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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 176

(1)

ORIGEM : ADPF - 79063 - SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL

PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

DORES DE ENERGIA ELÉTRICA - ABRADEE
A D V. ( A / S ) : LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA E OU-

TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, negou provimento ao agravo regimental. Ausente, jus-
tificadamente, o Ministro Marco Aurélio, que participa, a convite da
Academia Paulista de Magistrados e da Universidade de Paris 1 -
Sorbonne, do 7º Colóquio Internacional sobre o Direito e a Go-
vernança da Sociedade de Informação - "O Impacto da Revolução
Digital sobre o Direito", na Universidade de Paris 1 - Sorbonne, na
França. Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Pre-
sidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
0 6 . 11 . 2 0 1 4 .

E M E N TA : ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. UTILIZAÇÃO DE
ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL. COBRANÇA MENSAL DE VA-
LOR PELO USO. LEI N. 3.242/2002 E DECRETO N. 2.342/2002
DO MUNICÍPIO DE IGREJINHA/RS. PRINCÍPIO DA SUBSIDIA-
RIEDADE. INOBSERVÂNCIA. INTERESSE SINGULAR DE EM-
PRESA ASSOCIADA À ARGUENTE. INEXISTÊNCIA DE DANO
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO À ORDEM JURÍDICA. AGRAVO RE-
GIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. A improcedência de ação judicial, pela qual empresa con-
cessionária busca impedir a cobrança pelo uso de área municipal na
prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, não autoriza
a utilização da arguição de descumprimento de preceito fundamental.
Impossibilidade de utilização dessa ação como espécie de ação res-
cisória preventiva ou de recurso inominado com efeito suspensivo,
alheio à relação processual originária.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

II - áreas que vierem a ser desapropriadas pelo DNIT, em
nome da União, para implantação de rodovias; e

III - áreas efetivamente utilizadas ou necessárias para o fun-
cionamento das sedes das unidades locais e regionais do DNIT, dis-
criminadas em ato do Secretário do Patrimônio da União.

§ 1º As atividades de administração patrimonial de que trata
este artigo são as relativas à caracterização, incorporação, regula-
rização cartorial, destinação, controle, avaliação, fiscalização e con-
servação dos bens e sujeitam-se à orientação normativa da Secretaria
do Patrimônio da União - SPU.

§ 2º As áreas das sedes regionais às quais se refere o inciso
III do caput serão doadas ao DNIT, a quem competirá a execução das
atividades necessárias à incorporação e regularização patrimonial dos
imóveis em nome da União.

§ 3º O DNIT assegurará, em relação aos bens imóveis da
União sob sua administração, os compartilhamentos de área vigentes
com outros órgãos e entidades da administração pública federal.

Art. 2º Para exercício das atividades de administração patri-
monial previstas neste Decreto, o DNIT será investido nos poderes de
representação da União para a prática dos seguintes atos, entre outros:

I - promover o registro cartorial;

II - autorizar e efetuar concessões de direito real de uso,
locações, arrendamentos e cessões a qualquer título;

III - autorizar a utilização, sob o regime de permissão de uso;

IV - celebrar contratos ou convênios com Estados, Municípios,
Distrito Federal e a iniciativa privada para executar a identificação, a
demarcação, o cadastramento e a fiscalização de áreas da União; e

V - promover a discriminação administrativa e judicial de
terras devolutas da União.

Art. 3º O DNIT identificará e regularizará as faixas de do-
mínio das rodovias federais integrantes do SNV no prazo máximo de
vinte anos, por meio de diretrizes e cronograma previstos em ato do
Ministro de Estado dos Transportes.

Parágrafo único. Durante o período mencionado no caput,
deverá ser assegurada a operação adequada das rodovias federais.

Art. 4º Fica o DNIT autorizado a alienar:

I - por meio de doação aos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011:

a) acessos e trechos de rodovias federais envolvidos por área
urbana ou substituídos em decorrência da construção de novos trechos; e

b) rodovias ou trechos de rodovias não integrantes da Rede
de Integração Nacional - Rinter; e

II - por meio de quaisquer instrumentos, mediante prévia
autorização da SPU, imóveis não mais necessários ou vinculados à
execução das suas competências.

Atos do Poder Judiciário
.

DECRETO No- 8.376, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Transfere para o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT a ad-
ministração patrimonial dos imóveis da
União que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 52 da Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003, no art. 80 da Lei nº 10.233, de 5 junho de
2001, e nos art. 6º e art. 18 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de
2 0 11 ,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica transferida ao Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - DNIT a administração patrimonial dos
bens imóveis da União correspondentes às:

I - faixas de domínio das rodovias federais integrantes do
Sistema Nacional de Viação - SNV, enquanto necessários ou vin-
culados às atividades do DNIT;

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 5º Ato do Secretário do Patrimônio da União disci-
plinará as condições e procedimentos de inclusão ou reversão dos
imóveis colocados sob a administração patrimonial do DNIT.

Parágrafo único. Ato do dirigente máximo do DNIT atestará
a situação do imóvel não ser mais necessário e vinculado à execução
de suas competências, devendo ser adotados os procedimentos legais
de desincorporação para reversão à SPU ou alienação.

Art. 6º O Decreto nº 4.803, de 8 de agosto de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
por intermédio da Secretaria do Patrimônio da União, adotará as
medidas necessárias para a gestão dos bens imóveis oriundos do
extinto DNER, com exceção daqueles previstos no art. 1º do
Decreto nº 8.376, de 15 de dezembro de 2014, cuja administração
patrimonial é de responsabilidade do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT." (NR)

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Miriam Belchior

DECRETO No- 8.377, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Decreto no 88.777, de 30 de se-
tembro de 1983, que aprova o regulamento
para as polícias militares e corpos de bom-
beiros militares (R-200).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 6o, § 10, do Decreto-Lei no 667, de 2 de
julho de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 21. ..................................................................................

I - da Presidência e da Vice-Presidência da República;

II - Ministério da Defesa;

III - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Secretaria
Nacional de Justiça, Secretaria Nacional de Políticas sobre Dro-
gas, Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Even-
tos e Conselho Nacional de Segurança Pública, do Ministério da
Justiça;

IV - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do
Ministério da Integração Nacional;

V - Supremo Tribunal Federal, Tribunais Superiores e Con-
selho Nacional de Justiça;

VI - Ministério Público da União e Conselho Nacional do
Ministério Público;

VII - Ministério da Fazenda; e

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Ficam revogados os itens 1 a 13 do caput do art. 21
do Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 15 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Elito Carvalho Siqueira

DECRETO No 8.378, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Remaneja temporariamente cargos em co-
missão para a Casa Civil da Presidência da
República, destinados às atividades de que
trata o parágrafo único do art. 11 da Lei no

12.528, de 18 de novembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, de 17 de dezembro de 2014 até
27 de fevereiro de 2015, da Secretaria de Gestão Pública do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão para a Casa Civil da
Presidência da República, os seguintes cargos em comissão do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - dois DAS 101.4;

II - dois DAS 101.3;

III - dois DAS 101.2; e

IV - um DAS 102.1.

§ 1o Os cargos em comissão remanejados destinam-se a
atividades relacionadas com o disposto no parágrafo único do art. 11
da Lei no 12.528, de 18 de novembro de 2011.

§ 2o Os cargos em comissão remanejados não integrarão a
estrutura permanente da Casa Civil da Presidência da República e
constará, nos atos de nomeação, seu caráter de transitoriedade, com
remissão a este Decreto.

§ 3o Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos em
comissão ficam restituídos à Secretaria de Gestão Pública do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão e seus ocupantes,
automaticamente exonerados.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No 8.379, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Decreto no 5.163, de 30 de julho
de 2004, que regulamenta a comercializa-
ção de energia elétrica, o processo de ou-
torga de concessões e de autorizações de
geração de energia elétrica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nas Leis no 9.074, de 7 de julho de 1995, no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de maio de 1998,
no 10.438, de 26 de abril de 2002, no 10.604, de 17 de dezembro de
2002, e no 10.848, de 15 de março de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26 ....................................................................................

§ 1o O montante total de energia contratado em leilões de
ajuste será de até cinco por cento da carga total contratada de
cada agente de distribuição, a critério do Ministério de Minas e
E n e rg i a .

............................................................................................." (NR)

"Art. 36. ...................................................................................
..........................................................................................................

IV - nos leilões de ajuste de que trata o art. 26, repasse
integral até o limite estabelecido pelo maior valor entre:

a) a média estimada dos Custos Marginais de Operação - CMO
futuros do submercado de entrega da energia, limitados aos Preços
de Liquidação das Diferenças - PLD mínimos e máximos, refe-
rentes aos períodos de suprimento dos contratos negociados, cal-
culados com base na configuração do Plano Mensal da Operação -
PMO do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; e

b) a média móvel de cinco anos do VR atualizado;

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Convoca a 15ª Conferência Nacional de
Saúde.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a 15ª Conferência Nacional de Saúde,
a se realizar no período de 23 a 26 de novembro de 2015, em Brasília,
Distrito Federal, com o tema: "Saúde Pública de Qualidade para
Cuidar Bem das Pessoas" e o eixo: "Direito do Povo Brasileiro".

Art. 2º A 15ª Conferência Nacional de Saúde será coor-
denada pelo presidente do Conselho Nacional de Saúde e presidida
pelo Ministro de Estado da Saúde e, em sua ausência ou impe-
dimento, pelo Secretário-Executivo do Ministério da Saúde.

Art. 3º As etapas municipais da 15ª Conferência Nacional de
Saúde serão realizadas no período de 9 de abril a 15 de julho de
2015, e as etapas estaduais no período de 16 de julho a 30 de
setembro de 2015.

Art. 4º A 15ª Conferência Nacional de Saúde compreenderá
etapa de monitoramento após o período de realização da etapa na-
cional de que trata o art. 1º.

Art. 5º O regimento interno da 15ª Conferência Nacional de
Saúde será aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde e editado
mediante portaria do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 6º As despesas com a organização e realização da 15ª
Conferência Nacional de Saúde correrão por conta de recursos or-
çamentários consignados ao Ministério da Saúde.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 423, de 15 de dezembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 721, de 18 de dezembro de
2007, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
SOCIEDADE DIFUSORA CANGUÇU FM LTDA. para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Can-
guçu, Estado do Rio Grande do Sul.

No- 424, de 15 de dezembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 1.253, de 2 de dezembro de
2010, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à

Presidência da República
.
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
RADIODIFUSÃO sonora em FREQUÊNCIA MODULADA, com
fins exclusivamente educativos, no município de Paracatu, Estado de
Minas Gerais.

No- 425, de 15 de dezembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 27, de 6 de fevereiro de 2014 - Rádio Comunitária
Alternativa FM, no município de Parnaíba - PI;

2 - Portaria n no 29, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária
de Radiodifusão de Nova Minda, no município de Japonvar - MG;

3 - Portaria no 52, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação de Rádio
Comunitária de Apuarema - ARCA, no município de Apuarema - BA;

4 - Portaria no 65, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural
Penapolense de Rádio, no município de Penápolis - SP; e

5 - Portaria no 367, de 25 de abril de 2014 - Associação de Co-
municação e Desenvolvimento Comunitário de Itamaracá, no mu-
nicípio de Groaíras - CE.

No- 426, de 15 de dezembro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 462, de 5 de junho de 2014,
do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à Associação
Comunitária dos Pequenos Produtores Tiradores e Descascadores de
Coco do Município de Piaçabuçú, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária, no município de Piaçabuçú, Estado de Alagoas.

No s- 427 e 428, de 15 de dezembro de 2014. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no dia 17 de dezembro de 2014, em viagem oficial à cidade de
Paraná, Argentina, por ocasião da XLVII Cúpula de Chefes de Estado
do MERCOSUL.

SOLUTI MÚLTIPLA, com instalação técnica situada na Avenida LO
02, Nº 16, Sala 02, 103 Norte, Palmas-TO, para as Políticas de
Certificados já credenciadas.

Entidade: Autoridade de Carimbo do Tempo SAFEWEB - ACT SAFEWEB
Processo nº: 00100.000124/2014-71

Acolhe-se o Parecer Resumo nº 080/2014, apresentado pela
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que manifesta a
sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria Pré-ope-
racional da ACT SAFEWEB nº. 080/2014 e DEFERE o pedido de
credenciamento da ACT SAFEWEB para emissão de carimbos do
tempo. Aprova a versão 1.0 das DPCT, PCT e PS da ACT SA-
FEWEB. Ficam atribuídos os OID conforme abaixo identificados.
Para efeito de emissão de certificados do tipo T3 ou T4, conforme o
DOC-ICP-05, item 3.1.11.2.2, informa-se que o equipamento da AC
SAFEWEB tem os seguintes números de série: (software) 5632-
15A8-2D71 e (hardware) AZCW3510884.

Documento OID
DPCT DA ACT SAFEWEB 2.16.76.1.5.4
PCT DA ACT SAFEWEB 2.16.76.1.6.4

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 458, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVI da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando os resultados do con-
curso público de provas e títulos destinado ao provimento de cargos de
Procurador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira de Procurador
Federal, homologado pela Portaria nº 196/AGU, de 18 de junho de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2014,
Seção 1, págs. 26 a 29, alterada pela Portaria 391/AGU, de 22 de
outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro
de 2014, Seção 1, págs. 1 a 5, e considerando o contido no processo
administrativo n.º 00407.007024/2014-21, resolve:

Art. 1° Deferir o pedido do candidato ANDRÉ UBALDO
ROLDÃO que, aprovado no concurso público de provas e títulos
destinado ao provimento de cargos de Procurador Federal de 2ª Ca-
tegoria da respectiva Carreira de Procurador Federal, solicitou a sua
colocação no final da relação dos aprovados no referido concurso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 460, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o cálculo das vagas a serem
ofertadas nas promoções dos Membros das
Carreiras de Advogado da União e de Pro-
curador Federal nas respectivas categorias,
e dá outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4º, incisos I, XVII e XVIII, 24 e 25,
da Lei Complementar nº 73, de 11 de fevereiro de 1993, art. 47 da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e inciso II,
do §1º, do artigo 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,
resolve:

Art. 1º O cálculo do número de vagas a serem ofertadas na
Categoria Especial e na 1ª Categoria, nos concursos de promoção dos
Membros das Carreiras de Advogado da União e de Procurador Fe-
deral, corresponderá ao somatório do:

I - número de vacâncias ocorridas na referida categoria da
Carreira respectiva, no período avaliativo, nos termos do art. 33 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e

II - total dos cargos ocupados na categoria anterior da res-
pectiva Carreira por período igual ou superior a cinco anos.

Art. 2º As movimentações de que trata o inciso II do art. 1º
não geram vacância para o período avaliativo subsequente.

Art. 3º O cálculo de que trata o art. 1º será observado a partir
do processamento da promoção referente ao período avaliativo de 1º
de julho a 31 de dezembro de 2014.

Art. 4º A presente Portaria será objeto de avaliação conjunta
pelo Gabinete do Advogado-Geral da União e pela Procuradoria-Geral
Federal, anteriormente ao processamento das promoções relativas ao
período avaliativo de 1º de janeiro a 30 de junho de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias nº 360, de 01 de ou-
tubro de 2013 e nº 214, de 27 de junho de 2014.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 421, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova o Projeto Dragagem do Canal de
Piaçaguera, como Projeto Prioritário de in-
vestimento na área de Infraestrutura Por-
tuária, para fins dos benefícios da Lei Fe-
deral nº 12.431, de 24 de junho de 2011

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6º,
§ 3º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e considerando o
que consta da Resolução nº 3.670 - ANTAQ, de 03 de outubro de
2014, bem como no Processo nº. 00045.001058/2013-87, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Dragagem do Canal de Piaçaguera,
como Projeto Prioritário de investimento na área de Infraestrutura
Portuária Marítima, da empresa Salus Infraestrutura Portuária S.A.,
CNPJ/MF nº 15.494.541/0001-90, para fins dos benefícios da Lei
Federal nº 12.431, de 24 de junho de 2011.

§ 1º O Canal de Piaçaguera enquadra-se como bem de uso
comum, conforme determina o art. 2º do Decreto nº 24.643, de 10 de
julho de 1934.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR BORGES

PORTARIA No- 422, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova o Projeto Expansão do Terminal
Portuário Luís Antônio Mesquita - TI-
PLAM, como Projeto Prioritário de inves-
timento na área de Infraestrutura Portuária,
para fins dos benefícios da Lei Federal nº
12.431, de 24 de junho de 2011

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6º,
§ 3º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e considerando o
que consta da Resolução nº 3.670 - ANTAQ, de 03 de outubro de
2014, bem como no Processo nº. 00045.004054/2014-31, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Expansão do Terminal Portuário
Luís Antônio Mesquita - TIPLAM, como Projeto Prioritário de in-
vestimento na área de Infraestrutura Portuária Marítima, da empresa
Ultrafértil S.A., CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36, para fins dos be-
nefícios da Lei Federal nº 12.431, de 24 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR BORGES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.807, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competên-
cia que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do Processo nº 50300.002713/2014-
13, ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Deferir autorização em caráter especial e de emer-
gência à Superintendência do Porto do Rio Grande - SUPRG, inscrita
no CNPJ nº 01.039.203/0001-54, com base no art. 49 da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, combinado com os incisos I e II do
art. 28 da norma aprovada pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 14 de
fevereiro de 2014, para realizar a descarga direta, do navio "RAYS",
de chapas de aço e sondas destinadas à construção de cascos de
plataformas FPSOs (Floanting Production, Storage and Offloading),
no cais do Estaleiro Rio Grande, localizado na poligonal do porto
organizado do Rio Grande, no dia 17 de dezembro de 2014.

Art. 2º Ressaltar que a autorização ora deferida não desonera
a empresa do atendimento dos padrões de segurança exigidos pelos
entes intervenientes na operação, mormente no tocante às compe-
tências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de
Meio Ambiente.

Art. 3º Determinar que a Unidade Regional de Porto Alegre
- UREPL acompanhe o cumprimento desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 10 de dezembro de 2014

Entidade: AR CCN
CNPJ: 20.937.130/0001-62
Processo nº: 00100.000337/2014-01

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 45/48), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro CCN, operacionalmente vin-
culada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.7, de 08 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Autoridade, Fiscalização e Normalização.

Em 12 de dezembro de 2014

Entidade: AR CCN
CNPJ: 20.937.130/0001-62
Processo nº: 00100.000340/2014-16

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 44/47), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro CCN, operacionalmente vin-
culada à AC VALID RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.7, de 08 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Autoridade, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Em 15 de dezembro de 2014

Entidade: AC SERPRO RFB, vinculada à AC RFB
Processo no: 00100.000016/2003-45

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 037/2014 e Nota no

884/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprova a versão 5.0 das PC
A1 e A3 da AC SERPRO RFB, vinculada à AC RFB. Os arquivos
contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 infor-
mados no Parecer e devem ser publicados pela AC em seu repositório
no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidades: AC CAIXA PF e AC CAIXA PJ, vinculadas à AC CAIXA
Processo no: 00100.000022/2003-01

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 033/2014 e Nota no

665/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprova a versão 5.0 das PC
A1 e PC A3 da AC CAIXA PF e AC CAIXA PJ e a versão 3.1 das
PC T3 e PC T4 da AC CAIXA PJ, vinculadas à AC CAIXA. Os
arquivos contendo os documentos aprovados possuem os hashes
SHA1 informados no Parecer e devem ser publicados pela AC em seu
repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta
publicação.

Entidade: AR SOLUTTION, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000264/2014-49

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 103/2014 e con-
soante Parecer ICP 184/2014 -APG/PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o
pedido de credenciamento da AR SOLUTTION, vinculada à AC
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1

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

PORTARIA No- 40, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições estatutárias;

Considerando o dispôs na Portaria SEP nº 245, de 26 de
novembro de 2013;

Considerando a decisão da Diretoria Executiva da CDC, em
sua 2039ª Reunião Ordinária, realizada em 05.12.2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar o REP - Regulamento de Exploração do
Porto de Fortaleza;

Art. 2º - Determinar a disponibilização do mesmo no en-
dereço eletrônico www.docasdoceara.com.br e a publicação desta Por-
taria do Diário Oficial da União.

MÁRIO JORGE CAVALCANTI MOREIRA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304/SIA, de 17
de dezembro de 2010, e com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, resolve:

No- 2.992 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Siriema (MT) no
cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 00065.153630/2014-35. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

No- 2.993 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Panamby (MT) no
cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 00065.155429/2014-92. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

No- 2.994 - Inscrever o aeródromo privado Nova Vida (RO) no ca-
dastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 00065.158745/2014-16. Esta Portaria entra em vigor em
8 de janeiro de 2015.

No- 2.995 - Inscrever o heliponto privado Suape (PE) no cadastro de
aeródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.158720/2014-12. Esta Portaria entra em vigor em 8 de janeiro
de 2015.

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304/SIA,
de 17 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Portaria
Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, re-
solve:

No- 2.996 - Homologar o heliponto em plataforma privado Sapura Topázio
(AC). Processo nº 63012.008524/2014-33. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação e será válida até 30 de outubro de 2017.

No- 2.997 - Homologar o heliponto em plataforma privado VER-
MELHO 3 (RJ). Processo nº 63012.006801/2014-73. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação e será válida até 20 de
agosto de 2017.

No- 2.998 - Homologar o heliponto em plataforma privado FPSO
CIDADE DE ILHABELA (RJ). Processo nº 00065.161854/2014-11.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e será válida
até 2 de outurbo de 2017. Fica revogada a Portaria nº 2594/SIA, de 5
de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
novembro de 2014, Seção 1, página 9.

No- 2.999 - Homologar o heliponto em navio privado LAY VESSEL
NORTH OCEAN 105 (RJ). Processo nº 63012.007535/2014-04. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação e será válida até 8
de outubro de 2017.

No- 3.000 - Homologar o heliponto em navio privado STINGRAY
(RJ). Processo nº 63012.007394/2014-11. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação e será válida até 12 de setembro de 2017.

No- 3.001 - Homologar o heliponto em navio privado CAROLINA (NS-
29) (RJ). Processo nº 63012.008028/2014-80. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação e será válida até 15 de outubro de 2017.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da
Portaria nº 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC
nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do
processo nº 00068.005965/2014-18, resolve:

No- 3.002 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador
Aeroagrícola (COA) nº 2014-12-5IJE-01-00, emitido em 4 de de-
zembro de 2014, em favor da sociedade empresária SENGER AVIA-
ÇÃO AGRÍCOLA LTDA., em virtude do atendimento ao estabe-
lecido no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC nº
137), a partir da comunicação à interessada por meio do Ofício nº
655/2014/GOAG-PA/SPO, a contar da data de 4 de dezembro de
2014. Processo nº 00068.005965/2014-18.

No- 3.003 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador
Aeroagrícola (COA) nº 2014-12-5IJH-04-00, emitido em 09 de de-
zembro de 2014, em favor da sociedade empresária VIAERO VI-
DOTTI AERO AGRÍCOLA LTDA., em virtude do atendimento ao
estabelecido no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137
(RBAC nº 137), a partir da comunicação à interessada por meio do
Ofício nº 668/2014/GOAG-PA/SPO, a contar da data de 9 de de-
zembro de 2014. Processo nº 00068.005941/2014-69.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 21, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 19 de novembro de 2014, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742/2003, no exercício da com-
petência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução CMED
n.º 3/2003, decide:

Acolher o Relatório n.º 38/2014/SE/CMED, de 19 de no-
vembro de 2014, referente ao Processo Administrativo n.º
25351.495207/2012-98 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver SCHERING DO BRASIL QUÍ-
MICA E FARMACÊUTICA LTDA., CNPJ 56.990.534/0001-67,
quanto a infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

Acolher o Relatório n.º 39/2014/SE/CMED, de 19 de no-
vembro de 2014, referente ao Processo Administrativo n.º
25351.275954/2013-84 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar LABORATÓRIO MADREVITA
LTDA., CNPJ 05.866.579/0001-93, à pena de multa no valor de R$
426,49 (quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos)
por infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

Acolher o Relatório n.º 40/2014/SE/CMED, de 19 de no-
vembro de 2014, referente ao Processo Administrativo n.º
25351.364211/2012-95 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar EXPRESSA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ 06.234.797/0001-78, à pena de
multa no valor de R$ 406,20 (quatrocentos e seis reais e vinte cen-
tavos) por infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário-Executivo

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 357, de 16 de outubro
de 2014, publicada no D.O.U nº 202, de 20 de outubro de 2014, seção
1, página 6, que impôs a sanção de suspensão temporária do cre-
denciamento à entidade Serviço Brasileiro de Certificações Ltda,
CNPJ 04.869.443/0001-74, estabelecida à Rua Capitão José Paes de
Almeida nº 156, Centro, Botucatu - SP, CEP 18600-150, em razão da
correção das não-conformidades tratadas no processo nº
21024.000543/2014-32.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 376, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.000211/2010-01, resolve:

Art. 1º Credenciar o Núcleo de Análises Físico-Químicas
Ltda. - ME, CNPJ nº 09.007.426/0001-41, localizado na Alameda
Monte Castelo, nº 204, Bairro Jardim Itamarati, CEP: 85.863-080,
Foz do Iguaçu/PR, para realizar ensaios em amostras oriundas dos
programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA- no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial no- 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa no- 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

No- 402 - Habilitar a Médica Veterinária TAYSE CARLA MATTIEL-
LO inscrita no CRMV/SC sob no- 5697, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo no- 21050.003318/2014-31 no Estado de Santa Catarina.

No- 403 - Habilitar o Médico Veterinário ARIEL POZZEBON, inscrito
no CRMV/SC sob no- 6451, para emitir Guia de Trânsito Animal -
GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo
no- 21050.003319/2014-85 no Estado de Santa Catarina.

No- 404 - Habilitar o Médico Veterinário RAFAEL POGLIA, inscrito
no CRMV/SC sob no- 6336, para emitir Guia de Trânsito Animal -
GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo
no- 21050.003320/2014-18 no Estado de Santa Catarina.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 375, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 10, do
Anexo I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em
vista o disposto no Capítulo XII, artigos 69 e 71, do Anexo I, da
Instrução Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21024.000543/2014-32, resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.352,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.006174/2013-15, de 27/12/2013, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Auto Adesivos Paraná S.A., ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o no 03.514.129/0001-06, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Etiqueta eletrônica ("tag"), própria para rastreamento de
mercadorias.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.006174/2013-
15, de 27/12/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.353,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.002394/2014-51, de 05/06/2014, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Industrias Tudor S.P. de Baterias

Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 96.195.615/0001-90, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Acumulador elétrico de chumbo, de peso inferior ou igual
a 1.000kg, próprio para bens de informática e de telecomunicações
das posições NCM 84.71 e 85.17.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.002394/2014-
51, de 05/06/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.354,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.002320/2013-33, de 7/6/2013, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Megaware Industrial Ltda., ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 00.537.541/0001-53, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível
ao toque (''touch screen''), de peso inferior a 750g (''Tablet PC'').

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 236, de 13 de maio de 2003, publicada em 14 de
maio de 2003.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.002320/2013-
33, de 7/6/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.355,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000714/2014-38, de 20/02/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Serdia Eletrônica Industrial Ltda.,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 80.787.443/0001-03, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Rastreador para veículos automotores, com GPS e co-
municação via rede celular;

II - Aparelho para acionamento de dispositivos ou equi-
pamentos de controle de acesso, com capacidade de comunicação via
rede por fio, baseado em técnica digital;

III - Modem para tecnologia celular; e
IV - Aparelho para acionamento de equipamentos elétricos e

eletrônicos, com recepção de sinal sem fio, para sistema de au-
tomação residencial baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000714/2014-
38, de 20/02/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.356,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003972/2014-76, de 28/08/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Vision Desenvolvimento de So-

luções Tecnológicas Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

07.556.513/0001-22, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

- Conversor estático de corrente alternada para corrente con-
tínua, baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 225, de 13 de fevereiro de 2014.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003972/2014-
76, de 28/08/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.357,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que lhes confere o § 2o do art.
22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta
no processo MCTI no 01200.005858/2013-08, de 10/12/2013, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Jabil do Brasil Indústria Ele-
troeletrônica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 04.854.120/0002-98, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:
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- Base recarregadora da bateria do terminal para pagamento
eletrônico por meio de cartão de crédito ou de débito.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 810, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.005858/2013-
08, de 10/12/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.358,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003185/2014-24, de 24/7/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Intermec (South América) Ltda.,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 00.954.716/0002-09, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Terminal portátil de telefonia celular.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 731, de 25 de julho de 2013.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003185/2014-
24, de 24/7/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.359,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.001681/2014-43, de 17/4/2014, resolvem:

Art. 1o Habilitar a empresa Claritek Indústria e Comércio de
Produtos Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

10.528.561/0001-11, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

- Lâmpada à diodo emissor de luz (LED), em "formato
bulbo" ou "formato spot", baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.001681/2014-
43, de 17/4/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.360,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000849/2014-01, de 25/2/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Kidasen Indústria e Comércio de

Antenas Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 84.978.485/0001-82, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Antena com refletor parabólico para recepção e transmissão
de dados para redes de comunicação.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 488, de 25 de junho de 2010.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000849/2014-
01, de 25/2/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.361,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000549/2014-14, de 13/2/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Tanca Informática Ltda., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 08.723.218/0001-86, à fruição dos benefícios

fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Terminal verificador de preços com leitor de código de
barras, com display de LED.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 911, de 9 de dezembro de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000549/2014-
14, de 13/2/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.362,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003945/2014-01, de 26/08/2014, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa FIT Networks Tecnologia em

Informática e Telecomunicações Ltda. - EPP, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o no 15.171.370/0001-69, à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Fonte de alimentação para aparelhos de conexão de rede.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003945/2014-
01, de 26/08/2014.
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Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.363,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.001113/2014-42, de 17/3/2014, resolvem:
Art. 1o Habilitar a empresa Evolusom Comercial Ltda., ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o no 01.441.519/0001-78, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Unidade de processamento digital, de pequena capacidade,
baseada em microprocessador.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 111 3 / 2 0 1 4 -
42, de 17/3/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.364,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.002269/2014-41, de 29/5/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa SDC Engenharia de Sistemas Lt-

da., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 45.703.378/0001-90, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Unidade de processamento digital de pequena capacidade,
baseada em microprocessador; e

II - Maquina automática digital para processamento de da-
dos, com tela incorporada - "All in One".

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.002269/2014-
41, de 29/5/2014, resolvem.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.365,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.000371/2014-10, de 4/2/2014, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Wise Informática Ltda., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 24.909.160/0001-16, à fruição dos benefícios

fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para teste de enlace de fibras ópticas (refle-
tômetro óptico).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 833, de 17 de dezembro de 2002.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000371/2014-
10, de 4/2/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.366,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no

01200.004726/2014-31, de 15 de outubro de 2014, e
Considerando que a empresa Fujitsu do Brasil Ltda., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 43.456.599/0001-85, titular da Portaria Inter-

ministerial MCT/MDIC/MF no 421, de 8 de maio de 2013, publicada
em 9 de maio de 2013, conforme consta da documentação juntada ao

Processo acima referido, que foi devidamente registrada nos órgãos
próprios, constituiu unidade filial fabril, CNPJ no 43.456.599/0016-
61, que dará prosseguimento às obrigações da matriz quanto ao usu-
fruto dos benefícios fiscais previstos no art. 1o do Decreto no 3.800,
de 20 de abril de 2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006, inclusive respondendo pelo cum-
primento do Processo Produtivo Básico (PPB) e por todos os in-
vestimentos em pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da in-
formação, devidos a título de contrapartidas em razão da fruição dos
incentivos fiscais, seja pela matriz, seja por ela, resolvem:

Art. 1o Ficam transferidos da empresa Fujitsu do Brasil Lt-
da., CNPJ no 43.456.599/0001-85, todos os direitos e obrigações
decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 421, de 8
de maio de 2013, publicada em 9 de maio de 2013, para Fujitsu do
Brasil Ltda., CNPJ no 43.456.599/0016-61.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela Fujitsu
do Brasil Ltda., CNPJ no 43.456.599/0016-61, em decorrência da
assunção das atividades da matriz, desde a data em que esta se
operou.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.367,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Transferência de titularidade de benefícios
fiscais referentes ao Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no

01200.004146/2014-44, de 8 de setembro de 2014, e
Considerando que a empresa Automatiza Indústria e Co-

mércio de Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o no 02.621.285/0001-03, titular das Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF no 777, de 16 de setembro de 2009, publicada em 17
de setembro de 2009, e no 767, de 25/10/2012, publicada em
26/10/2012, conforme consta da documentação juntada ao Processo
acima referido, que foi devidamente registrada nos órgãos próprios,
foi incorporada à empresa Intelbrás S.A. - Indústria de Telecomu-
nicação Eletrônica Brasileira, CNPJ no 82.901.000/0022-51, que dará
prosseguimento às obrigações quanto ao usufruto dos benefícios fis-
cais previstos no art. 1o do Decreto no 3.800, de 20 de abril de 2001,
atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, inclusive respondendo pelo cumprimento do Processo Pro-
dutivo Básico (PPB) e por todos os investimentos em pesquisa e
desenvolvimento em tecnologias da informação, devidos a título de
contrapartidas em razão da fruição dos incentivos fiscais, resolvem:

Art. 1o Ficam transferidos da empresa Automatiza Indústria e
Comércio de Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda., CNPJ no

02.621.285/0001-03, todos os direitos e obrigações decorrentes da
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 777, de 16 de setembro
de 2009, publicada em 17 de setembro de 2009, e no 767, de
25/10/2012, publicada em 26/10/2012, para Intelbrás S.A. - Indústria
de Telecomunicação Eletrônica Brasileira, CNPJ no 82.901.000/0022-
51.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela Intelbrás
S.A. - Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira, CNPJ no

82.901.000/0022-51, desde a data em que esta se operou.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA No- 1.368, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Transferência de titularidade de Portarias
que reconhecem bens de informática e au-
tomação desenvolvidos no país, de acordo
com Portaria MCT no 950, de 12 de de-
zembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em
vista o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991,
e no art. 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, bem
como o que consta no Processo MCTI no 01200.005280/2014-62, de
19 de novembro de 2014, e

Considerando que a empresa Automatiza Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
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sob o no 02.621.285/0001-03, é titular das Portarias abaixo rela-
cionadas, que reconhecem que os produtos e modelos nelas descritos,
desenvolvidos pela, atendem à condição de bens de informática e
automação desenvolvidos no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006;
e

Considerando que a empresa Automatiza Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda. foi incorporada pela
empresa Intelbrás S.A. - Indústria de Telecomunicação Eletrônica
Brasileira, CNPJ no 82.901.000/0022-51, conforme consta da docu-
mentação juntada ao Processo acima referido, que foi devidamente
registrada nos órgãos próprios;

Considerando que a empresa Intelbrás S.A. - Indústria de
Telecomunicação Eletrônica Brasileira, por força do disposto no art.
1.116 do Código Civil Brasileiro, sucedeu a empresa Automatiza
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda., sem
que tal sucessão tenha acarretado solução de continuidade da so-
ciedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações sociais,
inclusive os decorrentes das Portarias abaixo mencionadas, conforme
consta da documentação juntada ao Processo acima referido, já de-
vidamente registrada nos órgãos próprios, resolve:

Art. 1o Fica transferida a titularidade das Portarias Minis-
teriais MCT no 160, de 30 de março de 2011, publicada em 1o de abril
de 2011, e no 469, de 30 de abril de 2014, publicada em 5 de maio de
2014 da empresa Automatiza Indústria e Comércio de Equipamentos
Eletroeletrônicos Ltda., CNPJ no 02.621.285/0001-03, para a empresa
Intelbrás S.A. - Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira,
CNPJ sob o no 82.901.000/0022-51.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Intelbrás S.A. - Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira,
CNPJ no 82.901.000/0022-51, em decorrência da sucessão, desde a
data da operação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA No- 1.369, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.004702/2014-82, de 13 de outubro de 2014, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa In-
telbras S.A. Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira, ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o no 82.901.000/0001-27, atende à condição de
bem de informática e automação desenvolvido no País, nos termos e
para os fins estabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de de-
zembro de 2006:

Produto: Aparelho telefônico por fio conjugado com apa-
relho telefônico portátil sem fio.

Modelo: TELEFONE SEM FIO TS 5120; TELEFONE SEM
FIO TS 5121; TELEFONE SEM FIO TS 5122; TELEFONE SEM
FIO TS 5123.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

PORTARIA No- 1.370, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.000216/2014-95, de 22 de janeiro de 2014, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Ca-
blena do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

01.770.422/0005-32, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Cabo de fibra Optica com revestimento externo de
material dielétrico.

Modelo: Cabo CFOA SM DD G ZFO NR (Z = de 2 a 144
fibras); Cabo CFOA SM DD G ZFO RC (Z = de 2 a 144 fibras);
Cabo CFOA NZDS DD G ZFO NR (Z = de 2 a 144 fibras);Cabo
CFOA NZDS DD G ZFO RC (Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOA
SM DD S ZFO NR (Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOA SM DD S
ZFO RC (Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOA NZDS DD S ZFO NR
(Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOA NZDS DD S ZFO RC (Z = de
2 a 144 fibras); Cabo CFOA SM ASY G ZFO NR PKP (Z = de 2 a
144 fibras, Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA SM ASY G ZFO RC
PKP (Z = de 2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA NZDS
ASY G ZFO NR PKP (Z = de 2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros);
Cabo CFOA NZDS ASY G ZFO RC PKP (Z = de 2 a 144 fibras,
Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA SM ASY S ZFO NR PKP (Z = de
2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA SM ASY S ZFO
RC PKP (Z = de 2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA

NZDS ASY S ZFO NR PKP (Z = de 2 a 144 fibras, Y=80 a 200
metros); Cabo CFOA NZDS ASY S ZFO RC PKP (Z = de 2 a 144
fibras, Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA SM ARD G ZFO NR (Z =
de 2 a 72 fibras); Cabo CFOA NZDS ARD G ZFO NR (Z = de 2 a
72 fibras); Cabo CFOA SM ARD S ZFO NR (Z = de 2 a 72 fibras);
Cabo CFOA NZDS ARD S ZFO NR (Z = de 2 a 72 fibras); Cabo
CFOT SM UB ZFO COG (Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOT NZDS
UB ZFO COG (Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOT SM UB ZFO
LSZH (Z = de 2 a 144 fibras); Cabo CFOT NZDS UB ZFO LSZH (Z
= de 2 a 144 fibras); Cabo CFOAC SM AS UT ZFO COG (Z = de
2 a 12 fibras); Cabo CFOAC BLI AS UT ZFO COG (Z = de 2 a 12
fibras); Cabo CFOA SM ASY G ZFO NR KP (Z = de 2 a 144 fibras,
Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA SM ASY G ZFO RC KP (Z = de
2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros) ; Cabo CFOA SM ASY S ZFO
NR KP (Z = de 2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros); Cabo CFOA SM
ASY S ZFO RC KP (Z = de 2 a 144 fibras, Y=80 a 200 metros);
Cabo CFOA SM LV AS CMO YkN G ZFO RC (Z = de 2 a 72 fibras
Y=05 a 20kN); Cabo CFOA SM LV AS CMO YkN G ZFO RT (Z =
de 2 a 72 fibras Y=05 a 20kN); Cabo CFOA SM LV AS CMO YkN
S ZFO NR (Z = de 2 a 72 fibras Y=05 a 20kN); Cabo CFOA SM LV
AS CMO YkN S ZFO RC (Z = de 2 a 72 fibras Y=05 a 20kN);
Cordão COA SM MF Y COG - Y (Y = 1,6 a 2,9 Milímetros); Cordão
COA MM50 MF Y COG - Y (Y = 1,6 a 2,9 Milímetros); Cordão
COA MM62.5 MF Y COG - Y (Y = 1,6 a 2,9 Milímetros); Cordão
COA BLI MF Y COG - Y (Y = 1,6 a 2,9 Milímetros).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA No- 64, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COMISSÃO NACIO-
NAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria CNEN/PR nº 64, de 16 de julho de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 136, de 17 de julho de
2013, pág. 6, seção 2, e o artigo 2º da Portaria nº 352, de 10 de
outubro de 2014, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, publicada no Diário Oficial da União nº 197, de 13 de outubro de
2014, seção 1, página 686, e, considerando o Decreto n° 6.944, de 21
de agosto de 2009, e o subitem 10.2 do Edital n° 1, de 20 de fevereiro
de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 37, de 21 de
fevereiro de 2014, seção 3, páginas 11 a 28, e respectivas retificações,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, por seis meses, a partir de 30 de dezembro
de 2014, o prazo de validade do concurso público para provimento de
cargos de Técnico e Tecnologista da Carreira de Desenvolvimento
Tecnológico e de Assistente em Ciência e Tecnologia e Analista em
Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão, Planejamento e Infraes-
trutura em Ciência e Tecnologia, do Quadro de Pessoal da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, autorizado pela Portaria nº 341, de 26
de setembro de 2013, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, publicada no Diário Oficial da União nº 188, de 27 de
setembro de 2013, seção 1, página 80, homologado pelo Edital nº 7,
de 2 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 125,
de 3 de julho de 2014, seção 3, páginas 13 e 16.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTÓVÃO ARARIPE MARINHO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.333/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 178ª Reunião Ordinária, ocorrida em 4
de dezembro de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003871/2014-03
Requerente: PROMIP Consultoria e Assessoria em Agro-

nomia Ltda.
CNPJ: 10.503.660/0001-49
Endereço: Estrada do Bode Branco, s/n - Km 2, Engenheiro

Coelho (SP)
Assunto: Certificado de Qualidade em Biossegurança -

CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico. A PROMIP Consultoria e
Assessoria em Agronomia Ltda. solicitou à CTNBio a emissão de
CQB para dois laboratórios de criação de insetos, manipulação e
ensaio com OGM, cinco casas de vegetação e um campo expe-
rimental (2 ha com 6 talhões e área de descarte), onde serão de-
senvolvidas atividades de pesquisa em regime de contenção, liberação
planejada no meio ambiente, transporte, avaliação de produto, de-
tecção e identificação de OGM, descarte, ensino e armazenamento de
OGM (plantas) pertencente à classe de risco 1. Após análise das
medidas de biossegurança descritas na solicitação, a CTNBio en-
tendeu que os OGMs e derivados devem ser utilizados na unidade
operativa apenas para os fins propostos.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e no parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou so-
licitações de maiores informações sobre o processo acima listado
deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTN-
Bio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2014

No- 193 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0528 - Antes Tarde do Que Nunca
Processo: 01580.087615/2014-25
Proponente: RM Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.650.621/0001-71
Valor total aprovado: R$ 4.460.602,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

450.000,00
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.026-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.028-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

884.821,90
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.027-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0530 - M8
Processo: 01580.067325/2014-65
Proponente: Migdal Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.645.895/0001-75
Valor total aprovado: R$ 8.285.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.347-6
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.348-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.070.750,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.349-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0525 - É Proibido Vaiar
Processo: 01580.087566/2014-21
Proponente: Controle Remoto Filmes Ltda. - EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 15.471.856/0001-12
Valor total aprovado: R$ 955.900,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

908.105,00
Banco: 001- agência: 0383-2 conta corrente: 41.619-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0529 - Na Roda do Samba
Processo: 01580.087608/2014-23
Proponente: Venturafilmes Produções Cinematográfica Lt-

da.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.680.516/0001-36
Valor total aprovado: R$ 385.689,17
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

59.548,71
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 41.832-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

Ministério da Cultura
.
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14-0526 - O Canto das Codornas
Processo: 01580.067900/2014-20
Proponente: Imagem-Tempo Produções Cinematográficas Lt-

da.-ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.958.016/0001-25
Valor total aprovado: R$ 2.403.102,16
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.449.085,86
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 24.778-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

233.861,19
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 24.777-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0523 - Com as Mãos
Processo: 01580.086430/2014-01
Proponente: Caos Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 56.486.590/0001-69
Valor total aprovado: R$ 799.480,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

759.506,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.320-8
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 6º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

No- 194 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

06-0182 - Califórnia
Processo: 01580.022058/2006-97
Proponente: Lauper Films Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.636.537/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.380.540,99
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.261.513,94 para R$ 661.513,94
Banco: 001- agência: 3017-1 conta corrente: 12.395-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 1.600.000,00
Banco: 001- agência: 3017-1 conta corrente: 12.412-5
Prazo de captação: 31/12/2014.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0080 - Limpe Todo o Sangue Antes que Manche o Car-
pete

Processo: 01580.004399/2013-18
Proponente: Pontos de Fuga Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.832.283/0001-87
Valor total aprovado: R$ 800.766,60
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

205.620,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 25.339-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

355.108,27 para R$ 324.651,60
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 25.341-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

200.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 25.340-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

14-0056 - Vigário Geral
Processo: 01580.052859/2013-14
Proponente: Design e Imagem Comunicação Empresarial Lt-

da.
Cidade/UF: Cabo Frio / RJ
CNPJ: 86.628.492/0001-80
Valor total aprovado: R$ 5.273.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 4.000.000,00

Banco: 001- agência: 0150-3 conta corrente: 64.973-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.009.350,00
Banco: 001- agência: 0150-3 conta corrente: 64.972-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0260 - O Juízo Final
Processo: 01580.019489/2012-14
Proponente: Conspiração Filmes Entretenimento 3º Milênio

Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total do aprovado: de R$ 10.100.000,00 para R$

9.989.502,76
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 8.810-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.395.027,62
Banco: 001- agência: 1769-8 conta corrente: 8.812-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.295.000,00 para R$ 0,00
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

09-0203 - Oswaldo Massaini - Uma Paixão Pelo Cinema
Processo: 01580.017221/2009-42
Proponente: Cinearte Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 44.182.046/0001-44
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 6º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2014, cuja prorrogação ordinária se deu por meio da
Deliberação nº 195, de 12 de setembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 14 de setembro de 2011, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

11-0033 - Heleno - Distribuição
Processo: 01580.002443/2011-85
Proponente: Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.616.202/0001-01
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 807/2014

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 7º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
os exercícios 2014 e 2015, cuja aprovação inicial se deu por meio da
Deliberação nº 243, de 07 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 10 de novembro de 2011, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

11-0313 - Sexo no Sofá
Processo: 01580.029313/2011-90
Proponente: Tevelogia Produções Artísticas Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 10.405.774/0001-56
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 772/2014

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 8º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL
COLEGIADO SETORIAL DE ARTES VISUAIS

MOÇÃO No- 1, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

Moção de Repúdio à decisão da Secretaria
Municipal de Educação de Marabá-PA pela
retirada da disciplina Artes da grade cur-
ricular da Rede Pública.

Os membros do Colegiado Setorial de Artes Visuais do Con-
selho Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto
de 2005, alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009,
combinado com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV
do art. 21 e com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado
pela Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista
deliberação em Sessão Ordinária, realizada nos dias 09 e 10 de
setembro de 2014, aprova:

Art. 1º- Moção de repúdio à decisão da Secretaria Municipal
de Educação de Marabá-PA pela retirada da disciplina Artes da grade
curricular da Rede Pública do Município, sob a alegação de terem
sido encontradas contas negativas ("no vermelho") na Prefeitura.

DAVY ALEXANDRISK
p/Colegiado

COLEGIADO SETORIAL DE TEATRO

MOÇÃO No- 2, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Moção de Aplauso à Federação Catarinense
de Teatro - FECATE e ao Fórum Setorial
Permanente de Artes Cênicas de Florianó-
polis pela realização do II Congresso bra-
sileiro de Teatro.

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21
e com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela
Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação
em Sessão Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014,
aprova:

Art. 1º Moção de Aplauso à Federação Catarinense de Teatro
- FECATE e ao Fórum Setorial Permanente de Artes Cênicas de
Florianópolis pela realização do II Congresso Brasileiro de Teatro.

MARILA ANNIBELLE VELLOZO
p/Colegiado

MOÇÃO No- 3, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Moção de apoio ao movimento "PEDIMOS
LIBERDADE PARA A PRODUÇÃO AR-
TÍSTICA DA COMUNIDADE DA ESAT-
UEA".

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21 e
com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela Portaria
nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação em Sessão
Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014, aprova:

Art. 1º - Moção de Apoio ao movimento "PEDIMOS LI-
BERDADE PARA A PRODUÇÃO ARTÍSTICA DA COMUNIDA-
DE DA ESAT-UEA", que vem sofrendo atos de censura relacionados
à criminalização da performance "Prisão de Ventre na Academia",
realizada nas dependências da Escola Superior de Artes e Turismo da
Universidade do Estado do Amazonas.

MARILA ANNIBELLE VELLOZO
p/Colegiado

MOÇÃO No- 4, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Moção de repúdio a Prefeitura Municipal
de Campo Grande /MS e a FUNDAC (Fun-
dação Municipal de Cultura de Campo
Grande).

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21 e
com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela Portaria
nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação em Sessão
Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014, aprova:

Art. 1º Moção de repúdio à Prefeitura Municipal de Campo
Grande, Mato Grosso do Sul e a FUNDAC (Fundação Municipal de
Cultura de campo Grande) pelo não cumprimento da lei Municipal
que cria o Sistema Municipal de Cultura, Plano Municipal de Cultura
e destinação de 1% da arrecadação Municipal para Cultura, pelo não
pagamento do Fundo Municipal de Cultura e Fundo de Fomento ao
Teatro e até o momento a administração municipal recusa-se a prestar
contas do destino dos recursos do orçamento.

MARILA ANNIBELLE VELLOZO
p/Colegiado

MOÇÃO No- 5, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Moção de Apoio ao movimento Teatro do
Parque (RE) EXISTE e ao Projeto Guer-
rilha Cultural.

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21
e com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela
Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação
em Sessão Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014,
aprova:

Art. 1º Moção de Apoio ao movimento Teatro do Parque
(RE) EXISTE e ao Projeto Guerrilha Cultural, ambos do Recife-PE,
que vem desenvolvendo uma luta constante pela imediata reforma e
reabertura do Teatro do Parque.

MARILA ANNIBELLE VELLOZO
p/Colegiado
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MOÇÃO No- 7, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Moção de Repúdio à Secretaria Municipal
de Cultura e à Prefeitura Municipal de
Goiânia.

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21
e com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela
Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação
em Sessão Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014,
aprova:

Art. 1º Moção de Repúdio à Secretaria Municipal e à Pre-
feitura Municipal de Goiânia pela decisão unilateral da não realização
da edição 2014 do festival GOIÂNIA EM CENA, evento tradicional
e esperado pela sociedade goianiense e pelos fazedores de teatro do
município, do estado, nacional e internacional e pelo não pagamento
dos cachês dos artistas locais quando de suas participações e en-
grandecimento da Edição do festival em 2013.

MARILA ANNIBELLE VELLOZO
p/Colegiado

MOÇÃO No- 8, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Moção de apoio ao movimento "Basta de
assassinatos na periferia!" da cidade de Ma-
ceió, Alagoas.

Os membros do Colegiado Setorial de Teatro do Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 9º Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005,
alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7 de outubro de 2009, combinado
com os incisos III, VIII e XVI, do art. 9, com o inciso IV do art. 21
e com o art. 28 do Regimento Interno do CNPC, publicado pela
Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em vista deliberação
em Sessão Ordinária, realizada nos dias 21 e 22 de outubro de 2014,
aprova:

Art. 1º - Moção de apoio ao movimento "Basta de assas-
sinatos na periferia!" da cidade de Maceió, Alagoas, 5ª cidade mais
violenta do mundo e a mais violenta do Brasil, que se mobiliza contra
a política de "Guerra às drogas" e para cobrar políticas sócio-culturais
e educacionais de inclusão e prevenção da violência nos níveis mu-
nicipal, estadual e federal definidas em diálogo com a sociedade civil
o rg a n i z a d a .

MARILA ANNIBELLE VELLOZO
p/Colegiado

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 118, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 846, de 07 de novembro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar a complementação orçamentária do projeto
audiovisual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica au-
torizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos ter-
mos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a
redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 6 de setembro de 2001.

13 11081 - Cinema em Movimento - Ano XIII
Meios de Produção e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 27.920.016.0001-79
Processo: 01400.038956/2013-67
RJ - Rio de Janeiro
Valor complementar aprovado: R$: 1.641.869,70
Art. 2º Aprovar a redução orçamentária do projeto audio-

visual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art.
18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001.

14 7393 - MEMÓRIA DO ESPORTE OLÍMPICO BRA-
SILEIRO - CONCURSO 2014

Instituto de Políticas Relacionais
CNPJ/CPF: 06.025.208/0001-41
Processo: 01400.026012/2014-28
SP - São Paulo
Valor aprovado de R$: 3.532.580,00 para R$ 1.052.580,00
Art. 3º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos

projetos audiovisuais, relacionados no anexo I a esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos temos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, com redação dada pelo Art. 53, alínea f, da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 4º Prorrogar o prazo para captação de recursos do pro-
jeto audiovisual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
termos do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

14 3028 - KIGRUDE TV
Fraiha Produções de Eventos e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 00.538.914/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 02/12/2014 a 31/12/2014
Art. 5º Autorizar a mudança de título do projeto audiovisual

" As Três Transformações", processo nº: 01400.024563/2012-95, Pro-
nac nº: 12 7646, proponente: Paulo Roberto Neves Pereira, CPF nº:
316.657.809-91, que passa a ser "O Camelo, O Leão e a Criança".

Art. 6º Autorizar a mudança de título do projeto audiovisual
" Rosa de Hamburgo", processo nº: 01400.010939/2012-84, Pronac
nº: 12 3934, proponente: Alumia - L Pires, CNPJ nº:
05.469.627/0001-00, que passa a ser "Esse Viver Ninguém Me Ti-
ra".

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

14 7495 - PASOLINI, ou quando o Cinema se faz Poesia e
Política de seu Tempo

GSERPA PRODUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.096.697/0001-25
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014
14 0738 - DOCUMENTÁRIO CORETOS
Taís Nader
CNPJ/CPF: 808.538.705-00
BA - Salvador
Período de captação: 31/10/2014 a 31/12/2014
13 10990 - Pelas Lentes do Cinema
Trilha Cultura Assessoria Para Projetos Ltda
CNPJ/CPF: 09.350.509/0001-39
SP - São Paulo
Período de captação: 02/12/2014 a 31/12/2014
14 5347 - MusiDoc
Outra Praia Projetos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.305.563/0001-77
SP - São Paulo
Período de captação: 02/12/2014 a 31/12/2014
13 5546 - Salas de Cinema Cine Popular - Segunda Edi-

ção
Educare Produções
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
SP - São Paulo
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014
13 11141 - O Rio Negro São As Pessoas
Ave Lola e As Meninas Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.001.352/0001-03
PR - Curitiba
Período de captação: 29/11/2014 a 31/12/2014
13 11269 - Documentário Domingo no Parque
Santo Antonio Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.966.297/0001-56
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014
14 4878 - Documenta Negro
B.O.X.X. Filmes & Entretenimento LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.991.463/0001-77
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014
14 5350 - Arte na Estrada
Carlos Roberto Ferreira Tatit Júnior
CNPJ/CPF: 810.907.301-87
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014
13 9340 - OPENAIR 2014
D+3 Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.320.143/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 05/12/2014 a 31/12/2014
14 7200 - Easy Riders - O Cinema da Nova Hollywood
Costa Mecchi Produções e Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.907.404/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 08/12/2014 a 31/12/2014
14 7199 - Vídeo-Clipe - Daniel Grajew
Daniel Grajew
CNPJ/CPF: 220.212.708-90
SP - São Paulo
Período de captação: 11/12/2014 a 31/12/2014

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
149699 - "Falling - Uma História de Todos"
SPZ Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 12.329.478/0001-49
Processo: 01400060288201435
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.347.820,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Falling - Uma História de Todos - é um

projeto de montagem e temporada de espetáculo musical homônimo
da autora Deanna Jent. Traz nos papeis principais Tiago Abravanel e
Simone Zucato. O projeto realizará temporada de 36 apresentações na
cidade de São Paulo e 36 apresentações na cidade do Rio de Ja-
neiro.

148789 - 18º Festival Catarinense de Teatro
Federação Catarinense de Teatro
CNPJ/CPF: 83.543.595/0001-59
Processo: 01400041601201436
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 326.450,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar o 18º Festival Catarinense de

Teatro, evento itinerante, na cidade de Concórdia - SC, com a apre-
sentação de 24 espetáculos catarinenses (Mostra Oficial), dois es-
petáculos nacionais convidados, atividades de formação, debate e
Mostra de Teatro Lambe-Lambe.

1411442 - ABRAÇA BRASIL 2015
ABPA Incentive - Atividades Culturais e Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 10.519.641/0001-00
Processo: 01400074945201421
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 1.739.861,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Um evento de patrimônio cultural já

realizado há três anos que sempre enfatizou os ritmos nordestinos
como o frevo, o caboclinho, o maracatu, e sua música peculiar,
oferecendo ao público de um milhão e meio de pessoas um festival
multicultural gratuito com concurso de fantasia, dança e música ins-
trumental, com uma grande final e encerramento da festa com desfile
em palcos móveis, exibição de carros alegóricos e 08 apresentações
artísticas, sendo 04 de música instrumental e 04 de dança.

1411392 - Caravana das Artes
INSTITUTO MPUMALANGA - CULTURA, TECNOLO-

GIA E MEIO AMBIENTE
CNPJ/CPF: 15.350.954/0001-00
Processo: 01400074874201467
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.656.880,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A Caravana das Artes surgiu é um

projeto itinerante que, desde 2007, percorre municípios com baixos
Índices de Desenvolvimento Humano (IDH) e Infantil (IDI), pro-
movendo atividades artísticas (dança, música e teatro) entre crianças
e jovens, além de capacitação aos professores da rede pública. O
projeto contempla também um teatro móvel e um cinema itinerante.
Mais infos: http://mpumalanga.com.br/instituto/

1410568 - CASA DE CULTURA JOSÉ GONZAGA VIEI-
RA - CIRCUITO CULTURAL: TODAS AS ARTES PARA TODAS
AS PARTES II

Casa de Cultura José Gonzaga Vieira
CNPJ/CPF: 06.885.165/0001-74
Processo: 01400069513201407
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 131.348,80
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Viabilizar a continuidade do Projeto

"Casa de Cultura José Gonzaga Vieira - Circuito Cultural", implan-
tado no ano de 2010, que tem como proposta a realização de Es-
petáculos Cênicos, Música Instrumental e Exposição de Artes Visuais,
com estimativa de público de aproximadamente 7.000 pessoas, sem-
pre com acesso gratuito por parte da sociedade.

1411406 - Cinderella Broadway 2015
Só de Sapato Produções e Promoções Artistica Ltda ME
CNPJ/CPF: 00.993.247/0001-56
Processo: 01400074889201425
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 15.727.880,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta visa a produção, montagem

e apresentação nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro do es-
petáculo Musical "Cinderella Broadway 2015", com estreia na cidade
de São Paulo com temporada de 04 meses seguindo de temporada de
mais 04 meses na cidade do Rio de Janeiro, realizado 64 apre-
sentações por cidade, totalizando 128 apresentações.

149672 - Circuito de Cultura no Interior - Ano 6
Instituto Usicultura
CNPJ/CPF: 10.727.652/0002-67
Processo: 01400060246201402
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 2.797.860,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar a 6ª edição do projeto Circuito

de Cultura no Interior nos municípios: Ipatinga/MG, Itatiaiuçu/MG,
Itaúna/MG, Rio Manso/ MG, Cubatão/SP e Guarulhos/SP. A proposta
é oferecer atrações culturais gratuitas, em diversas linguagens das
artes cênicas como teatro, circo, dança e manifestações folclóricas e
populares, além de exibições de filmes e oficinas. Todas as atividades
serão em espaços públicos, equipamentos culturais e escolas da rede
pública.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 819, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES
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149769 - Era uma vez... Brasil
Origem Promoção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 08.846.097/0001-60
Processo: 01400060375201492
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.411.677,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O "Era uma vez... Brasil" é um pro-

grama de atividades culturais com o objetivo de colaborar com o
desenvolvimento da cultura nacional, tendo como base a história do
Brasil. O projeto será baseado no livro 1808, de Laurentino Gomes,
tendo como temática a transferência da família real e da corte por-
tuguesa para o Brasil em 1808. O "Era uma vez ... Brasil" foi ela-
borado para jovens e professores do 8º ano da rede pública de ensino,
e prevê 3 etapas com processos seletivos.Entre os objetivos do Pro-
jeto estão: desenvolver o pensamento, a pesquisa, a criatividade, a
originalidade, o conhecimento e o raciocínio através de atividades
culturais programadas em 3 ETAPAS.Neste projeto, a intenção é
incentivar a pesquisa de nossa história e cultura, incentivar a escrita e
a leitura, além de apresentar a capoeira, o teatro, HQ e audio vi-
sual.

1411851 - ES em Cena - Ano 2
WB Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.775.812/0001-10
Processo: 01400077372201498
Cidade: Serra - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 791.054,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O "ES EM CENA - Ano 2" dá con-

tinuidade ao projeto homonimo, iniciado em 2014, em Vitoria, ES.
Considerado uma das principais mostras do gênero no país, o ES em
Cena promove uma série de espetáculos teatrais capixabas, circulando
por diferentes estados brasileiros. Serão 4 espetáculos selecionados
entre os diversos trabalhos do Espírito Santo. Estas produções via-
jarão por São Paulo, Natal, Porto Alegre, Brasilia e Curitiba, com 1
apresentação de cada peça por cidade, totalizando 24 sessões, todas
gratuitas.

1410682 - ESPETÁCULOS INFANTIS - CIRCULAÇÃO
Marcus Vinicius Loureiro
CNPJ/CPF: 186.050.796-49
Processo: 01400070734201410
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 196.438,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto objetiva-se na circulação de

dois espetáculos infantis: dos espetáculos "Uma aventura Saborosa" e
"De Olho no Clima". Serão realizados 16 apresentações, em 07 ci-
dades do interior de Minas Gerais e em Belo Horizonte, levando
cultura, alegria e entretenimento para todas as comunidades visi-
tadas.

1412127 - Festival de Joinville 2015
Instituto Festival de Dança de Joinville
CNPJ/CPF: 02.979.605/0001-00
Processo: 01400080805201492
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 3.501.504,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Festival de Joinville 2015 é um en-

contro de dança que ocorre todos os anos no mês de julho, em
Joinville/SC. Tem como finalidade, proporcionar um rico intercâmbio
entre os participantes, com atividades simultâneas, que vai desde a
realização de Mostras (Competitiva, Meia Ponta, Estímulo Mostra de
Dança e Palco Aberto) até cursos, oficinas e atividades para a dis-
cussão de temas relacionados à dança.

1410566 - Mocidade Carnaval 2015
Galeria da Velha Guarda do G.R.E.S. Mocidade Indepen-

dente de Padre Miguel
CNPJ/CPF: 06.148.412/0001-50
Processo: 01400069511201418
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 5.309.820,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar o desfile do G.R.E.S. Mocidade

Indep. de Padre Miguel no Sambódromo do Rio de Janeiro em fe-
vereiro de 2015. A Mocidade quer provocar a imaginação do público
e pergunta: Se o mundo fosse acabar, me diz o que você faria se só
te restasse um dia?O enredo retoma um tema inquietante que sempre
impressionou a humanidade com suas previsões e profecias: afinal, o
fim do mundo parece estar sempre próximo...Se o mundo fosse real-
mente acabar e restasse apenas um dia para viver..O que você fa-
ria?

1410593 - Mulheres a beira de um Ataque
CHAIM XYZ PRODUÇÕES, COMUNICAÇÃO E EVEN-

TOS LTDA.
CNPJ/CPF: 15.435.008/0001-58
Processo: 01400069538201401
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 5.669.000,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem e manutenção de temporada

de 4 meses em São Paulo mais 4 meses no Rio de Janeiro do
espetáculo Musical "Mulheres a Beira de um Ataque", com texto e
direção de Miguel Falabella. Objetivamos realizar 96 apresentações

143270 - MURO DE ARRIMO E ATIVIDADES PARA-
LELAS

ROKA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, EDUCATIVAS E
CULTURAIS LTDA. - ME

CNPJ/CPF: 10.275.166/0001-74
Processo: 01400005786201415
Cidade: São Paulo - SP;

Valor Aprovado R$: R$ 861.262,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar em 2014 o projeto "Muro de

Arrimo" que contempla espetáculo teatral de mesmo nome, com te-
mática sobre a Copa do Mundo, os debates "Futebol e Teatro - uma
paixão" e "Carlos Queiroz Telles Vida e Obra", além de leituras
encenadas das peças "A Revolta dos Perus", "Banzai Brasil" e "Dra-
culinha". O ciclo de ações têm como finalidade homenagear o pu-
blicitário, dramaturgo, escritor e poeta Carlos Queiroz Telles, falecido
há 20 anos, e ao mesmo tempo popularizar sua obra.

1411040 - OFICINAS CULTURAIS DO GRUPO ARIAL
SOCIAL

Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Processo: 01400074443201409
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 991.881,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização de ofi-

cinas de formação continuada na área de dança para 450 crianças e
adolescentes de 6 a 18 anos, da cidade de Jaboatão dos Guararapes -
PE. Serão realizadas oficinas de dança clássica, dança contempo-

rânea e capoeira, além de atividades complementares como oficinas
de iniciação musical, canto coral, percussão, contação de histórias e
teatro.

1411258 - Paixão de Cristo 2015 - 20 Anos de Tradição e
Fé

Escândalo Legalizado Teatro - ESCALET
CNPJ/CPF: 06.861.140/0001-30
Processo: 01400074687201483
Cidade: Floriano - PI;
Valor Aprovado R$: R$ 429.160,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentar o espetáculo "Paixão de

Cristo/2014 - 20 Anos de Tradição e fé" atendendo 20.000 espec-
tadores por apresentação e 50.000 por ano, projetando o estado do
Piauí a nível nacional.

1411459 - Programação Centro Cultural SESI/AML
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0031-10
Processo: 01400074963201411
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 97.820,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto visa desenvolver a

formação de plateia por meio de uma programação anual para o
Centro Cultural SESI/AML em Londrina. A programação anual do
teatro será composta de 32 apresentações profissionais com nomes do
cenário local, estadual e nacional, divididas entre Artes Cênicas (Tea-
tro, Dança e Circo) e Shows Musicais. Este projeto faz parte de um
conjunto de ações culturais e estratégicas já desenvolvidas a mais de
um ano visando também fortalecer a atividade e o consumo cultural
local, respeitando as características da cidade.

1410784 - Raia 30 Anos (Título Provisório)
Raia Produções Artísticas e Culturais LTDA.
CNPJ/CPF: 06.304.773/0001-48
Processo: 01400070871201454
Cidade: Adamantina - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 9.415.060,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem, temporada e circulação do

espetáculo de teatro musical "Raia 30 anos", em comemoração pelos
trinta anos de carreira da atriz Claudia Raia. A direção geral será de
Jose Possi Neto, com co-direção de Jorge Fernando e Miguel Fa-
labella. Serão realizados 4 meses de temporada em São Paulo, 3
meses no Rio de Janeiro, turnê por oito cidades brasileiras.

148087 - Rio de Histórias - Plano Anual 2015 - 10 anos de
Contação de Histórias

Instituto Rio de Histórias
CNPJ/CPF: 09.327.641/0001-20
Processo: 01400040240201419
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 293.005,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Em 2015 o instituto Rio de Histórias

completa 10 anos e através do plano anual irá ampliar a atuação dos
contadores de histórias no Estado do Rio de Janeiro selecionando
mais 120 novos voluntários, realizar atividades de capacitação para os
contadores de histórias e promover atividades para celebrar a história
do instituto fomentando a arte de contar histórias para toda a so-
ciedade.

142453 - THE AMAZON - O Espetáculo
GRUPO MOVE
CNPJ/CPF: 19.282.017/0001-07
Processo: 01400004818201465
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 1.722.752,05
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O THE AMAZON é um espetáculo de

dança e artes integradas que tem como temática a relação entre o
homem e a natureza, apresentada sob a ótica do filósofo Heráclito,
segundo a qual o mundo é um fluxo perpétuo onde nada permanece
idêntico a si mesmo, mas tudo se transforma em seu contrário. De
André Amorim e Filipe Monte Verde, dois coreógrafos baianos re-
conhecidos por suas inovações apresentadas no palco, o projeto é um
empreendimento cultural focado em inovar no mercado cultural da
Bahia e do Brasil. O espetáculo tem como principal objetivo des-
pertar, através da arte, o papel do ser humano em relação à sus-
tentabilidade, utilizando como cenário o maior símbolo da natureza
brasileira: a Amazônia. Serão realizadas 12 apresentações, 2 em cada
capital: Salvador, RJ, SP, Recife, Curitiba e BH.

1411769 - Vila Infantil do Carnaval 2015
Tudo Eventos e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.366.835/0001-09
Processo: 01400077274201451
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 950.153,60
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Pretende-se realizar apresentações de

artes cênicas gratuitas em um grande palco montado na Praça Campo
Grande ou em outro local público que atenda às necessidades do
projeto, situado na cidade de Salvador, com foco em crianças e jovens
durante o final de semana que antecede o carnaval e durante todo
período de carnaval.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1413108 - Coral Região Sudoeste
Serviço Social da Industria SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0002-86
Processo: 01400081878201400
Cidade: Pato Branco - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 148.808,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Proporcionar o acesso a cultura, for-

mação musical e formação de platéia em música para os trabalhadores
das Indústrias Paranaenses e seus dependentes, bem como as co-
munidades onde estão inseridas, através da implantação de 6 Oficinas
de Coral com 20 até 30 alunos cada, por meio de oficinas, que
trabalhem um repertório variado de música popular, folclórica e eru-
dita nacional e internacional prioritariamente nos municípios da re-
gião Sudoeste do estado do Paraná.

148270 - Humor e Tradição para todos - 2ª Edição
D. MARIN DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 08.430.920/0001-51
Processo: 01400040809201438
Cidade: Santa Maria - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 1.095.930,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar apresentações gratuitas de mú-

sica instrumental e teatro em cidades do Rio Grande do Sul e Santa
Catarina. São 10 apresentações, nas cidades de Passo Fundo, Ca-
choeira do Sul, Itá e mais sete cidades a serem incluídas poste-
riormente.

1411430 - Orquestra Sinfônica Universitária Mackenzie
2015

Instituto Presbiteriano Mackenzie
CNPJ/CPF: 60.967.551/0001-50
Processo: 01400074930201463
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.319.345,70
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Criação e manutenção da Orquestra Sin-

fônica Universitária Mackenzie.
1411479 - Projeto Orquestra Escola-Curitibanos
Associação Sotto Voce
CNPJ/CPF: 16.708.338/0001-32
Processo: 01400074983201484
Cidade: São José - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 251.889,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Criar uma escola de música totalmente

gratuita, com professores de qualificação comprovada, na cidade de
Curitibanos, SC. Voltada a crianças e adolescentes com idade entre 7
e 16 anos, a Orquestra Escola ofertará 100 vagas para aulas de música
e disciplinas complementares. Além deste centro de estudos, o projeto
prevê 4 apresentações musicais (duas por semestre) a fim de mo-
vimentar a parte cultural da cidade.

1411217 - Summer Beats Itinerante
Summer Beats Produções e Eventos Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 11.736.032/0001-76
Processo: 01400074640201410
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.354.174,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Summer Beats Itinerante propõe a rea-

lização de uma maratona de música instrumental para o público
jovemem 05 cidades brasileiras. Serão 15 horas ininterruptas de mú-
sica instrumental em espaço privado ao ar livre. A ideia é causar um
grande impacto cultural nas cidades por onde passar o Summer Beats
Itinerante de maneira que influencie o jovem a conhecer e buscar
música instrumental, arte e cultura.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1412458 - Brasília-Meio seculo da capital do Brasil em Mos-

cou e Nova York
Artetude Assessoria Cultural
CNPJ/CPF: 06.118.979/0001-83
Processo: 01400081171201495
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 1.302.300,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar as itinerancias da exposição

Brasília-Meio século da capital do Brasil nas cidades de Moscou na
Rússia e em Nova York nos EUA, dando continuidade ao projeto de
apresentar Brasília em importantes cidades do mundo.

1411139 - Green Parade
Instituto Ambiental Cenários Futuros
CNPJ/CPF: 12.992.010/0001-30
Processo: 01400074546201461
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.702.140,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
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Resumo do Projeto: O projeto Green Parade propõe a rea-
lização de uma exposição de artes, em 3 cidades diferentes, de obras
inéditas produzidas a partir de um novo material: resíduo de bio-
diesel. Serão selecionados 18 artistas/designers paulistas através de
edital público para a composição e criação de objeto de arte com
temática "RE-CONSTRUÇÃO". A proposta é apresentar o resultado
deste processo em três exposições em espaços e vias públicas nas
cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, no Brasil, e Miami, nos
Estados Unidos, posicionando as obras em locais de grande cir-
culação. Faz parte deste Projeto ainda, a produção de material com-
plementar impresso (Catálogo de Artes) e digital (Site do Projeto,
Hotsite das obras e vídeos do processo artístico).

147255 - IN FOCO
Demétria Filippidis
CNPJ/CPF: 230.470.709-20
Processo: 01400025799201419
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 210.548,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto referece-se a uma exposição

intitulada "IN FOCO" , composta de 350 obras fotográficas do fo-
tografo grego Aristotelis Sarikostas. Durante 14 dias em Galeria a ser
designada no centro do Rio de Janeiro, e 30 dias na Assocoação
Helênica "Acrópolis", com entrada gratuita a população em geral.
Como fotoreporter Internacional da Associated Press por 33 anos,
grande parte das fotografias são conhecidas no Jornalismo Interna-
cional, como referências históricas desde as décadas de 70 até 2004,
abrangendo temas nos períodos de guerra e conflito no Oriente Mé-
dio, Ásia e Europa (Grécia), momentos especiais das Olimpíadas,
Celebridades do mundo artístico Internacional, arquivo exclusivo da
família Onassis, de sua biográfica, e trabalhos individuais.

1410767 - Itinerância da exposição Only You, de Leonardo
Kossoy

Souza e Silva & Associados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 02.527.640/0001-80
Processo: 01400070854201417
Cidade: Ibiúna - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 535.326,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Itinerância da exposição fotográfica

"Only You", de Leonardo Kossoy, pelas cidades do Rio de Janeiro e
Belém. Composta por 145 imagens, dentre fotografias, vídeos e ins-
talações, o trabalho foi exibido pela primeira vez entre 20 de fe-
vereiro e 30 de março de 2014 no Instituto Tomie Ohtake em São
Paulo.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
147349 - Museu Planeta Água
EGEO-ASSOCIACAO BRASILEIRA DO CONHECIMEN-

TO
CNPJ/CPF: 18.017.215/0001-80
Processo: 01400025956201488
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 5.679.710,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Disponibilização para visitação pública,

do acervo do Memorial da Água do Estado do Paraná, em Curitiba. É
primeiro Museu da Água do País destinado ao acervo de pesquisas
sobre o tema, sendo importante fonte de cultura, pesquisa e dis-
seminação do conhecimento.

1411093 - PLANO ANUAL CINE THEATRO BRASIL
2015

ASSOCIACAO CINE THEATRO BRASIL - VALLOU-
REC

CNPJ/CPF: 09.207.902/0001-78
Processo: 01400074498201419
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 4.348.167,42
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo viabilizar a

preservação do conjunto de bens materiais classificados como pa-
trimônio histórico cultural de Belo Horizonte, que compõem o CINE
THEATRO BRASIL,por meio de um plano anual a ser executado em
2015. Além de garantir o bom estado de conservação desse marco
cultural mineiro, contemplará ainda uma vasta ação de educação
patrimonial de livre acesso ao publico em geral, com exposições
artísticas gratuitas e visitas guiadas pelas instalações do bem tom-
bado.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1411189 - 8a Mostra Cultural da Cooperifa
PENSAMENTOS VADIOS COMERCIO, PRODUCOES E

SERVICOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.852.811/0001-74
Processo: 01400074610201411
Cidade: Taboão da Serra - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 341.850,00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar a 8ª Mostra Cultural da Co-

operifa - Antropofagia Periférica, entre os dias 3 e 11 de outubro de
2015 em equipamentos culturais localizados na periferia de São Pau-
lo. O projeto amplia o acesso dos moradores da Periferia de São
Paulo à leitura e à criação poética, cultivando formas artísticas com-
prometidas com a cidadania e abordando a cultura como direito hu-
mano fundamental de todos os cidadãos brasileiros.

1411035 - Mobiliário Moderno Brasileiro
Cosac e Naify Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 01.451.416/0001-99
Processo: 01400074438201498
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 164.788,80
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014

Resumo do Projeto: Produção de um livro bilingue ilustrado
por fotografias que apresentam a intensa produção do Mobiliário
Moderno Brasileiro no século XX, através da ação de artistas que
elevaram o mobiliário à condição de importante expressão da ati-
vidade cultural brasileira. O livro será ricamente composto por fo-
tografias dos móveis feitas por Ruy Teixeira, acompanhadas por tex-
tos de Jayme Vargas e Graça Bueno.

1412126 - Ponte Hercilio Luz - Do sonho à Realidade
Marco Aurelio Ramos
CNPJ/CPF: 433.089.889-68
Processo: 01400080804201448
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 108.786,50
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicação da segunda Edição do Livro,

Ponte Hercílio Luz - Do sonho à realidade - Depoimento fotográfico
de Felipe Bündgens. Resgate da história da construção da ponte que
liga a ilha ao continente em Florianópolis. Tombada no Livro His-
tórico do IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional, sob o Nº de Processo: 1137-T-85, Inscrição: 547 - Data:
05/08/1998. A publicação apresenta 100 fotografias de 1922 a 1026,
acervo do engenheiro Felipe Bündgens, Diretor de Obras da época.
Também textos com dados históricos dessa que foi uma das maiores
pontes pênseis do mundo - a maior do Brasil. A primeira edição foi
realizada por meio do projeto PRONAC 06 9460, de 29/08/2007 e
inscrito na Biblioteca Nacional sob o ISBN 978 85 87444 70 7.

147835 - REVISTA AYINÉ
EDITORA AYINE LTDA
CNPJ/CPF: 13.576.123/0001-17
Processo: 01400036990201488
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 630.811,12
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto tem por objetivo a

publicação de duas edições da revista Ayiné. Âyiné é uma publicação
semestral de arte, cultura e sociedade focada nos países do oriente e
médio oriente. Cada edição tem tiragem de 3.000 cópias, e a revista
será também disponibilizada eletronicamente (site do projeto), de
forma gratuita.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
146302 - LEMBRA DE MIM
Instituto Social Oscar Niemeyer de Projetos e Pesquisas
CNPJ/CPF: 07.402.775/0001-32
Processo: 01400024387201453
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 694250.00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Doze espetáculos musicais daqueles que

constroem a música, a poesia e não são reconhecidos pelo grande
público. Pretende também, formar novas plateias para aqueles que
fizeram sucesso e hoje estão fora da mídia. Mostrar para a plateia de
forma bem descontraída, quem são os autores de grandes sucessos,
muitas vezes creditados pelos veículos de comunicação, aos seus
intérpretes.

149280 - Morgana Kurmann - gravação e circulação
MORGANA MINCATTO KURMANN
CNPJ/CPF: 17.115.449/0001-06
Processo: 01400059734201469
Cidade: Araraquara - SP;
Valor Aprovado R$: 192780.00
Prazo de Captação: 16/12/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa a produção do primeiro

álbum da cantora Morgana Kurmann, com 14 músicas autorais e
inéditas, e a circulação dos shows de lançamento do CD por 10
cidades dos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Minas Ge-
rais.

PORTARIA No- 820, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
10 11397 - "Não Existe Mulher Difícil - Manutenção da

Te m p o r a d a "
New Marketing Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.924.542/0001-01
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 485.881,00
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)

12 10212 - Preservação do acervo documental do arquiteto e
designer, SERGIO RODRIGUES.

Art Cultura e Serviços Administrativos ME
CNPJ/CPF: 11.384.183/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 127.000,00

PORTARIA No- 821, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 0690 - Luz, Sombra e Meio Ambiente
Daiane Baumgartner de Souza
CNPJ/CPF: 308.447.098-75
SP - São Paulo
Período de captação: 13/12/2014 a 31/12/2014
14 8020 - CSN - Fim de ano com O Quebra-Nozes
Cia. de Ballet do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 32.269.151/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 13/12/2014 a 31/12/2014
14 4836 - DIVERTE TEATRO VIAJANTE
EDUCAÇÃO E ENTRETENIMENTO INFANTIL NO

BRASIL EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 11.678.940/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 12/12/2014 a 31/12/2014
14 8017 - Economia Criativa - Ciclo de Palestras e Mostra
de Cultura em Sobral/CE
Midas Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 00.372.031/0001-73
CE - Juazeiro do Norte
Período de captação: 14/12/2014 a 31/12/2014
14 5522 - Tudo que eu quis com quinze (favor beber o leite

senão estraga)
Leonardo Birche de Carvalho
CNPJ/CPF: 352.635.728-59
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 13/12/2014 a 31/12/2014
14 0364 - Memórias, Crônicas e Declarações de Amor
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 15/12/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
13 10760 - CONCERTOS TERRA SEM SOMBRA 2014
Luana Romão Borges de Queiroz
CNPJ/CPF: 952.210.426-49
MG - Patos de Minas
Período de captação: 14/12/2014 a 31/12/2014
13 8273 - PROJETO MUSICANDO TALENTOS II
Casa da Cultura de Três Lagoas
CNPJ/CPF: 15.410.772/0001-79
MS - Três Lagoas
Período de captação: 13/12/2014 a 31/12/2014
14 0116 - Música e Arte
Renato Xisto da Silva
CNPJ/CPF: 747.219.336-49
MG - Contagem
Período de captação: 14/12/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
12 6390 - SEMPRE LINDO, SEMPRE RIO
Biluma Cultural Editora de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 65.754.913/0001-49
SP - Indaiatuba
Período de captação: 15/12/2014 a 31/12/2014
12 7098 - 2014 - Uma Copa Unindo Culturas
Biluma Cultural Editora de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 65.754.913/0001-49
SP - Indaiatuba
Período de captação: 14/12/2014 a 31/12/2014
14 8353 - Gotas que encharcam
Gizane Marcolina da Silva
CNPJ/CPF: 934.269.767-49
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 13/12/2014 a 31/12/2014
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ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 7504 - VINÍCIUS CANTUÁRIA - SOM DOS RIOS

GOLDONI E TISO PRODUÇÕES ARTISTIAS E CULTURAIS LT-
DA.

CNPJ/CPF: 10.424.520/0001-85
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 14/12/2014 a 31/12/2014

RETIFICAÇÕES

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Uma Viagem pelo Folclore Brasileiro."- Pronac: 12 7698

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 21/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Concerto Musical Tempos"- Pronac: 13 0994

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Recicladinho, uma viagem pelas lendas - Caboclo D agua"- Pronac:
13 2480

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 21/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Hortolândia, quem te viu!"- Pronac: 13 3176

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 21/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Sapatilhas da Transformação"- Pronac: 13 6960

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 19/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"DVD JP E HENRIQUE"- Pronac: 13 7774

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0132/14 de 11/03/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 12/03/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Exposição Fotográfica Brasil: Pessoas e Paisagens (título provisó-
rio)"- Pronac: 13 9097

Onde se lê: Prazo de captação: 12/03/2014 a 29/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 12/03/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0002/14 de 03/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 06/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Solar de Cultura Artística Arte Miúda - Atividades"- Pronac: 13
9301

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de prorrogação nº 0009/14 de 14/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 15/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Concertos Didáticos de Violão Erudito"- Pronac: 13 9991

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2014 a 26/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0061/14 de 06/02/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 07/02/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Escritos na areia - direitos da criança com deficiência."- Pronac: 13
10814

Onde se lê: Prazo de captação: 07/02/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 07/02/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0011/14 de 15/01/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 16/01/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Parábolas em quadrinhos"- Pronac: 13 10930

Onde se lê: Prazo de captação: 16/01/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 16/01/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0142/14 de 14/03/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 17/03/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Hominus Brasilis"- Pronac: 14 0072

Onde se lê: Prazo de captação: 17/03/2014 a 26/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 17/03/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0137/14 de 13/03/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 14/03/2014, Seção 1, referente ao Projeto "A
Arte e a Cultura em Não-Me-Toque Edição 2014"- Pronac: 14
0165

Onde se lê: Prazo de captação: 14/03/2014 a 19/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 14/03/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0319/14 de 21/05/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 22/05/2014, Seção 1, referente ao Projeto "O
Corcunda de Notre Dame"- Pronac: 14 1980

Onde se lê: Prazo de captação: 22/05/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 22/05/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0325/14 de 23/05/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 26/05/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Shows Nacionais em Não-Me-Toque Edição V"- Pronac: 14 3341

Onde se lê: Prazo de captação: 26/05/2014 a 06/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 26/05/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 570/14 de 28/08/2014, publicada
no D.O.U. em 29/08/2014, Seção 1, referente ao Projeto "PIPAS DO
MUNDO"- Pronac: 14 4674

Onde se lê: Prazo de captação: 29/08/2014 a 29/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 29/08/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0387/14 de 13/06/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 16/06/2014, Seção 1, referente ao Projeto
"Ciranda Músico-Cultural em Não-Me-Toque"- Pronac: 14 4800

Onde se lê: Prazo de captação: 16/06/2014 a 28/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 16/06/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 0393/14 de 17/06/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 18/06/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Ana
fumaça Maria Memória"- Pronac: 14 4827

Onde se lê: Prazo de captação: 18/06/2014 a 26/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 18/06/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 406/14 de 25/06/2014, publicada
no D.O.U. em 26/06/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Turnê
Nacional Alma Chamamecera"- Pronac: 14 6994

Onde se lê: Prazo de captação: 26/06/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 26/06/2014 a 31/12/2014

Na portaria de aprovação nº 627/14 de 17/09/2014, publicada
no D.O.U. em 18/09/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Pulmão de
Acordeão"- Pronac: 14 8305

Onde se lê: Prazo de captação: 18/09/2014 a 21/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 18/09/2014 a 31/12/2014

PORTARIA No- 2.129/GC3, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Revoga Portaria nº 509/GM3, de 10 de
agosto de 1998.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso XIV do art. 23 da Estrutura Re-
gimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, tendo em vista a Portaria nº 183/GC3,
de 27 de fevereiro de 2003, e considerando o que consta do Processo
nº 67600.011670/2014-77, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 509/GM3, de 10 de agosto de
1998, publicada no Diário Oficial da União nº 152, de 11 de agosto
de 1998, Seção 1, página 192.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 26.597/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a em-
barcação de apoio do BM "DONA LÚCIA", não inscrito, o BM
"COMANDANTE FABRÍCIO" e um passageiro, ocorridos no rio
Solimões, Manacapuru, Amazonas, em 22 de abril de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ageu da Silva Silva (Condutor não habilitado da
embarcação de apoio do BM "DONA LÚCIA") e
: Aiub Marques da Silva
(Proprietário do BM "DONA LÚCIA")
Advogada : Drª Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)

Nº 26.971/2012 - Acidente da navegação envolvendo o iate "IATE
IMPERADOR", ocorrido na praia de Ponta da Areia, baía de São
Marcos, São Luís, Maranhão, em 05 de novembro de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Edson Santos Albuquerque (Condutor) - Revel

Nº 27.433/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM "MARA"
e o BP "ROSA DO MAR", ocorrido no canal de acesso ao porto de
Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 08 de outubro de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Osmar Costa da Rosa (Mestre do BP "ROSA DO
MAR")
Advogado : Dr. Rodrigo George de Oliveira (OAB/RS 53.373)

Nº 28.768/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP "ALEXAN-
DRE ID", ocorrido no estuário da lagoa dos Patos, Rio Grande, Rio
Grande do Sul, em 29 de janeiro de 2013.
Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da Marinha
contra Ederson Luiz de Souza (Mestre/Pescador inabilitado do BP
"ALEXANDRE ID") e Darliane de Oliveira Izidoro (Proprietária do
BP "ALEXANDRE ID") e com despacho do Exmº Sr. Juiz Relator
pela publicação de Nota para Arquivamento.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção

Nº 27.105/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "SEM NOME
8", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio Acuti Pereira,
Portel, Pará, em 22 de dezembro de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Manoel de Jesus Andrade Pernambuco
(Proprietário/Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ)

Secretaria do Tribunal Marítimo, 15 de dezembro de 2014.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DE
5 DE FEVEREIRO DE 2015 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 27.723/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM "CO-
PACABANA", ocorrido no fundeadouro da baía de Todos os Santos,
Salvador, Bahia, em 27 de julho de 2012.
Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luiz Gustavo Reis de Oliveira (Comandante)
Advogada : Drª Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB/RJ 67.677)

Nº 27.054/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo as motos
aquáticas "WUHAN" e "PERU", ocorridos no açude da represa Itans,
município de Caicó, Rio Grande do Norte, em 16 de outubro de
2 0 11 .

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 2.127/GC3, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova a reedição do Regulamento de Par-
que de Material de Eletrônica da Aeronáu-
tica(*).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67600.011670/2014-77, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-3 "Regulamento de
Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica", que com esta
baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 928/GC3, de 18 de agosto de
2005, publicada no Diário Oficial da União nº 160, de 19 de agosto
de 2005, Seção 1, página 21.

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será
publicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 2.128/GC3, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova a reedição da ICA 111-4, que dis-
põe sobre Conselho de Disciplina no Âm-
bito do Comando da Aeronáutica(*).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 18 do Decreto nº 71.500, de 5 de dezembro de
1972, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo nº 67400.000860/2013-34, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição da ICA 111-4, "Conselho de
Disciplina no Âmbito do Comando da Aeronáutica", que com esta
baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Boletim do Comando da Aeronáutica.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 235/GC3, de 4 de abril de
2007, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 5 de abril de
2007, Seção I, página 13.

(*) A Instrução de que trata a presente Portaria será pu-
blicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

Ministério da Defesa
.
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Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Tiago Pereira Ramalho Dias
(Condutor inabilitado da moto aquática "WUHAN")
Advogado : Dr. Síldilon Maia Thomaz do Nascimento (OAB/RN
5.806)
: Dinobergh de Moura Almeida
(Condutor inabilitado da moto aquática "PERU"),
: Lindbergh Carneiro de Almeida
(Proprietário da moto aquática "PERU") e
: José Wilson da Silva
(Responsável pela moto aquática "WUHAN")
Advogado : Dr. Petrônio Dantas de Medeiros Gomes (OAB/RN
6.403)

Nº 27.104/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo o BM
"RIO TURUI" e o BM "DIANA DE JESUS", não inscrito, ocorridos
no canal de Carnapijó, baía de Marajó, Pará, em 23 de julho de
2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Fernandes de Matos (Proprietário/Condutor ina-
bilitado do BM "DIANA DE JESUS")
Advogado : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho (DPU/RJ)

Nº 26.796/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "SALMISTA
DE DAVI I", ocorrido nas proximidades da ilha do Papagaio, baía de
Guajará, Pará, em 12 de fevereiro de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Sebastião Lopes Gomes (Comandante),
: Robson Antonio Pereira Lourinho
(Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés) e
: Sebastião França Gomes (Marinheiro Fluvial de Convés)
Advogada : Drª Maria de Nazaré Ramos Nunes dos Santos (OAB/PA
10.383)

Nº 28.816/2014 - Fato da navegação envolvendo o NM "SOUND
FUTURE", de bandeira liberiana, e dois clandestinos, ocorrido du-
rante a travessia do porto de Takoradi, Gana, para o porto de Ilhéus,
Bahia, Brasil, em 28 de dezembro de 2013.
Com pedido de Arquivamento de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva

Secretaria do Tribunal Marítimo, 5 de dezembro de 2014.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.492/12 - LM "CENTRAL"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representada : Sandra Regina Camillo (Proprietária)
Advogada : Dra. Jussandra Maria Hickmann Andrashko (OAB/RS
62.730)
Despacho : "A representada SANDRA REGINA CAMILLO, citada
por Edital, ingressa agora nos autos através de advogado regular-
mente constituído(fl.137) e deverá receber o processo no estado em
que se encontra, conforme artigos 83, parágrafo 5º, do Regimento
Interno Processual do TM. Assim, estando aberta a Instrução, ma-
nifeste-se a representada se pretende produzir provas. Prazo de 05
(cinco) dias Publique-se."

Proc. nº 27.508/12 - "BERGANTIM IV"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Boa Vista Navegação Ltda. (Proprietário)
Advogado : Dr. Vinicius Souza Flexa (OAB/PA 18.839)
Despacho : "1) Apesar de regularmente citada (fl.93) através do seu
representante legal (fl.71), a representada BOA VISTA NAVEGA-
ÇÃO LTDA. requereu junto a DPU assistência judiciária. Ingressa
agora nos autos através de advogado regularmente constituído e de-
verá receber o processo no estado em que se encontra, conforme
artigos 83, parágrafo 5º, do Regimento Interno Processual do TM .
Assim, estando aberta a Instrução à representada para: 2) Confirmar a
prova requerida em sua peça defensora, apresentar os quesitos iniciais
especificando a qual testemunha arrolada se refere à fl.124 e efetuar
o pagamento do preparo, para que sejam ouvidas na Capitania dos
Portos, conforme o art. 63, da Lei Nº 2.180/54 e os art. 110 e art.130,
do RIPTM. 3) O SILÊNCIO SERÁ RECEBIDO COMO DESIS-
TÊNCIA DA PRODUÇÃO DA PROVA REQUERIDA. Prazo: 05
(cinco) dias."

Proc. 27.855/2013 - "VARADA BÚZIOS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Rafael da Silva Pedro Guiamba
Advogada : Drª Ana Lurdes Mello de Figueiredo (OAB/RJ 84.339)
Representado : KucheryuK Victor
Defensor : Dr. Charles Pachciarek Frajdenberg (DPU/RJ)
Representada : Galáxia Marítima LTDA
Advogada : Drª Tatiane Rolian Correa Chaves (OAB/RJ 158)

espacho : "1) Indefiro a preliminar de nulidade da citação, por edital,
arguida pela defesa do representado, Kucheryuk Victor, tendo em
vista que o mesmo foi citado nos termos do art. 73, alínea "b", do
Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo. Assim sendo a
citação editalícia encontra regência expressa na legislação acima ci-
tada, acolhendo na íntegra os argumentos da douta Procuradoria Es-
pecial da Marinha-PEM, às fls. 441 à 443. 2) À Defensoria Pública da
União para provas. 3) Prazo de cinco (05) dias."

Proc. 26.612/2012 - "PRÍNCIPE DA PAZ"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Ribeiro
Representados : Isaias Nogueira de Andrade - Revel
: Manoel Raimundo Firmino de Oliveira - Revel
Representada : Prefeitura Municipal de Curralinho/PA
Advogada : Dra. Salomé de Jesus de C. F. de Oliveira (OAB/PA
11 . 9 3 3 )
Despacho : "Aos representados para provas. Prazo de 05 (cinco) dias,
contados em dobro. Notifique-se a 3ª Representada via Capitania."

Proc. 27.708/2012 - "MEPLA IV" e Outras
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Aldevino Teodoro Garcia
Advogado : Dr. Antonio Ferreira da Silva (OAB/SP 274.668)
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria, para alegações
finais."
Prazo : 10 (dez) dias."

Proc. nº 28.201/13 - "DIMITRI"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Ribeiro
Representado : Robson Viana Barreto (Proprietário)
Advogada : Dra. Luana Lima Caresto(OAB/AM 6.235)
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. nº 28.032/2013 - "SANTA FÉ" e outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Marco Antonio da Silva - Revel
: Marcos Ricco Santelli - Revel
Despacho : "Aos representados MARCO ANTONIO DA SILVA e
MARCOS RICCO SANTELLI para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. nº 28.281/13 - "TIGRE I"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : José Mota da Graça (Proprietário do Rb "TIGRE I)
Advogado : Dr. Antonio Eduardo Santa Cruz Abreu (OAB/AM 757-
A)
Despacho : "Ao representado José Mota da Graça para suas alegações
finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. Nº 28.442/2013 - "HORIZONTE AZUL II"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Audrey Soares Pinto
Representados : Jorge Luiz Edom Araújo
: José Luiz Araújo Filho
Defensora : Drª. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo
(DPU/RJ)
Despacho : "À D. DPU para Alegações Finais dos representados
JORGE LUIZ EDOM ARAUJO e JOSÉ LUIZ ARAUJO FILHO.
Prazo de 10(dez) dias, contados em dobro."

Secretaria do Tribunal Marítimo, 15 de dezembro de 2014.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:"

N° do Processo: 28702/2014
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: WALTER JUNIOR III / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: LANCHA
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: RIO IÇA-SANTO ANTÔNIO DO IÇA / TA-
B AT I N G A - A M
Data do Acidente: 11/12/2013
Hora: 09:30
Data Distribuição: 21/03/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: PRIMEIRO-TENENTE (T) JULIANA MOURA MACIEL
BRAGA

N° do Processo: 28943/2014
Acidente / Fato:
ACIDENTE DE MERGULHO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PETROBRAS 57 / PLATAFORMA

Tipo: PLATAFORMA MÓVEL
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS VITÓRIA-ES /
Data do Acidente: 03/10/2013
Hora: 10:40
Data Distribuição: 17/07/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: PRIMEIRO-TENENTE (T) JULIANA MOURA MACIEL
BRAGA

N° do Processo: 28972/2014
Acidente / Fato:
AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EDELWEISS / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DA BIANCHINNI / RIO GRAN-
DE-RS
Data do Acidente: 06/12/2013
Hora: 19:00
Data Distribuição: 17/07/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: CAPITÃO-TENENTE (T) PAULA DE SÃO PAULO N. B.
RIBEIRO

Secretaria do Tribunal Marítimo, 15 de dezembro de 2014.

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 3.237/SEORI/SG/MD, DE 15 DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL,
no uso das atribuições que lhes conferem os incisos XIII e XVII do
art. 27 do Anexo I do Decreto no 7.974, de 1º de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo de vi-
gência do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 2.987/SEO-
RI/SG/MD, de 14 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial
da União nº 223, de 18 de novembro de 2014, Seção 1, Página 19,
que tem por finalidade levantar os tipos de controles internos uti-
lizados no âmbito da SEORI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÕES

Processo no: 23000.007846/2011-37
Interessado: JCA Engenharia e Arquitetura Ltda.
Assunto: Aplicação de penalidade. Pedido de Reconsideração. Ma-
nutenção da sanção.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e considerando
as conclusões proferidas na Nota Técnica no

42/2014/CGCC/SAA/SE-MEC, às fls. 832/833, oriunda da Coorde-
nação-Geral de Compras e Contratos, da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos do Ministério da Educação, resultante das recomen-
dações exaradas pela Consultoria Jurídica deste Ministério, no uso
das atribuições a mim conferidas, e tendo em vista o disposto no art.
109, § 4o, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações, c/c o art. 64, caput, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de
1999, decido MANTER a Declaração de Inidoneidade aplicada à
empresa JCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA., inscrita no
CNPJ sob o no 07.470.178/0001-45, para licitar e contratar com a
Administração Pública por treze meses, diminuindo-se os dias já
cumpridos até a concessão do efeito suspensivo, contados da data da
publicação desta decisão no Diário Oficial da União, em razão da
conduta da empresa tendente a frustrar o caráter competitivo do
procedimento licitatório, no Pregão Eletrônico no 07/2010.

Processo no: 23123.001096/2014-46
Interessado: Luiz Pereira da Costa
Assunto: Pedido de revisão de Processo Administrativo
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 1.102/2014/CGAA/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, cujos fun-
damentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do pedido de revisão e NEGO-LHE
provimento.

Processo no: 23123.001191/2014-40
Interessado: Sérgio dos Santos Souza
Assunto: Pedido de revisão de Processo Administrativo
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 1.180/2014/CGAA/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, cujos fun-
damentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do pedido de revisão e NEGO-LHE
provimento.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro

Ministério da Educação
.
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DESPACHO DO MINISTRO
Em 15 de dezembro de 2014

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer nº 194,
de 2014, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que responde consulta de interesse da Procuradoria Re-
gional da União - 1a Região, acerca do enquadramento do título de
mestrado em Educação e Percepção Ambiental, na área de Ensino de
Biologia, obtido por Ariane Di Tullio, na Universidade de São Paulo
- Escola de Engenharia de São Carlos, para ingresso em cargo pú-
blico, conforme consta do Processo no 23000.014001/2013-60.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

RETIFICAÇÕES

Na Portaria n.º 1.033, de 9 de dezembro de 2014, publicada
no DOU de 10 de dezembro de 2014, seção 1, página 23, que alterou
o art. 3º da Portaria MEC nº 1.407, de 14 de dezembro de 2010, onde
se lê: Associação Brasileira dos Mantenedores de Estabelecimentos
de Educação Superior - ABMS, leia-se: Associação Brasileira de
Mantenedoras de Ensino Superior - ABMES.

No anexo da Portaria no 898, de 17 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de outubro de 2014,
Seção 1, páginas 19/20, onde se lê:

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26433 - IFRJ

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL

...

701047 Médico-Área E 3 0743298 0743495

...
Leia-se:

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26433 - IFRJ

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL

...

701047 Médico-Área E 1 0743298

701047 Médico-Área E 2 743494 743495

No anexo da Portaria no 438, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de maio de 2013, Seção 1, página 13, que redistribuiu do
Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de En-
sino Superior - IFES os cargos e códigos de vagas de técnico-ad-
ministrativo:

Onde se lê: "Código de vaga 086342, Administrador";
Leia-se: "Código de vaga 086342, Arquivista".

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 755, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a
Portaria Normativa nº 18, de 1º de agosto de 2013, alterada pela
Portaria nº 41, de 20 de janeiro de 2014, todas do Ministério da
Educação, e considerando o processo nº 23000.001046/2014-55 e a
Nota Técnica nº 1155/2014-CGSO/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica convertido o aumento provisório de 170 (cento
e setenta) vagas deferido na Portaria nº 214, de 27 de março de 2014,
no âmbito da política de transferência assistida, em aumento de-
finitivo de 68 (sessenta e oito) vagas para o curso de graduação em
Medicina, bacharelado, ministrado pela Universidade Estácio de Sá,
mantida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá LTDA.,
para o funcionamento no endereço: Campus João Uchôa, situado à
Rua Bispo, nº 83, bairro de Rio Comprido, localizado no Município
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 15 de dezembro de 2014

Prorroga o período de manutenção do Sis-
CEBAS e estabelece procedimentos tran-
sitórios para à formalização de pedidos de
concessão e renovação de Certificação de
Entidades Beneficentes de Assistência So-
cial na área da Educação - CEBAS Edu-
cação.

Nº 279 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe conferem o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e a Lei nº 12.101, de 27 de novembro

de 2009, inclusive como sua motivação, nos termos do art. 50, §1º, da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, determina, conforme pro-
cedimentos definidos pela Nota Técnica CGCEBAS/DPR/SE-
RES/MEC nº 1156, de 15 de dezembro de 2014, que serão ex-
cepcionalmente aceitos em meio físico os protocolos de pedido de
concessão e renovação de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área da Educação - CEBAS Educação das
entidades com cadastro registrado no Sistema de Certificação de En-
tidades Beneficentes de Assistência Social - SisCEBAS, no período
de manutenção e reformulação do sistema, prorrogado até 31 de
março de 2015. Fica a Coordenação Geral de Certificação de En-
tidades Beneficentes de Assistência Social - CGCEBAS autorizada a
proceder aos exames de mérito dos pedidos de certificação, dis-
pensado o protocolo de requerimento no SisCEBAS, durante o pe-
ríodo de manutenção e atualização do sistema. Após a conclusão dos
trabalhos de manutenção e atualização do SisCEBAS, a CGCEBAS
deverá prestar orientação técnica para regularização de eventuais ca-
dastros inconsistentes das entidades certificadas no período citado.

MARTA WENDEL ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICA

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE QUÍMICA

PORTARIA No- 12.129, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Instituto de Química do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ, nomeada pela Portaria nº
14403, de 22/11/2013, publicada no DOU nº 228, Seção 2, de
25/11/2013, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para preenchimento de 01 (uma) vaga de Professor Substituto
para atuar na área de Química Analítica - Campus Ilha do Fun-
dão/UFRJ, referente ao Edital nº 434 de 27/11/2014, publicado em
D.O.U. 232, de 01/12/2014, divulgando o nome da candidata apro-
vada:

1- LIVIA GONÇALVES LEIDA SOARES

CÁSSIA CURAN TURCI

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

PORTARIA No- 12.121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Leandro Nogueira
Salgado Filho, no uso de suas atribuições:

Resolve tornar público o resultado do processo seletivo aber-
to para contratação de professor substituto referente ao Edital 384 de
24 de outubro de 2014, publicado no DOU nº 207, de 27 de outubro
de 2014, 70 página, divulgando, em ordem de classificação, os nomes
dos aprovados:

Departamento: Ginástica
Setorização: Ginástica, Musculação e Metodologia da Pes-

quisa
1 - Amanda Fernandes Brown
2 - Victor Gonçalves Corrêa Neto

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

PORTARIA No- 12.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Leandro Nogueira
Salgado Filho, no uso de suas atribuições:

Resolve tornar público o resultado do processo seletivo aber-
to para contratação de professor substituto referente ao Edital 384 de
24 de outubro de 2014, publicado no DOU nº 207, de 27 de outubro
de 2014, 70 página, divulgando, em ordem de classificação, os nomes
dos aprovados:

Departamento: Ginástica
Setorização: Treinamento Desportivo e Metodologia da Pes-

quisa
1 - Marianna de Freitas Maia

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 11.925, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, resolve tornar público o resultado do
processo seletivo aberto para contratação de professores substitutos
do Departamento de Psiquiatria e Medicina Legal, referente ao Edital
n°384 de 24 de outubro de 2014, publicado no DOU n° 207 - Seção
3, páginas 70 a 74 de 27 de outubro de 2014, divulgando o nome do
candidato aprovado:

Setor: Saúde Mental e Fonoaudiologia
1° lugar - Flávia Fasciotti Macedo Azevedo

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

PORTARIA No- 11.926, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, resolve tornar público o resultado do
processo seletivo aberto para contratação de professores substitutos
do Departamento de Clínica Médica, referente ao Edital n°384 de 24
de outubro de 2014, publicado no DOU n° 207 - Seção 3, páginas 70
a 74 de 27 de outubro de 2014, divulgando o nome dos candidatos
aprovados:

Setor: Terapia Intensiva
1° lugar - Cristiane Carius de Oliveira
2º lugar - Andre Gustavo Neves de Oliveira

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E PA RTA M E N TO
DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.562, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.049099/2014-12, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
299/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10 de no-
vembro de 2014, Seção 3, página 104.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino/Ensino de Química
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 1.563, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.051640/2014-44, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Curitibanos, objeto do Edital nº
299/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10 de no-
vembro de 2014, Seção 3, página 104.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática/Álgebra/Análi-
se/Geometria e Topologia

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE INSCRITOS

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 1.564, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.051638/2014-75, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Curitibanos, objeto do Edital nº
299/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10 de no-
vembro de 2014, Seção 3, página 104.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática/Matemática
Discreta e Combinatória

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE INSCRITOS

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 1.565, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.051594/2014-83, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Curitibanos, objeto do Edital nº
299/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10 de no-
vembro de 2014, Seção 3, página 104.

Área/Subárea de Conhecimento: Recursos Florestais e En-
genharia Florestal/Técnicas e Operações Florestais

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE INSCRITOS

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES
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PORTARIA No- 1.566, de 15 de dezembro de 2014
A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-

soas, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.047997/2014-28, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Joinville, objeto do Edital nº
299/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 10 de no-
vembro de 2014, Seção 3, página 104.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/Portos e
Vias Navegáveis/Projeto e Construção/Geotécnica/Aeroportos/Projeto
e Construção

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE INSCRITOS

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 1.567, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.047766/2014-14, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Metodologia de Ensino, do Centro de
Ciências da Educação, objeto do Edital nº 299/DDP/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2014, Seção 3,
página 104.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino /Ensino de Quími-
ca

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE INSCRITOS

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 501,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o cálculo das vagas a serem
ofertadas nas promoções dos Membros das
Carreiras de Procurador da Fazenda Nacio-
nal nas categorias, e dá outras providên-
cias.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o ADVO-
GADO-GERAL DA UNIÃO e, no uso da atribuição que lhes confere
o art. 18-A da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, resolvem:

Art. 1º O cálculo do número de vagas a serem ofertadas na
Categoria Especial e na 1ª Categoria, nos concursos de promoção dos
Membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, corres-
ponderá ao somatório do:

I - número de vacâncias ocorridas na referida categoria, no
período avaliativo, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; e

II - total dos cargos ocupados na categoria anterior por pe-
ríodo igual ou superior a cinco anos.

Art. 2º As movimentações de que trata o inciso II do art. 1º
não geram vacância para o período avaliativo subsequente.

Art. 3º O cálculo de que trata o art. 1º será observado a partir
do processamento da promoção referente ao período avaliativo de 1º
de julho a 31 de dezembro de 2014.

Art. 4º A presente Portaria será objeto de avaliação conjunta
pelo Gabinete do Advogado-Geral da União e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, anteriormente ao processamento das pro-
moções relativas ao período avaliativo de 1º de janeiro a 30 de junho
de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria Interministerial nº
221/MF/AGU de 19 de maio de 2009.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
Advogado-Geral da União

DESPACHO DO MINISTRO
Em 12 de dezembro de 2014

Processo nº: 17944.001755/2014-88.
Interessado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES.

Assunto: Contrato de Financiamento a ser formalizado entre
a União e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, no valor de até R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de
reais), nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 661, de 2 de
dezembro de 2014.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a contratação mediante o cumprimento das exigências legais.

Publique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para a adoção das providências complementares.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 185, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MF nº 81, de 27 de março de 2012, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pela Portaria MF nº 310, de 12 de setembro 2012, alterada pela Portaria MF nº 270, de 11 de abril de 2013, assim como o disposto na Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 7.133,
de 19 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Divulgar, na forma do Anexo I desta Portaria, as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito do Ministério da Fazenda, referentes ao 6o Ciclo da Avaliação de Desempenho, para
fins de pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ, correspondente ao período de 1o de novembro de 2014 a 31 de outubro de 2015.

Art.2o Adotar como indicador global do Ministério da Fazenda para este Ciclo de Avaliação de Desempenho, o percentual médio de realização das metas de desempenho institucional, ponderado pelo
quantitativo de servidores integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ.

Parágrafo único. A parcela institucional da Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ será calculada com base no resultado global, conforme Anexo II.
Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI

ANEXO I

INDICADORES DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Indicador Setorial Finalidade Fórmula de Cálculo Fonte de Informação Meta Abrangência
Avaliação pós-serviço
prestado de Logística

Avaliar e melhorar o grau de sa-
tisfação das unidades usuárias so-
bre os serviços prestados pela
SPOA na área de logística

Média Ponderada = [Somatório (Pontuação x Frequência) x 100] / (Somatório
Frequência x 4).

Relatórios emitidos
pelo sistema Deman-
das.

75% SPOA, GMF, SE, SAIN,
STN, SPE, SEAE, CARF e
C O N FA Z .

Avaliação pós- serviço
prestado de Recursos Hu-
manos

Avaliar e melhorar o grau de sa-
tisfação das Unidades Usuárias em
relação aos serviços prestados de
Recursos

Média Ponderada = [Somatório (Pontuação x Frequência) x 100] / (Somatório
Frequência x 4).

Relatórios emitidos
pelo sistema Deman-
das.

85%

Humanos da SPOA.
Avaliação pós- serviço
prestado de Tecnologia da
Informação

Avaliar e melhorar o grau de sa-
tisfação das Unidades Usuárias em
relação aos serviços prestados de
Te c n o l o g i a

Média Ponderada = [Somatório (Pontuação x Frequência) x 100] / (Somatório
Frequência x 4).

Relatórios emitidos
pelo sistema Deman-
das.

80%

da Informação da SPOA.
Índice de consumo do pra-
zo judicial em atividades
administrativas

Medir a eficiência da atuação dos
servidores, no apoio às atividades
judiciais de ajuizamento de execu-
ções fiscais

Fórmula de Cálculo: (ativa ajuizada / ativa encaminhada para ajuizamento)*100,
onde:
- Ativa ajuizada: quantidade de inscrições que passaram para situação ativa
ajuizada, após distribuição e alimentação do número do processo judicial;

Sistema SIDA. 85% PGFN

através de um índice de consumo
do prazo judicial em atividades ad-
ministrativas.

- Ativa encaminhada para ajuizamento: indica a quantidade de inscrições que
passaram pela rotina de preparação para ajuizamento;
- 100 - multiplicação para obter um percentual.

Número de servidores
aprovados

Avaliar o esforço empreendido pe-
las diversas áreas da Esaf em aten-
der as necessidades do Ministério
da Fazenda

Soma total do quantitativo de servidores aprovados em capacitações presenciais
e a distância realizadas pela Esaf-Sede e pelos Centresafs (se um mesmo
servidor for aprovado em N cursos, contabilizar N capacitações).

Sistema de Gerencia-
mento de Projetos -
S I G E P.

70.000 servidores
aprovados

ESAF

com relação a capacitações.
Tempo Médio de Espera
para Atendimento e Rea-
lização da Meta Global
de

Medir o tempo de espera, pelo con-
tribuinte, para atendimento e men-
surar o grau de realização da meta
global de

{[15 minutos / média ponderada dos tempos de espera para chamada de serviços
nas unidades de atendimento] *100 + [arrecadação realizada / respectiva meta
de arrecadação] *100} / 2

Relatórios emitidos
pelos sistemas SAGA
e SIADI.

90% RFB

Arrecadação arrecadação definida como estima-
tiva de ingressos constante dos de-
cretos de execução do orçamento.

Índice de prevenção à la-
vagem de dinheiro e ao fi-
nanciamento do

Prevenir a utilização dos setores
econômicos para a lavagem de di-
nheiro e financiamento do terroris-
mo, promovendo

O indicador estratégico é calculado a partir de duas variáveis: "Relatórios de
Inteligência Financeira - RIF concluídos" e "averiguações preliminares con-
cluídas".
A fórmula de cálculo do Indicador Estratégico será: Indicador Estratégico=
(Total anual de "RIF concluídos" /

Procedimentos de co-
leta de dados defini-
dos e monitorados pe-
las áreas competentes,

2 COAF

terrorismo a.cooperação e o intercâmbio de in-
formações entre os Setores Público
e Privado

Meta de "RIF concluídos") + (Total de "averiguações preliminares concluídas"
/ Meta de "averiguações preliminares concluídas").
Segundo a fórmula acima, o atingimento integral da meta institucional dar-se-á
quando o Indicador Estratégico for

com periodicidade
mensal.

igual ou superior a 2.
A pontuação da componente institucional referente a resultados inferiores  a 2
será obtida por regra de três simples.
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ANEXO II

INDICADOR GLOBAL

Finalidade Fórmula de Cálculo Meta Global Parcela Institucional da GDAFAZ
Resultado Global Número de Pontos Obtidos

Avaliar o cumprimento das metas de de-
sempenho institucional.

Resultado Global = (P+C+S+R+E) / no total de servidores PEC-
FA Z
Onde:
P = % médio de realização meta PGFN x no de servidores
PECFAZ na PGFN;

Acima de 74,9% 80

C = % médio de realização meta COAF x no de servidores
PECFAZ no COAF;
S = % médio de realização metas SPOA x no de servidores
PECFAZ na SPOA/CARF/
S A I N / S T N / S P E / S E A E / G M F / S E / C N FA Z ;

70% a 74,9% 75

R = % médio de realização meta RFB x no de servidores
PECFAZ na RFB;
E = % médio de realização meta ESAF x no de servidores
PECFAZ na ESAF.

75% 65% a 69,9% 70

60% a 64,9% 65
50% a 59,9% 60
40% a 49,9% 50
30% a 39,9% 40
20% a 29,9% 30
0% a 19,9% 25

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 497, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre procedimentos para prestação
de serviços, aos órgãos requisitantes, pelas
Superintendências de Administração do
Ministério da Fazenda nos Estados e no
Distrito Federal.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo art. 24, do Anexo à Portaria MF no 81, de 27 de março
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de
2012, considerando que o Decreto nº 4.321, de 5 de agosto de 2002,
autoriza a prestação de apoio logístico por parte do Ministério da
Fazenda (MF) à Controladoria-Geral da União (CGU), que a Portaria
Conjunta da Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração do Ministério da Fazenda e a Secretária do Patrimônio da
União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 1, de
19 de janeiro de 2007, que estabelece a prestação de apoio logístico
pelas Superintendências de Administração do Ministério da Fazenda
às Superintendências Regionais do Patrimônio da União (SPUs), a
estrutura regimental do Ministério da Fazenda descrita no Decreto nº
7.482, de 16 de maio de 2011, as recomendações de auditoria sobre a
segregação de funções na prestação de serviços e a importância de o
Ministério da Fazenda adotar procedimentos administrativos que per-
mitam a gestão mais eficiente e efetiva nas contratações, resolve:

Art. 1º As contratações no âmbito da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda (SAMFs), advindas de apoio
logístico prestado aos órgãos requisitantes, nos Estados e no Distrito
Federal, obedecerão ao disposto nesta Portaria, que tem por objetivo
sistematizar as ações e elencar as principais demandas.

Art. 2o Para os fins desta Portaria, entende-se por:
I - contratações: procedimentos para aquisição de bens, obras

e serviços, por meio de dispensas e inexigibilidades de licitação,
pregão eletrônico e presencial e demais modalidades de licitação
previstas na Lei nº 8.666, de 1993;

II - bens: designação que contempla materiais, móveis, equi-
pamentos, utensílios, veículos em geral, materiais de expedientes,
suprimentos de informática e outros utilizados ou passíveis de uti-
lização nas atividades do órgão;

III - serviços: toda atividade destinada a obter determinada
utilidade de interesse para a Administração, tais como: demolição,
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, recuperação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, locação de mão
de obra, publicidade, seguro, trabalhos técnicos profissionais e outros
congêneres;

IV - serviços continuados: serviços cuja interrupção possa
comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja
necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício
financeiro e continuamente;

V - obra: toda construção, reforma, fabricação, recuperação
ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta;

VI - termo de referência: aplicável às aquisições a serem
realizadas segundo a modalidade de pregão eletrônico ou presencial,
é o documento que deverá conter os elementos técnicos capazes de
propiciar a avaliação do custo, pela Administração, com a contratação
e os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de pre-
cisão adequado para caracterizar o objeto a ser contratado e orientar
a execução e fiscalização contratual;

VII - projeto básico: aplicável às modalidades de licitação
previstas na Lei nº 8.666/93 e nas contratações decorrentes de dis-
pensas e inexigibilidades de licitação, é o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar o objeto a ser contratado, que assegure sua viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental e que pos-
sibilite a avaliação do custo e a definição dos métodos e do prazo de
execução;

VIII - formulário de solicitação de contratações: documento
prévio ao projeto básico ou termo de referência, elaborado pelo órgão
fazendário ou setor requisitante da SAMF com elementos técnicos
capazes de propiciar a avaliação do custo da contratação, orientar a
execução e a fiscalização contratual;

IX - órgão fazendário: órgão pertencente à estrutura regi-
mental do Ministério da Fazenda;

X - órgão não fazendário: órgão não pertencente à estrutura
regimental do Ministério da Fazenda;

XI - órgão requisitante: órgão da Administração Pública Fe-
deral, fazendário ou não fazendário, solicitante de contratações e que
recebe apoio logístico das SAMFs;

XII - fase interna de licitação: etapa do processo licitatório
que delimita e determina as condições do ato convocatório antes de
trazê-las ao conhecimento público;

XIII - apoio logístico:
a) aquisição de materiais de consumo, como: combustíveis e

lubrificantes automotivos; material de expediente; material de pro-
cessamento de dados; material de copa e cozinha; material de limpeza
e produto de higiene; material de manutenção de bens imóveis; ma-
terial de manutenção de bens móveis; material elétrico e eletrônico;
material de proteção e segurança; material de áudio, vídeo e foto;
material para manutenção de veículos; material bibliográfico; aqui-
sição de software de base; gás e outros materiais engarrafados, entre
outros materiais;

b) outros serviços de terceiros de pessoa jurídica, como:
assinaturas de periódicos e anuidades; condomínios; serviços técnicos
profissionais; locação de softwares; locação de máquinas e equi-
pamentos; locação de imóvel; manutenção e conservação de bens
imóveis; manutenção e conservação de máquinas e equipamentos;
manutenção e conservação de veículos e demais serviços que se
fizerem necessários;

c) contratação de serviços, como: manutenção e conservação
de equipamentos; manutenção e conservação de veículos; manutenção
e conservação de bens móveis de outras naturezas; manutenção e
conservação de bens imóveis; serviços de áudio, vídeo e foto; entre
outros serviços;

d) obrigações tributárias e contributivas, como: despesas de-
correntes do pagamento de taxas e contribuições sociais e econômicas
(Taxa de Limpeza Pública, Taxa de emplacamento, COFINS, entre
outros); e

e) aquisição de equipamentos e material permanente.
Art. 3o As solicitações para contratações realizadas pelas

SAMFs deverão obrigatoriamente ter a sua tramitação registrada no
Sistema de Demandas, o qual se encontra disponível no portal da
intranet da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração do Ministério da Fazenda.

Art. 4o A abertura da demanda de contratação no Sistema de
Demandas será iniciada pelo órgão fazendário ou setor requisitante,
que deverá anexar os seguintes documentos:

I - no caso de setores da SAMF e dos demais órgãos fa-
zendários: o formulário de solicitação de contratação previsto no art.
2º, inciso VIII, conforme modelo no Anexo I desta Portaria, de-
vidamente assinado pela chefia do setor da SAMF ou da autoridade
do órgão fazendário.

II - no caso dos órgãos não fazendários, o Termo de Re-
ferência ou o Projeto Básico deverá ser elaborado de acordo com a
legislação e assinado pela autoridade competente, exceto nas situa-
ções previstas no art. 5º, inciso III.

§ 1o A estimativa de preços para a contratação será de com-
petência de cada órgão ou setor requisitante, fazendário ou não fa-
zendário, e deverá ser realizada de acordo com a legislação vigente.

§ 2o Os documentos previstos nos incisos I e II deverão ser
encaminhados com antecedência mínima de 120 dias do prazo pre-
tendido pelo órgão requisitante para o início da prestação dos ser-
viços, da execução da obra ou do fornecimento do bem.

§ 3o Os documentos previstos nos incisos I e II constituem
etapa obrigatória da fase interna dos processos licitatórios, devendo
ser anexados aos autos do processo licitatório.

§ 4o No caso de inconsistências ou de desacordo com a
legislação, a SAMF restituirá os documentos previstos nos incisos I e
II ao órgão ou setor requisitante, via sistema demandas, para que seja
adequado e contenha todas as informações necessárias para a con-
tinuidade da contratação.

Art. 5o Será de responsabilidade do Serviço de Suprimentos
da SAMF ou Unidade equivalente à elaboração do Termo de Re-
ferência ou do Projeto Básico, de acordo com a legislação vigente,
nos seguintes casos:

I - no caso de contratações para atender exclusivamente às
necessidades de seus setores;

II - no caso de contratações para atender aos órgãos fa-
zendários, desde que as demandas tenham sido abertas mediante a
anexação do formulário de solicitação de contratação previsto no art.
2º, inciso VIII;

III - no caso de contratações de serviço de natureza con-
tinuada para todos os órgãos aos quais ela presta apoio logístico,
inclusive os não fazendários, desde que na mesma contratação.

§ 1º De forma a garantir a segregação de funções, o servidor
do Serviço de Suprimentos ou Unidade equivalente responsável pela
elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico não poderá
atuar como Pregoeiro, membro da Equipe de Apoio, Gestor ou Fiscal
na mesma contratação.

§ 2o A aprovação dos Termos de Referência ou do Projeto
Básico será competência de cada órgão requisitante, fazendário ou
não fazendário.

Art. 6o A reserva de recursos orçamentários, com respectiva
garantia de contrapartida financeira, para qualquer contratação so-
licitada para a SAMF, deverá ser emitida pela unidade central do
órgão requisitante, em documento oficial ou por e-mail, sendo parte
obrigatória do processo a ser encaminhado para análise jurídica.

§1o Nos casos de contratos em que participam vários órgãos
requisitantes será aplicado o rateio de despesas, com transferência de
recursos para a SAMF na proporção da área ocupada ou, quando
couber, por postos de trabalho.

§2o Nos casos de contratos de aplicação específica a um
determinado órgão, mesmo que de serviço de natureza continuada, a
responsabilidade pela transferência total de recursos para a SAMF
será do órgão requisitante.

§3o Caso os recursos financeiros não sejam repassados em
tempo hábil para a realização do pagamento devido, a SAMF deverá
comunicar oficialmente o ocorrido à SPOA para adoção de pro-
vidências junto aos respectivos órgãos centrais dos órgãos requi-
sitantes.

§4o As cobranças, multas ou demais prejuízos gerados ao
Erário, como consequência do atraso ou não pagamento de contratos
cujos serviços tenham sido prestados, serão arcados pelo órgão que
não honrou os compromissos assumidos, cabendo apuração de res-
ponsabilidades.

Art. 7o O disposto nesta Portaria aplica-se às novas con-
tratações, a partir da publicação desta Portaria, com as adequações
que se fizerem necessárias, a quaisquer das modalidades de licitação,
às inexigibilidades e dispensas de licitação, previstas na Lei nº 8.666,
de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL AUGUSTO ALVES SILVA
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

ITENS DESCRIÇÃO
DO OBJETO/SERVIÇO Descrição sucinta do bem/serviço/obra a ser contratado, considerando critérios e práticas de sustentabilidade naquilo que couber (Arts.

14 e 15 da Lei 8.666/93, Art. 3º, II, da Lei 10.520/02 e Art. 15, III, da IN SLTI/MPOG 02/08).
DA JUSTIFICATIVA Registrar a justificativa da necessidade da contratação, devidamente fundamentada. Descrever todos os argumentos que indiquem a

necessidade da contratação, com comentários a respeito do que vem ocorrendo no setor solicitante, o que se espera com a contratação,
quantificando/qualificando os ganhos e o que pode ocorrer se não houver a contratação (Art. 3º, I e III, da Lei 10.520/02; Art. 21, I,
Decreto 3.555/00; Art. 9º, III, Decreto 5.450/05; e Art. 15, I, IN SLTI/MPOG 02/08).

DAS NORMAS TÉCNICAS (quando couber) Listar as respectivas normas técnicas (ex: ABNT/INMETRO) e os padrões de qualidade obrigatórios para o objeto a ser contratado
(Art. 3º, § 5º, da Lei 8.666/93).

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO OU DA ESPECI-
FICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição detalhada e precisa de todos os elementos que constituem o objeto da contratação. Expressar as características indispensáveis
ao processo de aquisição/contratação. Fazer referência de agrupamento de itens em lotes, de acordo com a natureza do fornecimento
(Art. 7º, § 4º e 5º da Lei 8.666/93 e Art. 15, IV, da IN SLTI/MPOG 02/08). Considerar os critérios e práticas de sustentabilidade,
preservando-se o caráter competitivo do certame licitatório (Decreto 7.746/12 e Instrução Normativa 01 de 19/01/10).

DO QUANTITATIVO Descrever e justificar os quantitativos necessários para atender à demanda (Art. 15, V e XV, da IN SLTI/MPOG 02/08. Quando couber,
incluir planilha como os itens, especificando o item, a unidade, a quantidade.

DO LOCAL DE ENTREGA/ EXECUÇÃO Informar endereço e horário de entrega ou onde será prestado o serviço (Art. 40, II, da Lei 8.666/93 e Art. 3º, I, da Lei
10.520/02).

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO Informar quem será o responsável pelo recebimento do objeto a ser adquirido/contratado, bem como se dará o recebimento provisório
e definitivo.

DOS PRAZOS PARA ENTREGA/ EXECUÇÃO Informar o prazo para a entrega do objeto licitado ou o prazo para início da execução do serviço (Art. 40, II, da Lei 8.666/93, e Art.
3º, I, da Lei 10.520/02).

DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E DOS
EQUIPAMENTOS (quando couber)

Informar o quantitativo mínimo dos materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços a serem dispo-
nibilizados pela Contratante. Sugere-se que o detalhamento dos materiais e equipamentos seja feito por meio de planilhas, facilitando
assim a visualização.

DA DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAIS E DOS
EQUIPAMENTOS (quando couber)

Informar os materiais e equipamentos que serão fornecidos, pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços pela CON-
T R ATA D A .

DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (quan-
do couber)

Especificar prazos, condições de garantia e situações nas quais a empresa deverá prestar assistência técnica.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Incluir outros itens julgados necessários à aquisição/contratação, considerando a especificidade dos serviços e/ou bens.
VALOR ESTIMADO Informar o valor estimado para a contratação (IN SLTI/MPOG 05/14 e 07/14, e Art. 15, XII, da IN SLTI/MPOG 02/08.

Anexar pesquisas de preços.
RECURSOS ORCAMENTÁRIOS Informar se há disponibilidade de crédito para contratação.

Observação: A solicitação deverá ser por meio do Sistema Demandas e anexado o presente documento.
Local/Data
Assinatura
Carimbo do Requisitante

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

RETIFICAÇÕES

Na Carta-Circular n° 3.683 de 11.12.2014, publicada no
DOU de 12.12.2014, seção 1, pág. 43, onde se lê: "O Chefe Subs-
tituto do Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro
(...)", leia-se "O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sis-
tema Financeiro (...)"

No anexo à Carta-Circular n° 3.683 de 11.12.2014, publicada
no DOU de 12.12.2014, seção 1, pág. 43, onde se lê: "Diretor Res-
ponsável pela elaboração e remessa: indicado nos termos do art. 40 da
Circular nº 3.432, de 3 de fevereiro de 2009.", leia-se "Diretor Res-
ponsável pela elaboração e remessa: indicado nos termos do art. 4º da
Circular nº 3.398, de 23 de julho de 2008."

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 14.021, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza SABRINA TORNQUIST BORGES, CPF nº 941.416.900-82,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA

DE PROCESSOS SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE

DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DA CONTINUAÇÃO DA SESSÃO
DE JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SANCIONADOR CVM No- 11 / 2 0 1 2

Acusados: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - PREVI

Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS
Ementa:Exercício indevido do direito de voto - Descum-

primento da vedação à participação em eleições reservadas a acio-
nistas minoritários e acionistas titulares de ações preferenciais para
escolha de membros do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal em assembleias gerais. Advertências e multas.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por maioria de votos, acompanhando a de-
claração de voto da Diretora Luciana Dias, decidiu:

1.Aplicar à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - PREVI e à Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF a penalidade de advertência.

2.Com fundamento no art. 11, inciso II, c.c. o §1º, inciso I,
da Lei nº 6.385/76, aplicar à Fundação Petrobras de Seguridade So-
cial - PETROS:

2.1.Multa de R$ 400.000,00, por participar de votação re-
servada a acionistas minoritários para escolha de membros do Con-
selho de Administração da Petrobras, nas Assembleias Gerais rea-
lizadas em 28.04.2011, 19.12.2011 e 19.03.2012, e de votação re-
servada a acionistas titulares de ações preferenciais para escolha de
membros do Conselho de Administração, da Petrobras nas Assem-
bleias Gerais realizadas em 28.04.2011 e 19.03.2012, em infração ao
art. 141, §4º, incisos I e II, c.c. o art. 239, ambos da Lei nº 6.404/76;
e

2.2. Multa de R$400.000,00 por participar de votação re-
servada a acionistas minoritários para escolha de membros do Con-
selho Fiscal da Petrobras, nas Assembleias Gerais realizadas em
28.04.2011 e 19.03.2012, e de votação reservada a acionistas titulares
de ações preferenciais para escolha de membros do Conselho Fiscal
da Petrobras nas Assembleias Gerais realizadas em 28.04.2011 e
19.03.2012, em infração ao art. 161, §4º, alínea "a", c.c. o art. 240,
ambos da Lei nº 6.404/76.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008, prazo esse, ao qual, de acordo com a orientação fixada pelo
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, poderá ser
aplicado o disposto no art. 191 do Código de Processo Civil, que
concede prazo em dobro para recorrer quando os litisconsórcios ti-
verem diferentes procuradores.

Presente a Procuradora-federal Julya Sotto Mayor Wellisch,
representante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Ana Do-
lores Moura Carneiro de Novaes, Relatora, Luciana Dias, Roberto
Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM, Leonardo P. Go-
mes Pereira, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2014
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES

Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No- R J 2 0 11 / 1 0 4 1 5

Acusados: Itaú Unibanco S.A.
Panamericano DTVM S.A. (atualmente denominada Lider-

prime Participações Ltda.)
Wilson Roberto de Aro
Ementa: Descumprimento de várias das atribuições inerentes

aos administradores de Fundos - Inobservância dos deveres regu-
lamentares do custodiante - Não divulgação das decisões das as-

sembleias gerais dos Fundos - Descumprimento do dever de dili-
gência por parte da instituição administradora de Fundos. Absolvições
e multas.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1.Preliminarmente, rejeitar as arguições suscitadas pela de-
fesa de: (i) afastamento da legitimidade da função punitiva da CVM
e de (ii) imputação de responsabilidade apenas à pessoa física, exi-
mindo a pessoa jurídica de qualquer culpabilidade no tocante às
infrações aos dispositivos normativos da CVM.

2.No mérito:
2.1.Absolver a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-

minação da Panamericano DTVM S.A.) e o Sr. Wilson Roberto de
Aro quanto à alegada infração ao art. 24, inciso XI, alínea "b", da
Instrução CVM nº 356/2001;

2.2.Absolver o Itaú Unibanco S.A. quanto ao alegado des-
cumprimento dos deveres constantes do art. 38, incisos IV e VI, da
Instrução CVM nº 356/2001, referentes à guarda da documentação
relativa aos créditos integrantes da carteira dos Fundos e a cobrança
e o recebimento envolvendo tais créditos;

2.3.Condenar a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-
minação da Panamericano DTVM S.A.) e o Sr. Wilson Roberto de
Aro à pena de multa pecuniária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), cada um, por infração ao art. 40, §1º, da Instrução CVM nº
400/2003, em virtude da não divulgação, nos prospectos dos Fundos,
de informações sobre as taxas de desconto praticadas, com funda-
mento no art. 11, inciso II, da Lei nº 6.385/1976;

2.4.Condenar a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-
minação da Panamericano DTVM S.A.) à pena de multa pecuniária
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo em vista a
inexistência de segregação de atividades, o que fez com que a in-
dicação de Wilson Roberto de Aro não tenha se dado nos termos da
regulamentação então vigente, em infração ao art. 8º, §1º, inciso V, da
Instrução nº 356/2001, com fundamento no art. 11, inciso II, da Lei nº
6.385/1976;

2.5.Condenar o Sr. Wilson Roberto de Aro à pena de multa
pecuniária no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com
fundamento no art. 11, inciso II, da Lei nº 6.385/1976, tendo em vista
a sua atuação como diretor responsável da Panamericano DTVM S.A.
em desrespeito à exigida segregação de atividades e, portanto, aos
termos da regulamentação vigente, violando o art. 8º, §1º, inciso V, da
Instrução nº 356/2001;

2.6.Condenar a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-
minação da Panamericano DTVM S.A.) e o Sr. Wilson Roberto de
Aro à pena de multa pecuniária no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), cada um, com base no art. 11, inciso II, da Lei nº 6.385/76,
por infração ao art.8º, §3º, incisos III e IV, da Instrução CVM nº
356/2001, em decorrência da não inclusão, nos demonstrativos tri-
mestrais dos Fundos, das informações relativas ao procedimento de
verificação de lastro;

2.7.Condenar a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-
minação da Panamericano DTVM S.A.) e o Sr. Wilson Roberto de
Aro à pena de multa pecuniária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), cada um, com fundamento no art. 11, inciso II, da Lei nº
6.385/1976, por infração ao art. 30, parágrafo único, da Instrução
CVM nº 356/2001, devido à desconformidade da divulgação das
decisões das assembleias gerais de cotistas dos Fundos de
16/03/2009;

2.8.Condenar a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-
minação da Panamericano DTVM S.A.) e o Sr. Wilson Roberto de
Aro à pena de multa pecuniária no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), cada um, com fundamento no art. 11, inciso II, da
Lei nº 6.385/1976, ao não realizarem a revisão periódica da clas-
sificação das operações de crédito integrantes da carteira dos Fundos,
mesmo para contratos de financiamento com valores superiores a R$
50.000,00, descumprindo o art. 44, parágrafo único, da Instrução
CVM nº 356/2001;

2.9.Condenar a Liderprime Participações Ltda. (atual deno-
minação da Panamericano DTVM S.A.) e o Sr. Wilson Roberto de
Aro à pena de multa pecuniária no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), cada um, com fundamento no art. 11, inciso II, da
Lei nº 6.385/1976, por descumprimento do dever de fiscalizar a
atuação do custodiante, em infração ao artigo 65, XV, da Instrução
CVM nº 409/2004; e

2.10.Condenar o Itaú Unibanco S.A. à pena de multa pe-
cuniária no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), com fun-
damento no art. 11, inciso II, da Lei nº 6.385/76, por infração ao art.
38, inciso I, da Instrução CVM nº 356/2001, considerando a indevida
subcontratação de terceiro não autorizado, a URC Assessoria Co-
mercial S/C Ltda., para a análise da documentação que evidenciava o
lastro dos créditos integrantes da carteira dos Fundos.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008, prazo esse, ao qual, de acordo com a orientação fixada pelo
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, poderá ser
aplicado o disposto no art. 191 do Código de Processo Civil, que
concede prazo em dobro para recorrer quando os litisconsórcios ti-
verem diferentes procuradores.

A CVM interporá recurso de ofício das decisões absolu-
tórias.

Proferiram defesas orais os advogados Luiz Leonardo Can-
tidiano, representando o Itaú Unibanco S.A. e Luiz Guilherme Mar-
tins Costa, representante do acusado Wilson Roberto de Aro.

Presente a Procuradora-federal Luciana Silva Alves, repre-
sentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.
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Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Ana Do-
lores Moura Carneiro de Novaes, Relatora, Luciana Dias, Roberto
Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM, Leonardo P. Go-
mes Pereira, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2014
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES

Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

COLEGIADO

DECISÃO DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/0782

Reg. nº 9009/14
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de propostas de celebração de Termo

de Compromisso apresentadas por Roberto Bernardes Monteiro, José
Roberto Penna Chaves Faveret Cavalcanti, Luiz Eduardo Guimarães
Carneiro, Paulo de Tarso Martins Guimarães, Reinaldo José Belotti
Vargas e Aziz Bem Ammar ("Proponentes"), na qualidade de ad-
ministradores da OGX Petróleo e Gás Participações S.A. ("OGX"),
nos autos do Processo Administrativo Sancionador CVM
RJ2013/7916, instaurado pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP.

Roberto Bernardes Monteiro, na qualidade de diretor de re-
lações com investidores - DRI, foi acusado pelo descumprimento do
art. 6º, parágrafo único, da Instrução CVM 358/2002, c/c o art. 157,
§ 4º, da Lei 6.404/1976, em razão da divulgação intempestiva do fato
relevante relativo à venda de participação de 40% no campo de
Tubarão Martelo pela OGX à Petronas.

José Roberto Penna Chaves Faveret Cavalcanti, Luiz Eduar-
do Guimarães Carneiro, Paulo de Tarso Martins Guimarães e Rei-
naldo José Belotti Vargas, na qualidade de diretores, e Aziz Bem
Ammar, na qualidade de membro do conselho de administração, fo-
ram acusados pelo descumprimento do art. 3º, § 2º, da Instrução
CVM 358/2002, c/c o art. 157, § 4º, da Lei 6.404/76, por (i) não
terem feito divulgar fato relevante sobre a venda de participação de
40% no campo de Tubarão Martelo pela OGX à Petronas, pelo menos
quando da notícia divulgada em 15.04.13, diante da omissão do DRI;
e (ii) não terem comunicado o fato à CVM.

Devidamente intimados, os acusados apresentaram suas ra-
zões de defesa, bem como propostas de celebração de Termo de
Compromisso, em que propõem:

a) Roberto Bernardes Monteiro pagar à CVM a quantia de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

b) Luiz Eduardo Guimarães Carneiro, Reinaldo José Belotti
Vargas, Paulo de Tarso Martins Guimarães e José Roberto Penna
Chaves Faveret Cavalcanti pagar à CVM o montante de R$
100.000,00 (cem mil reais) cada um, totalizando o valor de R$
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais); e

c) Aziz Ben Ammar pagar à CVM a importância de R$
100.000,00 (cem mil reais).

Para o Comitê de Termo de Compromisso, a eventual acei-
tação das propostas não acarretaria em ganho para a Administração
Pública em termos de celeridade e economia processual, vez que
haverá a continuidade do processo administrativo sancionador em
relação a outro acusado.

Adicionalmente, diante das repercussões públicas de fatos
correlatos a outras companhias do grupo empresarial de que faz parte
a OGX, entende-se que o efeito paradigmático de maior relevância e
visibilidade junto à sociedade e, mais especificamente, junto aos
participantes do mercado de valores mobiliários, dar-se-á por meio de
um posicionamento do Colegiado da autarquia em sede de julga-
mento.

Dessa forma, o Comitê propôs a rejeição da proposta, por
entender não ser conveniente e oportuna sua aceitação.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição das
propostas de celebração de termo de compromisso apresentadas pelos
proponentes.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/3423

Reg. nº 9073/14
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de propostas de celebração de Termo

de Compromisso apresentadas por José Gustavo de Souza Costa,
Leonardo Pimenta Gadelha, Eduardo Karrer e Aziz Ben Ammar
("Proponentes"), na qualidade de administradores da CCX Carvão da
Colômbia S.A. ("CCX"), no âmbito do Processo Administrativo San-
cionador CVM RJ2013/10321, instaurado pela Superintendência de
Relações com Empresas - SEP.

José Gustavo de Souza Costa, na qualidade de diretor de
relações com investidores - DRI, foi acusado pelo descumprimento:

a) ao parágrafo único do art. 6º da Instrução CVM 358/2002,
c/c o art. 157, § 4º, da Lei 6.404/1976, por:

(i) diante das oscilações atípicas registradas na cotação e na
quantidade negociada das ações da CCX nos pregões dos dias 17, 18
e 21.01.13, não divulgar fato relevante acerca dos estudos em curso
sobre a realização de oferta pública de aquisição de ações ordinárias
de emissão da companhia para cancelamento de registro; e

(ii) diante das oscilações atípicas registradas na cotação e na
quantidade negociada das ações da CCX registradas entre os dias
11.06 e 19.06.13, bem como da ocorrência de vazamento de in-
formação, divulgar intempestivamente fato relevante acerca do can-
celamento do pedido de registro da oferta pública de aquisição de
ações ordinárias de emissão da companhia para cancelamento de
registro;

b) ao art. 3º, caput, da Instrução CVM 358/2002, c/c o art.
157, § 4º, da Lei 6.404/1976, pela falta de divulgação de fato re-
levante em 18.06.13 sobre a nova estimativa para a data de realização
do leilão da oferta pública de aquisição das ações da CCX.

Leonardo Pimenta Gadelha, na qualidade de diretor, e Eduar-
do Karrer, na qualidade de membro do conselho de administração,
foram acusados pelo descumprimento ao parágrafo único do art. 6º da
Instrução CVM 358/2002, c/c o art. 157, § 4º, da Lei 6.404/1976, por,
diante das oscilações atípicas registradas na cotação e na quantidade
negociada das ações da CCX nos pregões dos dias 17, 18 e 21.01.13,
não divulgarem fato relevante acerca dos estudos em curso sobre a
realização de oferta pública de aquisição de ações ordinárias de emis-
são da companhia para cancelamento de registro.

Aziz Ben Ammar, na qualidade de membro do conselho de
administração, foi acusado pelo descumprimento ao parágrafo único
do art. 6º da Instrução CVM 358/2002, c/c o art. 157, § 4º, da Lei
6.404/1976, por:

(i) diante das oscilações atípicas registradas na cotação e na
quantidade negociada das ações da CCX nos pregões dos dias 17, 18
e 21.01.13, não divulgar fato relevante acerca dos estudos em curso
sobre a realização de oferta pública de aquisição de ações ordinárias
de emissão da companhia para cancelamento de registro;

(ii) diante das oscilações atípicas registradas na cotação e na
quantidade negociada das ações da CCX registradas entre os dias
11.06 e 19.06.13, bem como da ocorrência de vazamento de in-
formação, deixar de divulgar tempestivamente fato relevante acerca
do cancelamento do pedido de registro da oferta pública de aquisição
de ações ordinárias de emissão da companhia para cancelamento de
registro.

Devidamente intimados, os acusados apresentaram suas ra-
zões de defesa, bem como propostas de celebração de Termo de
Compromisso em que: (i) Leonardo Pimenta Gadelha, José Gustavo
de Souza Costa e Eduardo Karrer se comprometem a pagar à CVM o
valor de R$ 200.0000 (duzentos mil reais) cada um; e (ii) Aziz Ben
Ammar se compromete a pagar à CVM a importância de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Para o Comitê de Termo de Compromisso, a eventual acei-
tação das propostas não acarretaria em ganho para a Administração
Pública em termos de celeridade e economia processual, vez que
haverá a continuidade do processo administrativo sancionador em
relação a outro acusado.

Adicionalmente, diante das repercussões públicas de fatos
correlatos a outras companhias do grupo empresarial de que faz parte
a CCX, entende-se que o efeito paradigmático de maior relevância e
visibilidade junto à sociedade e, mais especificamente, junto aos
participantes do mercado de valores mobiliários, dar-se-á por meio de
um posicionamento do Colegiado da autarquia em sede de julga-
mento.

Dessa forma, o Comitê propôs a rejeição da proposta, por
entender não ser conveniente e oportuna sua aceitação.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição das
propostas de celebração de termo de compromisso apresentadas pelos
proponentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2013/4365

Reg. nº 8940/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por ACAL Auditores
Independentes S/S, aprovado na reunião de Colegiado de 17.12.13, no
âmbito do Processo Administrativo Sancionador RJ2013/4365, ins-
taurado pela Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria -
SNC.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2013/4365, por terem sido cumprido o Termo
de Compromisso firmado pelo único acusado.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

nos dias 24 a 26 de fevereiro de 2014, em Brasília, DF, com base no
§ 3º da cláusula primeira do Convênio ICMS 75/91, de 5 de de-
zembro de 1991, decidiu:

a) aprovar a relação das empresas nacionais que produzem,
comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de
redução de base de cálculo do ICMS, na forma do Anexo Único a
este Ato;

b) revogar o Ato COTEPE/ICMS nº 17/13, de 10 de março
de 2014.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

ACRE

ORTIZ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.011.693/0001-31 I.E: 01.013.198/001-42
RODOVIA BR 364, KM 18 , BOX 31 - AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE RIO BRANCO -
CEP:69914-220 RIO BRANCO (AC)
RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 04.778.630/0002-23 I.E: 01.020.177/001-35
AEROPORTO INTERNACIONAL DE RIO BRANCO - AERO-
P O RTO
CEP:69914-220 RIO BRANCO (AC)
RIO BRANCO AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 84.316.421/0001-16 I.E: 01.000.447/001-79
ROD BR 364 KM 18 AEROP. INTERN. RIO BRANCO HG RIO
BRANCO AEROTÁXI CPC Nº
011 , S/N - ESTR. BR 364
CEP:69914-220 RIO BRANCO (AC)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0092-05 I.E: 01.018.411/001-49
RODOVIA BR 364 , KM 18 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:69914-220 RIO BRANCO (AC)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0025-07 I.E: 01.027.963/002-35
ESTRADA BR-364 KM 18 , 1 - AEROPORTO PRESIDENTE ME-
DICI - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:69914-220 RIO BRANCO (AC)

ALAGOAS

ATLANTA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 13.102.737/0001-67 I.E: 242.42307-8
RUA PROF. JOSÉ DA SILVA CAMERINO , 1085 - SALA 205
BLOCO A-CENTRO MÉDICO -
SANATÓRIO - PINHEIRO
CEP:57057-250 MACEIÓ (AL)
BR TRADING SERVICE COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA
CNPJ: 10.014.820/0001-96 I.E: 242.128.580
AVENIDA MENDONÇA JUNIOR , 667 - SALA 109 - GRUTA DE
LOURDES
CEP:57057-971 MACEIÓ (AL)
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0006-87 I.E: 242.20494-5
RUA MINISTRO SALGADO FILHO, 234 - SALA 01 - PINTAN-
GUINHA
CEP:57052-140 MACEIÓ (AL)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0033-47 I.E: 240.93188-2
AEROPORTO ZUMBI DOS PALMARES , S/N - AEROPORTO
CEP:57100-000 RIO LARGO (AL)

AMAPÁ

AEROTOP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 06.180.439/0001-20 I.E: 03.027596-2
RUA HILDEMAR MAIA , S/N - AEROP. INT. DE MACAPÁ -
SANTA RITA
CEP:68902-335 MACAPÁ (AP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0025-37 I.E: 030203198
RUA HILDEMAR MAIA , S/N AEROP. INT. MACAPÁ - SANTA
R I TA
CEP:68905-160 MACAPÁ (AP)

AMAZONAS

AIR AMAZONIA SERVIÇOS AÉREOS LTDA
CNPJ: 13.052.453/0001-03 I.E: 04.235.801-9
RUA PONTA GROSSA , 229 - COLÔNIA OLIVEIRA MACHA-
DO
CEP:69074-190 MANAUS (AM)
AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.090.756/0001-67 I.E: 04.141.902-2
RUA BRASÍLIA , 262 - JURUÁ
CEP:69470-000 TEFÉ (AM)
AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.090.756/0002-48 I.E: 04.224.267-3
AV. PROFESSOR NILTON LINS , 300 - HANGAR F - BAIRRO
DAS FLORES
CEP:69058-030 MANAUS (AM)
APUÍ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.341.740/0001-54 I.E: 04.109.009-8
AV. SANTOS DUMONT , 1350, TPS2, AEROPORTO EDUARDO
GOMES - TARUMÃ
CEP:69049-970 MANAUS (AM)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ: 09.296.295/0024-56 I.E: 04.292.344-1
AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350 - AEROPORTO INTERNA-
CIONAL DE MANAUS -
FLORES
CEP:69041-000 MANAUS (AM)

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS 60, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Divulga relação das empresas nacionais
que produzem, comercializam e importam
materiais aeronáuticos, beneficiárias de re-
dução de base de cálculo do ICMS.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 156ª reunião ordinária realizada
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CTA - CLEITON TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.984.400/0001-30 I.E: 04154503-6
RUA INDEPENDÊNCIA , N º 21 A - CENTRO
CEP:69230-000 NOVA OLINDA DO NORTE (AM)
J.V.C. AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 01.498.760/0001-33 I.E: 04.109.978-8
RUA TEERÃ , 18 QD 14 - CONJ. CAMPOS ELÍSEOS - PLA-
N A LTO
CEP:69045-100 MANAUS (AM)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0008-73 I.E: 04.198.676-8
AEROP. INTERN. EDUARDO GOMES , S/N - TARUMÃ
CEP:69913-230 MANAUS (AM)
MANAUS AEROTÁXI PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 02.324.940/0001-61 I.E: 04.137.642-0
RUA CONDE DE ITAGUÁ, 16 - SALA 02 - FLORES
CEP:69058-582 MANAUS (AM)
MAP TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 10.483.635/0001-40 I.E: 04233604-0
RUA MAJOR GABRIEL , 780 - CENTRO
CEP:69020-060 MANAUS (AM)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0042-16 I.E: 04.291.133-8
AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350 - TARUMÃ
CEP:69041-000 MANAUS (AM)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0082-03 I.E: 05353492-1
AVENIDA TORQUATO TAPAJOS, 7503 - MÓDULO 8 COND.
DISTRIBUITION PARK -
TA R U M Ã
CEP:69041-025 MANAUS (AM)
OMNI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.670.763/0003-08 I.E: 04.227.758-2
RUA CARMEM MIRANDA , 152 - LOJA 01 - CACHOEIRI-
NHA
CEP:69020-150 MANAUS (AM)
PARINTINS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.293.432/0001-26 I.E: 04.233.045-9
AV. PROFESSOR NILTON LINS , 300 - HANGAR "B", SALA 03
AEROCLUBE DO
AMAZONAS - FLORES
CEP:69058-030 MANAUS (AM)
RICO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 04.614.277/0001-65 I.E: 04.192.190-9
AEROP. INTERN. EDUARDO GOMES - TARUMÃ
CEP:69041-000 MANAUS (AM)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0005-80 I.E: 05.322.455-8
RUA 24 DE MAIO, 220 - SALA 611- ANDAR 6 - CENTRO
CEP:69010-080 MANAUS (AM)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0035-09 I.E: 04141.629-5
AV. SANTOS DUMONT , 1350 - TARUMÃ
CEP:69041-000 MANAUS (AM)
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0006-60 I.E: 04.142.773-4 NL
AVENIDA SANTOS DUMONT, 1350 - TARUMA
CEP:69041-000 MANAUS (AM)

BAHIA

ABAETÉ LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 00.317.929/0001-49 I.E: 40.926.081
PRAÇA GAGO COUTINHO , S/N - AEROPORTO INTERNA-
CIONAL DE SALVADOR
DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES - SÃO CRISTO-
VÃO
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
A B DA SILVA & CIA LTDA.
CNPJ: 06.915.880/0001-02 I.E: 65.188.835NO
ESTR. BARREIRAS/BARROCÃO , KM 3- LT. 4 S/N - ZONA
RURAL
CEP:47800-976 BARREIRAS (BA)
ADEY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 63.193.981/0001-50 I.E: 31295640
AEROPORTO INTERNACIONAL 2 DE JULHO , S/N - TÉRREO
- BOX ADDEY - SÃO
C R I S TO V Ã O
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
AERO CENTRO COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS
LT D A
CNPJ: 11.207.328/0001-08 I.E: 084.418.258 ME
ESTRADA VICINAL DO BARROCÃO , S/N - KM 3,5 - HG 14 -
SEDE

CEP:47805-970 BARREIRAS (BA)
AEROMEX - AEROCENTRO MONTAGEM EXPERIMENTAL
LT D A
CNPJ: 12.508.055/0001-96 I.E: 080.229.009ME
ESTRADA VICINAL DO BARROCÃO , S/Nº, KM 3,5 - HAN-
GAR 14 - SALA 01 - ZONA RURAL
CEP:47805-970 BARREIRAS (BA)
AERO STAR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 00.717.513/0001-18 I.E: 42.745.260
PRAÇA GAGO COUTINHO , S/Nº AEROPORTO INTERNACIO-
NAL - SÃO CRISTÓVÃO
CEP:41510-971 SALVADOR (BA)
ATA - AEROTÁXI ABAETÉ LTDA.
CNPJ: 14.674.451/0001-19 I.E: 25.231.737
PRAÇA GAGO COUTINHO , S/N - AEROPORTO INTERNA-
CIONAL LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BOX/GALPÃO - AE-
R O P O RTO
CEP:41510-045 SALVADOR (BA)
ATLANTA TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.130.057/0001-82 I.E: 25.231.845
R. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA , 258 - ITINGA
CEP:42700-000 LAURO DE FREITAS (BA)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0007-55 I.E: 79.213.507
PRAÇA GAGO COUTINHO, S/N - TERMINAL DE PASSAGEI-
ROS SN PARTE - SÃO CRISTÓVÃO
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0008-00 I.E: 56.274.079
ROD. BA 503 , S/N - KM 03 - FAZENDA MODELO
CEP:48120-000 POJUCA (BA)

ELITE AVIATION TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.074.327/0001-24 I.E: 83.892.280NO
AV. SANTOS DUMONT , S/N - SHOPPING ESTRADA DO CO-
CO - SALA 407 - VILA DO ATLÂNTICO
CEP:42700-000 LAURO DE FREITAS (BA)
EMPRESA BAIANA DE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 33.818.444/0001-98 I.E: 31.283.896NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DEPUTADO LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES, S/N - ÁREA DE AVIAÇÃO GERAL - SÃO CRIS-
TÓVÃO
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
FLY AND FUN TÁXI AÉREO LTDA - ME
CNPJ: 05.904.108/0001-22 I.E: 018.986.648
EST MUNICIPAL DE PRAIA DO FORTE A MATA DE SÃO
JOÃO , S/N - KM 9 - PRAIA DO FORTE
CEP:48280-000 MATA DE SÃO JOÃO (BA)
HENRIMAR TÁXI AÉREO LTDA - EPP
CNPJ: 00.977.675/0001-95 I.E: 007.045.185
RUA ANDRE LUIS RIBEIRO DA FONTE , 2526 - SALAS 205 E
206 - EDIF. MED. TRADE E MEDICAL - VILAS DO ATLÂN-
TICO
CEP:42700-000 LAURO DE FREITAS (BA)
LABORTEC ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 03.150.856/0001-31 I.E: 52.288.087
AVENIDA LUIZ TARQUÍNIO , 2580 - SALA 205 - CENTRO
CEP:42700-000 LAURO DE FREITAS (BA)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0009-54 I.E: 36.664.195
PRAÇA GAGO COUTINHO AEROP. , SALA 1036-E - SÃO
CRISTÓVÃO
CEP:41510-030 SALVADOR (BA)
MAIS LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 12.344.009/0001-07 I.E: 089.492.882
RUA PORTUGAL , 24 - 5. ANDAR - ED. CARLOS KIAPPE -
COMÉRCIO
CEP:40015-001 SALVADOR (BA)
MARAVILHA TAXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.014.076/0001-20 I.E: 77.617.637
AVENIDA OCTAVIO MANGABEIRA , 6000 - SALA 101/C-D-
BLOCO F - AEROCLUBE PLAZA SHOW - BOCA DO RIO
CEP:41706-690 SALVADOR (BA)
MONTAER - MONTAGEM, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE
PARTES E PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 19.073.294/0001-00 I.E: 112.502.522 PP
FAZENDA GRANDE VALE 1 , S/Nº - RODOVIA BA 245, KM 02
- ZONA RURAL
CEP:46860-000 IAÇU (BA)
NOVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 06.945.502/0001-71 I.E: 106.020.812
CHÁCARA 50 , S/Nº - LOTEAMENTO BOM RECREIO - ES-
TRADA BOM RECREIO
CEP:47850-000 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES (BA)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0014-62 I.E: 68095367
PRAÇA GAGO COUTINHO, S/Nº - TÉRREO - SÃO CRISTÓ-
VÃO
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
PARADISE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 04.523.139/0001-70 I.E: 55.586.452
AVENIDA ANTÔNIO SÉRGIO CARNEIRO, S/Nº - ANEXO AO
AEROPORTO - CAIXA POSTAL 1522 - SANTO ANTÔNIO PRA-
ZERES
CEP:44069-010 FEIRA DE SANTANA (BA)
RR-COMERCIAL E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.202.493/0001-17 I.E: 79.686.487ME
RUA ANDRÉ LUIS RIBEIRO DA FONTE , 25 - SALA 311 EDI-
FÍCIO MEDITERRÂNEO - TRADE & MEDICAL - PITANGUEI-
RAS
CEP:42700-000 LAURO DE FREITAS (BA)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0010-48 I.E: 108.433.425
PRAÇA GAGO COUTINHO, 0 - CONTAINER 2 - SÃO CRIS-
TO V Ã O
CEP:41510-045 SALVADOR (BA)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0032-66 I.E: 054.978.250
PRAÇA GAGO COUTINHO , S/Nº AEROPORTO INTERNACIO-
NAL LUIZ EDUARDO MAGALHÃES - CENTRO
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0198-55 I.E: 016.910.724
RUA JORGE AMADO , 102 SALA 106 EDIFICIO ILHEUS EM-
PRESARIAL - CENTRO
CEP:45653-200 ILHÉUS (BA)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0199-36 I.E: 016.911.075
ACESSO RODOVIA BA 001 , S/Nº SETOR AEROPORTO - ILHA
DE COMANDATUBA
CEP:45690-000 UNA (BA)
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.012.862/0200-04 I.E: 16.911.309NO
RUA BENJAMIN CONSTANT , 199 - CENTRO
CEP:45654-100 ILHÉUS (BA)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0016-16 I.E: 79.932.590
PRAÇA GAGO COUTINHO , S/N - SÃO CRISTOVÃO
CEP:41520-970 SALVADOR (BA)
TROPIC AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.496.452/0001-55 I.E: 66.709.023
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO SEGURO , S/N
HANGAR 2 - CIDADE ALTA
CEP:45810-000 PORTO SEGURO (BA)
VEM AVIATION TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 14.034.902/0001-53 I.E: 096.929.342
AVENIDA ALPHAVILLE, 401 - COND. FOREST VILLE, ED.
FIGUEIRA, APTO 1404 - ALPHAVILLE 1
CEP:41701-015 SALVADOR (BA)

CEARÁ

ASAER ASSESSORIA E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.378.778/0001-92 I.E: 06.369910-9
ESTRADA DO RIVIERA , S/Nº - MACHUCA
CEP:61700-000 AQUIRAZ (CE)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0018-08 I.E: 06.375.068-6
AVENIDA SENADOR CARLOS JEREISSATI, S/N - AEROPOR-
TO INTERNACIONAL PINTO MARTINS - SERRINHA
CEP:60741-900 FORTALEZA (CE)

EASY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.882.356/0001-45 I.E: 06.203.673-4
PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, S/Nº - TERMINAL
DE AVIAÇÃO GERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL
PINTO MARTINS - VILA UNIÃO
CEP:60420-290 FORTALEZA (CE)
HELIFOR COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 11.235.859/0001-04 I.E: 06.390179-0
RUA SERIDIÃO MONTENEGRO , 270 - HANGAR 04 - SIQUEI-
RA
CEP:60732-541 FORTALEZA (CE)
MIDWAY COMÉRCIO, INDÚSTRIA, ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 08.472.846/0001-36 I.E: 06.203897-4
RUA DESEMBARGADOR LEITE ALBUQUERQUE , 635 - SALA
904 - ALDEOTA
CEP:60150-150 FORTALEZA (CE)
NORTH STAR TAXI AEREO LTDA.
CNPJ: 01.806.823/0002-52 I.E: 06.276.765-8
PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES , S/Nº LOJA 6 - AE-
R O P O RTO
CEP:60420-970 FORTALEZA (CE)
ROTA DO SOL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.904.715/0001-31 I.E: 06987991-5
PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, S/Nº - TAG SALA
13 - VILA UNIÃO
CEP:60422-721 FORTALEZA (CE)
TAF LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.046.998/0001-04 I.E: 06.859150-0
AEROPORTO PINTO MARTINS , S/N - AEROPORTO
CEP:60191-070 FORTALEZA (CE)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0031-85 I.E: 06991298-0
AV. SENADOR CARLOS JEREISSATI , 3000 - SERRINHA
CEP:60741-900 FORTALEZA (CE)
TÁXI AÉREO FORTALEZA LTDA.
CNPJ: 02.148.827/0001-72 I.E: 06.996.556-0
PRAÇA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES , S/N - HANGAR DA
TAF - AEROPORTO
CEP:60191-070 FORTALEZA (CE)
TERRAL TÁXI AÉREO LTDA. - EPP
CNPJ: 01.274.847/0001-27 I.E: 06.976229-5
PÇ. BRIGADEIRO E. GOMES , HANGAR 6 - TERMINAL DE
AVIAÇÃO GERAL - TAG
CEP:60420-290 FORTALEZA (CE)
UIRAPURÚ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.382.021/0001-68 I.E: 06.857.896 - 2
PÇ. BRIG. EDUARDO GOMES AEROP. INTERN. PINTO MAR-
TINS , S/N - VILA UNIÃO
CEP:60420-290 FORTALEZA (CE)

ESPÍRITO SANTO

ALPHA TRADING S/A.
CNPJ: 60.011.798/0001-07 I.E: 082.440.55-7
AVENIDA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 451 - 11º
ANDAR - SALA 1103 - ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-335 VITÓRIA (ES)
AXIOM TRADING LTDA.
CNPJ: 13.365.720/0001-00 I.E: 32.082.785.91-0
AV. AMÉRICO BUAIZ , 501, TORRE LESTE, 6º ANDAR, SALA
602 - ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-911 VITÓRIA (ES)
BRASCOMEX COMERCIO EXTERIOR LTDA.
CNPJ: 05.126.691/0001-98 I.E: 082.163.28-6
AV JOÃO BAPTISTA PARRA , 633, EDIFICIO ENSEADA OF-
FICE - SALAS 1902, 1903 E 1904 - PRAIA DO SUÁ
CEP:29052-123 VITÓRIA (ES)
BRICS TRADING IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 09.503.424/0001-43 I.E: 082.547.79-3
RUA ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS , 42 - SALA 1405 -
CENTRO
CEP:29010-901 VITÓRIA (ES)
BUAIZ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A
CNPJ: 27.336.197/0001-90 I.E: 080.859.07-0
AV NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES , 955 - SALA 1211
A 1213 - ENSEADA DO SUA
CEP:29050-335 VITÓRIA (ES)
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0001-72 I.E: 081.723.02-4
RUA PEDRO ZANGRANDE, 989 - ANEXO 964, SALA 12 -
JARDIM LIMOEIRO
CEP:29164-020 SERRA (ES)
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0001-40 I.E: 081.549.55-5
AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO , 1000 - 10º ANDAR - SA-
LAS 1014 E 1016 - CENTRO
CEP:29014-900 VITÓRIA (ES)
CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 31.274.384/0001-64 I.E: 081.131.20-8
RODOVIA BR 101 NORTE , S/N KM 265 - LARANJEIRAS VE-
LHA
CEP:29162-122 SERRA (ES)
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0001-08 I.E: 082.004.16-1
AVENIDA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES , 451 - 11º
ANDAR - SALA 1102, EDIFÍCIO PETRO TOWER BUSINESS -
ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-335 VITÓRIA (ES)
COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CNPJ: 43.633.296/0009-48 I.E: 082.380-872
RODOVIA BR 101 - KM 281,3 - S/Nº - ARMAZÉM 08 - SALA E
- PORTO ENGENHO
CEP:29158-001 CARIACICA (ES)
COPPER TRADING S/A
CNPJ: 04.195.578/0001-00 I.E: 082.082.19-7
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 574 - 14º ANDAR, SALA 1410 -
CENTRO

CEP:29010-360 VITÓRIA (ES)
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0001-97 I.E: 082.010.35-8
AV. JERÔNIMO MONTEIRO , 1000 - 18º ANDAR - SALA 1815 -
CENTRO

CEP:29014-900 VITÓRIA (ES)
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 01.826.229/0001-42 I.E: 081.695.76-3
AV. JERÔNIMO MONTEIRO , 1000, 16º ANDAR SALA
1620/1622/1624 - CENTRO
CEP:29014-900 VITÓRIA (ES)
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DIEVO DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 08.112.650/0001-30 I.E: 082.410.03-8
AVENIDA JERÔNIMO MONTEIRO , 1000 - 5º ANDAR, SALA
513 - CENTRO
CEP:29010-935 VITÓRIA (ES)
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0001-84 I.E: 082.228.17-5
RUA ULISSES SARMENTO , 24 - SL 204 A 208 - ED. LEON
TRADE CENTER - PRAIA DO SUÁ
CEP:29052-320 VITÓRIA (ES)
GAIA TRADING LTDA
CNPJ: 07.854.020/0001-79 I.E: 082.387.56-7
RUA NOSSA SENHORA DA PENHA , 595 - ED. TIFFANY CEN-
TER SALA 803 - TORRE I - SANTA LÚCIA
CEP:29056-250 VITÓRIA (ES)
G TRADING COMÉRCIO EXTERIOR HQ LTDA
CNPJ: 04.504.200/0001-32 I.E: 082.113.58-0
AV 100 , S/N, MODULO 12 E 16 - QUADRA 01 - SALA 41 -
TIMS
CEP:29161-384 SERRA (ES)
INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S.A.
CNPJ: 27.240.464/0001-21 I.E: 080.600.08-5
AV. N. SRA. DA PENHA , 570 - SL.109 - PRAIA DO CANTO
CEP:29055-131 VITÓRIA (ES)
INTERNATIONAL FIRST LTDA
CNPJ: 05.234.282/0001-05 I.E: 08217518-7
RUA JOSÉ ALEXANDRE BUAIZ , 190 - EDIF. MASTER
TOWER - SALAS 1418 E 1419 - ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-918 VITÓRIA (ES)
JOAREZ NICO INDÚSTRIA AERONÁUTICA
CNPJ: 17.961.130/0001-93 I.E: 082.948.75-5
AVENIDA TANCREDO NEVES, 99 - GALPÃO INTERIOR PAR-
QUE EXPOSIÇÃO - SANTA MÔNICA
CEP:29730-000 BAIXO GUANDU (ES)
LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0021-35 I.E: 082.363.62-5
AV. FERNANDO FERRARI , S/N - GOIABEIRAS
CEP:29075-920 VITÓRIA (ES)
LOG TRADING & SUPPLY CHAIN LTDA.
CNPJ: 08.997.092/0001-38 I.E: 082.482.59-4
AV. TAUMA RODRIGUES RIBEIRO , 1781 - GALPÃO 3 - CIVIT
II
CEP:29168-089 SERRA (ES)
MASTERIMP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 09.559.649/0001-11 I.E: 082.541.47-7
AVENIDA ACESSO RODOVIÁRIO , S/N - QUADRA 1- LOTE M
23, GALPÃO B - SALA 113 - TIMS
CEP:29161-376 SERRA (ES)
METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0001-33 I.E: 082.736.43-0
AV. JERÔNIMO MONTEIRO , 1000 - SALA 412 - ED. TRADE
CENTER - CENTRO
CEP:29010-002 VITÓRIA (ES)
MLX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 12.128.400/0002-47 I.E: 082.767.94-7
RODOVIA BR-101 NORTE CONTORNO , S/Nº, KM 281, SALA
"A", PARTE 1, GALPÃO 01A - PORTO ENGENHO
CEP:29157-100 CARIACICA (ES)
PORTUAL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 04.379.623/0001-78 I.E: 082.089.77-9
AVENIDA PRINCESA ISABEL, 574 - BLOCO "A", SALA 208 -
CENTRO
CEP:29010-360 VITÓRIA (ES)
PROIMPORT BRASIL S/A.
CNPJ: 03.861.474/0001-16 I.E: 082.054.70-3
RUA ATHALIDES MOREIRA DE SOUZA , 95 - SALA 02 -
LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL PREFEITO ANTÔNIO
SÉRGIO VIDIGAL - CIVIT I
CEP:29168-055 SERRA (ES)
QUALIS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.600.928/0001-32 I.E: 081.961.15-4
RODOVIA ES-010, 2065 - GALPÃO A - JARDIM LIMOEIRO
CEP:29164-043 SERRA (ES)
QUALITY IMPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.350.788/0001-82 I.E: 082.679.68-1
RUA CONSTRUTOR SEBASTIÃO SOARES DE SOUZA, 40 -
SALA 1101, 1102, 103 E 1104 - EDIFÍCIO INFINITY CENTER -
PRAIA DA COSTA

CEP:29101-350 VILA VELHA (ES)
RAZAC INTERNACIONAL TRADE LTDA
CNPJ: 09.059.224/0001-43 I.E: 082.488.31-2
RUA ABIAIL DO AMARAL CARNEIRO , 191 - SALA 705 -
ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-909 VITÓRIA (ES)
SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0001-02 I.E: 082.182.18-3
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES , 451 - SALA 605 E
606 - EDIFÍCIO PETRO TOWER - ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-335 VITÓRIA (ES)
SAVIXX COMÉRCIO INTERNACIONAL S.A.
CNPJ: 28.477.685/0001-80 I.E: 081.044.04-6
AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES , 451 - SALA 1009
- EDIFÍCIO PETRO TOWER - ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-420 VITÓRIA (ES)
SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 08.744.945/0001-20 I.E: 082.457.80-8
AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA , 1495, TORRE A,
SALA 802 - SANTA LÚCIA
CEP:29056-245 VITÓRIA (ES)
SERTRADING BR LTDA
CNPJ: 04.626.426/0001-06 I.E: 082.123.56-0
AV. NOSSA SENHORA DA PENHA , 1495 - SALA 804 - TORRE
A - SANTA LÚCIA
CEP:29056-245 VITÓRIA (ES)
SERTRADING S/A
CNPJ: 03.748.067/0001-05 I.E: 082.897.04-2
AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA, 1495 - BLOCO: BT -
SALA 1012 - SANTA LÚCIA

CEP:29056-905 VITÓRIA (ES)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0006-61 I.E: 082.943.29-0
AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ , 335 - SALA 101 - ED.
CENTRO EMPRESARIAL - MATA DA PRAIA
CEP:29066-040 VITÓRIA (ES)
SIDMEX INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 05.655.506/0001-52 I.E: 082.217.40-8
AV. JERONIMO MONTEIRO , 1000, SALA 421 - 423, EDIFICIO
TRADE CENTER - CENTRO
CEP:29014-900 VITÓRIA (ES)

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0037-70 I.E: 081.747.29-2
AV. FERNANDO FERRARI , 3800 - AEROPORTO
CEP:29066-380 VITÓRIA (ES)
TARGET TRADING S/A.
CNPJ: 02.013.667/0001-54 I.E: 081.899.70-0
AVENIDA PRINCESA ISABEL , 629 - CENTRO
CEP:29010-361 VITÓRIA (ES)
TERRA NOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 39.828.926/0001-05 I.E: 081.648.35-9
AVENIDA 100 , S/Nº- MÓDULOS 14, 15 E 16 - QD 1 - CJ 63 -
TIMS
CEP:29161-920 SERRA (ES)
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0001-73 I.E: 082.105.26-0
AVENIDA AMÉRICO BUAIZ , 501 - SALA 414 - EDIFÍCIO
VICTORIA OFFICE TOWER - TORRE NORTE - ENSEADA DO
SUÁ
CEP:29050-911 VITÓRIA (ES)
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0001-80 I.E: 08274062-3
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ , 300 - SALA: 1001 EDIF.:
WORK CENTER OFFICE - ENSEADA DO SUA
CEP:29050-545 VITÓRIA (ES)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0015-35 I.E: 082.628.82-3
AV. FERNANDO FERRARI , 3800 - AEROPORTO
CEP:29075-920 VITÓRIA (ES)
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0001-09 I.E: 081.799.46-2
AVENIDA JOÃO BATISTA PARRA, 633 - EDIFÍCIO ENSEADA
OFFICE, SALAS 701 E 702 - PRAIA DO SUÁ
CEP:29052-123 VITÓRIA (ES)
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0006-13 I.E: 082.692.947
RODOVIA BR 101 - NORTE CONTORNO , KM 281,3 - AR-
MAZEM 8 - PORTO ENGENHO
CEP:29157-100 CARIACICA (ES)
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0001-03 I.E: 082.265.93-3
RUA ENGENHEIRO GUILHERME JOSÉ MONJARDIM VARE-
JÃO, 275 - SALA 01 - ENSEADA DO SUÁ
CEP:29050-260 VITÓRIA (ES)

GOIÁS

2 BROTHER'S AVIATION LTDA
CNPJ: 13.000.642/0001-32 I.E: 10489342-7
RUA C-210 , 511, QUADRA 524 LOTE13 - GALERIA SHALON
- JD. AMÉRICA
CEP:74270-230 GOIÂNIA (GO)
AERO AGRICOLA GIRUAENSE LTDA
CNPJ: 02.668.360/0001-91 I.E: 10.488.284-0
AEROPORTO BRIGADEIRO ARARIPE DE MACEDO , S/N, LO-
TE 2-A, SETOR AEROPORTO - AEROPORTO
CEP:72801-040 LUZIÂNIA (GO)
AERO AGRÍCOLA RIO VERDE LTDA
CNPJ: 37.395.761/0001-08 I.E: 10.444.953-5
AVENIDA EURICO VELOSO DO CARMO, 1549 - SALA 01 -
GALERIA LIANE - CENTRO
CEP:75901-970 RIO VERDE (GO)
AERO RÁDIO LTDA.
CNPJ: 01.428.176/0001-01 I.E: 10.172.668-6
AV. CAIAPÓ , 1717 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-400 GOIÂNIA (GO)
AEROSAFRA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 57.704.819/0001-57 I.E: 10.255.921-0
RODOVIA GO 070, KM 05 - LOTE 185 - HANGAR DA AE-
ROSAFRA - FAZENDA CAVEIRAS
CEP:74480-080 GOIÂNIA (GO)
AEROTEC TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.941.268/0001-53 I.E: 10.168.295-6
AV. SANTOS DUMONT , S/N HANGAR AEROTEC - AEROP.
SANTA GENOVEVA
CEP:74672-420 GOIÂNIA (GO)
AEROTEX AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - EPP
CNPJ: 02.916.813/0001-51 I.E: 10.379.743-2
RODOVIA GO 174 , KM 44 - ZONA RURAL
CEP:75915-000 MONTIVIDIU (GO)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0024-22 I.E: 10401774-0
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/N - RUA SUCURI , AEROPORTO
INTERNACIONAL SANTA GENOVEVA - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-900 GOIÂNIA (GO)
ALIANÇA AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.921.692/0001-36 I.E: 10.313.474-3
AV. SANTOS DUMONT , S/N - HANGAR ALIANÇA - SANTA
G E N O V E VA
CEP:74672-410 GOIÂNIA (GO)
AMERICASUL AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 05.976.905/0001-15 I.E: 10.567.670-5
TRAVESSA DO ABREU , S/N - AEROPORTO DE FORMOSA -
CAIXA POSTAL 53 - ABREU
CEP:73803-030 FORMOSA (GO)
ASAS DE SOCORRO
CNPJ: 01.052.752/0003-20 I.E: 10.022.317-6
AEROPORTO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS , S/Nº - CAIXA POS-
TAL 184 - SETOR INDUSTRIAL AEROPORTO
CEP:75135-030 ANÁPOLIS (GO)
AVIATION - IMPORTAÇÃO E MONTAGEM LTDA - ME
CNPJ: 11.656.310/0001-85 I.E: 10464251-3
RUA 147 , 313 - QUADRA 65 - LOTE 10 - SETOR MARISTA
CEP:74170-100 GOIÂNIA (GO)
AVIÕES BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA
CNPJ: 07.488.944/0001-07 I.E: 10454703-0
AVENIDA BRASIL , 1789 - QD 6A LOTE 0 FUNDOS - V. MI-
GUEL JORGE
CEP:75000-001 ANÁPOLIS (GO)
AVIÕES WEB IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI-ME
CNPJ: 11.490.727/0001-10 I.E: 10.461.957-0
AVENIDA JK , S/Nº - QD 20, LT 21 - AEROPORTO MUNICIPAL
- SETOR INDUSTRIAL AEROPORTO
CEP:75104-235 ANÁPOLIS (GO)
BRASIL VIDA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 06.234.656/0001-55 I.E: 10.374.195-0
AVENIDA CAIAPÓ, 1628 - QD. 94 - LT. 130-B - SANTA GE-
N O V E VA
CEP:74672-400 GOIÂNIA (GO)

CENTROAR AGRO-AÉREA LTDA
CNPJ: 07.473.734/0001-37 I.E: 10.396.499-1
RODOVIA GO-070, KM 03 LOTE 118 - VIA INHUMAS
CEP:74480-080 GOIÂNIA (GO)
CENTRO OESTE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.664.062/0001-72 I.E: 10.430.880-0
AV. JK, AEROPORTO CIVIL DE ANÁPOLIS , S/N - HG 01 -
SETOR AEROPORTO
CEP:75104-280 ANÁPOLIS (GO)
CIELO TRADING E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 07.932.883/0001-17 I.E: 10.399797-0
AV. BRASIL SUL , 2800 PISO SUP. - JD. GONÇALVES
CEP:75123-160 ANÁPOLIS (GO)
CLC - COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 00.542.432/0001-24 I.E: 10.327.397-2
AVENIDA C-255, 270 - QUADRA 588, LOTE 04/08 - 10º ANDAR
- SALA 1020 - SETOR NOVA SUÍÇA
CEP:74280-010 GOIÂNIA (GO)
CONTE AÉRO LTDA.
CNPJ: 77.919.488/0001-80 I.E: 10.375.193-9
ROD. BR 060 , KM 398 S/N LOTE 3 ALA SUL - AEROP. DE RIO
VERDE
CEP:75901-970 RIO VERDE (GO)
CSA CENTRO DE SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 14.532.347/0001-90 I.E: 10.516349-0
AV SANTOS DUMONT , S/N - QUADRA 00 - LOTE 00 SALA 01
- SANTA GENOVEVA
CEP:74672-450 GOIÂNIA (GO)
DELTA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 75.042.465/0001-04 I.E: 10.424.452-6
RODOVIA BR 060 KM 389, S/N , LOTE 03 ALA SUL - AE-
ROPORTO DE RIO VERDE
CEP:75901-970 RIO VERDE (GO)
DIAMOND AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.538.574/0001-80 I.E: 10.288.152-9
AVENIDA SANTOS DUMONT , 1317 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-420 GOIÂNIA (GO)
FÊNIX MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES
LT D A
CNPJ: 09.126.507/0001-60 I.E: 10.447563-3
RODOVIA GO 070 , KM 05 - VILA MUTIRÃO 1 - ZONA RU-
RAL
CEP:74480-080 GOIÂNIA (GO)
FLY AERONAVES LTDA - ME
CNPJ: 12.595.857/0001-80 I.E: 10482566-9
ROD. GO 070, , S/N, LT 194, HG SALA01 - FAZENDA CA-
VEIRAS - V. MULTIRÃO I
CEP:74480-080 GOIÂNIA (GO)
FORMAER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.952.204/0001-86 I.E: 10453804-0
AER AEROPORTO DE FORMOSA , S/N - LOTE 20 - SETOR
ABREU
CEP:73801-970 FORMOSA (GO)
GLOBAL PARTS LTDA.
CNPJ: 03.912.010/0001-91 I.E: 10.328.590-3
AVENIDA DOS ÍNDIOS , 352 - QUADRA 124 LOTE 38 - SETOR
SANTA GENOVEVA
CEP:74672-450 GOIÂNIA (GO)
GLOBO AVIAÇÃO - TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 01.098.474/0001-80 I.E: 10.121.545-2
AEROPORTO SANTA GENOVEVA , S/N - HANGAR THERMO-
ZIRES - SETOR SANTA GENOVEVA
CEP:74465-539 GOIÂNIA (GO)
GOIÁS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 01.601.285/0001-89 I.E: 10.037.549-9
AEROPORTO SANTA GENOVEVA , ZONA C, LOTE 03 - SAN-
TA GENOVEVA
CEP:74672-900 GOIÂNIA (GO)
GYN PROP SHOP LTDA
CNPJ: 11.422.796/0001-97 I.E: 10460631-2
RUA AMÉRICA DO SUL , 417 - LOTE 19 - QUADRA 85 -
SETOR SANTA GENOVEVA
CEP:74672-340 GOIÂNIA (GO)
IBRAEX-INDÚSTRIA BRASILEIRA DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 10.713.263/0001-00 I.E: 10445219-6
RODOVIA GO-070 , LOTE 195, HANGAR 195, AEROCLUBE
DE GOIANIA - FAZENDA CAVEIRAS
CEP:74480-080 GOIÂNIA (GO)
IPANEMA AVIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.646.673/0001-37 I.E: 10.389.827-1
RODOVIA GO 070 , S/Nº , QD-00, LT-132-HANGAR - FAZENDA
C AV E I R A S
CEP:74482-150 GOIÂNIA (GO)
IPANEMA AVIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.646.673/0002-18 I.E: 10.419.394-8
AEROPORTO SANTA GENOVEVA , S/Nº - ZONA C - LOTE 03
- SALA 01 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-900 GOIÂNIA (GO)
J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0003-10 I.E: 10.068.542-0
AVENIDA DOS ÍNDIOS , 550 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-450 GOIÂNIA (GO)
KI - AVIONICS ELETRÔNICA LTDA.
CNPJ: 03.727.047/0001-40 I.E: 10.173.553-7
R. SERRA DOURADA , 1528 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-680 GOIÂNIA (GO)
LEADER TECH SERVIÇOS E PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 03.145.340/0001-07 I.E: 10.329.959-9
AV. CAIAPÓ , 1500 Q 94 L 118 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-400 GOIÂNIA (GO)
NEO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.941.394/0001-94 I.E: 10.418.949-5
ALAMEDA DAS CARAÍBAS , S/N QD B-33, SL 1 E 2 - JD
GOIÁS
CEP:74810-104 GOIÂNIA (GO)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0057-00 I.E: 10.425.012-7
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO, S/Nº - CHECK-IN OCEANAIR -
SANTA GENOVEVA
CEP:74672-900 GOIÂNIA (GO)
PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0012-98 I.E: 10298549-9
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO , S/N - AEROP. SANTA GENO-
VEVA - SANTA GENOVEVA
CEP:74000-000 GOIÂNIA (GO)
PEC TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.087.233/0001-12 I.E: 10.473.824-3
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO , 913 - BOX 1 E 2 - AEROPORTO
SANTA GENOVEVA
CEP:74672-900 GOIÂNIA (GO)
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QUICK MANUTENÇÃO DE AERONAVES
CNPJ: 02.244.507/0001-16 I.E: 10.271.670-6
PRAÇA. CAPITÃO FRAZÃO , 913 - ÁREA SUL DE HANGARES
- AEROPORTO SANTA GENOVEVA - SETOR SANTA GENO-
V E VA
CEP:74672-410 GOIÂNIA (GO)
RAMOS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 09.518.488/0001-18 I.E: 10451920-7
ROD. GO 70, KM3 , S/N - QD ÁREA LTS 47 E 48 -AEROD.
BRIG. EPINGHAUSS - FAZENDA CAVEIRAS
CEP:74672-900 GOIÂNIA (GO)
RC SANT´ANNA
CNPJ: 08.348.995/0001-98 I.E: 10.424.426-7
RODOVIA GO 070 KM 05 , LOTE 145 - FAZENDA CAVEI-
RAS
CEP:74470-400 GOIÂNIA (GO)
RUNWAY COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.298.186/0001-19 I.E: 10.405.946-0
AV. SÃO FRANCISCO , 1515 - QD. 30 - L147 - SETOR SANTA
G E N O V E VA
CEP:74670-010 GOIÂNIA (GO)
SÁGUIA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.164.576/0001-82 I.E: 10.317.369-2
RUA CAPITÃO SERAFIM DE BARROS , 642 - CENTRO
CEP:75800-018 JATAÍ (GO)
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0001-06 I.E: 10.345.826-3
AV. SANTOS DUMONT , S/N - HANGAR III - SETOR SANTA
GENOVEVA. - AEROPORTO SANTA GENOVEVA
CEP:74672-450 GOIÂNIA (GO)
SETE TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.088.938/0001-30 I.E: 10.170.452-6
AVENIDA SANTOS DUMONT , S/N - HANGAR II - AERO-
PORTO SANTA GENOVEVA. - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-450 GOIÂNIA (GO)
SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
CNPJ: 01.989.691/0001-60 I.E: 10296584-6
RUA C-218 , Nº 77 - JD AMÉRICA
CEP:74270-320 GOIÂNIA (GO)
S. O. S. - SERVIÇOS E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES LT-
DA
CNPJ: 00.893.529/0001-81 I.E: 10.387956-0
RODOVIA GO 070 KM 05 , AERÓDROMO BRIGADEIRO EP-
PINGHAUS - FAZENDA CAVEIRAS
CEP:74480-080 GOIÂNIA (GO)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0004-02 I.E: 102114889
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO , S/N - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-420 GOIÂNIA (GO)
TEXTOR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 17.481.492/0001-87 I.E: 10.588.443-0
RODOVIA GO 206, S/Nº - AEROPORTO MUNICIPAL CHICO
ANTA - ZONA RURAL
CEP:75860-000 QUIRINÓPOLIS (GO)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0022-64 I.E: 10.493.608-8
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO , S/N - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-410 GOIÂNIA (GO)
VENTURA GOMES COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 11.304.344/0001-00 I.E: 10.458.488-2
AVENIDA JATAÍ , 480 A - QUADRA 59 LOTE 50 - SETOR
CENTRAL
CEP:76350-000 RUBIATABA (GO)
VOAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.386.638/0001-09 I.E: 10.171.906-0
PRAÇA CAPITÃO FRAZÃO , 913 - HANGAR 2 - AEROPORTO
SANTA GENOVEVA - SETOR SANTA GENOVEVA
CEP:74672-410 GOIÂNIA (GO)
WALTER AEROMOTOR LTDA
CNPJ: 37.250.818/0001-72 I.E: 104961113-9
AV. DAS CARAÍBAS , 591 - SANTA GENOVEVA
CEP:74672-500 GOIÂNIA (GO)
WIP AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.218.174/0001-25 I.E: 10.275866-2
RUA COTOVIA , QD 10 - LT 04 - SANTA GENOVEVA
CEP:74670-700 GOIÂNIA (GO)

MARANHÃO

HERINGER TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 06.933.485/0001-52 I.E: 12.120.885-0
AV. MOACYR SPÓSITO RIBEIRO , S/N - HANGAR 2 - AE-
R O P O RTO
CEP:65913-415 IMPERATRIZ (MA)
P.G. COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 12.543.033/0001-67 I.E: 12.342.107-1
AVENIDA CASTELO BRANCO , 148 - SALA 511 - SÃO FRAN-
CISCO
CEP:65076-090 SÃO LUÍS (MA)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0007-42 I.E: 12.400083-5
RUA 09 , 6 - UNIDADE 201 - CIDADE OPERÁRIA
CEP:65058-231 SÃO LUÍS (MA)

MATO GROSSO

ABELHA TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 24.702.862/0001-24 I.E: 13.058.606-4
AVENIDA GOVERNADOR JOÃO PONCE DE ARRUDA , S/Nº -
HANGAR SANTA GENOVEVA - AEROPORTO INTERNACIO-

NAL MARECHAL RONDON - JARDIM AEROPORTO
CEP:78110-900 VÁRZEA GRANDE (MT)
AGROER AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA
CNPJ: 87.649.398/0002-50 I.E: 13.460.925-5
ROD BR 163, KM 119 , CAIXA POSTAL 163 - GLEBA JU-
RIGUE
CEP:78710-129 RONDONÓPOLIS (MT)
AGROER AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 87.649.398/0001-70 I.E: 13006430-0
RODOVIA BR 364 , KM 208 + 3 KM A ESQUERDA, HANGAR
1 - SALAS 2 E 5 E HANGAR 2 - LOTE 78 - GLEBA RIO
VERMELHO
CEP:78750-181 RONDONÓPOLIS (MT)

AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0019-65 I.E: 133.028.542
AV. GOV. PONCE DE ARRUDA , S/N AEROP. MAL. RONDON -
JD. AEROPORTO

CEP:78110-900 VÁRZEA GRANDE (MT)
AJM IMPORTAÇÃO E TRASLADOS LTDA
CNPJ: 16.607.537/0001-54 I.E: 13.465.002-6
AV. JOÃO PONCE DE ARRUDA , S/N - AER. MARECHAL
RONDON HANGAR CHC - CENTRO
CEP:78110-973 VÁRZEA GRANDE (MT)
AMÉRICA DO SUL - TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.907.387/0001-90 I.E: 13185239-6
AEROPORTO MARECHAL RONDON , S/N BOX 8 - CENTRO
CEP:78110-000 VÁRZEA GRANDE (MT)
CLAUDIO AEROPEÇAS E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA
LTDA - EPP
CNPJ: 11.366.470/0001-90 I.E: 13.407.255-3
RUA PROF. JUVENIL MONTEIRO DE OLIVEIRA , 09, QUA-
DRA 15, C. POSTAL 8009 - PIRINEU
CEP:78110-002 VÁRZEA GRANDE (MT)
CLAUDIO AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 01.624.149/0001-04 I.E: 13.172.609-9
RUA RIO DE JANEIRO , 1225 - CENTRO
CEP:78850-000 PRIMAVERA DO LESTE (MT)
TARGET IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA
CNPJ: 08.935.369/0002-89 I.E: 13.414.441-4
RUA SÃO BERNARDO DO CAMPO , 431 - CENTRO
CEP:78850-000 PRIMAVERA DO LESTE (MT)

MATO GROSSO DO SUL

AERO RURAL OFICINA DE MANUTENÇÃO AERONÁUTICA
LT D A .
CNPJ: 03.295.784/0001-10 I.E: 28.309.860-0
ROD. BR 262 , KM 9,9 - ZONA RURAL
CEP:79000-000 CAMPO GRANDE (MS)
AMAPIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 70.390.497/0001-87 I.E: 28.280.090-5
RUA JORNALISTA BELIZÁRIO LIMA , 677 - VILA SANTA
FILOMENA
CEP:79004-970 CAMPO GRANDE (MS)
ATM MANUTENÇÃO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA
CNPJ: 08.057.011/0001-10 I.E: 28.341.620-3
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS , 4355 - SERRADINHO
CEP:79100-400 CAMPO GRANDE (MS)
AVIOPARK LTDA
CNPJ: 11.065.684/0001-26 I.E: 28.377.586-6
A LOTE E-12 BR163, KM 393 - FAZENDA RETIRINHO - AE-
ROPORTO TERUEL , S/N - AEROPORTO TERUEL
CEP:79002-970 CAMPO GRANDE (MS)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0017-27 I.E: 28.351.536-8
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - AEROPORTO INTERNACIO-
NAL DE CAMPO GRANDE - AEROPORTO INTERNACIONAL
DE CAMPO GRANDE
CEP:79101-901 CAMPO GRANDE (MS)
DIMENSÃO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 05.975.112/0001-81 I.E: 28.386.802-3
RODOVIA BR-267 , S/Nº - KM 366 - CAIXA POSTAL 96 - ZONA
RURAL
CEP:79150-000 MARACAJU (MS)
ELETRÔNICA AERO RURAL LTDA.
CNPJ: 03.977.915/0001-40 I.E: 28.105.402-9
BR 163 , KM 393 - AEROPORTO TERUEL
CEP:79004-970 CAMPO GRANDE (MS)
FLY PARTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.298.518/0001-07 I.E: 28.348.478-0
RUA BARÃO DE MELGAÇO , 571 SALAS 01 E 02 - CENTRO
CEP:79002-080 CAMPO GRANDE (MS)
GENSA - GENERAL SERVIÇOS AÉREOS LTDA.
CNPJ: 01.779.846/0001-34 I.E: 28.325.658-3
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS , S/Nº - AEROPORTO INTER-
NACIONAL - SERRADINHO
CEP:79100-400 CAMPO GRANDE (MS)
HORA - HANGAR, OFICINA E RECUPERAÇÃO DE AVIÕES
LT D A
CNPJ: 03.253.408/0001-63 I.E: 28.066.735-3
BR 163, KM 383 , S/N - AEROPORTO TERUEL - ZONA RU-
RAL
CEP:79064-000 CAMPO GRANDE (MS)
MATO GROSSO DO SUL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.963.816/0001-09 I.E: 28.101.225-3
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS , S/N - VILA DUQUE DE CA-
XIAS
CEP:79100-400 CAMPO GRANDE (MS)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0048-01 I.E: 28.348.179-0
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº - AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE CAMPO GRANDE - AEROPORTO
CEP:79101-901 CAMPO GRANDE (MS)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0018-08 I.E: 28.259.644-5
RUA DUQUE DE CAXIAS , S/N - AEROPORTO - SERRADI-
NHO
CEP:79090-900 CAMPO GRANDE (MS)
TERUEL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.154.507/0001-98 I.E: 28.065.682-3
BR 163 - KM 393 - SAÍDA PARA SÃO PAULO , CAIXA POSTAL
125 - AEROPORTO TERUEL -
CEP:79002-970 CAMPO GRANDE (MS)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0007-25 I.E: 28.338.986-9
AV. DUQUE DE CAXIAS , 4355 - SERRADINHO
CEP:79100-041 CAMPO GRANDE (MS)

MINAS GERAIS

ADE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.801.100/0001-66 I.E: 001081202.00.30
RUA BOAVENTURA , 2312 - HANGAR 10 - AEROPORTO
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
AERO BRAVO INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 23.957.715/0001-32 I.E: 062.849.448-0013
R. OCIDENTE AEROP. CARLOS PRATES , 100 - PADRE EUS-
TÁQUIO
CEP:30730-560 BELO HORIZONTE (MG)

AERO LOGISTIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.262.384/0002-15 I.E: 001818817.00-89
AV. PRINCESA DO SUL , 470 - CONJ: 204 - JARDIM AN-
DERE
CEP:37026-080 VARGINHA (MG)
AEROSERVICE LTDA
CNPJ: 18.203.372/0001-80 I.E: 062.13866500-04
R. SAÚDE , 405 - HG. 01 - PADRE EUSTÁQUIO
CEP:30730-470 BELO HORIZONTE (MG)
AEROTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 03.506.772/0001-98 I.E: 324.081.080-0037
RUA BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS , 50 - SANTA RITA
DE CÁSSIA
CEP:37502-485 ITAJUBÁ (MG)
ALGAR AVIATION TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 17.186.172/0001-02 I.E: 702386594.00-73
RUA SALGADO FILHO , S/Nº - HANGAR WALTER GARCIA -
A E R O P O RTO

CEP:38406-393 UBERLÂNDIA (MG)
ALGAR AVIATION TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 17.186.172/0002-85 I.E: 0623865940195
RUA LÍDER , 84 - PAMPULHA
CEP:31270-480 BELO HORIZONTE (MG)
AVANTI AVIAÇÃO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 11.105.786/0001-28 I.E: 001377911.00-24
AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, 8100 - LOJA 11 -
SÃO LUIZ

CEP:31270-672 BELO HORIZONTE (MG)
AVE EVENTOS COMERCIAIS CULTURAIS E SERVIÇOS AÉ-
REOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 09.232.417/0001-54 I.E: 001.465.444.00-70
AVENIDA RAJA GABAGLIA , 3601 - SALA 206 - SANTA LU-
CIA
CEP:30350-577 BELO HORIZONTE (MG)
AV INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 97.399.059/0001-36 I.E: 062.877.961-0080
R. JUDITH BINATTI , 68 - LIBERDADE
CEP:31270-250 BELO HORIZONTE (MG)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
CNPJ: 09.296.295/0013-01 I.E: 001105533.00-38
AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES , RODO-
VIA MG 10 KM 39 - CENTRO
CEP:33500-000 CONFINS (MG)
BANJET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 23.348.345/0001-36 I.E: 186.609.942-0048
ROD. FERNÃO DIAS - BR 381 , 2211, KM 2 - BANDEIRAN-
TES
CEP:32240-090 CONTAGEM (MG)
CHB AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 25.499.823/0001-34 I.E: 0010869660080
ROD. BR 040 KM 635 , S/N - AEROP. BANDEIRINHAS
CEP:36400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE (MG)
CISA TRADING S/A
CNPJ: 39.373.782/0018-98 I.E: 058.327.320.02-52
RUA APARECIDO MORBIDELLI, 107 - SALA "B" - BELA VIS-
TA
CEP:37640-000 EXTREMA (MG)
CITY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.947.735/0002-10 I.E: 0016224260044
AV. AFONSO PENA , 961 - LOJA 949 - CENTRO
CEP:30130-002 BELO HORIZONTE (MG)
CLARO COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E MANUTENÇÃO
AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 08.067.614/0001-00 I.E: 001012474.00-22
RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR CLARO AVIAÇÃO - AE-
ROPORTO PAMPULHA - LIBERDADE
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
CONSTRUTORA COWAN S/A
CNPJ: 68.528.017/0021-01 I.E: 062.822.962.05.11
RUA BOAVENTURA, 2312 - HANGAR 02 - AEROPORTO DA
PAMPULHA - AEROPORTO
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
DALLAS AIRMOTIVE MANUTENÇÃO DE MOTORES AERO-
NÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.743.384/0001-96 I.E: 001128298.00-68
AVENIDA PROF. MAGALHÃES PENIDO , 120 - LOJA 1 - SÃO
LUIZ
CEP:31270-700 BELO HORIZONTE (MG)
EFAI - ESCOLA DE PILOTAGEM LTDA
CNPJ: 03.622.266/0001-64 I.E: 00104644900-49
RUA HIBISCO , 210 C - CAMPINA VERDE
CEP:32150-210 CONTAGEM (MG)
EMPRESA DE AEROTAXI PAMPULHA LTDA
CNPJ: 23.403.199/0001-02 I.E: 062607951.01-45
RUA BOAVENTURA , 2312 - HANGAR 06, SALA 105 - JA-
RAGUÁ
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
END INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 05.370.784/0001-63 I.E: 001619012.00-75
AV. HERÁCLITO MOURÃO DE MIRANDA , 2122 - GALPÃO 3
- CASTELO
CEP:31330-270 BELO HORIZONTE (MG)
ERMAER - EMPRESA REVISORA DE MOTORES AERONÁU-
TICOS LTDA
CNPJ: 07.676.680/0001-07 I.E: 376997560.00-41
RUA ACADÊMICO NILO FIGUEIREDO , 3340 - LOJA 2 - VI-
TÓRIA DA UNIÃO
CEP:33400-000 LAGOA SANTA (MG)
FABE FÁBRICA BRASILEIRA DE AERONAVES LTDA-ME
CNPJ: 05.877.146/0001-33 I.E: 702272032.00-57
RUA PIAUÍ , 619 - MARTA HELENA
CEP:38402-022 UBERLÂNDIA (MG)
FENNER - AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.343.541/0001-00 I.E: 001076442.00-20
ESTRADA AEROPORTO / RIO CLARO , S/Nº - HANGAR 01 -
AEROPORTO MUNICIPAL - ZONA RURAL
CEP:38160-000 NOVA PONTE (MG)
FITASSUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE
SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 71.340.830/0001-06 I.E: 324.849612.00-64
R. JOSÉ JOAQUIM , 380 - VARGINHA
CEP:37501-143 ITAJUBÁ (MG)
GDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS AERONÁUTICAS
LT D A
CNPJ: 10.623.303/0001-14 I.E: 001108342.00-62
RUA IGNACINHO ALVARENGA , 35 LOJA B - VENDA NO-
VA
CEP:31610-015 BELO HORIZONTE (MG)
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HELIC AIR TÁXI AÉREO E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA
CNPJ: 12.412.275/0001-11 I.E: 001673977.00-42
RUA BOAVENTURA, 2312 - SALA 03 - HANGAR CLARO
AVIAÇÃO - AEROPORTO PAMPULHA - LIBERDADE
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0001-81 I.E: 324.262.204.0006
RUA SANTOS DUMONT, 200 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:37504-900 ITAJUBÁ (MG)
HELIVIA AERO TÁXI S.A.
CNPJ: 15.818.545/0004-20 I.E: 554083897.00-92
AV. GOVERNADOR VALADARES , 201 PARTE - CENTRO
CEP:36150-000 RIO NOVO (MG)
HUMBERTO MANCILHA DIAS & CIA LTDA
CNPJ: 21.469.937/0001-80 I.E: 331.486.297.00-59
R. DOS LAMINS , 519 - INDUSTRIAL
CEP:37464-000 ITANHANDU (MG)
IAS INCREASE AVIATION SERVICE LTDA.
CNPJ: 05.116.872/0001-33 I.E: 062.190323.00-11
AV MARCONI ISSA , 300 - PEROBAS
CEP:33350-000 SÃO JOSÉ DA LAPA (MG)
KRAUSS AERONÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AE-
RONAVES LTDA.
CNPJ: 08.252.698/0001-44 I.E: 001922888.00-23
R. MINISTRO ALFREDO VALADÃO , 37 - CENTRO
CEP:37400-000 CAMPANHA (MG)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0001-05 I.E: 062.141956.00-84
AV. SANTA ROSA , 123 - BLOCO C - 2º ANDAR - SÃO LUIZ -
PA M P U L H A

CEP:31270-750 BELO HORIZONTE (MG)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0002-88 I.E: 062.141956.02-46
R. LÍDER , 300, HANGAR 1 E 2 - PAMPULHA
CEP:31270-480 BELO HORIZONTE (MG)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0003-69 I.E: 062.141956.01-65
R. BOA VENTURA , 2312, HANGAR 13 - JARAGUÁ
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0001-91 I.E: 062.006780.006-7
AV. SANTA ROSA , 123 - SÃO LUIZ (PAMPULHA)
CEP:31270-750 BELO HORIZONTE (MG)
LÍDER TÁXI AÉREO SA- AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0023-05 I.E: 062.006.780.03-00
R. BOAVENTURA , 2312 - SALA 10 - HANGAR 13 - SETOR
SUL - PÁTIO DA AVIAÇÃO GERAL - LIBERDADE
CEP:31270-310 BELO HORIZONTE (MG)
MINAS AVIONICS REVISÃO DE EQUIPAMENTOS AERONÁU-
TICOS LTDA.
CNPJ: 01.018.583/0001-40 I.E: 062.330.757-0012
R. LÍDER , 22 SALA 02 A 05 - AEROPORTO
CEP:31270-480 BELO HORIZONTE (MG)
MINAS HELICÓPTEROS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 13.644.748/0001-79 I.E: 002151439.00-51
RUA OCIDENTE , 100 - HANGAR 08 - PADRE EUSTÁQUIO
CEP:30730-560 BELO HORIZONTE (MG)
MINASMÁQUINAS S/A.
CNPJ: 17.161.241/0004-68 I.E: 062.014.209-0637
RUA DOS HANGARES , 14 - AEROPORTO - PAMPULHA
CEP:31710-410 BELO HORIZONTE (MG)
MULTI SERVICE LTDA - ME
CNPJ: 01.122.086/0001-98 I.E: 367211400.00-45
RUA SANTO ANTÔNIO, 990 - SALAS 1405 E 1407 - CENTRO
CEP:32379-040 JUIZ DE FORA (MG)
NEO INTERNATIONAL COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA
CNPJ: 06.946.242/0001-59 I.E: 002112368.00-43
AVENIDA DOUTOR MATEUS ACAYABA , 50 - JARDIM RI-
BEIRO
CEP:37068-200 VARGINHA (MG)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0037-59 I.E: 010517950022
RODOVIA MG 10, S/Nº - KM 39 - AEROPORTO INTERNA-
CIONAL TANCREDO NEVES - CONFINS
CEP:33400-000 LAGOA SANTA (MG)
PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0006-40 I.E: 702340143.00-85
PRAÇA JOSÉ ALVES DOS SANTOS , S/N - AEROPORTO
CEP:38406-387 UBERLÂNDIA (MG)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0009-04 I.E: 002089770.00-07
RUA TRÊS PONTAS , 1185 - CARLOS PRATES
CEP:30710-560 BELO HORIZONTE (MG)
SV EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.323.611/0001-97
I.E: 001495948.00-17 RUA MARCOS DE AZEVEDO , 130 - NO-
VA ESPERANÇA
CEP:31230-480 BELO HORIZONTE (MG)
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 52.045.457/0009-73 I.E: 001053770.00-30
RUA DOS HANGARES , 49 - PÁTIO NORTE - AEROPORTO DA
PA M P U L H A
CEP:31710-410 BELO HORIZONTE (MG)
TAMIG - TÁXI AÉREO MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 17.215.534/0001-38 I.E: 062.506431.0012
RUA LIDER , 22 - AEROPORTO
CEP:31270-480 BELO HORIZONTE (MG)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0005-93 I.E: 062.706071.0034
PRAÇA BAGATELLI , S/N - PAMPULHA
CEP:30670-565 BELO HORIZONTE (MG)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0055-52 I.E: 062.706071.00-34
PRAÇA JOSÉ ALVES DOS SANTOS , S/N - AEROPORTO
CEP:38407-022 UBERLÂNDIA (MG)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0080-63 I.E: 062706071.00-34
ROD. MG 10 , S/N AEROP TANCREDO NEVES - AEROPOR-
TO
CEP:33500-000 CONFINS (MG)
TOTAL LINHAS AEREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0002-36 I.E: 062.757472.00-10
AVENIDA CRISTIANO MACHADO , 1733 - CIDADE NOVA
CEP:31170-800 BELO HORIZONTE (MG)
TRIP - LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.428.624/0012-92 I.E: 001059523.00-08
PRAÇA BAGATELLE , S/N - TÉRREO - BALCÃO 01 - SÃO
LUIZ (PAMPULHA)
CEP:31710-400 BELO HORIZONTE (MG)

TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0023-45 I.E: 001059523.01-80
AV PORTUGAL , 5139 - GALPÃO - DEPÓSITO LOGÍSTICO -
I TA P O Ã
CEP:31710-400
BELO HORIZONTE (MG)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0050-18
I.E: 001059523.20-86
RODOVIA MG-10 KM 39 , S/N - AEROPORTO INTERNACIO-
NAL DE CONFINS TRANCREDO NEVES - ESTRADA VELHA
DE CONFINS
CEP:33500-976 CONFINS (MG)
VITÓRIA TRADING LTDA
CNPJ: 11.902.310/0001-18 I.E: 001591827.00-00
AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA , 6551 - SANTA MÔNICA
CEP:38408-288 UBERLÂNDIA (MG)
VOAR - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DE AERONAVES EM
REGIME DE PROPRIEDADE COMPARTILHADA
CNPJ: 11.779.878/0001-93 I.E: 001.634.248.00-87
RUA DOS TUPIS, 485 - SALA 111 - CENTRO
CEP:30190-906 BELO HORIZONTE (MG)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0030-93 I.E: 0010392620189
TERMINAL DO AEROPORTO, S/Nº - LOJA: BALCÃO DE CHE-
CK-IN - AEROPORTO CONFINS
CEP:33500-000 CONFINS (MG)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0036-89 I.E: 0010392620340
AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES , S/Nº -
SALA: A - CENTRO
CEP:33400-000 LAGOA SANTA (MG)

PA R Á

INTENSIVE AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.173.310/0001-82 I.E: 15.266.588-9
TRAVESSA MAURITI , 3050 - TÉRREO - SALA "A" - DO MAR-
CO
CEP:66095-360 BELÉM (PA)
JAGUAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.363.874/0001-27 I.E: 15.173.285-0
AEROPORTO MUNICIPAL DE REDENÇÃO , S/N - HANGAR
RETA - SETOR AEROPORTO
CEP:68550-000 REDENÇÃO (PA)
JOTAN TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.151.056/0001-72 I.E: 15.214.709-8
RUA DR. HUGO DE MENDONÇA , 151 A - CENTRO
CEP:68181-000 ITAITUBA (PA)
LMP JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.718.677/0001-10 I.E: 15.308.697-1
AVENIDA JÚLIO CESAR, 5000 - AEROPORTO INTERNACIO-
NAL DE BELÉM, SETOR DE HANGAR, HANGAR "B" - VAL
DE CANS
CEP:66623-000 BELÉM (PA)
MARTA MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMÉRCIO LT-
DA
CNPJ: 05.197.876/0001-93 I.E: 15.076.744-7
AV. SENADOR LEMOS, PASSAGEM SÃO LUIS , 05 - SACRA-
M E N TA
CEP:66120-970 BELÉM (PA)
NORTE JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 22.916.035/0001-08
I.E: 15.181.931-9 AV. JULIO CÉSAR , S/N - SETOR DE HAN-
GARES - HANGAR JET NEWS - VAL DE CÃES
CEP:66115-970 BELÉM (PA)
ORM AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.216.876/0001-20 I.E: 15.220.059-2
AVENIDA JÚLIO CÉSAR - AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VAL DE CÃNS , S/N - HANGAR ORM - Nº 10 - VAL DE
CÃNS
CEP:66115-900 BELÉM (PA)
PIQUIATUBA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.326.869/0001-70 I.E: 15.246.924-9
AV. CURUÁ UMA , 80 - SANTA CLARA
CEP:68005-440 SANTARÉM (PA)
PUMA AIR LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 04.538.833/0001-61 I.E: 15.219.945-4
AV. JÚLIO CÉSAR, AEROPORTO INTERNACIONAL DE VAL
DE CANS , S/N - PORTÃO SUL ANEXO SETOR DE HAN-
GARES - VAL DE CANS
CEP:66115-970 BELÉM (PA)
PUMA AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.944.553/0001-28 I.E: 15.202.903-6
TRAVESSA MAURITÍ , 2123 - ANEXO "C" - DO MARCO
CEP:66087-689 BELÉM (PA)
SILVA&CARDOSO COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E NÃO ALIMENTÍ-
CIOS LTDA
CNPJ: 17.586.193/0001-07 I.E: 15.399.585-8
RUA JUQUIRI , 400 - GALPÃO 01 - BENFICA
CEP:68795-000 BENEVIDES (PA)
STILUS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.897.794/0001-51 I.E: 15.234.673-2
AVENIDA SENADOR LEMOS, 4700 - AEROPORTO JULIO CE-
SAR - BOX STILUS TÁXI AÉREO - SACRAMENTA
CEP:66120-080 BELÉM (PA)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0007-55 I.E: 15130501-1
AVENIDA JÚLIO CÉSAR , S/N - VAL DE CÃES
CEP:66123-050 BELÉM (PA)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0084-97 I.E: 15.130.501-3
PRAÇA EDUARDO GOMES , S/N - AEROPORTO
CEP:68035-000 SANTARÉM (PA)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0014-54 I.E: 15.279.920-6
AV JULIO CESAR , S/N - VAL-DE-CÃES
CEP:66617-420 BELÉM (PA)

PA R A Í B A

FIRST NORDESTE DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ: 12.942.350/0001-56 I.E: 16.177.693-0
AVENIDA MAXIMIANO DE FIGUEIREDO, 154 - SALA 307 -
CENTRO
CEP:58013-470 JOÃO PESSOA (PB)

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0069-58 I.E: 16.126.742-4
AEROPORTO CASTRO PINTO , S/N - AEROPORTO
CEP:58308-320 BAYEUX (PB)

PA R A N Á

AEQ ALIANÇA ELETROQUÍMICA LTDA
CNPJ: 03.535.330/0002-50 I.E: 90570972-02
RUA ARNALDO PERINE , 457 - FLORESTAL
CEP:83420-000 QUATRO BARRAS (PR)
AEROFOX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LT D A
CNPJ: 07.904.064/0001-66 I.E: 9036724630
AV. CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA , 1400 - 8º ANDAR, SALA 802
- EMPRESARIAL ANTARES - CENTRO
CEP:87300-005 CAMPO MOURÃO (PR)
AEROMECÂNICA LTDA
CNPJ: 03.609.434/0001-81 I.E: 90207222-55
AVENIDA PREFEITO ERASTO GAERTNER, 1000 - HANGAR 26
- BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
AEROSAT ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA
CNPJ: 82.238.718/0001-85 I.E: 90609730-30
R DOUTOR MANOEL PEDRO , 785 - CABRAL
CEP:80035-030 CURITIBA (PR)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0004-89 I.E: 90.344.764-86
ROD. PR- 317 , KM 107 - AEROPORTO
CEP:87065-005 MARINGÁ (PR)
B.A.P. TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.638.584/0001-13 I.E: 904.205.24-90
RUA ROCHA POMBO , S/N - ÁGUAS BELAS
CEP:83010-620 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
BRAZILIAN MIDDLE EAST TRADING S/A
CNPJ: 77.696.235/0001-94 I.E: 90381688-08
AV. SÃO PAULO , 172 - EDIF. TRADE CENTER - 17º ANDAR,
SALAS 1718 E 1720 - ZONA 01
CEP:87013-040 MARINGÁ (PR)
CEAL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.941.871/0001-96 I.E: 90513391-82
ROD. PR 182, KM04 - RURAL
CEP:85950-000 PALOTINA (PR)
CEMA - CENTRO ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO DE
AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.324.129/0001-20 I.E: 90.437.687-67
RODOVIA CARLOS JOÃO STRASS , KM 11 - AEROPORTO 14
BIS - HANGAR 4 - DISTRITO DA WARTA
CEP:86105-000 LONDRINA (PR)
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0011-71 I.E: 90370155-28
AVENIDA DO BATEL , 1230 - CONJUNTO 501, EDIFÍCIO BA-
TEL TRADE CENTER - BATEL
CEP:80420-907 CURITIBA (PR)
COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CNPJ: 43.633.296/0005-14 I.E: 90265396-14
RUA MANOEL CORREA , 1501 - SOBRELOJA - SALA 04 -
TUIUTI
CEP:83206-030 PARANAGUÁ (PR)
ELETRONAVE INDUSTRIAL ELETRÔNICA DE AERONAVES
LT D A
CNPJ: 76.903.376/0001-78 I.E: 903.618.49-38
AEROPORTO BACACHERI , S/N HG 11 - BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
ENA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA-
ME
CNPJ: 09.425.960/0001-78 I.E: 90434523-79
AEROPORTO DE BACACHERI , HANGAR 05 - BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S/A
CNPJ: 76.436.849/0001-74 I.E: 10187337-45
RUA FREI FRANCISCO MONT´ALVERNE , 750 - JD DAS AMÉ-
RICAS
CEP:81540-410 CURITIBA (PR)
EQUIP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 31.975.337/0001-48 I.E: 101.758.05-20
RUA ROCHA POMBO , 125 - AEROPORTO AFONSO PENA -
A E R O P O RTO
CEP:83005-280 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
ESCOLA PARANAENSE DE AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 75.263.921/0001-46 I.E: 90.536.143-00
AEROPORTO BACACHERI , HANGAR 40 - BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A
CNPJ: 76.650.191/0001-07 I.E: 9013640952
RUA DR. REYNALDO MACHADO, 1151 - TÉRREO - PRADO
VELHO
CEP:80215-242 CURITIBA (PR)
FASE GME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MECÂNICOS LTDA
CNPJ: 07.396.129/0001-00 I.E: 90341682-34
RUA JOSÉ LEITE SACRAMENTO , Nº 11 - COSTEIRA
CEP:83015-166 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
FAST FLIGHT TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.418.204/0001-35 I.E: 901.938.85.70
AVENIDA SETE DE SETEMBRO , 6350 - SEMINÁRIO
CEP:80240-001 CURITIBA (PR)
GAPLAN AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 78.427.614/0001-41 I.E: 101.46902-60
AEROPORTO DO BACACHERI , HANGAR 26 - BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
GME AEROSPACE INDÚSTRIA DE MATERIAL COMPOSTO
LT D A
CNPJ: 09.138.393/0001-79 I.E: 90.431.948-17
ALAMEDA BOM PASTOR , 1683 - CAMPINA
CEP:83015-140 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
GME - GENERAL MECHANICAL EQUIPMENTS LTDA
CNPJ: 02.155.862/0001-19 I.E: 90.143.237-64
ALAMEDA BOM PASTOR , 3625 - CAMPINA
CEP:83015-140 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
HELICON TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 13.013.997/0001-66 I.E: 90588946-02
RUA PEDRO ZANETTI, 316, CANGUIRI
CEP:83420-000 QUATRO BARRAS (PR)
HELISUL TAXI AEREO LTDA
CNPJ: 75.543.611/0002-66 I.E: 90511016-07
AEROPORTO DE BACACHERI , HANGAR 41 - BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
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ICARAI TURISMO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 95.370.821/0001-26 I.E: 10702717-33
AV. VITAL BRASIL , 560 - ESTAÇÃO
CEP:83705-720 ARAUCÁRIA (PR)
INDÚSTRIA PARANAENSE DE ESTRUTURAS LTDA
CNPJ: 75.062.760/0001-22 I.E: 90.412.580-60
RUA JERÔNIMO DURSKI , 357 - BATEL
CEP:80440-180 CURITIBA (PR)
J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0010-40 I.E: 60100178-05
RUA AUGUSTO SEVERO, 400 - AEROPORTO
CEP:86039-630 LONDRINA (PR)
MAKIMPEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LT D A
CNPJ: 11.113.499/0001-60 I.E: 90506334-00
RUA PAVÃO , 185 - CENTRO
CEP:86703-250 ARAPONGAS (PR)
MAVIZANET IMPORT & EXPORT LTDA
CNPJ: 04.860.515/0001-12 I.E: 90559207-69
AV. MUNHOZ DA ROCHA , 121 - JUVEVE
CEP:80030-475 CURITIBA (PR)
MAVIZANET IMPORT & EXPORT LTDA
CNPJ: 04.860.515/0002-01 I.E: 90253351-60
LOC SANTA TEREZINHA , S/Nº - CENTRO
CEP:85170-000 PINHÃO (PR)
MLX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 12.128.400/0003-28 I.E: 90562658-29
RUA MONSENHOR CELSO , 154 - CONJUNTO 1409 - CEN-
TRO
CEP:80010-150 CURITIBA (PR)
PLANAIR INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 08.798.510/0001-68 I.E: 90418673-26
AVENIDA CÂNDIDO HARTMANN , 1987 - MERCÊS
CEP:80710-570 CURITIBA (PR)
PREMIUM JET MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 02.970.373/0001-10 I.E: 901.769.99-00
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA , HANGAR
JET SUL - AEROPORTO
CEP:83183-000 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
PREMIUM TEC AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.787.400/0001-42 I.E: 90478868-61
AVENIDA DR. VLADIMIR BABKOV, 900 - HANGAR 54 - ZO-
NA 47 - AEROPORTO DE MARINGÁ
CEP:87065-665 MARINGÁ (PR)
RIO LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 01.976.365/0001-19 I.E: 90209930-11
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA , S/N - TER-
MINAL DE CARGAS, HAGAR JET SUL - AEROPORTO
CEP:83010-620 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
SANTA BÁRBARA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 80.310.162/0001-65 I.E: 70116715-56
RUA IZAURA GAMBA VITORINO, 673, SALA 2, PARQUE IN-
DUSTRIAL
CEP: 87065-140 MARINGA (PR)
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0002-06 I.E: 90473307-58
AV. SETE DE SETEMBRO , 4214 - CONJ 1103 ANDAR 10 -
CENTRO
CEP:80250-210 CURITIBA (PR)
SEVEN TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.115.659/0001-07 I.E: 90260035-36
AV. SANTOS DUMONT , 1610 - JD AEROPORTO
CEP:86038-090 LONDRINA (PR)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0001-57 I.E: 9051299296
BR 116, 9119, 3º A, SALA 1 - COSTEIRA
CEP:83015-510 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
S.I.T. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.424.787/0001-93 I.E: 90636933-80
AVENIDA HIGIENÓPOLIS , 1601 - TÉRREO CONJUNTO 05,
SALA 2 - JARDIM HIGIENÓPOLIS
CEP:86015-010 LONDRINA (PR)
S.I.T. COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.424.787/0002-74 I.E: 90588901-00
AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS , 342 - SALA 51 - CENTRO
CEP:86600-000 ROLÂNDIA (PR)
SKI LAND LTDA
CNPJ: 02.392.860/0001-43 I.E: 90500743-20
RUA LEOPOLDO CHULIK , 909 - CERCADINHO
CEP:83608-630 CAMPO LARGO (PR)
SOL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.422.494/0001-56 I.E: 90459073-81
RODOVIA BR 277, S/N, KM 601
CEP: 85804-810 CASCAVEL (PR)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0016-46 I.E: 90.130395-90
AV. ROCHA POMBO , S/N AEROP. INT. AFONSO PENA -
CEP:83010-620 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
TARGET IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA
CNPJ: 08.935.369/0001-06 I.E: 90412448-68
TRAVESSA GUILHERME DE ALMEIDA , 36, 2ª ANDAR, SALA
201 - ZONA 01 - CENTRO
CEP:87013-150 MARINGÁ (PR)
TÁXI AÉREO RIBEIRO LTDA
CNPJ: 01.660.007/0001-00 I.E: 90123530-97
RUA TRAJANO DA COSTA PEREIRA , 348 - HANGARES 7, 9
E 18. - AEROPORTO BACACHERI
CEP:82501-970 CURITIBA (PR)
TERCEIRO MILÊNIO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.476.684/0001-90 I.E: 90552051-21
R. AEROPORTO TANCREDO TOMAZ DE FARIAS , S/N - AE-
R O P O RTO
CEP:85100-970 GUARAPUAVA (PR)
TESA BRASIL LTDA
CNPJ: 04.480.645/0001-20 I.E: 90249138-45
AV. JOÃO GUALBERTO , 1259 CJ 1801 - ALTO DA GLÓRIA
CEP:80030-000 CURITIBA (PR)
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0005-05 I.E: 90.363.219-43
RUA PORTUGAL , 39 - ALTO SÃO FRANCISCO
CEP:80510-280 CURITIBA (PR)
THORUS TÁXI AÉREO - AERO SERVICE LTDA
CNPJ: 13.750.170/0001-35 I.E: 90560851-70
RODOVIA BR 376, KM 22, CAIXA POSTAL 269 - MIRINGUA-
VA MIRIN
CEP:83015-000 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0002-61 I.E: 90562660-43
RUA MONSENHOR CELSO , 154 - CONJUNTO 1410 - CEN-
TRO
CEP:80010-913 CURITIBA (PR)

TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0001-55 I.E: 10005644-58
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 5397, SALA D, UBE-
RABA
CEP:81580-000 CURITIBA (PR)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0006-44 I.E: 903.79230-25
AV ROCHA POMBO , S/N - AEROPORTO AFONSO PENA -
ÁGUAS BELAS
CEP:83010-620 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
VALDEMAR TOMIO ITO - ME
CNPJ: 01.219.007/0001-61 I.E: 90282235-68
AV. PREFEITO ERASTO GARTNER , 1000 - HG 32 - AERO-
PORTO - BACACHERI
CEP:82515-180 CURITIBA (PR)
VIAER TÁXI AÉREO E AEROFOTOGRAFIA LTDA.
CNPJ: 05.108.291/0001-50 I.E: 91371239-24
AV. SANTOS DUMONT , 1620 - BOA VISTA
CEP:86039-090 LONDRINA (PR)
VIMAER VIDOTTI MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.311.776/0001-34 I.E: 90407600-72
RODOVIA CARLOS JOÃO STRASS , KM 11 - S/N - HANGAR I
- AEROPORTO 14 BIS - DISTRITO DE WARTA
CEP:86105-000 LONDRINA (PR)
VIP JET AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 02.211.747/0001-14 I.E: 901.460.75-25
AVENIDA ROCHA POMBO, 2561, CONH 02 - AGUAS BELAS
CEP: 83010-620 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0005-82 I.E: 90402883-57
AVENIDA ROCHA POMBO, S/Nº - LOJA - AEROPORTO
CEP:83010-620 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (PR)
WKR BRASIL LTDA
CNPJ: 04.287.175/0001-82 I.E: 90430151-57
RUA VINTE E QUATRO DE MAIO , 85 - JD PINHAIS
CEP:83323-060 PINHAIS (PR)

PERNAMBUCO

AEROPEPE PLÁSTICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 03.030.388/0001-61 I.E: 0265280-37
RUA TOMÉ GIBSON , S/N - GALPÃO - AEROCLUBE DE PER-
NAMBUCO - PINA
CEP:51011-480 RECIFE (PE)
AIRTEC SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.542.577/0001-37 I.E: 18.1.001.0347244-8
RUA ESTADO DE ISRAEL , 262 - CJ 903 - ILHA DO LEITE
CEP:50070-420 RECIFE (PE)
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0009-05 I.E: 0305010-67
PERÍMETRO IRRIGADO SENADOR NILO COELHO , S/N - LT
AGRI FS 644/645 - S1 - NÚCLEO 2
CEP:56332-175 PETROLINA (PE)
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0013-33 I.E: 041.427.300
RUA RIACHÃO, 807 - MÓDULO 12 A - SALA 07 - PRAZE-
RES
CEP:54335-025 JABOATÃO DOS GUARARAPES (PE)
EPTA - EMPRESA PERNAMBUCANA DE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.382.351/0001-65 I.E: 0280872-24
ESTRADA DA BATALHA , 2118 - SALA 03 - JARDIM JOR-
DÃO
CEP:54315-570 JABOATÃO DOS GUARARAPES (PE)
FIRST NORDESTE DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.942.350/0002-37 I.E: 47.446.919
RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS , 187 - SALA 504 - BOA
VIAGEM
CEP:51021-330 RECIFE (PE)
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.776.678/0003-46 I.E: 0369532-88
AV. CONSELHEIRO ROSA E SILVA , 1460 - EDIF. EXECUTIVO
TRADE CENTER - CONJ. 409 - SALA 701 A 703 - JAQUEIRA
CEP:52050-020
RECIFE (PE)
INTERCHOICE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.991.032/0001-08 I.E: 0360145-59
AVENIDA VASCO RODRIGUES , 360-L - PEIXINHOS
CEP:53220-375 OLINDA (PE)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0014-11 I.E: 18.1.001.0303254-5
AV. MAL. MASCARENHAS DE MORAES ,
S/N HANGAR 8 - IMBIRIBEIRA
CEP:51210-001 Recife (PE)
LOGO AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.771.810/0001-30 I.E: 0307662-81
AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS , S/N - SETOR
DOS HANGARES - HANGAR 3 - IMBIRIBEIRA
CEP:51210-001 RECIFE (PE)
NOAR - NORDESTE AVIAÇÃO REGIONAL LINHAS AÉREAS
CNPJ: 10.905.993/0001-02 I.E: 0381923-06
RUA JOSÉ VICENTE LACERDA , 51 - SALA 01 - MAURICIO
DE NASSAU
CEP:55014-195 CARUARU (PE)
NVO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.557.617/0001-51 I.E: 0501599-50
AEROPORTO FERNANDO DE NORONHA , S/N - VILA DO
DPV
CEP:53990-000 FERNANDO DE NORONHA (PE)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0027-87 I.E: 0333259-44
PRAÇA MINISTRO SALGADO FILHO, S/Nº - IBURA
CEP:51210-970 RECIFE (PE)
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0008-92 I.E: 038707071
RODOVIA EMPRESÁRIO JOÃO SANTOS FILHO , 2425 - GAL-
PÃO B - MURIBECA
CEP:54360-000 JABOATÃO DOS GUARARAPES (PE)
RAZAC INTERNATIONAL TRADE LTDA
CNPJ: 09.059.224/0004-96 I.E: 046666826
RUA PINTOR LULA CARDOSO AYRES, 4983 - SALA 01 -
IMBIRIBEIRA
CEP:51200-250 RECIFE (PE)
RUPERT INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 08.672.131/0001-27 I.E: 009642986
RUA AEROPORTO OSCAR LARANJEIRAS, 1100 - KENNEDY
CEP:55000-000 CARUARU (PE)

SELECT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 11.826.192/0003-78 I.E: 52.671.453
RUA 21 DE ABRIL , 435 - SALA 106 - AFOGADOS
CEP:50820-000 RECIFE (PE)
SOCIEDADE DE TÁXI AÉREO WESTON LTDA.
CNPJ: 10.946.986/0002-21 I.E: 0090420-16
AEROP. INTERNACIONAL DE RECIFE - GUARARAPES - GIL-
BERTO FREYRE , S/N - IMBIRIBEIRA
CEP:51210-970 RECIFE (PE)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0027-07 I.E: 18.1.001.0246735-1
PRAÇA MIN. SALGADO FILHO , S/N - IMBIRIBEIRA
CEP:51210-010 RECIFE (PE)
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0003-42 I.E: 0454092-18
AV. FERNANDO SIMÕES BARBOSA , 266 - SALA 205 - BOA
VIAGEM
CEP:51020-390 RECIFE (PE)
TOK TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.163.247/0001-17 I.E: 026099080
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES , S/N -
AEROPORTO INTERNACIONAL DE RECIFE - IMBIRIBEIRA
CEP:51210-010 RECIFE (PE)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0008-06 I.E: 0340233-99
PRAÇA MINISTRO SALGADO FILHO , S/N - IMBIRIBEIRA
CEP:51210-010 RECIFE (PE)
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0004-51 I.E: 0377937-80
AVENIDA MARQUÊS DE OLINDA , 126 - 5º ANDAR - RE-
CIFE
CEP:50030-901 RECIFE (PE)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0009-06 I.E: 035286180
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARARAPES, PRAÇA
SALGADO FILHO, S/Nº - LOJA - IBURA
CEP:51210-010 RECIFE (PE)

PIAUÍ

CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.003.930/0001-97 I.E: 19.443.083-9
AEROPORTO SENADOR PETRÔNIO PORTELA , HANGAR 2 -
SALA A - AEROPORTO

CEP:64000-970 TERESINA (PI)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0012-00 I.E: 195210441
AVENIDA MIGUEL ROSA, 4284 - ANDAR 1 - SALA 5 - NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS
CEP:64018-560 TERESINA (PI)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0036-90 I.E: 194450040
AVENIDA CENTENÁRIO , S/N - AEROPORTO DE TERESINA -
A E R O P O RTO

CEP:64006-970 TERESINA (PI)

RIO DE JANEIRO

2TRADE BRAZIL COMERCIAL IMPORT. E EXPORT. E CON-
SULTORIA LTDA
CNPJ: 10.309.775/0001-05 I.E: 78.610.921
AV. PRESIDENTE WILSON , 231 SALÃO 504 PARTE. - CEN-
TRO
CEP:20030-021 RIO DE JANEIRO (RJ)
3A BRASIL COMERCIALIZAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTA-
ÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 16.870.188/0001-69 I.E: 79.764.450
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS , 590 - SALA 804 - CEN-
TRO
CEP:20071-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
AEROBARRA COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LT-
DA
CNPJ: 09.172.415/0001-17 I.E: 78.408.804
AV. DAS AMÉRICAS , 8445 SALA 1308 - BARRA DA TIJUCA
CEP:22793-081 RIO DE JANEIRO (RJ)
AEROBARRA IMPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 12.266.700/0001-01 I.E: 79.120.855
AV. LUCIO COSTA, 6500 - 603 - EDIFÍCIO ALFA PLAZA -
BARRA DA TIJUCA
CEP:22630-013 RIO DE JANEIRO (RJ)
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0001-57 I.E: 81.496.587
LADEIRA DE N. SENHORA , 163 4º E 5º ANDARES - PARTE -
GLÓRIA

CEP:22211-100 RIO DE JANEIRO (RJ)
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0007-42 I.E: 82.888.276
LUG AEROPORTO DE MACAÉ , S/N - SANA
CEP:27995-000 MACAÉ (RJ)
AERÓLEO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 15.209.117/0009-04 I.E: 83.564.598
AV. GENERAL JUSTO , S/N - AEROPORTO SANTOS DU-
MONT
CEP:20021-130 RIO DE JANEIRO (RJ)
AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 39.488.093/0001-80 I.E: 85.207.202
AVENIDA DAS AMÉRICAS , 4200 - BLOCO 03 - SALA 601
PARTE - BARRA DA TIJUCA
CEP:22640-907 RIO DE JANEIRO (RJ)
AERO RIO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.148.467/0001-09 I.E: 78.103.272
AVENIDA DAS AMÉRICAS , 13750 - RECREIO DOS BANDEI-
RANTES
CEP:22790-702 RIO DE JANEIRO (RJ)
AERO TÁXI MARINETE LTDA.
CNPJ: 01.693.041/0001-73 I.E: 86.288.133
AV. AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 8 PARTE - BARRA DA
TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
AEROWICZ COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 20.130.526/0001-01 I.E: 86.687.151
AVENIDA RIO BRANCO, 133 - SALA 801 - CENTRO
CEP:20040-006 RIO DE JANEIRO (RJ)
AGENA RESINAS E COLAS LTDA.
CNPJ: 33.632.464/0001-70 I.E: 82.000.720
ESTRADA DA ANTÁRTICA , 3123 - SANTA RITA
CEP:26262-020 NOVA IGUAÇU (RJ)
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AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0006-23 I.E: 75.903.340
ESTRADA DA BOA ESPEREAÇA, , 650 - PARTE - CENTRO
CEP:26110-100 BELFORD ROXO (RJ)
ALTOS VÔOS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 12.837.081/0001-68 I.E: 79.225.029
RUA CORONEL FRANCISCO SOARES , 495 - SALA 601 - CEN-
TRO
CEP:26216-032 NOVA IGUAÇU (RJ)
ANCORATEK - MANUTENÇÃO DE AERONAVES E COMÉR-
CIO S.A.
CNPJ: 32.538.845/0002-02 I.E: 85.742.183
R. COMANDANTE ITURIEL , 1234 - FLUMINENSE
CEP:28940-000 SÃO PEDRO DA ALDEIA (RJ)
ARES AEROESPACIAL E DEFESA S.A.
CNPJ: 33.966.391/0001-52 I.E: 80.169.337
ESTRADA SÃO MATHEUS , 293 - JARDIM PRIMAVERA
CEP:25215-283 DUQUE DE CAXIAS (RJ)
ASTRONIC INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 30.483.580/0001-86 I.E: 81.338.779
AV. NAZARÉ , 2464 - ANCHIETA
CEP:21645-010 RIO DE JANEIRO (RJ)
ATLAS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.673.231/0001-91 I.E: 86365022
AVENIDA AYRTON SENNA, 2541 - RUA F1 - LOTE 46 - BAR-
RA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
AVIATION CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 73.698.565/0001-68 I.E: 85.088.408
AVENIDA AYRTON SENNA , 2541- PTE AEROPORTO JACA-
REPAGUÁ - BARRA DA TIJUCA (AEROPORTO)
CEP:22775-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
AVIO DO BRASIL MANUTENÇÃO DE TURBINAS AERONÁU-
TICAS LTDA
CNPJ: 11.267.488/0001-34 I.E: 78.946.008
AV. MARECHAL FONTENELLE , 815 - ANEXO A - CAMPO
DOS AFONSOS
CEP:21740-001 RIO DE JANEIRO (RJ)
AVJET SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 04.120.535/0001-57 I.E: 77.156.518
AVENIDA AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 9 - SALA 307 -
AEROP. JACAREPAGUA. - BARRA DA TIJUCA

CEP:22775-001 RIO DE JANEIRO (RJ)
AVX TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.566.530/0001-90 I.E: 78.784.741
AVENIDA AYRTON SENNA , 2541 - SALA D - HANGAR AVI-
JET - AEROPORTO - JACAREPAGUÁ
CEP:22775-004 RIO DE JANEIRO (RJ)
BECKER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.736.999/0001-92 I.E: 79.539.082
RUA VISCONDE DE INHAÚMA , 134 - CONJUNTO 1034 PAR-
TE - CENTRO
CEP:20091-007 RIO DE JANEIRO (RJ)
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO
S/A
CNPJ: 67.750.463/0001-41 I.E: 78.048.204
AV. EMBAIXADOR ABELARDO BUENO , 199 - SALA 202 -
BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-040 RIO DE JANEIRO (RJ)
BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO
S.A
CNPJ: 67.750.463/0002-22 I.E: 75.849.508
AV. ANTÔNIO CARLOS JUNQUEIRA DE MORAES , 979 - IM-
BURO
CEP:27955-410 MACAÉ (RJ)
BHS BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 67.750.463/0005-75 I.E: 79.130.877
AVENIDA AYRTON SENNA, 2541 - HANGARES 02 E 03 - RUA
"A" - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
BHS BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 67.750.463/0006-56 I.E: 79.287.687
ESTRADA VELHA DE ARRAIAL DO CABO, S/Nº - PRAIA DO
SUDOESTE - CABO FRIO
CEP:28922-150 CABO FRIO (RJ)
BHS BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 67.750.463/0008-18 I.E: 86.679.361
RODOVIA DEPUTADO ALAIR FERREIRA, 1.100 - RJ-216 - FA-
ROL DE SÃO TOMÉ
CEP:28010-810 CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ)
BRASIL JATO TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 11.189.657/0001-65 I.E: 78.989.513
RUA JARDIM BOTÂNICO , 600 - SALA 205 - JARDIM BO-
TÂNICO
CEP:22461-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0004-86 I.E: 10.002.486
ESTR. HILDEBRANDO ALVES BARBOSA , 3700 - KM 06 - N.
S. DA AJUDA
CEP:27970-330 MACAÉ (RJ)
CASTLE AIR TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 01.561.796/0001-14 I.E: 75.848.773
AV. AYRTON SENNA , 2541 - HG 3 RUA D2 - BARRA DA
TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0002-71 I.E: 81.969.493
AV. ITAOCA , 2448 - INHAUMA
CEP:21060-020 RIO DE JANEIRO (RJ)
CBH AVIAÇÃO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 17.328.525/0001-53 I.E: 79.827.223
RUA CESAR LATTES , 1.000 - BLOCO 06/1001 - BARRA DA
TIJUCA
CEP:22793-329 RIO DE JANEIRO (RJ)
CIMAER AERONAVES E PRODUTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.990.075/0001-06 I.E: 78.323.582
RUA ALBERTO SANTOS DUMONT , 100 - LOTE D11-B - CEN-
TRO
CEP:24900-000 MARICÁ (RJ)
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0004-92 I.E: 86.290.286
AV. RIO BRANCO , 45 - 25º ANDAR - SL 2514 - CENTRO
CEP:20090-003 RIO DE JANEIRO (RJ)
COMPOSITE TECHNOLOGY DO BRASIL - SERVIÇOS DE RE-
PAROS EM PÁS DE HELICÓPTEROS LTDA.
CNPJ: 03.810.068/0001-24 I.E: 77.062.130
AV. AYRTON SENNA , 2541 HANGAR E-039 - JACAREPAGUÁ
( A E R O P O RTO )
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)

CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA
CNPJ: 30.092.431/0001-96 I.E: 82.997.563
RUA ARMANDO DIAS PEREIRA , 160 - ADRIANÓPOLIS
CEP:26053-640 NOVA IGUAÇU (RJ)
COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
CNPJ: 33.000.092/0038-50 I.E: 81.873.879
PRAIA DA RIBEIRA , 1 - RIBEIRA
CEP:21930-050 RIO DE JANEIRO (RJ)
CRUZEIRO TÁXI AÉREO S.A.
CNPJ: 29.467.909/0001-36 I.E: 81.827.060
AVENIDA AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 21 - BARRA DA
TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
DS AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 36.177.426/0001-62 I.E: 84088951
AV. AYRTON SENNA , 2541 - RUA A - HANGAR 23-A - AE-
ROPORTO DE JACAREPAGUÁ
CEP:22775-001 RIO DE JANEIRO (RJ)
EMAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.155.548/0001-61 I.E: 77.133.623
AVENIDA RUI BARBOSA , Nº 698 - SALA 709 - CENTRO
CEP:27910-361 MACAÉ (RJ)
FLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL EPP
CNPJ: 03.975.867/0001-50 I.E: 79.546.577
AVENIDA CHURCHIL , 97 - SALAS 205,206,208 E 301 A 308 -
CENTRO

CEP:20020-050 RIO DE JANEIRO (RJ)
FLYONE SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 03.945.337/0001-60 I.E: 77.284.761
RUA COMANDANTE ITURIEL , 1234 - PARTE - FLUMINEN-
SE
CEP:28940-000 SÃO PEDRO DA ALDEIA (RJ)

LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0018-30 I.E: 77.220.160
AV. AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 8 - AEROPORTO DE
J A C A R E PA G U Á
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0026-40 I.E: 79.587.567
ESTRADA BREJO GRANDE , S/N - LOTE 14 E 15 ÁREA IND.
AEROPORTO - PARQUE AEROPORTO
CEP:28093-000 CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ)
LÍDER TÁXI AÉREO S.A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0022-16 I.E: 78.453.079
RODOVIA DEPUTADO ALAIR FERREIRA , 60 - SANTO AMA-
RO DOS CAMPOS - RJ 216 - FAROL DE SÃO TOMÉ
CEP:28140-000 CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ)
LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0012-44 I.E: 82.888.179
ESTRADA DO IMBURO , S/N - AEROP. DE MACAÉ
CEP:27970-000 MACAÉ (RJ)
LOGIKA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 15.229.711/0001-00 I.E: 79.803.170
RUA MARFIM, 35 - JARDIM SOL Y MAR
CEP:27940-225 MACAÉ (RJ)
LSA AVIATION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODU-
TOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.452.877/0001-77 I.E: 78.687.290
RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 77 - SALA 2001 - CENTRO
CEP:20091-007 RIO DE JANEIRO (RJ)
LYNX TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.613.505/0001-48 I.E: 79.630.985
AVENIDA DAS AMÉRICAS, 3434 - BLOCO 5 - SALA 515 -
BARRA DA TIJUCA
CEP:22640-104 RIO DE JANEIRO (RJ)
MARICÁ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.548.241/0001-01 I.E: 83.178.612
AV. AYRTON SENNA , 2541 - RUA D - HANGAR 02 - AE-
ROPORTO DE JACAREPAGUÁ - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-001
RIO DE JANEIRO (RJ)
MICROSURVEY AEROGEOFÍSICA E CONSULTORIA CIENTÍ-
FICA LTDA
CNPJ: 04.692.229/0001-95 I.E: 10.009.065
ESTRADA RODRIGUES CALDAS , 299 - SALA 301 - TAQUA-
RA - JACAREPAGUÁ
CEP:22713-372 RIO DE JANEIRO (RJ)
NAT - NACIONAL AÉREO TÁXI LTDA.
CNPJ: 01.118.466/0001-59 I.E: 85.730.703
AV. AYRTON SENNA , 2541 - AER. DE JACAREPAGUÁ- HAN-
GAR 14
CEP:22775-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
NEP- NACIONAL ESCOLA DE PILOTAGEM LTDA
CNPJ: 02.759.552/0001-03 I.E: 10.010.470
AVENIDA AYRTON SENNA , 2541, RUA E, HANGAR 24PARTE
- BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0010-39 I.E: 85.995.731
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/Nº - EL 45-46/0 - P45-
47/0-P - CENTRO
CEP:20021-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0002-01 I.E: 77.967.966
RUA SENADOR SALGADO FILHO , S/N - HG. CACQUOT -
CENTRO
CEP:21200-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
OMNI TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.670.763/0001-38 I.E: 77.179.011
AV. AYRTON SENNA , 2541, RUA F1, Nº40 - BARRA DA TI-
JUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
OMNI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.670.763/0002-19 I.E: 77.777.903
ESTRADA HILDEBRANDO ALVES BARBOSA , S/Nº - AERO-
P O RTO
CEP:27955-410 MACAÉ (RJ)
OMNI TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 03.670.763/0006-42 I.E: 79.563.765
AV. AYRTON SENNA , 3383 - LOJA 119-E - JACAREPAGUÁ
CEP:22775-005 RIO DE JANEIRO (RJ)
PATTONAIR DO BRASIL SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 10.308.996/0001-50 I.E: 78.604.093
RUA CAP. GUYNEMER , 1626 PARTE - XERÉM
CEP:25250-130 DUQUE DE CAXIAS (RJ)
PLAJAP TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.692.745/0001-82 I.E: 77.596.437
AVENIDA ATAULFO DE PAIVA , 482 - 3º ANDAR - LEBLON
CEP:22440-030 RIO DE JANEIRO (RJ)
PLANAVE RIO AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.400.099/0001-44 I.E: 86.166.720
AVENIDA BRUXELAS , 11 - BONSUCESSO
CEP:21041-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
POWERPACK REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 42.132.456/0001-55 I.E: 79.914.355
RUA GENERAL RABELO , 52 - GÁVEA
CEP:22451-010 RIO DE JANEIRO (RJ)
POWERPACK REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 42.132.456/0002-36 I.E: 79.914.703
RUA BENEDITO OTONI , 46 - PARTE - SÃO CRISTOVÃO
CEP:20940-180 RIO DE JANEIRO (RJ)
PROSPECTORS AEROLEVANTAMENTOS E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 03.358.194/0001-90 I.E: 77.959.076
RUA SANTA ALEXANDRINA , 1011 - PARTE - RIO COM-
PRIDO
CEP:20261-230 RIO DE JANEIRO (RJ)
RIO AVIONICS INDÚSTRIA AERONAÚTICA LTDA.
CNPJ: 28.202.695/0001-03 I.E: 81.636.885
RUA 37 , 210 - ARAÇATIBA
CEP:24900-000 MARICÁ (RJ)
R. W. K. - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 30.481.725/0001-00 I.E: 81.338.353
AV. BEIRA MAR , 216 - GR 1104 - CASTELO
CEP:20021-060 RIO DE JANEIRO (RJ)
SÃO CONRADO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.479.069/0001-38 I.E: 76.159.114
AV. MARECHAL CÂMARA , 160 - SALA 716 E 717 - CEN-
TRO
CEP:20020-080 RIO DE JANEIRO (RJ)

FOCAL ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 02.068.570/0003-00 I.E: 77.729.992
AV. MAL. FONTENELLE , 815A - CAMPOS DOS AFONSOS
CEP:21740-001 RIO DE JANEIRO (RJ)
GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0001-87 I.E: 80.639.015
RUA ALICE HERVÊ , 356 - BINGEN
CEP:25669-900 PETRÓPOLIS (RJ)
GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0003-49 I.E: 86.388.251
ESTRADA DAS CANÁRIAS , 1862 - PARTE- GALEÃO - ILHA
DO GOVERNADOR
CEP:21941-480 RIO DE JANEIRO (RJ)
GE CELMA LTDA
CNPJ: 33.435.231/0004-20 I.E: 79.193.488
RUA LUIZ WINTER , 381/393 - BINGEN
CEP:25665-431 PETRÓPOLIS (RJ)
G TRADING COMÉRCIO EXTERIOR HQ LTDA
CNPJ: 04.504.200/0002-13 I.E: 78.668.679
AV DAS AMÉRICAS , 1155 - SALAS 507, 508 PARTE - BARRA
DA TIJUCA
CEP:22631-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
HELIBARRA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.358.912/0001-28 I.E: 77.137.041
AV. AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 01E, RUA D2 - JA-
C A R E PA G U Á
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0008-58 I.E: 77.004.343
RUA DA ASSEMBLEIA, 10 - SALA 2012 - CENTRO
CEP:20011-901 RIO DE JANEIRO (RJ)
HELIMAR HELICÓPTEROS LTDA.
CNPJ: 30.475.180/0001-29 I.E: 86.246.597
AV. DAS AMÉRICAS , 13.750 - RECREIO DOS BANDEIRAN-
TES
CEP:22790-700 RIO DE JANEIRO (RJ)
HELINEWS SERVIÇOS DE AEROCINEMATOGRAFIA E AERO-
REPORTAGEM LTDA
CNPJ: 09.321.147/0001-58 I.E: 78.442.514
AV. DAS AMÉRICAS , 13750 - RECREIO DOS BANDEIRAN-
TES
CEP:22790-702 RIO DE JANEIRO (RJ)
HELIRIO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.338.031/0001-80 I.E: 86.289.008
AV. DAS AMÉRICAS , 13750 - RECREIO DOS BANDEIRAN-
TES
CEP:22790-701 RIO DE JANEIRO (RJ)
HELISTAR TÁXI AÉREO ESCOLA DE PILOTAGEM E ASSES-
SORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 00.249.803/0001-84 I.E: 77.425.969
AV. AYRTON SENNA , 2541 RUA E HANGAR HELISTAR -
AEROP. JACAREPAGUA - JACAREPAGUÁ CEP:22775-005
RIO DE JANEIRO (RJ)
HELIVIA AERO TÁXI S.A.
CNPJ: 15.818.545/0001-87 I.E: 79.719.013
RUA BARÃO DO FLAMENGO , 32 - ANDAR 2 - FLAMENGO
CEP:22220-080 RIO DE JANEIRO (RJ)
JET SET BRASIL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.008.267/0001-08 I.E: 78.391.227
AVENIDA AYRTON SENNA , Nº 2541 - RUA F - LOTE 9 -
SALAS 202 E 203 - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
LASA PROSPECÇÕES S/A
CNPJ: 33.054.875/0001-25 I.E: 10.010-861
AV. AYRTON SENNA , 2541 - RUA F1 - LOTE 47 - AERO-
PORTO DE JACAREPAGUA - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0005-20 I.E: 77.333.673
PÇA. SEN. SALGADO FILHO , S/N - AEROP. SANTOS DU-
MONT
CEP:20021-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0006-01 I.E: 77.330.321
AV. AYRTON SENNA , 2541, HANGAR 08 - JACAREPAGUÁ
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
LÍDER SIGNATURE S.A.
CNPJ: 04.146.040/0020-60 I.E: 78.518.006
AV. AYRTON SENNA , 2541 - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0002-72 I.E: 77.126.783
PRAÇA SEN. SALGADO FILHO , S/N - MEZANINO - AERO-
PORTO SANTOS DUMONT
CEP:20021-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
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SENIOR TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA
CNPJ: 02.293.382/0002-03 I.E: 78.470.038
ESTRADA HILDEBRANDO ALVES BARBOSA , S/N - AERO-
PORTO DE MACAÉ
CEP:27955-410 MACAÉ (RJ)
SENIOR TÁXI AÉREO EXECUTIVO LTDA.
CNPJ: 02.293.382/0001-14 I.E: 77.940.014
AV. AYRTON SENNA , 2541 - RUA E - HANGAR 37 - AEROP.
JACAREPAGUÁ - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0003-19 I.E: 79.637.92-0
RUA ALVARO ALVIM , 27 - SALA 53 - CENTRO
CEP:20031-010 RIO DE JANEIRO (RJ)
SKYLAB CURSO DE TRÁFEGO AÉREO INTERNACIONAL LT-
DA
CNPJ: 42.356.832/0001-95 I.E: 83609435
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO , S/Nº - AEROPORTO
SANTOS DUMONT
CEP:20021-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
SKY LIGHT SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 14.920.404/0001-08 I.E: 86.680.599
ESTRADA CONCEIÇÃO MACABAÚ, S/Nº - 2 DISTRITO - FA-
ZENDA SANTO AMARO - MACABUZINHO
CEP:28740-000 CONCEIÇÃO DE MACABU (RJ)
SPACE PUBLICIDADE AÉREA LTDA
CNPJ: 01.733.242/0001-57 I.E: 77.441.662
AV. AYRTON SENNA , 2541 - PARTE - BARRA DA TIJUCA
CEP:22775-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0002-05 I.E: 84.200.859
AEROPORTO SANTOS DUMONT , S/N - AEROPORTO
CEP:21030-280 RIO DE JANEIRO (RJ)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0010-50 I.E: 84.328.820
PÇA SENADOR SALGADO FILHO , S/N - AEROPORTO SAN-
TOS DUMONT - CENTRO
CEP:21021-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0024-56 I.E: 84.328.820
AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO , S/N - ILHA DO
GOVERNADOR
CEP:21853-480 RIO DE JANEIRO (RJ)
TAP MANUTENÇÃO ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0001-28 I.E: 77.316.108
ESTR. DAS CANÁRIAS , 1862 - PRÉDIO 2 C - ILHA DO GO-
VERNADOR
CEP:21941-480 RIO DE JANEIRO (RJ)
TEADIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 36.193.928/0001-87 I.E: 84.221.880
AV. PASTOR MARTIN L. KING JR , 8939 - COLEGIO
CEP:21530-010 RIO DE JANEIRO (RJ)
TECHNILUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 68.659.911/0001-69 I.E: 84.788.627
RUA BRAGA , 101 - PENHA CIRCULAR
CEP:21011-500 RIO DE JANEIRO (RJ)
TECNO QUÍMICA S/A.
CNPJ: 33.568.601/0001-54 I.E: 82.066.888
ROD. PRESIDENTE DUTRA , 2254 - JD. AMÉRICA
CEP:21535-500 RIO DE JANEIRO (RJ)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0018-88 I.E: 78.751.886
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO , S/N - CENTRO
CEP:20021-971 RIO DE JANEIRO (RJ)
TURBOMECA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 48.090.120/0001-53 I.E: 77.267.336
RUA CAPITÃO GUYNEMER, 1626 - XERÉM
CEP:25250-130 DUQUE DE CAXIAS (RJ)
ULTRA-PLANNA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 31.083.496/0001-38 I.E: 83.362.367
AV. AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 30 - BARRA DA TI-
JUCA
CEP:22793-000 RIO DE JANEIRO (RJ)
ULTRA - REV. REPRESENTAÇÕES E REVISÕES DE AERO-
NAVES E MOTORES LTDA
CNPJ: 28.586.675/0001-83 I.E: 82.883.681
AV. AYRTON SENNA , 2541 - HANGAR 05, 12 E 15 ACESSO 2
- BARRA DA TIJUCA
CEP:22275-002 RIO DE JANEIRO (RJ)
VASCOM AVIÔNICOS LTDA.
CNPJ: 02.729.128/0001-16 I.E: 75.858.019
TRAVESSA MARTA DA ROCHA , 44 - ABOLIÇÃO
CEP:20755-020 RIO DE JANEIRO (RJ)
VECTOR AVIATION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.085.666/0001-64 I.E: 78441356
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA , 190 - SALA 710 - BO-
TA F O G O
CEP:22270-010 RIO DE JANEIRO (RJ)
VERTICAL DO PONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARA-
QUEDAS LTDA.
CNPJ: 36.111.755/0001-00 I.E: 83.973.307
AV. DUQUE DE CAXIAS , 600 - VILA MILITAR - DEODORO
CEP:21615-220 RIO DE JANEIRO (RJ)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0001-59 I.E: 78.133.236
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/Nº - 48 O-P SALA DE
GERÊNCIA BACK OFFICE - CENTRO
CEP:20021-340 RIO DE JANEIRO (RJ)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0002-30 I.E: 78.183.101
AVENIDA VINTE DE JANEIRO , S/Nº - TERMINAL 02 - LOJA
- ILHA DO GOVERNADOR
CEP:21941-570 RIO DE JANEIRO (RJ)
VRG LINHAS AÉREAS S.A
CNPJ: 07.575.651/0003-10 I.E: 78.187.255
PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, S/Nº - PAVIMENTO
TÉRREO: TERMINAL DE EMBARQUE DE PASSAGEIROS -
CENTRO
CEP:20021-971 RIO DE JANEIRO (RJ)
WEBJET LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 05.730.375/0001-20 I.E: 77.829.059
AVENIDA VINTE DE JANEIRO , S/N - ANEXO PRÉDIO DA
UAC - ILHA DO GOVERNADOR
CEP:21941-570 RIO DE JANEIRO (RJ)
WELSER ITAGE PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 31.138.225/0001-32 I.E: 84.667.285
RUA DO CARMO , Nº 07 - 19º ANDAR - CENTRO
CEP:20011-020 RIO DE JANEIRO (RJ)

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0007-21 I.E: 83.118.113
RUA CACHAMBI , 717 - CACHAMBI
CEP:20771-630 RIO DE JANEIRO (RJ)
ZARDBRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.494.334/0001-82 I.E: 77.507.655
RUA VICTOR CIVITA , 66 - SALA 228 - EDIFÍCIO 4 - BARRA
DA TIJUCA
CEP:22775-044 RIO DE JANEIRO (RJ)

RIO GRANDE DO NORTE

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0030-02 I.E: 20.221.037-5
RUA RIO XINGÚ, S/ Nº - AEROPORTO INTERNACIONAL DE
NATAL AUGUSTO SEVERO - EMAUS
CEP:59148-902 PARNAMIRIM (RN)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0032-44 I.E: 20204564-1
AEROPORTO INTERNACIONAL AUGUSTO SEVERO, S/Nº -
EMAUS
CEP:59148-970 PARNAMIRIM (RN)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0034-28 I.E: 200808648
AEROPORTO INTERNACIONAL AUGUSTO SEVERO , S/N -
CENTRO
CEP:59150-000 PARNAMIRIM (RN)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0004-82 I.E: 20.082.887-8
ESTRADA DO AEROPORTO , S/N - EMAUS
CEP:59150-000 PARNAMIRIM (RN)

RIO GRANDE DO SUL

3DCOMÉX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 05.630.796/0001-80 I.E: 029/0426529
RUA MARQUES DO HERVAL , 1469 SALA 503 - CENTRO
CEP:95020-262 CAXIAS DO SUL (RS)
AEL SISTEMAS S.A.
CNPJ: 88.031.539/0001-59 I.E: 096/0757317
AV. SERTÓRIO , 4400 - VILA FLORESTA
CEP:91040-620 PORTO ALEGRE (RS)
AERO AGRÍCOLA DO ALEGRETE LTDA
CNPJ: 89.680.854/0001-70 I.E: 002/9000416
RUA VINTE DE SETEMBRO, 779 - SALA 102 - CENTRO
CEP:97542-620 ALEGRETE (RS)
AERO AGRÍCOLA GABRIELENSE LTDA
CNPJ: 93.029.643/0001-49 I.E: 120/0113354
RUA GENERAL MALLET , 82 - CENTRO
CEP:97300-000 SÃO GABRIEL (RS)
AERO AGRÍCOLA ROSARIENSE LTDA
CNPJ: 01.503.874/0001-24 I.E: 104/0058865
RUA LARGO DO AEROPORTO , 30 - SEDE
CEP:97590-000 ROSÁRIO DO SUL (RS)
AERO AGRÍCOLA SANTOS DUMONT LTDA.
CNPJ: 88.418.116/0001-96 I.E: 015/0095821
AEROPORTO DE CACHOEIRA DO SUL , S/Nº CP 1008 - FER-
REIRA
CEP:96501-035 CACHOEIRA DO SUL (RS)
AEROCLUBE DE MONTENEGRO
CNPJ: 91.374.967/0001-99 I.E: 078/0102894
VILA PASSO DA CRIA , S/Nº, CAIXA POSTAL 57 - AERO-
CLUBE
CEP:95780-000 MONTENEGRO (RS)
AERODINÂMICA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 09.438.146/0001-98 I.E: 039/0152706
R. ALEMANHA , 501 - TÉRREO - CENTRO
CEP:99700-000 ERECHIM (RS)
AEROMOT- AERONAVES E MOTORES S/A.
CNPJ: 92.833.110/0001-52 I.E: 096/0173390
AV. SERTÓRIO , 1988 - SÃO JOÃO (AEROP. SALGADO FI-
LHO)
CEP:90240-040 PORTO ALEGRE (RS)
AEROPLANE COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 11.262.364/0001-66 I.E: 036/0058477
RUA 21 DE ABRIL , 1691 - SALA 03 - CENTRO
CEP:96450-000 DOM PEDRITO (RS)
AGROTEC TECNOLOGIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 94.396.280/0001-42 I.E: 093/0296761
AVENIDA FERNANDO OSÓRIO , 245 - TRÊS VENDAS
CEP:96065-000 PELOTAS (RS)
ALP AERO TAXI LTDA
CNPJ: 08.887.145/0001-68 I.E: 096/3515454
AVENIDA DAS INDÚSTRIAS , 275 - PAVILHÃO 105 - AN-
C H I E TA
CEP:90200-290 PORTO ALEGRE (RS)
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 94.121.803/0001-48 I.E: 096/2221708
RUA MARQUES DO ALEGRETE, 117 - SÃO JOÃO
CEP:91020-030 PORTO ALEGRE (RS)
AVIOPARTS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 02.427.230/0001-67 I.E: 024/0279204
AVENIDA VENÂNCIO AIRES , 3522 - NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS
CEP:92110-340 CANOAS (RS)
AVIOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AERO-
NÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.654.035/0001-98 I.E: 024/0206339
R. MACHADINHO , 1118 - FÁTIMA
CEP:92200-440 CANOAS (RS)
BALCARCE BRASIL COMÉRCIO, IMPORT. EXPORT. LTDA
CNPJ: 06.147.551/0001-69 I.E: 393/0003157
R. URUGUAI , 424 - CENTRO
CEP:98947-000 PORTO MAUÁ (RS)
BRISA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 92.553.486/0001-03 I.E: 041/0033936
R. GETULIO SOARES C. FILHO , S/N - AEROP. MUNICIPAL
CEP:99400-000 ESPUMOSO (RS)
CENTENO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.083.658/0001-00 I.E: 140.0050801
ESTRADA ESTADUAL, KM 8 - CAPIVARAS - 1º DISTRITO
CEP:96760-000 TAPES (RS)

CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0003-01 I.E: 100/0187478
AV. HONÓRIO BICALHO , S/N - PORT. 7 - PRÉDIO B4-A -
PORTO NOVO
CEP:96201-000 RIO GRANDE (RS)
DPA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 11.875.045/0001-26 I.E: 015/0167288
RUA ALARICO RIEIRO , 2001 - SALA 3 - MEDIANEIRA
CEP:96593-971 CACHOEIRA DO SUL (RS)
DP COMÉRCIO DE PEÇAS E AERONAVES LTDA.
CNPJ: 08.935.929/0001-14 I.E: 015/0159650
RUA ALARICO RIBEIRO , 2001 - SALA 04 - MEDIANEIRA
CEP:96503-071 CACHOEIRA DO SUL (RS)
D´TAPES AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.518.056/0001-20 I.E: 140/0049870
RUA FARRAPOS , 617 - CENTRO
CEP:96760-000 TAPES (RS)
ERRES INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 10.583.563/0001-03 I.E: 109/0339892
RUA BADEN POWEL, 43 - SÃO JOSÉ
CEP:97110-120 SANTA MARIA (RS)
ESTIVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA - EPP
CNPJ: 12.602.135/0001-06 I.E: 117/00.96.996
RUA FELIX DA CUNHA , 812 - SALA 01 - CENTRO
CEP:97670-000 SÃO BORJA (RS)
FRISONFLY HELICÓPTEROS SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZA-
DO E TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.071.757/0001-92 I.E: 096/3528130
AVENIDA JUCA BATISTA , 8101 - BELÉM NOVO
CEP:91780-070 PORTO ALEGRE (RS)
HANGAR 3 AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.403.063/0001-63 I.E: 010.0150039
RUA BARÃO DO RIO BRANCO , 71 - CENTRO
CEP:95700-000 BENTO GONÇALVES (RS)
IAS SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.314.124/0001-53 I.E: 096/3411977
RUA CORONEL BORDINI , 1471 - APTO 502 - MOINHOS DE
V E N TO
CEP:90440-001 PORTO ALEGRE (RS)
INDÚSTRIA MECÂNICA NTC LTDA.
CNPJ: 92.225.259/0001-59 I.E: 029/0316812
RODOVIA RS 122 , 69 - 92 - DESVIO RIZZO
CEP:95010-550 CAXIAS DO SUL (RS)
ITAPORORO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 97.215.313/0001-07 I.E: 002/0136404
ESTRADA RS 377 KM 8 , Nº 202 - PALMA
CEP:97543-110 ALEGRETE (RS)
KL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 08.270.488/0001-89 I.E: 017/0122204
ESTRADA DE ARAMBARÉ , 1454 - APT 01 - INTERIOR
CEP:96180-000 CAMAQUÃ (RS)
KNA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 92.823.541/0001-38 I.E: 455/0002726
MONTE ALVÃO , S/Nº - MONTE ALVÃO
CEP:98758-000 NOVA RAMADA (RS)
MAGNUM IMPORT LTDA
CNPJ: 11.462.374/0001-45 I.E: 177/0183300
RUA MAURICIO SIROTSKY SOBRINHO , 1114, PAV 1 SL 2 -
DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:94930-370 CACHOEIRINHA (RS)
MAGNUM METALÚRGICA S.A.
CNPJ: 88.292.263/0001-62 I.E: 177/0054577
RUA MAURICIO S. SOBRINHO , 1114 - INDUSTRIAL
CEP:94930-370 CACHOEIRINHA (RS)
MATOS & WILD LTDA
CNPJ: 14.312.265/0001-30 I.E: 096/3443631
RUA TOMAZ FLORES , 82 - CONJUNTO 602 - INDEPENDÊN-
CIA
CEP:90035-200 PORTO ALEGRE (RS)
MIRIM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 88.997.911/0001-86 I.E: 093/0105494
AVENIDA FERNANDO OSÓRIO, 590 - TRÊS VENDAS
CEP:96055-000 PELOTAS (RS)
NITZ AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA.
CNPJ: 91.492.611/0001-50 I.E: 296/0016437
ROD. BR-471, KM 174 , 4100 - BOA VISTA
CEP:96690-000 PANTANO GRANDE (RS)
NOVO RUMO AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 07.519.490/0001-86 I.E: 153/0180500
AV. DUQUE DE CAXIAS , 2533 - SALA 02 - CENTRO
CEP:97500-181 URUGUAIANA (RS)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0022-72 I.E: 0963097849
AVENIDA SEVERO DULLIUS, 9010 - AEROPORTO INTERNA-
CIONAL SALGADO FILHO - SÃO JOÃO
CEP:90200-310 PORTO ALEGRE (RS)
OMAER - OFICINA DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LT-
DA.
CNPJ: 87.618.914/0001-07 I.E: 129/0045655
RUA MARECHAL IDELFONSO , S/Nº - AERÓDROMO PÚBLI-
CO DE SÃO SEPÉ
CEP:97340-000 SÃO SEPÉ (RS)
PELÓPIDAS BERNARDI AVIAÇÃO AGRICOLA & COMPA-
NHIA LTDA.
CNPJ: 07.291.261/0001-57 I.E: 015/0167024
RUA DO AEROPORTO , S/Nº - FERREIRA
CEP:96508-970 CACHOEIRA DO SUL (RS)
PLÁ & SILVA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.037.747/0001-02 I.E: 111/0090185
AVENIDA CAMPOS NEUTRAIS , Nº 1568 - CENTRO
CEP:96230-000 SANTA VITÓRIA DO PALMAR (RS)
PULVESUL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. EPP
CNPJ: 08.226.363/0001-51 I.E: 153/0179502
R. GENERAL FLORES DA CUNHA , 3286 - SL 101-B, 2. PISO -
SÃO MIGUEL

CEP:97500-310 URUGUAIANA (RS)
RITTER CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 91.305.219/0002-35 I.E: 024/0398190
RUA CORONEL VICENTE , 890 - SALA 1 - CENTRO
CEP:92310-430 CANOAS (RS)
SAPA SERVIÇOS AÉREOS DE PROTEÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 78.044.807/0001-13 I.E: 036/0047327
RODOVIA RS 630 , KM 04 - ALTO GRANDE
CEP:96450-000 DOM PEDRITO (RS)
SEPAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PULVERIZAÇÕES
AÉREAS LTDA.
CNPJ: 90.698.002/0001-99 I.E: 129/0054174
AV. MARECHAL IDELFONSO , S/N -
CEP:97340-000 SÃO SEPÉ (RS)
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STILO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 12.489.665/0001-90 I.E: 1400051263
ESTRADA SÍTIO DOS FERREIRAS , S/N°, CAIXA POSTAL 44 -
PRIMEIRO

CEP:96760-000 TAPES (RS)
SUPPORTFLY AERONAVES LTDA
CNPJ: 00.153.393/0001-73 I.E: 091/0294593
BR 285 , KM 287 - AEROPORTO LAURO KURTZ -
CEP:99050-000 PASSO FUNDO (RS)
TAGUATÓ AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 02.708.910/0001-59 I.E: 078/0102991
ESTRADA RS 124 , 4150 - KM 4 - AEROCLUBE
CEP:95780-000 MONTENEGRO (RS)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0021-03 I.E: 096/2619035
AV SEVERO DULLIUS , S/N, AEROPORTO INTERNACIONAL -
SÃO JOÃO

CEP:90200-310 PORTO ALEGRE (RS)
TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0002-09 I.E: 096/2905569
R. AUGUSTO SEVERO , 851 - SÃO JOÃO
CEP:90240-480 PORTO ALEGRE (RS)
TERRA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 92.339.753/0001-44 I.E: 015/0159129
RUA SOEIRO DE ALMEIDA , 333 -
CEP:96501-450 CACHOEIRA DO SUL (RS)
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0012-08 I.E: 096/3463586
AVENIDA SEVERO DULIUS, 90010 - SÃO JOÃO
CEP:90200-310 PORTO ALEGRE (RS)
UNIAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.261.159/0001-10 I.E: 096/2887102
AVENIDA SERTÓRIO, 1988 - HANGAR UNIAIR - NAVEGAN-
TES
CEP:91020-000 PORTO ALEGRE (RS)
VIMAER AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 11.790.456/0001-19 I.E: 117/0092818
RUA RIACHUELO , 1010 - SALA 42, B - CENTRO
CEP:97670-000 SÃO BORJA (RS)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0006-63 I.E: 096/3179330
AVENIDA SEVERO DILLIUS , 90010 - LOJA - ANCHIETA
CEP:90200-310 PORTO ALEGRE (RS)

RONDÔNIA

AVIAÇÃO AGRÍCOLA GAIVOTA LTDA
CNPJ: 48.429.252/0001-67 I.E: 00000001.122.967
RUA MARCOS DA LUZ , 94 - SALA A - CENTRO
CEP:78980-000 VILHENA (RO)
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0004-15 I.E: 0000000140254-4
RUA MARECHAL DEODORO, 1956B - SALA 06, PISO C -
CENTRO
CEP:76801-098 PORTO VELHO (RO)
JA BRASIL EXPORT COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPOR-
TADORA LTDA
CNPJ: 04.986.182/0001-72 I.E: 00000002313235
RUA DUQUE DE CAXIAS , 2285 - SÃO CRISTÓVÃO
CEP:78901-280 PORTO VELHO (RO)
QUATTROR TRADING COMPANY LTDA
CNPJ: 11.916.306/0002-90 I.E: 00000003088065
AVENIDA CALAMA, 1118 - SALA 204 - OLARIA
CEP:76801-308 PORTO VELHO (RO)
RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI LTDA
CNPJ: 04.778.630/0001-42 I.E: 0000000106559-9
AVENIDA LAURO SODRÉ , 6490 - LOJA 4 - AERPORTO IN-
TERNACIONAL DE PORTO VELHO - AEROPORTO
CEP:76803-260 PORTO VELHO (RO)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0019-99 I.E: 87813-8
AV. LAURO SODRÉ , S/N - AEROPORTO
CEP:78904-300 PORTO VELHO (RO)
TROPICAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.326.069/0001-72 I.E: 0000000125500-2
AV. JORGE TEIXEIRA , S/N HANGAR 3 - AEROP. GOV. J.
TEIXEIRA
CEP:78904-320 PORTO VELHO (RO)

RORAIMA

META MESQUITA TRANSPORTE AÉREO LTDA
CNPJ: 34.809.632/0001-12 I.E: 24.000.927-8
PRAÇA SANTOS DUMONT , 100 - AEROPORTO INT. BOA
V I S TA
CEP:69304-000 BOA VISTA (RR)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0089-00 I.E: 24.013486-4
PRAÇA SANTOS DUMONT , 100 - SALA 09 - AEROPORTO
CEP:69304-000 BOA VISTA (RR)

SÃO PAULO

3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08 I.E: 671.000.090.114
ROD. ANHANGUERA, S/N , KM 110 - JARDIM MANCHESTER
- NOVA VENEZA
CEP:13181-900 SUMARÉ (SP)
3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0077-06 I.E: 645.570.673.111
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA , 2170 - PRÉDIO F-106 - JAR-
DIM DA GRANJA
CEP:12227-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
3M DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 45.985.371/0033-95 I.E: 582.078.271.110
ROD. RIBEIRÃO PRETO/ARARAQUARA , KM 07 - BONFIM
PA U L I S TA
CEP:14001-970 RIBEIRÃO PRETO (SP)
3M DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 45.985.371/0062-20 I.E: 371.028.211.110
ROD. RAPOSO TAVARES , KM 171 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:18203-340 ITAPETININGA (SP)

ABRASIVOS MONTAGNA LTDA
CNPJ: 46.533.808/0001-35 I.E: 109.414.012.117
RUA BERNARDINO FANGANIELLO, 717 - CASA VERDE
CEP:02512-000 SÃO PAULO (SP)
ABRIL SERVICE LTDA.
CNPJ: 01.573.918/0001-92 I.E: 626.368.561.117
R. MEDINA , 30 - PQ. NOVO ORATÓRIO
CEP:09250-540 SANTO ANDRÉ (SP)
ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 00.074.635/0001-33 I.E: 244.885.844.116
RODOVIA SANTOS DUMONT SP-79 , KM 66 - SISTEMA VIÁ-
RIO PRINCIPAL LADO ESQUERDO - VIRACOPOS
CEP:13051-970 CAMPINAS (SP)
ACES HIGH ESCOLA TOP DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 12.022.032/0001-77 I.E: 582.973.536.118
AVENIDA CARAMURU , 1014 - JARDIM REPÚBLICA
CEP:14030-000 RIBEIRÃO PRETO (SP)
AÇOCIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LT-
DA.
CNPJ: 43.390.459/0001-51 I.E: 108.786.779.117
AV. VILA EMA , 4160 - VILA EMA
CEP:03282-001 SÃO PAULO (SP)
AÇOS GLOBO LTDA.
CNPJ: 49.786.197/0001-25 I.E: 109.980.746.110
R. SUZANA , 254 - VL. PRUDENTE
CEP:03223-000 SÃO PAULO (SP)
ACQUILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VERNIZES LTDA
CNPJ: 07.609.485/0001-64 I.E: 353.227.299.110
RUA ANTONIA MARTINS LUIZ , 131 - DISTRITO INDUS-
TRIAL JOÃO NAREZZI
CEP:13347-404 INDAIATUBA (SP)
ACRILLASER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ACRÍLICOS LTDA
CNPJ: 07.099.811/0001-30 I.E: 206.226.155.110
RUA ABAETETUBA , 432 - JARDIM CALIFÓRNIA
CEP:06409-100 BARUERI (SP)
ACS - SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 07.923.069/0001-36 I.E: 645.501.671.110
RODOVIA DOS TAMOIOS , KM 5,5 - AEROCLUBE - HANGAR
4 INST. FABRIL - PUTIM
CEP:12228-001 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
CNPJ: 61.693.461/0001-81 I.E: 206.031.390.110
AVENIDA CACHOEIRA , 660 - 706 810 - CRUZ PRETA
CEP:06413-000 BARUERI (SP)
AEQ ALIANÇA ELETROQUÍMICA LTDA
CNPJ: 03.535.330/0001-70 I.E: 392.102.660.119
RODOVIA DOS TAMOIOS, KM 14 - ESTRADA MUNICIPAL DO
VARADOURO, S/Nº - USINA CEL. ABNER - VARADOURO
CEP:12315-310 JACAREÍ (SP)
AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL LTDA
CNPJ: 06.184.630/0001-40 I.E: 645.461.448.116
AV. DR.SEBASTIÃO HENRIQUE DA CUNHA PONTES , 4810 -
PQ. INDUSTRIAL

CEP:12237-823 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AEROAGRÍCOLA CHAPADÃO LTDA.
CNPJ: 03.102.737/0001-03 I.E: 491.085.754.117
RODOVIA ANHANGUERA , KM 362 - ZONA RURAL
CEP:14620-000 ORLÂNDIA (SP)
AEROAGRÍCOLA SOLO LTDA
CNPJ: 53.153.813/0001-88 I.E: 506.074.038.112
AV. HOLANDA , S/N - CAMPO DE AVIAÇÃO - DISTRITO DE
CAMPOS DE HOLAMBRA
CEP:18725-000 PARANAPANEMA (SP)
AEROÁLCOOL TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 05.326.248/0001-60 I.E: 310.386.109.114
RUA PAULO BERNAL MOREIRA , 800 - JARDIM AEROPOR-
TO
CEP:14403-450 FRANCA (SP)
AEROARTE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA LTDA
CNPJ: 58.909.763/0001-30 I.E: 115.571.756.116
RUA MARIA CURUPAITI , 745 - VILA ESTER
CEP:02452-001 SÃO PAULO (SP)
AERO AVIONICS ML EIRELI - EPP
CNPJ: 04.124.734/0001-33 I.E: 669.463.770.110
AVENIDA SANTOS DUMONT , 988 - VILA SÃO FRANCISCA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
AEROBRÁS INDÚSTRIA AERONÁUTICA BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 03.984.453/0001-98 I.E: 645.399.789.119
ESTRADA DOUTOR ALTINO BONDESAN, 500 - EUGÊNIO DE
MELO
CEP:12247-016 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AEROCENTER IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E PEÇAS LTDA
CNPJ: 13.599.023/0001-06 I.E: 375.032.923.115
V. LUIZ CARLOS NIGRO MAZZO , S/N - HANGAR 1 - AE-
ROPORTO DR LUIZ DANTE SANTORO
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
AEROCLUBE DE BRAGANÇA PAULISTA
CNPJ: 45.618.121/0001-30 I.E: 225.023.450.118
RUA ARTHUR SIQUEIRA , 651 AEROPORTO - TABOÃO
CEP:12916-000 BRAGANÇA PAULISTA (SP)
AEROCLUBE DE CAMPINAS
CNPJ: 46.100.301/0001-98 I.E: 244.066.198.111
RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - HANGAR 12 - JARDIM
SANTA MONICA
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
AEROCLUBE DE ITÁPOLIS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL.
CNPJ: 45.329.943/0001-09 I.E: 375.087.773.115
ROD. AEROP. DR. LUIZ DANTE SANTORO , S/Nº - CAIXA
POSTAL 62 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
AEROCLUBE DE JUNDIAÍ
CNPJ: 50.961.721/0001-36 I.E: 407.497.999.115
AVENIDA ANTÔNIO PINCINATO , 2820 - CASA BRANCA
CEP:13211-771 JUNDIAÍ (SP)
AEROCLUBE DE RIO CLARO
CNPJ: 56.391.709/0001-10 I.E: 587.033.889.110
AV. PRESIDENTE KENNEDY , 601 - AEROPORTO
CEP:13501-270 RIO CLARO (SP)
AEROCRISTALDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LT-
DA.
CNPJ: 08.775.626/0001-81 I.E: 185.059.121.110
AVENIDA MARGINAL , 200A - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:18670-000 AREIÓPOLIS (SP)
AERO DIGITAL IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.697.215/0001-15 I.E: 149.610.959.118
RUA HEITOR PENTEADO , 1610 - SALA 04 - SUMAREZI-
NHO
CEP:05438-200 SÃO PAULO (SP)

AEROGARD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AVIÕES LTDA
CNPJ: 09.313.528/0001-95 I.E: 375.120.060.111
AV. PREFEITO TARQUÍNIO BELLENTANI , S/N - SALA 2 - KM
04. - ZONA RURAL
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
AEROGEOPHYSICA LATINOAMERICA SERVIÇOS AÉREOS
ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 13.812.883/0001-86 I.E: 206.139.660.112
ALAMEDA MAMORE , 535 - CONJ 1010 - EDIF PERSONAL -
CENTRO EMPRESARIAL ALPHAVILLE
CEP:06454-910 BARUERI (SP)
AEROGLOBO REVENDEDORA DE PRODUTOS AERONÁUTI-
COS LTDA
CNPJ: 08.810.314/0001-61 I.E: 224.180.720.114
RUA JOSÉ DAL FARRA , 654 - JARDIM DONA CAROLINA
CEP:18602-020 BOTUCATU (SP)
AEROGRIPS CONSULTORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 06.955.113/0001-27 I.E: 148.360.833.114
RUA DO RÓCIO , 423 - CJ 202 - VILA OLÍMPIA
CEP:04552-000 SÃO PAULO (SP)
AEROLEME AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.606.163/0001-00 I.E: 415.061.973.115
ESTRADA MUNICIPAL DO AEROPORTO , 3015 - ZONA RU-
RAL
CEP:13613-400 LEME (SP)
AEROLINK DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 67.228.189/0001-45 I.E: 645.178.295.114
AV. ALFREDO IGNACIO DE OLIVEIRA PENIDO , 255, SL 1609
- ED. LE CLASSIQUE - JARDIM AQUARIUS
CEP:12246-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AERO LOGISTIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.262.384/0001-34 I.E: 116.439.675.119
RUA AUGUSTO TOLLE , 1025 - CONJUNTO 2 - SANTANA
CEP:02405-001 SÃO PAULO (SP)
AEROMAJ AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 13.296.552/0001-30 I.E: 372.071.732.110
RUA EPITÁCIO PIEDADE , 225 - VILA OPHELIA
CEP:18400-817 ITAPEVA (SP)
AEROMASTER TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 74.385.485/0001-15 I.E: 148.642.546.116
AV. OLAVO FONTOURA , 1078 LOTE 07 - HANGAR MASTER
- CAMPO DE MARTE - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
AEROMEC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 51.470.417/0001-59 I.E: 582.251.498.112
RUA GUARÁ , S/Nº - LOTE 10 - AEROPORTO LEITE LOPES
CEP:14075-000 RIBEIRÃO PRETO (SP)
AERO MITSUBA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 04.426.156/0001-90 I.E: 116.129.115.112
RUA JOÃO DE LAET , 384 - FUNDOS - VILA AURORA
CEP:02410-010 SÃO PAULO (SP)
AERONAL - REVISORA DE INSTRUMENTOS AERONÁUTI-
COS LTDA.
CNPJ: 43.310.499/0001-46 I.E: 108.725.060.111
AV. JOÃO PEDRO CARDOSO , 602 - PARQUE JABAQUARA
CEP:04355-001 SÃO PAULO (SP)
AERO PARTS INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 03.619.857/0001-82 I.E: 438.248.945.116
AVENIDA CASTRO ALVES, 1577 - POLON
CEP:17507-000 MARÍLIA (SP)
AEROPLAN AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 54.333.000/0001-32 I.E: 142.022.244.114
AVENIDA BOSQUE DA SAÚDE , 207 - SALA 21 - SAÚDE
CEP:04142-090 SÃO PAULO (SP)
AERO REIS COMÉRCIO DE MATERIAL AERONÁUTICO LT-
DA
CNPJ: 67.768.630/0001-81 I.E: 113.422.512.116
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA , 1061 - CONJ. 01 - SAN-
TA N A
CEP:02011-100 SÃO PAULO (SP)
AEROSAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 02.878.741/0001-03 I.E: 115.284.784.114
RUA GUSTAVO DA SILVEIRA , 58 - VILA SANTA CATARI-
NA
CEP:04376-004 SÃO PAULO (SP)
AEROSS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 07.436.584/0001-91 I.E: 206.231.646.112
AV. IRACEMA , 943 - JD IRACEMA
CEP:06440-010 BARUERI (SP)
AERO STORE AVIATION LTDA
CNPJ: 09.061.815/0001-55 I.E: 669.805.494.119
AVENIDA SANTOS DUMONT, 1285 - HANGAR 02 - JARDIM
ANA MARIA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
AERO STORE AVIATION LTDA
CNPJ: 09.061.815/0002-36 I.E: 669.617.800.119
RUA DUILIO BONANI , 200 - VILA AEROPORTO
CEP:18066-011 SOROCABA (SP)
AERO SUPPLY - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE AERONAVES, PARTES E PEÇAS LTDA
CNPJ: 18.209.590/0001-22 I.E: 375.044.912.117
RUA OSNEI APARECIDO FAVERO , 25 - JARDIM ESPANHA
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
AEROTRADE COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.276.934/0001-62 I.E: 149.415.232.110
RUA BARÃO DE ITAPETININGA , 151 - CJ. 35 - SALA 02 -
CENTRO
CEP:01042-001 SÃO PAULO (SP)
AEROTRADING CONSULTORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR
LT D A .
CNPJ: 12.625.913/0001-82 I.E: 582.884.375.117
RUA GUARÁ , SN, LOTE 10, SALA 01 - VILA ELISA
CEP:14075-510 RIBEIRÃO PRETO (SP)
AGRO QUÍMICA MARINGÁ S.A.
CNPJ: 61.980.181/0004-05 I.E: 286.014.210.118
R. TIBIRIÇÁ , 216 - VL. CONCEIÇÃO
CEP:09981-370 DIADEMA (SP)
AGROSSOL AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 00.604.054/0001-66 I.E: 257.028.573.119
RODOVIA SP 340, KM 239 - AEROPORTO MUNICIPAL DE
CASA BRANCA - CAIXA POSTAL Nº 50 - ZONA RURAL
CEP:13700-000 CASA BRANCA (SP)
AGS AEROHOSES S.A
CNPJ: 71.973.879/0001-04 I.E: 282.043.155.118
AVENIDA MINAS GERAIS , 1088 - PARQUE RETIRO DA MAN-
TIQUEIRA
CEP:12712-010 CRUZEIRO (SP)
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AGUSTAWESTLAND DO BRASIL LTDA
CNPJ: 03.216.069/0001-45 I.E: 492.365.750.111
AVENIDA ALBERTO JACKSON BAYTON , 2784 - JARDIM
SANTA FÉ
CEP:06276-000 OSASCO (SP)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0001-36 I.E: 116.471.268.111
AV. ROUXINOL , 55 - MOEMA
CEP:04516-000 SÃO PAULO (SP)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0006-40 I.E: 582.657.875. 115
R. BELGICA , S/N - LT. C03 - AEROPORTO
CEP:14.075.480 RIBEIRÃO PRETO (SP)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0008-02 I.E: 116.473.785.110
AV. SANTOS DUMONT , 1979 - SANTANA ( AEROP. CAMPO
DE MARTE)
CEP:02012-010 SÃO PAULO (SP)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0010-27 I.E: 116.510.849.117
AV. JAGUARÉ , 1643 - JAGUARÉ
CEP:05346-000 SÃO PAULO (SP)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0012-99 I.E: 407.404.138.116
AV. EMILIO ANTONON , S/N - LOTE C 01 - AEROP. DE JUN-
DIAÍ
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
AIR BP BRASIL S.A.
CNPJ: 04.454.790/0018-84 I.E: 633.605.351.118
AV. VER. ALFREDO DAS NEVES , 300 - ALEMOA
CEP:11095-510 SANTOS (SP)
AIRCRAFT SUPORTE E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 10.891.530/0001-20 I.E: 244.839.319.112
AVENIDA ANTON VON ZUBEN, 2453 - JARDIM SÃO JOSÉ
CEP:13051-145 CAMPINAS (SP)
AIR GUEST - COMÉRCIO E MARKETING LTDA
CNPJ: 00.346.749/0001-95 I.E: 795.058.249.115
RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415/H-27 - SALA 01 - SAN-
TA MÔNICA
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
AIR JET TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.751.659/0001-29 I.E: 148.223.748.113
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 484 A - CAMPO DE MARTE -
SANTANA - H. PLANAVEL - SALA 01

CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
AIR MOVIE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 19.970.305/0001-54 I.E: 353.165.275.114
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 1386 - SALA 74 - CIDADE
NOVA I
CEP:13334-170 INDAIATUBA (SP)
AIRPARTS DO BRASIL LCC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
AERONAVES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS LT-
DA
CNPJ: 10.866.047/0001-96 I.E: 407.486.603.112
AV. EMÍLIO ANTONON , 671 ANEXO HANGAR SKYLINE -
ED. SKYLINE - CHÁCARA AEROPORTO
CEP:13212-000 JUNDIAÍ (SP)
AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.843.358/0003-50 I.E: 454.037.546.115
R. JOÃO CARDOSO DOS SANTOS , 741 - VILA INDUSTRIAL
CEP:08770-030 MOGI DAS CRUZES (SP)
AIR SEAS COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 66.100.199/0001-38 I.E: 795.115.075.113
RUA ARGENTINA , 574 - CASA - JARDIM NOVA EUROPA
CEP:13040-017 CAMPINAS (SP)
AIRSTAR COMÉRCIO E INTERMEDIAÇÃO DE AERONAVES
LT D A
CNPJ: 05.311.680/0001-88 I.E: 669.603.907.117
AV. SANTOS DUMONT , 1001 - SALA 1 - VILA ANGÉLICA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
AIR TURBINE SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 01.449.152/0001-39 I.E: 669.628.797.113
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA , 1590 -
HG 06 - SL 02 - VILA BARÃO
CEP:18065-480 SOROCABA (SP)
AISYS AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 02.789.201/0001-45 I.E: 645.271.737.115
R. GEORGE EASTMAN , 1701 - PALMEIRAS DE SÃO JOSÉ
CEP:12237-640 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AKARI LÂMPADAS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 66.714.403/0001-00 I.E: 113.244.215.111
AV. GABRIELA MISTRAL , 769 - PENHA
CEP:03701-010 SÃO PAULO (SP)
AKROS TECNOLOGIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 65.054.462/0001-37 I.E: 645.631.370.110
AVENIDA DR. NELSON D'ÁVILA, 389 - 7º ANDAR - TORRE
"A" - SALA 71 - CENTRO
CEP:12245-030 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ALA AVIATION COMÉRCIO DE AERONAVES LIMITADA
CNPJ: 16.514.241/0001-99 I.E: 795.279.617.113
AV SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - HANGAR CINCO -
JARDIM SANTA MONICA
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
ALESTIS DO BRASIL INDÚSTRIA AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 09.071.368/0001-15 I.E: 645.513.191.111
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA , 1699 - JARDIM DA
GRANJA
CEP:12227-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ALKALLIS BRASIL IND. COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LT-
DA.
CNPJ: 49.486.665/0001-46 I.E: 336.160.507.118
R. VOLTA GRANDE , 21 - CUMBICA
CEP:07223-075 GUARULHOS (SP)
ALLIANCE JET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 07.665.919/0001-43 I.E: 669.550.584.110
AVENIDA SANTOS DUMONT , 1275, HANGARES 7 E 8 - VILA
ANGÉLICA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
ALLTEC INDÚSTRIA DE COMPONENTES EM MATERIAIS
COMPOSTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.745.309/0001-00 I.E: 645.229.712.112
RUA MOXOTÓ , 456 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-320 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ALPHA TRADING S/A
CNPJ: 60.011.798/0004-41 I.E: 278.210.715.110
RUA PASADENA, 104 - ÁREA 1 - CONDOMÍNIO SAN JOSE
CEP:06715-864 COTIA (SP)

ALTAVE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE AE-
RONAVES LTDA
CNPJ: 13.364.958/0001-03 I.E: 645.318.983.113
PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES , 50 - IN-
CUBAERO, SALA 05 - CAMPUS DO CTA
CEP:12228-615 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AMBRA SOLUTIONS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
CNPJ: 07.028.833/0001-00 I.E: 645.522.368.115
AV. SHISHIMA HIFUMI , 2911 SALA 302 PARQUE TECNO-
LÓGICO UNIVAP - URBANOVA
CEP:12244-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AMÉRICA DO SUL - SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA.
CNPJ: 02.922.261/0001-94 I.E: 669.352.940.115
RUA CAPITÃO DAVID JOAQUIM AUGUSTO , 55 - VILA DA
FONTE
CEP:18070-145 SOROCABA (SP)
AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 94.121.803/0003-00 I.E: 116846011115
RUA CAPITÃO RABELO , 594 - JARDIM SÃO PAULO
CEP:02039-010 SÃO PAULO (SP)
A M PINHEIRO PINTO
CNPJ: 11.444.447/0001-76 I.E: 718.074.164.112
RUA VERGÍLIO MASTROCOLA , 3354 - VALE DO SOL
CEP:15500-271 VOTUPORANGA (SP)
AMTECH TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 09.528.234/0001-80 I.E: 645.529.256.112
AV. SHISHIMA HIFUMI , 2911 - GALPÃO 01 - URBANOVA
CEP:12244-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
APL - AEROPARTES LIMA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 07.466.331/0001-60 I.E: 117.094.184.110
AV. ROLAND GARROS , 1116 SALA 01 - JARDIM BRASIL
CEP:02235-001 SÃO PAULO (SP)
APLITEC AERO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 02.778.713/0001-06 I.E: 550.073.576.119
R. JOSÉ SAVEGNAGO , 158 - JD SANTO ANTONIO
CEP:14180-000 PONTAL (SP)
ARISTEK COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.
CNPJ: 51.753.887/0001-20 I.E: 110.286.219.110
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 386 - AEROPORTO CAMPO
DE MARTE - HANGAR ARISTEK - SANTANA
CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
ARITEX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.115.931/0001-63 I.E: 143.425.004.116
RUA GERALDO FLAUSINO GOMES, 78 - CONJUNTO 43-A,
ED. PAULISTA SEGUROS - BROOKLIM
CEP:04575-060 SÃO PAULO (SP)
ARITEX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.115.931/0002-44 I.E: 645.664.279.118
AVENIDA CIDADE JARDIM, 4600 - BOSQUE DOS EUCALIP-
TO S
CEP:12232-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ARTB AIR CARGO COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.560.613/0001-58 I.E: 388.083.007-113
RUA HILDEBRANDO FERRAZ , 51 - SALA A - CENTRO
CEP:13295-000 ITUPEVA (SP)
ARTENAFEX - ARTEFATOS NACIONAIS DE FELTRO LTDA.
CNPJ: 61.434.049/0001-47 I.E: 104.048.286.113
R. RICARDO CAVATTON , 201 - LAPA
CEP:05038-110 SÃO PAULO (SP)
ASA TEC - FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 05.979.945/0001-10 I.E: 181310380116
AV. PADRE FRANCISCO COLTURATO , 623 - SÃO GERALDO
CEP:14801-250 ARARAQUARA (SP)
A.S. AVIONICS SERVICES LTDA
CNPJ: 01.137.391/0001-53 I.E: 114.949.791.119
RUA TIANGUA , 136 - VILA MASCOTE
CEP:04363-100 SÃO PAULO (SP)
ATA - SOLUÇÕES EM VIBRAÇÕES LTDA
CNPJ: 05.644.309/0001-38 I.E: 116.615.650.118
RUA IDA DA SILVA , 383 - VILA GUILHERME
CEP:02066-000 SÃO PAULO (SP)
ATECH NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA S/A
CNPJ: 11.262.624/0001-01 I.E: 146.003.643.110
RUA DO RÓCIO , 313 - 2º ANDAR - VILA OLÍMPIA
CEP:04552-000 SÃO PAULO (SP)
ÁTILA ABREU PROMOÇOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 03.620.760/0001-90 I.E: 717.040.016.115
AV. IRENO DA SILVA VENÂNCIO , 199 - BL. ADM. SALA 18-
A - BANDEIRAS CENTRO EMPRESARIAL - PROTESTANTES
CEP:18111-100 VOTORANTIM (SP)
AV - AIR MANUTENÇÃO E COM. DE COMPONENTES AE-
RONÁUTICOS LTDA - ME
CNPJ: 01.601.454/0001-80 I.E: 336441890116
RUA INCINEA , 3 - CIDADE SERODIO
CEP:07150-020 GUARULHOS (SP)
AVEX BRASIL COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA
CNPJ: 08.991.124/0001-98 I.E: 148.189.309.110
RUA PADRE ADELINO , 710 - BELÉM
CEP:03303-000 SÃO PAULO (SP)
AVIAÇÃO BRASILEIRA LTDA
CNPJ: 09.613.877/0001-22 I.E: 669.612.029.115
RUA JOÃO WAGNER WEY , 1750 - JARDIM AMÉRICA
CEP:18046-695 SOROCABA (SP)
AVIBRÁS - DIVISÃO AÉREA E NAVAL S/A.
CNPJ: 00.435.091/0001-98 I.E: 392.115.336.117
RODOVIA DOS TAMOIOS , KM 14, ESTRADA VARADOURO,
1200 - PRÉDIOS P-06A E J-08 - ZONA RURAL
CEP:12315-020 JACAREÍ (SP)
AVIBRÁS - INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A
CNPJ: 60.181.468/0005-85 I.E: 392. 028.949.113
RODOVIA DOS TAMOIOS KM 14 , ESTRADA DO VARADOU-
RO, Nº 1200 - ZONA RURAL
CEP:12315-020 JACAREÍ (SP)
AVIBRÁS - INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A.
CNPJ: 60.181.468/0001-51 I.E: 645.007.393.117
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA , 3305 - PQ. MARTIM CE-
RERÊ
CEP:12227-000 bSÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
AVIO CORP EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 09.089.875/0001-86 I.E: 149.820.926.117
AVENIDA ONÓFRIO MILANO , 186 - ANEXO 1 PAVIMENTO -
SL 111 - JAGUARÉ

CEP:05348-030 SÃO PAULO (SP)

AVIÕESNET COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
AERONAVES LTDA
CNPJ: 07.959.376/0001-77 I.E: 647.537.362.110
AVENIDA PIEDADE AEROPORTO , S/N - HANGAR LOTE 8 -
AEROPORTO ESTADUAL
CEP:15035-010 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP)
AVIOPEÇAS COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.
CNPJ: 01.107.561/0001-57 I.E: 114.562.034.111
RUA MAJOR CAETANO DA COSTA , 176 - SANTANA
CEP:02012-050 SÃO PAULO (SP)
AVS AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.708.545/0001-28 I.E: 113.420.486.114
RUA MAJOR CAETANO DA COSTA , Nº 198 - SANTANA
CEP:02012-050 SÃO PAULO (SP)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0001-60 I.E: 206.265.026.118
AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 939
- ANDAR 9, EDIFÍCIO JATOBA, CONDOMÍNIO CASTELO
BRANCO OFFICE PARK - TAMBORE
CEP:06460-040 BARUERI (SP)
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
CNPJ: 09.296.295/0002-40 I.E: 244.808.413.118
RODOVIA SANTOS DUMONT, S/N - TERMINAL DE EMBAR-
QUE LOJA 2 - JARDIM ITATINGA
CEP:13052-970 CAMPINAS (SP)
BELMETAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 61.091.906/0001-53 I.E: 104.631.707.115
R. DR. MOYSES KAUFFMANN , 39 E 101 - BARRA FUNDA
CEP:01140-010 SÃO PAULO (SP)
BELMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 61.091.906/0022-88 I.E: 669.248.363.115
AV. 3 DE MARÇO , 4450 - IPORANGA
CEP:18087-180 SOROCABA (SP)
BFT ANDRAF - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS LTDA.
CNPJ: 06.238.227/0001-56 I.E: 669.524.166.110
AVENIDA INDEPENDÊNCIA , 5485 - ÉDEN
CEP:18103-000 SOROCABA (SP)
BIMAVA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 17.040.617/0001-33 I.E: 145.734.440.115
AVENIDA OLAVO FONTOURA, 1078 - PARQUE ANHEMBI
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.377.382/0001-28 I.E: 116.120.855.111
AV. PORTUGAL , 1629 - 8º ANDAR, CJS 81, 82, 83 E 84 -
BROOKLIN NOVO
CEP:04559-003 SÃO PAULO (SP)
BLUE AIR AVIAÇÃO S/A
CNPJ: 17.597.973/0001-52 I.E: 206.305.436.119
ALAMEDA SAGITÁRIO , 138 - 15º ANDAR - TORRE LONDON
- CJ 1506 - ALPHAVILLE CONDE II
CEP:06473-073 BARUERI (SP)
BLUE LIGHT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO
LT D A
CNPJ: 11.811.772/0001-20 I.E: 147.134.315.113
AV. PAULISTA , 1471 - CONJUNTO 1107 - BELA VISTA
CEP:01311-200 SÃO PAULO (SP)
BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO S/A
CNPJ: 60.856.820/0001-01 I.E: 100.070.490.111
AV. DAS NAÇÕES UNIDAS , 21476 - SANTO AMARO
CEP:04795-912 SÃO PAULO (SP)
BONI MORIS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 17.893.313/0001-19 I.E: 143.565.599.110
AVENIDA MAGALHÃES DE CASTRO, 12000 - SALÃO CO-
MERCIAL L06.3 - CIDADE JARDIM
CEP:05676-120 SÃO PAULO (SP)
BRASIL FORTE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A
CNPJ: 05.829.419/0001-74 I.E: 177.222.764.118
RUA ANHANGUERA , 1711 - JARDIM ICARAY
CEP:16020-355 ARAÇATUBA (SP)
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0003-03 I.E: 111.092.269.118
R. CARLOS WEBER , 267 - VL. LEOPOLDINA
CEP:05303-000 SÃO PAULO (SP)
BRASITEST LTDA.
CNPJ: 48.762.942/0001-33 I.E: 148.507.579.115
RUA COLUMBUS , 282 - VILA LEOPOLDINA
CEP:05304-010 SÃO PAULO (SP)
BRA TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 03.411.928/0001-57 I.E: 623.091.578.112
RUA CALÇADA ALDEBARÃ , 160 - 2º ANDAR - SALA A -
A L P H AV I L L E
CEP:06541-055 SANTANA DE PARNAÍBA (SP)
BRCOMMEX GLOBAL TRADING TRUST LTDA
CNPJ: 04.177.594/0001-61 I.E: 633.676.203.114
AV. ANA COSTA , 414 - CJ 25 - GONZAGA
CEP:11060-002 SANTOS (SP)
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.391.434/0001-19 I.E: 336.141.256.112
R. HUM , 1333 - BONSUCESSO
CEP:07250-190 GUARULHOS (SP)
BRINGER AIR CARGO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.527.325/0001-52 I.E: 116.970.102.111
ALAMEDA DOS MARACATINS , 780 - 8º ANDAR - CONJUN-
TO 803 - MOEMA
CEP:04089-001 SÃO PAULO (SP)
BRUPRES MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.
CNPJ: 71.717.144/0001-01 I.E: 113.743.044.115
R. PROFESSOR ANTÔNIO AUSTREGÉSILO , 95 - CAPÃO RE-
DONDO
CEP:05867-000 SÃO PAULO (SP)
BSB CAPITAL COMERCIO DE AERONAVES, PEÇAS E ACES-
SÓRIOS
CNPJ: 02.160.840/0001-47 I.E: 115.234.500.116
RUA MERE AMEDEA , 709, SALA 02A - VILA MARIA
CEP:02125-001 SÃO PAULO (SP)
CAE - LÍDER TRAINING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 13.558.731/0001-07 I.E: 336.993.146.117
AVENIDA ORLANDA BERGAMO, 490 - BAIA 10 - CUMBICA
CEP:07232-151 GUARULHOS (SP)
CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LT-
DA
CNPJ: 03.538.995/0002-18 I.E: 145.439.800.116
RUA LÚCIA, 189 - SACOMÃ
CEP:04280-070 SÃO PAULO (SP)
CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LT-
DA.
CNPJ: 03.538.995/0001-37 I.E: 336.705.823.116
AVENIDA ORLANDA BERGAMO, 490 - CUMBICA
CEP:07232-151 GUARULHOS (SP)
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CAF TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 09.640.718/0001-17 I.E: 148.173.077.113
ALAMEDA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA , 2050 - SALA 06
- JD AMÉRICA
CEP:01442-001 SÃO PAULO (SP)
CAMPEL CALDEIRARIA E MECÂNICA PESADA LTDA.
CNPJ: 60.860.871/0001-07 I.E: 336.085.913.118
ROD. PRESIDENTE DUTRA , KM 209,2 - BONSUCESSO
CEP:07178-580 GUARULHOS (SP)
CARISMA COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.411.210/0002-53 I.E: 116.996.565.114
RUA JERÔNIMO DA VEIGA, 164 - 8º ANDAR - CONJUNTOS E,
F, G E H - ITAIM BIBI
CEP:04536-000 SÃO PAULO (SP)
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0027-20 I.E: 206.198.996.111
AV. TAMBARÉ , 448 - ALPHAVILLE
CEP:06460-000 BARUERI (SP)
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0037-00 I.E: 669.460.567.110
AV. CONDE ZEPPELIN , 1935 - SALA 375 - EDEN
CEP:18103-000 SOROCABA (SP)
CASTROL BRASIL LTDA
CNPJ: 33.194.978/0042-69 I.E: 239.021.473.113
ESTRADA DO PO , 100 - PARTE - CALCAREA
CEP:07700-000 CAIEIRAS (SP)
CASTROL BRASIL LTDA.
CNPJ: 33.194.978/0003-52 I.E: 336.693.329.115
RUA INDUBEL , 686/688 - JD CUMBICA
CEP:07170-353 GUARULHOS (SP)
CAVEMAC IND. E COM. DE MÁQUINAS IMP. EXP. LTDA.
CNPJ: 48.036.552/0001-86 I.E: 109.583.019.115
RUA NEWTON PRADO , 331/334 - BOM RETIRO
CEP:01127-000 SÃO PAULO (SP)
CB AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 17.455.913/0001-03 I.E: 636.191.822.111
RUA JOÃO PESSOA , 166 - 1º ANDAR - SALA 01 - CENTRO
CEP:09520-010 SÃO CAETANO DO SUL (SP)
CCA CEREAL CITRUS AÉRO TÁXI LTDA
CNPJ: 03.315.995/0001-78 I.E: 582.795.293.119
AV. PRESIDENTE KENNEDY , 1500 - RIBEIRÂNIA
CEP:14096-350 RIBEIRÃO PRETO (SP)
C&D BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.361.189/0001-36 I.E: 392.201.924.113
AVENIDA GETÚLIO VARGAS , 3000 - CÓRREGO SECO
CEP:12305-010 JACAREÍ (SP)
CEGELEC S/A
CNPJ: 04.534.692/0001-09 I.E: 115.652.506.112
AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX , 1444 - PARTE - JU-
R U B AT U B A
CEP:04696-000 SÃO PAULO (SP)
CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 61.936.522/0005-18 I.E: 645.507.493.113
RUA BACABAL , 1530 - PARQUE INDUSTRIAL
CEP:12235-680 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
CNPJ: 61.936.522/0001-94 I.E: 112.563.984.111
AV. CONDESSA ELIZABETH DE ROBIANO , 930 - TATUAPÉ
CEP:03074-000 SÃO PAULO (SP)
CENIC - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 96.238.134/0001-14 I.E: 645.194.690.117
AVENIDA MARGINAL B , 1648 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-400 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
CENTRAL TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.636.859/0001-42 I.E: 669.478.280.116
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA , 1600
HANGAR 3 PAVIMENTO SUPERIOR - AEROPORTO
CEP:18065-480 SOROCABA (SP)
CHALLENGER AVIÕES CONSULTORIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 56.737.638/0001-64 I.E: 112.892.710.114
AV. OLAVO FONTOURA , 484 A - HANGAR SANTA FÉ - SAN-
TA N A
CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
CHEMETALL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.359.916/0004-48 I.E: 407.481.504.119
RUA LUIZ BENEZATO , S/N LOTEAMENTO PLO MULTIVIAS
- JARDIM ERMIDAS II
CEP:13212-161 JUNDIAÍ (SP)
CHEYENNE MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 55.930.325/0001-65 I.E: 190.034.578.110
R. JACINTO SILVA , 705 - HANGAR 07 - PLANALTO ATI-
BAIA
CEP:12943-520 ATIBAIA (SP)
CIEL COM. IND. EQUIPAMENTOS LEVES DE FIBRA VIDRO
LT D A .
CNPJ: 55.881.866/0001-40 I.E: 209.089.380.110
RUA PROFESSOR FRANCISCO ANTUNES , 1 - 10 - VILA GAL-
VÃO
CEP:17047-136 BAURU (SP)
CIFA TEXTIL LTDA
CNPJ: 43.461.698/0001-55 I.E: 168.003.887.116
R. DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA NÓBREGA , 154 - CASTELO
CEP:13902-900 AMPARO (SP)
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0002-20 I.E: 114.962.307.118
AV. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA , 1830 - 8º AN-
DAR - TORRES II, III E IV - ITAIM BIBI
CEP:04543-900 SÃO PAULO (SP)
CITY TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.947.735/0001-39 I.E: 149.941.370.114
RUA CANADÁ , 387 - JD AMÉRICA
CEP:01436-000 SÃO PAULO (SP)
CLARUS TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.093.486/0003-00 I.E: 165.331.191.117
ROD. ANHANGUERA , KM 123 - PRAIA DOS NAMORADOS
CEP:13475-000 AMERICANA (SP)
COLT TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 07.286.824/0001-19 I.E: 149.489.342.117
AV. JURANDIR , 856 - HANGAR FLAMINGO - PLANALTO
PA U L I S TA
CEP:04072-000 SÃO PAULO (SP)
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0007-95 I.E: 278.208.171.114
RUA PASADENA, 104 - ÁREA 5 - CONDOMÍNIO SAN JOSE
CEP:06715-864 COTIA (SP)
COMBRAE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 57.921.272/0001-41 I.E: 626.802.234.117
AV. NEVADA , 581 - PARQUE NOVO ORATÓRIO
CEP:09250-490 SANTO ANDRÉ (SP)

COMERCIAL E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA COPTERS
DO BRASIL LTDA
CNPJ: 11.867.318/0001-90 I.E: 147.453.252.118
RUA ONOFRIO MILANO , 186, SALA 105 - JAGUARÉ
CEP:05348-030 SÃO PAULO (SP)
COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CNPJ: 43.633.296/0001-90 I.E: 108.938.880.117
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS , 10.989 - 12º ANDAR - CON-
JUNTO 122 - VILA OLÍMPIA
CEP:04578-900 SÃO PAULO (SP)
COMPOENDE BENEFICIAMENTO DE PEÇAS LTDA -EPP
CNPJ: 58.283.557/0001-67 I.E: 695.015.130.111
AV. DOS IPÊS , 391 - FLOR DO VALE
CEP:12120-000 TREMEMBÉ (SP)
COMPSIS - COMPUTADORES E SISTEMAS IND. COM. LT-
DA.
CNPJ: 60.480.357/0001-46 I.E: 645.133.654.113
R. PINDAMONHANGABA , 160 - VL. NOVA CONCEIÇÃO
CEP:12231-090 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
CONAL AVIONICS ELETRÔNICA DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 61.807.079/0001-51 I.E: 669.196.113.117
AV. ISALTINO GUANABARA RODRIGUES COSTA , 1600 - HG
3 - VL. BARÃO
CEP:18065-480 SOROCABA (SP)
CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIÕES LTDA.
CNPJ: 71.444.863/0001-04 I.E: 669.018.882.110
AV. SANTOS DUMONT , 1001 - VL. ANGÉLICA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
CONE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MANUTENÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.128.316/0001-26 I.E: 688.133.753.110
AV. JOÃO OSVALDO CARDOSO , 1000 - DISTRITO INDUS-
TRIAL DO PIRACANGAGUA
CEP:12042-050 TAUBATÉ (SP)
CONFAB INDUSTRIAL S.A.
CNPJ: 60.882.628/0013-23 I.E: 528.009.595.119
RUA DR. GONZAGA , S/N - MOREIRA CEZAR
CEP:12425-190 PINDAMONHANGABA (SP)
COOPERFLY - COOPERATIVA DOS USUÁRIOS DE AERONA-
VE EM REGIME DE PROPRIEDADE COMPARTILHADA.
CNPJ: 03.778.409/0001-21 I.E: 149.843.067.113
AV. PAULISTA , 967 - 14º ANDAR -SALA 04 - CERQUEIRA
CESAR
CEP:01311-100 SÃO PAULO (SP)
COP SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 03.753.049/0001-03 I.E: 148.309.590.118
AVENIDA OLAVO FONTOURA, 1078 - SETOR "C" - LOTE 4 -
S A N TA N A
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
CNPJ: 33.000.092/0249-39 I.E: 283.012.927.116
AVENIDA NOVE DE ABRIL, 2068 - CONJUNTO 31 - SALA 3 -
CENTRO

CEP:11520-000 CUBATÃO (SP)
COSMOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 60.935.608/0004-82 I.E: 206.040.256.110
AVENIDA GUPÊ , 10497 - JARDIM BELVAL - SITIO GUPÊ
CEP:06422-120 BARUERI (SP)
COSMOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 60.935.608/0001-30 I.E: 206.214.087.116
AV. GUPÊ , 10.317 - JD. BELVAL - SÍTIO GUPÊ
CEP:06422-120 BARUERI (SP)
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0009-44 I.E: 113.794.377.119
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA , 201 - 23º ANDAR SALA A -
PINHEIROS
CEP:05426-100 SÃO PAULO (SP)
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S. A
CNPJ: 01.826.229/0005-76 I.E: 149.416.415.110
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA , 201 21/22/23º ANDARES CJ
211/221/222/231/232 - PINHEIROS
CEP:05426-100 SÃO PAULO (SP)
C.P.A. COMÉRCIO DE PEÇAS AERONAVES LTDA.
CNPJ: 06.282.868/0001-08 I.E: 116.828.040.113
AVENIDA ANTENOR NAVARRO , 507, 1º ANDAR - SALA 01 -
JARDIM BRASIL

CEP:02224-001 SÃO PAULO (SP)
CROSS LINK INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 66.932.005/0001-60 I.E: 398.017.470.118
RUA MILTON ALVES , 70 - JARDIM ALVORADA
CEP:06612-120 JANDIRA (SP)
CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.144.928/0002-19 I.E: 224.838.298.113
RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - HANGAR 11 - POR-
TÃO A - JARDIM SANTA MÔNICA
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.144.928/0001-38 I.E: 115.549.885.110
R. EMBAIXADOR COELHO DE ALMEIDA , 75 PQ. JABAQUA-
RA - JDIM AEROPORTO
CEP:04355-020 SÃO PAULO (SP)
D´ALTOMARE QUÍMICA LTDA.
CNPJ: 43.480.672/0001-54 I.E: 108.874.056.117
R. AMÉRICA CENTRAL , 190 - 220 - SANTO AMARO
CEP:04755-010 SÃO PAULO (SP)
DASSAULT FALCON JET DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.443.782/0001-04 I.E: 669.001.660.110
AVENIDA SANTOS DUMONT , 1275 - BOX 1, 2 E 3 - JARDIM
ANA MARIA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
DAY BRASIL S/A
CNPJ: 49.327.943/0014-37 I.E: 206.109.326.118
AV. HUMBERTO GIANELLA , 937 - SÍTIO DA PEDRA RA-
CHADA
CEP:06422-060 BARUERI (SP)
DAY BRASIL S.A.
CNPJ: 49.327.943/0001-12 I.E: 105.897.756.111
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE , 1213 - BARRA FUNDA
CEP:01139-901 SÃO PAULO (SP)
DELTA COMERCIAL E ASSESSORIA LTDA - ME
CNPJ: 10.843.754/0001-67 I.E: 645.568.623.112
AVENIDA JOÃO GUILHERMINO , 429 - CONJ. 146 - CEN-
TRO
CEP:12210-130 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
DEZ MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 00.608.932/0001-11 I.E: 492.548.614.113
AVENIDA HENRI FORD , 494 - LOJA 15 - PRESIDENTE AL-
TINO
CEP:06210-103 OSASCO (SP)

D. F. VASCONCELLOS S.A. ÓPTICA E MECÂNICA DE ALTA
PRECISÃO
CNPJ: 61.482.725/0001-58 I.E: 100.526.095.110
AV. INDIANÁPOLIS , 1706 - INDIANÁPOLIS
CEP:04062-002 SÃO PAULO (SP)
DIAGNOSTIC IMAGIND AUTOMAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.276.100/0001-04 I.E: 626.645.797.114
R. EDGARD VIEIRA DE LIMA , 208 - PQ. MARAJOARA
CEP:09110-000 SANTO ANDRÉ (SP)
DIAMOND DO BRASIL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.592.624/0001-10 I.E: 407.471.908.118
AV. EMÍLIO ANTONON , 881 - SALA 1 - AEROPORTO DE
JUNDIAÍ - AEROPORTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
DIEVO DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 08.112.650/0002-11 I.E: 149.766.249.118
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA , 201 - 23º ANDAR, SA-
LA "F" - PINHEIROS
CEP:05426-100 SÃO PAULO (SP)
DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S/A
CNPJ: 03.089.543/0001-15 I.E: 645.480.888.114
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA , S/Nº - JARDIM MAR-
TIN CERERÊ
CEP:12227-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S/A
CNPJ: 03.089.543/0004-68 I.E: 669.775.780.119
AVENIDA ANG?LICA, 51 - VILA ANGÉLICA
CEP:18065-450 SOROCABA (SP)
DIRETA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 02.067.121/0001-86 I.E: 515.028.889.114
RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS , KM
204 - HANGAR II - CRT 213B - AEROPORTO MUN ICIPAL
CEP:17280-000 PEDERNEIRAS (SP)
DOMA INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 55.481.972/0001-37 I.E: 111.413.010.112
AVENIDA TENENTE JOSÉ JERÔNIMO DE MESQUITA, 750 -
PARQUE NOVO MUNDO
CEP:02146-000 SÃO PAULO (SP)
DORMER TOOLS S.A.
CNPJ: 60.875.580/0001-92 I.E: 108.468.847.115
AV. JOÃO PAULO DA SILVA , 258 - VILA DA PAZ
CEP:04777-020 SÃO PAULO (SP)
DORMER TOOLS S.A.
CNPJ: 60.875.580/0004-35 I.E: 116.869.493.114
AV. NAÇÕES UNIDAS, 21802 - GALPÃO A1 - JURUBATUBA
CEP:04795-914 SÃO PAULO (SP)
EACIAL EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS E
AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 54.363.569/0001-40 I.E: 535.020.182.113
RUA ANTÔNIO BORJA MEDINA , 808 - UNILESTE
CEP:13422-010 PIRACICABA (SP)
EDAG DO BRASIL LTDA
CNPJ: 68.867.225/0001-83 I.E: 635.249.288.111
AV. DO TABOÃO, 1195 - TABOÃO
CEP:09655-000 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
EDMO SOUTH AMERICA IMPORT. DE SUPRIMENTOS AE-
RONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 12.329.326/0001-46 I.E: 675.004.541.114
AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES , 456 - JD SANTA
TEREZINHA
CEP:06753-290 TABOÃO DA SERRA (SP)
EDRA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 02.134.334/0001-83 I.E: 359.001.682.117
ROD. SP - 191 , KM 87 - ZONA RURAL
CEP:13537-000 IPEÚNA (SP)
EJ AERO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 00.358.620/0001-05 I.E: 375.088.821.117
RUA PARANÁ , 400 - DISTRITO INDUSTRIA III
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
EJ - ESCOLA DE AERONÁUTICA CIVIL LTDA.
CNPJ: 02.942.445/0001-16 I.E: 375.083.174.110
RUA PARANÁ , 450 - DISTRITO INDUSTRIAL III
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
ELEB EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.763.775/0001-00 I.E: 645.085.863.116
AV. ITABAIANA , 40 - PQ. INDUSTRIAL
CEP:12237-540 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ELEB EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.763.775/0002-91 I.E: 688.171.770.114
RODOVIA FLORIANO RODRIGUES PINHEIRO, 333 - PIRA-
CANGAGUÁ
CEP:12042-000 TAUBATÉ (SP)
ELETRISOL IND. DE ISOLANTES ELÉTRICOS S.A.
CNPJ: 56.990.468/0001-25 I.E: 100.060.351.114
AV. NOSSA SENHORA DO SABARÁ , 1634 - SANTO AMARO
CEP:04686-002 SÃO PAULO (SP)
ELETRISOL IND. DE ISOLANTES ELÉTRICOS S.A.
CNPJ: 56.990.468/0006-30 I.E: 407.417.968.110
AV. ARQUIMEDES , 1021 - DISTR. INDUSTRIAL
CEP:13211-840 JUNDIAÍ (SP)
ELETROTIG CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 04.053.475/0001-05 I.E: 645.419.051.118
RUA BUZIOS , 211 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-370 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0001-30 I.E: 787.052.964-112
ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS , 2170-PRÉDIO 1
SALA 01A - EDIF. G-1131 - INDUSTRIAL
CEP:14813-000 GAVIÃO PEIXOTO (SP)
EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0002-10 I.E: 787.000.653.119
ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS , 2170 - ED. G1
1340 - INDUSTRIAL
CEP:14813-000 GAVIÃO PEIXOTO (SP)
EMBRAER GPX LTDA
CNPJ: 08.497.572/0003-00 I.E: 645.299.437.114
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA , 2170 - ED. F-77 - PUTIM
CEP:12227-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0001-89 I.E: 645.999.990.110
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA , 2170 - PUTIM
CEP:12227-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0002-60 I.E: 224.999.997.112
R. N. S. FÁTIMA , 360 - CENTRO
CEP:18608-900 BOTUCATU (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0003-40 I.E: 224.999.988.111
AVENIDA ALCIDES GAGLIARI , 2281 - AEROPORTO
CEP:18606-855 BOTUCATU (SP)
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EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0004-21 I.E: 787.999.999.111
ESTRADA MUNICIPAL EUCLIDES MARTINS , 2170 - INDUS-
TRIAL
CEP:14813-000 GAVIÃO PEIXOTO (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0005-02 I.E: 645.999.980.116
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA , S/N - JARDIM DA
GRANJA
CEP:12227-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0006-93 I.E: 645.483.265.110
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA , KM 134 - DISTRITO EU-
GÊNIO DE MELO
CEP:12247-820 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0007-74 I.E: 645.999.971.115
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA , S/N - KM 137,8 BL II
ÁREAS 1 E 2 - DISTRITO DE EUGÊNIO DE MELO
CEP:12247-004 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0008-55 I.E: 335.999.994.115
VIA SANTOS DUMONT , S/N - TCON ARMAZEM 4 - CON-
CEIÇÃOSINHA
CEP:11460-000 GUARUJÁ (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0010-70 I.E: 688.276.980.110
RODOVIA FLORIANO RODRIGUES PINHEIRO , 333 - PIRA-
CANGAGUÁ
CEP:12042-000 TAUBATÉ (SP)
EMBRAER S.A.
CNPJ: 07.689.002/0014-01 I.E: 669.721.991.116
AVENIDA SANTOS DUMONT , 1275 - LOTE LI-02 - VILA
ANGÉLICA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
EMIT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LT-
DA.
CNPJ: 06.975.492/0001-17 I.E: 492.484.208.117
RUA ALPINA , Nº 30 SALA 02 - PARQUE INDUSTRIAL
ANHANGUERA
CEP:06278-020 OSASCO (SP)
EQUIPAER INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 55.366.991/0001-12 I.E: 278.080.900.113
RUA MATRIX , 55 - MOINHO VELHO
CEP:06714-360 COTIA (SP)
ERMA DO BRASIL ELÉTRICA E ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 20.292.955/0001-77 I.E: 392.158.610.110
AVENIDA EDOUARD SIX, 540 - GALPÃO 14A - JARDIM PA-
RAÍBA
CEP:12327-673 JACAREÍ (SP)
ESPECIALISTA MANUTENÇÃO DE HÉLICES, ACESSÓRIOS E
PEÇAS LTDA
CNPJ: 06.215.068/0001-74 I.E: 647.442.929.118
AV. FELICIANO SALES CUNHA , 303 - JARDIM NOVO AE-
R O P O RTO
CEP:15035-000 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP)
ESRA - ENGENHARIA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO AE-
RONÁUTICA LTDA
CNPJ: 66.889.783/0001-14 I.E: 645.176.878.116
RUA LOANDA , 982 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-330 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
EXCLUSIVE IMPORT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 07.385.534/0001-22 I.E: 669.673.914.111
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS CÔMITRE , 540 - SALA 72 -
CAMPOLIM
CEP:18047-620 SOROCABA (SP)
FALCO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.521.383/0001-18 I.E: 244.782.707.116
AVENIDA DOUTOR CAMPOS SALES , 890 - CENTRO
CEP:13010-081 CAMPINAS (SP)
FASTWORK PROGRAM SYSTEMS LTDA.
CNPJ: 02.465.954/0001-03 I.E: 535.223.989.118
RUA ANTÔNIO BORJA MEDINA , 1250 - DISTRITO INDUS-
TRIAL UNILESTE
CEP:13422-010 PIRACICABA (SP)
FAUTEC FERRAMENTARIA AUTOMAÇÃO E USINAGEM LT-
DA.
CNPJ: 66.039.595/0001-05 I.E: 645.169.835.119
RUA GUAÇUI , 60 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-480 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA
CNPJ: 45.186.848/0001-95 I.E: 146.673.259.115
RUA SILVA AIROSA , 120, CJ 151 - VILA RIBEIRO DE BAR-
ROS
CEP:05307-040 SÃO PAULO (SP)
FIBRAFORTE ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
CNPJ: 00.011.009/0001-06 I.E: 645.275.608.115
R. JOSÉ ALVES DOS SANTOS , 281 - SALAS 306 E 307. -
FLORADAS DE SÃO JOSÉ
CEP:12230-081 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
FIGHTER COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
LT D A
CNPJ: 05.870.009/0001-77 I.E: 117.032.338.117
RUA MAJOR CAETANO DA COSTA , 127 - CASA 02 - SAN-
TA N A
CEP:02012-050 SÃO PAULO (SP)
FINITA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AERONAVES UL-
TRALEVES E SERVIÇOS DE MOVELARIA LTDA
CNPJ: 09.593.647/0001-49 I.E: 353.251.330.119
RUA ANTONIA MARTINS LUIZ , 71 - DISTRITO IND. JOÃO
NAREZZI
CEP:13347-404 INDAIATUBA (SP)
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0001-05 I.E: 146.999.010.110
AVENIDA IBIRAPUERA , 2332 - CONJUNTO 101, SALA 01 -
10º ANDAR - INDIANÓPOLIS
CEP:04028-002 SÃO PAULO (SP)
FIT - PLAST SYSTEM INDÚSTRIA E COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.318.851/0001-87 I.E: 114.206.585.112
R.ALTO PARAGUAI , 86 - JAÇANÃ
CEP:02238-240 SÃO PAULO (SP)
FK-BRASIL ENGENHARIA E COMÉRCIO DE AERONAVES LT-
DA
CNPJ: 14.342.734/0001-63 I.E: 645.343.542.110
AVENIDA OURO FINO , 2132 - SALA 04 - BOSQUE DOS EU-
C A L I P TO S
CEP:12233-401 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)

FLEX AERO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.414.502/0001-70 I.E: 407.008.171.111
RUA ANÍSIO GHILARDI VIVIANE , 220 - HANGAR FLEX AE-
RO - CHÁCARA AEROPORTO
CEP:13212-007 JUNDIAÍ (SP)
FLYER - INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 52.537.578/0001-85 I.E: 671.056.937.116
ROD. VIRGÍNIA VIEL - CAMPO DALL'ORTO , KM 1 - SÍTIO
JEJAVANA - SÃO FRANCISCO
CEP:13172-220 SUMARÉ (SP)
FLY HORSE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LT-
DA
CNPJ: 05.696.064/0001-92 I.E: 10362459-7
RUA GENERAL CAMARA , 76 - SALA 207 - CENTRO
CEP:11010-120 SANTOS (SP)
FLYTEX UNIFORMES ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 06.290.372/0001-86 I.E: 116.860.487.117
RUA JANDIRO JOAQUIM PEREIRA , 97 - JD LEONOR
CEP:05658-000 SÃO PAULO (SP)
FOTOTERRA ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTO LTDA
CNPJ: 72.857.345/0001-77 I.E: 623.100.911.118
AV. BRASIL , 392 - SOBRELOJA - SALA 1 A - JD SÃO LUIZ
CEP:06052-210 SANTANA DE PARNAÍBA (SP)
FRETAX TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.138.374/0001-66 I.E: 115.538.581.116
AV. OLAVO FONTOURA , 1078 - SETOR D, LOTE 8 - AE-
ROPORTO CAMPO DE MARTE - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
FRIULI AEROESPACIAL LTDA
CNPJ: 57.069.650/0001-00 I.E: 645.110.751.114
R. JANUARIA , 882 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-500 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
FT - SISTEMAS LTDA
CNPJ: 07.498.381/0001-20 I.E: 645.490.847.110
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA , KM 138 - PARQUE TEC-
NOLÓGICO - BLOCO CECOMPI - EUGÊNIO DE MELO
CEP:12247-004 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
FUCHS DO BRASIL S.A.
CNPJ: 43.995.646/0001-69 I.E: 206.126.870.111
VIA JOÃO DE GOES , 1110 - ITAQUITI
CEP:06422-150 BARUERI (SP)
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0004-27 I.E: 148.434.720.115
RUA LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JUNIOR , 110 -
EDIF. JK TOWER SALAS 42, 51 E 52 - ITAIM BIBI
CEP:04542-000 SÃO PAULO (SP)
GAIA AVIÕES LTDA - ME
CNPJ: 59.191.734/0001-48 I.E: 181.343.873.110
RUA TOTÓ LEITE , 2737 - FUNDOS - CHÁCARA SÃO CAE-
TA N O
CEP:13569-531 SÃO CARLOS (SP)
GEIGER MENDES COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.025.222/0001-69 I.E: 286.123.083.119
AV. PIRAPORINHA , 1488 - PIRAPORINHA
CEP:09950-000 DIADEMA (SP)
GESPI - IND. E COM.DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS
LT D A .
CNPJ: 45.218.484/0001-88 I.E: 645.042.310.117
R. GUARATINGUETÁ , 55 - VL. NOVA CONCEIÇÃO
CEP:12231-120 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
GIOVANNI PASSARELLA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 46.029.880/0001-20 I.E: 748.008.035.117
RUA INDÚSTRIA GIOVANNI PASSARELLA , 263 - JD. NOVO
ÂNGULO
CEP:13185-163 HORTOLÂNDIA (SP)
GLOBAL MARITIME - COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA
CNPJ: 05.756.589/0001-76 I.E: 304.111.175.117
RUA SERGIPE , 674 - CENTRO
CEP:15600-000 FERNANDÓPOLIS (SP)
GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 00.278.017/0001-05 I.E: 114.954.313.113
AVENIDA JURANDIR , 856 - AEROPORTO DE CONGONHAS
CEP:04072-900 SÃO PAULO (SP)
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA EPP
CNPJ: 03.940.850/0001-68 I.E: 397.055.299.116
RUA RODOLFO ALBERTO WYSLING , 331A - DISTRITO IN-
DUSTRIAL
CEP:12270-000 JAMBEIRO (SP)
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA - EPP
CNPJ: 03.940.850/0002-49 I.E: 224.167.398.113
RUA JOSÉ LAPENNA , 231 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:18608-843 BOTUCATU (SP)
GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 71.821.342/0001-10 I.E: 397.055.387.110
RUA RODOLFO ALBERTO WISLING , 331 B - DISTRITO IN-
DUSTRIAL
CEP:12270-000 JAMBEIRO (SP)
GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 71.821.342/0002-00 I.E: 224.174.279.110
RUA JOSÉ LAPENNA , 233 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:18608-843 BOTUCATU (SP)
GMP MARCATTO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LT-
DA.
CNPJ: 06.217.611/0001-72 I.E: 454.290.083.110
AV. RICIERI J. MARCATTO , 990 - VILA SUÍSSA
CEP:08810-020 MOGI DAS CRUZES (SP)
GOLDEN FLYER CONSTRUÇÕES AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 16.436.590/0001-30 I.E: 639.081.043.112
AV. DOLORES MARTINS RUBINHO , 660 - DISTRITO INDUS-
TRIAL
CEP:13877-757 SÃO JOÃO DA BOA VISTA (SP)
GOODRICH CENTRO DE SERVIÇOS AERONÁUTICOS DO
BRASIL LTDA
CNPJ: 08.935.368/0001-53 I.E: 637.316.753.112
RODOVIA SP 318 , KM 249,5 - HANGAR 4 - OFICINA DE
REPAROS 1 - FAZENDA SÃO FRANCISCO
CEP:13578-000 SÃO CARLOS (SP)
GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA LT-
DA.
CNPJ: 60.500.246/0001-54 I.E: 100.455.541.118
R. DOS PRAZERES , 284 - BELENZINHO
CEP:03021-900 SÃO PAULO (SP)
GPS CENTER - COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.- EPP
CNPJ: 04.006.635/0001-57 I.E: 116.161.161.119
ALAMEDA DOS JURUPIS , 452 - CONJ. 104 B - MOEMA
CEP:04088-001 SÃO PAULO (SP)
GRAUNA AEROESPACE S/A
CNPJ: 03.011.370/0001-12 I.E: 234.023.992.113
R. JOAO BENEDITO MOREIRA , 221 - JD. MARIA CÂNDIDA
CEP:12284-060 CAÇAPAVA (SP)

GRECCO TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS LTDA.
CNPJ: 58.927.773/0001-06 I.E: 116.203.867.116
RUA FRAUENFELD , 141 - LAUZANE PAULISTA
CEP:02442-000 SÃO PAULO (SP)
GRUPO GONÇALVES DIAS S.A
CNPJ: 09.328.663/0001-04 I.E: 148.061.942.112
AV. INTERLAGOS , 3322 - SANTO AMARO
CEP:04660-006 SÃO PAULO (SP)
GSA - SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.167.776/0001-40 I.E: 669.540.515.114
AV. SANTOS DUMONT , 1001 - BOX 13 - VILA SANTA FRAN-
CISCA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
GULFSTREAM DO BRASIL, SERVIÇOS DE SUPORTE E MA-
NUTENÇÃO A AERONAVES LTDA
CNPJ: 07.457.001/0001-09 I.E: 669.657.653.110
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA , 950 -
VILA BARÃO

CEP:18065-480 SOROCABA (SP)
GYROFLY INNOVATIONS PROJETOS LTDA
CNPJ: 08.519.950/0001-39 I.E: 645.539.970.115
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA , KM 138 - CENTRO EM-
PRESARIAL DO PARQUE TECNOLÓGICO - SALA 100 - EU-
GÊNIO DE MELO
CEP:12247-004 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
HANGAR 1 MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 03.342.941/0001-00 I.E: 407.471.182.119
RUA EMÍLIO ANTONON , 1501 - AEROPORTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
HANGAR DOIS AEROAGRICOLA E MANUTENÇÃO DE AE-
RONAVES LTDA
CNPJ: 52.144.284/0001-93 I.E: 208.012.393.111
AEROPORTO MUNICIPAL , S/N - AEROPORTO
CEP:14300-000 BATATAIS (SP)
HCR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 01.287.467/0001-27 I.E: 244.574.946-110
RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - HANGAR A1 - 1º
ANDAR - CAMPO DOS AMARAIS
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
HE INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.
CNPJ: 62.817.010/0001-71 I.E: 392.057.460.118
RODOVIA GERALDO SCAVONE , 2300 COND. EMPRESARIAL
CALIF. CENTER-G-28 - JARDIM CALIFÓRNIA
CEP:12305-490 JACAREÍ (SP)
HELIBASE SERVIÇOS, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO AERO-
NÁUTICA LTDA.
CNPJ: 07.418.547/0001-50 I.E: 188.085.833.113
RUA ARUTEC , 303, ÁREA 01 - JARDIM FAZENDA RINCÃO
CEP:07400-000 ARUJÁ (SP)
HELICENTRO LTDA
CNPJ: 00.126.464/0001-49 I.E: 114.674.738.112
AVENIDA PIRAJUSSARA , 4123 - FERREIRA
CEP:05534-000 SÃO PAULO (SP)
HELICIDADE HELIPORTO LTDA.
CNPJ: 03.682.296/0002-47 I.E: 116.527.574.118
R ONÓFRIO MILANO , 186 - JAGUARÉ
CEP:05348-030 SÃO PAULO (SP)
HELICÓPTERO CINE TV SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO
LT D A
CNPJ: 13.502.324/0001-70 I.E: 206.133.565.117
ALAMEDA ITAPECURU , 645, 14º ANDAR - SALA 1430A -
A L P H AV I L L E
CEP:06454-080 BARUERI (SP)
HELICÓPTERO DIGITAL SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO
LT D A
CNPJ: 04.875.123/0001-27 I.E: 255.138.308.111
RUA FORTUNATO GRILENZONE , 417 - SALA 11 - PARQUE
JANDAIA
CEP:06333-230 CARAPICUÍBA (SP)
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0006-96 I.E: 190.117.437.115
RODOVIA DOM PEDRO I, KM 87 - PISTA NORTE , EDIFÍCIO
MICHELANGELO, UNIDADE 25 - PONTE ALTA
CEP:12952-821 ATIBAIA (SP)
HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.367.629/0009-39 I.E: 116.098.460.110
AVENIDA SANTOS DUMONT, 1979 - SETOR C - LOTE 03 -
S A N TA N A
CEP:02012-010 SÃO PAULO (SP)
HELIHELP MANUTENÇÃO DE HELICÓPTEROS LTDA
CNPJ: 14.029.324/0001-67 I.E: 582.947.632.112
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY , 1500 - HELICENTRO -
RIBEIRANIA
CEP:14096-350 RIBEIRÃO PRETO (SP)
HELIMARTE TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.330.048/0001-56 I.E: 116.157.164.110
AV. OLAVO FONTOURA , 1078 SETOR C LOTE 5 HG HE-
LIMARTE AEROPORTO CAMPO DE MARTE - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
HELIPARK TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA
LT D A
CNPJ: 04.758.568/0001-27 I.E: 255.185.885.111
R. FORTUNATO GRILENZONE , 417 - HG. 1 E 2 - PQ. JAN-
DAIA
CEP:06333-230 CARAPICUÍBA (SP)
HELIPLANE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO AERONÁUTICA
LT D A
CNPJ: 07.272.543/0001-07 I.E: 148.687.257.119
AV. OLAVO FONTOURA , 484 - SETOR E, LOTE 10 - SAN-
TA N A
CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
HELITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.126.533/0001-87 I.E: 244.807.861.119
AV. SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - AEROPORTO DE CAM-
POS DOS AMARAIS
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
HELITEC TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 11.105.172/0001-46 I.E: 795.006.912.115
RUA SILVIA DA SILVA BRAGA, 415 - JARDIM SANTA MÔ-
NICA
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0001-05 I.E: 373.011.130.116
AV. PROF. VERNON KRIEBLE , 91 - ITAQUI
CEP:06690-250 ITAPEVI (SP)
HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0006-10 I.E: 286.048.259.116
R. KARL HULLER , 136 - JD. CANHEMA
CEP:09941-410 DIADEMA (SP)
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HENKEL LTDA.
CNPJ: 02.777.131/0023-10 I.E: 286.253.438.116
AV. CASA GRANDE , 55 - BLOCO 4 - JD. RUYCE
CEP:09961-350 DIADEMA (SP)
HERMANPLAST EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA
CNPJ: 55.834.337/0001-96 I.E: 669.343.231.115
RUA RICARDO APRÁ , 380 - DA RONDA
CEP:18086-380 SOROCABA (SP)
HERNANDES FIM & CIA LTDA.
CNPJ: 53.626.479/0001-32 I.E: 244.135.190.112
RUA FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA , 50 - PARQUE IN-
DUSTRIAL
CEP:13031-650 CAMPINAS (SP)
HIROTA E SILVA ENGENHARIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EM
FIBRA DE VIDRO LTDA
CNPJ: 18.267.582/0001-32 I.E: 645.615.774.117
AVENIDA CASSIOPEIA, 263 - SALA 05 - JARDIM SATÉLITE
CEP:12230-011 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
HOMIS CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 54.286.505/0001-93 I.E: 111.154.431.118
R. HERVAL , 1374 - BELENZINHO
CEP:03062-000 SÃO PAULO (SP)
HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 61.338.844/0009-99 I.E: 645.295.023.118
AV. BRIG. FARIA LIMA , 2170 PC 046 PRÉDIO F-60 - PUTIM
CEP:12227-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
HORIZON ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
CNPJ: 07.180.819/0001-27 I.E: 278.150.270.113
RODOVIA RAPOSO TAVARES , 555, SETOR 1 - KM 29,5 -
CEP:06705-030 COTIA (SP)
H.T.A. INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.418.220/0001-53 I.E: 645.443.900.114
AV. DR. JOÃO GUILHERMINO , 474 - SL. 21 - CENTRO
CEP:12210-130 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
HURTH INFER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LT D A .
CNPJ: 61.241.279/0001-90 I.E: 669.055.608.114
AV. RUDOLF DAFFERNER , 280 - ALTO DA BOA VISTA
CEP:18085-005 SOROCABA (SP)
IACIT SOLUCÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 56.035.876/0003-90 I.E: 645.526.708.115
RUA LAGOA SANTA , 420 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-340 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
IACIT SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 56.035.876/0001-28 I.E: 645.101.283.117
R. PEDRO DE TOLEDO , 88 - VILA JACI
CEP:12243-740 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
IDEAL ENSAIOS TÉCNICOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.726.506/0001-21 I.E: 645486663114
RODOVIA DOS TAMOIOS , 5600 - C2 - KM 6,5 - PUTIM
CEP:12228-001 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
IMAER - IBITINGA MANUTENÇÃO DE AERONAVES E PE-
ÇAS LTDA.
CNPJ: 71.805.956/0001-09 I.E: 344.041.530.113
ROD. IBITINGA - ITÁPOLIS , S/N - AEROPORTO
CEP:14940-000 IBITINGA (SP)
IMAGEM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 04.143.116/0001-30 I.E: 458.006.431.115
RUA PARANÁ , 800 - CENTRO
CEP:15275-000 MONÇÕES (SP)
INBRA-AEROSPACE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPOS-
TOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 05.254.436/0001-20 I.E: 442.189.160.118
AV. PAPA JOÃO XXIII, 5153, LOTE 3 GALPÃO 3 - SERTÃO-
ZINHO
CEP:09370-800 MAUÁ (SP)
INDACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 43.652.296/0001-38 I.E: 108.940.750.114
AV. OCTALLES MARCONDES FERREIRA , 448 - JURUBATU-
BA
CEP:04696-010 SÃO PAULO (SP)
INDIOS PIROTECNIA LTDA CNPJ: 00.784.848/0001-59
I.E: 616.079.691.113
ESTRADA DE ARUJÁ - SANTA ISABEL , KM 51,5 - TEVÓ
CEP:07500-000 SANTA ISABEL (SP)
INDUSPEC INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA
CNPJ: 00.637.833/0001-68 I.E: 635.495.925.119
RUA CHILE , 209 - VILA SANTA LUZIA
CEP:09667-000 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA.
CNPJ: 45.512.365/0001-33 I.E: 224.009.603.111
AV. ALCIDES CAGLIARI , 2281, ÁREA N DO PRÉDIO B-28 -
A E R O P O RTO
CEP:18606-900 BOTUCATU (SP)
INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA.
CNPJ: 45.512.365/0011-05 I.E: 224.078.980.118
R. N. S. FÁTIMA , 360 - VL. ANTÁRTICA
CEP:18608-900 BOTUCATU (SP)
INDÚSTRIA DE FILTROS BARRA LTDA.
CNPJ: 61.024.345/0001-70 I.E: 336.136.439.110
AV. PAPA JOÃO PAULO I , 7355 - BONSUCESSO
CEP:07170-350 GUARULHOS (SP)
INDÚSTRIA DE FITAS BERA LTDA.
CNPJ: 61.333.944/0001-75 I.E: 104.593.823.113
RUA PETROBRÁS , 278 - VILA ANTONIETA
CEP:03474-060 SÃO PAULO (SP)
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DAMBRÓSIO LTDA.
CNPJ: 01.429.259/0001-15 I.E: 379.052.088.112
AVENIDA ÍTALO ADAMI , 972 - VILA ERCÍLIA
CEP:08574-020 ITAQUAQUECETUBA (SP)
INDÚSTRIA MECÂNICA J. F. LTDA.
CNPJ: 55.270.888/0001-74 I.E: 111.349.622.119
R. PROFESSOR JOAQUIM ALVARES CRUZ , 640 - JARDIM
GUANÇÃ
CEP:02150-030 SÃO PAULO (SP)
INDÚSTRIA METALÚRGICA FESMO LTDA.
CNPJ: 60.198.967/0001-51 I.E: 645.006.778.111
AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO , 8223 - VL. BE-
TÂNIA
CEP:12245-190 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
INDÚSTRIA METALÚRGICA RAMALHO LTDA.
CNPJ: 44.199.529/0001-51 I.E: 442.094.034.110
AVENIDA PAPA JOÃO XXIII , 4465 - SERTÃOZINHO
CEP:09370-800 MAUÁ (SP)
INDÚSTRIA PAULISTA DE PARTES E AERONAVES SÃO JOÃO
DA BOA VISTA LTDA
CNPJ: 09.023.149/0001-60 I.E: 639.075.210.117
ROD SP 344 SÃO JOÃO - AGUAI KM 223, 800 HANGAR 09 -
JARDIM RECANTO
CEP:13871-260 SÃO JOÃO DA BOA VISTA (SP)

INOTECH ENGENHARIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AE-
ROESPACIAIS LTDA.
CNPJ: 13.428.278/0001-06 I.E: 645.320.890.118
RUA PROFESSOR ROBERVAL FRÓES , 195 - JARDIM ESPLA-
NADA
CEP:12242-460 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
INPAER - INDÚSTRIA DE AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 07.134.873/0001-36 I.E: 244.990.276.118
R. SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - JD. SANTA MÔNICA
CEP:13082-080 CAMPINAS (SP)
INTELL PARTS & SERVICES LTDA.
CNPJ: 01.976.367/0001-08 I.E: 224.087.604.110
RUA JÚLIO VAZ DE CARVALHO , 800 - VILA NOSSA SE-
NHORA DE FÁTIMA
CEP:18608-151 BOTUCATU (SP)
INTERÁVIA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.239.684/0001-33 I.E: 147.754.270.110
R. AMAURI , 255 - 10º A PARTE - JD. PAULISTA
CEP:01448-900 SÃO PAULO (SP)
INTERÁVIA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.239.684/0002-14 I.E: 113.200.955.113
AV. JURANDIR , 856 HANGAR INTERÁVIA - PLANALTO PAU-
L I S TA
CEP:04072-000 SÃO PAULO (SP)
INTERJET AVIATION LTDA
CNPJ: 09.048.332/0001-10 I.E: 201.030.076.115
ESTRADA MUNICIPAL BRI 020 , 1800 - KM 02 GALPÃO
(HANGAR) 08 - SAPE
CEP:17250-000 BARIRI (SP)
IPR AVIATION SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 16.927.556/0001-68 I.E: 407.325.850.117
AVENIDA EMÍLIO ANTONON, S/Nº - LOTE 23 E 24 - CHA-
CARA AEROPORTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
IQBC PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 57.507.659/0001-56 I.E: 286.111.786.118
R. RIO DE JANEIRO, 491 - JARDIM RUYCE
CEP:09961-730 DIADEMA (SP)
ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.286.462/0001-17 I.E: 714.093.633.114
RODOVIA MIGUEL MELHADO CAMPOS , KM 79 - DO MOI-
NHO
CEP:13280-000 VINHEDO (SP)
ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA.
CNPJ: 03.102.205/0001-76 I.E: 298.057.504.112
AV. JORGE ALFREDO CAMASMIE , 670 - PQ. INDUSTRIAL
RAMOS FREITAS
CEP:06816-050 EMBU (SP)
JADLOG LOGÍSTICA E TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.884.082/0001-35 I.E: 149.744.148.111
AVENIDA NOSSA SENHORA DO Ó , 1453 - LIMÃO
CEP:02715-000 SÃO PAULO (SP)
JAD TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.017.835/0001-80 I.E: 407.251.493.112
AVENIDA EMILIO ANTONON , 901 - SALA 01 - CHÁCARA
A E R O P O RTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
JAND QUÍMICA IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMI-
COS LTDA.
CNPJ: 00.674.649/0001-98 I.E: 398.023.363.110
R. MILTON ALVES , 128 - JD. ALVORADA
CEP:06612-120 JANDIRA (SP)
JAPI MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 02.325.712/0001-06 I.E: 407.223.259.116
AV. EMÍLIO ANTONON , S/N - L-2 - HANGAR JAPI - CHÁ-
CARA AEROPORTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 60.395.126/0001-34 I.E: 669.351.234.110
AVENIDA JARAGUÁ , 300 - APARECIDINHA
CEP:18087-380 SOROCABA (SP)
JET AVIONICS EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 02.866.969/0001-75 I.E: 115.325.203.118
R. CEL. JOÃO GABI , 231 - PQ. JABAQUARA
CEP:04342-040 SÃO PAULO (SP)
JET DESIGN LTDA - EPP
CNPJ: 03.623.877/0001-27 I.E: 115.569.840.119
RUA NICOLAU ZARVOS , 42 - JABAQUARA
CEP:04356-080 SÃO PAULO (SP)
JET STAR INTERIORES DE AERONAVES LTDA - EPP
CNPJ: 08.001.442/0001-64 I.E: 645.483.901.117
RUA ORÓS , Nº 77 - PARQUE INDUSTRIAL
CEP:12237-150 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
JET WINGS TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 17.254.397/0001-40 I.E: 407.339.850.110
AVENIDA EMÍLIO ANTONON, S/Nº - LOTE 23 - SALA 15 -
CHACARA AEROPORTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
JF AVIATION STRUCTURAL REPAIR LTDA
CNPJ: 05.084.458/0001-90 I.E: 336.690.170.115
AVENIDA MARCIAL LOURENÇO SERÓDIO , 224 - CIDADE
SERÓDIO
CEP:07151-370 GUARULHOS (SP)
JOMMA - JOÃO MARTINS MANUTENÇÃO DE AERONAVES
LT D A
CNPJ: 02.563.090/0001-54 I.E: 313.001.699.115
AERÓDROMO SÍTIO SANTA HELENA - AEROPORTO - PRO-
GRESSO
CEP:16220-000 GABRIEL MONTEIRO (SP)
JOSÉ MAURO CHIARADIA - EIRELI
CNPJ: 97.524.150/0001-36 I.E: 182.085.103.117
RUA JULIO MESQUITA , 526, SALA 61 - CENTRO
CEP:13600-060 ARARAS (SP)
J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 61.392.445/0007-44 I.E: 391.020.182.112
AVENIDA DOUTOR LAFRANCHI, S/N - SÍTIO SERRADINHO -
ZONA RURAL

CEP:14873-100 JABOTICABAL (SP)
J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0001-59 I.E: 104.392.776.119
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 780 - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
JR COMÉRCIO DE MADEIRAS MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 96.488.564/0001-94 I.E: 645.240.939.115
R. DINAMARCA , 99 - VILA LETONIA
CEP:12231-200 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
J. S. TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 03.814.598/0001-40 I.E: 454.181.442.111
AV. SARAIVA , 365 - BRÁS CUBAS
CEP:08745-900 MOGI DAS CRUZES (SP)

JUST FLY AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 14.641.904/0001-00 I.E: 651.027.490.111
ROD. SP 304 , 198 - SALA 01 A - AEROPORTO
CEP:13520-000 SÃO PEDRO (SP)
KERPS IND. E COM. DE FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 54.242.540/0001-00 I.E: 626.172.221.115
AV. UTINGA , 1411 - UTINGA
CEP:09220-611 SANTO ANDRÉ (SP)
KROMA PRODUTOS GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.
CNPJ: 67.931.246/0001-58 I.E: 113.472.412.117
R. CAETANO TEIXEIRA , 227 - JD. VIRGÍNIA BIANCA
CEP:02355-270 SÃO PAULO (SP)
KYOCERA DO BRASIL COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 46.553.863/0001-97 I.E: 669.091.455.119
RUA YASHICA , 65 - JARDIM BELA VISTA
CEP:18016-440 SOROCABA (SP)
LANCEAIR COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 04.477.187/0001-70 I.E: 116.876.286.118
AV. PEDRO BUENO, 1554 - PARQUE JABAQUARA
CEP:04342-001 SÃO PAULO (SP)
LANMAR - INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
CNPJ: 44.630.044/0001-70 I.E: 748.136.549.110
RUA PÉROLA , 500 - CHÁCARAS ASSAHY
CEP:13186-524 HORTOLÂNDIA (SP)
LATECOERE DO BRASIL INDÚSTRIA AERONÁUTICA LT-
DA.
CNPJ: 06.201.952/0001-50 I.E: 392.227.213.110
AVENIDA GETÚLIO DORNELLES VARGAS , 3320 - CÓRREGO
SECO
CEP:12305-010 JACAREÍ (SP)
LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 46.954.004/0001-00 I.E: 635.221.950.111
RUA ARNALDO PSOTA , 63 - 99 E 111 - VILA PAULICÉIA
CEP:09693-010 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
LÍDER SIGNATURE S/A
CNPJ: 04.146.040/0004-40 I.E: 108.286.368.116
R. HAROLDO PARANHOS , S/N - AEROP. DE CONGONHAS
CEP:04357-060 SÃO PAULO (SP)
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0009-49 I.E: 116.180.040-119
AV. WASHINGTON LUIZ , S/N - BOX 05 - AEROPORTO DE
CONGONHAS
CEP:04626-911 SÃO PAULO (SP)
L.H. COLUS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.449.961/0001-31 I.E: 645.604.319.112
AVENIDA SHISHIMA HIFUMI, 2911 - SALA 208 - 2º ANDAR -
U R B A N O VA

CEP:12244-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
LIEBHERR-AEROSPACE BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 07.419.960/0001-30 I.E: 332.151.052.118
RUA DR HANS LIEBHERR , 1 - UNIDADE INDUSTRIAL A -
VILA BELA
CEP:12522-635 GUARATINGUETÁ (SP)
LIFTTECH COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 04.565.161/0001-83 I.E: 116.194.645.112
RUA DOM ANTONIO DE ALVARENGA , 395 - SAÚDE
CEP:04129-030 SÃO PAULO (SP)
LIMA & BONFÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS LTDA
CNPJ: 00.446.330/0001-05 I.E: 671.206.130.117
RUA GUIDO SEGALHO , 375 - JARDIM SÃO JUDAS TADEU
CEP:13180-510 SUMARÉ (SP)
LINDE GASES LTDA
CNPJ: 60.619.202/0048-01 I.E: 283.022.347.110
ROD. CÔNEGO DOMÊNICO RANGONI , KM 59,5 - PEREQUE
CEP:11520-970 CUBATÃO (SP)
LINDE GASES LTDA
CNPJ: 60.619.202/0061-89 I.E: 645.447.418.116
R. SETE LAGOS, 50 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-510 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
LIST BRASIL INTERIORES DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 15.339.944/0001-65 I.E: 645.368.990.113
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170 - HANGAR 66
(PARTE) - PUTIM
CEP:12227-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
LOCAERO LOCAÇÕES AERONÁUTICAS LTDA
CNPJ: 07.166.062/0001-17 I.E: 669.637.100.115
AV. SANTOS DUMONT , 1150 - JARDIM SANTA FRANCISCA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
LOC AIR AÉREO TÁXI LTDA
CNPJ: 02.909.239/0001-04 I.E: 115.151.766.113
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 484A - CAMPO DE MARTE -
S A N TA N A

CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
LUKSNOVA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ: 44.381.747/0001-02 I.E: 635.048.469.114
ESTRADA DOS CASA , 1231 - DOS CASA
CEP:09840-000 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
LUMOBRÁS LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA.
CNPJ: 61.241.451/0001-05 I.E: 206.013.189.116
AL. AMAZONAS , 352 - ALPHAVILLE
CEP:06454-070 BARUERI (SP)
MACH I AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 46.033.965/0001-81 I.E: 692.009.158.110
RUA HUMBERTO BORTOLETO DE ARRUDA , 150 - HANGAR
2 - PARAISO
CEP:18530-000 TIETÊ (SP)
MAGA AVIATION MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 08.413.594/0001-74 I.E: 795.115.535.112
RUA SYLVIA DA SILVA BRAGA , 415 - HANGAR 54/55 -
AEROPORTO AMARAIS - CAMPO DOS AMARAIS
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
MAGAP USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA - EPP
CNPJ: 01.299.687/0001-70 I.E: 645.241.883.117
RUA GUAIANÉSIA , 275 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-460 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
MANAV - MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 44.442.796/0001-08 I.E: 521.008.120.117
LOC AEROPORTO DE PENÁPOLIS , S/N - VILA NOVA
CEP:16300-000 PENÁPOLIS (SP)
MARIA CECÍLIA DE MATTOS OUTEIRO PINTO - ME
CNPJ: 09.646.922/0001-45 I.E: 209.412.934.112
RUA ALMEIDA BRANDÃO , 9-82 - VIA CARDIA
CEP:17013-421 BAURU (SP)
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MARK FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 00.487.219/0001-67 I.E: 114.315.817.113
RUA BIXIRA , 87 - MÓOCA
CEP:03119-020 SÃO PAULO (SP)
MARTEDI AVIAÇÃO, PEÇAS E SERVIÇOS AERONÁUTICOS
LT D A
CNPJ: 20.089.895/0001-90 I.E: 143.434.341.110
RUA ARPUÍ, 20 - CASA VERDE
CEP:02514-050 SÃO PAULO (SP)
MARTE UPDATES LTDA
CNPJ: 17.820.639/0001-16 I.E: 142.226.443.113
AVENIDA OLAVO FONTOURA, 850 - HANGAR HELIMARTE II
- SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
MASSUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 54.423.017/0001-80 I.E: 244.248.506.110
RUA RUI ILDEFONSO MARTINS LISBOA , 430 - CAMPOS
DOS AMARAIS
CEP:13082-020 CAMPINAS (SP)
MASTER ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA.
CNPJ: 61.844.288/0001-75 I.E: 149405566166
AV. OLAVO FONTOURA , 1078 SETOR C LOTE 7 - SANTA-
NA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
MASTER OFICINA DE MANUTENÇÃO DE HELICÓPTEROS
LT D A
CNPJ: 10.142.869/0001-24 I.E: 148.198.103.119
AV. OLAVO FONTOURA , 1078 - HANGAR MASTER - LOTE 7
- CAMPO DE MARTE - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
MASTER POWER AVIATION SYSTEMS LTDA
CNPJ: 07.442.101/0001-61 I.E: 669.548.279.110
AV. SANTOS DUMONT , Nº 361 - VILA SANTA FRANCISCA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
MAULE DO BRASIL COMÉRCIO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 66.797.218/0001-27 I.E: 407.476.565.114
AVENIDA EMÍLIO ANTONON , 771 - AEROPORTO DE JUN-
DIAÍ
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
MAURICIO BALASTREIRE PIRACICABA EPP
CNPJ: 03.784.524/0001-09 I.E: 535.326.574.110
AVENIDA INDEPENDÊNCIA , 2656 - ALTO
CEP:13419-240 PIRACICABA (SP)
MAXVALE FERRAMENTAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LT D A
CNPJ: 64.642.143/0001-80 I.E: 645.158.211.119
AV. ENG. FRANCISCO JOSÉ LONGO , 149 - SALA 45 - JD SÃO
DIMAS
CEP:12245-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
M.C. ANTUNES DIAS
CNPJ: 05.995.638/0001-23 I.E: 669.518.705.110
RUA DUÍLIO BONANI , 75 - VILA AEROPORTO
CEP:18066-011 SOROCABA (SP)
MECTRON - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A
CNPJ: 65.481.012/0001-20 I.E: 645.164.188.112
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA , 1399 - PARQUE FLAM-
B O YA N T
CEP:12227-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
METAL CHECK DO BRASIL IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 50.892.934/0001-53 I.E: 225.239.106.112
RUA DAS INDÚSTRIAS , 135 - DISTRITO INDUSTRIAL IV
CEP:12926-674 BRAGANÇA PAULISTA (SP)
METALPAULISTA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 10.205.087/0001-97 I.E: 278.172.822.118
ESTRADA DO CAPUAVA , 1661 - JARDIM ELIANA
CEP:06713-630 COTIA (SP)
METALÚRGICA FUJII LTDA
CNPJ: 51.281.475/0001-34 I.E: 353.017.648.111
RUA UM , 609 - DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO NAREZZI
CEP:13347-402 INDAIATUBA (SP)
METALÚRGICA JOSEENSE LTDA.
CNPJ: 45.180.361/0001-03 I.E: 645.106.300.117
ESTR. MUNICIPAL DO PUTIM , 3800 - PUTIM
CEP:12228-010 SÃO JOSÉ DOS CAM POS (SP)
METALÚRGICA SUPRENS LTDA.
CNPJ: 61.610.861/0001-86 I.E: 245.090.153.118
ESTRADA FAUSTINO BIZETTO , 515 - NÚCLEO INDUSTRIAL
III
CEP:13230-800 CAMPO LIMPO PAULISTA (SP)
METINJO METALIZAÇÃO INDUSTRIAL E IMPORTAÇÃO JO-
SEENSE LTDA.
CNPJ: 46.645.164/0001-77 I.E: 645.038.225.115
RUA BETIM , 80 - PUTIM
CEP:12228-080 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0002-14 I.E: 148.753.997.116
RUA DR. RENATO PAES DE BARROS , 750, 13º ANDAR -
SALAS 131 A 136 - ITAIM BIBI
CEP:04530-001 SÃO PAULO (SP)
METRO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 58.725.102/0001-54 I.E: 112.320.140.110
ALAMEDA SANTOS, 466 - 2º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR
CEP:01418-000 SÃO PAULO (SP)
MIRAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
CNPJ: 47.567.797/0001-77 I.E: 645.043.558.111
RUA LUCÉLIA, 917 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-450 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
MISTRAL COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 15.432.410/0001-89 I.E: 669.691.202.113
AVENIDA SANTOS DUMONT , 1285, BLOCO B - VILA AN-
GÉLICA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA
CNPJ: 59.408.005/0002-81 I.E: 672.016.600.110
RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ , 1555 - RAFFO
CEP:08620-000 SUZANO (SP)
MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA.
CNPJ: 59.408.005/0001-09 I.E: 109.155.522.110
AVENIDA JOÃO CARLOS DA SILVA BORGES , 1240 - SANTO
AMARO
CEP:04726-002 SÃO PAULO (SP)
MIX AVIONICS SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 11.892.242/0001-53 I.E: 286.218.952.113
AVENIDA RIACHUELO, 01 - SALA 02 - 2º ANDAR - CON-
CEIÇÃO
CEP:09912-190 DIADEMA (SP)
MLX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 12.128.400/0004-09 I.E: 145.684.150.111
RUA MINAS DE PRATA , 30 - 7º ANDAR - SALA 71 - VILA
OLÍMPIA
CEP:04552-080 SÃO PAULO (SP)

MMC METAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.801.696/0001-80 I.E: 115.203.223.111
RUA CINCINATO BRAGA , 340 - 13º ANDAR CJ 131 E 132 -
BELA VISTA
CEP:01333-010 SÃO PAULO (SP)
M MELO BITTENCURT COMÉRCIO INTERMEDIÁRIO E RE-
PRESENTAÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
CNPJ: 00.127.327/0001-29 I.E: 645.473.748.112
AV. ANDRÔMEDA , 3458 - BOSQUE DOS EUCALÍPTOS
CEP:12233-001 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
MODELAÇÃO SOROCABANA LTDA
CNPJ: 45.907.110/0001-70 I.E: 669.565.100.116
AV. ITAVUVU , 4455 SOBRELOJA - JDIM SANTA CECÍLIA
CEP:18075-005 SOROCABA (SP)
MODELAÇÃO UNIVERSAL LTDA
CNPJ: 72.792.203/0001-79 I.E: 113.805.713.118
AV. OSVALDO VALLE CORDEIRO , 1152/1220 - VL. MATIL-
DE
CEP:03584-000 SÃO PAULO (SP)
MODELARTE PROJETOS E MODELOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 44.402.568/0001-04 I.E: 442.076.746.119
AV. JOSÉ FERNANDO MEDINA BRAGA , 551 - PARQUE SÃO
VICENTE
CEP:09371-604 MAUÁ (SP)
MODETEC MODELAÇÃO LTDA
CNPJ: 96.335.757/0001-05 I.E: 392.071.463.115
RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300 - GALPÃO 14 - CON-
DOMÍNIO EMPRESARIAL CALIFORNIA CENTER - PEDRE-
GULHO
CEP:12305-490 JACAREÍ (SP)
MONTEFELTRO DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
LT D A
CNPJ: 55.981.823/0001-37 I.E: 582.030.613.111
RODOVIA ANHANGUERA , KM 305-582,5 M - JARDIM SÃO
JOSÉ
CEP:14098-000 RIBEIRÃO PRETO (SP)
MONTEIRO & NEVES BAPTISTA, COMERCIAL, IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 06.962.032/0001-54 I.E: 116.897.112.117
AVENDIA SÃO LUÍS, 50 - 12º ANDAR, CONJUNTO 122B -
CENTRO
CEP:01046-926 SÃO PAULO (SP)
MORRO VERMELHO TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 55.099.345/0001-36 I.E: 112.144.875.114
R. JOÃO CARLOS MALLET , 180 - AEROPORTO
CEP:04072-040 SÃO PAULO (SP)
MOTOPROPULSOR AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 02.247.805/0002-40 I.E: 145.660.696.119
RUA VIVEIROS DE CASTRO , 260 - JARDIM SÃO PAULO
CEP:02044-130 SÃO PAULO (SP)
MOTOPROPULSOR AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 02.247.805/0001-60 I.E: 692.036.615.111
RUA HUMBERTO BORTOLETO DE ARRUDA , 150 - HANGAR
1 - PARAISO
CEP:18530-000 TIETÊ (SP)
MSD SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 58.120.676/0001-07 I.E: 387.202.990.110
ALAMEDA CLAUDIA , 597 - COND. TERRAS DE SÃO JOSÉ
CEP:13306-420 ITU (SP)
M. TORRES BRASIL DESENHOS AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 17.368.892/0001-80 I.E: 645.406.270.118
RUA BAKHOS YOSSEF ALWAN , 84, SALA 03 - JARDIM DAS
INDÚSTRIAS
CEP:12240-450 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
MTX AVIATION MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 17.708.580/0001-79 I.E: 687.091.746.110
VIA MUNICIPAL KARL HEINZ JAHMANN , S/Nº - HANGAR
03 - AEROCLUBE DE TATUÍ
CEP:18280-461 TATUÍ (SP)
MULTILINK BIO TEC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 64.529.316/0001-58 I.E: 112.907.568.110
RUA MORATO COELHO , 90 - 5º ANDAR - CONJ. 54 - PI-
NHEIROS
CEP:05417-000 SÃO PAULO (SP)
MWR INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 58.859.430/0001-43 I.E: 112.161.200.117
AVENIDA DOUTOR FELIPE PINEL , 740 - PIRITUBA
CEP:02939-000 SÃO PAULO (SP)
NACIONAL SULTRADE LTDA.
CNPJ: 67.230.425/0001-68 I.E: 113.513.509.114
RUA VISCONDE DE OUREM , Nº 17 1º ANDAR - JARDIM
A E R O P O RTO
CEP:04632-020 SÃO PAULO (SP)
NAVES AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.836.594/0001-55 I.E: 112.053.355.110
RUA MAJOR CAETANO DA COSTA , 210 - SANTANA
CEP:02012-050 SÃO PAULO (SP)
NAVES AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.836.594/0004-06 I.E: 182.153.057.112
AVENIDA JOÃO ROSSI , 120 - LOTE 06 E 07 - CHÁCARA SÃO
FRANCISCO
CEP:13600-081 ARARAS (SP)
NAVY AEROSPACE COM. SERV. IMPORT. EXPORT. EQUIP.
AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 04.183.926/0001-10 I.E: 116.080.000.112
TRAVESSA UBIRASSANGA , 50 - VILA CONGONHAS
CEP:04614-050 SÃO PAULO (SP)
NCB - SISTEMAS EMBARCADOS LTDA
CNPJ: 08.252.666/0001-49 I.E: 645.490.448.111
PÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES , 50 - ALAMEDA
URUPEMA, S/N - SALA 08 - VILA DAS ACÁCIAS - CAMPUS
DO CTA
CEP:12228-901 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
NEP SYSTEM DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.661.139/0001-65 I.E: 147.550.425.115
RUA DOMINGOS FASOLARI , 22 - SALA 01 - CASA VERDE
CEP:02513-010 SÃO PAULO (SP)
NHR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.622.386/0001-61 I.E: 669.465.141.110
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA , 1590
- HANGAR 02. - VIA ANGÉLICA
CEP:18065-480 SOROCABA (SP)
NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.488.575/0001-68 I.E: 645.244.641.110
R. PARAIBUNA , 752/758 - JD. SÃO DIMAS
CEP:12245-021 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.488.575/0003-20 I.E: 392.208.228.114
RUA DR. LÚCIO MALTA , 191/197 - CENTRO
CEP:12327-000 JACAREÍ (SP)

NILVA MARIA NOGUEIRA PADOVANI
CNPJ: 02.401.232/0001-87 I.E: 535.223.297.117
RUA ALFREDO GUEDES , 1949, 8º ANDAR - SALA 805 -
CIDADE ALTA
CEP:13416-901 PIRACICABA (SP)
NOVA AERONÁUTICA COMÉRCIO E MANUTENÇAO DE AE-
RONAVES LTDA.
CNPJ: 74.637.497/0001-90 I.E: 587.109.876.110
AV. PRES. KENNEDY , 601 - AEROPORTO - HANGAR NOVA -
A E R O P O RTO

CEP:13501-270 RIO CLARO (SP)
NOVAER CRAFT EMPREENDIMENTOS AERONÁUTICOS S/A
CNPJ: 02.447.516/0002-95 I.E: 645.614.652.119
AVENIDA SHISHIMA HIFUMI, 2911 - 1º ANDAR - M006, 106 E
107 - URBANOVA
CEP:12244-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
NOVA TECH BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.241.096/0001-69 I.E: 147.325.565.112
AV. PAULISTA , 2300 - ANDAR PILOTIS - BELA VISTA
CEP:01310-300 SÃO PAULO (SP)
NSE BRASIL - AEROESPACIAL - LTDA
CNPJ: 13.357.592/0001-45
I.E: 392.118.761.113 AV. EDOUARD SIX , 540 - GALPÃO 10 -
JARDIM SÃO JOSÉ
CEP:12327-673
JACAREÍ (SP)
N-TEC INDÚSTRIA MECÂNICA, COMÉRCIO DE MÁQUINAS
E SERVIÇOS DE PROJETO E MANUTENÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.895.219/0001-21 I.E: 392.099.447.116
AV. ELMIRA MARTINS MOREIRA , Nº 193 - JARDIM ALTOS
DE SANTANA
CEP:12306-730 JACAREÍ (SP)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0001-48 I.E: 116.972.833.110
AVENIDA WASHINGTON LUÍS, 7059 - CAMPO BELO
CEP:04627-006 SÃO PAULO (SP)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0011-10 I.E: 148.084.640.112
AVENIDA WASHINGTON LUIS, S/Nº - AEROPORTO DE CON-
GONHAS - CAMPO BELO
CEP:04626-911 SÃO PAULO (SP)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0040-54 I.E: 336.814.534.117
RODOVIA HELIO SMIDT, S/Nº - TERMINAL DE PASSAGEI-
ROS - CUMBICA
CEP:07190-100 GUARULHOS (SP)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0075-84 I.E: 147.167.454.114
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS,S/Nº - HAN-
GAR 13 - CONGONHAS
CEP:04626-020 SÃO PAULO (SP)
OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0001-12 I.E: 116.625.673.115
RUA PROFESSORA HELOISA CARNEIRO, 21 - SALA 11 - JAR-
DIM AEROPORTO
CEP:04630-050 SÃO PAULO (SP)
OCEANAIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 05.752.384/0004-65 I.E: 669.636.309.112
ALAMEDA AUGUSTO SEVERO, S/Nº - HANGAR 5 - VILA
ANGÉLICA
CEP:18070-275 SOROCABA (SP)
OLGA MARIA SEGURA GONSALEZ AERONAVES
CNPJ: 13.605.979/0001-73 I.E: 401.101.170.117
RUA SÃO CAETANO , 86 - JARDIM SÃO CAETANO
CEP:17205-220 JAÚ (SP)
OLITRACTOR COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 00.001.596/0001-44 I.E: 114.046.904.117
RUA PARACAMBI, 195 - ÁGUA RASA
CEP:03333-020 SÃO PAULO (SP)
OMA - OFICINA MARÍLIA DE AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 52.061.728/0001-27 I.E: 438.019.209.112
AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES , 2170 - JD. AEROPOR-
TO
CEP:17514-000 MARÍLIA (SP)
OMNISYS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.773.463/0001-59 I.E: 635.583.921.112
RUA PROFESSOR RUBIÃO MEIRE , 50 - VILA WASHING-
TO N
CEP:09890-430 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
ONE AVIATION SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE COMPO-
NENTES LTDA
CNPJ: 09.429.740/0001-12 I.E: 407.313.675.113
AVENIDA EMILIO ANTONON , 891 - CHÁCARA AEROPOR-
TO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
OPTSENSYS INSTRUMENTAÇÃO ÓTICA E ELETRÔNICA LT-
DA
CNPJ: 04.008.847/0001-73 I.E: 645.449.146.119
RUA LUIZ PASTEUR , 693 - MONTE CASTELO
CEP:12215-140 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ORBISAT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E AEROLEVANTA-
MENTO S/A
CNPJ: 02.807.737/0002-27 I.E: 645.430.640.110
RUA SHISHIMA HIFUMI , Nº 2911- ANDAR TÉRREO, 1 ANE-
XO M003, 004, 005, 103, 104 - URBANOVA
CEP:12244-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ORBISAT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E AEROLEVANTA-
MENTO S/A
CNPJ: 02.807.737/0004-99 I.E: 645.486.440.113
RUA SHISHIMA HIFUMI , 2911 - ANDAR 01 - ANEXO M105 -
U R B A N O VA

CEP:12244-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
OSG SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 44.078.640/0002-70 I.E: 225.029.617.114
RUA RAUL RODRIGUES DE SIQUEIRA , 767 - SANTA LU-
ZIA
CEP:12919-484 BRAGANÇA PAULISTA (SP)
OXTIG USINAGEM INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 00.678.517/0001-34 I.E: 645.228.813.115
RUA CARAVELAS , 420 - VALE DO SOL
CEP:12238-170 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PANAMBRA TÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 61.380.473/0001-56 I.E: 104.899.115.110
AV. DO ESTADO , 5588 - CAMBUCI
CEP:01516-000 SÃO PAULO (SP)
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PANAMBRA ZWICK COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA
CNPJ: 11.898.006/0001-44 I.E: 147.339.023.112
AV. DO ESTADO , 5588 - PARTE - CAMBUCI
CEP:01516-000 SÃO PAULO (SP)
PANAM TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.887.044/0001-39 I.E: 148.636.528.112
RUA AMAURI, 255 - 2º ANDAR - ITAIM BIBI
CEP:01448-000 SÃO PAULO (SP)
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA
CNPJ: 04.403.408/0015-60 I.E: 645.362.351.118
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA , 159 - GLEBA RIO VER-
MELHO
CEP:12241-902 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PAN-METAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 48.584.510/0001-80 I.E: 148.565.816.114
RUA RIZIERI NEGRINI , 334 - SACOMÃ
CEP:04257-143 SÃO PAULO (SP)
PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 54.823.455/0007-21 I.E: 645.481.927.115
ESTRADA MUNICIPAL JOEL DE PAULA , 900 - EUGENIO DE
MELO
CEP:12247-015 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PASSAREDO TAXI AÉREO LTDA
CNPJ: 10.507.919/0001-20 I.E: 582.795.424.111
AV THOMAZ ALBERTO WHATELY , S/N - LOTE 16 - JARDIM
A E R O P O RTO
CEP:14078-550 RIBEIRÃO PRETO (SP)
PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA.
CNPJ: 00.512.777/0001-35 I.E: 582.656.638.110
AV. THOMAS ALBERTO WHATELY , S/N - JD. AEROPORTO
CEP:14078-550 RIBEIRÃO PRETO (SP)
PAULICOPTER - CIA PAULISTA DE HELICÓPTERO LTDA -
TÁXI AÉREO
CNPJ: 50.395.037/0001-34 I.E: 110.614.740.118
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 950 PARQUE ANHEMBI AE-
ROPORTO DE CAMPO DE MARTE - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
PEGASUS ASSESSORIA E COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA
- EPP
CNPJ: 01.882.231/0001-39 I.E: 535.216.209.115
AV. COMENDADOR PEDRO MORGANTI , S/N - MONTE ALE-
GRE
CEP:13415-000 PIRACICABA (SP)
PERMETAL METAIS PERFURADOS S.A.
CNPJ: 61.139.192/0001-06 I.E: 336.069.769.112
ESTR. VELHA DE SÃO MIGUEL , 991 - CUMBICA
CEP:07230-000 GUARULHOS (SP)
PESOLA PEÇAS USINADAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 06.920.112/0001-47 I.E: 645.465.772.110
R. JOSÉ DE CAMPOS , 270 - JD. MORUMBI
CEP:12236-650 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PIRAMIDE USINAGEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS
LT D A
CNPJ: 09.312.001/0001-46 I.E: 645.522.492.112
RUA MOXOTO , 317 / 327 - CHACARAS REUNIDAS
CEP:12238-320 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PK CIRCUITOS IMPRESSOS IND. E COM. LTDA.
CNPJ: 00.328.830/0001-42 I.E: 645.231.656.116
ESTR. MUNICIPAL DO PUTIM , 4000 - PUTIM
CEP:12228-010 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PLANAER IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS AERO-
NÁUTICOS LTDA
CNPJ: 03.366.636/0001-40 I.E: 149.746.460.110
RUA DOS BURITIS, 128 - CJ. 402B - JABAQUARA
CEP:04321-000 SÃO PAULO (SP)
PLANAVE AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 44.098.135/0001-07 I.E: 109.341.335.118
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 1078 - SETOR D - LOTE 9 -
S A N TA N A
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
PLANAVEL VP PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LT-
DA.
CNPJ: 57.251.225/0001-38 I.E: 111.782.585.119
AV. OLAVO FONTORA , 484 A - HANGAR PLANAVEL - SAN-
TA N A
CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
PLANE - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES E
PEÇAS LTDA
CNPJ: 08.883.843/0001-95 I.E: 407.457.000.113
AVENIDA EMILIO ANTONON , 771 - CHÁCARA DO AERO-
P O RTO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
PLANIFER - FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA.
CNPJ: 58.903.915/0001-97 I.E: 244.319.964.114
RUA BAPTISTA PAGOTTO , 71 - POLO I DE ALTA TECNO-
LOGIA
CEP:13069-200 CAMPINAS (SP)
PMP FERRAMENTARIA LTDA
CNPJ: 06.143.987/0001-80 I.E: 388.074.364.115
RUA ELISABETE KOLLER , 201 - SÃO ROQUE DA CHAVE
CEP:13295-000 ITUPEVA (SP)
POLIMOLD INDUSTRIAL S/A
CNPJ: 44.106.466/0001-41 I.E: 635.181.336.117
ESTRADA DOS CASA , 4585 - ALVARENGA
CEP:09840-000 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
POLYGON AEROSPACE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.419.732/0001-71 I.E: 645.491.347.119
RUA LUCÉLIA , 894 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-450 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PORTO RODRIGUES E CIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.623.272/0001-52 I.E: 224.094.061.112
RUA CORONEL JOSE VITORIANO VILLAS BOAS , 651 - CEN-
TRO
CEP:18602-030 BOTUCATU (SP)
POWER AVIATION IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.315.439/0001-90 I.E: 582.774.844.111
RUA GUARÁ , S/N - LOTE 06 - SALA 02 - VILA ELISA
CEP:14075-510 RIBEIRÃO PRETO (SP)
POWER HELICÓPTEROS COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 74.549.221/0001-50 I.E: 582.454.803.110
RUA GUARÁ , S/N - LOTE 06 - VILA ELIZA
CEP:14075-510 RIBEIRÃO PRETO (SP)
PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.278.560/0001-38 I.E: 669.365.244.118
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA , 1000
- VILA BARÃO
CEP:18065-480 SOROCABA (SP)

PREMIER TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 59.566.117/0001-80 I.E: 112.589.149.110
AV. JURANDIR , 856 - AEROPORTO DE CONGONHAS
CEP:04072-000 SÃO PAULO (SP)
PRESSMECÂNICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.447.656/0001-82 I.E: 392.236.658.119
RODOVIA GERALDO SCAVONE , 2300 - UNID. AUTÔNOMA
01 - COND. EMPRES. CALIFÓRNIA - PEDREGU LHO
CEP:12305-490 JACAREÍ (SP)
P.R.L. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 07.115.935/0001-62 I.E: 645.495.894-113
R PEDRO RACHID , 846 - BLOCO E - SANTANA
CEP:12211-180 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PROAR AERONAVES E REVISÕES LTDA.
CNPJ: 57.016.610/0001-09 I.E: 111.714.924.111
RUA FORÇA PÚBLICA , 192 - SANTANA
CEP:02012-080 SÃO PAULO (SP)
PRÓ-QUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 04.540.523/0001-81 I.E: 645.480.372.110
R. DURVALINO MARCIANO LEITE , 240 - PQ SANTOS DU-
MONT
CEP:12227-830 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
PRUDEMPLAST QUÍMICA INDÚSTRIAL LTDA.
CNPJ: 51.832.681/0001-95 I.E: 562.057.757.115
AVENIDA JOSÉ MOISES FERREIRA , 800 - DISTRITO INDUS-
TRIAL
CEP:19043-120 PRESIDENTE PRUDENTE (SP)
PS FERRAMENTAS LTDA.
CNPJ: 64.754.260/0001-35 I.E: 209.143.250.112
R. VIRGÍLIO MALTA , 17-07 - ALTOS DA CIDADE
CEP:17014-440 BAURU (SP)
QUIMIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 64.675.671/0002-16 I.E: 465.028.180.110
RODOVIA CÔNEGO CYRIACO SCARANELO PIRES, 101 -
CENTRO
CEP:13190-000 MONTE MOR (SP)
RAMUTH E RAMUTH LTDA.
CNPJ: 50.763.606/0001-57 I.E: 645.074.027.115
R. DINAMARCA , 49 - F69 - VL. SANTA TEREZINHA
CEP:12231-200 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
RAZAC INTERNATIONAL TRADE LTDA
CNPJ: 09.059.224/0003-05 I.E: 146.692.192.110
RUA ALBUQUERQUE LINS, 503 - ANDAR 1, CONJUNTO 11 -
SANTA CECÍLIA

CEP:01230-001 SÃO PAULO (SP)
RAZUK AEROAGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 13.190.084/0001-15 I.E: 515.029.574.111
RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS , KM
204 - HANGAR II - SALA 02 - AEROPORTO MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS
CEP:17280-000 PEDERNEIRAS (SP)
RBN INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS
CNPJ: 50.289.271/0001-87 I.E: 111.090.850.110
RUA DENDÊ , 150 - JD CIDADE PIRITUBA
CEP:02945-130 SÃO PAULO (SP)
RBS OPERAÇÕES AÉREAS E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 05.393.779/0001-76 I.E: 142.608.718.115
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 1078, SETOR C, LOTE 06,
SALA 54, HANGAR LRC - SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
RC - COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. EPP
CNPJ: 08.489.160/0001-58 I.E: 535.461.081.112
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA , 120 - SALA 1 -
CENTRO

CEP:13400-005 PIRACICABA (SP)
REALI TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.296.299/0001-07 I.E: 115.273.630.118
AVENIDA JURANDIR , 856 - AEROPORTO DE CONGONHAS -
CONGONHAS

CEP:04072-900 SÃO PAULO (SP)
RECOMINTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERO-
NÁUTICAS LTDA - EPP
CNPJ: 08.446.025/0001-25 I.E: 645.495.973.116
RUA AMBRÓSIO MOLINA , 1090 PRÉDIO J AL. 1 COND EM-
PRES. - EUGÊNIO DE MELO
CEP:12247-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
REMAER AVIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 54.271.762/0001-51 I.E: 669.131.164.118
ALAMEDA AUGUSTO SEVERO , 08 - VILA ELZA
CEP:18070-275 SOROCABA (SP)
REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 47.334.701/0001-20 I.E: 114.893.271.112
RUA COLUMBUS , 282 - 1º ANDAR - VILA LEOPOLDINA
CEP:05304-010 SÃO PAULO (SP)
REQUIPAM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 63.086.193/0001-65 I.E: 108.513.540.113
RUA PEDRO BELEGARDE, 136 - CHACARÁ CALIFÓRNIA
CEP:03317-080 SÃO PAULO (SP)
R.F.P. USINAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP
CNPJ: 03.004.416/0001-76 I.E: 454.171.215.110
AV. ALCIDES DA SILVA , 302 - CESAR DE SOUZA
CEP:08820-510 MOGI DAS CRUZES (SP)
RGI LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE BENS MÓVEIS LTDA
CNPJ: 14.961.417/0001-25 I.E: 145.921.054.112
RUA LEONARDO LERNER , 170 - SALA INFERIOR - JARDIM
LÍBANO
CEP:05138-280 SÃO PAULO (SP)
RIBFER USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA
CNPJ: 64.169.113/0001-06 I.E: 353.047.245.110
RUA ANTÔNIA MARTINS LUIZ , 111 - DISTRITO INDUS-
TRIAL JOÃO NAREZZI
CEP:13347-404 INDAIATUBA (SP)
RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.734.107/0002-06 I.E: 795.301.213.113
RUA ANTÔNIO LAPA , Nº 178 - SALA 208 - CAMBUI
CEP:13025-240 CAMPINAS (SP)
RJC DEFESA E AEROESPACIAL LTDA.
CNPJ: 71.919.328/0001-54 I.E: 420.045.820.113
ESTR. DO PIAGUÍ, KM 01 , S/N - PORTO DO MEIRA
CEP:12600-350 LORENA (SP)
ROCKWELL COLLINS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.048.100/0001-13 I.E: 645.112.080.119
RUA AMBRÓSIO MOLINA , 1090 - QUADRA 11F1 - EUGÊNIO
DE MELO
CEP:12247-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
CNPJ: 59.106.955/0001-70 I.E: 635.014.003.116
RUA DR. CINCINATO BRAGA , 47 - VILA PLANALTO
CEP:09890-900 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)

ROSENBERGER DOMEX TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 54.821.137/0001-36 I.E: 234.043.780.115
AVENIDA CABLETECH , 601 - GUARAMIRIM
CEP:12295-230 CAÇAPAVA (SP)
ROTORJET AVIATION COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 04.337.624/0001-50 I.E: 116.103.598.119
R. FRANCISCO PERUCHE , 148 - SANTANA
CEP:02012-070 SÃO PAULO (SP)
ROTORWEST AERO TÁXI E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA
CNPJ: 08.353.544/0001-49 I.E: 244.824.543.116
RUA SILVIA DA SILVA BRAGA , S/Nº - LOTES 62 E 63 -
HANGAR ROTORWEST - AEROPORTO DOS AMARAIS
CEP:13082-105 CAMPINAS (SP)
RPL ROLAMENTOS PAULISTA LTDA.
CNPJ: 62.969.951/0001-20 I.E: 108.428.818.116
AVENIDA QUEIROZ FILHO , 812 - VILA LEOPOLDINA
CEP:05319-000 SÃO PAULO (SP)
RUCKER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 43.083.187/0001-47 I.E: 255.075.991.111
ESTRADA DA GABIROBA , 310 - JD MARIA RITA
CEP:06334-000 CARAPICUÍBA (SP)
RV BRASIL COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 06.280.278/0001-46 I.E: 669.540.817.118
AV. ANTONIO CARLOS COMITRE , 510 SALA 41 EDIF. DAL-
LAS - PARQUE CAMPOLIM
CEP:18047-620 SOROCABA (SP)
RV BRASIL S/A INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 12.105.299/0001-28 I.E: 165.000.497.112
RODOVIA LUIZ DE QUEIRÓZ, 1051 - HANGAR 23 - DA LA-
GOA
CEP:13479-300 AMERICANA (SP)
S.A. ATEQ SUL TECNOLOGIA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 62.067.541/0001-94 I.E: 112.597.666.110
RUA ZANZIBAR , 843 - CASA VERDE
CEP:02512-010 SÃO PAULO (SP)
SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0002-85 I.E: 116.666.885.113
RUA CANTAGALO , 74 - SALAS 501 A 505 - TATUAPÉ
CEP:03319-000 SÃO PAULO (SP)
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PA-
RA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 61.064.838/0042-01 I.E: 714.104.583.110
AVENIDA INDEPENDÊNCIA , 7031 - JARDIM SÃO MA-
THEUS
CEP:13280-000 VINHEDO (SP)
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PA-
RA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 61.064.838/0117-63 I.E: 336.521.573.115
RUA JOÃO ZACHARIAS , 342 - VILA CAMARGOS
CEP:07111-150 GUARULHOS (SP)
SAMPUTENSILI DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.876.952/0001-86 I.E: 407.058.017.117
ROD. DOM GABRIEL P. B. COUTO , KM 66,3 - MEDEIROS
CEP:13212-240 JUNDIAÍ (SP)
SANA AGRO AÉREA LTDA.
CNPJ: 48.635.379/0001-32 I.E: 415.052.194.113
FAZENDA CRESCIUMAL , S/N - BAIRRO RURAL - CP 1550
CEP:13610-970 LEME (SP)
SANCHES BLANES S.A. INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FER-
R A M E N TA S
CNPJ: 57.482.887/0001-19 I.E: 581.000.297.110
ESTRADA DE SAPOPEMBA , 7123 - QUARTA DIVISÃO
CEP:09436-000 RIBEIRÃO PIRES (SP)
SANDVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ: 60.680.279/0001-23 I.E: 103.741.703.117
AV. DAS NAÇÕES UNIDAS , 21732 - SANTO AMARO
CEP:04795-914 SÃO PAULO (SP)
SANKAR IND. E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA.
CNPJ: 48.109.045/0001-25 I.E: 109.706.592.110
AV. SGTº. LOURIVAL ALVES DE SOUZA , 133 - PARQUE IN-
DUSTRIAL TAQUARAL
CEP:04675-020 SÃO PAULO (SP)
SANTOS IMPORT - EXPORTAÇÃO & IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 06.308.668/0001-87 I.E: 633.610.940.118
PRAÇA ANTÔNIO TELES , 14 - LOJA 02 - SALA 04 - CEN-
TRO
CEP:11013-020 SANTOS (SP)
SB INDÚSTRIA, COMÉRCIO USINAGEM E MANUTENÇÃO
DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 03.300.107/0001-43 I.E: 224.060.246.115
RUA JOSÉ LAPENNA , 79 - DISTRITO INDUSTRIAL 1
CEP:18608-843 BOTUCATU (SP)
SCHMOLZ+BICKENBACH DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AÇOS LTDA.
CNPJ: 32.309.536/0001-80 I.E: 115.218.693.114
RUA JOSÉ ANTONIO VALADARES , 285 - VILA LIVIERO
CEP:04185-020 SÃO PAULO (SP)
S.D. AVIONICS - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 62.831.615/0001-17 I.E: 647.216.194.115
AV. DOS ESTUDANTES , S/N HANGAR 26 - AEROPORTO ES-
TADUAL -
CEP:15035-010 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP)
SECO TOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 59.108.308/0001-06 I.E: 669.464.632.110
AV. JOHN BOYD DUNLOP , 1500 - GALPÃO 1 - INDUSTRIAL
ÉDEN
CEP:18087-155 SOROCABA (SP)
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0004-78 I.E: 145.457.419.113
AV. PAULISTA , 1159 - CONJ 701 ED. BARÃO DE SERRO
AZUL - CERQUEIRA CESAR
CEP:01311-200 SÃO PAULO (SP)
SEGURANÇA TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 56.850.084/0001-07 I.E: 647.165.925.112
RUA BENTO DE ANDRADE , 700 SALA 8 - JARDIM PAU-
L I S TA
CEP:04503-001 SÃO PAULO (SP)
SELECT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 11.826.192/0001-06 I.E: 142.094.538.114
AVENIDA IBIRAPUERA , 2332 - CONJUNTO 101 - SALA 03 -
10º ANDAR - INDIANÓPOLIS
CEP:04028-002 SÃO PAULO (SP)
SENER ENGENHARIA E SISTEMAS S/A
CNPJ: 02.022.907/0001-87 I.E: 142.411.756.112
AVENIDA BERNARDINO DE CAMPOS, 115 - 7º ANDAR - PA-
RAÍSO
CEP:04004-050 SÃO PAULO (SP)
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SENTRY - AERONAVES, MOTORES E PEÇAS LTDA
CNPJ: 54.915.467/0001-90
I.E: 375.085.585.113
RUA GOIÁS , 805 - DISTRITO INDUSTRIAL III
CEP:14900-000 ITÁPOLIS (SP)
SERCO COOPERATIVA DE SERVIÇOS E ENGENHARIA
CNPJ: 00.966.306/0003-69 I.E: 645.426.651.119
R. 21 DE ABRIL , 1100 - DIST. EUGÊNIO DE MELO
CEP:12247-100 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 08.744.945/0005-53 I.E: 145.559.709.116
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK , 1830,
TORRE I, 12 º ANDAR SALA 08 - ITAIM
CEP:04543-900 SÃO PAULO (SP)
SERRA BRASIL INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 01.123.340/0001-72 I.E: 635.333.215.111
RUA LIBERO BADARÓ, 1109 - PAULICEIA
CEP:09691-350 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
SERTRADING (BR) LTDA
CNPJ: 04.626.426/0003-78 I.E: 149.437.022.112
AV. JUSCELINO KUBITSCHECK , 1830 - TORRE I 12 A, SALA
2 - ITAIM
CEP:04543-900 SÃO PAULO (SP)
SERV END INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 00.363.047/0001-10 I.E: 286.239.300.111
RUA PRUDENTE DE MORAIS , 580 - JARDIM ALVORADA
CEP:09960-500 DIADEMA (SP)
SERVIÇO AERO TÉCNICO LTDA
CNPJ: 03.856.395/0001-17 I.E: 688.160.937.119
RUA NABOR ANTONIO CROZARIOL , 217 - PIRACANGA-
GUA
CEP:12092-762 TAUBATÉ (SP)
SERVIÇOS ÁEREOS INDUSTRIAIS ESPECIALIZADOS SAI LT-
DA
CNPJ: 06.006.378/0001-89 I.E: 148.016.974.119
RUA AFONSO BRAZ , 579 - CONJUNTO 96/98 - VILA NOVA
CONCEIÇÃO
CEP:04511-011 SÃO PAULO (SP)
SHERWIN - WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.
CNPJ: 60.872.306/0040-76 I.E: 635.088.345.114
ESTR. DO MONTANHÃO , 3000 - MONTANHÃO
CEP:09791-250 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0004-08 I.E: 336.948.293.110
AVENIDA ESTILAC LEAL , 36 - VILA DAS PALMEIRAS
CEP:07013-142 GUARULHOS (SP)
SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 10.919.908/0008-23 I.E: 795.331.488.116
RODOVIA SANTOS DUMONT , 0 - KM 66 - TERMINAL TECA
- PARQUE VIRACOPOS
CEP:13052-900 CAMPINAS (SP)
SIDMEX INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ: 05.655.506/0003-14 I.E: 116.881.119.117
AV. PAULISTA , 1079, 6º ANDAR CONJUNTO 61 EDIFICIO
TORRE JOÃO SALEM - BELA VISTA
CEP:01311-200 SÃO PAULO (SP)
SIM-INDUSTRIES BRASIL ADMINISTRAÇÃO DE CENTROS
DE TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 16.700.622/0001-62 I.E: 286.326.170.114
AVENIDA FAGUNDES DE OLIVEIRA , 538 - GALPÃO A01,
A02 E A03 - PIRAPORINHA
CEP:09950-300 DIADEMA (SP)
SIMPLEPACK AIRCRAFT SOLUTIONS IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 03.310.294/0001-46 I.E: 687.159.810.110
RUA CLARA GOLDMAN , 16 - JDIM SÃO MARCOS
CEP:18056-520 SOROCABA (SP)
SITREX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LT-
DA
CNPJ: 04.538.925/0001-41 I.E: 117.200.685.117
RUA PEDROSO ALVARENGA , 1245, 5º ANDAR, CJ 52 - ITAIM
BIBI
CEP:04531-012 SÃO PAULO (SP)
SNAP-ON DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 60.395.175/0001-77 I.E: 606.023.425.119
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA , 470 - DIS-
TRITO INDUSTRIAL II
CEP:13456-401 SANTA BÁRBARA D`OESTE (SP)
SOBRAER - SONACA BRASILEIRA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 04.059.223/0001-85 I.E: 645.414.218.114
AV. DR. JOÃO BATISTA DE SOUZA SOARES , 4009 - CO-
LÔNIA PARAÍSO
CEP:12236-660 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
SOPEÇAERO - SOBRAER PEÇAS AERONÁUTICAS LTDA.
CNPJ: 06.247.612/0001-60 I.E: 645.463.627.117
AV. JOÃO BATISTA DE SOUZA SOARES , 4009-B - COLÔNIA
PA R A Í S O
CEP:12236-660 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
SOUTH ATLANTIC TRADING COMÉRCIO AGRÍCOLA E DE
AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.294.098/0001-01 I.E: 148.843.212.114
AVENIDA DR. YOJIRO TAKAOKA , 4384, SALA 211 - AL-
P H AV I L L E
CEP:06541-038 SANTANA DE PARNAÍBA (SP)
SPECTRA TECNOLOGIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 59.933.705/0001-04 I.E: 112.873.041.115
RUA CARLOS PETIT , 479 - VILA MARIANA
CEP:04110-001 SÃO PAULO (SP)
SPEED CUT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS
LT D A
CNPJ: 05.576.671/0001-19 I.E: 234.106.202.117
RUA MANOEL NUNES DA COSTA , 251 - VILA GALVÃO
CEP:12286-300 CAÇAPAVA (SP)
SP PLANAVE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA
LT D A
CNPJ: 12.378.044/0001-39 I.E: 147.392.810.110
AVENIDA OLAVO FONTOURA , 1078 - LOJA 09 - SALA 01 -
S A N TA N A
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
STAR CONSULTORIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 11.698.584/0001-37 I.E: 142.067.318.111
RUA ITAGYBA SANTIAGO , 384 - VILA ALEXANDRIA
CEP:04635-051 SÃO PAULO (SP)
STARCRAFT MANUTENÇÃO GERAL DE AERONAVES LT-
DA.
CNPJ: 02.738.166/0001-35 I.E: 645.272.548.119
RODOVIA DOS TAMOIOS , 5600 - PUTIM
CEP:12228-840 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)

STARTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 02.760.750/0001-97 I.E: 535.228.536.114
RUA ANTÔNIO BORJA MEDINA, 899 - UNILESTE
CEP:13422-010 PIRACICABA (SP)
STARX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.277.991/0001-05 I.E: 581.139.676.116
AV. MIRO ATTILIO PEDUZZI , 100 - QUARTA DIVISÃO
CEP:09436-500 RIBEIRÃO PIRES (SP)
STATUS USINAGEM MECÂNICA LTDA.
CNPJ: 01.049.314/0001-41 I.E: 645.238.819.114
RUA JOSÉ COBRA , 1775 - PARQUE INDUSTRIAL
CEP:12237-001 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
STB AERONÁUTICA E MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 09.458.873/0001-17 I.E: 224.187.005.110
AV. DEP. DANTE DELMANTO , 2510 - V. PAULISTA
CEP:18608-393 BOTUCATU (SP)
SUDESTE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 03.964.091/0001-73 I.E: 115.937.148.118
AV. OLAVO FONTOURA , 1078 - SALA 15 HANGAR MASTER
- SANTANA
CEP:02012-021 SÃO PAULO (SP)
SUELI DE FÁTIMA DUARTE TREVISAN - ME
CNPJ: 01.757.672/0001-09 I.E: 645.250.260.115
PRAÇA ALEXANDRE MAGNO , 225 - JD. ORIENTE
CEP:12236-190 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
SUL AMÉRICA TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 61.514.972/0001-99 I.E: 669.634.635.115
AVENIDA SANTOS DUMONT , 988 - JD ANA MARIA
CEP:18065-290 SOROCABA (SP)
SUPORTE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AERO-
NAVES LTDA.
CNPJ: 06.925.566/0001-00 I.E: 626.694.111.113
R. MONTEMOR , 52 - JD. OCARA
CEP:09051-110 SANTO ANDRÉ (SP)
SYNERJET BRASIL LTDA
CNPJ: 15.918.330/0001-38 I.E: 145.437.808.112
RUA PROFESSORA HELOISA CARNEIRO, 21 - SALA 18 - JAR-
DIM AEROPORTO
CEP:04630-050 SÃO PAULO (SP)
SYNERJET BRASIL LTDA
CNPJ: 15.918.330/0002-19 I.E: 669.818.889.110
AVENIDA ANGÉLICA, 115 - HANGAR 1 - VILA ANGÉLICA
CEP:18065-450 SOROCABA (SP)
TAMARU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMEN-
TAS LTDA
CNPJ: 60.823.879/0001-01 I.E: 587.082.408-119
AVENIDA 09 , 789 - CENTRO
CEP:13500-360 RIO CLARO (SP)
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0001-16 I.E: 109.047.083.110
R. MONSENHOR ANTÔNIO PEPE , 94 - AEROP. DE CON-
GONHAS (JABAQUARA)
CEP:04357-900 SÃO PAULO (SP)
TAM - AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S/A
CNPJ: 52.045.457/0008-92 I.E: 407.420.009.110
AV. EMÍLIO ANTONON , S/N - CASA BRANCA
CEP:13211-770 JUNDIAÍ (SP)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0001-60 I.E: 112.347.127.116
AV. JURANDIR , 856 - 2º ANDAR - IBIRAPUERA- AEROP.
CONGONHAS
CEP:04072-000 SÃO PAULO (SP)
TAPETES SÃO CARLOS LTDA
CNPJ: 05.414.377/0001-00 I.E: 637.000.019.118
RUA MIGUEL GIOMETTI , 340 - VILA ELIZABETH
CEP:13560-970 SÃO CARLOS (SP)
TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0005-51 I.E: 336.695.377.113
ROD. HELIO SMIDT , S/N - SETOR 2 - AEROPORTO
CEP:07140-970 GUARULHOS (SP)
TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S/A
CNPJ: 04.775.827/0006-32 I.E: 116.429.331.112
PRAÇA COMANDANTE LINEU GOMES , PORTARIA 3 - CON-
GONHAS
CEP:04626-020 SÃO PAULO (SP)
TARGET AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.847.736/0001-08 I.E: 114.963.632.116
R. GAL. PANTALEÃO TELES , 40 - JARDIM AEROPORTO
CEP:04355-040 SÃO PAULO (SP)
TARGET TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.521.840/0001-25 I.E: 115.319.462.110
R. GEN. PANTALEÃO TELES , 40 - JD. AEROPORTO
CEP:04355-040 SÃO PAULO (SP)
TARGET TRADING S/A.
CNPJ: 02.013.667/0002-35 I.E: 149.853.578.116
RUA GOMES DE CARVALHO , 1510 - VILA OLIMPIA
CEP:04547-005 SÃO PAULO (SP)
TÁXI AÉREO GUIMARÃES LTDA
CNPJ: 10.549.423/0001-19 I.E: 148.436.830.118
AV. OLAVO FONTOURA , 484A - SALA 22 - SANTANA
CEP:02012-020 SÃO PAULO (SP)
TÁXI AÉREO NOROESTE LTDA
CNPJ: 06.234.820/0001-24 I.E: 645.363.678.115
RODOVIA DOS TAMOIOS, KM 6,5 - HANGAR 12 - PUTIM
CEP:12228-001 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TÁXI AÉREO PIRACICABA LTDA.
CNPJ: 65.485.922/0001-81 I.E: 535.157.328.113
R. AQUELINO PACHECO , 1628 - CIDADE ALTA
CEP:13405-190 PIRACICABA (SP)
TECELAGEM LADY LTDA
CNPJ: 60.870.268/0001-06 I.E: 101.051.505.115
RUA MINISTRO NELSON HUNGRIA , 239 CONJUNTO 16 -
VILA TRAMONTANO
CEP:05690-050 SÃO PAULO (SP)
TECNOFLON-BRASFLON COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 69.196.657/0001-72 I.E: 286.156.567.112
R. RODRIGO , 10/50 - JD. RUYCE
CEP:09981-500 DIADEMA (SP)
TECPARTS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 05.757.520/0001-67 I.E: 535.357.888.114
ESTRADA VICENTE BELLINI , 293 - CONCEIÇÃO
CEP:13427-255 PIRACICABA (SP)
TECPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 56.840.077/0001-24 I.E: 645.106.684.114
R. SERRA DO RONCADOR , 377 - JD. ANHEMBI
CEP:12235-240 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TEKCRAFT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.069.145/0001-37 I.E: 115.590.885.110
RUA SIQUEIRA BUENO , 1116 - BELENZINHO
CEP:03172-010 SÃO PAULO (SP)

TEKLA INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA.
CNPJ: 07.669.515/0001-28 I.E: 117.199.385.115
RUA TOCANTÍNIA , 356 - VILA LIVEIRO
CEP:04186-200 SÃO PAULO (SP)
TERMICOM IND. E COM. DE TERMINAIS E CONEXÕES ME-
CÂNICAS LTDA.
CNPJ: 43.262.088/0001-22 I.E: 286.128.962.117
R. SALGADO DE CASTRO , 467 - VL. MARINA
CEP:09920-690 DIADEMA (SP)
TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A.
CNPJ: 59.106.666/0001-71 I.E: 635.014.528.110
AV. CAMINHO DO MAR , 2652 / 2700 - RUDGE RAMOS
CEP:09612-000 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONÁUTICA LTDA - ME
CNPJ: 04.919.406/0001-23 I.E: 645.434.158-111
RUA JOSÉ VICENTE DE PAULA , 225-A - SANTOS DU-
MONT
CEP:12227-810 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TGV DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E IMPORTAÇÕES
LT D A
CNPJ: 12.837.701/0001-69 I.E: 146.025.656.113
RUA LUIGI GALVANI , 200 - CONJ. 41-A - SALA A - CIDADE
MONÇÕES
CEP:04575-020 SÃO PAULO (SP)
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0002-54 I.E: 116.620.741.118
RUA AUGUSTA , 1939 - CONJUNTO 21 - CERQUEIRA CÉ-
SAR
CEP:01413-000 SÃO PAULO (SP)
THYSSENKRUPP AUTÔMATA INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA
CNPJ: 96.163.993/0001-91 I.E: 688.112.055.118
AV. EURICO AMBRAGI SANTOS , 1715 - PIRACANGAGUÁ
CEP:12042-210 TAUBATÉ (SP)
THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEM LTDA
CNPJ: 43.711.951/0001-81 I.E: 286.020.717.112
RUA KARL HULLER , 296 - JD CANHEDA
CEP:09941-410 DIADEMA (SP)
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0004-23 I.E: 146.876.407.110
RUA MINAS DE PRATA , 30 - ANDAR 7 - SALA 71 - VILA
OLÍMPIA
CEP:04552-080 SÃO PAULO (SP)
TIMKEN DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 56.990.880/0007-30 I.E: 513.074.225.112
AVENIDA VIENA, 419 - SALA T (ANEXO I) - GALPÃO 3.2 -
CENTRO INDUSTRIAL
CEP:13140-971 PAULÍNIA (SP)
TINTAS LAR E AUTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 64.070.113/0001-46 I.E: 112.789.937.119
AVENIDA ENGENHEIRO ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA,
1676A - JABAQUARA
CEP:04308-001 SÃO PAULO (SP)
TOM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.952.358/0001-09 I.E: 344.115.696.110
RUA PRUDENTE DE MORAIS , 569 - CENTRO
CEP:14940-000 IBITINGA (SP)
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0009-02 I.E: 336.872.604.110
RODOVIA HELIO SMIDT , S/Nº - CUMBICA
CEP:07190-972 GUARULHOS (SP)
TOYO MATIC AEROSPACE LTDA
CNPJ: 58.351.404/0001-00 I.E: 225.056.980.110
RUA DR. CANDIDO RODRIGUES, 23 - CAIXA POSTAL 1047 -
CENTRO

CEP:12900-970 BRAGANÇA PAULISTA (SP)
TRACKER INDÚSTRIA E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 04.691.273/0001-80 I.E: 645.429.206.111
RUA PENHA, 109 - GALPÃO - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-380 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TRANSALL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 54.261.292/0001-45 I.E: 111.222.083.110
R. ALCANTARA , 869 - VL. MARIA
CEP:02110-011 SÃO PAULO (SP)
TR BRASIL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 05.135.042/0001-53 I.E: 149.470.400.112
AVENIDA MASCOTE, 1291 - CONJUNTO 2 - SOBRE LOJA
FRENTE - VILA MASCOTE
CEP:04363-001 SÃO PAULO (SP)
TRELLEBORG DO BRASIL SOLUÇÕES EM VEDAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.827.188/0001-60 I.E: 645.417.192.112
ROD. PRES. DUTRA , KM 145,7 - SETOR 1, PAVILHÃO "T" -
VILA TATETUBA
CEP:12220-611 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TREND CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 62.951.934/0001-66 I.E: 645.162.751.113
RUA DOUTOR MARIO SAMPAIO MARTINS , 295 - SÃO DI-
MAS
CEP:12245-100 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TRIÂNGULO MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 72.887.565/0001-43 I.E: 713.001.451.118
AEROP. MUNICIPAL , S/N - AEROPORTO DE VERA CRUZ
CEP:17560-000 VERA CRUZ (SP)
TRIKE ÍCAROS INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.
CNPJ: 56.543.309/0001-82 I.E: 336.206.622.117
R. FAUSTINO RAMALHO , 920 - JD. VILA GALVÃO
CEP:07054-040 GUARULHOS (SP)
TRIP - LINHAS AÉREAS S/A.
CNPJ: 02.428.624/0001-30 I.E: 244.618.943.110
AV. CAMBACICAS , 1200 - PARQUE IMPERADOR
CEP:13097-104 CAMPINAS (SP)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0002-10 I.E: 336.556.580.112
RODOVIA HELIO SMIDT , S/N - AEROPORTO
CEP:07190-100 GUARULHOS (SP)
TRIP - LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 02.428.624/0044-70 I.E: 645.319.961.113
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA , S/N - MARTIN CERERE
CEP:12227-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TRIUMPH BRAZIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.669.801/0001-56 I.E: 244.729.587.112
RUA ODILA MAIA ROCHA BRITO , 527 - 7º ANDAR - SALA
75 - NOVA CAMPINAS
CEP:13092-110 CAMPINAS (SP)
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0002-90 I.E: 114.959.788.117
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS , 10989 - 12º ANDAR - CON-
JUNTO 121 - VILA OLÍMPIA
CEP:04578-900 SÃO PAULO (SP)
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TROPICAL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 03.545.884/0001-58 I.E: 149.299.534.111
RUA ALEXANDRE DUMAS , 1562 - CONJUNTO 71 - CHÁ-
CARA SANTO ANTÔNIO
CEP:04717-004 SÃO PAULO (SP)
TROYA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.561.559/0001-30 I.E: 645.547.281.110
RUA MOXOTÓ, 71 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-320 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TROYA TECH INDÚSTRIA E SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
AERONÁUTICA LTDA - EPP
CNPJ: 05.704.873/0001-07 I.E: 645.455.085.110
RUA LUCÉLIA , 864 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-450 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.429.834/0001-30 I.E: 669.540.231.112
AVENIDA ANGÉLICA, 115 - VILA ANGÉLICA
CEP:18065-450 SOROCABA (SP)
T. W. ESPUMAS LTDA.
CNPJ: 00.789.312/0006-30 I.E: 234.038.313.117
ROD. PRESIDENTE DUTRA , KM 129 - JD. AMÉRICA
CEP:12280-000 CAÇAPAVA (SP)
TWO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 04.263.318/0001-16 I.E: 407.277.242.118
AVENIDA EMILIO ANTONON , 901 - CHÁCARA AEROPOR-
TO
CEP:13212-010 JUNDIAÍ (SP)
UFT DO BRASIL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA
CNPJ: 67.036.392/0001-10 I.E: 712.036.447.110
AVENIDA MARGINAL DO RIO JUNDIAÍ , 440 - GALPÃO 1 -
SETOR INDUSTRIAL
CEP:13221-800 VÁRZEA PAULISTA (SP)
ULTRAMOTORES COMÉRCIO E MANUTEÇÃO DE MOTORES
LT D A .
CNPJ: 73.193.799/0001-53 I.E: 165.335.889.115
ROD. LUIZ DE QUEIROZ , KM 125,951 - HANGAR 14 - AE-
ROPORTO MUNICIPAL DE AMERICANA - JARDIM THEIJA
CEP:13479-300 AMERICANA (SP)
UNITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA
CNPJ: 61.742.037/0001-80 I.E: 336.897.810.117
RUA STELLA MARIS , 156 - VILA ENDRES
CEP:07041-010 GUARULHOS (SP)
UNIVERSO AIR REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.888.832/0001-47 I.E: 535.358.458.115
ESTRADA DE MONTE ALEGRE , S/N - MONTE ALEGRE
CEP:13418-300 PIRACICABA (SP)
UP - UGO PATTARO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 01.862.837/0001-02 I.E: 115.075.527.110
RUA JOSE DE CARVALHO , 226 - CHÁCARA SANTO AN-
TÔNIO
CEP:04714-020 SÃO PAULO (SP)
URMA BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 03.792.197/0001-37 I.E: 635.357.736.111
RUA EULA HERPER BOWDEN , 82 - VILA AFONSINA
CEP:09629-100 SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP)
USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 54.156.658/0001-16 I.E: 708.218.855.116
RUA KREBSFER, 667A - MACUCO
CEP:13279-450 VALINHOS (SP)
USIMAZA INDÚSTRIA LTDA - ME
CNPJ: 09.111.405/0001-71 I.E: 645.514.931.114
RUA DURVALINO MARCIANO LEITE , 150 - PQ SANTOS DU-
MONT
CEP:12227-830 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
USINAGEM WZ LTDA.
CNPJ: 58.684.598/0001-65 I.E: 712.014.781.115
R. SEGUNDO GREGÓRIO BELLODI , 301/321 - SETOR IN-
DUSTRIAL III
CEP:13224-110 VÁRZEA PAULISTA (SP)
USINCAL - USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.635.566/0001-40 I.E: 244.886.479.112
RUA ARTUR LEITE DE BARROS JR. , 233 - JARDIM DO LA-
GO
CEP:13050-480 CAMPINAS (SP)
USIQUIMICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.755.519/0001-01 I.E: 336.717.548.117
R DA LAGOA , 511 - CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE
CEP:07232-152 GUARULHOS (SP)
USITEC-BOT, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AERO-
NÁUTICAS LTDA
CNPJ: 09.057.430/0001-14 I.E: 224.182.713.113
AVENIDA DEPUTADO DANTE DELMANTO , 2919 - VILA
PA U L I S TA
CEP:18608-393 BOTUCATU (SP)
UTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
CNPJ: 55.404.511/0001-60 I.E: 645.096.509.118
R. JOSÉ DE CAMPOS , 96 - JD. MORUMBI
CEP:12236-650 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
UTENSILI VALE COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 04.895.566/0001-80 I.E: 581.130.891.110
RUA JOÃO DOMINGUES DE OLIVEIRA , 196 - SALA 2 -
CENTRO
CEP:09400-250 RIBEIRÃO PIRES (SP)
VALE BRITE COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA - EPP
CNPJ: 69.206.506/0001-58 I.E: 645.193.202.115
RUA ANÉSIA NUNES MATARAZZO , 83 - VILA RUBI
CEP:12245-581 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
VECTOR AEROSPACE BRASIL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO
DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 15.680.436/0001-46 I.E: 392.149.426.115
AVENIDA EDOUARD SIX, 540 - GALPÃO 2 - JARDIM SAN
JOSÉ
CEP:12327-673 JACAREÍ (SP)
VENTECTOOLS COMERCIAL E IMPORTADORA DE FERRA-
MENTAS LTDA.
CNPJ: 74.558.750/0001-10 I.E: 623.092.087.112
AV. DR. YOJIRO TAKAOKA , 4384 - CONJ. 910 - 9º A. - AL-
P H AV I L L E
CEP:06541-038 SANTANA DE PARNAÍBA (SP)
VERA CRUZ TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.763.588/0001-60 I.E: 713.006.018.115
AEROPORTO MUNICIPAL DE VERA CRUZ , S/Nº - AERO-
P O RTO
CEP:17560-000 VERA CRUZ (SP)
VERSIS TECNOLOGIA LTDA. - EPP
CNPJ: 06.133.475/0001-32 I.E: 244.966.738.110
R. LAURO VANUCCI , 1020 - JD. SANTA CANDIDA
CEP:13087-548 CAMPINAS (SP)

VERTIX ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.035.655/0001-70 I.E: 645.549.841.117
RUA PIO XII , 140 - JD ESPLANADA
CEP:12242-750 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
VIAÇÃO AÉREA PANAMERICANA LTDA
CNPJ: 10.751.823/0001-02 I.E: 148.561.839.119
AVENIDA NOVE DE JULHO , 3755 - JARDIM PAULISTA
CEP:01407-100 SÃO PAULO (SP)
VIA ITÁLIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LT-
DA
CNPJ: 07.638.845/0001-56 I.E: 117.154.708.110
RUA MAJOR PALADINO , 128 - GALPÃO 02 - VILA RIBEIRO
DE BARROS
CEP:05307-000 SÃO PAULO (SP)
VILLARES METALS S/A
CNPJ: 42.566.752/0004-07 I.E: 671.087.638.111
RUA ALFREDO DUMONT VILLARES , 155 - JARDIM SANTA
CAROLINA
CEP:13178-902 SUMARÉ (SP)
VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 06.234.464/0001-49 I.E: 116.805.779.114
RUA DO BOSQUE , 364 - BARRA FUNDA
CEP:01136-000 SÃO PAULO (SP)
VIVIAN V. BRAGANTE - ME
CNPJ: 12.318.274/0001-02 I.E: 421.000.848.110
RUA ATÍLIO BISCUOLA , 1006 - GALPÃO D - CAPIVARI
CEP:13290-000 LOUVEIRA (SP)
VOE - SP HELICOPTEROS EIRELI
CNPJ: 15.752.380/0001-98 I.E: 145.730.444.114
RUA CURUENA , 265 - CHÁCARA BELENZINHO
CEP:03380-160 SÃO PAULO (SP)
VOLATO AVIÕES E COMPÓSITOS LTDA
CNPJ: 14.637.120/0001-09 I.E: 209.453.301.110
AV. JOSÉ VICENTE AIELLO , 5-175 - CHALE N.11 - PARQUE
DAS NAÇÕES
CEP:17053-013 BAURU (SP)
VOLEX DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.771.430/0001-32 I.E: 392.096.410.118
RODOVIA GERALDO SCAVONE , 2080 - COND. INDUSVALE -
UN. 13, 14, 15 E 16 - JARDIM CALIFÓRNIA

CEP:12305-490 JACAREÍ (SP)
VOLUDI USINAGEM & COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ: 14.148.107/0001-96 I.E: 234.047.224.110
RODOVIA JOÃO DO AMARAL GURGEL, KM 4800 - DO GRA-
MA
CEP:12285-810 CAÇAPAVA (SP)
VOO SOLO HELICÓPTEROS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LT-
DA
CNPJ: 12.782.642/0001-79 I.E: 582.567.732.110
AVENIDA THOMAZ ALBERTO WHATELY , S/Nº - LOTE 32, 2º
ANDAR - HANGAR FONTOURA, AEROPORTO LEITE LOPES -
PARQUE INDUSTRIAL CORONEL QUITO JUNQUEIRA

CEP:14075-390 RIBEIRÃO PRETO (SP)
VORANA USINAGEM E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 01.731.883/0001-72 I.E: 234037530110
RODOVIA JOÃO DO AMARAL GURGEL , 4800 - BAIRRO DO
GRAMA
CEP:12289-410 CAÇAPAVA (SP)
VORTEX MOTORES LTDA.
CNPJ: 02.950.359/0001-55 I.E: 115.570.722.111
AV. SANTOS DUMONT , 1979 - SETOR E LOTE 13 - SANTANA
(CAMPO DE MARTE)
CEP:02012-010 SÃO PAULO (SP)
VRG LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 07.575.651/0004-00 I.E: 149.503.902.113
PRAÇA COMANDANTE LINNEU GOMES, S/Nº - AEROPOR-
TO
CEP:04626-900 SÃO PAULO (SP)
VRG LINHAS AÉREAS S.A.
CNPJ: 07.575.651/0015-54 I.E: 336.798.868.117
RODOVIA HELIO SMIDT, S/Nº - 2º ANDAR - CHECK OUT -
A E R O P O RTO
CEP:07190-972 GUARULHOS (SP)
WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND. COM. SERRAS LT-
DA.
CNPJ: 43.717.578/0001-76 I.E: 286.019.106.111
AV. FÁBIO EDUARDO RAMOS ESQUIVEL , 2737 - JD. CA-
NHEMA
CEP:09920-570 DIADEMA (SP)
WALTER DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.117.095/0002-71 I.E: 143.181.080.111
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 21802 - GALPÃO WALTER -
VILA ALMEIDA

CEP:04795-000 SÃO PAULO (SP)
WALTER DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 01.117.095/0001-90 I.E: 669.314.019.119
RUA DIONÍSIO REIS DOS SANTOS, 186 - JARDIM DO SOL
CEP:18017-034 SOROCABA (SP)
WDF CONSULTORIA E SERVIÇOS EM AVIAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.152.384/0001-07 I.E: 688.209.360.116
ESTRADA MUNICIPAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ LUIS
CEMBRANELLI , 5100 - PRÉDIO II - JARDIM SANDRA MA-
RIA
CEP:12081-015 TAUBATÉ (SP)
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0085-44 I.E: 244.092.348.116
RUA LUIZ FERNANDO RODRIGUES , 1951 - VL. BOA VIS-
TA
CEP:13064-798 CAMPINAS (SP)
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0100-18 I.E: 392.031.709.117
RODOVIA GERALDO SCAVONE , 2200 - JD CALIFÓRNIA
CEP:12305-900 JACAREÍ (SP)
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 35.820.448/0098-69 I.E: 626.062.746.114
AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA , 2629 - CAPUAVA
CEP:09010-170 SANTO ANDRÉ (SP)
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S.A.
CNPJ: 35.820.448/0069-24 I.E: 492.015.305.114
AV. DOS AUTONOMISTAS , 4192 - JD. GRANADA
CEP:06090-015 OSASCO (SP)
WING PART COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
AERONAVES E ACESSÓRIOS E SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS LTDA
CNPJ: 11.639.429/0001-40 I.E: 145.456.928.115
RUA CUNHA GAGO , 814 - PINHEIROS
CEP:05421-001 SÃO PAULO (SP)

WINGS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 10.296.466/0001-30 I.E: 653.127.791.115
RODOVIA RAPOSO TAVARES , S/N - KM 57 + 500M - GALPÃO
02 - TABOÃO
CEP:18131-220 SÃO ROQUE (SP)
WINNSTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 02.797.954/0001-00 I.E: 645.272.404.110
R. MIRACEMA , 370 - CHÁCARAS REUNIDAS
CEP:12238-360 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
WM MANUTENÇÃO AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 04.876.673/0001-60 I.E: 286.187.658.115
AV. RIACHUELO , 01 - CONCEIÇÃO
CEP:09912-190 DIADEMA (SP)
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0002-86 I.E: 147.030.412.114
ALAMEDA VICENTE PINZON , 144 - EDIFICIO NUMBER ONE
C - VILA OLÍMPIA
CEP:04547-130 SÃO PAULO (SP)
WORK AVIATION SERVICE LTDA - EPP
CNPJ: 04.094.549/0001-43 I.E: 669.506.655.117
RUA ISALTINO GUANABARA RODRIGUES DA COSTA , 1590
- HANGAR 1 - VILA BARÃO
CEP:18065-480 SOROCABA (SP)
X5 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AERONAU-
TICOS LTDA.
CNPJ: 08.687.885/0001-50 I.E: 645.344.993.114
RUA LAGOA SANTA , 170 - CHACARAS REUNIDAS
CEP:12238-340 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
XMOBOTS AEROESPACIAL E DEFESA LTDA
CNPJ: 08.996.487/0001-16 I.E: 637.189.325.118
R. SANTA CRUZ , 979 - CENTRO
CEP:13560-680 SÃO CARLOS (SP)
XMOBOTS COMÉRCIO DE AERONAVES E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA
CNPJ: 18.605.072/0001-28 I.E: 637.213.810.111
RUA SANTA CRUZ, 979 - SALA 01 - CENTRO
CEP:13560-680 SÃO CARLOS (SP)
XP TÁXI AÉREO & CARGAS LTDA
CNPJ: 04.755.541/0001-80 I.E: 645.458.330.114
RUA CEL JOSÉ DOMINGUES DE VASCONCELOS , 181 SALA
03 - VILA ADY ANNA
CEP:12243-840 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)
ZL AVIAÇÃO EXECUTIVA LTDA.
CNPJ: 48.356.299/0001-48 I.E: 416.011.561.114
RODOVIA OSNI MATEUS, SP - 261 , KM 116 -
CEP:18682-970 LENÇÓIS PAULISTA (SP)

SANTA CATARINA

AEROCLUBE DE BLUMENAU
CNPJ: 82.654.948/0001-25 I.E: 25.184.825-6
RUA ERNST KAESTNER , 1255 - ITOUPAVA CENTRAL
CEP:89068-010 BLUMENAU (SC)
ALPHA TRADING S.A.
CNPJ: 60.011.798/0003-60 I.E: 255426470
AVENIDA CORONEL MARCOS KONDER, 805 - SALAS 705 E
706 - CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
ARGENTÁUREOS DOURAÇÃO E PRATEAÇÃO LTDA
CNPJ: 80.705.700/0001-10 I.E: 251.733.190
RUA TUIUTI, 3835 - AVENTUREIRO
CEP:89226-001 JOINVILLE (SC)
ASCENSUS TRADING E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 07.635.245/0001-34 I.E: 255078420
RUA DONA FRANCISCA , 6750 - ZONA INDUSTRIAL NOR-
TE
CEP:89219-530 JOINVILLE (SC)
BO TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.608.270/0002-11 I.E: 255.028.113
RUA FRANCISCO REIS , Nº 970 - SALA 01 - CORDEIROS
CEP:88311-710 ITAJAÍ (SC)
CISA TRADING S.A.
CNPJ: 39.373.782/0011-11 I.E: 254.786.839
RUA GIL STEIN FERREIRA , 357 - 1º ANDAR - SALAS 105 E
106 - CENTRO
CEP:88301-210 ITAJAÍ (SC)
COLUMBIA TRADING S/A
CNPJ: 46.548.574/0005-23 I.E: 254.978.37-1
AVENIDA CORONEL MARCOS KONDER, 805 - SALA 705 E
706, ANEXO A - CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CNPJ: 43.633.296/0008-67 I.E: 254899897
RUA JOÃO BAUER , 498 - SALA 805 - CENTRO
CEP:88301-500 ITAJAÍ (SC)
COPPER TRADING S/A
CNPJ: 04.195.578/0006-06 I.E: 255197209
RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA, 155 - SALA 1104-A - CEN-
TRO
CEP:88301-030 ITAJAÍ (SC)
COTIA TRADING S.A.
CNPJ: 72.891.955/0019-16 I.E: 25.4646212
AV. CEL. MARCOS KONDER , 1177 - SALA 203 - CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
COTIA VITÓRIA SERVIÇOS E COMÉRCIO S. A.
CNPJ: 01.826.229/0003-04 I.E: 255.204.205
AV. CORONEL MARCOS KONDER , 1177, SALA 203 - E -
CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
DIEVO DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 08.112.650/0005-64 I.E: 257.014.012
AVENIDA CORONEL MARCOS KONDER , 1177 - SALA 302 -
CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0007-92 I.E: 255.517.840
AVENIDA PEDRA BRANCA, 184 - CD 03 - CIDADE UNIVER-
SITÁRIA PEDRA BRANCA
CEP:88137-270 PALHOÇA (SC)
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0011-79 I.E: 256.251.118
AVENIDA PEDRA BRANCA, 184 - SALA15A - CD 03 - CIDADE
UNIVERSITÁRIA PEDRA BRANCA
CEP:88137-270 PALHOÇA (SC)
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0012-50 I.E: 256.457.441
RUA CONSELHEIRO MAFRA, 784 - SALA 501 - CENTRO
CEP:88010-102 FLORIANÓPOLIS (SC)
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FLORIPA FLIGHT TRAINING ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL
LT D A
CNPJ: 13.635.298/0001-58 I.E: 256456640
RUA AMÉRICO VESPÚCIO PRATES, 45 - CARIANOS
CEP:88047-710 FLORIANÓPOLIS (SC)
FULL COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.776.678/0002-65 I.E: 255.053.452
AV. CORONEL MARCOS KONDER , Nº 1207 - SALAS 151 E 152
- ED. EMBRAED - CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
HELISUL TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 75.543.611/0006-90 I.E: 256.344.272
RUA SÃO BENEDITO , 50 - FUNDOS - SERRARIA
CEP:88115-160 SÃO JOSÉ (SC)
HORUS AERO TÁXI LTDA.
CNPJ: 01.407.940/0001-62 I.E: 253.901.715
R. NILO PEÇANHA , 149 - FLORESTA
CEP:89211-400 JOINVILLE (SC)
HUMMINGBIRD INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
CNPJ: 12.344.796/0001-89 I.E: 256.163.677
RUA REINOLDO RAU, 60 - SALA 12 - CENTRO
CEP:89251-600 JARAGUÁ DO SUL (SC)
LÍDER TÁXI AÉREO S.A. - AIR BRASIL
CNPJ: 17.162.579/0020-54 I.E: 255.113.811
PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES , S/N - AE-
ROPORTO DOS NAVEGANTES - SÃO DOMINGOS
CEP:88375-000 NAVEGANTES (SC)
LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A.
CNPJ: 01.110.322/0005-80 I.E: 25.519.363-7
RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA , Nº 155 - SALA 309 - CEN-
TRO
CEP:88301-030 ITAJAÍ (SC)
MARES IMPORTAÇÃO E ESPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 08.411.740/0001-22 I.E: 25.529.417-4
AV. VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO , 2600 - 4º AN-
DAR - SALA 401A - DOM BOSCO
CEP:88307-300 ITAJAÍ (SC)
METROPOLITAN DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.432.385/0001-78 I.E: 25.529.457-3
RUA FRANCISCO REIS , 785 SL 06 - DISTRITO INDUSTRIAL
- CORDEIROS
CEP:88311-710 ITAJAÍ (SC)
METROPOLITAN TRADING LTDA
CNPJ: 09.558.521/0003-03 I.E: 255.928.211
RUA DR. PEDRO FERREIRA , 155 - SALA 1200 A - ED. GE-
NÉSIO MIRANDA LINS - CENTRO
CEP:88301-900 ITAJAÍ (SC)
MLX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 12.128.400/0001-66 I.E: 25.615.168-7
RUA ANITA GARIBALDI , 11 - SALA 12 - CENTRO
CEP:89240-000 SÃO FRANCISCO DO SUL (SC)
NAVAL SUL EQUIPAMENTOS NAVAIS DO SUL LTDA
CNPJ: 78.850.088/0001-28 I.E: 25.120.219-4
RUA DONA FRANCISCA , 7950 - DONA FRANCISCA
CEP:89239-270 JOINVILLE (SC)
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0015-18 I.E: 255260539
PRAÇA MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES , S/N - AE-
ROPORTO MINISTRO VICTOR KONDER
CEP:88375-000 NAVEGANTES (SC)
NHT LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 07.611.146/0022-47 I.E: 25.567.630-1
AVENIDA DIOMÍCIO FREITAS , 3393 - AEROPORTO INTER-
NACIONAL HERCÍLIO LUZ - AEROPORTO
CEP:88047-900 FLORIANÓPOLIS (SC)
OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0018-96 I.E: 25.518.779-3
ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 4535 - AEROPORTO SERAFIM
B E RTA S O
CEP:89815-290 CHAPECÓ (SC)
PELICAN MARINE LTDA - EPP
CNPJ: 04.515.777/0001-40 I.E: 25.428.041-2
RUA VILMAR GALIZA , 523 - BUCAREIN
CEP:89202-300 JOINVILLE (SC)
PPS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 15.281.596/0001-12 I.E: 256680485
RUA JULIO COUTINHO, 25 - ANDAR 10, SALA 1001, EDIF
LEOPOLDO FEHLAUER - FAZENDA
CEP:88301-498 ITAJAÍ (SC)
PRANA PETROQUÍMICA LTDA
CNPJ: 05.855.277/0002-09 I.E: 256.278.008
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 398 - SALA 101 - CENTRO
CEP:89240-000 SÃO FRANCISCO DO SUL (SC)
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0003-88 I.E: 25.498.765-6
RUA JORGE LACERDA , 1010 - ARMAZÉM 03 - SALA 02 -
ESPINHEIROS
CEP:88317-100 ITAJAÍ (SC)
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0004-69 I.E: 25.530.276-2
RODOVIA JORGE LACERDA, , Nº 1010 - ARMAZÉM 3 - SALA
02 - ESPINHEIROS
CEP:88317-100 ITAJAÍ (SC)
PROIMPORT BRASIL S/A
CNPJ: 03.861.474/0006-20 I.E: 25.575.932-0
RODOVIA JORGE LACERDA , 1010 - ARMAZÉM 03 - ES-
PINHEIROS
CEP:88317-100 ITAJAÍ (SC)
PROSPERA TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.421.217/0001-99 I.E: 254498337
RUA JULIO COUTINHO, 25 - ANDAR 8, SALA 801 - FAZEN-
DA
CEP:88301-498 ITAJAÍ (SC)
RAZAC INTERNATIONAL TRADE LTDA
CNPJ: 09.059.224/0002-24 I.E: 256439540
RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA, 155 - SALA 1302 - CEN-
TRO
CEP:88301-901 ITAJAÍ (SC)
RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 10.734.107/0001-17 I.E: 255.842.821
RUA GIL STEIN FERREIRA , 357 - SALA 504 - CENTRO
CEP:88301-210 ITAJAÍ (SC)
RUSSI & RUSSI TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 13.872.099/0001-63 I.E: 25.685.088-7
AV NEREU RAMOS , 3977 - MEIA PRAIA
CEP:88220-000 ITAPEMA (SC)

SAINTE MARIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.289.245/0003-66 I.E: 255.129.955
AV CORONEL MARCOS KONDER , 1207 - SALA 97 - CENTRO
EMPRESARIAL EMBRAED - CENTRO
CEP:88301-303 ITAJAÍ (SC)
SANTAFÉ TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 02.007.949/0001-49 I.E: 25.349.864-3
RUA ANTONIO VACARO, 600 - AEROPORTO MUNICIPAL DE
XANXERÊ - JOÃO WINCKLER
CEP:89820-000 XANXERÊ (SC)
SARASOTA AVIONICS LTDA
CNPJ: 07.351.481/0001-29 I.E: 255.545.126
RUA TEIXEIRA DE FREITAS , 201 - JARDIM AMÉRICA
CEP:89300-000 MAFRA (SC)
SEGERAIR IMPORTAÇÃO DE AERONAVES S/A
CNPJ: 16.938.445/0001-57 I.E: 256.847.940
AV. RIO BRANCO , 404 - SALA 703 TORRE 2 - CENTRO
CEP:88015-200 FLORIANÓPOLIS (SC)
SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 04.287.754/0001-25 I.E: 255.823.487
AV. MAURO RAMOS , 1450 - ED. PLATINUM TOWER SALA
604 - CENTRO
CEP:88020-302 FLORIANÓPOLIS (SC)
SELECT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 11.826.192/0002-97 I.E: 256.703.795
AVENIDA PEDRA BRANCA , 184 - CD 04 - SALA 09C - PEDRA
BRANCA
CEP:88137-270 PALHOÇA (SC)
SERGLOBAL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 08.744.945/0004-72 I.E: 256550581
AVENIDA CORONEL MARCOS KONDER , 950, SALA 07, EDI-
FÍCIO VALENTIM CENTER - CENTRO
CEP:88301-302 ITAJAÍ (SC)
SERTRADING (BR) LTDA
CNPJ: 04.626.426/0002-97 I.E: 25.497.828-2
AV. GIL STEIN FERREIRA , 100 - SALA 403 E 404 - CENTRO
CEP:88301-210 ITAJAÍ (SC)
SOL SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 85.255.743/0001-65 I.E: 252.266.820
RUA WALTER MARQUARDT , 1180 - VILA NOVA
CEP:89259-700 JARAGUÁ DO SUL (SC)
SORRENTINO SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA
CNPJ: 13.723.884/0001-54 I.E: 256.430.160
AV. LÉDIO JOÃO MARTINS , 201 - KABRASOL
CEP:88102-000 SÃO JOSÉ (SC)
STRAUHS EQUIPAMENTOS E FUNDIÇÃO LTDA
CNPJ: 84.689.629/0001-80 I.E: 250.021.188
RUA DONA FRANCISCA , 7435 - DISTRITO INDUSTRIAL
CEP:89239-270 JOINVILLE (SC)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0029-60 I.E: 253605075
AV. SANTOS DUMONT , S/N - CUBATÃO
CEP:89223-000 JOINVILLE (SC)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0030-02 I.E: 253.605.075
AV. DIOMÍCIO FREITAS , S/N - CARIANOS
CEP:80047-400 FLORIANÓPOLIS (SC)
THORK TRADING S/A
CNPJ: 04.363.350/0007-69 I.E: 25.572.045-9
RUA JOÃO BAUER , 498 - SALA 508 - CENTRO
CEP:88301-500 ITAJAÍ (SC)
TIMBRO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.116.971/0005-04 I.E: 25.661.332-0
RUA ANITA GARIBALDI , 11, SALA 12-B, PARTE SUPERIOR -
CENTRO

CEP:89240-000 SÃO FRANCISCO DO SUL (SC)
TIMBRO (SC) COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 12.128.412/0001-90 I.E: 256151652
RUA ANITA GARIBALDI , 11, SALA 12-A, PARTE SUPERIOR -
CENTRO

CEP:89240-000 SÃO FRANCISCO DO SUL (SC)
TOTAL LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 32.068.363/0010-46 I.E: 256.416.656
RODOVIA DEPUTADO DIOMICIO FREITAS, 393 - CARIA-
NOS
CEP:88047-900 FLORIANÓPOLIS (SC)
TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
CNPJ: 01.135.153/0003-70 I.E: 255182929
RUA JOÃO BAUER, 498 - SALAS 802, 803 E 804 - CENTRO
CEP:88301-500 ITAJAÍ (SC)
VIAMAX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.269.426/0003-20 I.E: 255.036.108
RUA NEREU RAMOS , 564, SALA 101 - CENTRO
CEP:88780-000 IMBITUBA (SC)
WEGA INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA -ME
CNPJ: 08.194.198/0001-01 I.E: 25.522.844-9
RUA ALFERES TIRADENTES , 996 - PONTE DO IMARUIM
CEP:88130-620 PALHOÇA (SC)
WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.309.992/0001-48 I.E: 25.652.080-1
AV. PREFEITO WALDEMAR GRUBBA , 3000 - BLOCO 1 EX-
TENSÃO - VILA LALAU
CEP:89256-900 JARAGUÁ DO SUL (SC)
WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
CNPJ: 07.175.725/0010-50 I.E: 25.508.393-9
AVENIDA PREFEITO WALDEMAR GRUBBA , 3000 - BLOCO H
- VILA LALAU
CEP:89256-900 JARAGUÁ DO SUL (SC)
WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
CNPJ: 07.175.725/0014-84 I.E: 255.085.672
RUA DR. PEDRO ZIMMERMANN, 6751 - BLOCO A - ITOU-
PAVA CENTRAL
CEP:89068-005 BLUMENAU (SC)
WEG TINTAS LTDA
CNPJ: 12.006.058/0001-21 I.E: 25.610.273-2
RODOVIA BR 280 , S/N - KM 50 - CORTICEIRA
CEP:89270-000 GUARAMIRIM (SC)
WM TRADING LTDA
CNPJ: 06.194.675/0003-67 I.E: 25.612.171-0
RUA JOÃO BAUER , 498 - SALA 607 - CENTRO
CEP:88301-500 ITAJAÍ (SC)

SERGIPE

BLUE AIR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 07.875.653/0001-63 I.E: 27.117.074-3
AV. SENADOR JÚLIO LEITE , S/N - SALA 22 - AEROPORTO
CEP:49037-580 ARACAJU (SE)

TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0038-51 I.E: 27.101854-2
AV. SENADOR JÚLIO CÉSAR LEITE , S/N - CENTRO
CEP:49037-080 ARACAJU (SE)

TO C A N T I N S

CEREAIS VALE DO JAVAES AGRO INDUSTRIAL S/A
CNPJ: 00.355.888/0001-85 I.E: 29.052.297-8
RODOVIA BR 242, KM 483 - ZONA RURAL
CEP:77470-000 FORMOSO DO ARAGUAIA (TO)
FIRST S/A
CNPJ: 00.802.235/0005-20 I.E: 29386248-6
QUADRA 104 NORTE NE 01 - CONJUNTO 01 - LOTE 05 -
SALA 23 - GALERIA PAULISTA - CENTRO
CEP:77006-016 PALMAS (TO)
FOLIAR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 07.331.837/0001-62 I.E: 29.410.042-3
RODOVIA TO 255 - KM 456 - CAIXA POSTAL 34 - SUBUR-
BANO
CEP:77493-000 LAGOA DA CONFUSÃO (TO)
SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0005-21 I.E: 29.426.525-2
AV. ANTONIO N. DA SILVA , SALA 02 - KM 10 - AEROPORTO
JACINTO NEVES
CEP:77425-500 GURUPI (TO)
TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0026-18 I.E: 29.068.117-0
AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO , S/N - PLANO DIRE-
TOR - CENTRO
CEP:77061-900 PALMAS (TO)
TÁXI AÉREO PALMAS LTDA.
CNPJ: 38.147.245/0001-19 I.E: 29.049.668-3
QUADRA 116, RUA 33, LOTE 01 - JDIM AURENY III
CEP:77062-022 PALMAS (TO)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE ADUANA

E RELAÇÕES INTERNACIONAIS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA
CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL

DE MERCADORIAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 111, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM 2008.99.00 Mercadoria: Preparado

de fruta, obtido a partir da polpa e do suco concentrado de uva, com
adição de água, açúcar, conservantes e estabilizantes, pasteurizado e
esterilizado, em estado líquido, não suscetível de consumo imediato
como bebida, utilizado no preparo de milkshakes, geleias, sorvetes,
recheio de picolés, sucos e vitaminas, acondicionado em embalagens
plásticas assépticas de 2,5 kg e 200 kg.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 a) do Capítulo 20
e texto da posição 20.08) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro
nível 2008.9 e da subposição de segundo nível 2008.99.00) da TEC,
aprovada pela Res. Camex nº 94/2011, e da Tipi, aprovada pelo Dec.
nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB no
807, de 2008, e alterações posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 112, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 9403.20.00 Mercadoria: Cinzeiro

de pé, de aço inoxidável, com capacidade de armazenamento de 10
litros.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da Nota 2 do Ca-
pítulo 94 e da posição 94.03) e RGI 6 (texto da subposição 9403.20)
constantes da TEC aprovada pela Res. Camex nº 94, de 2011, e da
Tipi aprovada pelo Dec. nº 7.660, de 2011, e subsídios extraídos das
Nesh aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB
nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 113, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM 2008.97.10 Mercadoria: Preparado

de fruta, composto por polpas de morango, amora e framboesa, água,
açúcar, conservantes e estabilizantes, pasteurizado e esterilizado, em
estado líquido, não suscetível de consumo imediato como bebida,
utilizado no preparo de milkshakes, geleias, sorvetes, recheio de pi-
colés, sucos e vitaminas, acondicionado em embalagens plásticas as-
sépticas de 2,5 kg e 200 kg.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 a) do Capítulo 20
e texto da posição 20.08), RGI 6 c/c (RGI 2 b) e RGI 3 a) ) (textos
da subposição de primeiro nível 2008.9 e da subposição de segundo
nível 2008.97) e RGC 1 (texto do item 2008.97.10) da TEC, aprovada
pela Res. Camex nº 94, de 2011, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº
7.660, de 2011, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec.
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e
alterações posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 114, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2202.10.00, Ex 01 da Tipi Mer-

cadoria: Bebida não alcoólica, não gaseificada, pronta para consumo,
obtida pela diluição, em água potável, de sucos de maçã e de uva,
adicionada de açúcar, acidulantes, aromatizantes e corantes, comer-
cialmente denominada "Bebida Mista de Maçã e Uva", apresentada
em embalagens de plástico com capacidades de 880 ml e de 2.000
ml.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 22.02),
RGI 6 (texto da subposição 2202.10) e RGC/Tipi 1 (texto do Ex 01
do código 2202.10.00) constantes da TEC aprovada pela Res. Camex
nº 94, de 2011, e da Tipi aprovada pelo Dec. nº 7.660, de 2011, e
subsídios extraídos das Nesh aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores, Lei
nº 8.918, de 14 de julho de 1994, e artigos 18 e 22 do Decreto nº
6.871, de 4 de junho de 2009.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 115, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 4016.93.00 Mercadoria: Conjunto

formado por quatro anéis de fixação de borracha vulcanizada não
endurecida, próprios para serem montados em bicos injetores uti-
lizados em motores de pistão, de ignição por centelha, apresentado
em embalagem única para venda a retalho, comercialmente deno-
minado "Kit de manutenção para bico injetor".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 a) da Seção XVI
e texto da posição 40.16) e RGI 6 (texto das subposições 4016.9 e
4016.93) constantes na TEC aprovada pela Res. Camex nº 94, de
2011, e da Tipi aprovada pelo Dec. nº 7.660, de 2011, e subsídios
extraídos das Nesh aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atua-
lizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 116, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 4016.93.00 Mercadoria: Conjunto

formado por quatro pares de anéis circulares de vedação (o-rings) de
borracha vulcanizada não endurecida, próprios para serem montados
em bicos injetores utilizados em motores de pistão, de ignição por
centelha, apresentado em embalagem única para venda a retalho,
comercialmente denominado "Kit de manutenção para bico injetor".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 a) da Seção XVI
e texto da posição 40.16) e RGI 6 (texto das subposições 4016.9 e
4016.93) constantes na TEC aprovada pela Res. Camex nº 94, de
2011, e da Tipi aprovada pelo Dec. nº 7.660, de 2011, e subsídios
extraídos das Nesh aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atua-
lizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Autoriza a saída e entrada de aeronave no
país, conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759,
de 05 de fevereiro de 2009.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da competência es-
tabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009, tendo em vista a solicitação
constante do processo administrativo nº 11522.720182/2012-16 au-
toriza:

Art. 1º A escala pelo Aeroporto Internacional Plácido de
Castro, localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter even-
tual e temporário, por meio deste ato, exclusivamente para que pos-
sam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros necessários dos
seguintes voos com os horários e rotas:

I - Voo particular - dia 15/12/2014? chegada 08h00? Rota:
Letícia/Bolívia - Rio Branco/Brasil - Santa Cruz/Bolívia?

Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que
exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor no dia 15 de dezembro de
2014.

MAÍRA DA SILVA NERY

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 124,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a nulidade do Ato Cadastral no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, da pessoa jurídica que menciona,
por ter sido constatado vício no mesmo.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 1º, inciso I da Portaria DRF/FOR/CE nº 142, de
16 de julho de 2012 (DOU de 17/07/2012) c/c art. 302, inciso IX do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 17.5.2012, e com base no inciso II, e
parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014 (DOU de 3.6.2014), e tendo em vista
o que consta no processo administrativo nº 13131.720142/2012-95,
declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda CNPJ de nº 15.654.467/0001-22 do Mi-
croempreendedor Individual -MEI - CARMELUCIA FRUGER
CAMPOS, com endereço registrado na rua Topázio, 32, Conjunto
Habitacional Novo Barroso, Passaré, Fortaleza, Ceará, CEP: 60868-
210 por ter sido constatado vício no ato cadastral da supracitada
empresa, com efeitos a partir de 04/06/2012, conforme o disposto no
artigo 33, § 2º, da Instrução Normativa acima citada.

INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor
de terceiros, os documentos emitidos por essa pessoa jurídica, a partir
de 04/06/2012.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 287,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara concedida a inscrição no Registro
Especial de Estabelecimento Engarrafador
de Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
incisos II e VII, do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 17 de maio de
2012, e considerando o que consta do Termo de Informação Fiscal,
inserto no processo nº 10480.733327/2014-736, resolve:

Art. 1º. Declarar, com fundamento no artigo 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, CONCEDIDO
o Registro Especial nº 04101/083 para a atividade de IMPORTADOR
de bebidas alcoólicas ao estabelecimento de CNPJ nº
20.838.530/0001-10 da pessoa jurídica RIDOURO IMPORTACAO
LTDA, situado na Av. República do Líbano, 251 - Loja 1180A, SC
104 Riomar Shopping - Pina - Recife/PE CEP 51110-160.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO MACIEL VALENÇA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Cancela Certidão Negativa.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso das atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e, considerando o disposto
no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de
2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, emitida em nome da empresa AUTOMOBILE
COMERCIAL LTDA, CNPJ 05.606.206/0001-83, código de controle
nº 2BA7.8C38.3E13.75BA, desde a sua emissão em 10/12/2014, re-
ferente a Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos re-
lativos as Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

VALTAIR SOARES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 85,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Comunicação de Exclusão do SIMPLES
NACIONAL

Contribuinte : NOVA MICHELAN TRANSPRTES LTDA - ME
CNPJ : 00.072.837/0001-46

Processo : 15563.720.387/2014-20

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVA IGUAÇU, de acordo com a competência pre-
vista no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de
2006.

Art. 1º - O contribuinte acima identificado fica EXCLUÍDO
da sistemática, denominada SIMPLES NACIONAL, de pagamento
dos impostos e contribuições de que trata da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de fiscalização, amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal nº 0710300-2012.01384-5, foi ve-
rificado que a receita bruta, para o ano-calendário de 2010, con-
siderando a legislação da época vigente, foi superior ao limite pre-
visto no artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123, 14 de
dezembro de 2006.

Art. 2º - Consoante o disposto no artigo art. 3º, inciso II, §
9º, da Lei Complementar n°. 123/2006, e considerando a legislação a
época dos fatos, a exclusão produzirá efeitos a partir do ano-ca-
lendário seguinte, ou seja, de 1º de janeiro de 2011.

Art. 3º - O contribuinte, caso não se conforme, poderá no
prazo de 30 (trinta) dias da ciência deste ato, manifestar-se, por
escrito, contra o presente procedimento, nos termos dos artigos 15, 16
e 17 do Decreto n° 70.235/72.

Art. 4º - Não havendo pronunciamento no prazo acima, a
exclusão tomar-se-á definitiva.

Art. 5º - Este ato entrará em vigor na data de sua ciência ao
contribuinte.

MAURICIO NOGUEIRA RIGUETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 72,
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

Contribuinte :Gurgel & Gurgel Ltda
CNPJ :11.596.345/0001-76
Processo :13888.722895/2014-54

O Delegado Substituto em exercício da Receita Federal do Bra-
sil em Piracicaba, no uso da competência prevista no art. 224, III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU em
17 de maio de 2012, de acordo com o artigo 37, II, e 39, I e II, § 2º, todos
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição do CNPJ nº
11.596.345/0001-76, do contribuinte acima identificado, pelo motivo
abaixo exposto:

I - pessoa jurídica não localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a
partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inaptidão de inscrição no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ- SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012 e alterações posteriores, considerando o que consta
do Processo Administrativo Fiscal nº 10805.723344/2014-92, e de
acordo com o disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica LYNX INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS METÁLICOS LTDA - EPP, CNPJ
08.708.209/0001-16, por considerá-la não localizada, com fundamen-
to no inciso II, do artigo 37, combinado com o inciso II, do artigo 39,
ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.470, acima mencionada.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz seus efeitos a partir da
data de sua publicação.

RUBENS FERNANDO RIBAS
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 47,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inaptidão de inscrição no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ- SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e alterações
posteriores, considerando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10805.723345/2014-37, e de acordo com o disposto no parágrafo 2º, do artigo
39, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica TAZABAM INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS LTDA - EPP, CNPJ
06.292.191/0001-99, por considerá-la não localizada, com fundamen-
to no inciso II, do artigo 37, combinado com o inciso II, do artigo 39,
ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.470, acima mencionada.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz seus efeitos a partir da
data de sua publicação.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 317,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções
para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
BRITÂNICA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

07.234.346/0001-01 19515.720525/2014-05

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de
regularização cadastral, para a qual o contribuinte foi intimado, con-
forme o Edital de Intimação nº 47, de 6 de outubro de 2014, pu-
blicado no DOU nº 195, de 9 de outubro de 2014, pág. 101, Seção 3,
constatando-se, assim, a inexistência de fato da mencionada pessoa
jurídica, de acordo com os registros contidos no processo admi-
nistrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 318,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções
para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
VIA AMÉRICA TRADING IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME
49.794.613/0001-37 19515.720524/2014-52

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de
regularização cadastral, para a qual o contribuinte foi intimado, con-
forme o Edital de Intimação nº 48, de 6 de outubro de 2014, pu-
blicado no DOU nº 195, de 9 de outubro de 2014, pág. 101, Seção 3,
constatando-se, assim, a inexistência de fato da mencionada pessoa
jurídica, de acordo com os registros contidos no processo admi-
nistrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 319,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções
para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
ENTREGADORA BRASIPAN LTDA 61.579.306/0001-39 1 9 5 1 5 . 7 2 11 2 2 / 2 0 1 4 - 7 5

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de
regularização cadastral, para a qual o contribuinte foi intimado, con-
forme o Edital de Intimação nº 49, de 7 de outubro de 2014, pu-
blicado no DOU nº 195, de 9 de outubro de 2014, pág. 101, Seção 3,
constatando-se, assim, a inexistência de fato da mencionada pessoa
jurídica, de acordo com os registros contidos no processo admi-
nistrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 51,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

Declara a BAIXA DE OFÍCIO da inscrição
de pessoa jurídica perante o Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Blumenau - SC,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, nos
termos da Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 1999 que regula processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e nos
termos do artigo 80 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
dos artigos 27 e 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, resolve:

Artigo 1º. Declarar a BAIXA DE OFÍCIO da inscrição nº
06.981.844/0001-47 do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
da pessoa jurídica TRANSPORTES GASPARZINHO LIMITADA -
EPP, com efeitos a partir de 01/01/2008, por não dispor de patrimônio
e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto so-
cial, conforme representação formalizada no processo administrativo
nº 13971.723164/2013-04.

JAIME BÖGER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 76,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inaptidão de pessoa jurídica não
localizada perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e nos termos do art. 81, § 5º da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no inciso II do art.
37 da Instrução Normativa RFB nº 1470 de 30 de maio de 2014,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.511 de 6 de novembro de
2014 e considerando a representação formalizada no processo ad-
ministrativo nº 10920.724025/2014-88, declara:

Art. 1º A inaptidão da Pessoa Jurídica perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Indústria e Comércio
Gotthard Kaesemodel SA, CNPJ nº 84.685.478/0001-92, por terem se
mostrado improfícuas tentativas de ciência via postal e posterior Di-
ligência no local, conforme disposto nos incisos I e II do art. 39 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), por inexistência de fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no
Inciso II do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014 , alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.511, de
06 de novembro de 2014, e, considerando a representação forma-
lizada no processo administrativo nº 10920.723856/2014-32, decla-
ra:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa Pirabeiraba Têxtil LTDA.,
CNPJ nº 03.209.680/0001-46, por inexistência de fato, conforme dis-
posto na alínea "a", inciso II do art. 27 da Instrução Normativa RFB
nº 1.470 de 30 de maio de 2014, alterada pela Instrução Normativa
RFB nº 1.511 de 06 de novembro de 2014, com data retroativa à sua
abertura.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara cancelado o CPF nº 011.823.519-
21 do contribuinte LAUDEMIR BRUNO
PEREIRA conforme o processo adminis-
trativo fiscal nº 10950.725582/2014-69.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR , por força das atribuições que lhe conferem o inciso
III, do Artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil aprovada pela Portaria do Ministerio da Fazenda nº
203, de 14 de maio de 2012, consoante os dispostos no artigo 30,
inciso I e artigo 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Declarar cancelado o CPF nº 011.823.519-21 do
contribuinte LAUDEMIR BRUNO PEREIRA, por multiplicidade,
conforme o processo administrativo fiscal nº 10950.725582/2014-
69.

WAGNER LOPES DA SILVA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

PORTARIA No- 72, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Aplicar a pena de suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração pelo prazo
de 03 (três) meses.

O INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso
da atribuição do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17/05/2012, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de 03 (três) meses à empresa COMERCIAL FEGARO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 16.714.846/0001-23,
com base no que dispõe o subitem 11.1.2 e 11.3 do Edital nº
0927800/000004/2014 e o Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93 e a
decisão de fl. 75 do processo 10909.722486/2014-74.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEOVANA DA SILVA DA CUNHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 726, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL, usando da atribuição que lhe
confere o inciso VII, do artigo 314, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e, consi-
derando o que dispõem os artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de
25/02/67, regulamentados pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e suas
alterações, resolve:

Delegar competência aos Superintendentes-Adjuntos para,
nos seus afastamentos legais, autorizarem a expedição, de ofício, do
Documento de Porte de Arma de Fogo Institucional, tendo em vista o
disposto na Portaria RFB nº 1.642, de 22/11/2013.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 240, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 72, de 27 de abril de 2012,
atualizando relação de produtos constantes do Registro Especial de Bebidas,
de Engarrafador, nº 10106/295.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432,de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL 72, de 27 de abril de 2012,
referente ao Registro Especial de Bebidas 10106/295, de engarrafador, no processo 13016.000602/2010-
10 pertencente ao estabelecimento da empresa Vinhos Larentis Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº
03.794.429/0001-96, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do
Recipiente

Capacidade
do
Recipiente

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Elephant Rouge 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Ancellotta Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Re-
serva

Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Malbec Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Marselan Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Reserva Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pinotage Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Teroldego Larentis 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay M Luiz Michelon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon M Luiz Michelon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot M Luiz Michelon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Mérito 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Fino Pieroth Kronewein 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pieroth Maison Viconde

Bernard
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pieroth Conde D'Aragona 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pieroth Conde D'Aragona 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pieroth Reserve du Cha-

teau
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Merlot Pieroth Chevalier de
Bayard

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Vigna D'Oro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Fino Vigna D'Oro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Vigna D'Oro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Vigna D'Oro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Vigna D'Oro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos elaborados e engarrafados por Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda - CNPJ 90.049.156/0001-50 - Garibaldi (RS)
Vinho Branco Espumante Natural Brut Larentis 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Larentis 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 241, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 57, de 21 de setembro de
2007, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Engarrafador nº 10106/095.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 57, de 21 de setembro de 2007,
referente no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/095, de engarrafador, no processo
13016.000377/2007-16 pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Dom Cândido Ltda, inscrito
no CNPJ sob o nº 00.869.620/0001-61, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do
Recipiente

Capacidade
do

Recipiente
Vinho Tinto de Mesa de Americanas Suave Cave D'Vald 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Cave D'Vald 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Cave D'Vald 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Graspa Dom Candido 2208.20.00 não retornável 500 ml
Vinho Branco de Mesa Licoroso Doce Dom Candido 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Dom Candido 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Malbec Dom Candido 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvig-
non/Merlot

Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvig-
non/Merlot

Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Marselan Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Dom Candido 4ª Geração 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Sauvignon Blanc Dom Candido Autêntico 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Dom Candido Documento 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Estrelato Dom Candido 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Estrelato Dom Candido 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Reserva Dom Candido 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Reserva Dom Candido 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Reserva Dom Candido 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Vinhateiros do Vale 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos finalizados e engarrafados sob encomenda por Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda, CNPJ 90.049.156/0001-50
Vinho Branco Espumante Natural Brut Documento Dom Candido 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Dom Candido 2204.10.10 não retornável 375 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Dom Candido 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Estrelato Dom Candido 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Meio Doce Estrelato Dom Candido 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Estrelato Dom Candido 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Estrelato Dom Candido 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 135, de 21 de agosto de 2014, publicado

no Diário Oficial da União nº 161, de 22 de agosto de 2014

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 242, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 118, de 29 de maio de
2012, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas, de Engarrafador, nº 10106/329.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 118, de 29 de maio de 2012,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/329, de engarrafador, no processo
13016.000570/2010-52 pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Pedrucci Ltda, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.880.609/0001-53, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do
Recipiente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Espumante Natural Brut Casa Pedrucci 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Casa Pedrucci 2204.10.10 não retornável 1.500 ml
Vinho Rose Espumante Natural Brut Casa Pedrucci 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Casa Pedrucci 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Pedrucci 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Extra Brut Pedrucci 2204.10.10 não retornável 750 ml
Produtos elaborados e engarrafados para COOPEG - Cooperativa de Produtores Ecologistas de Garibaldi Ltda. - CNPJ
04.642.568/0001-67 - Garibaldi (RS)
Vinho Branco Espumante Natural Brut COOPEG 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec COOPEG 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Meio Seco COOPEG 2204.10.10 não retornável 750 ml
Produto elaborado e engarrafado por Vinícola Perini Ltda. - CNPJ 91.319.392/0002-92 - Garibaldi (RS)
Vinho Espumante Moscatel Casa Pedrucci 2204.10.90 não retornável 750 ml

."
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 215, de 24 de setembro de 2013,

publicado no Diário Oficial da União nº 186, de 25 de setembro de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 243, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 252, de 16 de novembro de
2011, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas, de Engarrafador, nº 10106/251.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 252, de 16 de novembro de
2011, referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/251, de engarrafador, no processo
13016.000320/2010-12 pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Pizzato Ltda, inscrito no
CNPJ sob o nº 94.080.066/0001-82, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do
Recipiente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Fausto Chardonnay Pinot
Grigio

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Fausto de Pizzato Caber-
net Sauvignon

2204.21.00 não retornável 187 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Fausto de Pizzato Caber-
net Sauvignon

2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Fausto de Pizzato Caber-
net Sauvignon

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Fausto de Pizzato Mer-
lot

2204.21.00 não retornável 187 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Fausto de Pizzato Mer-
lot

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Fausto Verve 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Pizzato 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Pizzato 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Pizzato 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pizzato 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Alicante Bouschet Pizzato 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pizzato 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pizzato 2204.21.00 não retornável 750 ml
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Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pizzato 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pizzato 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Pizzato 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Pizzato Brut Rose 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Fino Merlot Pizzato DNA 99 Single

Vi n e y a r d
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pizzato DNA 99 Single
Vi n e y a r d

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pizzato Egiodola 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Pizzato Fausto 2204.10.10 não retornável 187 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Pizzato Fausto 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec Pizzato Fausto 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Pizzato Fausto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Fino Merlot Pizzato Fausto Rose 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Pizzato Legno 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Vi o l e t t e 2204.21.00 não retornável 187 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Vi o l e t t e 2204.21.00 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 256, de 14 de dezembro de 2012,

publicado no Diário Oficial da União nº 243, de 18 de dezembro de 2012.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTA CRUZ DO
SUL/RS, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 948, de 15
de junho de 2009 e o que consta no processo 13005.720052/2014-10 declara:

I - Fica concedido registro à empresa RECON INC BRASIL
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.116.763/0001-16, para adquirir matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem com suspensão do
Imposto sobre Produtos Industrializados, nos termos do art. 14 da
Instrução Normativa RFB nº 948, de 15 de junho de 2009.

II - Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data
de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTA
CRUZ DO SUL/RS, tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa SRF nº 595, de 27 de dezembro de 2005 e o que consta no
processo 13005.720414/2014-64 declara:

I - Fica concedido registro à empresa RECON INC BRASIL
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.116.763/0001-16, para adquirir matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem com suspensão da
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos termos do art. 3o
da Instrução Normativa SRF nº 595, de 27 de dezembro de 2005.

II - Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data
de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 707, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143 de 12 de março de
2004, tendo em vista o disposto na Portaria no 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de
2001 e com a Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 1.432.790 (um milhão, qua-
trocentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa) Letras do Tesouro
Nacional - LTN, no valor econômico de R$ 999.999.442,39 (no-
vecentos e noventa e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos), para o
Banco da Amazônia S.A. - BASA, conforme disposto no Contrato nº
1.016/PGFN/CAF de Mútuo, celebrado entre a União e o Banco em
09 de dezembro de 2014, observadas as seguintes condições:

TÍTULO EMISSÃO VENCIMEN-
TO

QUANTIDADE PU (R$) FINANCEIRO
(R$)

LT N 15/12/2014 01/01/2018 1.432.790 697,938597 999.999.442,39

§ 1º Os títulos LTN terão também as seguintes caracte-
rísticas:

I - modalidade: nominativa e negociável;
II - valor nominal: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais);
III - rendimento: definido pelo deságio sobre o valor no-

minal;
IV - resgate: pelo valor nominal, na data de vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.054, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 6ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de
Curitiba/PR, no dia 16 de agosto de 2013, no Requerimento de
Anistia nº 2002.01.09930, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" ÂNGELO NEGRI,
filho de ANGELINA DRIES, e conceder a ELOAR ALVES DOS
SANTOS NEGRI, portadora do CPF nº 456.472.169-00, e aos demais
dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
1.356,00 (um mil e trezentos e cinqüenta e seis reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 16.08.2013 a
16.07.1997, perfazendo um total retroativo de R$ 283.517,00 (du-
zentos e oitenta e três mil e quinhentos e dezessete reais), ante a
ausência de dependentes, a reparação retroativa transfere-se aos su-
cessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.055, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão de Turma, realizada no dia 02 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2013.01.73012, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" JOSÉ ANICIO
TEIXEIRA, filho de MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, e con-
ceder aos dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 1.832,00 (um mil, oitocentos e trinta e dois reais), com
efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em 02.07.2014 a
18.07.2008, perfazendo um total retroativo de R$ 141.766,27 (cento e
quarenta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e sete
centavos), ante a ausência de dependentes, a reparação retroativa
transfere-se aos sucessores, se existir, e conceder contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 10.05.1985 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.056, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 7ª
Sessão de Turma, realizada no dia 20 de março de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2012.01.70475, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" ERVINO ELERT,
filho de ANA ELERT, e conceder a ELFINA WINCHE ELERT,
portadora do CPF nº 759.979.400-04, e aos demais dependentes, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equi-
valente nesta data a R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte
reais), ante a ausência de dependentes, a reparação ora concedida
transfere-se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos
I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.057, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 18ª
Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2008.01.61893, resolve:

Declarar anistiado político GETULIO MIGUEL DE SOU-
ZA, portador do CPF nº 567.962.698-53, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 13.12.1970 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.058, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2012.01.70544, resolve:

Declarar anistiada política MOEMA SEFFRIN CUSTODIO,
portadora do CPF nº 221.438.580-00, e conceder reparação econô-
mica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.059, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 32ª
Sessão de Turma, realizada no dia 28 de agosto de 2013, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.01.40574, resolve:

Declarar anistiado político JOSÉ ROBERTO DE GÓIS
MARTINS, portador do CPF nº 026.023.138-07, conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, no valor de R$ 1.173,00 (um mil, cento e setenta
e três reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 28.08.2013 a 03.03.1999, perfazendo um total retroativo de R$
220.915,00 (duzentos e vinte mil e novecentos e quinze reais), e
contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido
de 21.08.1987 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e
III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.060, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72566, resolve:

Declarar anistiada política GILDA COSENZA AVELAR,
portadora do CPF nº 416.836.503-44, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), e determinar que o Oficial do Registro
Civil de Pessoas Naturais do 25º Subdistrito da Comarca da Capital
de São Paulo/SP, proceda à retificação do registro de nascimento de
GILDA COSENZA AVELAR, para que conste a cidade de São Pau-
lo/SP como seu local de nascimento, nos termos do artigo 1º, incisos
I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.061, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72569, resolve:

Declarar anistiada política JULIANA COSENZA DE AVE-
LAR, portadora do CPF nº 316.107.813-68, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II,
c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 2.062, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72590, resolve:

Declarar anistiado político JORGE LUIZ GUIMARÃES
PANZERA, portador do CPF nº 157.646.678-79, conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), e determinar que o Oficial do Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais do Cartório de Goiânia/GO, proceda
à retificação do registro de nascimento de JORGE LUIZ GUIMA-
RÃES PANZERA, para que conste a cidade de Nossa Senhora do
Livramento/BA como seu local de nascimento, nos termos do artigo
1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.063, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão de Turma, realizada no dia 02 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2013.01.72861, resolve:

Declarar anistiado político TADEU NOGUEIRA, portador
do CPF nº 030.896.268-02, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 1.485,80 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
oitenta centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do jul-
gamento em 02.07.2014 a 10.10.2008, perfazendo um total retroativo
de R$ 110.667,34 (cento e dez mil, seiscentos e sessenta e sete reais
e trinta e quatro centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 25.04.1985 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.064, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2012.01.71011, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" ANTONIO JOSÉ
DE OLIVEIRA, filho de JOANA PEREIRA DE OLIVEIRA, e con-
ceder aos dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 90 (no-
venta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 65.160,00 (ses-
senta e cinco mil, cento e sessenta reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.065, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2012.01.70726, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" ARRINO ADAMI,
filho de ROSA BARANCELLI, e conceder aos dependentes, se hou-
ver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação úni-
ca, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equi-
valente nesta data a R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte
reais), ante a ausência de dependentes econômicos, a reparação ora
concedida transfere-se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo
1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.066, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o

resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 17ª
Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2013.01.72607, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" DECIO NUNES
FLORIANO, filho de ALICE NUNES FLORIANO, e conceder a
WANDA CASSIA FLORIANO, portadora do CPF de nº
669.597.480-20, e demais dependentes, se houver, reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), ante a ausência de dependentes eco-
nômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos sucessores, se
existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.067, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 21ª
Sessão de Turma, realizada no dia 16 de outubro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2012.01.71287, resolve:

Declarar anistiado político DORIVAL DE MELO SOBRI-
NHO, portador do CPF nº 026.950.061-87, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II
c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.068, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 17ª
Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2010.01.68242, resolve:

Declarar anistiada política ROSELY MEIRELLES PENA,
portadora do CPF de nº 380.414.997-91, e conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.069, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão de Turma, realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2012.01.71100, resolve:

Declarar anistiado político CLAUDIO FERNANDES, por-
tador do CPF nº 994.634.748-20, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 21.02.2014 a 27.07.2007, per-
fazendo um total retroativo de R$ 170.833,33 (cento e setenta mil,
oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e contagem de
tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 12.05.1988
a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.070, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão de Turma, realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2012.01.71051, resolve:

Declarar anistiado político FERNANDO JOSE DE MAT-
TOS, portador do CPF nº 073.885.258-90, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 1.428,25 (um mil, quatrocentos e vinte e
oito reais e vinte e cinco centavos), com efeitos financeiros retroa-
tivos da data do julgamento em 21.02.2014 a 12.07.2007, perfazendo
um total retroativo de R$ 122.662,87 (cento e vinte e dois mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos), e con-
tagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
10.05.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão de Turma, realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2012.01.71097, resolve:

Declarar anistiado político JOAO CARLOS MARQUES
DOS SANTOS, portador do CPF nº 026.079.038-90, conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
21.02.2014 a 27.07.2007, perfazendo um total retroativo de R$
170.833,33 (cento e setenta mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta
e três centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 11.05.1988 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.072, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2002.01.09205, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" JOAO ANTONIO
FRAGOZO, filho de ANNA FERREIRA DOS SANTOS, e conceder
aos dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação única, no valor de R$ 21.720,00 (vinte e um
mil, setecentos e vinte reais), ante a ausência de dependentes eco-
nômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos sucessores, se
existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da
Lei n° 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.073, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2005.01.51079, resolve:

Declarar anistiado político PAULO MORETTO, portador do
CPF nº 326.173.210-53, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trin-
ta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 21.720,00 (vinte e
um mil, setecentos e vinte reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e
II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.074, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 11ª
Sessão de Turma da 88ª Caravana da Anistia, realizada na cidade de
Florianópolis/SC, no dia 28 de outubro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2013.01.72519, resolve:

Declarar anistiado político ARISTIDES UMBELINO DA
COSTA JUNIOR, portador do CPF nº 452.465.649-91, e conceder
reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta
data a R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.075, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão de Turma Especial, realizada no dia 02 de julho de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2010.01.66309, resolve:
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Declarar anistiado político CARLOS MOREIRA FILHO,
portador do CPF nº 221.773.708-25, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos fi-
nanceiros retroativos da data do julgamento em 02.07.2014 a
17.12.2004, perfazendo um total retroativo de R$ 248.000,00 (du-
zentos e quarenta e oito mil reais), e contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 25.04.1985 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.076, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª
Sessão de Turma, realizada no dia 11 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2009.01.65037, resolve:

Declarar anistiada política INEZ GONÇALVES DE OLI-
VEIRA, portadora do CPF nº 547.217.416-34, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor
correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data
a R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), nos termos
do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.077, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª
Sessão de Turma, realizada no dia 04 de abril de 2013, no Re-
querimento de Anistia nº 2010.01.67874, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" TITO MACÊDO
BARAÚNA, filho de ANTONIA BORGES BARAÚNA, e conceder
a Sra. TEREZINHA FRANCISCA DE OLIVEIRA BARAUNA, por-
tadora do CPF de nº 130.749.624-53, e demais dependentes, se hou-
ver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação úni-
ca, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante a ausência de
dependentes econômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos
sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo
4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.078, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 7ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Belo
Horizonte/MG, no dia 12 de maio de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2012.01.71725, resolve:

Declarar anistiado político ALDEYSIO GERALDE DIAS
DUARTE, portador do CPF nº 006.837.606-53, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor
correspondente a 90 (noventa) salários mínimos, equivalente nesta
data a R$ 65.160,00 (sessenta e cinco mil, cento e sessenta reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.079, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 6ª
Sessão de Turma Especial, realizada no dia 07 de março de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2012.01.71718, resolve:

Declarar anistiada política LUCIA MARIA DE CERQUEI-
RA ANTUNES BORGES RODRIGUES, portadora do CPF nº
765.215.834-68, conceder reparação econômica, de caráter indeni-
zatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos da
data do julgamento em 07.03.2014 a 30.11.2007, perfazendo um total
retroativo de R$ 162.833,33 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e
trinta e três reais e trinta e três centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 11.08.1975 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.080, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2012.01.70480, resolve:

Declarar anistiada política IVANILDA MARIA DE SOUZA
MATOS, portadora do CPF nº 002.330.787-03, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II
c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.081, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 17ª
Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2003.01.32232, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" BERNARDO
TESSER, filho de DOZOLINA TESSER, e conceder a LUDUVINA
NOVELLO TESSER, portadora do CPF nº 719.820.350-72, e aos
demais dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter in-
denizatório, em prestação única, no valor de R$ 21.720,00 (vinte e
um mil, setecentos e vinte reais), o que perfaz 30 (trinta) salários
mínimos, ante a ausência de dependentes econômicos, a reparação ora
concedida transfere-se aos sucessores, se existir, nos termos do artigo
1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.082, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 41ª
Sessão de Turma, realizada no dia 08 de novembro de 2013, no
Requerimento de Anistia nº 2005.01.50934, resolve:

Declarar anistiado político FRANCISCO DE ASSIS DE
OLIVEIRA FREITAS, portador do CPF nº 046.783.111-49, conceder
reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 2.994,23 (dois mil, no-
vecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 08.11.2013 a
05.10.1988, perfazendo um total retroativo de R$ 976.667,92 (no-
vecentos e setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e
noventa e dois centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos,
do período compreendido de 18.10.1985 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.083, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 34ª
Sessão de Turma, realizada no dia 12 de setembro de 2013, no
Requerimento de Anistia nº 2008.01.63304, resolve:

Declarar anistiado político MAURO MOTTA BURLAMA-
QUI, portador do CPF nº 001.593.361-04, e conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.084, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2002.01.08901, resolve:

Declarar anistiado político ANTÔNIO LEONEL DE LIMA,
portador do CPF nº 036.657.399-34, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.085, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma, realizada no dia 10 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2007.01.57748, resolve:

Declarar anistiado político ODAIR BERTELLI, portador do
CPF nº 008.981.818-01, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com efeitos financeiros retroativos
da data do julgamento em 10.04.2014 a 05.10.1988, perfazendo um
total retroativo de R$ 995.000,00 (novecentos e noventa e cinco mil
reais), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do período com-
preendido de 26.07.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, in-
cisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.086, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão de Turma, realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2013.01.72109, resolve:

Declarar anistiado político OSMAR ALVES DA SILVA, por-
tador do CPF nº 929.603.598-87, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 1.712,75 (mil, setecentos e doze reais e setenta e cinco
centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento
em 21.02.2014 a 15.02.2008, perfazendo um total retroativo de R$
133.937,05 (cento e trinta e três mil, novecentos e trinta e sete reais
e cinco centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 10.05.1988 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.087, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão Plenária, realizada no dia 30 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2006.01.53035, resolve:

Declarar anistiado político ERNESTO LOPES, portador do
CPF nº 024.286.447-34, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trin-
ta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 21.720,00 (vinte e
um mil, setecentos e vinte reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e
II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.088, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª
Sessão de Turma, realizada no dia 11 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2012.01.70577, resolve:

Declarar anistiado político PEDRO WILSON DE ASSIS,
portador do CPF nº 258.602.757-49, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente
a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$
43.440,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais), nos
termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.089, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
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no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72570, resolve:

Declarar anistiada política JULIETA SILVANY RODRI-
GUES LIMA, portadora do CPF nº 505.234.305-15, e conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.090, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª
Sessão de Turma, realizada no dia 06 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2013.01.72545, resolve:

Declarar anistiado político MARCOS ARRAES DE ALEN-
CAR, portador do CPF nº 253.836.984-34, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II
c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.091, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2013.01.72443, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" EUCLYDES VES-
COVI, filho de ALZIRA MATHILDE VESCOVI, e conceder aos
dependentes, se houver, reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação única, no valor de R$ 21.720,00 (vinte e um mil,
setecentos e vinte reais), o que perfaz 30 (trinta) salários mínimos,
nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.092, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 48ª
Sessão da Comissão de Anistia, realizada no dia 07 de maio de 2008,
no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07649, resolve:

Declarar anistiado político JOÃO AKAMINE, portador do
CPF de nº 401.168.248-91, e conceder reparação econômica, de ca-
ráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30
(trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 21.720,00 (vinte
e um mil, setecentos e vinte reais), nos termos do artigo 1º, incisos I
e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.093, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 40ª
Sessão de Turma, realizada no dia 07 de novembro de 2013, no
Requerimento de Anistia nº 2005.01.50913, resolve:

Declarar anistiada política IZOLINA JANUARIA DE SOU-
ZA, portadora do CPF nº 880.834.118-68, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 3.181,95 (três mil, cento e oitenta e um
reais e noventa e cinco centavos), com efeitos financeiros retroativos
da data do julgamento em 07.11.2003 a 20.05.2000, perfazendo um
total retroativo de R$ 557.159,45 (quinhentos e cinqüenta e sete mil,
cento e cinqüenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), e con-
tagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
01.07.1985 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.094, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.72563, resolve:

Declarar anistiada política LENE SILVANY RODRIGUES
LIMA SANTOS, portadora do CPF nº 778.282.405-20, e conceder
reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II c/c artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.095, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 11ª
Sessão de Turma da 88ª Caravana da Anistia, realizada no dia 28 de
outubro de 2014, no Requerimento de Anistia nº 2011.01.68642,
resolve:

Declarar anistiado político MAGNO DE CARVALHO COS-
TA, portador do CPF nº 041.859.605-06, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor cor-
respondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 01.01.1972 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III c/c artigo 4º, §
1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.096, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão de Turma, realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2012.01.71049, resolve:

Declarar anistiado político LÁZARO DOS SANTOS, por-
tador do CPF nº 080.763.756-49, conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,
no valor de R$ 1.531,25 (um mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 21.02.2014 a 12.07.2007, perfazendo um total re-
troativo de R$ 131.508,85 (cento e trinta e um mil, quinhentos e oito
reais e oitenta e cinco centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 10.05.1988 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.097, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2010.01.66275, resolve:

Declarar anistiado político ADÃO MARTINS, portador do
CPF nº 287.510.430-68, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 120
(cento e vinte) salários mínimos, equivalente nesta data a R$
86.880,00 (oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), nos termos
do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.° 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.098, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 8ª
Sessão de Turma, realizada no dia 10 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2013.01.72157, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" GUILHERME
QUINDERÉ TRAVASSOS, filho de ROSA QUINDERÉ TRAVAS-
SOS, e conceder a MIRIAN VASCONCELOS TRAVASSOS, por-
tadora do CPF de nº 371.394.443-15 e aos demais dependentes, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equi-
valente nesta data a R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte
reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.099, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de São
Paulo/SP, no dia 04 de abril de 2014, no Requerimento de Anistia nº
2013.01.73014, resolve:

Declarar anistiada política IRACEMA GUISONI, portadora
do CPF de nº 106.547.058-44, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º,
§ 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.100, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União em 14 de
novembro de 2002, e considerando o despacho exarado pela Vice-
Presidente da Comissão de Anistia no Requerimento de Anistia nº
2010.01.66490, resolve:

Declarar anistiado político post mortem PAULO PAUPITZ,
filho de Inês Paupitz, e conceder contagem de tempo, para efeito de
aposentadoria no serviço público e previdência social, do período
compreendido entre 27/10/1965 e 31/01/1969 e 31/01/1973 e
04/07/1975, nos termos do artigo 1º, I e 2º, XIII e §1º, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.101, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2010.01.67589, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" RAIMUNDO NO-
NATO, filho de MARIA MARINHA, e conceder aos dependentes, se
houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação
única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ante a ausência de
dependentes econômicos, a reparação ora concedida transfere-se aos
sucessores, se existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo
4º, § 2º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.102, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão de Turma da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Três
Passos/RS, no dia 14 de junho de 2014, no Requerimento de Anistia
nº 2002.01.13489, resolve:

Declarar anistiado político ARLINDO COPPI, portador do
CPF nº 056.060.390-87, e conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 120
(cento e vinte) salários mínimos, equivalente nesta data a R$
86.880,00 (oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), nos termos
do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 2.103, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão de Turma, realizada no dia 30 de maio de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2011.01.68928, resolve:

Declarar anistiado político ANGELO LOPES DE SOUSA
NETO, portador do CPF nº 130.111.113-91, conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 3.306,38 (três mil, trezentos e seis reais e
trinta e oito centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 30.05.2014 a 16.03.2006, perfazendo um total re-
troativo de R$ 352.570,32 (trezentos e cinqüenta e dois mil, qui-
nhentos e setenta reais e trinta e dois centavos), e contagem de tempo,
para todos os efeitos, do período compreendido de 19.02.1987 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.104, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª
Sessão de Turma, realizada no dia 24 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2008.01.61482, resolve:

Declarar anistiado político SILVIO EINLOFT PEREIRA,
portador do CPF nº 113.545.260-15, e conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.105, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 6ª
Sessão Plenária, realizada no dia 06 de junho de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2001.02.01777, resolve:

Desprover o Recurso interposto por MARIA ALICE TRA-
VESO LINHARES PEREIRA SOUTO, portadora do CPF nº
433.783.157-68, em nome de RONOEL DA MOTTA SOUTO, filho
de JANDYRA DA MOTTA SOUTO, e indeferir o Requerimento de
Anistia formulado.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.106, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª
Sessão Plenária, realizada no dia 05 de setembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2002.01.13533, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA EULINA CAR-
NEIRO DE SANTANNA, portadora do CPF nº 119.554.651-34, e
ratificar a condição de anistiado político "post mortem" de MANOEL
LEITE DE SANT'ANNA, filho de ANA ALVES DE SANT'ANNA,
nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de 13 de no-
vembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.107, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.24994, resolve:

Desprover o Recurso interposto por GENARIO COSTA
DOS SANTOS, portador do CPF nº 044.387.015-20, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.108, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.25016, resolve:

Desprover o Recurso interposto por AGUINALDO JAIR
SILVA TAVARES, portador do CPF nº 048.440.335-49, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.109, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.30794, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JUDELSON ALVES DE
OLIVEIRA, portador do CPF nº 258.754.856-04, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.110, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª
Sessão Plenária, realizada no dia 25 de abril de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2002.01.07641, resolve:

Desprover o Recurso interposto por OSORIO ANGELICO
DA COSTA, portador do CPF nº 217.440.769-87, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.111, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.27517, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSÉ CARLOS SILVA
MELLO, portador do CPF nº 036.676.425-04, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.112, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.22947, resolve:

Desprover o Recurso interposto por LUIZ AUGUSTO DA
SILVA LIMA, portador do CPF nº 075.185.875-72, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 24 de julho de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2002.01.09077, resolve:

Desprover o Recurso interposto por TAURINO ALVES PE-
DROSO, portador do CPF nº 489.719.288-91, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.114, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.25018, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSE ALVES DA SIL-
VEIRA, portador do CPF nº 064.235.155-49, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.115, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª
Sessão Plenária, realizada no dia 29 de maio de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.01.25137, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ALBERTO LOUREN-
ÇO ROSSINHOLLI, portador do CPF nº 097.155.415-34, e indeferir
o Requerimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.116, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª
Sessão Plenária, realizada no dia 05 de junho de 2014, no Reque-
rimento de Anistia nº 2003.04.18617, resolve:

Desprover o Recurso interposto, ratificar a condição de anis-
tiado político "post mortem" de RAIMUNDO FERREIRA LIMA,
filho de TEREZA DE JESUS LIMA, e conceder a TEREZA AN-
TONIA DA SILVA LIMA, portadora do CPF nº. 530.198.062-91, NB
59/105.144.048-0, e a ROSILENE DUARTE TEIXEIRA, portadora
do CPF nº 318.832.302-68, NB 59/105.144.112-6, a substituição das
pensões por morte de anistiado político, nos mesmos valores que vêm
percebendo do INSS, pelo regime de reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, sem
efeitos financeiros retroativos, nos termos do artigo 1º, incisos I e II,
c/c artigo 19, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.117, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº
0001158-78.2013.403.6123, prolatada pelo Juiz Federal da 1ª Vara da
Sessão Judiciária do Estado de São Paulo, em tutela antecipada,
resolve:

Determinar que seja pago ao Sr. RAIMUNDO GOMES
FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.459.598-68, men-
salmente, a partir desta data, os proventos relativos ao posto de
S e g u n d o - Te n e n t e .

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.118, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pelo Tribunal Regional Federal da
1ª Região, Seção Judiciária de Minas Gerais, em tutela antecipada,
nos autos do Processo nº 0043122-90.2013.4.01.3800, resolve:

Promover Edílson de Freitas, inscrito no CPF/MF sob o nº
254.046.526-91, à graduação de Suboficial, com proventos do posto
de Segundo-Tenente e conceder o pagamento das diferenças de pro-
ventos entre os cargos de Primeiro-Sargento e de Segundo-Tenente,
observada a prescrição qüinqüenal a 26/08/2008, devendo ser des-
contados os valores porventura percebidos por força da Portaria Mi-
nisterial nº 2627, de 22 de dezembro de 2003.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 25ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Mi-
nistério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que
virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia
18 de dezembro de 2014, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed.
Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-á Sessão da Comissão
de Anistia.
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I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO IDADE
1. 2002.01.06307 R

A
CECILIA DOS SANTOS FERREIRA
CLEMENTINO FÉLES FERREIRA

HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO S A N E A M E N TO 80

2. 2003.01.28737 A GUIOMAR ASSUMPÇÃO HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO ADIADO 78
3. 2008.01.60503 R

A
MARIA DE NAZARÉ BRAGA DE CASTRO

JORGE MARREIROS DE CASTRO
HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO ADIADO 74

4. 2008.01.62986 A CÉLIO MACHADO DE OLIVEIRA HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO ADIADO 77
5. 2008.01.63241 R

A
ELIZABETH DE SOUZA BONEARES

ANTÔNIO LÚCIO BONEARES
HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO ADIADO 72

6. 2009.01.63986 R
A

DONATILA ARAGAO DE ALBUQUERQUE
RUI DE ALBUQUERQUE

SUELI APARECIDA BELLATO ADIADO 78

7. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 11 6 R
A

ZENAIDE BURMANN PANKOV
JORGE PANKOV

HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO ADIADO 82

8. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 1 4 4 A CARLOS JOSÉ BORGES DA FONSECA HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO ADIADO 82
9. 2012.01.70500 A EDIVAL MENDES SUELI APARECIDA BELLATO ADIADO 70

II - Processos incluídos para sessão do dia 18.12.2014

Nº R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO IDADE
10. 2002.01.06203 A ANTONIO NARCISO PIRES DE OLIVEIRA ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA S A N E A M E N TO 65
11 . 2005.01.50198 R

A
HELLE NICE PINTO PASSOS

NEIL DOS PASSOS
SUELI APARECIDA BELLATO IDADE 78

12. 2006.01.54120 A JADIR CORREA NEGREIROS HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO DOENÇA 70
13. 2007.01.55921 A ERNO SCHMIDT SUELI APARECIDA BELLATO S A N E A M E N TO 72
14. 2009.01.64810 A IONE CAMPOS CIRILLO ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 73
15. 2010.01.67253 A MARCO ANTONIO CORREA KHAIR ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 75
16. 2010.01.67328 A JOSÉ ALVES FERREIRA HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO DOENÇA 68
17. 2010.01.68071 A JOÃO BATISTA DA COSTA PEIXOTO HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO IDADE 83
18. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 5 9 7 A CELSON CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA SUELI APARECIDA BELLATO IDADE 80
19. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 1 7 6 A FÁTIMA DA SILVA FERNANDES ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 61
20. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 1 4 8 A OSNIR FRACCARI SUELI APARECIDA BELLATO DOENÇA 70
21. 2012.01.70503 A GILBERTO MODESTO SUELI APARECIDA BELLATO S A N E A M E N TO 58
22. 2010.01.70582 A OTONIEL CAVALCANTE ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 64
23. 2012.01.70667 R

A
MARIA GECY STROGULSKI

WILSON STROGULSKI
HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO IDADE 84

24. 2012.01.70723 A GERALDO COELHO VIANA ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA IDADE 80
25. 2012.01.71048 A EDSON SILVA COELHO SUELI APARECIDA BELLATO DOENÇA 62
26. 2013.01.71813 A IRACEMA SANTOS ROCHA DA SILVA ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA IDADE 87
27. 2013.01.72233 R

A
INARI DA SILVA

ANTONIO JOSE DA SILVA
HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO IDADE 81

28. 2013.01.72548 A YUTAKA NISHIKAWA ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 65
29. 2013.01.72663 A ANDREA VALLE JURUENA PEREIRA SUELI APARECIDA BELLATO DOENÇA 49
30. 2013.01.72893 A IVAN MARTINS PINHEIRO HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO DOENÇA 68
31. 2013.01.72995 A SOFIA DIAS BATISTA ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 63
32. 2009.05.63506 A JOSÉ LUIZ NUNES DE MELLO SUELI APARECIDA BELLATO DOENÇA 56
33. 2009.05.66357 R

A
ORAVIA NEIVA SOUSA LIMA

REGINALDO DEODORO DE SOUZA LIMA
SUELI APARECIDA BELLATO IDADE 92

34. 2003.01.26076 2003.21.34702 R
A

IZABEL LOPES CAMPBELL
ALCEBIADES DE MELLO CAMPBELL

SUELI APARECIDA BELLATO IDADE 95

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRÃO

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA No- 291, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso
de suas atribuições e com fundamento no Artigo 22, do Regimento
Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e considerando a Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de
2002, e o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º - Aprovar, pelo prazo de vinte e quatro meses, con-
tados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União, o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim
do MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS (MAST), que
integram o 2º volume do Processo nº 00320.000199/2009-08, do
Arquivo Nacional, ficando a cargo daquele órgão dar publicidade aos
referidos instrumentos de gestão de documentos.

Art. 2º - No prazo de vinte e quatro meses, contados a partir
da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o
MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS (MAST), fica
obrigado a elaborar relatório circunstanciado apresentando uma aná-
lise do impacto da utilização dos instrumentos de gestão de do-
cumentos no órgão, apontando as necessidades de alteração e/ou
complementação.

§ 1º - Dentro deste mesmo prazo, o MUSEU DE ASTRO-
NOMIA E CIÊNCIAS AFINS (MAST) deverá elaborar Listagem de
Eliminação de Documentos resultante da aplicação do Código de
Classificação e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Do-
cumentos de Arquivo relativos às atividades-fim, que será aprovada
pela Comissão Permanente de Avaliação e Descarte de Documentos -

CPADD e pela autoridade competente do MUSEU DE ASTRO-
NOMIA E CIÊNCIAS AFINS (MAST), e encaminhar ao Arquivo
Nacional para que seja autorizada a eliminação dos documentos,
conforme legislação em vigor.

§ 2º - Ao cumprir o estabelecido nesta Portaria, o MUSEU
DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS (MAST), receberá, pelo
Arquivo Nacional, a aprovação por prazo indeterminado dos seus
instrumentos de gestão de documentos.

§ 3° - Caberá ao MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS
AFINS (MAST), avaliar o momento em que o Código de Clas-
sificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos
de Arquivo relativos às atividades-fim deverão ser revistos, tendo em
vista a dinâmica da Administração Pública Federal.

Art. 3º - Caso o MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS
AFINS (MAST), não apresente nenhum resultado efetivo da uti-
lização dos referidos instrumentos de gestão de documentos, dentro
do prazo estipulado para uso, o Arquivo Nacional suspenderá a apli-
cação dos mesmos, até que MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊN-
CIAS AFINS (MAST), se pronuncie apresentando justificativa para a
ausência de resultados, a qual deverá ser apreciada pelo Arquivo
Nacional.

Art. 4º - Os referidos instrumentos de gestão de documentos
encontram-se disponíveis para consultas e cópias no sítio eletrônico
do "Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Ad-
ministração Pública Federal": http://www.siga.arquivonacio-
n a l . g o v. b r.

Art. 5 º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação
no Diário Oficial da União.

JAIME ANTUNES DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 10 de dezembro de 2014

Nº 353 - Ref.: Agenda das Sessões Ordinárias de Julgamento para o
período entre janeiro e julho de 2015. Submeto aos Senhores Con-
selheiros proposta de calendário das Sessões Ordinárias de Julga-
mento do Tribunal do Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica, para o período entre janeiro e julho de 2015. Ao Plenário para
homologação. Após, arquive-se. É o despacho.

Mês Dia Sessão
Janeiro 29 57ª SOJ
Fevereiro 11 58ª SOJ

25 59ª SOJ
Março 11 60ª SOJ

25 61ª SOJ
Abril 08 62ª SOJ

22 63ª SOJ
Maio 06 64ª SOJ

20 65ª SOJ
Junho 10 66ª SOJ

24 67ª SOJ
Julho 15 68ª SOJ

29 69ª SOJ

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

52ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.008477/2004-48
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Representados: Sindicato dos Médicos do Estado de Santa Catarina -
SIMESC, Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Ca-

tarina - CREMESC, Associação Catarinense de Medicina - ACM
Advogados: Nilo de Oliveira Neto, Irineu Ramos Filho, Giselle Cro-
sara Lettieri Gracindo, Erial Lopes de Haro Silva
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Impedidos o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho e o
Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo. Presidiu a
Conselheira Ana Frazão.
Na 48ª SOJ, manifestou-se oralmente o advogado Irineu Ramos, pelo
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina - CRE-
MESC.

Após o voto do Conselheiro Relator pela condenação dos
Representados por infração prevista no art. 20, I c/c art. 21, II e V, da
Lei nº 8.884/94, com aplicação de multa nos seguintes valores: i) ao
Sindicato dos Médicos do Estado de Santa Catarina - SIMESC, multa
no valor de R$ 69.166,50 (sessenta e nove mil, cento e sessenta e seis
reais e cinquenta centavos); (ii) à Associação Catarinense de Me-
dicina - ACM, multa no valor de R$ 117.051,00 (cento e dezessete
mil e cinquenta e um reais); (iii) ao Conselho Regional de Medicina
do Estado de Santa Catarina - CREMESC, multa no valor de R$
1.127.946,00 (um milhão cento e vinte e sete mil, novecentos e
quarenta e seis reais); o julgamento do processo foi suspenso em
razão de pedido de vista da Conselheira Ana Frazão.

Após o voto-vista da Conselheira Ana Frazão, pela con-
denação dos Representados pela prática de infração à ordem eco-
nômica prevista no art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei n. 8.884/94,
com aplicação de multa nos seguintes valores: i) ao Sindicato dos
Médicos de Santa Catarina, multa no valor de R$ 63.846,00 (sessenta
e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais); ii) à Associação Médica
Catarinense, multa no valor de R$ 63.846,00 (sessenta e três mil,
oitocentos e quarenta e seis reais); iii) ao Conselho Regional de
Medicina de Santa Catarina, multa no valor de R$ 74.487,00 (setenta
e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais); bem como às demais
obrigações constantes do voto; o Conselheiro Márcio de Oliveira
Junior apresentou voto-vogal pela condenação dos Representados e
afastando a tese de poder compensatório como redutora da gravidade
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da infração para fins de dosimetria da pena, com aplicação de multa
nos seguintes valores: i) ao Sindicato dos Médicos de Santa Catarina,
multa correspondente a 80.000 UFIR; ii) à Associação Médica Ca-
tarinense, multa correspondente a 80.000 UFIR; iii) ao Conselho
Regional de Medicina de Santa Catarina, multa correspondente a
200.000 UFIR; e, adicionalmente, às seguintes obrigações: a) abs-
tenham-se de promover, apoiar ou fomentar movimentos de boicote,
paralisação coletiva de atendimentos aos beneficiários de planos de
saúde por tempo longo ou indeterminado ou descredenciamentos em
massa; e b) abstenham-se de impedir a negociação direta e individual
de honorários entre médicos e operadoras de planos de saúde ou
hospitais.

O Procurador-chefe da Procuradoria Federal Especializada
junto ao Cade, Victor Santos Rufino, chamou o julgamento do feito à
ordem em razão da divergência quantitativa na dosimetria das penas
e pugnou pela contabilização do voto de qualidade da Presidente
Substituta, conforme o artigo 96 do RICade.

Manifestou-se oralmente o representante do Ministério Pú-
blico Federal junto ao Cade, Sady d´Assumpção Torres Filho, pela
aplicação da regra constante do §1º do artigo 95 do RICade, na
solução do presente caso.

A Presidente Substituta optou por não exercer o direito de
voto de qualidade e o Plenário decidiu pela definição da dosimetria
das penas com base no §1º do artigo 95 do RICade.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação dos Representados, com aplicação de multa, nos termos do
§1º do artigo 95 do Regimento Interno do Cade, nos seguintes va-
lores: i) ao Sindicato dos Médicos de Santa Catarina, multa no valor
de R$ 69.166,50 (sessenta e nove mil, cento e sessenta e seis reais e
cinquenta centavos); ii) à Associação Médica Catarinense, multa no
valor de R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais);
iii) ao Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina, multa no
valor de R$ 212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte
reais); e imposição das seguintes obrigações acessórias: a) abstenham-
se de promover, apoiar ou fomentar movimentos de boicote, pa-
ralisação coletiva de atendimentos aos beneficiários de planos de
saúde por tempo longo ou indeterminado ou descredenciamentos em
massa; b) abstenham-se de impedir a negociação direta e individual
de honorários entre médicos e operadoras de planos de saúde ou
hospitais; c) abstenham-se de instaurar regulamentos sindicâncias e
processos administrativos disciplinares ou de utilizar-se de qualquer
outro expediente para punir, ameaçar, coagir ou retaliar os médicos
que deixem de adotar as deliberações das entidades médicas repre-
sentadas relativas a honorários médicos; d) disponibilizem síntese
desta decisão em seu sítio eletrônico; e) divulguem aos seus as-
sociados/filiados/credenciados seu teor, por qualquer meio a sua es-
colha; comprovando seu cumprimento perante o CADE no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação da decisão.

53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.002381/2004-76
Representante: União Nacional das Instituições de Autogestão em
Saúde - UNIDAS
Representados: Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia -
Regional de Mato Grosso do Sul - SBOT/MS, Cláudio Wanderley
Luz Saad e União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde
- UNIDAS
Advogados: Fernando Mouta Moreira, Marcelo Kasawara, Wlademir
Luiz de Cenço, Celson Ricardo Carvalho de Oliveira, José Luiz Toro
da Silva, Daniela Geraldi Andrade, Evandro Paes Barbosa e Hil-
debrando Barbosa de Souza Neto
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho. Pre-
sidiu a Conselheira Ana Frazão.

Após o voto da Conselheira Relatora pela a condenação da
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia - Regional de
Mato Grosso do Sul - SBOT/MS e da União Nacional das Instituições
de Autogestão em Saúde - UNIDAS pela prática de infração à ordem
econômica prevista no art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº
8.884/94; com aplicação de multa nos seguintes valores: R$
63.846,00 (sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais) à
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia - SBOT/MS e R$
212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais) à União
Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS; bem
como às demais obrigações constantes do voto; e pela inexistência de
infração à ordem econômica em relação a negociação coletiva pela
SBOT-MS, no que se refere exclusivamente aos honorários relativos
a serviços prestados pelos médicos, que estaria acobertada pela ex-
cludente de ilicitude, relativa ao exercício do poder compensatório; e
pelo arquivamento do processo em relação ao presidente da So-
ciedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia - Regional de Mato
Grosso do Sul - SBOT/MS, Cláudio Wanderley Saab; tudo nos ter-
mos de seu voto. O Conselheiro Márcio de Oliveira Junior apresentou
voto-vogal pela condenação dos Representados Sociedade Brasileira
de Ortopedia e Traumatologia - Regional de Mato Grosso do Sul -
SBOT/MS e União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde
- UNIDAS e afastando a tese de poder compensatório como redutora
da gravidade da infração para fins de dosimetria da pena, com apli-
cação de multa no valor de: R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento
e vinte e oito reais) à Sociedade Brasileira de Ortopedia e Trau-
matologia - SBOT/M e R$ 425.640,00 (quatrocentos e vinte e cinco
mil, seiscentos e quarenta reais) à União Nacional das Instituições de
Autogestão em Saúde - UNIDAS; e, adicionalmente, às seguintes
obrigações: a) abstenham-se de promover, apoiar ou fomentar mo-
vimentos de boicote, paralisação coletiva de atendimentos aos be-
neficiários de planos de saúde por tempo longo ou indeterminado ou
descredenciamentos em massa; e b) abstenham-se de impedir a ne-
gociação direta e individual de honorários entre médicos e operadoras
de planos de saúde ou hospitais; ao qual aderiu o Conselheiro Gil-
vandro Vasconcelos Coelho de Araujo.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação ao presidente da Sociedade Bra-
sileira de Ortopedia e Traumatologia - Regional de Mato Grosso do
Sul - SBOT/MS, Cláudio Wanderley Saab. O Plenário, por una-
nimidade, determinou, ainda, a condenação da Sociedade Brasileira
de Ortopedia e Traumatologia - Regional de Mato Grosso do Sul -
SBOT/MS e, por maioria, determinou a aplicação de multa nos ter-
mos do voto vogal do Conselheiro Márcio de Oliveira Junior, no
valor de R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais),
e imputou as seguintes obrigações acessórias: a) abstenha-se de pro-
mover, apoiar ou fomentar movimentos de boicote, paralisação co-
letiva de atendimentos aos beneficiários de planos de saúde por tem-
po longo ou indeterminado ou descredenciamentos em massa; b)
abstenha-se de impedir a negociação direta e individual de honorários
entre médicos e operadoras de planos de saúde ou hospitais; c) abs-
tenha-se de instaurar regulamentos sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares ou de utilizar-se de qualquer outro expediente
para punir, ameaçar, coagir ou retaliar os médicos que deixem de
adotar as deliberações das entidades médicas representadas relativas a
honorários médicos; d) disponibilize síntese desta decisão em seu
sítio eletrônico; e) divulgue aos seus associados/filiados/credenciados
seu teor, por qualquer meio a sua escolha, comprovando seu cum-
primento perante o CADE no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação da decisão. O Plenário, por unanimidade, determinou,
também, a condenação da União Nacional das Instituições de Au-
togestão em Saúde - UNIDAS, e, por maioria, aplicou multa no valor
de R$ 425.640,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e
quarenta reais), com a imposição das obrigações acessórias constantes
do voto da Conselheira Ana Frazão. Vencida a Conselheira Relatora
no tocante à dosimetria das penas e em relação a parte das obrigações
acessórias imputadas às representadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001790/2004-55
Representante: Ministério Público do Estado do Pará
Representados: Conselho Regional de Medicina do Pará, Sindicato
dos Médicos do Estado do Pará e Sociedade Médico-Cirúrgica do
Pará
Advogados: Noeli Franco Ernesto e Marina Kaled Moreira Costa
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho. Pre-
sidiu a Conselheira Ana Frazão.

Após o voto da Conselheira Relatora pela condenação dos
Representados pela prática de infração à ordem econômica prevista
no art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº 8.884/94; com aplicação
de multa nos seguintes valores: R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais) ao Conselho Regional de Medicina
do Pará; R$ 63.846,00 (sessenta e três mil oitocentos e quarenta e seis
reais) ao Sindicato dos Médicos do Pará; e R$ 63.846,00 (sessenta e
três mil oitocentos e quarenta e seis reais) à Sociedade Médico-
Cirúrgica do Pará; bem como as demais obrigações constantes do
voto; e pela inexistência de infração à ordem econômica em relação
à implementação de tabela pelos representados, no que se refere
exclusivamente aos honorários relativos a serviços prestados pelos
médicos, que estaria acobertada pela excludente de ilicitude, relativa
ao exercício do poder compensatório; tudo nos termos de seu voto; o
Conselheiro Márcio de Oliveira Junior apresentou voto-vogal pela
condenação dos Representados e afastando a tese de poder com-
pensatório como redutora da gravidade da infração para fins de do-
simetria da pena, com aplicação de multa no valor de: R$ 212.820,00
(duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais) ao Conselho Regional
de Medicina do Pará; R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte
e oito reais) ao Sindicato dos Médicos do Pará; e R$ 85.128,00
(oitenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais) à Sociedade Médico-
Cirúrgica do Pará; e, adicionalmente, às seguintes obrigações: a)
abstenham-se de promover, apoiar ou fomentar movimentos de boi-
cote, paralisação coletiva de atendimentos aos beneficiários de planos
de saúde por tempo longo ou indeterminado ou descredenciamentos
em massa; e b) abstenham-se de impedir a negociação direta e in-
dividual de honorários entre médicos e operadoras de planos de saúde
ou hospitais; ao qual aderiu o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos
Coelho de Araujo.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação dos Representados, e, por maioria, aplicou as multas cons-
tantes do voto vogal do Conselheiro Márcio de Oliveira Junior, R$
212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais) ao Con-
selho Regional de Medicina do Pará; R$ 85.128,00 (oitenta e cinco
mil, cento e vinte e oito reais) ao Sindicato dos Médicos do Pará; e
R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais) à
Sociedade Médico-Cirúrgica do Pará; e as seguintes obrigações aces-
sórias: a) abstenham-se de promover, apoiar ou fomentar movimentos
de boicote, paralisação coletiva de atendimentos aos beneficiários de
planos de saúde por tempo longo ou indeterminado ou descreden-
ciamentos em massa; b) abstenham-se de impedir a negociação direta
e individual de honorários entre médicos e operadoras de planos de
saúde ou hospitais; c) abstenham-se de instaurar regulamentos sin-
dicâncias e processos administrativos disciplinares ou de utilizar-se de
qualquer outro expediente para punir, ameaçar, coagir ou retaliar os
médicos que deixem de adotar as deliberações das entidades médicas
representadas relativas a honorários médicos; d) disponibilizem sín-
tese desta decisão em seu sítio eletrônico; e) divulguem aos seus
associados/filiados/credenciados seu teor, por qualquer meio a sua
escolha, comprovando seu cumprimento perante o CADE no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação da decisão. Vencida a Con-
selheira Relatora no tocante à dosimetria das penas e em relação a
parte das obrigações acessórias imputadas às representadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.002985/2004-12
Representante: HAPVIDA Assistência Médica Ltda.
Representado: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ma-
ranhão

Advogados: Elano Rodrigues de Figueiredo, Giselle Crosara Lettieri
Gracindo, Ana Luiza Brochado Saraiva Martins, José Alejandro Bul-
lón Silva, Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza e
outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho. Pre-
sidiu a Conselheira Ana Frazão.

Após o voto da Conselheira Relatora pela condenação do
Representado pela prática de infração à ordem econômica prevista no
art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº 8.884/94, com aplicação de
multa no valor de R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e
oito reais); bem como às demais obrigações constantes do voto; pela
inexistência de infração à ordem econômica em relação negociação
coletiva pelo Representado, no que se refere exclusivamente aos ho-
norários relativos a serviços prestados pelos médicos, que estaria
acobertada pela excludente de ilicitude, relativa ao exercício do poder
compensatório; o Conselheiro Márcio de Oliveira Junior apresentou
voto-vogal pela condenação do Representado e afastando a tese de
poder compensatório como redutora da gravidade da infração para
fins de dosimetria da pena, com aplicação de multa no valor de R$
212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais); e, adi-
cionalmente, às seguintes obrigações: a) abstenha-se de promover,
apoiar ou fomentar movimentos de boicote, paralisação coletiva de
atendimentos aos beneficiários de planos de saúde por tempo longo
ou indeterminado ou descredenciamentos em massa; e b) abstenha-se
de impedir a negociação direta e individual de honorários entre mé-
dicos e operadoras de planos de saúde ou hospitais; ao qual aderiu o
Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação do Representado, e, por maioria, aplicou a multa constante
do voto vogal do Conselheiro Márcio de Oliveira Junior, no valor de
212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais); e as
seguintes obrigações acessórias: a) abstenha-se de promover, apoiar
ou fomentar movimentos de boicote, paralisação coletiva de aten-
dimentos aos beneficiários de planos de saúde por tempo longo ou
indeterminado ou descredenciamentos em massa; b) abstenha-se de
impedir a negociação direta e individual de honorários entre médicos
e operadoras de planos de saúde ou hospitais; c) abstenha-se de
instaurar regulamentos sindicâncias e processos administrativos dis-
ciplinares ou de utilizar-se de qualquer outro expediente para punir,
ameaçar, coagir ou retaliar os médicos que deixem de adotar as
deliberações das entidades médicas representadas relativas a hono-
rários médicos; d) disponibilize síntese desta decisão em seu sítio
eletrônico; e) divulgue aos seus associados/filiados/credenciados seu
teor, por qualquer meio a sua escolha, comprovando seu cumprimento
perante o CADE no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
da decisão. O Plenário, por unanimidade, determinou a instauração de
processo administrativo contra a Sociedade de Medicina do Mara-
nhão, o Sindicato dos Médicos do Maranhão e a União Nacional das
Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS. Vencida a Con-
selheira Relatora no tocante à dosimetria da pena e em relação a parte
das obrigações acessórias imputadas à Representada.

Brasília, 15 de dezembro de 2014.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretária do Plenário
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 15 de dezembro de 2014

No- 1.609 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.010005/2014-79.
Requerentes: Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda. e Lear do
Brasil Indústria e Comércio de Interiores Automotivos Ltda. Ad-
vogados: Ubiratan Mattos, Tiago Machado Cortez e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

No- 1.614 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.009945/2014-15.
Requerentes: CAX Holdings, L.L.C., Carlyle U.S. Equity Oppor-
tunities Fund, L.P. e AXT Acquisition Holdings, Inc. Advogados:
Fabíola C. L. Cammarota de Abreu, Joyce Midori Honda, Cristianne
Saccab Zarzur, Leda Batista da Silva e outros. Decido pelo não
conhecimento da operação.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANÁLISE ANTITRUSTE 7

DESPACHO DA OORDENADORA-GERAL
Em 15 de dezembro de 2014

No- 1.621 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.005882/2008-38
Representante: SDE ex officio. Representados: Associação Brasileira
de Extratores de Sal (Abersal); Sindicato da Indústria de Extração do
Sal no Estado do Rio Grande do Norte (Siesal); Sindicato da Indústria
de Moagem e Refino de Sal do Estado do Rio Grande do Norte
(Simorsal); F. Souto Indústria e Comércio de Sal S.A.; Ciasal -
Comércio e Indústria Salineira Ltda.; Ciemarsal Comércio e Indústria
e Exportação de Sal Ltda. - ME; Cimsal Com. e Ind. de Moagem e
Refinação Santa Cecília Ltda.; Francisco Ferreira Souto Filho (em-
presa individual); Henrique Lage Salineira do Nordeste S.A.; In-
dústria de Refinação de Sal Ltda. (atual Refinassal - Indústria de
Refinação de Sal Ltda); Indústria Salineira Salmar Agropecuária Lt-
da. - ME; Norte Salineira S.A. Ind. e Com. Norsal; Refimosal Re-
finação e Moagem de Sal Santa Helena Ltda.; Refinaria Nacional de
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Sal S.A. (Sal Cisne); Represal - Refinaria Praxedes de Sal (L. Pra-
xedes Gomes); Romani S.A. Indústria e Comércio de Sal; Salina
Diamante Branco Ltda. (Grupo SPL); Salina Soledade Ltda.; Salineira
São Camilo Ltda.; Salinor - Salinas do Nordeste S.A. (Grupo Sa-
linor); Serv Sal do Nordeste Comércio Representações e Transportes
Ltda. (Grupo Serv Sal); Socel - Sociedade Oeste Ltda. (Grupo Socel);
Umari Salineira Ltda. (anteriormente Souto, Irmão e Cia Ltda.);
União Refinaria Nacional de Sal Ltda. (Grupo Maranata); Afrânio
Manhães Barreto; Airton Paulo Torres; Alcides Figueiredo Mitidieri;
Alessandro Zeni dos Santos; Ana Cecília Azevedo; André Diógenes
de Carvalho Rosado; Antônio José da Silva Veras; Carlos Alberto
Alves de Lima; Carlos Frederico Neves; Cristiane Fernandes Vieira
de Souza; Duilo Cezar Pessoa de Oliveira; Eduardo Antônio Freitas
de Medeiros; Edvaldo Fagundes de Albuquerque; Elfino Menezes dos
Santos; Fernando Antonio Burlamaqui Rosado; Flávio Magliari Car-
valho; Francisco Ferreira Souto Filho; Francisco Humberto Capparelli
Virgilio; Frediano Jales Rosado; Gilberto Alves de Lima; Gilberto
Alves de Lima; Gilson Ramalho de Almeida Rodrigues; Gilton Ca-
valcanti Ribeiro; Gregório Jales Rosado; Guilherme Azevedo Soares
Giorgi; Herbert de Souza Vieira; Herbert de Souza Vieira Júnior;
Jerônimo Edmur de Góis Rosado Filho; José Joaquim dos Santos;
Luciano Praxedes Fernandes Gomes; Lucivan Praxedes Gomes; Luiz
Guilherme Santiago; Marcelo Roberto Giorgi Monteiro; Marco An-
tônio Soares Alves; Marcos Antônio de Almeida Rosado Costa; Mar-
cos Roberto Alves; Mauro de Carvalho Calistrato; Narciso Francisco
Souto Filho; Pedro William Nepomuceno; Renato Fernandes da Silva;
Rodrigo Fernandes Freire Mariz; Ronaldo dos Santos Silva e William
Schwartz. Advogados: Ângelo Augusto Costa Delgado; Anne Ca-
roline Gomes de Andrade; Barbara Rosemberg; Caio Mário da Silva
Pereira Neto; Carlos Francisco de Magalhães; Carlos Francisco de
Magalhães; Daniel Tinoco Douek; Daniel Victor da Silva Ferreira;
Daniela Coelho A.F. de Vasconcelos; Danúbia Souto Santos; Evans
Carlos Fernandes de Araújo; Fábio Nusdeo; Francisco Marcos de
Araújo; Gabriel Francisco de Magalhães; Gabriel Nogueira Dias;
Gleydson Kleber Lopes de Oliveira; Guilherme Forbes; Guilherme
Tepedino Hernandez; Henrique Bonjardim Filizzola ; Igor Oliveira
Campos; Jefferson Freire de Lima; Jonas Modesto da Cruz; José de
Oliveira Barreto Júnior; José de Ribamar de Aguiar; José Inácio
Ferraz de Almeida Prado Filho; José Luiz Carlos de Lima; José
Naerton Soares Neri; José Ribamar de Aguiar; José Ricardo Leite de
Aguiar; José Tarcísio Jerônimo; Lailson Emanoel Ramalho de Fi-
gueiredo; Livio de Vivo; Marcelo Roberto Ribeiro de Carvalho; Mar-
celo Scaff Padilha; Marcos Exposto; Marcus Tullius Leite Fernandes
dos Santos; Maria Helena Bezerra Cortez; Patrícia de Andrade Athe-
rino Veiga; Paulo Leonardo Casagrande; Rafael Szmid; Raquel Cân-
dido; Renato Parreira Stetner; Rodrigo Fonseca Alves de Andrade;
Roger Alexandre Pereira de Lima; Samya Gabryella Lopes de Araújo;
Sandra Terepins; Schermann Chrystie Miranda e Silva; Tayana Santos
Jerônimo; Telles Santos Jerônimo e Thomaz de Oliveira Pinheiro;
Breno Alexandre Chaves Ferreira; José William Nepomuceno Fer-
nandes de Almeida; Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros; Ese-
quias Pegado Cortez Neto; Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes;
Aurino Bernardo Giacomelli Carlos; Francisco Bartholomeo Tomás
de Lima de Freitas; Frederico Hipólito Rocha de Miranda; Guilherme
Favaro Corvo Ribas; Enrico Spini Romanielo; Camila Castanho Gi-
rardi; Jenise Castro de Carvalho e outros. Intimo os Representados
para que, querendo, manifestem-se, no prazo de 10 (dez) dias (con-
tados em dobro, nos termos do art. 63, IV, do Regimento Interno do
Cade), acerca do Histórico da Conduta e Anexos oferecidos no âm-
bito do Termo de Compromisso de Cessação de Prática celebrado no
Requerimento nº 08700.002238/2014-06 e juntados aos presentes au-
tos.

MARCELA CAMPOS GOMES FERNANDES

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.514, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13788 - DPF/CGE/PB, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO-CHESF, CNPJ nº 33.541.368/0036-46 para
atuar na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.556, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16153 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa CONDOMINIO SHOP-
PING CENTER IGUATEMI , CNPJ nº 53.991.378/0001-60, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
216 (duzentas e dezesseis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.560, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15112 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa ACERTO ESCOLA DE SE-
GURANÇA TREINAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LTDA,
CNPJ nº 11.053.938/0001-96, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
5976 (cinco mil e novecentos e setenta e seis) Gramas de

pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.597, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16792 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa UNIAO BRASILEIRA DE RE-
FINADORES LTDA, CNPJ nº 02.340.486/0001-32 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.623, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12627 - DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SUPREMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ
nº 71.755.201/0001-47, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2362/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.624, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14444 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PADRAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 66.652.181/0001-49, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2339/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.632, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16679 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa MJR SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA LTDA., CNPJ nº 03.434.777/0001-52, sediada na Bahia,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
300 (trezentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.644, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14018 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MONITEC SEGURANCA ARMADA LTDA, CNPJ nº
05.791.814/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 2439/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12223 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
à empresa BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURÍSTICOS,
CNPJ nº 03.422.594/0007-02, para atuar na Bahia.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.649, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14355 - DPF/MGA/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa TONI SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 07.291.326/0001-64, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
90 (noventa) Munições calibre .380
21 (vinte e uma) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.659, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12585 - DPF/GOY/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ASERJ-ACADEMIA DE SEGURANÇA DO RIO DE

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.428, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11489 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0158-05, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte
de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Goiás
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 2266/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0158-05) e nº
2268/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0167-98).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.494, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14780 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

Conceder autorização à empresa GUARARAPES CONFEC-
COES S/A , CNPJ nº 08.402.943/0001-52, sediada no Rio Grande do
Norte, para adquirir:
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JANEIRO LTDA, CNPJ nº 10.891.779/0001-36, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2307/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.663, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16602 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa SCORPIONS CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
CNPJ nº 03.492.494/0001-67, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente DACALA SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 59.050.864/0001-60:

6 (seis) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.664, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16778 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

Conceder autorização à empresa TOCANTINS VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 11.461.113/0001-00, sediada em Tocantins, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
130 (cento e trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.672, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10260 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA., CNPJ nº
68.317.817/0002-02, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
2315/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.677, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14848 - DPF/XAP/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TREINAVIL CENTRO DE TREINAMENTO E FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 73.591.851/0001-20,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar em Santa Catarina com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
2503/2014 (CNPJ nº 73.591.851/0001-20); nº 2504/2014 (CNPJ nº
73.591.851/0002-00); nº 2397/2014 (CNPJ nº 73.591.851/0004-72) e
nº 2505/2014 (CNPJ nº 73.591.851/0003-91).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.679, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13940 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA
LTDA, CNPJ nº 04.808.914/0001-34, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 2333/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR

Indefiro o pedido de Reaquisição dos Direitos Políticos for-
mulado pelo senhor LIANDRO DO NASCIMENTO PIERRE, objeto
do processo n° 08001.002834/2014-65, tendo em vista a falta de
cumprimento das exigências formuladas por este Departamento, não
tendo atendido ao que dispõe o art. 40, da Lei n° 9784/99.

Processo Nº 08001.002834/2014-65 - LIANDRO DO NAS-
CIMENTO PIERRE

JOÃO GUILHERME LIMA G. XAVIER DA SILVA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

Em estrita observância ao contido na Decisão exarada pela
Excelentíssima Juíza da 2ª Vara Federal de Porto Alegre /RS, nos
autos da Ação Ordinária nº 5087680-38.2014.404.7100/RS, torno in-
subsistente o ato publicado no Diário Oficial da União para deferir o
pedido de prorrogação do prazo de estada no país até 10/02/2015, a
nacional cabo verdiana Vania Marisia Santos Fortes dos Reis.

Processo Nº 08444.011905/2013-21 - VANIA MARISIA
SANTOS FORTES DOS REIS

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo Nº 08492.026588/2013-71 - HELIANA YAEL
S A AV E D R A

Processo Nº 08495.000497/2014-67 - MARTA BEATRIZ
CATALINA DOTTI

Processo Nº 08495.000475/2014-05 - PABLO EZEQUIEL
DELGADO

Processo Nº 08495.000256/2014-18 - MARIA ALICIA DE
OLIVEIRA GERALDI

Processo Nº 08495.000471/2014-19 - RAMIRO MATIAS
TOMAS CASELLI

Processo Nº 08495.000258/2014-15 - RAUL EZEQUIEL
MAIDANA

Processo Nº 08495.000473/2014-16 - ADRIANA ELIZA-
BETH SPENGLER

Processo Nº 08495.000483/2014-43 - MARIA DEL CAR-
MEN NIEVAS

Processo Nº 08256.003536/2013-10 - MATIAS GALAN
Processo Nº 08492.026572/2013-69 - MONICA ALBERTI-

NAZZI
Processo Nº 08492.026588/2013-71 - HELIANA YAEL

S A AV E D R A
À vista de novos elementos constantes dos autos, torno in-

subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 07/02/2013,
Seção 1, página 31, para conceder a permanência dos termos do art.
75, II, b, da Lei nº 6.815/80.

Processo Nº 08505.053738/2012-42 - YANG WEN e HU
HUIXIANG

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.001173/2014-61 - MARK DEMIAN
BLANCHARD, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001177/2014-49 - CLIFFORD TIMO-
THY JACKSON, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001269/2014-29 - ANIL SOLDEVILLA
AGUILAR, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.002960/2014-20 - ANDRZEJ ZIOLO, até
02/05/2016

Processo Nº 08000.004106/2014-06 - DARRELL KEITH
MORGAN, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.026582/2013-99 - TOMASZ RYSZARD
RAPPKE, até 26/03/2016

Processo Nº 08000.027470/2013-55 - PEDRO ALEXAN-
DRE FIGUEIRO SOARES, até 16/05/2015

Processo Nº 08000.027508/2013-90 - ANTHONY ROBERT
BRESNEN, até 17/01/2016

Processo Nº 08000.000723/2014-24 - DANIEL PAUL, até
12/03/2015

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08461.005959/2013-49 - MELQUIADES LA-
JARA VALENCIA

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

Diante dos novos elementos constantes dos autos e con-
siderando a informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno
insubsistente o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 22/08/2013, Seção 1, pág. 42, para deferir o pedido de recon-
sideração, autorizando a transformação do visto temporário item V
em permanente.

Processo Nº 08461.007974/2011-60 - JAIME ENRIQUE
RAMOS SASTOQUE

Tendo em vista os novos elementos esclarecidos pela parte
requerente, torno insubsistente o arquivamento publicado no Diário
Oficial da União de 02 de outubro de 2014, Seção 1, pág. 41, para dar
prosseguimento ao feito.

Processo Nº 08000.016234/2014-94 - JEROME GORDON
G O F F.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 08461.005991/2014-13.

Processo Nº 08000.025424/2014-01 - ALVARO LEAL LAS-
SO

Determino o ARQUIVAMENTO, diante da solicitação da
empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08505.067666/2013-00 - FRANCISCO JAVIER
RUIZ GONZALEZ

Diante da solicitação da empresa responsável pela vinda do
estrangeiro ao País, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de
reconsideração.

Processo Nº 08506.009544/2013-81 - NOBUYUKI SHIMO-
ZONO

Considerando que o presente processo não se trata de trans-
formação de temporário item V, mas de item VII, torno NULO o Ato
publicado no Diário Oficial da União de 11 de junho de 2014, Seção
1, pág. 42 para dar prosseguimento ao feito.

Processo Nº 08505.092871/2012-14 - VANESA LAZARO
ABAD.

INDEFIRO o pedido de transformação de visto item V em
permanente, considerando o disposto no art. 38 da Lei nº 6.815/80,
tendo em vista que no momento do pedido o estrangeiro encontrava-
se em situação irregular no país.

Processo Nº 08000.011681/2014-57 - TEODORA SZABO

LEONARDO SILVA TORRES
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 03/07/2013, Seção 1, pág.
30,

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) com base em cônjuge,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor(a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08494.008076/2012-22 - LUIS MIGUEL DE
FIGUEIREDO PINHO

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) com base em cônjuge, abai-
xo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for de-
tentor(a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08494.008076/2012-22 - LUIS MIGUEL DE
FIGUEIREDO PINTO

No Diário Oficial da União de 09/07/2013, Seção 1, pág.
46,

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da
Residência Provisória em permanente nos termos do Decreto nº
6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente

Processo Nº 08505.016123/2013-16 - JOHANA JANETH
RODRIGUEZ

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Re-
sidência Provisória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975,
de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a
qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo
requerente

Processo Nº 08505.016123/2013-16 - JOHANA JANETH
RODRIGUEZ PATTY

No Diário Oficial da União de 04/07/2013, Seção 1, pág
.36,

Onde se lê: DEFIRO o pedido de transformação do visto de
turista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de
12 de janeiro de 2009.

Processo Nº 08390.001110/2013-87 - MARIA SOLEDAD
SACHEZ RUIBAL

Leia-se: DEFIRO o pedido de transformação do visto de
turista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736,de
12 de janeiro de 2009.

Processo Nº 08390.001110/2013-87 - MARIA SOLEDAD
SANCHEZ RUIBAL

No Diário Oficial da União de 04/07/2013, Seção 1, pág
.36,

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de
residência temporária em permanente nos termos do Acordo entre
Brasil e Argentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si
do Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do
Mercosul, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08495.000592/2013-80 - DAMIAN RUBEN
MOA

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto
de turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736
de 12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):
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Processo Nº 08495.000592/2013-80 - DAMIAN RUBEN
MOA, LAURA ALEJANDRA LOPEZ, MAXIMO EZEQUIEL MOA
e VALENTINA ZUNILDA MOA.

No Diário Oficial da União de 07/12/2013, Seção 1, pág
.134,

Onde se lê: DEFIRO o pedido de permanência definitiva nos
termos do art. 75, inc. II, "b", da Lei 6.815/80 para TALAL ABOU
RAFEE e JOUMANA DHAM, por economia processual, para SIRIN
ABOU RAFEE com base no art. 2º, inc. I, da Resolução Normativa
36/99 do

Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08389.008019/2012-41 - TALAL ABOU RAFEE, JOUMANA
DHAM e SIRIN ABOU RAFEE.

Leia-se: DEFIRO o pedido de permanência definitiva nos
termos do art. 75, inc. II, "b", da Lei 6.815/80 para TALAL YOUS-
SEF ABOU RAFEE e JOUMANA DHAM, por economia processual,
para SIRIN ABOU RAFEE com base no art. 2º, inc. I, da Resolução
Normativa 36/99 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08389.008019/2012-41 - TALAL YOUSSEF ABOU RAFEE, JOU-
MANA DHAM e SIRIN ABOU RAFEE.

Título: IRON TANK (Japão - 1988)
Produtor(es): SNK PLAYMORE CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004869/2014-60
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: ISOL WARRIORS (Japão - 1991)
Produtor(es): KID / KINDLE IMAGINE DEVELOP
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004870/2014-94
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KARATE CHAMP (Japão - 1986)
Produtor(es): TECHNÕS JAPAN CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004883/2014-63
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KARATE KID (Japão - 1987)
Produtor(es): ATLUS
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004884/2014-16
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KARATEKA (Estados Unidos da América - 1984)
Produtor(es): LIQUID ENTERTAINMENT
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004885/2014-52
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KERO KERO KEROPPIS (Japão - 1993)
Produtor(es): SANRIO CO., LTD
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004886/2014-05
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KICKLE CUBIC (Japão - 1990)
Produtor(es): IREM CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004887/2014-41
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KID NIKI (Japão - 1987)
Produtor(es): DATA EAST CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004888/2014-96
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KID CARUS (Estados Unidos da América - 1987)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004889/2014-31
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KID KLOWN (Japão - 1993)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004890/2014-65

Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KINGS KNIGHT (Estados Unidos da América - 1990)
Produtor(es): WORKASS / WORKS GAMES INC.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004891/2014-18
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KINGS BEACH (Japão - 1990)
Produtor(es): KONAMI CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004892/2014-54
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KLASH-BALL (Japão - 1991)
Produtor(es): BITMASTERS
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004893/2014-07
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KNIGHT RIDER (Japão - 1989)
Produtor(es): PACK-IN-VIDEO
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004894/2014-43
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

PORTARIA No- 251, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: THE KRION CONQUEST (Japão - 1989)
Produtor(es): TOKAI COMMUNICATION INC / VIC TOKAI
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004895/2014-98
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KUNGFU HERO (Japão - 1989)
Produtor(es): CULTURE BRAIN INC.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004896/2014-32
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: SUPER MARIO BROS 3 (Japão - 1990)
Produtor(es): NINTENDO COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004910/2014-06
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: KEROPPI E KEROLEEN SPLASH BOMB (Japão - 1988)
Produtor(es): SANRIO CO., LTD
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004915/2014-21
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: METROID (Japão - 1987)
Produtor(es): NINTENDO COMPANY

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 250, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: GUN SMOKE (Japão - 1988)
Produtor(es): CAPCOM CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004848/2014-44
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HOLLYWOOD SQUARES (Reino Unido - 1989)
Produtor(es): RARE LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004855/2014-46
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: HOOK (Estados Unidos da América - 1992)
Produtor(es): OCEAN SOFTWARE
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004856/2014-91
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: IKARI-WARRIORS 3 (Japão - 1991)
Produtor(es): SNK PLAYMORE CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004864/2014-37
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: LKARI-WARRIORS1 (Japão - 1987)
Produtor(es): SNK PLAYMORE CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004865/2014-81
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: IMAG FIGHT (Japão - 1990)
Produtor(es): IREM CORPORATION
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004866/2014-26
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
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1

Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004938/2014-35
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MIGHTY BOMB BLACK (Estados Unidos da América -
1987)
Produtor(es): KOEI TECMO AMERICA CORP
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004940/2014-12
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MINI PUTT (Canadá - 1987)
Produtor(es): ARTECH DIGITAL ENTERTAINMENT
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004943/2014-48
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: MITSUME GA TOORU (Japão - 1992)
Produtor(es): NATSUME COMPANY LTD
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004945/2014-37
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: R.C. PRO-AM (Estados Unidos da América - 1987)
Produtor(es): RARE LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004962/2014-74
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: PUSS`N BOOTS: PERO`S GREAT ADVENTURE (Japão
- 1990)
Produtor(es): SHOUEI SYSTEM
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Cassino ou Cartas
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004963/2014-19
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: PUYO PUYO (Japão - 1991)
Produtor(es): COMPILE CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004964/2014-63
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: PUZZLE (Estados Unidos da América - 1990)
Produtor(es): IDEATECH GROUP LTD
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004965/2014-16
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: Q*BERT (Alemanha - 1989)
Produtor(es): D. GOTTLIEB CO
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004966/2014-52
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: RAD RACER (Estados Unidos da América - 1987)
Produtor(es): SQUARE, INC.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004967/2014-05
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: ROBO WARRIORS (Japão - 1988)
Produtor(es): HUDSON SOFT COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004978/2014-87
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: SKATE OR DIE (Estados Unidos da América - 1988)
Produtor(es): ELECTRONIC ARTS
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004980/2014-56
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: WRECKING CREW (Japão - 1985)
Produtor(es): NINTENDO COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aplicativo
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004990/2014-91
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: YOSHI'S COOKIE (Japão - 1993)
Produtor(es): TOSE CO., LTD.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004992/2014-81
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: THE LEGEND OF ZELDA (Japão - 1986)
Produtor(es): NINTENDO COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004993/2014-25
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: ZELDA 2 (Japão - 1988)
Produtor(es): NINTENDO COMPANY
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004994/2014-70
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

PORTARIA No- 252, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: TROOPER EM BUSCA DO TESOURO DOURADO
(DOGGY DETECTIVE / TROOPER AND THE LEGEND OF
THE GOLDEN KEY, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Cheryl Freeman/Stephen Beck
Diretor(es): John Rhode
Distribuidor(es): SOUTH STAR FILMS, INC
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Família
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001432/2014-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: ENCRENCA (Brasil - 2014)
Produtor(es): TV Omega Ltda - Rede TV!.
Diretor(es): Ricardo de Barros
Distribuidor(es): TV Ômega Ltda. - Rede TV!
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001599/2014-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: ADVENTURE TIME: HORA DE AVENTURA COM FINN
& JAKE - PRIMEIRA TEMPORADA - VOLUME 2 (ADVEN-
TURE TIME WITH FINN & JAKE - FIRST SEASON - VO-
LUME 2, Estados Unidos da América - 2013)
Episódio(s): 01 a 06
Produtor(es): Kelly Crews
Diretor(es): Larry Leichliter
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003856/2014-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: HORA DE AVENTURA - PRIMEIRA TEMPORADA -
VOLUME 3 (ADVENTURE TIME - FIRST SEASON - VOLU-
ME 3, Estados Unidos da América - 2013)
Episódio(s): 01 a 14
Produtor(es): Kelly Crews
Diretor(es): Larry Leichliter
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003857/2014-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: 42 - A HISTÓRIA DE UMA LENDA (42, Estados Unidos
da América - 2013)
Produtor(es): Thomas Tull
Diretor(es): Brian Helgeland
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008027/2014-87
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: DAVID BOWIE É (Brasil - 2014)
Produtor(es): Omniversion
Diretor(es): Hamish Hamilton
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008048/2014-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MANON - ROYAL OPERA HOUSE (Brasil - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Jonathan Kent
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008049/2014-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A FAMÍLIA BÉLIER (LA FAMILLE BÉLIER, França -
2014)
Produtor(es): Stéphanie Bermann/Eric Jehelmann/Philippe Rousse-
let
Diretor(es): Eric Lartigau
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.008074/2014-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: UM FIM DE SEMANA EM PARIS (LE WEEK-END,
Reino Unido - 2013)
Produtor(es): Roger Michell
Diretor(es): Film4
Distribuidor(es): RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas
Processo: 08017.008101/2014-65
Requerente: RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Filme: O AMOR É ESTRANHO (LOVE IS STRANGE, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Ira Sachis
Diretor(es): Aliro House Producstions Film
Distribuidor(es): Activity Filmes do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
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Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.008204/2014-25
Requerente: ACTIVITY FILMES DO BRASIL LTDA.

Show Musical: ROBERTO CARLOS - DUETOS 2 (Brasil - 2008)
Produtor(es): Guto Graça Mello
Diretor(es): Roberto Carlos Braga
Distribuidor(es): SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRA-
SIL IND e COM LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008282/2014-20
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ENTRE ABELHAS (Brasil - 2014)
Produtor(es): Eliane Ferreira/Hugo Janeba/Michel Tikhominoff/João
Daniel Tikhominoff
Diretor(es): Ian SBF
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.008284/2014-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

DESPACHO DA DIRETORA
Em 12 de dezembro de 2014

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO MU-
NICÍPIO DE NOVA ALIANÇA, com sede na cidade de NOVA
ALIANÇA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 71.744.551/0001-08
- (Processo MJ nº 08071.032814/2014-95);

II. INSTITUTO RHIO´S - EDUCAÇÃO, SUSTENTABILI-
DADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL - INSTITUTO RHIO'S,
com sede na cidade de NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro -
CGC/CNPJ nº 21.265.064/0001-94 - (Processo MJ nº
08071.032800/2014-71).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 78, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e do que
consta nos Processos nº 21014.007231/2001-54 resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca, na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Es-
pírito Santo, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e
Lagosta-vermelha (Panulirus argus) /Fauna acompanhante, da em-
barcação Pesqueira denominada "Martins Soares", inscrita no Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura, sob o número CE-0002125-6, no
Sistema Informatizado SISRGP, de propriedade de Edgardo Paulino
de Souza, inscrição na Autoridade Marítima sob o n° 1620010097.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO

PORTARIA No- 79, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e do que
consta nos Processos nº21014.002312/2003-20 resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca, na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Es-
pírito Santo, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e
Lagosta-vermelha (Panulirus argus) /Fauna acompanhante, da em-
barcação Pesqueira denominada "Márcia", inscrita no Ministério da
Pesca e Aquicultura, sob o número CE-0009754-7, no Sistema In-
formatizado SISRGP, de propriedade de Edgardo Paulino de Souza,
inscrição na Autoridade Marítima sob o n° 1610034121.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.

como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO VITÓRIA VIDA NOVA, com sede na cidade
de JUIZ DE FORA, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
12.405.862/0001-83 - (Processo MJ nº 08071.032879/2014-31);

II. UNIÃO ESPORTIVA DO JARDIM COLOMBO -
UNIÃO ESPORTIVA, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado
de São Paulo - CGC/CNPJ nº 19.303.968/0001-15 - (Processo MJ nº
08071.034297/2014-99).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO 101 VIRALATAS, com sede na cidade de
VIAMÃO, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº
11.307.796/0001-46 - (Processo MJ nº 08071.034308/2014-31);

II. ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO
ÁGUA LIMPA - AMBAL, com sede na cidade de JOÃO PINHEIRO,
Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 20.216.115/0001-25 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.031472/2014-96);

III. ASSOCIAÇÃO PROGRAMA SOCIAL FORMANDO
CIDADÃOS COMPETENTES - SOCIDADÃO, com sede na cidade
de CAMPINAS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
16.690.314/0001-01 - (Processo MJ nº 08071.029063/2014-20);

IV. ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAIS DE OLÍMPIA, com se-
de na cidade de OLÍMPIA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
16.713.061/0001-36 - (Processo MJ nº 08071.030031/2014-77);

V. CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-
RIO DE CANA BRAVA-CDCC, com sede na cidade de JOÃO PI-
NHEIRO, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 20.211.512/0001-
04 - (Processo MJ nº 08071.031469/2014-72);

VI. INSTITUTO E.N.T.E, com sede na cidade de SANTO
ANDRÉ, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 20.061.426/0001-62 -
(Processo MJ nº 08071.029081/2014-10);

VII. LAR NOSSA SENHORA APARECIDA, com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
00.526.177/0001-26 - (Processo MJ nº 08071.032649/2014-71);

VIII. SANT'ANNA SOCIEDADE CIVIL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, com sede na cidade de SÃO CAETANO DO SUL,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 20.922.109/0001-93 - (Processo
MJ nº 08071.030016/2014-29);

IX. SEME-SAÚDE, EDUCAÇÃO, MEIO AMBIENTE E
ESPORTE, com sede na cidade de OSVALDO CRUZ, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 21.287.757/0001-88 - (Processo MJ nº
08071.035135/2014-78);

X. OSCIP TERRA DAS ANDORINHAS, com sede na ci-
dade de CAMPINAS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
15.440.871/0001-01 - (Processo MJ nº 08071.030663/2014-31).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 547, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova o Plano de Ação Integrado do Ministério da Previdência Social, para
o exercício 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1o Aprovar o Plano de Ação Integrado - PAI do Ministério da Previdência Social-MPS,
para o exercício de 2015 conforme Anexo I desta Portaria, estruturado em consonância com o Plano
Plurianual-PPA 2012-2015 do Governo Federal e com o Planejamento Estratégico da Previdência Social
2012-2015.

§ 1o O Plano de Ação Integrado - PAI do MPS, para o exercício de 2015, está alicerçado nos
direcionadores estratégicos de gestão estratégica de pessoas, modernização da infraestrutura e otimização
dos recursos; inovação da gestão; ampliação da cobertura; excelência do atendimento e controle social;
eficácia na supervisão e fortalecimento da proteção social.

§ 2o Os objetivos do Planejamento Estratégico 2012-2015 serão acompanhados por indicadores
de desempenho e suas respectivas metas globais.

§ 3o As ações estratégicas constantes do Plano de Ação Integrado - PAI do MPS, para o
exercício de 2015, serão acompanhadas por indicadores de desempenho e suas respectivas metas
intermediárias.

§ 4o As metas globais e intermediárias, constantes dos §§ 2o e 3o do caput serão observadas e
aplicadas para efeitos de Avaliação de Desempenho Institucional, considerando o disposto nas Leis no

11.355, de 19 de outubro de 2006, no 11.784, de 22 de setembro de 2008, no 11.357, de 19 de outubro
de 2006, no 12.277, de 30 de junho de 2010 e no Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, bem como
na Portaria no 603, de 11 de outubro de 2011, Portaria no 331, de 27 de julho de 2012, e Portaria no 259
de 21 de maio de 2013.

§ 5o As metas globais e intermediárias, constantes dos §§ 2o e 3o do caput estão em consonância
com o Termo de Compromisso de Resultados assinados entre as Unidades de Avaliação e o Ministro de
Estado.

Art. 2o Fica delegada competência ao Secretário-Executivo para editar atos complementares
para o fiel cumprimento do Plano de Ação Integrado-PAI e o alcance das metas estabelecidas, de que
trata esta Portaria.

GARIBALDI ALVES FILHO

ANEXO I

Plano de Ação Integrado do Ministério da Previdência Social-Exercício 2015
1. Direcionador Estratégico - Gestão estratégica de pessoas:
1.1. Objetivo Estratégico - Otimizar o quadro de pessoal e desenvolver competências com-

patíveis com os objetivos institucionais:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

1.1.1. Desenvolver Ações de
Capacitação.

Servidores
Capacitados.

740 SE CGERH Jan/2015 a
Dez/2015

2. Direcionador Estratégico - Modernização da infraestrutura e otimização dos recursos:
2.1. Objetivo Estratégico - Aperfeiçoar a aplicação dos recursos:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

2.1.1. Otimizar o processo de Ad-
ministração de Material Permanen-
te e de Consumo.

Índice de Redução
de Material de

Consumo - Papel
A4.

5% SE CGLSG Jan/2015 a
Dez/2015

2.1.2. Avaliar a agilidade no Aten-
dimento das Ordens de Serviços da
Manutenção Predial.

Índice de Atendi-
mento Dentro do
Prazo das Ordens

de Serviços.

90% SE CGLSG Jan/2015 a
Dez/2015

3. Direcionador Estratégico - Inovação da gestão:
3.1. Objetivo Estratégico - Simplificar e desburocratizar normas e uniformizar os processos

previdenciários:

Ação Estratégica Indicador Meta
Intermediária

Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

3.1.1. Manualizar os processos de Ges-
tão de Pessoas.

Índice de
Implementação.

5% SE CGERH Jan/2015 a Dez/2015

3.1.2. Otimizar os processos de traba-
lho de assistência ao Ministro.

Índice de Demandas
Atendidas.

91% GM CGGAB Jan/2015 a Dez/2015

3.1.3. Otimizar o Processo de Análise
Jurídica.

Índice de Análise
Jurídica.

36% CONJUR CONJUR Jan/2015 a Dez/2015

3.1.4. Realizar Fóruns de Debates: "Te-
mas Jurídicos Recorrentes".

Fórum de Debate
Realizado.

3 CONJUR CONJUR Jan/2015 a Dez/2015

3.1.5. Automatizar o processo de Con-
tratação.

Tempo Médio de Con-
clusão de Contratação.

100 SE SE Jan/2015 a Dez/2016

3.1.6. Otimizar o modelo de Gestão Or-
çamentária, Financeira e Contábil.

Índice de
Implementação.

50% SE CGOFC Jan/2015 a Dez/2015

3.1.7. Incorporar métodos ágeis no Pro-
cesso de Desenvolvimento de Software
do MPS.

Índice de
Implementação.

100% SE CGTIC Jan/2015 a Dez/2015
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3.2. Objetivo Estratégico - Promover políticas de sustentabilidade do sistema previdenciário:

Ação Estratégica Indicador Meta
Intermediária

Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

3.2.1. Realizar estudos para revisar a
legislação do sistema previdenciário de
proteção à incapacidade.

Índice de Estudos. 100% SPPS DPSSO Jan/2015 a Dez/2015

3.2.2. Cooperar para a modernização da
previdência social no Brasil e em outros
países.

Quantidade de Ações
de Cooperação Técni-

ca.

41 SE AAINT Jan/2015 a Dez/2015

3.2.3. Desenvolver ações de diálogo so-
cial com a sociedade.

Número de Ações de
Diálogo Social com a

Sociedade.

82 SPPS GABIN Jan/2015 a Dez/2015

3.2.4. Aprimorar a governança corpo-
rativa das Entidades Fechadas de Pre-
vidência Complementar - EFPC.

Percentual de Ativida-
des Realizadas.

70% SPPC DEPOD Jan/2015 a Dez/2015

3.2.5. Apoiar a Modernização da Gestão
do Sistema de Previdência Social

Índice de Ações
Acompanhadas.

40% SPPS GABIN Jan/2015 a Jun/2018

3.2.6. Produzir e divulgar estatísticas e
projeções sobre o RGPS.

Índice de Eficácia na
Produção de Dados.

100% SPPS DRGPS Jan/2015 a Dez/2015

3.2.7. Avaliar os sistemas de informa-
ção utilizados pela CGEDA.

Índice de Implementa-
ção.

100% SPPS DRGPS Mar/2015 a
Out/2015

3.2.8. Fornecer subsídios técnicos para
proporcionar a coesão normativa e a
sustentabilidade do Regime Geral de
Previdência Social.

Índice de Expedientes
Analisados.

75% SPPS DRGPS Jan/2015 a Dez/2015

3.2.9. Implementar a supervisão da Rea-
bilitação Integral.

Índice de implementa-
ção

100% SPPS DPSSO Jan/2015 a Dez/2015

3.2.10. Elaborar estudos previdenciá-
rios, acompanhar o resultado do RGPS
e propor ajustes na política previden-
ciária.

Índice de Estudos Ela-
borados.

70% SPPS DRGPS Jan/2015 a Dez/2015

3.3. Objetivo Estratégico - Fortalecer os controles internos, o combate às fraudes, a gestão de
riscos e a segurança institucional:

Ação Estratégica Indicador Meta
Intermediária

Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

3.3.1. Produzir Relatórios de Inteligên-
cia e de Informação da APEGR.

Número de Relatórios
Produzidos.

1715 SE APEGR Jan/2015 a Dez
/2015

3.3.2. Realizar Ações Operacionais de
Força-Tarefa Previdenciária.

Número de Ações
Conjuntas na Forma de
Força Tarefa Previden-

ciária.

49 SE APEGR Jan/2015 a Dez
/2015

3.3.3. Implementar metodologia de aná-
lise de fraudes e riscos a partir da base
de dados da Previdência Social.

Índice de Implementa-
ção.

80% SE APEGR Jan/2015 a Dez/2015

3.3.4. Analisar Riscos de Fraudes em
Benefícios Previdenciários a partir de
Vínculos Laborais Irregulares.

Número de Relatórios
Produzidos.

32 SE APEGR Jan/2015 a Dez/2015

3.3.5. Otimizar os procedimentos da As-
sessoria de Pesquisa Estratégica e de
Gerenciamento de Riscos - APEGR.

Índice de Implementa-
ção.

100% SE APEGR Jan/2015 a Dez/2015

3.3.6. Aperfeiçoar os procedimentos do
Processo Administrativo Disciplinar -
PA D .

Índice de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar

Concluído (IPAD).

60% SE C O PA D Jan/2015 a Dez/2015

3.3.7. Otimizar o processo de controle
interno e apoio à gestão da SPPC.

Índice de Elaboração
de Relatório de Atua-
ção e Resultados da
SPPC e de Acompa-
nhamento do RPC.

100% SPPC GABIN Jan/2015 a Dez/2015

3.3.8. Implementar Sistema de Gestão
de Inteligência da Informação na Pre-
vidência Social.

Índice de Implementa-
ção.

20% SE SE Jan/2015 a Dez/2016

3.3.9. Aplicar a Metodologia de Geren-
ciamento de Riscos na Previdência So-
cial.

Índice de Implementa-
ção

100% SE SE Jan/2015 a Dez/2015

4. Direcionador Estratégico - Ampliação da cobertura:
4.1. Objetivo Estratégico - Aprimorar as informações sobre o perfil do cidadão e o mercado de

trabalho:

4.1.1. Ampliar o elenco de Acordos In-
ternacionais de Previdência Social.

Índice de Implementa-
ção de Acordos Inter-

nacionais.

25% SE AAINT Jan/2015 a
Dez/2015

4.1.2. Fortalecer o Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS.

Número de Registros
no CNIS Mantidos nos
Cadastros de PF e PJ.

370.246.097 SE ASCAD Jan/2015 a
Dez/2015

4.1.3. Elaborar estudo para diagnosticar
o nível de conhecimento financeiro e
previdenciário dos participantes de En-
tidades Fechadas de Previdência Com-
plementar - EFPC.

Índice de Implementa-
ção.

80% SPPC GABIN Jan/2015 a
Dez/2015

4.2. Objetivo Estratégico - Fortalecer a educação previdenciária com foco na inclusão e fi-
delização:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

4.2.1. Implementar o Plano de
Inclusão Previdenciária -PIP.

Índice de Implementa-
ção.

12,50% SPPS DRGPS Jan /2013 a
Dez/2015

5. Direcionador Estratégico - Excelência do atendimento e controle social:
5.1. Objetivo Estratégico - Aperfeiçoar as decisões e minimizar as ocorrências de litígios:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

5.1.1. Prestar informações de
interesse da União em deman-
das judiciais.

Índice de atendimento
a demandas judiciais.

100% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

5.1.2. Realizar julgamento dos
recursos administrativos em
primeira e segunda instâncias.

Índice de Recursos Ad-
ministrativos Analisa-

dos (IRAA).

90% CRPS CRPS Jan/2015 a
Dez/2015

5.2. Objetivo Estratégico - Promover o acesso à informação de forma transparente e tem-
pestiva:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

5.2.1. Aperfeiçoar o atendi-
mento das demandas recebidas
e expedidas.

Índice de Demandas
Atendidas.

85% SE SOAD Jan/2015 a
Dez/2015

5.2.2. Divulgar as informações
previdenciárias relacionadas
aos benefícios por incapacida-
de.

Publicações Realizadas. 3 SPPS DPSSO Jan/2015 a
Dez/2015

5.2.3. Atender as manifesta-
ções de reclamações, denún-
cias, solicitações diversas, su-
gestões e elogios.

Tempo Médio de Aten-
dimento das Manifesta-

ções Cadastradas.

4,50 GM OUGPS Jan/2015 a
Dez/2015

5.2.4. Auxiliar em conjunto
com as Áreas solucionadoras a
diminuição das manifestações
pendentes de ouvidoria.

Grupos de Trabalhos
Instituídos.

8 GM OUGPS Jan/2015 a
Dez/2015

5.2.5. Implementar a Gestão da
Informação Corporativa na
Previdência Social.

Índice de Implementa-
ção.

25% SE AGEIN Jan/2013 a
Dez/2016

5.2.6. Estruturar a Gestão do
Conhecimento na Previdência
Social.

Índice de Implementa-
ção.

50% SE AGEIN Jan/2015 a
Dez/2016

5.2.7. Atender a consultas e so-
licitações sobre normas de or-
ganização e funcionamento dos
RPPS.

Índice de Atendimento
a Consultas.

70% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

5.2.8. Divulgar ações e ativi-
dades do MPS.

Número de Ações de
Divulgação.

13.072 GM ASCOM Jan/2015 a
Dez/2015

5.2.9. Elaborar e publicar o In-
forme Estatístico da Previdên-
cia Complementar.

Índice de Conclusão de
Etapas para a Produção

do Informe Anual.

80% SPPC GABIN Jan/2015 a
Dez/2015

5.3. Objetivo Estratégico - Aprimorar a prevenção de riscos ocupacionais e mitigar os efeitos da
incapacidade laboral:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

5.3.1. Promover ações setoriais
integradas a partir do monito-
ramento dos benefícios por in-
capacidade.

Índice de Implementa-
ção.

50% SPPS DPSSO Jan/2015 a
Dez/2015

5.3.2. Elaborar proposta para
reestruturação do Seguro Con-
tra Acidentes de Trabalho -
S AT.

Índice de Implementa-
ção.

50% SPPS DPSSO Jan/2015 a
Dez/2015

5.4. Objetivo Estratégico - Contribuir com a qualidade de vida dos contribuintes e beneficiários
no envelhecimento ativo:

Ação Estratégica Indicador Meta Intermediária Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

5.4.1. Promover ações para o
envelhecimento ativo do traba-
lhador, aposentado e pensionis-
ta.

Número de ações para
viabilizar o processo

de envelhecimento ati-
vo.

22 SPPS DRGPS Jan/2015 a
Dez/2015

6. Direcionador Estratégico - Eficácia na Supervisão:
6.1. Objetivo Estratégico - Intensificar a fiscalização dos regimes próprios e das entidades

fechadas de previdência complementar:

Ação Estratégica Indicador Meta
Intermediária

Unidade de
Av a l i a ç ã o

Unidade
O rg a n i z a c i o n a l

Período

6.1.1. Realizar Auditorias Diretas dos Re-
gimes Próprios de Previdência Social -
RPPS.

Número de Auditorias
Diretas concluídas no

mês ponderada segundo
a matriz de risco.

400 SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

6.1.2. Realizar Auditoria Indireta de Su-
pervisão dos investimentos, atuária e con-
tabilidade nos Regimes Próprios de Pre-
vidência Social - RPPS.

Cobertura da Supervi-
são Indireta de Investi-
mentos, Atuária e Con-

tabilidade.

60% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

6.1.3. Realizar Auditorias Indiretas dos
RPPS - Supervisão do caráter contribu-
tivo.

Índice de Auditoria In-
direta de Caráter Con-

tributivo.

70% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

6.1.4. Gerenciar os Processos Adminis-
trativos Previdenciários - PAP.

Índice de Análise de
Decisões e Informações

em PAP.

55% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

6.1.5. Acompanhar a criação, manutenção
e extinção dos RPPS.

Índice de Legislação
Analisada.

100% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

6.1.6. Modernizar o Sistema de Informa-
ções dos Regimes Próprios de Previdên-
cia Social - CADPREV.

Índice de Implementa-
ção.

100% SPPS DRPSP Jan/2015 a
Dez/2015

ANEXO II

Unidades Organizacionais do Ministério da Previdência Social Siglas
Gabinete do Ministro GM
Coordenação-Geral do Gabinete CGGAB
Ouvidoria-Geral da Previdência Social OUGPS
Assessoria de Comunicação Social ASCOM
Secretaria Executiva SE
Coordenação de Processo Administrativo Disciplinar C O PA D
Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação Institucional AGEIN
Assessoria de Pesquisa Estratégica e de Gerenciamento de Riscos APEGR
Assessoria de Cadastros Corporativos ASCAD
Assessoria de Assuntos Internacionais AAINT
Coordenação-Geral de Logística e Serviços Gerais CGLSG
Coordenação-Geral de Recursos Humanos CGERH
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade CGOFC
Coordenação-Geral de Informática. CGTIC
Consultoria Jurídica CONJUR
Secretaria de Políticas de Previdência Social SPPS
Gabinete da SPPS GABIN/SPPS
Departamento do Regime Geral de Previdência Social DRGPS
Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público DRPSP
Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional DPSSO
Secretaria de Políticas de Previdência Complementar SPPC
Gabinete da SPPC GABIN/SPPC
Departamento de Políticas e Diretrizes de Previdência Complementar DEPOD
Conselho de Recursos da Previdência Social CRPS
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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÕES

No anexo da Portaria nº 1.163/GM/MS, de 27 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 100, de 28 de maio de 2014, Seção 1, pág. 95 e 96,
Onde se lê:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP CAMPO LIMPO

PA U L I S TA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CAMPO LIMPO PAULISTA
1 4 0 1 8 . 9 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 10660001 149.999,39 10.122.2015.4525.0035

Leia-se:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP CAMPO LIMPO

PA U L I S TA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CAMPO LIMPO PAULISTA
1 4 0 1 8 . 9 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 10660001 149.999,30 10.122.2015.4525.0035

No anexo da Portaria nº 1.166/GM/MS, de 27 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 100, de 28 de maio de 2014, Seção 1, páginas 97, 98 e 99,
Onde se lê:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RN JANUÁRIO CICCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JANUÁRIO CICCO
11 4 8 6 . 8 8 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 31460004 260.000,00 10.302.2015.8535.0024

Leia-se:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RN JANUÁRIO CICCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JANUÁRIO CICCO
11 4 8 5 . 8 8 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 31460004 260.000,00 10.302.2015.8535.0024

No anexo I da Portaria nº 2.672/GM/MS, de 4 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 236, de 5 de dezembro de 2014, Seção 1, página 77,
Onde se lê:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
SP MAUÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MAUÁ
1 3 8 4 8 . 8 5 9 0 0 0 / 11 4 0 - 2 1 2.999.400,00 10.302.2015.8535.0001 0001

Leia-se:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
SP MAUÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MAUÁ
1 3 8 4 8 . 8 5 9 0 0 0 / 11 4 0 - 2 1 2.999.400,00 10.302.2015.8535.0001 0003

No anexo da Portaria nº 2.674/GM/MS, de 4 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 236, de 5 de dezembro de 2014, Seção 1, página 77 e 78,
Onde se lê:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
RS SANTA ROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA ROSA
11 8 6 1 . 3 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 1 2 1.000.000,00 10.301.2015.8535.0001 0004

TO TA L 1.000.000,00

Leia-se:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
RS SANTA ROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA ROSA
11 8 6 1 . 3 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 1 2 1.000.000,00 10.302.2015.8535.0001 0004

TO TA L 1.000.000,00

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 672, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alíneas "a" e "c", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC
nº 14, de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPS nº 001.883/85, comando nº
387998966 e juntada nº 390841317, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano de Benefícios CD
- Metrô-DF, a ser administrado pela REGIUS - Sociedade Civil de
Previdência Privada.

Art. 2º Inscrever sob o nº 2014.0021-18, no Cadastro Na-
cional de Planos de Benefícios, o Plano de Benefícios CD - Metrô-
D F.

Art. 3º Aprovar o convênio de adesão, celebrado entre a
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF, na
condição de patrocinador do Plano de Benefícios CD - Metrô-DF,
CNPB nº 2014.0021-18 e a REGIUS - Sociedade Civil de Previ-
dência Privada.

Art. 4º Fixar o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para
início de funcionamento do referido plano.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

PORTARIA No- 673, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.003595/98-81, sob o comando nº 386038592 e juntada nº
390721971, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Empresa OESP Digital S.A., na condição de patrocinadora do Plano
de Benefícios OESPREV - CNPB nº 1995.0019-29, e o Multipen-
sions Bradesco - Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

PORTARIA No- 674, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 024422/82, sob o comando nº 387119047 e juntada nº 390909218,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Banco Bradesco S.A., na condição de patrocinador do Plano Misto de
Benefícios - PMB - CNPB nº 1999.0041-83, e a Caixa de Assistência
e Aposentadoria dos Funcionários do Banco do Estado do Maranhão
- CAPOF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

PORTARIA No- 675, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 024422/82, sob o comando nº 387117916 e juntada nº 390909032,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Banco Bradesco S.A., na condição de patrocinador do Plano de Be-
nefício Definido - PBD - CNPB nº 1984.0004-38, e a Caixa de
Assistência e Aposentadoria dos Funcionários do Banco do Estado do
Maranhão - CAPOF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

PORTARIA No- 676, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 30000.001579/84, sob o comando nº 388146240 e juntada nº
390879952, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Empresa MAN Diesel & Turbo do Brasil Ltda., na condição de
patrocinadora do Plano de Aposentadoria - CNPB nº 1984.0011-83, e
a Volkswagen Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA-RN No- 366,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Regimento Interno da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar - ANS, ins-
tituído pela Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, e a RN nº
198, de 16 de julho de 2009, que define o
quadro de cargos comissionados e cargos
comissionados técnicos da ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem os incisos II e III do
artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso IV do
artigo 9º do Anexo I do Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, o
inciso IV do artigo 6º e a alínea "a" do inciso II do artigo 86 da
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em
reunião realizada em 5 de dezembro de 2014, adotou a seguinte
Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera o Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ins-
tituído pela RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e a RN nº 198, de 16
de julho de 2009, que define o quadro de cargos comissionados e
cargos comissionados técnicos da ANS.

Art. 2º Os incisos do art.23; o caput do art. 23-A e seus
incisos; o § 1º do art. 78; e o inciso II do art.89, ambos da RN nº 197,
de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 23. ...............................................................................:
I - exercer as atribuições referentes a integração e disse-

minação de informações setoriais, relacionamento entre prestadores
de serviços de saúde e operadoras, ressarcimento ao Sistema Único de
Saúde - SUS, bem como a melhoria do desempenho das operadoras e
incentivo à qualidade na Saúde Suplementar;

II - identificar interfaces e fomentar a integração entre o
sistema de Saúde Suplementar e o Sistema Único de Saúde;

III - organizar e analisar as medidas de vigilância epide-
miológica de saúde no âmbito da Saúde Suplementar;

IV - estudar e propor modelos assistenciais na prestação dos
serviços de saúde com vistas ao desenvolvimento do setor de Saúde
Suplementar, sem prejuízo das atribuições da DIPRO;

V - fomentar a estruturação de Redes de Atenção à saúde na
Saúde Suplementar, sem prejuízo das atribuições da DIPRO;

VI - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento
e descredenciamento de prestadores de serviço às operadoras, sem
prejuízo das atribuições da DIPRO;

VII - incentivar a melhoria da qualidade dos serviços de
assistência à saúde no âmbito da assistência à saúde suplementar;

VIII - disseminar boas práticas de gestão setorial;
IX - buscar o desenvolvimento sustentável e a garantia de

competição no setor de planos privados de assistência à saúde;
X - articular-se com as demais Diretorias para a definição

dos sistemas de informações da ANS;
XII - exercer as atribuições relacionadas à padronização e

implementação de trocas de informações, referentes aos eventos de
atenção à saúde, e ao Registro Eletrônico em Saúde, no âmbito da
Saúde Suplementar;

XIII - pesquisar, estudar e avaliar os mecanismos de de-
senvolvimento institucional e de desenvolvimento e gestão de sis-
temas de informação no mercado nacional e internacional, aplicados
para uso na ANS;

XIV - articular com os órgãos centrais e setoriais de ad-
ministração de recursos de informação do Governo Federal, com
vistas à implantação de Padrões de Interoperabilidade do Governo
Eletrônico e a integração e intercâmbio de dados e sistemas;

XV - promover a articulação com organismos nacionais,
internacionais ou multilaterais para cooperação técnica e financeira
tendo em vista o aprimoramento do setor;

XVI - promover a articulação com as demais Diretorias e
supervisionar a execução do Programa de Qualificação da Saúde
Suplementar no que compete ao componente da Qualificação Ope-
radoras, sem prejuízo das atribuições da DIGES;

XVII - participar da elaboração da proposta de Política de
Segurança da Informação da ANS, sem prejuízo das atribuições da
DIGES;

XVIII - promover e coordenar a gestão estratégica da Po-
lítica de Informação na ANS, visando o desenvolvimento setorial;

XIX - criar e gerir a Sala de Situação da ANS, com o
objetivo de formular diretrizes para tomada de decisões no setor de
saúde suplementar;

XX - encaminhar à DIFIS, através da DIRAD e/ou seus
órgãos regimentados, comunicação acerca de indícios de infração por
descumprimento da legislação de saúde suplementar, para apuração e
aplicação das penalidades cabíveis, ressalvadas as hipóteses previstas
no inciso XX deste artigo;

XXI - instaurar e instruir o processo administrativo de apu-
ração de infrações e aplicação de sanções por descumprimento da
legislação de saúde suplementar, relativo ao não envio de informações
periódicas de sua competência.

XXII - promover a Política Nacional de Segurança do Pa-
ciente no âmbito da saúde suplementar." (NR)

"Art. 23-A. ..............................................................................:
I - planejar, organizar, monitorar, e avaliar, em nível ope-

racional, os processos de trabalho da Diretoria, examinando as de-
mandas e encaminhando os assuntos pertinentes, devidamente ins-
truídos, para análise e decisão do Diretor;

II - supervisionar e monitorar as atividades da DIDES, ze-
lando pelo cumprimento dos atos correspondentes emanados pela
Diretoria;

III - elaborar estudos de interesse da Diretoria;
IV - assessorar a Diretoria no processo de gestão do de-

sempenho institucional junto aos programas da ANS;
V - promover estudos e análises de interesse da ANS e dos

demais seguimentos do setor, inclusive em articulação com insti-
tuições públicas e privadas;

VI - contribuir para a definição dos indicadores, projetos e
instrumentos de gestão da ANS;

VII - elaborar, avaliar e encaminhar minutas de atos ad-
ministrativos e proposições normativas e respectivas exposições de
motivos à Diretoria;

VIII - elaborar, avaliar e encaminhar notas e relatórios sobre
aspectos relacionados à regulação setorial à atividade da Diretoria;

IX - assessorar a Diretoria em suas demandas, em especial:
a) na uniformização de entendimentos; e
b) na promoção da padronização de procedimentos;
X - assessorar o Diretor na elaboração de votos e na tomada

de decisões para as reuniões da DICOL;
XI- promover, no âmbito de suas competências, a análise,

instrução e a resposta de consultas, requerimentos, e requisições de
órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Polícia Ju-
diciária e da Defensoria Pública, bem como das áreas da ANS, en-
caminhando o expediente, conforme o caso, à Procuradoria Federal
Junto à ANS ou ao órgão da Diretoria com atribuição para a devida
apuração, autuação e processamento;

XII - promover o intercâmbio de informações e a integração
funcional e técnica com as demais Diretorias;

XIII - articular e coordenar o processo de organização e
disseminação das informações no âmbito da Saúde Suplementar;

XIV - contribuir para a manutenção e o aprimoramento do
conteúdo do endereço eletrônico da ANS;

XV - propor à área competente da ANS a constituição e o
aperfeiçoamento do sistema de informação da Diretoria e a sua co-
nexão com os sistemas das demais Diretorias;

XVI - planejar, coordenar e efetuar a gestão de informações
de interesse da ANS e de segmentos interessados em gestão, estudo e
pesquisa;

XVIII - coordenar a elaboração de estudos e publicações na
Saúde Suplementar. " (NR)

"Art. 78. ...................................................................................
...........................................................................................................

§ 1º Aos Gerentes-Gerais, Gerentes-Executivos, Chefes de
Núcleos da ANS e Chefe do Gabinete cabe ainda expedir ofício.

........................................................................................" (NR)
"Art. 89. .................................................................................
.................................................................................................
II - do Diretor-Presidente, Diretores, Diretores-Adjuntos, Se-

cretários, Chefe de Gabinete, Gerente-Geral, Gerente-Executivo, Ge-
rente, Procurador- Chefe, Ouvidor, Auditor Chefe e Corregedor no
caso de memorandos." (NR)

Art. 3º A RN nº 197, de 2009, passa a vigorar acrescida dos
§§1º a 3º no art. 23-A; e dos arts.23-B a 23-F, conforme segue:

"Art.23-A.................................................................................
..................................................................................................
§ 1º A Assessoria Técnica e de Gestão da DIDES - ASTEG

auxiliará a Diretoria e Diretoria-Adjunta no exercício de suas atri-
buições, em especial aquelas previstas nos incisos III, IV, V e VI.

§ 2º A Assessoria Normativa da DIDES - ASSNT auxiliará
a Diretoria e a Diretoria Adjunta no exercício de suas atribuições, em
especial aquelas previstas nos incisos VII, VIII, IX, X e XI.

§ 3º A Assessoria de Informação da DIDES - ASSINF au-
xiliará a Diretoria e Diretoria-Adjunta no exercício de suas atri-
buições, em especial aquelas previstas nos incisos XIII, XIV, XVI e
XVIII."

"Art.23-B. À Gerência-Executiva de Integração e Ressar-
cimento ao SUS - GEIRS compete:

I - gerir o ressarcimento ao SUS e os processos adminis-
trativos dele decorrentes;

II - elaborar estudos e pesquisas relacionadas ao ressarci-
mento ao SUS, de forma a apoiar a regulação de saúde suplementar
e a gestão do ressarcimento ao SUS, bem como prestar apoio a
DIRAD naqueles estudos realizados pelo órgão e suas Assessorias;

III - apresentar propostas de atualização dos valores dos
atendimentos a serem ressarcidos ao SUS, bem como formas de
atuação integrada com outras Diretorias;

IV - participar do planejamento e da elaboração das es-
pecificações das regras de negócio dos sistemas de gerenciamento do
ressarcimento ao SUS;

V - coordenar o levantamento de problemas, necessidades,
atividades de homologação e respectivos desdobramentos relativos
aos sistemas de gerenciamento do ressarcimento ao SUS;

VI - coordenar as atividades relativas à homologação de
Aviso de Beneficiário Identificado - ABI;

VII - auxiliar as demais áreas da ANS nas atividades ne-
cessárias à elaboração do ABI;

VIII - intermediar e auxiliar o atendimento às demandas de
informação relativas ao ressarcimento ao SUS;

IX - coordenar e executar as atividades de análise de im-
pugnações dos processos de ressarcimento ao SUS;

X - coordenar e executar as atividades de análise de recursos
à Diretoria Colegiada para subsidiar decisão do Diretor de Desen-
volvimento Setorial em sede de juízo de retratação;

XI - coordenar e executar as atividades de parcelamento dos
débitos do ressarcimento ao SUS, de controle financeiro, de repasse
de valores ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, bem como outras
atividades de estímulo à adimplência de obrigações do ressarcimento
ao SUS em conjunto com a Coordenadoria de Estimulo à Adim-
plência - CEAD;

XII - coordenar e executar as atividades de cobrança, en-
caminhamento de débitos para inscrição em Divida Ativa, acom-
panhamento dos depósitos judiciais bem como outras atividades de
estímulo à adimplência de obrigações do ressarcimento ao SUS.

§ 1º À Coordenadoria Tecnológica de Ressarcimento ao SUS
- COTEC compete auxiliar a Gerência, em especial, nas atribuições
previstas nos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e coordenar os processos
de trabalho executados pelos servidores desta área.

§ 2º À Coordenadoria de Análise de Impugnações - COAI
compete auxiliar a GEIRS, em especial, na atribuição prevista no
inciso IX e coordenar os processos de trabalho executados pelos
servidores desta área.

§ 3º À Coordenadoria de Análise Preliminar de Recursos -
COARE compete auxiliar a GEIRS, em especial, na atribuição pre-
vista no inciso X e coordenar os processos de trabalho executados
pelos servidores desta área.

§ 4º À Coordenadoria de Estimulo à Adimplência - CEAD
compete auxiliar a GEIRS, em especial, nas atribuições previstas nos
incisos XI, XII e coordenar os processos de trabalho executados pelos
servidores desta área.

§ 5º À Coordenadoria de Apoio Logístico - COAL compete
auxiliar a GEIRS em suas atividades e coordenar os processos de
trabalho executados pelos servidores desta área.

§ 6º À Coordenadoria de Gestão Documental - COGED
compete auxiliar a GEIRS em suas atividades e coordenar os pro-
cessos de trabalho executados pelos servidores desta área.

Art. 23-C. À Gerência-Executiva de Aprimoramento do Re-
lacionamento entre Prestadores e Operadoras - GERAR - compete:

I - elaborar estudos, executar ações e propor medidas que
contribuam para o aprimoramento do relacionamento entre presta-
dores de serviços de atenção à saúde e as operadoras de planos de
assistência à saúde com objetivo de:

a) induzir a qualidade, eficiência e efetividade na produção
de serviços e ações de saúde;

b) estimular boas práticas na relação do setor público e
privado visando à integração com o Sistema Único de Saúde;

c) incentivar a criação de Redes de Atenção à Saúde, prio-
rizando formas de gerenciamento e organização do primeiro nível de
acesso aos prestadores de serviço e da continuidade do cuidado;

d) elaborar estudos relativos a órteses, próteses e materiais
especiais no âmbito da saúde suplementar.

II - planejar, desenvolver e executar ações relacionadas à
Política Nacional de Segurança do Paciente no âmbito da saúde su-
plementar;

III - estabelecer as características gerais dos contratos es-
critos firmados entre operadoras de planos de assistência à saúde e os
prestadores de serviços de atenção à saúde;

IV - desenvolver atividades e programas que apresentem
interfaces relevantes com o universo dos prestadores de serviços de
atenção à saúde, no âmbito da saúde suplementar;

V - coordenar e ou participar de iniciativas de cooperação
com órgãos e instituições públicas e privadas de saúde com vistas à
promoção da qualidade na produção de ações e serviços de saúde no
país;

VI - avaliar e implementar critérios para os procedimentos de
credenciamento e descredenciamento de prestadores de serviço às
operadoras;

VII - propor modelos assistenciais na prestação dos serviços
de saúde com vistas ao desenvolvimento do setor de Saúde Su-
plementar;

VIII - requisitar informações aos prestadores de serviços de
assistência à saúde que compõem a rede prestadora da operadora de
planos de assistência à saúde e propor critérios para monitorar a sua
atuação.

§ 1º Compete à Coordenadoria de Indução à Qualidade dos
Prestadores - COIQP auxiliar a GERAR, em especial, no exercício
das atribuições previstas, em especial, nos incisos I, II, IV, V, VII e
coordenar os processos de trabalho executados pelos servidores desta
área.

§ 2º Compete à Coordenadoria de Boas Práticas de Con-
tratação - COBPC auxiliar a GERAR, em especial, no exercício das
atribuições previstas nos incisos I, III, V, VI e coordenar os processos
de trabalho executados pelos servidores desta área."

Art. 23-D. À Gerência-Executiva de Estímulo à Inovação e
Avaliação da Qualidade Setorial - GEEIQ compete:

I - monitorar o perfil de qualidade e desempenho das ope-
radoras e dos prestadores de serviço da saúde suplementar;

II - identificar a necessidade e propor aprimoramentos para a
consolidação do processo de geração e difusão da inovação com
vistas a promover a articulação e sustentabilidade setorial;

III - planejar, desenvolver e executar processo sistemático de
prospecção (via pesquisas) de parâmetros de mensuração da Qua-
lidade;

IV - identificar a necessidade e propor aprimoramentos para
os sistemas e processos de avaliação da Qualidade setorial, obje-
tivando a consolidação de instrumentos estáveis e padronizados de
aferição da qualidade setorial;

V - planejar, desenvolver e executar as atividades do Pro-
grama de Qualificação da Saúde Suplementar no que concerne ao
componente operadoras;

VI - coordenar o Comitê Executivo do Programa de Qua-
lificação de Operadoras, composto por membros de todas as Di-
retorias da ANS;

VII - planejar, desenvolver e executar as atividades do Pro-
grama de Qualificação da Saúde Suplementar no que concerne ao
Programa de Monitoramento da Qualidade dos Prestadores de Ser-
viços na Saúde Suplementar;

VIII - coordenar o Comitê Executivo do Programa de Mo-
nitoramento da Qualidade dos Prestadores de Serviços na Saúde Su-
plementar;
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IX - participar e contribuir para as decisões estratégicas no
âmbito da ANS no que diz respeito à articulação e regulação setorial,
estímulo à inovação, à sustentabilidade, à qualificação e à concor-
rência no setor;

X - planejar e coordenar as atividades de acreditação das
operadoras de planos de assistência à saúde e de qualificação da rede
prestadora de serviços;

XI - propor diretrizes e executar as atividades relacionadas à
acreditação de operadoras de planos de assistência à saúde e pres-
tadores, e outras atividades relacionadas ao incremento da qualidade
setoriais;

XII - desenvolver estudos e pesquisas que contribuam para o
aprimoramento da qualidade da prestação de serviços em saúde no
setor da saúde suplementar, tendo em vista a construção de indi-
cadores para avaliação da qualidade setorial;

XIII - desenvolver estudos e pesquisas que contribuam para
o aprimoramento da inovação na saúde suplementar, o ambiente con-
correncial e a sustentabilidade do mercado;

XIV - coordenar a elaboração de normas e critérios de va-
lidação para as atividades de cessão e disseminação de informações
referentes à qualificação e acreditação de operadoras e prestadores;

XV - requisitar informações a operadoras e aos prestadores
de serviços de assistência à saúde que compõem sua rede prestadora
e propor critérios para monitorar a sua atuação.

§1º Compete à Coordenadoria de Estímulo à Inovação e à
Sustentabilidade Setorial - CEIS - auxiliar a GEEIQ, em especial, no
exercício das atribuições previstas nos incisos II, III, IV, IX, X, XI,
XII, XIII, XIV, XV, e coordenar os processos de trabalho executados
pelos servidores desta área.

§2º Compete à Coordenadoria de Avaliação da Qualidade
Setorial - CAQS- auxiliar a GEEIQ, em especial, no exercício das
atribuições previstas nos incisos I, IV,V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII,
XIV, XV e coordenar os processos de trabalho executados pelos
servidores desta área.

Art. 23-E. À Gerência-Executiva de Padronização e Inte-
roperabilidade - GERPI compete:

I - efetuar, promover e disseminar estudos sobre novas téc-
nicas nacionais e internacionais de padronização de informações e
tecnologias de comunicação de dados, referentes aos eventos de aten-
ção a saúde, registro eletrônico em saúde, prontuários eletrônicos e
registro pessoal de saúde, visando a interoperabilidade entre os sis-
temas de informações em saúde;

II - padronizar a troca de informações, referente aos registros
de eventos de atenção à saúde e executar as atividades relacionadas
com sua implantação no âmbito da saúde suplementar;

III - propor e estimular a implantação de registro eletrônico
em saúde, no âmbito da saúde suplementar, como instrumento para a
redução das assimetrias existentes na atenção à saúde do benefi-
ciário;

IV - coordenar a articulação necessária à integração e ao uso
da base de dados oriunda do Padrão de Troca de Informações e os
sistemas de informação em saúde;

V - atuar em grupos técnicos e comitês em que haja interface
relevante com a padronização e interoperabilidade de sistemas de
informação em saúde;

VI - coordenar Comitês e Grupos Técnicos relacionados à
padronização e uso dos dados, referentes aos eventos de atenção à
saúde de beneficiários de planos privados de assistência à saúde;

§ 1º Compete à Coordenadoria de Estrutura de Dados e
Terminologias - COEST auxiliar a GERPI, em especial, no exercício
das atribuições previstas nos incisos I, II, III, V, VI e coordenar os
processos de trabalho executados pelos servidores desta área.

§ 2º Compete à Coordenadoria de Interoperabilidade e Mo-
nitoramento - COIMO auxiliar a GERPI, em especial, no exercício
das atribuições previstas nos incisos I, II, IV, V, VI e coordenar os
processos de trabalho executados pelos servidores desta área.

Art. 23-F. À Gerência-Executiva de Produção e Análise de
Informação - GEPIN compete:

I - propor, acompanhar e realizar estudos sobre novas tec-
nologias de informação e comunicação em saúde;

II - elaborar propostas e contribuir para a definição de es-
tratégias de integração e articulação entre os sistemas de informação
da Saúde Suplementar e do Sistema Único de Saúde;

III - contribuir para a implantação do registro eletrônico em
saúde no âmbito da Saúde Suplementar;

IV - apoiar as áreas da ANS na elaboração e implementação
de índices e indicadores setoriais construídos a partir das informações
corporativas e de outros cadastros nacionais de informação;

V - implementar e manter em funcionamento a Sala de
Situação da ANS - SSANS;

VI - contribuir para a definição e o cálculo dos indicadores
de programas da ANS;

VII - coordenar e implementar as atividades de identificação
unívoca de beneficiários da Saúde Suplementar;

VIII - contribuir para a implementação de padrões e ins-
trumentos que permitam ao beneficiário o acesso aos seus dados na
ANS;

IX - planejar, coordenar, acompanhar, executar e disseminar
políticas, padrões, normas, procedimentos e outros documentos nor-
mativos e técnicos relativos aos processos e atividades de Gestão da
Informação de interesse da Saúde Suplementar;

X - planejar, implementar e manter programas e projetos de
Gestão da Informação de interesse da Saúde Suplementar, incluindo
identificação, coleta, armazenamento, qualificação e disseminação de
dados e informações;

XI - planejar, coordenar e implementar atividades de or-
ganização e mineração de dados;

XII - planejar, coordenar e implementar a aplicação e o
aprimoramento de metodologias de relacionamento e vinculação de
dados corporativos com outras bases e cadastros nacionais de in-
formação;

XIII - contribuir com a articulação junto aos órgãos centrais
e setoriais de administração de recursos de informação e informática
do Governo Federal, com vistas à implantação de Padrões de In-
teroperabilidade do Governo Eletrônico e a integração e intercâmbio
de dados e sistemas;

XIV - promover estudos e análises de interesse da ANS e
dos demais segmentos do setor, inclusive em articulação com ins-
tituições públicas e privadas;

XV - efetuar a gestão e atendimento das demandas internas
e externas de dados, indicadores e informações corporativas e se-
toriais;

XVI - contribuir para a formulação da Política de Segurança
da Informação da ANS;

XVII - monitorar e propor medidas de melhoria da qualidade
de dados e informações sob a guarda da ANS, inclusive de dados
corporativos, avaliando relevância, uso e valor, identificando fontes e
definindo periodicidade de atualização;

XVIII - propor e contribuir na definição de critérios para
cessão e disseminação de informações automatizadas e para acesso às
bases de dados corporativas;

XIX - apoiar e realizar atividades relacionadas à elaboração
de estudos e publicações referentes à Saúde Suplementar;

XX - planejar e coordenar as atividades relativas à imple-
mentação, à manutenção, ao monitoramento e ao aperfeiçoamento do
cadastro de beneficiários da Saúde Suplementar;

§ 1º Compete à Coordenadoria de Dados - CODAD auxiliar
a GEPIN, em especial, no exercício das atribuições previstas nos
incisos IV, VI, VII, XI, XII, XIII, XIV, XVI, XVII, XVIII, XX e
coordenar os processos de trabalho executados pelos servidores desta
área.

§ 2º Compete à Coordenadoria de Análise e Informações
Estratégicas - COAINES auxiliar a GEPIN, em especial, no exercício
das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VIII, XIX e coordenar
os processos de trabalho executados pelos servidores desta área."

Art. 4° Ficam transformados, dentro de estrutura da DIDES,
sem aumento de despesa 2 (dois) Cargos Comissionados de Gerência
Executiva, símbolo CGE II, 3 (três) Cargos Comissionados de Ge-
rência Executiva, símbolo CGE-IV, 7 (sete) Cargos Comissionados
Técnicos, símbolo CCT-V e 9 (nove) Cargos Comissionados Téc-
nicos, símbolo CCT III em 4 (quatro) Cargos Comissionados de
Gerência Executiva, símbolo CGE III, 14 (quatorze) Cargos Comis-
sionados Técnicos, símbolo CCT IV e 2 (dois) Cargos Comissionados
Técnicos, símbolo CCT-II.

Art. 5º Revogam-se o os incisos XXII ao XXIX e o pa-
rágrafo único, todos do art.23; o inciso XIX e parágrafo único do
art.23-A; e a totalidade dos artigos 24, 25-B, 26, 27 e 27-A, todos da
RN nº 197, de 16 de julho de 2009.

Art. 6° Os campos do Anexo I da RN nº 197, de 2009, e o
Anexo da RN nº 198, 16 de julho de 2009, que define o quadro
demonstrativo de cargos comissionados e cargos comissionados téc-
nicos da ANS distribuídos na estrutura da DIDES passam a vigorar
conforme os Anexos desta Resolução Normativa.

Parágrafo único. Os Anexos desta Resolução estarão dis-
poníveis para consulta e cópia no endereço eletrônico
w w w. a n s . g o v. b r.

Art. 7º Esta Resolução Normativa entra em vigor em 16 de
dezembro de 2014.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 409ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de novembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.080489/2012-22 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO

SAÚDE
DIPRO Negativa de Cobertura; Deixar de prever clausulas obrigatórias no instrumento

contratual ou estabelecer disposições que violem a legislação em vigor - Art. 12,
inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98; Art. 25 da Lei 9656/98 c/c IN DIPRO 23,
Anexo I, Item IX

255.288,42 (duzentos e cin-
quenta e cinco mil, duzentos
e oitenta e oito reais e qua-
renta e dois centavos)

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 409ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05/11/2014 de 2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.310890/2010-31 ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR SÃO

LUCAS S/A
DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-

nica nº 3501/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.474612/2012-72 AASSOP ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A
SAUDE SUPLEMENTAR DO OESTE PAULIS-
TA

DIOPE pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3799/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.474627/2012-31 AMENO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3685/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.147205/2013-76 AMICO SAÚDE LTDA DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3866/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 5 0 0 / 2 0 11 - 1 2 AMPARA ASSISTÊNCIA MÉDICA PARAÍSO
LT D A

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 2920/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 5 6 2 / 2 0 11 - 2 4 ATIVIA-COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3423/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.349814/2010-15 BRADESCO SAÚDE DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3788/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.349824/2010-51 CAIXA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS EM-
PREGADOS DA CODEVASF - CASEC

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS, cujas decisões foram man-
tidas e reconsideradas parcialmente pelo Diretor da DIDES, mencionadas na Nota Técnica nº
3645/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.312298/2012-35 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3568/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.312324/2012-25 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE
POUSO ALEGRE

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3120/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 6 9 7 / 2 0 11 - 9 0 ECOLE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3604/2014/GGSUS/DIDES/ANS mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 201456 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

33902.474919/2012-73 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
FUNCIONÁRIOS DO BEC

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3630/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.387849/2012-14 GREEN LINE SISTEMAS DE SAÚDE S.A DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3856/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 7 6 6 / 2 0 11 - 6 5 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3805/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.147453/2013-17 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3674/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.387918/2012-90 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3863/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.475029/2012-89 IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3746/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.282847/2010-78 MADRE THEODORA ASSISTÊNCIA MÉDICA
HOSPITALR LTDA

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3666/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.360851/2010-84 MINAS CENTER MED LTDA DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3546/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.282882/2010-97 NOSSA SAÚDE OPERADORA PLANOS PRI-
VADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 2131/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 5 9 3 9 / 2 0 11 - 8 1 ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LT-
DA

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3714/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.312674/2012-91 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE
SAÚDE LTDA

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3763/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.312714/2012-03 SANAMED SAÚDE SANTO ANTÔNIO LTDA DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3319/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 6 9 7 2 / 2 0 11 - 7 5 SANTA RITA SAUDE LTDA DIOPE pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3909/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.054336/2005-09 SERMA SERVICOS MEDICOS ASSISTEN-
CIAIS

DIOPE pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3698/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.283019/2010-57 SERMEDE SERVIÇO MÉDICO E DENTÁRIO
LT D A

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3432/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.475260/2012-72 UNIHOSP SAÚDE S.A DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS, cujas decisões foram man-
tidas e reconsideradas parcialmente pelo Diretor da DIDES, mencionadas na Nota Técnica nº
3661/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.475276/2012-85 UNIMED ANÁPOLIS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3548/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.283091/2010-84 UNIMED ANGRA DOS REIS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 2913/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.475349/2012-39 UNIMED CHAPECÓ COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DA REGIÃO OESTE CATA-
RINENSE

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3544/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.388469/2012-05 UNIMED CHAPECÓ COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DA REGIÃO OESTE CATA-
RINENSE

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3459/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.635636/2012-12 UNIMED CURVELO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3641/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.312897/2012-59 UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3562/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.312905/2012-67 UNIMED DE BIRIGUI COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3431/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 1 6 1 / 2 0 11 - 9 1 UNIMED DE LENÇOIS PAULISTA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3836/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.186205/2004-09 UNIMED DE SANTA BARBARA D`OESTE E
AMERICANA COOPERATIVA DE TRABALHO

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3814/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 5 4 4 2 2 / 2 0 0 5 - 11 UNIMED DE SANTOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3880/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.475433/2012-52 UNIMED ENCOSTA DA SERRA/RS SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
LT D A

DIGES pelo não conhecimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica nº
3528/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.427237/2013-52 UNIMED ITABIRA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3478/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.313143/201216 UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3752/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.283282/2010-46 UNIMED NOROESTE DO PARANÁ COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3246/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.475500/2012-39 UNIMED NORTE DO MATO GROSSO COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3741/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 3 1 8 / 2 0 11 - 5 8 UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3403/2014/GGSUS/DIDES/ANS, Processo nº 33902.497318/2011-58 mantendo integral-
mente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.313217/2012-14 UNIMED REGIONAL SUL GOIAS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3616/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.087577/2012-55 UNIMED SOROCABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3305/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 4 2 8 / 2 0 11 - 1 0 UNIMED SOROCABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3619/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

33902.313263/2012-13 UNIMED VALE DO CORUMBÁ COOPERATI-
VO DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3447/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 4 2 7 / 2 0 11 - 3 2 UNIMED VERDENTE DO CAPARAÓ COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Téc-
nica nº 3488/2014/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que de-
terminou o pagamento das AIHS

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 2014 57ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600057

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO DA ANS BAHIA

DECISÕES DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.000008/2012-16 PRODENTE - PLANO DE
SAUDE ODONTOLÓGICO
LT D A .

310859. 0 1 . 0 11 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 0 0 Deixar de comunicar à ANS a alteração do endereço de
funcionamento e de correspondência. Art. 20, caput, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 34 da RN
124/2006.

7.000,00 (SETE MIL REAIS)

25772.007988/2013-51 UNIMED DE BAURU COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

369659. 44.456.036/0001-50 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
43644.

25772.002658/2013-79 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de cumprir a legislação referente à garantia dos
benefícios de acesso e cobertura para consumidor exo-
nerado ou demitido sem justa causa. Art. 30, §1º da Lei
9656/98, com penalidade prevista no art. 84 da RN
124/2006.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

25772.003098/2013-70 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.005708/2013-70 UNIMED SERGIPE - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

337668. 13.360.276/0001-22 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25772.014987/2012-81 SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE ITABUNA

372404. 14.349.740/0001-42 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
51849.

25772.001471/2013-58 SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE VITÓRIA DA
C O N Q U I S TA

357383. 16.196.263/0001-58 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 7 2 . 0 0 0 9 7 3 / 2 0 11 - 0 8 PLAMED PLANO DE ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA

343463. 15.594.468/0001-29 Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em
lei, nos casos de urgência e emergência. Art. 35C, I, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 79 da RN
124/2006.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 7 2 . 0 11 0 7 8 / 2 0 1 2 - 9 1 UNIMED FEDERAÇÃO IN-
TERFEDERATIVA DAS COO-
PERATIVAS MÉDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCAN-
TINS

347361. 01.409.581/0001-82 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25772.010470/2012-13 PROMÉDICA - PROTEÇÃO
MEDICA A EMPRESAS S.A.

326861. 15.214.919/0001-55 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.002001/2013-10 UNIMED SERGIPE - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

337668. 13.360.276/0001-22 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

DANILO REBELO ALVES

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.248765/2014-28 TEMPO SAÚDE PARTICIPA-
ÇÕES S.A.

000361. 04.570.715/0001-30 Contrat. Inobserv dos crit estabel p/ formaliz dos ins-
trum juríd com prestad de serv. Obrig prevista no art.
4º, II, da Lei 9961/2000 c/c RN 42/2003 c/c RN
54/2003 c/c RN 71/2004 c/c IN 49/2012. Cond tipific
no art. 43, da RN 124/2006. Inf config.

21.000,00 (VINTE E UM MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 8 1 3 7 / 2 0 1 0 - 9 5 ALLIANZ SAÚDE S/A 000515. 04.439.627/0001-02 Contrat. Inobserv dos crit estabel p/ formaliz dos ins-
trum juríd com prestad de serv. Obrig prevista no art.
4º, II, da Lei 9961/2000 c/c RN 42/2003 c/c RN
54/2003 c/c RN 71/2004 c/c IN 49/2012. Cond tipific
no art. 43, da RN 124/2006. Inf config.

105.000,00 (CENTO E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 8 1 7 6 1 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERT DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Contrat. Inobserv dos crit estabel p/ formaliz dos ins-
trum juríd com prestad de serv. Obrig prevista no art.
4º, II, da Lei 9961/2000 c/c RN 42/2003 c/c RN
54/2003 c/c RN 71/2004 c/c IN 49/2012. Cond tipific
no art. 43, da RN 124/2006. Inf config.

70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 8 1 7 4 6 / 2 0 11 - 6 8 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Contrat. Inobserv dos crit estabel p/ formaliz dos ins-
trum juríd com prestad de serv. Obrig prevista no art.
4º, II, da Lei 9961/2000 c/c RN 42/2003 c/c RN
54/2003 c/c RN 71/2004 c/c IN 49/2012. Cond tipific
no art. 43, da RN 124/2006. Inf config.

105.000,00 (CENTO E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 0 1 9 5 6 / 2 0 11 - 8 4 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Contrat. Inobserv dos crit estabel p/ formaliz dos ins-
trum juríd com prestad de serv. Obrig prevista no art.
4º, II, da Lei 9961/2000 c/c RN 42/2003 c/c RN
54/2003 c/c RN 71/2004 c/c IN 49/2012. Cond tipific
no art. 43, da RN 124/2006. Inf config.

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.752778/2013-16 METRUS INSTITUTO DE SE-
GURIDADE SOCIAL

380661. 44.857.357/0001-66 Contrat. Inobserv dos crit estabel p/ formaliz dos ins-
trum juríd com prestad de serv. Obrig prevista no art.
4º, II, da Lei 9961/2000 c/c RN 42/2003 c/c RN
54/2003 c/c RN 71/2004 c/c IN 49/2012. Cond tipific
no art. 43, da RN 124/2006. Inf config.

21.000,00 (VINTE E UM MIL
REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.819, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014
(Publicada no DOU e no Suplemento de 15-12-2014)

ANEXO(*)

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
A. G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS
LTDA. - EPP 8.04104-1
Suporte Para Soro 25351.746417/2013-82
SUPORTE PARA SORO - A.G.
FABRICANTE : A. G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS PLÁSTICOS LTDA. - EPP - BRASIL
DISTRIBUIDOR : A. G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS PLÁSTICOS LTDA. - EPP - BRASIL
8010 - SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM DE ALTURA
- COM RODIZIO
8024 - SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM DE ALTURA
- SEM RODIZIO
CLASSE : I 80410410003
80026 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Nacional
ABB MED COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA
8.02005-7
Transdutores 25351.559933/2014-47
VERRATA PRESSURE GUIDE WIRE
FABRICANTE : VOLCANO CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : VOLCANO CORP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : VOLCANO CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
10185 VERRATA GUIDE WIRE STRAIGHT 185cm
10185J VERRATA GUIDE WIRE J-TIP 185cm
10300 VERRATA GUIDE STRAIGHT 300cm
10300J VERRATA GUIDE WIRE J-TIP 300cm
CLASSE : IV 80200570021
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
BETA GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA
(BHCG)25351.569159/2014-69
b-hCG Cartridge
FABRICANTE : ABBOTT POINT OF CARE INC - ESTADOS
UNIDOS
25 cartuchos
CLASSE : II 80146501904
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CREATININA 25351.597290/2014-74
i-STAT Creatinine Cartridge
FABRICANTE : ABBOTT POINT OF CARE INC. - ESTADOS
UNIDOS
Caixa com 25 cartuchos
CLASSE : II 80146501905
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
8.02753-1
ESPAÇADOR 25351.513755/2014-56
Espaçador G-Tech
FABRICANTE : TAIAN CHARACTER POLYMER CO., LTD. -
CHINA
Espaçador G-Tech Clear; Espaçador G-Tech Clear Câmara Grande;
Espaçador G-Tech Clear Fun. Acessórios: Máscara Infantil; Máscara
Adulto.
CLASSE : I 80275310056
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 8.01920-1
Tomógrafo de Coerência Óptica 25351.461056/2014-96
TOMÓGRAFO DE COERÊNCIA OPTICA
FABRICANTE : OPTOVUE INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OPTOVUE INC. - ESTADOS UNIDOS
RTvue 100
RTvue XR 100 Avanti
Ivue 100
CLASSE : II 80192010055
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
ALL SOLUTIONS MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITA-
LARES LTDA 8.04696-7
Kit Para Auxilio de Puncao 25351.575434/2014-11
B.I.G.
FABRICANTE : WAIS MED LTDA - ISRAEL
B.I.G. Adulto; B.I.G. Pediátrico.
CLASSE : II 80469670004
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ALLIED TITANIUM LTDA ME 8.02543-5
Placa de reconstrução não absorvível para osteossínte-
se25351.008795/2014-26
Família de Placas Retas de Micro e Mini Fragmentos Medicalfix
FABRICANTE : ALLIED TITANIUM LTDA ME - BRASIL

DISTRIBUIDOR : ALLIED TITANIUM LTDA ME - BRASIL
02.01.0016.0000 Micro Placa Ponte Reta Pequena Esp.0,70 mm - Ø
furo 1,80 mm; 02.01.0017.0000 Micro Placa Ponte Reta Média
Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm; 02.01.0018.0000 Micro Placa Ponte
Reta Grande Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm; 02.01.0019.0002 Micro
Placa Reta 2 Furos Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm; 02.01.0020.0004
Micro Placa Reta 4 Furos Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm;
02.01.0021.0006 Micro Placa Reta 6 Furos Esp.0,70 mm - Ø furo
1,80 m; 02.01.0022.0008 Micro Placa Reta 8 Furos Esp.0,70 mm - Ø
furo 1,80 mm; 02.01.0023.0010 Micro Placa Reta 10 Furos Esp.0,70
mm - Ø furo 1,80 mm; 02.01.0024.0012 Micro Placa Reta 12 Furos
Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm; 02.01.0025.0014 Micro Placa Reta
14 Furos Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm; 02.01.0026.0016 Micro
Placa Reta 16 Furos Esp.0,70 mm - Ø furo 1,80 mm;
02.01.0064.0000 Mini Placa Ponte Reta Pequena Esp.0,90 mm - Ø
furo 2,50 mm; 2.01.0065.0000 Mini Placa Ponte Reta Média Esp.0,90
mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0066.0000 Mini Placa Ponte Reta
Grande Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0067.0002 Mini Placa
Reta 2 Furos
Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0068.0004 Mini Placa Reta 4
Furos Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0069.0006 Mini Placa
Reta 6 Furos Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0070.0008 Mini
Placa Reta 8 Furos Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0071.0010
Mini Placa Reta 10 Furos Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm;
02.01.0072.0012 Mini Placa Reta 12 Furos Esp.0,90 mm - Ø furo
2,50 mm; 02.01.0073.0014 Mini Placa Reta 14 Furos Esp.0,90 mm -

Ø furo 2,50 mm; 02.01.0074.0016 Mini Placa Reta 16 Furos
Esp.0,90 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0160.0000 Maxi Placa Ponte
Reta Pequena Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0161.0000 Maxi
Placa Ponte Reta Média Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm;
02.01.0162.0000 Maxi Placa Ponte Reta Grande Esp.1,30 mm - Ø
furo 2,50 mm; 02.01.0163.0002 Maxi Placa Reta 2 Furos Esp.1,30
mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0164.0004 Maxi Placa Reta 4 Furos
Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0165.0006 Maxi Placa Reta 6
Furos Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0166.0008 Maxi Placa
Reta 8 Furos Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm; 02.01.0167.0010 Maxi
Placa Reta 10 Furos Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm;
02.01.0168.0012 Maxi Placa Reta 12 Furos Esp.1,30 mm - Ø furo
2,50 mm; 02.01.0169.0014; Maxi Placa Reta 14 Furos Esp.1,30 mm
- Ø furo 2,50 mm; 02.01.0170.0016 Maxi Placa Reta 16 Furos
Esp.1,30 mm - Ø furo 2,50 mm.
CLASSE : III 80254350013
80093 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
NACIONAL
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.604822/2014-18
INSTRUMENTAL ARTICULADO CORTANTE PARA MICRO E
MINI FRAGMENTOS
FABRICANTE : ALLIED TITANIUM LTDA ME - BRASIL
MODELOS: 02.04.0087.0000 Alicate Cortador de Placas e Fios;
02.04.0088.0000 Alicate de corte; 02.04.0089.0000 Alicate de Ponta
Romba; 02.04.0090.0160 Alicate de Dupla Ação Com Pastilha 160
mm; 02.04.0091.0190 Alicate de Dupla Ação Com Pastilha 190 mm;
02.04.0092.0000 Cortador de Placas e Fios; 02.04.0093.1215 Cor-
tador de Placas 1.2/1.7/2.3 - 15 cm; 02.04.0184.0000 Alicate Reto ;
02.04.0185.0011 Tesoura Fio de Aço Angulado 11 cm;
02.04.0186.0014 Tesoura Metzenbaum Curva 14 cm;
02.04.0187.0014 Tesoura Metzenbaum Reta 14 cm; 02.04.0188.0014
Tesoura Joseph Reta 14 cm; 02.04.0189.0014 Tesoura Joseph Curva
14 cm;
CLASSE : I 80254350014
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
ALPHALIFE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.
8.09261-5
Instrumental Para Endoscopia 25351.681650/2014-24
KIT ENDO-SCRUB IPC MEDTRONIC
FABRICANTE : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
KIT ENDO-SCRUB IPC MEDTRONIC composto por: 1 Coletor de
secreções Tami Sinus; 1 Camisa para endoscópio Karl Storz 4mm 0º;
1 Camisa para endoscópio Karl Storz 4mm 30º; 1 Camisa para en-
doscópio Karl Storz 4mm 45º.
CLASSE : II 80926150022
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
AMPLITUDE LATIN AMERICA S.A. 8.07262-6
Kit Instrumental 25351.616224/2014-10
Instrumental Joelho - Base Comum Tíbia/Fêmur (SCORE® Primário)
- Versão Mecânica/Navegada
FABRICANTE : AMPLITUDE S.A.S - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : AMPLITUDE S.A.S - FRANÇA
Bandeja 1: 2-0200100 Broca intramedular; 2-0200200 Haste de ali-
nhamento intramedular comprimento 250 mm; 2-0200300 Haste de
alinhamento intramedular comprimento 400 mm; 2-0200400 Chave
em T de aperto universal; 2-0216400 Suporte universal; 2-0200600
Haste de alinhamento extramedular; 2-0200707 Espaçador altura 7
mm; 2-0200710 Espaçador altura 10 mm; 2-0200718 Espaçador al-
tura 18 mm; 2-0207002 Calço altura 2 mm para espaçador; 2-
0207004 Calço altura 4 mm para espaçador; 2-0200800 Chave de
fenda H5; 2-0204500 Medidor de corte; 2-0103000 Pino Ø 2; 2-
0206300 Aferidor de alinhamento; 2-0201100 Pino universal de pino
auto-furante; 2-0201200 Pino AO para pino auto-furante; 2-0201500
Extrator de prego; 2-0205500 Chave de fenda para quilha; 2-0102400
Broca Ø 3.2 - 145 mm comprimento; 2-0206900 Extrator de ins-
trumental; 2-0206800 Raspa plana; 2-0207100 Afastador Hohmann
240 mm 18 mm; 2-0207200 Afastador Hohmann 265 mm 24 mm; 3-
0200101 Bandeja termoformada SCORE "set comum"; 3-0200201
Tampa para Bandeja termoformada SCORE "set comum"; 3-0200301
Berço metálico para bandeja.

Bandeja 2: 2-0201600 Pinça de tornozelo; 2-0201700 Coluna de
referência extra-medular; 2-0201800 Roda para coluna de referência
extra-medular; 2-0201900 Deslizador de tíbia; 2-0202000 Suporte de
haste tibial; 2-0202100 Roda para suporte de haste tibial; 2-0201301
Prego com cabeça 30 mm comprimento; 2-0201302 Prego com ca-
beça 70 mm comprimento; 2-0201400 Prego sem cabeça; 2-0202200
Guia de corte tibial direito; 2-0202300 Guia de corte tibial esquerdo;
2-0203800 Roda para guia de corte; 2-0202400 Dimensionador de
altura tibial; 2-0202612 Guia de perfurador para base tamanho 1 / 2;
2-0202635 Guia de perfurador para base tamanho 3/4/5; 2-0202667
Guia de perfurador para base tamanho 6 / 7; 2-0206200 Alça re-
movível para guia de rebaixo; 2-0202700 Fresa para base tibial; 2-
0202812 Perfurador de base tibial tamanho 1 / 2; 2-0202835 Per-
furador de base tibial tamanho 3/4/5; 2-0202867 Perfurador de base
tibial tamanho 6/7; 2-0208900 Prova de quilha padrão; 3-0200102
Bandeja termoformada SCORE "set corte tibial"; 3-0200202 Tampa
para Bandeja termoformada SCORE "set corte tibial"; 3-0200301
Berço metálico para bandeja.
Bandeja 3: 2-0208601 Prova de base tibial navegada tamanho 1; 2-
0208602 Prova de base tibial navegada tamanho 2; 2-0208603 Prova
de base tibial navegada tamanho 3; 2-0208604 Prova de base tibial
navegada tamanho 4; 2-0208605 Prova de base tibial navegada ta-
manho 5; 2-0208606 Prova de base tibial navegada tamanho 6; 2-
0208607 Prova de base tibial navegada tamanho 7; 2-0202911 Prova
de inserto tamanho 1 espessura 10 mm; 2-0202921 Prova de inserto
tamanho 1 espessura 12 mm; 2-0202931 Prova de inserto tamanho 1
espessura 14 mm; 2-0202941 Prova de inserto tamanho 1 espessura
16 mm; 2-0202951 Prova de inserto tamanho 1 espessura 20 mm; 2-
0202912 Prova de inserto tamanho 2 espessura 10 mm; 2-0202922
Prova de inserto tamanho 2 espessura 12 mm; 2-0202932 Prova de
inserto tamanho 2 espessura 14 mm; 2-0202942 Prova de inserto
tamanho 2 espessura 16 mm; 2-0202952 Prova de inserto tamanho 2
espessura 20 mm; 2-0202913 Prova de inserto tamanho 3 espessura
10 mm; 2-0202923 Prova de inserto tamanho 3 espessura 12 mm; 2-
0202933 Prova de inserto tamanho 3 espessura 14 mm; 2-0202943
Prova de inserto tamanho 3 espessura 16 mm; 2-0202953 Prova de
inserto tamanho 3 espessura 20 mm; 2-0202914 Prova de inserto
tamanho 4 espessura 10 mm; 2-0202924 Prova de inserto tamanho 4
espessura 12 mm; 2-0202934 Prova de inserto tamanho 4 espessura
14 mm; 2-0202944 Prova de inserto tamanho 4 espessura 16 mm; 2-
0202954 Prova de inserto tamanho 4 espessura 20 mm; 2-0202915
Prova de inserto tamanho 5 espessura 10 mm; 2-0202925 Prova de
inserto tamanho 5 espessura 12 mm; 2-0202935 Prova de inserto
tamanho 5 espessura 14 mm; 2-0202945 Prova de inserto tamanho 5
espessura 16 mm; 2-0202955 Prova de inserto tamanho 5 espessura
20 mm; 2-0202916 Prova de inserto tamanho 6 espessura 10 mm; 2-
0202926 Prova de inserto tamanho 6 espessura 12 mm; 2-0202936
Prova de inserto tamanho 6 espessura 14 mm; 2-0202946 Prova de
inserto tamanho 6 espessura 16 mm; 2-0202956 Prova de inserto
tamanho 6 espessura 20 mm; 2-0202917 Prova de inserto tamanho 7
espessura 10 mm; 2-0202927 Prova de inserto tamanho 7 espessura
12 mm; 2-0202937 Prova de inserto tamanho 7 espessura 14 mm; 2-
0202947 Prova de inserto tamanho 7 espessura 16 mm; 2-0202957
Prova de inserto tamanho 7 espessura 20 mm; 2-0203000 Impactador
de base tibial; 3-0200103 Bandeja termoformada SCORE "set prova
tibial"; 3-0200203 Tampa para Bandeja termoformada SCORE "set
prova tibial"; 3-0200301 Berço metálico para bandeja.
2-0299943 Instrumental Joelho - Base Comum Tíbia/Fêmur (SCO-
RE® Primário) - Versão Mecânica/Navegada composto por 02 (duas
unidades) do Container alu 2 Filtros 600x300x210 Vermelho (código
3-0100901) e 04 (quatro) bandejas.
Bandeja 4: 2-0208501 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 1
direito; 2-0208502 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 2
direito; 2-0208503 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 3
direito; 2-0208504 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 4
direito; 2-0208505 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 5
direito; 2-0208506 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 6
direito; 2-0208507 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 7
direito; 2-0208511 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 1 es-
querdo; 2-0208512 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 2
esquerdo; 2-0208513 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 3
esquerdo; 2-0208514 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 4
esquerdo; 2-0208515 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 5
esquerdo; 2-0208516 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 6
esquerdo; 2-0208517 Prova de côndilo aberto navegado tamanho 7
esquerdo; 2-0206600 Pino para prova de côndilo; 2-0204000 Broca
para tarugo femoral; 2-0204113 Raspa femoral tamanho 1/2/3; 2-
0204147 Raspa femoral tamanho 4/5/6/7; 2-0206500 Goiva formão;
2-0204300 Impactador de côndilo femoral; 2-0215200 Medidor de
corte intercondilar; 3-0200105 Bandeja termoformada SCORE "set
prova femoral"; 3-0200205 Tampa para Bandeja termoformada SCO-
RE "set prova femoral" ; 3-0200301 Berço metálico para bandeja.
CLASSE : I 80726260020
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
ANDREONI TÊXTIL LTDA 1.03681-0
Gazes e Ataduras 25351.483416/2014-31
ATADURA DE CREPOM ANDREONI
FABRICANTE : ANDREONI TÊXTIL LTDA - BRASIL
RUBI, 09, 11, 13, 15,18 FIOS, 06, 08, 10, 12, 15, 20, 25 e 30 cm;
PEROLA, 9, 11, 13, 15, 18 FIOS, 06, 08, 10, 12, 15, 20, 25 e 30 cm,
1,20 m em repouso; PEROLA, 9, 11, 13, 15, 18 FIOS, 06, 08, 10, 12,
15, 20, 25 e 30 cm, 1,80 m em repouso; PEROLA PLUS, 9, 11, 13,
15, 18 FIOS, 06, 08, 10, 12, 15, 20, 25 e 30 cm, 1,20 m em repouso;
PEROLA PLUS, 9, 11, 13, 15, 18 FIOS, 06, 08, 10, 12, 15, 20, 25 e
30 cm, 1,80 m em repouso; CROCHET PEROLA PLUS, 9, 11, 13,
15, 18 FIOS, 04, 06, 08, 10, 12, 15, 20, 25 e 30 cm, 1,20 m em
repouso; CROCHET PEROLA PLUS, 9, 11, 13, 15, 18 FIOS, 04, 06,
08, 10, 12, 15, 20, 25 e 30 cm, 1,80 m em repouso.
CLASSE : I 10368100008
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80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
ANFLA PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS LABORATORIAL
LTDA 8.01898-6
HEMOGLOBINA SUBTIPO 25351.597229/2014-93
AFSC HEMO CAL (controle para eletroforese de hemoglobinas)
FABRICANTE : INTERLAB S.R.L. - ITÁLIA
1 x 1,0 mL
CLASSE : II 80189860264
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
HEMOGLOBINA SUBTIPO 25351.597247/2014-79
AFSA2 HEMO CAL (controle para eletroforese de hemoglobinas)
FABRICANTE : INTERLAB S.R.L. - ITÁLIA
4 x 0.5 mL
CLASSE : II 80189860265
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
IMUNOGLOBULINA G 25351.597270/2014-31
DIFFU PLATE IGG
FABRICANTE : BIOCIENTIFICA S.A. - ARGENTINA
1 x placa de imunodifusão radial para 12 determinações
CLASSE : II 80189860266
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.597314/2014-41
FAMÍLIA DE CONTROLES DE ELETROFORESE DE PROTEÍ-
NAS
FABRICANTE : INTERLAB S.R.L. - ITÁLIA
SORO CONTROLE NORMAL
SORO CONTROLE PATOLÓGICO
CLASSE : II 80189860267
8017 - Registro de Família de Produtos para Diagnóstico de uso in
vitro, Importado
APRAMED INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ME-
DICOS LTDA 8.04978-1
Microscopio Oftalmologico 25351.538727/2014-35
MICROSCÓPIO ESPECULAR DE NÃO CONTATO APRAMED
FABRICANTE : APRAMED INDUSTRIA E COMERCIO DE APA-
RELHOS MEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : APRAMED INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS MEDICOS LTDA - BRASIL
NC-13P
MNC-14
CLASSE : II 80497810013
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
Autentica Medical Importação Comercio e Serviços LTDA-ME
8.10000-3
Irrigador/Aspirador Cirurgico 25351.652611/2014-10
Kit de irrigação/aspiração descartável
FABRICANTE : LEADER MEDICA S.R.L - ITÁLIA
F09001 - Kit de irrigação/aspiração descartável ponteira padrão;
F09001-SB - Kit de irrigação/aspiração descartável com ponteira lon-
ga.
CLASSE : II 81000030008
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 8.01703-1
Curativo 25351.653065/2013-91
VIVANOMED FOAM KIT
FABRICANTE : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
VIVANOMED FOAM KIT: vivanomed foam,hydrofilm, vivanotec
port e bandeja plástica - tamanhos P(S)/M (M)/G (L)/XG(XL).
CLASSE : III 80170310072
80087 - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Curativo 25351.710125/2013-49
VIVANOMED ABDOMINAL KIT
FABRICANTE : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
VIVANOMED KIT ABDOMINAL: VIVANOMED ABDMONIAL;
VIVANOMED FOAM; HYDROFILM; VIVANOTEC PORT; BAN-
DEJA PLÁSTICA.
CLASSE : III 80170310073
80087 - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PA-
RA A SAÚDE LTDA. 8.06890-9
Telas 25351.308885/2014-67
SISTEMA DE POSICIONAMENTO VENTRALIGHT ST ECHO
PS
FABRICANTE : DAVOL INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DAVOL INC - ESTADOS UNIDOS
5955600 (círculo, 15,2cm); 5955680 (elipse, 15,2 x 20,3cm);
5955610 (oval, 15,2 x 25,4cm); 5955790 (elipse 17,8 x 22,9cm);
5955800 (círculo 20,3cm); 5955810 (elipse 20,3 x 25,4cm)
CLASSE : IV 80689090057
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Grampeador Cirurgico 25351.376151/2014-79
PERMAFIX
FABRICANTE : DAVOL INC. - SUBSIDIARY OF C.R.BARD INC
- ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DAVOL INC. - SUBSIDIARY OF C.R.BARD
INC - ESTADOS UNIDOS
0113119; 0113120
CLASSE : III 80689090058

8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Telas 25351.450364/2014-96
TELA 3D MAX
FABRICANTE : DAVOL INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BARD SHANNON LTD - ESTADOS UNIDOS
Tela 3D Max. Modelos: 0115310; 0115311; 0115312; 0115320;
0115321; 0115322.
CLASSE : III 80689090059
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BECKMAN COULTER DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA1.00331-2
HEMOGLOBINA 25351.299523/2014-15
HemoCue Hb 201 Microcuvettes
FABRICANTE : HEMOCUE AB - SUÉCIA
4 x 25 microcubetas
CLASSE : II 10033120882
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.
1.00334-3
Agulhas Descartaveis 25351.686187/2014-27
BD Eclipse - Agulha hipodérmica com dispositivo de segurança
FABRICANTE : BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGI-
CAS LTDA - BRASIL
BD Eclipse - Agulha hipodérmica com dispositivo de Segurança -
30G x 1/2 (0,3 mm x 13 mm); BD Eclipse - Agulha hipodérmica com
dispositivo de Segurança - 27G x 1/2 (0,4 mm x 13 mm); BD Eclipse
- Agulha hipodérmica com dispositivo de Segurança - 25G x 1 (0,5
mm x 25 mm); BD Eclipse - Agulha hipodérmica com dispositivo de
Segurança - 23G x 1 (0,6 mm x 25 mm); BD Eclipse - Agulha
hipodérmica com dispositivo de Segurança - 22G x 1 (0,7 mm x 25
mm); BD Eclipse - Agulha hipodérmica com dispositivo de Segu-
rança - 22G x 1 1/4 (0,7 mm x 30 mm); BD Eclipse - Agulha
hipodérmica com dispositivo de Segurança - 21G x 1 1/2 (0,8 mm x
40 mm); BD Eclipse - Agulha hipodérmica com dispositivo de Se-
gurança - 21G x 1 (0,8 mm x 25 mm); BD Eclipse - Agulha hi-
podérmica com dispositivo de Segurança - 21G x 1 1/4 (0,8 mm x 30
mm); BD Eclipse - Agulha hipodérmica com dispositivo de Segu-
rança - 18G x 1 1/2 (1,2 mm x 40mm). Comercializado em em-
balagem com 1, 100 ou 900 agulhas embaladas em blisteres in-
dividuais e e, caixas
CLASSE : II 10033430694
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Agulhas Descartaveis 25351.686989/2014-51
BD AutoShield Duo - Agulha para caneta com dispositivo de se-
gurança automático
FABRICANTE : BECTON, DICKINSON AND COMPANY (BD) -
ESTADOS UNIDOS
BD AutoShield Duo 0,30 mm (30G) x 5mm (3/16") BD AutoShield
Duo 0,30 mm (30G) x 8mm (5/16")
CLASSE : II 10033430695
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 1.02985-5
Agentes Clareadores Dentais 25351.604653/2014-83
EASY WHITE-DAY
FABRICANTE : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - BRASIL
6 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE-DAY 3%, 4%, 6%,
7,5% ou 9,5%; 6 bicos aplicadores; e 2 placas para moldeira (EVA);
ou _ 6 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE-DAY 3%, 4%,
6%, 7,5% ou 9,5%; 6 bicos aplicadores; ou _ 4 seringas de 3g, 4g ou
10g de EASY WHITE-DAY 3%, 4%, 6%, 7,5% ou 9,5%; 4 bicos
aplicadores; e 1 placa para moldeira (EVA); ou _ 4 seringas de 3g, 4g
ou 10g de EASY WHITE-DAY 3%, 4%, 6%, 7,5% ou 9,5%; 4 bicos
aplicadores; ou _ 3 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE-DAY
3%, 4%, 6%, 7,5% ou 9,5%; 3 bicos aplicadores; ou _ 40 seringas de
3g, 4g ou 10g de EASY WHITE-DAY 3%, 4%, 6%, 7,5% ou 9,5%;
40 bicos aplicadores; ou _ 50 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY
WHITE-DAY 3%, 4%, 6%, 7,5% ou 9,5%; 40 bicos aplicadores;
Reposição: _ 1 seringa de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE-DAY 3%,
4%, 6%, 7,5% ou 9,5%; 1 bico aplicador.
CLASSE : I 10298550167
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Agentes Clareadores Dentais 25351.604671/2014-69
EASY WHITE
FABRICANTE : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - BRASIL
6 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE 10%, 16% ou 22%; 6
bicos aplicadores; e 2 placas para moldeira (EVA); ou 6 seringas de
3g, 4g ou 10g de EASY WHITE 10%, 16% ou 22%; 6 bicos apli-
cadores; ou 4 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE 10%, 16%
ou 22%; 4 bicos aplicadores; e 1 placa para moldeira (EVA); ou 4
seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE 10%, 16% ou 22%; 4
bicos aplicadores; ou 3 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE
10%, 16% ou 22%; 3 bicos aplicadores; ou 40 seringas de 3g, 4g ou
10g de EASY WHITE 10%, 16% ou 22%; 40 bicos aplicadores; ou
50 seringas de 3g, 4g ou 10g de EASY WHITE 10%, 16% ou 22%;
40 bicos aplicadores; Reposição: 1 seringa de 3g, 4g ou 10g de EASY
WHITE 10%, 16% ou 22%; 1 bico aplicador.
CLASSE : I 10298550168
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Fios Retratores Odontologicos 25351.661005/2014-33

ORALCORD
FABRICANTE : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA - BRASIL
ORALCORD #000 Ultra Extra Fino; ORALCORD #00 Extra-Fino;
ORALCORD #0 Fino; ORALCORD #1 Médio; ORALCORD #2
Grosso; ORALCORD #3 Extra-Grosso
CLASSE : I 10298550169
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Pontas aplicadoras descartáveis odontológicas25351.661381/2014-01
PONTAS MISTURADORAS ORALTECH
FABRICANTE : BDP - BIODINÂMICA DENTAL PRODUCTS
LDA - PORTUGAL
Pontas misturadoras ORALTECH - extremidade afilada; Pontas mis-
turadoras ORALTECH - extremidade reta; Pontas misturadoras
ORALTECH - extremidade luer lock; Pontas aplicadoras - intra-orais;
Pontas aplicadoras - para registro oclusal
CLASSE : I 10298550170
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Papel Para Articulacao 25351.661383/2014-53
PAPEL CARBONO ORALTECH
FABRICANTE : BDP - BIODINÂMICA DENTAL PRODUCTS
LDA - PORTUGAL
PAPEL CARBONO ORALTECH FORMA DE TIRA e PAPEL CAR-
BONO ORALTECH FORMA DE FERRADURA P/ ARCADA TO-
TA L
CLASSE : I 10298550171
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cones de Papel Absorvente Odontologico 25351.661537/2014-90
CONES DE PAPEL BDP
FABRICANTE : BDP - BIODINÂMICA DENTAL PRODUCTS
LDA - PORTUGAL
CONES DE PAPEL BDP - PRINCIPAL: QUANTIDADE: 10 ou 50
ou 60 ou 100 ou 120 ou 150 ou 200 ou 240 ou 300 ou 400 ou 500
ou 1000 unidades; TAMANHO: Sortido 15-40; Sortido 45-80; Sor-
tido 90-140; Reposição: de 15 a 140. CORES: Corpo banco e topo
nas cores: branco, amarelo, vermelho, azul, verde, preto. CONICI-
DADE: .02; .04; .06; .08; .10; .12. CONES DE PAPEL BDP -
SECUNDÁRIOS: QUANTIDADE: 10 ou 50 ou 60 ou 100 ou 120 ou
150 ou 200 ou 240 ou 300 ou 400 ou 500 ou 1000 unidades; TA-
MANHO: Extrafino, Fino-fino, Fino, Médio, Grande, Extragrande.
COR: Branco.
CLASSE : I 10298550172
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA 8.01285-8
Parafuso não absorvível para osteossíntese25351.592743/2013-41
FAMÍLIA DE PARAFUSOS DE BLOQUEIO, COMPRESSÃO PA-
RA HASTES INTRAMEDULARES - BM
FABRICANTE : BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
3306-50-052 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 52,5mm - Aço Inox,
3306-50-055 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 55mm - Aço Inox,
3306-50-057 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 57,5mm - Aço Inox,
3306-50-060 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 60mm - Aço Inox,
3306-50-062 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 62,5mm - Aço Inox,
3306-50-065 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 65mm - Aço Inox,
3306-50-067 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 67,5mm - Aço Inox,
3306-50-070 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 70mm - Aço Inox,
3306-50-072 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 72,5mm - Aço Inox,
3306-50-075 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 75mm - Aço Inox,
3306-50-077 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 77,5mm - Aço Inox,
3306-50-080 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 80mm - Aço Inox,
3306-50-082 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 82,5mm - Aço Inox,
3306-50-085 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 85mm - Aço Inox,
3306-50-087 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 87,5mm - Aço Inox,
3306-50-090 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 90mm - Aço Inox,
3306-50-092 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 92,5mm - Aço Inox,
3306-50-095 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 95mm - Aço Inox,
3306-50-097 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 97,5mm - Aço Inox,
3306-50-100 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 100mm - Aço
Inox,;3306-50-102 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 102,5mm - Aço
Inox, 3306-50-105 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 105mm - Aço
Inox, 3306-50-107 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 107,5mm - Aço
Inox, 3306-50-110 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 110mm - Aço
Inox, 3306-50-112 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 112,5mm - Aço
Inox, 3306-50-115 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 115mm - Aço
Inox, 3306-50-117 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 117,5mm - Aço
Inox, 3306-50-120 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 120mm - Aço
Inox, 3306-40-020 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
20mm - Aço Inox, 3306-40-022 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total
Ø4,0mm x 22,5mm - Aço Inox, 3306-40-025 - Parafuso de Bloqueio
Rosca Total Ø4,0mm x 25mm - Aço Inox, 3306-40-027 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 27,5mm - Aço Inox, 3306-40-030 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 30mm - Aço Inox,

3306-40-032 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 32,5mm
- Aço Inox,;3007-35-010 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/
ponta ST 10 mm - Aço Inox, 3007-35-012 - Parafuso de Bloqueio
Distal Rosca Total c/ ponta ST 12 mm - Aço Inox, 3007-35-014 -
Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 14 mm - Aço
Inox, 3007-35-016 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta
ST 16 mm - Aço Inox, 3007-35-018 - Parafuso de Bloqueio Distal
Rosca Total c/ ponta ST 18 mm - Aço Inox, 3007-35-020 - Parafuso
de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 20 mm - Aço Inox, 3007-
35-022 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 22 mm
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- Aço Inox, 3007-35-024 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/
ponta ST 24 mm - Aço Inox, 3007-35-026 - Parafuso de Bloqueio
Distal Rosca Total c/ ponta ST 26 mm - Aço Inox, 3007-35-028 -
Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 28 mm - Aço
Inox, 3007-35-030 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta
ST 30 mm - Aço Inox, 3007-35-032 - Parafuso de Bloqueio Distal
Rosca Total c/ ponta ST 32 mm - Aço Inox, 3007-35-034 - Parafuso
de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 34 mm - Aço Inox, 3007-
35-036 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 36 mm
- Aço Inox, 3007-35-038 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/
ponta ST 38 mm - Aço Inox, 3007-35-040 - Parafuso de Bloqueio
Distal Rosca Total c/ ponta ST 40 mm - Aço Inox, 3007-35-042 -
Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 42 mm - Aço
Inox, 3007-35-044 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta
ST 44 mm - Aço Inox,;3007-35-046 - Parafuso de Bloqueio Distal
Rosca Total c/ ponta ST 46 mm - Aço Inox, 3007-35-048 - Parafuso
de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 48 mm - Aço Inox, 3007-
35-050 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total c/ ponta ST 50 mm
- Aço Inox, 3001-35-010 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/
ponta ST 10 mm - Aço Inox, 3001-35-012 - Parafuso de Bloqueio
Distal Rosca Total s/ ponta ST 12 mm - Aço Inox, 3001-35-014 -
Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 14 mm - Aço
Inox, 3001-35-016 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta
ST 16 mm - Aço Inox, 3001-35-018 - Parafuso de Bloqueio Distal
Rosca Total s/ ponta ST 18 mm - Aço Inox, 3001-35-020 - Parafuso
de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 20 mm - Aço Inox, 3001-
35-022 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 22 mm
- Aço Inox, 3001-35-024 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/
ponta ST 24 mm - Aço Inox, 3001-35-026 - Parafuso de Bloqueio
Distal Rosca Total s/ ponta ST 26 mm - Aço Inox, 3001-35-028 -
Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 28 mm - Aço
Inox, 3001-35-030 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta
ST 30 mm - Aço Inox, 3001-35-032 - Parafuso de Bloqueio Distal
Rosca Total s/ ponta ST 32 mm - Aço Inox, 3001-35-034 - Parafuso
de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 34 mm - Aço Inox, 3001-
35-036 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 36 mm
- Aço Inox, 3001-35-038 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/
ponta ST 38 mm - Aço Inox, 3001-35-040 - Parafuso de Bloqueio
Distal Rosca Total s/ ponta ST 40 mm - Aço Inox, 3001-35-042 -
Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 42 mm - Aço
Inox, 3001-35-044 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta
ST 44 mm - Aço Inox,;3001-35-046 - Parafuso de Bloqueio Distal
Rosca Total s/ ponta ST 46 mm - Aço Inox, 3001-35-048 - Parafuso
de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 48 mm - Aço Inox, 3001-
35-050 - Parafuso de Bloqueio Distal Rosca Total s/ ponta ST 50 mm
- Aço Inox, 3871-45-050 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 50
mm - Aço Inox, 3871-45-055 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5
x 55 mm - Aço Inox, 3871-45-060 - Parafuso de Bloqueio Condilar
Ø 4.5 x 60 mm - Aço Inox, 3871-45-065 - Parafuso de Bloqueio
Condilar Ø 4.5 x 65 mm - Aço Inox, 3871-45-070 - Parafuso de
Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 70 mm - Aço Inox, 3871-45-075 - Pa-
rafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 75 mm - Aço Inox, 3871-45-080
- Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 80 mm - Aço Inox, 3871-45-
085 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 85 mm - Aço Inox,
3871-45-090 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 90 mm - Aço
Inox, 3871-45-095 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 95 mm
- Aço Inox, 3871-45-100 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x
100 mm - Aço Inox, 3871-45-105 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø
4.5 x 105 mm - Aço Inox, 3871-45-110 - Parafuso de Bloqueio
Condilar Ø 4.5 x 110 mm - Aço Inox, 3871-45-115 - Parafuso de
Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 115 mm - Aço Inox, 3871-45-120 -
Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 120 mm - Aço Inox, 3873-45-
025 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 25 mm - Aço Inox,
3873-45-030 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 30 mm -
Aço Inox, 3873-45-035 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x
35 mm - Aço Inox, 3873-45-040 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Parcial Ø4,5 x 40 mm - Aço Inox, 3873-45-045 - Parafuso de Blo-
queio Rosca Parcial Ø4,5 x 45 mm - Aço Inox, 3873-45-050 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 50 mm - Aço Inox,;3873-
45-055 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 55 mm - Aço
Inox, 3873-45-060 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 60
mm - Aço Inox, 3873-45-065 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial
Ø4,5 x 65 mm - Aço Inox, 3873-45-070 - Parafuso de Bloqueio
Rosca Parcial Ø4,5 x 70 mm - Aço Inox, 3873-45-075 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 75 mm - Aço Inox, 3873-45-080 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 80 mm - Aço Inox, 3873-
45-085 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 85 mm - Aço
Inox, 3873-45-090 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 90
mm - Aço Inox, 3873-45-095 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial
Ø4,5 x 95 mm - Aço Inox, 3873-45-100 - Parafuso de Bloqueio
Rosca Parcial Ø4,5 x 100 mm - Aço Inox, 3873-45-105 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 105 mm - Aço Inox, 3873-45-110 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 110 mm - Aço Inox,
3873-45-115 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 115 mm -
Aço Inox, 3873-45-120 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x

120 mm - Aço Inox, 3306-50-025 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
25mm - Aço Inox, 3306-50-027 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
27,5mm - Aço Inox, 3306-50-030 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
30mm - Aço Inox, 3306-50-032 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
32,5mm - Aço Inox, 3306-50-035 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
35mm - Aço Inox, 3306-50-037 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
37,5mm - Aço Inox, 3306-50-040 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
40mm - Aço Inox, 3306-50-042 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
42,5mm - Aço Inox, 3306-50-045 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
45mm - Aço Inox, 3306-50-047 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
47,5mm - Aço Inox, 3306-50-050 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
50mm - Aço Inox,;3306-40-035 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total
Ø4,0mm x 35mm - Aço Inox, 3306-40-037 - Parafuso de Bloqueio
Rosca Total Ø4,0mm x 37,5mm - Aço Inox, 3306-40-040 - Parafuso
de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 40,0mm - Aço Inox, 3306-40-

042 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 42,5mm - Aço
Inox, 3306-40-045 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
45mm - Aço Inox, 3306-40-047 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total
Ø4,0mm x 47,5mm - Aço Inox, 3306-40-050 - Parafuso de Bloqueio
Rosca Total Ø4,0mm x 50,0mm - Aço Inox, 3306-40-052 - Parafuso
de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 52,5mm - Aço Inox, 3306-40-
055 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 55,0mm - Aço
Inox, 3306-40-057 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
57,5mm - Aço Inox, 3306-40-060 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total
Ø4,0mm x 60,0mm - Aço Inox, 3874-00-000 - Contra Parafuso de
Bloqueio Condilar - Aço Inox, 3877-15-000 - Parafuso de Com-
pressão Avançada 15 mm - Aço Inox, 3877-06-000 - Parafuso de
Compressão Avançada 6,0 mm - Aço Inox.;3881-45-050 - Parafuso
de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 50 mm - Titânio Liga, 3881-45-055 -
Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 55 mm - Titânio Liga, 3881-

45-060 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 60 mm - Titânio
Liga, 3881-45-065 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 65 mm
- Titânio Liga, 3881-45-070 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x
70 mm - Titânio Liga, 3881-45-075 - Parafuso de Bloqueio Condilar
Ø 4.5 x 75 mm - Titânio Liga, 3881-45-080 - Parafuso de Bloqueio
Condilar Ø 4.5 x 80 mm - Titânio Liga, 3881-45-085 - Parafuso de
Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 85 mm - Titânio Liga, 3881-45-090 -
Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 90 mm - Titânio Liga, 3881-
45-095 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 95 mm - Titânio
Liga, 3881-45-100 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 100 mm
- Titânio Liga, 3881-45-105 - Parafuso de Bloqueio Condilar Ø 4.5 x
105 mm - Titânio Liga, 3881-45-110 - Parafuso de Bloqueio Condilar
Ø 4.5 x 110 mm - Titânio Liga, 3881-45-115 - Parafuso de Bloqueio
Condilar Ø 4.5 x 115 mm - Titânio Liga, 3881-45-120 - Parafuso de
Bloqueio Condilar Ø 4.5 x 120 mm - Titânio Liga, 3882-45-025 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 25 mm - Titânio Liga,
3882-45-030 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 30 mm -
Titânio Liga, 3882-45-035 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5
x 35 mm - Titânio Liga, 3882-45-040 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,5 x 40 mm - Titânio Liga, 3882-45-045 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 45 mm - Titânio Liga, 3882-45-050 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 50 mm - Titânio Liga,
3882-45-055 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 55 mm -
Titânio Liga, 3882-45-060 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5
x 60 mm - Titânio Liga, 3882-45-065 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,5 x 65 mm - Titânio Liga, 3882-45-070 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 70 mm - Titânio Liga,;3882-45-075 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 75 mm - Titânio Liga,
3882-45-080 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 80 mm -
Titânio Liga, 3882-45-085 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5
x 85 mm - Titânio Liga, 3882-45-090 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,5 x 90 mm - Titânio Liga, 3882-45-095 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 95 mm - Titânio Liga, 3882-45-100 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 100 mm - Titânio Liga,
3882-45-105 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 105 mm -
Titânio Liga, 3882-45-110 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x
110 mm - Titânio Liga, 3882-45-115 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,5 x 115 mm - Titânio Liga, 3882-45-120 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,5 x 120 mm - Titânio Liga, 3883-45-025 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 25 mm - Titânio Liga,

3883-45-030 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 30 mm -
Titânio Liga, 3883-45-035 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5
x 35 mm - Titânio Liga, 3883-45-040 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Parcial Ø4,5 x 40 mm - Titânio Liga, 3883-45-045 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 45 mm - Titânio Liga, 3883-45-050 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 50 mm - Titânio Liga,

3883-45-055 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 55 mm -
Titânio Liga, 3883-45-060 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5
x 60 mm - Titânio Liga, 3883-45-065 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Parcial Ø4,5 x 65 mm - Titânio Liga, 3883-45-070 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 70 mm - Titânio Liga, 3883-45-075 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 75 mm - Titânio Liga,

3883-45-080 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 80 mm -
Titânio Liga, 3883-45-085 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5
x 85 mm - Titânio Liga, 3883-45-090 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Parcial Ø4,5 x 90 mm - Titânio Liga, 3883-45-095 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 95 mm - Titânio Liga,;3883-45-100 -
Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 100 mm - Titânio Liga,

3883-45-105 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 105 mm -
Titânio Liga, 3883-45-110 - Parafuso de Bloqueio Rosca Parcial

Ø4,5 x 110 mm - Titânio Liga, 3883-45-115 - Parafuso de Bloqueio
Rosca Parcial Ø4,5 x 115 mm - Titânio Liga, 3883-45-120 - Parafuso
de Bloqueio Rosca Parcial Ø4,5 x 120 mm - Titânio Liga, 3301-50-
025 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 25mm - Titânio Liga, 3301-
50-027 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 27,5mm - Titânio Liga,
3301-50-030 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 30mm - Titânio Liga,
3301-50-032 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 32,5mm - Titânio
Liga, 3301-50-035 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 35mm - Titânio
Liga, 3301-50-037 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 37,5mm -
Titânio Liga, 3301-50-040 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 40mm
- Titânio Liga, 3301-50-042 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
42,5mm - Titânio Liga, 3301-50-045 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm
x 45mm - Titânio Liga, 3301-50-047 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm
x 47,5mm - Titânio Liga, 3301-50-050 - Parafuso de Bloqueio
Ø5,0mm x 50mm - Titânio Liga, 3301-50-052 - Parafuso de Bloqueio
Ø5,0mm x 52,5mm - Titânio Liga, 3301-50-055 - Parafuso de Blo-
queio Ø5,0mm x 55mm - Titânio Liga, 3301-50-057 - Parafuso de
Bloqueio Ø5,0mm x 57,5mm - Titânio Liga, 3301-50-060 - Parafuso
de Bloqueio Ø5,0mm x 60mm - Titânio Liga, 3301-50-062 - Parafuso
de Bloqueio Ø5,0mm x 62,5mm - Titânio Liga, 3301-50-065 - Pa-
rafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 65mm - Titânio Liga, 3301-50-067 -
Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 67,5mm - Titânio Liga, 3301-50-070
- Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 70mm - Titânio Liga, 3301-50-072
- Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 72,5mm - Titânio Liga, 3301-50-
075 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 75mm - Titânio Liga, 3301-

50-077 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 77,5mm - Titânio Liga,
3301-50-080 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 80mm - Titânio
Liga,;3301-50-082 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 82,5mm - Ti-
tânio Liga, 3301-50-085 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 85mm -

Titânio Liga, 3301-50-087 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x
87,5mm - Titânio Liga, 3301-50-090 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm
x 90mm - Titânio Liga, 3301-50-092 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm
x 92,5mm - Titânio Liga, 3301-50-095 - Parafuso de Bloqueio
Ø5,0mm x 95mm - Titânio Liga, 3301-50-097 - Parafuso de Bloqueio
Ø5,0mm x 97,5mm - Titânio Liga, 3301-50-100 - Parafuso de Blo-
queio Ø5,0mm x 100mm - Titânio Liga, 3301-50-102 - Parafuso de
Bloqueio Ø5,0mm x 102,5mm - Titânio Liga, 3301-50-105 - Parafuso
de Bloqueio Ø5,0mm x 105mm - Titânio Liga, 3301-50-107 - Pa-
rafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 107,5mm - Titânio Liga, 3301-50-110
- Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 110mm - Titânio Liga, 3301-50-
112 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 112,5mm - Titânio Liga, 3301-
50-115 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 115mm - Titânio Liga,
3301-50-117 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 117,5mm - Titânio
Liga, 3301-50-120 - Parafuso de Bloqueio Ø5,0mm x 120mm - Ti-
tânio Liga, 3301-40-020 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm
x 20,0mm - Titânio Liga, 3301-40-022 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,0mm x 22,5mm - Titânio Liga, 3301-40-025 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 25,0mm - Titânio Liga, 3301-40-
027 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 27,5mm - Titânio
Liga, 3301-40-030 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
30,0mm - Titânio Liga,;3301-40-032 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,0mm x 32,5mm - Titânio Liga, 3301-40-035 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 35,0mm - Titânio Liga, 3301-40-
037 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 37,5mm - Titânio
Liga, 3301-40-040 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
40,0mm - Titânio Liga, 3301-40-042 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,0mm x 42,5mm - Titânio Liga, 3301-40-045 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 45,0mm - Titânio Liga, 3301-40-
047 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 47,5mm - Titânio
Liga, 3301-40-050 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
50,0mm - Titânio Liga, 3301-40-052 - Parafuso de Bloqueio Rosca
Total Ø4,0mm x 52,5mm - Titânio Liga, 3301-40-055 - Parafuso de
Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 55,0mm - Titânio Liga, 3301-40-
057 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x 57,5mm - Titânio
Liga, 3301-40-060 - Parafuso de Bloqueio Rosca Total Ø4,0mm x
60,0mm - Titânio Liga,3884-00-000 - Contra Parafuso de Bloqueio
Condilar - Titânio Liga, 3887-15-000 - Parafuso de Compressão
Avançada 15,0 mm - Titânio Liga, 3887-06-000 - Parafuso de Com-
pressão Avançada 6,0 mm - Titânio Liga.
CLASSE : III 80128580141
80093 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
NACIONAL
BIOMERIEUX BRASIL S/A 1.01581-2
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.571731/2014-51
myQC Specialty
FABRICANTE : BIOMÉRIEUX S.A. - FRANÇA
Nível 1 (L1) : 6 x 2 mL (liofilizado); Nível 2 (L2) : 6 x 2 mL
(liofilizado)
CLASSE : II 10158120683
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
BIOMET 3I DO BRASIL LTDA 8.00446-8
Haste modular para artroplastia de quadril25351.308585/2010-81
HASTE FEMORAIS TAPERLOC
FABRICANTE : BIOMET ORTHOPEDICS INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : BIOMET ORTHOPEDICS INC. - ESTADOS
UNIDOS
103200; 103201; 103202; 103203; 103204; 103205; 103206; 103207;
103208; 103209; 103210; 103211; 103212; 11-103203; 11-103204;
11-103205; 11-103206; 11-103207; 11-103208; 11-103209; 11-
103210; 11-103211; 11-103212; 11-103215; 13-103206; 13-103207;
13-103208; 13-103209; 13-103210; 13-103211; 13-103212; 14-
103200; 14-103201; 14-103202; 14-103203; 14-103204; 14-103205;
14-103206; 14-103207; 14-103208; 14-103209; 14-103210; 14-
103211; 14-103212; 14-103215; 14-103216; 14-103217; 14-103218;
15-103200; 15- 03201; 15-03202; 15-103203; 15-103204; 15-103205;
15-103206; 15-103207; 15-103208; 15-103209; 15-103210; 15-
103211; 15-103212; 15-103215; 15-103216; 15-103217; 15-103218;
51-100050; 51-100060; 51-100070; 51-100075; 51-100080; 51-
100090; 51-100100; 51-100110; 51-100120; 51-100125; 51-100130;
51-100135; 51-100140; 51-100150; 51-100160; 51-100170; 51-
100175; 51-100180; 51-100185; 51-100190; 51-100200; 51-100210;
51-100220; 51-100225; 51-100230; 51-100240; 51-100250; 51-
101050; 51-101060; 51-101070; 51-101075; 51-101080; 51-101090;
51-101100; 51-101110; 51-101120; 51-101125; 51-101130; 51-
101135; 51-101140; 51-101150; 51-101160; 51-101170; 51-101175;
51-101180; 51-101185; 51-101190; 51-101200; 51-101210; 51-
101220; 51-101225; 51-101230; 51-101240; 51-101250; 51-103050;
51-103060; 51-103070; 51-103075; 51-103080; 51-103090; 51-
103100; 51-103110; 51-103120; 51-103125; 51-103130; 51-103135;
51-103140; 51-103150; 51-103160; 51-103170; 51-103175; 51-
103180; 51-103185; 51-103190; 51-103200; 51-103210; 51-103220;
51-103225; 51-103230; 51-103240; 51-103250; 51-104050; 51-
104060; 51-104070; 51-104075; 51-104080; 51-104090; 51-104100;
51-104110; 51-104120; 51-104125; 51-104130; 51-104135; 51-
104140; 51-104150; 51-104160; 51-104170; 51-104175; 51-104180;
51-104185; 51-104190; 51-104200; 51-104210; 51-104220; 51-
104225; 51-104230; 51-104240; 51-104250; 51-143050; 51-143060;
51-143070; 51-143075; 51-143080; 51-143090; 51-143100; 51-
143110; 51-143120; 51-143125; 51-143130; 51-143135; 51-143140;
51-143150; 51-143160; 51-143170; 51-143175; 51-143180; 51-
143185; 51-143190; 51-143200; 51-143210; 51-143220; 51-143225;
51-143230; 51-143240; 51-143250; 51-144050; 51-144060; 51-
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106090; 51-106100; 51-106110; 51-106120; 51-106130; 51-106140;
51-106150; 51-106160; 51-106170; 51-106180; 51-106200; 51-
106220; 51-106240; 51-107090; 51-107100; 51-107110; 51-107120;
51-107130; 51-107140; 51-107150; 51-107160; 51-107170; 51-
107180; 51-107200; 51-107220; 51-107240; 51-108050; 51-108060;
51-108070; 51-108080; 51-109050; 51-109060; 51-109070; 51-
109080;
CLASSE : III 80044680147
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
Cápsula acetabular para artroplastia de quadril25351.330156/2010-
98
COMPONENTE ACETABULAR REGENEREX
FABRICANTE : BIOMET ORTHOPEDICS INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : BIOMET ORTHOPEDICS INC. - ESTADOS
UNIDOS
PT-125060 CÁPSULA ACETABULAR REGENEREX DE TITÂ-
NIO POROSO 50mm OD X 60mm ID; PT-125262 CÁPSULA ACE-
TABULAR REGENEREX DE TITÂNIO POROSO 62mm OD
X52mm ID; PT-125464 CÁPSULA ACETABULAR REGENEREX
DE TITÂNIO POROSO 64mm OD X PT-125666 CÁPSULA ACE-
TABULAR REGENEREX DE TITÂNIO POROSO 66mm OD
X56mm ID; PT-125868 CÁPSULA ACETABULAR REGENEREX
DE TITÂNIO POROSO 68mm OD X58mm ID; PT-126070 CÁP-
SULA ACETABULAR REGENEREX DE TITÂNIO POROSO
70mm OD X 60mm ID; PT-126272 CÁPSULA ACETABULAR RE-
GENEREX DE TITÂNIO POROSO 72mm OD X 62mm ID; PT-
126474 CÁPSULA ACETABULAR REGENEREX DE TITÂNIO
POROSO 74mm OD X64mm ID; PT-126676 CÁPSULA ACETA-
BULAR REGENEREX DE TITÂNIO POROSO 76mm OD X 66mm
ID; 123741 PLUGUE COM ORIFÍCIO APICAL 3/8-24 1/CUP; PT-
210152 Aumento Acetabular Regenerex de Titânio Poroso 52MM
Pequeno; PT-210252 Aumento Acetabular Regenerex de Titânio Po-
roso 52MM Médio; PT-210352 Aumento Acetabular Regenerex de
Titânio Poroso 52MM Grande; PT-210154 Aumento Acetabular Re-
generex de Titânio Poroso 54MM Pequeno; PT-210254 Aumento
Acetabular Regenerex de Titânio Poroso 54MM Médio; PT-210354
Aumento Acetabular Regenerex de Titânio Poroso 54MM Grande;
PT-210156 Aumento Acetabular Regenerex de Titânio Poroso 56MM
OD Pequeno; PT-210256 Aumento Acetabular Regenerex de Titânio
Poroso 56MM OD Médio; PT-210356 Aumento Acetabular Rege-
nerex de Titânio Poroso 56MM OD Grande; PT-210158 Aumento
Acetabular Regenerex de Titânio Poroso 58MM OD Pequeno; PT-
210258 Aumento Acetabular Regenerex de Titânio Poroso 58MM
OD Médio; PT-210358 Aumento Acetabular Regenerex de Titânio
Poroso 58MM OD Grande; 10602 RINGLOC+ ANÉL DE SUBS-
TITUIÇÃO SZ21; 1060 2 RINGLOC+ ANÉL DE SUBSTITUIÇÃO
SZ22; 10602 RINGLOC+ ANEL DE SUBSTITUIÇÃO SZ23; 10602
RINGLOC+ ANEL DE SUBSTITUIÇÃO SZ24; 10602 RINGLOC+
ANEL DE SUBSTITUIÇÃO SZ25; 10602 RINGLOC+ ANEL DE
SUBSTITUIÇÃO SZ26; 10602 RINGLOC+ ANEL DE SUBSTI-
TUIÇÃO SZ27; 10602 RINGLOC+ ANEL DE SUBSTITUIÇÃO
SZ28.
PT-104048 REGENEREX/RNGLC + SÓLIDO 48MM SZ 22; PT-
104050 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 50MM SZ 22; PT-
104052 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 52MM SZ 23; PT-
104054 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 54MM SZ 23; PT-
104056 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 56MM SZ 24; PT-
104058 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 58MM SZ 24; PT-
104060 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 60MM SZ 25; PT-
104062 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 62MM SZ 25; PT-
104064 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO 64MM SZ 26; PT-
104066 REGENEREX/ RNGLC + SÓLIDO N66MM SZ 26; PT-
116052 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 52MM SZ 23; PT-
116054 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 54MM SZ 23; PT-
116056 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 56MM SZ 24; PT-
116058 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 58MM SZ 24; PT-
116060 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 60MM SZ 25; PT-
116062 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 62MM SZ 25; PT-
116064 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 64MM SZ 26; PT-
116066 REGENEREX/RINGL + LTD ORIFÍCIO 66MM SZ 26; PT-
106046 REGENEREX/RNGLC + MULTI 46MM SZ 21; PT-106048
REGENEREX/RNGLC + MULTI 48MM SZ 22; PT-106050 RE-
GENEREX/RNGLC + MULTI 50MM SZ 22; PT-106058 REGE-
NEREX/ RNGLC + MULTI 58MM SZ 24; PT-106060 REGENE-
REX/ RNGLC + MULTI 60MM SZ 25; PT-106062 REGENEREX/
RNGLC + MULTI 62MM SZ 25; PT-106064 REGENEREX/ RN-
GLC + MULTI 64MM SZ 26; PT-106066 REGENEREX/ RNGLC +
MULTI 66MM SZ 26; PT-106068 REGENEREX/ RNGLC + MULTI
68MM SZ 27; PT-106070 REGENEREX/ RNGLC + MULTI 70MM
SZ 27; PT-106072 REGENEREX/ RNGLC + MULTI 72MM SZ 28;
PT-124252 CÁPSULA ACETABULAR REGENEREX DE TITÂ-
NIO POROSO 52mm OD X42mm ID; PT-124454 CÁPSULA ACE-
TABULAR REGENEREX DE TITÂNIO POROSO 54mm OD
X44mm ID; PT-124656 CÁPSULA ACETABULAR REGENEREX
DE TITÂNIO POROSO 56mm OD X 46mm ID; PT-124858 CÁP-
SULA ACETABULAR REGENEREX DE TITÂNIO POROSO
58mm OD X48mm ID;
CLASSE : III 80044680148
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.686049/2014-00
Instrumentais Não Estéreis Cortantes Não Articulados (Polioxime-
tileno) Biomet Trauma
FABRICANTE : Biomet Trauma - ESTADOS UNIDOS
14-442098 - Trocarte de Entrada Retrógrada
CLASSE : I 80044680149
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O

PASSADOR DE SUTURA 25351.686076/2014-71
Instrumentais Juggerknot Estéreis Não Cortantes Não Articulados
FABRICANTE : BIOMET SPORTS MEDICINE - ESTADOS UNI-
DOS
110008593; 110008590; 110008589; 110008594; 110008588;
110008591; 110008592
CLASSE : II 80044680150
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.686096/2014-11
Instrumentais Juggerknot Não Estéreis Não Cortantes Não Articu-
lados
FABRICANTE : BIOMET SPORTS MEDICINE - ESTADOS UNI-
DOS
110016951; 916034; 916035; 916039; 110002759; 912092G;
110003181; 110017434; 110017436
CLASSE : I 80044680151
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.686138/2014-67
Instrumentais Juggerknot Estéreis Não Cortantes Não Articulados
(Nylon)
FABRICANTE : BIOMET SPORTS MEDICINE - ESTADOS UNI-
DOS
11 0 0 0 7 3 8 0
CLASSE : II 80044680152
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Kit Instrumental 25351.688315/2014-60
Kit Instrumental Sirius
FABRICANTE : BIOMET ORTHOPEDICS - ESTADOS UNIDOS
597044 - Case para Brocas 596044 - Case para Instrumentos Vazia;
31-149101 - Broca Sirius, Tamanho A; 31-149102 - Broca Sirius,
Tamanho B; 31-149103 - Broca Sirius, Tamanho C; 31-149104 -
Broca Sirius, Tamanho D; 31-149105 - Broca Sirius, Tamanho E; 31-
149106 - Broca Sirius, Tamanho F; 31-149107 - Broca Sirius, Ta-
manho G; 31-149121 - Cone Sirius, Tamanho 30; 31-149122 - Cone
Sirius, Tamanho 32; 31-149123 - Cone Sirius, Tamanho 34B; 31-
149124 - Cone Sirius, Tamanho 38; 31-149125 - Cone Sirius, Ta-
manho 44; 31-149126 - Cone Sirius, Tamanho 50; 31-149127 - Cone
Sirius, Tamanho 34C; 31-149110 - Pino de Teste para Haste Sirius;
31-555408 - Cabo para Pinça de Broca; 4197 - Placa de Suporte
Pressurizadora Fêmur II; 31-149163 - Insersor de Plugue Padrão
Sirius; 31-149160 - Insersor com Cabo T; 597045 - Case para Provas
596045 - Case para Provas Vazia; 31-149131 - Prova Femoral, Ta-
manho A; 31-149132 - Prova Femoral, Tamanho B; 31-149133 -
Prova Femoral, Tamanho C; 31-149134 - Prova Femoral, Tamanho D;
31-149135 - Prova Femoral, Tamanho E; 31-149136 - Prova Femoral,
Tamanho F; 31-149137 - Prova Femoral, Tamanho G; 31-149115 -
Fresa para Haste Cimentada; 597046 - Case para Instrumentos Afe-
ridores de Canal 596046 - Case para Aferidores de Canal Vazia; 1869
- Aferidores Optiplug (4 Unidades Tamanho 10, 12, 14, 16mm); 1856
- Plugue Aferidor, Tamanho 10; 1857 - Plugue Aferidor, Tamanho 12;
1858 - Plugue Aferidor, Tamanho 14; 1859 - Plugue Aferidor, Ta-
manho 16; 1940 -Aferidores Optiplug (2 Unidades Tamanho 18,
20mm); 1938 - Plugue Aferidor, Tamanho 18; 1939 - Plugue Afe-
ridor, Tamanho 20.
CLASSE : I 80044680153
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Kit Instrumental 25351.688894/2014-28
Kit Instrumental G7
FABRICANTE : BIOMET UK LTD - REINO UNIDO
FABRICANTE : BIOMET ORTHOPEDICS - ESTADOS UNIDOS
110010224; 110002763; 010002613; 010002622; 010002448;
010002647; 010002656; 010002715; 110002764; 010002614;
010002623; 010002630; 010002450; 010002648; 010002657;
010002664; 010002716; 110002765; 010002615; 010002624;
010002631; 010002452; 010002649; 010002658; 010002665;
010002717; 110002766; 010002616; 010002625; 010002632;
010002718; 010002454; 010002456; 010002650; 010002659;
010002666; 110002767; 010002617; 010002626; 010002633;
010002719; 010002458; 010002460; 010002651; 010002660;
010002667; 110004131; 010002627; 010002634; 010002462;
010002464; 010002720; 010002661; 010002668; 110002770;
110002769; 110005146; 110002772; 110018823; 110003450;
110003330; 010002745; 010002736; 110003456; 010002724;
010002725; 010002726; 010002727; 010002728; 110003454;
010002723; 110018822; 110003453; 110010207; 110002772;
010002750; 31-478350; 110003457; 110010717; 110003501;
110010733; 110010721; 424417; 010002749; 010002748; 31-302003;
110010212; 110004130; 10002611; 10002612; 10002621; 10002713;
10002714; 10002442; 10002444; 10002446; 10002645; 10002646;
10002655; 110010208; 110004132; 10002628; 10002635; 10002662;
10002669; 10002721; 10002466; 10002468; 10002470; 10002472;
110010218; 110010230; 10002629; 10002636; 10002663; 10002670;
10002722; 10002474; 10002476; 10002478; 10002480; 110010211;
110010230; 10002486; 10002487; 10002488; 10002489; 10002490;
10002491; 10002493; 10002494; 10002495; 10002496; 10002497;
10002498; 10002500; 10002501; 10002502; 10002503; 10002504;
10002505; 10002485; 10002492; 10002499; 10002506; 10002513; ;
110010946; 110004133; 10002493; 10002494; 10002495; 10002496;
10002497; 10002498; 10002500; 10002501; 10002502; 10002503;
10002504; 10002505; 10002507; 10002508; 10002509; 10002510;
10002511; 10002512; 10002514; 10002515; 10002516; 10002517;
10002518; 10002519; 110018289; 110018290; 10002602; 10002603;
10002604; 10002605; 10002606; 10002607; 10002608; 10002609;
10002610; 110010724; 110010725; 110010727; 110010728;
110010729; 31-127016; 31-127017; 31-127018; 31-127019; 31-
127020; 31-127021; 110018358; 110004130; 10002562; 10002611;

10002612; 10002621; 110018205; 110018206; 110018179;
110018180; 10002645; 10002646; 10002655; 110018360;
110004132; 10002635; 10002628; 110018190; 10002662; 10002669;
110018216; 110018364; 110018359; 10002622; 10002613;
110018181; 10002647; 10002656; 110018363; 110002764;
10002564; 10002630; 10002623; 10002614; 110018182; 10002648;
10002657; 10002664; 110018208; 110018356; 110002765;
10002624; 10002631; 10002615; 110018183; 10002649; 10002658;
10002665; 110018209; 110018361; 110002766; 10002632;
10002625; 10002616; 110018211; 110018184; 110018185; 10002650;
10002659; 10002666; 110018362; 110002767; 10002633; 10002626;
10002617; 110018214; 110018186; 110018187; 10002651;
10002660; 10002667; 110018357; 110004131; 10002627; 10002634;
110018215; 110018188; 110018189; 10002661; 10002668;
110010214; 10002613; 10002614; 10002615; 10002616; 10002617;
10002622; 10002623; 10002624; 10002625; 10002626; 10002627;
10002630; 10002631; 10002632; 10002633; 10002634; 110010221;
10002647; 10002648; 10002649; 10002650; 10002651; 10002656;
10002657; 10002658; 10002659; 10002660; 10002661; 10002664;
10002665; 10002666; 10002667; 10002668; 110010940; 10002681;
10002682; 10002683; 10002684; 10002685; 10002690; 10002691;
10002692; 10002693; 10002694; 10002695; 10002698; 10002699;
10002700; 10002701; 10002702; 110010940; 10002562; 10002563;
10002564; 10002565; 10002566; 10002567; 10002568; 10002570;
10002571; 10002572; 10002573; 10002574; 10002575; 10002576;
10002577; 10002578; 10002579; 110010215;
10002602; 10002603; 10002604; 10002605; 10002606; 10002607;
10002608; 10002609; 10002610; 110010943; 10002637; 10002638;
10002639; 10002640; 10002641; 10002671; 10002672; 10002673;
10002674; 10002675; 110010944; 10002705; 10002706; 10002707;
10002708; 10002709; 110010945; 10002642; 10002643; 10002644;
10002676; 10002677; 10002678; 110010948; 10002710; 10002711;
10002712; 110010941; 10002679; 10002680; 10002689; 110010942;
10002696; 10002697; 10002703; 10002704; 110018302; 110010297;
110010298; 110010299; 110010300; 110010301; 110010302;
110010303; 110010304; 110010305; 110018301; 110010306;
110010307; 110010308; 110010309; 110010310; 110010311;
110010312; 110010313; 110010314; 110018298; 110017233;
110017234; 110017235; 110017236; 110017237; 110017238;
110017239; 110017243; 110017244; 110017245; 110017246;
110017247; 110017248; 110017249; 110017250; 110017251;
110017252; 110017253; 110017254; 110017255; 110017256;
110017257; 110017258; 110017259; 110017260; 110017261;
110017262; 110017263; 110017264; 110017265; 110017266;
110010337; 110010238; 110010236; JN444; JK489; 31-107039;
110017403; 110017402; 10002749; 10002748; 110010722;
110010723; 110010724; 110010725; 110010726; 110010727;
110010728; 110010729; 110010731; 31-127016; 31-127017; 31-
127018; 31-127019; 31-127020; 31-127021.
CLASSE : I 80044680154
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA 8.00206-9
Termociclador 25351.550081/2014-08
SISTEMA DE DETECÇÃO POR PCR EM TEMPO REAL CFX 96
IVD
FABRICANTE : BIO-RAD LABORATORIES, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BIO-RAD - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : BIO-RAD LABORATORIES, INC. - ESTADOS
UNIDOS
CFX 96 IVD
CLASSE : I 80020690335
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte
BIOSERVICE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
1.02304-2
Drenos 25351.677598/2014-13
DRENO DE TÓRAX RADIOPACO WATER SEAL
FABRICANTE : BIOSERVICE PRODUTOS MEDICO HOSPITA-
LARES LTDA - BRASIL
Comprimento: 30cm, 35cm, 40cm, 45cm, 50cm, 55cm, 60cm, 65cm,
70cm, 75cm, 80cm, 85cm, 90cm, 95cm, 100cm. Escala (French):
08fr, 10Ffr, 12fr, 14fr, 16fr, 18fr, 20fr, 22fr, 24fr, 26fr, 28fr, 30fr, 32fr,
34fr, 36fr, 38fr, 40fr, 42fr, 44fr, 46fr.
CLASSE : II 10230420053
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
BIOSYS LTDA 1.03508-4
Analisador Bioquimico 25351.557348/2014-42
FAMÍLIA DE ANALISADORES AUTOMÁTICOS DE QUÍMICA
CLÍNICA - XL
FABRICANTE : TRANSASIA BIO-MEDICALS LTD - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : TRANSASIA BIO-MEDICALS LTD - ÍNDIA
XL-1000
XL-640
CLASSE : I 10350840257
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
BIOTEC PRODUTOS PLÁSTICOS E METÁLICOS LTDA - EPP
8.03306-3
Campo Cirurgico 25351.677494/2014-09
BIOSOFT - CAMPOS CIRÚRGICOS
FABRICANTE : BIOTEC PRODUTOS PLÁSTICOS E METÁLI-
COS LTDA - EPP - BRASIL
PLANO - Largura (Mín. e Máx.): 10cm a 4cm - Comprimento (Mín.
e Máx.): 10cm a 4m FENESTRADO - Largura (Mín. e Máx.): 10cm
a 4cm - Comprimento (Mín. e Máx.): 10cm a 4m CARTICHO -
Largura (Mín. e Máx.): 10cm a 0,5m - Comprimento (Mín. e Máx.):
10cm a 0,5m BAG - Largura (Mín. e Máx.): 10cm a 4m - Com-
primento (Mín. e Máx.): 10cm a 4m
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CLASSE : I 80330630035
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMP.E EXP.LTDA 1.02311-6
Caixa/Estojo para Instrumental Cirurgico25351.477711/2014-39
ESTOJOS EM POLIPROPILENO
FABRICANTE : BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMP.E EXP.LT-
DA - BRASIL
02.63.02.00002 - Estojo com Tampa para Buco - Maxilo 2,4mm;
02.63.02.00008 - Estojo com Tampa para Buco 1.2 Modelo Normed;
02.63.02.00009 - Estojo com Tampa para Buco 1.7 Modelo Normed;
02.63.02.00011 - Estojo com Tampa para Buco 2.3 Modelo Normed;
02.63.02.00012 - Estojo com Tampa para Buco 2.7 Modelo Normed;
02.63.02.00014 - Estojo para Parafuso HBF-2; 02.63.02.00015 - Es-
tojo para Parafuso Solidfix Femoral; 02.63.02.00016 - Estojo para
Parafuso Solidfix Tibial; 02.63.02.00017 - Estojo para Placas de Buco
Maxilo 2,0 mm Dual Side; 02.63.02.00018 - Estojo com Tampa para
Parafusos de Buco Maxilo 2,0 mm Dual Side; 02.63.02.00019 -
Estojo para Parafuso de Interferência; 02.63.02.00022 - Estojo para
Sistema de Fixação Intermaxilar 2,0mm; 02.63.02.00024 - Estojo para
Instrumentais de Osteotomia do Colo Femoral; 02.63.02.00027 - Es-
tojo de Parafusos MI 360; 02.63.02.00028 - Estojo com Tampa para
Cage Intersomático Lateral Fusimax Ti; 02.63.02.00029 - Estojo de
Placas Maxilofacial GII 1,5 / 2,0mm Trauma System; 02.63.02.00030
- Estojo para Parafusos Maxilofacial GII; 02.63.02.00031 - Estojo
para Sistema Ganchos GFE; 02.63.02.00032 - Estojo de Parafusos
Maxilofacial 1,5 / 2,0mm Trauma System; 02.63.02.00033 - Estojo
com Tampa para Implantes Pedicol Advanced BP; 02.63.02.00036 -
Estojo para Fixador Provisório; 02.63.02.00077 - Estojo com Tampa
para Gescol Plus; 02.63.02.00103 - Estojo com Tampa para Cage
Intersomático Transforaminal Fusimax; 02.63.02.00105 - Estojo para
Guia e Pino; 02.63.02.10093 - Estojo com Tampa para Sistema Buco
G-II 2,4/2,7mm - Placas para Reconstrução; 02.63.02.20072 - Estojo
com tampa para placas de buco maxilo GII 1,5mm Tipo MD;
02.63.02.20073 - Estojo com tampa para placas de buco maxilo GII
2,0mm Tipo MD; 02.63.02.20093 - Estojo com Tampa para Sistema
Buco G-II 2,4/2,7mm - Placas para Trauma; 02.63.02.30063 - Estojo
com Tampa para Implantes Cage Retangular Fusimax;
02.63.02.30072 - Estojo com tampa para parafusos buco maxilo GII
1,5mm Tipo MD; 02.63.02.30073 - Estojo com tampa para parafusos
buco maxilo GII 2,0mm Tipo MD; 02.63.02.30093 - Estojo com
Tampa para Sistema Buco G-II 2,4/2,7mm - Parafusos;
02.63.02.00020 - Estojo com Tampa para Placa Cervical ICP;
02.63.02.00023 - Estojo de Implantes - SAFE Ganchos;
02.63.02.00037 - Estojo para Implantes Sistema de Reconstrução para
Calcâneo 3,5 EI; 02.63.02.00038 - Estojo para Implantes Sistema de
Reconstrução para Rádio Distal 2,7 ES; 02.63.02.00068 - Estojo com
Tampa para Parafuso Cervical; 02.63.02.00090 - Estojo com Tampa
para Cilindro de Fusão Intersomático; 02.63.02.00106 - Estojo para
Parafusos Cage on Cage; 02.63.02.00107 - Estojo de Placas para
Cranioplastia; 02.63.02.00108 - Estojo de Parafusos para Cranio-
plastia; 02.63.02.00109 - Estojo para Kit de Fratura de Côndilo;
02.63.02.00110 - Estojo para Diatrator Palatal; 02.63.02.10098 - Es-
tojo com Tampa para Placa Conjugada e Parafuso Cervical;
02.63.02.10099 - Estojo com Tampa para Sistema de Fusão Cervical
Fusimax; 02.63.02.40063 - Estojo com Tampa para Sistema de Fusão
Lombar Fusimax; 02.63.02.50001 - Estojo 01 para Parafusos Pe-
quenos Fragmentos Locking; 02.63.02.50002 - Estojo 02 para Pa-
rafusos Pequenos Fragmentos Locking; 02.63.02.50003 - Estojo 01
para Parafusos Grandes Fragmentos Locking; 02.63.02.50004 - Estojo
02 para Parafusos Grandes Fragmentos Locking; 02.63.02.50005 -
Estojo 01 para Parafusos Sistema Clavícula Locking; 02.63.02.50006
- Estojo 02 para Parafusos Sistema Clavícula Locking;
02.63.02.50007 - Estojo 01 para Parafusos Sistema DHS/DCS Lo-
cking; 02.63.02.50008 - Estojo 02 para Parafusos Sistema DHS/DCS
Locking; 02.63.02.50009 - Estojo 01 para Parafusos Sistema FD/TP
Locking; 02.63.02.50010 - Estojo 02 para Parafusos Sistema FD/TP
Locking; 02.63.02.50011 - Estojo 01 para Parafusos Sistema TD/F/C
Locking; 02.63.02.50012 - Estojo 02 para Parafusos Sistema TD/F/C
Locking; 02.63.02.50013 - Estojo 01 para Parafusos Sistema An-
tebraço Locking; 02.63.02.50014 - Estojo 02 para Parafusos Sistema
Antebraço Locking; 02.63.02.50015 - Estojo 01 para Parafusos Sis-
tema Úmero Locking; 02.63.02.50016 - Estojo 02 para Parafusos
Sistema Úmero Locking; 02.63.02.50017 - Estojo 01 para Parafusos
Sistema Reconstrução Locking; 02.63.02.50018 - Estojo 02 para Pa-
rafusos Sistema Reconstrução Locking; 02.63.02.50019 - Estojo 01
para Parafusos Sistema Cerclagem Locking; 02.63.02.50020 - Estojo
02 para Parafusos Sistema Cerclagem Locking; 02.63.02.50101 - Es-
tojo 01 para Placas Pequenos Fragmentos Locking; 02.63.02.50102 -

Estojo 02 para Placas Pequenos Fragmentos Locking;
02.63.02.50103 - Estojo 03 para Placas Pequenos Fragmentos Lo-
cking; 02.63.02.50104 - Estojo 01 para Placas Grandes Fragmentos
Locking; 02.63.02.50105 - Estojo 02 para Placas Grandes Fragmentos
Locking; 02.63.02.50106 - Estojo 03 para Placas Grandes Fragmentos
Locking; 02.63.02.50107 - Estojo 01 para Placas Sistema Clavícula
Locking; 02.63.02.50108 - Estojo 02 para Placas Sistema Clavícula
Locking; 02.63.02.50109 - Estojo 03 para Placas Sistema Clavícula
Locking; 02.63.02.50110 - Estojo 01 para Placas Sistema DHS/DCS
Locking; 02.63.02.50111 - Estojo 02 para Placas Sistema DHS/DCS
Locking; 02.63.02.50112 - Estojo 03 para Placas Sistema DHS/DCS
Locking; 02.63.02.50113 - Estojo 01 para Placas Sistema FD/TP
Locking; 02.63.02.50114 - Estojo 02 para Placas Sistema FD/TP
Locking; 02.63.02.50115 - Estojo 03 para Placas Sistema FD/TP
Locking; 02.63.02.50116 - Estojo 01 para Placas Sistema TD/F/C
Locking; 02.63.02.50118 - Estojo 02 para Placas Sistema TD/F/C
Locking; 02.63.02.50119 - Estojo 03 para Placas Sistema TD/F/C
Locking; 02.63.02.50120 - Estojo 01 para Placas Sistema Antebraço
Locking; 02.63.02.50121 - Estojo 02 para Placas Sistema Antebraço
Locking; 02.63.02.50122 - Estojo 03 para Placas Sistema Antebraço
Locking; 02.63.02.50123 - Estojo 01 para Placas Sistema Úmero

Locking; 02.63.02.50124 - Estojo 02 para Placas Sistema Úmero
Locking; 02.63.02.50125 - Estojo 03 para Placas Sistema Úmero
Locking; 02.63.02.50126 - Estojo 01 para Placas Sistema Recons-
trução Locking; 02.63.02.50127 - Estojo 02 para Placas Sistema Re-
construção Locking; 02.63.02.50128 - Estojo 03 para Placas Sistema
Reconstrução Locking; 02.63.02.50129 - Estojo 01 para Placas Sis-
tema Cerclagem Locking; 02.63.02.50130 - Estojo 02 para Placas
Sistema Cerclagem Locking; 02.63.02.50131 - Estojo 03 para Placas
Sistema Cerclagem Locking02.63.23.19001 - Bandeja 01 para Phe-
nom Femoral; 02.63.02.00111 - Estojo para Parafusos - Canulado
2,7mm; 02.63.02.00112 - Estojo para Parafusos - Canulado 3,5mm;
02.63.02.00113 - Estojo para Parafusos - Canulado 4,5mm;
02.63.02.00114 - Estojo para Parafusos - Cabeça Cônica;
02.63.02.00115 - Estojo para Parafuso de Compressão Óssea;
02.63.02.00116 - Estojo para Parafuso de Compressão Óssea 7,5;
02.63.02.00117 - Estojo para Implantes Sistema 1,2 ES;
02.63.02.00118 - Estojo para Implantes Sistema 1,7 ES;
02.63.02.00119 - Estojo para Implantes Sistema 2,3 ES;
02.63.02.00120 - Estojo para Implantes Sistema 2,7 ES;
02.63.02.00121 - Estojo de apoio para Sistema 1,2 ES;
02.63.02.00122 - Estojo de apoio para Sistema 1,7 ES;
02.63.02.00123 - Estojo de apoio para Sistema 2,3 ES;
02.63.02.00124 - Estojo para sistema de fixação carpal;
02.63.02.00125 - Estojo para Implantes Sistema de Reconstrução para
Rádio Distal 2,7 ES; 02.63.02.00126 - Estojo para Implantes Sistema
para Rádio Distal 2,7 ES; 02.63.02.00127 - Estojo para Implantes e
Instrumentais Sistema para Cabeça e Colo de Radio Proximal 2,7 ES;
02.63.02.00128 - Estojo para Implantes Sistema para Artrodese de
Punho 2,0/2,7 ES; 02.63.02.27001 - Estojo modelo 01 para Implantes
Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27002 - Estojo modelo 02 para Implantes
Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27003 - Estojo modelo 03 para Implantes
Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27004 - Estojo modelo 04 para Implantes
Sistema 2,7 EI; 02.63.02.35001 - Estojo modelo 01 para Implantes
Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35002 - Estojo modelo 02 para Implantes
Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35003 - Estojo modelo 03 para Implantes
Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35004 - Estojo modelo 04 para Implantes
Sistema 3,5 EI; 02.63.02.27101 - Estojo triplo modelo 01 para Im-
plantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27102 - Estojo triplo modelo 02 para
Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.35101 - Estojo triplo modelo 01
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35102 - Estojo triplo modelo
02 para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.27005 - Estojo modelo 05
para Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27006 - Estojo modelo 06
para Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27007 - Estojo modelo 07
para Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27008 - Estojo modelo 08
para Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27009 - Estojo modelo 09
para Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.27010 - Estojo modelo 10
para Implantes Sistema 2,7 EI; 02.63.02.35005 - Estojo modelo 05
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35006 - Estojo modelo 06
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35007 - Estojo modelo 07
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35008 - Estojo modelo 08
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35009 - Estojo modelo 09
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.35010 - Estojo modelo 10
para Implantes Sistema 3,5 EI; 02.63.02.00129 - Estojo para Im-
plantes Sistema Artrodese de Tornozelo; 02.63.02.00130 - Estojo para
Implantes para sistema Halux Valgo; 02.63.02.00131 - Estojo para
sistemas modulares EI; 02.63.02.00132 - Estojo para Implantes para
sistema de Encurtamento de Cúbito;
CLASSE : I 10231160227
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Caixa/Estojo para Instrumental Cirurgico25351.681036/2014-04
ESTOJOS EM POLISSULFONA
FABRICANTE : BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMP.E EXP.LT-
DA - BRASIL
02.63.02.60000 Estojo para Kit Cirúrgico; 02.63.02.60001 Estojo para
Kit Protético.
CLASSE : I 10231160228
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA. 8.02243-9
Marcapasso Gerador de Pulsos Implantaveis25351.436400/2014-03
MARCAPASSO CARDÍACO IMPLANTÁVEL DE CÂMARA ÚNI-
CA CONDICIONAL PARA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
(FULLBODY)
FABRICANTE : BIOTRONIK SE & CO. KG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BIOTRONIK SE & CO. KG - ALEMANHA
ELUNA 8 SR-T
EPYRA 6 SR-T
EPYRA 8 SR-T
ETRINSA 8 SR-T
CLASSE : IV 80224390235
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
BL INDÚSTRIA OTICA LTDA 8.01360-6
Pincas 25351.617384/2014-26
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Pinça Serrilhada
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
E3920 - FCP Mosquito Halsted STR N5500; E3922 - FCP Mosquito
Halsted CVD N5502.
CLASSE : I 80136060226
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Bisturi Cirurgico 25351.640771/2014-34
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Bisturi em Aço Ino-
xidável 455
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS

MODELO: E0840 - Knife Golf Club
CLASSE : I 80136060227
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Tesoura para Microcirurgia 25351.659260/2014-36
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Tesouras em Aço
Inoxidável
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
E3571 - SCISSOR CURVED STRABISMUS
CLASSE : I 80136060228
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumentos cirúrgicos 25351.672129/2014-85
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Dilatador lacrimal
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
E4361 - Dilator Medium Taper Wilder; E4366 - Dilator Lacrimal
Ruedemann.
CLASSE : I 80136060229
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Espatulas 25351.672130/2014-55
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Espátulas Platinum
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
MODELOS: E1091 - Spatula Platinum Kimura
CLASSE : I 80136060230
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Tesoura para Microcirurgia 25351.672136/2014-10
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Tesouras Verticais
#2
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
MODELOS: E3410 I - Scissor Straight Pointed Storz; E3412 I -
Scissor Curved Pointed Storz; E3416 I - Scissor Straight Blunt Storz;
E3418 I - Scissor Curved Blunt Storz.
CLASSE : I 80136060231
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Aspirador Cirurgico 25351.672148/2014-90
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Aspiradores
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
85802 - HANDPIECE ASPIRATION 19G, ROUGHENED TIP
CLASSE : I 80136060232
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Pincas 25351.672189/2014-96
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Pinças Cruzadas
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
MODELOS: E3904 - Serrefine Diefenbach LG 2 1/4"
CLASSE : I 80136060233
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumentos cirúrgicos 25351.672193/2014-43
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Probe lacrimal
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
E4251 CB - Probe Pigtail Beyer
CLASSE : I 80136060234
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.672210/2014-26
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Cânulas lacrimais
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
E4400 - Cannula Lacrimal Straight; E4401 - Cannula Lacrimal Shahi-
nian; E4404 - Cannula Lacrimal Straight; E4406 - Cannula Lacrimal
Curved; E4408 - Cannula Lacrimal Weil; E4410 - Cannula Lacrimal;
E4411 - Cannula Lacrimal Bailey; E4418 - Cannula Lacrimal West;
E4426 - Cannula Lacrimal Fasanella; E4428 - Cannula Lacrimal
K e i s l a r.
CLASSE : I 80136060235
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Bisturi Cirurgico 25351.617453/2014-56
Instrumentais para microcirurgia oftalmológica - Bisturis em Titânio
FABRICANTE : Bausch & Lomb GmbH - ALEMANHA
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
E2797 - Storz Glaucoma Punch
CLASSE : I 80136060236
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Blumedical Group Comércio de Produtos para Saúde Ltda.- ME
8.09819-4
Kit Instrumental 25351.673334/2014-88
Instrumental para CAGE INTERSOMÁTICO TRAN-C - Seonhan-
Care
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1

FABRICANTE : SeohanCare Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
Kit Instrumental para CAGE INTERSOMÁTICO TRAN-C - Seo-
nhanCare composto por: SCPI-001 - Afastador 6; SCPI-002 - Afas-
tador11; SCPI-022 - Osteótomo 9; SCPI-023 - Osteótomo 10; SCPI-
024 - Osteótomo 11; SCPI-025 - Osteótomo 12; SCPI-026 - Os-
teótomo 13; SCPI-032 - Distrator 9; SCPI-034 - Distrator 11; SCPI-
036 - Distrator 13; SCPI-048 - Cureta Quadrado; SCEI-001 - In-
trodutor de Implante; SCEI-002 - Bainha; SCEI-003 - Chave He-
xagonal; SCEI-004 - Base para Impactar Enxerto; SCEI-005 - Im-
pactador de Enxerto; SCEI-006 - Funil; SCEI-010 - Caixa de Ins-
trumentais; SCEI-011 - Caixa de Implantes.
CLASSE : I 80981940006
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Kit Instrumental 25351.673372/2014-03
Instrumental para Sistema de Fixação Posterior da Coluna MEGAFIX
- SeohanCare
FABRICANTE : SeohanCare Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
Kit Instrumental para Sistema de Fixação Posterior da Coluna ME-
GAFIX - SeohanCare composto por: SCMFI-001 - Punção Inicial;
SCMFI-002 - Apalpador Reto; SCMFI-003 - Apalpador Curvo; SCM-
FI-004 - Medidor de Profundidade de Pedículo Tipo-Fino; SCMFI-
005 - Medidor de Profundidade de Pedículo Tipo-Grosso; SCMFI-
006 - Pino Guia Tipo-A; SCMFI-007 - Pino Guia Tipo-B; SCMFI-
008 - Afastador; SCMFI-010 - Macho 4,5 mm; SCMFI-011 - Macho
5,5mm; SCMFI-012 - Macho 6,5mm; SCMFI-013 - Macho 7,5mm;
SCMFI-014 - Chave para Parafuso Poliaxial; SCMFI-020 - Suporte
de Gancho; SCMFI-021 - Suporte de Gancho Curvo; SCMFI-022 -
Cabo em "T" com Catraca; SCMFI-023 - Chave para Parafuso Mo-
noaxial; SCMFI-024 - Dobrador de Haste; SCMFI-025 - Fórceps para
Segurar haste; SCMFI-026 - Alavanca de Haste; SCMFI-027 - Em-
purrador de Haste; SCMFI-028 - Chave Guia de Parafuso Trava;
SCMFI-029 - Fórceps para Compressão; SCMFI-030 - Cortador Tipo
Forceps; SCMFI-031 - Fórceps para Distração; SCMFI-032 - Alicate
para Contra Rotação; SCMFI-033 - Manopla Contra-Torque; SCMFI-
034 - Persuader; SCMFI-035 - Chave "T" para parafuso Trava; SCM-
FI-037 - Torquimetro para Parafuso Trava; SCMFI-038 - Chave He-
xagonal Tipo-S; SCMFI-039 - Chave Hexagonal Tipo-L; SCMFI-040
- Cortador; SCMFI-041 - Chave "T" para Cross Link; SCMFI-042 -
Dobrador In-Situ Direito; SCMFI-043 - Dobrador In-Situ Esquerdo;

SCMFI-044 - Torquimetro para Cross Link; SCMFI-045 - Insert;
SCMFI-050 - Caixa de Instrumentais; SCMFI-051 - Caixa de Im-
plantes.
CLASSE : I 80981940007
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Kit Instrumental 25351.688375/2014-71
Instrumental para Coluna SISTEMA DE FUSÃO CERVICAL PER-
FECT-C - SeohanCare
FABRICANTE : SeohanCare Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
SCCFI-001 - Afastador Caspar; SCCFI-002 - Parafuso de Fixação do
Afastador Caspar 12 mm; SCCFI-003 - Parafuso de Fixação do Afas-
tador Caspar 14mm; SCCFI-004 - Parafuso de Fixação do Afastador
Caspar 16mm; SCCFI-005 - Chave Aplicadora do Afastador Caspar;
SCCFI-011 - Prova de Implante 5x12; SCCFI-012 - Prova de Im-
plante 6x12; SCCFI-013 - Prova de Implante 7x12; SCCFI-014 -
Prova de Implante 8x12; SCCFI-015 - Prova de Implante 5x14; SCC-
FI-016 - Prova de Implante 6x14; SCCFI-017 - Prova de Implante
7x14; SCCFI-018 - Prova de Implante 8x14; SCCFI-021 - Introdutor
de Implante; SCCFI-022 - Punção Inicial; SCCFI-023 - Broca 14mm;
SCCFI-024 - Broca 16mm; SCCFI-025 - Broca 18mm; SCCFI-030 -
Chave de Fenda; SCCFI-031 - Chave deAperto Final; SCCFI-032 -
Cabo Tipo Manopla com Engate Rápido; SCCFI-033 - Impactador

de Enxerto; SCCFI-034 - Base para Impactar Enxerto; SCCFI-035 -
Manopla Contra-Torque Tipo-S; SCCFI-036 - Manopla Contra-Tor-
que Tipo-L; SCCFI-037 - Torquimetro; SCCFI-038 - Caixa de Pa-
rafusos; SCCFI-039 - Caixa de Instrumentais; SCCFI-040 - Caixa de
Implantes
CLASSE : I 80981940008
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BONE LIFE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 8.05301-8
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.677637/2014-98
Instrumental para Modular Thumb Implant BioPro
FABRICANTE : BIOPRO INC. - ESTADOS UNIDOS
Código do produto completo: 20066 Componentes Caixa de ins-
trumental: 19460; 19461; 19462; 19463; 19806; 19807; 19808;
19809; 17340; 19398; 17387; 19399; 19820; 15259;19832; 17383;
19125; 17374; 19802; 18929; 18921; 20065. Bandeja superior:
17345; 17346; 17347; 17348; 17260; 17264; 17613; 17261; 17265;
17614; 17262; 17266; 17615; 17263;17267; 17616; 19758; 19759;
19760; 19761; 19532; 19533; 19534; 19535; 18817; 17352; 18272;
18881.
CLASSE : I 80530180063
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 1.03413-5
Cateteres 25351.086427/2014-53
ACUITY PRO - CATETER GUIA DE 7FR
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS
8100 (90810798-02); 8101 (90810798-06); 8102 (90810798-10);
8103 (90810798-14).
CLASSE : IV 10341350792
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.477907/2014-07
ATLANTIS SR PRO2 CATETER ECOGRÁFICO CORONÁRIO DE
40 MHZ
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS

DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC INTERNATIONAL B.V.
- HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ES-
TADOS UNIDOS
H749390140
CLASSE : IV 10341350793
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Stent 25351.599070/2014-16
REBEL? MONORAIL? SISTEMA DE STENT DE CROMO E PLA-
TINA
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC INTERNATIONAL B V -
HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)

DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ES-
TADOS UNIDOS
H7493927308220; H7493927308250; H7493927308270;
H7493927308300; H7493927308350; H7493927308400;
H7493927312220; H7493927312250; H7493927312270;
H7493927312300; H7493927312350; H7493927312400;
H7493927312450; H7493927316220; H7493927316250;
H7493927316270; H7493927316300; H7493927316350;
H7493927316400; H7493927316450; H7493927320220;
H7493927320250; H7493927320270; H7493927320300;
H7493927320350; H7493927320400; H7493927320450;
H7493927324220; H7493927324250; H7493927324270;
H7493927324300; H7493927324350; H7493927324400;
H7493927324450; H7493927328220; H7493927328250;
H7493927328270; H7493927328300; H7493927328350;
H7493927328400; H7493927328450; H7493927332220;
H7493927332250; H7493927332270; H7493927332300;
H7493927332350; H7493927332400; H7493927332450
CLASSE : IV 10341350794
80087 - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BRACCO IMAGING DO BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUI-
CAO DE MEDICAMENTOS LTDA8.05803-2
Seringas 25351.438144/2014-51
Seringa FastLoad MR
FABRICANTE : Bracco Injeneering SA - SUÍÇA
Seringa FastLoad MR - Produto contendo 2 seringas de 100mL, 1
tubo de conexão 96", 2 válvulas de retenção e 2 conectores luer, 1
spike grande para bolsa de solução salina e 1 spike pequeno para
frascos de contraste.
CLASSE : II 80580320001
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BRASMED SUL ODONTO-HOSPITALAR LTDA 8.04717-0
Canulas 25351.686207/2014-97
Cânula para Biópsia de Tecidos Moles
FABRICANTE : Geotek Medikal ve Saglik Hizmetleri
Tic.San.Ltd.Sti - TURQUIA
GPN1210 (12g x 10cm);GPN1212 (12g x 12cm);GPN1213 (12g x
13cm);GPN1408 (14g x 08cm);GPN1410 (14g x 10cm);GPN1412
(14g x 12cm);GPN1413 (14g x 13cm);GPN1415 (14g x
15cm);GPN1416 (14g x 16cm);GPN1420 (14g x 20cm);GPN1608
(16g x 08cm);GPN1610 (16g x 10cm);GPN1612 (16g x
12cm);GPN1613 (16g x 13cm);GPN1615 (16g x 15cm);GPN1616
(16g x 16cm);GPN1620 (16g x 20cm);GPN1625 (16g x
25cm);GPN1808 (18g x 08cm);GPN1810 (18g x 10cm);GPN1812
(18g x 12cm);GPN1813 (18g x 13cm);GPN1815 (18g x
15cm);GPN1816 (18g x 16cm);GPN1820 (18g x 20cm);GPN1825
(18g x 25cm);GPN1830 (18g x 30cm);GPN2008 (20g x
08cm);GPN2010 (20g x 10cm);GPN2012 (20g x 12cm);GPN2013
(20g x 13cm);GPN2015 (20g x 15cm);GPN2020 (20g x
20cm);GPN1210-M (12g x 10cm);GPN1212-M (12g x
12cm);GPN1213-M (12g x 13cm);GPN1408-M (14g x
08cm);GPN1410-M (14g x 10cm);GPN1412-M (14g x 12cm);
GPN1413-M (14g x 13cm);GPN1415-M (14g x 15cm);GPN1416-M
(14g x 16cm); GPN1420-M (14g x 20cm);GPN1608-M (16g x
08cm);GPN1610-M (16g x 10cm); GPN1612-M (16g x
12cm);GPN1613-M (16g x 13cm);GPN1615-M (16g x 15cm);
GPN1616-M (16g x 16cm);GPN1620-M (16g x 20cm);GPN1625-M
(16g x 25cm); GPN1808-M (18g x 08cm);GPN1810-M (18g x
10cm);GPN1812-M (18g x 12cm); GPN1813-M (18g x
13cm);GPN1815-M (18g x 15cm);GPN1816-M (18g x 16cm);
GPN1820-M (18g x 20cm);GPN1825-M (18g x 25cm);GPN1830-M
(18g x 30cm); GPN2008-M (20g x 08cm);GPN2010-M (20g x
10cm);GPN2012-M (20g x 12cm); GPN2013-M (20g x
13cm);GPN2015-M (20g x 15cm);GPN2020-M (20g x 20cm);
GPN1210-U (12g x 10cm);GPN1212-U (12g x 12cm);GPN1213-U
(12g x 13cm);GPN1408-U (14g x 08cm);GPN1410-U (14g x
10cm);GPN1412-U (14g x 12cm);GPN1413-U (14g x
13cm);GPN1415-U (14g x 15cm);GPN1416-U (14g x
16cm);GPN1420-U (14g x 20cm);GPN1608-U (16g x
08cm);GPN1610-U (16g x 10cm);GPN1612-U (16g x
12cm);GPN1613-U (16g x 13cm);GPN1615-U (16g x
15cm);GPN1616-U (16g x 16cm);GPN1620-U (16g x
20cm);GPN1625-U (16g x 25cm);GPN1808-U (18g x
08cm);GPN1810-U (18g x 10cm);GPN1812-U (18g x
12cm);GPN1813-U (18g x 13cm);GPN1815-U (18g x
15cm);GPN1816-U (18g x 16cm);GPN1820-U (18g x
20cm);GPN1825-U (18g x 25cm);GPN1830-U (18g x
30cm);GPN2008-U (20g x 08cm);GPN2010-U (20g x
10cm);GPN2012-U (20g x 12cm);GPN2013-U (20g x
13cm);GPN2015-U (20g x 15cm);GPN2020-U (20g x
20cm);GAC1210 (12g x 10cm);GAC1212 (12g x 12cm);GAC1213
(12g x 13cm);GAC1408 (14g x 08cm);GAC1410 (14g x
10cm);GAC1412 (14g x 12cm);GAC1413 (14g x 13cm);GAC1415

(14g x 15cm);GAC1416 (14g x 16cm);GAC1420 (14g x
20cm);GAC1608 (16g x 08cm);GAC1610 (16g x 10cm);GAC1612
(16g x 12cm);GAC1613 (16g x 13cm);GAC1615 (16g x
15cm);GAC1616 (16g x 16cm);GAC1620 (16g x 20cm);GAC1625
(16g x 25cm);GAC1808 (18g x 08cm);GAC1810 (18g x
10cm);GAC1812 (18g x 12cm);GAC1813 (18g x 13cm);GAC1815
(18g x 15cm);GAC1816 (18g x 16cm);GAC1820 (18g x
20cm);GAC1825 (18g x 25cm);GAC1830 (18g x 30cm);GAC2008
(20g x 08cm);GAC2010 (20g x 10cm);GAC2012 (20g x
12cm);GAC2013 (20g x 13cm);GAC2015 (20g x 15cm);GAC2020
(20g x 20cm).
CLASSE : II 80471700014
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.686219/2014-67
Cânula Aspirativa
FABRICANTE : Geotek Medikal ve Saglik Hizmetleri
Tic.San.Ltd.Sti - TURQUIA
GCB1608 16g x 08cm; GCB1610 16g x 10cm; GCB1615 16g x
15cm; GCB1620 16g x 20cm; GCB1625 16g x 25cm; GCB1630 16g
x 30cm; GCB1808 18g x 08cm ; GCB1810 18g x 10cm; GCB1815
18g x 15cm; GCB1820 18g x 20cm; GCB1825 18g x 25cm;
GCB1830 18g x 30cm; GCB2008 20g x 08cm; GCB2010 20g x
10cm; GCB2015 20g x 15cm; GCB2020 20g x 20cm; GCB2025 20g
x 25cm; GCB2030 20g x 30cm; GCB2108 21g x 08cm; GCB2110
21g x 10cm; GCB2115 21g x 15cm; GCB2120 21g x 20cm;
GCB2125 21g x 25cm; GCB2130 21g x 30cm; GCB2208 22g x
08cm; GCB2210 22g x 10cm; GCB2215 22g x 15cm; GCB2220 22g
x 20cm; GCB2225 22g x 25cm; GCB2230 22g x 30cm; GCB2308
23g x 08cm; GCB2310 23g x 10cm; GCB2315 23g x 15cm;
GCB2320 23g x 20cm; GCB2325 23g x 25cm; GCB2330 23g x
30cm.
CLASSE : II 80471700015
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.686242/2014-29
Cânula Aspirativa
FABRICANTE : REMINGTON MEDICAL, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
FNM-1803 18g x 09cm; FNM-1806 18g x 15cm; FNM-1808 18g x
20cm; FNM-1810 18g x 25cm; FNM-2003 20g x 09cm; FNM-2006
20g x 15cm; FNM-2008 20g x 20cm; FNM-2010 20g x 25cm; FNM-
2203 22g x 09cm; FNM-2206 22g x 15cm; FNM-2207 22g x 18cm;
FNM-2208 22g x 20cm; FNM-2210 22g x 25cm; FNM-2212 22g x
30cm; FNM-2303 23g x 09cm; FNM-2306 23g x 15cm; FNM-2308
23g x 20cm; FNM-2310 23g x 25cm; FNM-2312 23g x 30cm; CNM-
1803 18g x 09cm; CNM-1806 18g x 15cm; CNM-1808 18g x 20cm;
CNM-1810 18g x 25cm; CNM-2003 20g x 09cm; CNM-2006 20g x
15cm; CNM-2008 20g x 20cm; CNM-2010 20g x 25cm; CNM-2203
22g x 09cm; CNM-2206 22g x 15cm; CNM-2207 22g x 18cm;
CNM-2208 22g x 20cm; CNM-2210 22g x 25cm; CNM-2212 22g x
30cm; CNM-2303 23g x 09cm; CNM-2306 23g x 15cm; CNM-2308
23g x 20cm; CNM-2310 23g x 25cm; CNM-2312 23g x 30cm;
WNM-1803 18g x 09cm; WNM-1806 18g x 15cm; WNM-1808 18g
x 20cm; WNM-1810 18g x 25cm; WNM-2003 20g x 09cm; WNM-
2006 20g x 15cm; WNM-2008 20g x 20cm; WNM-2010 20g x 25cm;
WNM-2203 22g x 09cm; WNM-2206 22g x 15cm; WNM-2207 22g
x 18cm; WNM-2208 22g x 20cm; WNM-2210 22g x 25cm; WNM-
2212 22g x 30cm; WNM-2303 23g x 09cm; WNM-2306 23g x 15cm;
WNM-2308 23g x 20cm; WNM-2310 23g x 25cm; WNM-2312 23g
x 30cm.
CLASSE : II 80471700016
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CARESTREAM DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE PRO-
DUTOS MEDICOS LTDA 8.03787-5
Filmes Para Raios X 25351.568548/2014-59
FILMES PARA RAIOS-X RETINA
FABRICANTE : Soluciones Médicas Comercial, S. A. de C. V. -
MÉXICO
FABRICANTE : CARESTREAM HEALTH INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : MEDICAL FLOW SOLUTIONS, S.A. - AR-
GENTINA
DISTRIBUIDOR : CARESTREAM HEALTH INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Soluciones Médicas Comercial, S. A. de C. V. -
MÉXICO
XOE, XMA, XOD-HG1.
CLASSE : II 80378750051
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO LTDA 1.02344-0
Campo Descartavel Esteril 25351.677489/2014-16
CAMPOS CIRÚRGICOS - GRUPO 2
FABRICANTE : KIMBERLY-CLARK GLOBAL SALES LLC - ES-
TADOS UNIDOS
MODELOS: 89101 - Campo Pequeno 152 x 112 cm (60 x 44 pol);
89111 - Campo Médio 193 x 112 cm (76 x 44 pol); 89023 - Campo
Médio com Fita Adesiva 193 x 105 cm (41,5 x 76 pol); 89121 -
Campo Grande 193 x 152 cm (76 x 60 pol); 89408 - Campo Perneira
com Bainha de 15 cm 79 x 122 cm (31 x 48 pol); 29247 - Campo
para Uso Geral com Fita Adesiva 64 x 38 cm (25 x 15 pol);
CLASSE : I 10234400142
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CENTRO AUDITIVO TELEX S.A. 1.03560-2
Aparelho Auditivo 25351.332071/2014-39
APARELHO AUDITIVO INTRAURICULAR RIA/RIA PRO E
CLARIS H100/H110
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FABRICANTE : OTICON A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : OTICON A/S - DINAMARCA
Ria Pro Kit 312 WL dir 85 H, Ria Pro Kit 312 WL dir 85 V, Ria Pro
Kit 312 WL dir 85 PB V,;Ria CIC, Ria CIC 75, Ria CIC 85, Ria
MIC, Ria ITC 75, Ria ITC 85, Ria ITC 90, Ria ITC 100,;Ria ITE,
Ria ITE 75, Ria ITE 85, Ria ITE 90, Ria ITE 100, Ria HS, Ria ITE
HS 75, Ria ITE HS 85,;Ria ITE HS 90, Ria ITE HS 100, Ria FS, Ria
ITE FS 75, Ria ITE FS 85, Ria ITE FS 90,;Ria ITE FS 100, Ria Kit
10 Omni 75, Ria Kit 10 Omni 75 PB, Ria Kit 10 Omni 85, Ria Kit
10 Omni 85 PB,;Ria Kit 312 WL dir 85, Ria Kit 312 WL dir 85 H,
Ria Kit 312 WL dir 85 V,;Ria Kit 312 WL dir 90, Ria Kit 312 WL
dir 90 H, Ria Kit 312 WL dir 90 V, Ria Kit 312 WL dir 90 PB V,;Ria
Kit 13 WL dir 90 H, Ria Kit 13 WL dir 90 PB H, Ria Kit 312 WL
dir V, Ria Kit 312 WL dir H,;Ria Kit 13 WL dir H, Ria Kit 312 WL
Omni, Ria Kit 312 WL Omni 85, Ria Kit 312 WL Omni 85 H,;Ria
Kit 312 WL Omni 85 V, Ria Kit 312 WL Omni 90, Ria Kit 312 WL
Omni 90 H,;Ria Kit 312 WL Omni 90 V, Ria Kit 312 Omni, Ria Kit
312 dir V, Ria Kit 312 dir H, Ria Kit 13 dir H, Ria Pro IIC,;Ria Pro
IIC 75, Ria Pro CIC, Ria Pro CIC 75, Ria Pro CIC 85, Ria Pro MIC,
Ria Pro ITC 75,;Ria Pro ITC 85, Ria Pro ITC 90, Ria Pro ITC 100,
Ria Pro ITE, Ria Pro ITE 75, Ria Pro ITE 85,;Ria Pro ITE 90, Ria
Pro ITE 100, Ria Pro HS, Ria Pro ITE HS 75, Ria Pro ITE HS
85,;Ria Pro ITE HS 90, Ria Pro ITE HS 100, Ria Pro FS, Ria Pro
ITE FS 75, Ria Pro ITE FS 85, Ria Pro ITE FS 90,;Ria Pro ITE FS
100, Ria Pro Kit IIC 10 Omni 75, Ria Pro Kit 10 Omni 75,;Ria Pro
Kit 10 Omni 75 PB, Ria Pro Kit 10 Omni 85, Ria Pro Kit 10 Omni
85 PB, Ria Pro Kit 312 WL dir 85,;Ria Pro Kit 312 WL dir 90, Ria
Pro Kit 13 WL dir 90 H, Ria Pro Kit 13 WL dir 90 PB H,;Ria Pro Kit
13 WL dir 90 V, Ria Pro Kit 312 WL dir 90 PB V, Ria Pro Kit 312
WL dir V, Ria Pro Kit 312 WL dir H,;Ria Pro Kit 13 WL dir H, Ria
Pro Kit 312 WL Omni, Ria Pro Kit 312 WL Omni 85,;Ria Pro Kit
312 WL Omni 85 H, Ria Pro Kit 312 WL Omni V, Ria Pro Kit 312
WL Omni 90,;Ria Pro Kit 312 WL Omni 90 H, Ria Pro Kit 312 WL
Omni 90 V, Ria Pro Kit 312 Omni, Ria Pro Kit 312 dir V,;Ria Pro Kit
312 dir H, Ria Pro Kit 13 dir H; Claris H100 CIC, Claris H100 CIC
75, Claris H100 CIC 85,;Claris H100 ITC, Claris H100 ITC 75,
Claris H100 ITC 85, Claris H100 ITC 90,;Claris H100 ITC 100,
Claris H100 ITE, Claris H100 ITE 75, Claris H100 ITE 85, Claris
H100 ITE 90,;Claris H100 ITE 100, Claris H100 HS, Claris H100
FS, Claris H110 IIC, Claris H110 IIC 75,;Claris H110 CIC 75, Claris
H110 CIC 85, Claris H110 ITC, Claris H110 ITC 75, Claris H110
ITC 85,;Claris H110 ITC 90, Claris H110 ITC 100, Claris H110 ITE,
Claris H110 ITE 75, Claris H110 ITE 85,;Claris H110 ITE 90, Claris
H110 ITE 100, Claris H110 HS, Claris H110 FS.
CLASSE : II 10356020087
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
CIBRAMED PRODUTOS MEDICOS DESCARTAVEIS COMER-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA8.02630-5
Sistema posterior de coluna para fixação em lâmina, pedículo, apófise
ou maciço articular.25351.223629/2014-44
ILLICO SISTEMA DE FIXAÇÃO POSTERIOR MIS ALPHATEC
SPINE
FABRICANTE : ALPHATEC SPINE INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ALPHATEC SPINE INC. - ESTADOS UNIDOS
73600 030 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM
X 3CM; 73600 035 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA
5.5MM X 3.5CM; 73600 040 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CON-
TORNADA 5.5MM X 4CM; 73600 045 - ILLICO HASTE TI C.P
PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 4.5CM; 73600 050 - ILLICO HAS-
TE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 5CM; 73600 055 -
ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 5.5CM;
73600 060 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM
X 6CM; 73600 065 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA
5.5MM X 6.5CM; 73600 070 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CON-
TORNADA 5.5MM X 7CM; 73600 075 - ILLICO HASTE TI C.P
PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 7.5CM; 73600 080 - ILLICO HAS-
TE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 8CM; 73600 085 -
ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 8.5CM;
73600 090 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM
X 9CM; 73600 095 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA
5.5MM X 9.5CM; 73600 100 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CON-
TORNADA 5.5MM X 10CM; 73600 110 - ILLICO HASTE TI C.P
PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 11CM; 73600 120 - ILLICO HAS-
TE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 12CM; 73600 130 -
ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM X 13CM;
73600 150 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTORNADA 5.5MM
X 15CM; 73600 170 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ CONTOR-
NADA 5.5MM X 17CM; 73600 200 - ILLICO HASTE TI C.P PRÉ
CONTORNADA 5.5MM X 20CM; 73601 030 - ILLICO HASTE
RETA C.P TI 30MM; 73601 040 - ILLICO HASTE RETA C.P TI
40MM; 73601 050 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 50MM; 73601
060 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 60MM; 73601 070 - ILLICO
HASTE RETA C.P TI 70MM; 73601 080 - ILLICO HASTE RETA
C.P TI 80MM; 73601 090 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 90MM;
73601 100 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 100MM; 73601 110 -
ILLICO HASTE RETA C.P TI 110MM; 73601 120 - ILLICO HAS-
TE RETA C.P TI 1200MM; 73601 130 - ILLICO HASTE RETA C.P
TI 130MM; 73601 140 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 140MM;
73601 150 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 150MM; 73601 160 -
ILLICO HASTE RETA C.P TI 160MM; 73601 170 - ILLICO HAS-
TE RETA C.P TI 1700MM; 73601 180 - ILLICO HASTE RETA C.P
TI 180MM; 73601 190 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 190MM;
73601 200 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 200MM; 73601 210 -
ILLICO HASTE RETA C.P TI 210MM; 73601 220 - ILLICO HAS-
TE RETA C.P TI 220MM; 73601 230 - ILLICO HASTE RETA C.P
TI 230MM; 73601 240 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 240MM;
73601 250 - ILLICO HASTE RETA C.P TI 250MM; 73601 260 -
ILLICO HASTE RETA C.P TI 260MM; 73601 270 - ILLICO HAS-
TE RETA C.P TI270MM; 73601 280 - ILLICO HASTE RETA C.P

TI280MM; 73601 290 - ILLICO HASTE RETA C.P TI290MM;
73601 300 - ILLICO HASTE RETA C.P TI300MM; 73845 30 -
ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 4.5MM X 30MM
TI; 73845 35 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL
4.5MM X 35MM TI; 73845 40 - ILLICO PARAFUSO CANULADO
POLIAXIAL 4.5MM X 40MM TI; 73845 45 - ILLICO PARAFUSO
CANULADO POLIAXIAL 4.5MM X 45MM TI; 73845 50 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 4.5MM X 50MM TI; 73845
55 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 4.5MM X
55MM TI; 73845 60 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIA-
XIAL 4.5MM X 60MM TI; 73855 30 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL 5.5MM X 30MM TI; 73855 35 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 5.5MM X 35MM TI; 73855
40 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 5.5MM X
40MM TI; 73855 45 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIA-
XIAL 5.5MM X 45MM TI; 73855 50 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL 5.5MM X 50MM TI; 73855 55 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 5.5MM X 55MM TI; 73855
60 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 5.5MM X
60MM TI; 73865 30 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIA-
XIAL 6.5MM X 30MM TI; 73865 35 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL 6.5MM X 35MM TI; 73865 40 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 6.5MM X 40MM TI; 73865
45 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 6.5MM X
45MM TI; 73865 50 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIA-
XIAL 6.5MM X 50MM TI; 73865 55 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL 6.5MM X 55MM TI; 73865 60 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 6.5MM X 60MM TI; 73875
30 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 7.5MM X
30MM TI; 73875 35 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIA-
XIAL 7.5MM X 35MM TI; 73875 40 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL 7.5MM X 40MM TI; 73875 45 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 7.5MM X 45MM TI; 73875
50 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL 7.5MM X
50MM TI; 73875 55 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIA-
XIAL 7.5MM X 55MM TI; 73875 60 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL 7.5MM X 60MM TI; 73955 30 - ILLICO
PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL SACRAL 5.5MM X 30MM
TI; 73955 35 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL
SACRAL 5.5MM X 35MM TI; 73955 40 - ILLICO PARAFUSO
CANULADO POLIAXIAL SACRAL 5.5MM X 40MM TI; 73955 45
- ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL SACRAL 5.5MM
X 45MM TI; 73955 50 - ILLICO PARAFUSO CANULADO PO-
LIAXIAL SACRAL 5.5MM X 50MM TI; 73965 30 - ILLICO PA-
RAFUSO CANULADO POLIAXIAL SACRAL 6.5MM X 30MM
TI; 73965 35 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL
SACRAL 6.5MM X 35MM TI; 73965 40 - ILLICO PARAFUSO
CANULADO POLIAXIAL SACRAL 6.5MM X 40MM TI; 73965 45
- ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL SACRAL 6.5MM
X 45MM TI; 73965 50 - ILLICO PARAFUSO CANULADO PO-
LIAXIAL SACRAL 6.5MM X 50MM TI; 73975 30 - ILLICO PA-
RAFUSO CANULADO POLIAXIAL SACRAL7.5MM X 30MM TI;
73975 35 - ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL SA-
CRAL7.5MM X 35MM TI; 73975 40 - ILLICO PARAFUSO CA-
NULADO POLIAXIAL SACRAL7.5MM X 40MM TI; 73975 45 -
ILLICO PARAFUSO CANULADO POLIAXIAL SACRAL7.5MM
X 45MM TI; 73975 50 - ILLICO PARAFUSO CANULADO PO-
LIAXIAL SACRAL7.5MM X 50MM TI; 62745 30 - ILLICO PA-
RAFUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 4.5MM-
30MM; 62745 35 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 4.5MM-35MM; 62745 40 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 4.5MM-
40MM; 62745 45 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 4.5MM-45MM; 62745 50 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 4.5MM-
50MM; 62745 55 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 4.5MM-55MM; 62745 60 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 4.5MM-
60MM; 62755 30 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 5.5MM-30MM; 62755 35 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 5.5MM-
35MM; 62755 40 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 5.5MM-40MM; 62755 45 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 5.5MM-
45MM; 62755 50 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 5.5MM-50MM; 62755 55 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 5.5MM-
55MM; 62755 60 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 5.5MM-60MM; 62765 30 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 6.5MM-
30MM; 62765 35 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 6.5MM-35MM; 62765 40 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 6.5MM-
40MM; 62765 45 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 6.5MM-45MM; 62765 50 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 6.5MM-
50MM; 62765 55 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 6.5MM-55MM; 62765 60 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 6.5MM-
60MM; 62775 30 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 7.5MM-30MM; 62775 35 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 7.5MM-
35MM; 62775 40 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 7.5MM-40MM; 62775 45 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 7.5MM-
45MM; 62775 50 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 7.5MM-50MM; 62775 55 - ILLICO PARA-
FUSO POLIAXIAL CANO LONGO CANULADO TI 7.5MM-
55MM; 62775 60 - ILLICO PARAFUSO POLIAXIAL CANO LON-
GO CANULADO TI 7.5MM-60MM;
CLASSE : III 80263050021
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O

Sistema posterior de coluna para fixação em lâmina, pedículo, apófise
ou maciço articular.25351.224134/2014-85
ZODIAC SISTEMA DE FIXAÇÃO ESPINHAL E CONECTOR
TRANSVERSO AJUSTÁVEL ALPHATEC SPINE
FABRICANTE : ALPHATEC SPINE INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ALPHATEC SPINE INC. - ESTADOS UNIDOS
22015 - ZODIAC JOGO PARAFUSO DE TITÂNIO HEXALOBE;
22085 - ZODIAC JOGO PARAFUSO DE TITÂNIO HEXALONE
8.5MM; 42015 - ZODIAC JOGO DE PARAFUSO DE AÇO INO-
XIDÁVEL HEXALOBE; 11 2028 - ZODIAC HASTE 5.5 TI XXS
CONECTOR; 11 2037 - ZODIAC HASTE 5.5 TI XS CONECTOR;
11 2042 - ZODIAC HASTE 5.5 TI S CONECTOR; 11 2053 - ZO-
DIAC HASTE 5.5 TI M CONECTOR; 11 2075 - ZODIAC HASTE
5.5 TI L CONECTOR; 62007 - ZODIAC DOMONÓ AXIAL; 62007
02 - ZODIAC SET PARAFUSO DOMINO; 62008 - ZODIAC DO-
MINÓ PARALELO; 62013 - ZODIAC GRAMPO ÚNICO; 62030 -
ZODIAC CONECTOR DE HASTE DUPLA10MM; 62031 - ZO-
DIAC CONECTOR DE HASTE DUPLA7MM; 62110 15 - ZODIAC
CONECTOR COMPENSAÇÃO LATERAL TI ABERTO 15MM;
62110 30 - ZODIAC CONECTOR COMPENSAÇÃO LATERAL TI
ABERTO 30MM; 62110 45 - ZODIAC CONECTOR COMPEN-
SAÇÃO LATERAL TI ABERTO 45MM; 62110 60 - ZODIAC CO-
NECTOR COMPENSAÇÃO LATERAL TI ABERTO 60MM; 62301
- ZODIAC LAMINAR GANCHO GRANDE; 62302 - ZODIAC LA-
MINAR GANCHO PEQUENO; 62303 - ZODIAC LAMINAR RES-
TRITOR GANCHO GRANDE; 62304 - ZODIAC LAMINAR RES-
TRITOR GANCHO PEQUENO; 62305 - ZODIAC LAMINAR
GRANDE GANCHO ELEVADO; 62306 - ZODIAC LAMINAR PE-
QUENO GANCHO ELEVADO; 62307 - ZODIAC LAMINAR TO-
RÁCICO GANCHO GRANDE; 62308 - ZODIAC LAMINAR TO-
RÁCICO GANCHO PEQUENO; 62309 - ZODIAC PEDÍCULO
GANCHO GRANDE; 62310 - ZODIAC PEDÍCULO GANCHO PE-
QUENO; 62311 - ZODIAC PROCESSO TRANSVERSO DE GAN-
CHO; 62312 - ZODIAC GANCHO CRANIAL ANGULADO; 62313
- ZODIAC GANCHO CAUDAL ANGULADO; 62314 - ZODIAC
GANCHO DE COMPENSAÇÃO DIREITO; 62315 - ZODIAC
GANCHO DE COMPENSAÇÃO ESQUERDO; 62316 - ZODIAC
GANCHO DE ÂNGULO ESQUERDO; 62317 - ZODIAC GANCHO
DE ÂNGULO DIREITO; 62318 - ZODIAC TI TP 15 DEG. GAN-
CHO DE COMPENSAÇÃO DE ÂNGULO DIREITO; 62319 - ZO-
DIAC TI TP 15 DEG. GANCHO DE COMPENSAÇÃO DE ÂN-
GULO DIREITO; 62320 - ZODIAC TI GANCHO DE COMPEN-
SAÇÃO LAMINAR GRANDE DIREITO; 62321 - ZODIAC TI
GANCHO DE COMPENSAÇÃO LAMINAR GRANDE ESQUER-
DO; 62322 - ZODIAC TI GANCHO DE COMPENSAÇÃO LA-
MINAR PEQUENO DIREITO; 62323 - ZODIAC TI GANCHO DE
COMPENSAÇÃO LAMINAR PEQUENO ESQUERDO; 62324 -
ZODIAC TI GANCHO LAMINAR PEQUENO CORPO EXTEN-
DIDO; 62325 - ZODIAC TI GANCHO LAMINAR MÉDIO CORPO
EXTENDIDO; 62326 - ZODIAC TI GANCHO PEDICULAR MÉ-
DIO LABIADO; 62401 - ZODIAC TI 5.5 MONTAGEM DE PONTE
TELESCÓPICA 45MM; 62402 - ZODIAC TI 5.5 MONTAGEM DE
PONTE TELESCÓPICA 65MM; 62403 - ZODIAC TI 5.5 MON-
TAGEM DE PONTE TELESCÓPICA 85MM; 62901 - ZODIAC
FURADOR INTERROMPIDO; 11 3039 - ZODIAC TI XS CONEC-
TOR HASTE 6.35; 11 3045 - ZODIAC TI S CONECTOR HASTE
6.35; 11 3057 - ZODIAC TI M CONECTOR HASTE 6.35; 11 3080
- ZODIAC TI L CONECTOR HASTE 6.35; 62001 04 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 4CM; 62001 05 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X
5CM; 62001 06 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 6CM; 62001 07 -

ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 7CM; 62001 08 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 8CM; 62001 09 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X
9CM; 62001 10 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 10CM; 62001 11 -
ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 11CM; 62001 12 - ZODIAC TI

HASTE 5.5MM X 12CM; 62001 13 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM
X 13CM; 62001 15 - ZODIAC 5.5MM X 150MM COMPRIMENTO
TI HASTE RETA; 62001 17 - ZODIAC 5.5MM X 170MM COM-
PRIMENTO TI HASTE RETA; 62001 20 - ZODIAC 5.5MM X
200MM COMPRIMENTO TI HASTE RETA; 62001 25 - ZODIAC
5.5MM X 250MM COMPRIMENTO TI HASTE RETA; 62001 30 -
ZODIAC 5.5MM X 300MM COMPRIMENTO TI HASTE RETA;

62001 45 - ZODIAC 5.5MM X 450MM COMPRIMENTO TI HAS-
TE RETA; 62001 50 - ZODIAC 5.5MM X 500MM COMPRIMEN-
TO TI HASTE RETA; 62001 60 - ZODIAC 5.5MM X 600MM
COMPRIMENTO TI HASTE RETA; 62002 04 - ZODIAC TI HAS-
TE 5.5MM X 4CM; 62002 05 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X
5CM; 62002 06 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 6CM; 62002 07 -

ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 7CM; 62002 08 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 8CM;62002 09 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X
9CM; 62002 10 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 10CM; 62002 11 -
ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 11CM; 62002 12 - ZODIAC TI

HASTE 5.5MM X 12CM; 62002 13 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM
X 13CM; 62002 15 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 15CM; 62002
17 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 17CM; 62002 20 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 20CM; 62002 25 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM
X 25CM; 62002 30 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 30CM; 62002
45 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 45CM; 62002 50 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 50CM; 62003 04 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM
X 4CM; 62003 05 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 5CM; 62003 06
- ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 6CM; 62003 07 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 7CM; 62003 08 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X
8CM; 62003 09 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 9CM; 62003 10 -
ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 10CM; 62003 11 - ZODIAC TI

HASTE 5.5MM X 11CM; 62003 12 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X
12CM; 62003 13 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 13CM; 62003 15
- ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 15CM; 62003 17 - ZODIAC TI
HASTE 5.5MM X 17CM; 62003 20 - ZODIAC TI HASTE 5.5MM
X 20CM; 62004 03 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADA/ C.P. TI HAS-
TE 5.5MM X 3CM; 62004 035 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADA/
C.P. TI HASTE 5.5MM X 3.5CM; 62004 04 - ZODIAC TI-HASTE
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5.5MM X 4CM CP; 62004 045 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADA /
C.P. TI HASTE 5.5MM X 4.5CM; 62004 05 - ZODIAC TI-HASTE
5.5MM X 5CM CP; 62004 055 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADA /
C.P. TI HASTE 5.5MM X 5.5CM; 62004 06 - ZODIAC TI-HASTE
5.5MM X 6CM CP; 62004 065 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADO /
C.P. TI HASTE 5.5MM X 6.5CM; 62004 07 - ZODIAC TI-HASTE
5.5MM X 7CM CP; 62004 075 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADO/
C.P. TI HASTE 5.5MM X 7.5CM; 62004 08 - ZODIAC TI-HASTE
5.5MM X 8CM CP; 62004 085 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADO/
C.P. ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 8.5CM; 62004 09 - ZODIAC TI-
HASTE 5.5MM X 9CM CP; 62004 095 - ZODIAC PRÉ-CON-
TORNADO/ C.P. ZODIAC TI HASTE 5.5MM X 9.5CM; 62004 10
- ZODIAC TI-HASTE 5.5MM X 10CM CP; 62004 11 - ZODIAC TI-
HASTE 5.5MM X 11CM CP; 62004 12 - ZODIAC TI-HASTE
5.5MM X 12CM CP; 62004 13 - ZODIAC TI-HASTE 5.5MM X
13CM CP; 62004 15 - ZODIAC TI-HASTE 5.5MM X 15CM CP;
62004 17 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADO/ C.P. TI HASTE 5.5MM
X 17CM; 62004 20 - ZODIAC PRÉ-CONTORNADO/ C.P. TI HAS-
TE 5.5MM X 20CM; 62006 10 - ZODIAC CONECTOR DE COM-
PENSAÇÃO 10MM; 62006 15 - ZODIAC CONECTOR DE COM-
PENSAÇÃO 15MM; 62006 20 - ZODIAC CONECTOR DE COM-
PENSAÇÃO 20MM; 62016 03 - ZODIAC JOGO DE PARAFUSO
PERFURADOR TITÂNIO HEXALOBE; 62016 25 15 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 25MM X 15°; 62016
25 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X
25MM X 30°; 62016 30 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 7.5MM X 30MM X 15°; 62016 30 30 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 30MM X 30°; 62016 35
15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 35MM
X 15°; 62016 35 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
7.5MM X 35MM X 30°; 62016 40 15 - ZODIAC PARAFUSO DE
OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 40MM X 15°; 62016 40 30 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 40MM X 30°; 62016
45 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X
45MM X 15°; 62016 45 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 7.5MM X 45MM X 30°; 62016 50 15 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 50MM X 15°; 62016 50
30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 50MM
X 30°; 62016 55 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
7.5MM X 55MM X 15°; 62016 55 30 - ZODIAC PARAFUSO DE
OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 55MM X 30°; 62016 60 15 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 60MM X 15°; 62016
60 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X
60MM X 30°; 62016 65 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 7.5MM X 65MM X 15°; 62016 65 30 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 65MM X 30°; 62016 70
15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 70MM
X 15°; 62016 70 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
7.5MM X 70MM X 30°; 62016 75 15 - ZODIAC PARAFUSO DE
OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 75MM X 15°; 62016 75 30 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X 75MM X 30°; 62016
80 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 7.5MM X
80MM X 15°; 62016 80 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 7.5MM X 80MM X 30°; 62017 25 15 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 25MM X 15°; 62017 25
30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 25MM
X 30°; 62017 30 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
8.5MM X 30MM X 15°; 62017 30 30 - ZODIAC PARAFUSO DE
OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 30MM X 30°; 62017 35 15 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 35MM X 15°; 62017
35 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X
35MM X 30°; 62017 40 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 8.5MM X 40MM X 15°; 62017 40 30 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 40MM X 30°; 62017 45
15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 45MM
X 15°; 62017 45 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
8.5MM X 45MM X 30°; 62017 50 15 - ZODIAC PARAFUSO DE
OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 50MM X 15°; 62017 50 30 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 50MM X 30°; 62017
55 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X
55MM X 15°; 62017 55 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 8.5MM X 55MM X 30°; 62017 60 15 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 60MM X 15°; 62017 60
30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 60MM
X 30°; 62017 65 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
8.5MM X 65MM X 15°; 62017 65 30 - ZODIAC PARAFUSO DE
OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 65MM X 30°; 62017 70 15 - ZODIAC
PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 70MM X 15°; 62017
70 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X
70MM X 30°; 62017 75 15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO
ILÍACO TI 8.5MM X 75MM X 15°; 62017 75 30 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 75MM X 30°; 62017 80
15 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI 8.5MM X 80MM
X 15; 62017 80 30 - ZODIAC PARAFUSO DE OSSO ILÍACO TI
8.5MM X 80MM X 30°; 62040 20 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL PADRÃO TI ASSY 4.0MM X 20MM; 62040 25 - ZO-
DIAC PARAFUSO POLIAXIAL PADRÃO TI ASSY 4.0MM X
25MM; 62040 30 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL PADRÃO TI
ASSY 4.0MM X 30MM; 62040 35 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL PADRÃO TI ASSY 4.0MM X 35MM; 62040 40 - ZO-
DIAC PARAFUSO POLIAXIAL PADRÃO TI ASSY 4.0MM X
40MM; 62040 45 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL PADRÃO TI
ASSY 4.0MM X 45MM; 62040 50 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL PADRÃO TI ASSY 4.0MM X 50MM; 62040 55 - ZO-
DIAC PARAFUSO POLIAXIAL PADRÃO TI ASSY 4.0MM X
55MM; 62040 60 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL PADRÃO TI
ASSY 4.0MM X 60MM; 62045 25 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 25MM; 62045 30 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 30MM; 62045 35 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 35MM; 62045 40 - ZODIAC PARAFUSO PO-

LIAXIAL 4.5MM X 40MM; 62045 45 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 45MM; 62045 50 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 50MM; 62045 55 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 55MM; 62045 60 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 4.5MM X 60MM; 62050 25 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL 5.0MM X 25MM TI; 62050 30 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 30MM TI; 62050 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 35MM TI; 62050 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 40MM TI; 62050 45 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 45MM TI; 62050 50 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 50MM TI; 62050 55 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 55MM TI; 62050 60 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.0MM X 60MM TI; 62055 25 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 25MM; 62055 30 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 30MM; 62055 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 35MM; 62055 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 40MM; 62055 45 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 45MM; 62055 50 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 50MM; 62055 55 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 55MM; 62055 60 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 60MM; 62065 25 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 25MM; 62065 30 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 30MM; 62065 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 35MM; 62065 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 40MM; 62065 45 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 45MM; 62065 50 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 50MM; 62065 55 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 55MM; 62065 60 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 60MM; 62065 65 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 65MM; 62065 70 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 70MM; 62065 75 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 75MM; 62065 80 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 6.5MM X 80MM; 62075 100 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 100MM; 62075 25 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 25MM; 62075 30 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 30MM; 62075 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 35MM; 62075 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 40MM; 62075 45 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 45MM; 62075 50 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 50MM; 62075 55 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 55MM; 62075 60 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 60MM; 62075 65 - ZODIAC TI PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 75MM; 62075 70 - ZODIAC TI PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 70MM; 62075 75 - ZODIAC TI PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 75MM; 62075 80 - ZODIAC TI PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 75MM; 62075 85 - ZODIAC TI PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 70MM; 62075 90 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 90MM; 62075 95 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 7.5MM X 95MM; 62085 25 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 25MM; 62085 30 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 30MM; 62085 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 35MM; 62085 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 40MM; 62085 45 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 45MM; 62085 50 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 50MM; 62085 55 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 55MM; 62085 60 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 70MM; 62085 65 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 65MM; 62085 70 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 70MM; 62085 75 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 75MM; 62085 80 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 80MM; 62085 85 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 85MM; 62085 90 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 90MM; 62085 95 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 95MM; 62085 100 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 8.5MM X 100MM; 62105 45 - ZODIAC TI 5.5 CON-
JUNTO DE CAVALETE TELESCÓPICO; 62105 50 - ZODIAC TI
5.5 CONJUNTO DE CAVALETE TELESCÓPICO; 62105 55 - ZO-
DIAC TI 5.5 CONJUNTO DE CAVALETE TELESCÓPICO; 62105
60 - ZODIAC TI 5.5 CONJUNTO DE CAVALETE TELESCÓPICO;
62105 65 - ZODIAC TI 5.5 CONJUNTO DE CAVALETE TELES-
CÓPICO; 62105 70 - ZODIAC TI 5.5 CONJUNTO DE CAVALETE
TELESCÓPICO; 62105 75 - ZODIAC TI 5.5 CONJUNTO DE CA-
VALETE TELESCÓPICO; 62105 80 - ZODIAC TI 5.5 CONJUNTO
DE CAVALETE TELESCÓPICO; 62105 85 - ZODIAC TI 5.5 CON-
JUNTO DE CAVALETE TELESCÓPICO; 62145 25 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM X 25MM; 62145 30 - ZODIAC
PARAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM X 30MM; 62145 35 - ZO-
DIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM X 35MM; 62145 40 -
ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM X 40MM; 62145

45 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM X 45MM;
62145 50 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM X
50MM; 62145 55 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 4.5MM
X 55MM; 62145 60 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO
4.5MM X 60MM; 62150 25 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO
ALTO 5.0MM X 25MM TI; 62150 30 - ZODIAC PARAFUSO DE
CANO ALTO 5.0MM X 30MM TI; 62150 35 - ZODIAC PARA-
FUSO DE CANO ALTO 5.0MM X 35MM TI; 62150 40 - ZODIAC
PARAFUSO DE CANO ALTO 5.0MM X 40MM TI; 62150 45 -
ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 5.0MM X 45MM TI; 62150
50 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 5.0MM X 50MM TI;
62150 55 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 5.0MM X
55MM TI; 62150 60 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO
5.0MM X 60MM TI; 62155 25 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO
ALTO 5.5MM X 25MM; 62155 30 - ZODIAC PARAFUSO DE
CANO ALTO 5.5MM X 30MM; 62155 35 - ZODIAC PARAFUSO
DE CANO ALTO 5.5MM X 35MM; 62155 40 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE CANO ALTO 5.5MM X 40MM; 62155 45 - ZODIAC
PARAFUSO DE CANO ALTO 5.5MM X 45MM; 62155 50 - ZO-
DIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 5.5MM X 50MM; 62155 55 -
ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 5.5MM X 55MM; 62155

60 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 5.5MM X 60MM;
62165 25 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X
25MM; 62165 30 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM
X 30MM; 62165 35 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO
6.5MM X 35MM; 62165 40 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO
ALTO 6.5MM X 40MM; 62165 45 - ZODIAC PARAFUSO DE
CANO ALTO 6.5MM X 45MM; 62165 50 - ZODIAC PARAFUSO
DE CANO ALTO 6 .5MM X 50MM; 62165 55 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X 55MM; 62165 60 - ZODIAC
PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X 60MM; 62165 65 - ZO-
DIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X 65MM; 62165 70 -
ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X 70MM; 62165

75 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X 75MM;
62165 80 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 6.5MM X
80MM; 62175 100 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO
7.5MM X 100MM; 62175 25 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO
ALTO 7.5MM X 25MM; 62175 30 - ZODIAC PARAFUSO DE
CANO ALTO 7.5MM X 30MM; 62175 35 - ZODIAC PARAFUSO
DE CANO ALTO 7.5MM X 35MM; 62175 40 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X 40MM; 62175 45 - ZODIAC
PARAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X 45MM; 62175 50 - ZO-
DIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X 50MM; 62175 55 -
ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X 55MM; 62175

60 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X 60MM;
62175 65 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X
65MM; 62175 70 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM
X 70MM; 62175 75 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO ALTO
7.5MM X 75MM; 62175 80 - ZODIAC PARAFUSO DE CANO
ALTO 7.5MM X 80MM; 62175 85 - ZODIAC PARAFUSO DE
CANO ALTO 7.5MM X 85MM; 62175 90 - ZODIAC PARAFUSO
DE CANO ALTO 7.5MM X 90MM; 62175 95 - ZODIAC PA-
RAFUSO DE CANO ALTO 7.5MM X 95MM; 62240 20 - ZODIAC
TI PARAFUSO MONOAXIAL 4.0MM X 20MM; 62240 25 - ZO-
DIAC TI PARAFUSO MONOAXIAL 4.0MM X 25MM; 62240 30 -
ZODIAC TI PARAFUSO MONOAXIAL 4.0MM X 30MM; 62240

35 - ZODIAC TI PARAFUSO MONOAXIAL 4.0MM X 35MM;
62240 40 - ZODIAC TI PARAFUSO MONOAXIAL 4.0MM X
40MM; 62240 45 - ZODIAC TI PARAFUSO MONOAXIAL 4.0MM
X 45MM; 62240 50 - ZODIAC TI PARAFUSO MONOAXIAL
4.0MM X 50MM; 62240 55 - ZODIAC TI PARAFUSO MONOA-
XIAL 4.0MM X 55MM; 62240 60 - ZODIAC TI PARAFUSO MO-
NOAXIAL 4.0MM X 60MM; 62245 25 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 4.5MM X 25MM; 62245 30 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 4.5MM X 30MM; 62245 35 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 4.5MM X 35MM; 62245 40 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 4.5MM X 40MM; 62245 45 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 4.5MM X 45MM; 62245 50 - ZODIAC PARAFUSO
ÓSSEO MONOAXIAL DE COMPRIMENTO 4.5MM X 50MM;
62245 55 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL4.5MM X 55MM;
62245 60 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL4.5MM X 60MM;
62255 25 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL5.5MM X 25MM;
62255 30 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 30MM;
62255 35 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 35MM;
62255 40 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 40MM;
62255 45 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 45MM;
62255 50 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 50MM;
62255 55 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 55MM;
62255 60 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM X 60MM;
62265 25 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 25MM;
62265 30 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 30MM;
62265 35 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 35MM;
62265 40 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 40MM;
62265 45 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 45MM;
62265 50 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 50MM;
62265 55 - ZODIAC PARAFUSO ÓSSEO MONOAXIAL DE COM-
PRIMENTO 6.5MM X 55MM; 62265 60 - ZODIAC PARAFUSO
ÓSSEO MONOAXIAL DE COMPRIMENTO 6.5MM X 60MM;
62265 65 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 65MM;
62265 70 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 70MM;
62265 75 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 75MM;
62265 80 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 80MM;
62275 25 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM X 25MM;
62275 30 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 7.5MM X 30MM;
62275 35 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 7.5MM X 35MM;
62275 40 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 7.5MM X 40MM;
62275 45 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 7.5MM X 45MM;
62275 50 - ZODIAC PARAFUSO MONOAXIAL 7.5MM X 50MM;
62275 55 - ZODIAC PARAFUSO ÓSSEO MONOAXIAL DE COM-
PRIMENTO 7.5MM X 55MM; 62275 60 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 7.5MM X 60MM; 62275 65 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 7.5MM X 65MM; 62275 70 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 7.5MM X 70MM; 62275 75 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 7.5MM X 75MM; 62275 80 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 7.5MM X 80MM; 62285 25 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 25MM; 62285 30 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 30MM; 62285 35 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 35MM; 62285 40 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 40MM; 62285 45 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 45MM; 62285 50 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 50MM; 62285 55 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 55MM; 62285 60 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 60MM; 62285 65 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 65MM; 62285 70 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 70MM; 62285 75 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 75MM; 62285 80 - ZODIAC PARAFUSO
MONOAXIAL 8.5MM X 80MM; 62345 25 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 25MM; 62345 30 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 30MM; 62345 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 35MM; 62345 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 40MM; 62345 45 - ZODIAC PARAFUSO
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POLIAXIAL 4.5MM X 45MM; 62345 50 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 50MM; 62345 55 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 55MM; 62345 60 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 4.5MM X 60MM; 62355 25 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL 5.5MM X 25MM; 62355 30 - ZODIAC PARAFUSO
SACRAL POLIAXIAL COMPRIMENTO 5.5MM X 30MM; 62355
35 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL COMPRIMEN-
TO 5.5MM X 35MM; 62355 40 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL
POLIAXIAL COMPRIMENTO 5.5MM X 40MM; 62355 45 - ZO-
DIAC PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL COMPRIMENTO
5.5MM X 45MM; 62355 50 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL PO-
LIAXIAL COMPRIMENTO 5.5MM X 50MM; 62355 55 - ZODIAC
PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL COMPRIMENTO 5.5MM X
55MM; 62355 60 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL
COMPRIMENTO 5.5MM X 60MM; 62365 25 - ZODIAC PARA-
FUSO POLIAXIAL 6.5MM X 25MM; 62365 30 - ZODIAC PA-
RAFUSO SACRAL 6.5MM X 30MM; 62365 35 - ZODIAC PA-
RAFUSO SACRAL 6.5MM X 35MM; 62365 40 - ZODIAC PA-
RAFUSO SACRAL 6.5MM X 40MM; 62365 45 - ZODIAC PA-
RAFUSO SACRAL 6.5MM X 45MM; 62365 50 - ZODIAC PA-
RAFUSO SACRAL POLIAXIAL COMPRIMENTO 6.5MM X
50MM; 62365 55 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL
COMPRIMENTO 6.5MM X 55MM; 62365 60 - ZODIAC PARA-
FUSO SACRAL POLIAXIAL COMPRIMENTO 6.5MM X 60MM;
62375 25 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL 7.5MM X 25MM;
62375 30 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL 7.5MM X 30MM;
62375 35 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL 7.5MM X 35MM;
62375 40 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL 7.5MM X 40MM;
62375 45 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL 7.5MM X 45MM;
62375 50 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL COM-
PRIMENTO 7.5MM X 50MM; 62375 55 - ZODIAC PARAFUSO
SACRAL POLIAXIAL COMPRIMENTO 7.5MM X 55MM; 62375
60 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL POLIAXIAL COMPRIMEN-
TO 7.5MM X 60MM; 62375 65 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL
7.5MM X 65MM; 62375 70 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL
7.5MM X 70MM; 62375 75 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL
7.5MM X 75MM; 62375 80 - ZODIAC PARAFUSO SACRAL
7.5MM X 80MM; 62545 25 - ZODIAC 4.5MM X 25MM PARA-
FUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62545 30 - ZODIAC
4.5MM X 30MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR;
62545 35 - ZODIAC 4.5MM X 35MM PARAFUSO ÓSSEO PO-
LIAXIAL LAMINADOR; 62545 40 - ZODIAC 4.5MM X 40MM
PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62545 45 - ZO-
DIAC 4.5MM X 45MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMI-
NADOR; 62545 50 - ZODIAC 4.5MM X 50MM PARAFUSO ÓS-
SEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62545 55 - ZODIAC 4.5MM X
55MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62545 60
- ZODIAC 4.5MM X 60MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LA-
MINADOR; 62555 25 - ZODIAC 5.5MM X 25MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62555 30 - ZODIAC 5.5MM
X 30MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62555
35 - ZODIAC 5.5MM X 35MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62555 40 - ZODIAC 5.5MM X 40MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62555 45 - ZODIAC 5.5MM
X 45MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62555
50 - ZODIAC 5.5MM X 50MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62555 55 - ZODIAC 5.5MM X 55MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62555 60 - ZODIAC 5.5MM
X 60MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62565
25 - ZODIAC 6.5MM X 25MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62565 30 - ZODIAC 6.5MM X 30MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62565 35 - ZODIAC 6.5MM
X 35MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62565
40 - ZODIAC 6.5MM X 40MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62565 45 - ZODIAC 6.5MM X 45MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62565 50 - ZODIAC 6.5MM
X 50MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62565
55 - ZODIAC 6.5MM X 55MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62565 60 - ZODIAC 6.5MM X 60MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62575 25 - ZODIAC 7.5MM
X 25MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62575
30 - ZODIAC 7.5MM X 30MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62575 35 - ZODIAC 7.5MM X 35MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62575 40 - ZODIAC 7.5MM
X 40MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62575
45 - ZODIAC 7.5MM X 45MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62575 50 - ZODIAC 7.5MM X 50MM PARAFUSO
ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62575 55 - ZODIAC 7.5MM
X 55MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL LAMINADOR; 62575
60 - ZODIAC 7.5MM X 60MM PARAFUSO ÓSSEO POLIAXIAL
LAMINADOR; 62645 30 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CA-
NULADO TI 4.5MM X 30MM; 62645 35 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXIAL CANULADO TI 4.5MM X 35MM; 62645 40 - ZO-
DIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 4.5MM X 40MM;
62645 45 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI
4.5MM X 45MM; 62645 50 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL
CANULADO TI 4.5MM X 50MM; 62645 55 - ZODIAC PARA-
FUSO POLIAXIAL CANULADO TI 4.5MM X 55MM; 62645 60 -

ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 4.5MM X
60MM; 62655 30 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULA-
DO TI 5.5MM X 30MM; 62655 35 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANULADO TI 5.5MM X 35MM; 62655 40 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 5.5MM X 40MM; 62655
45 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 5.5MM X
45MM; 62655 50 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULA-
DO TI 5.5MM X 50MM; 62655 55 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANULADO TI 5.5MM X 55MM; 62655 60 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 5.5MM X 60MM; 62665
30 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 6.5MM X
30MM; 62665 35 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULA-

DO TI 6.5MM X 35MM; 62665 40 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANULADO TI 6.5MM X 40MM; 62665 45 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 6.5MM X 45MM; 62665
50 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 6.5MM X
50MM; 62665 55 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULA-
DO TI 6.5MM X 55MM; 62665 60 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANULADO TI 6.5MM X 60MM; 62675 30 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 7.5MM X 30MM; 62675
35 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 7.5MM X
35MM; 62675 40 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULA-
DO TI 7.5MM X 40MM; 62675 45 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANULADO TI 7.5MM X 45MM; 62675 50 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 7.5MM X 50MM; 62675
55 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULADO TI 7.5MM X
55MM; 62675 60 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXIAL CANULA-
DO TI 7.5MM X 60MM; 62745 30 - ZODIAC MA PARAFUSO
POLIAXIAL CANO ALTO 4.5 MMX 30 MM; 62745 35 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 4.5 MMX 35 MM;
62745 40 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
4.5 MMX 40 MM; 62745 45 - ZODIAC MA PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANO ALTO 4.5 MMX 45 MM; 62745 50 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 4.5 MMX 50 MM;
62745 55 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
4.5 MMX 55 MM; 62745 60 - ZODIAC MA PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANO ALTO 4.5 MMX 60 MM; 62755 30 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 5.5 MMX 30 MM;
62755 35 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
5.5 MMX 35 MM; 62755 40 - ZODIAC MA PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANO ALTO 5.5 MMX 40 MM; 62755 45 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 5.5 MMX 45 MM;
62755 50 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
5.5 MMX 50 MM; 62755 55 - ZODIAC MA PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANO ALTO 5.5 MMX 55 MM; 62755 60 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 5.5 MMX 60 MM;
62765 30 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
6.5 MMX 30 MM; 62765 35 - ZODIAC MA PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANO ALTO 6.5 MMX 35 MM; 62765 40 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 6.5 MMX 40 MM;
62765 45 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
6.5 MMX 45 MM; 62765 50 - ZODIAC MA PARAFUSO PO-
LIAXIAL CANO ALTO 6.5 MMX 50 MM; 62765 55 - ZODIAC
MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 6.5 MMX 55 MM;
62765 60 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO
6.5 MMX60 MM; 62775 30 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIA-
XIAL CANO ALTO 7.5 MMX 30 MM; 62775 35 - ZODIAC MA
PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 7.5 MMX 35 MM; 62775
40 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 7.5
MMX 40 MM; 62775 45 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL
CANO ALTO 7.5 MMX 45 MM; 62775 50 - ZODIAC MA PA-
RAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO7.5 MMX 50 MM; 62775 55 -
ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO ALTO 7.5 MMX

55 MM; 62775 60 - ZODIAC MA PARAFUSO POLIAXIAL CANO
ALTO 7.5 MMX 60 MM; 62855 30 - ZODIAC PARAFUSO PO-
LIAXAIAL SACRAL CANULADO TI 5.5MM X 30MM; 62855 35
- ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI
5.5MM X 35MM; 62855 40 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL
SACRAL CANULADO TI 5.5MM X 40MM; 62855 45 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI 5.5MM X
45MM; 62855 50 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL
CANULADO TI 5.5MM X 50MM; 62865 30 - ZODIAC PARA-
FUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI 6.5MM X 30MM;
62865 35 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL CA-
NULADO TI 6.5MM X 35MM; 62865 40 - ZODIAC PARAFUSO
POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI 6.5MM X 40MM; 62865
45 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO
TI 6.5MM X 45MM; 62865 50 - ZODIAC PARAFUSO POLIA-
XAIAL SACRAL CANULADO TI 6.5MM X 50MM; 62875 30 -
ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI
7.5MM X 30MM; 62875 35 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL
SACRAL CANULADO TI 7.5MM X 35MM; 62875 40 - ZODIAC
PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI 7.5MM X
40MM; 62875 45 - ZODIAC PARAFUSO POLIAXAIAL SACRAL
CANULADO TI 7.5MM X 45MM; 62875 50 - ZODIAC PARA-
FUSO POLIAXAIAL SACRAL CANULADO TI 7.5MM X 50MM;
22040 20 - ZODIAC TI 4.0MM MONTAGEM DE PARAFUSO
UNIPLANAR PADRÃO 4.0MM X 20MM; 22040 25 - ZODIAC TI
4.0MM MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO
4.0MM X 25MM; 22040 30 - ZODIAC TI 4.0MM MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.0MM X 30MM; 22040 35 -
ZODIAC TI 4.0MM MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR

PADRÃO 4.0MM X 35MM; 22040 40 - ZODIAC TI 4.0MM MON-
TAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.0MM X
40MM; 22040 45 - ZODIAC TI 4.0MM MONTAGEM DE PA-
RAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.0MM X 45MM; 22040 50 -
ZODIAC TI 4.0MM MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR
PADRÃO 4.0MM X 50MM; 22040 55 - ZODIAC TI 4.0MM MON-
TAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.0MM X
55MM; 22040 60 - ZODIAC TI 4.0MM MONTAGEM DE PA-
RAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.0MM X 60MM; 22045 25 -
ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 4.5MM X 25MM; 22045 30 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.5MM X 30MM; 22045 35 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 4.5MM X 35MM; 22045 40 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.5MM X 40MM; 22045 45 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 4.5MM X 45MM; 22045 50 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.5MM X 50MM; 22045 55 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 4.5MM X 55MM; 22045 60 - ZODIAC TI MONTAGEM DE

PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 4.5MM X 60MM; 22055 25 -
ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-

DRÃO 5.5MM X 25MM; 22055 30 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 5.5MM X 30MM; 22055 35 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 5.5MM X 35MM; 22055 40 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 5.5MM X 40MM; 22055 45 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 5.5MM X 45MM; 22055 50 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 5.5MM X 50MM; 22055 55 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 5.5MM X 55MM; 22055 60 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 5.5MM X 60MM; 22065 25 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 5.5MM X 25MM; 22065 30 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 6.5MM X 30MM; 22065 35 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 6.5MM X 35MM; 22065 40 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 6.5MM X 40MM; 22065 45 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 6.5MM X 45MM; 22065 50 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 6.5MM X 50MM; 22065 55 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 6.5MM X 55MM; 22065 60 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 6.5MM X 60MM; 22065 65 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 6.5MM X 65MM; 22065 70 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 6.5MM X 70MM; 22065 75 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 6.5MM X 75MM; 22065 80 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 6.5MM X 80MM; 22075 100 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 6.5MM X 100MM; 22075 25 - ZODIAC TI MONTAGEM
DE PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 25MM; 22075
30 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 30MM; 22075 35 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 35MM; 22075 40 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 40MM; 22075 45 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 45MM; 22075 50 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 50MM; 22075 55 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 55MM; 22075 60 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 60MM; 22075 65 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 65MM; 22075 70 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 70MM; 22075 75 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 75MM; 22075 80 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 80MM; 22075 85 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 85MM; 22075 90 -

ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR PA-
DRÃO 7.5MM X 90MM; 22075 95 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR PADRÃO 7.5MM X 95MM; 22145 25 -
ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO

ALTO 4.5MM X 25MM; 22145 30 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 4.5MM X 30MM; 22145
35 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CA-
NO ALTO 4.5MM X 35MM; 22145 40 - ZODIAC TI MONTAGEM
DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 4.5MM X 40MM;
22145 45 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLA-
NAR CANO ALTO 4.5MM X 45MM; 22145 50 - ZODIAC TI
MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 4.5MM
X 50MM; 22145 55 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO
UNIPLANAR CANO ALTO 4.5MM X 55MM; 22145 60 - ZODIAC
TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO
4.5MM X 60MM; 22155 25 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PA-
RAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 5.5MM X 25MM; 22155 30
- ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO
ALTO 5.5MM X 30MM; 22155 35 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 5.5MM X 35MM; 22155
40 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CA-
NO ALTO 5.5MM X 40MM; 22155 45 - ZODIAC TI MONTAGEM
DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 5.5MM X 45MM;
22155 50 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLA-
NAR CANO ALTO 5.5MM X 50MM; 22155 55 - ZODIAC TI
MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 5.5MM
X 55MM; 22155 60 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO
UNIPLANAR CANO ALTO 5.5MM X 60MM; 22165 25 - ZODIAC
TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO
6.5MM X 25MM; 22165 30 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PA-
RAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 6.5MM X 30MM; 22165 35
- ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO
ALTO 6.5MM X 35MM; 22165 40 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 6.5MM X 40MM; 22165
45 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CA-
NO ALTO 6.5MM X 45MM; 22165 50 - ZODIAC TI MONTAGEM
DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 6.5MM X 50MM;
22165 55 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLA-
NAR CANO ALTO 6.5MM X 55MM; 22165 60 - ZODIAC TI
MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 6.5MM
X 60MM; 22165 65 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO
UNIPLANAR CANO ALTO 6.5MM X 65MM; 22165 70 - ZODIAC
TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO
6.5MM X 70MM; 22165 75 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PA-
RAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 6.5MM X 75MM; 22165 80
- ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO
ALTO 6.5MM X 80MM; 22175 100 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 100MM; 22175
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25 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CA-
NO ALTO 7.5MM X 25MM; 22175 30 - ZODIAC TI MONTAGEM
DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 30MM;
22175 35 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLA-
NAR CANO ALTO 7.5MM X 35MM; 22175 40 - ZODIAC TI
MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO 7.5MM X
40MM; 22175 45 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO
UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 45MM; 22175 50 - ZODIAC
TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO
7.5MM X 50MM; 22175 55 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PA-
RAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 55MM; 22175 60
- ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO
ALTO 7.5MM X 60MM; 22175 65 - ZODIAC TI MONTAGEM DE
PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 65MM; 22175
70 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CA-
NO ALTO 7.5MM X 70MM; 22175 75 - ZODIAC TI MONTAGEM
DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 75MM;
22175 80 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLA-
NAR CANO ALTO 7.5MM X 80MM; 22175 85 - ZODIAC TI
MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM
X 85MM; 22175 90 - ZODIAC TI MONTAGEM DE PARAFUSO
UNIPLANAR CANO ALTO 7.5MM X 90MM; 22175 95 - ZODIAC
TI MONTAGEM DE PARAFUSO UNIPLANAR CANO ALTO
7.5MM X 95MM; 11 2516 - ZODIAC PONTE FIXA 16MM; 11
2518 - ZODIAC PONTE FIXA 18MM; 11 2520 - ZODIAC PONTE
FIXA 20MM; 11 2522 - ZODIAC PONTE FIXA 22MM; 11 2524 -
ZODIAC PONTE FIXA 24MM; 11 2526 - ZODIAC PONTE FIXA

26MM; 11 2528 - ZODIAC PONTE FIXA 28MM; 11 2530 - ZO-
DIAC PONTE FIXA 30MM; 11 2533 - ZODIAC PONTE FIXA
33MM; 11 2536 - ZODIAC PONTE FIXA 36MM; 62001 60 - ZO-
DIAC HASTE RETA ALLOY;
CLASSE : III 80263050022
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-1
Sistema de haste semi-rígida com bloqueio transverso por parafu-
sos25351.010301/2014-13
SISTEMA DE HASTE INTRAMEDULAR DE TÍBIA NEOGEN
FABRICANTE : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL INNOVA-
TION CO. , LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL INNO-
VATION CO. , LTDA - CHINA
33140026 8X260mm ; 33142042 10X420mm ; 33143026
11.5X260mm; 33143028 11.5X280mm ; 33143030 11.5X300mm ;
33143032 11.5X320mm ; 33143034 11.5X340mm ; 33143036
11.5X360mm ; 33143038 11.5X380mm ; 33143040 11.5X400mm ;
33143042 11.5X420mm ; 33140028 8X280mm ; 33140030
8X300mm ; 33140032 8X320mm ; 33140034 8X340mm ; 33140036
8X360mm ; 33140038 8X380mm ; 33140040 8X400mm ; 33140042
8X420mm ; 33141026 9X260mm ; 33141028 9X280mm ; 33141030
9X300mm ; 33141032 9X320mm ; 33141034 9X340mm ; 33141036
9X360mm ; 33141038 9X380mm ; 33141040 9X400mm ; 33141042
9X420mm ; 33142026 10X260mm; 33142028 10X280mm ;
33142030 10X300mm ; 33142032 10X320mm ; 33142034
10X340mm ; 33142036 10X360mm ; 33142038 10X380mm ;
33142040 10X400mm ; 33111025 4.5X25mm ; 33111030 4.5X30mm
; 33111035 4.5X35mm ; 33111040 4.5X40mm ; 33111045
4.5X45mm ; 33111050 4.5X50mm ; 33111055 4.5X55mm ;
33111060 4.5X60mm ; 33111065 4.5X65mm ; 33111070 4.5X70mm
; 33111075 4.5X75mm ; 33111080 4.5X80mm ; 33111085
4.5X85mm ; 33111090 4.5X90mm ; 33112025 5X25mm ; 33112030
5X30mm ; 33112035 5X35mm ; 33112040 5X40mm ; 33112045
5X45mm ; 33112050 5X50mm ; 33112055 5X55mm ; 33112060
5X60mm ; 33112065 5X65mm ; 33112070 5X70mm ; 33110000
Ö8.2mm ; 33144005 Ö11.5,+5mm ; 33144010 Ö11.5,+10mm;
33144015 Ö11.5,+15mm
CLASSE : III 80082910105
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Sistema de haste semi-rígida com bloqueio misto25351.010284/2014-
24
Sistema de Haste Intramedular de Femur Neogen
FABRICANTE : Changzhou Kanghui Medical Innovation CO., LTD.
- CHINA
DISTRIBUIDOR : Changzhou Kanghui Medical Innovation CO.,
LTD. - CHINA
33101232 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 9X320mm, Es-
querdo; 33101234 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
9X340mm, Esquerdo; 33101236 - Haste Intramedular de Femur Neo-
Gen 9X360mm, Esquerdo; 33101238 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 9X380mm, Esquerdo; 33101240 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 9X400mm, Esquerdo; 33101242 - Haste Intramedular
de Femur NeoGen 9X420mm, Esquerdo; 33101244 - Haste Intra-
medular de Femur NeoGen 9X440mm, Esquerdo; 33102232 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 10X320mm, Esquerdo; 33102234 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 10X340mm, Esquerdo;
33102236 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 10X360mm, Es-
querdo; 33102238 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
10X380mm, Esquerdo; 33102240 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 10X400mm, Esquerdo; 33102242 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 10X420mm, Esquerdo; 33102244 - Haste Intrame-
dular de Femur NeoGen 10X440mm, Esquerdo; 33103232 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 11X320mm, Esquerdo; 33103234 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X340mm, Esquerdo;
33103236 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X360mm, Es-
querdo; 33103238 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
11X380mm, Esquerdo; 33103240 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 11X400mm, Esquerdo; 33103242 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 11X420mm, Esquerdo; 33103244 - Haste Intrame-
dular de Femur NeoGen 11X440mm, Esquerdo; 33104232 - Haste

Intramedular de Femur NeoGen 12X320mm, Esquerdo; 33104234 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 12X340mm, Esquerdo;
33104236 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 12X360mm, Es-
querdo; 33104238 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
12X380mm, Esquerdo; 33104240 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 12X400mm, Esquerdo; 33104242 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 12X420mm, Esquerdo; 33104244 - Haste Intrame-
dular de Femur NeoGen 12X440mm, Esquerdo; 33105232 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 13X320mm, Esquerdo; 33105234 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 13X340mm, Esquerdo;
33105236 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 13X360mm, Es-
querdo; 33105238 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
13X380mm, Esquerdo; 33105240 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 13X400mm, Esquerdo; 33105242 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 13X420mm, Esquerdo; 33105244 - Haste Intrame-
dular de Femur NeoGen 13X440mm,Esquerdo; 33101132 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 9X320mm,Direito; 33101134 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 9X340mm, Direito; 33101136 - Has-
te Intramedular de Femur NeoGen 9X360mm, Direito; 33101138 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 9X380mm, Direito; 33101140
- Haste Intramedular de Femur NeoGen 9X400mm, Direito;
33101142 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 9X420mm, Di-
reito; 33101144 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 9X440mm,
Direito; 33102132 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
10X320mm, Direito; 33102134 - Haste Intramedular de Femur Neo-
Gen 10X340mm, Direito; 33102136 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 10X360mm, Direito; 33102138 - Haste Intramedular de Fe-
mur NeoGen 10X380mm, Direito; 33102140 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 10X400mm, Direito; 33102142 - Haste Intramedular
de Femur NeoGen 10X420mm, Direito; 33102144 - Haste Intra-
medular de Femur NeoGen 10X440mm, Direito; 33103132 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 11X320mm, Direito; 33103134 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X340mm, Direito; 33103136
- Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X360mm, Direito;
33103138 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X380mm, Di-
reito; 33103140 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X400mm,
Direito;
33103142 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X420mm Di-
reito; 33103144 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 11X440mm,
Direito; 33104132 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
12X320mm, Direito; 33104134 - Haste Intramedular de Femur Neo-
Gen 12X340mm, Direito; 33104136 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 12X360mm, Direito; 33104138 - Haste Intramedular de Fe-
mur NeoGen 12X380mm, Direito; 33104140 - Haste Intramedular de
Femur NeoGen 12X400mm, Direito; 33104142 - Haste Intramedular
de Femur NeoGen 12X420mm, Direito; 33104144 - Haste Intra-
medular de Femur NeoGen 12X440mm, Direito; 33105132 - Haste
Intramedular de Femur NeoGen 13X320mm, Direito; 33105134 -
Haste Intramedular de Femur NeoGen 13X340mm, Direito;
33105136 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 13X360mm, Di-
reito; 33105138 - Haste Intramedular de Femur NeoGen 13X380mm,
Direito; 33105140 - Haste Intramedular de Femur NeoGen
13X400mm, Direito; 33105142 - Haste Intramedular de Femur Neo-
Gen 13X420mm, Direito; 33105144 - Haste Intramedular de Femur
NeoGen 13X440mm, Direito; 33111025 - Parafuso de Bloqueio para
Haste Intramedular NeoGen 4.5X25mm; 33111030 - Parafuso de Blo-
queio para Haste Intramedular NeoGen 4.5X30mm; 33111035 - Pa-
rafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 4.5X35mm;
33111040 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen
4.5X40mm; 33111045 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intrame-
dular NeoGen 4.5X45mm; 33111050 - Parafuso de Bloqueio para
Haste Intramedular NeoGen 4.5X50mm; 33111055 - Parafuso de Blo-
queio para Haste Intramedular NeoGen 4.5X55mm; 33111060 - Pa-
rafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 4.5X60mm;
33111065 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen
4.5X65mm; 33111070 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intrame-
dular NeoGen 4.5X70mm; 33111075 - Parafuso de Bloqueio para
Haste Intramedular NeoGen 4.5X75mm; 33111080 - Parafuso de Blo-
queio para Haste Intramedular NeoGen 4.5X80mm; 33111085 - Pa-
rafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 4.5X85mm;
33111090 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen
4.5X90mm; 33112025 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intrame-
dular NeoGen 5X25mm; 33112030 - Parafuso de Bloqueio para Haste
Intramedular NeoGen 5X30mm; 33112035 - Parafuso de Bloqueio
para Haste Intramedular NeoGen 5X35mm; 33112040 - Parafuso de
Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 5X40mm; 33112045 -
Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 5X45mm;
33112050 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen
5X50mm; 33112055 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular
NeoGen 5X55mm; 33112060 - Parafuso de Bloqueio para Haste
Intramedular NeoGen 5X60mm; 33112065 - Parafuso de Bloqueio
para Haste Intramedular NeoGen 5X65mm; 33112070 - Parafuso de
Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 5X70mm; 33112075 -
Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 5X75mm;
33112080 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen
5X80mm; 33112085 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular
NeoGen 5X85mm; 33112090 - Parafuso de Bloqueio para Haste
Intramedular NeoGen 5X90mm; 33112091 - Parafuso de Bloqueio
para Haste Intramedular NeoGen 5X95mm; 33112092 - Parafuso de
Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 5X100mm; 33112093 -
Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen 5x105mm;
33112094 - Parafuso de Bloqueio para Haste Intramedular NeoGen
5x110mm; 33113065 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X65mm; 33113070 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X70mm; 33113075 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X75mm; 33113080 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X80mm; 33113085 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X85mm; 33113090 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X90mm; 33113091 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X95mm; 33113092 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen

6.4X100mm; 33113093 - Parafuso de reconstrução bloqueado Neo-
Gen 6.4X105mm;
33113094 - Parafuso de reconstrução bloqueado NeoGen
6.4X110mm; 33113095 - Parafuso de reconstrução bloqueado Neo-
Gen 6.4X115mm; 33113096 - Parafuso de reconstrução bloqueado
NeoGen 6.4X120mm; 33113097 - Parafuso de reconstrução bloquea-
do NeoGen 6.4X125mm; 33110000 - Parafuso Tampão Ö8.2mm;
33110005 - Parafuso Tampão Ö13,+5mm; 33110010 - Parafuso Tam-
pão Ö13,+10mm; 33110015 - Parafuso Tampão Ö13,+15mm;
CLASSE : III 80082910106
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
Fixadores Externos 25351.577144/2014-03
Fixador Externo Pélvico- Click-Fix
FABRICANTE : Jiangsu BaiDe Medical Instrument Co.,Ltd. - CHI-
NA
10206110 Fixador ClickFix Pélvico em T. Partes do fixador:
20010003 Modulo Independente ClickFix; 20010046 Modulo Inde-
pendente ClickFix; 20010001 Clamp Reto ClickFix; 20010002 Clamp
T ClickFix; 20010024 Pino Excentrico ClickFix; 20010023 Bucha
ClickFix; 20010043Conector para Fixador Pélvico ClickFix
;20010044 Link Primário ClickFix; 20010045 Link Suplementar para
Fixador Pélvico ClickFix ;10206120 - Fixador ClickFix Pélvico Mé-
dio. Partes do fixador: 20010003 Modulo Independente ClickFix
;20010046 Modulo Independente ClickFix; 20010001 Clamp Reto
ClickFix ;20010002 Clamp T ClickFix ;20010024 Pino Excentrico
ClickFix ;20010023 Bucha ClickFix ;20010043 Conector para Fi-
xador Pélvico ClickFix; 20010044 Link Primário ClickFix; 20010045
Link Suplementar para Fixador Pélvico ClickFix; 10206130 - Fixador
ClickFix Longo Bacia. Partes do Fixador : 20010003 Modulo In-
dependente ClickFix; 20010046 Modulo Independente ClickFix;
20010001 Clamp Reto ClickFix; 20010002 Clamp T ClickFix;
20010024 Pino Excentrico ClickFix; 20010023 Bucha ClickFix;
20010043 Conector para Fixador Pélvico ClickFix; 20010044 Link
Primário ClickFix; 20010045 Link Suplementar para Fixador Pélvico
ClickFix; 20010090 - Fixador ClickFix Pélvico Longo; Partes do
Fixador : 20010003 Modulo Independente ClickFix; 20010046 Mo-
dulo Independente ClickFix; 20010001 Clamp Reto ClickFix;
20010002 Clamp T ClickFix; 20010024 Pino Excentrico ClickFix;
20010023 Bucha ClickFix ;20010043 Conector para Fixador Pélvico
ClickFix; 20010044 Link Primário ClickFix; 20010045 Link Suple-
mentar para Fixador Pélvico ClickFix; 20010091 - Fixador ClickFix
Pélvico Curto; Partes do Fixador : 20010003 Modulo Independente
ClickFix ;20010046 Modulo Independente ClickFix; 20010001
Clamp Reto ClickFix; 20010002 Clamp T ClickFix; 20010024 Pino
Excentrico ClickFix; 20010023 Bucha ClickFix; 20010043 Conector
para Fixador Pélvico ClickFix; 20010044 Link Primário ClickFix;
20010045 Link Suplementar para Fixador Pélvico ClickFix.
CLASSE : I 80082910107
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.577159/2014-54
Fixador Para Ossos Longos Click-Fix
FABRICANTE : Jiangsu BaiDe Medical Instrument Co.,Ltd. - CHI-
NA
10106070 Fixador ClickFix Longo Partes do Fixador :20010001
Clamp ClickFix Reto;20010002 Clamp em T ClickFix;20010003 Mó-
dulo Articulado ClickFix para Colocação do Parafuso Independente
20010004 Extensor ClickFix para Cotovelo;20010005 Clamp Cli-
ckFix Rádio-Transparente para Tornozelo 20010006 Acoplamento
ClickFix Híbrido com Ball-Joint 20010007 Clamp ClickFix Meta-
fisário;20010008 Clamp ClickFix Torbay 20010009 Clamp Multiu-
so;20010010 Clamp ClickFix Angulado;20010011 Clamp ClickFix
com Duplo Acoplamento;10010011 Suporte ClickFix para Barras,
Clamps e Fixador Anexo 10010014 Clamp ClickFix Suplementar de
Suporte;10206080 Procallus ClickFix de Auto-Alinhamento Articu-
lado 20010030 Corpo Central Longo D.A.F.;90020-02 Componente
Central Longo D.A.F. (Macho) 90021-02 Componente Central Longo
D.A.F. (Femea) 20010021 Trava de Micromovimento
D.A.F;20010022 Trava de Corpo Central D.A.F 20010023 Bucha
ClickFix;20010024 Pino Excentrico ClickFix 20010025 Parafuso
Clamp ClickFix;20010026 Braçadeira ClickFix para Clamp Rádio
Transparente de Tornozelo 20010060 Unidade ClickFix CD Lon-
go;20020020 Atuadores ClickFix Longo;10106050 Fixador ClickFix
Padrão Partes do Fixador:;20010001 Clamp ClickFix Reto 20010002
Clamp em T ClickFix;20010003 Módulo Articulado ClickFix para
Colocação do Parafuso Independente 20010004 Extensor ClickFix
para Cotovelo;20010005 Clamp ClickFix Rádio-Transparente para
Tornozelo 20010006 Acoplamento ClickFix Híbrido com Ball-Joint
20010007 Clamp ClickFix Metafisário;20010008 Clamp ClickFix
Torbay 20010009 Clamp Multiuso;20010010 Clamp ClickFix An-
gulado;20010011 Clamp ClickFix com Duplo Acoplamento;10010011
Suporte ClickFix para Barras, Clamps e Fixador Anexo 10010014
Clamp ClickFix Suplementar de Suporte;10206080 Procallus Click-
Fix de Auto-Alinhamento Articulado 20010020 Corpo Central Padrão
D.A.F.;90018-02 Componente Central Padrão D.A.F. (Macho);
90019-02 Componente Central Padrão D.A.F. (Femea) 20010021 Tra-
va de Micromovimento D.A.F;20010022 Trava de Corpo Central
D.A.F 20010023 Bucha ClickFix;20010024 Pino Excentrico ClickFix
20010025 Parafuso Clamp ClickFix;20010026 Braçadeira ClickFix
para Clamp Rádio Transparente de Tornozelo;20010050 Unidade Cli-
ckFix CD Padrão 20020010 Atuadores ClickFix Padrão;10105040
Fixador ClickFix Curto Partes do Fixador:;20010001 Clamp ClickFix
Reto 20010002 Clamp em T ClickFix;20010003 Módulo Articulado
ClickFix para Colocação do Parafuso Independente 20010004 Ex-
tensor ClickFix para Cotovelo;20010005 Clamp ClickFix Rádio-
Transparente para Tornozelo 20010006 Acoplamento ClickFix Hí-
brido com Ball-Joint 20010007 Clamp ClickFix Metafisá-
rio;20010008 Clamp ClickFix Torbay 20010009 Clamp Multiu-
so;20010010 Clamp ClickFix Angulado;20010011 Clamp ClickFix
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com Duplo Acoplamento;10010011 Suporte ClickFix para Barras,
Clamps e Fixador Anexo 10010014 Clamp ClickFix Suplementar de
Suporte;10206080 Procallus ClickFix de Auto-Alinhamento Articu-
lado 20010040 Corpo Central Curto D.A.F.;90031-02 Componente
Central Curto D.A.F. (Macho) 90032-02 Componente Central Curto
D.A.F. (Femea) 20010021 Trava de Micromovimento D.A.F
20010022 Trava de Corpo Central D.A.F;20010023 Bucha ClickFix
20010024 Pino Excentrico ClickFix 20010025 Parafuso Clamp Cli-
ckFix;20010026 Braçadeira ClickFix para Clamp Rádio Transparente
de Tornozelo 20010070 Unidade ClickFix CD Curto;20020030 Atua-
dores ClickFix Curto;10104000 Fixador ClickFix Dinamico Axial
Pequeno Partes do Fixador 20010012 Clamp Reto ClickFix Pequeno
D.A.F 20010013 Clamp-T ClickFix Pequeno D.A.F ;20030000 Corpo
Central ClickFix Pequeno D.A.F;20030011 Componente Central Cli-
ckFix Pequeno D.A.F 20030012 Componente Pequeno ClickFix
D.A.F. Macho; 20030013 Componente ClickFix Pequeno D.A.F. Fe-
mea 20030014 Trava Central ClickFix PequenoD.A.F 20030015 Bu-
cha ClickFix Pequena D.A.F;20030016 Pino Excentrico ClickFix;
20030017 Parafuso Clamp ClickFix;20030018 Braçadeira ClickFix
para Clamp D.A.F Pequeno 20011050 Unidade ClickFix CD de Dis-
tração até 5Cm; 10010019 Barra de Suporte ClickFix 300mm;
10306040 Unidade ClickFix CD Longa 10306041 Unidade ClickFix
CD Curta;10010010 Suporte ClickFix para Barras e
Clamps;10010011 Suporte ClickFix para Barras, Clamps e Fixador
Anexo;10010012 Barra de Reforço ClickFix 150mm 10010013 Barra
de Reforço ClickFix 300mm 10010014 Clamp ClickFix Suplementar
de Suporte 10010015 Barra ClickFix de 50Mm;10010016 Barra Cli-
ckFix de 100Mm; 10010017 Barra ClickFixde 150Mm;10106090 Fi-
xador ClickFix Pertrocantérico.
CLASSE : I 80082910108
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.577183/2014-45
Fixador Externo LRS - AlongFix
FABRICANTE : Jiangsu BaiDe Medical Instrument Co.,Ltd. - CHI-
NA
10106120 Fixador AlongFix L.R.S Adulto Longo;Partes do Fixa-
dor:;20010101 Trilho AlongFix Longo L.R.S 40cm;20010105 Clamp
AlongFix Reto externo L.R.S;20010106 Clamp AlongFix Reto central
L.R.S ;20010107 Clamp AlongFix L.R.S em T ;20010108 Acoplador
AlongFix L.R.S Ball-joint ;20010109 Clamp AlongFix L.R.S Gi-
ratório ;20010110 Clamp AlongFix Multiplanar L.R.S ;20010111
Clamp-T AlongFix LRS ;20010112 Acoplador AlongFix L.R.S Ar-
ticulado ;20010113 Clamp AlongFix LRS com Unidade CD anexa
;20010114 Clamp em T AlongFix com acoplamento ;20010115
Clamp AlongFix Adjacente ;20010025 Parafuso do Clamp AlongFix
;20031002 Trava para Clamp-T AlongFix ;20031004 Parafuso do
Clamp AlongFix ;20010023 Bucha AlongFix ;20010024 Pino Ex-
centrico AlongFix; 20010060 Unidade CD AlongFix Longo
;20030020 Unidade CD AlongFix Longo Clicker; 20040020 Unidade
Garches CD AlongFix Longo ;20010008 Clamp AlongFix Torbay-
Garches ;20010001 Clamp AlongFix Reto ;20010002 Clamp-T
AlongFix ;10106121 Fixador AlongFix L.R.S Adulto Padrão; Partes
do Fixador: ;20010102 Trilho AlongFix Padrão L.R.S 30cm
;20010105 Clamp AlongFix Reto externo L.R.S ;20010106 Clamp
AlongFix Reto central L.R.S ;20010107 Clamp AlongFix L.R.S em T
;20010108 Acoplador AlongFix L.R.S Ball-joint ;20010109 Clamp
AlongFix L.R.S Giratório ;20010110 Clamp AlongFix Multiplanar
L.R.S; 20010111 Clamp-T AlongFix LRS ;20010112 Acoplador
AlongFix L.R.S Articulado; 20010113 Clamp AlongFix LRS com
Unidade CD anexa; 20010114 Clamp em T AlongFix com acopla-
mento ;20010115 Clamp AlongFix Adjacente ;20010025 Parafuso do
Clamp AlongFix ;20031002 Trava para Clamp-T AlongFix
;20031004 Parafuso do Clamp AlongFix ;20010023 Bucha AlongFix
;20010024 Pino Excentrico AlongFix ;20010050 Unidade CD Along-
Fix Padrão ;20030010 Unidade CD AlongFix Padrão Clicker;
20040010 Unidade Garches CD AlongFix Padrão; 20010008 Clamp
AlongFix Torbay-Garches ;20010001 Clamp AlongFix Reto;
20010002 Clamp-T AlongFix ;10106122 Fixador AlongFix L.R.S
Adulto Curto;Partes do Fixador: ;20010103 Trilho AlongFix curto
L.R.S 23cm ;20010105 Clamp AlongFix Reto externo L.R.S
;20010106 Clamp AlongFix Reto central L.R.S ;20010107 Clamp
AlongFix L.R.S em T ;20010108 Acoplador AlongFix L.R.S Ball-
joint ;20010109 Clamp AlongFix L.R.S Giratório ;20010110 Clamp
AlongFix Multiplanar L.R.S ;20010111 Clamp-T AlongFix LRS
;20010112 Acoplador AlongFix L.R.S Articulado; 20010113 Clamp
AlongFix LRS com Unidade CD anexa ;20010114 Clamp em T
AlongFix com acoplamento ;20010115 Clamp AlongFix Adjacente
20010025 Parafuso do Clamp AlongFix ;20031002 Trava para
Clamp-T AlongFix ;20031004 Parafuso do Clamp AlongFix
;20010023 Bucha AlongFix ;20010024 Pino Excentrico AlongFix
;20010070 Unidade CD AlongFix curto; 20010008 Clamp AlongFix
Torbay-Garches ;20010001 Clamp AlongFix Reto ;20010002 Clamp-
T AlongFix ;10106123 Fixador AlongFix L.R.S Adulto Extra-Curto
;Partes do Fixador: ;20010104 Trilho AlongFix extra curto L.R.S
12cm ;20010105 Clamp AlongFix Reto externo L.R.S ;20010106
Clamp AlongFix Reto central L.R.S ;20010107 Clamp AlongFix
L.R.S em T; 20010108 Acoplador AlongFix L.R.S Ball-joint
;20010109 Clamp AlongFix L.R.S Giratório ;20010110 Clamp
AlongFix Multiplanar L.R.S ;20010111 Clamp-T AlongFix LRS
;20010112 Acoplador AlongFix L.R.S Articulado ;20010113 Clamp
AlongFix LRS com Unidade CD anexa ;20010114 Clamp em T
AlongFix com acoplamento ;20010115 Clamp AlongFix Adjacente
;20010025 Parafuso do Clamp AlongFix ;20031002 Trava para
Clamp-T AlongFix ;20031004 Parafuso do Clamp AlongFix
;20010023 Bucha AlongFix ;20010024 Pino Excentrico AlongFix
;20010070 Unidade CD AlongFix curto ;20010008 Clamp AlongFix
Torbay-Garches ;20010001 Clamp AlongFix Reto ;20010002 Clamp-
T AlongFix ;10106130 Fixador AlongFix L.R.S Pediátrico Longo
;Partes do Fixador: 20010201 Trilho AlongFix Longo L.R.S Pediá-

trico 25cm; 20010205 Clamp AlongFix Reto L.R.S Pediátrico;
20010206 Clamp em T AlongFix L.R.S Pediátrico;
20010207 Acoplador AlongFix com Ball-Joint L.R.S Pediátrico;
20010208 Clamp AlongFix rotatório L.R.S Pediátrico ;20010209
Conjunto de Clamp em T AlongFix L.R.S Pediátrico ;20010210 Sis-
tema articulado AlongFix L.R.S Pediátrico ;20010211 Sistema de
anel dinâmico com compressão e distração AlongFix L.R.S Pediátrico
20010212 Parafuso de Bloqueio AlongFix LRS Pediátrico 20010213
Parafuso do Clamp AlongFix 20010214 Bucha D.A.F AlongFix
;20010215 Pino Excentrico AlongFix ;20010216 Braçadeira AlongFix
para Clamp DAF pequeno; 20011050 Unidade de compressão e dis-
tração AlongFix para fixador pequeno com curso de 5cm ;20011051
Unidade de compressão e distração AlongFix com curso de 6.2cm
para L.R.S Pediátrico ;10106131 Fixador AlongFix L.R.S Pediátrico
Padrão; Partes do Fixador: ;20010202 Trilho AlongFix Padrão L.R.S
Pediátrico 20cm; 20010205 Clamp AlongFix Reto L.R.S Pediátrico
;20010206 Clamp em T AlongFix L.R.S Pediátrico; 20010207 Aco-
plador AlongFix com Ball-Joint L.R.S Pediátrico ;20010208 Clamp
AlongFix rotatório L.R.S Pediátrico; 20010209 Conjunto de Clamp
em T AlongFix L.R.S Pediátrico; 20010210 Sistema articulado
AlongFix L.R.S Pediátrico ;20010211 Sistema de anel dinâmico com
compressão e distração AlongFix L.R.S Pediátrico 20010212 Para-
fuso de Bloqueio AlongFix LRS Pediátrico ;20010213 Parafuso do
Clamp AlongFix 20010214 Bucha D.A.F AlongFix ;20010215 Pino
Excentrico AlongFix ;20010216 Braçadeira AlongFix para Clamp
DAF pequeno ;20011050 Unidade de compressão e distração Along-
Fix para fixador pequeno com curso de 5cm ;20011051 Unidade de
compressão e distração AlongFix com curso de 6.2cm para L.R.S
Pediátrico ;10106132 Fixador AlongFix L.R.S Pediátrico Curto ;Par-
tes do Fixador: ;20010203 Trilho AlongFix curto L.R.S Pediátrico
15cm ;20010205 Clamp AlongFix Reto L.R.S Pediátrico ;20010206
Clamp em T AlongFix L.R.S Pediátrico; 20010207 Acoplador Along-
Fix com Ball-Joint L.R.S Pediátrico; 20010208 Clamp AlongFix ro-
tatório L.R.S Pediátrico ;20010209 Conjunto de Clamp em T Along-
Fix L.R.S Pediátrico ;20010210 Sistema articulado AlongFix L.R.S
Pediátrico ;20010211 Sistema de anel dinâmico com compressão e
distração AlongFix L.R.S Pediátrico 20010212 Parafuso de Bloqueio
AlongFix LRS Pediátrico 20010213 Parafuso do Clamp AlongFix
20010214 Bucha D.A.F AlongFix;20010215 Pino Excentrico Along-
Fix ;20010216 Braçadeira AlongFix para Clamp DAF pequeno
;20011050 Unidade de compressão e distração AlongFix para fixador
pequeno com curso de 5cm ;20011051 Unidade de compressão e
distração AlongFix com curso de 6.2cm para L.R.S Pediátrico
;10106133 Fixador AlongFix L.R.S Pediátrico Extra-Curto ;Partes do
Fixador: ;10106133 Fixador AlongFix L.R.S Pediátrico Extra-Curto;
20010204 Trilho AlongFix Extra-Curto L.R.S Pediátrico 10cm
;20010205 Clamp AlongFix Reto L.R.S Pediátrico ;20010206 Clamp
em T AlongFix L.R.S Pediátrico 20010207 Acoplador AlongFix com
Ball-Joint L.R.S Pediátrico ;20010208 Clamp AlongFix rotatório
L.R.S Pediátrico ;20010209 Conjunto de Clamp em T AlongFix
L.R.S Pediátrico ;20010210 Sistema articulado AlongFix L.R.S Pe-
diátrico ;20010211 Sistema de anel dinâmico com compressão e dis-
tração AlongFix L.R.S Pediátrico 20010212 Parafuso de Bloqueio
AlongFix LRS Pediátrico 20010213 Parafuso do Clamp AlongFix
20010214 Bucha D.A.F AlongFix 20010215 Pino Excentrico Along-
Fix ;20010216 Braçadeira AlongFix para Clamp DAF pequeno
;20011050 Unidade de compressão e distração AlongFix para fixador
pequeno com curso de 5cm ;20011051 Unidade de compressão e
distração AlongFix com curso de 6.2cm para L.R.S Pediátrico.
CLASSE : I 80082910109
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.645290/2014-09
Fixador ClickFix Rádio - Transparente para Tibia
FABRICANTE : Jiangsu BaiDe Medical Instrument Co.,Ltd. - CHI-
NA
O Fixador ClickFix Rádio - Transparente para Tibia é composto pelos
seguintes componentes: - Fixador ClickFix Rádio - Transparente para
Tíbia; - Chave Allen; - Clamp; 1° Forma de Apresentação - Fixador
ClicFix Rádio - Transparente para Tíbia Curto - 01 Fixador ClickFix
para Rádio - Transparente para Tíbia Curto; - 01 Chave Allen; - 01
Clamp; 2° Forma de Apresentação - Fixador ClicFix Rádio - Trans-
parente para Tíbia Longo - 01 Fixador ClickFix para Rádio - Trans-
parente para Tíbia Longo; - 01 Chave Allen; - 01 Clamp;
CLASSE : I 80082910110
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Fixadores Externos 25351.645301/2014-70
Fixador ClickFix para Punho
FABRICANTE : Jiangsu BaiDe Medical Instrument Co.,Ltd. - CHI-
NA
O Fixador ClickFix para Punho é composto pelos seguintes com-
ponetes: 01 - Fixador ClickFix para punho Radiotransparente; 01 -
Unidade de Compressão e distração; 01 - Chave Allen 4mm; 02 -
Guias de Broca; 01 - Broca de 2.7mm; 01 - Pino Template; 01 -
Chave - T;
CLASSE : I 80082910111
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
CIRURGICA BRASIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
1.02296-5
Espatulas 25351.569476/2014-38
Escova Ginecológica Gine Taylor
FABRICANTE : CIRURGICA BRASIL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA LTDA - BRASIL
Componentes do conjunto: Escova ginecológica Gine Taylor; Es-
pátula de Ayres.
CLASSE : I 10229650060
80090 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico NA-
CIONAL

Frasco de Alimentacao 25351.569493/2014-01
Frasco para Alimentação Enteral Drink-Taylor® Não Estéril
FABRICANTE : CIRURGICA BRASIL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA LTDA - BRASIL
Drink - 0050 50 mL Drink - 0100 100 mL Drink - 0150 150 mL
Drink - 0200 200 mL Drink - 0250 250 mL Drink - 0300 300 mL
Drink - 0350 350 mL Drink - 0400 400 mL Drink - 0450 450 mL
Drink - 0500 500 mL Drink - 0550 550 mL Drink - 0600 600 mL
Drink - 0650 650 mL Drink - 0700 700 mL Drink - 0750 750 mL
Drink - 0800 800 mL Drink - 0850 850 mL Drink - 0900 900 mL
Drink - 0950 950 mL Drink - 1000 1000 mL Drink - 1500 1500
mL
CLASSE : I 10229650061
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 8.05086-6
Agentes Clareadores Dentais 25351.330630/2014-95
COLGATE LUMINOUS WHITE ADVANCED
FABRICANTE : MISSION HILLS, S.A. DE C.V. - MÉXICO
Bisnagas com 50 ou 70g
Cartucho com 50 ou 70g
CLASSE : I 80508660004
8026 - Registro de Material de Uso Médico IMPORTADO
COLOPLAST DO BRASIL LTDA 1.04303-1
Placa de Ostomia 25351.586398/2014-11
ALTERNA CONVEX 2 PEÇAS BASE ADESIVA PARA BOLSA
DE ESTOMIA
FABRICANTE : COLOPLAST HUNGARY KFT - HUNGRIA
FABRICANTE : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
17743 ALTERNA CONVEX 2 PCS PLACA 40 MM PRE-CORT 15
MM; 17744 ALTERNA CONVEX 2 PCS PLACA 40 MM PRE-
CORT 18 MM; 17745 ALTERNA CONVEX 2 PCS PLACA 40 MM
PRE-CORT 21 MM; 17747 ALTERNA CONVEX 2 PCS PLACA 50
MM PRE-CORT 25 MM; 17748 ALTERNA CONVEX 2 PCS PLA-
CA 50 MM PRE-CORT 28 MM; 17749 ALTERNA CONVEX 2 PCS
PLACA 50 MM PRE-CORT 31 MM; 17750 ALTERNA CONVEX 2
PCS PLACA 60 MM RECORT 15-43 MM; 17751 ALTERNA CON-
VEX 2 PCS PLACA 60 MM PRE-CORT 35 MM; 17753 ALTERNA
CONVEX 2 PCS PLACA 60 MM PRE-CORT 41 MM.
CLASSE : I 10430310096
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Placa de Ostomia 25351.586451/2014-58
ALTERNA 2 PEÇAS BASE ADESIVA ESPIRAL TERA PARA
BOLSA DE ESTOMIA
FABRICANTE : COLOPLAST HUNGARY KFT - HUNGRIA
FABRICANTE : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
17716 ALTERNA 2 PCS PLACA ESPIRAL TERA 40 MM RE-
CORT 10-35 MM; 17719 ALTERNA 2 PCS PLACA ESPIRAL
TERA 50 MM RECORT 10-45 MM; 17720 ALTERNA 2 PCS PLA-
CA ESPIRAL TERA 60 MM RECORT 10-55 MM;
CLASSE : I 10430310097
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Placa de Ostomia 25351.586445/2014-42
ALTERNA 2 PEÇAS BASE ADESIVA ESPIRAL PARA BOLSA
DE ESTOMIA
FABRICANTE : COLOPLAST HUNGARY KFT - HUNGRIA
FABRICANTE : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
17701 ALTERNA 2 PCS PLACA ESPIRAL 40 MM RECORT 10-35
MM; 17706 ALTERNA 2 PCS PLACA ESPIRAL 50 MM RECORT
10-45 MM; 17710 ALTERNA 2 PCS PLACA ESPIRAL 60 MM
RECORT 10-55 MM.
CLASSE : I 10430310098
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Bolsas Coletoras 25351.569163/2014-16
ALTERNA CONVEX 1 PEÇA DRENÁVEL BOLSA PARA CO-
LOSTOMIA E ILEOSTOMIA
FABRICANTE : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST HUNGARY KFT - HUNGRIA
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
17470 ALTERNA CONVEX 1PC DREN OPAC RECORT 15-43
MM MAXI; 17471 ALTERNA CONVEX 1PC DREN TRANSP RE-
CORT 15-43 MM MAXI; 17472 ALTERNA CONVEX 1PC DREN
TRANSP PRE-CORT 15 MM MAXI.
CLASSE : I 10430310099
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Bolsas Coletoras 25351.565482/2014-55
ALTERNA PERFIL 1 PEÇA DRENÁVEL BOLSA PARA COLOS-
TOMIA E ILEOSTOMIA COM FILTRO
FABRICANTE : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST HUNGARY KFT - HUNGRIA
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
17490 ALTERNA PERFIL 1PC DREN OPAC RECORT 10-70 MM
MAXI COM FILTRO; 17491 ALTERNA PERFIL 1PC DREN
TRANSP RECORT 10-70 MM MAXI COM FILTRO; 17496 AL-
TERNA PERFIL 1PC DREN TRANSP RECORT 10-55 MM MIDI
COM FILTRO.
CLASSE : I 10430310100
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA-ME 8.04512-1
Vestimenta Cirurgica 25351.674730/2014-13
AVENTAL DESCARTAVEL ESTÉRIL CONFORTELL
FABRICANTE : CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA-ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA-ME - BRASIL
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Avental plástico, 04 tiras, sem mangas. Avental plástico, 02 tiras, sem
mangas - decote careca. Avental plástico, mangas longas, com ade-
sivos ou elástico.
CLASSE : I 80451210002
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Vestimenta Cirurgica 25351.674731/2014-43
AVENTAL DESCARTAVEL NÃO ESTÉRIL CONFORTELL
FABRICANTE : CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA-ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CONFORTELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA-ME - BRASIL
Avental plástico, 04 tiras, sem mangas; Avental plástico, 02 tiras, sem
mangas - decote careca; Avental plástico, mangas longas, com ade-
sivos ou elástico.
CLASSE : I 80451210003
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
CREMER S/A 8.02452-1
Compressas 25351.679425/2014-00
Compressa Campo Operatório Radiopaco
FABRICANTE : ZHEJIANG ZHENGDE GROUP / SHAOXING
ZHENGDE SURGICAL DRESSING CO., LTD. - CHINA
CELF, OPTIMUS, AMÉRICA, TOUCH, PROCITEX, ABSORVE e
CELESTE. CELF 10 cm x 9 cm com 06g; CELF 10 cm x 9 cm com
07g; CELF 10 cm x 9 cm com 08g; CELF 10 cm x 9cm com 09g;
CELF 10 cm x 9 cm com 10g; CELF 10 cm x 9 cm com 11g; CELF
10 cm x 9 cm com 12g;CELF 10 cm x 9 cm com 13g; CELF 23 cm
x 25 cm com 14g; CELF 23 cm x 25 cm com 15g; CELF 23 cm x25
cm com 16g; CELF 23 cm x 25 cm com 17g; CELF 23 cm x 25 cm
com 18g; CELF 23 cm x 25 cm com 19g; CELF 23 cm x 25 cm com
20g; CELF 23 cm x 25 cm com 21g; CELF 23 cm x 25 cm com 22g;
CELF 23 cm x 25 cm com 23g; CELF 23 cm x 25 cm com 24g;
CELF 23 cm x 25 cm com 25g; CELF 23 cm x 25 cm com 26g,
CELF 25 cm x 28 cm com 14g; CELF 25 cm x 28 cm com 15g;
CELF 25 cm x 28 cm com 16g; CELF 25 cm x 28 cm com 17g;
CELF 25 cm x 28 cm com 18g; CELF 25 cm x 28 cm com 19g;
CELF 25 cm x 28 cm com 20g; CELF 25 cm x 28 cm com 21g;
CELF 25 cm x 28 cm com 22g; CELF 25 cm x 28 cm com 23g;
CELF 25 cm x 28 cm com 24g; CELF 25 cm x 28 cm com 25g;
CELF 25 cm x 28 cm com 26g; CELF 30 cm x 30 cm com 14g;
CELF 30 cm x 30 cm com 15g; CELF 30 cm x 30 cm com 16g;
CELF 30 cm x 30 cm com 17g; CELF 30 cm x 30 cm com 18g;
CELF 30 cm x 30 cm com 19g; CELF 30 cm x 30 cm com 20g;
CELF 30 cm x 30 cm com 21g; CELF 30 cm x 30 cm com 22g;
CELF 30 cm x 30 cm com 23g; CELF 30 cm x 30 cm com 24g;
CELF 30 cm x 30 cm com 25g; CELF 30 cm x 30 cm com 26g;
CELF 45 cm x 45 cm com 14g; CELF 45 cm x 45 cm com 15g;
CELF 45 cm x 45 cm com 16g; CELF 45 cm x 45 cm com 17g;
CELF 45 cm x 45 cm com 18g; CELF 45 cm x 45 cm com 19g;
CELF 45 cm x 45 cm com 20g; CELF 45 cm x 45 cm com 21g;
CELF 45 cm x 45 cm com 22g; CELF 45 cm x 45 cm com 23g;
CELF 45 cm x 45 cm com 24g; CELF 45 cm x 45 cm com 25g;
CELF 45 cm x 45 cm com 26g; CELF 45 cm x 50 cm com 14g;
CELF 45 cm x 50 cm com 15g; CELF 45 cm x 50 cm com 16g;
CELF 45 cm x 50 cm com 17g; CELF 45 cm x 50 cm com 18g;
CELF 45 cm x 50 cm com 19g; CELF 45 cm x 50 cm com 20g;
CELF 45 cm x 50 cm com 21g; CELF 45 cm x 50 cm com 22g;
CELF 45 cm x 50 cm com 23g; CELF 45 cm x 50 cm com 24g;
CELF 45 cm x 50 cm com 25g; CELF 45 cm x 50 cm com 26g;
OPTIMUS 10 cm x 9 cm com 06g; OPTIMUS 10 cm x 9 cm com
07g; OPTIMUS 10 cm x 9 cm com 08g;OPTIMUS 10 cm x 9 cm
com 09g; OPTIMUS 10 cm x 9 cm com 10g; OPTIMUS 10 cm x 9
cm com 11g; OPTIMUS 10 cm x 9 cm com 12g; OPTIMUS 10 cm
x 9 cm com 13g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com 14g; OPTIMUS 23
cm x 25 cm com 15g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com 16g; OP-
TIMUS 23 cm x 25 cm com 17g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com
18g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com 19g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm
com 20g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com 21g; OPTIMUS 23 cm x 25
cm com 22g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com 23g; OPTIMUS 23 cm
x 25 cm com 24g; OPTIMUS 23 cm x 25 cm com 25g; OPTIMUS 23
cm x 25 cm com 26g. OPTIMUS 25 cm x 28 cm com 14g; OP-
TIMUS 25 cm x 28 cm com 15g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm com
16g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm com 17g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm
com 18g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm com 19g; OPTIMUS 25 cm x 28
cm com 20g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm com 21g; OPTIMUS 25 cm
x 28 cm com 22g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm com 23g; OPTIMUS 25
cm x 28 cm com 24g; OPTIMUS 25 cm x 28 cm com 25g; OP-
TIMUS 25 cm x 28 cm com 26g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm com
14g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 15g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm
com 16g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 17g; OPTIMUS 30 cm x 30
cm com 18g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 19g; OPTIMUS 30 cm
x 30 cm com 20g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 21g; OPTIMUS 30
cm x 30 cm com 22g; OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 23g; OP-
TIMUS 30 cm x 30 cm com 24g;OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 25g;
OPTIMUS 30 cm x 30 cm com 26g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com
14g;OPTIMUS 45 cm x 45 cm com 15g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm
com 16g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com 17g;OPTIMUS 45 cm x 45
cm com 18g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com 19g; OPTIMUS 45 cm
x 45 cm com 20g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com 21g; OPTIMUS 45
cm x 45 cm com 22g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com 23g; OP-
TIMUS 45 cm x 45 cm com 24g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com
25g; OPTIMUS 45 cm x 45 cm com 26g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm
com 14g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com 15g; OPTIMUS 45 cm x 50
cm com 16g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com 17g; OPTIMUS 45 cm
x 50 cm com 18g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com 19g; OPTIMUS 45
cm x 50 cm com 20g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com 21g; OP-
TIMUS 45 cm x 50 cm com 22g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com
23g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com 24g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm
com 25g; OPTIMUS 45 cm x 50 cm com 26g. AMÉRICA 10 cm x

9 cm com 06g; AMÉRICA 10 cm x 9 cm com 07g; AMÉRICA 10
cm x 9 cm com 08g; AMÉRICA 10 cm x 9 cm com 09g; AMÉRICA
10 cm x 9 cm com 10g; AMÉRICA 10 cm x 9 cm com 11g;
AMÉRICA 10 cm x 9 cm com 12g; AMÉRICA 10 cm x 9 cm com
13g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 14g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm
com 15g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 16g; AMÉRICA 23 cm x
25 cm com 17g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 18g; AMÉRICA 23
cm x 25 cm com 19g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 20g; AMÉ-
RICA 23 cm x 25 cm com 21g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 22g;
AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 23g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com
24g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm com 25g; AMÉRICA 23 cm x 25 cm
com 26g; AMÉRICA 25 cm x 28 cm com 14g; AMÉRICA 25 cm x
28 cm com 15g; AMÉRICA 25 cm x 28 cm com 16g; AMÉRICA 25
cm x 28 cm com 17g; AMÉRICA 25 cm x 28 cm com 18g; AMÉ-
RICA 25 cm x 28 cm com 19g; AMÉRICA 25 cm x 28 cm com 23g;
AMÉRICA 25 cm x 28 cm com 24g; AMÉRICA 25 cm x 28 cm com
25g; AMÉRICA 25 cm x 28 cm com 26g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm
com 14g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 15g; AMÉRICA 30 cm x
30 cm com 16g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 17g; AMÉRICA 30
cm x 30 cm com 18g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 19g; AMÉ-
RICA 30 cm x 30 cm com 20g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 21g;
AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 22g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com
23g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 24g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm
com 25g; AMÉRICA 30 cm x 30 cm com 26g; AMÉRICA 45 cm x
45 cm com 14g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 15g; AMÉRICA 45
cm x 45 cm com 16g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 17g; AMÉ-
RICA 45 cm x 45 cm com 18g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 19g;
AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 20g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com
21g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 22g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm
com 23g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 24g; AMÉRICA 45 cm x
45 cm com 25g; AMÉRICA 45 cm x 45 cm com 26g; AMÉRICA 45
cm x 50 cm com 14g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm com 15g; AMÉ-
RICA 45 cm x 50 cm com 16g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm com 17g;
AMÉRICA 45 cm x 50 cm. Com 18g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm
com 19g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm com 20g; AMÉRICA 45 cm x
50 cm com 21g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm com 22g; AMÉRICA 45
cm x 50 cm com 23g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm com 24g; AMÉ-
RICA 45 cm x 50 cm com 25g; AMÉRICA 45 cm x 50 cm com 26g;
TOUCH 10 cm x 9cm com 06g; TOUCH 10 cm x 9cm com 07g;
TOUCH 10 cm x 9cm com 08g; TOUCH 10cm x 9cm com 09g;
TOUCH 10 cm x 9cm com 10g; TOUCH 10 cm x 9cm com 11g;
TOUCH 10 cm x 9cm com 12g; TOUCH 10 cm x 9cm com 13g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 14g; TOUCH 23 cm x 25 cm com 15g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 16g; TOUCH 23 cm x 25 cm com 17g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 18g; TOUCH 23 cm x 25 cm com 19g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 20g; TOUCH 23 cm x 25 cm com 21g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 22g; TOUCH 23 cm x 25 cm com 23g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 24g; TOUCH 23 cm x 25 cm com 25g;
TOUCH 23 cm x 25 cm com 26g; TOUCH 25 cm x 28 cm com 14g;
TOUCH 25 cm x 28 cm com 15g; TOUCH 25 cm x 28 cm com 16g;
TOUCH 25 cm x 28 cm com 17g; TOUCH 25 cm x 28 cm com 18g;
TOUCH 25 cm x 28 cm com 19g; TOUCH 25 cm x 28 cm com 20g;
TOUCH 25 cm x 28 cm com 21g; TOUCH25 cm x 28 cm com 22g;
TOUCH 25 cm x 28 cm com 23g; TOUCH 25 cm x 28 cm com 24g;
TOUCH 25 cm x 28 cm com 25g; TOUCH 25 cm x 28 cm com 26g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 14g; TOUCH 30 cm x 30 cm com 15g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 16g; TOUCH 30 cm x 30 cm com 17g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 18g; TOUCH 30 cm x 30 cm com 19g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 20g; TOUCH 30 cm x 30 cm com 21g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 22g; TOUCH 30 cm x 30 cm com 23g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 24g; TOUCH 30 cm x 30 cm com 25g;
TOUCH 30 cm x 30 cm com 26g; TOUCH 45 cm x 45 cm com 14g;
TOUCH 45 cm x 45 cm com 15g; TOUCH 45 cm x 45 cm com 16g;
TOUCH 45 cm x 45 cm com 17g ; TOUCH 45 cm x 45 cm com 18g;
TOUCH 45 cm x 45 cm com 19g; TOUCH 45 cm x 45 cm com 20g;
TOUCH 45 cm x 45 cm com 21g; TOUCH 45 cm x 45 cm com 22g;
TOUCH 45 cm x 45 cm com 23g; TOUCH 45 cm x 45 cm com 24g;
TOUCH 45 cm x 45 cm com 25g; TOUCH 45 cm x 45 cm com 26g;
TOUCH 45 cm x 50 cm com 14g; TOUCH 45 cm x 50 cm com 15g;
TOUCH 45 cm x 50 cm com 16g; TOUCH 45 cm x 50 cm com 17g
; TOUCH 45 cm x 50 cm com 18g; TOUCH 45 cm x 50 cm com
19g; TOUCH 45 cm x 50 cm com 20g; TOUCH 45 cm x 50 cm com
21g; TOUCH 45 cm x 50 cm com 22g; TOUCH 45 cm x 50 cm com
23g; TOUCH 45 cm x 50 cm com 24g; TOUCH 45 cm x 50 cm com
25g; TOUCH 45 cm x 50 cm com 26g; PROCITEX 10 cm x 9cm
com 06g; PROCITEX 10 cm x 9cm com 07g; PROCITEX 10 cm x
9cm com 08g; PROCITEX 10 cm x 9cm com 09g; PROCITEX 10
cm x 9cm com 10g; PROCITEX 10 cm x 9cm com 11g; PROCITEX
10 cm x 9cm com 12g; PROCITEX 10 cm x 9cm com 13g; PRO-
CITEX 23 cm x 25 cm com 14g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com
15g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com 16g; PROCITEX 23 cm x 25
cm com 17g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com 18g; PROCITEX 23
cm x 25 cm com 19g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com 20g; PRO-
CITEX 23 cm x 25 cm com 21g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com
22g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com 23g; PROCITEX 23 cm x 25
cm com 24g; PROCITEX 23 cm x 25 cm com 25g; PROCITEX 23
cm x 25 cm com 26g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com 14g; PRO-
CITEX 25 cm x 28 cm com 15g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com
16g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com 17g; PROCITEX 25 cm x 28
cm com 18g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com 19g; PROCITEX 25
cm x 28 cm com 20g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com 21g; PRO-
CITEX 25 cm x 28 cm com 22g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com
23g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com 24g; PROCITEX 25 cm x 28
cm com 25g; PROCITEX 25 cm x 28 cm com 26g; PROCITEX 30
cm x 30 cm com 14g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com 15g; PRO-
CITEX 30 cm x 30 cm com 16g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com
17g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com 18g; PROCITEX 30 cm x 30
cm com 19g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com 20g; PROCITEX 30
cm x 30 cm com 21g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com 22g; PRO-
CITEX 30 cm x 30 cm com 23g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com

24g; PROCITEX 30 cm x 30 cm com 25g; PROCITEX 30 cm x 30
cm com 26g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com 14g; PROCITEX 45
cm x 45 cm com 15g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com 16g; PRO-
CITEX 45 cm x 45 cm com 17g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com
18g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com 19g; PROCITEX 45 cm x 45
cm com 20g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com 21g; PROCITEX 45
cm x 45 cm com 22g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com 23g; PRO-
CITEX 45 cm x 45 cm com 24g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com
25g; PROCITEX 45 cm x 45 cm com 26g; PROCITEX 45 cm x 50
cm com 14g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com 15g; PROCITEX 45
cm x 50 cm com 16g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com 17g; PRO-
CITEX 45 cm x 50 cm com 18g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com
19g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com. 20g; PROCITEX 45 cm x 50
cm com 21g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com 22g; PROCITEX 45
cm x 50 cm com 23g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com 24g; PRO-
CITEX 45 cm x 50 cm com 25g; PROCITEX 45 cm x 50 cm com
26g; ABSORVE 10 cm x 9 cm com 06g; ABSORVE 10 cm x 9 cm
com 07g; ABSORVE 10 cm x 9 cm com 08g; ABSORVE 10 cm x 9
cm com 09g; ABSORVE 10 cm x 9 cm com 10g; ABSORVE 10 cm
x 9 cm com 11g; ABSORVE 10 cm x 9 cm com 12g; ABSORVE 10
cm x 9 cm com 13g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com 14g; AB-
SORVE 23 cm x 25 cm com 15g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com
16g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com 17g; ABSORVE 23 cm x 25 cm
com 18g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com 19g; ABSORVE 23 cm x
25 cm com 20g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com 21g; ABSORVE 23
cm x 25 cm com 22g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com 23g; AB-
SORVE 23 cm x 25 cm com 24g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com
25g; ABSORVE 23 cm x 25 cm com 26g; ABSORVE 25 cm x 28 cm
com 14g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com 15g; ABSORVE 25 cm x
28 cm com 16g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com 17g; ABSORVE 25
cm x 28 cm com 18g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com 19g; AB-
SORVE 25 cm x 28 cm com 20g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com
21g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com 22g; ABSORVE 25 cm x 28 cm
com 23g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com 24g; ABSORVE 25 cm x
28 cm com 25g; ABSORVE 25 cm x 28 cm com 26g. ABSORVE 30
cm x 30 cm com 14g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com 15g; AB-
SORVE 30 cm x 30 cm com 16g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com
17g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com 18g; ABSORVE 30 cm x 30 cm
com 19g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com 20g; ABSORVE 30 cm x
30 cm com 21g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com 22g; ABSORVE 30
cm x 30 cm com 23g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com 24g; AB-
SORVE 30 cm x 30 cm com 25g; ABSORVE 30 cm x 30 cm com
26g; ABSORVE 45 cm x 45 cm com 14g; ABSORVE 45 cm x 45 cm
com 15g; ABSORVE 45 cm x 45 cm com 16g; ABSORVE 45 cm x
45 cm com 17g; ABSORVE 45cm x 45 cm com 18g; ABSORVE 45
cm x 45 cm com 19g; ABSORVE 45 cm x 45 cm com 20g; AB-
SORVE 45 cm x 45 cm com 21g; ABSORVE 45 cm x 45 cm com
22g; ABSORVE 45 cm x 45 cm com 23g; ABSORVE 45 cm x 45 cm
com 24g; ABSORVE 45 cm x 45 cm com 25g; ABSORVE 45 cm x
45 cm com 26g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com 14g; ABSORVE 45
cm x 50 cm com 15g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com 16g; AB-
SORVE 45 cm x 50 cm com 17g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com
18g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com 19g; ABSORVE 45 cm x 50 cm
com 20g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com 21g; ABSORVE 45 cm x
50 cm com 22g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com 23g; ABSORVE 45
cm x 50 cm com 24g; ABSORVE 45 cm x 50 cm com 25g; AB-
SORVE 45 cm x 50 cm com 26g; CELESTE 10 cm x 9 cm com 06g;
CELESTE 10 cm x 9 cm com 07g; CELESTE 10 cm x 9 cm com
08g; CELESTE 10 cm x 9 cm com 09g; CELESTE 10 cm x 9 cm
com 10g; CELESTE 10 cm x 9 cm com 11g; CELESTE 10 cm x 9
cm com 12g; CELESTE 10 cm x 9 cm com 13g. CELESTE 23 cm x
25 cm com 14g; CELESTE 23 cm x 25 cm com 15g; CELESTE 23
cm x 25 cm com 16g; CELESTE 23 cm x 25 cm com 17g; CELESTE
23 cm x 25 cm com 18g; CELESTE 23 cm x 25 cm com 19g;CE-
LESTE 23 cm x 25 cm com 20g; CELESTE 23 cm x 25 cm com 21g;
CELESTE 23 cm x 25 cm com 22g;CELESTE 23 cm x 25 cm com
23g; CELESTE 23 cm x 25 cm com 24g; CELESTE 23 cm x 25 cm
com 25g;CELESTE 23 cm x 25 cm com 26g; CELESTE 25 cm x 28
cm com 14g; CELESTE 25 cm x 28 cm com 15g;CELESTE 25 cm
x 28 cm com 16g; CELESTE 25 cm x 28 cm com 17g; CELESTE 25
cm x 28 cm com 18g; CELESTE 25 cm x 28 cm com 19g; CELESTE
25 cm x 28 cm com 20g; CELESTE 25 cm x 28 cm com 21g;
CELESTE 25 cm x 28 cm com 22g; CELESTE 25 cm x 28 cm com
23g; CELESTE 25 cm x 28 cm com 24g; CELESTE 25 cm x 28 cm
com 25g; CELESTE 25 cm x 28 cm com 26g; CELESTE 30 cm x 30
cm com 14g; CELESTE 30 cm x 30 cm com 15g; CELESTE 30 cm
x 30 cm com 16g; CELESTE 30 cm x 30 cm com 17g; CELESTE 30
cm x 30 cm com 18g; CELESTE 30 cm x 30 cm com 19g; CELESTE
30 cm x 30 cm com 20g; CELESTE 30 cm x 30 cm com 21g;
CELESTE 30 cm x 30 cm com 22g; CELESTE 30 cm x 30 cm com
23g; CELESTE 30 cm x 30 cm com 24g; CELESTE 30 cm x 30 cm
com 25g; CELESTE 30 cm x 30 cm com 26g; CELESTE 45 cm x 45
cm com 14g; CELESTE 45 cm x 45 cm com 15g; CELESTE 45 cm
x 45 cm com 16g; CELESTE 45 cm x 45 cm com 17g; CELESTE 45
cm x 45 cm com 18g; CELESTE 45 cm x 45 cm com 19g; CELESTE
45 cm x 45 cm com 20g; CELESTE 45 cm x 45 cm com 21g;
CELESTE 45 cm x 45 cm com 22g; CELESTE 45 cm x 45 cm com
23g; CELESTE 45 cm x 45 cm com 24g; CELESTE 45 cm x 45 cm
com 25g; CELESTE 45 cm x 45 cm com 26g; CELESTE 45 cm x 50
cm com 14g; CELESTE 45 cm x 50 cm com 15g; CELESTE 45 cm
x 50 cm com 16g; CELESTE 45 cm x 50 cm com 17g; CELESTE 45
cm x 50 cm com 18g; CELESTE 45 cm x 50 cm com 19g; CELESTE
45 cm x 50 cm com 20g; CELESTE 45 cm x 50 cm com 21g;
CELESTE 45 cm x 50 cm com 22g; CELESTE 45 cm x 50 cm com
23g; CELESTE 45 cm x 50 cm com 24g; CELESTE 45 cm x 50 cm
com 25g; CELESTE 45 cm x. 50 cm com 26g.
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COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO ESTÉRIL
FABRICANTE : ZHANGJIANG SHENGANG MEDICAL PRO-
DUCTS CO. LTD. - CHINA
Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer: Coletor
de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 1000 ml
com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 0,90cm, clamp, co-
nector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T,
tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gancho,
válvula antirrefluxo, extensão 0,95cm, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo,
extensão 1,00m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para
conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro.
Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa
1000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,05m,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina
Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 1000 ml com alça,
gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,10m, clamp, conector val-
vulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da
válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 1,15m, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão
1,20m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 2000 ml com
alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 0,90cm, clamp, conector
valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa
da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 0,95cm, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão
1,00m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 2000 ml com
alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,05m, clamp, conector
valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa
da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 1,10m, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão
1,15m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 2000 ml com
alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,20m, clamp, conector
valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa
da válvula T e filtro de respiro.
Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer: Co-
letor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa
100 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo
bacteriana, extensão 0,90cm, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top
Cremer Bolsa 100 ml com alça, gancho, válvulaantirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 0,95cm, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Top Cremer Bolsa 100 ml com alça, gancho, válvula antir-
refluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,00m, clamp, co-
nector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T,
tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 100 ml com alça, gancho,
válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,05m,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina
Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 100 ml com alça,
gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão
1,10m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 100 ml
com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacte-
riana, extensão 1,15m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tam-
pa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de
respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cre-
mer Bolsa 100 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 1,20m, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Top Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula antir-
refluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 0,90cm, clamp, co-
nector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T,
tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho,
válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 0,95cm,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina
Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 500 ml com alça,
gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão
1,00m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 500 ml

com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacte-
riana, extensão 1,05m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tam-
pa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de
respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cre-
mer Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 1,10m, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Top Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula antir-
refluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,15m, clamp, co-
nector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T,
tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho,
válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,20m,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro
Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer: Co-
letor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa
1000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo
bacteriana, extensão 0,90cm, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top
Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 0,95cm, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Top Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula an-
tirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,00m, clamp,
conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula
T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gan-
cho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão
1,05m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 1000 ml
com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacte-
riana, extensão 1,10m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tam-
pa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de
respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cre-
mer Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 1,15m, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Top Cremer Bolsa 1000 ml com alça, gancho, válvula an-
tirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,20m, clamp,
conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula
T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 2000 ml com alça, gan-
cho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão
0,90cm, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para co-
nector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor
de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 2000
ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bac-
teriana, extensão 0,95cm, clamp, conector valvulado, conector cusf,
tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de
respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cre-
mer Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 1,00m, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril Uri-
Flow Top Cremer Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula an-
tirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão 1,05m, clamp,
conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula
T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema
Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 2000 ml com alça, gan-
cho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacteriana, extensão
1,10m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector
cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de
Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cremer Bolsa 2000 ml
com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara antirrefluxo bacte-
riana, extensão 1,15m, clamp, conector valvulado, conector cusf, tam-
pa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de
respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Top Cre-
mer Bolsa 2000 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, câmara
antirrefluxo bacteriana, extensão 1,20m, clamp, conector valvulado,
conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula
T e filtro de respiro.
Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer: Coletor
de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 100 ml com
alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 0,90cm, clamp, conector
valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa
da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 100mL com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 0,95cm, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 100 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,00m,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina
Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 100 ml com alça,
gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,05m, clamp, conector val-
vulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da
válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 100 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 1,10m, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 100mL com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,15m,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina

Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 100 ml com alça,
gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,20m, clamp, conector val-
vulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da
válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 0,90cm, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão
0,95cm, clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para co-
nector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor
de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 500 ml com
alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,00m, clamp, conector
valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa
da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 1,05m, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer
Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,10m,
clamp, conector valvulado, conector cusf, tampa para conector cusf,
válvula T, tampa da válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina
Sistema Fechado Estéril UriFlow Cremer Bolsa 500 ml com alça,
gancho, válvula antirrefluxo, extensão 1,15m, clamp, conector val-
vulado, conector cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da
válvula T e filtro de respiro. Coletor de Urina Sistema Fechado
Estéril UriFlow Cremer Bolsa 500 ml com alça, gancho, válvula
antirrefluxo, extensão 1,20m, clamp, conector valvulado, conector
cusf, tampa para conector cusf, válvula T, tampa da válvula T e filtro
de respiro.
CLASSE : I 80245210160
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
DENTSPLY IND.COM. LTDA 8.01968-8
Cimentos Odontologicos 25351.622919/2012-53
INTEGRITY TEMPGRIP
FABRICANTE : DENTSPLY CAULK - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DENTSPLY CAULK - ESTADOS UNIDOS
Apresentação comercial do sistema: 666450 (2 seringas com 9g cada
+ 20 pontas misturadoras); 666460 (50 pontas misturadoras).
CLASSE : II 80196880277
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Material Restaurador Provisorio Fotopolimeriza-
v e l 2 5 3 5 1 . 6 2 4 1 8 9 / 2 0 1 2 - 11
INTEGRITY
FABRICANTE : DENTSPLY CAULK - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DENTSPLY CAULK - ESTADOS UNIDOS
formas de apresentação comercial do sistema: 666200 (1 cartucho 76g
na cor A2 +20 pontas misturadoras pequenas +1 pistola aplicadora);
666210 (1 cartucho 76g na cor A1 +20 pontas misturadoras pe-
quenas); 666220 (1 cartucho 76g na cor A2 +20 pontas misturadoras
pequenas); 666230 (1 cartucho 76g na cor A3.5 +20 pontas mis-
turadoras pequenas); 666240 (1 cartucho 76g na cor B1 +20 pontas
misturadoras pequenas); 666245 (1 cartucho 76g na cor bleach white
+20 pontas misturadoras pequenas); 666260 (1 cartucho 76g na pis-
tola aplicadora+20 pontas misturadoras pequenas); 666270 (refil de
slides para pistola aplicadora ); 666280 (20 pontas misturadoras para
cartucho); 666350 (1 miniseringa 15g na cor A1 +10 pontas mis-
turadoras para miniseringa); 666320 (1 miniseringa 15g na cor A2
+10 pontas misturadoras para miniseringa); 666330 (1 miniseringa
15g na cor A3.5 +10 pontas misturadoras para miniseringa); 666340
(1 miniseringa 15g na cor B1 +10 pontas misturadoras para mi-
niseringa); 666345 (1 miniseringa 15g na cor bleach White (bw) +10
pontas misturadoras para miniseringa); 666380 (20 pontas mistura-
doras para miniseringas).
CLASSE : II 80196880278
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
DESCARTAVEIS NON WOVEN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. 8.00445-4
CONJUNTO DE VESTIMENTA CIRÚRGICA, CAMPO CIRÚR-
GICO25351.641025/2014-97
KIT CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO ESTÉRIL LAGROTTA AZ-
ZURRA - PERIODONTIA
FABRICANTE : Hefei C&P Nonwoven Products Co. Ltd. - CHI-
NA
KIT CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO ESTÉRIL LAGROTTA AZ-
ZURRA - PERIODONTIA composto por: 02 (dois) Aventais ci-
rúrgico tamanhos M - 102x60cm e G - 122x70cm; 01 (um) Campo
Fenestrado 120x70cm (abertura 11 cm); 02 (duas) Toalhas para mesa
120x150cm; 03 (três) Protetores de sugador/motor 120x8cm; 03 (três)
Mascaras triplas 17,5x9,5cm; 01 (uma) Toalha de mão 32x32cm ; 02
(dois) Pares de Propé 40x17cm.
CLASSE : I 80044540044
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
CONJUNTO DE VESTIMENTA CIRÚRGICA, CAMPO CIRÚR-
G I C O 2 5 3 5 1 . 6 4 1 9 1 0 / 2 0 1 4 - 11
KIT CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO ESTÉRIL LAGROTTA AZ-
ZURRA - PEQUENAS CIRURGIAS
FABRICANTE : Hefei C&P Nonwoven Products Co. Ltd. - CHI-
NA
KIT CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO ESTÉRIL LAGROTTA AZ-
ZURRA - PEQUENAS CIRURGIAS composto por: 01 Toalha de
mão 32x32cm; 02 Aventais cirúrgicos tamanhos M - 102x60cm e G
- 122x70cm; 01 Campo para mesa 70x70cm; 02 Protetores de su-
gador/motor 120x8cm; 01 Campo fenestrado 120x70cm (abertura de
11 c m ) .
CLASSE : I 80044540045
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1

80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Diagmaster Científica ltda 8.06159-5
VITAMINA D 25351.556154/2014-31
IDS-iSYS 25-HYDROXY VITAMIN D (25OHD)
FABRICANTE : IDS LTD. - REINO UNIDO
MPV1 - Partículas: 1 x 2,6mL, CONJ - Conjugado: 1 x 7,1mL,
NaOH - Solução de hidróxido de sódio: 1 x 5,2mL, BUF - Tampão de
ensaio: 1 x 26mL, CAL A - Calibrador Nível A: 1 x 2,5mL, CAL B
- Calibrador Nível B: 1 x 2,5mL
CLASSE : II 80615950049
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
HORMÔNIO PARATIREÓIDEO INTACTO (iPTH)
25351.556172/2014-17
IDS-iSYS Intact PTH
FABRICANTE : IDS LTD. - REINO UNIDO
MP - Partículas Magnéticas: 1 x 2,7mL, CONJ - Conjugado: 1 x
7,25mL, Ab-BIOT - Anti-PTH marcado com biotina: 1 x 13ml, CAL
A -Calibrador Nível A: 2 x 1,0mL , CAL B -Calibrador Nível B: 2 x
1,0mL
CLASSE : II 80615950050
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CONTROLES PARA ÚNICO PARÂMETRO DE UMA OU MAIS
CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25351.556163/2014-24
IDS-iSYS Intact PTH CONTROL
FABRICANTE : IDS LTD. - REINO UNIDO
CTL1 - Controle 1: 6 x 1mL, CTL2 -Controle 2: 6 x 1mL, CTL3 -
Controle 3: 6 x 1mL
CLASSE : II 80615950051
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CONTROLES PARA ÚNICO PARÂMETRO DE UMA OU MAIS
CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25351.556164/2014-53
IDS-iSYS 25-HYDROXY VITAMIN D (25OHD) CONTROL
FABRICANTE : IDS LTD. - REINO UNIDO
CTL1 - Controle 1: 3 x 2,5ml, CTL2 - Controle 2: 3 x 2,5ml, CTL3
- Controle 3: 3 x 2,5ml
CLASSE : II 80615950052
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
DIAGNOSTICA - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
ME 8.06387-2
Agulhas 25351.681657/2014-18
AGULHA A VACUO BIOCON
FABRICANTE : SHANGHAI MEKON MEDICAL DEVICES CO.,
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : SHANGHAI MEKON MEDICAL DEVICES
CO., LTD. - CHINA
18 G x 1½"; 18 G x 1"; 20 G x 1½"; 20 G x 1"; 21 G x 1½"; 21 G
x 1¼"; 21 G x 1"; 22 G x 1½"; 22 G x 1¼" ; 22 G x 1"; 23 G x 1½";
23 G x 1¼"; 23 G x 1"; 24 G x 1½" ; 24 G x 1¼"; 24 G x 1"; 25 G
x 1½"; 25 G x 1¼"; 25 G x 1".
CLASSE : II 80638720041
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Lancetas 25351.686280/2014-48
LANCETADOR BIOCON
FABRICANTE : SHANDONG LIANFA MEDICAL PLASTIC PRO-
DUCTS CO., LTD - CHINA
MODELOS: Lancetador Biocon
CLASSE : I 80638729001
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
DLP MEDICAL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
8 . 0 5 11 9 - 1
Seringas Descartaveis 25351.646286/2014-42
SERINGA ESTÉRIL DE USO ÚNICO PARA INSULINA COM
AGULHA FIXA DL
FABRICANTE : DL MÉDICA S.A DE C.V - MÉXICO
SERINGA ESTÉRIL DE USO ÚNICO PARA INSULINA COM
AGULHA FIXA DL CAPACIDADE 100 UNIDADES (1mL) *Cada
traço representa 2 unidades Insulina U-100 para aplicar 100 unidades
ou menos (1ml)
CLASSE : II 80511919004
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP 8.00308-1
Hemostaticos Cirurgicos 25351.129702/2014-42
bleed stp+ Gel
FABRICANTE : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
Kit com 3g: - 01 aplicador (tipo seringa) com 0,50 gramas de Bleed
STP+ Gel (Fase Pó); - 01 aplicador (tipo seringa) com 2,50 gramas de
Bleed STP+ Gel (Fase Líquida); - 01 adaptador de seringas; - 01
cânula; - 01 manual do usuário. Kit com 9g - 3 aplicadores (tipo
seringa) com 0,50 gramas cada de Bleed STP+ Gel (Fase Pó) cada; -
3 aplicadores (tipo seringa) com 2,50 gramas cada de Bleed STP+

Gel (Fase Líquida) cada; - 3 adaptadores de seringas; - 3 cânulas; - 1
manual do usuário.
CLASSE : IV 80030810135
8028 - Registro de Material de Uso Médico NACIONAL
Hemostaticos Cirurgicos 25351.180667/2014-29
BLEED STP + SPONGE
FABRICANTE : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
50 x 80 x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades; 40 x 80 x 10 1, 3, 5 ou 10
unidades; 20 x 80 x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades; 25 x 80 x 7 1, 3, 5
ou 10 unidades; 15 x 80 x 7 1, 3, 5 ou 10 unidades; 15 x 80 x 1 1,

3, 5 ou 10 unidades; 20 x 80 x 1 1, 3, 5 ou 10 unidades; 25 x 80 x
1 1, 3, 5 ou 10 unidades; 40 x 80 x 1 1, 3, 5 ou 10 unidades; 50 x
80 x 1 1, 3, 5 ou 10 unidades; 50 x 70 x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades;
20 x 60 x 7 1, 3, 5 ou 10 unidades; 20 x 20 x 7 1, 3, 5 ou 10
unidades; 30 x 30 x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades; 80 x 125 x 10 1, 3,
5 ou 10 unidades; 100 x 120 x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades; 80 x 250
x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades; 10 x 10 x 10 1, 3, 5 ou 10 unidades; 30
x 80 1, 3, 5 ou 10 unidades; 5 x 80 1, 3, 5 ou 10 unidades;
CLASSE : IV 80030810136
8028 - Registro de Material de Uso Médico NACIONAL
DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.04073-7
Circuitos Respiratorios 25351.645236/2014-56
Circuito VentStar Coax Watertrap 210 (MP00378)
FABRICANTE : DRÄGER MEDICAL GmbH - ALEMANHA
Componentes do sistema: Tubo de respiração externo expiratório com
32mm de diâmetro, contendo internamente tubo de respiração ins-
piratório, comprimento total do sistema 1,5m, conector do lado do
paciente tipo cotovelo com conexão Luer Lock e tampa, do lado do
dispositivo conector inspiratório e tubo de transporte expiratório e
separador de água Watertrap com conector giratório.
CLASSE : II 10407370117
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Suporte Para Equipamento 25351.194133/2014-10
UNIDADE DE ALIMENTAÇÃO DE TETO
FABRICANTE : DRÄGER MEDICAL GmbH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : DRÄGER MEDICAL GmbH - ALEMANHA
M O V I TA
MOVITA LIFT
CLASSE : I 10407370118
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Medidor de Cor da Pele 25351.512352/2014-33
JM-105 - MEDIDOR DE ICTERÍCIA
FABRICANTE : KONICA MINOLTA OPTICS, INC. - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : KONICA MINOLTA OPTICS, INC. - JAPÃO
MU20105 - JM-105 MEDIDOR DE ICTERÍCIA
CLASSE : II 10407379016
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
Dispositivos 25351.401412/2014-07
BAINHA DE DILATAÇÃO MECÂNICA EVOLUTION
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
LR-EVN-7.0; LR-EVN-9.0; LR-EVN-11.0; LR-EVN-13.0; LR-EVN-
SH-9.0; LR-EVN-SH-11.0; LR-EVN-9.0-RL; LR-EVN-11.0-RL; LR-
EVN-13.0-RL; LR-EVN-SH-9.0-RL; LR-EVN-SH-11.0-RL; LR-
TSS-9.0; LR-TSS-11.0; LR-TSS-13.0; LR-TSS-SH-9.0; LR-TSS-SH-
11 . 0 .
CLASSE : IV 10212990317
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
EBRAM PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 1.01598-2
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - RH-HR - ORI-
GEM MONOCLONAL25351.421092/2014-86
FAMILIA SISTEMA RH-HR MONOCLONAL
FABRICANTE : EBRAM PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA -
BRASIL
SORO ANTI-D (monoclonal IgM + IgG )
CONTROLE RH
SORO ANTI-HUMANO ( Coombs)
CLASSE : IV 10159820203
8016 - Registro de Família de Produtos para Diagnóstico de uso in
vitro, Nacional
EDWARDS LIFESCIENCES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
CO-CIRÚRGICOS LTDA 8.02190-5
Valvula Cardiaca 25351.705432/2013-13
NOVAFLEX+ SYSTEM/ SISTEMA NOVAFLEX+
FABRICANTE : EDWARDS LIFESCIENCES LLC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : EDWARDS LIFESCIENCES LLC - ESTADOS
UNIDOS
Modelo 9355NF29 composto de: Sistema de Entrega NovaFlex+ có-
digo 9355FS29 e acessório compressor/crimpador Qualcrimp,
9300QC e 1 Crimper Stop com duas peças; Válvula Cardíaca Trans-
cateter Edwards Sapien XT 9300TFX (29mm); Cateter Balão Trans-
femoral Edwards 9350BC25; Kit Dilatador Retroflex 9100DKS; Con-
junto de Bainha Introdutora Expansível Edwards 920ES29; Crim-
pador 9350CR; Dispositivo de Seringa com Trava QL38 96406
CLASSE : IV 80219050153
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ELCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 8.09422-1
CURATIVO OFTALMOLÓGICO 25351.620976/2014-15
CIRUTRAT - Curativo Ocular Estéril com Fita Adesiva
FABRICANTE : ELCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - BRA-
SIL
CIRUTRAT - Curativo Ocular Estéril com Fita Adesiva
CLASSE : I 80942219001
8030 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico NA-
CIONAL
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME8.01175-
8
Material Restaur.Odontologico a Base de Cerami-
ca25351.371233/2014-08
ZIRCÔNIA PARA RESTAURAÇÃO DENTÁRIAS DEFINITIVAS -
NACERA PEARL E NACERA SHELL

FABRICANTE : DOCERAM MEDICAL CERAICS GMBH - ALE-
MANHA
3110WN3092 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 10 mm;
3110WN3093 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 12 mm;
3110WN3094 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 14 mm;
3110WN3095 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 18 mm;
3110WN3096 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 20 mm;
3110WN3097 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 25 mm;
3110WN3913 - NACERA Z Shell 1 98,3 mm Ø x 16 mm;
3120WN3092 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 10 mm;
3120WN3093 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 12 mm;
3120WN3094 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 14 mm;
3120WN3095 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 18 mm;
3120WN3096 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 20 mm;
3120WN3097 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 25 mm;
3120WN3913 - NACERA Z Shell 2 98,3 mm Ø x 16 mm;
3130WN3092 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 10 mm;
3130WN3093 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 12 mm;
3130WN3094 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 14 mm;
3130WN3095 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 18 mm;
3130WN3096 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 20 mm;
3130WN3097 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 25 mm;
3130WN3913 - NACERA Z Shell 3 98,3 mm Ø x 16 mm;
3210WN3092 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 10 mm;
3210WN3093 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 12 mm;
3210WN3094 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 14 mm;
3210WN3095 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 18 mm;
3210WN3096 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 20 mm;
3210WN3097 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 25 mm;
3210WN3913 - NACERA Z Pearl 1 98,3 mm Ø x 16 mm;
3215WN3092 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 10 mm;
3215WN3093 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 12 mm;
3215WN3094 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 14 mm;
3215WN3095 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 18 mm;
3215WN3096 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 20 mm;
3215WN3097 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 25 mm;
3215WN3913 - NACERA Z Pearl 1,5 98,3 mm Ø x 16 mm;
3220WN3092 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 10 mm;
3220WN3093 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 12 mm;
3220WN3094 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 14 mm;
3220WN3095 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 18 mm;
3220WN3096 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 20 mm;
3220WN3097 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 25 mm;
3220WN3913 - NACERA Z Pearl 2 98,3 mm Ø x 16 mm;
3225WN3092 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 10 mm;
3225WN3093 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 12 mm;
3225WN3094 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 14 mm;
3225WN3095 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 18 mm;
3225WN3096 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 20 mm;
3225WN3097 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 25 mm;
3225WN3913 - NACERA Z Pearl 2,5 98,3 mm Ø x 16 mm;
3230WN3092 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 10 mm;
3230WN3093 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 12 mm;
3230WN3094 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 14 mm;
3230WN3095 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 18 mm;
3230WN3096 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 20 mm;
3230WN3097 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 25 mm;
3230WN3913 - NACERA Z Pearl 3 98,3 mm Ø x 16 mm;
3240WN3092 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 10 mm;
3240WN3093 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 12 mm;
3240WN3094 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 14 mm;
3240WN3095 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 18 mm;
3240WN3096 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 20 mm;
3240WN3097 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 25 mm;
3240WN3913 - NACERA Z Pearl 4 98,3 mm Ø x 16 mm;
3245WN3092 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 10 mm;
3245WN3093 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 12 mm;
3245WN3094 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 14 mm;
3245WN3095 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 18 mm;
3245WN3096 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 20 mm;
3245WN3097 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 25 mm;
3245WN3913 - NACERA Z Pearl 4,5 98,3 mm Ø x 16 mm;
3250WN3092 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 10 mm;
3250WN3093 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 12 mm;
3250WN3094 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 14 mm;
3250WN3095 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 18 mm;
3250WN3096 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 20 mm;
3250WN3097 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 25 mm;
3250WN3913 - NACERA Z Pearl 5 98,3 mm Ø x 16 mm.
CLASSE : II 80117580295
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O

Lancetador 25351.404572/2014-18
L A N C E TA D O R
FABRICANTE : HTL STREFA SA - POLÔNIA
DISTRIBUIDOR : HTL STREFA SA - POLÔNIA
DROPLET
CLASSE : I 80117580296
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Protese Externa 25351.437168/2014-01
Pés de Polímero Reforçado com Fibra
FABRICANTE : The Ohio Willow Wood Company - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : The Ohio Willow Wood Company - ESTADOS
UNIDOS
Modelos de Pés DuraWalk: DWF-2324-1 DuraWalk, 23-24cm, Ca-
tegoria 1, Calcanhar Médio; DWF-2324-2 DuraWalk, 23-24cm, Ca-
tegoria 2, Calcanhar Médio; DWF-2324-3 DuraWalk, 23-24cm, Ca-
tegoria 3, Calcanhar Médio; DWF-2324-4 DuraWalk, 23-24cm, Ca-
tegoria 4, Calcanhar Médio; DWF-2324-5 DuraWalk, 23-24cm, Ca-



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 201472 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600072

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

tegoria 5, Calcanhar Médio; DWF-2526-1 DuraWalk, 25-26cm, Ca-
tegoria 1, Calcanhar Médio; DWF-2526-2 DuraWalk, 25-26cm, Ca-
tegoria 2, Calcanhar Médio; DWF-2526-3 DuraWalk, 25-26cm, Ca-
tegoria 3, Calcanhar Médio; DWF-2526-4 DuraWalk, 25-26cm, Ca-
tegoria 4, Calcanhar Médio; DWF-2526-5 DuraWalk, 25-26cm, Ca-
tegoria 5, Calcanhar Médio; DWF-2728-1 DuraWalk, 27-28cm, Ca-
tegoria 1, Calcanhar Médio; DWF-2728-2 DuraWalk, 27-28cm, Ca-
tegoria 2, Calcanhar Médio; DWF-2728-3 DuraWalk, 27-28cm, Ca-
tegoria 3, Calcanhar Médio; DWF-2728-4 DuraWalk, 27-28cm, Ca-
tegoria 4, Calcanhar Médio; DWF-2728-5 DuraWalk, 27-28cm, Ca-
tegoria 5, Calcanhar Médio; DWF-2930-1 DuraWalk, 29-30cm, Ca-
tegoria 1, Calcanhar Médio; DWF-2930-2 DuraWalk, 29-30cm, Ca-
tegoria 2, Calcanhar Médio; DWF-2930-3 DuraWalk, 29-30cm, Ca-
tegoria 3, Calcanhar Médio; DWF-2930-4 DuraWalk, 29-30cm, Ca-
tegoria 4, Calcanhar Médio; DWF-2930-5 DuraWalk, 29-30cm, Ca-
tegoria 5, Calcanhar Médio.
Modelos de Pés Fusion: FFT-2324-1 Fusion 23-24 cm Categoria 1;
FFT-2324-2 Fusion 23-24 cm Categoria 2; FFT-2324-3 Fusion 23-24
cm Categoria 3; FFT-2324-4 Fusion 23-24 cm Categoria 4; FFT-
2324-5 Fusion 23-24 cm Categoria 5; FFT-2526-1 Fusion 25-26 cm
Categoria 1; FFT-2526-2 Fusion 25-26 cm Categoria 2; FFT-2526-3
Fusion 25-26 cm Categoria 3; FFT-2526-4 Fusion 25-26 cm Ca-
tegoria 4; FFT-2526-5 Fusion 25-26 cm Categoria 5; FFT-2728-1
Fusion 27-28 cm Categoria 1; FFT-2728-2 Fusion 27-28 cm Ca-
tegoria 2; FFT-2728-3 Fusion 27-28 cm Categoria 3; FFT-2728-4
Fusion 27-28 cm Categoria 4; FFT-2728-5 Fusion 27-28 cm Ca-
tegoria 5; FFT-2728-6 Fusion 27-28 cm Categoria 6; FFT-2930-1
Fusion 29-30 cm Categoria 1; FFT-2930-2 Fusion 29-30 cm Ca-
tegoria 2; FFT-2930-3 Fusion 29-30 cm Categoria 3; FFT-2930-4
Fusion 29-30 cm Categoria 4; FFT-2930-5 Fusion 29-30 cm Ca-
tegoria 5; FFT-2930-6 Fusion 29-30 cm Categoria 6; FFT-31-1 Fu-
sion 31 cm Categoria 1; FFT-31-2 Fusion 31 cm Categoria 2; FFT-
31-3 Fusion 31 cm Categoria 3; FFT-31-4 Fusion 31 cm Categoria 4;
FFT-31-5 Fusion 31 cm Categoria 5; FFT-31-6 Fusion 31 cm Ca-
tegoria 6.
Partes comuns aos modelos DuraLite e Fusion: FND-136101 Adap-
tador de Pirâmide; FND-136102 Receptor de Pirâmide Rotativa;
FND-136103 Receptor de Torção.
Partes dos modelos DuraLite: DLA-1003 Cunhas de Ajuste do Cal-
canhar com Adesivo 1 de cada, pequeno, médio, grande; DLS-2324-
1 DuraLite Haste 23-24cm Categoria 1; DLS-2324-2 DuraLite Haste
23-24cm Categoria 2; DLS-2324-3 DuraLite Haste 23-24cm Cate-
goria 3; DLS-2324-4 DuraLite Haste 23-24cm Categoria 4; DLS-
2324-5 DuraLite Haste 23-24cm Categoria 5; DLS-2526-1 DuraLite
Haste 25-26cm Categoria 1; DLS-2526-2 DuraLite Haste 25-26cm
Categoria 2; DLS-2526-3 DuraLite Haste 25-26cm Categoria 3; DLS-
2526-4 DuraLite Haste 25-26cm Categoria 4; DLS-2526-5 DuraLite
Haste 25-26cm Categoria 5; DLS-2728-1 DuraLite Haste 27-28cm
Categoria 1; DLS-2728-2 DuraLite Haste 27-28cm Categoria 2; DLS-
2728-3 DuraLite Haste 27-28cm Categoria 3; DLS-2728-4 DuraLite
Haste 27-28cm Categoria 4; DLS-2728-5 DuraLite Haste 27-28cm
Categoria 5; DLS-2728-6 DuraLite Haste 27-28cm Categoria 6; DLS-
2930-1 DuraLite Haste 29-30cm Categoria 1; DLS-2930-2 DuraLite
Haste 29-30cm Categoria 2; DLS-2930-3 DuraLite Haste 29-30cm
Categoria 3; DLS-2930-4 DuraLite Haste 29-30cm Categoria 4; DLS-
2930-5 DuraLite Haste 29-30cm Categoria 5; DLS-2930-6 DuraLite
Haste 29-30cm Categoria 6; DLS-31-1 DuraLite Haste 31cm Ca-
tegoria 1; DLS-31-2 DuraLite Haste 31cm Categoria 2; DLS-31-3
DuraLite Haste 31cm Categoria 3; DLS-31-4 DuraLite Haste 31cm
Categoria 4; DLS-31-5 DuraLite Haste 31cm Categoria 5; DLS-31-6
DuraLite Haste 31cm Categoria 6.
Partes dos modelos DuraWalk: DWH-LF DuraWalk Inserto de Cal-
canhar, 27-30cm, Firme; DWH-LM DuraWalk Inserto de Calcanhar,
27-30cm, Médio; DWH-LS DuraWalk Inserto de Calcanhar, 27-30cm,
Macio; DWH-SF DuraWalk Inserto de Calcanhar, 23-26cm, Firme;
DWH-SM DuraWalk Inserto de Calcanhar, 23-26cm, Médio; DWH-
SS DuraWalk Inserto de Calcanhar, 23-26cm, Macio.
Partes dos modelos Fusion: FFA-1001 Fusion 23-26cm Cunhas de
Ajuste do Calcanhar; FFA-1002 Fusion 27-28 cm Cunhas de Ajuste
do Calcanhar; FFA-1003 Fusion 29-31 cm Cunhas de Ajuste do
Calcanhar; FFA-1005 Fusion Amortecedores de Diâmetro Pequeno
(Conjunto de 2); FFA-1006 Fusion Amortecedores de Diâmetro Gran-
de (Conjunto de 2); FFS-2324-1 Fusion Haste 23-24cm Categoria 1;
FFS-2324-2 Fusion Haste 23-24cm Categoria 2; FFS-2324-3 Fusion
Haste 23-24cm Categoria 3; FFS-2324-4 Fusion Haste 23-24cm Ca-
tegoria 4; FFS-2324-5 Fusion Haste 23-24cm Categoria 5; FFS-2526-
1 Fusion Haste 25-26cm Categoria 1; FFS-2526-2 Fusion Haste 25-
26cm Categoria 2; FFS-2526-3 Fusion Haste 25-26cm Categoria 3;
FFS-2526-4 Fusion Haste 25-26cm Categoria 4; FFS-2526-5 Fusion
Haste 25-26cm Categoria 5; FFS-2728-1 Fusion Haste 27-28cm Ca-
tegoria 1; FFS-2728-2 Fusion Haste 27-28cm Categoria 2; FFS-2728-
3 Fusion Haste 27-28cm Categoria 3; FFS-2728-4 Fusion Haste 27-
28cm Categoria 4; FFS-2728-5 Fusion Haste 27-28cm Categoria 5;
FFS-2728-6 Fusion Haste 27-28cm Categoria 6; FFS-2930-1 Fusion
Haste 29-30cm Categoria 1; FFS-2930-2 Fusion Haste 29-30cm Ca-
tegoria 2; FFS-2930-3 Fusion Haste 29-30cm Categoria 3; FFS-2930-
4 Fusion Haste 29-30cm Categoria 4; FFS-2930-5 Fusion Haste 29-
30cm Categoria 5; FFS-2930-6 Fusion Haste 29-30cm Categoria 6;
FFS-31-1 Fusion Haste 31cm Categoria 1; FFS-31-2 Fusion Haste
31cm Categoria 2; FFS-31-3 Fusion Haste 31cm Categoria 3; FFS-
31-4 Fusion Haste 31cm Categoria 4; FFS-31-5 Fusion Haste 31cm
Categoria 5; FFS-31-6 Fusion Haste 31cm Categoria 6; FFP-2324
Fusion Placa de Pé 23-24cm; FFP-2526 Fusion Placa de Pé 25-26cm;
FFP-2728 Fusion Placa de Pé 27-28cm; FFP-2930 Fusion Placa de Pé
29-30cm; FFP-31 Fusion Placa de Pé 31cm.
Modelos de Pés DuraLite: DLF-2324-1 DuraLite 23-24 cm Categoria
1; DLF-2324-2 DuraLite 23-24 cm Categoria 2; DLF-2324-3 Du-
raLite 23-24 cm Categoria 3; DLF-2324-4 DuraLite 23-24 cm Ca-
tegoria 4; DLF-2324-5 DuraLite 23-24 cm Categoria 5; DLF-2526-1
DuraLite 25-26 cm Categoria 1; DLF-2526-2 DuraLite 25-26 cm

Categoria 2; DLF-2526-3 DuraLite 25-26 cm Categoria 3; DLF-2526-
4 DuraLite 25-26 cm Categoria 4; DLF-2526-5 DuraLite 25-26 cm
Categoria 5; DLF-2728-1 DuraLite 27-28 cm Categoria 1; DLF-2728-
2 DuraLite 27-28 cm Categoria 2; DLF-2728-3 DuraLite 27-28 cm
Categoria 3; DLF-2728-4 DuraLite 27-28 cm Categoria 4; DLF-2728-
5 DuraLite 27-28 cm Categoria 5; DLF-2728-6 DuraLite 27-28 cm
Categoria 6; DLF-2930-1 DuraLite 29-30 cm Categoria 1; DLF-2930-
2 DuraLite 29-30 cm Categoria 2; DLF-2930-3 DuraLite 29-30 cm
Categoria 3; DLF-2930-4 DuraLite 29-30 cm Categoria 4; DLF-2930-
5 DuraLite 29-30 cm Categoria 5; DLF-2930-6 DuraLite 29-30 cm
Categoria 6; DLF-31-1 DuraLite 31 cm Categoria 1; DLF-31-2 Du-
raLite 31 cm Categoria 2; DLF-31-3 DuraLite 31 cm Categoria 3;
DLF-31-4 DuraLite 31 cm Categoria 4; DLF-31-5 DuraLite 31 cm
Categoria 5; DLF-31-6 DuraLite 31 cm Categoria 6.
FSHT-26RB-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 26cm, Direito,
Tom Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-26RB-M Pé Modular de Alta Ati-
vidade, Alto, 26cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-
26RM-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 26cm, Direito, Tom
Escuro, Calcanhar 3/8"; FSHT-26RM-M Pé Modular de Alta Ati-
vidade, Alto, 26cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-
26RT-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 26cm, Direito, Tom
Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-26RT-M Pé Modular de Alta Ati-
vidade, Alto, 26cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-
27LB-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 27cm, Esquerdo, Tom
Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-27LB-M Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 27cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-27LM-L Pé
Modular de Alta Atividade, Alto, 27cm, Esquerdo, Tom Escuro, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-27LM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
27cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-27LT-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 27cm, Esquerdo, Tom Médio, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-27LT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
27cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-27RB-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 27cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar
3/8"; FSHT-27RB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 27cm,
Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-27RM-L Pé Modular de
Alta Atividade, Alto, 27cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8";
FSHT-27RM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 27cm, Direito,
Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-27RT-L Pé Modular de Alta
Atividade, Alto, 27cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-
27RT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 27cm, Direito, Tom
Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-28LB-L Pé Modular de Alta Ativi-
dade, Alto, 28cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-
28LB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 28cm, Esquerdo, Tom
Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-28LM-L Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 28cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/8"; FSHT-28LM-M
Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 28cm, Esquerdo, Tom Escuro,
Calcanhar 3/4"; FSHT-28LT-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
28cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-28LT-M Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 28cm, Esquerdo, Tom Médio, Cal-
canhar 3/4"; FSHT-28RB-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
28cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-28RB-M Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 28cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar
3/4"; FSHT-28RM-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 28cm,
Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8"; FSHT-28RM-M Pé Modular de
Alta Atividade, Alto, 28cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/4";
FSHT-28RT-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 28cm, Direito,
Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-28RT-M Pé Modular de Alta
Atividade, Alto, 28cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-
29LB-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 29cm, Esquerdo, Tom
Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-29LB-M Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 29cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-29LM-L Pé
Modular de Alta Atividade, Alto, 29cm, Esquerdo, Tom Escuro, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-29LM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
29cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-29LT-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 29cm, Esquerdo, Tom Médio, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-29LT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
29cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-29RB-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 29cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar
3/8"; FSHT-29RB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 29cm,
Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-29RM-L Pé Modular de
Alta Atividade, Alto, 29cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8";
FSHT-29RM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 29cm, Direito,
Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-29RT-L Pé Modular de Alta
Atividade, Alto, 29cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-
29RT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 29cm, Direito, Tom
Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-30LB-L Pé Modular de Alta Ativi-
dade, Alto, 30cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-
30LB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 30cm, Esquerdo, Tom
Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-30LM-L Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 30cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/8"; FSHT-30LM-M
Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 30cm, Esquerdo, Tom Escuro,
Calcanhar 3/4"; FSHT-30LT-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
30cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-30LT-M Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 30cm, Esquerdo, Tom Médio, Cal-
canhar 3/4"; FSHT-30RB-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
30cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-30RB-M Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 30cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar
3/4"; FSHT-30RM-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 30cm,
Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8"; FSHT-30RM-M Pé Modular de
Alta Atividade, Alto, 30cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/4";
FSHT-30RT-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 30cm, Direito,
Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-30RT-M Pé Modular de Alta
Atividade, Alto, 30cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-
31LB-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 31 cm Esquerdo Tom
Claro Calcanhar 3/8"; FSHT-31RB-L Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 31 cm Direito Tom Claro Calcanhar 3/8"; FSHT-31LB-M Pé
Modular de Alta Atividade, Alto, 31 cm Esquerdo Tom Claro Cal-
canhar 3/4" FSHT-31RB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 31
cm Direito Tom Claro Calcanhar 3/4"; FSHT-31LM-L Pé Modular de
Alta Atividade, Alto, 31 cm Esquerdo Tom Escuro Calcanhar 3/8";

FSHT-31RM-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 31 cm Direito
Tom Escuro Calcanhar 3/8"; FSHT-31LM-M Pé Modular de Alta
Atividade, Alto, 31 cm Esquerdo Tom Escuro Calcanhar 3/4"; FSHT-
31RM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 31 cm Direito Tom
Escuro Calcanhar 3/4"; FSHT-31LT-L Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 31 cm Esquerdo Tom Médio Calcanhar 3/8"; FSHT-31RT-L Pé
Modular de Alta Atividade, Alto, 31 cm Direito Tom Médio Cal-
canhar 3/8"; FSHT-31LT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 31
cm Esquerdo Tom Médio Calcanhar 3/4"; FSHT-31RT-M Pé Modular
de Alta Atividade, Alto, 31 cm Direito Tom Médio Calcanhar 3/4".
Acessórios: 700-SS001 Meia Spectra; FSHA-23LB-L Pé Modular de
Alta Atividade, 23cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/8; FSHA-
23LB-M Pé Modular de Alta Atividade, 23cm, Esquerdo, Tom Claro,
Calcanhar 3/4; FSHA-23LM-L Pé Modular de Alta Atividade, 23cm,
Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/8; FSHA-23LM-M Pé Modular
de Alta Atividade, 23cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/4;
FSHA-23LT-L Pé Modular de Alta Atividade, 23cm, Esquerdo, Tom
Médio, Calcanhar 3/8; FSHA-23LT-M Pé Modular de Alta Atividade,
23cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/4; FSHA-23RB-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, 23cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/8;
FSHA-23RB-M Pé Modular de Alta Atividade, 23cm, Direito, Tom
Claro, Calcanhar 3/4; FSHA-23RM-L Pé Modular de Alta Atividade,
23cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8; FSHA-23RM-M Pé Mo-
dular de Alta Atividade, 23cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/4;
FSHA-23RT-L Pé Modular de Alta Atividade, 23cm, Direito, Tom
Médio, Calcanhar 3/8; FSHA-23RT-M Pé Modular de Alta Atividade,
23cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/4; FSHA-24LB-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, 24cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/8;
FSHA-24LB-M Pé Modular de Alta Atividade, 24cm, Esquerdo, Tom
Claro, Calcanhar 3/4; FSHA-24LM-L Pé Modular de Alta Atividade,
24cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/8; FSHA-24LM-M Pé
Modular de Alta Atividade, 24cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar
3/4; FSHA-24LT-L Pé Modular de Alta Atividade, 24cm, Esquerdo,
Tom Médio, Calcanhar 3/8; FSHA-24LT-M Pé Modular de Alta Ati-
vidade, 24cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/4; FSHA-24RB-L
Pé Modular de Alta Atividade, 24cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar
3/8; FSHA-24RB-M Pé Modular de Alta Atividade, 24cm, Direito,
Tom Claro, Calcanhar 3/4; FSHA-24RM-L Pé Modular de Alta Ati-
vidade, 24cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8; FSHA-24RM-M
Pé Modular de Alta Atividade, 24cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar
3/4; FSHA-24RT-L Pé Modular de Alta Atividade, 24cm, Direito,
Tom Médio, Calcanhar 3/8; FSHA-24RT-M Pé Modular de Alta Ati-
vidade, 24cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/4; FSHT-25LB-L Pé
Modular de Alta Atividade, Alto, 25cm, Esquerdo, Tom Claro, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-25LB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
25cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-25LM-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 25cm, Esquerdo, Tom Escuro, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-25LM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
25cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-25LT-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 25cm, Esquerdo, Tom Médio, Cal-
canhar 3/8"; FSHT-25LT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
25cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-25RB-L Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 25cm, Direito, Tom Claro, Calcanhar
3/8"; FSHT-25RB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 25cm,
Direito, Tom Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-25RM-L Pé Modular de
Alta Atividade, Alto, 25cm, Direito, Tom Escuro, Calcanhar 3/8";
FSHT-25RM-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 25cm, Direito,
Tom Escuro, Calcanhar 3/4"; FSHT-25RT-L Pé Modular de Alta
Atividade, Alto, 25cm, Direito, Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-
25RT-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 25cm, Direito, Tom
Médio, Calcanhar 3/4"; FSHT-26LB-L Pé Modular de Alta Ativi-
dade, Alto, 26cm, Esquerdo, Tom Claro, Calcanhar 3/8"; FSHT-
26LB-M Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 26cm, Esquerdo, Tom
Claro, Calcanhar 3/4"; FSHT-26LM-L Pé Modular de Alta Atividade,
Alto, 26cm, Esquerdo, Tom Escuro, Calcanhar 3/8"; FSHT-26LM-M
Pé Modular de Alta Atividade, Alto, 26cm, Esquerdo, Tom Escuro,
Calcanhar 3/4"; FSHT-26LT-L Pé Modular de Alta Atividade, Alto,
26cm, Esquerdo, Tom Médio, Calcanhar 3/8"; FSHT-26LT-M Pé Mo-
dular de Alta Atividade, Alto, 26cm, Esquerdo, Tom Médio, Cal-
canhar 3/4";
Acessórios dos modelos DuraWalk: FSDW-23LB DuraWalk Pé Mo-
dular, 23 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-23LM DuraWalk Pé
Modular, 23 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-23LT DuraWalk Pé
Modular, 23 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-23RB DuraWalk Pé
Modular, 23 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-23RM DuraWalk Pé
Modular, 23 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-23RT DuraWalk Pé
Modular, 23 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-24LB DuraWalk Pé
Modular, 24 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-24LM DuraWalk Pé
Modular, 24 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-24LT DuraWalk Pé
Modular, 24 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-24RB DuraWalk Pé
Modular, 24 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-24RM DuraWalk Pé
Modular, 24 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-24RT DuraWalk Pé
Modular, 24 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-25LB DuraWalk Pé
Modular, 25 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-25LM DuraWalk Pé
Modular, 25 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-25LT DuraWalk Pé
Modular, 25 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-25RB DuraWalk Pé
Modular, 25 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-25RM DuraWalk Pé
Modular, 25 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-25RT DuraWalk Pé
Modular, 25 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-26LB DuraWalk Pé
Modular, 26 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-26LM DuraWalk Pé
Modular, 26 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-26LT DuraWalk Pé
Modular, 26 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-26RB DuraWalk Pé
Modular, 26 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-26RM DuraWalk Pé
Modular, 26 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-26RT DuraWalk Pé
Modular, 26 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-27LB DuraWalk Pé
Modular, 27 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-27LM DuraWalk Pé
Modular, 27 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-27LT DuraWalk Pé
Modular, 27 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-27RB DuraWalk Pé
Modular, 27 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-27RM DuraWalk Pé
Modular, 27 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-27RT DuraWalk Pé
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Modular, 27 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-28LB DuraWalk Pé
Modular, 28 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-28LM DuraWalk Pé
Modular, 28 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-28LT DuraWalk Pé
Modular, 28 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-28RB DuraWalk Pé
Modular, 28 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-28RM DuraWalk Pé
Modular, 28 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-28RT DuraWalk Pé
Modular, 28 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-29LB DuraWalk Pé
Modular, 29 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-29LM DuraWalk Pé
Modular, 29 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-29LT DuraWalk Pé
Modular, 29 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-29RB DuraWalk Pé
Modular, 29 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-29RM DuraWalk Pé
Modular, 29 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-29RT DuraWalk Pé
Modular, 29 cm, Direito, Tom Médio ; FSDW-30LB DuraWalk Pé
Modular, 30 cm, Esquerdo, Tom Claro ; FSDW-30LM DuraWalk Pé
Modular, 30 cm, Esquerdo, Tom Escuro ; FSDW-30LT DuraWalk Pé
Modular, 30 cm, Esquerdo, Tom Médio ; FSDW-30RB DuraWalk Pé
Modular, 30 cm, Direito, Tom Claro ; FSDW-30RM DuraWalk Pé
Modular, 30 cm, Direito, Tom Escuro ; FSDW-30RT DuraWalk Pé
Modular, 30 cm, Direito, Tom Médio.
CLASSE : I 80117580297
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
EUROIMMUN BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
1.03389-3
SARAMPO 25351.412396/2014-34
Sarampo IgG
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
EI 2610-9601 G, 96 testes
CLASSE : III 10338930143
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
Analisador Automatico de Imunoensaio 25351.477575/2014-37
ANALYZER I
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
YG 0014-0101
CLASSE : I 10338930144
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte
ANTICORPO ANTICITOPLASMÁTICO 25351.510781/2014-00
IF: Granulócitos (HCHO)
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
FA 1201-1005, 50 testes
FA 1201-1003, 30 testes
FA 1201-1010, 100 testes
FA 1201-2003, 60 testes
FA 1201-2005, 100 testes
FA 1201-2010, 200 testes
CLASSE : II 10338930145
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
LUPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO 25351.484944/2014-89
Crithidia luciliae (dsDNA) EUROPattern
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
FC 1572-1003, 30 testes
FC 1572-1005, 50 testes
FC 1572-1010, 100 testes
FC 1572-2005, 100 testes
FC 1572-2010, 200 testes
CLASSE : II 10338930147
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
VÍRUS DA CAXUMBA 25351.671300/2014-11
Caxumba IgM ELISA
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
EI 2630-9601 M, 96 testes
CLASSE : II 10338930148
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
EUROMARKET COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA EPP 1.04131-7
Imobilizador Ortopedico 25351.673808/2014-81
CINTA TORNIQUETE PARA GRANDES HEMORRAGIAS
SAM®
FABRICANTE : SAM MEDICAL PRODUCTS - ESTADOS UNI-
DOS
Cinta Torniquete para Grandes Hemorragias SAM - 01 Dispositivo de
Compressão do Alvo; Cinta Torniquete para Grandes Hemorragias
SAM - 02 Dispositivos de Compressão do Alvo.
CLASSE : I 10413170015
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-
ME 8.00461-9
CALIBRADORES E PADRÕES MULTIPARÂMETRO DE UMA
OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25351.412469/2014-
71
CALIBRADORES TDM DIALAB
FABRICANTE : DIALAB GMBH - ÁUSTRIA
COD A12450 6 x 3 ml
CLASSE : II 80046190469
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.412470/2014-41
CONTROLES TDM DIALAB
FABRICANTE : DIALAB GMBH - ÁUSTRIA
COD A09450 - 3 x 5 ml
CLASSE : II 80046190470
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado

BILIRRUBINA 25351.412883/2014-88
BILIRRUBINA AUTO TOTAL (DCA) DIALAB
FABRICANTE : DIALAB GMBH - ÁUSTRIA
D00535 - 5 x 25 ml (R1: 4 x 25 ml ; R2: 1 x 25 ml)
D00536 - 5 x 10 ml (R1: 4 x 10 ml ; R2: 1 x 10 ml)
D96531 - 5 x 100 ml (R1: 4 x 100 ml ; R2: 1 x 100 ml)
D96532 - 5 x 50 ml (R1: 4 x 50 ml ; R2: 1 x 50 ml)
CLASSE : II 80046190471
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
EXTERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.02718-1
Kit Instrumental 25351.673396/2014-47
Kit Instrumental para Ascension® NUGRIP
FABRICANTE : ASCENSION ORTHOPEDICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : INTEGRA LIFESCIENCES CORPORATION -
ESTADOS UNIDOS
Conjunto Completo: INS-443-00 Componentes do conjunto: CSA-
000-04; CSA-443-02; CSA-443-05; CSA-443-06; ALG-100-00;
AWL-100-01; AWL-200-00; BRH-442-10; BRH-442-20; BRH-442-
30; BRH-442-40; CUT -443-L; CUT -443-M; CUT -443-S; EXT-
100-01; EXT-200-00; IMP-442-00; OSG-442-00; RET-443-00; SHP-
443-L; SHP-443-M; SHP-443-S; TMP-443-L; TMP-443-M; TMP-
443-S; TRL-443-10M; TRL-443-10S; TRL-443-20M; TRL-443-20S;
TRL-443-30L; TRL-443-30M; TRL-443-30S; TRL-443-40L; TRL-
443-40M.
CLASSE : I 80271810092
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
EYETEC EQUIPAMENTOS OFTÁLMICOS INDústria COMércio
importação e exportação LTDA8.00425-5
Microscopio Oftalmologico 25351.560179/2014-03
MICRSCÓPIO ESPECULAR DE NÃO CONTATO
FABRICANTE : EYETEC EQUIPAMENTOS OFTÁLMICOS IN-
Dústria COMércio importação e exportação LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : EYETEC EQUIPAMENTOS OFTÁLMICOS IN-
Dústria COMércio importação e exportação LTDA - BRASIL
Vo r o c e l l
CLASSE : II 80042550008
8054 - Registro de Equipamento NACIONAL, de Médio e Pequeno
Porte
Fabinject Indústria e Comércio Importação e Exportação Ltda
8.02137-3
APARELHO PARA RESFRIAMENTO EM TRATAMENTOS DER-
M ATO L Ó G I C O S 2 5 3 5 1 . 4 2 5 0 7 2 / 2 0 1 4 - 5 2
FREDDO
FABRICANTE : Fabinject Indústria e Comércio Importação e Ex-
portação Ltda - BRASIL
DISTRIBUIDOR : Fabinject Indústria e Comércio Importação e Ex-
portação Ltda - BRASIL
CÓDIGO 03002002 - FREDDO 220V.
CÓDIGO 03002227 - FREDDO 110V;
CLASSE : I 80213730015
80026 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Nacional
FÁBRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA
1.01647-1
Preservativos Masculinos 25351.665860/2013-16
PRESERVATIVO DE POLIISOPRENO COM ÓLEO DE SILICO-
NE
FABRICANTE : SURETEX LIMITED - TAILÂNDIA
PRESERVATIVO BLOWTEX SKYN LUBRIFICADO; PRESERVA-
TIVO BLOWTEX SKYN EXTRA LUBRIFICADO; PRESERVA-
TIVO BLOWTEX SKYN EXTRA GRANDE e PRESERVATIVO
BLOWTEX SKYN ELITE.
CLASSE : III 10164710066
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
FACTORY INSTRUMENTAL CIRURGICO IND. E COM LTDA
8.02183-1
Instrumentos cirúrgicos 25351.123695/2014-88
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS NÃO CORTANTES
FA C TO RY
FABRICANTE : FACTORY INSTRUMENTAL CIRURGICO IND.
E COM LTDA - BRASIL
1757 - Afastador obwegeser curva p/ cima 210 x 25 x 7 mm; 1758 -

Afastador obwegeser curva p/ cima 210 x 31 x 10 mm; 1759 -
Afastador obwegeser curva p/ cima 210 x 42 x 11 mm; 1760 -
Afastador obwegeser curva p/ cima 210 x 55 x 12 mm; 1761 -
Afastador obwegeser curva p/ cima 210 x 70 x 14 mm; 1762 -
Afastador obwegeser curva p/ cima 210 x 80 x 16 mm; 1763 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 25 x 7 mm; 1764 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 31 x 10 mm; 1765 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 42 x 11 mm; 1766 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 55 x 12 mm; 1767 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 65 x 14 mm; 1768 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 70 x 14 mm; 1769 -
Afastador obwegeser curva p/ baixo 210 x 80 x 16 mm; 1770 -
Afastador mini langenbeck 160 x 10 x 6 mm; 1771 - Afastador mini
langenbeck 160 x 17 x 5 mm; 1772 - Afastador mini langenbeck 160
x 20 x 6 mm; 1773 - Afastador mini langenbeck 160 x 22 x 8 mm;
2252 - Afastador langenbeck curva 210 x 20 x 7 mm; 2253 - Afas-
tador langenbeck curva 210 x 30 x 7 mm; 2254 - Afastador lan-
genbeck curva 210 x 30 x 10 mm; 2255 - Afastador langenbeck curva
210 x 30 x 15 mm; 2256 - Afastador langenbeck curva 210 x 30 x 20
mm; 2257 - Afastador langenbeck curva 210 x 42 x 16 mm; 2258 -
Afastador langenbeck curva 210 x 35 x 7 mm; 2259 - Afastador

langenbeck curva 210 x 35 x 15 mm; 1774 - Afastador langenbeck
curva 210 x 28 x 10 mm; 1775 - Afastador langenbeck curva 210 x
28 x 14 mm; 1776 - Afastador langenbeck curva 210 x 28 x 16 mm;

1777 - Afastador langenbeck curva 210 x 30 x 11 mm; 1778 -
Afastador langenbeck curva 210 x 30 x 14 mm; 1779 - Afastador
langenbeck curva 210 x 30 x 16 mm; 1780 - Afastador langenbeck
curva 210 x 33 x 14 mm; 2223 - Afastador langenbeck curva 210 x
35 x 10 mm; 1781 - Afastador langenbeck curva 210 x 40 x 10 mm;
1782 - Afastador langenbeck curva 210 x 40 x 13 mm; 1783 -
Afastador langenbeck curva 210 x 50 x 11 mm; 1784 - Afastador
langenbeck curva 210 x 55 x 11mm; 1785 - Afastador langenbeck
curva 210 x 60 x 10 mm; 1786 - Afastador langenbeck curva 210 x
60 x 11 mm; 1787 - Afastador langenbeck curva 210 x 60 x 12 mm;
1788 - Afastador langenbeck curva 210 x 60 x 20 mm; 1789 -
Afastador langenbeck curva 210 x 70 x 14 mm; 1790 - Afastador
langenbeck curva 210 x 80 x 12 mm; 1791 - Afastador langenbeck
curva 210 x 85 x 15 mm; 1792 - Afastador love 14 cm; 1793 -
Afastador love 16 cm; 1794 - Afastador love 20 cm; 1795 - Afastador
kocher 230 x 40 x 18 mm; 1796 - Afastador kocher 230 x 60 x 25
mm; 1797 - Afastador kocher 230 x 75 x 30 mm; 1798 - Afastador
kocher 230 x 75 x 40 mm; 1799 - Afastador senn muller agudo 16
cm; 1800 - Afastador senn miller rombo 16 cm; 1801 - Afastador
cushing 205 mm; 1802 - Afastador cushing 205 x 10 x 13 mm; 1803
- Afastador cushing 205 x 14 x 18 mm; 1804 - Afastador deaver 315
mm; 1805 - Afastador deaver 320 mm; 1806 - Afastador deaver 365
mm; 1807 - Afastador deaver 19 x 180 mm; 1808 - Afastador deaver
22 x 215 mm; 1809 - Afastador deaver 25 x 230 mm; 1810 -
Afastador deaver 25 x 300 mm; 1811 - Afastador deaver 25 x 360
mm; 1812 - Afastador deaver 38 x 300 mm; 1813 - Afastador deaver
50 x 300 mm; 1814 - Afastador deaver 75 x 300 mm; 1815 -
Afastador fomom 2 bolinhas 16 cm; 1816 - Afastador holmann 375 x
65 mm; 1817 - Afastador holmann 400 x 110 mm; 1818 - Afastador
em L pequeno 28 cm; 1819 - Afastador em L médio 28 cm; 1820 -
Afastador em L grande 28 cm; 1821 - Afastador masing 140 mm;

1822 - Afastador senn muller agudo 18 cm; 2251 - Afastador senn
muller rombo 18 cm; 1823 - Afastador meyerding 5 x10 x 160 mm;
1824 - Afastador meyerding 18 x 7 x 160 mm; 1825 - Afastador
volkmann agudo 220 mm; 1826 - Afastador volkmann rombo 220
mm; 1827 - Afastador volkmann 2 dentes 220 mm; 1828 - Afastador
volkmann 3 dentes 220 mm; 1829 - Afastador volkmann 4 dentes 220
mm; 1830 - Afastador volkmann 6 dentes 220 mm; 1831 - Afastador
volkmann 8 dentes 220 mm;;4640 - Lamina radiolúcida estreito c/
dentes 50 x 65 mm; 4641 - Lamina radiolúcida maleável 10 x 90 mm;
4642 - Lamina radiolúcida maleável 25 x 110 mm; 4643 - Lamina
radiolúcida maleável 25 x 200 mm; 4644 - Lamina radiolúcida ma-
leável 50 x 200 mm; 4645 - Lamina radiolúcida maleável 50 x 255
mm; 4646 - Lamina radiolúcida maleável 80 x 255 mm; 4647 -
Lamina radiolúcida média direita 70 mm; 4648 - Lamina radiolúcida
média esquerda 70 mm; 4649 - Lamina radiolúcida meyerding 50 x
60 mm; 4650 - Lamina radiolúcida meyerding c/ dente 50 x 60 mm;
4651 - Lamina radiolúcida posterior lombar 20 x 80 mm; 4652 -
Lamina radiolúcida posterior lombar 20 x 100 mm; 4653 - Lamina
radiolúcida posterior lombar 20 x 120 mm; 4654 - Lamina radio-
lúcida posterior lombar 20 x 150 mm; 4655 - Lamina radiolúcida
posterior lombar 20 x 180 mm; 4656 - Lamina radiolúcida posterior
lombar 45 x 80 mm; 4657 - Lamina radiolúcida posterior lombar 45
x 100 mm; 4658 - Lamina radiolúcida posterior lombar 45 x 120 mm;
4659 - Lamina radiolúcida posterior lombar 45 x 150 mm; 4660 -
Lamina radiolúcida posterior lombar 45 x 180 mm; 4661 - Lamina
radiolúcida posterior lombar 60 x 80 mm; 4662 - Lamina radiolúcida
posterior lombar 60 x 100 mm; 4663 - Lamina radiolúcida posterior
lombar 60 x 120 mm; 4664 - Lamina radiolúcida posterior lombar 60
x 150 mm; 4665 - Lamina radiolúcida posterior lombar 60 x 180 mm;
4666 - Lamina Rake Murphy delicada 20 x 10 mm; 4667 - Lamina
Rake Murphy delicada 25 x 15 mm; 4668 - Lamina Rake Murphy
forte 20 x 10 mm; 4669 - Lamina Rake Murphy forte 25 x 15 mm;
4670 - Lamina renal maleável 25 x 200 mm; 4671 - Lamina Ri-
chardson 45 x 50 mm; 4672 - Lamina Richardson 50 x 80 mm; 4673
- Lamina Richardson 50 x 100 mm; 4674 - Lamina Richardson 50 x
130 mm; 4675 - Lamina Richardson 50 x 150 mm; 4676 - Lamina
Richardson 50 x 180 mm; 4677 - Lamina Saldanha Arched 80 x 140
mm; 4678 - Lamina Volkman delicada 15 x 10 mm; 4679 - Lamina
Volkman delicada 25 x 10 mm; 4680 - Lamina Volkman forte 15 x 10
mm; 4681 - Lamina Volkman forte 25 x 10 mm; 4682 - Lamina
Weinberg 85 x 135 mm; 4683 - Lamina Weinberg 100 x 150 mm;
4684 - Lamina abdominoplastia 80 x 140 mm; 4685 - Lamina ab-
dominoplastia 100 x 140 mm; 4686 - Lamina Army-Navy 15 x 55
mm; 4687 - Lamina Army-Navy 15 x 65 mm; 4688 - Lamina Army-
Navy 15 x 75 mm; 4689 - Lamina côncava longitudinal 25 x 30 mm;
4690 - Lamina côncava longitudinal 25 x 50 mm; 4691 - Lamina
côncava longitudinal 25 x 70 mm; 4692 - Lamina de Balfour s/ lábios
70 x 80 mm; 4693 - Lamina de Balfour s/ lábios 90 x 80 mm; 4694
- Lamina deaver 25 x 130 mm; 4695 - Lamina deaver 40 x 130 mm;
4696 - Lamina deaver 50 x 130 mm; 4697 - Lamina deaver 65 x 130
mm; 4698 - Lamina deaver 80 x 130 mm; 4699 - Lamina deaver 100
x 130 mm; 4700 - Lamina esplâncnicos 50 x 115 mm; 4701 - Lamina
esplâncnicos 50 x 150 mm; 4702 - Lamina Heany 25 x 100 mm;
4703 - Lamina Heany 25 x 130 mm; 4704 - Lamina Meyerding 15 x
50 mm; 4705 - Lamina Meyerding 15 x 75 mm; 4706 - Lamina
Meyerding 15 x 100 mm; 4707 - Lamina Meyerding 25 x 60 mm;
4708 - Lamina Meyerding 25 x 75 mm; 4709 - Lamina Meyerding 25
x 100 mm; 4710 - Lamina Meyerding 25 x 125 mm; 4711 - Lamina
Meyerding 50 x 60 mm; 4712 - Lamina Meyerding 50 x 75 mm;
4713 - Lamina Meyerding 50 x 100 mm; 4714 - Lamina Meyerding
50 x 125 mm; 4715 - Lamina Meyerding c/ dentes 15 x 50 mm; 4716
- Lamina Meyerding c/ dentes 15 x 75 mm; 4717 - Lamina Meyer-
ding c/ dentes 15 x 100 mm; 4718 - Lamina Meyerding c/ dentes 25
x 60 mm; 4719 - Lamina Meyerding c/ dentes 25 x 75 mm; 4720 -
Lamina Meyerding c/ dentes 25 x 100 mm; 4721 - Lamina Meyer-
ding c/ dentes 25 x 125 mm; 4722 - Lamina Meyerding c/ dentes 50
x 60 mm; 4723 - Lamina Meyerding c/ dentes 50 x 75 mm; 4724 -
Lamina Meyerding c/ dentes 50 x 100 mm; 4725 - Lamina Meyer-
ding c/ dentes 50 x 125 mm; 4726 - Lamina radiolúcidas Balfour 65
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x 70 mm; 4727 - Lamina radiolúcidas Balfour 80 x 70 mm;;4728 -
Medidor de profundidade 30 cm; 4729 - Micro lamina radiolúcida c/
dentes 15 x 35 mm; 4730 - Micro lamina radiolúcida c/ dentes 15 x
40 mm; 4731 - Micro lamina radiolúcida c/ dentes 15 x 45 mm; 4732
- Micro lamina radiolúcida c/ dentes 15 x 50 mm; 4733 - Micro
lamina radiolúcida c/ dentes 15 x 55 mm; 4734 - Micro lamina
radiolúcida c/ dentes 15 x 60 mm; 4735 - Micro lamina radiolúcida
côncava 15 x 35 mm; 4736 - Micro lamina radiolúcida côncava 15 x
40 mm; 4737 - Micro lamina radiolúcida côncava 15 x 45 mm; 4738
- Micro lamina radiolúcida côncava 15 x 50 mm; 4739 - Micro
lamina radiolúcida côncava 15 x 55 mm; 4740 - Micro lamina ra-
diolúcida côncava 15 x 60 mm; 4741 - Mini lamina Richardson 20 x
30 mm; 4742 - Mini lamina Richardson 20 x 50 mm; 4743 - Mini
lamina Richardson 25 x 30 mm; 4744 - Mini lamina Richardson 45 x
50 mm; 4745 - Mini lamina Richardson 50 x 80 mm; 4757 - Haste
ajustável P 17 cm; 4758 - Haste ajustável M 22 cm; 4759 - Haste
ajustável G 26 cm; 4760 - Haste P 15 x 15 cm; 4761 - Haste M 20
x 25 cm; 4762 - Haste G 30 x 35 cm; 4766 - Válvula estreita 2 x 15
cm; 4767 - Válvula 4 laminas 15,5 cm; 4768 - Válvula 7 x 20 cm;
4769 - Válvula auxiliar lateral 7 x 20 cm; 4770 - Válvula 90 graus nº
1 6 x 9 x 25 cm; 4771 - Válvula 90 graus nº 2 7 x 10 x 28 cm; 4772
- Válvula Balfour P 6 x 7 cm; 4773 - Válvula Balfour M 8 x 7 cm;
4774 - Válvula Balfour G 9 x 7 cm; 2261 - Gancho de Joseph duplo
Agudo-Rombo; 2222 - Chave p/ abrir colocação de laminas; 2817 -
Pinça columela 10 cm; 2818 - Pinça columela 12 cm; 2819 - Pinça
tutle 14 cm; 2820 - Pinça tutle 16 cm; 2821 - Pinça tutle 18 cm; 2822
- Pinça tutle 23 cm; 2823 - Pinça tutle 25 cm; 2824 - Pinça tutle 26
cm; 2825 - Pinça tutle 28 cm; 2826 - Pinça tutle 30 cm; 2827 - Pinça
Baioneta 14 cm; 2828 - Pinça Baioneta 16 cm; 2829 - Pinça Baioneta
19 cm; 2830 - Pinça Baioneta 20 cm; 2831 - Pinça Baioneta 22 cm;
2832 - Pinça anatômica adson 12 cm; 2833 - Pinça anatômica adson
s/ dente 12 cm; 2834 - Pinça anatômica adson c/ dente 12 cm; 2835
- Pinça anatômica adson brown 12 cm; 2836 - Pinça anatômica adson
c/ dente e widia 12 cm; 2837 - Pinça anatômica adson s/ dente e
widia 12 cm; 2838 - Pinça anatômica dente de rato 10 cm; 2839 -
Pinça anatômica dente de rato 12 cm; 2840 - Pinça anatômica dente
de rato 14 cm; 2841 - Pinça anatômica dente de rato 16 cm; 2842 -
Pinça anatômica dente de rato 18 cm; 2843 - Pinça anatômica dente

de rato 20 cm; 2844 - Pinça anatômica dente de rato 23 cm; 2845 -
Pinça anatômica dente de rato 25 cm; 2846 - Pinça anatômica dente

de rato 30 cm; 2847 - Pinça anatômica dente de rato 35 cm; 2848 -
Pinça anatômica serrilhada 10 cm; 2849 - Pinça anatômica serrilhada

12 cm; 2850 - Pinça anatômica serrilhada 14 cm; 2851 - Pinça
anatômica serrilhada 16 cm; 2852 - Pinça anatômica serrilhada 18
cm; 2853 - Pinça anatômica serrilhada 20 cm; 2854 - Pinça anatômica
serrilhada 23 cm; 2855 - Pinça anatômica serrilhada 25 cm; 2856 -
Pinça anatômica serrilhada 30 cm; 2857 - Pinça anatômica serrilhada
35 cm; 2877 - Pinça corn p/ sutura; 2878 - Pinça crane-kaplan direita;
2879 - Pinça crane-kaplan esquerda; 2880 - Pinça porta membrana;
2367 - Clamp bulldog de bakey boca curva 45 x 105 mm; 2368 -
Clamp bulldog de bakey boca curva 65 x 115 mm; 2369 - Clamp
bulldog de bakey boca curva 20 x 85 mm; 2370 - Clamp bulldog de
bakey boca curva 20 x 90 mm; 2371 - Clamp bulldog de bakey boca
curva 20 x 95 mm; 2372 - Clamp bulldog de bakey boca reta 30 x
100 mm; 2373 - Clamp bulldog de bakey boca reta 45 x 110 mm;
2374 - Clamp bulldog de bakey boca reta 65 x 120 mm; 2375 -
Clamp bulldog de bakey boca reta 20 x 90 mm; 2376 - Clamp
bulldog dieffenbanch curvo 38 mm; 2377 - Clamp bulldog dief-
fenbanch curvo 48 mm; 2378 - Clamp bulldog dieffenbanch curvo 58
mm; 2379 - Clamp bulldog dieffenbanch reto 38 mm; 2380 - Clamp
bulldog dieffenbanch reto 48 mm; 2381 - Clamp bulldog dieffen-
banch reto 58 mm; 2382 - Clamp bulldog diethrich boca curva 12 x
55 mm; 2383 - Clamp bulldog diethrich boca curva 8 x 50 mm;;2384
- Clamp bulldog diethrich boca curva 16 x 60 mm; 2385 - Clamp
bulldog diethrich boca reta 8 x 55 mm; 2386 - Clamp bulldog die-
thrich boca reta 12 x 60 mm; 2387 - Clamp bulldog diethrich boca
reta 16 x 65 mm; 2394 - Clamp bulldog johns-hopkins 40mm; 2395
- Clamp bulldog johns-hopkins 45mm; 2396 - Clamp bulldog johns-
hopkins 50mm; 2397 - Clamp bulldog johns-hopkins 55mm; 2398 -
Clamp bulldog johns-hopkins 65mm; 2399 - Clamp bulldog johns-
hopkins 70mm; 2400 - Clamp bulldog johns-hopkins 75mm; 2401 -
Clamp bulldog johns-hopkins 80mm; 2402 - Clamp bulldog johns-
hopkins 85mm; 2403 - Clamp bulldog johns-hopkins 90mm; 2404 -
Clamp bulldog johns-hopkins 95mm; 2405 - Clamp bulldog johns-
hopkins 100mm; 4816 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 3,0 x
150 mm; 4817 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 3,5 x 150
mm; 4818 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 4,0 x 150 mm;
4819 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 5,0 x 150 mm; 4820 -
Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 7,0 x 150 mm; 2128 - Pinça

Anatomica Yasargil c/ dente dia. 3,0 x 180 mm; 2132 - Pinça Ana-
tomica Yasargil c/ dente dia. 3,5 x 180 mm; 4821 - Pinça Anatomica
Yasargil c/ dente dia. 4,0 x 180 mm; 4822 - Pinça Anatomica Yasargil
c/ dente dia. 5,0 x 180 mm; 4823 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente
dia. 7,0 x 180 mm; 4824 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 3,0
x 200 mm; 4825 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 3,5 x 200
mm; 4826 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 4,0 x 200 mm;
4827 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 5,0 x 200 mm; 4828 -
Pinça Anatomica Yasargil c/ dente dia. 7,0 x 200 mm; 2133 - Pinça

Anatomica Yasargil c/ dente dia. 3,0 x 220 mm; 2135 - Pinça Ana-
tomica Yasargil c/ dente dia. 3,5 x 220 mm; 4829 - Pinça Anatomica
Yasargil c/ dente dia. 4,0 x 220 mm; 4830 - Pinça Anatomica Yasargil
c/ dente dia. 5,0 x 220 mm; 4831 - Pinça Anatomica Yasargil c/ dente
dia. 7,0 x 220 mm; 4832 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,0 x 150
mm; 4833 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,5 x 150 mm; 4834 -
Pinça Anatomica Yasargil dia. 4,0 x 150 mm; 4835 - Pinça Ana-
tomica Yasargil dia. 5,0 x 150 mm; 4836 - Pinça Anatomica Yasargil
dia. 7,0 x 150 mm; 2136 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,0 x 180
mm; 2137 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,5 x 180 mm; 4837 -
Pinça Anatomica Yasargil dia. 4,0 x 180 mm; 4838 - Pinça Ana-
tomica Yasargil dia. 5,0 x 180 mm; 4839 - Pinça Anatomica Yasargil

dia. 7,0 x 180 mm; 4840 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,0 x 200
mm; 4841 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,5 x 200 mm; 4842 -
Pinça Anatomica Yasargil dia. 4,0 x 200 mm; 4843 - Pinça Ana-
tomica Yasargil dia. 5,0 x 200 mm; 4844 - Pinça Anatomica Yasargil
dia. 7,0 x 200 mm; 2308 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,0 x 220
mm; 2883 - Pinça Anatomica Yasargil dia. 3,5 x 220 mm; 4845 -
Pinça Anatomica Yasargil dia. 4,0 x 220 mm; 4846 - Pinça Ana-
tomica Yasargil dia. 5,0 x 220 mm; 4847 - Pinça Anatomica Yasargil
dia. 7,0 x 220 mm; 4848 - Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia.
3,0 x 150 mm; 4849 - Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,5 x
150 mm; 4850 - Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia. 4,0 x 150
mm; 4851 - Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia. 5,0 x 150 mm;
4852 - Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia. 7,0 x 150 mm; 2884
- Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,0 x 180 mm; 3751 -
Pinça Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,5 x 180 mm; 4854 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 4,0 x 180 mm; 4855 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 5,0 x 180 mm; 4856 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 7,0 x 180 mm; 4857 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,0 x 200 mm; 4858 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,5 x 200 mm; 4859 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 4,0 x 200 mm; 4860 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 5,0 x 200 mm; 4861 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 7,0 x 200 mm; 3752 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,0 x 220 mm; 3753 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 3,5 x 220 mm; 4862 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 4,0 x 220 mm;;2444 - Descolador
p/ ouvido curva direita 16 cm; 2445 - Descolador p/ ouvido curva
esquerda 16 cm; 2446 - Descolador Eicken 6 x 195 mm; 2447 -
Descolador forma de pá 1,5 x 160 mm; 2448 - Descolador garfo torto
160 mm; 2449 - Descolador Gersdorf grossa direito 160 mm; 2450 -

Descolador Gersdorf grossa esquerda160 mm; 2451 - Descolador
Jansen 14 x 195 mm; 2452 - Descolador Jansen 9 x 195 mm; 2453 -
Descolador p/ seio p/ baixo curva leve 160 mm; 2454 - Descolador

p/ seio p/ baixo curva forte 160 mm; 2455 - Descolador p/ seio
esquerdo curvo 160 mm; 2456 - Descolador p/ seio freer reto 160
mm; 2457 - Descolador p/ seio curva p/ dentro 160 mm; 2458 -
Descolador p/ seio p/ lateral 160 mm; 2459 - Descolador neves pinto
reto; 2544 - Descolador neves pinto curvo; 2460 - Descolador pe-
riosteo 5 x 160 mm; 2461 - Descolador periosteo curva 1,2 x 160
mm; 2462 - Descolador peristeo 2,5 x 160 mm; 2463 - Descolador
plano inclinado 1,5 x 160 mm; 2464 - Descolador redondo curvado
diam.2,5 x 160 mm; 2465 - Descolador reto 165 mm; 2466 - Des-
colador taco de golf direito 28 cm; 2467 - Descolador taco de golf
esquerdo 28 cm; 2468 - Descolador de perio 160 mm; 2469 - Des-
colador de molt 2/4 180 mm; 2470 - Descolador de molt 180 mm;
2471 - Descolador especial p/ seio maxilar 160 mm; 2472 - Des-
colador semb 190 mm; 2473 - Descolador semb 200 mm; 2474 -
Descolador semb 210 mm; 2475 - Descolador semb 230 mm; 2476 -
Descolador dentistinha longa 160 mm; 2477 - Descolador 5 x 20 x

230 mm; 2478 - Descolador 7 x 20 x 230 mm; 2479 - Descolador 15
x 20 x 230 mm; 2480 - Descolador doyan direito 170 mm; 2481 -
Descolador doyan esquerdo 170 mm; 2482 - Descolador de mead 170
mm; 2483 - Diapazão n°256; 2484 - Diapazão n°512; 2485 - Dia-
pazão n°1024; 2486 - Espelho de glatzel; 2497 - Expositor de nervo
n°1 160 mm; 2498 - Expositor de nervo n°2 160 mm; 2499 - Ele-
vador de membrana sinusial diam. 2,5 mm; 2500 - Elevador de
membrana sinusial diam. 3,0 mm; 2501 - Elevador de membrana
sinusial diam. 3,5 mm; 2502 - Elevador de membrana sinusial diam.
4,3 mm; 2551 - Expansor osséo diam.2,0 mm; 2552 - Expansor osséo
diam.2,5 mm; 2553 - Expansor osséo diam.3,0 mm; 2554 - Expansor
osséo diam.3,5 mm; 2503 - Elevador cobb 35 x 200 mm; 2504 -
Elevador cobb 10 x 250 mm; 2505 - Elevador cobb 12 x 250 mm;
2506 - Elevador cobb 15 x 250 mm; 2507 - Elevador cobb 16 x 250
mm; 2508 - Elevador cobb 19 x 250 mm; 2509 - Elevador cobb 20 x
250 mm; 2510 - Elevador cobb 25 x 250 mm; 2511 - Elevador cobb
30 x 250 mm; 2512 - Elevador cobb 35 x 250 mm; 2513 - Elevador
cobb 10 x 300 mm; 2514 - Elevador cobb 12 x 300 mm; 2515 -
Elevador cobb 13 x 300 mm; 2516 - Elevador cobb 15 x 300 mm;
2517 - Elevador cobb 16 x 300 mm; 2518 - Elevador cobb 19 x 300
mm; 2519 - Elevador cobb 20 x 300 mm; 2520 - Elevador cobb 25 x
300 mm; 2521 - Elevador cobb 30 x 300 mm; 2522 - Elevador cobb
35 x 300 mm; 2523 - Elevador cobb 13 x 320 mm; 2524 - Elevador
cobb 16 x 320 mm; 2525 - Elevador cobb 19 x 320 mm; 2526 -
Elevador cobb 20 x 320 mm; 2527 - Elevador cobb 25 x 320 mm;
2528 - Elevador cobb 30 x 320 mm; 2529 - Elevador cobb 35 x 320
mm; 2530 - Elevador de cobb 9,5 mm; 2531 - Elevador de cobb 13
mm; 2532 - Elevador de cobb 19 mm; 2533 - Elevador cobb 12 x 340
mm; 2534 - Elevador cobb 15 x 340 mm; 2535 - Elevador cobb 20 x
340 mm; 2536 - Elevador cobb 25 x 340 mm; 2537 - Elevador cobb
30 x 340 mm; 2538 - Elevador cobb 35 x 340 mm; 2539 - Elevador
hoen 7 x 180 mm; 2540 - Elevador hoen 15 x 190 mm; 2541 -
Elevador hoen 20 x 190 mm; 2542 - Elevador hoen 25 x 190 mm;
2543 - Elevador seldin 190 mm; 2547 - Empurrador de nó angulado
diam. 5,0mm x 33 cm; 2548 - Empurrador de nó cambiaghi diam.
5,0mm x 33 cm; 2549 - Empurrador de nó diam. 5,0mm x 33 cm;
2550 - Empurrador de nó endolup diam. 5,0mm x 33 cm; 2556 -
Especulo auricular c/ 3 pçs; 2225 - Especulo hartmann auricular
JG.C/3 pçs. 2,5 - 4 e 5mm diam. infantil; 2226 - Especulo hartmann
auricular JG.C/3 pçs. 5 - 6,5 e 7,5mm diam. adulto;;4863 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 5,0 x 220 mm; 4864 - Pinça
Anatomica Yasargil serrilhada dia. 7,0 x 220 mm; ADP0804201 -
Chave Digital Quadrada 4,00mm Curta AP; ADP0804202 - Chave
Digital Quadrada 4,00mm Média AP; ADP0804203 - Chave Digital
Quadrada 4,00mm Longa AP; CHD0804201 - Chave Digital Hex.
0,90mm Curta AP; CHD0804202 - Chave Digital Hex. 0,90mm Mé-
dia AP; CHD0804203 - Chave Digital Hex. 0,90mm Longa AP;
CHD0804204 - Chave Digital Hex. 1,20mm Curta AP; CHD0804205
- Chave Digital Hex. 1,20mm Média AP; CHD0804206 - Chave
Digital Hex. 1,20mm Longa AP; CHD0804207 - Chave Digital Hex.
1,27mm Curta AP; CHD0804208 - Chave Digital Hex. 1,27mm Mé-

dia AP; CHD0804209 - Chave Digital Hex. 1,27mm Longa AP;
CHD0804210 - Chave Digital Quad. 1,30mm Curta AP;
CHD0804211 - Chave Digital Quad. 1,30mm Média AP;
CHD0804212 - Chave Digital Quad. 1,30mm Longa AP;
CHD0804213 - Chave Digital Fenda 0,40mm Curta AP;
CHD0804214 - Chave Digital Fenda 0,40mm Média AP;
CHD0804215 - Chave Digital Fenda 0,40mm Longa AP;
CHD0804216 - Chave Digital Unigrip Curta AP; CHD0804217 -
Chave Digital Unigrip Média AP; CHD0804218 - Chave Digital
Unigrip Longa AP; CHD0804219 - Chave Digital Torx Curta AP;
CHD0804220 - Chave Digital Torx Média AP; CHD0804221 - Chave
Digital Torx Longa AP; CHD0804222 - Chave Digital Hex.2,00mm
Interno Curta AP; CHD0804223 - Chave Digital Hex.2,00mm Interno
Média AP; CHD0804224 - Chave Digital Hex.2,00mm Interno Longa
AP; CHD0804225 - Chave Digital Hex.2,40mm Interno Curta AP;
CHD0804226 - Chave Digital Hex.2,40mm Interno Média AP;
CHD0804227 - Chave Digital Hex.2,40mm Interno Longa AP;
CHD0804228 - Chave Digital Hex.2,50mm Interno Curta AP;
CHD0804229 - Chave Digital Hex.2,50mm Interno Média AP;
CHD0804230 - Chave Digital Hex.2,50mm Interno Longa AP;
CHD0804231 - Chave Digital Hex.2,70mm Interno Curta AP;
CHD0804232 - Chave Digital Hex.2,70mm Interno Média AP;
CHD0804233 - Chave Digital Hex.2,70mm Interno Longa AP;
CHT0804201 - Chave p/ Torq. Hex. 0,90mm Curta AP; CHT0804202
- Chave p/ Torq. Hex. 0,90mm Média AP; CHT0804203 - Chave p/
Torq. Hex. 0,90mm Longa AP; CHT0804204 - Chave p/ Torq. Hex.
1,20mm Curta AP; CHT0804205 - Chave p/ Torq. Hex. 1,20mm
Média AP; CHT0804206 - Chave p/ Torq. Hex. 1,20mm Longa AP;
CHT0804207 - Chave p/ Torq. Hex. 1,27mm Curta AP; CHT0804208
- Chave p/ Torq. Hex. 1,27mm Média AP; CHT0804209 - Chave p/
Torq. Hex. 1,27mm Longa AP; CHT0804210 - Chave p/ Torq. Hex.
1,60mm Curta AP; CHT0804211 - Chave p/ Torq. Hex. 1,60mm
Média AP; CHT0804212 - Chave p/ Torq. Hex. 1,60mm Longa AP;
CHT0804213 - Chave p/ Torq. Hex. 2,00mm Curta AP; CHT0804214
- Chave p/ Torq. Hex. 2,00mm Média AP; CHT0804215 - Chave p/
Torq. Hex. 2,00mm Longa AP; CHT0804216 - Chave p/ Torq. Quad.
1,30mm Curta AP; CHT0804217 - Chave p/ Torq. Quad. 1,30mm
Média AP; CHT0804218 - Chave p/ Torq. Quad. 1,30mm Longa AP;
CHT0804219 - Chave p/ Torq. Fenda 0,40mm Curta AP;
CHT0804220 - Chave p/ Torq. Fenda 0,40mm Média AP;
CHT0804221 - Chave p/ Torq. Fenda 0,40mm Longa AP;
CHT0804222 - Chave p/ Torq. Unigrip Curta AP; CHT0804223 -
Chave p/ Torq. Unigrip Média AP; CHT0804224 - Chave p/ Torq.
Unigrip Longa AP; CHT0804225 - Chave p/ Torq. Torx Curta AP;
CHT0804226 - Chave p/ Torq. Torx Média AP; CHT0804227 - Cha-
ve p/ Torq. Torx Longa AP; CHT0804228 - Chave p/ Torq. Hex.
2,00mm Interno Curta AP; CHT0804229 - Chave p/ Torq. Hex.
2,00mm Interno Média AP; CHT0804230 - Chave p/ Torq. Hex.
2,00mm Interno Longa AP; CHT0804231 - Chave p/ Torq. Hex.
2,40mm Interno Curta AP; CHT0804232 - Chave p/ Torq. Hex.
2,40mm Interno Média AP; CHT0804233 - Chave p/ Torq. Hex.
2,40mm Interno Longa AP; CHT0804234 - Chave p/ Torq. Hex.
2,50mm Interno Curta AP; CHT0804235 - Chave p/ Torq. Hex.
2,50mm Interno Média AP; CHT0804236 - Chave p/ Torq. Hex.
2,50mm Interno Longa AP;;CHT0804237 - Chave p/ Torq. Hex.
2,70mm Interno Curta AP; CHT0804238 - Chave p/ Torq. Hex.
2,70mm Interno Média AP; CHT0804239 - Chave p/ Torq. Hex.
2,70mm Interno Longa AP; CHD0804234 - Chave Digital Hex.
2,00mm Int. c/ paraf. Curta AP; CHD0804235 - Chave Digital Hex.
2,00mm Int. c/ paraf. Curta AP; CHD0804236 - Chave Digital Hex.
2,00mm Int. c/ paraf. Curta AP; CHF0804201 - Chave T Quad.
4,00mm Ponta Fixa AP; CHF0804202 - Chave T Quad. 4,00mm
Ponta Articulável AP; CHF0804203 - Chave Cabo ref. Quad. 4,00mm
AP; CHO0804201 - Chave Octagonal 2,20mm (Ponta Intercambiável)
AP; CHF0804208 - Chave Intercambiável (Cabo) AP; CHT0804240 -
Chave de Inserção Hex. 2,00mm Média AP; CHT0804241 - Chave

de Inserção Hex. 2,00mm Longa AP; CHT0804242 - Chave de In-
serção Hex. 2,20mm Média AP; CHT0804243 - Chave de Inserção
Hex. 2,20mm Longa AP; CHT0804244 - Chave de Inserção Hex.
2,30mm Média AP; CHT0804245 - Chave de Inserção Hex. 2,30mm
Longa AP; CHT0804246 - Chave de Inserção Hex. 2,40mm Média
AP; CHT0804247 - Chave de Inserção Hex. 2,40mm Longa AP;
CHT0804248 - Chave de Inserção Hex. 2,50mm Média AP;
CHT0804249 - Chave de Inserção Hex. 2,50mm Longa AP;
CHT0804250 - Chave de Inserção Hex. 2,70mm Média AP;
CHT0804251 - Chave de Inserção Hex. 2,70mm Longa AP;
CHT0804252 - Chave p/ Esteticone Hex. 3,00mm Curta AP;
CHT0804253 - Chave p/ Esteticone Hex. 3,00mm Média AP;
CHT0804254 - Chave p/ Esteticone Hex. 3,00mm Longa AP;
CHT0804255 - Chave p/ Esteticone Hex. 3,30mm Curta AP;
CHT0804256 - Chave p/ Esteticone Hex. 3,30mm Média AP;
CHT0804257 - Chave p/ Esteticone Hex. 3,30mm Longa AP;
ECT0804201 - Extensor de Chave Catraca 15mm Curto AP;
ECT0804202 - Extensor de Chave Catraca 20mm Médio AP;
ECT0804203 - Extensor de Chave Catraca 25mm Longo AP;
CHT0804258 - Saca Implante Ø3,00mm AP; CHT0804259 - Saca
Implante Ø4,00mm AP; CHT0804260 - Saca Implante Ø5,00mm AP;
CCT0804201 - Chave Catraca AP; CHF0804204 - Chave fixa ang. 45
graus Quad. 4,00mm AP; CHF0804205 - Chave fixa ang. 45 graus
Quad. 4,00/Hex. 3,2mm AP; CHF0804206 - Chave cachimbo Ang.
45 graus Quad. 4,00mm AP; CHF0804207 - Chave cachimbo Ang.
90 graus Quad. 4,00mm AP.;2227 - Especulo politzer auricular
JG.C/3 pçs. 3 - 4,5 e 5,5 mm diam. adulto; 2228 - Especulo toynbee
JG.C/3 pçs. 4 - 5 e 6 mm diam. adulto; 2229 - Especulo toynbee
JG.C/4 pçs. 4 - 5 - 6 e 7 mm diam. adulto; 2557 - Especulo auricular
c/ 4 pçs; 2230 - Especulo hartmann auricular JG.C/4 pçs.3-4,5-5,5 e
6,5 mm diam.; 2231 - Especulo politzer auricular JG.C/4 pçs. 3-4,5-
5,5 e 6,5 mm diam.; 1752 - Especulo hartmann auricular diam. 2,0
mm; 1753 - Especulo hartmann auricular diam. 2,5 mm; 1754 -
Especulo hartmann auricular diam. 3,0 mm; 1755 - Especulo hart-
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mann auricular diam. 3,5 mm; 1756 - Especulo hartmann auricular
diam. 4,0 mm; 2232 - Especulo hartmann auricular diam. 4,5 mm;
2233 - Especulo hartmann auricular diam. 5,0 mm; 2234 - Especulo
hartmann auricular diam. 5,5 mm; 2235 - Especulo hartmann au-
ricular diam. 6,0 mm; 2236 - Especulo hartmann auricular diam. 6,5
mm; 2237 - Especulo hartmann auricular diam. 7,0 mm; 2238 -
Especulo hartmann auricular diam. 7,5 mm; 2239 - Especulo politzer
auricular diam. 2,0 mm; 2240 - Especulo politzer auricular diam. 2,5
mm; 2241 - Especulo politzer auricular diam. 3,0 mm; 2242 - Es-
peculo politzer auricular diam. 3,5 mm; 2243 - Especulo politzer
auricular diam. 4,0 mm; 2244 - Especulo politzer auricular diam. 4,5
mm; 2245 - Especulo politzer auricular diam. 5,0 mm; 2246 - Es-
peculo politzer auricular diam. 5,5 mm; 2247 - Especulo politzer
auricular diam. 6,0 mm; 2248 - Especulo politzer auricular diam. 6,5
mm; 2249 - Especulo politzer auricular diam. 7,0 mm; 2250 - Es-
peculo politzer auricular diam. 7,5 mm; 2558 - Espátula nº 1 160 mm;
2559 - Espátula nº 2 160 mm; 2560 - Espátula haberer 25 x 30 x 280
mm; 2561 - Espátula haberer 37 x 45 x 300 mm; 2562 - Espátula
maleável 6 x 200 mm; 2563 - Espátula maleável 8 x 200 mm; 2564
- Espátula maleável 10 x 200 mm; 2565 - Espátula maleável 10 x 11
x 200 mm; 2566 - Espátula maleável 12x 200 mm; 2567 - Espátula
maleável 13 x 14 x 200 mm; 2568 - Espátula maleável 14 x 200 mm;
2569 - Espátula maleável 16 x 200 mm; 2570 - Espátula maleável 16
x 17 x 200 mm; 2571 - Espátula maleável 18 x 200 mm; 2572 -
Espátula maleável 19 x 20 x 200 mm; 2573 - Espátula maleável 20 x
200 mm; 2574 - Espátula maleável 22 x 200 mm; 2575 - Espátula
maleável 22 x 25 x 200 mm; 2576 - Espátula maleável 24 x 200 mm;
2577 - Espátula maleável 7 x 8 x 200 mm; 2578 - Espátula maleável
20 x 300 mm; 2579 - Espátula maleável 25 x 300 mm; 2580 -
Espátula maleável 30 x 300 mm; 2581 - Espátula maleável 35 x 300
mm; 2582 - Espátula maleável 40 x 300 mm; 2583 - Espátula oli-
vercrona maleável 7 x 9 x 180 mm; 2584 - Espátula olivercrona
maleável 11 x 13 x 180 mm; 2585 - Espátula olivercrona maleável 15
x 18 x 180 mm; 2586 - Espátula olivercrona maleável 18 x 22 x 180
mm; 2587 - Espátula ray 10 x 16 x 200 mm; 2588 - Espátula de
reverdin baioneta 290 mm; 2589 - Espátula de reverdin reta tp sa-
pateira 290 mm; 2590 - Espátula ribbon maleável 20 x 300 mm; 2591
- Espátula ribbon maleável 25 x 300 mm; 2592 - Espátula ribbon
maleável 30 x 300 mm; 2593 - Espátula ribbon maleável 40 x 300
mm; 2594 - Espátula ribbon maleável 50 x 300 mm; 2595 - Espátula
ribbon maleável 30 x 330 mm; 2596 - Espátula ribbon maleável 40 x
330 mm; 2597 - Espátula ribbon maleável 50 x 330 mm; 2598 -
Espátula scoville maleável 10 x 13 x 200 mm; 2599 - Espátula
scoville maleável 16 x 19 x 200 mm; 2600 - Espátula sugital ma-
leável 2,2 x 225 mm; 2601 - Espátula sugital maleável 3,8 x 225 mm;
2602 - Espátula sugital maleável 5,8 x 225 mm; 2675 - Descolador
Wagener 45° n°1 160 mm; 2676 - Descolador Wagener 45° n°2 160
mm; 2677 - Descolador Wagener 45° n°3 160 mm; 2678 - Descolador
Wagener 45° n°4 160 mm; 2679 - Extrator de apêndice diam.10,0
mm p/ 5,0 mm; 2680 - Extrator de apêndice pediatrico diam.10,0 mm
p/ 5,0 mm; 2681 - Forceps auxiliar p/ parto 360 mm; 2688 - Afas-
tador 12×70 mm nº1; 2689 - Afastador 12×70 mm nº2; 2690 -
Afastador 12×70 mm nº3; 2691 - Afastador Love 13 mm; 2692 -
Afastador Love 17 mm; 2693 - Gancho p/ mama 15 cm; 2694 -
Descolador p/ palato 16 cm;;1832 - Afastador kocher 2 dentes 220
mm; 1833 - Afastador kocher 3 dentes 220 mm; 1834 - Afastador
kocher 4 dentes 220 mm; 1835 - Afastador kocher 5 dentes 220 mm;
2260 - Passador de fio; 1836 - Afastador scoville Ang. p/ nervos 6 x
230 mm; 1837 - Afastador scoville reto. p/ nervos 8 x 230 mm; 1838
- Afastador kocher agudo 205 mm; 1839 - Afastador kocher rombo
205 mm; 1840 - Afastador israel 4 dentes 250 mm; 1841 - Afastador
israel 5 dentes 250 mm; 1842 - Afastador israel 6 dentes 250 mm;
1843 - Afastador israel 7 dentes 250 mm; 1844 - Afastador taylor 50
x 35 x 195 mm; 1845 - Afastador taylor 55 x 35 x 200 mm; 1846 -
Afastador taylor 250 x 32 x 102 mm; 1847 - Afastador taylor 250 x

32 x 76 mm; 1848 - Afastador taylor especial 250 mm; 1849 -
Afastador Cooley direito 215 mm; 1850 - Afastador Cooley direito
denteado 215 mm; 1851 - Afastador Cooley esquerdo 230 mm; 1852
- Afastador farabeuf 7 x 100 mm; 1853 - Afastador farabeuf 10 x 120
mm; 1854 - Afastador farabeuf 13 x 125 mm; 1855 - Afastador
farabeuf 15 x 150 mm; 1856 - Afastador farabeuf 20 x 180 mm; 1857
- Afastador farabeuf 25 x 180 mm; 1858 - Afastador richardson 28 x
20 x 230 mm; 1859 - Afastador richardson 36 x 28 x 230 mm; 1860
- Afastador richardson 44 x 38 x 230 mm; 1861 - Afastador aba nasal
19 cm n°1; 1862 - Afastador aba nasal 19 cm n°2; 2267 - Afastador
aba nasal P; 2268 - Afastador aba nasal M; 2269 - Afastador aba
nasal G; 1863 - Afastador dedal agudo 65 mm; 1864 - Afastador
dedal rombo 65 mm; 1865 - Afastador dedal c/ bolinha 65 mm; 1866
- Afastador malianic n°1 65 mm; 1867 - Afastador malianic n°2 80
mm; 1875 - Afastador alfricht c/ cabo 18 cm; 1876 - Afastador
alfricht c/ cabo 16 cm; 1877 - Afastador freeman/ kilner 14 cm; 1878
- Afastador freeman curto 4 garras 6 cm; 1879 - Afastador freeman
14 cm; 1880 - Afastador freeman largo 4 garras 14 cm; 1881 -
Afastador freeman largo 7 garras 14 cm; 1882 - Afastador lavassier
20 cm; 1883 - Afastador c/ cabo tipo branemark 18 cm; 1884 -
Afastador bennet 220 x 40 mm; 1885 - Afastador bennet 235 x 65
mm; 1886 - Afastador cushing 19 cm; 1887 - Afastador cushing 23
cm 10 x 13 mm; 1888 - Afastador cushing 23 cm 22 x 13 mm; 1889
- Afastador davidson n°1 195 mm; 1890 - Afastador davidson n°2
195 mm; 1891 - Afastador davidson 74 x 92 x 195 mm; 1892 -
Afastador sternberg duplo 12 cm; 1893 - Afastador stermberg duplo
14 cm; 1894 - Afastador stermberg duplo 16 cm; 1895 - Afastador
stermberg simples 12 cm; 1896 - Afastador stermberg simples 14 cm;
1897 - Afastador stermberg simples 16 cm; 1898 - Afastador de mead
universal 16 cm; 1899 - Afastador holmann 10 x 160 mm; 1900 -
Afastador holmann 17 x 170 mm; 1901 - Afastador holmann 18 x
240 mm; 1902 - Afastador holmann pta fina 18 x 240 mm; 1903 -
Afastador holmann 2,8 x 14 x 12 x 140 mm; 1904 - Afastador
holmann 20 x 200 mm; 1905 - Afastador holmann 20 x 255 mm;
1906 - Afastador holmann 10 x 220 mm; 1907 - Afastador holmann

delicada 10 x 220 mm; 1908 - Afastador holmann pta fina 17 x 240
mm; 1909 - Afastador holmann pta grossa 17 x 240 mm; 1910 -
Afastador holmann pta grossa 25 x 240 mm; 1911 - Afastador hol-
mann pta arredonda 25 x 260 mm; 1912 - Afastador holmann 24 x
260 mm; 1913 - Afastador holmann curvo 270 mm; 1914 - Afastador
holmann ponta 34 x 285 mm; 1915 - Afastador holmann 3,5 x 18 x
17 x 240 mm; 1916 - Afastador holmann 3,5 x 22 x 17 x 240 mm;
1917 - Afastador holmann 30 x 400 mm; 1918 - Afastador holmann
pta romba 30 x 400 mm; 1919 - Afastador holmann 32 x 225 mm;
1920 - Afastador holmann pta romba 35 x 225 mm; 1921 - Afastador
holmann 3 x 140 mm; 1922 - Afastador holmann pta fina 43 x 240
mm; 1923 - Afastador holmann 43 x 400 mm; 1924 - Afastador
holmann pta romba 43 x 400 mm; 1925 - Afastador holmann 5 x 150
mm; 1926 - Afastador holmann 7 x 14 x 12 x 150 mm; 1927 -
Afastador holmann 70 x 300 mm; 1928 - Afastador holmann 7 x 150
mm; 1929 - Afastador holmann 90 x 300 mm; 1930 - Afastador
holmann estreito 270 mm;;1931 - Afastador holmann longo 20 x 500
mm; 1932 - Afastador holmann longo 30 x 270 mm; 1933 - Afastador
holmann médio 300 mm; 1934 - Afastador holmann mini 160 mm;
1935 - Afastador holmann pequenos fragmentos 160 mm; 1936 -
Afastador holmann pta fina 300 mm; 1937 - Afastador holmann pta
fina 500 mm; 1938 - Afastador holmann pta grossa 500 mm; 1939 -

Afastador pélvico simples pta 24 x 270 mm; 1940 - Afastador
Schumacher 18 x 290 mm; 1941 - Afastador Schumacher 18 x 345
mm; 1942 - Afastador wagner pta 17 x 220 mm; 1943 - Afastador
Love Ang. 45 º 19 cm; 1944 - Afastador Love Ang. 90 º 19 cm; 1945
- Afastador umeral 25 x 20 x 240 mm; 1946 - Afastador umeral 35 x
20 x 240 mm; 1947 - Afastador de raiz 280 mm; 1948 - Afastador
manual 3x 105 x 195 mm; 1949 - Afastador Iris tp mola 6 x 12 x 100
mm; 1950 - Afastador Iris tp mola 8 x 12 x 100 mm; 1951 -
Afastador Iris tp mola 10 x 12 x 100 mm; 1952 - Afastador de
progenismo e ramo 22 x 10 cm; 1953 - Afastador de nervo auxiliar
23 x 20 x 50 cm; 1954 - Afastador de cabeça úmero 22 cm ponta 18
mm; 1955 - Afastador de mento obwegeser 140 mm; 1956 - Afas-
tador minessota 140 mm; 1958 - Afastador de ramo n°1 210 mm;
1959 - Afastador de ramo n°2 210 mm; 1960 - Afastador de ramo n°3
210 mm; 1961 - Afastador blount p/ joelho 18 cm; 1962 - Afastador
blount 2 pontas 27 cm; 1963 - Afastador blount simples 27 cm; 1964
- Afastador ragnell-davis 14 cm; 1965 - Afastador saad-barbeiro 160
mm; 1966 - Afastador allison p/ tórax grande 30 cm; 1967 - Afas-
tador allison p/ tórax pequeno 26 cm; 1968 - Afastador atrail direito
24 cm; 1969 - Afastador atrail esquerdo 24 cm; 1970 - Afastador
diam. 1 x 290 mm; 1971 - Afastador diam. 3 x 290 mm; 1972 -
Afastador aufranc 26 cm pta aguda lisa 10 mm; 1973 - Afastador
aufranc 26 cm pta aguda serr. 10 mm; 1974 - Afastador aufranc 26
cm pta romba lisa 10 mm; 1975 - Afastador aufranc 26 cm pta romba
serr. 10 mm; 2070 - Alavanca de reidbrink nº1 infantil reta 150 mm;
2071 - Alavanca de reidbrink nº1 adulto reta 150 mm; 2072 - Ala-
vanca de reidbrink nº2 adulto esquerda 150 mm; 2073 - Alavanca de
reidbrink nº2 infantil esquerda 150 mm; 2074 - Alavanca de reidbrink
nº3 adulto direita 150 mm; 2075 - Alavanca de reidbrink nº3 infantil
direita 150 mm; 2076 - Alavanca de winter direita 150 mm; 2077 -
Alavanca de winter esquerda 150 mm; 2078 - Alavanca de lectuse
reta 150 mm; 2079 - Alavanca de seldin nº1 direita adulto 150 mm;
2080 - Alavanca de seldin nº1 direita infantil 150 mm; 2081 - Ala-
vanca de seldin nº1 esquerda adulto 150 mm; 2082 - Alavanca de
seldin nº1 esquerda infantil 150 mm; 2083 - Alavanca de seldin nº2
adulto 150 mm; 2084 - Alavanca de seldin nº2 infantil 150 mm; 2085
- Alavanca apical direito adulto 150 mm; 2086 - Alavanca apical
direito infantil 150 mm; 2087 - Alavanca apical esquerdo adulto 150
mm; 2088 - Alavanca apical esquerdo infantil 150 mm; 2089 - Ala-
vanca apical reto adulto 150 mm; 2090 - Alavanca apical reto infantil
150 mm; 2091 - Abaixador de lingua Bruennings 19 cm; 2092 -
Abaixador de língua weider 19 cm; 2093 - Abaixador de língua
tobold 14 cm; 2094 - Bastão de ueno 330 mm; 2102 - Bainha C.R TP
diafragma s/ torn. diam.6,5 mm x 4,5 cm; 2103 - Bainha C.R TP
diafragma s/ torn. diam.5,0 mm x 4,5 cm; 2104 - Bainha C.R TP
diafragma s/ torn. diam.10,0 mm x 6 cm; 2107 - Bainha C.R TP
janela s/ torn. diam.5,0 mm x 4,5 cm; 2108 - Bainha C.R TP janela
s/ torn.diam.10,0 mm x 6 cm; 2112 - Bainha p/ trocater TP diafragma
s/ torn.diam. 10,0 mm x 14 cm; 2115 - Bainha p/ trocater TP dia-
fragma s/ torn. diam.5,0 mm x 11 cm; 2116 - Bainha p/ trocater TP
diafragma s/ torn. diam.3,0 mm x 11 cm; 2117 - Bainha p/ trocater TP
diafragma s/ torn. diam.10,0 mm x 11,5 cm; 2121 - Bainha p/ trocater
TP janela s/ torn. diam.5,0 mm x 11 cm; 2122 - Bainha p/ trocater TP
janela s/ torn. diam.10,0 mm x 10 cm; 2124 - Bainha rosqueavel p/
trocater TP diafr.s/ torn.diam.5,0mm x 11 cm; 2129 - Bainha ros-
queavel p/ trocater TP janela s/ torn. diam.5,0 mm x 11 cm;;2130 -
Bainha rosqueavel p/ trocater TP janela s/ torn.diam. 10,0 mm x 10
cm; 2131 - Bainha rosqueavel p/ Trocater TP diafragma s/ torn. diam.
10,0 mm x 11,5 cm; 2138 - Bainha rosqueavel TP diafragma s/ torn.
diam. 12,0 mm x 11,5 cm; 2141 - Bainha TP diafragma obesidade s/
torn.diam. 12,0 mm x 14 cm; 2143 - Bainha TP janela Obesidade s/
torn.diam. 10,0 mm x 14 cm; 2144 - Descolador triangular p/ septo
14 cm; 2145 - Afastador Abdominal Dr. Saldanha c/ Pá 20 cm; 2147
- Batedor e condensador ósseo 160 mm; 2167 - Cabo p/ bisturi N° 3
13 cm; 2168 - Cabo p/ bisturi N° 4 14 cm; 2169 - Cabo p/ bisturi N°
3 e 4 duplo 17 cm; 2170 - Cabo p/ bisturi N° 5 14 cm; 2171 - Cabo
p/ bisturi N° 7 17 cm; 2172 - Cabo p/ serra de gigli esquerdo 9 cm;
2173 - Cabo p/ serra de gigli direito 9 cm; 2174 - Cabo p/ serra de
gigli par 9 cm; 2175 - Cabo p/ espelho; 2176 - Cabo p/ bisturi lamina
dupla 13 cm; 2177 - Cabo p/ bisturi angulado lateral 13 cm; 2178 -
Cabo p/ bisturi angulado vertical 13 cm; 2179 - Cabo p/ bisturi reto

chato 13 cm; 2180 - Cabo p/ bisturi reto redondo 13 cm; 2181 - Cabo
p/ componente protético p/ He 10 cm; 2182 - Cabo p/ componente
protético p/ Hi 10 cm; 2183 - Afastador Abdominal Light 30 cm;
2184 - Afastador dedal 80 mm; 2185 - Afastador dedal c/ Apoio 80
mm; 2187 - Condutor de serra de gigli duplo 300 mm; 2188 -
Condutor de serra de gigli simples 300 mm; 2189 - Calcador de fio
retrator n°1 16 cm; 2190 - Calcador de fio retrator n°2 16 cm; 2191

- Calcador paiva n°1 16 cm; 2192 - Calcador paiva n°2 16 cm; 2193
- Calcador paiva n°3 16 cm; 2194 - Calcador paiva n°4 16 cm; 2196
- Descolador de Buck n°1 16 cm; 2197 - Descolador de Buck n°2 16
cm; 2198 - Descolador de Buck n°3 16 cm; 2199 - Descolador de
Buck n°4 16 cm; 2200 - Descolador de Buck n°5 16 cm; 2201 -
Descolador de cerumen n°1 16 cm; 2202 - Descolador de cerumen
n°2 16 cm; 2203 - Descolador de cerumen n°3 16 cm; 2204 - Des-
colador de cerumen c/corpo estranho 16 cm; 2205 - Descolador de
seio maxilar n° 1 16 cm; 2206 - Descolador de seio maxilar n° 2 16
cm; 2207 - Descolador de seio maxilar n° 3 16 cm; 2208 - Des-
colador de seio maxilar n° 4 16 cm; 2209 - Descolador de seio
maxilar n° 5 16 cm; 2210 - Descolador diam. 3 x 320 mm; 2211 -
Descolador diam. 4 x 320 mm; 2212 - Descolador diam. 6 x 320 mm;
2213 - Descolador 320 mm; 2214 - Condensador ward n°1 16 cm;
2215 - Condensador ward n°2 16 cm; 2216 - Condensador ward n°3
16 cm; 2217 - Condensador ward n°4 16 cm; 2218 - Condensador
ward n°5 16 cm; 2219 - Condensador ward n°6 16 cm; 2220 -
Condensador ward n°1 infantil 16 cm; 2221 - Chave aplicadora 220
mm; 2363 - Chave 2 x 9,5 cm; 2364 - Chave 2,3 x 10 cm; 2365 -
Chave 2,5 x 11 cm; 2366 - Chave 2,7 x 12 cm; 2412 - Descolador 6
x 5 x 220 mm; 2413 - Descolador angulado 4 x 3 x 180 mm; 2414
- Descolador angulado 4 x 4 x 200 mm; 2415 - Descolador angulado
5 x 5 x 245 mm; 2416 - Descolador angulado 5 x 75 x 230 mm; 2417
- Descolador bolinha 190 mm; 2418 - Descolador curvo 6 x 120 x
225 mm; 2419 - Descolador curvo 30 x 185 mm; 2420 - Descolador
reto 245 x 25 x 1 mm; 2421 - Descolador romba 5 x fina 5 x 200
mm; 2422 - Descolador serrilhado 21 cm; 2423 - Descolador de cotle
22 cm; 2424 - Descolador de joseph curvo 18 cm; 2425 - Descolador
de joseph reto 18 cm; 2426 - Descolador frontoplastia enxada 28 cm;
2427 - Descolador frontoplastia curvo oval 28 cm; 2428 - Descolador
frontoplastia bico de pato 28 cm; 2429 - Descolador frontoplastia
enxada 24 cm; 2430 - Descolador frontoplastia curvo oval 24 cm;
2431 - Descolador frontoplastia bico de pato 24 cm; 2432 - Des-
colador hurd p/ amígdalas 23 cm; 2433 - Descolador Crabtree estreito
160 mm; 2434 - Descolador Crabtree largo 160 mm; 2435 - Des-
colador curva direita 160 mm; 2436 - Descolador curva esquerda 160
mm; 2437 - Espátula de conchas nasais 21 cm; 2438 - Descolador de
freer duplo 19 cm; 2439 - Descolador de Joseph Nº 1 18 cm; 2440 -
Descolador de Joseph Nº 2 18 cm; 2441 - Descolador de Joseph Nº

3 18 cm; 2442 - Descolador de Joseph Nº 4 18 cm; 2443 - Des-
colador de Joseph Nº 5 18 cm;;2695 - Gancho bergmann 160 mm;
2696 - Gancho brom 170 mm; 2697 - Gancho converse 120 mm;
2698 - Gancho cotle 160 mm; 2699 - Gancho cotle angulado 160
mm; 2700 - Gancho crile 200 mm; 2701 - Gancho cushing n.1 190
mm; 2702 - Gancho cushing n.2 190 mm; 2703 - Gancho freer 150
mm; 2704 - Gancho frazier 130 mm; 2705 - Gancho gilles n.1 180
mm; 2706 - Gancho gilles n.2 180 mm; 2707 - Gancho graefe agu-
do125 mm; 2708 - Gancho graefe rombo125 mm; 2709 - Gancho
graefe n.1 140 mm; 2710 - Gancho graefe n.2 140 mm; 2711 -
Gancho graefe n.3 140 mm; 2712 - Gancho guthrie agudo 125 mm;
2713 - Gancho guthrie rombo 125 mm; 2714 - Gancho joseph 3 x
165 mm; 2715 - Gancho joseph 6 x 165 mm; 2716 - Gancho joseph
8 x 165 mm; 2717 - Gancho joseph agudo 150 mm; 2718 - Gancho
joseph rombo 150 mm; 2719 - Gancho joseph agudo 165 mm; 2720
- Gancho joseph rombo 165 mm; 2721 - Gancho kilner agudo 80
mm; 2722 - Gancho kilner rombo 80 mm; 2723 - Gancho Kilner
agudo 160 mm; 2724 - Gancho Kilner rombo 160 mm; 2725 -
Gancho muller 150 mm; 2726 - Gancho muller duplo 150 mm; 2727
- Gancho rollet 2 dentes agudo 135 mm; 2728 - Gancho rollet 2
dentes rombo 135 mm; 2729 - Gancho rollet 4 dentes agudo 135 mm;
2730 - Gancho rollet 4 dentes rombo 135 mm; 2731 - Gancho wa-
gener n.1 150 mm; 2732 - Gancho wagener n.2 150 mm; 2733 -
Gancho wagener n.3 150 mm; 2734 - Gancho wagener n.4 150 mm;
2735 - Gancho tonnis 150 mm; 2736 - Descolador de cerumen em
baioneta delicado 16 cm; 2737 - Descolador de cerumen em baioneta
forte 16 cm; 2738 - Gancho Joseph duplo agudo 160 mm; 2739 -
Gancho Joseph duplo rombo 160 mm; 2741 - Gancho fomon duplo c/
bolinha 160 mm; 2742 - Gancho curto p/ derivação de nervo 140
mm; 2743 - Gancho longo p/ derivação de nervo 240 mm; 2744 -
Guia de perfuração 7,0 mm; 2745 - Guia de perfuração 9,0 mm; 2746
- Indicador de direção curto 35 mm; 2747 - Indicador de direção
longo 55 mm; 2750 - Placa de medição de cartilagem 60 x 80 mm;
2740 - Placa de altura de cartilagem; 2146 - Balancim; 2751 - La-
ringo nº 1 infantil 13 cm x 2 cm; 2752 - Laringo n°2 adulto 16 cm x
2,2 cm; 2753 - Laringo n°3 adulto 16 cm x 2,3 cm; 2754 - Laringo
n°4 adulto 17 cm x 2,4 cm; 2929 - Suspensor p/ balancim 8 cm; 2930
- Suspensor p/ laringo 6 cm; 2755 - Limitador p/ bainha rosqueavel
diam.5 mm; 2756 - Limitador p/ bainha rosqueavel diam.10 mm;
2757 - Afastador Universal 25x100 mm; 2758 - Gancho elevador 16
cm; 2759 - Descolador-afastador espátula 20 cm; 2760 - Afastador
Langenbeck 15x25mm; 2761 - Martelo lajek 150 gr 200 mm; 2762 -
Martelo vickers 200 mm; 2763 - Martelo lucae 230 gr 190 mm; 2764

- Martelo lucae 250 gr 190 mm; 2765 - Martelo lucae 260 gr 190
mm; 2766 - Martelo 250 gr diam. 22 x 185 mm; 2767 - Martelo
diam. 22 x 185 mm; 2768 - Martelo ficking 190 gr diam. 23 x 190
mm; 2769 - Martelo gerzog 400 gr diam. 30 x 180 mm; 2770 -
Martelo hajek 180 gr diam. 26 x 210 mm; 2771 - Martelo universal
150 gr 25 x 195 mm; 2772 - Martelo universal 250 gr 32 x 195 mm;
2773 - Martelo universal 350 gr 35 x 225 mm; 2774 - Martelo
universal 500 gr 35 x 225 mm; 2775 - Martelo universal 750 gr 35 x
225 mm; 2776 - Martelo universal 1000 gr 41 x 265 mm; 2777 -
Martelo mini 100 mm; 2778 - Martelo metálico 190 mm; 2781 -
Martelo ombredanne 520 gr diam.40 x 240 mm; 2782 - Martelo
cervical 215 gr diam. 19 x 190 mm; 2783 - Martelo collin (lucae) 210
gr diam. 30 x 210 mm; 2784 - Martelo cotle 235 gr diam. 30 x 185
mm; 2785 - Martelo cotle 120 gr diam. 25 x 210 mm; 2786 - Martelo
cotle 170 gr diam. 30 x 200 mm; 2787 - Martelo cotle 180 gr diam.
25 x 210 mm; 2788 - Martelo cotle 260 gr diam. 35 x 210 mm; 2789
- Martelo partsch 200 gr diam 22 x 180 mm; 2790 - Martelo mead
180 gr diam. 20 x190 mm; 2791 - Martelo mead 320 gr diam. 26



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 201476 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

x170 mm; 2792 - Martelo smith-pertesen 420 gr 38 x 380 mm; 2793
- Martelo heath 660 gr diam. 40 x 185 mm; 2794 - Martelo heath
1000 gr diam. 45 x 200 mm; 2795 - Martelo plugging 165 mm; 2796
- Martelo plugging 190 mm;;2797 - Martelo ribbs 340 gr diam. 38 x
200 mm; 2798 - Martelo steinbach 400 gr 80 x 60 x 240 mm; 2799
- Martelo kirk 690 gr diam. 40 x 195 mm; 2800 - Martelo neufield.
350 gr 190 mm; 2801 - Martelo neufield. 500 gr 200 mm; 2802 -
Martelo richard 500 gr 200 mm; 2803 - Martelo willinger 300 gr
diam. 26 x 240 mm; 2804 - Martelo willinger 340 gr diam. 28 x 240
mm; 2805 - Martelo willinger 380 gr diam. 30 x 240 mm; 2806 -
Martelo willinger 400 gr diam. 30 x 240 mm; 2807 - Expansor de
summers 18 cm; 2808 - Expansor de summers modificado 18 cm;
2809 - Expansor cônico 18 cm; 2881 - Pino de paralelismo 25 mm;
2882 - Porta algodão 120 mm; 2886 - Porta instrumento bunt 12 cm;
2887 - Porta instrumento mayo 14 cm n°1; 2888 - Porta instrumento
mayo 14 cm n°2; 2889 - Porta instrumento mayo 14 cm c/ bola; 2892
- Palpador seio frontal 210 mm; 2893 - Palpador seio maxilar 185
mm; 2896 - Posicionador de implante 5,0 mm; 2897 - Posicionador
de implante 7,0 mm; 2898 - Posicionador de implante 12,0 mm; 2899
- Régua 15 cm; 2900 - Régua p/ estapedectomia 55 mm; 2901 -
Retrator curto n°1 de nervo 160 mm; 2902 - Retrator longo n°2 de
nervo 160 mm; 2903 - Descolador langenback estreito 18 mm; 2904
- Descolador langenback largo 18 mm; 2905 - Sonda apalpadora
graduada diam.5,0 mm x 33 cm; 2908 - Sonda de medição 160 mm;
2909 - Sonda calibrada 140 mm; 2910 - Sonda explorada n°1 160
mm; 2911 - Sonda explorada n°23 160 mm; 2912 - Sonda explo-
radora n°47 160 mm; 2913 - Sonda milimetrada 160 mm; 2914 -
Sonda periodontal michigan 160 mm; 2915 - Sonda milimetrada
goldman fox 160 mm; 2916 - Sonda milimetrada Willians 160 mm;
2917 - Sonda milimetrada goldman fox /willians 160 mm; 2918 -
Sonda naber 2N 160 mm; 2919 - Sonda de profundidade 100 mm;
2920 - Sonda milimetrada 120 mm; 2921 - Sonda de profundidade
zigomático 150 mm; 2922 - Sonda de profundidade em J 160 mm;
2926 - Separador sagital esquerdo 9 mm; 2927 - Separador sagital
direito 9 mm; 2928 - Sindesmótomo 160 mm; 2931 - Suporte de abre
boca 10 x 13 cm; 2932 - Suporte de abre boca especial 10 x 20 cm;
2933 - Suporte para bisturi 110 mm; 2934 - Suporte de laringe 125
mm; 2944 - Válvula doyan 40 x 250 mm; 2945 - Válvula doyan 45
x 60 mm; 2946 - Válvula doyan 45 x 70 mm; 2947 - Válvula doyan
45 x 90 mm; 2948 - Válvula doyan 45 x 120 mm; 2949 - Válvula
doyan 45 x 170 mm; 2950 - Válvula doyan 60 x 90 mm; 2951 -
Válvula doyan 60 x 120 mm; 2952 - Válvula doyan 60 x 150 mm;
2953 - Válvula doyan 60 x 180 mm; 2954 - Válvula doyan 60 x 200
mm; 2955 - Valvula doyan 70 x 250 mm; 2956 - Valvula doyan 100
x 140 mm; 451 - Afastador Abdominal 32 cm x 30 mm; 452 -
Afastador Abdominal 32 cm x 50 mm; 453 - Afastador Abdominal 32
cm x 70 mm; 462 - Colocador 160 mm; 513 - Especulo czerny retal
16 cm; 951 - Afastador de Pálpebras 5 cm; 2858 - Afastador Glúteo
LCM 1 40 x 90 mm; 2859 - Afastador Glúteo e Abdómen LCM 2 50
x170 mm; 2860 - Afastador Glúteo e Abdómen LCM 3 50 x 190 mm;
2861 - Afastador Glúteo e Abdómen LCM 4 Par 50 x190 mm; 2862
- Afastador Hemostasia 10 cm; 2863 - Afastador Hemostasia 13 cm;
2864 - Afastador Hemostasia 17 cm; 2865 - Afastador Slim 130 x 20
mm; 2866 - Afastador Slim 180 x 20 mm; 2868 - Descolador de
Braga c/ cabo 20 cm; 2869 - Descolador de Braga 20 cm; 2870 -
Descolador estreita 22 x 300 mm; 2871 - Descolador estreita 33 x
300 mm; 2872 - Descolador p/ gesso 20 cm; 2873 - Gancho em V 16
cm; 2874 - Transferência 60 ml-60 ml 8 cm; 2875 - Trava p/ Seringa
de 10 ml 10 cm; 2876 - Trava p/ Seringa de 20 ml 10 cm; 2924 -
Trava p/ Seringa de 60 ml 10 cm; 4445 - Descolador p/ endoscopia nº
1 17 cm; 4446 - Descolador p/ endoscopia nº 2 17 cm; 4447 -
Descolador p/ endoscopia nº3 17 cm; 4448 - Descolador p/ endos-
copia nº4 17 cm; 4449 - Descolador p/ endoscopia nº5 17 cm; 4450
- Descolador p/ endoscopia nº6 17 cm; 4451 - Descolador p/ en-
doscopia nº7 17 cm; 4452 - Descolador p/ mama e panturrilha co-
ração 17 cm; 4453 - Descolador p/ mama e panturrilha Dr Vergara 17
cm;;4454 - Descolador p/ mama e panturrilha Dra Ruth Graf 17 cm;
4455 - Descolador p/ mama e panturrilha em J 17 cm; 4456 - Des-
colador p/ mama e panturrilha 17 cm; 4457 - Adaptador bookwalter
s/ regulagem de ângulo 30 cm; 4458 - Adaptador de mesa 10 cm;
4459 - Adaptador omni s/ regulagem de ângulo 30 cm; 4460 - Adap-
tador synthes s/ regulagem de ângulo 30 cm; 4461 - Afastadores raiz
nervosas 45 graus 25 cm; 4462 - Afastadores Raiz nervosas 90 graus
25 cm; 4463 - Barra angular lateral 15 x 15 cm; 4464 - Barra angular
lateral 15 x 50 cm; 4465 - Barra angular lateral 20 x 25 cm; 4466 -
Barra angular lateral 20 x 40 cm; 4467 - Barra angular lateral 30 x

35 cm; 4468 - Barra bilateral 185 x 340 x 185 cm; 4469 - Barra reta
30 cm; 4470 - Barra reta 50 cm; 4471 - Barra tranversal 610 x 280 x
330 cm; 4472 - Bucha 5 mm; 4473 - Bucha 10 mm; 4474 - Chave de
cabeça 20 cm; 4475 - Gancho clipe toalha 5 cm; 4476 - Lamina
balfour 30 x 30 mm; 4477 - Lamina balfour 50 x 50 mm; 4478 -
Lamina balfour 70 x 80 mm; 4479 - Lamina balfour 80 x 50 mm;
4480 - Lamina balfour 80 x 60 mm; 4481 - Lamina balfour 80 x 80
mm; 4482 - Lamina balfour 80 x 130 mm; 4483 - Lamina balfour 90
x 160 mm; 4484 - Lamina balfour 100 x 60 mm; 4485 - Lamina
balfour 115 x 60 mm; 4486 - Lamina cerca 100 x 100 mm; 4487 -
Lamina cerca 100 x 130 mm; 4488 - Lamina cerca 100 x 150 mm;
4489 - Lamina cerca 100 x 200 mm; 4490 - Lamina côncava 10 x 75
mm; 4491 - Lamina côncava estreito 20 x 35 mm; 4492 - Lamina
côncava estreito 20 x 45 mm; 4493 - Lamina côncava estreito 20 x 50
mm; 4494 - Lamina côncava estreito 45 x 55 mm; 4495 - Lamina
côncava estreito 45 x 70 mm; 4496 - Lamina côncava lateral 20 x 55
mm; 4497 - Lamina côncava lateral 25 x 30 mm; 4498 - Lamina
côncava lateral 25 x 35 mm; 4499 - Lamina côncava lateral 25 x 50
mm; 4500 - Lamina côncava lateral 25 x 60 mm; 4501 - Lamina
côncava lateral 25 x 70 mm; 4502 - Lamina côncava lateral 25 x 85
mm; 4503 - Lamina côncava média 15 x 50 mm; 4504 - Lamina
côncava média 15 x 75 mm; 4505 - Lamina côncava média 15 x 100
mm; 4506 - Lamina côncava média 20 x 50 mm; 4507 - Lamina
côncava média 20 x 75 mm; 4508 - Lamina côncava média 20 x 100

mm; 4509 - Lamina côncava média 25 x 50 mm; 4510 - Lamina
côncava média 25 x 75 mm; 4511 - Lamina côncava média 25 x 100
mm; 4512 - Lamina côncava média 30 x 70 mm; 4513 - Lamina
côncava média 40 x 70 mm; 4514 - Lamina côncava média 40 x 85
mm; 4515 - Lamina de dupla angular 25 x 65 mm; 4516 - Lamina de
St. Mark''s 65 x 180 mm; 4517 - Lamina de St. Mark''s 65 x 140 mm;
4518 - Lamina de St. Mark''s s/ lábios 65 x 180 mm; 4519 - Lamina
dedo maleável 15,5 cm; 4520 - Lamina dente afastador 75 mm; 4521
- Lamina dente afastador 100 mm; 4522 - Lamina dupla angulada 15
x 70 mm; 4523 - Lamina dupla angulada 15 x 80 mm; 4524 - Lamina
dupla angulada 25 x 65 mm; 4525 - Lamina dupla angulada 25 x 80
mm; 4526 - Lamina em Y bexiga 100 mm; 4527 - Lamina fenestrada
45 x 90 mm; 4528 - Lamina fenestrada 50 x 130 mm; 4529 - Lamina
Harrington 40 x 130 mm; 4530 - Lamina Harrington 65 x 100 mm;
4531 - Lamina Harrington 65 x 150 mm; 4532 - Lamina Harrington
65 x 200 mm; 4533 - Lamina Harrington 65 x 250 mm; 4534 -
Lamina Harrington 115 x 250 mm; 4535 - Lamina Hill-Ferguson retal
25 x 65 mm; 4536 - Lamina Hill-Ferguson retal 30 x 80 mm; 4537 -
Lamina Holtgrewe 60 x 150 mm; 4538 - Lamina kelly 40 x 50 mm;

4539 - Lamina kelly 50 x 65 mm; 4540 - Lamina kelly 65 x 80 mm;
4541 - Lamina kelly 80 x 90 mm; 4542 - Lamina lombar cônica 25
x 150 mm; 4543 - Lamina lombar cônica 25 x 200 mm; 4544 -
Lamina lombar maléavel 25 x 200 mm; 4545 - Lamina lombar ma-
léavel 30 x 200 mm; 4546 - Lamina lombar rígida 25 x 100 mm;
4547 - Lamina lombar rígida 25 x 150 mm; 4548 - Lamina lombar
rígida 25 x 200 mm; 4549 - Lamina lombar rígida 25 x 255 mm;
4550 - Lamina lombar rígida 30 x 100 mm; 4551 - Lamina lombar
rígida 30 x 150 mm; 4552 - Lamina lombar rígida 30 x 200 mm;
4553 - Lamina lombar rígida 30 x 255 mm; 4554 - Lamina maleável
10 x 90 mm;;4555 - Lamina maleável 15 x 70 mm; 4556 - Lamina
maleável 15 x 90 mm; 4557 - Lamina maleável 15 x 150 mm; 4558
- Lamina maleável 15 x 200 mm; 4559 - Lamina maleável 25 x 130
mm; 4560 - Lamina maleável 25 x 200 mm; 4561 - Lamina maleável
25 x 100 mm; 4562 - Lamina maleável 25 x 110 mm; 4563 - Lamina
maleável 25 x 250 mm; 4564 - Lamina maleável 40 x 250 mm; 4565
- Lamina maleável 40 x 200 mm; 4566 - Lamina maleável 50 x 100
mm; 4567 - Lamina maleável 50 x 200 mm; 4568 - Lamina maleável
50 x 250 mm; 4569 - Lamina maleável 70 x 250 mm; 4570 - Lamina
maleável 80 x 250 mm; 4571 - Lamina maleável 100 x 250 mm;
4572 - Lamina maleável côncava renal 25 x 140 mm; 4573 - Lamina
maleável côncava renal 25 x 190 mm; 4574 - Lamina maleável fenda
50 x 200 mm; 4575 - Lamina maleável fenda 80 x 200 mm; 4576 -
Lamina MAS Richardson 50 x 80 mm; 4577 - Lamina MAS Ri-

chardson 50 x 100 mm; 4578 - Lamina MAS Richardson 50 x 130
mm; 4579 - Lamina MAS Richardson 50 x 150 mm; 4580 - Lamina
média direita 60 x 90 mm; 4581 - Lamina média direita 70 x 80 mm;
4582 - Lamina média esquerda 60 x 90 mm; 4583 - Lamina média
esquerda 70 x 80 mm; 4584 - Lamina p/ próstata 300 mm; 4585 -
Lamina pata de gato 6 x 64 mm; 4586 - Lamina Radiolúcida côncava
20 x 35 mm; 4587 - Lamina Radiolúcida côncava 20 x 40 mm; 4588
- Lamina Radiolúcida côncava 20 x 45 mm; 4589 - Lamina Ra-
diolúcida côncava 20 x 50 mm; 4590 - Lamina Radiolúcida côncava
20 x 55 mm; 4591 - Lamina Radiolúcida côncava 20 x 60 mm; 4592
- Lamina Radiolúcida côncava 20 x 65 mm; 4593 - Lamina Ra-
diolúcida côncava 20 x 70 mm; 4594 - Lamina Radiolúcida côncava
20 x 80 mm; 4595 - Lamina Radiolúcida côncava c/ dentes 20 x 30
mm; 4596 - Lamina Radiolúcida côncava c/ dentes 20 x 40 mm; 4597
- Lamina Radiolúcida côncava c/ dentes 20 x 45 mm; 4598 - Lamina
Radiolúcida côncava c/ dentes 20 x 50 mm; 4599 - Lamina Ra-
diolúcida côncava c/ dentes 20 x 55 mm; 4600 - Lamina Radiolúcida
côncava c/ dentes 20 x 60 mm; 4601 - Lamina Radiolúcida côncava
c/ dentes 20 x 65 mm; 4602 - Lamina Radiolúcida côncava c/ dentes
20 x 70 mm; 4603 - Lamina Radiolúcida côncava c/ dentes 20 x 80
mm; 4604 - Lamina radiolúcida côncava maleável 25 x 140 mm;
4605 - Lamina radiolúcida côncava maleável 25 x 190 mm; 4606 -
Lamina radiolúcida côncava rígida 25 x 140 mm; 4607 - Lamina
radiolúcida côncava rígida 25 x 190 mm; 4608 - Lamina radiolúcida
côncava rígida 25 x 200 mm; 4609 - Lamina radiolúcida côncava
rígida 25 x 255 mm; 4610 - Lamina radiolúcida côncava rígida 25 x
300 mm; 4611 - Lamina radiolúcida deaver 25 x 130 mm; 4612 -
Lamina radiolúcida deaver 40 x 130 mm; 4613 - Lamina radiolúcida
deaver 50 x 130 mm; 4614 - Lamina radiolúcida deaver 80 x 130
mm; 4615 - Lamina radiolúcida deaver 100 x 130 mm; 4616 -
Lamina radiolúcida esplâncnico 25 x 150 mm; 4617 - Lamina ra-
diolúcida esplâncnico 25 x 200 mm; 4618 - Lamina radiolúcida es-
plâncnico 50 x 115 mm; 4619 - Lamina radiolúcida esplâncnico 50 x
150 mm; 4620 - Lamina radiolúcida esplâncnico 50 x 200 mm; 4621
- Lamina radiolúcida estreito 20 x 35 mm; 4622 - Lamina radiolúcida
estreito 20 x 40 mm; 4623 - Lamina radiolúcida estreito 20 x 45 mm;
4624 - Lamina radiolúcida estreito 20 x 50 mm; 4625 - Lamina
radiolúcida estreito 20 x 55 mm; 4626 - Lamina radiolúcida estreito
20 x 60 mm; 4627 - Lamina radiolúcida estreito 20 x 65 mm; 4628
- Lamina radiolúcida estreito 20 x 70 mm; 4629 - Lamina radiolúcida
estreito 50 x 50 mm; 4630 - Lamina radiolúcida estreito 50 x 65 mm;
4631 - Lamina radiolúcida estreito c/ dentes 20 x 35 mm; 4632 -
Lamina radiolúcida estreito c/ dentes 20 x 40 mm; 4633 - Lamina
radiolúcida estreito c/ dentes 20 x 45 mm; 4634 - Lamina radiolúcida
estreito c/ dentes 20 x 50 mm; 4635 - Lamina radiolúcida estreito c/
dentes 20 x 55 mm; 4636 - Lamina radiolúcida estreito c/ dentes 20
x 60 mm; 4637 - Lamina radiolúcida estreito c/ dentes 20 x 65 mm;
4638 - Lamina radiolúcida estreito c/ dentes 20 x 70 mm; 4639 -
Lamina radiolúcida estreito c/ dentes 50 x 50 mm;
CLASSE : I 80218310030
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
FAGA MEDICAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS E INSTRU-
MENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA ME8.04362-2
Aplicadores 25351.615042/2014-72
APLICADOR PARA SERINGA AJUSTÁVEL FAGA MEDICAL
FABRICANTE : FAGA MEDICAL INDUSTRIA DE EQUIPAMEN-

TOS E INSTRUMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA ME -
BRASIL

APLICADOR AJUSTÁVEL FAGA MEDICAL PARA SERINGAS
DE 1 A 3 ML; APLICADOR AJUSTÁVEL FAGA MEDICAL PA-
RA SERINGAS DE 1 ML; APLICADOR AJUSTÁVEL FAGA ME-
DICAL PARA SERINGAS DE 3 ML; APLICADOR AJUSTÁVEL
FAGA MEDICAL PARA SERINGAS DE 5 ML; APLICADOR
AJUSTÁVEL FAGA MEDICAL PARA SERINGAS DE 10 ML;
APLICADOR AJUSTÁVEL FAGA MEDICAL PARA SERINGAS
DE 20 ML; Partes: Suporte para Seringas 1,0 a 3,0ml ajustável;
Suporte para Seringas de 1,0 ml; Suporte para Seringas de 3,0 ml;
Suporte para Seringas de 5,0 ml; Suporte para Seringas de 10,0 ml;
Suporte para Seringas de 20,0 ml.
CLASSE : II 80436220021
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Canulas Metalicas 25351.615201/2014-95
CÂNULA DE LIPOASPIRAÇÃO FAGA COM ENGATE EM PO-
LÍMERO
FABRICANTE : FAGA DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO-HOS-
PITALARES LTDA-EPP - BRASIL
MODELOS: PLFG1023522; PLFG1023523; PLFG1023524;
PLFG1023525; PLFG1023526; PLFG1023527; PLFG1023528;
PLFG1023529; PLFG1023530; PLFG1023531; PLFG1023532;
PLFG1023533; PLFG1023534; PLFG1023535; PLFG1023536;
PLFG1023537; PLFG1023538; PLFG1023539; PLFG1023540;
PLFG1024015; PLFG1024016; PLFG1024017; PLFG1024018;
PLFG1024019; PLFG1024020; PLFG1024021; PLFG1024022;
PLFG1024023; PLFG1024024; PLFG1024025; PLFG1024026;
PLFG1024027; PLFG1024028; PLFG1024029; PLFG1024030;
PLFG1024031; PLFG1024032; PLFG1024033; PLFG1024034;
PLFG1024035; PLFG1024036; PLFG1024037; PLFG1024038;
PLFG1024039; PLFG1024040; PLFG1025015; PLFG1025016;
PLFG1025017; PLFG1025018; PLFG1025019; PLFG1025020;
PLFG1025021; PLFG1025022; PLFG1025023; PLFG1025024;
PLFG1025025; PLFG1025026; PLFG1025027; PLFG1025028;
PLFG1025029; PLFG1025030; PLFG1025031; PLFG1025032;
PLFG1025033; PLFG1025034; PLFG1025035; PLFG1025036;
PLFG1025037; PLFG1025038; PLFG1025039; PLFG1025040;
PLFG1026015; PLFG1026016; PLFG1026017; PLFG1026018;
PLFG1026019; PLFG1026020; PLFG1026021; PLFG1026022;
PLFG1026023; PLFG1026024; PLFG1026025; PLFG1026026;
PLFG1026027; PLFG1026028; PLFG1026029; PLFG1026030;
PLFG1026031; PLFG1026032; PLFG1026033; PLFG1026034;
PLFG1026035; PLFG1026036; PLFG1026037; PLFG1026038;
PLFG1026039; PLFG1026040; PLFG1032015; PLFG1032016;
PLFG1032017; PLFG1032018; PLFG1032019; PLFG1032020;
PLFG1032021; PLFG1032022; PLFG1032023; PLFG1032024;
PLFG1032025; PLFG1032026; PLFG1032027; PLFG1032028;
PLFG1032515; PLFG1032516; PLFG1032517; PLFG1032518;
PLFG1032519; PLFG1032520; PLFG1032521; PLFG1032522;
PLFG1032523; PLFG1032524; PLFG1032525; PLFG1032526;
PLFG1032527; PLFG1032528; PLFG1033015; PLFG1033016;
PLFG1033017; PLFG1033018; PLFG1033019; PLFG1033020;
PLFG1033021; PLFG1033022; PLFG1033023; PLFG1033024;
PLFG1033025; PLFG1033026; PLFG1033027; PLFG1033028;
PLFG1033515; PLFG1033516; PLFG1033517; PLFG1033518;
PLFG1033519; PLFG1033520; PLFG1033521; PLFG1033522;
PLFG1033523; PLFG1033524; PLFG1033525; PLFG1033526;
PLFG1033527; PLFG1033528; PLFG1033529; PLFG1033530;
PLFG1033531; PLFG1033532; PLFG1033533; PLFG1033534;
PLFG1033535; PLFG1033536; PLFG1033537; PLFG1033538;
PLFG1033539; PLFG1033540; PLFG1034015; PLFG1034016;
PLFG1034017; PLFG1034018; PLFG1034019; PLFG1034020;
PLFG1034021; PLFG1034022; PLFG1034023; PLFG1034024;
PLFG1034025; PLFG1034026; PLFG1034027; PLFG1034028;
PLFG1034029; PLFG1034030; PLFG1034031; PLFG1034032;
PLFG1034033; PLFG1034034; PLFG1034035; PLFG1034036;
PLFG1034037; PLFG1034038; PLFG1034039; PLFG1034040;
PLFG1035015; PLFG1035016; PLFG1035017; PLFG1035018;
PLFG1035019; PLFG1035020; PLFG1035021; PLFG1035022;
PLFG1035023; PLFG1035024; PLFG1035025; PLFG1035026;
PLFG1035027; PLFG1035028; PLFG1035029; PLFG1035030;
PLFG1035031; PLFG1035032; PLFG1035033; PLFG1035034;
PLFG1035035; PLFG1035036; PLFG1035037; PLFG1035038;
PLFG1035039; PLFG1035040; PLFG1036015; PLFG1036016;
PLFG1036017; PLFG1036018; PLFG1036019; PLFG1036020;
PLFG1036021; PLFG1036022; PLFG1036023; PLFG1036024;
PLFG1036025; PLFG1036026; PLFG1036027; PLFG1036028;
PLFG1036029; PLFG1036030; PLFG1036031; PLFG1036032;
PLFG1036033; PLFG1036034; PLFG1036035; PLFG1036036;
PLFG1036037; PLFG1036038; PLFG1036039; PLFG1036040;
PLFG1042015; PLFG1042016; PLFG1042017; PLFG1042018;
PLFG1042019; PLFG1042020; PLFG1042021; PLFG1042022;
PLFG1042023; PLFG1042024; PLFG1042025; PLFG1042026;
PLFG1042027; PLFG1042028; PLFG1042515; PLFG1042516;
PLFG1042517; PLFG1042518; PLFG1042519; PLFG1042520;
PLFG1042521; PLFG1042522; PLFG1042523; PLFG1042524;
PLFG1042525; PLFG1042526; PLFG1042527; PLFG1042528;
PLFG1043015; PLFG1043016; PLFG1043017; PLFG1043018;
PLFG1043019; PLFG1043020; PLFG1043021; PLFG1043022;
PLFG1043023; PLFG1043024; PLFG1043025; PLFG1043026;
PLFG1043027; PLFG1043028; PLFG1043515; PLFG1043516;
PLFG1043517; PLFG1043518; PLFG1043519; PLFG1043520;
PLFG1043521; PLFG1043522; PLFG1043523; PLFG1043524;
PLFG1043525; PLFG1043526; PLFG1043527; PLFG1043528;
PLFG1043529; PLFG1043530; PLFG1043531; PLFG1043532;
PLFG1043533; PLFG1043534; PLFG1043535; PLFG1043536;
PLFG1043537; PLFG1043538; PLFG1043539; PLFG1043540;
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PLFG1044015; PLFG1044016; PLFG1044017; PLFG1044018;
PLFG1044019; PLFG1044020; PLFG1044021; PLFG1044022;
PLFG1044023; PLFG1044024; PLFG1044025; PLFG1044026;
PLFG1044027; PLFG1044028; PLFG1044029; PLFG1044030;
PLFG1044031; PLFG1044032; PLFG1044033; PLFG1044034;
PLFG1044035; PLFG1044036; PLFG1044037; PLFG1044038;
PLFG1044039; PLFG1044040; PLFG1045015; PLFG1045016;
PLFG1045017; PLFG1045018; PLFG1045019; PLFG1045020;
PLFG1045021; PLFG1045022; PLFG1045023; PLFG1045024;
PLFG1045025; PLFG1045026; PLFG1045027; PLFG1045028;
PLFG1045029; PLFG1045030; PLFG1045031; PLFG1045032;
PLFG1045033; PLFG1045034; PLFG1045035; PLFG1045036;
PLFG1045037; PLFG1045038; PLFG1045039; PLFG1045040;
PLFG1046015; PLFG1046016; PLFG1046017; PLFG1046018;
PLFG1046019; PLFG1046020; PLFG1046021; PLFG1046022;
PLFG1046023; PLFG1046024; PLFG1046025; PLFG1046026;
PLFG1046027; PLFG1046028; PLFG1046029; PLFG1046030;
PLFG1046031; PLFG1046032; PLFG1046033; PLFG1046034;
PLFG1046035; PLFG1046036; PLFG1046037; PLFG1046038;
PLFG1046039; PLFG1046040; PLFG1052015; PLFG1052016;
PLFG1052017; PLFG1052018; PLFG1052019; PLFG1052020;
PLFG1052021; PLFG1052022; PLFG1052023; PLFG1052024;
PLFG1052025; PLFG1052026; PLFG1052027; PLFG1052028;
PLFG1052515; PLFG1052516; PLFG1052517; PLFG1052518;
PLFG1052519; PLFG1052520; PLFG1052521; PLFG1052522;
PLFG1052523; PLFG1052524; PLFG1052525; PLFG1052526;
PLFG1052527; PLFG1052528; PLFG1053015; PLFG1053016;
PLFG1053017; PLFG1053018; PLFG1053019; PLFG1053020;
PLFG1053021; PLFG1053022; PLFG1053023; PLFG1053024;
PLFG1053025; PLFG1053026; PLFG1053027; PLFG1053028;
PLFG1053515; PLFG1053516; PLFG1053517; PLFG1053518;
PLFG1053519; PLFG1053520; PLFG1053521; PLFG1053522;
PLFG1053523; PLFG1053524; PLFG1053525; PLFG1053526;
PLFG1053527; PLFG1053528; PLFG1053529; PLFG1053530;
PLFG1053531; PLFG1053532; PLFG1053533; PLFG1053534;
PLFG1053535; PLFG1053536; PLFG1053537; PLFG1053538;
PLFG1053539; PLFG1053540; PLFG1054015; PLFG1054016;
PLFG1054017; PLFG1054018; PLFG1054019; PLFG1054020;
PLFG1054021; PLFG1054022; PLFG1054023; PLFG1054024;
PLFG1054025; PLFG1054026; PLFG1054027; PLFG1054028;
PLFG1054029; PLFG1054030; PLFG1054031; PLFG1054032;
PLFG1054033; PLFG1054034; PLFG1054035; PLFG1054036;
PLFG1054037; PLFG1054038; PLFG1054039; PLFG1054040;
PLFG1055015; PLFG1055016; PLFG1055017; PLFG1055018;
PLFG1055019; PLFG1055020; PLFG1055021; PLFG1055022;
PLFG1055023; PLFG1055024; PLFG1055025; PLFG1055026;
PLFG1055027; PLFG1055028; PLFG1055029; PLFG1055030;
PLFG1055031; PLFG1055032; PLFG1055033; PLFG1055034;
PLFG1055035; PLFG1055036; PLFG1055037; PLFG1055038;
PLFG1055039; PLFG1055040; PLFG1056015; PLFG1056016;
PLFG1056017; PLFG1056018; PLFG1056019; PLFG1056020;
PLFG1056021; PLFG1056022; PLFG1056023; PLFG1056024;
PLFG1056025; PLFG1056026; PLFG1056027; PLFG1056028;
PLFG1056029; PLFG1056030; PLFG1056031; PLFG1056032;
PLFG1056033; PLFG1056034; PLFG1056035; PLFG1056036;
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JV1073537; PLJV1073538; PLJV1073539; PLJV1073540; PL-
JV1074015; PLJV1074016; PLJV1074017; PLJV1074018; PL-
JV1074019; PLJV1074020; PLJV1074021; PLJV1074022; PL-
JV1074023; PLJV1074024; PLJV1074025; PLJV1074026; PL-
JV1074027; PLJV1074028; PLJV1074029; PLJV1074030; PL-
JV1074031; PLJV1074032; PLJV1074033; PLJV1074034; PL-
JV1074035; PLJV1074036; PLJV1074037; PLJV1074038; PL-
JV1074039; PLJV1074040; PLJV1075015; PLJV1075016; PL-
JV1075017; PLJV1075018; PLJV1075019; PLJV1075020; PL-
JV1075021; PLJV1075022; PLJV1075023; PLJV1075024; PL-
JV1075025; PLJV1075026; PLJV1075027; PLJV1075028; PL-
JV1075029; PLJV1075030; PLJV1075031; PLJV1075032; PL-
JV1075033; PLJV1075034; PLJV1075035; PLJV1075036; PL-
JV1075037; PLJV1075038; PLJV1075039; PLJV1075040; PL-
JV1076015; PLJV1076016; PLJV1076017; PLJV1076018; PL-
JV1076019; PLJV1076020; PLJV1076021; PLJV1076022; PL-
JV1076023; PLJV1076024; PLJV1076025; PLJV1076026; PL-
JV1076027; PLJV1076028; PLJV1076029; PLJV1076030; PL-
JV1076031; PLJV1076032; PLJV1076033; PLJV1076034; PL-
JV1076035; PLJV1076036; PLJV1076037; PLJV1076038; PL-
JV1076039; PLJV1076040;
MODELOS: PLLG1043538; PLLG1043539; PLLG1043540;
PLLG1044015; PLLG1044016; PLLG1044017; PLLG1044018;
PLLG1044019; PLLG1044020; PLLG1044021; PLLG1044022;
PLLG1044023; PLLG1044024; PLLG1044025; PLLG1044026;
PLLG1044027; PLLG1044028; PLLG1044029; PLLG1044030;
PLLG1044031; PLLG1044032; PLLG1044033; PLLG1044034;
PLLG1044035; PLLG1044036; PLLG1044037; PLLG1044038;
PLLG1044039; PLLG1044040; PLLG1045015; PLLG1045016;
PLLG1045017; PLLG1045018; PLLG1045019; PLLG1045020;
PLLG1045021; PLLG1045022; PLLG1045023; PLLG1045024;
PLLG1045025; PLLG1045026; PLLG1045027; PLLG1045028;
PLLG1045029; PLLG1045030; PLLG1045031; PLLG1045032;
PLLG1045033; PLLG1045034; PLLG1045035; PLLG1045036;
PLLG1045037; PLLG1045038; PLLG1045039; PLLG1045040;
PLLG1046015; PLLG1046016; PLLG1046017; PLLG1046018;
PLLG1046019; PLLG1046020; PLLG1046021; PLLG1046022;
PLLG1046023; PLLG1046024; PLLG1046025; PLLG1046026;
PLLG1046027; PLLG1046028; PLLG1046029; PLLG1046030;
PLLG1046031; PLLG1046032; PLLG1046033; PLLG1046034;
PLLG1046035; PLLG1046036; PLLG1046037; PLLG1046038;
PLLG1046039; PLLG1046040; PLLG1052015; PLLG1052016;
PLLG1052017; PLLG1052018; PLLG1052019; PLLG1052020;
PLLG1052021; PLLG1052022; PLLG1052023; PLLG1052024;
PLLG1052025; PLLG1052026; PLLG1052027; PLLG1052028;
PLLG1052515; PLLG1052516; PLLG1052517; PLLG1052518;
PLLG1052519; PLLG1052520; PLLG1052521; PLLG1052522;
PLLG1052523; PLLG1052524; PLLG1052525; PLLG1052526;
PLLG1052527; PLLG1052528; PLLG1053015; PLLG1053016;
PLLG1053017; PLLG1053018; PLLG1053019; PLLG1053020;
PLLG1053021; PLLG1053022; PLLG1053023; PLLG1053024;
PLLG1053025; PLLG1053026; PLLG1053027; PLLG1053028;
PLLG1053515; PLLG1053516; PLLG1053517; PLLG1053518;
PLLG1053519; PLLG1053520; PLLG1053521; PLLG1053522;
PLLG1053523; PLLG1053524; PLLG1053525; PLLG1053526;
PLLG1053527; PLLG1053528; PLLG1053529; PLLG1053530;
PLLG1053531; PLLG1053532; PLLG1053533; PLLG1053534;
PLLG1053535; PLLG1053536; PLLG1053537; PLLG1053538;
PLLG1053539; PLLG1053540; PLLG1054015; PLLG1054016;
PLLG1054017; PLLG1054018; PLLG1054019; PLLG1054020;
PLLG1054021; PLLG1054022; PLLG1054023; PLLG1054024;
PLLG1054025; PLLG1054026; PLLG1054027; PLLG1054028;
PLLG1054029; PLLG1054030; PLLG1054031; PLLG1054032;
PLLG1054033; PLLG1054034; PLLG1054035; PLLG1054036;
PLLG1054037; PLLG1054038; PLLG1054039; PLLG1054040;
PLLG1055015; PLLG1055016; PLLG1055017; PLLG1055018;
PLLG1055019; PLLG1055020; PLLG1055021; PLLG1055022;
PLLG1055023; PLLG1055024; PLLG1055025; PLLG1055026;
PLLG1055027; PLLG1055028; PLLG1055029; PLLG1055030;
PLLG1055031; PLLG1055032; PLLG1055033; PLLG1055034;
PLLG1055035; PLLG1055036; PLLG1055037; PLLG1055038;

PLLG1055039; PLLG1055040; PLLG1056015; PLLG1056016;
PLLG1056017; PLLG1056018; PLLG1056019; PLLG1056020;
PLLG1056021; PLLG1056022; PLLG1056023; PLLG1056024;
PLLG1056025; PLLG1056026; PLLG1056027; PLLG1056028;
PLLG1056029; PLLG1056030; PLLG1056031; PLLG1056032;
PLLG1056033; PLLG1056034; PLLG1056035; PLLG1056036;
PLLG1056037; PLLG1056038; PLLG1056039; PLLG1056040;
PLLG1062015; PLLG1062016; PLLG1062017; PLLG1062018;
PLLG1062019; PLLG1062020; PLLG1062021; PLLG1062022;
PLLG1062023; PLLG1062024; PLLG1062025; PLLG1062026;
PLLG1062027; PLLG1062028; PLLG1062515; PLLG1062516;
PLLG1062517; PLLG1062518; PLLG1062519; PLLG1062520;
PLLG1062521; PLLG1062522; PLLG1062523; PLLG1062524;
PLLG1062525; PLLG1062526; PLLG1062527; PLLG1062528;
PLLG1063015; PLLG1063016; PLLG1063017; PLLG1063018;
PLLG1063019; PLLG1063020; PLLG1063021; PLLG1063022;
PLLG1063023; PLLG1063024; PLLG1063025; PLLG1063026;
PLLG1063027; PLLG1063028; PLLG1063515; PLLG1063516;
PLLG1063517; PLLG1063518; PLLG1063519; PLLG1063520;
PLLG1063521; PLLG1063522; PLLG1063523; PLLG1063524;
PLLG1063525; PLLG1063526; PLLG1063527; PLLG1063528;
PLLG1063529; PLLG1063530; PLLG1063531; PLLG1063532;
PLLG1063533; PLLG1063534; PLLG1063535; PLLG1063536;
PLLG1063537; PLLG1063538; PLLG1063539; PLLG1063540;
PLLG1064015; PLLG1064016; PLLG1064017; PLLG1064018;
PLLG1064019; PLLG1064020; PLLG1064021; PLLG1064022;
PLLG1064023; PLLG1064024; PLLG1064025; PLLG1064026;
PLLG1064027; PLLG1064028; PLLG1064029; PLLG1064030;
PLLG1064031; PLLG1064032; PLLG1064033; PLLG1064034;
PLLG1064035; PLLG1064036; PLLG1064037; PLLG1064038;
PLLG1064039; PLLG1064040; PLLG1065015; PLLG1065016;
PLLG1065017; PLLG1065018; PLLG1065019; PLLG1065020;
PLLG1065021; PLLG1065022; PLLG1065023; PLLG1065024;
PLLG1065025; PLLG1065026; PLLG1065027; PLLG1065028;
PLLG1065029; PLLG1065030; PLLG1065031; PLLG1065032;
PLLG1065033; PLLG1065034; PLLG1065035; PLLG1065036;
PLLG1065037; PLLG1065038; PLLG1065039; PLLG1065040;
PLLG1066015; PLLG1066016; PLLG1066017; PLLG1066018;
PLLG1066019; PLLG1066020; PLLG1066021; PLLG1066022;
PLLG1066023; PLLG1066024; PLLG1066025; PLLG1066026;
PLLG1066027; PLLG1066028; PLLG1066029; PLLG1066030;
PLLG1066031; PLLG1066032; PLLG1066033; PLLG1066034;
PLLG1066035; PLLG1066036; PLLG1066037; PLLG1066038;
PLLG1066039; PLLG1066040; PLLG1072015; PLLG1072016;
PLLG1072017; PLLG1072018; PLLG1072019; PLLG1072020;
PLLG1072021; PLLG1072022; PLLG1072023; PLLG1072024;
PLLG1072025; PLLG1072026; PLLG1072027; PLLG1072028;
PLLG1072515; PLLG1072516; PLLG1072517; PLLG1072518;
PLLG1072519; PLLG1072520; PLLG1072521; PLLG1072522;
PLLG1072523; PLLG1072524; PLLG1072525; PLLG1072526;
PLLG1072527; PLLG1072528; PLLG1073015; PLLG1073016;
PLLG1073017; PLLG1073018; PLLG1073019; PLLG1073020;
PLLG1073021; PLLG1073022; PLLG1073023; PLLG1073024;
PLLG1073025; PLLG1073026; PLLG1073027; PLLG1073028;
PLLG1073515; PLLG1073516; PLLG1073517; PLLG1073518;
PLLG1073519; PLLG1073520; PLLG1073521; PLLG1073522;
PLLG1073523; PLLG1073524; PLLG1073525; PLLG1073526;
PLLG1073527; PLLG1073528; PLLG1073529; PLLG1073530;
PLLG1073531; PLLG1073532; PLLG1073533; PLLG1073534;
PLLG1073535; PLLG1073536; PLLG1073537; PLLG1073538;
PLLG1073539; PLLG1073540; PLLG1074015; PLLG1074016;
PLLG1074017; PLLG1074018; PLLG1074019; PLLG1074020;
PLLG1074021; PLLG1074022; PLLG1074023; PLLG1074024;
PLLG1074025; PLLG1074026; PLLG1074027; PLLG1074028;
PLLG1074029; PLLG1074030; PLLG1074031; PLLG1074032;
PLLG1074033; PLLG1074034; PLLG1074035; PLLG1074036;
PLLG1074037; PLLG1074038; PLLG1074039; PLLG1074040;
PLLG1075015; PLLG1075016; PLLG1075017; PLLG1075018;
PLLG1075019; PLLG1075020; PLLG1075021; PLLG1075022;
PLLG1075023; PLLG1075024; PLLG1075025; PLLG1075026;
PLLG1075027; PLLG1075028; PLLG1075029; PLLG1075030;
PLLG1075031; PLLG1075032; PLLG1075033; PLLG1075034;
PLLG1075035; PLLG1075036; PLLG1075037; PLLG1075038;
PLLG1075039; PLLG1075040; PLLG1076015; PLLG1076016;
PLLG1076017; PLLG1076018; PLLG1076019; PLLG1076020;
PLLG1076021; PLLG1076022; PLLG1076023; PLLG1076024;
PLLG1076025; PLLG1076026; PLLG1076027; PLLG1076028;
PLLG1076029; PLLG1076030; PLLG1076031; PLLG1076032;
PLLG1076033; PLLG1076034; PLLG1076035; PLLG1076036;
PLLG1076037; PLLG1076038; PLLG1076039; PLLG1076040;
PLFG1022015; PLFG1022016; PLFG1022017; PLFG1022018;
PLFG1022019; PLFG1022020; PLFG1022021; PLFG1022022;
PLFG1022023; PLFG1022024; PLFG1022025; PLFG1022026;
PLFG1022027; PLFG1022028; PLFG1022515; PLFG1022516;
PLFG1022517; PLFG1022518; PLFG1022519; PLFG1022520;
PLFG1022521; PLFG1022522; PLFG1022523; PLFG1022524;
PLFG1022525; PLFG1022526; PLFG1022527; PLFG1022528;
PLFG1023015; PLFG1023016; PLFG1023017; PLFG1023018;
PLFG1023019; PLFG1023020; PLFG1023021; PLFG1023022;
PLFG1023023; PLFG1023024; PLFG1023025; PLFG1023026;
PLFG1023027; PLFG1023028; PLFG1023515; PLFG1023516;
PLFG1023517; PLFG1023518; PLFG1023519; PLFG1023520;
PLFG1023521;
MODELOS: PLLP1022015; PLLP1022016; PLLP1022017;
PLLP1022018; PLLP1022019; PLLP1022020; PLLP1022021;
PLLP1022022; PLLP1022023; PLLP1022024; PLLP1022025;
PLLP1022026; PLLP1022027; PLLP1022028; PLLP1022515;
PLLP1022516; PLLP1022517; PLLP1022518; PLLP1022519;
PLLP1022520; PLLP1022521; PLLP1022522; PLLP1022523;
PLLP1022524; PLLP1022525; PLLP1022526; PLLP1022527;

PLLP1022528; PLLP1023015; PLLP1023016; PLLP1023017;
PLLP1023018; PLLP1023019; PLLP1023020; PLLP1023021;
PLLP1023022; PLLP1023023; PLLP1023024; PLLP1023025;
PLLP1023026; PLLP1023027; PLLP1023028; PLLP1023515;
PLLP1023516; PLLP1023517; PLLP1023518; PLLP1023519;
PLLP1023520; PLLP1023521; PLLP1023522; PLLP1023523;
PLLP1023524; PLLP1023525; PLLP1023526; PLLP1023527;
PLLP1023528; PLLP1023529; PLLP1023530; PLLP1023531;
PLLP1023532; PLLP1023533; PLLP1023534; PLLP1023535;
PLLP1023536; PLLP1023537; PLLP1023538; PLLP1023539;
PLLP1023540; PLLP1024015; PLLP1024016; PLLP1024017;
PLLP1024018; PLLP1024019; PLLP1024020; PLLP1024021;
PLLP1024022; PLLP1024023; PLLP1024024; PLLP1024025;
PLLP1024026; PLLP1024027; PLLP1024028; PLLP1024029;
PLLP1024030; PLLP1024031; PLLP1024032; PLLP1024033;
PLLP1024034; PLLP1024035; PLLP1024036; PLLP1024037;
PLLP1024038; PLLP1024039; PLLP1024040; PLLP1025015;
PLLP1025016; PLLP1025017; PLLP1025018; PLLP1025019;
PLLP1025020; PLLP1025021; PLLP1025022; PLLP1025023;
PLLP1025024; PLLP1025025; PLLP1025026; PLLP1025027;
PLLP1025028; PLLP1025029; PLLP1025030; PLLP1025031;
PLLP1025032; PLLP1025033; PLLP1025034; PLLP1025035;
PLLP1025036; PLLP1025037; PLLP1025038; PLLP1025039;
PLLP1025040; PLLP1026015; PLLP1026016; PLLP1026017;
PLLP1026018; PLLP1026019; PLLP1026020; PLLP1026021;
PLLP1026022; PLLP1026023; PLLP1026024; PLLP1026025;
PLLP1026026; PLLP1026027; PLLP1026028; PLLP1026029;
PLLP1026030; PLLP1026031; PLLP1026032; PLLP1026033;
PLLP1026034; PLLP1026035; PLLP1026036; PLLP1026037;
PLLP1026038; PLLP1026039; PLLP1026040; PLLP1032015;
PLLP1032016; PLLP1032017; PLLP1032018; PLLP1032019;
PLLP1032020; PLLP1032021; PLLP1032022; PLLP1032023;
PLLP1032024; PLLP1032025; PLLP1032026; PLLP1032027;
PLLP1032028; PLLP1032515; PLLP1032516; PLLP1032517;
PLLP1032518; PLLP1032519; PLLP1032520; PLLP1032521;
PLLP1032522; PLLP1032523; PLLP1032524; PLLP1032525;
PLLP1032526; PLLP1032527; PLLP1032528; PLLP1033015;
PLLP1033016; PLLP1033017; PLLP1033018; PLLP1033019;
PLLP1033020; PLLP1033021; PLLP1033022; PLLP1033023;
PLLP1033024; PLLP1033025; PLLP1033026; PLLP1033027;
PLLP1033028; PLLP1033515; PLLP1033516; PLLP1033517;
PLLP1033518; PLLP1033519; PLLP1033520; PLLP1033521;
PLLP1033522; PLLP1033523; PLLP1033524; PLLP1033525;
PLLP1033526; PLLP1033527; PLLP1033528; PLLP1033529;
PLLP1033530; PLLP1033531; PLLP1033532; PLLP1033533;
PLLP1033534; PLLP1033535; PLLP1033536; PLLP1033537;
PLLP1033538; PLLP1033539; PLLP1033540; PLLP1034015;
PLLP1034016; PLLP1034017; PLLP1034018; PLLP1034019;
PLLP1034020; PLLP1034021; PLLP1034022; PLLP1034023;
PLLP1034024; PLLP1034025; PLLP1034026; PLLP1034027;
PLLP1034028; PLLP1034029; PLLP1034030; PLLP1034031;
PLLP1034032; PLLP1034033; PLLP1034034; PLLP1034035;
PLLP1034036; PLLP1034037; PLLP1034038; PLLP1034039;
PLLP1034040; PLLP1035015; PLLP1035016; PLLP1035017;
PLLP1035018; PLLP1035019; PLLP1035020; PLLP1035021;
PLLP1035022; PLLP1035023; PLLP1035024; PLLP1035025;
PLLP1035026; PLLP1035027; PLLP1035028; PLLP1035029;
PLLP1035030; PLLP1035031; PLLP1035032; PLLP1035033;
PLLP1035034; PLLP1035035; PLLP1035036; PLLP1035037;
PLLP1035038; PLLP1035039; PLLP1035040; PLLP1036015;
PLLP1036016; PLLP1036017; PLLP1036018; PLLP1036019;
PLLP1036020; PLLP1036021; PLLP1036022; PLLP1036023;
PLLP1036024; PLLP1036025; PLLP1036026; PLLP1036027;
PLLP1036028; PLLP1036029; PLLP1036030; PLLP1036031;
PLLP1036032; PLLP1036033; PLLP1036034; PLLP1036035;
PLLP1036036; PLLP1036037; PLLP1036038; PLLP1036039;
PLLP1036040; PLLP1042015; PLLP1042016; PLLP1042017;
PLLP1042018; PLLP1042019; PLLP1042020; PLLP1042021;
PLLP1042022; PLLP1042023; PLLP1042024; PLLP1042025;
PLLP1042026; PLLP1042027; PLLP1042028; PLLP1042515;
PLLP1042516; PLLP1042517; PLLP1042518; PLLP1042519;
PLLP1042520; PLLP1042521; PLLP1042522; PLLP1042523;
PLLP1042524; PLLP1042525; PLLP1042526; PLLP1042527;
PLLP1042528; PLLP1043015; PLLP1043016; PLLP1043017;
PLLP1043018; PLLP1043019; PLLP1043020; PLLP1043021;
PLLP1043022; PLLP1043023; PLLP1043024; PLLP1043025;
PLLP1043026; PLLP1043027; PLLP1043028; PLLP1043515;
PLLP1043516; PLLP1043517; PLLP1043518; PLLP1043519;
PLLP1043520; PLLP1043521; PLLP1043522; PLLP1043523;
PLLP1043524; PLLP1043525; PLLP1043526; PLLP1043527;
PLLP1043528; PLLP1043529; PLLP1043530; PLLP1043531;
PLLP1043532; PLLP1043533; PLLP1043534; PLLP1043535;
PLLP1043536; PLLP1043537; PLLP1043538; PLLP1043539;
PLLP1043540; PLLP1044015; PLLP1044016; PLLP1044017;
PLLP1044018; PLLP1044019; PLLP1044020; PLLP1044021;
PLLP1044022; PLLP1044023; PLLP1044024; PLLP1044025;
PLLP1044026; PLLP1044027; PLLP1044028; PLLP1044029;
PLLP1044030; PLLP1044031; PLLP1044032; PLLP1044033;
PLLP1044034; PLLP1044035; PLLP1044036; PLLP1044037;
PLLP1044038; PLLP1044039; PLLP1044040; PLLP1045015;
PLLP1045016; PLLP1045017; PLLP1045018; PLLP1045019;
PLLP1045020; PLLP1045021; PLLP1045022; PLLP1045023;
PLLP1045024; PLLP1045025; PLLP1045026; PLLP1045027;
PLLP1045028; PLLP1045029; PLLP1045030; PLLP1045031;
PLLP1045032; PLLP1045033; PLLP1045034; PLLP1045035;
PLLP1045036; PLLP1045037; PLLP1045038; PLLP1045039;
PLLP1045040; PLLP1046015; PLLP1046016; PLLP1046017;
PLLP1046018; PLLP1046019; PLLP1046020; PLLP1046021;
PLLP1046022; PLLP1046023; PLLP1046024; PLLP1046025;
PLLP1046026; PLLP1046027; PLLP1046028; PLLP1046029;
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PLLP1046030; PLLP1046031; PLLP1046032; PLLP1046033;
PLLP1046034; PLLP1046035; PLLP1046036; PLLP1046037;
PLLP1046038; PLLP1046039; PLLP1046040; PLLP1052015;
PLLP1052016; PLLP1052017; PLLP1052018; PLLP1052019;
PLLP1052020; PLLP1052021; PLLP1052022; PLLP1052023;
PLLP1052024; PLLP1052025; PLLP1052026; PLLP1052027;
PLLP1052028; PLLP1052515; PLLP1052516; PLLP1052517;
PLLP1052518; PLLP1052519; PLLP1052520; PLLP1052521;
PLLP1052522; PLLP1052523; PLLP1052524; PLLP1052525;
PLLP1052526; PLLP1052527; PLLP1052528; PLLP1053015;
PLLP1053016; PLLP1053017; PLLP1053018; PLLP1053019;
PLLP1053020; PLLP1053021; PLLP1053022; PLLP1053023;
PLLP1053024; PLLP1053025; PLLP1053026; PLLP1053027;
PLLP1053028; PLLP1053515; PLLP1053516; PLLP1053517;
PLLP1053518; PLLP1053519; PLLP1053520; PLLP1053521;
PLLP1053522; PLLP1053523; PLLP1053524; PLLP1053525;
PLLP1053526; PLLP1053527; PLLP1053528; PLLP1053529;
PLLP1053530; PLLP1053531; PLLP1053532; PLLP1053533;
PLLP1053534; PLLP1053535; PLLP1053536; PLLP1053537;
PLLP1053538; PLLP1053539; PLLP1053540; PLLP1054015;
PLLP1054016; PLLP1054017; PLLP1054018; PLLP1054019;
PLLP1054020; PLLP1054021; PLLP1054022; PLLP1054023;
PLLP1054024; PLLP1054025; PLLP1054026; PLLP1054027;
PLLP1054028; PLLP1054029; PLLP1054030; PLLP1054031;
PLLP1054032; PLLP1054033; PLLP1054034; PLLP1054035;
PLLP1054036; PLLP1054037; PLLP1054038; PLLP1054039;
PLLP1054040; PLLP1055015; PLLP1055016; PLLP1055017;
PLLP1055018; PLLP1055019; PLLP1055020; PLLP1055021;
PLLP1055022; PLLP1055023; PLLP1055024; PLLP1055025;
PLLP1055026; PLLP1055027; PLLP1055028; PLLP1055029;
PLLP1055030; PLLP1055031; PLLP1055032; PLLP1055033;
PLLP1055034; PLLP1055035; PLLP1055036; PLLP1055037;
PLLP1055038; PLLP1055039; PLLP1055040; PLLP1056015;
PLLP1056016; PLLP1056017; PLLP1056018; PLLP1056019;
PLLP1056020; PLLP1056021; PLLP1056022; PLLP1056023;
PLLP1056024; PLLP1056025; PLLP1056026; PLLP1056027;
PLLP1056028; PLLP1056029; PLLP1056030; PLLP1056031;
PLLP1056032; PLLP1056033; PLLP1056034; PLLP1056035;
PLLP1056036; PLLP1056037; PLLP1056038; PLLP1056039;
PLLP1056040; PLLP1062015; PLLP1062016; PLLP1062017;
PLLP1062018; PLLP1062019; PLLP1062020; PLLP1062021;
PLLP1062022; PLLP1062023; PLLP1062024; PLLP1062025;
PLLP1062026; PLLP1062027; PLLP1062028; PLLP1062515;
PLLP1062516; PLLP1062517; PLLP1062518; PLLP1062519;
PLLP1062520; PLLP1062521; PLLP1062522; PLLP1062523;
PLLP1062524; PLLP1062525; PLLP1062526; PLLP1062527;
PLLP1062528; PLLP1063015; PLLP1063016; PLLP1063017;
PLLP1063018; PLLP1063019; PLLP1063020; PLLP1063021;
PLLP1063022; PLLP1063023; PLLP1063024; PLLP1063025;
PLLP1063026; PLLP1063027; PLLP1063028; PLLP1063515;
PLLP1063516; PLLP1063517; PLLP1063518; PLLP1063519;
PLLP1063520; PLLP1063521; PLLP1063522; PLLP1063523;
PLLP1063524; PLLP1063525; PLLP1063526; PLLP1063527;
MODELOS: PLLP1063528; PLLP1063529; PLLP1063530;
PLLP1063531; PLLP1063532; PLLP1063533; PLLP1063534;
PLLP1063535; PLLP1063536; PLLP1063537; PLLP1063538;
PLLP1063539; PLLP1063540; PLLP1064015; PLLP1064016;
PLLP1064017; PLLP1064018; PLLP1064019; PLLP1064020;
PLLP1064021; PLLP1064022; PLLP1064023; PLLP1064024;
PLLP1064025; PLLP1064026; PLLP1064027; PLLP1064028;
PLLP1064029; PLLP1064030; PLLP1064031; PLLP1064032;
PLLP1064033; PLLP1064034; PLLP1064035; PLLP1064036;
PLLP1064037; PLLP1064038; PLLP1064039; PLLP1064040;
PLLP1065015; PLLP1065016; PLLP1065017; PLLP1065018;
PLLP1065019; PLLP1065020; PLLP1065021; PLLP1065022;
PLLP1065023; PLLP1065024; PLLP1065025; PLLP1065026;
PLLP1065027; PLLP1065028; PLLP1065029; PLLP1065030;
PLLP1065031; PLLP1065032; PLLP1065033; PLLP1065034;
PLLP1065035; PLLP1065036; PLLP1065037; PLLP1065038;
PLLP1065039; PLLP1065040; PLLP1066015; PLLP1066016;
PLLP1066017; PLLP1066018; PLLP1066019; PLLP1066020;
PLLP1066021; PLLP1066022; PLLP1066023; PLLP1066024;
PLLP1066025; PLLP1066026; PLLP1066027; PLLP1066028;
PLLP1066029; PLLP1066030; PLLP1066031; PLLP1066032;
PLLP1066033; PLLP1066034; PLLP1066035; PLLP1066036;
PLLP1066037; PLLP1066038; PLLP1066039; PLLP1066040;
PLLP1072015; PLLP1072016; PLLP1072017; PLLP1072018;
PLLP1072019; PLLP1072020; PLLP1072021; PLLP1072022;
PLLP1072023; PLLP1072024; PLLP1072025; PLLP1072026;
PLLP1072027; PLLP1072028; PLLP1072515; PLLP1072516;
PLLP1072517; PLLP1072518; PLLP1072519; PLLP1072520;
PLLP1072521; PLLP1072522; PLLP1072523; PLLP1072524;
PLLP1072525; PLLP1072526; PLLP1072527; PLLP1072528;
PLLP1073015; PLLP1073016; PLLP1073017; PLLP1073018;
PLLP1073019; PLLP1073020; PLLP1073021; PLLP1073022;
PLLP1073023; PLLP1073024; PLLP1073025; PLLP1073026;
PLLP1073027; PLLP1073028; PLLP1073515; PLLP1073516;
PLLP1073517; PLLP1073518; PLLP1073519; PLLP1073520;
PLLP1073521; PLLP1073522; PLLP1073523; PLLP1073524;
PLLP1073525; PLLP1073526; PLLP1073527; PLLP1073528;
PLLP1073529; PLLP1073530; PLLP1073531; PLLP1073532;
PLLP1073533; PLLP1073534; PLLP1073535; PLLP1073536;
PLLP1073537; PLLP1073538; PLLP1073539; PLLP1073540;
PLLP1074015; PLLP1074016; PLLP1074017; PLLP1074018;
PLLP1074019; PLLP1074020; PLLP1074021; PLLP1074022;
PLLP1074023; PLLP1074024; PLLP1074025; PLLP1074026;
PLLP1074027; PLLP1074028; PLLP1074029; PLLP1074030;
PLLP1074031; PLLP1074032; PLLP1074033; PLLP1074034;
PLLP1074035; PLLP1074036; PLLP1074037; PLLP1074038;
PLLP1074039; PLLP1074040; PLLP1075015; PLLP1075016;

PLLP1075017; PLLP1075018; PLLP1075019; PLLP1075020;
PLLP1075021; PLLP1075022; PLLP1075023; PLLP1075024;
PLLP1075025; PLLP1075026; PLLP1075027; PLLP1075028;
PLLP1075029; PLLP1075030; PLLP1075031; PLLP1075032;
PLLP1075033; PLLP1075034; PLLP1075035; PLLP1075036;
PLLP1075037; PLLP1075038; PLLP1075039; PLLP1075040;
PLLP1076015; PLLP1076016; PLLP1076017; PLLP1076018;
PLLP1076019; PLLP1076020; PLLP1076021; PLLP1076022;
PLLP1076023; PLLP1076024; PLLP1076025; PLLP1076026;
PLLP1076027; PLLP1076028; PLLP1076029; PLLP1076030;
PLLP1076031; PLLP1076032; PLLP1076033; PLLP1076034;
PLLP1076035; PLLP1076036; PLLP1076037; PLLP1076038;
PLLP1076039; PLLP1076040; PLLG1022015; PLLG1022016;
PLLG1022017; PLLG1022018; PLLG1022019; PLLG1022020;
PLLG1022021; PLLG1022022; PLLG1022023; PLLG1022024;
PLLG1022025; PLLG1022026; PLLG1022027; PLLG1022028;
PLLG1022515; PLLG1022516; PLLG1022517; PLLG1022518;
PLLG1022519; PLLG1022520; PLLG1022521; PLLG1022522;
PLLG1022523; PLLG1022524; PLLG1022525; PLLG1022526;
PLLG1022527; PLLG1022528; PLLG1023015; PLLG1023016;
PLLG1023017; PLLG1023018; PLLG1023019; PLLG1023020;
PLLG1023021; PLLG1023022; PLLG1023023; PLLG1023024;
PLLG1023025; PLLG1023026; PLLG1023027; PLLG1023028;
PLLG1023515; PLLG1023516; PLLG1023517; PLLG1023518;
PLLG1023519; PLLG1023520; PLLG1023521; PLLG1023522;
PLLG1023523; PLLG1023524; PLLG1023525; PLLG1023526;
PLLG1023527; PLLG1023528; PLLG1023529; PLLG1023530;
PLLG1023531; PLLG1023532; PLLG1023533; PLLG1023534;
PLLG1023535; PLLG1023536; PLLG1023537; PLLG1023538;
PLLG1023539; PLLG1023540; PLLG1024015; PLLG1024016;
PLLG1024017; PLLG1024018; PLLG1024019; PLLG1024020;
PLLG1024021; PLLG1024022; PLLG1024023; PLLG1024024;
PLLG1024025; PLLG1024026; PLLG1024027; PLLG1024028;
PLLG1024029; PLLG1024030; PLLG1024031; PLLG1024032;
PLLG1024033; PLLG1024034; PLLG1024035; PLLG1024036;
PLLG1024037; PLLG1024038; PLLG1024039; PLLG1024040;
PLLG1025015; PLLG1025016; PLLG1025017; PLLG1025018;
PLLG1025019; PLLG1025020; PLLG1025021; PLLG1025022;
PLLG1025023; PLLG1025024; PLLG1025025; PLLG1025026;
PLLG1025027; PLLG1025028; PLLG1025029; PLLG1025030;
PLLG1025031; PLLG1025032; PLLG1025033; PLLG1025034;
PLLG1025035; PLLG1025036; PLLG1025037; PLLG1025038;
PLLG1025039; PLLG1025040; PLLG1026015; PLLG1026016;
PLLG1026017; PLLG1026018; PLLG1026019; PLLG1026020;
PLLG1026021; PLLG1026022; PLLG1026023; PLLG1026024;
PLLG1026025; PLLG1026026; PLLG1026027; PLLG1026028;
PLLG1026029; PLLG1026030; PLLG1026031; PLLG1026032;
PLLG1026033; PLLG1026034; PLLG1026035; PLLG1026036;
PLLG1026037; PLLG1026038; PLLG1026039; PLLG1026040;
PLLG1032015; PLLG1032016; PLLG1032017; PLLG1032018;
PLLG1032019; PLLG1032020; PLLG1032021; PLLG1032022;
PLLG1032023; PLLG1032024; PLLG1032025; PLLG1032026;
PLLG1032027; PLLG1032028; PLLG1032515; PLLG1032516;
PLLG1032517; PLLG1032518; PLLG1032519; PLLG1032520;
PLLG1032521; PLLG1032522; PLLG1032523; PLLG1032524;
PLLG1032525; PLLG1032526; PLLG1032527; PLLG1032528;
PLLG1033015; PLLG1033016; PLLG1033017; PLLG1033018;
PLLG1033019; PLLG1033020; PLLG1033021; PLLG1033022;
PLLG1033023; PLLG1033024; PLLG1033025; PLLG1033026;
PLLG1033027; PLLG1033028; PLLG1033515; PLLG1033516;
PLLG1033517; PLLG1033518; PLLG1033519; PLLG1033520;
PLLG1033521; PLLG1033522; PLLG1033523; PLLG1033524;
PLLG1033525; PLLG1033526; PLLG1033527; PLLG1033528;
PLLG1033529; PLLG1033530; PLLG1033531; PLLG1033532;
PLLG1033533; PLLG1033534; PLLG1033535; PLLG1033536;
PLLG1033537; PLLG1033538; PLLG1033539; PLLG1033540;
PLLG1034015; PLLG1034016; PLLG1034017; PLLG1034018;
PLLG1034019; PLLG1034020; PLLG1034021; PLLG1034022;
PLLG1034023; PLLG1034024; PLLG1034025; PLLG1034026;
PLLG1034027; PLLG1034028; PLLG1034029; PLLG1034030;
PLLG1034031; PLLG1034032; PLLG1034033; PLLG1034034;
PLLG1034035; PLLG1034036; PLLG1034037; PLLG1034038;
PLLG1034039; PLLG1034040; PLLG1035015; PLLG1035016;
PLLG1035017; PLLG1035018; PLLG1035019; PLLG1035020;
PLLG1035021; PLLG1035022; PLLG1035023; PLLG1035024;
PLLG1035025; PLLG1035026; PLLG1035027; PLLG1035028;
PLLG1035029; PLLG1035030; PLLG1035031; PLLG1035032;
PLLG1035033; PLLG1035034; PLLG1035035; PLLG1035036;
PLLG1035037; PLLG1035038; PLLG1035039; PLLG1035040;
PLLG1036015; PLLG1036016; PLLG1036017; PLLG1036018;
PLLG1036019; PLLG1036020; PLLG1036021; PLLG1036022;
PLLG1036023; PLLG1036024; PLLG1036025; PLLG1036026;
PLLG1036027; PLLG1036028; PLLG1036029; PLLG1036030;
PLLG1036031; PLLG1036032; PLLG1036033; PLLG1036034;
PLLG1036035; PLLG1036036; PLLG1036037; PLLG1036038;
PLLG1036039; PLLG1036040; PLLG1042015; PLLG1042016;
PLLG1042017; PLLG1042018; PLLG1042019; PLLG1042020;
PLLG1042021; PLLG1042022; PLLG1042023; PLLG1042024;
PLLG1042025; PLLG1042026; PLLG1042027; PLLG1042028;
PLLG1042515; PLLG1042516; PLLG1042517; PLLG1042518;
PLLG1042519; PLLG1042520; PLLG1042521; PLLG1042522;
PLLG1042523; PLLG1042524; PLLG1042525; PLLG1042526;
PLLG1042527; PLLG1042528; PLLG1043015; PLLG1043016;
PLLG1043017; PLLG1043018; PLLG1043019; PLLG1043020;
PLLG1043021; PLLG1043022; PLLG1043023; PLLG1043024;
PLLG1043025; PLLG1043026; PLLG1043027; PLLG1043028;
PLLG1043515; PLLG1043516; PLLG1043517; PLLG1043518;
PLLG1043519; PLLG1043520; PLLG1043521; PLLG1043522;
PLLG1043523; PLLG1043524; PLLG1043525; PLLG1043526;
PLLG1043527; PLLG1043528; PLLG1043529; PLLG1043530;
PLLG1043531; PLLG1043532; PLLG1043533; PLLG1043534;
PLLG1043535; PLLG1043536; PLLG1043537;
CLASSE : I 80436220022
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL

Canulas Metalicas 25351.615213/2014-65
CÂNULA DESCARTÁVEL DE LIPOASPIRAÇÃO FAGA
FABRICANTE : FAGA DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO-HOS-
PITALARES LTDA-EPP - BRASIL
MODELOS: CDJR1022015; CDJR1022016; CDJR1022017; CD-
JR1022018; CDJR1022019; CDJR1022020; CDJR1022021; CD-
JR1022022; CDJR1022023; CDJR1022024; CDJR1022025; CD-
JR1022026; CDJR1022027; CDJR1022028; CDJR1022515; CD-
JR1022516; CDJR1022517; CDJR1022518; CDJR1022519; CD-
JR1022520; CDJR1022521; CDJR1022522; CDJR1022523; CD-
JR1022524; CDJR1022525; CDJR1022526; CDJR1022527; CD-
JR1022528; CDJR1023015; CDJR1023016; CDJR1023017; CD-
JR1023018; CDJR1023019; CDJR1023020; CDJR1023021; CD-
JR1023022; CDJR1023023; CDJR1023024; CDJR1023025; CD-
JR1023026; CDJR1023027; CDJR1023028; CDJR1023515; CD-
JR1023516; CDJR1023517; CDJR1023518; CDJR1023519; CD-
JR1023520; CDJR1023521; CDJR1023522; CDJR1023523; CD-
JR1023524; CDJR1023525; CDJR1023526; CDJR1023527; CD-
JR1023528; CDJR1023529; CDJR1023530; CDJR1023531; CD-
JR1023532; CDJR1023533; CDJR1023534; CDJR1023535; CD-
JR1023536; CDJR1023537; CDJR1023538; CDJR1023539; CD-
JR1023540; CDJR1024015; CDJR1024016; CDJR1024017; CD-
JR1024018; CDJR1024019; CDJR1024020; CDJR1024021; CD-
JR1024022; CDJR1024023; CDJR1024024; CDJR1024025; CD-
JR1024026; CDJR1024027; CDJR1024028; CDJR1024029; CD-
JR1024030; CDJR1024031; CDJR1024032; CDJR1024033; CD-
JR1024034; CDJR1024035; CDJR1024036; CDJR1024037; CD-
JR1024038; CDJR1024039; CDJR1024040; CDJR1025015; CD-
JR1025016; CDJR1025017; CDJR1025018; CDJR1025019; CD-
JR1025020; CDJR1025021; CDJR1025022; CDJR1025023; CD-
JR1025024; CDJR1025025; CDJR1025026; CDJR1025027; CD-
JR1025028; CDJR1025029; CDJR1025030; CDJR1025031; CD-
JR1025032; CDJR1025033; CDJR1025034; CDJR1025035; CD-
JR1025036; CDJR1025037; CDJR1025038; CDJR1025039; CD-
JR1025040; CDJR1026015; CDJR1026016; CDJR1026017; CD-
JR1026018; CDJR1026019; CDJR1026020; CDJR1026021; CD-
JR1026022; CDJR1026023; CDJR1026024; CDJR1026025; CD-
JR1026026; CDJR1026027; CDJR1026028; CDJR1026029; CD-
JR1026030; CDJR1026031; CDJR1026032; CDJR1026033; CD-
JR1026034; CDJR1026035; CDJR1026036; CDJR1026037; CD-
JR1026038; CDJR1026039; CDJR1026040; CDJR1032015; CD-
JR1032016; CDJR1032017; CDJR1032018; CDJR1032019; CD-
JR1032020; CDJR1032021; CDJR1032022; CDJR1032023; CD-
JR1032024; CDJR1032025; CDJR1032026; CDJR1032027; CD-
JR1032028; CDJR1032515; CDJR1032516; CDJR1032517; CD-
JR1032518; CDJR1032519; CDJR1032520; CDJR1032521; CD-
JR1032522; CDJR1032523; CDJR1032524; CDJR1032525; CD-
JR1032526; CDJR1032527; CDJR1032528; CDJR1033015; CD-
JR1033016; CDJR1033017; CDJR1033018; CDJR1033019; CD-
JR1033020; CDJR1033021; CDJR1033022; CDJR1033023; CD-
JR1033024; CDJR1033025; CDJR1033026; CDJR1033027; CD-
JR1033028; CDJR1033515; CDJR1033516; CDJR1033517; CD-
JR1033518; CDJR1033519; CDJR1033520; CDJR1033521; CD-
JR1033522; CDJR1033523; CDJR1033524; CDJR1033525; CD-
JR1033526; CDJR1033527; CDJR1033528; CDJR1033529; CD-
JR1033530; CDJR1033531; CDJR1033532; CDJR1033533; CD-
JR1033534; CDJR1033535; CDJR1033536; CDJR1033537; CD-
JR1033538; CDJR1033539; CDJR1033540; CDJR1034015; CD-
JR1034016; CDJR1034017; CDJR1034018; CDJR1034019; CD-
JR1034020; CDJR1034021; CDJR1034022; CDJR1034023; CD-
JR1034024; CDJR1034025; CDJR1034026; CDJR1034027; CD-
JR1034028; CDJR1034029; CDJR1034030; CDJR1034031; CD-
JR1034032; CDJR1034033; CDJR1034034; CDJR1034035; CD-
JR1034036; CDJR1034037; CDJR1034038; CDJR1034039; CD-
JR1034040; CDJR1035015; CDJR1035016; CDJR1035017; CD-
JR1035018; CDJR1035019; CDJR1035020; CDJR1035021; CD-
JR1035022; CDJR1035023; CDJR1035024; CDJR1035025; CD-
JR1035026; CDJR1035027; CDJR1035028; CDJR1035029; CD-
JR1035030; CDJR1035031; CDJR1035032; CDJR1035033; CD-
JR1035034; CDJR1035035; CDJR1035036; CDJR1035037; CD-
JR1035038; CDJR1035039; CDJR1035040; CDJR1036015; CD-
JR1036016; CDJR1036017; CDJR1036018; CDJR1036019; CD-
JR1036020; CDJR1036021; CDJR1036022; CDJR1036023; CD-
JR1036024; CDJR1036025; CDJR1036026; CDJR1036027; CD-
JR1036028; CDJR1036029; CDJR1036030; CDJR1036031; CD-
JR1036032; CDJR1036033; CDJR1036034; CDJR1036035; CD-
JR1036036; CDJR1036037; CDJR1036038; CDJR1036039; CD-
JR1036040; CDJR1042015; CDJR1042016; CDJR1042017; CD-
JR1042018; CDJR1042019; CDJR1042020; CDJR1042021; CD-
JR1042022; CDJR1042023; CDJR1042024; CDJR1042025; CD-
JR1042026; CDJR1042027; CDJR1042028; CDJR1042515; CD-
JR1042516; CDJR1042517; CDJR1042518; CDJR1042519; CD-
JR1042520; CDJR1042521; CDJR1042522; CDJR1042523; CD-
JR1042524; CDJR1042525; CDJR1042526; CDJR1042527; CD-
JR1042528; CDJR1043015; CDJR1043016; CDJR1043017; CD-
JR1043018; CDJR1043019; CDJR1043020; CDJR1043021; CD-
JR1043022; CDJR1043023; CDJR1043024; CDJR1043025; CD-
JR1043026; CDJR1043027; CDJR1043028; CDJR1043515; CD-
JR1043516; CDJR1043517; CDJR1043518; CDJR1043519; CD-
JR1043520; CDJR1043521; CDJR1043522; CDJR1043523; CD-
JR1043524; CDJR1043525; CDJR1043526; CDJR1043527; CD-
JR1043528; CDJR1043529; CDJR1043530; CDJR1043531; CD-
JR1043532; CDJR1043533; CDJR1043534; CDJR1043535; CD-
JR1043536; CDJR1043537; CDJR1043538; CDJR1043539; CD-
JR1043540; CDJR1044015; CDJR1044016; CDJR1044017; CD-
JR1044018; CDJR1044019; CDJR1044020; CDJR1044021; CD-
JR1044022; CDJR1044023; CDJR1044024; CDJR1044025; CD-
JR1044026; CDJR1044027; CDJR1044028; CDJR1044029; CD-
JR1044030; CDJR1044031; CDJR1044032; CDJR1044033; CD-
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JR1044034; CDJR1044035; CDJR1044036; CDJR1044037; CD-
JR1044038; CDJR1044039; CDJR1044040; CDJR1045015; CD-
JR1045016; CDJR1045017; CDJR1045018; CDJR1045019; CD-
JR1045020; CDJR1045021; CDJR1045022; CDJR1045023; CD-
JR1045024; CDJR1045025; CDJR1045026; CDJR1045027; CD-
JR1045028; CDJR1045029; CDJR1045030; CDJR1045031; CD-
JR1045032; CDJR1045033; CDJR1045034; CDJR1045035; CD-
JR1045036; CDJR1045037; CDJR1045038; CDJR1045039; CD-
JR1045040; CDJR1046015; CDJR1046016; CDJR1046017; CD-
JR1046018; CDJR1046019; CDJR1046020; CDJR1046021; CD-
JR1046022; CDJR1046023; CDJR1046024; CDJR1046025; CD-
JR1046026; CDJR1046027; CDJR1046028; CDJR1046029; CD-
JR1046030; CDJR1046031; CDJR1046032; CDJR1046033; CD-
JR1046034; CDJR1046035; CDJR1046036; CDJR1046037; CD-
JR1046038; CDJR1046039; CDJR1046040; CDJR1052015; CD-
JR1052016; CDJR1052017; CDJR1052018; CDJR1052019; CD-
JR1052020; CDJR1052021; CDJR1052022; CDJR1052023; CD-
JR1052024; CDJR1052025; CDJR1052026; CDJR1052027; CD-
JR1052028; CDJR1052515; CDJR1052516; CDJR1052517; CD-
JR1052518; CDJR1052519; CDJR1052520; CDJR1052521; CD-
JR1052522; CDJR1052523; CDJR1052524; CDJR1052525; CD-
JR1052526; CDJR1052527; CDJR1052528; CDJR1053015; CD-
JR1053016; CDJR1053017; CDJR1053018; CDJR1053019; CD-
JR1053020; CDJR1053021; CDJR1053022; CDJR1053023; CD-
JR1053024; CDJR1053025; CDJR1053026; CDJR1053027; CD-
JR1053028; CDJR1053515; CDJR1053516; CDJR1053517; CD-
JR1053518; CDJR1053519; CDJR1053520; CDJR1053521; CD-
JR1053522; CDJR1053523; CDJR1053524; CDJR1053525; CD-
JR1053526; CDJR1053527; CDJR1053528; CDJR1053529; CD-
JR1053530; CDJR1053531; CDJR1053532; CDJR1053533; CD-
JR1053534; CDJR1053535; CDJR1053536; CDJR1053537; CD-
JR1053538; CDJR1053539; CDJR1053540; CDJR1054015; CD-
JR1054016; CDJR1054017; CDJR1054018; CDJR1054019; CD-
JR1054020; CDJR1054021; CDJR1054022; CDJR1054023; CD-
JR1054024; CDJR1054025; CDJR1054026; CDJR1054027; CD-
JR1054028; CDJR1054029; CDJR1054030; CDJR1054031; CD-
JR1054032; CDJR1054033; CDJR1054034; CDJR1054035; CD-
JR1054036; CDJR1054037; CDJR1054038; CDJR1054039; CD-
JR1054040; CDJR1055015; CDJR1055016; CDJR1055017; CD-
JR1055018; CDJR1055019; CDJR1055020; CDJR1055021; CD-
JR1055022; CDJR1055023; CDJR1055024; CDJR1055025; CD-
JR1055026; CDJR1055027; CDJR1055028; CDJR1055029; CD-
JR1055030; CDJR1055031; CDJR1055032; CDJR1055033; CD-
JR1055034; CDJR1055035; CDJR1055036; CDJR1055037; CD-
JR1055038; CDJR1055039; CDJR1055040; CDJR1056015; CD-
JR1056016; CDJR1056017; CDJR1056018; CDJR1056019; CD-
JR1056020; CDJR1056021; CDJR1056022; CDJR1056023; CD-
JR1056024;
MODELOS: CDJR1056025; CDJR1056026; CDJR1056027; CD-
JR1056028; CDJR1056029; CDJR1056030; CDJR1056031; CD-
JR1056032; CDJR1056033; CDJR1056034; CDJR1056035; CD-
JR1056036; CDJR1056037; CDJR1056038; CDJR1056039; CD-
JR1056040; CDJR1062015; CDJR1062016; CDJR1062017; CD-
JR1062018; CDJR1062019; CDJR1062020; CDJR1062021; CD-
JR1062022; CDJR1062023; CDJR1062024; CDJR1062025; CD-
JR1062026; CDJR1062027; CDJR1062028; CDJR1062515; CD-
JR1062516; CDJR1062517; CDJR1062518; CDJR1062519; CD-
JR1062520; CDJR1062521; CDJR1062522; CDJR1062523; CD-
JR1062524; CDJR1062525; CDJR1062526; CDJR1062527; CD-
JR1062528; CDJR1063015; CDJR1063016; CDJR1063017; CD-
JR1063018; CDJR1063019; CDJR1063020; CDJR1063021; CD-
JR1063022; CDJR1063023; CDJR1063024; CDJR1063025; CD-
JR1063026; CDJR1063027; CDJR1063028; CDJR1063515; CD-
JR1063516; CDJR1063517; CDJR1063518; CDJR1063519; CD-
JR1063520; CDJR1063521; CDJR1063522; CDJR1063523; CD-
JR1063524; CDJR1063525; CDJR1063526; CDJR1063527; CD-
JR1063528; CDJR1063529; CDJR1063530; CDJR1063531; CD-
JR1063532; CDJR1063533; CDJR1063534; CDJR1063535; CD-
JR1063536; CDJR1063537; CDJR1063538; CDJR1063539; CD-
JR1063540; CDJR1064015; CDJR1064016; CDJR1064017; CD-
JR1064018; CDJR1064019; CDJR1064020; CDJR1064021; CD-
JR1064022; CDJR1064023; CDJR1064024; CDJR1064025; CD-
JR1064026; CDJR1064027; CDJR1064028; CDJR1064029; CD-
JR1064030; CDJR1064031; CDJR1064032; CDJR1064033; CD-
JR1064034; CDJR1064035; CDJR1064036; CDJR1064037; CD-
JR1064038; CDJR1064039; CDJR1064040; CDJR1065015; CD-
JR1065016; CDJR1065017; CDJR1065018; CDJR1065019; CD-
JR1065020; CDJR1065021; CDJR1065022; CDJR1065023; CD-
JR1065024; CDJR1065025; CDJR1065026; CDJR1065027; CD-
JR1065028; CDJR1065029; CDJR1065030; CDJR1065031; CD-
JR1065032; CDJR1065033; CDJR1065034; CDJR1065035; CD-
JR1065036; CDJR1065037; CDJR1065038; CDJR1065039; CD-
JR1065040; CDJR1066015; CDJR1066016; CDJR1066017; CD-
JR1066018; CDJR1066019; CDJR1066020; CDJR1066021; CD-
JR1066022; CDJR1066023; CDJR1066024; CDJR1066025; CD-
JR1066026; CDJR1066027; CDJR1066028; CDJR1066029; CD-
JR1066030; CDJR1066031; CDJR1066032; CDJR1066033; CD-
JR1066034; CDJR1066035; CDJR1066036; CDJR1066037; CD-
JR1066038; CDJR1066039; CDJR1066040; CDJR1072015; CD-
JR1072016; CDJR1072017; CDJR1072018; CDJR1072019; CD-
JR1072020; CDJR1072021; CDJR1072022; CDJR1072023; CD-
JR1072024; CDJR1072025; CDJR1072026; CDJR1072027; CD-
JR1072028; CDJR1072515; CDJR1072516; CDJR1072517; CD-
JR1072518; CDJR1072519; CDJR1072520; CDJR1072521; CD-
JR1072522; CDJR1072523; CDJR1072524; CDJR1072525; CD-
JR1072526; CDJR1072527; CDJR1072528; CDJR1073015; CD-
JR1073016; CDJR1073017; CDJR1073018; CDJR1073019; CD-
JR1073020; CDJR1073021; CDJR1073022; CDJR1073023; CD-
JR1073024; CDJR1073025; CDJR1073026; CDJR1073027; CD-
JR1073028; CDJR1073515; CDJR1073516; CDJR1073517; CD-

JR1073518; CDJR1073519; CDJR1073520; CDJR1073521; CD-
JR1073522; CDJR1073523; CDJR1073524; CDJR1073525; CD-
JR1073526; CDJR1073527; CDJR1073528; CDJR1073529; CD-
JR1073530; CDJR1073531; CDJR1073532; CDJR1073533; CD-
JR1073534; CDJR1073535; CDJR1073536; CDJR1073537; CD-
JR1073538; CDJR1073539; CDJR1073540; CDJR1074015; CD-
JR1074016; CDJR1074017; CDJR1074018; CDJR1074019; CD-
JR1074020; CDJR1074021; CDJR1074022; CDJR1074023; CD-
JR1074024; CDJR1074025; CDJR1074026; CDJR1074027; CD-
JR1074028; CDJR1074029; CDJR1074030; CDJR1074031; CD-
JR1074032; CDJR1074033; CDJR1074034; CDJR1074035; CD-
JR1074036; CDJR1074037; CDJR1074038; CDJR1074039; CD-
JR1074040; CDJR1075015; CDJR1075016; CDJR1075017; CD-
JR1075018; CDJR1075019; CDJR1075020; CDJR1075021; CD-
JR1075022; CDJR1075023; CDJR1075024; CDJR1075025; CD-
JR1075026; CDJR1075027; CDJR1075028; CDJR1075029; CD-
JR1075030; CDJR1075031; CDJR1075032; CDJR1075033; CD-
JR1075034; CDJR1075035; CDJR1075036; CDJR1075037; CD-
JR1075038; CDJR1075039; CDJR1075040; CDJR1076015; CD-
JR1076016; CDJR1076017; CDJR1076018; CDJR1076019; CD-
JR1076020; CDJR1076021; CDJR1076022; CDJR1076023; CD-
JR1076024; CDJR1076025; CDJR1076026; CDJR1076027; CD-
JR1076028; CDJR1076029; CDJR1076030; CDJR1076031; CD-
JR1076032; CDJR1076033; CDJR1076034; CDJR1076035; CD-
JR1076036; CDJR1076037; CDJR1076038; CDJR1076039; CD-
JR1076040; CDJS1022015; CDJS1022016; CDJS1022017; CD-
JS1022018; CDJS1022019; CDJS1022020; CDJS1022021; CD-
JS1022022; CDJS1022023; CDJS1022024; CDJS1022025; CD-
JS1022026; CDJS1022027; CDJS1022028; CDJS1022515; CD-
JS1022516; CDJS1022517; CDJS1022518; CDJS1022519; CD-
JS1022520; CDJS1022521; CDJS1022522; CDJS1022523; CD-
JS1022524; CDJS1022525; CDJS1022526; CDJS1022527; CD-
JS1022528; CDJS1023015; CDJS1023016; CDJS1023017; CD-
JS1023018; CDJS1023019; CDJS1023020; CDJS1023021; CD-
JS1023022; CDJS1023023; CDJS1023024; CDJS1023025; CD-
JS1023026; CDJS1023027; CDJS1023028; CDJS1023515; CD-
JS1023516; CDJS1023517; CDJS1023518; CDJS1023519; CD-
JS1023520; CDJS1023521; CDJS1023522; CDJS1023523; CD-
JS1023524; CDJS1023525; CDJS1023526; CDJS1023527; CD-
JS1023528; CDJS1023529; CDJS1023530; CDJS1023531; CD-
JS1023532; CDJS1023533; CDJS1023534; CDJS1023535; CD-
JS1023536; CDJS1023537; CDJS1023538; CDJS1023539; CD-
JS1023540; CDJS1024015; CDJS1024016; CDJS1024017; CD-
JS1024018; CDJS1024019; CDJS1024020; CDJS1024021; CD-
JS1024022; CDJS1024023; CDJS1024024; CDJS1024025; CD-
JS1024026; CDJS1024027; CDJS1024028; CDJS1024029; CD-
JS1024030; CDJS1024031; CDJS1024032; CDJS1024033; CD-
JS1024034; CDJS1024035; CDJS1024036; CDJS1024037; CD-
JS1024038; CDJS1024039; CDJS1024040; CDJS1025015; CD-
JS1025016; CDJS1025017; CDJS1025018; CDJS1025019; CD-
JS1025020; CDJS1025021; CDJS1025022; CDJS1025023; CD-
JS1025024; CDJS1025025; CDJS1025026; CDJS1025027; CD-
JS1025028; CDJS1025029; CDJS1025030; CDJS1025031; CD-
JS1025032; CDJS1025033; CDJS1025034; CDJS1025035; CD-
JS1025036; CDJS1025037; CDJS1025038; CDJS1025039; CD-
JS1025040; CDJS1026015; CDJS1026016; CDJS1026017; CD-
JS1026018; CDJS1026019; CDJS1026020; CDJS1026021; CD-
JS1026022; CDJS1026023; CDJS1026024; CDJS1026025; CD-
JS1026026; CDJS1026027; CDJS1026028; CDJS1026029; CD-
JS1026030; CDJS1026031; CDJS1026032; CDJS1026033; CD-
JS1026034; CDJS1026035; CDJS1026036; CDJS1026037; CD-
JS1026038; CDJS1026039; CDJS1026040; CDJS1032015; CD-
JS1032016; CDJS1032017; CDJS1032018; CDJS1032019; CD-
JS1032020; CDJS1032021; CDJS1032022; CDJS1032023; CD-
JS1032024; CDJS1032025; CDJS1032026; CDJS1032027; CD-
JS1032028; CDJS1032515; CDJS1032516; CDJS1032517; CD-
JS1032518; CDJS1032519; CDJS1032520; CDJS1032521; CD-
JS1032522; CDJS1032523; CDJS1032524; CDJS1032525; CD-
JS1032526; CDJS1032527; CDJS1032528; CDJS1033015; CD-
JS1033016; CDJS1033017; CDJS1033018; CDJS1033019; CD-
JS1033020; CDJS1033021; CDJS1033022; CDJS1033023; CD-
JS1033024; CDJS1033025; CDJS1033026; CDJS1033027; CD-
JS1033028; CDJS1033515; CDJS1033516; CDJS1033517; CD-
JS1033518; CDJS1033519; CDJS1033520; CDJS1033521; CD-
JS1033522; CDJS1033523; CDJS1033524; CDJS1033525; CD-
JS1033526; CDJS1033527; CDJS1033528; CDJS1033529; CD-
JS1033530; CDJS1033531; CDJS1033532; CDJS1033533; CD-
JS1033534; CDJS1033535; CDJS1033536; CDJS1033537; CD-
JS1033538; CDJS1033539; CDJS1033540; CDJS1034015; CD-
JS1034016; CDJS1034017; CDJS1034018; CDJS1034019; CD-
JS1034020; CDJS1034021; CDJS1034022; CDJS1034023; CD-
JS1034024; CDJS1034025; CDJS1034026; CDJS1034027; CD-
JS1034028; CDJS1034029; CDJS1034030; CDJS1034031; CD-
JS1034032; CDJS1034033; CDJS1034034; CDJS1034035; CD-
JS1034036; CDJS1034037; CDJS1034038; CDJS1034039; CD-
JS1034040; CDJS1035015; CDJS1035016; CDJS1035017; CD-
JS1035018; CDJS1035019; CDJS1035020; CDJS1035021; CD-
JS1035022; CDJS1035023; CDJS1035024; CDJS1035025; CD-
JS1035026; CDJS1035027; CDJS1035028; CDJS1035029; CD-
JS1035030; CDJS1035031; CDJS1035032; CDJS1035033; CD-
JS1035034;
MODELOS: CDJS1035035; CDJS1035036; CDJS1035037; CD-
JS1035038; CDJS1035039; CDJS1035040; CDJS1036015; CD-
JS1036016; CDJS1036017; CDJS1036018; CDJS1036019; CD-
JS1036020; CDJS1036021; CDJS1036022; CDJS1036023; CD-
JS1036024; CDJS1036025; CDJS1036026; CDJS1036027; CD-
JS1036028; CDJS1036029; CDJS1036030; CDJS1036031; CD-
JS1036032; CDJS1036033; CDJS1036034; CDJS1036035; CD-
JS1036036; CDJS1036037; CDJS1036038; CDJS1036039; CD-
JS1036040; CDJS1042015; CDJS1042016; CDJS1042017; CD-

JS1042018; CDJS1042019; CDJS1042020; CDJS1042021; CD-
JS1042022; CDJS1042023; CDJS1042024; CDJS1042025; CD-
JS1042026; CDJS1042027; CDJS1042028; CDJS1042515; CD-
JS1042516; CDJS1042517; CDJS1042518; CDJS1042519; CD-
JS1042520; CDJS1042521; CDJS1042522; CDJS1042523; CD-
JS1042524; CDJS1042525; CDJS1042526; CDJS1042527; CD-
JS1042528; CDJS1043015; CDJS1043016; CDJS1043017; CD-
JS1043018; CDJS1043019; CDJS1043020; CDJS1043021; CD-
JS1043022; CDJS1043023; CDJS1043024; CDJS1043025; CD-
JS1043026; CDJS1043027; CDJS1043028; CDJS1043515; CD-
JS1043516; CDJS1043517; CDJS1043518; CDJS1043519; CD-
JS1043520; CDJS1043521; CDJS1043522; CDJS1043523; CD-
JS1043524; CDJS1043525; CDJS1043526; CDJS1043527; CD-
JS1043528; CDJS1043529; CDJS1043530; CDJS1043531; CD-
JS1043532; CDJS1043533; CDJS1043534; CDJS1043535; CD-
JS1043536; CDJS1043537; CDJS1043538; CDJS1043539; CD-
JS1043540; CDJS1044015; CDJS1044016; CDJS1044017; CD-
JS1044018; CDJS1044019; CDJS1044020; CDJS1044021; CD-
JS1044022; CDJS1044023; CDJS1044024; CDJS1044025; CD-
JS1044026; CDJS1044027; CDJS1044028; CDJS1044029; CD-
JS1044030; CDJS1044031; CDJS1044032; CDJS1044033; CD-
JS1044034; CDJS1044035; CDJS1044036; CDJS1044037; CD-
JS1044038; CDJS1044039; CDJS1044040; CDJS1045015; CD-
JS1045016; CDJS1045017; CDJS1045018; CDJS1045019; CD-
JS1045020; CDJS1045021; CDJS1045022; CDJS1045023; CD-
JS1045024; CDJS1045025; CDJS1045026; CDJS1045027; CD-
JS1045028; CDJS1045029; CDJS1045030; CDJS1045031; CD-
JS1045032; CDJS1045033; CDJS1045034; CDJS1045035; CD-
JS1045036; CDJS1045037; CDJS1045038; CDJS1045039; CD-
JS1045040; CDJS1046015; CDJS1046016; CDJS1046017; CD-
JS1046018; CDJS1046019; CDJS1046020; CDJS1046021; CD-
JS1046022; CDJS1046023; CDJS1046024; CDJS1046025; CD-
JS1046026; CDJS1046027; CDJS1046028; CDJS1046029; CD-
JS1046030; CDJS1046031; CDJS1046032; CDJS1046033; CD-
JS1046034; CDJS1046035; CDJS1046036; CDJS1046037; CD-
JS1046038; CDJS1046039; CDJS1046040; CDJS1052015; CD-
JS1052016; CDJS1052017; CDJS1052018; CDJS1052019; CD-
JS1052020; CDJS1052021; CDJS1052022; CDJS1052023; CD-
JS1052024; CDJS1052025; CDJS1052026; CDJS1052027; CD-
JS1052028; CDJS1052515; CDJS1052516; CDJS1052517; CD-
JS1052518; CDJS1052519; CDJS1052520; CDJS1052521; CD-
JS1052522; CDJS1052523; CDJS1052524; CDJS1052525; CD-
JS1052526; CDJS1052527; CDJS1052528; CDJS1053015; CD-
JS1053016; CDJS1053017; CDJS1053018; CDJS1053019; CD-
JS1053020; CDJS1053021; CDJS1053022; CDJS1053023; CD-
JS1053024; CDJS1053025; CDJS1053026; CDJS1053027; CD-
JS1053028; CDJS1053515; CDJS1053516; CDJS1053517; CD-
JS1053518; CDJS1053519; CDJS1053520; CDJS1053521; CD-
JS1053522; CDJS1053523; CDJS1053524; CDJS1053525; CD-
JS1053526; CDJS1053527; CDJS1053528; CDJS1053529; CD-
JS1053530; CDJS1053531; CDJS1053532; CDJS1053533; CD-
JS1053534; CDJS1053535; CDJS1053536; CDJS1053537; CD-
JS1053538; CDJS1053539; CDJS1053540; CDJS1054015; CD-
JS1054016; CDJS1054017; CDJS1054018; CDJS1054019; CD-
JS1054020; CDJS1054021; CDJS1054022; CDJS1054023; CD-
JS1054024; CDJS1054025; CDJS1054026; CDJS1054027; CD-
JS1054028; CDJS1054029; CDJS1054030; CDJS1054031; CD-
JS1054032; CDJS1054033; CDJS1054034; CDJS1054035; CD-
JS1054036; CDJS1054037; CDJS1054038; CDJS1054039; CD-
JS1054040; CDJS1055015; CDJS1055016; CDJS1055017; CD-
JS1055018; CDJS1055019; CDJS1055020; CDJS1055021; CD-
JS1055022; CDJS1055023; CDJS1055024; CDJS1055025; CD-
JS1055026; CDJS1055027; CDJS1055028; CDJS1055029; CD-
JS1055030; CDJS1055031; CDJS1055032; CDJS1055033; CD-
JS1055034; CDJS1055035; CDJS1055036; CDJS1055037; CD-
JS1055038; CDJS1055039; CDJS1055040; CDJS1056015; CD-
JS1056016; CDJS1056017; CDJS1056018; CDJS1056019; CD-
JS1056020; CDJS1056021; CDJS1056022; CDJS1056023; CD-
JS1056024; CDJS1056025; CDJS1056026; CDJS1056027; CD-
JS1056028; CDJS1056029; CDJS1056030; CDJS1056031; CD-
JS1056032; CDJS1056033; CDJS1056034; CDJS1056035; CD-
JS1056036; CDJS1056037; CDJS1056038; CDJS1056039; CD-
JS1056040; CDJS1062015; CDJS1062016; CDJS1062017; CD-
JS1062018; CDJS1062019; CDJS1062020; CDJS1062021; CD-
JS1062022; CDJS1062023; CDJS1062024; CDJS1062025; CD-
JS1062026; CDJS1062027; CDJS1062028; CDJS1062515; CD-
JS1062516; CDJS1062517; CDJS1062518; CDJS1062519; CD-
JS1062520; CDJS1062521; CDJS1062522; CDJS1062523; CD-
JS1062524; CDJS1062525; CDJS1062526; CDJS1062527; CD-
JS1062528; CDJS1063015; CDJS1063016; CDJS1063017; CD-
JS1063018; CDJS1063019; CDJS1063020; CDJS1063021; CD-
JS1063022; CDJS1063023; CDJS1063024; CDJS1063025; CD-
JS1063026; CDJS1063027; CDJS1063028; CDJS1063515; CD-
JS1063516; CDJS1063517; CDJS1063518; CDJS1063519; CD-
JS1063520; CDJS1063521; CDJS1063522; CDJS1063523; CD-
JS1063524; CDJS1063525; CDJS1063526; CDJS1063527; CD-
JS1063528; CDJS1063529; CDJS1063530; CDJS1063531; CD-
JS1063532; CDJS1063533; CDJS1063534; CDJS1063535; CD-
JS1063536; CDJS1063537; CDJS1063538; CDJS1063539; CD-
JS1063540; CDJS1064015; CDJS1064016; CDJS1064017; CD-
JS1064018; CDJS1064019; CDJS1064020; CDJS1064021; CD-
JS1064022; CDJS1064023; CDJS1064024; CDJS1064025; CD-
JS1064026; CDJS1064027; CDJS1064028; CDJS1064029; CD-
JS1064030; CDJS1064031; CDJS1064032; CDJS1064033; CD-
JS1064034; CDJS1064035; CDJS1064036; CDJS1064037; CD-
JS1064038; CDJS1064039; CDJS1064040; CDJS1065015; CD-
JS1065016; CDJS1065017; CDJS1065018; CDJS1065019; CD-
JS1065020; CDJS1065021; CDJS1065022; CDJS1065023; CD-
JS1065024; CDJS1065025; CDJS1065026; CDJS1065027; CD-
JS1065028; CDJS1065029; CDJS1065030; CDJS1065031; CD-
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JS1065032; CDJS1065033; CDJS1065034; CDJS1065035; CD-
JS1065036; CDJS1065037; CDJS1065038; CDJS1065039; CD-
JS1065040; CDJS1066015; CDJS1066016; CDJS1066017; CD-
JS1066018; CDJS1066019; CDJS1066020; CDJS1066021; CD-
JS1066022; CDJS1066023; CDJS1066024; CDJS1066025; CD-
JS1066026; CDJS1066027; CDJS1066028; CDJS1066029; CD-
JS1066030; CDJS1066031; CDJS1066032; CDJS1066033; CD-
JS1066034; CDJS1066035; CDJS1066036; CDJS1066037; CD-
JS1066038; CDJS1066039; CDJS1066040; CDJS1072015; CD-
JS1072016; CDJS1072017; CDJS1072018; CDJS1072019; CD-
JS1072020; CDJS1072021; CDJS1072022; CDJS1072023; CD-
JS1072024; CDJS1072025; CDJS1072026; CDJS1072027; CD-
JS1072028; CDJS1072515; CDJS1072516; CDJS1072517; CD-
JS1072518; CDJS1072519; CDJS1072520; CDJS1072521; CD-
JS1072522; CDJS1072523; CDJS1072524; CDJS1072525; CD-
JS1072526; CDJS1072527; CDJS1072528; CDJS1073015; CD-
JS1073016; CDJS1073017; CDJS1073018; CDJS1073019; CD-
JS1073020; CDJS1073021; CDJS1073022; CDJS1073023; CD-
JS1073024; CDJS1073025; CDJS1073026; CDJS1073027; CD-
JS1073028; CDJS1073515; CDJS1073516; CDJS1073517; CD-
JS1073518; CDJS1073519; CDJS1073520; CDJS1073521; CD-
JS1073522; CDJS1073523; CDJS1073524; CDJS1073525; CD-
JS1073526; CDJS1073527; CDJS1073528; CDJS1073529; CD-
JS1073530; CDJS1073531; CDJS1073532; CDJS1073533; CD-
JS1073534; CDJS1073535; CDJS1073536; CDJS1073537; CD-
JS1073538; CDJS1073539; CDJS1073540; CDJS1074015; CD-
JS1074016; CDJS1074017; CDJS1074018; CDJS1074019; CD-
JS1074020; CDJS1074021; CDJS1074022; CDJS1074023; CD-
JS1074024; CDJS1074025; CDJS1074026; CDJS1074027; CD-
JS1074028; CDJS1074029; CDJS1074030; CDJS1074031; CD-
JS1074032; CDJS1074033; CDJS1074034; CDJS1074035; CD-
JS1074036; CDJS1074037; CDJS1074038; CDJS1074039; CD-
JS1074040; CDJS1075015; CDJS1075016; CDJS1075017; CD-
JS1075018;
MODELOS: CDJS1075019; CDJS1075020; CDJS1075021; CD-
JS1075022; CDJS1075023; CDJS1075024; CDJS1075025; CD-
JS1075026; CDJS1075027; CDJS1075028; CDJS1075029; CD-
JS1075030; CDJS1075031; CDJS1075032; CDJS1075033; CD-
JS1075034; CDJS1075035; CDJS1075036; CDJS1075037; CD-
JS1075038; CDJS1075039; CDJS1075040; CDJS1076015; CD-
JS1076016; CDJS1076017; CDJS1076018; CDJS1076019; CD-
JS1076020; CDJS1076021; CDJS1076022; CDJS1076023; CD-
JS1076024; CDJS1076025; CDJS1076026; CDJS1076027; CD-
JS1076028; CDJS1076029; CDJS1076030; CDJS1076031; CD-
JS1076032; CDJS1076033; CDJS1076034; CDJS1076035; CD-
JS1076036; CDJS1076037; CDJS1076038; CDJS1076039; CD-
JS1076040; CDJV1022015; CDJV1022016; CDJV1022017; CD-
JV1022018; CDJV1022019; CDJV1022020; CDJV1022021; CD-
JV1022022; CDJV1022023; CDJV1022024; CDJV1022025; CD-
JV1022026; CDJV1022027; CDJV1022028; CDJV1022515; CD-
JV1022516; CDJV1022517; CDJV1022518; CDJV1022519; CD-
JV1022520; CDJV1022521; CDJV1022522; CDJV1022523; CD-
JV1022524; CDJV1022525; CDJV1022526; CDJV1022527; CD-
JV1022528; CDJV1023015; CDJV1023016; CDJV1023017; CD-
JV1023018; CDJV1023019; CDJV1023020; CDJV1023021; CD-
JV1023022; CDJV1023023; CDJV1023024; CDJV1023025; CD-
JV1023026; CDJV1023027; CDJV1023028; CDJV1023515; CD-
JV1023516; CDJV1023517; CDJV1023518; CDJV1023519; CD-
JV1023520; CDJV1023521; CDJV1023522; CDJV1023523; CD-
JV1023524; CDJV1023525; CDJV1023526; CDJV1023527; CD-
JV1023528; CDJV1023529; CDJV1023530; CDJV1023531; CD-
JV1023532; CDJV1023533; CDJV1023534; CDJV1023535; CD-
JV1023536; CDJV1023537; CDJV1023538; CDJV1023539; CD-
JV1023540; CDJV1024015; CDJV1024016; CDJV1024017; CD-
JV1024018; CDJV1024019; CDJV1024020; CDJV1024021; CD-
JV1024022; CDJV1024023; CDJV1024024; CDJV1024025; CD-
JV1024026; CDJV1024027; CDJV1024028; CDJV1024029; CD-
JV1024030; CDJV1024031; CDJV1024032; CDJV1024033; CD-
JV1024034; CDJV1024035; CDJV1024036; CDJV1024037; CD-
JV1024038; CDJV1024039; CDJV1024040; CDJV1025015; CD-
JV1025016; CDJV1025017; CDJV1025018; CDJV1025019; CD-
JV1025020; CDJV1025021; CDJV1025022; CDJV1025023; CD-
JV1025024; CDJV1025025; CDJV1025026; CDJV1025027; CD-
JV1025028; CDJV1025029; CDJV1025030; CDJV1025031; CD-
JV1025032; CDJV1025033; CDJV1025034; CDJV1025035; CD-
JV1025036; CDJV1025037; CDJV1025038; CDJV1025039; CD-
JV1025040; CDJV1026015; CDJV1026016; CDJV1026017; CD-
JV1026018; CDJV1026019; CDJV1026020; CDJV1026021; CD-
JV1026022; CDJV1026023; CDJV1026024; CDJV1026025; CD-
JV1026026; CDJV1026027; CDJV1026028; CDJV1026029; CD-
JV1026030; CDJV1026031; CDJV1026032; CDJV1026033; CD-
JV1026034; CDJV1026035; CDJV1026036; CDJV1026037; CD-
JV1026038; CDJV1026039; CDJV1026040; CDJV1032015; CD-
JV1032016; CDJV1032017; CDJV1032018; CDJV1032019; CD-
JV1032020; CDJV1032021; CDJV1032022; CDJV1032023; CD-
JV1032024; CDJV1032025; CDJV1032026; CDJV1032027; CD-
JV1032028; CDJV1032515; CDJV1032516; CDJV1032517; CD-
JV1032518; CDJV1032519; CDJV1032520; CDJV1032521; CD-
JV1032522; CDJV1032523; CDJV1032524; CDJV1032525; CD-
JV1032526; CDJV1032527; CDJV1032528; CDJV1033015; CD-
JV1033016; CDJV1033017; CDJV1033018; CDJV1033019; CD-
JV1033020; CDJV1033021; CDJV1033022; CDJV1033023; CD-
JV1033024; CDJV1033025; CDJV1033026; CDJV1033027; CD-
JV1033028; CDJV1033515; CDJV1033516; CDJV1033517; CD-
JV1033518; CDJV1033519; CDJV1033520; CDJV1033521; CD-
JV1033522; CDJV1033523; CDJV1033524; CDJV1033525; CD-
JV1033526; CDJV1033527; CDJV1033528; CDJV1033529; CD-
JV1033530; CDJV1033531; CDJV1033532; CDJV1033533; CD-
JV1033534; CDJV1033535; CDJV1033536; CDJV1033537; CD-
JV1033538; CDJV1033539; CDJV1033540; CDJV1034015; CD-

JV1034016; CDJV1034017; CDJV1034018; CDJV1034019; CD-
JV1034020; CDJV1034021; CDJV1034022; CDJV1034023; CD-
JV1034024; CDJV1034025; CDJV1034026; CDJV1034027; CD-
JV1034028; CDJV1034029; CDJV1034030; CDJV1034031; CD-
JV1034032; CDJV1034033; CDJV1034034; CDJV1034035; CD-
JV1034036; CDJV1034037; CDJV1034038; CDJV1034039; CD-
JV1034040; CDJV1035015; CDJV1035016; CDJV1035017; CD-
JV1035018; CDJV1035019; CDJV1035020; CDJV1035021; CD-
JV1035022; CDJV1035023; CDJV1035024; CDJV1035025; CD-
JV1035026; CDJV1035027; CDJV1035028; CDJV1035029; CD-
JV1035030; CDJV1035031; CDJV1035032; CDJV1035033; CD-
JV1035034; CDJV1035035; CDJV1035036; CDJV1035037; CD-
JV1035038; CDJV1035039; CDJV1035040; CDJV1036015; CD-
JV1036016; CDJV1036017; CDJV1036018; CDJV1036019; CD-
JV1036020; CDJV1036021; CDJV1036022; CDJV1036023; CD-
JV1036024; CDJV1036025; CDJV1036026; CDJV1036027; CD-
JV1036028; CDJV1036029; CDJV1036030; CDJV1036031; CD-
JV1036032; CDJV1036033; CDJV1036034; CDJV1036035; CD-
JV1036036; CDJV1036037; CDJV1036038; CDJV1036039; CD-
JV1036040; CDJV1042015; CDJV1042016; CDJV1042017; CD-
JV1042018; CDJV1042019; CDJV1042020; CDJV1042021; CD-
JV1042022; CDJV1042023; CDJV1042024; CDJV1042025; CD-
JV1042026; CDJV1042027; CDJV1042028; CDJV1042515; CD-
JV1042516; CDJV1042517; CDJV1042518; CDJV1042519; CD-
JV1042520; CDJV1042521; CDJV1042522; CDJV1042523; CD-
JV1042524; CDJV1042525; CDJV1042526; CDJV1042527; CD-
JV1042528; CDJV1043015; CDJV1043016; CDJV1043017; CD-
JV1043018; CDJV1043019; CDJV1043020; CDJV1043021; CD-
JV1043022; CDJV1043023; CDJV1043024; CDJV1043025; CD-
JV1043026; CDJV1043027; CDJV1043028; CDJV1043515; CD-
JV1043516; CDJV1043517; CDJV1043518; CDJV1043519; CD-
JV1043520; CDJV1043521; CDJV1043522; CDJV1043523; CD-
JV1043524; CDJV1043525; CDJV1043526; CDJV1043527; CD-
JV1043528; CDJV1043529; CDJV1043530; CDJV1043531; CD-
JV1043532; CDJV1043533; CDJV1043534; CDJV1043535; CD-
JV1043536; CDJV1043537; CDJV1043538; CDJV1043539; CD-
JV1043540; CDJV1044015; CDJV1044016; CDJV1044017; CD-
JV1044018; CDJV1044019; CDJV1044020; CDJV1044021; CD-
JV1044022; CDJV1044023; CDJV1044024; CDJV1044025; CD-
JV1044026; CDJV1044027; CDJV1044028; CDJV1044029; CD-
JV1044030; CDJV1044031; CDJV1044032; CDJV1044033; CD-
JV1044034; CDJV1044035; CDJV1044036; CDJV1044037; CD-
JV1044038; CDJV1044039; CDJV1044040; CDJV1045015; CD-
JV1045016; CDJV1045017; CDJV1045018; CDJV1045019; CD-
JV1045020; CDJV1045021; CDJV1045022; CDJV1045023; CD-
JV1045024; CDJV1045025; CDJV1045026; CDJV1045027; CD-
JV1045028; CDJV1045029; CDJV1045030; CDJV1045031; CD-
JV1045032; CDJV1045033; CDJV1045034; CDJV1045035; CD-
JV1045036; CDJV1045037; CDJV1045038; CDJV1045039; CD-
JV1045040; CDJV1046015; CDJV1046016; CDJV1046017; CD-
JV1046018; CDJV1046019; CDJV1046020; CDJV1046021; CD-
JV1046022; CDJV1046023; CDJV1046024; CDJV1046025; CD-
JV1046026; CDJV1046027; CDJV1046028; CDJV1046029; CD-
JV1046030; CDJV1046031; CDJV1046032; CDJV1046033; CD-
JV1046034; CDJV1046035; CDJV1046036; CDJV1046037; CD-
JV1046038; CDJV1046039; CDJV1046040; CDJV1052015; CD-
JV1052016; CDJV1052017; CDJV1052018; CDJV1052019; CD-
JV1052020; CDJV1052021; CDJV1052022; CDJV1052023; CD-
JV1052024; CDJV1052025; CDJV1052026; CDJV1052027; CD-
JV1052028; CDJV1052515; CDJV1052516; CDJV1052517; CD-
JV1052518; CDJV1052519; CDJV1052520; CDJV1052521; CD-
JV1052522; CDJV1052523; CDJV1052524; CDJV1052525; CD-
JV1052526; CDJV1052527; CDJV1052528; CDJV1053015; CD-
JV1053016; CDJV1053017; CDJV1053018; CDJV1053019; CD-
JV1053020; CDJV1053021; CDJV1053022; CDJV1053023; CD-
JV1053024; CDJV1053025; CDJV1053026; CDJV1053027; CD-
JV1053028; CDJV1053515; CDJV1053516; CDJV1053517; CD-
JV1053518; CDJV1053519; CDJV1053520; CDJV1053521; CD-
JV1053522; CDJV1053523; CDJV1053524; CDJV1053525; CD-
JV1053526; CDJV1053527; CDJV1053528; CDJV1053529; CD-
JV1053530; CDJV1053531; CDJV1053532; CDJV1053533; CD-
JV1053534; CDJV1053535; CDJV1053536; CDJV1053537; CD-
JV1053538; CDJV1053539; CDJV1053540; CDJV1054015; CD-
JV1054016; CDJV1054017; CDJV1054018; CDJV1054019; CD-
JV1054020; CDJV1054021; CDJV1054022; CDJV1054023; CD-
JV1054024; CDJV1054025; CDJV1054026; CDJV1054027; CD-
JV1054028;
MODELOS: CDJV1054029; CDJV1054030; CDJV1054031; CD-
JV1054032; CDJV1054033; CDJV1054034; CDJV1054035; CD-
JV1054036; CDJV1054037; CDJV1054038; CDJV1054039; CD-
JV1054040; CDJV1055015; CDJV1055016; CDJV1055017; CD-
JV1055018; CDJV1055019; CDJV1055020; CDJV1055021; CD-
JV1055022; CDJV1055023; CDJV1055024; CDJV1055025; CD-
JV1055026; CDJV1055027; CDJV1055028; CDJV1055029; CD-
JV1055030; CDJV1055031; CDJV1055032; CDJV1055033; CD-
JV1055034; CDJV1055035; CDJV1055036; CDJV1055037; CD-
JV1055038; CDJV1055039; CDJV1055040; CDJV1056015; CD-
JV1056016; CDJV1056017; CDJV1056018; CDJV1056019; CD-
JV1056020; CDJV1056021; CDJV1056022; CDJV1056023; CD-
JV1056024; CDJV1056025; CDJV1056026; CDJV1056027; CD-
JV1056028; CDJV1056029; CDJV1056030; CDJV1056031; CD-
JV1056032; CDJV1056033; CDJV1056034; CDJV1056035; CD-
JV1056036; CDJV1056037; CDJV1056038; CDJV1056039; CD-
JV1056040; CDJV1062015; CDJV1062016; CDJV1062017; CD-
JV1062018; CDJV1062019; CDJV1062020; CDJV1062021; CD-
JV1062022; CDJV1062023; CDJV1062024; CDJV1062025; CD-
JV1062026; CDJV1062027; CDJV1062028; CDJV1062515; CD-
JV1062516; CDJV1062517; CDJV1062518; CDJV1062519; CD-
JV1062520; CDJV1062521; CDJV1062522; CDJV1062523; CD-
JV1062524; CDJV1062525; CDJV1062526; CDJV1062527; CD-

JV1062528; CDJV1063015; CDJV1063016; CDJV1063017; CD-
JV1063018; CDJV1063019; CDJV1063020; CDJV1063021; CD-
JV1063022; CDJV1063023; CDJV1063024; CDJV1063025; CD-
JV1063026; CDJV1063027; CDJV1063028; CDJV1063515; CD-
JV1063516; CDJV1063517; CDJV1063518; CDJV1063519; CD-
JV1063520; CDJV1063521; CDJV1063522; CDJV1063523; CD-
JV1063524; CDJV1063525; CDJV1063526; CDJV1063527; CD-
JV1063528; CDJV1063529; CDJV1063530; CDJV1063531; CD-
JV1063532; CDJV1063533; CDJV1063534; CDJV1063535; CD-
JV1063536; CDJV1063537; CDJV1063538; CDJV1063539; CD-
JV1063540; CDJV1064015; CDJV1064016; CDJV1064017; CD-
JV1064018; CDJV1064019; CDJV1064020; CDJV1064021; CD-
JV1064022; CDJV1064023; CDJV1064024; CDJV1064025; CD-
JV1064026; CDJV1064027; CDJV1064028; CDJV1064029; CD-
JV1064030; CDJV1064031; CDJV1064032; CDJV1064033; CD-
JV1064034; CDJV1064035; CDJV1064036; CDJV1064037; CD-
JV1064038; CDJV1064039; CDJV1064040; CDJV1065015; CD-
JV1065016; CDJV1065017; CDJV1065018; CDJV1065019; CD-
JV1065020; CDJV1065021; CDJV1065022; CDJV1065023; CD-
JV1065024; CDJV1065025; CDJV1065026; CDJV1065027; CD-
JV1065028; CDJV1065029; CDJV1065030; CDJV1065031; CD-
JV1065032; CDJV1065033; CDJV1065034; CDJV1065035; CD-
JV1065036; CDJV1065037; CDJV1065038; CDJV1065039; CD-
JV1065040; CDJV1066015; CDJV1066016; CDJV1066017; CD-
JV1066018; CDJV1066019; CDJV1066020; CDJV1066021; CD-
JV1066022; CDJV1066023; CDJV1066024; CDJV1066025; CD-
JV1066026; CDJV1066027; CDJV1066028; CDJV1066029; CD-
JV1066030; CDJV1066031; CDJV1066032; CDJV1066033; CD-
JV1066034; CDJV1066035; CDJV1066036; CDJV1066037; CD-
JV1066038; CDJV1066039; CDJV1066040; CDJV1072015; CD-
JV1072016; CDJV1072017; CDJV1072018; CDJV1072019; CD-
JV1072020; CDJV1072021; CDJV1072022; CDJV1072023; CD-
JV1072024; CDJV1072025; CDJV1072026; CDJV1072027; CD-
JV1072028; CDJV1072515; CDJV1072516; CDJV1072517; CD-
JV1072518; CDJV1072519; CDJV1072520; CDJV1072521; CD-
JV1072522; CDJV1072523; CDJV1072524; CDJV1072525; CD-
JV1072526; CDJV1072527; CDJV1072528; CDJV1073015; CD-
JV1073016; CDJV1073017; CDJV1073018; CDJV1073019; CD-
JV1073020; CDJV1073021; CDJV1073022; CDJV1073023; CD-
JV1073024; CDJV1073025; CDJV1073026; CDJV1073027; CD-
JV1073028; CDJV1073515; CDJV1073516; CDJV1073517; CD-
JV1073518; CDJV1073519; CDJV1073520; CDJV1073521; CD-
JV1073522; CDJV1073523; CDJV1073524; CDJV1073525; CD-
JV1073526; CDJV1073527; CDJV1073528; CDJV1073529; CD-
JV1073530; CDJV1073531; CDJV1073532; CDJV1073533; CD-
JV1073534; CDJV1073535; CDJV1073536; CDJV1073537; CD-
JV1073538; CDJV1073539; CDJV1073540; CDJV1074015; CD-
JV1074016; CDJV1074017; CDJV1074018; CDJV1074019; CD-
JV1074020; CDJV1074021; CDJV1074022; CDJV1074023; CD-
JV1074024; CDJV1074025; CDJV1074026; CDJV1074027; CD-
JV1074028; CDJV1074029; CDJV1074030; CDJV1074031; CD-
JV1074032; CDJV1074033; CDJV1074034; CDJV1074035; CD-
JV1074036; CDJV1074037; CDJV1074038; CDJV1074039; CD-
JV1074040; CDJV1075015; CDJV1075016; CDJV1075017; CD-
JV1075018; CDJV1075019; CDJV1075020; CDJV1075021; CD-
JV1075022; CDJV1075023; CDJV1075024; CDJV1075025; CD-
JV1075026; CDJV1075027; CDJV1075028; CDJV1075029; CD-
JV1075030; CDJV1075031; CDJV1075032; CDJV1075033; CD-
JV1075034; CDJV1075035; CDJV1075036; CDJV1075037; CD-
JV1075038; CDJV1075039; CDJV1075040; CDJV1076015; CD-
JV1076016; CDJV1076017; CDJV1076018; CDJV1076019; CD-
JV1076020; CDJV1076021; CDJV1076022; CDJV1076023; CD-
JV1076024; CDJV1076025; CDJV1076026; CDJV1076027; CD-
JV1076028; CDJV1076029; CDJV1076030; CDJV1076031; CD-
JV1076032; CDJV1076033; CDJV1076034; CDJV1076035; CD-
JV1076036; CDJV1076037; CDJV1076038; CDJV1076039; CD-
JV1076040;
CLASSE : II 80436220023
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
FAST WAY MEDICAL LTDA ME 8.08250-1
Instrumental para Laparoscopia 25351.587296/2014-49
TROCATER PARA LAPAROSCOPIA
FABRICANTE : Zerone Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
ZT-10; ZT-20; ZT-30; ZT-40.
CLASSE : II 80825010006
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 8.01451-1
Suporte Para Equipamento 25351.377228/2014-19
MRI GUARD AGILIA
FABRICANTE : FRESENIUS KABI AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : FRESENIUS KABI AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : FRESENIUS KABI DEUTSCHLAND GMBG -
ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : FRESENIUS VIAL S.A. - FRANÇA
MRI GUARD AGILIA
CLASSE : I 80145119010
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
FUJIFILM DO BRASIL LTDA 8.00220-6
COLESTEROL TOTAL 25351.472408/2014-81
Lâmina TCHO-PIII DRI-CHEM FUJI
FABRICANTE : FUJIFILM CORPORATION - JAPÃO
24 lâminas referentes a 24 testes e 1 Cartão de controle de Qua-
lidade
CLASSE : II 80022060050
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ALBUMINA 25351.473295/2014-48
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Lâmina ALB-P DRI-CHEM FUJI
FABRICANTE : FUJIFILM CORPORATION - JAPÃO
24 lâminas referentes a 24 testes e 1 Cartão de controle de Qua-
lidade
CLASSE : II 80022060051
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA. 8.04331-5
PRODUTOS PARA HISTOCOMPATIBILIDADE - HLA MOLECU-
LAR : HLA SSO25351.505077/2014-91
Família INNO-LIPA HLA.
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
80333: INNO-Lipa HLA-A Multiplex (Quantidade suficiente para 20
testes);80688: INNO-Lipa HLA-A Update 100 (Quantidade suficiente
para 100 testes);80689: INNO-Lipa HLA-A Multiplex 100 (Quan-
tidade suficiente para 100 testes);80616: INNO-Lipa HLA-B Mul-
tiplex Plus (Quantidade suficiente para 20 testes);80634: INNO-Lipa
HLA-B Update Plus (Quantidade suficiente para 20 testes);80686:
INNO-Lipa HLA-B Update Plus 100 (Quantidade suficiente para 100
testes);80687: INNO-Lipa HLA-B Multiplex Plus 100 (Quantidade
suficiente para 100 testes);80342: INNO-Lipa HLA-C (Quantidade
suficiente para 20 testes);80343: INNO-Lipa HLA-C Amplification
(Quantidade suficiente para 20 testes);80344: INNO-Lipa HLA-DPB
(Quantidade suficiente para 20 testes);80345: INNO-Lipa HLA-DPB
Amplification (Quantidade suficiente para 20 testes);80336: INNO-
Lipa HLA-DQB1 Update (Quantidade suficiente para 20 tes-
tes);80337: INNO-Lipa HLA-DQB1 Multiplex (Quantidade suficiente
para 20 testes);80340: INNO-Lipa HLA-DRB decoder (Quantidade
suficiente para 20 testes);80341: INNO-Lipa HLA-DRB decoder Am-
plification (Quantidade suficiente para 20 testes);80617: INNO-Lipa
HLA-DRB1 Amp Plus (Quantidade suficiente para 20 testes);80685:
INNO-Lipa HLA-DRB1 Amp Plus 100 (Quantidade suficiente para
100 testes);80635: INNO-Lipa HLA-DRB1 Plus (Quantidade sufi-
ciente para 20 testes);80684: INNO-Lipa HLA-DRB1 Plus 100
(Quantidade suficiente para 100 testes);80332: INNO-Lipa HLA-A
Update (Quantidade suficiente para 20 testes)
CLASSE : III 80433150017
8017 - Registro de Família de Produtos para Diagnóstico de uso in
vitro, Importado
PROTEÍNA TAU FOSFORILADA 25351.566686/2014-88
INNOTEST PHOSPHO-TAU (81574)
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
56625: 1 placa x 96 poços; 55706: 1 x 30mL de Diluente da amostra;
57206: 1 x 0.3mL de Conjugado 1 (100x); 55528: 1 x 0.3mL de
Conjugado 2 (100x); 56627: 1 x 20mL de Diluente de Conjugado 1;
55825: 1 x 20mL de Diluente de Conjugado 2; 55733: 1 x 0.3mL de
Benzidina de tetrametilo do Substrato (100x); 55727: 1 x 30mL de
Tampão de substrato; 55523: 1 x 30mL de Solução de Paragem;
55742: 1 x 60mL de Solução de lavagem (25x); 4 x Selantes de
placas; 1 Saqueta Selante.
CLASSE : II 80433150018
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
PROTEÍNA TAU 25351.566797/2014-33
INNOTEST hTAU Ag <96T,CE> (81572)
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
57773: 1 placa x 96 poços; 55706: 1 x 30mL de Diluente da amostra;
57774: 1 x 0.2mL de Conjugado 1 (100x); 57775: 1 x 0.2mL de
Conjugado 2 (100x); 61305: 1 x 30mL de Diluente de Conjugado 1;
55825: 1 x 20mL de Diluente de Conjugado 2; 55733: 1 x 0.3mL de
Benzidina de tetrametilo do Substrato (100x); 55727: 1 x 30mL de
Tampão de substrato; 55523: 1 x 30mL de Solução de Paragem;
55742: 1 x 60mL de Solução de lavagem (25x); 4 x Selantes de
placas; 1 Saqueta Selante.
CLASSE : II 80433150019
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
GASTRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA8.00500-3
Acessorios Para Endoscopia 25351.453980/2014-72
REGULADOR DE CO2 ENDOSCÓPICO
FABRICANTE : FFTP HANAMAKI SITE (FUJIFILM TECHNO
PRODUCTS LTD) - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : FFTP HANAMAKI SITE (FUJIFILM TECHNO
PRODUCTS LTD) - JAPÃO
GW-100
CLASSE : II 80050030085
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA8.00712-6
Monitor de Sinais Vitais 25351.387357/2014-40
MONITOR MODULAR CARESCAPE
FABRICANTE : GE HEALTHCARE FINLAND OY - FINLÂN-
DIA
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE HEALTHCARE CRITIKON DE MEXICO
DE S DE RL DE CV - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : GE HEALTHCARE FINLAND OY - FINLÂN-
DIA
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES GMBH - ALEMANHA
B450
CLASSE : III 80071260333
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Ventilador Pulmonar a Pressao 25351.463493/2014-19

VENTILADOR CARESCAPE
FABRICANTE : DATEX-OHMEDA INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE HEALTHCARE FINLAND OY - FINLÂN-
DIA
DISTRIBUIDOR : DATEX-OHMEDA INC. - ESTADOS UNIDOS
Carescape R860
CLASSE : III 80071260334
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
GEISTLICH PHARMA DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA8.06969-3
Membranas Regeneradoras 25351.282512/2012-41
CHONDRO GIDE®
FABRICANTE : GEISTLICH PHARMA AG - SUÍÇA
Chondro-Gide® 20 mm x 30 mm Chondro-Gide ® 30 mm x 40 mm
Chondro-Gide ® 40 mm x 50 mm
CLASSE : IV 80696930011
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA 8.08748-2
Gel 25351.265912/2014-27
S T R ATA D E R M
FABRICANTE : STRATPHARMA AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : STRATPHARMA AG - SUÍÇA
Apresentações comerciais: bisnagas plásticas contendo 5g, 10g, 20g e
50g.
CLASSE : I 80874820001
8026 - Registro de Material de Uso Médico IMPORTADO
GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.02477-0
Sistema de fixação rígida de placas especiais para osteossínte-
se25351.003778/2014-73
Sistema de Mini Fragmentos Versalock Bloqueado de Ângulo Va-
riável para Pé de 2,4 mm Especial
FABRICANTE : GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- BRASIL
DISTRIBUIDOR : GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - BRASIL
Placas e Mini Placas 223-60-45-D - Placa Versalock de Artrodese
MTF do Hálux Direita Pequena; 223-60-53-D - Placa Versalock de
Artrodese MTF do Hálux Direita Média; 223-60-57-D - Placa Ver-
salock de Artrodese MTF do Hálux Direita Grande; 223-60-45-E -
Placa Versalock de Artrodese MTF do Hálux Esquerda Pequena; 223-
60-53-E - Placa Versalock de Artrodese MTF do Hálux Esquerda
Média; 223-60-57-E - Placa Versalock de Artrodese MTF do Hálux
Esquerda Grande; ; 223-61-45-D - Placa Versalock de Artrodese MTF
do Hálux com Extensão Direita Pequena; 223-61-53-D - Placa Ver-
salock de Artrodese MTF do Hálux com Extensão Direita Média;
223-61-57-D - Placa Versalock de Artrodese MTF do Hálux com
Extensão Direita Grande; ; 223-61-45-E - Placa Versalock de Ar-
trodese MTF do Hálux com Extensão Esquerda Pequena; 223-61-53-
E - Placa Versalock de Artrodese MTF do Hálux com Extensão
Esquerda Média; 223-61-57-E - Placa Versalock de Artrodese MTF
do Hálux com Extensão Esquerda Grande; ; 223-35-M - Placa Ver-
salock Serpente Média; 223-35-P - Placa Versalock Serpente Pe-
quena; ; 223-36-D - Placa Versalock Butterfly para Cubóide Direita
Grande; 223-36-E - Placa Versalock Butterfly para Cubóide Esquerda
Grande; ; 223-37-D - Placa Versalock Butterfly para Cubóide Direita
Média; 223-37-E - Placa Versalock Butterfly para Cubóide Esquerda
Média; ; 223-48 - Placa Tela Versalock Versatile; ; 223-19-B - Placa
Versalock "U" de Baixo Perfil; 223-20-B - Placa Versalock "U" de
Baixo Perfil 2,0mm; 223-22-B - Placa Versalock "U" de Baixo Perfil
4,0mm; 223-24-B - Placa Versalock "U" de Baixo Perfil 6,0mm; 223-
26-B - Placa Versalock "U" de Baixo Perfil 8,0mm; ; 222-63 - Placa
Versalock para Colo do Tálus; ; 223-35-D - Placa Versalock Re-
tangular Versatile Direita; 223-35- E - Placa Versalock Retangular
Versatile Esquerda; ; 223-36-W - Placa Versalock "W" Versatile; ;
223- 41-38 - Placa Versalock "T" Angulada Versatile 05 Furos Di-
reita; 223-42-38 - Placa Versalock "T" Angulada Versatile 05 Furos
Esquerda; ; 223-41-45 - Placa Versalock "T" Angulada Versatile 06
Furos Direita; 223-42-45 - Placa Versalock "T" Angulada Versatile 06
Furos Esquerda; ; 223-41-53 - Placa Versalock "T" Angulada Ver-
satile 07 Furos Direita; 223-42-53 - Placa Versalock "T" Angulada
Versatile 07 Furos Esquerda; ; 223-12-EB - Mini Placa Versalock "L"
de Baixo Perfil Versatile Esquerda de 22,5mm Regular; 223-17-EB -

Mini Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Versatile Esquerda de
26,5mm Média; 223-18-EB - Mini Placa Versalock "L" de Baixo
Perfil Versatile Esquerda de 28,5mm Longa; 223-12-DB - Mini Placa
Versalock "L" de Baixo Perfil Versatile Direita de 22,5mm Regular;
223-17-DB - Mini Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Versatile
Direita de 26,5mm Média; 223-18-DB - Mini Placa Versalock "L" de
Baixo Perfil Versatile Direita de 28,5mm Longa; ; 223-51-35 - Mini
Placa Versalock "L" 06 Furos Versatile Esquerda; 223-52-35 - Mini
Placa Versalock "L" 06 Furos Versatile Direita; 223-51-45 - Mini
Placa Versalock "L" 07 Furos Versatile Esquerda; 223-52-45 - Mini
Placa Versalock "L" 07 Furos Versatile Direita; ; ; 223-51-60 - Mini
Placa Versalock "L" 08 Furos Versatile Esquerda; 223-52-60 - Mini
Placa Versalock "L" 08 Furos Versatile Direita; ; ; 223-32-25-ED -
Mini Placa Versalock em "T" Angulada de Baixo Perfil de 04 Furos;
223-32-30-ED - Mini Placa Versalock em "T" Angulada de Baixo
Perfil de 05 Furos; 223-32-35-ED - Mini Placa Versalock em "T"
Angulada de Baixo Perfil de 06 Furos; 223-32-40-ED - Mini Placa
Versalock em "T" Angulada de Baixo Perfil de 07 Furos; 223-32-45-
ED - Mini Placa Versalock em "T" Angulada de Baixo Perfil de 08
Furos; 223-32-50-ED - Mini Placa Versalock em "T" Angulada de
Baixo Perfil de 09 Furos; 223-32-55-ED - Mini Placa Versalock em
"T" Angulada de Baixo Perfil de 08 Furos Longa; ; 223-56 - Mini
Placa Versalock "H" Versatile 05 Furos; 223-57 - Mini Placa Ver-
salock "H" Versatile 08 Furos; ; 223-11-DB - Mini Placa Versalock

"L" de Baixo Perfil Direita; 223-13-DB - Mini Placa Versalock "L"
de Baixo Perfil Direita 2,0mm; 223-15-DB - Mini Placa Versalock
"L" de Baixo Perfil Direita 4,0mm; 223-16-DB - Mini Placa Ver-
salock "L" de Baixo Perfil Direita 6,0mm; 223-19-DB - Mini Placa
Versalock "L" de Baixo Perfil Direita 8,0mm; ; 223-11-EB - Mini
Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Esquerda; 223-13-EB - Mini
Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Esquerda 2,0mm; 223-15-EB -
Mini Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Esquerda 4,0mm; 223-16-
EB - Mini Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Esquerda 6,0mm; 223-
19-EB - Mini Placa Versalock "L" de Baixo Perfil Esquerda 8,0mm;
223-53 - Placa Versalock Semilunar Versatile 3+3 Furos; 223-54 -
Placa Versalock Semilunar Versatile 4+4 Furos; 223-55-17 - Mini
Placa Versalock "T" Versatile 03 Furos; 223-55-23 - Mini Placa
Versalock "T" Versatile 04 Furos; 223-55-34 - Mini Placa Versalock
"T" Versatile 06 Furos; 223-55-42 - Mini Placa Versalock "T" Ver-
satile 07 Furos; 223-55-60 - Mini Placa Versalock "T" Versatile 08
Furos; 223-55-90 - Mini Placa Versalock "T" Versatile 08 Furos
Longa.
Parafusos 223-24-08-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x08,0mm; 223-24-10-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x10,0mm; 223-24-12-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x12,0mm; 223-24-14-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x14,0mm; 223-24-16-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x16,0mm; 223-24-18-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x18,0mm; 223-24-20-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x20,0mm; 223-24-22-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x22,0mm; 223-24-24-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x24,0mm; 223-24-26-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x26,0mm; 223-24-28-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x28,0mm; 223-24-30-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x30,0mm; 223-24-32-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x32,0mm; 223-24-34-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x34,0mm; 223-24-36-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x36,0mm; 223-24-38-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x38,0mm; 223-24-40-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x40,0mm; 223-27-08-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x8,0mm; 223-27-10-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x10,0mm; 223-27-12-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x12,0mm; 223-27-14-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x14,0mm; 223-27-16-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x16,0mm; 223-27-18-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x18,0mm; 223-27-20-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x20,0mm; 223-27-22-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x22,0mm; 223-27-24-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x24,0mm; 223-27-26-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x26,0mm; 223-27-28-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x28,0mm; 223-27-30-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x30,0mm; 223-27-32-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x32,0mm; 223-27-34-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x34,0mm; 223-27-36-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x36,0mm; 223-27-38-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x38,0mm; 223-27-40-BP - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x40,0mm; 223-24-12-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock
T7 Ø2,4x12,0mm Perfil Baixo; 223-24-14-BPB - Parafuso de Blo-
queio Ti Versalock T7 Ø2,4x14,0mm Perfil Baixo; 223-24-16-BPB -
Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x16,0mm Perfil Baixo;

223-24-18-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x18,0mm Perfil Baixo; 223-24-20- BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,4x20,0mm Perfil Baixo; 223-24-22-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x22,0mm Perfil Baixo; 223-
24-24-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x24,0mm
Perfil Baixo; 223-24-26-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x26,0mm Perfil Baixo; 223-24-28-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,4x28,0mm Perfil Baixo; 223-24- 30-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x30,0mm Perfil Baixo; 223-
24-32-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x32,0mm
Perfil Baixo; 223-24-34-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x34,0mm Perfil Baixo; 223-24-36-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,4x36,0mm Perfil Baixo; 223-24-38-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x38,0mm Perfil Baixo; 223-
24- 40-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x40,0mm
Perfil Baixo; 223-24-42-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x42,0mm Perfil Baixo; 223-24-44-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,4x44,0mm Perfil Baixo; 223-24-46-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x46,0mm Perfil Baixo; 223-
24-48-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x48,0mm
Perfil Baixo; 223-24- 50-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock
T7 Ø2,4x50,0mm Perfil Baixo; 223-24-52-BPB - Parafuso de Blo-
queio Ti Versalock T7 Ø2,4x52,0mm Perfil Baixo; 223-24-54-BPB -
Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,4x54,0mm Perfil Baixo;

223-24-56-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,4x56,0mm Perfil Baixo; 223-27-10-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,7x10,0mm Perfil Baixo; 223-27- 12-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x12,0mm Perfil Baixo; 223-
27-14-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x14,0mm
Perfil Baixo; 223-27-16-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x16,0mm Perfil Baixo; 223-27-18-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,7x18,0mm Perfil Baixo; 223-27-20-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x20,0mm Perfil Baixo; 223-
27-22-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x22,0mm
Perfil Baixo; 223-27-27- BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock
T7 Ø2,7x24,0mm Perfil Baixo; 223-27-26-BPB - Parafuso de Blo-
queio Ti Versalock T7 Ø2,7x26,0mm Perfil Baixo; 223-27-28-BPB -
Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x28,0mm Perfil Baixo;

223-27-30-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x30,0mm Perfil Baixo; 223-27-32-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,7x32,0mm Perfil Baixo; 223-27- 34-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x34,0mm Perfil Baixo; 223-
27-36-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x36,0mm
Perfil Baixo; 223-27-38-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
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Ø2,7x38,0mm Perfil Baixo; 223-27-40-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,7x40,0mm Perfil Baixo; 223-27-42-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x42,0mm Perfil Baixo; 223-
27-44-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x44,0mm
Perfil Baixo; 223-27-46-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x46,0mm Perfil Baixo; 223-27-48-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,7x48,0mm Perfil Baixo; 223-27-50-BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x50,0mm Perfil Baixo; 223-
27-52-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x52,0mm
Perfil Baixo; 223-27-54-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7
Ø2,7x54,0mm Perfil Baixo; 223-27-56-BPB - Parafuso de Bloqueio
Ti Versalock T7 Ø2,7x56,0mm Perfil Baixo; 223-27-58- BPB - Pa-
rafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x58,0mm Perfil Baixo; 223-
27-60-BPB - Parafuso de Bloqueio Ti Versalock T7 Ø2,7x60,0mm
Perfil Baixo.
CLASSE : III 10247700093
80097 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
NACIONAL
GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA
1.02290-3
Unidade de Água Odontológica 25351.420329/2014-84
UNIDADE DE ÁGUA GNATUS
FABRICANTE : GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTO-
LOGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICO ODON-
TOLOGICOS LTDA - BRASIL
SYNCRUS
SYNCRUS G1
SYNCRUS G3
SYNCRUS G4
SYNCRUS G4A
SYNCRUS G8
CLASSE : I 10229030062
80026 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Nacional
GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA 8.03450-0
FITA-TESTE PARA URINA 25351.572510/2014-77
TIRA DE URINA DIRUI H11-800
FABRICANTE : DIRUI INDUSTRIAL CO., LTD - CHINA
1 Frasco com 100 Tiras
CLASSE : II 80345000228
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
GUSMED DO BRASIL COMERCIO E LOCAÇÃO DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA - EPP 8.10507-6
Instrumento Para Biopsia 25351.680711/2014-93
Cânula para Aspiração de Tecidos Hunter
FABRICANTE : TSUNAMI S.R.L. - ITÁLIA
HTR 14/10 - 14G x 10 cm; HTR 14/15 - 14G x 15 cm; HTR 14/20
- 14G x 20 cm;HTR 14/25 - 14G x 25 cm; HTR 16/10 - 16G x 10
cm; HTR 16/15 - 16G x 15 cm;HTR 16/20 - 16G x 20 cm; HTR
16/25 - 16G x 25 cm; HTR 18/10 - 18G x 10 cm;HTR 18/15 - 18G
x 15 cm; HTR 18/20 - 18G x 20 cm; HTR 18/25 - 18G x 25
cm;HTRS 14/10 - 14G x 10 cm; HTRS 14/15 - 14G x 15 cm; HTRS
14/20 - 14G x 20 cm;HTRS 14/25 - 14G x 25 cm; HTRS 16/10 - 16G
x 10 cm; HTRS 16/15 - 16G x 15 cm;HTRS 16/20 - 16G x 20 cm;
HTRS 16/25 - 16G x 25 cm; HTRS 18/10 - 18G x 10 cm;HTRS
18/15 - 18G x 15 cm; HTRS 18/20 - 18G x 20 cm; HTRS 18/25 -
18G x 25 cm;
CLASSE : II 81050760003
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
H STRATTNER E CIA LTDA 1.03028-6
Partes, Pecas e Acessorios 25351.652349/2014-58
Haste estéril KARL STORZ
FABRICANTE : KARL STORZ GMBH & CO. KG - ALEMA-
NHA
Embalagem unitária: 34310MA-D1, 34310MS-D1 Embalagem com
10 unidades: 34310MA-D, 34310MS-D.
CLASSE : II 10302860250
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Halma Saúde e Ótica do Brasil Importação Exportação e Distribuição
Ltda8.08916-2
Aparelho de Ultra-Som para Oftalmologia 25351.422104/2014-91
B-SCAN PLUS ACCUTOME
FABRICANTE : ACCUTOME INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ACCUTOME INC. - ESTADOS UNIDOS
B-Scan Plus: - cód: 24-6100
CLASSE : II 80891620022
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA 8.00171-7
Ortese Externa de Fixacao 25351.677087/2014-20
TENSOR
FABRICANTE : HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA - BRA-
SIL
COXAL NEOPRENE (Código: 8411), Tamanhos: P (43 a 52 cm), M
(52 a 56 cm), G (56 a 63 cm); COTOVELEIRA NEOPRENE (Có-
digo: 8441), Tamanhos: P (21 a 25 cm), M (25 a 30 cm), G (30 a
33cm); TORNOZELEIRA NEOPRENE (Código: 8421), Tamanhos: P
(21 a 23 cm), M (23 a 25 cm), G (25 a 28cm); MUNHEQUEIRA
NEOPRENE COM TALA BILATERAL TENSOR (Código: 6704),
Tamanhos: P/M (14,0 a 17,5 cm / Código: 426704215), G/GG (17,5
a 22,0 cm / Código: 426704315); JOELHEIRA CURTA (Código:
8011), Tamanhos: P (32 a 35 cm), M (35 a 39 cm), G (39 a 44 cm);
JOELHEIRA LONGA(Código: 8111), Tamanhos: P (32 a 35 cm), M
(35 a 39 cm), G (39 a 44 cm); JOELHEIRA PATELAR (Código:
8211), Tamanhos: P (32 a 35 cm), M (35 a 39 cm), G (39 a 44 cm);
JOELHEIRA PATELAR REFORÇADA (Código: 8322), Tamanhos:

P (32 a 35 cm), M (35 a 39 cm), G (39 a 44 cm); JOELHEIRA
PATELAR REFORÇADA COM SUPORTE (Código: 8511), Tama-
nhos: P (32 a 35 cm), M (35 a 39 cm), G (39 a 44 cm).
CLASSE : I 80017170016
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
HOSPILINE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES LTDA8.02693-3
Dispositivo Para Biopsia 25351.675200/2014-48
Cânula Citohistológica para Biópsia de Tecidos Moles
FABRICANTE : M.D.L. Srl - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : M.D.L. Srl - ITÁLIA
MODELOS: PB1505; PB1509; PB1510; PB1511; PB1512; PB1515;
PB1516; PB1518; PB1520; PB1525; PB1530; PB1605; PB1607;
PB1608; PB1609; PB1610; PB1611; PB1612; PB1615; PB1616;
PB1618; PB1620; PB1625; PB1630; PB1705; PB1707; PB1708;
PB1709; PB1710; PB1711; PB1712; PB1715; PB1716; PB1718;
PB1720; PB1725; PB1730; PB1805; PB1807; PB1808; PB1809;
PB1810; PB1811; PB1812; PB1815; PB1816; PB1818; PB1820;
PB1825; PB1830; PB1905; PB1907; PB1908; PB1909; PB1910;
PB1911; PB1912; PB1915; PB1916; PB1918; PB1920; PB1925;
PB1930; PB2005; PB2007; PB2008; PB2009; PB2010; PB2011;
PB2012; PB2015; PB2016; PB2018; PB2020; PB2025; PB2030;
PB2105; PB2107; PB2108; PB2109; PB2110; PB2111; PB2112;
PB2115; PB2116; PB2118; PB2120; PB2125; PB2130; PB2205;
PB2207; PB2208; PB2209; PB2210; PB2211; PB2212; PB2215;
PB2216; PB2218; PB2220; PB2225; PB2230; PB2305; PB2307;
PB2308; PB2309; PB2310; PB2311; PB2312; PB2315; PB2316;
PB2318; PB2320; PB2325; PB2330; PB2505; PB2507; PB2508;
PB2509; PB2510; PB2511; PB2512; PB2515; PB2516; PB2518;
PB2520; PB2525; PB2530; PB2609; PB2612; PB2615; PB2709;
PB2712; PB2715;
CLASSE : II 80269330014
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivo Para Biopsia 25351.675206/2014-71
Cânula Manual para Biópsia de Tecidos Moles
FABRICANTE : M.D.L. Srl - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : M.D.L. Srl - ITÁLIA
MODELOS: PM1110; PM14075; PM1410; PM14114; PM1412;
PM1415; PM1420; PM1425; PM1430; PM1510; PM1515; PM1520;
PM1525; PM1530; PM16075; PM1610; PM16114; PM1612;
PM1615; PM1620; PM1625; PM1630; PM18075; PM1810; PM1812;
PM1815; PM1820; PM1825; PM1830; PM19075; PM2010; PM2015;
PM2020; PM2025; PM2030; PM21075; PM2110; PM2115; PM2120;
PM2125; PM2130; PM2210; PM2215; PM2220; PM2225; PM2230;
CLASSE : II 80269330015
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivo Para Biopsia 25351.675216/2014-92
Cânula para Aspiração de Medula Óssea
FABRICANTE : M.D.L. Srl - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : M.D.L. Srl - ITÁLIA
MODELOS: PI1535/100; PI1525/90; PI1510/75; PI1635/100;
PI1625/90; PI1610/75; PI1835/100; PI1825/90; PI1810/75;
PIE1535/100; PIE1525/90; PIE1510/75; PIE1635/100; PIE1625/90;
PIE1610/75; PIE1835/100; PIE1825/90; PIE1810/75; PIL1410/75;
PIL1535/100; PIL1520/85; PIL1510/75; PIL1635/100; PIL1620/85;
PIL1610/75; PIL1835/100; PIL1820/85; PIL1810/75; PILE1410/75
PILE1535/100; PILE1520/85; PILE1510/75; PILE1635/100; PI-
LE1620/85; PILE1610/75; PILE1835/100; PILE1820/85; PI-
LE1810/75; PIP1435/72; PIP1425/62; PIP1410/47; PIP1535/72;
PIP1525/62; PIP1510/47; PIP1635/72; PIP1625/62; PIP1610/47;
PIP1835/72; PIP1825/62; PIP1810/47;
CLASSE : II 80269330016
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivo Para Biopsia 25351.675218/2014-41
Cânula Introdutora Coaxial
FABRICANTE : M.D.L. Srl - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : M.D.L. Srl - ITÁLIA
MODELOS: PT13014; PT13034; PT13038; PT13040; PT13044;
PT13048; PT1305; PT13054; PT13064; PT13070; PT13075;
PT13078; PT13090; PT13095; PT13094; PT13098; PT13100;
PT13104; PT13108; PT13110; PT13140; PT13144; PT13147;
PT13148; PT14070; PT14100; PT14150; PT14200; PT14250;
PT15014; PT15034; PT15038; PT15040; PT15044; PT15048;
PT15050; PT15054; PT15064; PT15070; PT15075; PT15078;
PT15090; PT15095; PT15094; PT15098; PT15100; PT15104;
PT15108; PT15110; PT15140; PT15144; PT15148; PT15150;
PT15194; PT15198; PT15200; PT15250; PT16070; PT16100;
PT16150; PT16200; PT16250; PT17014; PT17034; PT17038;
PT17040; PT17044; PT17048; PT1705; PT17054; PT17064;
PT17070; PT17075; PT17078; PT17090; PT17095; PT17094;
PT17098; PT17100; PT17104; PT17108; PT17140; PT17144;
PT17148; PT17190; PT17194; PT17198; PT17240; PT17244;
PT17248; PT17250; PT18070; PT18100; PT18150; PT18200;
PT18250; PT19014; PT19034; PT19038; PT19040; PT19044;
PT19048; PT19054; PT19064; PT19070; PT19078; PT19090;
PT19094; PT19098; PT19100; PT19104; PT19108; PT19140;
PT19144; PT19148; PT19198;
CLASSE : II 80269330017
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivo Para Biopsia 25351.675252/2014-53
Cânula para Biópsia de Medula Óssea
FABRICANTE : M.D.L. Srl - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : M.D.L. Srl - ITÁLIA

MODELOS: PJ1306; PJ1310; PJ1110; PJ1115; PJ0910; PJ0915;
PJ0810; PJ0815; PJE1306; PJE1310; PJE1110; PJE1115; PJE0910;
PJE0915; PJE0810; PJE0815; PJT1306; PJT1310; PJT1110; PJT1115;
PJT0910; PJT0915; PJT0810; PJT0815; PJTD1306; PJTD1310;
PJTD1110; PJTD1115; PJTD0910; PJTD0915; PJTD0810; PJTD081;
5PS1306; PS1310; PS1110; PS1115; PS091;0 PS0915; PS0810;
PS0815;
CLASSE : II 80269330018
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM IMPOR E
EXPOR LTDA 1.02475-3
Sistema para Artroplastia total multicompartimental fêmoro-tíbio-pa-
telar25351.012542/2013-69
SISTEMA DE IMPLANTE DE JOELHO TOTAL PS OPTETRAK
EXACTECH
FABRICANTE : EXACTECH, INC - ESTADOS UNIDOS
208-04-70; 208-04-71; 208-04-72; 208-04-73; 208-04-74; 208-04-75;
208-04-76; 208-04-77; 208-04-78; 208-04-79; 208-04-80; 208-04-81;
208-04-82; 204-70-00; 284-08-00; 284-08-01; 284-08-02; 284-08-03;
284-08-04; 284-08-05; 284-08-06; 284-09-00; 284-09-01; 284-09-02;
284-09-03; 284-09-04; 284-09-05; 284-09-06; 200-02-26; 200-02-29;
200-02-32; 200-02-35; 200-02-38; 200-02-41; 200-03-26; 200-03-29;
200-03-32; 200-03-35; 200-03-38; 200-03-41; 200-05-23; 200-05-26;
200-05-29; 200-04-21; 200-04-22; 200-04-23; 200-04-32; 200-04-33;
200-04-34; 200-04-43; 200-04-44; 200-04-45; 200-04-54; 200-04-55;
200-04-56; 200-04-65; 200-04-66; 200-06-00; 200-06-01; 200-06-10;
200-06-11; 200-06-12; 204-04-21; 204-04-22; 204-04-23; 204-04-32;
204-04-33; 204-04-34; 204-04-43; 204-04-44; 204-04-45; 204-04-54;
204-04-55; 204-04-56; 204-04-65; 204-04-66; 204-06-00; 204-06-01;
204-06-10; 204-06-11; 204-06-12; 208-04-01; 208-04-02; 208-04-11;
208-04-12; 208-04-13; 208-04-14; 208-04-21; 208-04-22; 208-04-23;
208-04-24; 208-04-31; 208-04-32; 208-04-33; 208-04-34; 208-04-41;
208-04-42; 208-04-43; 208-04-44; 208-04-51; 208-04-52; 208-04-53;
208-04-54; 204-30-02; 204-30-04; 204-30-06; 204-30-08; 204-30-12;
204-30-16; 204-30-20; 204-30-24; 204-30-28; 204-32-01; 204-32-02;
204-32-04; 204-32-06; 204-32-08; 204-32-12; 204-32-16; 204-32-24;
204-32-28; 204-34-02; 204-34-04; 204-34-06; 204-34-08; 204-34-12;
204-34-16; 204-34-24; 204-34-28; 204-36-02; 204-36-04; 204-36-06;
204-36-08; 204-36-12; 204-36-16; 204-36-24; 204-36-28; 204-38-02;
204-38-04; 204-38-06; 204-38-08; 204-38-12; 204-38-16; 204-38-24;
204-38-28; 204-40-02; 240-40-04; 204-40-06; 204-40-08; 204-40-12;
204-40-16; 204-40-24; 204-40-28; 204-46-02; 204-46-04; 204-46-06;
204-46-08; 204-46-12; 204-46-16; 204-46-24; 204-46-28; 204-48-02;
204-48-04; 204-48-06; 204-48-08; 204-48-12; 204-48-16; 204-48-24;
204-48-28; 204-41-05; 204-41-08; 204-41-88; 204-41-89; 204-42-05;
204-42-08; 204-42-88; 204-42-89; 204-43-05; 204-43-08; 204-43-88;
204-43-89; 204-44-05; 204-44-08; 204-44-88; 204-44-89; 204-45-05;
204-45-08; 204-45-88; 204-45-89; 204-60-05; 204-60-08; 204-61-05;
204-61-08; 204-61-88; 204-61-89; 204-62-05; 204-62-08; 204-62-88;
204-62-89; 204-63-05; 204-63-08; 204-63-88; 204-63-89; 204-64-05;
204-64-08; 204-64-88; 204-64-89; 204-65-05; 204-65-08; 204-65-88;
204-65-89; 204-81-07; 204-82-07; 204-82-13; 204-83-07; 204-83-13;
204-84-07; 234-02-00; 234-02-01; 234-02-02; 234-02-03; 234-02-04;
234-02-05; 234-02-06; 234-03-00; 234-03-01; 234-03-02; 234-03-03;
234-03-04; 234-03-05; 234-03-06; 204-11-09; 204-11-11; 204-11-13;
204-12-09; 204-12-11; 204-12-13; 204-13-09; 204-13-11; 204-13-13;
204-14-09; 204-14-11; 204-14-13; 204-15-09; 204-15-11; 204-15-13;
204-16-09; 204-16-11; 204-16-13; 204-21-09; 204-21-11; 204-21-13;
204-21-15; 204-21-18; 204-21-22; 204-21-26; 204-21-30; 204-22-09;
204-22-11; 204-22-13; 204-22-15; 204-22-18; 204-22-22; 204-22-26;
204-22-30; 204-23-09; 204-23-11; 204-23-13; 204-23-15; 204-23-18;
204-23-22; 204-23-26; 204-23-30; 204-24-09; 204-24-11; 204-24-13;
204-24-15; 204-24-18; 204-24-22; 204-24-26; 204-24-30; 204-25-09;
204-25-11; 204-25-13; 204-25-15; 204-25-18; 204-25-22; 204-25-26;
204-25-30; 204-26-09; 204-26-11; 204-26-13; 204-26-15; 204-26-18;
204-26-22; 204-26-26; 204-26-30; 204-50-09; 204-50-11; 204-50-13;
204-50-15; 204-50-18; 204-51-09; 204-51-11; 204-51-13; 204-51-15;
204-51-18; 204-51-22
CLASSE : III 10247530128
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
Cabeça metálica para artroplastia de quadril25351.709687/2013-66
CABEÇAS FEMORAIS METÁLICAS EXACTECH
FABRICANTE : EXACTECH, INC - ESTADOS UNIDOS
142-22-00 - Cabeça Femoral CoCr 22mm, +0mm, 12/14 Exactech;
142-22-03 - Cabeça Femoral CoCr 22mm, +3.5mm, 12/14 Exactech;
142-22-07 - Cabeça Femoral CoCr 22mm, +7mm, 12/14 Exactech;
142-22-10 - Cabeça Femoral CoCr 22mm, +10mm, 12/14 Exactech;
142-28-93 - Cabeça Femoral CoCr 28mm, -3.5mm, 12/14 Exactech;
142-28-00 - Cabeça Femoral CoCr 28mm, +0mm, 12/14 Exactech;
142-28-03 - Cabeça Femoral CoCr 28mm, +3.5mm, 12/14 Exactech;
142-28-07 - Cabeça Femoral CoCr 28mm, +7mm, 12/14 Exactech;
142-28-10 - Cabeça Femoral CoCr 28mm, +10mm, 12/14 Exactech;
142-32-93 - Cabeça Femoral CoCr 32mm, -3.5mm, 12/14 Exactech;
142-32-00 - Cabeça Femoral CoCr 32mm, +0mm, 12/14 Exactech;
142-32-03 - Cabeça Femoral CoCr 32mm, +3.5mm, 12/14 Exactech;
142-32-07 - Cabeça Femoral CoCr 32mm, +7mm, 12/14 Exactech;
142-32-10 - Cabeça Femoral CoCr 32mm, +10mm, 12/14 Exactech;
142-36-93 - Cabeça Femoral CoCr 36mm, -3.5mm, 12/14 Exactech;
142-36-00 - Cabeça Femoral CoCr 36mm, +0mm, 12/14 Exactech;
142-36-03 - Cabeça Femoral CoCr 36mm, +3.5mm, 12/14 Exactech;
142-36-07 - Cabeça Femoral CoCr 36mm, +7mm, 12/14 Exactech;
142-36-10 - Cabeça Femoral CoCr 36mm, +10mm, 12/14 Exactech;
142-40-93 - Cabeça Femoral CoCr 40mm, -3.5mm, 12/14 Exactech;
142-40-00 - Cabeça Femoral CoCr 40mm, +0mm, 12/14 Exactech;
142-40-03 - Cabeça Femoral CoCr 40mm, +3.5mm, 12/14 Exactech;
142-40-07 - Cabeça Femoral CoCr 40mm, +7mm, 12/14 Exactech;
142-40-10 - Cabeça Femoral CoCr 40mm, +10mm, 12/14 Exactech;
100-22-02 - Cabeça Femoral CoCr pescoço curto (-2mm), 22mm



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 201484 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Exactech; 100-22-03 - Cabeça Femoral CoCr colo longo (+3mm),
22mm Exactech; 100-22-08 - Cabeça Femoral CoCr colo extra longo
(+8mm), 22mm, 11/13 Exactech; 100-26-95 - Cabeça Femoral CoCr
pescoço curto (-5mm), 26mm, 11/13 Exactech; 100-26-00 - Cabeça
Femoral CoCr colo normal (+0mm), 26mm, 11/13 Exactech; 100-26-
05 - Cabeça Femoral CoCr colo longo (+5mm), 26mm, 11/13 Exac-
tech; 100-26-10 - Cabeça Femoral CoCr colo extra longo (+10mm),
26mm, 11/13 Exactech; 100-28-95 - Cabeça Femoral CoCr pescoço
curto (-5mm), 28mm, 11/13 Exactech; 100-28-00 - Cabeça Femoral
CoCr colo normal (+0mm), 28mm, 11/13 Exactech; 100-28-05 - Ca-
beça Femoral CoCr colo longo (+5mm), 28mm, 11/13 Exactech; 100-
28-10 - Cabeça Femoral CoCr colo extra longo (+10mm), 28mm,
11/13 Exactech; 100-32-95 - Cabeça Femoral CoCr pescoço curto (-
5mm), 32mm, 11/13 Exactech; 100-32-00 - Cabeça Femoral CoCr
colo normal (+0mm), 32mm, 11/13 Exactech; 100-32-05 - Cabeça
Femoral CoCr colo longo (+5mm), 32mm, 11/13 Exactech; 100-32-
10 - Cabeça Femoral CoCr colo extra longo (+10mm), 32mm, 11/13
Exactech; 100-36-95 - Cabeça Femoral CoCr pescoço curto (-5mm),
36mm, 11/13 Exactech; 100-36-00 - Cabeça Femoral CoCr colo nor-
mal (+0mm), 36mm, 11/13 Exactech; 100-36-05 - Cabeça Femoral
CoCr colo longo (+5mm), 36mm, 11/13 Exactech; 100-36-10 - Ca-
beça Femoral CoCr colo extra longo (+10mm), 36mm, 11/13 Exac-
tech.
CLASSE : III 10247530129
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
INOVAMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA -
EPP 8.03577-0

Cateteres 25351.443950/2014-27
Cateter Ureteral RocaJJ Rocamed
FABRICANTE : EMP - FRANÇA
ROJS9526STB; ROJS9528STB; ROJS9626STB; ROJS9628STB
CLASSE : II 80357700026
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
INOVE DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA LTDA - EPP 8.05179-
8
Mascaras 25351.673497/2014-81
Máscara para ventilação em procedimentos endoscópicos Janus01
FABRICANTE : BIOMEDICAL SRL. - ITÁLIA
Modelo: Máscara para ventilação em procedimentos endoscópicos
Janus01
CLASSE : II 80517980070
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Intermedic Technology Importação e Exportação Ltda 8.00941-7
Placa de reconstrução não absorvível para osteossínte-
se25351.583073/2013-41
FAMÍLIA DE PLACAS PARA MINI E MICRO FRAGMENTOS
TRAUMAONE
FABRICANTE : BIOMET MICROFIXATION, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BIOMET MICROFIXATION, INC - ESTADOS
UNIDOS
CLASSE : III 80094170070
80094 - Registro de Material Implantável em Ortopedia IMPOR-
TA D O
Parafuso absorvível para osteossíntese 25351.525907/2014-29
Família de Parafusos para Mini e Micro Fragmentos TraumaOne ®
FABRICANTE : BIOMET MICROFIXATION, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BIOMET MICROFIXATION, INC - ESTADOS
UNIDOS
41-2205; 41-2207; 41-2005; 41-2006; 41-2008;41-2010; 41-2012; 41-
2014; 41-2016; 41-2018; 41-2305; 41-2306; 41-2308; 41-2310; 41-
2312;41-2314; 41-2316; 41-2318; 41-2708; 41-2710; 41-2712; 41-
2714; 41-2716; 41-2718; 91-5607; 91-5609; 91-5611.
CLASSE : III 80094170071
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
INTERMEDICAL EQUIPAMENTOS UROLÓGICOS LTDA.
8.03083-2
Instrumentos cirúrgicos 25351.577110/2014-35
Fórceps para Ureterorrenoscópio
FABRICANTE : RZ MEDIZINTECHNIK GMBH - ALEMANHA
253-950-005 - Fórceps para Ureterorrenoscópio prendedor de cálculo,
rígido, 5 Charr; 253-950-004 - Fórceps para Ureterorrenoscópio pren-
dedor de cálculo, rígido, 4 Charr; 253-951-005 - Fórceps para Ure-
terorrenoscópio prendedor de cálculo, flexível, 5 Charr; 253-951-004
- Fórceps para Ureterorrenoscópio prendedor de cálculo, flexível, 4
Charr; 253-952-005 - Fórceps para Ureterorrenoscópio captador de
cálculo, para cálculos grandes, rígido, 5 Charr; 253-952-004 - Fórceps
para Ureterorrenoscópio captador de cálculo, para cálculos grandes,
rígido, 4 Charr; 253-953-005 - Fórceps para Ureterorrenoscópio cap-
tador de cálculo, para cálculos grandes, flexível, 5 Charr; 253-953-
004 - Fórceps para Ureterorrenoscópio captador de cálculo, para cál-
culos grandes, flexível, 4 Charr; 253-954-005 - Fórceps para Ure-
terorrenoscópio prendedor de cálculo, para cálculos grandes HAMA-
DA, rígido, 5 Charr; 253-954-004 - Fórceps para Ureterorrenoscópio
prendedor de cálculo, para cálculos grandes HAMADA, rígido, 4
Charr; 253-955-005 - Fórceps para Ureterorrenoscópio captador de
cálculo grande HAMADA, flexível, 5 Charr; 253-955-004 - Fórceps
para Ureterorrenoscópio captador de cálculo grande HAMADA, fle-
xível, 4 Charr; 253-956-005 - Fórceps para Ureterorrenoscópio de
excisão de prova, rígido, 5 Charr; 253-956-004 - Fórceps para Ure-
terorrenoscópio de excisão de prova, rígido, 4 Charr; 253-957-005 -
Fórceps para Ureterorrenoscópio de excisão de prova, flexível, 5
Charr; 253-957-004 - Fórceps para Ureterorrenoscópio de excisão de
prova, flexível, 4 Charr; 253-958-005 - Fórceps para Ureterorrenos-
cópio Tesoura, rígida, 5 Charr; 253-958-004 - Fórceps para Ure-

terorrenoscópio Tesoura, rígida 4 Charr; 253-959-005 - Fórceps para
Ureterorrenoscópio Tesoura, flexível 5 Charr; 253-959-004 - Fórceps
para Ureterorrenoscópio Tesoura, flexível 4 Charr; ACESSÓRIO:
253-970-000 - Adaptador para uso com ureterorrenoscópio
CLASSE : I 80308320047
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
IOL IMPLANTES LTDA 1.02236-8
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.602624/2014-52
Instrumental Cirúrgico de Medição
FABRICANTE : Terran LLC - ESTADOS UNIDOS
EL006-0010-006 Medidor de fio calibrador Richard/DHS; 908.133-1
Cabo de Torque 4,0 Nm; 908.139-1 Cabo de Torque 1,5 Nm;
908.138-1 Cabo de Torque 0,8 Nm.
CLASSE : I 10223680096
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.681781/2014-13
Instrumental Cirúrgico de Medição Articulado
FABRICANTE : Terran LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Terran LLC - ESTADOS UNIDOS
EL005-0219-004 Medidor de Profundidade, EL005-0219-006 Medi-
dor de Profundidade Longo 120 mm, EL006-0010-004 Guia de Broca
Ajustável, EL006-0010-005 Guia de Broca Ajustável para 3 guias.
CLASSE : I 10223680097
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
iVascular do Brasil LTDA 8.09687-8
Stent Cardiovascular 25351.406733/2014-93
SISTEMA DE STENT CORONARIO CROMO COBALTO ARCHI-
TECT - IVASCULAR
FABRICANTE : LIFE VASCULAR DEVICES BIOTECH S.L - ES-
PA N H A
DISTRIBUIDOR : IVASCULAR S.H - ESPANHA
SCC BR14 150 200 009, SCC BR14 150 200 014, SCC BR14 150
200 019, SCC BR14 150 200 024, SCC BR14 150 200 029, SCC
BR14 150 200 034, SCC BR14 150 200 039, SCC BR14 150 225
009, SCC BR14 150 225 014, SCC BR14 150 225 019, SCC BR14
150 225 024, SCC BR14 150 225 029, SCC BR14 150 225 034, SCC
BR14 150 225 039, SCC BR14 150 250 009, SCC BR14 150 250
014, SCC BR14 150 250 019, SCC BR14 150 250 024, SCC BR14
150 250 029, SCC BR14 150 250 034, SCC BR14 150 250 039, SCC
BR14 150 275 009, SCC BR14 150 275 014, SCC BR14 150 275
019, SCC BR14 150 275 024, SCC BR14 150 275 029, SCC BR14
150 275 034, SCC BR14 150 275 039, SCC BR14 150 300 009, SCC
BR14 150 300 014, SCC BR14 150 300 019, SCC BR14 150 300
024, SCC BR14 150 300 029, SCC BR14 150 300 034, SCC BR14
150 300 039, SCC BR14 150 350 009, SCC BR14 150 350 014, SCC
BR14 150 350 019, SCC BR14 150 350 024, SCC BR14 150 350
029, SCC BR14 150 350 034, SCC BR14 150 350 039, SCC BR14
150 400 009, SCC BR14 150 400 014, SCC BR14 150 400 019, SCC
BR14 150 400 024, SCC BR14 150 400 029, SCC BR14 150 400
034, SCC BR14 150 400 039, SCC BR14 150 450 014, SCC BR14
150 450 019, SCC BR14 150 450 024, SCC BR14 150 450 029, SCC
BR14 150 450 034, SCC BR14 150 450 039.
CLASSE : IV 80968780050
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Stent 25351.432896/2014-67
SISTEMA DE STENT PERIFÉRICO CROMO COBALTO RESTO-
RER IVASCULAR
FABRICANTE : LIFE VASCULAR DEVICES BIOTECH S.L - ES-
PA N H A
DISTRIBUIDOR : IVascular, S.L.U - Barcelona - ESPANHA
SPC BC35 080 050 018, SPC BC35 080 050 028, SPC BC35 080
050 038, SPC BC35 080 050 058, SPC BC35 080 060 018, SPC
BC35 080 060 028, SPC BC35 080 060 038, SPC BC35 080 060
058, SPC BC35 080 070 018, SPC BC35 080 070 028, SPC BC35
080 070 038, SPC BC35 080 070 058.
SPC BC35 080 080 018, SPC BC35 080 080 028, SPC BC35 080
080 038, SPC BC35 080 080 058, SPC BC35 080 090 018, SPC
BC35 080 090 028, SPC BC35 080 090 038, SPC BC35 080 090
058, SPC BC35 080 100 018, SPC BC35 080 100 028, SPC BC35
080 100 038, SPC BC35 080 100 058.
SPC BC35 140 080 018, SPC BC35 140 080 028, SPC BC35 140
080 038, SPC BC35 140 080 058, SPC BC35 140 090 018, SPC
BC35 140 090 028, SPC BC35 140 090 038, SPC BC35 140 090
058, SPC BC35 140 100 018, SPC BC35 140 100 028, SPC BC35
140 100 038, SPC BC35 140 100 058.
SPC BC35 140 050 018, SPC BC35 140 050 028, SPC BC35 140
050 038, SPC BC35 140 050 058, SPC BC35 140 060 018, SPC
BC35 140 060 028, SPC BC35 140 060 038, SPC BC35 140 060
058, SPC BC35 140 070 018, SPC BC35 140 070 028, SPC BC35
140 070 038, SPC BC35 140 070 058.
CLASSE : III 80968780051
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
JG MORIYA REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADO-
RA COMERCIAL LTDA 1.03495-9
Vaporizador 25351.416453/2014-93
VAPORIZADOR CALIBRADO
FABRICANTE : BEIJING AEROSPACE CHANGFENG CO., LTD -
CHINA

DISTRIBUIDOR : BEIJING AEROSPACE CHANGFENG CO.,
LTD - CHINA
ENFLURANO
ISOFLURANO
SEVOFLURANO
CLASSE : II 10349590136
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado

JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA
1.02969-0
Compressas 25351.662084/2014-56
Compressa de Gaze Estéril com Filamento Radiopaco
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
Número de fios: 9; 11; 13; 15; 18; 20 e 21 fios/cm2. Tamanhos: 6,0
x 6,0cm; 6,5 x 6,5 cm; 7,5 x 7,5 cm; 10 x 10 cm; 15 x 15cm.
CLASSE : II 10296900133
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Pulseiras de Identificacao 25351.688514/2014-50
Pulseira de Identificação
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
Pulseira de Identificação Tyvek Vital ID
CLASSE : I 10296900134
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CONJUNTO DE VESTIMENTA CIRÚRGICA, CAMPO CIRÚR-
GICO E COMPRESSA DE GAZE25351.688547/2014-92
Compressa de Gaze Estéril
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
Número de fios: 9; 11; 13; 15; 18; 20 e 21 fios/cm2 Tamanhos: 6,0 x
6,0 cm/ 6,5 x 6,5 cm/ 7,5 x 7,5 cm/ 10 x 10 cm/ 15 x 15 cm.
CLASSE : II 10296900135
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Agulha de Fistula 25351.688549/2014-41
AGULHA DE FÍSTULA ARTÉRIO VENOSA VITAL GOLD
FABRICANTE : TIANJIN HANACO XINGDA MEDICAL PRO-
DUCT CO., LTD - CHINA
14G; 15G; 16G; 17G; 18G; 20G; 22G; 24G.
CLASSE : II 10296900136
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Luvas Descartaveis 25351.688563/2014-10
Luva Plástica INNOVA
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
DISTRIBUIDOR : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LI-
MITED - CHINA
30mm x 24mm x 0.018mm
CLASSE : I 10296900137
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Tubo Laringeo 25351.688583/2014-53
Máscara Laríngea Descartável Vital Gold
FABRICANTE : HANGZHOU BEVER MEDICAL DEVICES.,
LTD. - CHINA
Tamanhos: 1,0; 1,5; 2,0; 2,5; 3; 4; 5; 6.
CLASSE : II 10296900138
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Pulseiras de Identificacao 25351.688579/2014-02
Pulseira Vital
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
Pulseira de Identificação Adulto; Pulseira de Identificação Infantil;
Pulseira de Identificação Mãe/Filho.
CLASSE : I 10296900139
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA8.01459-0
Implante Para Ligamento 25351.179219/2014-65
PINOS TRANSVERSAIS ST RIGIDIFIX CURVE PEEK
FABRICANTE : DEPUY MITEK, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DEPUY MITEK, INC. - ESTADOS UNIDOS
238002
CLASSE : III 80145901519
80094 - Registro de Material Implantável em Ortopedia IMPOR-
TA D O
KTK INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA1.02298-2
Regulador de Vacuo 25351.412377/2014-20
REGULADOR DE VÁCUO TORÁCICO
FABRICANTE : KTK INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTA-
CAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LT-
DA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : LABIOMED COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SEGURAMED EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA-EPP - BRASIL
DISTRIBUIDOR : BIOCOM TECNOLOGIA LTDA EPP - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : P&B VIDA HOSPITALAR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : christiane ferreira comercio e servicos ltda - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : MULTIPLA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GILSON CREPKER - BRASIL
DISTRIBUIDOR : VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : RIO MEDI COMERCIO ASSISTENCIA E RE-
PRESENTACOES LTDA - ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : newtak mercantil de aparelhagens medica ltda -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : MEDICINAL COMÉRCIO SERVIÇO LTDA -
BRASIL
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DISTRIBUIDOR : BELMED ELETROMEDICINA LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : CTI - COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MEDLAB COMERCIO DE EQUIP MEDICO
HOSPITALAR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : RIO TAK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MED-SHOP COMERCIO DE PRODUTOS ME-
DICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CIRURGICA AVILA COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : HOSPITRADE DISTRIBUIDIRA DE EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : WORK AND LIFE COMERCIAL LTDA - BRA-
SIL
REGULADOR DE VÁCUO TORÁCICO
CLASSE : I 10229829003
8057 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde NA-
CIONAL
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 8.01369-9
Bolsas Coletoras 25351.586303/2014-19
Bolsa de Retirada de Espécime
FABRICANTE : UNIMAX MEDICAL SYSTEMS, INC. -
TA I WA N
DISTRIBUIDOR : B. Braun Medical International S. L - ESPA-
NHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
EJ022SU, EJ023SU, EJ024SU.
CLASSE : II 80136990803
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivos 25351.646559/2014-04
Torneira de três vias, livre de agulhas para administração de soluções
parenterais
FABRICANTE : B. BRAUN MEDICAL A G - SUÍÇA
FABRICANTE : B BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : B.BRAUN MEDICAL AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : B. Braun Medical International S. L - ESPA-
NHA
DISTRIBUIDOR : B BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
Discofix C Safeflow
CLASSE : II 80136990804
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Equipos 25351.674587/2014-71
Equipos Dosifix de PVC com DEHP para Infusão de Soluções Pa-
renterais em Bombas de Infusão
FABRICANTE : B. BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
FABRICANTE : B. BRAUN MEDICAL INDUSTRIES SDN BHD -
MALÁSIA

DISTRIBUIDOR : B. Braun Medical International S. L - ESPA-
NHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN MEDICAL INDUSTRIES SDN BHD
- MALÁSIA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
Dosifix Compact CG150 Neo - 441722P; Dosifix Compact CG150
Neo Safeflow - 441722PS;Infusomat Space Set CG 150 Neo -
441722DSP; Infusomat Space Set CG 150 Neo Safeflow -
441722SPS.
CLASSE : II 80136990805
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Equipos 25351.674691/2014-32
Equipos Dosifix Gravitacionais para Infusão de Soluções Parente-
rais
FABRICANTE : B. BRAUN MEDICAL INDUSTRIES SDN BHD -
MALÁSIA

FABRICANTE : B. BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN MEDICAL INDUSTRIES SDN BHD
- MALÁSIA
Dosifix 150 VF Fil Spinlock - 410526M; Dosifix AIR 150 VF Sa-
feflow - 410526MS.
CLASSE : II 80136990806
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Equipos 25351.674694/2014-10
Equipos Dosifix de PVC isento de DEHP, para Infusão de Soluções
Parenterais em Bombas de Infusão
FABRICANTE : B. BRAUN MEDICAL INDUSTRIES SDN BHD -
MALÁSIA

FABRICANTE : B. BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN MEDICAL INDUSTRIES SDN BHD
- MALÁSIA
Dosifix Compact CG150 - 441720P; Dosifix Compact CG150 Sa-
feflow - 441720PS, 441720PSP; Infusomat Space Set CG 150 -
441720DSP; Infusomat Space Set CG 150 Safeflow - 441720SPS.
CLASSE : II 80136990807
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Equipo Para Hemodialise 25351.677462/2014-99
Linhas A/V para Transporte de Sangue em Terapia de Hemodiálise
FABRICANTE : B.BRAUN MEDICAL KFT PRODUCT DIVISION
- HUNGRIA
FABRICANTE : B.Braun Avitum SpA. - ITÁLIA
FABRICANTE : B.BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A - BRASIL

DISTRIBUIDOR : B.Braun Avitum SpA. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : B.BRAUN MEDICAL KFT PRODUCT DIVI-
SION - HUNGRIA
DISTRIBUIDOR : B. Braun Medical International S. L - ESPA-
NHA
DISTRIBUIDOR : B.BRAUN MELSUNGEN AG - ALEMANHA
MODELOS: Linha A/V pediátricas para Dialog - 7211062
CLASSE : II 80136990808
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Fio Guia 25351.603406/2014-55
FIO GUIA PARA IMPLANTES S4 AESCULAP
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
FW247S
CLASSE : II 80136999045
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
LABORLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP
1.02468-1
CONTROLES PARA ÚNICO PARÂMETRO DE UMA OU MAIS
CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25351.568982/2014-06
Ferritin Control
FABRICANTE : LABORLAB PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA EPP - BRASIL
2 x 1 mL (nível 1 e 2): 1 x 1 mL (nível 1) + 1 x 1 mL (nível 2)
2 x 2 mL (nível 1 e 2): 2 x 2 mL (nível 1) + 2 x 2 mL (nível 2)
2 x 3 mL (nível 1 e 2): 2 x 3 mL (nível 1) + 2 x 3 mL (nível 2)
2 x 5 mL (nível 1 e 2): 2 x 5 mL (nível 1) + 2 x 5 mL (nível 2)
CLASSE : II 10246810171
8003 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Na-
cional
LEBON PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
8.02565-1
Implantes Absorviveis 25351.121824/2014-41
ALL-URON
FABRICANTE : LEBON PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊU-
TICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : LEBON PRODUTOS QUÍMICOS E FARMA-
CÊUTICOS LTDA - BRASIL
ALL-URON 1mL (cartucho com 1 unidade); ALL-URON 1mL (car-
tucho com 2 unidades); ALL-URON 1mL (cartucho com 3 uni-
dades);
ALL-URON 3mL (cartucho com 1 unidade); ALL-URON 3mL (car-
tucho com 2 unidades); ALL-URON 3mL (cartucho com 3 uni-
dades)
CLASSE : IV 80256510009
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
LIFE X - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL CIRÚR-
GICO LTDA - EPP 8.06934-1
Kit Instrumental 25351.456316/2014-59
Instrumentais Cizeta
FABRICANTE : CIZETA SURGICAL S.R.L. - ITÁLIA
041045-3 ; 041045-5; 041045-7; 041045-10; 041216D-5; 041216D-
10; 041245D-3; 041245D-7; 041245D-10; 041645-5; 041645-7;
041645-9 ; 041645-17 ; 0416100-9; 0427100-8; 0427100-12 ;
0427100-16; 0427100-20; 0427100-26; 04F642; 04F1242; 04F542;
04F542-16; 04F516; 04F515-S; 04F520-S; 04F525-S; 04C742 ;
04C1542; 04C562; 04C516 ; 04C550S; 04L2042; 04L2062; 04L2542
; 04L2542G; 04L3542; 04L2016 ; 04L2516 ; 04LA0742; 04LA0942;
04LA1242; 04PA23-429; 04PA10-429; 04PA50-42; 04PE12-427.
CLASSE : I 80693410011
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
L&L DO BRASIL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉRCIO
LTDA. 8.06914-2
Conectores e Conexoes 25351.597405/2014-62
TORNEIRAS MÚLTIPLAS VIAS VALVULADA
FABRICANTE : CAIR LGL - FRANÇA
RO301NCM - Torneira 3 vias NeutraClear -1V; RM2000NCA - Tor-
neira 4 vias NeutraClear - 3V; RM3000NCA - Torneira 5 vias Neu-
traClear - 4V; RM4000NCA; Torneira 6 vias NeutraClear - 5V;
RM5000NCA - Torneira 7 vias NeutraClear - 6V; RM6000NCA;
Torneira 8 vias NeutraClear - 7V; RCD2000 - Torneira 4 vias Cair-
Driver - 3V; RCD3000; Torneira 5 vias Cair-Driver - 4V; RCD4000
- Torneira 6 vias Cair-Driver - 5V; RCD5000; Torneira 7 vias Cair-
Driver - 6V; RCD6000; Torneira 8 vias Cair-Driver - 7V;
RCD2000A; Torneira 4 vias Cair-Driver - 3V - SP; RCD3000A;
Torneira 5 vias Cair-Driver - 4V - SP; RCD4000A; Torneira 6 vias
Cair-Driver - 5V - SP; RCD5000A; Torneira 7 vias Cair-Driver - 6V
- SP; RCD6000A; Torneira 8 vias Cair-Driver - 7V - SP.
CLASSE : I 80691420010
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA 8.04882-9
Tubo Aspirador de Fluidos Fisiologicos 25351.468451/2014-90
Mangueira Para Aspiração Lumiar
FABRICANTE : LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Mangueira Para Aspiração 2M Lumiar; Mangueira Para Aspirador
Elétrico Lumiar. Acessórios: Conector.
CLASSE : II 80488290017
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
MAKE LINE COMERCIAL LTDA ME 8.01715-3
Canulas 25351.671035/2014-89
Cânula de Traqueostomia Twist Plus com Balão - Ref.: 311
FABRICANTE : TRACOE MEDICAL GMBH - ALEMANHA

MODELOS: 67TWP-311-07: Cânula Traqueostomia Twist Plus com
Balão - Ref.: 311-07; 67TWP-311-08: Cânula Traqueostomia Twist
Plus com Balão - Ref.: 311-08; 67TWP-311-09: Cânula Traqueos-
tomia Twist Plus com Balão - Ref.: 311-09; 67TWP-311-10: Cânula
Traqueostomia Twist Plus com Balão - Ref.: 311-10.
CLASSE : II 80171530051
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.671032/2014-08
Cânula de Traqueostomia Twist Plus com Balão e Fenestra - Ref.:
312
FABRICANTE : TRACOE MEDICAL GMBH - ALEMANHA
MODELOS: 67TWP-312-07: Cânula Traqueostomia Twist Plus com
Balão e Fenestra - Ref.: 312-07; 67TWP-312-08: Cânula Traqueos-
tomia Twist Plus com Balão e Fenestra - Ref.: 312-08; 67TWP-312-
09: Cânula Traqueostomia Twist Plus com Balão e Fenestra - Ref.:
312-09; 67TWP-312-10: Cânula Traqueostomia Twist Plus com Balão
e Fenestra - Ref.: 312-10.
CLASSE : II 80171530052
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.671034/2014-50
Cânula de Traqueostomia Twist Plus com Balão e Linha de Aspiração
- Ref.: 316
FABRICANTE : TRACOE MEDICAL GMBH - ALEMANHA
MODELOS: 67TWP-316-07: Cânula Traqueostomia Twist Plus com
Balão e Linha de Aspiração - Ref.: 316-07; 67TWP-316-08: Cânula
Traqueostomia Twist Plus com Balão e Linha de Aspiração - Ref.:
316-08; 67TWP-316-09: Cânula Traqueostomia Twist Plus com Balão
e Linha de Aspiração - Ref.: 316-09; 67TWP-316-10: Cânula Tra-
queostomia Twist Plus com Balão e Linha de Aspiração - Ref.: 316-
10.
CLASSE : II 80171530053
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.671039/2014-95
Cânula de Traqueostomia Twist Plus com Balão, Fenestra e Linha de
Aspiração - Ref.: 888-316
FABRICANTE : TRACOE MEDICAL GMBH - ALEMANHA
MODELOS: 67TWP-888316-07: Cânula Traqueostomia Twist Plus
com Balão, Fenestra e Linha de Aspiração - Ref.: 888-316-07;
67TWP-888316-08: Cânula Traqueostomia Twist Plus com Balão,
Fenestra e Linha de Aspiração - Ref.: 888-316-08; 67TWP-888316-
09: Cânula Traqueostomia Twist Plus com Balão, Fenestra e Linha de
Aspiração - Ref.: 888-316-09; 67TWP-888316-10: Cânula Traqueos-
tomia Twist Plus com Balão, Fenestra e Linha de Aspiração - Ref.:
888-316-10.
CLASSE : II 80171530054
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS MEDICOS LTDA 8.06020-3
Analisador Para Ph e Gases 25351.536409/2014-21
ANALISADOR STAT MAX 15
FABRICANTE : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
CLASSE : I 80602030048
8054 - Registro de Equipamento NACIONAL, de Médio e Pequeno
Porte
Analisador de Quimica Roborizado 25351.536375/2014-14
LEITOR SUTOMÁTICO DE VHS MAX
FABRICANTE : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
10; 30 B; 40
CLASSE : I 80602030049
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
Analisador de Ions 25351.536393/2014-19
ANALISADOR DE ELETRÓLITOS ISE MAX
FABRICANTE : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
A; B; C; D; E; F
CLASSE : I 80602030050
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
Analisador de Quimica Roborizado 25351.536320/2014-15
ANALISADOR DE PROTEÍNAS MAX PROT
FABRICANTE : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
700
CLASSE : I 80602030051
8054 - Registro de Equipamento NACIONAL, de Médio e Pequeno
Porte
Analisador de Ions 25351.536432/2014-93
ANALISADOR DE ELETRÓLITOS MAX ION PLUS
FABRICANTE : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - BRASIL
TIPO A; TIPO B; TIPO C; TIPO D; TIPO F; TIPO H; TIPO I; TIPO
J; TIPO K; TIPO L; TIPO M
CLASSE : I 80602030052
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1

8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
MDT INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE IMPLANTES SA 1.04179-4
Equipos 25351.626677/2014-14
Equipos para Bomba Peristáltica
FABRICANTE : Vimex Sp. z o. o. - POLÔNIA
5201-61 Equipo padrão 5201-62 Equipo econômico Acessório: 5201-
63 Equipo complementar
CLASSE : II 10417940113
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MEDCLEAN COMERCIAL LTDA 8.00535-5
Campo Cirurgico 25351.524183/2014-93
Kit Cirurgia de Cesárea 3 Estéril Cleantech
FABRICANTE : MEDCLEAN COMERCIAL LTDA - BRASIL
K804.01; K804.31; K804.61 K804.01 1 campo cirúrgico com bolsa
coletora com aro em Perfect Pouch 1 campo de mesa de instrumental
1 campo para recem nascido K804.31 1 campo cirúrgico com bolsa
coletora com aro com Espuma 1 campo de mesa de instrumental 1
campo para recem nascido K804.61 1 campo cirúrgico com bolsa
coletora com aro Flexform 1 campo de mesa de instrumental 1 campo
para recem nascido
CLASSE : I 80053550033
80090 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico NA-
CIONAL
MEDICAL BRAZIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA8.04591-3
Cateteres 25351.598430/2014-80
Cateter ureteral duplo rabo de porco
FABRICANTE : BIORAD MEDISYS PRIVATE LIMITED - ÍN-
DIA
BUDJBO403008; BUDJBO403010; BUDJBO403012; BUDJ-
BO403014; BUDJBO403016; BUDJBO404008; BUDJBO404010;
BUDJBO404012; BUDJBO404014; BUDJBO404016; BUDJ-
BO404018; BUDJBO404724; BUDJBO404726; BUDJBO404728;
BUDJBO405024; BUDJBO405026; BUDJBO405028; BUD-
JC0605024; BUDJC0605026; BUDJC0605028; BUDJBO406024;
BUDJBO406026; BUDJBO406028; BUDJC0606024; BUD-
JC0606026; BUDJC0606028; BUDJB3403008; BUDJB3403010;
BUDJB3403012; BUDJB3403014; BUDJB3403016; BUD-
JB3404008; BUDJB3404010; BUDJB3404012; BUDJB3404014;
BUDJB3404016; BUDJB34047024; BUDJB34047026; BUD-
JB34047028; BUDJB3405024; BUDJB3405026; BUDJB3405028;
BUDJC3605024; BUDJC3605026; BUDJC3605028; BUD-
JB3406024; BUDJB3406026; BUDJB3406028; BUDJC3606024;
BUDJC3606026; BUDJC3606028; BUDJC7404726; BUD-
JC7404728.
CLASSE : II 80459130036
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O

SY12.30.09.25.15; SY12.02 Stent Y HCPA-1 - SY12.30.09.35.25;
SY12.03 Stent Y HCPA-1 - SY12.30.09.45.35; SY12.04 Stent Y
HCPA-1 - SY12.30.11.25.15; SY12.05 Stent Y HCPA-1 -
SY12.30.11.35.25; SY12.06 Stent Y HCPA-1 - SY12.30.11.45.35;
SY12.07 Stent Y HCPA-1 - SY12.30.13.25.15; SY12.08 Stent Y
HCPA-1 - SY12.30.13.35.25; SY12.09 Stent Y HCPA-1 -
SY12.30.13.45.35; SY12.10 Stent Y HCPA-1 - SY12.50.09.25.15;
SY12.11 Stent Y HCPA-1 - SY12.50.09.35.25; SY12.12 Stent Y
HCPA-1 - SY12.50.09.45.35; SY12.13 Stent Y HCPA-1 -
SY12.50.11.25.15; SY12.14 Stent Y HCPA-1 -
SY12.50.11.35.25;SY12.15 Stent Y HCPA-1 - SY12.50.11.45.35;
SY12.16 Stent Y HCPA-1 - SY12.50.13.25.15; SY12.17 Stent Y
HCPA-1 - SY12.50.13.35.25; SY12.18 Stent Y HCPA-1 -
SY12.50.13.45.35; SY12.19 Stent Y HCPA-1 - SY12.70.09.25.15;
SY12.20 Stent Y HCPA-1 - SY12.70.09.35.25; SY12.21 Stent Y
HCPA-1 - SY12.70.09.45.35; SY12.22 Stent Y HCPA-1 -
SY12.70.11.25.15; SY12.23 Stent Y HCPA-1 - SY12.70.11.35.25;
SY12.24 Stent Y HCPA-1 - SY12.70.11.45.35; SY12.25 Stent Y
HCPA-1 - SY12.70.13.25.15; SY12.26 Stent Y HCPA-1 -
SY12.70.13.35.25; SY12.27 Stent Y HCPA-1 -
SY12.70.13.45.35;SY13.01 Stent Y HCPA-1 - SY13.30.09.25.15;
SY13.02 Stent Y HCPA-1 - SY13.30.09.35.25; SY13.03 Stent Y
HCPA-1 - SY13.30.09.45.35; SY13.04 Stent Y HCPA-1 -
SY13.30.11.25.15; SY13.05 Stent Y HCPA-1 - SY13.30.11.35.25;
SY13.06 Stent Y HCPA-1 - SY13.30.11.45.35; SY13.07 Stent Y
HCPA-1 - SY13.30.13.25.15; SY13.08 Stent Y HCPA-1 -
SY13.30.13.35.25; SY13.09 Stent Y HCPA-1 - SY13.30.13.45.35;
SY13.10 Stent Y HCPA-1 - SY13.50.09.25.15; SY13.11 Stent Y
HCPA-1 - SY13.50.09.35.25; SY13.12 Stent Y HCPA-1 -
SY13.50.09.45.35; SY13.13 Stent Y HCPA-1 - SY13.50.11.25.15;
SY13.14 Stent Y HCPA-1 - SY13.50.11.35.25;SY13.15 Stent Y HC-
PA-1 - SY13.50.11.45.35; SY13.16 Stent Y HCPA-1 -
SY13.50.13.25.15; SY13.17 Stent Y HCPA-1 - SY13.50.13.35.25;
SY13.18 Stent Y HCPA-1 - SY13.50.13.45.35; SY13.19 Stent Y
HCPA-1 - SY13.70.09.25.15; SY13.20 Stent Y HCPA-1 -
SY13.70.09.35.25; SY13.21 Stent Y HCPA-1 - SY13.70.09.45.35;
SY13.22 Stent Y HCPA-1 - SY13.70.11.25.15; SY13.23 Stent Y
HCPA-1 - SY13.70.11.35.25; SY13.24 Stent Y HCPA-1 -
SY13.70.11.45.35; SY13.25 Stent Y HCPA-1 - SY13.70.13.25.15;
SY13.26 Stent Y HCPA-1 - SY13.70.13.35.25; SY13.27 Stent Y
HCPA-1 - SY13.70.13.45.35; SY13.28 Stent Y HCPA-1 -
SY13.90.11.40.35;SY14.01 Stent Y HCPA-1 - SY14.30.09.25.15;
SY14.02 Stent Y HCPA-1 - SY14.30.09.35.25; SY14.03 Stent Y
HCPA-1 - SY14.30.09.45.35; SY14.04 Stent Y HCPA-1 -
SY14.30.11.25.15; SY14.05 Stent Y HCPA-1 - SY14.30.11.35.25;
SY14.06 Stent Y HCPA-1 - SY14.30.11.45.35; SY14.07 Stent Y
HCPA-1 - SY14.30.13.25.15; SY14.08 Stent Y HCPA-1 -
SY14.30.13.35.25; SY14.09 Stent Y HCPA-1 - SY14.30.13.45.35;
SY14.10 Stent Y HCPA-1 - SY14.50.09.25.15; SY14.11 Stent Y
HCPA-1 - SY14.50.09.35.25; SY14.12 Stent Y HCPA-1 -
SY14.50.09.45.35; SY14.13 Stent Y HCPA-1 - SY14.50.11.25.15;
SY14.14 Stent Y HCPA-1 - SY14.50.11.35.25;SY14.15 Stent Y HC-
PA-1 - SY14.50.11.45.35; SY14.16 Stent Y HCPA-1 -
SY14.50.13.25.15; SY14.17 Stent Y HCPA-1 - SY14.50.13.35.25;
SY14.18 Stent Y HCPA-1 - SY14.50.13.45.35; SY14.19 Stent Y
HCPA-1 - SY14.70.09.25.15; SY14.20 Stent Y HCPA-1 -
SY14.70.09.35.25; SY14.21 Stent Y HCPA-1 - SY14.70.09.45.35;
SY14.22 Stent Y HCPA-1 - SY14.70.11.25.15; SY14.23 Stent Y
HCPA-1 - SY14.70.11.35.25; SY14.24 Stent Y HCPA-1 -
SY14.70.11.45.35; SY14.25 Stent Y HCPA-1 - SY14.70.13.25.15;
SY14.26 Stent Y HCPA-1 - SY14.70.13.35.25; SY14.27 Stent Y
HCPA-1 - SY14.70.13.45.35; SY14.28 Stent Y HCPA-1 -
SY14.110.10.50.50;SY15.01 Stent Y HCPA-1 - SY15.30.09.25.15;
SY15.02 Stent Y HCPA-1 - SY15.30.09.35.25; SY15.03 Stent Y
HCPA-1 - SY15.30.09.45.35; SY15.04 Stent Y HCPA-1 -
SY15.30.11.25.15; SY15.05 Stent Y HCPA-1 - SY15.30.11.35.25;
SY15.06 Stent Y HCPA-1 - SY15.30.11.45.35; SY15.07 Stent Y
HCPA-1 - SY15.30.13.25.15; SY15.08 Stent Y HCPA-1 -
SY15.30.13.35.25; SY15.09 Stent Y HCPA-1 - SY15.30.13.45.35;
SY15.10 Stent Y HCPA-1 - SY15.50.09.25.15; SY15.11 Stent Y
HCPA-1 - SY15.50.09.35.25; SY15.12 Stent Y HCPA-1 -
SY15.50.09.45.35; SY15.13 Stent Y HCPA-1 - SY15.50.11.25.15;
SY15.14 Stent Y HCPA-1 - SY15.50.11.35.25;SY15.15 Stent Y HC-
PA-1 - SY15.50.11.45.35; SY15.16 Stent Y HCPA-1 -
SY15.50.13.25.15; SY15.17 Stent Y HCPA-1 - SY15.50.13.35.25;
SY15.18 Stent Y HCPA-1 - SY15.50.13.45.35; SY15.19 Stent Y
HCPA-1 - SY15.70.09.25.15; SY15.20 Stent Y HCPA-1 -
SY15.70.09.35.25; SY15.21 Stent Y HCPA-1 - SY15.70.09.45.35;
SY15.22 Stent Y HCPA-1 - SY15.70.11.25.15; SY15.23 Stent Y
HCPA-1 - SY15.70.11.35.25; SY15.24 Stent Y HCPA-1 -
SY15.70.11.45.35; SY15.25 Stent Y HCPA-1 - SY15.70.12.30.30;
SY15.26 Stent Y HCPA-1 - SY15.70.13.25.15; SY15.27 Stent Y
HCPA-1 - SY15.70.13.35.25; SY15.28 Stent Y HCPA-1 -
SY15.70.13.45.35; SY15.29 Stent Y HCPA-1 - SY15.110.12.30.30 ;
SY15.30 Stent Y HCPA-1 - SY15.110.12.50.50;SY16.01 Stent Y
HCPA-1 - SY16.30.09.25.15; SY16.02 Stent Y HCPA-1 -
SY16.30.09.35.25; SY16.03 Stent Y HCPA-1 - SY16.30.09.45.35;
SY16.04 Stent Y HCPA-1 - SY16.30.11.25.15; SY16.05 Stent Y
HCPA-1 - SY16.30.11.35.25; SY16.06 Stent Y HCPA-1 -
SY16.30.11.45.35; SY16.07 Stent Y HCPA-1 - SY16.30.13.25.15;
SY16.08 Stent Y HCPA-1 - SY16.30.13.35.25; SY16.09 Stent Y
HCPA-1 - SY16.30.13.45.35; SY16.10 Stent Y HCPA-1 -
SY16.50.09.25.15; SY16.11 Stent Y HCPA-1 - SY16.50.09.35.25;
SY16.12 Stent Y HCPA-1 - SY16.50.09.45.35; SY16.13 Stent Y
HCPA-1 - SY16.50.11.25.15; SY16.14 Stent Y HCPA-1 -
SY16.50.11.35.25;SY16.15 Stent Y HCPA-1 - SY16.50.11.45.35;
SY16.16 Stent Y HCPA-1 - SY16.50.13.25.15; SY16.17 Stent Y
HCPA-1 - SY16.50.13.35.25; SY16.18 Stent Y HCPA-1 -
SY16.50.13.45.35; SY16.19 Stent Y HCPA-1 - SY16.70.09.25.15;
SY16.20 Stent Y HCPA-1 - SY16.70.09.35.25; SY16.21 Stent Y

HCPA-1 - SY16.70.09.45.35; SY16.22 Stent Y HCPA-1 -
SY16.70.11.25.15; SY16.23 Stent Y HCPA-1 - SY16.70.11.35.25;
SY16.24 Stent Y HCPA-1 - SY16.70.11.45.35; SY16.25 Stent Y
HCPA-1 - SY16.70.13.25.15; SY16.26 Stent Y HCPA-1 -
SY16.70.13.35.25; SY16.27 Stent Y HCPA-1 - SY16.70.13.45.35;
SY16.28 Stent Y HCPA-1 - SY16.70.13.35.30; SY16.29 Stent Y
HCPA-1 - SY16.110.13.35.30; SY16.30 Stent Y HCPA-1 -
SY16.110.13.50.50;SY17.01 Stent Y HCPA-1 - SY17.30.09.25.15;
SY17.02 Stent Y HCPA-1 - SY17.30.09.35.25; SY17.03 Stent Y
HCPA-1 - SY17.30.09.45.35; SY17.04 Stent Y HCPA-1 -
SY17.30.11.25.15; SY17.05 Stent Y HCPA-1 - SY17.30.11.35.25;
SY17.06 Stent Y HCPA-1 - SY17.30.11.45.35; SY17.07 Stent Y
HCPA-1 - SY17.30.13.25.15; SY17.08 Stent Y HCPA-1 -
SY17.30.13.35.25; SY17.09 Stent Y HCPA-1 - SY17.30.13.45.35;
SY17.10 Stent Y HCPA-1 - SY17.50.09.25.15; SY17.11 Stent Y
HCPA-1 - SY17.50.09.35.25; SY17.12 Stent Y HCPA-1 -
SY17.50.09.45.35; SY17.13 Stent Y HCPA-1 - SY17.50.11.25.15;
SY17.14 Stent Y HCPA-1 - SY17.50.11.35.25; SY17.15 Stent Y
HCPA-1 - SY17.50.11.45.35; SY17.16 Stent Y HCPA-1 -
SY17.50.13.25.15;SY17.17 Stent Y HCPA-1 - SY17.50.13.35.25;
SY17.18 Stent Y HCPA-1 - SY17.50.13.45.35; SY17.19 Stent Y
HCPA-1 - SY17.70.09.25.15; SY17.20 Stent Y HCPA-1 -
SY17.70.09.35.25; SY17.21 Stent Y HCPA-1 - SY17.70.09.45.35;
SY17.22 Stent Y HCPA-1 - SY17.70.11.25.15; SY17.23 Stent Y
HCPA-1 - SY17.70.11.35.25; SY17.24 Stent Y HCPA-1 -
SY17.70.11.45.35; SY17.25 Stent Y HCPA-1 - SY17.70.13.25.15;
SY17.26 Stent Y HCPA-1 - SY17.70.13.35.25; SY17.27 Stent Y
HCPA-1 - SY17.70.13.45.35;SY18.01 Stent Y HCPA-1 -
SY18.30.09.25.15; SY18.02 Stent Y HCPA-1 - SY18.30.09.35.25;
SY18.03 Stent Y HCPA-1 - SY18.30.09.45.35; SY18.04 Stent Y
HCPA-1 - SY18.30.11.25.15; SY18.05 Stent Y HCPA-1 -
SY18.30.11.35.25; SY18.06 Stent Y HCPA-1 - SY18.30.11.45.35;
SY18.07 Stent Y HCPA-1 - SY18.30.13.25.15; SY18.08 Stent Y
HCPA-1 - SY18.30.13.35.25; SY18.09 Stent Y HCPA-1 -
SY18.30.13.45.35; SY18.10 Stent Y HCPA-1 - SY18.50.09.25.15;
SY18.11 Stent Y HCPA-1 - SY18.50.09.35.25; SY18.12 Stent Y
HCPA-1 - SY18.50.09.45.35; SY18.13 Stent Y HCPA-1 -
SY18.50.11.25.15; SY18.14 Stent Y HCPA-1 - SY18.50.11.35.25;
SY18.15 Stent Y HCPA-1 - SY18.50.11.45.35; SY18.16 Stent Y
HCPA-1 - SY18.50.13.25.15;SY18.17 Stent Y HCPA-1 -
SY18.50.13.35.25; SY18.18 Stent Y HCPA-1 - SY18.50.13.45.35;
SY18.19 Stent Y HCPA-1 - SY18.70.09.25.15; SY18.20 Stent Y
HCPA-1 - SY18.70.09.35.25; SY18.21 Stent Y HCPA-1 -
SY18.70.09.45.35; SY18.22 Stent Y HCPA-1 - SY18.70.11.25.15;
SY18.23 Stent Y HCPA-1 - SY18.70.11.35.25; SY18.24 Stent Y
HCPA-1 - SY18.70.11.45.35; SY18.25 Stent Y HCPA-1 -
SY18.70.13.25.15; SY18.26 Stent Y HCPA-1 - SY18.70.13.35.25;
SY18.27 Stent Y HCPA-1 - SY18.70.13.45.35; SY18.28 Stent Y
HCPA-1 - SY18.110.14.50.50
CLASSE : III 80020550058
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Sondas 25351.563597/2014-12
KIT BUTTON PARA GASTROSTOMIA M-NUTRI
FABRICANTE : MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A
INDÚSTRIA E A SAÚDE LTDA - BRASIL
Kit Button para Gastrostomia composto por: button para gastros-
tomia, extensores, introdutor, gazes, seringa luer slip e seringa bico
cateter. KBG 1208; KBG 1210; KBG 1212; KBG 1213; KBG 1214;
KBG 1215; KBG 1217; KBG 1220; KBG 1222; KBG 1223; KBG
1224; KBG 1225; KBG 1227; KBG 1230; KBG 1232; KBG 1233;
KBG 1234; KBG 1235; KBG 1237; KBG 1240; KBG 1242; KBG
1243; KBG 1244; KBG 1245; KBG 1247; KBG 1250; KBG 1408;
KBG 1410; KBG 1412; KBG 1413; KBG 1414; KBG 1415; KBG
1417; KBG 1420; KBG 1422; KBG 1423; KBG 1424; KBG 1425;
KBG 1427; KBG 1430; KBG 1432; KBG 1433; KBG 1434; KBG
1435; KBG 1437; KBG 1440; KBG 1442; KBG 1443; KBG 1444;
KBG 1445; KBG 1447; KBG 1450; KBG 1455; KBG 1460; KBG
1465; KBG 1608; KBG 1610; KBG 1612; KBG 1613; KBG 1614;
KBG 1615; KBG 1617; KBG 1620; KBG 1622; KBG 1623; KBG
1624; KBG 1625; KBG 1627; KBG 1630; KBG 1632; KBG 1633;
KBG 1634; KBG 1635; KBG 1637; KBG 1640; KBG 1642; KBG
1643; KBG 1644; KBG 1645; KBG 1647; KBG 1650; KBG 1808;
KBG 1810; KBG 1812; KBG 1813; KBG 1814; KBG 1815; KBG
1817; KBG 1820; KBG 1822; KBG 1823; KBG 1824; KBG 1825;
KBG 1827; KBG 1830; KBG 1832; KBG 1833; KBG 1834; KBG
1835; KBG 1837; KBG 1840; KBG 1842; KBG 1843; KBG 1844;
KBG 1845; KBG 1847; KBG 1850; KBG 1855; KBG 1860; KBG
2008; KBG 2010; KBG 2012; KBG 2013; KBG 2014; KBG 2015;
KBG 2017; KBG 2020; KBG 2022; KBG 2023; KBG 2024; KBG
2025; KBG 2027; KBG 2030; KBG 2032; KBG 2033; KBG 2034;
KBG 2035; KBG 2037; KBG 2040; KBG 2042; KBG 2043; KBG
2044; KBG 2045; KBG 2047; KBG 2050; KBG 2408; KBG 2410;
KBG 2412; KBG 2413; KBG 2414; KBG 2415; KBG 2417; KBG
2420; KBG 2422; KBG 2423; KBG 2424; KBG 2425; KBG 2427;
KBG 2430; KBG 2432; KBG 2433; KBG 2434; KBG 2435; KBG
2437; KBG 2440; KBG 2442; KBG 2443; KBG 2444; KBG 2445;
KBG 2447; KBG 245;EB30-1; EB30-2; EB60-1; EB60-2; EY30-1;
EY30-2; EY60-1; EY60-2. Acessórios: Extensor universal para ali-
mentação em bolo - conector reto; Extensor universal para alimen-
tação em bolo - conector ângulo reto; Extensor universal para ali-
mentação em bolo - conector reto; Extensor universal para alimen-
tação em bolo - conector ângulo reto; Extensor duas vias - conector
reto; Extensor duas vias - conector ângulo reto; Extensor duas vias -
conector reto; Extensor duas vias - conector ângulo reto.

CLASSE : II 80020550059
80090 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico NA-
CIONAL
MEDIMPLAN COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
8.07181-6

MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A INDÚSTRIA E A
SAÚDE LTDA 8.00205-5
Proteses Esofagiana, Laringeal e Traqueal25351.002635/2014-13
STENT Y HCPA-1
FABRICANTE : MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A
INDÚSTRIA E A SAÚDE LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA
A INDÚSTRIA E A SAÚDE LTDA - BRASIL
SY08.01 Stent Y HCPA-1 - SY08.30.08.15.10; SY08.02 Stent Y
HCPA-1 - SY08.30.08.25.15; SY08.03 Stent Y HCPA-1 -
SY08.30.08.35.25; SY08.04 Stent Y HCPA-1 - SY08.40.08.15.10;
SY08.05 Stent Y HCPA-1 - SY08.40.08.25.15; SY08.06 Stent Y
HCPA-1 - SY08.40.08.35.25; SY08.07 Stent Y HCPA-1 -
SY08.50.08.15.10; SY08.08 Stent Y HCPA-1 - SY08.50.08.25.15;
SY08.09 Stent Y HCPA-1 - SY08.50.08.35.25;SY09.01 Stent Y HC-
PA-1 - SY09.30.09.15.10; SY09.02 Stent Y HCPA-1 -
SY09.30.09.25.15; SY09.03 Stent Y HCPA-1 - SY09.30.09.35.25;
SY09.04 Stent Y HCPA-1 - SY09.40.09.15.10; SY09.05 Stent Y
HCPA-1 - SY09.40.09.25.15; SY09.06 Stent Y HCPA-1 -
SY09.40.09.35.25; SY09.07 Stent Y HCPA-1 - SY09.50.09.15.10;
SY09.08 Stent Y HCPA-1 - SY09.50.09.25.15; SY09.09 Stent Y
HCPA-1 - SY09.50.09.35.25;SY10.01 Stent Y HCPA-1 -
SY10.30.10.15.10; SY10.02 Stent Y HCPA-1 - SY10.30.10.25.15;
SY10.03 Stent Y HCPA-1 - SY10.30.10.35.25; SY10.04 Stent Y
HCPA-1 - SY10.40.10.15.10; SY10.05 Stent Y HCPA-1 -
SY10.40.10.25.15; SY10.06 Stent Y HCPA-1 - SY10.40.10.35.25;
SY10.07 Stent Y HCPA-1 - SY10.50.10.15.10; SY10.08 Stent Y
HCPA-1 - SY10.50.10.25.15; SY10.09 Stent Y HCPA-1 -
SY10.50.10.35.25;SY11.01 Stent Y HCPA-1 - SY11.30.09.25.15;
SY11.02 Stent Y HCPA-1 - SY11.30.09.35.25; SY11.03 Stent Y
HCPA-1 - SY11.30.09.45.35; SY11.04 Stent Y HCPA-1 -
SY11.30.11.25.15; SY11.05 Stent Y HCPA-1 - SY11.30.11.35.25;
SY11.06 Stent Y HCPA-1 - SY11.30.11.45.35; SY11.07 Stent Y HC-
PA-1 - SY11.30.13.25.15; SY11.08 Stent Y HCPA-1 -
SY11.30.13.35.25; SY11.09 Stent Y HCPA-1 - SY11.30.13.45.35;
SY11.10 Stent Y HCPA-1 - SY11.50.09.25.15; SY11.11 Stent Y HC-
PA-1 - SY11.50.09.35.25; SY11.12 Stent Y HCPA-1 -
SY11.50.09.45.35; SY11.13 Stent Y HCPA-1 - SY11.50.11.25.15;
SY11.14 Stent Y HCPA-1 - SY11.50.11.35.25;SY11.15 Stent Y HC-
PA-1 - SY11.50.11.45.35; SY11.16 Stent Y HCPA-1 -
SY11.50.13.25.15; SY11.17 Stent Y HCPA-1 - SY11.50.13.35.25;
SY11.18 Stent Y HCPA-1 - SY11.50.13.45.35; SY11.19 Stent Y
HCPA-1 - SY11.70.09.25.15; SY11.20 Stent Y HCPA-1 -
SY11.70.09.35.25; SY11.21 Stent Y HCPA-1 - SY11.70.09.45.35;
SY11.22 Stent Y HCPA-1 - SY11.70.11.25.15; SY11.23 Stent Y HC-
PA-1 - SY11.70.11.35.25; SY11.24 Stent Y HCPA-1 -
SY11.70.11.45.35; SY11.25 Stent Y HCPA-1 - SY11.70.13.25.15;
SY11.26 Stent Y HCPA-1 - SY11.70.13.35.25; SY11.27 Stent Y
HCPA-1 - SY11.70.13.45.35;SY12.01 Stent Y HCPA-1 -
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Fixador externo para cinturas pélvica, escapular e ossos médios;lon-
gos das extremidades do esqueleto25351.681333/2014-44
FIXADOR EXTERNO LRS
FABRICANTE : TST RAKOR VE TIBBI ALETLER SANAYI VE
TICARET LIMITED SIRKETI - TURQUIA
MODELOS: 41440330120 TRILHO EXTRA - CURTO;
41440030200 TRILHO CURTO; 41440020250 TRILHO PADRÃO;
41440010300 TRILHO LONGO; 41440110400 TRILHO EXTRA
LONGO; 41550000010 CLAMP PARA TRILHO EXTERNO;
41440000011 CLAMP PARA TRILHO CENTRAL; 41440000014
CLAMP GIRATORIO GRADUADO; 40150020000 UNIDADE DE
COMPRESSÃO E DISTRAÇÃO PADRÃO; 40150010000 UNIDA-
DE DE COMPRESSÃO E DISTRAÇÃO LONGO; 40150040000
UNIDADE DE COMPRESSÃO E DISTRAÇÃO EXTRA-LONGO;
CLASSE : I 80718160057
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Kit Instrumental 25351.681614/2014-63
KIT INSTRUMENTAL PARA MINI FIXADOR EXTERNO
FABRICANTE : TST RAKOR VE TIBBI ALETLER SANAYI VE
TICARET LIMITED SIRKETI - TURQUIA
MODELOS: 4551000110 CONTAINER FIO KIRSCHNER;
4015000201 CHAVE PARA PINO DE SCHANZ Ø2.0MM;
4015000010 TROCAR; 8090000001 GUIA DE PERFURAÇÃO;
8040000020 CHAVE POLIEDRAL Ø 2.0MM; 8040000125 CHAVE
POLIEDRAL Ø 2.5MM; 4015000020 CHAVE ALLEN Ø2.0MM;
4015000025 CHAVE ALLEN Ø2.5MM; 4015000030 CHAVE AL-
LEN Ø3.0MM; 2060000100 PINÇA DE REDUÇÃO; 2345020000
CORTADOR PARA PLACA-FIO ø3.0mm; 2060000200 EXTRA-
TOR; 603200 CAIXA PARA PINO DE SCHANZ; 603300 BAN-
DEJA; 603100 BANDEJA; 270270070 CAIXA DE ESTERILIZA-
ÇÃO 270X270X80MM.;
CLASSE : I 80718160058
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Fixador externo para extremidades do esqueleto - ossos cur-
tos25351.681638/2014-54
MINI FIXADOR EXTERNO
FABRICANTE : TST RAKOR VE TIBBI ALETLER SANAYI VE
TICARET LIMITED SIRKETI - TURQUIA
MODELOS: 42020010001 FIXADOR MINI LONGO; 42020030001
FIXADOR MINI SHORT; 42020020001 FIXADOR MINI PADRÃO;
42020020002 CLAMP; 42020000003 CLAMP EM L; 42020010004
ALONGAMENTO LONGO; 42020030004 ALONGAMENTO CUR-
TO; 42020020004 ALONGAMENTO PADRÃO;
CLASSE : I 80718160059
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 1.03391-9
Estabilizador de Tecido 25351.544583/2013-43
OCTOPUS EVOLUTION AS - ESTABILIZADOR DE TECIDO
FABRICANTE : MEDTRONIC INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Medtronic México EG - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC PERFUSION SYSTEMS - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
TS2500.
CLASSE : IV 10339190523
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.578457/2013-69
ATTAIN COMMAND COM SUREVALVE - CATETER GUIA PA-
RA SEIO CORONARIANO
FABRICANTE : MEDITRONIC, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC IRELAND - IRLANDA
6250VI-MP; 6250VI-MPR; 6250VI-MPX; 6250VI-3D.
6250VI-45S; 6250VI-50S; 6250VI-57S; 6250VI-AM; 6250VI-EH;
6250VI-EHXL; 6250VI-MB2; 6250VI-MB2X;
CLASSE : IV 10339190524
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Anel Para Anuloplastia 25351.669341/2013-68
CONTOUR 3D - ANEL DE ANULOPLASTIA RÍGIDO
FABRICANTE : MEDITRONIC, INC - ESTADOS UNIDOS
Contour 3D - Anel de Anuloplastia Rígido: 690R26; 690R28;
690R30; 690R32; 690R34; 690R36.
CLASSE : IV 10339190525
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Anel Para Anuloplastia 25351.697940/2013-61
CG FUTURE - ANEL DE ANULOPLASTIA SEMI-RIGIDO
FABRICANTE : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Medtronic Mexico S. de R.L. de C.V. - MÉ-
XICO
DISTRIBUIDOR : Medtronic Heart Valves Division - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
638RL24; 638RL26; 638RL28; 638RL30; 638RL32; 638RL34;
638RL36; 638RL38
CLASSE : IV 10339190526
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Kit Instrumental 25351.655473/2014-55
Conjunto de Medidores - Anel Profile 3D
FABRICANTE : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : Medtronic Heart Valves Division - ESTADOS UNI-
DOS

FABRICANTE : Medtronic Mexico S. de R.L. de C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : Medtronic Mexico S. de R.L. de C.V. - MÉ-
XICO
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
DISTRIBUIDOR : Medtronic Heart Valves Division - ESTADOS
UNIDOS
Conjunto de Medidores - Anel Profile 3D, modelo: 7680S Inclui os
seguintes tamanhos: 24, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 38 e 40mm. Aces-
sório: T7680 Bandeja de Acessórios Profile 3
CLASSE : I 10339190527
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
META BIO INDUSTRIAL LTDA 8.00347-6
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.672575/2014-02
Instrumentais Não Articulados Não Cortantes em Poliacetal Meta
Bio
FABRICANTE : META BIO INDUSTRIAL LTDA - BRASIL
MODELOS: 9103-711-009 Trava; 9043 Impactor de Cabeça I; 9102
Impactor Módulo Proximal; 9504 Impactor Módulo de Fixação I;
9504-100 Impactor p/ Módulos; 9504-200 Impactor Módulo de Fi-
xação II; 9504-500 Impactor p/ Cotovelo Articulado; 9505-110 Base
p/ Impactação de Cotovelo Articulado; 9505-115 Base de Impactação;
9505-115-130 Base de Impactação Extensão 130mm; 9505-115-250
Base de Impactação Extensão 250mm; 8975-001-002 Medidor/ Im-
pactor - X - Pequeno; 8975-001-003 Medidor/ Impactor - Pequeno;
8975-001-004 Medidor/ Impactor - Médio; 8975-001-005 Medidor/
Impactor - Grande; 9121-111-162 Pressurizador de Cimento Ø 62mm;
9121-111-170 Pressurizador de Cimento Ø 70mm; 9121-161-065 Im-
pactor de Cabeça II; 9121-161-066 Posicionador de Antitorção; 9870-
008-500 Impactador de Prótese; 9121-401-020 Impactor de Cabeça;
9115-121-500 Macete; 9505-111 Base p/ Impactação de Joelho Ar-
ticulado; 9505-112 Base p/ Impactação; 9505-113 Base p/ Impac-
tação; 9505-114 Base p/ Impactação; 9115-001-035 Protetor de Fresa
Flexível.
CLASSE : I 80034760058
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
MEX GLOBAL EQUIPAMENTOS PARA DIAGNÓSTICOS LTDA
8.08127-7
Aparelho P/Deter.dos Parametros de Coagulacao25351.282451/2014-
17
MICROINR
FABRICANTE : ILINE MICROSYSTEMS, S. L. - ESPANHA
DISTRIBUIDOR : ILINE MICROSYSTEMS, S. L. - ESPANHA
DISTRIBUIDOR : DIAGNODISTRIBUTIONS S.A. DE C.V. - MÉ-
XICO
DISTRIBUIDOR : MEXGLOBAL S.A. DE C.V. - MÉXICO
microINR
CLASSE : II 80812770008
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte
MICROMEDICAL IMPLANTES DO BRASIL LTDA 8.02995-7
Kit Instrumental 25351.385737/2014-40
KIT DE IMPLANTAÇÃO SS
FABRICANTE : DIXI Microtechniques S.A.S - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DIXI Microtechniques S.A.S - FRANÇA
KIP-ACS-610; KIP-ACS-611; KIP-ACS-620; KIP-ACS-630.
CLASSE : III 80299570024
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Kit Instrumental 25351.387133/2014-81
KIT DE IMPLANTAÇÃO SEEG
FABRICANTE : DIXI Microtechniques S.A.S - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DIXI Microtechniques S.A.S - FRANÇA
KIP-E/154; KIP-C/200; KIP-H/160; KIP-VR/200.
CLASSE : III 80299570025
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
MINDRAY DO BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.8.09436-1
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.480952/2014-43
CONTROLE DE HEMATOLOGIA BC-5D
FABRICANTE : SHENZHEN MINDRAY BIO-MEDICAL ELEC-
TRONICS CO., LTD - CHINA
Kit composto de 1 frasco de 1.5 ml de controle nível Baixo + 1 frasco
de 1.5 ml de controle nível Normal + 1 frasco de 1.5 ml de controle
nível Alto;Kit composto de 1 frasco de 3.5 ml de controle nível Baixo
+ 1 frasco de 3.5 ml de controle nível Normal + 1 frasco de 3.5 ml
de controle nível Alto;Kit composto de 2 frascos de 1.5 ml de con-
trole nível Baixo + 2 frascos de 1.5 ml de controle nível Normal + 2
frascos de 1.5 ml de controle nível Alto;Kit composto de 2 frascos de
3.5 ml de controle nível Baixo + 2 frascos de 3.5 ml de controle nível
Normal + 2 frascos de 3.5 ml de controle nível Alto;Pacote com 3
frascos de controle nível Alto de 1.5 ml;Pacote com 3 frascos de
controle nível Alto de 3.5ml ;Pacote com 3 frascos de controle nível
Baixo de 1.5ml;Pacote com 3 frascos de controle nível Baixo de
3.5ml;Pacote com 3 frascos de controle nível Normal de 1.5ml;Pacote
com 3 frascos de controle nível Normal de 3.5ml;Pacote com 6
frascos controle nível Normal de 1.5ml;Pacote com 6 frascos de
controle nível Alto de 1.5ml;Pacote com 6 frascos de controle nível
Alto de 3.5ml;Pacote com 6 frascos de controle nível Baixo de
1.5ml;Pacote com 6 frascos de controle nível Baixo de 3.5ml;Pacote
com 6 frascos de controle nível Normal de 3.5ml
CLASSE : II 80943610002
8017 - Registro de Família de Produtos para Diagnóstico de uso in
vitro, Importado
mn medicas rep e com eq medicos esteticos e cosmeticos ltda
8.06289-4

Cateteres 25351.116040/2014-14
Cateter Laser ELCA
FABRICANTE : The Spectranetics - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : mn medicas rep e com eq medicos esteticos e
cosmeticos ltda - BRASIL
DISTRIBUIDOR : The Spectranetics - ESTADOS UNIDOS
11 0 - 0 0 1
11 0 - 0 0 2
11 0 - 0 0 3
11 0 - 0 0 4
11 4 - 0 0 9
11 7 - 0 1 6
120-009
CLASSE : IV 80628940022
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Cateteres 25351.116042/2014-66
Laser Sheath SLS II & Glidelight
FABRICANTE : The Spectranetics - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : mn medicas rep e com eq medicos esteticos e
cosmeticos ltda - BRASIL
DISTRIBUIDOR : The Spectranetics - ESTADOS UNIDOS
500-001
500-012
500-013
500-301
500-302
500-303
CLASSE : III 80628940023
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
M2V COMERCIAL IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA-
ME 8.05050-1
Instrumental Endoscopico 25351.302352/2014-88
FAMÍLIA DE PINÇAS DE LAPAROSCOPIA
FABRICANTE : ENDOVIEW MEDIZINISCHER VERTRIEB UND
PRODUKTION - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : ENDOVIEW MEDIZINISCHER VERTRIEB
UND PRODUKTION - ALEMANHA
20232201; 20232202; 20232203; 30232201; 30232202; 30232203;
20232101; 20232102; 30232101; 30232102; 20232301; 20232302;
30232301; 30232302; 20232401; 20232402; 20232403; 30232401;
30232402; 30232403; 20232501; 20232502; 20232503; 30232501;
30232502; 30232503; 20232304; 20232305; 30232304; 30232305;
20232204; 20232205; 20232206; 30232204; 30232205; 30232206
20232104; 20232105; 30232104; 30232105; 20232601; 20232602;
20232603; 30232601; 30232602; 30232603; 20232701; 20232702;
30232701; 30232702; 20232504; 20232505; 20232506; 30232504;
30232505; 30232506; 20232404; 20232405; 30232404; 30232405;
20232107; 20232108; 30232107; 30232108; 20232207; 20232208;
20232209; 20232210; 20232211; 20232212; 30232207; 30232208;
30232209; 30232210; 30232211; 30232212; 20232307; 20232308;
30232307; 30232308; 20232604; 20232605; 20232606; 20232607;
30232604; 30232605; 30232606; 30232607; 20232704; 20232705;
30232704; 30232705; 20232407; 20232408; 20232409; 20232410;
20232411; 20232412; 30232407; 30232408; 30232409; 30232410;
30232411; 30232412; 20232507; 20232508; 20232509; 20232510;
20232511; 20232512; 30232507; 30232508; 30232509; 30232510;
30232511; 30232512; 20232213; 20232214; 20232215; 20232216;
20232217; 20232218; 30232213; 30232214; 30232215; 30232216;
30232217; 30232218; 20232113; 20232114; 30232113; 30232114;
20232313; 20232314; 30232313; 30232314; 20232513; 20232514;
20232515; 20232516; 20232517; 20232518; 30232513; 30232514;
30232515; 30232516; 30232517; 30232518; 20232608; 20232609;
20232610; 20232611; 30232608; 30232609; 30232610; 30232611;
20232708; 20232709; 30232708; 30232709; 20232219; 20232220;
20232221; 20232222; 20232223; 20232224; 20232225; 20232226;
20232227; 20232228; 30232219; 30232220; 30232221; 30232222;
30232223; 30232224; 30232225; 30232226; 30232227; 30232228;
20232119; 20232120; 20232121; 20232122; 30232119; 30232120;
30232121; 30232122;20232319; 20232320; 20232321; 20232322;
30232319; 30232320; 30232321; 30232322; 20232612; 20232613;
20232614; 30232612; 30232613; 30232614; 20232712; 20232713;
30232712; 30232713; 20232419; 20232420; 20232421; 20232422;
20232423; 20232424; 20232425; 20232426; 20232427; 30232419;
30232420; 30232421; 30232422; 30232423; 30232424; 30232425;
30232426; 30232427; 20232519; 20232520; 20232521; 20232522;
20232523; 20232524; 20232525; 20232526; 20232527; 20232528;
30232519; 30232520; 30232521; 30232522; 30232523; 30232524;
30232525; 30232526; 30232527; 30232528; 20232229; 20232230;
20232231; 20232232; 20232233; 20232234; 20232235; 30232229;
30232230; 30232231; 30232232; 30232233; 30232234; 30232235;
20232129; 20232130; 20232131; 20232132; 30232129; 30232130;
30232131; 30232132; 20232329; 20232330; 20232331; 20232332;
30232329; 30232330; 30232331; 30232332; 20232529; 20232530;
20232531; 20232532; 20232533; 20232534; 20232535; 30232529;
30232530; 30232531; 30232532; 30232533; 30232534; 30232535;
20232615; 20232616; 20232617; 20232618; 30232615; 30232616;
30232617; 30232618; 20232715; 20232716; 20232717; 30232715;
30232716; 30232717; 20232236; 20232237; 20232238; 20232239;
20232240; 20232241; 20232242; 20232243; 20232244; 20232245;
30232236; 30232237; 30232238; 30232239; 30232240; 30232241;
30232242; 30232243; 30232244; 30232245; 20232136; 20232137;
30232136; 30232137; 20232336; 20232337; 30232336; 30232337;
20232536; 20232537; 20232538; 20232539; 20232540; 20232541;
20232542; 20232543; 20232544; 20232545; 30232536; 30232537;
30232538; 30232539; 30232540; 30232541; 30232542; 30232543;
30232544; 30232545; 20232718; 20232719; 20232720; 20232721;
20232722; 30232718; 30232719; 30232720; 30232721; 30232722;
20232619; 20232620; 20232621; 20232622; 20232623; 20232624;
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20232625; 20232626; 30232619; 30232620; 30232621; 30232622;
30232623; 30232624; 30232625; 30232626; 20232246; 20232247;
20232248; 20232249; 20232250; 30232246; 30232247; 30232248;
30232249; 30232250; 20232146; 20232147; 30232146; 30232147;
20232346; 20232347;; 30232346; 30232347;20232627; 20232628;
20232629; 20232630; 30232627; 30232628; 30232629; 30232630;
20232727; 20232728; 20232729; 20232730; 30232727; 30232728;
30232729; 30232730; 20232546; 20232547; 20232548; 20232549;
20232550; 30232546; 30232547; 30232548; 30232549; 30232550;
20237271; 20237272; 20237273; 20237274; 20237275; 20237671;
20237672; 20237673; 20237674; 20237675; 20237251; 20237252;
20237651; 20237652; 20237653; 20237654; 20237631; 20237632;
20237633; 20237634; 20237635; 20237636; 20237641; 20237642;
20237643; 20237644; 20237101; 20237102; 20237201; 20237202;
20237203; 20237204; 20237205; 20237206; 20237207; 20237208;
20237209; 20237210; 20237301; 20237302; 20237303; 20237304;
20237305; 20237401; 20237402; 20237501; 20237502.
CLASSE : I 80505010008
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A 8.05467-2
Dispositivo de espaçamento intersomático de substituição dis-
cal25351.644640/2013-86
CAGE ALIF NEOSPACE EM PEEK
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
941.550 - CAGE ALIF PEEK 26x31x10 8°; 941.551 - CAGE ALIF
PEEK 26x31x12 8°; 941.552 - CAGE ALIF PEEK 26x31x12 8°;
941.553 - CAGE ALIF PEEK 26x31x16 8°; 941.554 - CAGE ALIF
PEEK 26x31x18 8°; 941.555 - CAGE ALIF PEEK 26x31x10 12°;
941.556 - CAGE ALIF PEEK 26x31x12 12°; 941.557 - CAGE ALIF
PEEK 26x31x14 12°; 941.558 - CAGE ALIF PEEK 26x31x16 12°;
941.559 - CAGE ALIF PEEK 26x31x18 12°; 941.560 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x10 8°; 941.561 - CAGE ALIF PEEK 28x35x12 8°;
941.562 - CAGE ALIF PEEK 28x35x14 8°; 941.563 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x16 8°; 941.564 - CAGE ALIF PEEK 28x35x18 8°;
941.565 - CAGE ALIF PEEK 28x35x10 12°; 941.566 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x12 12°; 941.567 - CAGE ALIF PEEK 28x35x14 12°;
941.568 - CAGE ALIF PEEK 28x35x16 12°; 941.569 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x18 12°.941.550 - CAGE ALIF PEEK 26x31x10 8°;
941.551 - CAGE ALIF PEEK 26x31x12 8°; 941.552 - CAGE ALIF
PEEK 26x31x12 8°; 941.553 - CAGE ALIF PEEK 26x31x16 8°;
941.554 - CAGE ALIF PEEK 26x31x18 8°; 941.555 - CAGE ALIF
PEEK 26x31x10 12°; 941.556 - CAGE ALIF PEEK 26x31x12 12°;
941.557 - CAGE ALIF PEEK 26x31x14 12°; 941.558 - CAGE ALIF
PEEK 26x31x16 12°; 941.559 - CAGE ALIF PEEK 26x31x18 12°;
941.560 - CAGE ALIF PEEK 28x35x10 8°; 941.561 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x12 8°; 941.562 - CAGE ALIF PEEK 28x35x14 8°;
941.563 - CAGE ALIF PEEK 28x35x16 8°; 941.564 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x18 8°; 941.565 - CAGE ALIF PEEK 28x35x10 12°;
941.566 - CAGE ALIF PEEK 28x35x12 12°; 941.567 - CAGE ALIF
PEEK 28x35x14 12°; 941.568 - CAGE ALIF PEEK 28x35x16 12°;
941.569 - CAGE ALIF PEEK 28x35x18 12°.
CLASSE : III 80546720060
80093 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
NACIONAL
NEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
LTDA 1.02240-0
Curativo 25351.201032/2014-31
CURATIVO SUPER ABSORVENTE CUTIMED SILTEC BSN
FABRICANTE : BSN Medical GmbH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BSN Medical GmbH - ALEMANHA
Cód 72632-00 - Cutimed Siltec 5,0cm x 6,0cm; Cód 72632-01 -
Cutimed Siltec 10,0cm x 10,0cm; Cód 72632-02 - Cutimed Siltec
10,0cm x 20,0cm; Cód 72632-03 - Cutimed Siltec 15,0cm x 15,0cm;
Cód 72632-04 Cutimed Siltec 20,0cm x 20,0cm; Cód 72630-00 -
Cutimed Siltec L 5,0cm x 6,0cm; Cód 72630-01 - Cutimed Siltec L
10,0cm x10,0cm; Cód 72630-02 - Cutimed Siltec L 15,0cm x15,0cm;
Cód 72631-00 - Cutimed Siltec B 7,5cm x 7,5cm; Cód 72631-01 -
Cutimed Siltec B 12,5cm x 12,5cm; Cód 72631-02 - Cutimed Siltec
B 15,0cm x 15,0cm; Cód 72631-03 - Cutimed Siltec B 17,5cm x
17,5cm; Cód 72631-04 - Cutimed Siltec B 22,5cm x 22,5cm; Cód
72631-05 - Cutimed Siltec B 10,0cm x 10,0cm; Cód 72631-06 -
Cutimed Siltec B 10,0cm x 22,5cm; Cód 72647-00 - Cutimed Siltec
Sacrum 17,5cm x 17,5cm; Cód 72647-01 - Cutimed Siltec Sacrum
23,0cm x 23,0cm; Cod 72683-00 - Cutimed Siltec PLUS 5,0 x6,0cm;
Cód 72683-01 - Cutimed Siltec PLUS 10,0cm x 10,0cm; Cód 72683-
02 - Cutimed Siltec PLUS 10,0cm x 20,0cm; Cód 72683-03 - Cu-
timed Siltec PLUS 15,0cm x 15,0cm; Cód 72683-04 - Cutimed Siltec
PLUS 20,0cm x 20,0cm; Cód 72683-05 - Cutimed Siltec Plus Heel
2D 16,0cm x 24,0cm.
CLASSE : III 10224000077
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
NIDEK EYECARE DO BRASIL COMERCIO DE INSTRUMEN-
TOS OPTICOS LTDA 8.06250-8
Sistema de Implantação de Lentes 25351.283651/2014-27
SISTEMA NEX-LOAD SP
FABRICANTE : NIDEK CO., LTDA - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIDEK CO., LTDA - JAPÃO
Modelo SZ-1. POTÊNCIA DO DIOPTRO: 11,0 D / 11,5 D / 12,0 D
/ 12,5 D / 13,0 D / 13,5 D / 14,0 D/ 14,5 D / 15,0 D / 15,5 D/
16,0 D / 16,5 D / 17,0 D / 17,5 D / 18,0 D / 18,5 D / 19,0 D / 19,5
D / 20,0 D / 20,5 D / 21,0 D / 21,5 D / 22,0 D / 22,5 D/
23,0 D / 23,5 D / 24,0 D / 24,5 D / 25,0 D / 25,5 D / 26,0 D / 26,5
D / 27,0 D / 27,5 D / 28,0 D / 28,5 D / 29,0 D / 29,5 D / 30,0 D.
CLASSE : III 80625080032
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Sistema de Implantação de Lentes 25351.283676/2014-02

SISTEMA NEX-LOAD
FABRICANTE : NIDEK CO., LTDA - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIDEK CO., LTDA - JAPÃO
NZ-1 - POTÊNCIA DO DIOPTRO: 10,0D/ 10,5D/11,0 D / 11,5 D /
12,0 D / 12,5 D / 13,0 D / 13,5 D / 14,0 D / 14,5 D / 15,0 D / 15,5
D / 16,0 D / 16,5 D /
17,0 D / 17,5 D / 18,0 D / 18,5 D / 19,0 D / 19,5 D / 20,0 D / 20,5
D / 21,0 D / 21,5 D / 22,0 D / 22,5 D / 23,0 D / 23,5 D / 24,0 D /
24,5 D / 25,0 D / 25,5 D / 26,0 D / 26,5 D / 27,0 D / 27,5 D / 28,0
D.
CLASSE : III 80625080033
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Nihon kohden brasil importação, exportação e comercio de equi-
pamentos medicos ltda8.09146-9
Analisador Hematologico 25351.359343/2014-46
ANALISADOR HEMATOLÓGICO AUTOMATIZADO
FABRICANTE : NIHON KOHDEN TOMIOKA CORPORATION -
JAPÃO
FABRICANTE : NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIHON KOHDEN TOMIOKA CORPORATION
- JAPÃO
MEK 6500K
MEK 6500J
MEK 6510K
MEK 6510J
MEK 7300K
CLASSE : I 80914690009
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Registrador de Sinais Vitais 25351.386787/2014-36
TRANSMISSOR
FABRICANTE : NIHON KOHDEN TOMIOKA CORPORATION -
JAPÃO
FABRICANTE : NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIHON KOHDEN TOMIOKA CORPORATION
- JAPÃO
ZS-630P
CLASSE : III 80914690010
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Eletroencefalografo 25351.400055/2014-10
E L E T R O E N C E FA L O G R A F O
FABRICANTE : NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIHON KOHDEN TOMIOKA CORPORATION
- JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NIHON KOHDEN CORPORATION - JAPÃO
EEG-1250
CLASSE : II 80914699002
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
OFTALMOLÓGICA LTDA. 1.03353-8
Lentes de Contato 25351.318214/2010-95
LC-GEL
FABRICANTE : Mark´ennovy Personalized Care Ltd - REINO UNI-
DO
DISTRIBUIDOR : OFTALMOLÓGICA LTDA. - BRASIL
Bioview, Bioview Asférica, Bioview Tórica, Bioview Multifocal,
Flexview, Flexview Asférica, Flexview Tórica, Flexview Multifocal,
Optoflex, Optoflex Asférica, Optoflex Tórica, Optoflex Multifocal,
Poliperm, Poliperm Asférica, Poliperm Tórica, Poliperm Multifocal,
Biosoft, Biosoft Asférica, Biosoft Tórica, Biosoft Multifocal, Surface,
Surface Asférica, Surface Tórica, Surface Multifocal, Aquity, Aquity
Asférica, Aquity Tórica, Aquity Multifocal.
As Lentes LC-Gel são fornecidas esterilizadas por autoclave, em
frascos de vidro ou blisteres dependendo do modelo. As lentes po-
derão ser produzidas com curvas de formas esféricas e asféricas, no
caso do Blister estes são acondicionados em caixas de papelão com
1,2, 3 ou 6 blisteres de plástico contendo uma lente de contato em
cada blister, mergulhadas em solução salina tamponada a 0,9%. No
caso da embalagem de vidro estas são acondicionadas individual-
mente, existindo ainda a embalagem dupla, ambas mergulhadas em
solução salina tamponada a 0,9%, ambas são colocadas em caixa de
papelão. A etiqueta da embalagem apresentará o nome do produto,
parâmetros de curva base, graus de dioptrias, diâmetro, cor, número
de lote, data de fabricação, data de validade e número do registro.
CLASSE : II 10335380022
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Lentes de Contato 25351.327166/2010-11
LCG - BIOVIEW
FABRICANTE : COOPERVISION MANUFACTURING LTD - REI-
NO UNIDO
DISTRIBUIDOR : OFTALMOLÓGICA LTDA. - BRASIL
Bioview, Bioview Asférica, Bioview Tórica, Bioview Multifocal.
As Lentes LCG - Bioview são fornecidas esterilizadas por autoclave,
em frascos de vidro ou blisteres dependendo do modelo. As lentes
poderão ser produzidas com curvas de formas esféricas e asféricas, no
caso do Blister estes são acondicionados em caixas de papelão com
1,2, 3 ou 6 blisteres de plástico contendo uma lente de contato em
cada blister, mergulhadas em solução salina tamponada a 0,9%. No
caso da embalagem de vidro estas são acondicionadas individual-
mente, existindo ainda a embalagem dupla, ambas mergulhadas em
solução salina tamponada a 0,9%, ambas são colocadas em caixa de
papelão. A etiqueta da embalagem apresentará o nome do produto,
parâmetros de curva base, graus de dioptrias, diâmetro, cor, número
de lote, data de fabricação, data de validade e número do registro.
CLASSE : II 10335380023

8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA 8.01246-3
Central de Processamento de Imagens Médicas25351.386761/2014-
38
CENTRAL DE ULTRA-SOM ENDOSCÓPICA OLYMPUS
FABRICANTE : OLYMPUS MEDICAL SYSTEMS CORPORA-
TION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : SHIRAKAWA OLYMPUS CO., LTD - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS MEDICAL SYSTEMS CORPORA-
TION - JAPÃO
EU-ME1
CLASSE : II 80124630175
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte
OPTIFOCUS PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA - ME
8.09078-4
Instrumentos cirúrgicos 25351.410053/2014-51
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS NÃO-ARTICULADOS NÃO-
CORTANTES - AÇO INOXIDÁVEL
FABRICANTE : OPHSURIN CO., LTD. - CHINA
Capsulorhexis Forceps; Tying Forceps; Toothed Forceps; Colibri For-
ceps; Corneal Suturing Forceps; Notched Forceps; IOL Forceps; Pre-
chopper; Conjunctiva Forceps; Chalazion Forceps; Cilia Forceps;
Jeweler Forceps; Phaco Chopper; Corneal Markers; Fixation Instru-
ments; Speculums; Cannulas; Lacrimal Probe
CLASSE : I 80907840020
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumentos cirúrgicos 25351.410066/2014-51
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS NÃO-ARTICULADOS NÃO-
CORTANTES - AÇO INOXIDÁVEL - ESTÉRIL
FABRICANTE : OPHSURIN CO., LTD. - CHINA
Capsulorhexis Forceps; Tying Forceps; Toothed Forceps; Colibri For-
ceps; Corneal Suturing Forceps; Notched Forceps; IOL Forceps; Pre-
chopper; Conjunctiva Forceps; Chalazion Forceps; Cilia Forceps;
Jeweler Forceps; Phaco Chopper; Corneal Markers; Fixation Instru-
ments; Speculums; Cannulas; Lacrimal Probe.
CLASSE : I 80907840021
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumentos cirúrgicos 25351.410077/2014-08
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS NÃO-ARTICULADOS NÃO-
C O RTA N T E S
FABRICANTE : OPHSURIN CO., LTD. - CHINA
Capsulorhexis Forceps; Tying Forceps; Toothed Forceps; Colibri For-
ceps; Corneal Suturing Forceps; Notched Forceps; IOL Forceps; Pre-
chopper; Conjunctiva Forceps; Chalazion Forceps; Cilia Forceps;
Jeweler Forceps; Phaco Chopper; Corneal Markers; Fixation Instru-
ments; Speculums; Cannulas; Lacrimal Probe.
CLASSE : I 80907840022
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ORTHO PAUHER INDUSTRIA E COMERCIO E DISTRIBUIÇAO
LTDA 8.02233-4
Protetores 25351.620272/2014-31
PRODUTOS ANATOMICOS PARA POSICIONAMENTO/PROTE-
ÇÃO DE PESSOAS EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OU
EM USO DOMICILIAR
FABRICANTE : ORTHO PAUHER INDUSTRIA E COMERCIO E
DISTRIBUIÇAO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : ORTHO PAUHER INDUSTRIA E COMERCIO
E DISTRIBUIÇAO LTDA - BRASIL
AGP01; AGP02; AGP03; AGP04; AGP05; AGP06; AGP07; AGP08;
AGP010; AGP011; AGP012; AGP013; AGP014; AGP015; AGP016;
AGP017; AGP018; AGP019; AGP020; AGP021; AGP022; AGP023;
AGP024; AGP025; AGP026; AGP027; AGP028; AGP029; AGP030;
AGP031; AGP032; AGP033; AGP034; AGP035; AGP036; AGP037;
AGP038; AGP039; AGP040; AGP041; AGP042; AGP043; AGP044;
AGP045; AGP046; AGP047; AGP048; AGP049; AGP050; AGP051;
AGP052; AGP053; AGP054; AGP055; AGP056; AGP057; AGP058;
AGP059; AGP060; AGP061; AGP062; AGP063; AGP064; AGP065;
AGP066; AGP067; AGP068; AGP069; AGP070; AGP071; AGP072;
AGP073; AGP074; AGP075; AGP076; AGP077; AGP078; AGP079;
AGP080; AGP081; AGP082; AGP083; AGP084; AGP085; AGP086;
AGP087; AGP088; AGP089; AGP090; AGP091; AGP092;
AGP093
CLASSE : I 80223340036
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
ORTHOFIX DO BRASIL LTDA. 1.03920-6
Kit Instrumental 25351.529993/2014-88
Kit Instrumental para Fixador Externo Galaxy de Punho
FABRICANTE : ORTHOFIX SRL - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : ORTHOFIX SRL - ITÁLIA
COMPONENTES: 93999 - Galaxy de Punho bandeja vazia; 13530 -
Guia de Broca D 2,7 MM; 19965 - Trocater cônico; 19995 - Guia de

Parafuso; 91017 - Chave Allen Universal; 93160 - Chave em T QC;
93175 - Chave em T Eixo 4 MM; 1-1355001 - Broca D. 2,7 MM C
127 MM revestimento de nitreto de titânio - conexão rápida; M210 -
Chave "T" para pinos ósseos.

CLASSE : I 10392060088
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.02237-1
Sistema de fixação rígida de placas especiais para osteossínte-
se25351.641886/2013-35
SISTEMA DE PLACAS ESPECIAIS VOLFIX TITANIO ORTO-
SINTESE
FABRICANTE : ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA - BRASIL
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PLACAS: 6136/01 - Placa T Oblíqua Direita 3 Furos; 6136/02 -
Placa T Oblíqua Direita 4 Furos; 6136/03 - Placa T Oblíqua Direita
6 Furos; 6136/04 - Placa T Oblíqua Direita 8 Furos; 6136/05 - Placa
T Oblíqua Direita 10 Furos; 6136/06 - Placa T Oblíqua Direita 12
Furos; 6137/01 - Placa T Oblíqua Esquerda 3 Furos; 6137/02 - Placa
T Oblíqua Esquerda 4 Furos; 6137/03 - Placa T Oblíqua Esquerda 6
Furos; 6137/04 - Placa T Oblíqua Esquerda 8 Furos; 6137/05 - Placa
T Oblíqua Esquerda 10 Furos; 6137/06 - Placa T Oblíqua Esquerda
12 Furos; PARAFUSO CORTICAL 6151/01 - Parafuso cort ø
2,5x12mm Rosca Total; 6151/02 - Parafuso cort ø 2,5x14mm Rosca
Total; 6151/03 - Parafuso cort ø 2,5x16mm Rosca Total; 6151/04 -
Parafuso cort ø 2,5x18mm Rosca Total; 6151/05 - Parafuso cort ø
2,5x20mm Rosca Total; 6151/06 - Parafuso cort ø 2,5x22mm Rosca
Total; 6151/07 - Parafuso cort ø 2,5x24mm Rosca Total; 6151/08 -
Parafuso cort ø 2,5x26mm Rosca Total; 6151/09 - Parafuso cort ø
2,5x28mm Rosca Total; 6151/10 - Parafuso cort ø 2,5x30mm Rosca
Total; 6152/01 - Parafuso cort ø 2,5x12mm Rosca Parc; 6152/02 -
Parafuso cort ø 2,5x14mm Rosca Parc; 6152/03 - Parafuso cort ø
2,5x16mm Rosca Parc; 6152/04 - Parafuso cort ø 2,5x18mm Rosca
Parc; 6152/05 - Parafuso cort ø 2,5x20mm Rosca Parc; 6152/06 -
Parafuso cort ø 2,5x22mm Rosca Parc; 6152/07 - Parafuso cort ø
2,5x24mm Rosca Parc; 6152/08 - Parafuso cort ø 2,5x26mm Rosca
Parc; 6152/09 - Parafuso cort ø 2,5x28mm Rosca Parc; 6152/10 -
Parafuso cort ø 2,5x30mm Rosca Parc; PINO 6153/01 - Pino ø
2,0x16mm; 6153/02 - Pino ø 2,0x18mm; 6153/03 - Pino ø
2,0x20mm; 6153/04 - Pino ø 2,0x22mm; 6153/05 - Pino ø
2,0x24mm; 6153/06 - Pino ø 2,0x26mm; 6153/07 - Pino ø
2,0x28mm; 6153/08 - Pino ø 2,0x30mm;
CLASSE : III 10223710118
80097 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
NACIONAL
ORTOSPINE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA.8.04543-8
Kit Instrumental 25351.670986/2014-81
Kit Instrumental Dyna-EXTOR II
FABRICANTE : BK MEDITECK Co, Ltd. - CORÉIA DO SUL
O Kit Instrumental Dyna-EXTOR II é constituído de UMA UNI-
DADE DE CADA dos seguintes componentes: 13551 Broca de 2.0
com stop 36110 Suporte de guia de broca 36210 Suporte de guia de
broca 36230-40 Guia para pino (4-40) 36250-06 Guia para pino
5.0/60L 36250-10 Guia para pino 5.0/100L 36260-06 Guia para pino
6.0/60L 36260-10 Guia para pino 6.0/100L 36350 Trocater 5.0 36360
Trocater 6.0 36450-35-06 Guia de broca 60L(5/35) 36450-35-10 Guia
de broca 60L(6/35) 36460-35-06 Guia de broca 60L(6/35) 36460-35-
10 Guia de broca 100L(6/35) 36460-45-06 Guia de broca 60L(6/45)
36460-45-10 Guia de broca 100L(6/45) 36540-20 Guia para pino 2.0
36550-32 Guia para pino 36720 Chave em T 2.3 36721 Chave em T
2.0 36730 Chave de 3.0 36750 Chave em T 5.0 36760 Chave de 6.0
36860 Chave em T 5.0 36932-20 Broca de 3.2 36935-18 Broca de 3.5
36945-18 Broca de 4.5 37240 Prova (Template)de guia 37255 Guia
para pino 5.0 37260 Chave em L 2.5 37270 Chave em T 3.0 37360-
10 Suporte para guia de broca 37370 Chave em T 4.0 37380 Garra
37410 Caixa de Esterilização Instrumentos 37420 Caixa de Este-
rilização Instrumentos e pinos implantáveis 37430 Caixa de Este-
rilização Instrumentos 37440 Caixa de Esterilização Pinos Implan-
táveis
CLASSE : I 80454380052
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Kit Instrumental 25351.670993/2014-15
Kit Instrumental Health Joy Placas Mini-Micro
FABRICANTE : CHANGZHOU HENGJIE MEDICAL DEVICES
CO., LTD. - CHINA
O Kit Instrumental Health Joy Placas Mini-Micro é constituído de
UMA UNIDADE DE CADA dos seguintes componentes: 020001
Broca AO, D 2.0 mm x C 110 mm 020002 Broca AO, D 1,1 mm x
C 80 mm 020003 Broca AO, D 1,8 mm x C 110 mm 020004 Fio
Guia D 1,5 mm x C 150 mm 020005 Broca AO, D 1,5 mm x C 110
mm 020006 Guia de Broca D 2.0 mm x C 51 mm 020007 Guia de
Broca D 1,8 mm x C 51 mm 020008 Guia de Broca D 1,6 mm x C
51 mm 020009 Guia de Broca Duplo D 2,0 mm e D 2,5 mm x C 18
mm 020010 Guia de Broca Duplo D 1,5 mm e D 1,1 mm x C 18 mm
020011 Macheador AO, D 2.5 mm x C 70 mm 020012 Macheador
AO, D 2.0 mm x C 95 mm 020013 Macheador AO, D 1,5 mm x C
95 mm 020014 Chave T engate rápido AO, C 80 mm x 60 L 020015
Chave Reta engate rápido AO, C 110 mm 020016 Chave Pequena
engate rápido AO, C 110 mm 020017 Torquimetro AO 8NM, C 110
mm 020018 Fixador de parafuso, D 13 mm x C 74 mm 020019 Cabo
de Aperto Estrela, D 2,5 mm x C 105 mm 020020 Cabo de Aperto,
D 1,5 mm x C 70 mm 020022 Pinça para Parafuso, C 40 mm x L 8
mm x E 5 mm 020023 Pinça para Parafuso, C 40 mm x L 8 mm x
E 1,5 mm 020024 Medidor de Profundidade, D 0,8 mm x 115 mm
020025 Forceps para Dobrar Placa, C 160 mm x L 40 mm x E 14
mm 020026 Retrator, C 160 mm x L 7 e 15 mm 020027 Elevador
Periosteal, C 190 x L 3 mm 020028 Pinça de Redução tipo 1 Pta
Incisiva , C 95 mm x L 70 mm x E 2,2 mm 020029 Pinça de Redução
tipo 2 Pta Incisiva, C 155 mm x L 40 mm x E 2,2 mm 020030 Pinça
de Redução tipo 3 Pta dentada, C 155 mm x L 40 mm x E 2,2 mm
020031 Pino de Redução AO, D 1.5 mm x C 10 mm 020032 Pino de
Redução AO, D 1.5 mm x C 15 mm C60000 Caixa de Esterilização
Instrumental, (C 355 x L 225 x A 80) mm C60001 Caixa de Es-
terilização Implantes Parafusos, (C 105 x L 132 x A 40) mm C60002
Caixa de Esterilização Implantes, Placas (C 227 x L 132 x A 20) mm
C60003 Caixa de Esterilização Implantes Placas, (C 235 x L 132 x A
20) mm C60004 Bandeja Externa Peq , (C 400 x L 253 x A 155) mm
media C60005 Bandeja Externa Grande, (C 540 x L 253 x A 140 mm
media 020033 Cortador de Placas, C 210 mm x L 95 mm 020034
Gancho Escareador, C 160 mm x E 0,6 a 1,2 mm 020035 Escareador
Duplo, ponta 2 e 3 mm 020036 Gancho de Pele, C 180 mm x L 5 mm
x E 1,5 mm

CLASSE : I 80454380053
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
OSSEA TECHNOLOGY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
8.00784-5
Instrumental para Implante de Coluna 25351.297283/2014-91
Instrumentos NARTC
FABRICANTE : OSSEA TECHNOLOGY INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - BRASIL
NARTC001 - Broca de perfuração ajustável 3.5; NARTC002 - Broca
de perfuração ajustável 4.0 ; NARTC003 - Broca de perfuração 3.5 x
14 ; NARTC004 - Broca de perfuração 4.0 x 14 ; NARTC005 - Broca
de perfuração ajustável 3.5 ; NARTC006 - Broca de perfuração ajus-
tável 4.0 ; NARTC007 - Broca de perfuração ajustável para parafuso
occipital ; NARTC008 - Furador canulado; NARTC009 - Furador ;
NARTC010 - Furador ; NARTC011 - Furador ajustável 3.5 ;
NARTC012 - Furador ajustável 4.0 ; NARTC013 - Tap 3.5 x 14 ;
NARTC014 - Tap 4.0 x 14 ; NARTC015 - Tap ajustável 3.5 mm;
NARTC016 - Tap ajustável 4.0 mm; NARTC017 - Tap 4.0 mm;
NARTC018 - Tap 5.0 mm ; NARTC019 - Tap 6.0 mm ; NARTC020
- Tap 7.0 mm ; NARTC021 - Tap 7.5 mm ; NARTC022 - Tap 8.0 mm
; NARTC023 - Tap 4.5 mm; NARTC024 - Tap 5.5 mm ; NARTC025
- Tap 6.5 mm; NARTC026 - Tap P 7.5 mm; NARTC027 - Tap
canulado 5.0 mm; NARTC028 - Tap canulado 6.0 mm ; NARTC029
- Tap canulado 7.0 mm ; NARTC030 - Tap canulado 7.5 mm ;
NARTC031 - Tap canulado 8.0 mm; NARTC032 - Tap canulado 6.0
x 1.8 mm; NARTC033 - Tap canulado 7.0 x 1.8 mm ; NARTC034 -
Pino de fixação temporária ; NARTC035 - Pino de fixação retrator ;

NARTC036 - Tap 5.0 mm; NARTC037 - Tap 6.0 mm; NARTC038 -
Tap 7.0 mm; NARTC039 - Tap 8.0 mm; NARTC040 - Tap 8.5 mm;

NARTC041 - Tap canulado 5.5 mm; NARTC042 - Tap canulado 6.5
mm; NARTC043 - Tap canulado 7.5 mm; NARTC044 - Tap canulado
8.0 mm; NARTC045 - Tap canulado 8.5 mm; NARTC046 - Cortador
de músculo - curto; NARTC047 - Cortador de músculo - longo;
NARTC048 - Trocarte.
CLASSE : I 80078450037
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
PERFUR DO BRASIL LTDA 1.03624-4
Aparelho Para Perfuracao e Colocacao de Brin-
cos25351.410444/2014-03
APARELHO PARA PERFURAÇÃO DE LÓBULO DE ORELHA -
MEDI-SYSTEM
FABRICANTE : PERFUR DO BRASIL LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PERFUR DO BRASIL LTDA - BRASIL
APARELHO MEDI-SYSTEM
CLASSE : I 10362449007
8057 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde NA-
CIONAL
Aparelho Para Perfuracao e Colocacao de Brin-
cos25351.410454/2014-19
APARELHO PARA PERFURAÇÃO DE LÓBULO DE ORELHA
DE MECANISMO MANUAL - PERFUR
FABRICANTE : PERFUR DO BRASIL LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PERFUR DO BRASIL LTDA - BRASIL
APARELHO PERFUR
CLASSE : I 10362449008
8057 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde NA-
CIONAL
POLYSUTURE IND. COM. LTDA 8.00520-2
Fio de Sutura 25351.170284/2014-57
LINEN - SUTURA DE LINHO TRANÇADO NÃO ABSORVÍVEL
SEM AGULHA
FABRICANTE : POLYSUTURE IND. COM. LTDA - BRASIL
Envelope estéril contendo 01 sutura de linho em sua cor natural,
diâmetros de 4 (6 métrico) a 11-0 (0,1 métrico). Comprimentos: 30
cm a 2,5 m. Caixas contendo de 1 a 120 envelopes.
CLASSE : III 80052020048
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
PRODEM PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME 8.06311-
9
Componentes para Protese Dentaria 25351.744288/2013-11
PILARES PRÓTETICOS EM TITÂNIO
FABRICANTE : PRODEM PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
- ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PRODEM PRODUTOS ODONTOLOGICOS LT-
DA - ME - BRASIL
PR1301.01A PILAR ESTÉTICO RETO 3.35 x 1mm PR1301.01B
PILAR ESTÉTICO RETO 3.35 x 2mm PR1301.01C PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.35 x 3mm PR1301.02A PILAR ESTÉTICO RETO
3.50 x 1mm PR1301.02B PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 2mm
PR1301.02C PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 3mm PR1301.03A
PILAR ESTÉTICO RETO 3.75 x 1mm PR1301.03B PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.75 x 2mm PR1301.03C PILAR ESTÉTICO RETO
3.75 x 3mm PR1301.04A PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 1mm
PR1301.04B PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 2mm PR1301.04C
PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 3mm PR1301.05A PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.25 x 1mm PR1301.05B PILAR ESTÉTICO RETO
4.25 x 2mm PR1301.05C PILAR ESTÉTICO RETO 4.25 x 3mm
PR1301.06A PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 1mm PR1301.06B
PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 2mm PR1301.06C PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.50 x 3mm PR1301.07A PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 1mm PR1301.07B PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm
PR1301.07C PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1301.08A
PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 1mm PR1301.08B PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.50 x 2mm PR1301.08C PILAR ESTÉTICO RETO
3.50 x 3mm PR1301.09A PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 1mm
PR1301.09B PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 2mm PR1301.09C
PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 3mm PR1301.10A PILAR ES-

TÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1301.10B PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 2mm PR1301.10C PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm
PR1301.11A PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 1mm PR1301.11B
ABUT.ESTÉTICO RETO 3.50 x 2mm PR1301.11C PILAR ESTÉ-
TICO RETO 3.50 x 3mm PR1301.12A PILAR ESTÉTICO RETO
4.00 x 1mm PR1301.12B PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 2mm
PR1301.12C PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 3mm PR1301.13A
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1301.13B PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1301.13C PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 3mm PR1301.14A PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 1mm
PR1301.14B PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 2mm PR1301.14C
PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 3mm PR1301.15A PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.50 x 1mm PR1301.15B PILAR ESTÉTICO RETO
3.50 x 2mm PR1301.15C PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 3mm
PR1301.16A PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 1mm PR1301.16B
PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 2mm PR1301.16C PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.50 x 3mm PR1301.17A PILAR ESTÉTICO RETO
4.00 x 1mm PR1301.17B PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 2mm
PR1301.17C PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 3mm PR1301.18A
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1301.18B PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1301.18C PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 3mm PR1301.19A PILAR ESTÉTICO RETO 4.10/5.10 x
1mm PR1301.19B PILAR ESTÉTICO RETO 4.10/5.10 x 2mm
PR1301.19C PILAR ESTÉTICO RETO 4.10/5.10 x 3mm
PR1302.01A PILAR ESTÉTICO RETO 3.40 x 1mm PR1302.01B
PILAR ESTÉTICO RETO 3.40 x 2mm PR1302.01C PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.40 x 3mm PR1302.02A PILAR ESTÉTICO RETO
3.80 x 1mm PR1302.02B PILAR ESTÉTICO RETO 3.80 x 2mm
PR1302.02C PILAR ESTÉTICO RETO 3.80 x 3mm PR1302.03A
PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 1mm PR1302.03B PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.50 x 2mm PR1302.03C PILAR ESTÉTICO RETO
4.50 x 3mm PR1302.04A PILAR ESTÉTICO RETO 5.50 x 1mm
PR1302.04B PILAR ESTÉTICO RETO 5.50 x 2mm PR1302.04C
PILAR ESTÉTICO RETO 5.50 x 3mm PR1302.06A PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.30 x 1mm PR1302.06B PILAR ESTÉTICO RETO
4.30 x 2mm PR1302.06C PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 3mm
PR1302.07A PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1302.07B
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1302.07C PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1302.08A PILAR ESTÉTICO RETO
4.10 x 1mm PR1302.08B PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 2mm
PR1302.08C PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 3mm PR1302.09A
PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 1mm PR1302.09B PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.30 x 2mm PR1302.09C PILAR ESTÉTICO RETO
4.30 x 3mm PR1302.10A PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm
PR1302.10B PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1302.10C
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1302.11A PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.80 x 1mm PR1302.11B PILAR ESTÉTICO RETO
3.80 x 2mm PR1302.11C PILAR ESTÉTICO RETO 3.80 x 3mm
PR1302.12A PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 1mm PR1302.12B
PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 2mm PR1302.12C PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.30 x 3mm PR1302.13A PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 1mm PR1302.13B PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm
PR1302.13C PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1302.14A
PILAR ESTÉTICO RETO 3.40 x 1mm PR1302.14B PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.40 x 2mm PR1302.14C PILAR ESTÉTICO RETO
3.40 x 3mm PR1302.15A PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 1mm
PR1302.15B PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 2mm PR1302.15C
PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 3mm PR1302.16A PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1302.16B PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 2mm PR1302.16C PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm
PR1302.17A PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 1mm PR1302.17B
PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 2mm PR1302.17C PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.50 x 3mm PR1302.18A PILAR ESTÉTICO RETO
4.30/5.00 x 1mm PR1302.18B PILAR ESTÉTICO RETO 4.30/5.00 x
2mm PR1302.18C PILAR ESTÉTICO RETO 4.30/5.00 x 3mm
PR1302.20A PILAR ESTÉTICO RETO 3.80 x 1mm PR1302.20B
PILAR ESTÉTICO RETO 3.80 x 2mm PR1302.20C PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.80 x 3mm PR1302.21A PILAR ESTÉTICO RETO
4.50 x 1mm PR1302.21B PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 2mm
PR1302.21C PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 3mm PR1302.22A
PILAR ESTÉTICO RETO 5.50 x 1mm PR1302.22B PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.50 x 2mm PR1302.22C PILAR ESTÉTICO RETO
5.50 x 3mm PR1303.01A PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 1mm
PR1303.01B PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 2mm PR1303.01C
PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 3mm PR1303.02A PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.30 x 1mm PR1303.02B PILAR ESTÉTICO RETO
4.30 x 2mm PR1303.02C PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 3mm
PR1303.03A PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1303.03B
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1303.03C PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1304.01A PILAR ESTÉTICO RETO
3.40 x 1mm PR1304.01B PILAR ESTÉTICO RETO 3.40 x 2mm
PR1304.01C PILAR ESTÉTICO RETO 3.40 x 3mm PR1304.02A
PILAR ESTÉTICO RETO 3.45 x 1mm PR1304.02B PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.45 x 2mm PR1304.02C PILAR ESTÉTICO RETO
3.45 x 3mm PR1304.03A PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 1mm
PR1304.03B PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 2mm PR1304.03C
PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 3mm PR1304.03D PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.50 x 4mm PR1304.04A PILAR ESTÉTICO RETO
3.50 x 1mm PR1304.04B PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 2mm
PR1304.04C PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 3mm PR1304.04D
PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 4mm PR1304.05A PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.50 x 1mm PR1304.05B PILAR ESTÉTICO RETO
3.50 x 2mm PR1304.05C PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x 3mm
PR1304.05D PILAR ESTÉTICO RETO 3.50 x4mm PR1304.06A PI-
LAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 1mm PR1304.06B PILAR ESTÉ-
TICO RETO 4.10 x 2mm PR1304.06C PILAR ESTÉTICO RETO
4.10 x 3mm PR1304.06D PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 4mm
PR1304.06E PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 5mm PR1304.07A
PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 1mm PR1304.07B PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.30 x 2mm PR1304.07C PILAR ESTÉTICO RETO
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4.30 x 3mm PR1304.07D PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 4mm
PR1304.08A PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 1mm PR1304.08B
PILAR ESTÉTICO RETO 4.30 x 2mm PR1304.08C PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.30 x 3mm PR1304.08D PILAR ESTÉTICO RETO
4.30 x 4mm PR1304.09A PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm
PR1304.09B PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1304.09C
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1304.09D PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 4mm PR1304.10A PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 1mm PR1304.10B PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm
PR1304.10C PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1304.10D
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 4mm PR1304.11A PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.10 x 1mm PR1304.11B PILAR ESTÉTICO RETO
5.10 x 2mm PR1304.11C PILAR ESTÉTICO RETO 5.10 x 3mm
PR1304.11D PILAR ESTÉTICO RETO 5.10 x 4mm PR1304.12A
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1304.12B PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1304.12C PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 3mm PR1304.12D PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 4mm
PR1304.13A PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 1mm PR1304.13B
PILAR ESTÉTICO RETO 5.00 x 2mm PR1304.13C PILAR ES-
TÉTICO RETO 5.00 x 3mm PR1304.13D PILAR ESTÉTICO RETO
5.00 x 4mm PR1305.01A PILAR ESTÉTICO RETO 4.80 x 1mm
PR1305.01B PILAR ESTÉTICO RETO 4.80 x 2mm PR1305.01C
PILAR ESTÉTICO RETO 4.80 x 3mm PR1305.02A PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.00 x 1mm PR1305.02B PILAR ESTÉTICO RETO
4.00 x 2mm PR1305.02C PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 3mm
PR1305.02D PILAR ESTÉTICO RETO 4.00 x 4mm PR1305.03A
PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 1mm PR1305.03B PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.10 x 2mm PR1305.03C PILAR ESTÉTICO RETO
4.10 x 3mm PR1305.03D PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 4mm
PR1305.03E PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 5mm PR1305.04A
PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 1mm PR1305.04B PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.50 x 2mm PR1305.04C PILAR ESTÉTICO RETO
4.50 x 3mm PR1305.04D PILAR ESTÉTICO RETO 4.50 x 4mm
PR1305.05A PILAR ESTÉTICO RETO 3.30 x 1mm PR1305.05B
PILAR ESTÉTICO RETO 3.30 x 2mm PR1305.05C PILAR ES-
TÉTICO RETO 3.30 x 3mm PR1305.05D PILAR ESTÉTICO RETO
3.30 x 4mm PR1305.05E PILAR ESTÉTICO RETO 3.30 x 5mm
PR1305.06A PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 1mm PR1305.06B
PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 2mm PR1305.06C PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.10 x 3mm PR1305.06D PILAR ESTÉTICO RETO
4.10 x 4mm PR1305.06E PILAR ESTÉTICO RETO 4.10 x 5mm
PR1305.07A PILAR ESTÉTICO RETO 4.80 x 1mm PR1305.07B
PILAR ESTÉTICO RETO 4.80 x 2mm PR1305.07C PILAR ES-
TÉTICO RETO 4.80 x 3mm PR1305.07D PILAR ESTÉTICO RETO
4.80 x 4mm PR1305.07E PILAR ESTÉTICO RETO 4.80 x 5mm
PR1401.01.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.35 x
2mm PR1401.01.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.35 x 3mm PR1401.01.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 3.35 x 4mm PR1401.01.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.35 x 3mm PR1401.01.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.35 x 4mm PR1401.01.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.35 x 5mm PR1401.02.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm
PR1401.02.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x
3mm PR1401.02.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.50 x 4mm PR1401.02.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.50 x 3mm PR1401.02.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1401.02.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1401.03.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.75 x 2mm PR1401.03.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.75 x 3mm
PR1401.03.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.75 x
4mm PR1401.03.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.75 x 3mm PR1401.03.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.75 x 4mm PR1401.03.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.75 x 5mm PR1401.04.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1401.04.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1401.04.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm
PR1401.04.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO. 30 GRAUS 4.00 x
3mm PR1401.04.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.00 x 4mm PR1401.04.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.00 x 5mm PR1401.05.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.25 x 2mm PR1401.05.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.25 x 3mm PR1401.05.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.25 x 4mm PR1401.05.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.25 x 3mm
PR1401.05.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.25 x
4mm PR1401.05.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.25 x 5mm PR1401.06.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.50 x 2mm PR1401.06.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1401.06.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm PR1401.06.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1401.06.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm
PR1401.06.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x
5mm PR1401.07.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
5.00 x 2mm PR1401.07.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 5.00 x 3mm PR1401.07.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1401.07.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1401.07.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1401.02.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm
PR1401.08.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x
2mm PR1401.08.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.50 x 3mm PR1401.08.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 3.50 x 4mm PR1401.08.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1401.08.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1401.08.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1401.09.1A PI-

LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm
PR1401.09.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x
3mm PR1401.09.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.00 x 4mm PR1401.09.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.00 x 3mm PR1401.09.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1401.09.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1401.10.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1401.10.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm
PR1401.10.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x
4mm PR1401.10.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.00 x 3mm PR1401.10.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.00 x 4mm PR1401.10.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1401.11.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1401.11.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1401.11.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm
PR1401.11.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x
3mm PR1401.11.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.50 x 4mm PR1401.11.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.50 x 5mm PR1401.12.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1401.12.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1401.12.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1401.12.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm
PR1401.12.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO. 30 GRAUS 4.00 x
4mm PR1401.12.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.00 x 5mm PR1401.13.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 5.00 x 2mm PR1401.13.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1401.13.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1401.13.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1401.13.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm
PR1401.13.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x
5mm PR1401.14.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.00 x 2mm PR1401.14.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.00 x 3mm PR1401.14.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1401.14.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1401.14.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1401.14.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm
PR1401.14.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x
5mm PR1401.15.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO. 17 GRAUS
3.50 x 2mm PR1401.15.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 3.50 x 3mm PR1401.15.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1401.15.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1401.15.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1401.15.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm
PR1401.16.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x
2mm PR1401.16.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.50 x 3mm PR1401.16.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.50 x 4mm PR1401.16.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1401.16.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm PR1401.16.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1401.17.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm
PR1401.17.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x
3mm PR1401.17.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.00 x 4mm PR1401.17.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.00 x 3mm PR1401.17.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1401.17.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1401.18.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1401.18.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm
PR1401.18.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x
4mm PR1401.18.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.00 x 3mm PR1401.18.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.00 x 4mm PR1401.18.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1401.19.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.10/5.10 x 2mm PR1401.19.1B PILAR
ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.10/5.10 x 3mm
PR1401.19.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.10/5.10 x 4mm PR1401.19.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO
30 GRAUS 4.10/5.10 x 3mm PR1401.19.2B PILAR ESTÉTICO AN-
GULADO 30 GRAUS 4.10/5.10 x 4mm PR1401.19.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10/5.10 x 5mm PR1402.01.1A
PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 2mm
PR1402.01.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x
3mm PR1402.01.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.40 x 4mm PR1402.01.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.40 x 3mm PR1402.01.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.40 x 4mm PR1402.01.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 5mm PR1402.02.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 2mm PR1402.02.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 3mm
PR1402.02.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x
4mm PR1402.02.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.80 x 3mm PR1402.02.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.80 x 4mm PR1402.02.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.80 x 5mm PR1402.03.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1402.03.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1402.03.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm
PR1402.03.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x
3mm PR1402.03.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.50 x 4mm PR1402.03.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.50 x 5mm PR1402.04.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.50 x 2mm PR1402.04.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 3mm PR1402.04.1C PILAR ES-

TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 4mm PR1402.04.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x 3mm
PR1402.04.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x
4mm PR1402.04.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.50 x 5mm PR1402.06.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.30 x 2mm PR1402.06.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1402.06.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1402.06.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1402.06.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm
PR1402.06.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x
5mm PR1402.07.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
5.00 x 2mm PR1402.07.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 5.00 x 3mm PR1402.07.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1402.07.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1402.07.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1402.07.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm
PR1402.08.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x
2mm PR1402.08.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.10 x 3mm PR1402.08.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.10 x 4mm PR1402.08.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1402.08.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1402.08.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1402.09.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm
PR1402.09.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x
3mm PR1402.09.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.30 x 4mm PR1402.09.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.30 x 3mm PR1402.09.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1402.09.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1402.10.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1402.10.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm
PR1402.10.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x
4mm PR1402.10.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.00 x 3mm PR1402.10.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO. 30
GRAUS 5.00 x 4mm PR1402.10.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1402.11.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 2mm PR1402.11.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 3mm PR1402.11.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 4mm
PR1402.11.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x
3mm PR1402.11.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.80 x 4mm PR1402.11.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.80 x 5mm PR1402.12.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1402.12.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1402.12.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1402.12.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm
PR1402.12.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x
4mm PR1402.12.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.30 x 5mm PR1402.13.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 5.00 x 2mm PR1402.13.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1402.13.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1402.13.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1402.13.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm
PR1402.13.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x
5mm PR1402.14.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.40 x 2mm PR1402.14.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 3.40 x 3mm PR1402.14.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 3.40 x 4mm PR1402.14.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 3mm PR1402.14.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 4mm PR1402.14.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 5mm
PR1402.15.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x
2mm PR1402.15.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.10 x 3mm PR1402.15.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.10 x 4mm PR1402.15.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1402.15.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1402.15.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1402.16.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm
PR1402.16.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x
3mm PR1402.16.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
5.00 x 4mm PR1402.16.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.00 x 3mm PR1402.16.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1402.16.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1402.17.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1402.17.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm
PR1402.17.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x
4mm PR1402.17.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.50 x 3mm PR1402.17.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.50 x 4mm PR1402.17.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1402.18.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.30/5.00 x 2mm PR1402.18.1B PILAR
ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.30/5.00 x 3mm
PR1402.18.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.30/5.00 x 4mm PR1402.18.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO
30 GRAUS 4.30/5.00 x 3mm PR1402.18.2B PILAR ESTÉTICO AN-
GULADO 30 GRAUS 4.30/5.00 x 4mm PR1402.18.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30/5.00 x 5mm PR1402.20.1A
PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 2mm
PR1402.20.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x
3mm PR1402.20.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.80 x 4mm PR1402.20.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.80 x 3mm PR1402.20.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.80 x 4mm PR1402.20.2C PILAR ESTÉTICO
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ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 5mm PR1402.21.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1402.21.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm
PR1402.21.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x
4mm PR1402.21.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.50 x 3mm PR1402.21.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.50 x 4mm PR1402.21.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1402.22.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 2mm PR1402.22.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 3mm PR1402.22.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 4mm
PR1402.22.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x
3mm PR1402.22.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.50 x 4mm PR1402.22.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.50 x 5mm PR1403.01.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1403.01.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1403.01.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1403.01.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm
PR1403.01.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x
4mm PR1403.01.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.50 x 5mm PR1403.02.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.30 x 2mm PR1403.02.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1403.02.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1403.02.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1403.02.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm
PR1403.02.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x
5mm PR1403.03.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
5.00 x 2mm PR1403.03.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 5.00 x 3mm PR1403.03.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1403.03.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1403.03.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1403.03.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm
PR1404.01.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x
2mm PR1404.01.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.40 x 3mm PR1404.01.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 3.40 x 4mm PR1404.01.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.40 x 3mm PR1404.01.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 4mm PR1404.01.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 5mm PR1404.02.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.45 x 2mm
PR1404.02.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.45 x
3mm PR1404.02.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
3.45 x 4mm PR1404.02.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.45 x 3mm PR1404.02.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.45 x 4mm PR1404.02.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 3.45 x 5mm PR1404.03.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1404.03.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm
PR1404.03.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x
4mm PR1404.03.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.50 x 3mm PR1404.03.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.50 x 4mm PR1404.03.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1404.04.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1404.04.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1404.04.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm
PR1404.04.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x
3mm PR1404.04.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.50 x 4mm PR1404.04.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.50 x 5mm PR1404.05.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1404.05.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1404.05.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1404.05.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm
PR1404.05.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x
4mm PR1404.05.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.50 x 5mm PR1404.06.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.10 x 2mm PR1404.06.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1404.06.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1404.06.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1404.06.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm
PR1404.06.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x
5mm PR1404.07.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.30 x 2mm PR1404.07.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.30 x 3mm PR1404.07.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1404.07.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1404.07.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1404.07.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm
PR1404.08.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x
2mm PR1404.08.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.30 x 3mm PR1404.08.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.30 x 4mm PR1404.08.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1404.08.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1404.08.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1404.09.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm
PR1404.09.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x
3mm PR1404.09.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
5.00 x 4mm PR1404.09.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.00 x 3mm PR1404.09.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1404.09.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1404.10.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1404.10.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm
PR1404.10.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x

4mm PR1404.10.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.00 x 3mm PR1404.10.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.00 x 4mm PR1404.10.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1404.11.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.10 x 2mm PR1404.11.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.10 x 3mm PR1404.11.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.10 x 4mm
PR1404.11.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.10 x
3mm PR1404.11.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.10 x 4mm PR1404.11.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 5.10 x 5mm PR1404.12.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1404.12.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1404.12.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1404.12.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm
PR1404.12.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x
4mm PR1404.12.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
5.00 x 5mm PR1404.13.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 5.00 x 2mm PR1404.13.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1404.13.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1404.13.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1404.13.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm
PR1404.13.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x
5mm PR1405.01.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.80 x 2mm PR1405.01.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.80 x 3mm PR1405.01.1C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.80 x 4mm PR1405.01.2A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 3mm PR1405.01.2B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 4mm PR1405.01.2C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 5mm
PR1405.02.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x
2mm PR1405.02.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.00 x 3mm PR1405.02.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.00 x 4mm PR1405.02.2A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1405.02.2B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1405.02.2C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1405.03.1A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm
PR1405.03.1B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x
3mm PR1405.03.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS
4.10 x 4mm PR1405.03.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.10 x 3mm PR1405.03.2B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1405.03.2C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1405.04.1A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1405.04.1B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm
PR1405.04.1C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x
4mm PR1405.04.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.50 x 3mm PR1405.04.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 4.50 x 4mm PR1405.04.2C PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1405.05.1A PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 3.30 x 2mm PR1405.05.1B PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.30 x 3mm PR1405.05.1C PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 3.30 x 4mm
PR1405.05.2A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 3.30 x
3mm PR1405.05.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
3.30 x 4mm PR1405.05.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30
GRAUS 3.30 x 5mm PR1405.06.1A PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm PR1405.06.1B PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1405.06.1C PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1405.06.2A PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm
PR1405.06.2B PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x
4mm PR1405.06.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS
4.10 x 5mm PR1405.07.1A PILAR ESTÉTICO ANGULADO 17
GRAUS 4.80 x 2mm PR1405.07.1B PILAR ESTÉTICO ANGU-
LADO 17 GRAUS 4.80 x 3mm PR1405.07.1C PILAR ESTÉTICO
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 4mm PR1405.07.2A PILAR ES-
TÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 3mm PR1405.07.2B PI-
LAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 4mm
PR1405.07.2C PILAR ESTÉTICO ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x
5mm PR1501.01A MINI PILAR RETO 3.35 x 1mm PR1501.01B
MINI PILAR RETO 3.35 x 2mm PR1501.01C MINI PILAR RETO
3.35 x 3mm PR1501.01D MINI PILAR RETO 3.35 x 4mm
PR1501.02A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1501.02B MINI
PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1501.02C MINI PILAR RETO 3.50 x
3mm PR1501.02D MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm PR1501.03A
MINI PILAR RETO 3.75 x 1mm PR1501.03B MINI PILAR RETO
3.75 x 2mm PR1501.03C MINI PILAR RETO 3.75 x 3mm
PR1501.03D MINI PILAR RETO 3.75 x 4mm PR1501.04A MINI
PILAR RETO 4.00 x 1mm PR1501.04B MINI PILAR RETO 4.00 x
2mm PR1501.04C MINI PILAR RETO 4.00 x 3mm PR1501.04D
MINI PILAR RETO 4.00 x 4mm PR1501.05A MINI PILAR RETO
4.25 x 1mm PR1501.05B MINI PILAR RETO 4.25 x 2mm
PR1501.05C MINI PILAR RETO 4.25 x 3mm PR1501.05D MINI
PILAR RETO 4.25 x 4mm PR1501.06A MINI PILAR RETO 4.50 x
1mm PR1501.06B MINI PILAR RETO 4.50 x 2mm PR1501.06C
MINI PILAR RETO 4.50 x 3mm PR1501.06D MINI PILAR RETO
4.50 x 4mm PR1501.07A MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm
PR1501.07B MINI PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1501.07C MINI
PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1501.07D MINI PILAR RETO 5.00 x
4mm PR1501.08A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1501.08B
MINI PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1501.08C MINI PILAR RETO
3.50 x 3mm PR1501.08D MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm
PR1501.09A MINI PILAR RETO 4.00 x 1mm PR1501.09B MINI
PILAR RETO 4.00 x 2mm PR1501.09C MINI PILAR RETO 4.00 x
3mm PR1501.09D MINI PILAR RETO 4.00 x 4mm PR1501.10A
MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1501.10B MINI PILAR RETO
5.00 x 2mm PR1501.10C MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm

PR1501.10D MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1501.11A MINI
PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1501.11B MINI PILAR RETO 3.50 x
2mm PR1501.11C MINI PILAR RETO 3.50 x 3mm PR1501.11D
MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm PR1501.12A MINI PILAR RETO
4.00 x 1mm PR1501.12B MINI PILAR RETO 4.00 x 2mm
PR1501.12C MINI PILAR RETO 4.00 x 3mm PR1501.12D MINI
PILAR RETO 4.00 x 4mm PR1501.13A MINI PILAR RETO 5.00 x
1mm PR1501.13B MINI PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1501.13C
MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1501.13D MINI PILAR RETO
5.00 x 4mm PR1501.14A MINI PILAR RETO 4.00 x 1mm
PR1501.14B MINI PILAR RETO 4.00 x 2mm PR1501.14C MINI
PILAR RETO 4.00 x 3mm PR1501.14D MINI PILAR.RETO 4.00 x
4mm PR1501.15A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1501.15B
MINI PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1501.15C MINI PILAR RETO
3.50 x 3mm PR1501.15D MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm
PR1501.16A MINI PILAR RETO 4.50 x 1mm PR1501.16B MINI
PILAR RETO 4.50 x 2mm PR1501.16C MINI PILAR RETO 4.50 x
3mm PR1501.16D MINI PILAR RETO 4.50 x 4mm PR1501.17A
MINI PILAR RETO 4.00 x 1mm PR1501.17B MINI PILAR RETO
4.00 x 2mm PR1501.17C MINI PILAR RETO 4.00 x 3mm
PR1501.17D MINI PILAR RETO 4.00 x 4mm PR1501.18A MINI
PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1501.18B MINI PILAR RETO 5.00 x
2mm PR1501.18C MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1501.18D
MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1501.19A MINI PILAR RETO
4.10/5.10 x 1mm PR1501.19B MINI PILAR RETO 4.10/5.10 x 2mm
PR1501.19C MINI PILAR RETO 4.10/5.10 x 3mm PR1501.19D
MINI PILAR RETO 4.10/5.10 x 4mm PR1502.01A MINI PILAR
RETO 3.40 x 1mm PR1502.01B MINI PILAR RETO 3.40 x 2mm
PR1502.01C MINI PILAR RETO 3.40 x 3mm PR1502.01D MINI
PILAR RETO 3.40 x 4mm PR1502.02A MINI PILAR RETO 3.80 x
1mm PR1502.02B MINI PILAR RETO 3.80 x 2mm PR1502.02C
MINI PILAR RETO 3.80 x 3mm PR1502.02D MINI PILAR RETO
3.80 x 4mm PR1502.03A MINI PILAR RETO 4.50 x 1mm
PR1502.03B MINI PILAR RETO 4.50 x 2mm PR1502.03C MINI
PILAR RETO 4.50 x 3mm PR1502.03D MINI PILAR RETO 4.50 x
4mm PR1502.04A MINI PILAR RETO 5.50 x 1mm PR1502.04B
MINI PILAR RETO 5.50 x 2mm PR1502.04C MINI PILAR RETO
5.50 x 3mm PR1502.04D MINI PILAR RETO 5.50 x 4mm
PR1502.06A MINI PILAR RETO 4.30 x 1mm PR1502.06B MINI
PILAR RETO 4.30 x 2mm PR1502.06C MINI PILAR RETO 4.30 x
3mm PR1502.06D MINI PILAR RETO 4.30 x 4mm PR1502.07A
MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1502.07B MINI PILAR RETO
5.00 x 2mm PR1502.07C MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm
PR1502.07D MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1502.08A MINI
PILAR RETO 4.10 x 1mm PR1502.08B MINI PILAR RETO 4.10 x
2mm PR1502.08C MINI PILAR RETO 4.10 x 3mm PR1502.08D
MINI PILAR RETO 4.10 x 4mm PR1502.09A MINI PILAR RETO
4.30 x 1mm PR1502.09B MINI PILAR RETO 4.30 x 2mm
PR1502.09C MINI PILAR RETO 4.30 x 3mm PR1502.09D MINI
PILAR RETO 4.30 x 4mm PR1502.10A MINI PILAR RETO 5.00 x
1mm PR1502.10B MINI PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1502.10C
MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1502.10D MINI PILAR RETO
5.00 x 4mm PR1502.11A MINI PILAR RETO 3.80 x 1mm
PR1502.11B MINI PILAR RETO 3.80 x 2mm PR1502.11C MINI
PILAR RETO 3.80 x 3mm PR1502.11D MINI PILAR RETO 3.80 x
4mm PR1502.12A MINI PILAR RETO 4.30 x 1mm PR1502.12B
MINI PILAR RETO 4.30 x 2mm PR1502.12C MINI PILAR RETO
4.30 x 3mm PR1502.12D MINI PILAR RETO 4.30 x 4mm
PR1502.13A MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1502.13B MINI
PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1502.13C MINI PILAR RETO 5.00 x
3mm PR1502.13D MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1502.14A
MINI PILAR RETO 3.40 x 1mm PR1502.14B MINI PILAR RETO
3.40 x 2mm PR1502.14C MINI PILAR RETO 3.40 x 3mm
PR1502.14D MINI PILAR RETO 3.40 x 4mm PR1502.15A MINI
PILAR RETO 4.10 x 1mm PR1502.15B MINI PILAR RETO 4.10 x
2mm PR1502.15C MINI PILAR RETO 4.10 x 3mm PR1502.15D
MINI PILAR RETO 4.10 x 4mm PR1502.16A MINI PILAR RETO
5.00 x 1mm PR1502.16B MINI PILAR RETO 5.00 x 2mm
PR1502.16C MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1502.16D MINI
PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1502.17A MINI PILAR RETO 3.50 x
1mm PR1502.17B MINI PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1502.17C
MINI PILAR RETO 3.50 x 3mm PR1502.17D MINI PILAR RETO
3.50 x 4mm PR1502.18A MINI PILAR RETO 4.30/5.00 x 1mm
PR1502.18B MINI PILAR RETO 4.30/5.00 x 2mm PR1502.18C
MINI PILAR RETO 4.30/5.00 x 3mm PR1502.18D MINI PILAR
RETO 4.30/5.00 x 4mm PR1502.20A MINI PILAR RETO 3.80 x
1mm PR1502.20B MINI PILAR RETO 3.80 x 2mm PR1502.20C
MINI PILAR RETO 3.80 x 3mm PR1502.20D MINI PILAR RETO
3.80 x 4mm PR1502.21A MINI PILAR RETO 4.50 x 1mm
PR1502.21B MINI PILAR RETO 4.50 x 2mm PR1502.21C MINI
PILAR RETO 4.50 x 3mm PR1502.21D MINI PILAR RETO 4.50 x
4mm PR1502.22A MINI PILAR RETO 5.50 x 1mm PR1502.22B
MINI PILAR RETO 5.50 x 2mm PR1502.22C MINI PILAR RETO
5.50 x 3mm PR1502.22D MINI PILAR RETO 5.50 x 4mm
PR1503.01A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1503.01B MINI
PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1503.01C MINI PILAR RETO 3.50 x
3mm PR1503.01D MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm PR1503.02A
MINI PILAR RETO 4.30 x 1mm PR1503.02B MINI PILAR RETO
4.30 x 2mm PR1503.02C MINI PILAR RETO 4.30 x 3mm
PR1503.02D MINI PILAR RETO 4.30 x 4mm PR1503.03A MINI
PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1503.03B MINI PILAR RETO 5.00 x
2mm PR1503.03C MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1503.03D
MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1504.01A MINI PILAR RETO
3.40 x 1mm PR1504.01B MINI PILAR RETO 3.40 x 2mm
PR1504.01C MINI PILAR RETO 3.40 x 3mm PR1504.01D MINI
PILAR RETO 3.40 x 4mm PR1504.02A MINI PILAR RETO 3.45 x
1mm PR1504.02B MINI PILAR RETO 3.45 x 2mm PR1504.02C
MINI PILAR RETO 3.45 x 3mm PR1504.02D MINI PILAR RETO
3.45 x 4mm PR1504.03A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm
PR1504.03B MINI PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1504.03C MINI
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PILAR RETO 3.50 x 3mm PR1504.03D MINI PILAR RETO 3.50 x
4mm PR1504.04A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1504.04B
MINI PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1504.04C MINI PILAR RETO
3.50 x 3mm PR1504.04D MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm
PR1504.05A MINI PILAR RETO 3.50 x 1mm PR1504.05B MINI
PILAR RETO 3.50 x 2mm PR1504.05C MINI PILAR RETO 3.50 x
3mm PR1504.05D MINI PILAR RETO 3.50 x 4mm PR1504.06A
MINI PILAR RETO 4.10 x 1mm PR1504.06B MINI PILAR RETO
4.10 x 2mm PR1504.06C MINI PILAR RETO 4.10 x 3mm
PR1504.06D MINI PILAR RETO 4.10 x 4mm PR1504.06E MINI
PILAR RETO 4.10 x 5mm PR1504.07A MINI PILAR RETO 4.30 x
1mm PR1504.07B MINI PILAR RETO 4.30 x 2mm PR1504.07C
MINI PILAR RETO 4.30 x 3mm PR1504.07D MINI PILAR RETO
4.30 x 4mm PR1504.08A MINI PILAR RETO 4.30 x 1mm
PR1504.08B MINI PILAR RETO 4.30 x 2mm PR1504.08C MINI
PILAR RETO 4.30 x 3mm PR1504.08D MINI PILAR RETO 4.30 x
4mm PR1504.09A MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1504.09B
MINI PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1504.09C MINI PILAR RETO
5.00 x 3mm PR1504.09D MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm
PR1504.10A MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1504.10B MINI
PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1504.10C MINI PILAR RETO 5.00 x
3mm PR1504.10D MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1504.11A
MINI PILAR RETO 5.10 x 1mm PR1504.11B MINI PILAR RETO
5.10 x 2mm PR1504.11C MINI PILAR RETO 5.10 x 3mm
PR1504.11D MINI PILAR RETO 5.10 x 4mm PR1504.12A MINI
PILAR RETO 5.00 x 1mm PR1504.12B MINI PILAR RETO 5.00 x
2mm PR1504.12C MINI PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1504.12D
MINI PILAR RETO 5.00 x 4mm PR1504.12E MINI PILAR RETO
5.00 x 5mm PR1504.13A MINI PILAR RETO 5.00 x 1mm
PR1504.13B MINI PILAR RETO 5.00 x 2mm PR1504.13C MINI
PILAR RETO 5.00 x 3mm PR1504.13D MINI PILAR RETO 5.00 x
4mm PR1504.13E MINI PILAR RETO 5.00 x 5mm PR1505.01A
MINI PILAR RETO 4.80 x 1mm PR1505.01B MINI PILAR RETO
4.80 x 2mm PR1505.01C MINI PILAR RETO 4.80 x 3mm
PR1505.02A MINI PILAR RETO 4.00 x 1mm PR1505.02B MINI
PILAR RETO 4.00 x 2mm PR1505.02C MINI PILAR RETO 4.00 x
3mm PR1505.03A MINI PILAR RETO 4.10 x 1mm PR1505.03B
MINI PILAR RETO 4.10 x 2mm PR1505.03C MINI PILAR RETO
4.10 x 3mm PR1505.04A MINI PILAR RETO 4.50 x 1mm
PR1505.04B MINI PILAR RETO 4.50 x 2mm PR1505.04C MINI
PILAR RETO 4.50 x 3mm PR1505.05A MINI PILAR RETO 3.30 x
2mm PR1505.05B MINI PILAR RETO 3.30 x 3mm PR1505.05C
MINI PILAR RETO 3.30 x 4mm PR1505.06A MINI PILAR RETO
4.10 x 3mm PR1505.06B MINI PILAR RETO 4.10 x 4mm
PR1505.06C MINI PILAR RETO 4.10 x 5mm PR1505.07A MINI
PILAR RETO 4.80 x 2mm PR1505.07B MINI PILAR RETO 4.80 x
3mm PR1505.07C MINI PILAR RETO 4.80 x 4mm PR1905.01 MI-
NI PILAR OCTAGONAL 4.80 x 1.5mm PR1601.01.1A MINI PI-
LAR ANGULADO 17 GRAUS 3.35 x 2mm PR1601.01.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.35 x 3mm PR1601.01.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.35 x 4mm PR1601.01.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.35 x 3mm PR1601.01.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.35 x 4mm PR1601.01.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.35 x 5mm PR1601.02.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1601.02.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.02.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.02.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.02.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.02.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1601.03.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.75 x 2mm PR1601.03.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.75 x 3mm PR1601.03.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.75 x 4mm PR1601.03.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.75 x 3mm PR1601.03.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.75 x 4mm PR1601.03.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.75 x 5mm PR1601.04.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1601.04.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.04.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.04.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.04.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.04.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1601.05.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.25 x 2mm PR1601.05.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.25 x 3mm PR1601.05.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.25 x 4mm PR1601.05.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.25 x 3mm PR1601.05.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.25 x 4mm PR1601.05.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.25 x 5mm PR1601.06.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1601.06.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1601.06.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm PR1601.06.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1601.06.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm PR1601.06.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1601.07.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1601.07.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.07.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.07.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.07.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.07.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1601.08.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1601.08.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.08.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.08.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.08.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.08.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1601.09.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1601.09.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.09.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.09.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.09.2B MINI

PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.09.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1601.10.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1601.10.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.10.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.10.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.10.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.10.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1601.11.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1601.11.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.11.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.11.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.11.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.11.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1601.12.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1601.12.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.12.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.12.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.12.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.12.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1601.13.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1601.13.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.13.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.13.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.13.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.13.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1601.14.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1601.14.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.14.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.14.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.14.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.14.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1601.15.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1601.15.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.15.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.15.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1601.15.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1601.15.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1601.16.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1601.16.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1601.16.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm PR1601.16.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1601.16.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm PR1601.16.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1601.17.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1601.17.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.17.1C MINI
PILAR ANGULADO. 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.17.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1601.17.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1601.17.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1601.18.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1601.18.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.18.1C MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.18.2A MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1601.18.2B MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1601.18.2C MINI
PILAR ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1601.19.1A MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.10/5.10 x 2mm PR1601.19.1B
MINI PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.10/5.10 x 3mm
PR1601.19.1C MINI PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.10/5.10 x
4mm PR1601.19.2A MINI PILAR ANGULADO 30 GRAUS
4.10/5.10 x 3mm PR1601.19.2B MINI PILAR ANGULADO 30
GRAUS 4.10/5.10 x 4mm PR1601.19.2C MINI PILAR ANGULADO
30 GRAUS 4.10/5.10 x 5mm PR1602.01.1A MINI PILAR ANGU-
LADO. 17 GRAUS 3.40 x 2mm PR1602.01.1B MINI PILAR AN-
GULADO 17 GRAUS 3.40 x 3mm PR1602.01.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 4mm PR1602.01.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 3mm PR1602.01.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 4mm PR1602.01.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 5mm PR1602.02.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 2mm PR1602.02.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 3mm PR1602.02.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 4mm PR1602.02.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 3mm PR1602.02.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 4mm PR1602.02.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 5mm PR1602.03.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1602.03.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1602.03.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm PR1602.03.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1602.03.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm PR1602.03.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1602.04.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 2mm PR1602.04.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 3mm PR1602.04.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 4mm PR1602.04.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x 3mm PR1602.04.2B MINI PILAR
ANGULADO. 30 GRAUS 5.50 x 4mm PR1602.04.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x 5mm PR1602.06.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1602.06.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1602.06.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1602.06.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1602.06.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1602.06.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1602.07.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1602.07.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.07.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.07.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.07.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.07.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1602.08.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm PR1602.08.1B MINI PILAR

ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1602.08.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1602.08.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1602.08.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1602.08.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1602.09.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1602.09.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1602.09.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1602.09.2A MINI PILAR
ANGULADO. 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1602.09.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1602.09.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1602.10.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1602.10.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.10.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.10.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.10.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.10.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1602.11.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 2mm PR1602.11.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 3mm PR1602.11.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.80 x 4mm PR1602.11.2A MINI PILAR
ANGULADO. 30 GRAUS 3.80 x 3mm PR1602.11.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 4mm PR1602.11.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 5mm PR1602.12.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1602.12.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1602.12.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1602.12.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1602.12.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1602.12.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1602.13.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1602.13.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.13.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.13.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.13.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.13.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1602.14.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 2mm PR1602.14.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 3mm PR1602.14.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 4mm PR1602.14.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 3mm PR1602.14.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 4mm PR1602.14.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 5mm PR1602.15.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm PR1602.15.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1602.15.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1602.15.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1602.15.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1602.15.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1602.16.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1602.16.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.16.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.16.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1602.16.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1602.16.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1602.17.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1602.17.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1602.17.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1602.17.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1602.17.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1602.17.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1602.18.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30/5.00 x 2mm PR1602.18.1B MINI
PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.30/5.00 x 3mm PR1602.18.1C
MINI PILAR ANGULADO 17 GRAUS 4.30/5.00 x 4mm
PR1602.18.2A MINI PILAR ANGULADO 30 GRAUS 4.30/5.00 x
3mm PR1602.18.2B MINI PILAR ANGULADO 30 GRAUS
4.30/5.00 x 4mm PR1602.18.2C MINI PILAR ANGULADO 30
GRAUS 4.30/5.00 x 5mm PR1602.20.1A MINI PILAR ANGULA-
DO 17 GRAUS 3.80 x 2mm PR1602.20.1B MINI PILAR ANGU-
LADO 17 GRAUS 3.80 x 3mm PR1602.20.1C MINI PILAR AN-
GULADO 17 GRAUS 3.80 x 4mm PR1602.20.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 3mm PR1602.20.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 4mm PR1602.20.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.80 x 5mm PR1602.21.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1602.21.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1602.21.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm PR1602.21.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1602.21.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm PR1602.21.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1602.22.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 2mm PR1602.22.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.50 x 3mm PR1602.22.1C MINI PILAR
ANGULADO. 17 GRAUS 5.50 x 4mm PR1602.22.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x 3mm PR1602.22.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x 4mm PR1602.22.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.50 x 5mm PR1603.01.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1603.01.1B MINI PILAR
ANGULADO. 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1603.01.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1603.01.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1603.01.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1603.01.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1603.02.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1603.02.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1603.02.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1603.02.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1603.02.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1603.02.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1603.03.1A MINI PILAR
ANGULADO. 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1603.03.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1603.03.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1603.03.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1603.03.2B MINI PILAR
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ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1603.03.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1604.01.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 2mm PR1604.01.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 3mm PR1604.01.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.40 x 4mm PR1604.01.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 3mm PR1604.01.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 4mm PR1604.01.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.40 x 5mm PR1604.02.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.45 x 2mm PR1604.02.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.45 x 3mm PR1604.02.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.45 x 4mm PR1604.02.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.45 x 3mm PR1604.02.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.45 x 4mm PR1604.02.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.45 x 5mm PR1604.03.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1604.03.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1604.03.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1604.03.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1604.03.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1604.03.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1604.04.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1604.04.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1604.04.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1604.04.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1604.04.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1604.04.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1604.05.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 2mm PR1604.05.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 3mm PR1604.05.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.50 x 4mm PR1604.05.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 3mm PR1604.05.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 4mm PR1604.05.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.50 x 5mm PR1604.06.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm PR1604.06.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1604.06.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1604.06.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1604.06.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1604.06.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1604.07.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1604.07.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1604.07.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1604.07.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1604.07.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1604.07.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1604.08.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 2mm PR1604.08.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 3mm PR1604.08.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.30 x 4mm PR1604.08.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 3mm PR1604.08.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 4mm PR1604.08.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.30 x 5mm PR1604.09.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1604.09.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.09.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.09.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.09.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.09.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1604.10.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1604.10.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.10.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.10.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.10.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.10.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1604.11.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.10 x 2mm PR1604.11.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.10 x 3mm PR1604.11.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.10 x 4mm PR1604.11.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.10 x 3mm PR1604.11.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.10 x 4mm PR1604.11.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.10 x 5mm PR1604.12.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1604.12.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.12.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.12.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.12.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.12.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1604.13.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 2mm PR1604.13.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.13.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.13.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 3mm PR1604.13.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 4mm PR1604.13.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 5.00 x 5mm PR1605.01.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 2mm PR1605.01.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 3mm PR1605.01.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 4mm PR1605.01.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 3mm PR1605.01.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 4mm PR1605.01.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 5mm PR1605.02.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 2mm PR1605.02.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 3mm PR1605.02.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.00 x 4mm PR1605.02.2A MINI PILAR
ANGULADO. 30 GRAUS 4.00 x 3mm PR1605.02.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 4mm PR1605.02.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.00 x 5mm PR1605.03.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm PR1605.03.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1605.03.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1605.03.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1605.03.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1605.03.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1605.04.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 2mm PR1605.04.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 3mm PR1605.04.1C MINI PILAR

ANGULADO 17 GRAUS 4.50 x 4mm PR1605.04.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 3mm PR1605.04.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 4mm PR1605.04.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.50 x 5mm PR1605.05.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.30 x 2mm PR1605.05.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.30 x 3mm PR1605.05.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 3.30 x 4mm PR1605.05.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.30 x 3mm PR1605.05.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.30 x 4mm PR1605.05.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 3.30 x 5mm PR1605.06.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 2mm PR1605.06.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 3mm PR1605.06.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.10 x 4mm PR1605.06.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 3mm PR1605.06.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 4mm PR1605.06.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.10 x 5mm PR1605.07.1A MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 2mm PR1605.07.1B MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 3mm PR1605.07.1C MINI PILAR
ANGULADO 17 GRAUS 4.80 x 4mm PR1605.07.2A MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 3mm PR1605.07.2B MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 4mm PR1605.07.2C MINI PILAR
ANGULADO 30 GRAUS 4.80 x 5mm
CLASSE : II 80631190008
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA 1.03068-4
Implante Ginecológico 25351.388933/2013-96
SPLENTIS
FABRICANTE : PROMEDON S.A - ARGENTINA
DISTRIBUIDOR : PROMEDON S.A - ARGENTINA
KIT-UT-01
CLASSE : III 10306840135
80087 - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Aplicadores 25351.681660/2014-46
MicroMyst Aplicador - Integra
FABRICANTE : INTEGRA LIFESCIENCES CORPORATION - ES-
TADOS UNIDOS
MODELOS: 205000DS; 205000.
CLASSE : II 10306840136
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
RANDOX BRASIL LTDA 8.01589-9
APOLIPOPROTEÍNA A-I 25351.349539/2014-18
Apo A1
FABRICANTE : RANDOX LABORATORIES LTD - IRLANDA DO
NORTE (REINO UNIDO)
LP2116 (R1. 4x40 ml, R2. 4x17 ml)
LP2866 (4x40 testes)
LP2989 (R1. 4x60 ml, R2. 4x36 ml)
LP3838 (R1. 4x30 ml, R2. 4x12 ml)
LP8007 (R1. 2x1 ml, R2. 2x4.9 ml)
CLASSE : II 80158990199
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME 8.03561-3
Canulas Metalicas 25351.556711/2014-34
CÂNULA DE PUNÇÃO
FABRICANTE : RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME - BRASIL
CÂNULA DE PUNÇÃO 1,0 - 1,5- 69,5; CÂNULA DE PUNÇÃO
1,0-1,7-150; CÂNULA DE PUNÇÃO 1,0-1,7-180; CÂNULA DE
PUNÇÃO 1,0-1,7-220; CÂNULA DE PUNÇÃO 1,3-2,0-150; CÂ-
NULA DE PUNÇÃO 1,3-2,0-180; CÂNULA DE PUNÇÃO 1,3-2,0-
220; CÂNULA DE PUNÇÃO 1,5-2,2-150; CÂNULA DE PUNÇÃO
1,5-2,2-180; CÂNULA DE PUNÇÃO 1,5-2,2-220.
CLASSE : II 80356130105
80010 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Instrumentos cirúrgicos 25351.662040/2014-72
A RT H R O C U T
FABRICANTE : RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME - BRASIL
Arthrocut Banana; - Arthrocut 2- Sided Point; -Arthrocut 2- Sided
Round; - Arthrocut Mini Meniscus; - Arthrocut Crescent; - Arthrocut
Hook; - Arthrocut Retro; - Arthrocut Rosette.
CLASSE : II 80356130106
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL

80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Containers em Geral(Caixas, Bandejas, Cubas,
etc)25351.619876/2014-16
RIWO BOX
FABRICANTE : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
6860.901- RIWO BOX, 552x200x165mm; 6860.911-RIWO BOX,
881x200x165mm.
CLASSE : I 81037940021
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 1.02874-1
ÁCIDO NUCLÉICO DE VÍRUS DE IMUNODEFICIÊNCIA HU-
MANA TIPO 1 (HIV 1)25351.430176/2014-67
COBAS AmpliPrep/COBAS TaqMan HIV-1 Qualitative Test, v2.0
FABRICANTE : ROCHE MOLECULAR SYSTEMS, INC - ES-
TADOS UNIDOS
48 testes
CLASSE : IV 10287411076
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
STAPHYLOCOCCUS SP 25351.433493/2014-49
MRSA/SA Controls and Cofactor Kit
FABRICANTE : ROCHE MOLECULAR SYSTEMS, INC. - ES-
TADOS UNIDOS
10 testes ( -C 0,5ml; Confactor 1,7ml e +C 0,5ml)
CLASSE : III 10287411077
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
HORMÔNIO ANTI-MULLERIANO (AMH) 25351.573504/2014-69
AMH
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
100 testes M 6,5ml R1 8ml e R2 8ml
CLASSE : II 10287411078
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CALIBRADORES E PADRÕES MULTIPARÂMETRO DE UMA
OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25351.573528/2014-
15
AMH CalSet
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
Cal1 2 x 1.0ml; Cal2 2 x 1.0ml
CLASSE : II 10287411079
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CONTROLES MULTIPARÂMETROS DE UMA OU MAIS CON-
CENTRAÇÕES - CLASSE II25351.573493/2014-91
PreciControl AMH
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
PC1 2 x 2.0ml; PC2 2 x 2.0ml
CLASSE : II 10287411080
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
scholly latin america importacao e comercio ltda 8.03708-2
MONITOR P/ EXIBICAO DE IMAGENS MEDICAS E CIRUR-
GIA25351.531057/2014-28
MONITOR DE VÍDEO DE ALTA DEFINIÇÃO
FABRICANTE : IKEGAMI TSUSHINKI CO., LTD. - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : IKEGAMI ELECTRONICS (U.S.A.), INC. - ES-
TADOS UNIDOS
M LW - 2 6 2 2 C
M LW - 2 6 2 3 C
M LW - 2 6 2 5 C
M LW - 2 6 2 6 C
M LW - 3 2 2 5 C
M LW - 3 2 2 6 C
M LW - 2 1 5 0 H D
M LW - 2 4 2 2 C
MLM-1912C
M LW - 2 4 2 5 C
CLASSE : I 80370820018
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA 8.03548-0
Instrumentos de Mao Odontologicos 25351.194440/2014-71
INSTRUMENTOS DE MÃO ODONTOLÓGICOS DE BAIXA RO-
TA Ç Ã O
FABRICANTE : SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA - BRASIL
MICROMOTOR INTRA X30
MICROMOTOR INTRA X10
CLASSE : II 80354800011
80026 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Nacional
SEBIA IMPORTAÇÕES COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE APARELHOS E REATIVOS PARA DIAGNÓSTICO IN VITRO
LT D A . 8 . 0 4 1 6 6 - 6
PARÂMETROS COMBINADOS NO MESMO PRODUTO - CLAS-
SE II25351.491833/2014-11
SORO DE CONTROLE HYPERGAMMA
FABRICANTE : SEBIA S.A. - FRANÇA
5 frascos x 1ml
CLASSE : II 80416660051
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
SELAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS BIOME-
CÂNICOS LTDA 8.08361-4

RESPIRATORY CARE HOSPITALAR LTDA 8.01130-1
Bomba de Leite Materno Automatica 25351.536133/2014-99
BOMBA DE SUCÇÃO PARA SEIOS
FABRICANTE : MEDELA AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : MEDELA AG - SUÍÇA
SWING MAXI
CLASSE : II 80113019013
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
RICHARD WOLF BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICINAIS LTDA
8.10379-4
Trocartes 25351.602545/2014-17
Instrumental trocarte
FABRICANTE : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
8903.014; 8921.014; 8921.016 ; 8921.013 ; 8921.024 ; 8921.026 ;
8921.023; 8921.052; 8921.054; 8921.051; 8921.053; 8921.062 ;
8921.061. Partes correspondentes: 8921.901; 8923.901; 8921.951;
8923.951; 89.01 ; 89.02; 89.171; 89.08; 89.09. * Tampa de vedação
comercializada em pacote de 10, considerando parte de reposição do
Instrumental Trocarte.
CLASSE : I 81037940020
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Fixadores Externos 25351.646405/2014-98
CCS T-T - CLASSIC CLAMP SELAZ TUBO-TUBO
FABRICANTE : SELAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APA-
RELHOS BIOMECÂNICOS LTDA - BRASIL
São Modelos Comerciais da família Classic Clamp SELAZ TUBO-
TUBO: - Haste radiotransparente 4mm x 100mm; - Haste radio-
transparente 6mm x 60mm; - Haste radiotransparente 6mm x 80mm;
- Haste radiotransparente 6mm x 100mm; - Haste radiotransparente
6mm x 120mm; - Haste radiotransparente 6mm x 140mm; - Haste
radiotransparente 6mm x 160mm; - Haste radiotransparente 6mm x
180mm; - Haste radiotransparente 6mm x 200mm; - Clamp Simples
P; - Clamp Articulado P; - Haste radiotransparente 8mm x 100mm; -
Haste radiotransparente 8mm x 140mm; - Haste radiotransparente

8mm x 180mm; - Haste radiotransparente 8mm x 220mm; - Haste
radiotransparente 8mm x 240mm; - Haste radiotransparente 8mm x
280mm; - Haste radiotransparente 8mm x 320mm; - Clamp Simples
M; - Clamp Articulado M; - Haste radiotransparente 11mm x 100mm;
- Haste radiotransparente 11mm x 150mm; - Haste radiotransparente
11mm x 200mm; - Haste radiotransparente 11mm x 250mm; - Haste
radiotransparente 11mm x 300mm; - Haste radiotransparente 11mm x
350mm; - Haste radiotransparente 11mm x 400mm; - Clamp Simples
G; - Clamp Articulado G.
CLASSE : I 80836140010
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 1.03451-6
TRIGLICERÍDEO 25351.565860/2014-08
Advia Chemistry Trig_2
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. -
ESTADOS UNIDOS

4 x 38 mL
CLASSE : II 10345161935
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CALIBRADORES E PADRÕES PARA ÚNICO PARÂMETRO DE
UMA OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE
II25351.565863/2014-89
Dimension CHEM III CAL
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. -
ESTADOS UNIDOS

2 frascos Nível 2, 2.5 mL por frasco
2 frascos Nível 3, 2.5 mL por frasco
2 frascos Nível 1, 2.5 mL por frasco
CLASSE : II 10345161936
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA 8.03011-3
FIXADOR 25351.566689/2014-65
CURATIVO COM FILME DE POLIURETANO PARA CATETERES
ESTÉRIL PHARMAPORE
FABRICANTE : PHARMAPLAST S.A.E - EGITO
MODELOS: Pharmapore - PU I.V : tamanhos: 7 x 6 cm; 7 x 7 cm;
8 x 7 cm; 8 x 10 cm; 8,25 x 10 cm; 8,5 x 6 cm; 8,5 x 7 cm; 8,5 x
10 cm; 9 x 7 cm; 9 x 10 cm; 10 x 12 cm; 10 x 14 cm; 6 x 8 cm;
Pharmapore PU IV Frame Style: tamanhos: 7 x 9 cm; 8,5 x 11,5 cm;
5 x 5,7 cm;6 x 7 cm;
CLASSE : I 80301130007
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
SIMILAR & COMPATÍVEL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME8.04454-1
Caneta Para Eletrobisturi 25351.084971/2014-26
CANETA AUTOCLAVÁVEL SIMILAR & COMPATÍVEL
FABRICANTE : SIMILAR & COMPATÍVEL INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : SIMILAR & COMPATÍVEL INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME -
BRASIL
COMANDO MANUAL; COMANDO PEDAL
CLASSE : III 80445410008
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
SISPRODENT COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS LTDA
8 . 0 4 11 8 - 1
Instrumentos de Uso Odontologico 25351.528869/2014-85
Instrumental Ortodôntico Não Articulado Não Cortante Dentaurum
FABRICANTE : DENTAURUM GMBH&CO.KG - ALEMANHA
023-276-00; 023-275-00; 027-349-00; 018-000-00; 051-023-00; 051-
024-00; 051-025-00; 003-006-00; 024-300-00; 030-390-00; 030-391-
00; 023-280-00; 022-274-00; 021-273-00; 019-000-00; 004-180-00;
004-186-00; 004-187-00; 004-182-00; 004-184-00; 004-190-00; 006-
013-00 Acessórios: 030-392-00 (4 peças); 026-357-00 (1 peça); 018-
001-00, 018-002-00 ( 12 peças);023-281-00, 023-282-00,023-283-00
(1 peça)
CLASSE : I 80411810021
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
STETTEN IMPLANTES LTDA. 8.07775-9
Fixadores Externos 25351.573797/2014-21
FIXADOR EXTERNO ILLIZAROV CAREFIX
FABRICANTE : SHANGHAI CAREFIX MEDICAL INSTRUMENT
CO., LTD - CHINA
ANEL COMPLETO: 0695315392017, 0695315392018,
0695315392019, 0695315392020, 0695315392021, 0695315392022,
0695315392023, 0695315392024, 0695315392025, 0695315392026,
0695315392027, 0695315392028, 0695315392029, 0695315392030,
0695315392031, 0695315392032, 0695315392033, 0695315392034,
0695315392035, 0695315392036, 0695315392037, 0695315392038.
MEIO ANEL: 0695315392039, 0695315392040, 0695315392041,

0695315392042, 0695315392043, 0695315392044, 0695315392045,
0695315392281, 0695315392046, 0695315392047, 0695315392048,
0695315392049, 0695315392050, 0695315392051, 0695315392282,
0695315392052, 0695315392053, 0695315392054, 0695315392055,
0695315392056, 0695315392057, 0695315392058. ANEL EM C:
0695315392078, 0695315392079, 0695315392080, 0695315392081,
0695315392082, 0695315392083, 0695315392084, 0695315392274,
0695315392275, 0695315392276, 0695315392277, 0695315392278,
0695315392279, 0695315392280, 0695315392090, 0695315392091,
0695315392092, 0695315392093, 0695315392094, 0695315392095,
0695315392096. ANEL EM ÔMEGA (Ù): 0695315392097,
0695315392098. ANEL EM U: 0695315392064, 0695315392065,
0695315392066, 0695315392067, 0695315392068, 0695315392069,
0695315392283, 0695315392070, 0695315392071, 0695315392072,
0695315392073, 0695315392074, 0695315392075, 0695315392077.
ANEL ARCO PARA QUADRIL COM FUROS: 0695315392102,
0695315392103, 0695315392104, 0695315392105, 0695315392106,
0695315392107. ANEL ARCO FEMURAL COM FUROS:
0695315392100, 0695315392101. HASTE COM ROSCA M6:
0695315392108, 0695315392109, 0695315392110, 0695315392111,
0695315392112, 0695315392113, 0695315392114, 0695315392115,
0695315392116, 0695315392117, 0695315392118, 0695315392119,
0695315392120. HASTE COM ROSCA E FURO: 0695315392128,
0695315392129, 0695315392130, 0695315392131. HASTE COM
ROSCA EM S: 0695315392124, 0695315392125, 0695315392126,
0695315392127. PLACA DE CONEXÃO CURTA: 0695315392132,
0695315392133, 0695315392134, 0695315392135, 0695315392136,
0695315392140. PLACA DE CONEXÃO LONGA: 0695315392141,
0695315392142, 0695315392143, 0695315392144. PLACA DE CO-
NEXÃO EM L: 0695315392150, 0695315392151, 0695315392152,
0695315392153, 0695315392154, 0695315392155, 0695315392156,
0695315392157, 0695315392158, 0695315392159, 0695315392160,
0695315392161, 0695315392162. ESPAÇADOR SOCKET COM
ROSCA: 0695315392147, 0695315392148, 0695315392149. POST
(PILAR) COM FURO ROSQUEADO: 0695315392297,
0695315392195, 0695315392196, 0695315392197, 0695315392198.
POST (PILAR) COM EXTREMIDADE ROSQUEADA:
0695315392296, 0695315392191, 0695315392192, 0695315392193,
0695315392194. POST (PILAR) QUADRADO COM FUROS ROS-
QUEADOS: 0695315392175, 0695315392176, 0695315392177,
0695315392178. POST (PILAR) QUADRADO COM EXTREMIDA-
DE ROSQUEADA: 0695315392171, 0695315392172,
0695315392173, 0695315392174. CLAMP PINO "STANDOFF"
COM FURO ROSQUEADO: 0695315392185, 0695315392186,
0695315392187, 0695315392188, 0695315392189, 0695315392190.
CLAMP PINO "STANDOFF" COM EXTREMIDADE ROSQUEA-
DA: 0695315392179, 0695315392180, 0695315392181,
0695315392182, 0695315392183, 0695315392184. PLACA TORCI-
DA: 0695315392165, 0695315392167, 0695315392168. PLACA
CURVADA: 0695315392145, 0695315392146. BAINHA
("BUSHING"): 6953153922405. CLAMP UNIVERSAL PARA FI-
XAÇÃO DE FIO: 0695315392202, 0695315392203, 0695315392204,
0695315392206, 0695315392207.
CLAMP MEIO PINO UNIVERSAL DE FIXAÇÃO:
0695315392208, 0695315392210. PARAFUSO SEXTAVADO:
0695315392199, 0695315392200, 0695315392201. PORCA:
0695315392212. PORCA EXTENDIDA: 0695315392213,
0695315392214. ARRUELA COM ENTALHES: 0695315392244.
ARRUELA: 0695315392242, 0695315392243. ARRUELA SEPARA-
DORA: 0695315392245, 0695315392246. MOLA: 0695315392241.
CÂNULA PROTETORA: 0695315392238. DOBRADIÇA:
0695315392225. DOBRADIÇA COM ORIFÍCIO ROSQUEADO:
0695315392230. DOBRADIÇA COM EXTREMIDADE ROSQUEA-
DA: 0695315392231. DOBRADIÇA COMPLEXA: 0695315392228.
DOBRADIÇA UNIVERSAL: 0695315392224. DOBRADIÇA ALI-
NHADA: 0695315392222. DOBRADIÇA PARA HASTE DE CO-
NEXÃO: 0695315392220. DISTRATOR LINEAR: 0695315392705,
0695315392706, 0695315392707, 0695315392708, 0695315392709.
PORCA DE AJUSTE QUADRADA: 0695315392215. DISTRATOR
ANGULAR: 0695315392309, 0695315392310. SUPORTE DE CO-
NEXÃO OBLÍQUO: 0695315392285, 0695315392286,
0695315392287, 0695315392288.
CLASSE : II 80777590009
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Stra Comércio de Produtos para Saúde Ltda - ME 8.06802-5
FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO
OU TRANSPORTE DE AMOSTRAS BIOLÓGI-
CAS25351.430192/2014-94
HistoPot
FABRICANTE : SEROSEP LTD - IRLANDA
108 frascos de 125 mL contendo 63 mL do produto;15 frascos de
5.000 mL contendo 2.500 mL do produto;16 frascos de 1.000 mL
contendo 500 mL do produto;23 frascos de 2.500 mL contendo 1.250
mL do produto;24 frascos de 500 mL contendo 250 mL do pro-
duto;240 frascos de 8 mL contendo 04 mL do produto;243 frascos de
60 mL contendo 30 mL do produto;300 frascos de 40 mL contendo
20 mL do produto;36 frascos de 250 mL contendo 175 mL do pro-
duto;400 frascos de 20 mL contendo 10 mL do produto;69 frascos de
250 mL contendo 125 mL do produto;70 frascos de 180 mL contendo
90 mL do produto
CLASSE : I 80680250007
8436 - Cadastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
STRAUMANN BRASIL LTDA 8.00765-1
Componentes de Implante Odontologico 25351.271344/2013-12
PILARES VARIOBASE STANDALONE STRAUMANN
FABRICANTE : INSTITUT STRAUMANN AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : STRAUMANN VILLERET SA - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : INSTITUT STRAUMANN AG - SUÍÇA

025.2921; 025.4921; 048.709; 048.710; 048.711. 025.2900; 025.4900;
048.313; 048.356
CLASSE : III 80076510057
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Implantes Dentarios (Osseointegravel) 25351.310658/2014-61
IMPLANTES ODONTOLÓGICOS ROXOLID LOXIM
FABRICANTE : INSTITUT STRAUMANN AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : STRAUMANN VILLERET SA - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : INSTITUT STRAUMANN AG - SUÍÇA
021.2212G, 021.2210G, 021.2208G, 021.2310, 021.2312, 021.2314,
021.2308, 021.4310, 021.4312, 021.4314, 021.4308, 021.6310,
021.6312, 021.6314, 021.6308, 021.4310G, 021.4312G, 021.4308G,
021.6310G, 021.6312G, 021.6308G, 021.2208, 021.2210, 021.2212,
021.2214, 021.2510, 021.2512, 021.2514, 021.2508, 021.2608,
021.2610, 021.2612, 021.2614, 021.2408, 021.2410, 021.2412,
021.2414, 021.4510, 021.4512, 021.4514, 021.4508, 021.4608,
021.4610, 021.4612, 021.4614, 021.4408, 021.4410, 021.4412,
021.4414, 021.6510, 021.6512, 021.6514, 021.6508, 021.6608,
021.6610, 021.6612, 021.6614, 021.6408, 021.6410, 021.6412,
021.6414, 033.432G, 033.433G, 033.431G, 033.502S, 033.503S,
033.504S, 033.505S, 033.501S, 043.906S, 043.907S, 043.908S,
043.909S, 043.910S, 043.131S, 043.132S, 043.133S, 043.134S,
043.135S, 033.532G, 033.533G, 033.531G, 033.532S, 033.533S,
033.534S, 033.535S, 033.530S, 033.531S, 043.919S, 043.920S,
043.921S, 043.922S, 043.923S, 043.924S, 043.030S, 043.031S,
043.032S, 043.033S, 043.034S, 043.035S, 033.582S, 033.583S,
033.584S, 033.580S, 033.581S, 043.934S, 043.935S, 043.936S,
043.937S, 043.938S, 043.230S, 043.231S, 043.232S, 043.233S,
043.234S, 033.602S, 033.603S, 033.600S, 033.601S, 043.944S,
043.945S, 043.946S, 043.947S, 043.630S, 043.631S, 043.632S,
043.633S, 033.431S, 033.432S, 033.433S, 033.434S, 033.435S,
033.040S, 033.041S, 033.042S, 033.452G, 033.453G, 033.451G,
033.417S, 033.418S, 033.419S, 033.416S, 033.512S, 033.513S,
033.514S, 033.511S, 043.911S, 043.912S, 043.913S, 043.914S,
043.151S, 043.152S, 043.153S, 043.154S, 033.562G, 033.563G,
033.561G, 033.562S, 033.563S, 033.564S, 033.043S, 033.560S,
033.561S, 043.925S, 043.926S, 043.927S, 043.928S, 043.929S,
043.050S, 043.051S, 043.052S, 043.053S, 043.054S, 033.592G,
033.593G, 033.591G, 033.592S, 033.593S, 033.594S, 033.044S,
033.590S, 033.591S, 043.939S, 043.940S, 043.941S, 043.942S,
043.943S, 043.250S, 043.251S, 043.252S, 043.253S, 043.254S,
033.612S, 033.613S, 033.614S, 033.045S, 033.610S, 033.611S,
043.948S, 043.949S, 043.950S, 043.951S, 043.650S, 043.651S,
043.652S, 043.653S, 033.451S, 033.452S, 033.453S, 033.454S,
033.522S, 033.523S, 033.524S, 033.521S, 043.915S, 043.916S,
043.917S, 043.918S, 043.721S, 043.722S, 043.723S, 043.724S,
033.572G, 033.573G, 033.571G, 033.572S, 033.573S, 033.574S,
033.571S, 043.930S, 043.931S, 043.932S, 043.933S, 043.761S,
043.762S, 043.763S, 043.764S, 033.622S, 033.623S, 033.624S,
043.952S, 043.953S, 043.954S, 043.712S, 043.713S, 043.714S,
033.751S, 033.752S, 033.753S, 033.754S, 043.256S, 043.257S,
043.258S, 043.259S, 043.255S, 043.157S, 043.158S, 043.159S,
043.160S, 043.058S, 043.155S, 043.156S, 043.063S, 043.064S,
043.065S, 043.059S, 043.061S, 043.062S, 043.608S, 043.609S,
043.060S, 043.606S, 043.607S, 043.417S, 043.418S, 043.419S,
043.416S, 043.261S, 043.262S, 043.263S, 043.260S, 043.163S,
043.164S, 043.165S, 043.055S, 043.161S, 043.162S, 043.068S,
043.069S, 043.070S, 043.056S, 043.066S, 043.067S, 043.657S,
043.658S, 043.659S, 043.057S, 043.655S, 0,43.656S, 043.265S,
043.266S, 043.267S, 043.264S, 043.167S, 043.168S, 043.169S,
043.166S, 043.660S, 043.661S e 043.662S.
CLASSE : III 80076510058
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
STRYKER DO BRASIL LTDA 8.00054-3
Kit Instrumental 25351.264714/2014-69
Balão para Cifoplastia Stryker iVAS
FABRICANTE : STRYKER INSTRUMENTS - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : HOWMEDICA OSTEONICS CORP./STRYKER
ORTHOPAEDICS - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Genco - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Stryker France / ZAC Satolas Green Pusignan -
FRANÇA
0705-110-000 - Kit Sistema iVAS 10G 10mm: - 0705-110-300 -
IVAS Cateter Balão 2-10mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio;
- 0306-310-010 - Cânula de Acesso 10g, Curta; - 0306-082-020 -
Estilete com revestimento 10g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-
115-000 - Kit Sistema iVAS 10G 15mm: - 0705-115-300 - IVAS
Cateter Balão 2-15mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; -
0306-310-010 - Cânula de Acesso 10g, Curta; - 0306-082-020 -
Estilete com revestimento 10g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-
120-000 - Kit Sistema iVAS 10G 20mm: - 0705-120-300 - IVAS
Cateter Balão 2-20mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; -
0306-310-010 - Cânula de Acesso 10g, Curta; - 0306-082-020 -
Estilete com revestimento 10g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-
315-000 - Kit Sistema iVAS 11G 15mm: - 0705-315-300 - IVAS
Cateter Balão 11g 15mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; -
0306-330-010 - Cânula de Acesso 11g, Lubrificada; - 0306-300-014 -
Estilete com revestimento 11g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-

310-000 - Kit Sistema iVAS 11G 10mm: - 0705-310-300 - Cateter
Balão IVAS 11g 10mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; -
0306-330-010 - Cânula de Acesso 11g, Lubrificada; - 0306-300-014 -
Estilete com revestimento 11g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-

810-000 - Kit Sistema iVAS 8G 10mm: - 0705-110-300 - Cateter
Balão IVAS 2-10mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; - 0306-
080-020 - Cânula de Acesso 8g, Facetada; - 0306-081-010 - Estilete
com protetor 8g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-815-000 - Kit
Sistema iVAS 8G 15mm:; - 0705-115-300 - Cateter Balão IVAS 2-
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15mm; - 0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; - 0306-080-020 -
Cânula de Acesso 8g, Facetada; - 0306-081-010 - Estilete com pro-
tetor 8g; - 0705-810-201 - Insuflador; 0705-820-000 - Kit Sistema
iVAS 8G 20mm: - 0705-120-300 - Cateter Balão IVAS 2-20mm; -
0705-810-301 - Seringa de Bloqueio; - 0306-080-020 - Cânula de
Acesso 8g, Facetada; - 0306-081-010 - Estilete com protetor 8g; -
0705-810-201 - Insuflador.
CLASSE : II 80005430343
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Cateteres 25351.350736/2014-44
CONCENTRIC CATETER GUIA BALÃO
FABRICANTE : Concentrir Medical, Inc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : STRYKER EMEA SUPPLY CHAIN SERVICES
B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : Concentrir Medical, Inc - ESTADOS UNIDOS
90072 - Concentric Cateter Guia Balão 7F, 95CM; 90073- Merci
Cateter Guia Balão BGC 8F, 95CM; 90074 - Merci Cateter Guia
Balão BGC 9F, 95CM; 90076 - Merci Cateter Guia Balão BGC 8F,
80CM; 90077- Merci Cateter Guia Balão BGC 9F, 80CM
CLASSE : IV 80005430344
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Balao 25351.469331/2014-49
Cateter de Balão iVAS
FABRICANTE : STRYKER INSTRUMENTS - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : HOWMEDICA OSTEONICS CORP./STRYKER
ORTHOPAEDICS - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Genco - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Stryker France / ZAC Satolas Green Pusignan -
FRANÇA
0705-110-500 - iVAS 10g, 10mm AlaCarte - 0705-110-300 - 2-10mm
Cateter Balão.
0705-115-500 - iVAS 10g, 15mm A la Carte - 0705-115-300 - 2-
15mm Cateter Balão
0705-120-500 - iVAS 10g, 20mm AlaCarte - 0705-120-300 - 2-20mm
Cateter Balão
0705-310-500 - iVAS 11g, 10mm AlaCarte - 0705-310-300 - 11g
10mm Cateter Balão
0705-315-500 - iVAS 11g, 15mm AlaCarte - 0705-315-300 - 11g
15mm Cateter Balão
CLASSE : II 80005430345
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Sistema para Artroplastia total multicompartimental fêmoro-tíbio-pa-
telar25351.420339/2013-38
Sistema para Artroplastia de Joelho Triathlon PS - Cimentado
FABRICANTE : HOWMEDICA OSTEONICS CORP - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : HOWMEDICA INTERNATIONAL S. DE R.L -
IRLANDA
DISTRIBUIDOR : Genco ATC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Stryker France / ZAC Satolas Green Pusignan -
FRANÇA
5515F201 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 LADO ES-
QUERDO; 5515F202 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2
LADO DIREITO; 5515F301 - MODELO TRIATHLON PS TAMA-
NHO 3 LADO ESQUERDO; 5515F302 - MODELO TRIATHLON
PS TAMANHO 3 LADO DIREITO; 5515F401 - MODELO TRIA-
THLON PS TAMANHO 4 LADO ESQUERDO; 5515F402 - MO-
DELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 LADO DIREITO; 5515F501
- MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 LADO ESQUERDO;
5515F502 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 LADO DI-
REITO; 5515F601 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 LA-
DO ESQUERDO; 5515F602 - MODELO TRIATHLON PS TAMA-
NHO 6 LADO DIREITO; 5515F701 - MODELO TRIATHLON PS
TAMANHO 7 LADO ESQUERDO; 5515F702 - MODELO TRIA-
THLON PS TAMANHO 7 LADO DIREITO; 5515F801 - MODELO
TRIATHLON PS TAMANHO 8 LADO ESQUERDO; 5515F802 -
MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 LADO DIREITO;
5532G113 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 1 13MM;
5532G116 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 1 16MM;
5532G119 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 1 19MM;
5532G122 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 1 22MM;
5532G125 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 1 25MM;
5532G209 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 9MM;
5532G211 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 11MM;
5532G213 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 13MM;
5532G216 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 16MM;
5532G219 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 19MM;
5532G222 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 22MM;
5532G225 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 2 25MM;
5532G309 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 9MM;
5532G311 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 11MM;
5532G313 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 13MM;
5532G316 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 16MM;
5532G319 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 19MM;
5532G322 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 22MM;
5532G325 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 3 25MM;
5532G409 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 9MM;
5532G411 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 11MM;
5532G413 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 13MM;
5532G416 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 16MM;
5532G419 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 19MM;
5532G422 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 22MM;
5532G425 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 4 25MM;
5532G509 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 9MM;
5532G511 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 11MM;
5532G513 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 13MM;

5532G516 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 16MM;
5532G519 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 19MM;
5532G522 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 22MM;
5532G525 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 5 25MM;
5532G609 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 9MM;
5532G611 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 11MM;
5532G613 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 13MM;
5532G616 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 16MM;
5532G619 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 19MM;
5532G622 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 22MM;
5532G625 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 6 25MM;
5532G709 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 9MM;
5532G711 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 11MM;
5532G713 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 13MM;
5532G716 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 16MM;
5532G719 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 19MM;
5532G722 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 22MM;
5532G725 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 7 25MM;
5532G809 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 9MM;
5532G811 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 11MM;
5532G813 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 13MM;
5532G816 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 16MM;
5532G819 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 19MM;
5532G822 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 22MM;
5532G825 - MODELO TRIATHLON PS X3 TAMANHO 8 25MM;
5532P209 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 9MM;
5532P211 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 11MM;
5532P213 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 13MM;
5532P216 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 16MM;
5532P219 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 19MM;
5532P222 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 22MM;
5532P225 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 2 25MM;
5532P309 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 9MM;
5532P311 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 11MM;
5532P313 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 13MM;
5532P316 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 16MM;
5532P319 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 19MM;
5532P322 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 22MM;
5532P325 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 3 25MM;
5532P409 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 9MM;
5532P409 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 11MM;
5532P413 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 13MM;
5532P416 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 16MM;
5532P419 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 19MM;
5532P422 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 22MM;
5532P425 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 4 25MM;
5532P509 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 9MM;
5532P511 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 11MM;
5532P513 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 13MM;
5532P516 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 16MM;
5532P519 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 19MM;
5532P522 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 22MM;
5532P525 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 5 25MM;
5532P609 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 9MM;
5532P611 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 11MM;
5532P613 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 13MM;
5532P616 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 16MM;
5532P619 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 19MM;
5532P622 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 22MM;
5532P625 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 6 25MM;
5532P709 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 9MM;
5532P711 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 11MM;
5532P713 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 13MM;
5532P716 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 16MM;
5532P719 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 19MM;
5532P722 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 22MM;
5532P725 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 7 25MM;
5532P809 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 9MM;
5532P811 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 11MM;
5532P813 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 13MM;
5532P816 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 16MM;
5532P819 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 19MM;
5532P822 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 22MM;
5532P825 - MODELO TRIATHLON PS TAMANHO 8 25MM;
5550L278 - MODELO SIMÉTRICO TRIATHLON S COMPRIMEN-
TO X LARGURA = 27 X 8 MM; 5550L298 - MODELO SIMÉ-
TRICO TRIATHLON S COMPRIMENTO X LARGURA = 29 X 8
MM; 5550L319 - MODELO SIMÉTRICO TRIATHLON S COM-
PRIMENTO X LARGURA = 31 X 9 MM; 5550L339 - MODELO
SIMÉTRICO TRIATHLON S COMPRIMENTO X LARGURA = 33
X 9 MM; 5550L360 - MODELO SIMÉTRICO TRIATHLON S
COMPRIMENTO X LARGURA = 36 X 10 MM; 5550L391 - MO-
DELO SIMÉTRICO TRIATHLON S COMPRIMENTO X LARGU-
RA = 39 X 11 MM; 5551L299 - MODELO ASSIMÉTRICO TRIA-
THLON A COMPRIMENTO X LARGURA = 29 X 9 MM;
5551L320 - MODELO ASSIMÉTRICO TRIATHLON A COMPRI-
MENTO X LARGURA = 32 X 10 MM; 5551L350 - MODELO
ASSIMÉTRICO TRIATHLON A COMPRIMENTO X LARGURA =
35 X 10 MM; 5551L381 - MODELO ASSIMÉTRICO TRIATHLON
A COMPRIMENTO X LARGURA = 38 X 11 MM; 5551L401 -
MODELO ASSIMÉTRICO TRIATHLON A COMPRIMENTO X
LARGURA = 40 X 11 MM; 5550G278 - MODELO SIMÉTRICO
TRIATHLON X3 S27MM X 8MM; 5550G298 - 5550G298 - MO-
DELO SIMÉTRICO TRIATHLON X3 S29MM X 8MM; 5550G319 -

MODELO SIMÉTRICO TRIATHLON X3 S31MM X 9MM;
5550G339 - MODELO SIMÉTRICO TRIATHLON X3 S33MM X
9MM; 5550G360 - MODELO SIMÉTRICO TRIATHLON X3
S36MM X 10MM; 5550G391 - MODELO SIMÉTRICO TRIATH-
LON X3 S39MM X 11MM; 5551G299 - MODELO ASSIMÉTRICO
TRIATHLON X3 A29MM X 9MM; 5551G320 - MODELO AS-

SIMÉTRICO TRIATHLON X3 A32MM X 10MM; 5551G350 - MO-
DELO ASSIMÉTRICO TRIATHLON X3 A35MM X 10MM;
5551G381 - MODELO ASSIMÉTRICO TRIATHLON X3 A38MM
X 11MM; 5551G401 - MODELO ASSIMÉTRICO TRIATHLON X3
A40MM X 11MM; 5520B100 - MODELO PRIMÁRIO TRIATH-
LON CIMENTADO TAM. 1; 5520B200 - MODELO PRIMÁRIO
TRIATHLON CIMENTADO TAM. 2; 5520B300 - MODELO PRI-
MÁRIO TRIATHLON CIMENTADO TAM. 3; 5520B400 - MO-
DELO PRIMÁRIO TRIATHLON CIMENTADO TAM. 4; 5520B500
- MODELO PRIMÁRIO TRIATHLON CIMENTADO TAM. 5;
5520B600 - MODELO PRIMÁRIO TRIATHLON CIMENTADO
TAM. 6; 5520B700 - MODELO PRIMÁRIO TRIATHLON CIMEN-
TADO TAM. 7; 5532G109 - MODELO TRIATHLON PS X3 TA-
MANHO 1 9MM; 5532G111 - MODELO TRIATHLON PS X3 TA-
MANHO1 11MM.
CLASSE : III 80005430346
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
SUPPORT IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA EPP 8.06469-6
Afastador/Aproximador Cirurgico 25351.578682/2014-66
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO AFASTADOR NÃO ARTICULA-
DO
FABRICANTE : Marina Medical Instruments, Inc. - ESTADOS UNI-
DOS
MODELOS: 110-046NC; 110-050NC; 110-052NC; 110-054NC; 110-
056NC; 110-058NC; 110-073NC; 110-074NC; 110-075; 110-076NC;
110-122NC; 190-305L; 190-308L; 190-310L; 110-647; 110-679LS;
200-252L; 110-378; 150-324; 180-189.
CLASSE : I 80646960019
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
SURGICAL LINE -COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 8.04109-0
Cimento Osseo 25351.189855/2014-73
SINPLUS S - CIMENTO ÓSSEO RADIOPACO
FABRICANTE : TEKNIMED S.A.S - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : SINTEA PLUSTEK S.R.L. - ITÁLIA
8005 SINPLUS S - CIMENTO ÓSSEO RADIOPACO
CLASSE : III 80410900037
8026 - Registro de Material de Uso Médico IMPORTADO
SYNTHES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.02293-4
Sistema de haste semi-rígida com bloqueio misto25351.755134/2013-
04
Sistema de haste intramedular femoral - Expert R/AFN
FABRICANTE : SYNTHES GMBH - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : SYNTHES GMBH - SUÍÇA
Haste Intramedular Femoral Retrógrada, Canulada, Curva, Expert
R/AFN: 04.013.324 x Ø 9.0 mm x 220 mm; 04.013.328 x Ø 9.0 mm
x 240 mm; 04.013.332 x Ø 9.0 mm x 260 mm; 04.013.336 x Ø 9.0
mm x 280 mm; 04.013.424 x Ø 10.0 mm x 220 mm; 04.013.428 x Ø
10.0 mm x 240 mm; 04.013.432 x Ø 10.0 mm x 260 mm; 04.013.436
x Ø 10.0 mm x 280 mm; 04.013.524 x Ø 11.0 mm x 220 mm;
04.013.528 x Ø 11.0 mm x 240 mm; 04.013.532 x Ø 11.0 mm x 260
mm; 04.013.536 x Ø 11.0 mm x 280 mm; 04.013.624 x Ø 12.0 mm
x 220 mm; 04.013.628 x Ø 12.0 mm x 240 mm; 04.013.632 x Ø 12.0
mm x 260 mm; 04.013.636 x Ø 12.0 mm x 280 mm; 04.013.724 x Ø
13.0 mm x 220 mm; 04.013.728 x Ø 13.0 mm x 240 mm; 04.013.732
x Ø 13.0 mm x 260 mm; 04.013.736 x Ø 13.0 mm x 280 mm;
04.013.824S x Ø 14.0 mm x 220 mm; 04.013.828S x Ø 14.0 mm x
240 mm; 04.013.832S x Ø 14.0 mm x 260 mm; 04.013.836S x Ø
14.0 mm x 280 mm; 04.013.924S x Ø 15.0 mm x 220 mm;
04.013.928S x Ø 15.0 mm x 240 mm; 04.013.932S x Ø 15.0 mm x
260 mm; 04.013.936S x Ø 15.0 mm x 280 mm;
Haste Intramedular Femoral Retrógrada, Canulada, Reta, Expert
R/AFN: 04.013.312 x Ø 9.0 mm x 160 mm; 04.013.316 x Ø 9.0 mm
x 180 mm; 04.013.320 x Ø 9.0 mm x 200 mm; 04.013.412 x Ø 10.0
mm x 160 mm; 04.013.416 x Ø 10.0 mm x 180 mm; 04.013.420 x Ø
10.0 mm x 200 mm; 04.013.512 x Ø 11.0 mm x 160 mm; 04.013.516
x Ø 11.0 mm x 180 mm; 04.013.520 x Ø 11.0 mm x 200 mm;
04.013.612 x Ø 12.0 mm x 160 mm; 04.013.616 x Ø 12.0 mm x 180
mm; 04.013.620 x Ø 12.0 mm x 200 mm; 04.013.712 x Ø 13.0 mm
x 160 mm; 04.013.716 x Ø 13.0 mm x 180 mm; 04.013.720 x Ø 13.0
mm x 200 mm; 04.013.812S x Ø 14.0 mm x 160 mm; 04.013.816S
x Ø 14.0 mm x 180 mm; 04.013.820S x Ø 14.0 mm x 200 mm;
04.013.912S x Ø 15.0 mm x 160 mm; 04.013.916S x Ø 15.0 mm x
180 mm; 04.013.920S x Ø 15.0 mm x 200 mm;
Haste Intramedular Femoral Retrógrada / Anterograda, Canulada,
Curva, Expert R/AFN: 04.013.340 x Ø 9.0 mm x 300 mm;
04.013.344 x Ø 9.0 mm x 320 mm; 04.013.348 x Ø 9.0 mm x 340
mm; 04.013.352 x Ø 9.0 mm x 360 mm; 04.013.356 x Ø 9.0 mm x
380 mm; 04.013.360 x Ø 9.0 mm x 400 mm; 04.013.364 x Ø 9.0 mm
x 420 mm; 04.013.368 x Ø 9.0 mm x 440 mm; 04.013.372 x Ø 9.0
mm x 460 mm; 04.013.376 x Ø 9.0 mm x 480 mm; 04.013.440 x Ø
10.0 mm x 300 mm; 04.013.444 x Ø 10.0 mm x 320 mm; 04.013.448
x Ø 10.0 mm x 340 mm; 04.013.452 x Ø 10.0 mm x 360 mm;
04.013.456 x Ø 10.0 mm x 380 mm; 04.013.460 x Ø 10.0 mm x 400
mm; 04.013.464 x Ø 10.0 mm x 420 mm; 04.013.468 x Ø 10.0 mm
x 440 mm; 04.013.472 x Ø 10.0 mm x 460 mm; 04.013.476 x Ø 10.0
mm x 480 mm; 04.013.540 x Ø 11.0 mm x 300 mm; 04.013.544 x Ø
11.0 mm x 320 mm; 04.013.548 x Ø 11.0 mm x 340 mm; 04.013.552
x Ø 11.0 mm x 360 mm; 04.013.556 x Ø 11.0 mm x 380 mm;
04.013.560 x Ø 11.0 mm x 400 mm; 04.013.564 x Ø 11.0 mm x 420
mm; 04.013.568 x Ø 11.0 mm x 440 mm; 04.013.572 x Ø 11.0 mm
x 460 mm; 04.013.576 x Ø 11.0 mm x 480 mm; 04.013.640 x Ø 12.0
mm x 300 mm; 04.013.644 x Ø 12.0 mm x 320 mm; 04.013.648 x Ø
12.0 mm x 340 mm; 04.013.652 x Ø 12.0 mm x 360 mm; 04.013.656
x Ø 12.0 mm x 380 mm; 04.013.660 x Ø 12.0 mm x 400 mm;
04.013.664 x Ø 12.0 mm x 420 mm; 04.013.668 x Ø 12.0 mm x 440
mm; 04.013.672 x Ø 12.0 mm x 460 mm; 04.013.676 x Ø 12.0 mm
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x 480 mm; 04.013.740 x Ø 13.0 mm x 300 mm; 04.013.744 x Ø 13.0
mm x 320 mm; 04.013.748 x Ø 13.0 mm x 340 mm; 04.013.752 x Ø
13.0 mm x 360 mm; 04.013.756 x Ø 13.0 mm x 380 mm; 04.013.760
x Ø 13.0 mm x 400 mm; 04.013.764 x Ø 13.0 mm x 420 mm;
04.013.768 x Ø 13.0 mm x 440 mm; 04.013.772 x Ø 13.0 mm x 460
mm; 04.013.776 x Ø 13.0 mm x 480 mm;04.013.840S x Ø 14.0 mm
x 300 mm; 04.013.844S x Ø 14.0 mm x 320 mm; 04.013.848S x Ø
14.0 mm x 340 mm; 04.013.852S x Ø 14.0 mm x 360 mm;
04.013.856S x Ø 14.0 mm x 380 mm; 04.013.860S x Ø 14.0 mm x
400 mm; 04.013.864S x Ø 14.0 mm x 420 mm; 04.013.868S x Ø
14.0 mm x 440 mm; 04.013.872S x Ø 14.0 mm x 460 mm;
04.013.876S x Ø 14.0 mm x 480 mm; 04.013.940S x Ø 15.0 mm x
300 mm; 04.013.944S x Ø 15.0 mm x 320 mm; 04.013.948S x Ø
15.0 mm x 340 mm; 04.013.952S x Ø 15.0 mm x 360 mm;
04.013.956S x Ø 15.0 mm x 380 mm; 04.013.960S x Ø 15.0 mm x
400 mm; 04.013.964S x Ø 15.0 mm x 420 mm; 04.013.968S x Ø
15.0 mm x 440 mm; 04.013.972S x Ø 15.0 mm x 460 mm;
04.013.976S x Ø 15.0 mm x 480 mm;
Parafuso de Bloqueio Stardrive Ø 5.0 mm para Hastes Intramedu-
lares: 04.005.516 x Ø 5.0 mm x 26 mm; 04.005.518 x Ø 5.0 mm x 28
mm; 04.005.520 x Ø 5.0 mm x 30 mm; 04.005.522 x Ø 5.0 mm x 32
mm; 04.005.524 x Ø 5.0 mm x 34 mm; 04.005.526 x Ø 5.0 mm x 36
mm; 04.005.528 x Ø 5.0 mm x 38 mm; 04.005.530 x Ø 5.0 mm x 40
mm; 04.005.532 x Ø 5.0 mm x 42 mm; 04.005.534 x Ø 5.0 mm x 44
mm; 04.005.536 x Ø 5.0 mm x 46 mm; 04.005.538 x Ø 5.0 mm x 48
mm; 04.005.540 x Ø 5.0 mm x 50 mm; 04.005.542 x Ø 5.0 mm x 52
mm; 04.005.544 x Ø 5.0 mm x 54 mm; 04.005.546 x Ø 5.0 mm x 56
mm; 04.005.548 x Ø 5.0 mm x 58 mm; 04.005.550 x Ø 5.0 mm x 60
mm; 04.005.552 x Ø 5.0 mm x 62 mm; 04.005.554 x Ø 5.0 mm x 64
mm; 04.005.556 x Ø 5.0 mm x 66 mm; 04.005.558 x Ø 5.0 mm x 68
mm; 04.005.560 x Ø 5.0 mm x 70 mm; 04.005.562 x Ø 5.0 mm x 72
mm; 04.005.564 x Ø 5.0 mm x 74 mm; 04.005.566 x Ø 5.0 mm x 76
mm; 04.005.568 x Ø 5.0 mm x 78 mm; 04.005.570 x Ø 5.0 mm x 80
mm; 04.005.575 x Ø 5.0 mm x 85 mm; 04.005.580 x Ø 5.0 mm x 90
mm; 04.005.585 x Ø 5.0 mm x 95 mm; 04.005.590 x Ø 5.0 mm x
100 mm;
Parafuso de Bloqueio Stardrive Ø 6.0 mm para Hastes Intramedu-
lares: 04.005.616S x Ø 6.0 mm x 26 mm; 04.005.618S x Ø 6.0 mm
x 28 mm; 04.005.620S x Ø 6.0 mm x 30 mm; 04.005.622S x Ø 6.0
mm x 32 mm; 04.005.624S x Ø 6.0 mm x 34 mm; 04.005.626S x Ø
6.0 mm x 36 mm; 04.005.628S x Ø 6.0 mm x 38 mm; 04.005.630S
x Ø 6.0 mm x 40 mm; 04.005.632S x Ø 6.0 mm x 42 mm;
04.005.634S x Ø 6.0 mm x 44 mm; 04.005.636S x Ø 6.0 mm x 46
mm; 04.005.638S x Ø 6.0 mm x 48 mm; 04.005.640S x Ø 6.0 mm x
50 mm; 04.005.642S x Ø 6.0 mm x 52 mm; 04.005.644S x Ø 6.0 mm
x 54 mm; 04.005.646S x Ø 6.0 mm x 56 mm; 04.005.648S x Ø 6.0
mm x 58 mm; 04.005.650S x Ø 6.0 mm x 60 mm; 04.005.652S x Ø
6.0 mm x 62 mm; 04.005.654S x Ø 6.0 mm x 64 mm; 04.005.656S
x Ø 6.0 mm x 66 mm; 04.005.658S x Ø 6.0 mm x 68 mm;
04.005.660S x Ø 6.0 mm x 70 mm; 04.005.662S x Ø 6.0 mm x 72
mm; 04.005.664S x Ø 6.0 mm x 74 mm; 04.005.666S x Ø 6.0 mm x
76 mm; 04.005.668S x Ø 6.0 mm x 78 mm; 04.005.670S x Ø 6.0 mm
x 80 mm; 04.005.675S x Ø 6.0 mm x 85 mm; 04.005.680S x Ø 6.0
mm x 90 mm; 04.005.685S x Ø 6.0 mm x 95 mm; 04.005.690S x Ø
6.0 mm x 100 mm; 04.005.691S x Ø 6.0 mm x 105 mm; 04.005.692S
x Ø 6.0 mm x 110 mm; 04.005.693S x Ø 6.0 mm x 115 mm;
04.005.694S x Ø 6.0 mm x 120 mm; 04.005.695S x Ø 6.0 mm x 125
mm.
Parafuso de Fechamento para Bloqueio com Lâmina em Espiral,
Canulado: 04.013.000 x 0 mm; Parafuso de Fechamento Canulado:
04.003.000 x 0 mm; 04.003.001 x 5 mm; 04.003.002 x 10 mm;
04.003.003 x 15 mm; 04.003.004 x 20 mm;
Lâmina Espiral para Haste Intramedular Femoral Retrógrada, Expert
R/AFN: 04.013.040 x 40 mm; 04.013.041 x 45 mm; 04.013.042 x 50
mm; 04.013.043 x 55 mm; 04.013.044 x 60 mm; 04.013.045 x 65
mm; 04.013.046 x 70 mm; 04.013.047 x 75 mm; 04.013.048 x 80
mm; 04.013.049 x 85 mm; 04.013.050 x 90 mm; 04.013.051 x 95
mm; 04.013.052 x 100 mm;
CLASSE : III 10229340286
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
TARGMED COMERCIO E IMPORTAÇAO DE PRODUTOS ME-
DICOS HOSPITALARES LTDA 8.05198-3
Fixadores Externos 25351.450129/2014-35
Fixador Externo Híbrido ZIMED
FABRICANTE : ZIMED Medical San. ve Tic. Ltd. Sti - TUR-
QUIA
5258-0010 - Fixador Híbrido 5258-0012 - Clamp de Barra do Fixador
Híbrido 5258-0013 - Clamp de Fio do fixador híbrido 5258-0014 -
Barra de Conexão do Clamp de Barra 5258-0015 - Clamp Híbrido
5258-0170 - Anel de Fixador Híbrido 170mm 5258-0190 - Anel de
Fixador Híbrido 190 mm 5258-0640 - Barra do Fixador Híbrido.
Acessórios: 5141-0014 - Barra de Conexão Reta; 5141-0015 - Barra
de Conexão 30°; 5142-0002 - Clamp de Pino Multiplanar; 5142-0016
- Clamp de Pino Principal; 5142-0011 - Anel de Canto Angulado;
5142-0023 - Clamp de Barra /Schanz 6 mm; 5142-0024 - Clamp de
Barra/Schanz 8 mm; 5142-0025 - Clamp de Barra/Schanz 10 mm;
5142-0020 - Clamp Barra/Barra 6 mm; 5142-0021 - Clamp Bar-
ra/Barra 8 mm; 5142-0022 - Clamp Barra/Barra 10 mm;Barra Ti:
5142-1018 (10 x 180 mm); 5142-1020 (10 x 200 mm); 5142-1022
(10 x 220 mm); 5142-1024 (10 x240 mm); 5142-1026 (10 x 260
mm); 5142-1028 (10 x 280 mm); 5142-1030 (10 x 300 mm); 5142-
1032 (10 x320 mm); 5142-1034 (10 x 340 mm); 5142-1036 (10 x 360
mm); 5142-1038 (10 x 380 mm); 5142-1040 (10 x400 mm); 5142-
6018 (6 x 180 mm); 5142-6020 (6 x 200 mm); 5142-6022 (6 x 220
mm); 5142-6024 (6x 240mm); 5142-6026 (6 x 260 mm); 5142-6028
(6 x 228 mm); 5142-6030 (6 x 300 mm); 5142-6032 (6 x 320
mm);5142-6034 (6 x 340 mm); 5142-6036 (6 x 360 mm); 5142-6038
(6 x 380 mm); 5142-6040 (6 x 400 mm); 5142-8018 (8 x 180 mm);
5142-8020 (8 x 200 mm); 5142-8022 (8 x 220 mm); 5142-8024 (8 x

240 mm); 5142-8026(8 x 260 mm); 5142-8028 (8 x 280 mm); 5142-
8030 (8 x 300 mm); 5142-8032 (8x 320 mm); 5142-8034 (8 x340
mm); 5142-8036 (8 x 360 mm); 5142-8038 (8 x 380 mm); 5142-8040
(8 x 400 mm);Barra Al: 5144-1018 (10 x 180 mm); 5144-1020 (10 x
200 mm); 5144-1022 (10 x 220 mm); 5144-1024 (10 x240 mm);
5144-1026 (10 x 260 mm); 5144-1028 (10 x 280 mm); 5144-1030
(10 x 300 mm); 5144-1032 (10 x 320 mm); 5144-1034 (10 x 340
mm); 5144-1036 (10 x 360 mm); 5144-1038 (10 x 380 mm); 5144-
1040 (10 x 400 mm); 5144-6018 (6 x 180 mm); 5144-6020 (6 x 200
mm); 5144-6022 (6 x 220 mm); 5144-6024 (6x 240 mm); 5144-6026
(6 x 260 mm); 5144-6028 (6 x 228 mm); 5144-6030 (6 x 300 mm);
5144-6032 (6 x 320 mm); 5144-6034 (6 x 340 mm); 5144-6036 (6 x
360 mm); 5144-6038 (6 x 380 mm); 5144-6040 (6 x 400 mm); 5144-
8018 (8 x 180 mm); 5144-8020 (8 x 200 mm); 5144-8022 (8 x 220

mm); 5144-8024 (8 x 240 mm); 5144-8026 (8 x 260 mm); 5144-8028
(8 x 280 mm); 5144-8030 (8 x 300 mm); 5144-8032 (8 x 320 mm);
5144-8034 (8 x 340 mm); 5144-8036 (8 x 360 mm); 5144-8038 (8 x
380 mm); 5144-8040 (8 x 400 mm);Barra Fibra de Carbono: 5148-
1018 (10 x 180 mm); 5148-1020 (10 x 200 mm); 5148-1022 (10 x
220 mm);5148-1024 (10 x 240 mm); 5148-1026 (10 x 260 mm);
5148-1028 (10 x 280 mm); 5148-1030 (10 x 300 mm); 5148-1032
(10 x 320 mm); 5148-1034 (10 x 340 mm); 5148-1036 (10 x 360
mm); 5148-1038 (10 x 380 mm); 5148-1040 (10 x 400 mm); 5148-
6018 (6 x 180 mm); 5148-6020 (6 x 200 mm); 5148-6022 (6 x 220
mm); 5148-6024 (6x 240 mm); 5148-6026 (6 x 260 mm); 5148-6028
(6 x 228 mm); 5148-6030 (6 x 300 mm); 5148- 6032 (6 x 320 mm);
5148-6034 (6 x 340 mm); 5148-6036 (6 x 360 mm); 5148-6038 (6 x
380 mm); 5148-6040 (6 x 400 mm); 5148-8018 (8 x 180 mm); 5148-
8020 (8 x 200 mm); 5148-8022 (8 x 220 mm); 5148-8024 (8 x 240
mm); 5148-8026 (8 x 260 mm); 5148-8028 (8 x 280 mm); 5148-8030
(8 x 300 mm); 5148-8032 (8 x 320mm); 5148-8034 (8 x 340 mm);
5148-8036 (8 x 360 mm); 5148-8038 (8 x 380 mm); 5148-8040 (8 x
400 mm).
CLASSE : I 80519830015
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
8.02029-1
dispositivo para proteção embolica 25351.345160/2014-94
SHUNT DE CARÓTIDA PRUITT F3
FABRICANTE : LEMAITRE VASCULAR INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : LEMAITRE VASCULAR INC - ESTADOS UNI-
DOS
Códigos das Apresentações Comerciais: 2011-10, 2011-12, 2012-10,
2012-12, 2013-10.
CLASSE : IV 80202910075
80087 - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Artigo Para Radioprotecao 25351.681556/2014-84
Protetores RadPad
FABRICANTE : Worldwide Innovations & Technologies, Inc - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Worldwide Innovations & Technologies, Inc -
ESTADOS UNIDOS
9100-R, 9100-O, 9100-Y, 9100-B
CLASSE : I 80202910076
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TECNOAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. - ME8.04077-9
Sistema de Lavagem Para Procedimentos Cirurgi-
cos25351.514145/2014-84
EQUIPAMENTO DE LAVAGEM PULSÁTIL
FABRICANTE : TECNOAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. - ME -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : TECNOAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. - ME -
BRASIL
3000
CLASSE : II 80407799008
8057 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde NA-
CIONAL
TELLUS MEDICAL DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - ME8.04317-8
Âncora e sutura montadas em dispositivo inser-
sor25351.180335/2014-91
ÂNCORAS BIOCOMPOSTAS SWIVELOCK
FABRICANTE : ARTHREX INC. - ESTADOS UNIDOS
AR-2323BCC, AR-2324BCC, AR-2325BCC, AR-2324BCCT, AR-
2324BCCTT, AR-1662BC, AR-1662BC-7, AR-1662BC-8, AR-
1662BC-9, AR-1662BCC-7, AR-1662BCC-8, AR-1662BCC-9.
CLASSE : IV 80431780104
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
TERUMO MEDICAL DO BRASIL LTDA. 8.00122-8
Agulhas Descartaveis 25351.640444/2014-32
SurGuard 3 Agulha Hipodérmica de Segurança Terumo
FABRICANTE : TERUMO (PHILIPPINES) CORPORATION - FI-
LIPINAS
MODELOS: SurGuard3 25G x 5/8" (0,50 x 16 mm);SurGuard3 25G
x 1" (0,50 x 25 mm);SurGuard3 25G x 1 1/2" (0,50 x 38 mm);Sur-
Guard3 26G x 11/32" (0,45 x 09 mm);SurGuard3 26G x 1/2" (0,45 x
13 mm);SurGuard3 27G x 1/2" (0,40 x 13 mm);SurGuard3 30G x
1/2" (0,30 x 13 mm);SurGuard3 23G x 1" (0,60 x 25 mm);SurGuard3
23G x 1 1/2" (0,60 x 38 mm);SurGuard3 22G x 1" (0,70 x 25
mm);SurGuard3 22G x 1 1/2" (0,70 x 38 mm);SurGuard3 22G x 1
1/4" (0,70 x 32 mm);SurGuard3 22G x 2" (0,70 x 51 mm);SurGuard3
21G x 1" (0,80 x 25 mm);SurGuard3 21G x 1 1/2" (0,80 x 38

mm);SurGuard3 21G x 2" (0,80 x 51 mm);SurGuard3 20G x 1" (0,90
x 25 mm);SurGuard3 20G x 1 1/2" (0,90 x 38 mm);SurGuard3 20G
x 2" (0,90 x 51 mm);SurGuard3 19G x 1" (1,10 x 25 mm);SurGuard3
19G x 1 1/2" (1,10 x 38 mm);SurGuard3 19G x 1/2" (1,10 x 13
mm);SurGuard3 18G x 1" (1,20 x 25 mm);SurGuard3 18G x 1 1/2"
(1,20 x 38 mm);SurGuard3 18G x 1/2" (1,20 x 13 mm);
CLASSE : II 80012280157
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES ORTOPÉDICOS IMP.
E EXP. LTDA - EPP 8.04556-3
PONTA DE ULTRA-SOM 25351.640919/2014-65
Pontas Ultrassônicas Diamantadas TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.13.0007 Ponta semiesférica, diamantada - ES; PA.02.13.0008
Ponta semiesférica com ângulo de 45°, esquerda, diamantada - ES;
PA.02.13.0009 Ponta angular esquerda, diamantada, - ES;
PA.02.13.0010 Ponta angular direita, diamantada - ES; PA.02.13.0011
Ponta curva com borda plana, diamantada - ES; PA.02.13.0012 Ponta
de nivelação curva, diamantada - ES; PA.02.13.0013 Ponta esférica,
diamantada - ES; PA.02.13.0014 Ponta de remoção, angular, longa,
diamantada - ES; PA.02.13.0015 Ponta de remoção, endo, diamantada
- ES; PA.02.13.0016 Ponta de remoção, diamantada - ES;
PA.02.13.0017 Ponta de nivelação curva, diamantada - SAT;
PA.02.13.0018 Ponta de remoção, angular longa, diamantada - SAT;
PA.02.13.0019 Ponta de remoção, endo, diamantada - SAT;
PA.02.13.0020 Ponta de remoção, endo, diamantada - SAT;
PA.02.13.0021 Ponta esférica, diamantada - SAT; PA.02.13.0022 Pon-
ta semiesférica, diamantada - SAT; PA.02.13.0023 Ponta semiesférica
com ângulo de 45°, esquerda, diamantada - SAT; PA.02.13.0024 Pon-
ta angular esquerda, diamantada - SAT; PA.02.13.0025 Ponta angular
direita, diamantada - SAT; PA.02.13.0026 Ponta angular, diamantada
- SAT; PA.02.13.0027 Ponta de remoção, angular longa, diamantada -

NK; PA.02.13.0028 Ponta de remoção, endo, diamantada - NK;
PA.02.13.0029 Ponta de remoção, diamantada - NK; PA.02.13.0030
Ponta esférica, diamantada - NK; PA.02.13.0031 Ponta semiesférica,
diamantada - NK; PA.02.13.0032 Ponta semiesférica com ângulo de
45°, esquerda, diamantada - NK; PA.02.13.0033 Ponta angular direita,
diamantada - NK; PA.02.13.0034 Ponta angular esquerda, diamantada
- NK; PA.02.13.0035 Ponta de nivelação curva, diamantada - NK;
PA.02.13.0036 Ponta de alargamento, diamantada - NK;
PA.02.13.0037 Ponta angular endo, diamantada - NK; PA.02.13.0038
Ponta curva, diamantada - SRN; PA.02.13.0039 Ponta de remoção,
diamantada - SNR; PA.02.13.0040 Ponta esférica, diamantada - SNR;
PA.02.13.0041 Ponta semiesférica, diamantada - SNR; PA.02.13.0042
Ponta semiesférica com ângulo de 45°, esquerda, diamantada - SNR;
PA.02.13.0043 Ponta de nivelação angulada, diamantada - SNR;
PA.02.13.0044 Ponta de nivelação, curva, diamantada - SNR;
PA.02.13.0045 Ponta angulada, endo, diamantada - SNR;
PA.02.13.0046 Ponta de remoção, endo, diamantada - SNR;
PA.02.13.0047 Ponta angular direita, diamantada - MCT;
PA.02.13.0048 Ponta curva com borda plana, diamantada - MCT;
PA.02.13.0049 Ponta de nivelação, curva, diamantada - MCT;
PA.02.13.0050 Ponta de remoção, angular longa, diamantada - MCT;
PA.02.13.0051 Ponta de remoção, endo, diamantada - MCT;
PA.02.13.0052 Ponta de remoção, diamantada - MCT; PA.02.13.0053
Ponta esférica, diamantada - MCT; PA.02.13.0054 Ponta semiesférica,
diamantada - MCT; PA.02.13.0055 Ponta semiesférica com ângulo de
45°, esquerda, diamantada - MCT; PA.02.13.0056 Ponta para os-
teotomia, diamantada - MCT; PA.02.13.0057 Ponta para desgaste
ósseo, diamantada - MCT; PA.02.13.0058 Ponta para desgaste ósseo,
média, redonda, diamantada - MCT; PA.02.13.0059 Ponta para des-
gaste ósseo, média, oval, diamantada - MCT; PA.02.13.0060 Ponta
para desgaste ósseo, angular, diamantada - MCT; PA.02.13.0061 Pon-
ta para endodontia, diamantada - MCT; PA.02.13.0062 Ponta angular,
endo, diamantada - MCT; PA.02.13.0063 Ponta para desgaste ósseo,
semi angular, diamantada - MCT.
CLASSE : II 80455630056
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
PONTA DE ULTRA-SOM 25351.641009/2014-60
Pontas Ultrassônicas TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.12.0022 Ponta angular esquerda - ES; PA.02.12.0023 Ponta
angular direita - ES; PA.02.12.0024 Ponta com curvatura de 120° -
ES; PA.02.12.0025 Ponta com curvatura de 95° - ES; PA.02.12.0026
Ponta sem spray de arrefecimento - ES; PA.02.12.0027 Ponta angular,
endo - ES; PA.02.12.0028 Ponta curva, endo - ES; PA.02.12.0029
Ponta angular - ES; PA.02.12.0030 Ponta curva - ES; PA.02.12.0031
Ponta curva com borda plana - ES; PA.02.12.0032 Ponta de remoção
- ES; PA.02.12.0033 Ponta de remoção, curva - ES; PA.02.12.0034
Ponta de remoção, angular - ES; PA.02.12.0035 Ponta angular com
borda plana - ES; PA.02.12.0036 Ponta de remoção, angular longa -
ES; PA.02.12.0037 Ponta de desgaste - ES; PA.02.12.0038 Ponta de

desgaste, endo - ES; PA.02.12.0039 Ponta de acesso, endo - ES;
PA.02.12.0040 Ponta de polimento, endo - ES; PA.02.12.0041 Ponta
curva - SAT; PA.02.12.0042 Ponta curva com borda plana - SAT;
PA.02.12.0043 Ponta angular - SAT; PA.02.12.0044 Ponta curva, en-
do - SAT; PA.02.12.0045 Ponta curva com borda plana, endo - SAT;
PA.02.12.0046 Ponta de remoção - SAT; PA.02.12.0047 Ponta de
remoção, curva - SAT; PA.02.12.0048 Ponta de remoção, angular -
SAT; PA.02.12.0049 Ponta de remoção, angular, endo - SAT;
PA.02.12.0050 Ponta de alargamento - SAT; PA.02.12.0051 Ponta
com curvatura de 120° - SAT; PA.02.12.0052 Ponta com curvatura de
95° - SAT; PA.02.12.0053 Ponta sem spray de arrefecimento - SAT;
PA.02.12.0054 Ponta de remoção, angular longa - SAT;
PA.02.12.0055 Ponta angular esquerda - SAT; PA.02.12.0056 Ponta
angular direita - SAT; PA.02.12.0057 Ponta de desgaste - NK;
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PA.02.12.0058 Ponta de desgaste, endo - NK; PA.02.12.0059 Ponta
com curvatura de 120° - NK; PA.02.12.0060 Ponta de acesso, endo -
NK; PA.02.12.0061 Ponta de polimento, endo - NK; PA.02.12.0062

Ponta angular direita - NK; PA.02.12.0063 Ponta angular esquerda -
NK; PA.02.12.0064 Ponta curva - NK; PA.02.12.0065 Ponta curva
com borda plana - NK; PA.02.12.0066 Ponta angular - NK;
PA.02.12.0067 Ponta curva, endo - NK; PA.02.12.0068 Ponta de
remoção - NK; PA.02.12.0069 Ponta curva com borda plana, endo -
NK; PA.02.12.0070 Ponta de remoção, curva - NK; PA.02.12.0071

Ponta de remoção, angular - NK; PA.02.12.0072 Ponta com curvatura
de 95° - NK; PA.02.12.0073 Ponta sem spray de arrefecimento - NK;
PA.02.12.0074 Ponta de remoção, angular longa - NK; PA.02.12.0075
Ponta de desgaste - SNR; PA.02.12.0076 Ponta de desgaste, endo -
SNR; PA.02.12.0077 Ponta de acesso, endo - SNR; PA.02.12.0078
Ponta de polimento, endo - SNR; PA.02.12.0079 Ponta angular es-
querda - SNR; PA.02.12.0080 Ponta angular direita - SNR;
PA.02.12.0081 Ponta curva - SNR; PA.02.12.0082 Ponta curva com
borda plana - SNR; PA.02.12.0083 Ponta angular - SNR;
PA.02.12.0084 Ponta de remoção, curva - SNR; PA.02.12.0085 Ponta
de remoção - SNR; PA.02.12.0086 Ponta de remoção, curva longa -
SNR; PA.02.12.0087 Ponta de remoção, angular - SNR;
PA.02.12.0088 Ponta de alargamento - SNR; PA.02.12.0089 Ponta
com curvatura de 120° - SNR; PA.02.12.0090 Ponta com curvatura de
95° - SNR; PA.02.12.0091 Ponta sem spray de arrefecimento - SNR;
PA.02.12.0092 Ponta de remoção, angular longa - SNR;
PA.02.12.0093 Ponta curva - MCT; PA.02.12.0094 Ponta angular -
MCT; PA.02.12.0095 Ponta de remoção - MCT; PA.02.12.0096 Ponta
de remoção, curva - MCT; PA.02.12.0097 Ponta de remoção, angular
- MCT; PA.02.12.0098 Ponta de remoção, angular, endo - MCT;
PA.02.12.0099 Ponta de alargamento - MCT; PA.02.12.0100 Ponta
com curvatura de 120° - MCT; PA.02.12.0101 Ponta com curvatura
de 95° - MCT; PA.02.12.0102 Ponta sem spray de arrefecimento -
MCT; PA.02.12.0103 Ponta de remoção, angular longa - MCT;
PA.02.12.0104 Ponta de desgaste - MCT; PA.02.12.0105 Ponta de
desgaste, endo - MCT; PA.02.12.0106 Ponta de acesso, endo - MCT;
PA.02.12.0107 Ponta de polimento, endo - MCT; PA.02.12.0108 Pon-
ta angular esquerda - MCT; PA.02.12.0109 Ponta angular direita -
MCT; PA.02.12.0110 Ponta para corte ósseo, angular - MCT;
PA.02.12.0111 Ponta para osteotomia - MCT; PA.02.12.0112 Ponta
para corte ósseo, angular com dentes - MCT; PA.02.12.0113 Ponta
para osteotomia, angular - MCT; PA.02.12.0114 Ponta para corte
ósseo - MCT; PA.02.12.0115 Ponta para corte ósseo, plana - MCT;
PA.02.12.0116 Ponta para corte ósseo, semi angular, com ponta plana
- MCT; PA.02.12.0117 Ponta para corte ósseo, angular com ponta
redonda média - MCT; PA.02.12.0118 Ponta para corte ósseo, curva
com ponta de trapézio invertido - MCT; PA.02.12.0119 Ponta para
corte ósseo, semi angular - MCT; PA.02.12.0120 Ponta para corte
ósseo, com dentes - MCT; PA.02.12.0121 Ponta para corte ósseo,
angular com ponta redonda grande - MCT; PA.02.12.0122 Ponta para
desgaste ósseo, plana - MCT; PA.02.12.0123 Ponta para desgaste
ósseo, plana com borda maçante - MCT; PA.02.12.0124 Ponta para
corte de ligamentos 95º - MCT; PA.02.12.0125 Ponta para desgaste
ósseo, redonda - MCT; PA.02.12.0126 Ponta para desgaste ósseo,
pequena - MCT; PA.02.12.0127 Ponta para desgaste ósseo, grande -
MCT; PA.02.12.0128 Ponta para endodontia - MCT; PA.02.12.0129
Ponta para corte de ligamentos - MCT; PA.02.12.0130 Ponta curva -
KV; PA.02.12.0131 Ponta semi curva - KV; PA.02.12.0132 Ponta

semi angular - KV; PA.02.12.0133 Ponta de remoção, angular longa -
KV; PA.02.12.0134 Ponta de remoção, plana - KV; PA.02.12.0135

Ponta de remoção, - KV; PA.02.12.0136 Ponta de desgaste - KV;
PA.02.12.0137 Ponta de remoção, semi angular - KV; PA.02.12.0138
Ponta de remoção, angular - KV; PA.02.12.0139 Ponta de remoção,
curva - KV; PA.02.12.0140 Ponta angular - AMT; PA.02.12.0141
Ponta angula, esquerda - AMT; PA.02.12.0142 Ponta de raspagem,
curva - AMT; PA.02.12.0143 Ponta de remoção, angular - AMT;
PA.02.12.0144 Ponta de remoção, curva longa - AMT; PA.02.12.0145
Ponta universal, curva - DB; PA.02.12.0146 Ponta universal, angular
- DB; PA.02.12.0147 Ponta de remoção, angular - DB.
CLASSE : II 80455630057
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS LTDA 1.01741-1
Brocas de Perfuracao Ossea 25351.077437/2014-82
Brocas
FABRICANTE : TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS LT-
DA - BRASIL
J-1002-15-40; J-1002-15-50; J-1002-15-60; J-1002-15-70; J-1002-15-
80; J-1002-15-90; J-1002-15-100; J-1002-15-110; J-1002-15-120; J-
1002-15-130; J-1002-15-140; J-1002-15-150; J-1002-15-160; J-1002-
15-170; J-1002-15-180; J-1002-15-190; J-1002-15-200; J-1002-15-
210; J-1002-15-220; J-1002-15-230; J-1002-15-240; J-1002-15-250;
J-1002-15-260; J-1002-15-270; J-1002-15-280; J-1002-15-290; J-
1002-15-300; J-1002-16-40; J-1002-16-50; J-1002-16-60; J-1002-16-
70; J-1002-16-80; J-1002-16-90; J-1002-16-100; J-1002-16-110; J-
1002-16-120; J-1002-16-130; J-1002-16-140; J-1002-16-150; J-1002-
16-160; J-1002-16-170; J-1002-16-180; J-1002-16-190; J-1002-16-
200; J-1002-16-210; J-1002-16-220; J-1002-16-230; J-1002-16-240;
J-1002-16-250; J-1002-16-260; J-1002-16-270; J-1002-16-280; J-
1002-16-290; J-1002-16-300; J-1002-17-40; J-1002-17-50; J-1002-
17-60; J-1002-17-70; J-1002-17-80; J-1002-17-90; J-1002-17-100; J-
1002-17-110; J-1002-17-120; J-1002-17-130; J-1002-17-140; J-1002-
17-150; J-1002-17-160; J-1002-17-170; J-1002-17-180; J-1002-17-
190; J-1002-17-200; J-1002-17-210; J-1002-17-220; J-1002-17-230;
J-1002-17-240; J-1002-17-250; J-1002-17-260; J-1002-17-270; J-
1002-17-280; J-1002-17-290; J-1002-17-300; J-1002-18-40; J-1002-
18-50; J-1002-18-60; J-1002-18-70; J-1002-18-80; J-1002-18-90; J-
1002-18-100; J-1002-18-110; J-1002-18-120; J-1002-18-130; J-1002-
18-140; J-1002-18-150; J-1002-18-160; J-1002-18-170; J-1002-18-
180; J-1002-18-190; J-1002-18-200; J-1002-18-210; J-1002-18-220;
J-1002-18-230; J-1002-18-240; J-1002-18-250; J-1002-18-260; J-

1002-18-270; J-1002-18-280; J-1002-18-290; J-1002-18-300; J-1002-
19-40; J-1002-19-50; J-1002-19-60; J-1002-19-70; J-1002-19-80; J-
1002-19-90; J-1002-19-100; J-1002-19-110; J-1002-19-120; J-1002-
19-130; J-1002-19-140; J-1002-19-150; J-1002-19-160; J-1002-19-
170; J-1002-19-180; J-1002-19-190; J-1002-19-200; J-1002-19-210;
J-1002-19-220; J-1002-19-230; J-1002-19-240; J-1002-19-250; J-
1002-19-260; J-1002-19-270; J-1002-19-280; J-1002-19-290; J-1002-
19-300; J-1002-20-40; J-1002-20-50; J-1002-20-60; J-1002-20-70; J-
1002-20-80; J-1002-20-90; J-1002-20-100; J-1002-20-110; J-1002-20-
120; J-1002-20-130; J-1002-20-140; J-1002-20-150; J-1002-20-160;
J-1002-20-170; J-1002-20-180; J-1002-20-190; J-1002-20-200; J-
1002-20-210; J-1002-20-220; J-1002-20-230; J-1002-20-240; J-1002-
20-250; J-1002-20-260; J-1002-20-270; J-1002-20-280; J-1002-20-
290; J-1002-20-300; J-1002-21-40; J-1002-21-50; J-1002-21-60; J-
1002-21-70; J-1002-21-80; J-1002-21-90; J-1002-21-100; J-1002-21-
110; J-1002-21-120; J-1002-21-130; J-1002-21-140; J-1002-21-150;
J-1002-21-160; J-1002-21-170; J-1002-21-180; J-1002-21-190; J-
1002-21-200; J-1002-21-210; J-1002-21-220; J-1002-21-230; J-1002-
21-240; J-1002-21-250; J-1002-21-260; J-1002-21-270; J-1002-21-
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1002-92-210; J-1002-92-220; J-1002-92-230; J-1002-92-240; J-1002-
92-250; J-1002-92-260; J-1002-92-270; J-1002-92-280; J-1002-92-
290; J-1002-92-300; J-1002-93-40; J-1002-93-50; J-1002-93-60; J-
1002-93-70; J-1002-93-80; J-1002-93-90; J-1002-93-100; J-1002-93-
110; J-1002-93-120; J-1002-93-130; J-1002-93-140; J-1002-93-150;
J-1002-93-160; J-1002-93-170; J-1002-93-180; J-1002-93-190; J-
1002-93-200; J-1002-93-210; J-1002-93-220; J-1002-93-230; J-1002-
93-240; J-1002-93-250; J-1002-93-260; J-1002-93-270; J-1002-93-
280; J-1002-93-290; J-1002-93-300; J-1002-94-40; J-1002-94-50; J-
1002-94-60; J-1002-94-70; J-1002-94-80; J-1002-94-90; J-1002-94-
100; J-1002-94-110; J-1002-94-120; J-1002-94-130; J-1002-94-140;
J-1002-94-150; J-1002-94-160; J-1002-94-170; J-1002-94-180; J-
1002-94-190; J-1002-94-200; J-1002-94-210; J-1002-94-220; J-1002-
94-230; J-1002-94-240; J-1002-94-250; J-1002-94-260; J-1002-94-
270; J-1002-94-280; J-1002-94-290; J-1002-94-300; J-1002-95-40; J-
1002-95-50; J-1002-95-60; J-1002-95-70; J-1002-95-80; J-1002-95-
90; J-1002-95-100; J-1002-95-110; J-1002-95-120; J-1002-95-130; J-
1002-95-140; J-1002-95-150; J-1002-95-160; J-1002-95-170; J-1002-
95-180; J-1002-95-190; J-1002-95-200; J-1002-95-210; J-1002-95-
220; J-1002-95-230; J-1002-95-240; J-1002-95-250; J-1002-95-260;
J-1002-95-270; J-1002-95-280; J-1002-95-290; J-1002-95-300; J-
1002-96-40; J-1002-96-50; J-1002-96-60; J-1002-96-70; J-1002-96-
80; J-1002-96-90; J-1002-96-100; J-1002-96-110; J-1002-96-120; J-
1002-96-130; J-1002-96-140; J-1002-96-150; J-1002-96-160; J-1002-
96-170; J-1002-96-180; J-1002-96-190; J-1002-96-200; J-1002-96-
210; J-1002-96-220; J-1002-96-230; J-1002-96-240; J-1002-96-250;
J-1002-96-260; J-1002-96-270; J-1002-96-280; J-1002-96-290; J-
1002-96-300; J-1002-97-40; J-1002-97-50; J-1002-97-60; J-1002-97-
70; J-1002-97-80; J-1002-97-90; J-1002-97-100; J-1002-97-110; J-
1002-97-120; J-1002-97-130; J-1002-97-140; J-1002-97-150; J-1002-
97-160; J-1002-97-170; J-1002-97-180; J-1002-97-190; J-1002-97-
200; J-1002-97-210; J-1002-97-220; J-1002-97-230; J-1002-97-240;
J-1002-97-250; J-1002-97-260; J-1002-97-270; J-1002-97-280; J-
1002-97-290; J-1002-97-300; J-1002-98-40; J-1002-98-50; J-1002-
98-60; J-1002-98-70; J-1002-98-80; J-1002-98-90; J-1002-98-100; J-
1002-98-110; J-1002-98-120; J-1002-98-130; J-1002-98-140; J-1002-
98-150; J-1002-98-160; J-1002-98-170; J-1002-98-180; J-1002-98-
190; J-1002-98-200; J-1002-98-210; J-1002-98-220; J-1002-98-230;
J-1002-98-240; J-1002-98-250; J-1002-98-260; J-1002-98-270; J-
1002-98-280; J-1002-98-290; J-1002-98-300; J-1002-99-40; J-1002-
99-50; J-1002-99-60; J-1002-99-70; J-1002-99-80; J-1002-99-90; J-



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 2014 99ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600099

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1002-99-100; J-1002-99-110; J-1002-99-120; J-1002-99-130; J-1002-
99-140; J-1002-99-150; J-1002-99-160; J-1002-99-170; J-1002-99-
180; J-1002-99-190; J-1002-99-200; J-1002-99-210; J-1002-99-220;
J-1002-99-230; J-1002-99-240; J-1002-99-250; J-1002-99-260; J-
1002-99-270; J-1002-99-280; J-1002-99-290; J-1002-99-300; J-1002-
100-40; J-1002-100-50; J-1002-100-60; J-1002-100-70; J-1002-100-
80; J-1002-100-90; J-1002-100-100; J-1002-100-110; J-1002-100-
120; J-1002-100-130; J-1002-100-140; J-1002-100-150; J-1002-100-
160; J-1002-100-170; J-1002-100-180; J-1002-100-190; J-1002-100-
200; J-1002-100-210; J-1002-100-220; J-1002-100-230; J-1002-100-
240; J-1002-100-250; J-1002-100-260; J-1002-100-270; J-1002-100-
280; J-1002-100-290; J-1002-100-300; J-1002-101-40; J-1002-101-
50; J-1002-101-60; J-1002-101-70; J-1002-101-80; J-1002-101-90; J-
1002-101-100; J-1002-101-110; J-1002-101-120; J-1002-101-130; J-
1002-101-140; J-1002-101-150; J-1002-101-160; J-1002-101-170; J-
1002-101-180; J-1002-101-190; J-1002-101-200; J-1002-101-210; J-
1002-101-220; J-1002-101-230; J-1002-101-240; J-1002-101-250; J-
1002-101-260; J-1002-101-270; J-1002-101-280; J-1002-101-290; J-
1002-101-300; J-1002-102-40; J-1002-102-50; J-1002-102-60; J-
1002-102-70; J-1002-102-80; J-1002-102-90; J-1002-102-100; J-
1002-102-110; J-1002-102-120; J-1002-102-130; J-1002-102-140; J-
1002-102-150; J-1002-102-160; J-1002-102-170; J-1002-102-180; J-
1002-102-190; J-1002-102-200; J-1002-102-210; J-1002-102-220; J-
1002-102-230; J-1002-102-240; J-1002-102-250; J-1002-102-260; J-
1002-102-270; J-1002-102-280; J-1002-102-290; J-1002-102-300; J-
1002-103-40; J-1002-103-50; J-1002-103-60; J-1002-103-70; J-1002-
103-80; J-1002-103-90; J-1002-103-100; J-1002-103-110; J-1002-
103-120; J-1002-103-130; J-1002-103-140; J-1002-103-150; J-1002-
103-160; J-1002-103-170; J-1002-103-180; J-1002-103-190; J-1002-
103-200; J-1002-103-210; J-1002-103-220; J-1002-103-230; J-1002-
103-240; J-1002-103-250; J-1002-103-260; J-1002-103-270; J-1002-
103-280; J-1002-103-290; J-1002-103-300; J-1002-104-40; J-1002-
104-50; J-1002-104-60; J-1002-104-70; J-1002-104-80; J-1002-104-
90; J-1002-104-100; J-1002-104-110; J-1002-104-120; J-1002-104-
130; J-1002-104-140; J-1002-104-150; J-1002-104-160; J-1002-104-
170; J-1002-104-180; J-1002-104-190; J-1002-104-200; J-1002-104-
210; J-1002-104-220; J-1002-104-230; J-1002-104-240; J-1002-104-
250; J-1002-104-260; J-1002-104-270; J-1002-104-280; J-1002-104-
290; J-1002-104-300; J-1002-105-40; J-1002-105-50; J-1002-105-60;
J-1002-105-70; J-1002-105-80; J-1002-105-90; J-1002-105-100; J-
1002-105-110; J-1002-105-120; J-1002-105-130; J-1002-105-140; J-
1002-105-150; J-1002-105-160; J-1002-105-170; J-1002-105-180; J-
1002-105-190; J-1002-105-200; J-1002-105-210; J-1002-105-220; J-
1002-105-230; J-1002-105-240; J-1002-105-250; J-1002-105-260; J-
1002-105-270; J-1002-105-280; J-1002-105-290; J-1002-105-300; J-
1002-106-40; J-1002-106-50; J-1002-106-60; J-1002-106-70; J-1002-
106-80; J-1002-106-90; J-1002-106-100; J-1002-106-110; J-1002-
106-120; J-1002-106-130; J-1002-106-140; J-1002-106-150; J-1002-
106-160; J-1002-106-170; J-1002-106-180; J-1002-106-190; J-1002-
106-200; J-1002-106-210; J-1002-106-220; J-1002-106-230; J-1002-
106-240; J-1002-106-250; J-1002-106-260; J-1002-106-270; J-1002-
106-280; J-1002-106-290; J-1002-106-300; J-1002-107-40; J-1002-
107-50; J-1002-107-60; J-1002-107-70; J-1002-107-80; J-1002-107-
90; J-1002-107-100; J-1002-107-110; J-1002-107-120; J-1002-107-
130; J-1002-107-140; J-1002-107-150; J-1002-107-160; J-1002-107-
170; J-1002-107-180; J-1002-107-190; J-1002-107-200; J-1002-107-
210; J-1002-107-220; J-1002-107-230; J-1002-107-240; J-1002-107-
250; J-1002-107-260; J-1002-107-270; J-1002-107-280; J-1002-107-
290; J-1002-107-300; J-1002-108-40; J-1002-108-50; J-1002-108-60;
J-1002-108-70; J-1002-108-80; J-1002-108-90; J-1002-108-100; J-
1002-108-110; J-1002-108-120; J-1002-108-130; J-1002-108-140; J-
1002-108-150; J-1002-108-160; J-1002-108-170; J-1002-108-180; J-
1002-108-190; J-1002-108-200; J-1002-108-210; J-1002-108-220; J-
1002-108-230; J-1002-108-240; J-1002-108-250; J-1002-108-260; J-
1002-108-270; J-1002-108-280; J-1002-108-290; J-1002-108-300; J-
1002-109-40; J-1002-109-50; J-1002-109-60; J-1002-109-70; J-1002-
109-80; J-1002-109-90; J-1002-109-100; J-1002-109-110; J-1002-
109-120; J-1002-109-130; J-1002-109-140; J-1002-109-150; J-1002-
109-160; J-1002-109-170; J-1002-109-180; J-1002-109-190; J-1002-
109-200; J-1002-109-210; J-1002-109-220; J-1002-109-230; J-1002-
109-240; J-1002-109-250; J-1002-109-260; J-1002-109-270; J-1002-
109-280; J-1002-109-290; J-1002-109-300; J-1002-110-40; J-1002-
110-50; J-1002-110-60; J-1002-110-70; J-1002-110-80; J-1002-110-
90; J-1002-110-100; J-1002-110-110; J-1002-110-120; J-1002-110-
130; J-1002-110-140; J-1002-110-150; J-1002-110-160; J-1002-110-
170; J-1002-110-180; J-1002-110-190; J-1002-110-200; J-1002-110-
210; J-1002-110-220; J-1002-110-230; J-1002-110-240; J-1002-110-
250; J-1002-110-260; J-1002-110-270; J-1002-110-280; J-1002-110-
290; J-1002-110-300; J-1002-111-40; J-1002-111-50; J-1002-111-60;
J-1002-111-70; J-1002-111-80; J-1002-111-90; J-1002-111-100; J-
1002-111-110; J-1002-111-120; J-1002-111-130; J-1002-111-140; J-
1002-111-150; J-1002-111-160; J-1002-111-170; J-1002-111-180; J-
1002-111-190; J-1002-111-200; J-1002-111-210; J-1002-111-220; J-
1002-111-230; J-1002-111-240; J-1002-111-250; J-1002-111-260; J-
1002-111-270; J-1002-111-280; J-1002-111-290; J-1002-111-300; J-
1002-112-40; J-1002-112-50; J-1002-112-60; J-1002-112-70; J-1002-
112-80; J-1002-112-90; J-1002-112-100; J-1002-112-110; J-1002-112-
120; J-1002-112-130; J-1002-112-140; J-1002-112-150; J-1002-112-
160; J-1002-112-170; J-1002-112-180; J-1002-112-190; J-1002-112-
200; J-1002-112-210; J-1002-112-220; J-1002-112-230; J-1002-112-
240; J-1002-112-250; J-1002-112-260; J-1002-112-270; J-1002-112-
280; J-1002-112-290; J-1002-112-300; J-1002-113-40; J-1002-113-50;
J-1002-113-60; J-1002-113-70; J-1002-113-80; J-1002-113-90; J-
1002-113-100; J-1002-113-110; J-1002-113-120; J-1002-113-130; J-
1002-113-140; J-1002-113-150; J-1002-113-160; J-1002-113-170; J-
1002-113-180; J-1002-113-190; J-1002-113-200; J-1002-113-210; J-
1002-113-220; J-1002-113-230; J-1002-113-240; J-1002-113-250; J-
1002-113-260; J-1002-113-270; J-1002-113-280; J-1002-113-290; J-
1002-113-300; J-1002-114-40; J-1002-114-50; J-1002-114-60; J-
1002-114-70; J-1002-114-80; J-1002-114-90; J-1002-114-100; J-

1002-114-110; J-1002-114-120; J-1002-114-130; J-1002-114-140; J-
1002-114-150; J-1002-114-160; J-1002-114-170; J-1002-114-180; J-
1002-114-190; J-1002-114-200; J-1002-114-210; J-1002-114-220; J-
1002-114-230; J-1002-114-240; J-1002-114-250; J-1002-114-260; J-
1002-114-270; J-1002-114-280; J-1002-114-290; J-1002-114-300; J-
1002-115-40; J-1002-115-50; J-1002-115-60; J-1002-115-70; J-1002-
115-80; J-1002-115-90; J-1002-115-100; J-1002-115-110; J-1002-115-
120; J-1002-115-130; J-1002-115-140; J-1002-115-150; J-1002-115-
160; J-1002-115-170; J-1002-115-180; J-1002-115-190; J-1002-115-
200; J-1002-115-210; J-1002-115-220; J-1002-115-230; J-1002-115-
240; J-1002-115-250; J-1002-115-260; J-1002-115-270; J-1002-115-
280; J-1002-115-290; J-1002-115-300; J-1002-116-40; J-1002-116-50;
J-1002-116-60; J-1002-116-70; J-1002-116-80; J-1002-116-90; J-
1002-116-100; J-1002-116-110; J-1002-116-120; J-1002-116-130; J-
1002-116-140; J-1002-116-150; J-1002-116-160; J-1002-116-170; J-
1002-116-180; J-1002-116-190; J-1002-116-200; J-1002-116-210; J-
1002-116-220; J-1002-116-230; J-1002-116-240; J-1002-116-250; J-
1002-116-260; J-1002-116-270; J-1002-116-280; J-1002-116-290; J-
1002-116-300; J-1002-117-40; J-1002-117-50; J-1002-117-60; J-
1002-117-70; J-1002-117-80; J-1002-117-90; J-1002-117-100; J-
1002-117-110; J-1002-117-120; J-1002-117-130; J-1002-117-140; J-
1002-117-150; J-1002-117-160; J-1002-117-170; J-1002-117-180; J-
1002-117-190; J-1002-117-200; J-1002-117-210; J-1002-117-220; J-
1002-117-230; J-1002-117-240; J-1002-117-250; J-1002-117-260; J-
1002-117-270; J-1002-117-280; J-1002-117-290; J-1002-117-300; J-
1002-118-40; J-1002-118-50; J-1002-118-60; J-1002-118-70; J-1002-
118-80; J-1002-118-90; J-1002-118-100; J-1002-118-110; J-1002-118-
120; J-1002-118-130; J-1002-118-140; J-1002-118-150; J-1002-118-
160; J-1002-118-170; J-1002-118-180; J-1002-118-190; J-1002-118-
200; J-1002-118-210; J-1002-118-220; J-1002-118-230; J-1002-118-
240; J-1002-118-250; J-1002-118-260; J-1002-118-270; J-1002-118-
280; J-1002-118-290; J-1002-118-300; J-1002-119-40; J-1002-119-50;
J-1002-119-60; J-1002-119-70; J-1002-119-80; J-1002-119-90; J-
1002-119-100; J-1002-119-110; J-1002-119-120; J-1002-119-130; J-
1002-119-140; J-1002-119-150; J-1002-119-160; J-1002-119-170; J-
1002-119-180; J-1002-119-190; J-1002-119-200; J-1002-119-210; J-
1002-119-220; J-1002-119-230; J-1002-119-240; J-1002-119-250; J-
1002-119-260; J-1002-119-270; J-1002-119-280; J-1002-119-290; J-
1002-119-300; J-1002-120-40; J-1002-120-50; J-1002-120-60; J-
1002-120-70; J-1002-120-80; J-1002-120-90; J-1002-120-100; J-
1002-120-110; J-1002-120-120; J-1002-120-130; J-1002-120-140; J-
1002-120-150; J-1002-120-160; J-1002-120-170; J-1002-120-180; J-
1002-120-190; J-1002-120-200; J-1002-120-210; J-1002-120-220; J-
1002-120-230; J-1002-120-240; J-1002-120-250; J-1002-120-260; J-
1002-120-270; J-1002-120-280; J-1002-120-290; J-1002-120-300;
CLASSE : I 10174110045
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LT-
DA 8.02799-1
Selantes Para Fossulas/Fissuras 25351.621675/2013-95
ULTRASEAL XT HYDRO
FABRICANTE : ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS LTDA - BRASIL
UltraSeal XT hydro (seringa contendo 1,2 ml) UltraSeal XT hydro
(serinha contendo 0,4 ml)
CLASSE : II 80279910057
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
VALFLUX COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
8.01743-0
Implante Cardiovascular 25351.020967/2014-20
Oclusor PFO MemoPartTM
FABRICANTE : SHANGHAI SHAPE MEMORY ALLOY CO, LTD
- CHINA
DISTRIBUIDOR : LEPU MEDICAL TECHNOLOGY (BEIJING )
CO., LTD. - CHINA
LYKFDQ-I 18, LYKFDQ-I 24, LYKFDQ-I 30, LYKFDQ-I 34
CLASSE : IV 80174300013
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA 1.04054-1
Acelerador Linear 25351.372269/2014-19
SISTEMA DE RADIOCIRURGIA EDGE
FABRICANTE : VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : VARIAN MEDICAL SYSTEMS - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC. - ESTA-
DOS UNIDOS
CLASSE : III 10405410025
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Vida Biotecnologia Ltda - ME 8.07850-7
DENGUE 25351.461710/2014-16
Dengue IgG/IgM RÁPIDO
FABRICANTE : Vida Biotecnologia Ltda - ME - BRASIL
300/200-010 - 10 determinações
300/200-020 - 20 determinações
300/200-040 - 40 determinações
300/200-0100 - 100 determinações
CLASSE : III 80785070069
8003 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Na-
cional
VISIONMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 8.01702-8
Aparelho de Ultra-Som para Oftalmologia 25351.359511/2014-51
PACSCAN 300 SERIES
FABRICANTE : SONOMED INC. - ESTADOS UNIDOS

DISTRIBUIDOR : SONOMED INC. - ESTADOS UNIDOS
PACSCAN A + PLUS
PACSCAN AP + PLUS
CLASSE : II 80170280053
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
VIVAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
8.01973-4
Aparelho Para Hemodialise 25351.491502/2014-10
MÁQUINA DE HEMODIÁLISE
FABRICANTE : VIVAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : VIVAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA - BRASIL
SHD-W500
CLASSE : III 80197340004
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
VK DRILLER EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA 1.03837-0
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.377223/2014-83
SISTEMA BIO SAMPLE - AGULHAS DE BIÓPSIA TM DRIL-
LER
FABRICANTE : VK DRILLER EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LT-
DA - BRASIL
AGB 001- GA14- 100, AGB 001- GA14- 150, AGB 001- GA14-
200, AGB 001- GA16- 100, AGB 001- GA16- 150, AGB 001-
GA16- 200, AGB 001- GA18- 100, AGB 001- GA18- 150, AGB
001- GA18- 200, AGB 001- GA20- 100, AGB 001- GA20- 150,
AGB 001- GA20- 200, AGB 002- GA14- 100, AGB 002- GA14-
150, AGB 002- GA14- 200, AGB 002- GA16- 100, AGB 002-
GA16- 150, AGB 002- GA16- 200, AGB 002- GA18- 100, AGB
002- GA18- 150, AGB 002- GA18- 200, AGB 002- GA20- 100,
AGB 002- GA20- 150 e AGB 002- GA20- 200.
CLASSE : II 10383700049
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
Instrumental para Implante de Coluna 25351.725209/2012-54
instrumental coflex
FABRICANTE : PARADIGM SPINE GMBH - ALEMANHA
UAT00008, UAT00010, UAT00012, UAT00014, UAT00016,
UBT10008, UBT10010, UBT10012, UBT10014, UBT10016,
UAC00000, UAT20100, UAT20110, UAT10100, UAT10200,
U AT 1 0 3 0 0 .
CLASSE : II 80102511344
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Sistema de Oclusao Vascular 25351.579046/2013-87
PENUMBRA SYSTEM® MAX
FABRICANTE : PENUMBRA, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : PENUMBRA, INC. - ESTADOS UNIDOS
Sistema composto por: Cateter de Reperfusão Penumbra MAX, Se-
parador Penumbra MAX e Tubo de Aspiração Penumbra MAX. Mo-
delos de Cateter de Reperfusão: 3MAXC, 4MAXC, 4MAXC130,
4MAXC125, 4MAXCMP, 4MAXCMP130, 4MAXCMP125, PSC054,
PSC054L127, PSC054L125, 5MAXACE132, 5MAXACE127, 5MA-
XACE125. Modelos de Separator: 3MAXS, PSF041, PSF054. Mo-
delo de Tubo de Aspiração Penumbra MAX: PST2
CLASSE : IV 80102511345
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.121474/2014-08
CATETER BALÃO DE DILATAÇÃO Rx PTCA MOZEC
FABRICANTE : MERIL LIFE SCIENCES PVT LTD - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : MERIL LIFE SCIENCES PVT LTD - ÍNDIA
MOZ12506; MOZ45009; MOZ40014; MOZ35017; MOZ45020;
MOZ22530; MOZ27533; MOZ35038; MOZ45041; MOZ22549;
MOZ12509; MOZ12512; MOZ45014; MOZ40017; MOZ20025;
MOZ25030; MOZ30033; MOZ40038; MOZ20045; MOZ25049;
MOZ15009; MOZ15012; MOZ12515; MOZ45017; MOZ22525;
MOZ27530; MOZ35033; MOZ45038; MOZ22545; MOZ27549;
MOZ20009; MOZ20012; MOZ15015; MOZ20020; MOZ25025;
MOZ30030; MOZ40033; MOZ20041; MOZ25045; MOZ30049;
MOZ22509; MOZ20014; MOZ20015; MOZ22520; MOZ27525;
MOZ35030; MOZ45033; MOZ22541; MOZ27545; MOZ35049;
MOZ25009; MOZ22514; MOZ20017; MOZ25020; MOZ30025;
MOZ40030; MOZ20038; MOZ25041; MOZ30045; MOZ40049;
MOZ27509; MOZ25014; MOZ22517; MOZ27520; MOZ35025;
MOZ45030; MOZ22538; MOZ27541; MOZ35045; MOZ45049;
MOZ30009; MOZ27514; MOZ25017; MOZ30020; MOZ40025;
MOZ20033; MOZ25038; MOZ30041; MOZ40045; MOZ35009;
MOZ30014; MOZ27517; MOZ35020; MOZ45025; MOZ22533;
MOZ27538; MOZ35041; MOZ45045; MOZ40009; MOZ35014;
MOZ30017; MOZ40020; MOZ20030; MOZ25033; MOZ30038;
MOZ40041; MOZ20049.
CLASSE : IV 80102511346
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Curativo 25351.130068/2014-15
CURATIVOS CUTIMED® SILTEC
FABRICANTE : BSN Medical GmbH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BSN Medical GmbH - ALEMANHA
CURATIVO CUTIMED® SILTEC B: 7,5 x 7,5 cm; 12,5 x 12,5 cm;
15 x 15 cm; 17,5 x 17,5 cm; 22,5 x 22,5 cm; 10 x 10 cm; 10 x 22,5
cm.
CURATIVO CUTIMED® SILTEC L: 5 x 6 cm; 10 x 10 cm; 15 x 15
cm.
CURATIVO CUTIMED® SILTEC PLUS HEEL 2D: 16 x 24 cm.
CURATIVO CUTIMED® SILTEC PLUS: 5 x 6 cm; 10 x 10 cm; 10
x 20 cm; 15 x 15 cm; 20 x 20 cm.
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CURATIVO CUTIMED® SILTEC SACRUM: 17,5 x 17,5 cm; 23 x
23 cm.
CURATIVO CUTIMED® SILTEC: 5 x 6 cm; 10 x 10 cm; 10 x 20
cm; 15 x 15 cm; 20 x 20 cm.
CLASSE : III 80102511347
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.285762/2014-87
CATETER BIB®
FABRICANTE : NUMED INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : INTERCONTINENTAL TRADE DEVELOP-
MENT CORP. - ESTADOS UNIDOS
BB003, BB006, BB009, BB010, BB011, BB012, BB013, BB014,
BB015, BB016, BB017, BB018, BB019, BB020, BB021, BB022,
BB023, BB024, BB025, BB026, BB027, BB028, BB029, BB030,
BB031, BB032, BB033, BB034, BB035, BB036, BB037, BB038,
BB039, BB040, BB041, BB042, BB051, BB052, BB053, BB054,
BB055, BB056, BB057, BB058, BB059, BB060, BB061, BB062,
BB063, BB064, BB065, BB066, BB067.
CLASSE : IV 80102511348
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Lancetador 25351.530092/2014-91
L A N C E TA D O R
FABRICANTE : ACON LABORATORIES, INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : ACON LABORATORIES, INC - ESTADOS
UNIDOS
LANCETADOR ON CALL
LANCETADOR MISSION
CLASSE : I 80102511350
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
WERFEN MEDICAL LTDA 8.00036-1
ANTICORPO ANTINUCLEAR (ANA) 25351.492214/2014-57
QUANTA Lite® gp210 Elisa
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Kit para 96 testes
CLASSE : II 80003610448
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
8.04461-4
Insuflador e Medidor de Pressao de Baloes25351.646757/2014-69
Indeflator Sunny Medical
FABRICANTE : SUNNY MEDICAL DEVICE (SHENZHEN) CO.,
LTD. - CHINA
Os conjuntos são compostos por Insuflador, torneira e kit conector Y:
SM-ID-A2530HS01-TB; SM-ID-A2530HP14-TB; SM-ID-
F3030HS01-TB; SM-ID-F3030HP01-TB.
CLASSE : II 80446140008
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Insuflador para Cateter 25351.681567/2014-25
Dilatador para Cateter Balão Angioflator
FABRICANTE : TAHA MEDICAL SAN. TIC. - TURQUIA
Angioflator I; Angioflator II.
CLASSE : II 80446140009
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA
DE MEDICAMENTOS LTDA 8.02074-5
Aparelho de Ultra-Som 25351.392549/2014-99
SISTEMA DE ULTRASSOM PARA DIAGNÓSTICO
FABRICANTE : SonoScape - CHINA
DISTRIBUIDOR : SonoScape - CHINA
S2; S2BW; S6; S6 Pro; S6BW; S8; S8 Exp; S8 Pro; S9; S9 Pro; S9
Exp; S11; S11 Pro; S11 Exp; S11 BW; S20; S20 Exp; S40; S40 Pro;
S40 Exp.
CLASSE : II 80207450003
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
3M DO BRASIL LTDA 8.02849-3
Curativo 25351.563886/2014-01
Fita de Silicone Peles Sensíveis 3M Nexcare
FABRICANTE : 3M DO BRASIL LTDA - BRASIL
FABRICANTE : 3M COMPANY - ESTADOS UNIDOS
1,9 cm x 60 cm; 2,5 cm x 1,3 m; 5,0 cm x 1,3 m; 2,5 cm x 5m; 5,0
cm x 1,3 m; 2,5 cm x 5m; 5,0 cm x 5,0m; 1,9 cm x 5m; 2,5cm x
5,0m; 5,0 cm x 5m; 25,4 mm x 3,65m; 12,0mm x 4,5m; 12,5 mm x
90 cm; 12,5 mm x 1,0m; 12,5mm x 1,5m; 12,5mm x 3,0m; 12,5mm
x 4,0m; 12,5mm x 4,5m; 12,5mm x 5,0m; 12,5mm x 6,0m; 12,5mm
x 7,0m; 12,5mm x 8,0m; 12,5mm x 9,0m; 12,5mm x 9,1m; 12,5mm
x 9,14m; 12,5mm x 10m; 12,7mm x 9,14m; 19 mm x 7,0m; 19 mm
x 7,3m; 19 mm x 7,31m; 19,0mm x 7,5m; 19,1mm x 7,0m; 19,1mm
x 7,3m; 19,1mm x 7,5m; 25 mm x 90 cm; 25 mm x 1,0m; 25 mm x
1,34m; 25 mm x 1,35m; 25 mm x 1,5m; 25 mm x 3,0m; 25 mm x
4,0m; 25 mm x 4,5m; 25 mm x 4,57m; 25 mm x 5,0m; 25 mm x
6,0m; 25 mm x 7,0m; 25 mm x 8,0m; 25 mm x 9,0m; 25 mm x 9,1m;
25 cm x 9,14m; 25 mm x 10m; 25,4 mm x 9,14m; 25,5 mm x 9,14m;
50 mm x 90 cm; 50 mm x 1,0m; 50 mm x 1,35m; 50 mm x 1,5m; 50
mm x 3,0m; 50 mm x 4,0m; 50 mm x 4,5m; 50 mm x 5,0m; 50 mm
x 6,0m; 50 mm x 7,0m; 50 mm x 8,0m; 50 mm x 9,0m; 50 mm x
9,1m; 50 mm x 9,14m; 50 mm x 10m; 50,5mm x 9,14m; 50,8mm x
9,14m; 51,0mm x 9,14m; 75 mm x 90 cm; 75 mm x 1,0m; 75 mm x
1,5m; 75 mm x 3,0m; 75 mm x 4,0m; 75 mm x 4,5m; 75 mm x 5,0m;
75 mm x 6,0m; 75 mm x 7,0m; 75 mm x 8,0m; 75 mm x 9,0m; 75
mm x 9,1m; 75 mm x 9,14m; 75 mm x 10m; 100 mm x 90 cm; 100
mm x 1,0m; 100 mm x 1,5m; 100 mm x 3,0m; 100 mm x 4,0m; 100

mm x 4,5m; 100 mm x 5,0m; 100 mm x 6,0m; 100 mm x 7,0m; 100
mm x 8,0m; 100 mm x 9,0m; 100 mm x 9,1m; 100 mm x 9,14m; 100
mm x 10m; 25 mm x 60 cm; 12 mm x 60 cm; 50 mm x 60 cm; 100
mm x 60 cm.
CLASSE : I 80284930329
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Esparadrapos e Fitas Adesivas 25351.684553/2014-05
3M Medipore H BR Fita Médica Suave
FABRICANTE : 3M DO BRASIL LTDA - BRASIL
2861BR, 2862BR, 2862SBR, 2863BR, 2864BR, 2864SBR, 2866BR,
2866SBR, 2868BR, 2861BR- 3, 2862BR-3, 2864BR-3, 2861BR-4,
2862BR-4, 2864BR-4, 2861BR-4.5, 2862BR-4.5, 2864BR-4.5,
2861BR-5, 2862BR-5, 2864BR-5, 2861BR-6, 2862BR-6, 2864BR-6,
2861BR-7, 2862BR-7, 2864BR-7, 2861BR-8, 2862BR-8, 2864BR-8,
2861BR-9, 2862BR-9, 2864BR-9, 2861BR-10, 2862BR-10, 2864BR-
10, 2861BR-15, 2862BR-15, 2864BR-15.
CLASSE : I 80284930330
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL

(*) Republicado por ter sido omitido parte do anexo no original,
publicado no DOU nº 242, de 15-12-2014, Seção 1, página 43 e em
Suplemento, página 15.

8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira
Fabricante do Produto

MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS
OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257681/2010-59

KIT PARA DETECÇÃO DE MUTAÇÕES GENÉTICAS
(FIBROSE CISTICA) - INNO-LIPA CFTR ITALIAN REGIONAL +
INNOLIPA CFTR ITALIAN AMPLIFICATION

FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
INNO-LiPA CFTR Italian Regional- 1x20 testes; INNO-Li-

PA CFTR Italian Amplification- 1x20 testes.
CLASSE : III 80433150013
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto
PAPILOMAVÍRUS HUMANO (HPV) 25351.226991/2010-

27
KIT PARA DETECÇÃO DO VIRUS HPV - INNO-LIPA

HPV GENOTYPING EXTRA + INNO-LIPA HPV GENOTYPING
AMP

FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Inno-LiPa HPV Genotyping Extra: 20 testes e Inno-LiPa

HPV Genotyping Extra AMP: 20 testes.
CLASSE: III 80433150014
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto

Na RE nº. 4.640, de 28 de novembro de 2014, publicada no
DOU nº. 232 de 01 de Dezembro de 2014, Seção 1, página 36 e em
Suplemento, página 19.

Onde se lê:
- Cama portátil móvel com cadeira Ferno-Flex? Model 28;
- Mobile Transporte? Modelo série 35A -35A.
Leia-se:
- Cama portátil móvel com cadeira Ferno-Flex? Model 28;
- Mobile Transporter? Modelo série 35A -35A.

Na RE nº. 4.640, de 28 de novembro de 2014, publicada no
DOU nº. 232 de 01 de Dezembro de 2014, Seção 1, página 36 e em
Suplemento, página 19.

Onde se lê:
Najo lite backboard?
Najo Sports Backboard?
Leia-se:
Najo Lite Backboard?;
Najo Sports Backboard?.

Na Resolução RE nº 4.640 de 28 de novembro de 2014,
publicado em DOU n.º 232 de 1º de dezembro de 2014, Seção 1
página 36 e em Suplemente página 19.

Onde se lê:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
ANTICORPO CONFIRMATÓRIO PARA VÍRUS MÚLTI-

PLOS DE T-LINFOTRÓPICO HUMANO (HTLV)
25351.889539/2008-68

INNO-LIA HTLV I/II SCORE INNOGENETICS
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Embalagem com 20 testes.
CLASSE: IV 80433150008
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257788/2010-57
INNO-LIPA CFTR17+Tn UPDATE
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Caixas com 20 testes.
CLASSE: III 80433150012
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
Leia-se:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
ANTICORPO CONFIRMATÓRIO PARA VÍRUS MÚLTI-

PLOS DE T-LINFOTRÓPICO HUMANO (HTLV)
25351.889539/2008-68

INNO-LIA HTLV I/II SCORE INNOGENETICS
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Embalagem com 20 testes.
CLASSE: IV 80433150008
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257788/2010-57
INNO-LIPA CFTR17+Tn UPDATE
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Caixas com 20 testes.
CLASSE: III 80433150012
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto

Na RE nº. 4.640, de 28 de novembro de 2014, publicada no
DOU nº. 232 de 01 de Dezembro de 2014, Seção 1, página 36 e em
Suplemento, página 19.

Onde se lê:
RT-4544KV - Access 360 Prone Breast Couchtop Insert; RT-

4464-02 - SofTouch? Elite Bellyboard; RT-4525KV - Accufix kVue
Cantilever Board Insert; RT-4535BoS - BoS? Headframe Insert -
Base of Skull; RT-4535BoSMRI - BoS? Headframe - Base of Skull;
RT-4550KVGEL - kVue CT Base para GE Lightspeed and HiSpeed
CTi CT Scanners (para base de 231 cm comp.); RT-4550KVGER -
kVue CT Base para GE Lightspeed RT CT Scanner (para base de 207

RETIFICAÇÕES

Na Resolução RE nº 4.316 de 31 de outubro de 2014, pu-
blicado em DOU n.º 212 de 3 de novembro de 2014, Seção 1 página
50 e em Suplemente página 80.

Onde se lê:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257662/2010-44
INNO-LiPA CFTR 19
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Caixas com 20 testes.
CLASSE: III 80433150011
8011 - Alteração do Fabricante do Registro / Cadastro de

Produtos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
Leia-se:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257662/2010-44
INNO-LiPA CFTR 19
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Caixas com 20 testes.
CLASSE: III 80433150011
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto

Na Resolução RE nº 4.491 de 14 de novembro de 2014,
publicado em DOU n.º 222 de 17 de novembro de 2014, Seção 1
página. 37 e em Suplemento página 33.

Onde se lê:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257439/2010-63
AMPLIFICATION CFTR
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Caixas com 2x20 testes.
CLASSE: III 80433150010
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257681/2010-59
KIT PARA DETECÇÃO DE MUTAÇÕES GENÉTICAS

(FIBROSE CISTICA) - INNO-LIPA CFTR ITALIAN REGIONAL +
INNOLIPA CFTR ITALIAN AMPLIFICATION

FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
INNO-LiPA CFTR Italian Regional- 1x20 testes; INNO-Li-

PA CFTR Italian Amplification- 1x20 testes.
CLASSE : III 80433150013
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
PAPILOMAVÍRUS HUMANO (HPV) 25351.226991/2010-

27
KIT PARA DETECÇÃO DO VIRUS HPV - INNO-LIPA

HPV GENOTYPING EXTRA + INNO-LIPA HPV GENOTYPING
AMP

FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Inno-LiPa HPV Genotyping Extra: 20 testes e Inno-LiPa

HPV Genotyping Extra AMP: 20 testes.
CLASSE: III 80433150014
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
Leia-se:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
MUTAÇÕES (GÊNICAS, ESTRUTURAIS, NUMÉRICAS

OU ANEUPLOIDIAS) 25351.257439/2010-63
AMPLIFICATION CFTR
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Caixas com 2x20 testes.
CLASSE: III 80433150010
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cm comp.); RT-4550KVGEC - kVue CT Base para GE Lightspeed
VCT Scanner (para base de 262 cm comp.); RT-4550KVPBR - kVue
CT Base para Philips Brilliance CT Scanner (para base de 250 cm
comp.); RT-4550KVSS1 - kVue CT Base para Siemens Somatom
Plus 4, Somatom Volume Zoom/Access, and Sensation Scanners (para
base de 244 cm comp.); RT-4550KVSS2 - kVue CT Base para Sie-
mens Somatom Balance, Emotion ou Espirit Cradles (217 cm comp.);
RT-4550KVSS3 - kVue CT Base para Siemens Somatom Definition
(para base de 240 cm comp.); RT-4550KVTAQ - kVue CT Base para
Toshiba Aquilion CT scanner (para base de 215 cm comp.);

RT-4550GEH Overlay - GE HiSpeed (para base de 219 cm
comp.); RT-4550GEL Overlay - GE HiSpeed CTi (para base de 231
cm

comp); RT-4550GEL Overlay - GE LightSpeed (para base de
231 cm comp); RT-4550GEP Overlay - GE ProSpeed (para base de
207 cm comp); RT-4550GEC Overlay - GE LS VCT (para base de
262 cm comp); RT-4550GER Overlay - GE LightSpeed RT (para
base de 207 cm comp); RT-4550GEDLS Overlay - GE Discovery LS
(para base de 266 cm comp); RT-4550PBR Overlay - Philips Bril-
liance (para base de 250 cm comp); RT-4550PQ Overlay - Picker PQ
Series (2000 & 5000) (para base de 239 cm comp); RT-4550PQ
Overlay - Philips AcQsim (para base de 232 cm comp); RT-4550SS1
Overlay - Philips Picker MX8000 (para base de 244 cm comp); RT-
4550SS2 Overlay - Siemens Somatom Balance (para base de 217 cm
comp); RT- 4550SS2 Overlay - Siemens Somatom Emotion (para
base de 217 cm comp); RT-4550SS2 Overlay - Siemens Somatom
Emotion Duo (para base de 217 cm comp); RT-4550SS2 Overlay -
Siemens Somatom Esprit+ (para base de 217 cm comp); RT-4550SS1
Overlay - Siemens Somatom Plus 4 (para base de 244 cm comp); RT-
4550SS1 Overlay - Siemens Somatom Sensation 4/16 (para base de
244 cm comp); RT- 4550SS1 Overlay - Siemens Somatom Volume
Zoom/Access (para base de 244 cm comp); RT-4550SS3 Overlay -
Siemens Somatom Definition 64 (para base de 240 cm comp); RT-
4550SS4 Overlay - Siemens Somatom Definition AS Open
(1600/PHS1B); RT-4550TAQ Overlay - Toshiba Aquilion (para base
de 215 cm comp). RT-4551KV - kVue IGRT Couchtop (kVue); RT-
4551KV1 - kVue Standard Couchtop Insert; RT-4551KV8 - kVue
Universal Tip Insert; RT-4551KV5 - kVue DoseMax Insert; RT-
4551KV2 - kVue Short Insert; RT-4551KV-OTM - kVue OneTouch?
Latch Assembly; RT- 4551KV0 - kVue Frame Back Cover with
Varian Exact® Compatible Indexing; RT-4551KVVHRD - Varian
Hardware Kit for Varian Exact® Couch Pedestal; RT-4551KVPP -
kVue Pinch Point Cover Kit; RT-4551KVTBHRD - kVue TrueBeam?
Hardware Kit; RT- 4551BAR - Locating Bar; RT-4549 KV - kVue
Pentafix Insert; RT- 4547 - Curve Board Insert; RT-4525L - Accufix
Cantilever Board; RT-4543 - Quest Breastboard (or Access Breast
Device); RT-4558 - Stradivarius SBRT Device; RT-4558KV - Stra-
divarius SBRT kVue

Couchtop Insert; RT-4558-1C - Stradivarius SBRT; RT-4517
- Vac-QFix; RT-4551KV1CL - kVue Calypso Varian Insert;

8002046 - Neuro Head Holder; 8002048 - DSA - 2Q Suporte
para a cabeça (Head Holder); 8002049 - DSA - 2T Suporte para a
cabeça (Head Holder); 8002041 - X-Trans Armboards: HB-1 Arm-
board; 8002066 - X-Trans Armboards 22" Double Armboard;
8002067 - Xtrans Armboards 24" Double Armboard

Leia-se:
RT-4544KV - Access 360 Prone Breast Couchtop Insert; RT-

4464-02 - SofTouch? Elite Bellyboard; RT-4525KV - Accufix kVue
Cantilever Board Insert; RT-4535BoS - BoS? Headframe Insert -
Base of Skull; RT-4535BoSMRI - BoS? Headframe - Base of Skull;
RT-4550KVGEL - kVue CT Base para GE Lightspeed and HiSpeed
CTi CT Scanners (para base de 231 cm comp.); RT-4550KVGER -
kVue CT Base para GE Lightspeed RT CT Scanner (para base de 207
cm comp.); RT-4550KVGEC - kVue CT Base para GE Lightspeed
VCT Scanner (para base de 262 cm comp.); RT-4550KVPBR - kVue
CT Base para Philips Brilliance CT Scanner (para base de 250 cm
comp.); RT-4550KVSS1 - kVue CT Base para Siemens Somatom
Plus 4, Somatom Volume Zoom/Access, and Sensation Scanners (para
base de 244 cm comp.); RT-4550KVSS2 - kVue CT Base para Sie-
mens Somatom Balance, Emotion ou Espirit Cradles (217 cm comp.);
RT-4550KVSS3 - kVue CT Base para Siemens Somatom Definition
(para base de 240 cm comp.); RT-4550KVTAQ - kVue CT Base para
Toshiba Aquilion CT scanner (para base de 215 cm comp.);

- RT-4550GEH Overlay - GE HiSpeed (para base de 219 cm
comp.); RT-4550GEL Overlay - GE HiSpeed CTi (para base de 231
cm comp); RT-4550GEL Overlay - GE LightSpeed (para base de 231
cm comp); RT-4550GEP Overlay - GE ProSpeed (para base de 207
cm comp); RT-4550GEC Overlay - GE LS VCT (para base de 262
cm comp); RT-4550GER Overlay - GE LightSpeed RT (para base de
207 cm comp); RT-4550GEDLS Overlay - GE Discovery LS (para
base de 266 cm comp); RT-4550PBR Overlay - Philips Brilliance
(para base de 250 cm comp); RT-4550PQ Overlay - Picker PQ Series
(2000 & 5000) (para base de 239 cm comp); RT-4550PQ Overlay -
Philips AcQsim (para base de 232 cm comp); RT-4550SS1 Overlay -
Philips Picker MX8000 (para base de 244 cm comp); RT-4550SS2

Overlay - Siemens Somatom Balance (para base de 217 cm comp);
RT-4550SS2 Overlay - Siemens Somatom Emotion (para base de 217
cm comp); - RT-4550SS2 Overlay - Siemens Somatom Emotion Duo
(para base de 217 cm comp); RT-4550SS2 Overlay - Siemens So-
matom Esprit+ (para base de 217 cm comp); RT-4550SS1 Overlay -
Siemens Somatom Plus 4 (para base de 244 cm comp); RT-4550SS1

Overlay - Siemens Somatom Sensation 4/16 (para base de 244 cm
comp); RT-4550SS1 Overlay - Siemens Somatom Volume Zoom/Ac-
cess (para base de 244 cm comp); RT-4550SS3 Overlay - Siemens
Somatom Definition 64 (para base de 240 cm comp); RT-4550SS4
Overlay - Siemens Somatom Definition AS Open (1600/PHS1B); RT-
4550TAQ Overlay - Toshiba Aquilion (para base de 215 cm comp). -
RT-4551KV - kVue IGRT Couchtop (kVue); RT-4551KV1 - kVue

Standard Couchtop Insert; RT-4551KV8 - kVue Universal Tip Insert;
RT-4551KV5 - kVue DoseMax Insert; RT-4551KV2 - kVue Short

Insert; RT-4551KV-OTM - kVue OneTouch? Latch Assembly; RT-
4551KV0 - kVue Frame Back Cover with Varian Exact® Compatible
Indexing; RT-4551KVVHRD - Varian Hardware Kit for Varian
Exact® Couch Pedestal; RT-4551KVPP - kVue Pinch Point Cover
Kit; RT-4551KVTBHRD - kVue TrueBeam? Hardware Kit; RT-
4551BAR - Locating Bar; RT-4549 KV - kVue Pentafix Insert; RT-
4547 - Curve Board Insert; RT-4525L - Accufix Cantilever Board;
RT-4543 - Quest Breastboard (or Access Breast Device); RT-4558 -
Stradivarius SBRT Device; RT-4558KV - Stradivarius SBRT kVue
Couchtop Insert; RT-4558-1C - Stradivarius SBRT; RT-4517 - Vac-Q-
Fix; RT-4551KV1CL - kVue Calypso Varian Insert;

- 8002046 - Neuro Head Holder; 8002048 - DSA - 2Q
Suporte para a cabeça (Head Holder); 8002049 - DSA - 2T Suporte
para a cabeça (Head Holder); 8002041 - X-Trans Armboards: HB-1
Armboard; 8002066 - X-Trans Armboards 22" Double Armboard;
8002067 - X-Trans Armboards 24" Double Armboard

Na Resolução RE nº 4.727 de 5 de dezembro de 2014,
publicado em DOU n.º 237 de 8 de dezembro de 2014, Seção 1
página. 65 e em Suplemento Página 15.

Onde se lê:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
ÁCIDO NUCLÉICO NUCLEAR DE VÍRUS DE HEPATITE

B (HBV) 25351.160860/2010-11
INNO-LIPA HBV GENOTYPING
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Embalagem com 20 testes
CLASSE: IV 80433150015
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
ÁCIDO NUCLÉICO NUCLEAR DE VÍRUS DE HEPATITE

B (HBV) 25351.160846/2010-42
INNO-LIPA HBV DR V2
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
kit com 20 testes.
CLASSE: IV 80433150016
8011 - Alteração do Fabricante do Registro/Cadastro de Pro-

dutos ou Família de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
Leia-se:
FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LTDA.

8.04331-5
ÁCIDO NUCLÉICO NUCLEAR DE VÍRUS DE HEPATITE

B (HBV) 25351.160860/2010-11
INNO-LIPA HBV GENOTYPING
FABRICANTE: FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
Embalagem com 20 testes
CLASSE: IV 80433150015
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto
ÁCIDO NUCLÉICO NUCLEAR DE VÍRUS DE HEPATITE

B (HBV) 25351.160846/2010-42
INNO-LIPA HBV DR V2
FABRICANTE : FUJIREBIO EUROPE N.V. - BÉLGICA
kit com 20 testes.
CLASSE: IV 80433150016
8020 - Alteração de Nome Social de Empresa Estrangeira

Fabricante do Produto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 4.826, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial n° 2-10/2014,
emitido pelo Laboratório Central de Saúde Pública do Distrito Fe-
deral, tornado definitivo em razão de a empresa não ter interposto
recurso ou perícia de contraprova, o qual apresentou resultado in-
satisfatório nos ensaios de rotulagem primária e determinação de pH
para o lote 363 do cosmético DERMYGEL ANTISSÉPTICO ALOE
VERA, fabricado pela empresa S A Cosméticos do Brasil Ltda.,
resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 363 (val.: 9/1/2016) do cosmético DERMYGEL
ANTISSÉPTICO ALOE VERA, fabricado por S A Cosméticos do
Brasil Ltda. (CNPJ: 08.225.870/0001-70).

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art.
1°.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO-RE No- 4.827, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial nº 2-8/2014,
tornado condenatório em razão de a empresa não ter interposto re-
curso ou perícia de contraprova, emitido pela Diretoria do Labo-
ratório Central de Saúde Pública do Distrito Federal, que apresentou
resultado insatisfatório no ensaio de teor álcool etílico para o lote
0058 do cosmético ALLGEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS -
500g, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 0058 (val.: maio/2017) do cosmético ALLGEL
ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS (ÁLCOOL ETÍLICO HIDRA-
TADO) - 500g, Registro MS 2.3475.0002, fabricado por Jales Ma-
chado S.A. (CNPJ: 02.635.522/0001-95).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO-RE No- 4.828, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 8º, § 1º, II, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando o art. 23, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977;

considerando o art. 16, IV, e o item 5 do anexo 1 da Re-
solução-RDC n° 14, de 28 de março de 2014;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial nº
5073.00/2014, emitido pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação
Ezequiel Dias (IOM/FUNED), que apresentou resultado insatisfatório
na pesquisa de matéria estranha macroscópica e microscópica devido
à presença, acima do limite de tolerância estabelecido, de pelo de
roedor, matéria estranha indicativa de risco à saúde humana;

considerando a Notificação nº 85/2014/DVA/SVS, da Di-
retoria de Vigilância Sanitária de Alimentos de Minas Gerais, que
determinou a interdição cautelar, no Estado de Minas Gerais, do
produto descrito no art. 1º, resolve:

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do lote 1812 (val.:
24/06/2016) do produto CANELA EM PÓ CHINESA, MARCA: FÃ,
embalagem de 30g, fabricado pela empresa Junco Ind. Com. Ltda.
(CPNJ: 66.312.653/0001-14), situada à Rua Lineu Anterino Mariano,
n.505, Distrito Industrial - Uberlândia/MG.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO-RE No- 4.829, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a Resolução-RE nº 4.320, de 31 de outubro de
2014, publicada no D.O.U. de 3 de novembro de 2014;

considerando a Auditoria de Pós-registro de Medicamentos
realizada na empresa Multilab Indústria e Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda., em que ficou comprovada a fabricação e dis-
tribuição, antes da aprovação da petição pós-registro, do produto
ATENOLAB 50 mg, comprimidos resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote MF0105, identificado com validade 06/2015, do
medicamento ATENOLAB 50 mg (Atenolol), comprimidos, fabricado
por Multilab Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.
(CNPJ: 92265552/0001-40).
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Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE No- 4.825, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o mandado de segurança nº 66684-
67.2013.4.01.3400, considerando o cumprimento dos requisitos de
Boas Práticas de Fabricação preconizados em legislação vigente, para
a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

Empresa Fabricante: Establishment Labs S.A.
Endereço: Coyol Free Zone & Businss Park Building, 4th Street,
Building B15 - Alajuela
País: Costa Rica
Empresa solicitante: Medstar Importação
e Exportação Ltda

CNPJ: 03.580.620/0001-
35

Autorização de Funcionamento nº:
8.00.473-0
Expediente nº: 0507591/13-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-

de:
Materiais de uso médico da classe III, fabricados na planta acima
mencionada, enquadrados nas classes de risco conforme regras de
classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro
de 2001.

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍ-
PIO

25000.220078/2013-
01

NEYDA GUADALUPE CASTRO
NARANJO

3100261 MG ARAÇUAÍ

PORTARIA No- 788, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui a Comissão de Acompanhamento
de Avaliação de Desempenho relativa às
carreiras de Analista e de Especialista em
Infraestrutura Sênior no âmbito do Minis-
tério das Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.539, de
2007; no Decreto nº 8.107, de 2013 e na Portaria nº 656, de 2014,
resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento de Ava-
liação de Desempenho - CAD, com as seguintes atribuições:

I - participar de todas as etapas do processo de avaliação de
desempenho da Carreira de Infraestrutura;

II - julgar, em última instância, os recursos interpostos pelo
servidor quanto ao resultado da avaliação individual;

III - encaminhar as decisões dos recursos à Coordenação-
Geral de Recursos Humanos, para publicação no Boletim de Pessoal
e Serviço e comunicação ao avaliado;

IV - propor alterações consideradas necessárias para sua me-
lhor operacionalização.

Art. 2º A Comissão de Acompanhamento de Avaliação de
Desempenho será constituída por 2 (dois) representantes da Secretaria
Executiva, e 2 (dois) representantes da Carreira de Infraestrutura,
sendo 1 (um) do cargo de Analista e 1(um) do cargo de Espe-
cialista.

§ 1º Somente poderão compor a Comissão de Acompanha-
mento de Avaliação de Desempenho os servidores efetivos que per-
cebam a GDAIE e que não estejam em estágio probatório ou res-
pondendo a processo administrativo disciplinar.

§ 2º A presidência e a coordenação da comissão serão exer-
cidas pelos servidores indicados da Secretaria Executiva.

§ 3º As reuniões serão convocadas pelo seu presidente ou
representante, sempre que se fizerem necessárias.

§ 4º A Comissão de Acompanhamento de Avaliação de De-
sempenho emitirá suas decisões por maioria simples, presentes à
sessão, no mínimo, 3 (três) integrantes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 55, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre as condições para adesão ao
Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social - SNHIS, de que trata a Lei nº
11.124, de 16 de junho de 2005, dos entes
públicos que manifestaram interesse em
concluir e entregar aos beneficiários as uni-
dades habitacionais contratadas pelo Banco
Morada S/A, no âmbito do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 15 e 24 da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005, e o art. 6º do Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006,
resolve:

Art. 1º Dispensar, até o momento da prestação de contas, o
cumprimento dos prazos e condições dispostos na Resolução nº 51,
de 28 de dezembro de 2012, do Conselho Gestor do Fundo Nacional
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no ato de celebração dos
termos de compromisso com entes públicos, com recursos vinculados
à Ação Provisão Habitacional de Interesse Social, cujo objeto seja a
conclusão e entrega aos beneficiários das unidades habitacionais con-
tratadas pelo Banco Morada S/A, no âmbito do Programa Minha
Casa, Minha Vida.

Parágrafo único. A aprovação da prestação de contas dos
termos de compromisso de que trata o caput fica condicionada à
assinatura do Termo de Adesão ao Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social - SNHIS, à apresentação da Lei de criação de Con-
selho e Fundo de Habitação de Interesse Social e apresentação do
Plano Habitacional de Interesse Social, sob pena de instauração de
processo de Tomada de Contas Especial com restituição ao FNHIS
dos recursos utilizados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 427, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
MANUELA SILVEIRA CHAO 0836855027 2900006 25000.198368/2013-52

PORTARIA No- 428, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 57, de 5 de
dezembro de 2013, que divulga a lista dos
nomes e respectivos registros únicos de
médicos intercambistas participantes do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDU-
CAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57, de 5 de dezembro de
2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HEIDER AURÉLIO PINTO

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 32, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a distribuição de recursos do
saldo remanescente do limite autorizado
para aquisição, pelo Agente Operador do
FGTS, de instrumentos de Carteiras Ad-
ministradas - Saneamento Básico - Exer-
cício 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, com redação dada pelo Decreto 1.522, de 13 de junho de
1995,

considerando o disposto na Resolução nº 681, de 10 de
janeiro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que dispõe sobre a
aquisição de cotas de Fundos de Investimento Imobiliário e de Fun-
dos de Investimento em Direitos Creditórios, Debêntures e Certi-
ficados de Recebíveis Imobiliários - Carteiras Administradas;

considerando o disposto na Resolução nº 702, de 04 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que dispõe sobre as
diretrizes para elaboração das propostas orçamentárias e aplicação dos
recursos do referido Fundo, e

considerando a Instrução Normativa nº 11, de 25 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União em 28 de maio de 2012,
seção 1, páginas 71 a 73, alterada pela Instrução Normativa nº 38, de
24 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 25
de outubro de 2012, seção 1, páginas 83 e 84, ambas do Ministério
das Cidades, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, do limite autorizado que consta no
item 2.1 do Anexo I da Instrução Normativa nº 11, de 25 de maio de
2012, o saldo remanescente, apurado em 31 de dezembro de 2014,
poderá ser utilizado em 2015, pelo Agente Operador, para aquisição
de cotas de Fundos de Investimento Imobiliário e de Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios, Debêntures e Certificados de
Recebíveis Imobiliários - Carteiras Administradas, desde que con-
sidere a distribuição de recursos por região geográfica estabelecida no
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º de janeiro de 2015 e revoga a Instrução Normativa nº 40, de 16 de
dezembro de 2013.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

CARTEIRAS ADMINISITRADAS - EXERCÍCIO 2015
DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NA ÁREA DE SANEAMENTO
BÁSICO1

REGIÃO GEOGRÁFICA % DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS2

N O RT E 10,4%
NORDESTE 26,1%
SUDESTE 41,0%

SUL 13,8%
CENTRO OESTE 8,7%

BRASIL 100,0

1A distribuição de recursos considera a população urbana e o déficit
em saneamento básico, sendo utilizados os dados de população ur-
bana do Censo Demográfico IBGE/2010 e no cômputo do déficit em
saneamento os dados referentes aos:

- domicílios urbanos sem rede de distribuição de água (Cen-
so Demográfico IBGE/2010);

- domicílios urbanos sem rede coletora de esgoto ou fossa
séptica (Censo Demográfico IBGE/2010);

- volume estimado de esgotamento sanitário gerado e não
tratado (SNIS/2012).

2Critérios adotados para a distribuição dos recursos:
- 30% em função da população urbana da Região Geo-

gráfica
- 10 % em função do número de domicílios urbanos sem

rede de distribuição de água.
- 20 % em função do número de domicílios urbanos sem

rede coletora de esgoto ou fossa séptica.
- 40 % em função do volume estimado de esgoto gerado e

não tratado."

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Nº 395/2014-CD - Processo nº 53500.027283/2014
Conselheiro Relator: João Batista de Rezende. Fórum De-

liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.195, de 8 de dezembro de 2014
EMENTA: Parecer jurídico que solicita a manifestação de

concordância do Conselho Diretor com a intervenção da Anatel na
qualidade de amicus curiae (amigo da corte) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade - ADI nº 5.135.

Ministério das Comunicações
.
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Matéria para Apreciação do Conselho Di-
retor nº 6/2014-JR-PR, de 4 de dezembro de 2014: a) acolher as
razões da Procuradoria Federal Especializada propostas no Parecer nº
1.211/2014/PFE-Anatel/PGF/AGU, para a formalização do pedido de
intervenção da Anatel, na qualidade de amicus curiae (amigo da
corte), na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 5.135, o que
deverá ser feito por meio da expedição de acórdão; e, b) expedir
Ofício para formalizar o pedido à Procuradoria-Geral Federal
(PGF).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DOS SUPERINTENDENTES
Em 12 de dezembro de 2014

No- 6.926 - 53500.019459/2014 - A COMISSÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONFLITOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS DOS SETO-
RES DE ENERGIA ELÉTRICA, TELECOMUNICAÇÕES E PE-
TRÓLEO, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando os autos do Processo de Resolução Admi-
nistrativa de Conflito sobre Compartilhamento de Infraestrutura em
comento, proposto pela GLOBAL VILLAGE TELECOM - Cnpj:
03.420.926/0001-24, em face da CELG DISTRIBUIDORA S/A -
Cnpj: 01.543.032/001-04, bem como os termos do Informe n°
751/2014/CPRP/SCP, de 12 de dezembro de 2014, decide: (i) de-
terminar as partes que assinem Contrato de Compartilhamento de
Infraestrura em até 30 (trinta) dias após a notificação deste Despacho;
(ii) estabelecer em R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos) o valor
do compartilhamento do ponto de fixação em poste, a partir da data
de protocolo do pedido de instauração de procedimento de resolução
administrativa de conflito de compartilhamento de infraestrutura, cor-
rigido anualmente pelo IGP-DI; (iii) extinguir e arquivar o Processo
em referência, tendo em vista o exaurimento de sua finalidade, nos
termos do previsto no art. 36 da Resolução Conjunta nº 2, de 27 de
março de 2011 (Aneel, Anatel, ANP), após exaurido o prazo para
interposição de pedido de reconsideração, sem manifestação das par-
tes; (iv) a notificação das Partes acerca da decisão da Comissão de
Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de
Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo.

HUGO LAMIN
Superintendente de Regulação dos Serviços de Distribuição

Substituto

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente de Competição

Em 15 de dezembro de 2014

Nº 6.974 - 53500.021807/2014 - Homologa os Contratos de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Tim Celular S.A., CNPJ nº
04.206.050/0001-80 , e a rede de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da Aerotech Telecomunicações
Ltda., CNPJ nº 86.734.597/0001-13 , nas modalidades Local, Longa
Distância Nacional e Longa Distância Internacional. Parágrafo único.
A presente homologação não alcança o Anexo 11.

No- 6.978 - 53500.011305/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A., CNPJ nº
40432544000147, e a rede de suporte à prestação do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC da WKVE Assesoria em Serviços de
Informática e Telecomunicações LTDA., CNPJ nº 989304000123, nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional.

No- 6.982 - 53500.029143/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A., CNPJ nº
40432544000147 , e a rede de suporte à prestação do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC da Lafaiete Provedor de Internet e
Telecomunicações Ltda., CNPJ nº 10552549000142 , nas modali-
dades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Interna-
cional.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, nos termos
do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a
seguir indicado(s). (N.º do Processo; Entidade; Cidade/UF;
CPF/CNPJ; Decisão; Enquadramento Legal; Despacho)

53524.006003/2011; Associação Comunitária de Radiodifu-
são de Careaçú; Careaçú/ MG; 02.166.735/0001-15; Nega provimento
ao recurso; Art. 163 da LGT, item 14.2 c/c 17.2 da Norma
01/2004,art. 78 e 82 da Resolução n.º 259/2001, item 18.3.2.2 da
Norma 01/2004, art 18 da Resolução n.º 303/2002; 5132, de
01/10/2014.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 9.796, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.023065/2012 - FUNDAÇÃO CULTU-
RAL E EDUCACIONAL DE ITAJAÍ - TV - Itajaí/SC - Canal 21E -
Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN

ATO Nº 9.797 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.043149/2010 - TV COLIGADAS DE
SANTA CATARINA S A - RTV - Rio do Sul/SC - Canal 11- -
Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.798, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.048271/2007 - TELEVISÃO LAGES LT-
DA - RTV - Jaraguá do Sul/SC - Canal 04 - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.800, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063483/2006 - RÁDIO FM MAR AZUL
LTDA - FM - Itapema/SC - Canal 281 - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.801, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.090750/2006 - FUNDAÇÃO FREI RO-
GÉRIO - FM - Curitibanos/SC - Homologa a transferência do local
do estúdio principal.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.804, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.002509/2014 - FUNDAÇÃO FREI RO-
GÉRIO - OM - Curitibanos/SC - Homologa a transferência do local
do estúdio principal.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.805, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.001794/2014 - RBS TV CRICIÚMA LT-
DA - TV - Criciúma/SC - Canal 9+ - Consolida características téc-
nicas autorizadas de operação.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.806, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.035851/2010 - TELEVISÃO LAGES LT-
DA - RTV - Curitibanos/SC - Canal 7+ - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.807, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.005408/2011 - TELEVISÃO LAGES LT-
DA - RTV - Canoinhas/SC - Canal 5- - Autoriza novas características
técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

DESPACHO DO GERENTE

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), no-
tificados da aplicação da sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em
conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela
infração aos dispositivos normativos indicados, e do trânsito em jul-
gado, conforme art. 82, inciso IX da Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013, (N.º DO PROCESSO, ENTIDADE, CIDADE/UF,
CPF/CNPJ, SANÇÂO, ENQUADRAMENTO LEGAL, N.º DO DES-
PACHO, DATA DO DESPACHO.):

5352400.3113/2012; João Cláudio Francisco Sales; Mato
Verde/MG; 930.853.546-20; 640; Art.163, Lei n.º 9.472/1997; art.55,
V, "b", Resolução n.º 242/2000; 2401, de 15/04/2013.

5352400.0022/2012; José Emílio da Silva; Pouso Ale-
gre/MG; 589.480.236-91; 2.201,80; Art.163, Lei n.º 9.472/1997; art.
4º c/c art.55, V, "b", Resolução n.º 242/2000; 2670, de 24/04/2013.

5352400.0786/2012; Elias Armandes de Souza; Espera Fe-
liz/MG; 113.224.837-01; 2.018,00; Art.163, Lei n.º 9.472/1997; art. 4º
c/c art.55, V, "b", Resolução n.º 242/2000; 2676, de 24/04/2013.

5352400.1613/2012; Elias Armandes de Souza; Espera Fe-
liz/MG; 113.224.837-01; 2.018,00; Art.163, Lei n.º 9.472/1997;
art.55, V, "b", Resolução n.º 242/2000; 2444, de 16/04/2013.

5352400.7116/2011; José Emílio da Silva; Pouso Ale-
gre/MG; 589.480.236-91; 2.219,80; Art.163, Lei n.º 9.472/1997; art.
4º c/c art.55, V, "b", Resolução n.º 242/2000; 2570, de 19/04/2013.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 10.005, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.006854/2014. Expede autorização à
MASTER CONNECT INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.623.948/0001-69, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.017, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.011166/2014. Expede autorização à
FUHR & FELTES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 08.097.944/0001-30,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.036, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.016515/2014. Expede autorização à SI-
DINARA DAMBROS DA SILVA E CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
08.850.047/0001-56, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.037, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.019249/2014. Expede autorização à HEL-
MAR LUIZ DE OLIVEIRA EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
10.275.612/0001-40, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.038, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.001328/2014. Expede autorização à CA-
MACARI SIGNAL WIRELESS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.009.666/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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ATO N.º 10.039, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.007355/2014. Expede autorização à WSP
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF no
07.942.413/0001-34, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.042, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.015116/2014. Expede autorização à A I
DE MELLO EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 18.833.886/0001-10, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.043, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.006000/2014. Expede autorização à RA-
FAEL PARAIZO PEREIRA - ME, CNPJ/MF nº 13.271.061/0001-35,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.044, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.007261/2014. Expede autorização à M.
M. SERVICOS DE INFORMATICAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
08.085.976/0001-16, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.045, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.012089/2014. Expede autorização à S F
INFOREDE LTDA - ME, CNPJ/MF nº 13.774.734/0001-70, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.046, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.018435/2014. Expede autorização à MIR-
SOFT INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 01.301.397/0001-
14, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.048, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.014746/2014. Expede autorização à J C P
DE MELO TELECOMUNICAÇÕES - ME, CNPJ/MF nº
20.080.641/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.055, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.013224/2014. Expede autorização à
LINKMINAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.798.056/0001-61, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.056, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.013343/2014. Expede autorização à BRA-
SILINK TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
12.021.435/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.057, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.016768/2014. Expede autorização à GIO-
VANANGELO & DAMIANI LTDA - ME, CNPJ/MF nº
20.211.964/0001-96, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.058, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.017606/2014. Expede autorização à NET
TRI COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
12.542.090/0001-21, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.096, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063431/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Aguanil/MG - Canal 21. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.097, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063376/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Araújos/MG - Canal 18. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 10.098, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063502/3 . TELEVISÃO SUL DE MI-
NAS S/A - RTV - Arceburgo/MG - Canal 11. Autoriza o Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.099, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063577/13. FUND.SECULO VINTE E
UM - RTV - Arceburgo/MG - Canal 14. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.100, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063125/13. INTERVISÃO EMISSORAS
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA - RTV - Augusto de Lima/MG -
Canal 7. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.101, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063319/13. FUNDAÇÃO TELEVISÃO
EDUCATIVA DE POCOS DE CALDAS - RTV - Bandeira do
Sul/MG - Canal 43-. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.102, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063436/13. SF SERVICOS DE COMU-
NICAÇÕES LTDA - ME - RTV - Barbacena/MG - Canal 17. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.103, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063641/13. FUND.SECULO VINTE E
UM - RTV - Barbacena/MG - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.104, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064187/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Botelhos/MG -
Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.105, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063709/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Braúnas/MG - Canal 4. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.106, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063826/13. TV MIDIA PUBLICIDADE
COMERCIAL LTDA. - RTV - Brumadinho/MG - Canal 25. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.107, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063537/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Brumadinho/MG - Canal 41. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.108, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063707/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Bueno Brandão/MG - Canal 46. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.109, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063318/13. FUNDAÇÃO TELEVISÃO
EDUCATIVA DE POCOS DE CALDAS - RTV - Cabo Verde/MG -
Canal 26-. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.110, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064318/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Cachoeira da Pra-
ta/MG - Canal 42. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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ATO Nº 10.111, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063579/13. FUNDAÇÃO SECULO VIN-
TE E UM - RTV - Campanha/MG - Canal 15. Autoriza o Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.112, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063446/13. SM COMUNICAÇÕES LT-
DA - RTV - Campo Belo/MG - Canal 45. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063705/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Cana Verde/MG - Canal 2. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.114, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063704/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Candeias/MG - Canal 13. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.115, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063519/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Capitólio/MG - Canal 7. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.116, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063522/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Carbonita/MG - Canal 11. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.117, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063556/13. REDE MINEIRA DE RÁDIO
E TELEV.LTDA-RTV-Carneirinho/MG-Canal 10. Autoriza Uso RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.119, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063524/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Carneirinho/MG - Canal 2. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.120, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064283/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Carneirinho/MG -
Canal 24. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063368/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Carrancas/MG - Canal 13. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063517/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Carvalhópolis/MG - Canal 7. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.123, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063526/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Catas Altas da Noruega/MG - Canal 2. Autoriza Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.124, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064288/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Conceição do Mato
Dentro/MG - Canal 14. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.126, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063005/13. FUNDAÇÃO CULTURAL
DE JANUARIA - RTV - Cônego Marinho/MG - Canal 36. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.127, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063207/13. FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL E CULTURAL DE IPANEMA - RTV - Conselheiro Lafaie-
te/MG - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.128, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063625/13. FUNDAÇÃO DE FATIMA -
RTV - Conselheiro Lafaiete/MG - Canal 29. Autoriza Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.129, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063640/13. FUND.SECULO VINTE E
UM - RTV - Conselheiro Lafaiete/MG - Canal 40. Autoriza Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.130, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063221/13. TELEV.CIDADE MODELO
LTDA-RTV-Conselheiro Lafaiete/MG-Canal 51.Autoriza Uso RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.131, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063561/13. TV MIDIA PUBLICIDADE
COMERCIAL LTDA. - RTV - Conselheiro Lafaiete/MG - Canal 9.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.132, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063375/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Coqueiral/MG - Canal 36. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.133, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063427/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Coração de Jesus/MG - Canal 41. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.134, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063429/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Coromandel/MG - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.135, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064316/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Delta/MG - Canal
50. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.136, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064130/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Diamantina/MG -
Canal 27. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente, substituto

ATO Nº 10.137, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063533/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Divinésia/MG - Canal 2. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.138, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063461/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Divinolândia de Minas/MG - Canal 2. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.139, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064127/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Engenheiro Cal-
das/MG - Canal 16. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.140, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064126/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Entre Rios de
Minas/MG - Canal 46. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.141, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064184/13. FUNDAÇÃO SECULO VIN-
TE E UM - RTV - Frutal/MG - Canal 47. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.142, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064167/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Guapé/MG - Canal 12. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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ATO Nº 10.143, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064120/13. INTERVISÃO EMISSORAS
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA - RTV - Ibiaí/MG - Canal 13.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.144, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064119/13. INTERVISÃO EMISSORAS
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA - RTV - Icaraí de Minas/MG -
Canal 8. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.145, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064354/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Igaratinga/MG -
Canal 43. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.146, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064436/13. SF SERVICOS DE COMU-
NICAÇÕES LTDA - ME - RTV - Ipatinga/MG - Canal 15. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.147, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.007131/14. EMPRESA DE RÁDIO E
TELEVISÃO NOSSO MUNDO LTDA - RTV - Itabira/MG - Canal
40. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.148, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064348/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Itanhomi/MG -
Canal 16. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.149, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.006582/02. TELEV.CACHOEIRA DO
SUL LTDA - RTV - Jacutinga/MG - Canal 59. Autoriza Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.151, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064371/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Juruaia/MG - Canal
15. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.152, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064373/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Leme do Prado/MG
- Canal 49. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064171/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Luminárias/MG - Canal 7. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.154, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064182/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Paracatu (.)/MG -
Canal 15. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.155, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064383/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Perdões/MG - Canal
49. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.156, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064382/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Pirajuba/MG - Canal
27. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.158, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064158/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Pratápolis/MG -
Canal 34. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.159, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064311/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - São Francisco de
Sales/MG - Canal 45. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.160, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064168/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
São Thomé das Letras/MG - Canal 8. Autoriza Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.161, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064260/13. PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR AMARAL - RTV - Senador Amaral/MG - Canal 8.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.162, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064322/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Serro/MG - Canal
23. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.163, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063303/13. FUND SETORIAL DE RA-
DIODIFUSÃO EDUC DE SONS E IMAGENS - RTV - Sete La-
goas/MG - Canal 20. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.164, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063389/13. NOSSO LAR SERVICOS DE
RADIODIFUSÃO LTDA-ME - RTV - Timóteo/MG - Canal 39. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.165, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063637/13. FUNDAÇÃO SECULO VIN-
TE E UM - RTV - Timóteo/MG - Canal 42. Autoriza o Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.166, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063568/13. RÁDIO E TELEV.ROTIO-
NER LTDA - RTV - Tiradentes/MG - Canal 23. Autoriza o Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.167, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063636/13. FUNDAÇÃO SECULO VIN-
TE E UM - RTV-Três Corações/MG-Canal 21. Autoriza Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.169, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063612/13. RÁDIO E TELEV.ROTIO-
NER LTDA-RTV-Três Corações/MG-Canal 46. Autoriza Uso de
R F.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.170, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063665/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Três Corações/MG
- Canal 51. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.171, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063702/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Três Corações/MG - Canal 19. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.172, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063743/13. TV MIDIA PUBLICIDADE
COMERCIAL LTDA. - RTV - Uberlândia/MG - Canal 18. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.173, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064438/13. SF SERVICOS DE COMU-
NICAÇÕES LTDA - ME - RTV - Uberlândia/MG - Canal 46. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.174, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063223/13. TELEV.CIDADE MODELO
LTDA - RTV - Varginha/MG - Canal 45. Autoriza Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.175, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064247/13. REDE MINEIRA DE RÁDIO
E TELEVISÃO LTDA - RTV - Veríssimo/MG - Canal 12. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 10.176, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063465/13. DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - RTV -
Volta Grande/MG - Canal 17. Autoriza o Uso de RF.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 10.179, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, SUBSTITUTA, no uso de suas competências,
consoante o disposto nos incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral
de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 35, de 17 de outubro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União no dia 21 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Proceder, no Plano Básico de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM,
as alterações indicadas nos Anexos deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CUNHA PARREIRA

ANEXO I

Exclusão de canais do PBFM:

UF Localidade Canal Classe

AL Belo Monte 213 C
AL Cacimbinhas 208 C
AL Poço das Trincheiras 217 C
AL Roteiro 213 C
BA Antas 213 C
BA Araças 244 C
BA Barra do Rocha 224 C
BA Biritinga 223 C
BA Brejões 214 C
BA Cabaceiras do Paraguaçu 223 C
BA Capela do Alto Alegre 210 C
BA Coaraci 215 C
BA Coração de Maria 233 C
BA Crisópolis 213 C
BA Dom Macedo Costa 233 C
BA Guanambi 236 B2
BA Ibititá 219 C
BA Irecê 283 B2
BA Itagi 207 C
BA Itanagra 213 C
BA Itapé 218 C
BA Itapitanga 229 C
BA Itaquara 210 C
BA Lajedão 215 C
BA Lamarão 227 C
BA Lapão 215 C
BA Nova Ibiá 214 C
BA Novo Triunfo 208 C
BA Piripá 215 C
BA Poções 258 B1
BA Porto Seguro 272 B1
BA Quixabeira 220 C
BA Ribeira do Amparo 208 C
BA Santa Bárbara 234 C
BA Santa Teresinha 225 C
BA São Félix 234 C
BA São Francisco do Conde 269 B2
BA São Gabriel 216 C
BA São Gonçalo dos Campos 294 C
BA São Miguel das Matas 262 C
BA São Sebastião do Passé 271 C
BA Saubara 224 C
BA Sítio do Mato 216 C
BA Ta n q u i n h o 224 C
BA Te o f i l â n d i a 236 C
BA Urandi 215 C
BA Va l e n t e 219 B1
BA Va r z e d o 226 C
BA Wa g n e r 210 C
CE Altaneira 228 C
CE Altaneira 219 C
CE Antonina do Norte 271 C
CE Apuiarés 274 C
CE Barbalha 251 C
CE Barbalha 239 C
CE Barreira 216 C
CE Bela Cruz 279 B1
CE Caridade 219 C
CE Cariré 216 B2
CE Caririaçu 222 C
CE Crato 263 C
CE Ibaretama 219 C
CE Icó 220 C
CE Ipaumirim 240 C
CE Itarema 250 B1
CE Juazeiro do Norte 300 B1
CE Maranguape 275 B2
CE Massapê 248 C
CE Mucambo 215 C
CE Nova Olinda 250 C
CE Pacoti 288 C
CE Palhaço 216 C
CE Palmácia 262 C
CE Piquet Carneiro 250 C
CE Santana do Cariri 216 C
CE Ti a n g u á 262 C
CE Tu r u r u 219 C
CE Umirim 215 C
MG Águas Vermelhas 270 C
PB Aparecida 220 C
PB Diamante 220 C
PB Itaporanga 271 B2
PB Mãe d'Água 220 C

PE Araripina 252 B1
PE Granito 271 C
PE Lagoa do Ouro 213 C
PE São José do Belmonte 258 C
PI Pio IX 220 C
RN Itaú 220 C
SE Areia branca 214 C
SE Campo Brito 269 C
SE Frei Paulo 216 C
SE General Maynard 248 C
SE Itaporanga d'Ajuda 2 11 C
SE Japarutaba 215 C
SE Japoatã 213 C
SE Maruim 212 C
SE Monte Alegre de Sergipe 208 C
SE Nossa Senhora das Dores 209 C
SE Riachão do Dantas 208 C
SE Ribeirópolis 213 C
SE Ribeirópolis 244 C
SE Santa Luzia do Itanhy 216 C
SE Santo Amaro das Brotas 219 C
SE São Domingos 217 C
SE Siriri 224 C
TO Novo Jardim 216 C

ANEXO II
Inclusão de canais do PBFM:

UF Localidade Canal Classe Observação
BA Alagoinhas 239 A4
BA Barra do Mendes 275 A3
BA Barreiras 213 E3
BA Bom Jesus da Lapa 228 C
BA Caetité 264 A2
BA Capim Grosso 222 C
BA Central 243 C
BA Cícero Dantas 265 A4
BA Conceição do Coité 247 B2
BA Correntina 243 C
BA Cruz das Almas 274 C
BA Euclides da Cunha 229 B1
BA Feira de Santana 271 A2
BA Feira de Santana 279 A4
BA Feira de Santana 296 A1
BA Feira de Santana 233 A3
BA Gandu 251 A4
BA Guanambi 215 A4
BA Guanambi 234 A4
BA Ilhéus 262 A1
BA Ipiaú 207 C
BA Irecê 216 C
BA Irecê 229 B1
BA Itaberaba 259 A2
BA Itabuna 229 A3
BA Itamaraju 229 A1
BA Itapetinga 218 B1
BA Itapicuru 244 A3
BA Jacobina 233 A4
BA Jacobina 219 E3
BA Jaguaquara 214 C
BA Jequié 218 C
BA Jeremoabo 285 C
BA Juazeiro 269 A4
BA Juazeiro 291 A4
BA Luís Eduardo Magalhães 216 B1
BA Mairi 229 C
BA Monte Santo 285 C
BA Muritiba 290 A4
BA Paulo Afonso 228 B2
BA Poções 258 A4
BA Riacho de Santana 271 A1
BA Ribeira do Pombal 220 C
BA Santa Cruz Cabrália 270 A3
BA Santa Maria da Vitória 216 B1
BA Santo Amaro 269 A4
BA Santo Antônio de Jesus 224 A1
BA Serrinha 223 C
BA Serrinha 227 B1
BA Souto Soares 216 C
BA Teixeira de Freitas 215 B1
BA Ubatã 244 A4
BA Utinga 210 A1
BA Va l e n t e 236 A3
BA Vitória da Conquista 215 A4
BA Vitória da Conquista 270 A1
BA Xique-Xique 285 C
CE Acopiara 250 B1
CE Acopiara 216 C
CE Aquiraz 274 A3 Coordenadas pré-fixadas:

03S5406;38W2329.
CE Aracati 259 C
CE Aracati 216 B1
CE Araripe 252 C
CE Assaré 216 C
CE Barbalha 299 A2
CE Barro 258 A4
CE Baturité 242 A4
CE Bela Cruz 258 C
CE Boa Viagem 219 C
CE Boa Viagem 258 B1
CE Brejo Santo 254 B2
CE Camocim 229 B2
CE Campos Sales 278 B1
CE Crateús 239 C
CE Crateús 263 E3
CE Crato 263 A4
CE Crato 271 A2
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CE Crato 228 C
CE Guaraciaba do Norte 216 A4
CE Hidrolândia 243 C
CE Ipueiras 219 B2
CE Itapagé 258 C
CE Itapipoca 288 E3
CE Itarema 229 C
CE Itarema 264 B1
CE Jijoca de Jericoacoara 219 C
CE Juazeiro do Norte 250 C
CE Juazeiro do Norte 296 E3
CE Juazeiro do Norte 220 A1
CE Lavras da Mangabeira 239 A1
CE Limoeiro do Norte 277 A4
CE Massapê 229 C
CE Mombaça 285 C
CE Nova Russas 274 A1
CE Pacajus 219 A4
CE Paracuru 216 A3
CE Pedra Branca 277 C
CE Quixadá 271 A3
CE Quixadá 268 A2
CE Quixeramobim 238 C
CE Russas 266 A3

CE São Benedito 228 C
CE Sobral 250 A4
CE Sobral 298 A2
CE Sobral 279 A2
CE Sobral 262 A3
CE Ta u á 255 B2
CE Ta u á 288 B2
CE Ti a n g u á 257 C
CE Ubajara 277 B2
CE Várzea Alegre 242 B1
SE Aracaju 213 A1
SE Aracaju 217 E3
SE Aracaju 262 A2 Coordenadas pré-fixadas:

10S5319;37W0609.
SE Aracaju 298 A1
SE Estância 224 A4
SE Frei Paulo 208 A4
SE Itabaiana 248 A1
SE Itabaiana 269 A4
SE Lagarto 274 A1
SE Simão Dias 258 C

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.670, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.033897/2008-
80, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MC nº 1801, de 28 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 3.376, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo n.º
53900.030046/2014-80, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria nº 80, de 10 de março
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 11 de março de
2010, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a W.M.W. GONÇALVES LTDA -
ME a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no
município de Belém, Estado do Pará, por meio do canal 44 (quarenta
e quatro), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmissão dos sinais gerados pela REDE FAMÍLIA DE
COMUNICAÇÃO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 11- (onze decalado para menos), no mu-
nicípio de Limeira, Estado de São Paulo". (NR)

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da citada
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito
caso a entidade não comprove o pagamento da taxa de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 215, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53000.042033/2013-16, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Inácio
Martins, executante do serviço de retransmissão de televisão, em
caráter primário, no município de Inácio Martins, estado do Paraná,
utilizando o canal 54 (cinquenta e quatro), consistente na alteração da
geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Televisão
Cachoeira do Sul Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Cachoeira do Sul, estado de Rio
Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2014

Nº 4.793 - Processo nº 27100.000546/1990-09. Interessado: Adelino
Castaman & Cia Ltda.. Decisão: (i) Incluir a descrição do sistema de
transmissão de interesse restrito da PCH Castaman I, cadastrada sob
o Código Único do Empreendimento de Geração (CEG)
PCH.PH.RO.027963-3.01 e outorgada à Adelino Castaman & Cia
Ltda., por meio do Decreto S/N de 26 de março de 1991, c/c a
Resolução Autorizativa n° 3.713, de 9 de outubro de 2012, localizada
no município de Colorado do Oeste, estado de Rondônia, e autorizar
a empresa a comercializar a energia elétrica gerada pela PCH.

Nº 4.794 - Processo nº 48500.005999/2014-82. Interessado: Russas
Energia Solar SPE Ltda.. Decisão: Registrar o recebimento do re-
querimento de outorga da UFV RES Moreira I e de seu sistema de
transmissão de interesse restrito, cadastrado no Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UFV.RS.CE.032076-5.01,com
23.000 kW de Potência Instalada, no município de Russas, no estado
do Ceará.

Nº 4.795 - Processo nº 48500.005918/2014-44. Interessado: Russas
Energia Solar SPE Ltda.. Decisão: Registrar o recebimento do re-
querimento de outorga da UFV RES Moreira II e de seu sistema de
transmissão de interesse restrito, cadastrado no Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UFV.RS.CE.032077-3.01,com
23.000 kW de Potência Instalada, no município de Russas, no estado
do Ceará.

Nº 4.796 - Processo nº 48500.005919/2014-99. Interessado: Russas
Energia Solar SPE Ltda.. Decisão: Registrar o recebimento do re-
querimento de outorga da UFV RES Moreira III e de seu sistema de
transmissão de interesse restrito, cadastrado no Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UFV.RS.CE.032078-1.01,com
23.000 kW de Potência Instalada, no município de Russas, no estado
do Ceará.

Ministério de Minas e Energia
.

Nº 4.797 - Processo nº 48500.005917/2014-08. Interessado: Russas
Energia Solar SPE Ltda.. Decisão: Registrar o recebimento do re-
querimento de outorga da UFV RES Moreira IV e de seu sistema de
transmissão de interesse restrito, cadastrado no Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UFV.RS.CE.032079-0.01,com
23.000 kW de Potência Instalada, no município de Russas, no estado
do Ceará.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 12 de dezembro de 2014

Nº 4.791 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Antônio
Prado Energia S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação em teste a partir de 13 de dezembro de 2014. Usina:
CGH Antônio Prado. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 500 kW
cada. Localização: Municípios de Antônio Prado de Minas e Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 15 de dezembro de 2014

Nº 4.792 - Processo nº 48500.001956/2009-61. Interessado: Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Usina: UTE Ca-
maçari. Unidades Geradoras: UG1 com 68.912 kW, UG2 com 69.496
kW, UG4 com 69.870 kW e UG5 com 69.407 kW, totalizando
277.685 kW. Localização: Município de Dias D´Ávila, Estado da
Bahia.

Decisão: Suspender a operação comercial das unidades ge-
radoras constantes no despacho abaixo, a partir do dia 15 de de-
zembro de 2014.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 4.798 - Processo nº 48500.002340/2012-11. Interessado: OEA
Eólica Corredor do Senandes IV S.A. Decisão: Liberar unidades ge-
radoras para início de operação em teste a partir de 16 de dezembro
de 2014. Usina: EOL Corredor do Senandes IV. Unidades Geradoras:
UG1 a UG11, totalizando 29.700 kW. Localização: Município de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No 4.799 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando

o que consta dos processos relacionados abaixo, resolve: Liberar as unidades geradoras das usinas eólicas - EOLs listadas abaixo para início

da operação comercial a partir do dia 16 de dezembro de 2014, quando a energia produzida pelas unidades geradoras deverá estar disponível

ao sistema.

EOL CEG Município / UF Ti t u l a r i d a d e Unidades Geradoras Processo
Parque Eólico dos Índios
2

E O L . C V. R S . 0 3 0 7 3 4 - 3 . 0 1 Osório / RS Ventos dos Índios Energia
S.A.

UG1 a UG13, totalizando
29.900 kW

48500.000985/2012-19

Parque Eólico dos Índios
3

E O L . C V. R S . 0 3 0 8 9 4 - 3 . 0 1 Osório / RS Ventos dos Índios Energia
S.A.

UG1 a UG10, totalizando
23.000 kW

48500.004018/2012-18

Nº 4.800 - Processo nº 48500.005032/2014-09. Interessado: Glencane Bioenergia S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de
operação comercial a partir de 16 de dezembro de 2014. Usina: UTE Rio Vermelho 2. Unidade Geradora: UG1 de 40.000 kW. Localização:
Município de Junqueirópolis, Estado de São Paulo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 533, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004 e nº 116, de 26 de maio de 2010,
considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 27300.028453/1988-33, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0137-05, habilitada na
ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel e
óleo diesel B, autorizada a operar as instalações localizadas na Av. Presidente Vargas, nº 4.016 -
Município de Esteio - RS - CEP: 93260-006.

As instalações são constituídas pelos tanques aéreos verticais apresentados na tabela a seguir,
perfazendo a capacidade total de armazenamento de 34.066,82 m³.

Tanque Nº Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m3) PRODUTO CLASSE
01 12,00 9,02 1.029,31 CLASSE II
02 8,98 8,88 567,79 CLASSE II
03 11 , 9 9 10,87 1245,61 CLASSE I
04 15,99 10,85 2.200,65 CLASSE III B
05 19,25 11 , 9 6 3.513,89 CLASSE II
06 15,99 11 , 7 7 2.374,29 CLASSE I
08 15,99 11 , 6 0 2.347,05 CLASSE I
09 23,12 13,26 5.592,30 CLASSE I
16 19,26 17,67 5.189,22 CLASSE II
18 9,53 12,14 867,71 CLASSE III A
21 9,53 12,05 863,63 CLASSE III B
22 11 , 4 5 12,03 1.251,69 CLASSE II
24 15,26 16,89 3.108,37 CLASSE I
29 17,16 16,78 3.915,31 CLASSE II

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0137-05, deverá enc a m i n h a r,
até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento, no prazo regulamentar,
protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste
licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação
desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 534, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 78/2013 (Art. 1º, item X tendo em vista o constante do
Processo ANP n.º 48610.004218/2012-23, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, e considerando o atendimento as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998,
torna público o seguinte ato:

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 15 de dezembro de 2014

Nº 1.938 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997,
torno pública a suspensão dos efeitos do Despacho do Superintendente nº 1.189/2013, publicado no
Diário Oficial da União em 09/10/2013, que revogou o registro n° 0389 e a autorização para o exercício
da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, bio-
diesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, outorgada a TRANSO COMBUSTÍVEIS
LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 01.136.600/0001-44, até o trânsito em julgado das ações judiciais
pendentes referidas na decisão judicial liminar proferida nos autos da Ação Ordinária nº 59551-
71.2013.4.01.3400/DF (Agravo de Instrumento nº 63967-97.2013.4.01.0000/DF).

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização nº 458 publicada no DOU de 05/11/2014, Seção 1, onde se lê: "Art. 1º Fica a
CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., CNPJ n.º 01.597.589/0002-09" leia-se: "Art. 1º Fica
a CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., CNPJ n.º 01.597.589/0008-96".

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 532, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 1º de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998 e tendo
em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.010000/2008-21, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, com CNPJ nº 02.709.449/0049-01,
autorizada a operar o duto para movimentação de NAFTA no Complexo Industrial e Portuário Go-
vernador Eraldo Gueiros - Suape, interligando a Refinaria Abreu e Lima (RNEST) ao Porto de Suape,
no município de Ipojuca, Estado de Pernambuco, conforme características listadas na tabela abaixo:

Características principais do duto

Duto (Produto) Nº Dutos Diâmetro Extensão Total (km) Extensão Enterrada
(km)

Início Fim

N A F TA 1 20" 8,9 6,7 RNEST PGL 2

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2014

Nº 1.937 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante dos Processos ANP n.º
48610.010954/2014-82 e 48610.012437/2007-19 considerando:

- a solicitação feita pela empresa Petrobras Transporte S/A -
TRANSPETRO, CNPJ 02.709.449/0003-10, à ANP por intermédio

da correspondência TRANS/DTO/CL/COM - 0314/2014, datada de
30 de setembro de 2014, para a obtenção de Autorização de Cons-
trução para a substituição das bombas do oleoduto ORBIG, dentro
das instalações do Terminal Aquaviário da Baía da Ilha Grande -
TEBIG (Área Principal), no Município de Angra dos Reis/RJ;

- as informações e o projeto apresentados pela empresa Pe-
trobras Transporte S/A - TRANSPETRO à ANP, resolve:

1. Publicar o extrato (sumário) do memorial descritivo re-
ferente ao projeto totalmente baseado nas informações, nos estudos e
no projeto apresentados pela TRANSPETRO à ANP, que faz parte do
Anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Avenida Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a publicação do presente despacho não im-
plica uma autorização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1.SUMÁRIO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.010954/2014-

82 de interesse da Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO a
solicitação de Autorização de Construção para a substituição de bom-
bas do oleoduto ORBIG 40", dentro das instalações do Terminal
Aquaviário da Baía da Ilha Grande - TEBIG, situado no Bairro de
Jacuacanga, município de Angra dos Reis/RJ, tendo sido a citada
solicitação acompanhada de documentos visando ao atendimento da
Portaria ANP n° 170/1998.

O Oleoduto Rio de Janeiro - Baía da Ilha Grande (ORBIG)
tem 40 polegadas de diâmetro nominal e interliga o Terminal da Baía
da Ilha Grande - TEBIG ao Terminal de Campos Elíseos - TECAM,
sendo o principal responsável pelo suprimento de petróleo para as
refinarias do eixo Rio-Minas. A partir de 2016, o ORBIG será tam-
bém o principal responsável pelo suprimento de petróleo para o Com-
plexo Petroquímico do Rio de Janeiro -COMPERJ.

2.JUSTIFICATIVA DO PROJETO
O projeto tem como objetivo garantir a eficiência do sistema

de bombeamento do ORBIG, contemplando a substituição dos con-
juntos das bombas principais por um novo sistema, visando tornar o
sistema mais confiável operacionalmente.

3.ASPECTOS TÉCNICOS DO PROJETO
3.1.ESCOPO
O escopo do projeto abrange as seguintes atividades prin-

cipais:
Aquisição e instalação de 3 (três) novos conjuntos "motor-

bomba" principais, para substituir os conjuntos atuais do ORBIG;
Aquisição e instalação de um novo painel elétrico de 13,8

kV em substituição ao atual, e demais interligações elétricas;
Construção & Montagem e interligação das novas linhas

("headers") de sucção e descarga com as linhas existentes e com o
scraper do ORBIG;

Art. 1º Fica a empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, CNPJ: 33.000.167/1049-00,
autorizada a operar um oleoduto para a movimentação de petróleo, com origem na Estação Central de
Canto do Amaro (CAM-Central) e destino na Unidade de Tratamento e Processamento de Fluidos
(UTPF), cujo traçado perfaz os municípios de Mossoró, Serra do Mel, Carnaubais, Assu, Alto do
Rodrigues, Pendências, Macau e Guamaré, localizados no Estado do Rio Grande do Norte, com as
características básicas descritas na Tabela a seguir:

Tr e c h o s Produto Diâmetro (pol) Extensão (km) Material Pressão máxima
de Operação
(kgf / cm2)

Vazão nomi-
nal

(m3/ h)
CAM-Central

até a
Estação de Estreito-A

Oleoduto
18 56 Aço Carbono API

5L X60 PSL2
80 1232

Estação de Estreito-A até a
UTPF, em Guamaré

Oleoduto 26 54 Aço Carbono API
5L X60 PSL2

55 3287

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS deverá apresentar à ANP como
condicionante desta Autorização de Operação (AO), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Plano de
Providências para implementação das recomendações constantes do Relatório Técnico IEC-VOL01-RT-
001, devidamente acompanhado de seu cronograma.

Art. 4º A empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS deverá apresentar à ANP como
condicionante desta Autorização de Operação (AO), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Cópias dos
seguintes programas de prevenção e controle, em consonância com o disposto nos capítulos V e VI do
RT D T:

I - Programa de prevenção de danos por atividades de Terceiros;
II - Programa de controle da corrosão externa; e
III - Programa de controle da corrosão atmosférica.
Art.5º A empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS deverá apresentar à ANP, até a data

de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste junto ao órgão ambiental competente, bem
como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de sua renovação.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ BARBOSA
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Demais adequações e instalações de infraestrutura, como
obras civis, instrumentação, automação e controle, e outras neces-
sárias.

Permanecerão inalteradas as características técnicas e ope-
racionais, e capacidade de movimentação anual do ORBIG, auto-
rizada pela ANP, isto é, 32.011.200 m³/ano.

3.2.LOCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
Todo o empreendimento, assim como todos os procedimen-

tos a serem realizados para a substituição das bombas principais do
ORBIG, serão realizados em área industrial, dentro do TEBIG.

3.3.DADOS DE PROCESSO DAS NOVAS BOMBAS
3.3.1.CARACTERÍSTICAS DO FLUIDO

Característica Unidade de
Medida

Líquido: PETRÓLEO

Temperatura de Ope-
ração

ºC 18 a 32

Viscosidade / Densi-
dade
(vide nota 1)

cSt / kg/m³ a- Produto: árabe leve
viscosidade: 10,3 cSt @ 20ºC
densidade: 856 kg/m³

b- Produto: Reduc combustíveis
viscosidade: 369,0 cSt @ 20ºC
densidade: 930 kg/m³

c- Produto: Regap
viscosidade: 73,6 cSt @ 20ºC
densidade: 898 kg/m³

d- Produto: Comperj
viscosidade: 468,5 cSt @ 20ºC
densidade: 933 kg/m³

Pressão de Vapor kgf/cm² abs. <1

Nota:
1- Deverão ser fornecidas curvas corrigidas para as visco-

sidades indicadas para os diferentes tipos de petróleo.
3.3.2.CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DAS BOMBAS

Vazão (notas 2, 3 e 8) m³/h 2000
Pressão de Sucção mín/máx (nota 5) kgf/cm² man 4,9 / 9,9

Pressão de Descarga mín/máx (nota 6) kgf/cm² man 43,3 / 62,0
Altura Manométrica Total (nota 2) mcl 488
NPSH Disponível Mínimo (nota 4) mcl 30

Potência Estimada (nota 7) HP 5600
Quantidade Em Operação (nota 1) 02

Instalada 03

Notas:
1- As bombas serão instaladas em arranjo paralelo;
2- O ponto de operação corresponde ao valor máximo de

"head" admitido para a vazão indicada. Quaisquer folgas aplicadas na
seleção da bomba devem ser inferiores à Altura Manométrica Total -
AMT indicada. A AMT para vazão nula não deve exceder em 16,5%

ao valor da AMT do ponto nominal indicado. O ponto de operação
está definido para água;

3- A vazão máxima requerida é de 2500 m³/h. A vazão
mínima requerida para operação contínua é de 1100 m³/h, de acordo
com FD-4200.01-6211-311-PEN-001;

4- NPSH mínimo disponível para toda a faixa de vazões;
5- Os valores indicados são os obtidos para operação normal,

incluindo a condição de bombas em "shut-off". A pressão na sucção,
em transientes, poderá atingir o valor de 20,0 kgf/cm²;

6- Os valores indicados foram informados no documento I-
FD-4200.01-6211-311-PEI-011 e são os obtidos para operação nor-
mal, incluindo a condição estimada de bombas em "shut-off". A
pressão de projeto da bomba deve ser no mínimo de 65 kgf/cm²;

7- A potência foi estimada, considerando o produto de maior
densidade e rendimento de 60%. O motor da bomba deve ser di-
mensionado para atender a vazão máxima de 2500 m³/h;

3.4.PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA
Considerando que o ORBIG não poderá ter sua operação

descontinuada, sob risco de interrupção do suprimento de óleo para as
refinarias, a execução das obras deverá ser previamente planejada, de
modo a conciliar de forma segura as atividades logísticas da fase de
instalação com a continuidade das operações do Terminal TEBIG.

Dessa forma, para possibilitar a execução da obra sem in-
terferência com as bombas atuais, que permanecerão em operação,
deverá ser previsto e elaborado projeto de construção de três novas
bases para os novos conjuntos ""motor-bomba"", a serem instalados
em área adjacente aos conjuntos atuais e dimensionados de acordo
com as características e recomendações do fornecedor.

3.5.CONSTRUÇÃO E MONTAGEM
Os serviços a serem realizados durante a etapa de construção

e montagem são: serviços civis, de elétrica, de instrumentação, de
automação, de segurança, de mecânica/caldeiraria e de pintura.

Após a instalação e a realização dos testes de aceitação e de
operação dos novos equipamentos, os antigos serão desmontados e
retirados. Os "headers" enterrados serão completamente limpos com
água doce e concretados para que não haja quaisquer afundamentos
do terreno no futuro.

Observa-se que a área do empreendimento está localizada
dentro dos limites de zona industrial do terminal.

4.NORMAS
As principais normas brasileiras e internacionais utilizadas

no projeto são:
Normas Brasileiras
Normas internas da Petrobras
ABNT NBR 17505 - Armazenamento de líquidos inflamá-

veis e combustíveis
ABNT NBR 15280-1 - Dutos terrestres
ABNT NBR 5590 - Tubos de aço-carbono com ou sem solda

longitudinal, pretos ou galvanizados - Especificação
Normas Internacionais

API 6D - Specification for Pipeline and Piping Valves
API PUBL 4602 - Minimization, Handling, Treatment, and

Disposal of Petroleum Products Terminal Wastewaters; Errata -
1994

API RP 1004 - Bottom Loading and Vapor Recovery for
MC-306 & DOT-406 Tank Motor Vehicles - Eighth Edition

API RP 521 - Guide for Pressure-Relieving and Depres-
suring Systems

API RP 540 - Electrical Installations in Petroleum Processing
Plants - Fourth Edition

API RP 686 - Recommended Practice for Machinery Ins-
tallation and Installation Design - Second Edition

API STD 610 - Centrifugal Pumps for Petroleum, Petro-
chemical and Natural Gas Industries - Eleventh Edition; Incorporates
Errata: July 2011; ISO 13709:2009 Adoption

API STD 682 - Pumps - Shaft Sealing Systems for Cen-
trifugal and Rotary Pumps - Fourth Edition

ISO 2372:1974 - Mechanical vibration of machines with
operating speeds from 10 to 200 rev/s - Basis for specifying eva-
luation standards

NFPA 20- Standard for the Installation of Stationary Pumps
for Fire Protection

NFPA 30- Flammable and Combustible Liquids Code
NFPA 385- Standard for Tank Vehicles for Flammable and

Combustible Liquids
NFPA 70- National Electrical Code
NFPA 77- Recommended Practice on Static Electricity
5.MEIO AMBIENTE
O Instituto Estadual do Ambiente (INEA) expediu a Licença

de Instalação n° IN028316, que contempla a substituição das bombas
principais do oleoduto ORBIG no Terminal Aquaviário da Baía da
Ilha Grande - TEBIG, em nome da Petrobras Transporte S.A. -
TRANSPETRO, com validade até o dia 05 de junho de 2017.

6.CRONOGRAMA
Consta no processo o cronograma físico-financeiro, indican-

do que a implantação do projeto terá duração total de, aproxima-
damente, 28 meses.

Atividade Previsão início Previsão fim
Mobilização Dezembro/2014 Fevereiro/2015
Projeto Executivo Fevereiro/2015 Agosto/2015
Suprimentos Dezembro/2014 Maio/2016
Construção e Montagem Fevereiro/2015 Outubro/2016
Pré-operação e Partida Agosto/2016 Novembro/2016
Desmobilização Dezembro/2016 Dezembro/2016
Desmontagem e Demolições Fevereiro/2015 Abril/2017

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 762/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.865/2013-MINERAÇÃO PANCIERI LTDA-OF.

N°133/2014-ESCGV

RELAÇÃO No- 764/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
830.262/2005-MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA
833.099/2008-EDSON GERMANO RESENDE PINTO
833.100/2008-EDSON GERMANO RESENDE PINTO
833.133/2008-EDSON GERMANO RESENDE PINTO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.296/1996-JOSÉ MENDES NOGUEIRA- Cessioná-

rio:JMN MINERAÇÃO S/A- CPF ou CNPJ 08.579.947/0001-00- Al-
vará n°15416/2000

831.927/2004-LUCIANE PIRES FÉLIX- Cessionário:MINE-
RAÇÃO FÉLIX LTDA- CPF ou CNPJ 05.284.615/0001-00- Alvará
n°6786/2004

831.199/2007-RETS EMPREENDIMENTOS MINERAIS
LTDA ME- Cessionário:JSNN COMERCIO INDÚSTRIA E EXPOR-
TAÇÃO DE MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 08.600.209/0001-06-
Alvará n°8977/2008

832.224/2007-GUILHERME PAVIE RIBEIRO- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO SANTA CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 07.625.464/0001-32- Alvará n°9360/2008

832.225/2007-GUILHERME PAVIE RIBEIRO- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO SANTA CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 07.625.464/0001-32- Alvará n°9358/2008

832.424/2007-JOSÉ JÚLIO DA SILVEIRA- Cessioná-
rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO OURO NOVO LTDA- CPF ou
CNPJ 23.114.002/0001-07- Alvará n°6192/2009

831.966/2008-AGNUS JOSÉ DE MORAIS- Cessioná-
rio:SCORPION MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
14.555.101/0001-33- Alvará n°9639/2009

830.105/2010-FRANCISCO GUILHERME VIEIRA- Ces-
sionário:A & C Areia Mineração Ltda- CPF ou CNPJ
12.527.786/0001-89- Alvará n°8380/2010

830.401/2010-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Cessionário:FLAVIA
PEREIRA- CPF ou CNPJ 006.154.465-58- Alvará n°8401/2010

830.691/2011-STONE GOLD CHOCOLATE ESTRAÇÃO
DE GRANITO LTDA- Cessionário:MINERAÇÃO MONTE ALTO
LTDA ME- CPF ou CNPJ 18.183.881/0001-99- Alvará
n ° 7 9 8 7 / 2 0 11

833.435/2011-MARCELO AUGUSTO LUZ ALVARENGA-
Cessionário:MONICA CRISTINA VIEIRA SILVA ALVARENGA-

CPF ou CNPJ 20.071.693/0001-10- Alvará n°6507/2012
830.207/2012-IMPERATRIZ MINERAÇÃO COMERCIO E

EXPORTAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL LTDA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO KAIROS LTDA ME- CPF ou CNPJ
20.123.526/0001-76- Alvará n°1859/2013

830.334/2012-OLIVEIRA AMARAL MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA- Cessionário:CAIO MARIO GENEROSO
BARROSO EIRELI ME- CPF ou CNPJ 19.972.107/0001-20- Alvará
n°2894/2012

830.985/2012-JOÃO PAULO ABRANCHES MONTEIRO-
Cessionário:JPX MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA- CPF ou
CNPJ 18.659.773/0001-40- Alvará n°3870/2012

831.359/2012-CESAR RODRIGUES DE ARAUJO- Cessio-
nário:BAI MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 19.517.232/0001-40-
Alvará n°8320/2012

831.817/2012-EMILIO ANTONIO CARADORI JUNIOR-
Cessionário:E.A.CARADORI JUNIOR ME- CPF ou CNPJ
11.213.137/0001-40- Alvará n°11838/2013

832.253/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO
LTDA.- Cessionário:M.CALIXTO MINERAÇÃO E INVESTIMEN-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 19.322.540/0001-10- Alvará n°845/2013

832.436/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO
LTDA.- Cessionário:M.CALIXTO MINERAÇÃO E INVESTIMEN-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 19.322.540/0001-10- Alvará
n°1284/2013

832.709/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO
LTDA.- Cessionário:M.CALIXTO MINERAÇÃO E INVESTIMEN-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 19.322.540/0001-10- Alvará
n°8254/2012

832.711/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO
LTDA.- Cessionário:M.CALIXTO MINERAÇÃO E INVESTIMEN-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 19.322.540/0001-10- Alvará
n°1296/2013

831.939/2013-SIMONATO SIQUEIRA FIDELIS- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO OURO BRANCO LTDA ME- CPF ou CNPJ
18.886.836/0001-09- Alvará n°1355/2014

830.548/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA- Cessionário:MINERAÇÃO GRAMIC LT-
DA- CPF ou CNPJ 09.380.244/0001-11- Alvará n°4142/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.373/2009-MARIA GABRIELA DE MORAIS MAR-

TINS- Cessionário:MINAS MINIG MINERAÇÃO E COMERCIO
LTDA- CPF ou CNPJ 03.487.520/0001-69- Alvará n°5883/2010

832.820/2010-MARIA GABRIELA DE MORAIS MAR-
TINS- Cessionário:MINAS MINIG MINERAÇÃO E COMERCIO
LTDA- CPF ou CNPJ 03.487.520/0001-69- Alvará n°14439/2010

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.966/2001-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.

N°126/2014-CESD e C.Fernando R. da Paz & Cia Ltda
831.678/2012-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SILVA

LTDA ME-OF. N°125/2014-CESD e A1 Arquitetura e Empreendi-
mentos Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

824.693/1971-MARIA ZEMBLA DE MELLO AFGOUNI-
n° 2105/1973 - Cessionário: ARQUEANA DE MINÉRIOS E ME-
TAIS LTDA- CNPJ 16.964.819/0001-09

822.591/1972-MARIA ZEMBLA DE MELLO AFGOUNI-
n° 1019/1973 - Cessionário: ARQUEANA DE MINÉRIOS E ME-
TAIS LTDA- CNPJ 16.964.819/0001-09

801.336/1973-MARIA ZEMBLA DE MELLO AFGOUNI-
n° 2067/1973 - Cessionário: ARQUEANA DE MINÉRIOS E ME-
TAIS LTDA- CNPJ 16.964.819/0001-09

831.642/1997-EVA MANOEL NUNES DE SOUZA- n°
7040/2000 - Cessionário: GOIANINHOS LTDA- CNPJ
10.790.623/0001-69

831.985/2001-NILSON OLIVEIRA- n° 576/2002 - Cessio-
nário: NILSON OLIVEIRA ME- CNPJ 05.123.700/0001-97

830.151/2004-MINERAÇÃO URUCUM LTDA ME- n°
3925/2004 - Cessionário: MINERAÇÃO GRAMIC LTDA- CNPJ
0 9 . 3 8 0 . 2 4 4 / 0 0 0 1 - 11

833.660/2007-HUDSON MUNDIN MACHADO- n° 3/2008
- Cessionário: OURO VERDE ENGENHARIA LTDA- CNPJ
04.978.603/0001-13

831.583/2008-MARIA GABRIELA DE MORAIS MAR-
TINS- n° 8929/2009 - Cessionário: MINAS MINIG MINERAÇÃO E
COMERCIO LTDA- CNPJ 03.487.520/0001-69

834.629/2008-PAULO SÉRGIO PEREIRA MEIRELLES- n°
14634/2009 - Cessionário: PAULO SÉRGIO PEREIRA MEIREL-
LES- CNPJ 10.611.040/0001-23

834.632/2008-PAULO SÉRGIO PEREIRA MEIRELLES- n°
14635/2009 - Cessionário: PAULO SÉRGIO PEREIRA MEIREL-
LES- CNPJ 10.611.040/0001-23

830.182/2009-ANTONIO GILBERTO MARTINS- n°
7339/2010 - Cessionário: ANTÔNIO GILBERTO MARTINS E CIA
LTDA ME- CNPJ 01.577.422/0001-97

832.855/2011-DÉBORA MANOEL SOUZA- n° 7470/2008 -
Cessionário: A.GRANUSO LTDA- CNPJ 22.343.990/0001-01

831.843/2012-TRANS LENIR LTDA- n° 315/2013 - Ces-
sionário: AREAL CÁSSIO LTDA ME- CNPJ 71.395.057/0001-85
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831.844/2012-TRANS LENIR LTDA- n° 316/2013 - Ces-
sionário: AREAL CÁSSIO LTDA ME- CNPJ 71.395.057/0001-85

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
834.886/2011-ARMANDO FÁBIO ABREU NASCIMENTO

FILHO ME- Cessionário:CERÂMICA ABREU & BORGES LTDA-
CNPJ 17.296.822/0001-64- Registro de Licença n°4120/2013- Ven-
cimento da Licença: Indeterminado

830.370/2012-EDSON JOAQUIM DONIZETE DA SILVA-
Cessionário:FLÁVIO DEL VALE SILVA ME- CNPJ
19.553.462/0001-64- Registro de Licença n°3982/2013- Vencimento
da Licença: Indeterminado

RELAÇÃO No- 768/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
830.727/2011-SANDRA MARIA QUEIROZ ROSA- Alvará

n°11092/2011 - Cessionario:831.297/2014-AXSSEL PEREIRA CAI-
XETA ME- CPF ou CNPJ 14.833.451/0001-14

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

832.307/2011-BENEDITO GUIMARÃES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.135/2001-RICARDO NORBERTO RIBEIRO- Cessioná-

rio:LEÃO DE FERRO NEGÓCIOS DE MINERAÇÃO LTDA- CPF
ou CNPJ 20.061.132/0001-30- Alvará n°3956/2002

832.676/2006-GLAUCINEI VIANA FERNANDES- Cessio-
nário:JOSÉ PEDRA JUNIOR- CPF ou CNPJ 811.288.606-78- Alvará
n°100/2008

832.776/2006-TERRATIVA MINERAIS S.A.- Cessioná-
rio:CENTAURUS PESQUISA MINERAL LTDA- CPF ou CNPJ
15.233.712/0001-28- Alvará n°12932/2011

833.185/2006-TERRATIVA MINERAIS S.A.- Cessioná-
rio:CENTAURUS PESQUISA MINERAL LTDA- CPF ou CNPJ
15.233.712/0001-28- Alvará n°3474/2013

833.624/2006-INGO GUSTAV WENDER- Cessioná-
rio:CENTAURUS PESQUISA MINERAL LTDA- CPF ou CNPJ
15.233.712/0001-28- Alvará n°3475/2013

832.516/2007-GUSTAVO DA COSTA E SILVA- Cessioná-
rio:NATÁLIA CAROLINE PEREIRA- CPF ou CNPJ 054.917.246-
70- Alvará n°2302/2014

831.730/2008-AGROINDUSTRIAL DELTA DE MINAS
S/A- Cessionário:MINERAÇÃO BACUPARI S.A- CPF ou CNPJ
16.749.268/0001-60- Alvará n°10530/2009

831.836/2008-AGROINDUSTRIAL DELTA DE MINAS
S/A- Cessionário:MINERAÇÃO BACUPARI S.A- CPF ou CNPJ
16.749.268/0001-60- Alvará n°14866/2009

833.881/2010-LAUDILINO JOSÉ DOS SANTOS- Cessio-
nário:LAUDELINO JOSÉ DOS SANTOS ME- CPF ou CNPJ
17.774.377/0001-09- Alvará n°1066/2011

832.902/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.- Cessioná-
rio:CENTAURUS PESQUISA MINERAL LTDA- CPF ou CNPJ
15.233.712/0001-28- Alvará n°8395/2014

833.330/2012-WILSON ALVES LIMA- Cessionário:CON-
SÓRCIO GRUPO ISOLUX CORSAN ENGEVIX- CPF ou CNPJ
19.029.590/0001-03- Alvará n°3647/2013

831.208/2013-GRANITOS CALABREZ LTDA- Cessioná-
rio:SERVICORPE EXTRAÇÃO MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 04.217.314/0001-00- Alvará n°12417/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.822/1999-DUCAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-

OF. N°124/2014-CESD e Mineração Ducal Indústria e Comércio Lt-
da

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

830.542/2001-BHP BILLITON BRASIL LTDA- n°
5809/2001 - Cessionário: VALE SA- CNPJ 33.592.510/0001-54

831.324/2001-RICARDO NORBERTO RIBEIRO- n°
10426/2001 - Cessionário: LEÃO DE FERRO NEGÓCIOS DE MI-
NERAÇÃO LTDA- CNPJ 20.061.132/0001-30

831.611/2001-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA-
n° 9608/2001 - Cessionário: GLOBAL STONE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA EPP- CNPJ 18.704.799/0001-62

831.504/2007-RNW MINERAÇÃO LTDA - ME- n° 76/2008
- Cessionário: LEÃO DE FERRO NEGÓCIOS DE MINERAÇÃO
LTDA- CNPJ 20.061.132/0001-30

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
832.693/2001-MINERAÇÃO OURENSE LTDA-OF.

N°127/2014-CESD e Mineração Sul Mineira Ltda ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
831.524/2003-ELCIDIMAR DELGADO REIS ME- Cessio-

nário:PRÓSPERO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME-
CNPJ 10.509.845/0001-60- Registro de Licença n°2283/2003- Ven-
cimento da Licença: 28/10/2018

RELAÇÃO No- 769/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
830.279/1983-ANDRADE MINAS GRANITOS LTDA- AI

N° 2077 e 2078/2014-MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
830.279/1983-ANDRADE MINAS GRANITOS LTDA-OF.

N°2853/2014-FISC
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a caducidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)(650)
831.219/2013-AGRÍCOLA RIO PARDO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
833.467/2011-JOSE GOMES DE OLVEIRA E CIA LTDA

ME-Registro de Licença N°4335/2014 de 24/11/2014-Vencimento em
25/02/2021

831.138/2012-JOSÉ ROBERTO ROCHA-Registro de Licen-
ça N°4334/2014 de 09/12/2014-Vencimento em Indeterminado

833.530/2012-PEDRO FELIX DOS REIS-Registro de Li-
cença N°4333/2014 de 09/12/2014-Vencimento em 10/09/2017

830.496/2013-LEONARDO DE SOUZA REZENDE ME-
Registro de Licença N°4337/2014 de 09/12/2014-Vencimento em
07/02/2023

832.909/2013-CERAMICA MINAS BRASIL LTDA-Regis-
tro de Licença N°4338/2014 de 25/11/2014-Vencimento em
18/07/2015

830.700/2014-MIKAELLE GALVÃO AMORIM
12074580665-Registro de Licença N°4336/2014 de 09/12/2014-Ven-
cimento em 20/03/2019

831.368/2014-MACUCO CONSTRUTORA LTDA EPP-Re-
gistro de Licença N°4330/2014 de 17/11/2014-Vencimento em In-
determinado

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
835.987/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO

LTDA- Registro de Licença N°:3505/2010 - Vencimento em
25/07/2016

830.921/2013-JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA- Registro de
Licença N°:4203/2014 - Vencimento em 08/08/2015

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
831.611/2014-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-

Registro de Extração N°10/2014 de 09/12/2014

RELAÇÃO No- 772/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.036/2013-ÁGUA MINERAL FORMIGA LTDA-Água

Mineral

RELAÇÃO No- 773/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
832.126/2013-ALDO MESSIAS PINTO- AI N°894/2014-

MG
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
832.770/2003-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA- Publicado DOU de 14/09/2009

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 96/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
886.177/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA- Publicado DOU de 10/03/2014
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
886.270/2014-LEANDRO BRASILEIRO DE QUEIROZ-

Registro de Licença N°38/2014-Onde se Lêr : "Vencimento em
36/06/2015" Lêia-se " Vencimento em 26/06/2015"

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
886.234/2011-AREIA BRANCA IND. E COM. LTDA-

DOU de 15/10/2014
886.300/2014-M.C.F. PEIXOTO- DOU de 13/10/2014

DEOLINDO DE CARVALHO NETO

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)

884.066/2014-MIGUEL DA SILVA NOLETO CARVALHO
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
884.034/2014-JOSÉ HAROLDO FIGUEIREDO CAMPOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
884.146/2014-HERMES DEEKE-OF. N°181/2014

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 102/2014

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
878.008/2014-MINERAÇÃO SÃO JORGE-OF. N°731/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
878.108/2014-JOSÉ MENDONÇA DE JESUS LOCAÇÃO

DE MAQUINAS E TRANSPORTE ME-Registro de Licença
N°55/2014 de 25/11/2014-Vencimento em 03/06/2018

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
878.034/2014-DANIELA SANTOS MELO ME-OF.

N°726/2014

JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 12 de dezembro de 2014

Processo DNPM nº 826.042/2003. Interessada: Areal João do
Valle Lemos Ltda. Assunto: Pedido de Reconsideração interposto
com suporte no artigo 59 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
em face da Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mineração e
Transformação Mineral, publicada no Diário Oficial da União de 08
de outubro de 2014, que indeferiu o requerimento de lavra apre-
sentado pela empresa interessada. Despacho: Nos termos do despacho
de fl. 288, exarado pelo Departamento de Geologia e Produção Mi-
neral, o qual adoto como fundamento desta decisão, não conheço do
pedido de reconsideração interposto, tendo em vista a sua intem-
pestividade, mantendo a decisão ora atacada. Após publicação, nos
termos do artigo 56, §1º da Lei 9.784/99, remetam-se os autos à
Consultoria Jurídica, visando subsidiar a decisão do Excelentíssimo
Senhor Ministro de Minas e Energia.

Fase de Requerimento de Concessão de Lavra
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
831.060/2000 - Mineração Portobello Ltda
815.296/2002 - Cubatão Dragagens Ltda
826.175/2005 - João Batista de Oliveira - Pedreira
820.133/1991 - Eduardo Angarten
826.043/2003 - Areal João do Valle Lemos Ltda

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 370, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que
consta do Processo no 48500.004588/2014-70, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Assuruá VI, de titularidade da empresa Parque
Eólico Assuruá VI S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

19.969.167/0001-93, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado

por meio da Portaria MME
no 283, de 18 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da
Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês
de agosto de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Parque
Eólico Assuruá VI S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
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Art. 3o A Parque Eólico Assuruá VI S.A. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Co-
mercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias
de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto
aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério
de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO
REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DE-

SENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Parque Eólico Assuruá VI S.A. 19.969.167/0001-

93
03 Logradouro 04 Número

Rua Bruno Filgueira 2.434
05 Complemento 06 Bairro 07 CEP

Bigorrilho 80710-530
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Curitiba PR (41) 3091-1500
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Pro-
jeto

EOL Assuruá VI (Autorizada pela Portaria MME no

283, de 18 de junho de 2014 - Leilão no 10/2013-
ANEEL).

Descrição do
Projeto

Central Geradora Eólica denominada EOL Assuruá
VI, compreendendo:
I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, to-
talizando 30.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito
constituído de uma Subestação Elevadora de 69/230
kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em
230 kV, com cerca de quinze quilômetros de ex-
tensão, em Circuito Duplo, interligando a Subestação
Elevadora à Subestação Gentio do Ouro 230 kV, de
propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf.

Período de
Execução

De 11/12/2015 a 1o/5/2018.

Localidade do
Projeto [Mu-
nicípio/UF]

Município de Gentio do Ouro, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTES LEGAIS, RESPONSÁVEL TÉCNICO E
CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Luiz Fernando Cordeiro. CPF: 850.584.089-
53.

Nome: Alessandro da Silva Oliveira. CPF: 027.365.839-
57.

Nome: Alessandro da Silva Oliveira. CPF: 027.365.839-
57.

Nome: Marlon Cezar Scheidt. CPF: 768.146.539-
15.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS

(R$)
Bens 130.803.819,90.
Serviços 1.137.424,52.
Outros 10.236.820,69.
Total (1) 1 4 2 . 1 7 8 . 0 6 5 , 11 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS
(R$)

Bens 11 8 . 7 0 4 . 4 6 6 , 5 6 .
Serviços 1.032.212,75.
Outros 9.289.914,77.
Total (2) 129.026.594,08.

PORTARIA No 373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que
consta do Processo no 48500.004582/2014-01, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Capoeiras II, de titularidade da empresa Parque
Eólico Capoeiras II S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

19.960.540/0001-45, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado

por meio da Portaria MME no 307, de 7 de julho de 2014, é al-
cançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de
agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês
de junho de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Parque
Eólico Capoeiras II S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Parque Eólico Capoeiras II S.A. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Co-
mercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias
de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto
aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério
de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO
REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DE-

SENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Parque Eólico Capoeiras II S.A. 19.960.540/0001-

45
03 Logradouro 04 Número

Rua Bruno Filgueira 2.434
05 Complemento 06 Bairro 07 CEP

Bigorrilho 80710-530
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Curitiba PR (41)3091-1500
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Pro-
jeto

EOL Capoeiras II (Autorizada pela Portaria MME no

307, de 7 de julho de 2014 - Leilão no 10/2013-
ANEEL).

Descrição do
Projeto

Central Geradora Eólica denominada EOL Capoeiras
II, compreendendo:
I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, to-
talizando 30.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito
constituído de uma Subestação Elevadora de 69/230
kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em
230 kV, com cerca de quinze quilômetros de ex-
tensão, em Circuito Duplo, interligando a Subestação
Elevadora à Subestação Gentio do Ouro 230 kV, de
propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf.

Período de
Execução

De 11/12/2015 a 1o/5/2018.

Localidade do
Projeto [Mu-
nicípio/UF]

Município de Gentio do Ouro, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL TÉCNICO E
CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Luiz Fernando Cordeiro. CPF: 850.584.089-
53.

Nome: Alessandro da Silva Oliveira. CPF: 027.365.839-
57.

Nome: Marlon Cezar Scheidt. CPF: 768.146.539-
15.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS

(R$)
Bens 130.803.819,90.
Serviços 1.137.424,52.
Outros 10.236.820,69.
Total (1) 1 4 2 . 1 7 8 . 0 6 5 , 11 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS
(R$)

Bens 11 8 . 7 0 4 . 4 6 6 , 5 6 .
Serviços 1.032.212,75.
Outros 9.289.914,77.
Total (2) 129.026.594,09.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Salto poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 375, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002167/2014-45, re-
solve:

Art. 1o Definir em 2,71 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Furquim, com potência instalada de 6,00 MW, de titularidade da
empresa Maynart Energética Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no

20.227.915/0001-41, localizada no Rio do Carmo, Município de Ma-
riana, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Furquim refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Furquim poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 374, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002172/2014-58, re-
solve:

Art. 1o Definir em 2,91 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Salto, com potência instalada de 4,24 MW, de titularidade da empresa
Maynart Energética Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no

20.227.915/0001-41, localizada no Rio Mainart, Município de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Salto refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

PORTARIA No 376, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que
consta do Processo no 48500.004625/2014-40, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL Aura Mirim IV, de titularidade da empresa Santa
Vitória do Palmar VIII Energias Renováveis S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 19.941.770/0001-67, detalhado no Anexo à pre-
sente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado
por meio da Portaria MME no 343, de 17 de julho de 2014, é
alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de
agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês
de agosto de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da Santa
Vitória do Palmar VIII Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Santa Vitória do Palmar VIII Energias Renováveis
S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no
prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto
aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério
de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO
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ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Santa Vitória do Palmar VIII Energias Renováveis S.A. 19.941.770/0001-67

03 Logradouro 04 Número
Alameda Doutor Carlos de Carvalho 555

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Conjunto 161 - 16o Andar Centro 80430-180

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Curitiba Paraná (41) 3079-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Aura Mirim IV (Autorizada pela Portaria MME no 343, de 17 de julho de

2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Aura Mirim IV, compreendendo:

I - sete Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 14.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/525 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 525
kV, com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Simples, inter-
ligando a Subestação Elevadora à Subestação Marmeleiro, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE.

Período de Execução De 30/1/2015 a 30/4/2018.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcelo Leite Marder. CPF: 021.562.599-41.
Nome: Thiago Correa Marder. CPF: 034.048.069-64.
Nome: Henrique Soffa Theodorovicz. CPF: 068.799.529-92.
Nome: Bruno Borosky. CPF: 914.816.869-68.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 48.997.715,46.
Serviços 9.581.998,64.
Outros 230.891,53.
Total (1) 58.810.605,63.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 44.849.167,46.
Serviços 9.244.571,77.
Outros 222.760,77.
Total (2) 54.316.500,00.

PORTARIA No- 377, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004715/2014-31, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Termelétrica
denominada UTE Campo Grande, de titularidade da empresa Campo Grande Bioeletricidade S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.914.443/0001-00, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 45,
de 6 de fevereiro de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de junho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Campo Grande Bioeletricidade S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Campo Grande Bioeletricidade S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Campo Grande Bioeletricidade S.A. 14.914.443/0001-00

03 Logradouro 04 Número
Avenida Ahylon Macedo 1.601

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 108 Boa Vista 47806-180

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Barreiras BA (21) 3266-1300

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UTE Campo Grande (Autorizada pela Portaria MME no 45, de 6 de fevereiro de

2014 - Leilão no 06/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Termelétrica denominada UTE Campo Grande, compreen-

dendo:
I - três Unidades Geradoras de 50.000 kW, totalizando 150.000 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 13,8/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de setenta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora ao Seccionamento da Linha de Transmissão
Barreiras - Bom Jesus da Lapa, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 9/7/2015 até 1o/3/2017.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de São Desidério, Estado da Bahia.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Paulo Monteiro Barbosa Filho. CPF: 516.853.297-72.
Nome: Orlando Ribas de Andrade Filho. CPF: 345.099.849-87.
Nome: Marcelo dos Santos de Oliveira. CPF: 889.698.787-34.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 442.226.732,00.
Serviços 208.106.697,00.
Outros 0,00.
Total (1) 650.333.429,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 405.594.202,00.
Serviços 190.867.859,00.
Outros 0,00.
Total (2) 596.462.061,00.

PORTARIA No 378, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004841/2014-95, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Aura Mirim VI, de titularidade da empresa Santa Vitória do Palmar IX Energias Renováveis S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.891.491/0001-36, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME
no 362, de 22 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de
agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de agosto de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Santa Vitória do Palmar IX Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Santa Vitória do Palmar IX Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Santa Vitória do Palmar IX Energias Renováveis S.A. 19.891.491/0001-36

03 Logradouro 04 Número
Alameda Doutor Carlos de Carvalho 555

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Conjunto 161 - 16o Andar Centro 80430-180

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Curitiba Paraná (41) 3079-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Aura Mirim VI (Autorizada pela Portaria MME no 362, de 22 de julho de

2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Aura Mirim VI, compreendendo:

I - quatro Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 8.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/525 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 525
kV, com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Simples, inter-
ligando a Subestação Elevadora à Subestação Marmeleiro, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE.

Período de Execução De 30/1/2015 a 30/4/2018.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcelo Leite Marder. CPF: 021.562.599-41.
Nome: Thiago Correa Marder. CPF: 034.048.069-64.
Nome: Henrique Soffa Theodorovicz. CPF: 068.799.529-92.
Nome: Bruno Borosky. CPF: 914.816.869-68.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 27.998.694,55.
Serviços 5.475.427,80.
Outros 131.938,02.
Total (1) 33.606.060,37.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 25.628.095,69.
Serviços 5.282.612,44.
Outros 127.291,87.
Total (2) 31.038.000,00.

PORTARIA No 379, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.004716/2014-85, resolve:
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Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Aura Mirim VIII, de titularidade da empresa Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.917.214/0001-55, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 360,
de 22 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de agosto de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Santa Vitória do Palmar X Energias Renováveis S.A. 19.917.214/0001-55

03 Logradouro 04 Número
Alameda Doutor Carlos de Carvalho 555

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Conjunto 161 - 16o Andar Centro 80430-180

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Curitiba Paraná (41) 3079-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Aura Mirim VIII (Autorizada pela Portaria MME no 360, de 22 de julho

de 2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Aura Mirim VIII, compreendendo:

I - quatro Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 8.000 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/525 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 525
kV, com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Simples, inter-
ligando a Subestação Elevadora à Subestação Marmeleiro, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE.

Período de Execução De 30/1/2015 a 30/4/2018.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcelo Leite Marder. CPF: 021.562.599-41.
Nome: Thiago Correa Marder. CPF: 034.048.069-64.
Nome: Henrique Soffa Theodorovicz. CPF: 068.799.529-92.
Nome: Bruno Borosky. CPF: 914.816.869-68.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 27.998.694,55.
Serviços 5.475.427,80.
Outros 131.938,02.
Total (1) 33.606.060,37.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 25.628.095,69.
Serviços 5.282.612,44.
Outros 127.291,87.
Total (2) 31.038.000,00.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

PORTARIA Nº16, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-IN-
CRA NO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo n" 132, inciso VIII, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto n" 6.812, de 3 de abril de 2009,
que lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os proce-
dimentos administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para
fins de reforma agrária, definidos nas Portarias MDA Nº 5 e 6,
publicada no DOU n" 23, Seção I, de 1 ° de fevereiro de 2013, e:

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda Diamantino, com área de
8.336,9396 ha (Oito mil, trezentos e trinta e seis hectares, noventa e
três ares e noventa e seis centiares), localizado no município de
Bujari, no Estado do Acre, declarado de interesse social para fins de
reforma agrária, pelo ato Decreto s/n do dia 26/12/2013, publicado no
DOU nº 251, de 27/12/2013, cuja imissão na posse se deu em 31/1
0/20 14, resolve:

Art. 1°- Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento Walter Arce, código SIPRA AC0167000, área
8.336,9396 (Oito mil, trezentos e trinta e seis hectares, noventa e três
ares e noventa e seis centiares), localizado no município de Bujari, no
Estado do Acre.

Art. 2° - Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
de 580 (quinhentos e oitenta) famílias, tendo em vista o Estudo acerca
da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel (ECGR) e anteprojeto
de organização espacial do assentamento aprovados.

Art. 3° - Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR-14/F desta Superintendência as seguintes providên-
cias:

I - Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II - Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do

imóvel na base de dados cartográficos.
Art. 4° - Determinar a Divisão de Obtenção de Terras SR-

14/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias soluções técnicas

viáveis (preventiva/corretiva/pontuais/ educativas/legislativa) de re-
cursos hídricos.

Il. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Bujari/ AC, no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão das famílias
candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas mu-
nicipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

IV. Incluir a área do Projeto de Assentamento no Cadastro
Ambiental Rural - CAR, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5° - Determinar à Divisão de Desenvolvimento SR -
14/D as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 365 ( trezentos e sessenta e cinco) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias.

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para assentamentos realizados
na Amazônia Legal.

VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou ou-
tro] para a construção e recuperação de 50 (cinquenta) km de estradas
vicinais que darão acesso ao Projeto de Assentamento, no prazo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180 (cen-
to e oitenta) dias.

VIII. Contratar Assistência e Extensão Rural e elaborar o
Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Nacional da
Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do governo estadual) comunicado
sobre a demanda para os serviços de competência daqueles órgãos,
qualificada conforme procedimentos acordados com a prefeitura (ou
governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

REGINALDO FERREIRA DA SILVA

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 23, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINA DO INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-
RIA - INCRA, no Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,
que lhe foi delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os proce-
dimentos administrativos voltados a obtenção de imóveis rurais para
fins de reforma agrária, definidos nas Portarias MDA nºs 5 e 6,
publicada no DOU nº 23, Seção I, de 1º de fevereiro de 2013.

Considerando a obtenção por meio de Processo de Arre-
cadação do imóvel rural denominado Ilha de Aruãs, com área de
5.607,0845 ha (cinco mil seiscentos e sete hectares, oito ares e qua-
renta e cinco centiares), localizado no município de Vitoria do Jari,
no Estado Amapá, declarado parte dessa área de interesse social para
fins de reforma agrária, resolve:

Art. 1º Destinar a área do referido imóvel à constituição do
Projeto de Assentamento Agroextrativista - PAE Ilha de Aruãs, có-
digo SIPRA nº AP0053000, área de 5.607,0845 ha (cinco mil seis-
centos e sete hectares, oito ares e quarenta e cinco centiares), lo-
calizado no município de Vitoria do Jari, Estado do Amapá.

Art. 2º Estabelecer a capacidade minima do assentamento de
110 unidades familiares agroextrativistas, tendo em vista o Estudo de
Capacidade de Geração de Renda (ECGR), Laudo de Vistoria e an-
teprojeto de organização espacial aprovados.

Art. 3º Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-21)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providencias:

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

21)/T desta Superintendência Regional as seguintes providenciais:
I. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias soluções técnicas

viáveis (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legislativa) de recur-
sos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Vitória do Jari AP, no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

IV Incluir a área do Projeto de Assentamento no Cadastro
Ambiental Rural - CAR, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Determinar à Divisão de Desenvolvimento SR(21)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos (ou à concessionária de energia
elétrica), no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 60 (sessenta) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias.

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional (ou outra), no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para assentamentos localizados
na Amazônia Legal.

VI. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180 (cento
e oitenta) dias.

VII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 120 (cento e
vinte) dias.

VIII. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de
educação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) co-
municado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos a cordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º a 5º desta Portaria Será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

MARIA ASSUNÇÃO GIUSTI DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 24, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINA DO INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-
RIA - INCRA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de
abril de 2009, que lhe foi delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e
os procedimentos administrativos voltados a obtenção de imóveis
rurais para fins de reforma agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5
e 6, publicada no DOU nº 23, Seção I, de 1º de fevereiro de 2013,

Considerando a obtenção por meio de incorporação de terras
públicas do imóvel rural denominado Gleba Tartarugal Grande com
área de 678.887,0000 ha (seiscentos e setenta e oito mil oitocentos e
oitenta e sete hectares), localizada no Estado do Amapá, arrecadada
pela União Federal, matriculada no Cartório de Registro de Imóveis
Eloy Nunes da Comarca de Macapá, Segunda Circunscrição, Livro nº
2 (dois) de Registro Geral, fls. 15, Matrícula 15, resolve:

Art. 1º. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento Federal Rio Ariramba, código SIPRA nº
AP0054000, área 16.446,5579 ha (dezesseis mil quatrocentos e qua-
renta e seis hectares, cinquenta e cinco ares, setenta e nove centiares),
localizado no município de Tartarugalzinho, Estado do Amapá.

Art. 2º. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
460 (quatrocentos e sessenta) famílias, tendo em vista o Estudo acer-
ca da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel (ECGR) e pro-
posta de parcelamento da área.

Art. 3º. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-21)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providenciais:

I Atualização Cadastral do imóvel no SNCR;
II Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º. Determinar à Divisão de Obtenção de Terras (SR-

21)/T desta Superintendência Regional as seguintes providenciais:
I Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias soluções técnicas

viáveis (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legislativa) de recur-
sos hídricos;

II Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Tartarugalzinho (AP), no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso às políticas
municipais , estaduais e federais;

III Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

Art. 5º. Determinar à Divisão de Desenvolvimento (SR-
21)/D as seguintes providências:

I Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos (ou à concessionária de energia
elétrica), no prazo de 60 (sessenta) dias;

II Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 60 (sessenta) dias;

III Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias;

IV Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional (ou outra), no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

V Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde (FU-
NASA), no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

VI Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal (ou ou-
tro) para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamento, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.

VII Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180 (cento
e oitenta) dias;

VIII Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 120 (cento e
vinte) dias;

IX Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias.

X Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6º. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

MARIA ASSUNÇÃO GIUSTI DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

PORTARIA Nº 27, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VIII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA Nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA nºs 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º de fevereiro de 2013 e MEMO/Nº
09/2013-DT-CIRCULAR, de 03/07/2013.

Considerando a obtenção por meio de AQUISIÇÃO do imó-
vel rural denominado Fazenda Santo Antônio do Amparo, com área
Georreferenciada de 8.201,8351 ha (Oito mil, duzentos e um hectares,
oitenta e três ares e cinquenta e um centiares), localizado no mu-
nicípio de Amaralina, no Estado de Goiás, conforme Resolução nº 03,
de 19 de dezembro de 2013 publicada no DOU Nº 250, Seção I, págs.
88/89, de 26 de dezembro de 2013 e Portaria nº 40 de 20 de de-
zembro de 2013, publicada no DOU Nº 249, Seção I, pág. 113/114,
de 24 de dezembro de 2013 e Escritura Pública de Compra e Venda,
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Livro 5122-N, fls. 080/101 de 23 de outubro de 2014 do Cartório
Indio Artiaga 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia, Estado
de Goiás, resolve:

Art. 1º. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PLÍNIO DE ARRUDA SAMPAIO, código SIPRA
GO0432000, área Georreferenciada de 8.201,8351 ha (Oito mil, du-
zentos e um hectares, oitenta e três ares e cinquenta e um centiares),
localizado no município de Amaralina, no Estado de Goiás,

Art. 2º. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
249 (Duzentas e quarenta e nove) famílias, tendo em vista o Estudo
acerca da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel (ECGR) e
Anteprojeto de Organização Espacial do assentamento aprovados.

Art. 3º. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-04)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I Atualização Cadastral do imóvel no SNCR;
II Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos;
III Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto

ora criado;
IV Incluir a área do projeto de assentamento no Cadastro

Ambiental Rural - CAR, no prazo de 30 (trinta) dias;
Art. 4º. Determinar à Divisão de Obtenção de Terras (SR-

04)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, soluções téc-

nicas viáveis (preventivas/corretivas/pontuais/educativas/legislativas)
de recursos hídricos;

II Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Amaralina(GO), no prazo de 30 (Trinta) dias, para inclusão das fa-
mílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso às políticas
municipais, estaduais e federais;

III Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado;

Art. 5º. Determinar à Divisão de Desenvolvimento (SR-
04)/D desta Superintendência Regional as seguintes providências:

I Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária elétrica], no
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

II Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

III Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias;

IV Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
Coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 365 (Trezentos e sessenta e
cinco) dias;

V Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou outro]
para a construção e recuperação das estradas vicinais que darão aces-
so ao Projeto de Assentamento, no prazo de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias;

VI Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180 (Cento
e oitenta) dias;

VII Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (PRONAF), no prazo de 120 (Cento e
vinte) dias;

VIII Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 545 (Quinhentos e quarenta e cinco) dias;

IX Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a Pre-
feitura (ou Governo Estadual) em 60 (Sessenta) dias;

Art. 6 º. O monitoramento das atividades descritas nos ar-
tigos 3º a 5º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de
Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

JORGE TADEU JATOBÁ CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 102, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22, da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010.

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA PARAÍSO DAS ACÁCIAS localizado no município
de Candeias do Jamari/RO: JOSÉ ANSELMO BELARMINO DA
SILVA CPF Nº. 326463722-72 e MARIA ALICE BARBOSA DA
FROTA CPF Nº. 605.702.612-87; PA JOSÉ CARLOS localizado no
município do Vale do Anari/RO: JOSÉ MESSIAS DE LIMA CPF Nº.
747696342-34; EDNA TEIXEIRA LIMA CPF Nº. 386801902-25 e
IRMÃ SALES SANTINONI CPF Nº. 387058772-53; PA MACHA-

DINHO localizado no município de Machadinho do Oeste/RO: JOÃO
FIRMINO FILHO CPF Nº. 203713492-49; PA NOVA CONQUISTA
localizado no município de Vilhena/RO: ADILSON SILVA CLA-
RINDO CPF Nº. 605840762-15 e EDIVALDO LARANJEIRA SAN-
TANA SACRAMENTO CPF Nº. 260676682-20; PA ELI MOREIRA
localizado no município de Pimenta Bueno/RO: JOÃO JOSÉ DA
SILVA CPF Nº. 478932572-53 e FRANCISCO APARECIDO RI-
BEIRO CPF Nº. 113642542-04; PA VERDE SERINGAL localizado
no município de Chupinguaia/RO: JOAQUIM ALVES BAPTISTA
CPF Nº. 736612958-53; PA RIO BRANCO localizado no município
de Theobroma/RO: FONCINA OTÁVIO DA SILVA CPF Nº.
653625942-49 e OLÍCIO GOMES DA SILVA CPF Nº. 470551972-
87; PA MARGARIDA ALVES localizado no município de Nova
união/RO: OLIEL CAMPOS PONCIANO CPF Nº. 581781122-72;

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito,com funda-
mento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº. 8.629/93,
e demais Institutos que regulamentam os dispositivos constitucionais
inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Contratos de
Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o INCRA
e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIZ FLÁVIO DE CARVALHO RIBEIRO

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 06, publicado no Diário Oficial da União nº
234, seção 1, página 74, de 3 de dezembro de 2014, onde se lê: Art.
1º Alterar o calendário de início de plantio para o dia 1º de fevereiro
de 2015 para todos os agricultores familiares dos municípios que
participam do Programa da região 1 da Paraíba, da região 1 de
Pernambuco e do Estado do Ceará", leia-se: "Art. 1º Alterar o ca-
lendário de início de plantio para o dia 1º de fevereiro de 2015 para
todos os agricultores familiares dos municípios que participam do
Programa da região 1 da Paraíba, da região 1 de Pernambuco, Estado
do Ceará e Estado do Piauí.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 536, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 003355/2012,
003468/2012, 003470/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
644/2012; 003801/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 060/2013;
004141/2012, 004145/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
061/2013; 001437/2012, 001438/2012 publicados na Portaria Inmetro
nº 442/2012; 002411/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
504/2012; 002275/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 493/2012;
003333/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 621/2012;
002827/2012, 002828/2012, 002829/2012, 002830/2012,
002831/2012, 002832/2012, 002833/2012, 002834/2012,
002835/2012, 002836/2012, 002837/2012, 002838/2012,
002855/2012, 002856/2012, 002857/2012, 002858/2012,
002860/2012, 002861/2012, 002862/2012, 002863/2012,
002864/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 530/2012;
008294/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 042/2014;
007032/2013, 007154/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
537/2013; 006046/2013, 006100/2013, 006101/2013, 006102/2013,
006103/2013, 006104/2013, 006105/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 405/2013; 000801/2013, 000802/2013, 000803/2013,
000804/2013, 000805/2013, 000806/2013, 000905/2013,
000906/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 108/2013;
004442/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 301/2013;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

010113/2013, 010131/2013, 010286/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 164/2014; 005001/2013, 005002/2013, 005003/2013,
005004/2013, 005005/2013, 005006/2013, 005007/2013,
005008/2013, 005009/2013, 005010/2013, 005011/2013,
005012/2013, 005013/2013, 005014/2013, 005015/2013,
005016/2013, 005017/2013, 005018/2013, 005020/2013,
005021/2013, 005022/2013, 005023/2013, 005024/2013,
005025/2013, 005026/2013, 005027/2013, 005028/2013,
005029/2013, 005175/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
328/2013; 004970/2013, 004971/2013, 004972/2013, 004975/2013,
004976/2013, 004979/2013, 004980/2013, 004982/2013,
004983/2013, 004985/2013, 004986/2013, 004987/2013,
004989/2013, 004990/2013, 004991/2013, 004993/2013,
004995/2013, 004996/2013, 004997/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 327/2013; 000418/2013, 000420/2013, 000437/2013,
000438/2013, 000439/2013, 000440/2013, 000499/2013,
000500/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 084/2013;
005470/2013, 005471/2013, 005472/2013, 005473/2013,
005474/2013, 005478/2013, 005480/2013, 005481/2013,
005482/2013, 005486/2013, 005491/2013, 005492/2013,
005496/2013, 005497/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
365/2013; 006906/2013, 006912/2013, 006913/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 510/2013; 001100/2013, 001107/2013,
001167/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 109/2013;
000636/2013, 000637/2013, 000638/2013, 000639/2013,
000640/2013, 000644/2013, 000645/2013, 000647/2013,
000648/2013, 000649/2013, 000650/2013, 000651/2013,
000652/2013, 000653/2013, 000654/2013, 000655/2013,
000656/2013, 000657/2013, 000658/2013, 000659/2013,
000660/2013, 000661/2013, 000662/2013, 000663/2013,
000664/2013, 000667/2013, 000668/2013, 000737/2013,
000739/2013, 000748/2013, 000753/2013, 000791/2013,
000792/2013, 000793/2013, 000794/2013, 000795/2013,
000799/2013, 000800/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
107/2013; 000038/2013, 000039/2013, 000040/2013, 000041/2013,
000042/2013, 000043/2013, 000044/2013, 000045/2013,
000110/2013, 000111/2013, 000265/2013, 000266/2013,
000267/2013, 000268/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
064/2013; 001424/2013, 001425/2013, 001426/2013, 001427/2013,
001428/2013, 001430/2013, 001431/2013, 001432/2013,
001433/2013, 001434/2013, 001435/2013, 001436/2013,
001437/2013, 001438/2013, 001439/2013, 001440/2013,
001441/2013, 001443/2013, 001444/2013, 001445/2013,
001446/2013, 001547/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
126/2013; 002013/2013, 002122/2013, 002151/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 184/2013; 006417/2013, 006503/2013,
006504/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 436/2013;
007414/2013, 007414/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
551/2013; 005875/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 399/2013;
006258/2013, 006308/2013, 006323/2013, 006332/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 411/2013; 008197/2013, 008198/2013,
008199/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 600/2013;
008228/2013, 008229/2013, 008231/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 042/2014; 001914/2013, 001926/2013, 001927/2013,
001928/2013, 001929/2013, 001930/2013, 001931/2013,
001932/2013, 001934/2013, 001935/2013, 001936/2013,
001937/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 183/2013; cancelar o
registro de nº 009352/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
080/2014; cancelar o registro de nº 003943/2013 publicado na Por-
taria Inmetro nº 278/2013; 003423/2013 publicado na Portaria In-
metro nº 274/2013; 008912/2013, 008913/2013, 008914/2013,
008915/2013, 008916/2013, 008917/2013, 008918/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 023/2014; 002696/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 248/2013; 008449/2013, 008450/2013 publicados na Por-
taria Inmetro nº 016/2014; 000129/2014, 000130/2014, 000131/2014,
000132/2014, 000133/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
165/2014; descritos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamento constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 537, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;
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Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancalemento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 000081/2011 publicado na
Portaria Inmetro nº 282/2011; 000060/2011, 000061/2011,
000062/2011, 000063/2011, 000064/2011, 000065/2011,
000066/2011, 000067/2011, 000068/2011, 000069/2011,
000070/2011, 000071/2011, 000072/2011, 000073/2011, 000074/2011
publicados na Portaria Inmetro nº 261/2011; 000418/2011 publicado
na Portaria Inmetro nº 484/2011; 000943/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 253/2012; 001034/2012, 001087/2012, 001088/2012,
001092/2012, 001134/2012, 001135/2012, 001206/2012,
001207/2012, 001208/2012, 001214/2012, 001230/2012,
001231/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 418/2012;
000699/2012, 000570/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
289/2012; 003218/2012, 003219/2012, 003220/2012, 003221/2012,
003265/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 621/2012;
002170/2012, 002294/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
493/2012; 001274/2012, 001277/2012, 0001445/2012,01467/2012 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 442/2012; 000087/2012 publicado na
Portaria Inmetro nº 102/2012; 002573/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 528/2012; 000291/2012, 000292/2012, 000293/2012,
000294/2012, 000295/2012, 000296/2012, 000297/2012,
000298/2012, 000299/2012, 000300/2012, 000325/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 146/2012; 000749/2012, 000760/2012,
000768/2012, 000784/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
295/2012; 001935/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 491/2012;
000842/2012, 000848/2012, 000849/2012, 000852/2012,
000855/2012, 000900/2012, 000905/2012 publicados na Portaria In-
metro nº 347/2012; 000939/2012, 000954/2012, 000955/2012,
000974/2012, 000998/2012, 001024/2012 publicados na Portaria In-
metro nº 395/2012; 002013/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
492/2012; 003618/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
666/2012;003348/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 644/2012;
002889/2012, 002901/2012, 002902/2012 publicados na Portaria In-
metro nº 575/2012; 000401/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
244/2012; 002767/2012, 002883/2012 publicados na Portaria Inmetro
nº 530/2012; 003927/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
061/2013; 003075/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 601/2012;
000161/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 144/2012;
000163/2013, 000186/2013, 000283/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 064/2013; 009782/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
113/2014; 004846/2013, 004847/2013, 004848/2013, 004849/2013,
004850/2013, 004851/2013, 004852/2013, 004886/2013,
004941/2013, 004942/2013, 004943/2013, 004948/2013,
004950/2013, 004950/2013, 004951/2013, 004952/2013,
004953/2013, 004954/2013, 004955/2013, 004956/2013,
004960/2013, 004961/2013, 004962/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 327/2013; 003824/2013, 003844/2013, 003845/2013,
003846/2013, 003930/2013, 003944/2013, 003946/2013,
003947/2013, 003948/2013, 004009/2013, 004010/2013,
004011/2013, 004012/2013, 004015/2013, 004016/2013,
004018/2013, 004017/2013, 004019/2013, 0004020/2013,
004021/2013, 004022/2013, 004023/2013, 04024/2013, 004025/2013,
004026/2013, 004027/2013, 004028/2013, 004029/2013,
004030/2013, 004086/2013, 004087/2013, 004129/2013,
004139/2013, 004171/2013, 004176/2013, 004177/2013,
004178/2013, 004179/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
278/2013; 008028/2013, 008106/2013, 008137/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 600/2013; 001847/2013, 001848/2013,
001909/2013, 001911/2013, 001912/2013, 001995/2013,
001998/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 183/2013;
002001/2013, 002105/2013, 002124/2013, 002125/2013,
002127/2013, 002186/2013, 002187/2013, 002188/2013,
002189/2013, 002190/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
184/2013; 002672/2013, 002676/2013, 002677/2013, 002712/2013
002769/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 248/2013;
004401/2013, 004422/2013, 004423/2013, 004424/2013,
004503/2013, 004506/2013, 004522/2013, 004523/2013,
004556/2013, 004557/2013, 004568/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 301/2013; 000725/2013, 000726/2013, 000727/2013,
000728/2013, 000729/2013, 000730/2013, 000732/2013,
000733/2013, 000734/2013, 000735/2013, 000760/2013,
000761/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 107/2013;
002458/2013, 002467/2013, 002468/2013, 002498/2013,
002499/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 218/2013;
003426/2013, 003427/2013, 003461/2013, 003627/2013,
003628/2013, 003660/2013, 003662/2013, 003663/2013,
003664/2013, 003665/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
274/2013; 002210/2013, 002212/2013, 002213/2013, 002214/2013,
002283/2013, 002313/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
217/2013; 001048/2013, 001050/2013, 001064/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 109/2013; 001645/2013, 001788/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 159/2013; 006892/2013, 006893/2013,
006894/2013, 006895/2013, 006896/2013, 006897/2013,
0006898/2013, 06899/2013, 006900/2013, 006901/2013,
006928/2013, 006929/2013, 006930/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 510/2013; 008208/2013, 008209/2013, 008210/2013,
008211/2013, 008212/2013, 008213/2013, 008214/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 042/2014; 007722/2013, 007745/2013,
007746/2013, 007747/2013, 007748/2013, 007749/2013,
007750/2013, 007751/2013, 007752/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 552/2013; 009879/2013, 009997/2013 publicados na Portaria
Inmetro nº 108/2014; 010014/2013, 010015/2013 publicados na Por-
taria Inmetro nº 164/2014; 000559/2013, 000565/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 084/2013; 006375/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 411/2013; 006439/2013, 006440/2013 publicados na Por-
taria Inmetro nº 436/2013; 004686/2013 publicado na Portaria In-
metro nº 309/2013; 005049/2013 publicado na Portaria Inmetro nº

328/2012; 004391/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 279/2013;
002974/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 254/2013;
003004/2013, 003209/2013, 003210/2013, 003232/2013,
003321/2013, 003334/2013, 003335/2013, 003346/2013,
003400/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 273/2013;
005694/2013, 005784/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
398/2013; 009505/2013, 009506/2013, 009507/2013, 009508/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 107/2014; 005806/2013,
005968/2013, 005969/2013, 005970/2013, 005971/2013,
005972/2013, 005973/2013,005974/2013, 005975/2013, 005976/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 399/2013; 001609/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 159/2013; 001450/2013, 001589/2013 publi-
cados na Portaria Inmetro nº 126/2013; 007424/2013, 007425/2013,
007426/2013, 007427/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
551/2013; 008492/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 016/2014;
002117/2014 publicado na Portaria Inmetro nº 329/2014; descritos no
anexo desta Portaria, uma vez que os mesmos não atenderam às
regras que regem os programas de avaliação da conformidade im-
plantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamento constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 545, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro,
aprovado pelo Decreto nº 6.275/2007 e pela alínea a do subitem 4.1
da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n° 11, de
12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Conmetro;

Considerando a Resolução Normativa n° 610, de 01 de abril
de 2014, da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, que
regulamenta as modalidades de pré-pagamento e pós-pagamento ele-
trônico de energia elétrica.

Considerando o Regulamento Técnico Metrológico aprovado
mediante a Portaria Inmetro nº 587, de 05 de novembro de 2012, que
estabelece as condições mínimas a serem observadas no controle
metrológico de medidores eletrônicos de energia elétrica;

Considerando o Regulamento Técnico Metrológico aprovado
mediante a Portaria Inmetro nº 586, de 01 de novembro de 2012, que
estabelece requisitos de software para medidores eletrônicos de ener-
gia elétrica e de software para sistemas distribuídos de medição de
energia elétrica.

Considerando a demanda da sociedade para a instalação de
sistemas de pré-pagamento de energia elétrica;

Considerando que tais sistemas utilizam medidores eletrô-
nicos de energia elétrica com funcionalidades adicionais para executar
o modo de pré-pagamento de energia;

Considerando que o assunto foi discutido com as entidades
de classe, organismos governamentais e demais segmentos envolvidos
e interessados, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico (RTM),
em anexo a presente portaria, que deverá ser observado pelos me-
didores usados em sistemas de pré-pagamento de energia elétrica
ativa, o qual estabelece as exigências adicionais aos requisitos es-
tabelecidos no RTM de medidores eletrônicos de energia elétrica,
aprovado mediante a Portaria nº 587, de 05 de novembro de 2012,
bem como fixar as exigências adicionais ao disposto no RTM de
software, aprovado mediante a Portaria Inmetro nº 586, de 01 de
novembro de 2012, disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br.

Art. 2º Cientificar que a infringência a quaisquer dispositivos
do Regulamento Técnico Metrológico, ora aprovado, sujeita os in-
fratores às penalidades previstas no artigo 8º, da Lei 9933, de 20 de
dezembro de 1999 com alterações introduzidas pela Lei 12.545, de 14
de dezembro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 538, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 000174/2011 publicado na
Portaria Inmetro nº 389/2011; 000153/2011 publicado na Portaria
Inmetro nº 336/2011; 000397/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
244/2012; 000597/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 289/2012;
003058/2012, 003059/2012, 003060/2012, 003061/2012,
003076/2012, 003077/2012, 003081/2012, 003082/2012,
003083/2012, 003084/2012, 003085/2012, 003086/2012, 03087/2012
publicados na Portaria Inmetro nº 601/2012; 000960/2012 publicado
na Portaria Inmetro nº 395/2012; 000083/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 102/2012; 002270/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
493/2012; 003938/2012, 004192/2012 publicados na Portaria Inmetro
nº 061/2013; 003712/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
060/2013; 003462/2012, 003463/2012, 003564/2012, 003565/2012,
003566/2012, 003567/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
644/2012; 001093/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 418/2012;
001953/2012, 001954/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
491/2012; 000844/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 347/2012;
000517/2013, 000519/2013, 000569/2013, 000570/2013,
000571/2013, 000572/2013, 000573/2013, 000574/2013,
000575/2013, 000576/2013, 000577/2013, 000578/2013,
000579/2013, 000580/2013, 000581/2013, 000582/2013,
000583/2013, 000584/2013, 000585/2013, 000586/2013,
000588/2013, 0000589/2013, 00590/2013, 000591/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 084/2013; 000641/2013, 000642/2013,
000665/2013, 000666/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
107/2013; 006000/2013, 006004/2013, 006006/2013, 006078/2013,
006079/2013, 006080/2013, 006086/2013, 006117/2013,
006118/2013, 006119/2013, 006172/2013, 006193/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 405/2013; 005804/2013, 005807/2013,
005816/2013, 005874/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
399/2013; 06645/2013, 006651/2013, 006654/2013, 006655/2013,
006700/2013, 006701/2013, 006705/2013, 006714/2013,
006725/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 499/2013;
006837/2013, 006855/2013, 006864/2013, 0006867/2013,
06868/2013, 006869/2013, 006870/2013, 006871/2013, 006936/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 510/2013; 003572/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 274/2013; 001422/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 126/2013; 006408/2013, 006409/2013, 006410/2013,
006412/2013, 006413/2013, 006414/2013, 006415/2013,
006566/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 436/2013;
008082/2013, 008083/2013, 008089/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 600/2013; 007951/2013, 007961/2013 publicados na Portaria
Inmetro nº 553/2013; 007435/2013, 007439/2013, 007462/2013,
007463/2013, 007464/2013, 007465/2013, 007466/2013,
007467/2013, 007468/2013, 007471/2013, 007472/2013,
007498/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 551/2013;
008455/2013, 008566/2013, 008567/2013, 008568/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 016/2014; 001260/2013, 001261/2013,
001262/2013, 001263/2013, 001264/2013, 001265/2013,
001266/2013, 001267/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
125/2013; 007157/2013, 007201/2013, 007202/2013, 007203/2013,
007204/2013, 007205/2013, 007206/2013, 007207/2013,
007208/2013, 007209/2013, 007354/2013, 007356/2013,
007359/2013, 007361/2013, 007362/2013, 007363/2013,
007366/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 537/2013;
009226/2013, 009344/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
080/2014; 001895/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 183/2013;
009490/2013, 009566/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
107/2014; 005173/2013, 005174/2013, 005176/2013, 005177/2013,
005178/2013, 005179/2013, 005185/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 328/2013; 002869/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
254/2013; 009644/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 113/2014;
006270/2013, 006361/2013, 006381/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 411/2013; 001704/2013, 001776/2013, 001786/2013 publi-
cados na Portaria Inmetro nº 159/2013; 002216/2013 publicado na
Portaria Inmetro nº 217/2013; 007634/2013, 007654/2013,
007655/2013, 007662/2013, 007663/2013, 007664/2013,
007671/2013, 007672/2013, 007785/2013, 007786/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 552/2013; 008217/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 042/2014; 000254/2013, 000255/2013, 000256/2013,
000257/2013, 000258/2013, 000259/2013, 000260/2013,
000261/2013, 000262/2013, 000263/2013, 000264/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 064/2013; 001096/2013, 001097/2013,
001099/2013, 001102/2013, 001103/2013, 001104/2013, 001105/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 109/2013; 000953/2013,
000954/2013, 000956/2013, 000957/2013, 000985/2013,
000986/2013, 000987/2013, 000988/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 108/2013; 002655/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
248/2013; 003098/2013, 003196/2013 publicados na Portaria Inmetro
nº 273/2013; 005425/2013, 005426/2013, 005454/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 365/2013; 008839/2013, 008996/2013,
008997/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 023/2014;
002906/2014, 002908/2014, 003616/2014 publicados na Portaria In-
metro nº 421/2014; 000243/2014 publicado na Portaria Inmetro nº
187/2014; 003929/2014, 004744/2014 publicados na Portaria Inmetro
nº 425/2014; cancelar o registro de nº 000582/2014 publicado na
Portaria Inmetro nº 166/2014; cancelar o registro de nº 001630/2014
publicado na Portaria Inmetro nº 212/2014; descritos no anexo desta
Portaria.
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Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamento constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 539, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 000484/2011,
000485/2011, 000486/2011, 000487/2011 publicados na Portaria In-
metro nº 474/2011; 000163/2011, 000164/2011, 000169/2011 publi-
cados na Portaria Inmetro nº 351/2011; 000513/2011 publicado na
Portaria Inmetro nº 504/2011; 001669/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 144/2012; 000810/2012, 000811/2012 , 000812/2012 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 296/2012; 003657/2012,
003689/2012, 003690/2012, 003701/2012, 003703/2012,
003704/2012, 003705/2012, 003706/2012, 003707/2012,
003708/2012, 003834/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
060/2013; 001769/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 461/2012;
002595/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 528/2012;
001911/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 491/2012;
002022/2012, 002023/2012, 002024/2012, 002025/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 492/2012; 002884/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 530/2012; 003072/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
601/2012; 000435/2012, 000447/2012, 000510/2012, 000511/2012,
000512/2012, 000513/2012, 000514/2012, 000515/2012,
000516/2012, 000517/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
244/2012; 000756/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 295/2012;
000619/2012, 000642/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
289/2012; 000075/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 102/2012;
000922/2012, 000924/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
395/2012; 001029/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 418/2012;
000378/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 153/2012;
003090/2013, 003158/2013, 003203/2013, 003336/2013,
003377/2013, 003378/2013, 003383/2013, 003384/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 273/2013; 000610/2013, 000623/2013,
000625/2013, 000678/2013, 000691/2013, 000694/2013,
000695/2013, 000697/2013, 000701/2013, 000718/2013,
000781/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 107/2013;
000848/2013, 000889/2013, 000995/2013, 000998/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 108/2013; 001002/2013, 001005/2013 publi-
cados na Portaria Inmetro nº 109/2013; 007040/2013, 007060/2013,
007063/2013, 007069/2013, 007070/2013, 007071/2013,
007074/2013, 007085/2013, 007099/2013, 007100/2013,
007101/2013, 007102/2013, 007103/2013, 007104/2013,
007105/2013, 007106/2013, 007107/2013, 007108/2013,
007109/2013, 007260/2013, 007392/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 537/2013; 006437/2013, 006441/2013 publicados na Portaria
Inmetro nº 436/2013; 005617/2013, 005691/2013 publicados na Por-
taria Inmetro nº 398/2013; 006236/2013, 006237/2013, 006238/2013,
006239/2013, 006240/2013, 006241/2013, 006356/2013,
006382/2013, 006387/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
411/2013; 006815/2013, 006816/2013, publicados na Portaria Inmetro
nº 510/2013; 000059/2013, 000343/2013, 000395/2013, publicados na
Portaria Inmetro nº 064/2013; 004419/2013, 004450/2013,
004451/2013, 004454/2013, 004504/2013, 004535/2013,
004537/2013, 004571/2013, 004591/2013, 004592/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 301/2013; 005091/2013, 005094/2013,
005095/2013, 005096/2013, 005097/2013, 005098/2013,
005103/2013, 005104/2013, 005105/2013, 005121/2013,
005122/2013 005130/2013, 005149/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 328/2013; 004602/2013, 004652/2013, 004653/2013,
004671/2013, 004673/2013, 004682/2013, 004689/2013,
004715/2013, 004734/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
309/2013; 004826/2013, 004834/2013,004884/2013, 004893/2013,
004897/2013, 004937/2013, 004957/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 327/2013; 005805/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
399/2013; 003438/2013, 003446/2013, 003505/2013, 003776/2013,
003777/2013, 003778/2013, 003779/2013, 003780/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 274/2013; 007716/2013, 007744/2013,
007778/2013, 007780/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
552/2013; 006129/2013, 006130/2013, 006131/2013, 006132/2013,

006133/2013, 006134/2013, 006135/2013, 006136/2013,
006137/2013, 006138/2013, 006139/2013, 006140/2013,
006141/2013, 006142/2013, 006143/2013, 006144/2013,
006145/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 405/2013;
000494/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 084/2013; cancelar os
registros de nº 008010/2013, 008034/2013, 008044/2013,
008045/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 600/2013;
004352/2013, 004362/2013, 004363/2013, 004364/2013,
004365/2013, 004366/2013, 004367/2013, 004368/2013 004400/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 279/2013; 007866/2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 553/2013; 001611/2013, 001617/2013,
001697/2013, 001699/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
159/2013; 002754/2013, 002757/2013, 002795/2013, 002796/2013,
002797/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 248/2013;
001572/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 126/2013;
003835/2013, 003836/2013, 003953/2013, 004077/2013,
004138/2013, 004140/2013, 004141/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 278/2013; 002879/2013, 002880/2013, 002881/2013,
002882/2013, 002883/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
254/2013; 005424/2013, 005460/2013 publicados na Portaria Inmetro
nº 365/2013; 009878/2013, 009998/2013, 009999/2013, 010000/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 108/2014; 005208/2013,
005209/2013, 005211/2013, 005296/2013, 005372/2013 publicado na
Portaria Inmetro nº 364/2013; 006411/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 436/2013; 009585/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
107/2014; 007474/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 551/2013;
007949/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 553/2013;
006734/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 499/2013;
008988/2013, 008989/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
023/2014; 009637/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 113/2014;
001631/2014 publicado na Portaria Inmetro nº 212/2014;
000531/2014, 000532/2014, 000533/2014, 000534/2014 publicados
na Portaria Inmetro nº 166/2014; 002985/2014 publicado na Portaria
Inmetro nº 421/2014; 002058/2014 publicado na Portaria Inmetro nº
329/2014; descritos no anexo desta Portaria, uma vez que os mesmos
não atenderam às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamento constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 540, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 000583/2011 publicado na
Portaria Inmetro nº 030/2012; 002286/2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 493/2012; 001772/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
461/2012; 001982/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 491/2012;
002872/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 530/2012;
003067/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 601/2012;
003731/2012, 003803/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
060/2013; 003886/2012, 003888/2012, 003915/2012 publicados na
Portaria Inmetro nº 061/2013; 002132/2012, 002133/2012,
002134/2012, 002135/2012 publicados na Portaria Inmetro nº
492/2012; 002308/2012, 002309/2012, 002324/2012, 002325/2012,
002342/2012, 002339/2012, 002534/2012, 002535/2012,
002536/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 504/2012;
001479/2012, 001573/2012 publicado na Portaria Inmetro nº
442/2012; 000965/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 395/2012;
002677/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 528/2012;
001103/2012, 001104/2012, 001105/2012, 001210/2012,
001232/2012, 001233/2012, 001234/2012 publicados na Portaria In-
metro nº 418/2012; 001505/2012, 001507/2012, 001509/2012,
001513/2012, 001532/2012, 001582/2012, 001591/2012,
001683/2012, 001684/2012, 001685/2012, 001686/2012,
001687/2012, 001688/2012, 001689/2012, 001690/2012,
001691/2012 publicados na Portaria Inmetro nº 460/2012;
000542/2012 publicado na Portaria Inmetro nº 289/2012;
006023/2013, 006058/2013, 006059/2013, 006060/2013,
006061/2013, 006062/2013, 006063/2013, 006064/2013,
006065/2013, 006066/2013, 006068/2013, 006069/2013,

006070/2013, 006071/2013, 006072/2013, 006073/2013,
006074/2013, 006075/2013, 006148/2013, 006165/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 405/2013; 005115/2013, 005116/2013,
005197/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 328/2013;
001899/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 183/2013;
001789/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
159/2013;005250/2013, 005251/2013, 005262/2013, 005310/2013,
005311/2013, 005314/2013, 005376/2013, 005377/2013,
005378/2013, 005379/2013, 005380/2013, 005381/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 364/2013; 002402/2013, 002403/2013,
002409/2013, 002508/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
218/2013; 006786/2013, 006787/2013 publicados na Portaria Inmetro
nº 499/2013; 000150/2013, 000281/2013, publicados na Portaria In-
metro nº 064/2013; 005862/2013, 005994/2013, 005996/2013,
005998/2013, 006108/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
399/2013; 008686/2013, 008735/2013, 008760/2013, 008763/2013,
008764/2013, 008791/2013, 008792/2013, 008793/2013,
008794/2013, 008796/2013, 008797/2013, 008798/2013,
008800/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 022/2014;
004000/2013, 004042/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
278/2013; 006923/2013, 006931/2013 publicados na Portaria Inmetro
nº 510/2013; 005664/2013, 005732/2013, 005756/2013, 005692/2013,
005693/2013, 005757/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
398/2013; 006273/2013, 006318/2013, 006369/2013, 006377/2013
publicados na Portaria Inmetro nº 411/2013; 001101/2013,
001161/2013, 001179/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
109/2013; 007092/2013, 007117/2013, 007380/2013 publicados na
Portaria Inmetro nº 537/2013; 001284/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 125/2013; 002857/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
254/2013; 002695/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 248/2013;
000622/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 107/2013;
009806/2013, 009807/2013, 009923/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 108/2014; 008426/2013, 008436/2013 publicados na Portaria
Inmetro nº 016/2014; 007412/2013, 007422/2013, 007423/2013,
007430/2013, 007432/2013, 007473/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 551/2013; 005433/2013, 005434/2013, 005435/2013,
005436/2013, 005437/2013, 005438/2013, 005439/2013,
005455/2013, 005457/2013, 005458/2013 publicados na Portaria In-
metro nº 365/2013; 007974/2013, 007975/2013, 007976/2013,
007977/2013 publicados na Portaria Inmetro nº 553/2013;
003523/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 274/2013;
008388/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 042/2014;
009690/2013, 009720/2013 publicados na Portaria Inmetro nº
113/2014; 004680/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 309/2013;
004801/2013, 004802/2013, 004899/2013, 004900/2013 publicados
na Portaria Inmetro nº 327/2013; 000547/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 084/2013; 002330/2013 publicado na Portaria Inmetro nº
217/2013; 004493/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 301/2013;
001355/2014 publicado na Portaria Inmetro nº 210/2014;
002559/2014, 002560/2014, 002561/2014, 002562/2014 publicados
na Portaria Inmetro nº 382/2014; 001667/2014, 001668/2014,
001693/2014, 001783/2014 publicados na Portaria Inmetro nº
212/2014; cancelar os registros de nº 000275/2014, 000277/2014 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 187/2014; cancelar o registro de nº
002147/2014 publicado na Portaria Inmetro nº 329/2014; cancelar os
registros de nº 001402/2014, 001403/2014, 001404/2014 publicados
na Portaria Inmetro nº 211/2014; descritos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamento constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 541, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder os registros de nº 005361/2014 a
006597/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.
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Art.2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 542, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder os registros de nº 006598/2014 a
007175/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 543, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder os registros de nº 007176/2014 a
007667/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 544, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro,
aprovado pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e pela
alínea a do subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada
pela Resolução n° 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Na-
cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Con-
metro;

Considerando a necessidade de revisar o RTM aprovado pela
Portaria Inmetro n° 115, de 29 de junho de 1998, que estabelece as
condições mínimas a serem observadas no controle legal dos me-
didores de velocidade de veículos automotores;

Considerando o avanço tecnológico que tem oferecido, no
campo da medição, o desenvolvimento de novas funcionalidades nos
medidores de velocidade de veículos automotores;

Considerando que a atualização do RTM aprovado pela Por-
taria n° 115/1998 vai proporcionar ao Inmetro um controle legal mais
efetivo e uma garantia metrológica mais eficaz;

Considerando que o assunto foi amplamente discutido com
as partes interessadas e impactadas, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico para
Medidores de Velocidade de Veículos Automotores sobre Requisitos
de Software e Compatibilidade Eletromagnética, disponibilizados no
sítio www.inmetro.gov.br.

Art. 2° Cientificar que este Regulamento irá estabelecer as
condições mínimas a serem observadas no controle legal e na ins-
peção dos medidores de velocidade de veículos automotores.

§ 1° As verificações dos medidores de velocidade de veí-
culos automotores fixos deverão ser efetuadas em seu local de ins-
talação.

§ 2° As verificações dos medidores de velocidade de veí-
culos automotores estáticos, portáteis e móveis deverão ser efetuadas
em local acordado com o Inmetro, sempre em território nacional.

Art. 3° Estabelecer que os processos de aprovação de mo-
delo, bem como os de modificação de modelo aprovado de medidores
de velocidade de veículos automotores, iniciados até a data de pu-
blicação da presente portaria, deverão seguir a metodologia definida
no Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria Inmetro
nº 115/1998.

Art. 4° Estabelecer que não serão aceitas solicitações de
processos de aprovação de modelos de medidores de velocidade de
veículos automotores, bem como de modificação de modelo aprovado
dos referidos instrumentos, no período entre a publicação da presente
portaria e os 8 meses contados a partir de então, visando a plena
implementação dos procedimentos de apreciação técnica de modelo,
em especial os relacionados aos requisitos de software, do RTM, ora
aprovado.

Art. 5° Determinar que a partir da entrada em vigor da
presente portaria, ou seja, a partir de 8 (oito) meses da publicação
deste instrumento legal, os medidores de velocidade de veículos au-
tomotores deverão ser submetidos à aprovação de modelo com base
no Regulamento Técnico Metrológico, ora aprovado.

Art. 6° Estabelecer que os modelos de medidores de ve-
locidade de veículos automotores que possuírem modelo aprovado
pela Portaria Inmetro nº 115/1998, deverão ser submetidos à ve-
rificação inicial, com base nos procedimentos estabelecidos no Re-
gulamento Técnico Metrológico ora aprovado, até 30 (trinta) meses
após a entrada em vigor deste instrumento legal.

§ 1º A verificação inicial, a que se refere o caput, deverá
atender aos requisitos assentados no Regulamento Técnico Metro-
lógico ora aprovado.

§ 2º Após o prazo fixado no caput, somente serão sub-
metidos à verificação inicial os modelos aprovados pelo RTM ane-
xo.

Art. 7° Estabelecer que os modelos de medidores de ve-
locidade de veículos automotores aprovados pela Portaria Inmetro nº
115/1998, deverão ser submetidos à verificação subsequente, com
base nos procedimentos estabelecidos no Regulamento Técnico Me-
trológico ora aprovado, até 90 (noventa) meses após a entrada em
vigor deste instrumento legal.

§ 1º A verificação subsequente, a que se refere o caput,
deverá atender aos requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico
Metrológico, aprovado pela presente portaria.

§ 2º Após o prazo fixado no caput, somente serão sub-
metidos à verificação subsequente os modelos aprovados pelo RTM
anexo.

Art. 8º Cientificar que a infringência a quaisquer dispositivos
deste Regulamento Técnico Metrológico sujeitará o infrator às pe-
nalidades previstas no artigo 8º, da Lei 9.933, de 20 de dezembro de
1999, alterado pela Lei 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 9º Revogar a Portaria Inmetro nº 115/1998 após 08
(oito) meses da publicação deste instrumento legal no Diário Oficial
da União.

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor após 08 (oito) meses
da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 236, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da regulamen-
tação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de cro-
notacógrafos, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 201, de 02 de de-
zembro de 2004; e

Considerando constante do Processo Inmetro n.º
52600.034076/2014, resolve:

Autorizar, em caráter opcional, a utilização da versão do
softwaredo modeloBVDR, de cronotacógrafo, marca Continental, e
condições de autorização especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 237, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 ou-
tubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros eletrônicos digitais, aprovado pela Portaria In-
metro n° 096/2008; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.022689/2014, resolve:

Aprovar os modelos HEM-6300 e HEM-6300F de esfig-
momanômetros eletrônicos digitais destinados à medição não-invasiva
da pressão arterial humana, marca Omron, e condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 238, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de
bombas medidoras para combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.° 023/1985; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.040045/2014, resolve:

Aprovar o modelo 7H-W de bico de descarga para uso em
bombas medidoras para combustíveis líquidos, marca OPW, de acor-
do com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 78, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o e 39 do Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SE-
CEX 52272.001218/2013-16, decide prorrogar por até seis meses, a
partir de 22 de dezembro de 2014, o prazo para conclusão da in-
vestigação de prática de dumping, de dano à indústria doméstica e de
relação causal entre esses, nas exportações para o Brasil de tubos de
cobre ranhurados, comumente classificadas no item 7411.10.90 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China e
México, iniciada por intermédio da Circular SECEX no 78, de 20 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
23 de dezembro de 2013.

DANIEL MARTELETO GODINHO

CIRCULAR No 79, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, especialmente o previsto no artigo 72, e tendo em vista o
constante no Processo MDIC/SECEX no 52272.000233/2014-10, de-
cide prorrogar por até oito meses, a partir de 25 de dezembro de
2014, o prazo para conclusão da investigação de prática de dumping,
de dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas
exportações para o Brasil de chapas pré-sensibilizadas de alumínio
para impressão off-set, comumente classificadas nos itens 3701.30.21
e 3701.30.31 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, ori-
ginárias da República Popular da China, da Região Administrativa
Especial de Hong Kong, de Taipé Chinês, dos Estados Unidos da
América e da União Europeia, iniciada por intermédio da Circular
SECEX no 10, de 24 de fevereiro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 25 de fevereiro de 2014.

DANIEL MARTELETO GODINHO
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 677, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
02/07/2014, 07/10/2014, 04/11/2014 e
02/12/2014, e na reunião extraordinária rea-
lizada em 22/10/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
02/07/2014, 07/10/2014, 04/11/2014 e 02/12/2014, e na reunião ex-
traordinária realizada em 22/10/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004337/2014-82
Proponente: Carijós Atlético Clube
Título: Carijós Força Jovem II
Registro: 02mg089652011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 19.209.410/0001-75
Cidade: Belo Vale UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 499.050,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1793 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33945-8
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.002748/2014-33
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Treinamentos de Campo da Seleção Olímpica de Ju-

dô Visando à Participação nos Jogos Olímpicos Rio 2016
Registro: 02RJ014952007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 42.136.804/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 856.822,45
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2865 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32789-1
Período de Captação até: 31/12/2015
ANEXO II
1- Processo: 58701.002150/2013-63
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Santo Ân-

gelo
Título: Tênis AABB Santo Ângelo
Valor aprovado para captação: R$ 128.938,53
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0138 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 52717-3
Período de Captação até: 31/12/2015
2- Processo: 58701.005681/2012-27
Proponente: Associação Brasileira Kosmo's de Artes Mar-

ciais
Título: Taekwondo Arte de Criar Campeões
Valor aprovado para captação: R$ 1.559.940,93
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 50833-0
Período de Captação até: 31/03/2015
3 - Processo: 58701.007581/2013-16
Proponente: Instituto Rumo Náutico
Título: Ano IV - Grael - Ventos de Cidadania
Valor aprovado para captação: R$ 2.004.430,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2907 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 50573-0
Período de Captação até: 31/12/2015

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.009770/2013-23
No Diário Oficial da União nº 239, de 10 de dezembro de

2014, na Seção 1, página 127 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
674/2014, ANEXO II, onde se lê: Proponente: Instituto Olga Kos de
Inclusão Cultural, leia-se: Proponente: Instituto para o Desenvolvi-
mento do Esporte e da Cultura.

Processo Nº 58701.011504/2013-61
No Diário Oficial da União nº 242, de 15 de dezembro de

2014, na Seção 1, página 86 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
676/2014, ANEXO II, onde se lê: Proponente: Instituto Ruma Náu-
tico, leia-se: Proponente: Instituto Rumo Náutico.

Ministério do Esporte
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que
o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com funda-
mento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com
base na Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6,
de 1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar
à:

Nº 1.951 - Joao Eduardo de Oliveira Honorato, Reservatório da UHE
Serra do Facão, Município de Campo Alegre de Goiás/Goiás, ir-
rigação.

Nº 1.952 - Antônio de Souza Araujo, Reservatório da UHE Furnas,
localizado no rio Grande (braço do rio Sapucaí), Município de For-
miga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.953 - Vale S.A, rio Doce, Município de Resplendor/Minas Ge-
rais, indústria.

Nº 1.954 - Porto de Areia Max Ltda - ME, rio Doce, Município de
Ipaba/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.955 - Luiz Otávio Possas Gonçalves, rio São Mateus, Município
de Conceição da Barra/Espírito Santo, irrigação.

Nº 1.956 - Antonio Faustino Dalmaso, rio Cotaxé ou braço norte do
rio São Mateus, Município de Ponto Belo/Espírito Santoa, irrigação.

Nº 1.957 - Jones Coelho Dias, açude Anagé/Deputado Elquison Soa-
res (rio Gavião), Município de Caraíbas/Bahia, irrigação.

Nº 1.958 - José Nilson Ferreira, Reservatório da UHE Sobradinho (rio
São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Nº 1.959 - Denerval Lucio Zaniboni, Reservatório da UHE Ilha Sol-
teira (rio Paraná), Município de Três Fronteiras/São Paulo, irriga-
ção.

Nº 1.960 - Cornelio Pereira Conduru, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 1.961 - Município de Altamira por intermédio da Prefeitura Mu-
nicipal de Altamira/PA, rio Xingu, Município de Altamira/Pará, abas-
tecimento público e esgotamento sanitário.

Nº 1.962 - Minas Pérola Ltda., rio Doce, Município de Periqui-
to/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.963 - Águas do Paraíba S.A, rios Paraíba do Sul e Itabapoana,
Município de Campos dos Goytacazes/Rio de Janeiro, abastecimento
público e esgotamento sanitário.

Nº 1.964 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais, rio Doce,
Município de Resplendor/Minas Gerais, abastecimento público e es-
gotamento sanitário.

Nº 1.965 - Pedro Donizete Stuani, Lucia Helena Rocco Stuani e
Maria Ângela Inês Stuani, Reservatório da UHE Piraju, Município de
Piraju/São Paulo, irrigação.

Nº 1.966 - Rubeval Vieira Maciel, Reservatório da UHE Sobradinho
(rio São Francisco), Município de Santo Sé/Bahia, irrigação.

Nº 1.967 - Priscila Silva Sarmento Fritsche, rio Saia Velha, Município
de Luziânia/Goiás, irrigação.

Nº 1.968 - Luciano Sanches Fernandes, rio da Prata, Município de
Aporé/Goiás, irrigação.

Nº 1.969 - Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Ja-
tobá, rio São Francisco, Município de Lagoa Grande/Pernambuco,
irrigação.

Nº 1.970 - João Antônio Lian; Luiz Augusto Pereira Monguilod;
Renata Aparecida Facury Ribeiro, rio Pardo, Município de Encru-
zilhada/Bahia.

Nº 1.971 - LMP Mineração Eirelli ME, rio Doce, Município de Santa
Cruz do Escalvado/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.972 - Marinalva Araújo de Souza Silva, Reservatório da UHE
Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Ba-
hia, irrigação.

Nº 1.973 - Rafael Figueiredo Ataide, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 1.974 - Manoel Gomes da Cruz Junior, Reservatório da UHE
Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Ministério do Meio Ambiente
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Nº 1.975 - Manuel Coelho Jerico Sá, Reservatório da UHE Itaparica
(rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Nº 1.976 - José Melo Ramos, rio São Francisco, Município de Ca-
rinhanha/Bahia, irrigação.

Nº 1.977 - Jorge de Andrade Lima, rio São Francisco, Município de
Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.978 - Vandeílson Passos, Reservatório da UHE Sobradinho (rio
São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, aquicultura.

Nº 1.979 - Janderson de Sá Coelho, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
irrigação.

Nº 1.980 - Josileia Alves Nascimento, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
irrigação.

Nº 1.981 - Maria Aparecida Costa, rio São Francisco, Município de
Belém do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.982 - Erivaldo Ribeiro da Silva, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia,
irrigação.

Nº 1.983 - Silvestre Aprigio da Silva, Reservatório da UHE Apolônio
Sales (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Nº 1.984 - Eduardo Eirado de Araújo, rio São Francisco, Município
de Sítio do Mato/Bahia, irrigação.

Nº 1.985 - Nova Granada - Empreendimentos e Participações Ltda.,
rio das Almas, Município de Rialma/Goiás, irrigação.

Nº 1.986 - Raimundo Nonato Dias Pereira, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.987 - Almito Dias Pereira, rio São Francisco, Santa Maria da
Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.988 - Paulo Henrique Dias Pereira, rio São Francisco, Santa
Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.989 - Manoel Batista Silva, rio Preto, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação.

Nº 1.990 - Leôncio Santos Neto, barragem Anagé (rio Gavião), Mu-
nicípio de Caraíbas/Bahia, irrigação.

Nº 1.991 - Eudisseia Gomes da Silva, açude Anagé, Município de
Caraíbas/Bahia, irrigação.

Nº 1.992 - Jailson da Conceição Silva, Reservatório da UHE Apo-
lônio Sales/Moxotó, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Nº 1.993 - Adalton Alves de Paula, ribeirão Roncador, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.994 - Francisco José da Silva, rio São Francisco, Município de
Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.995 - Laerte Taveira da Silva, rio São Francisco, Município de
Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.996 - Saneamento Ambiental de Águas de Lindóia, rio das
Pedras ou córrego do Tanque ou do Freitas, Município de Águas de
Lindóia/São Paulo, esgotamento sanitário.

Nº 1.997 - Lourival Salustiano da Silva, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Belém do São
Francisco/Pernambuco, irrigação.

Nº 1.998 - Marco Aurélio Pereira, rio Urucuia, Município de Ari-
nos/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.999 - Greice Terezinha Couto, rio Urucuia, Município de Ari-
nos/Minas Gerais, irrigação.

Nº 2.000 - Santa Colomba Agropecuária Ltda. - Fazenda Caiça-
ra/Bom Nome, rio Itaguari, Município de Cocos/Bahia, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 135, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Cria o Conselho Consultivo da Área de Re-
levante Interesse Ecológico Mata de Santa
Genebra, no estado de São Paulo (Processo
nº 02126.000332/2013-26).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 2014 121ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600121

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto nº 91.885, de 5 de novembro de
1985, que criou a Área de Relevante Interesse Ecológico Mata de
Santa Genebra;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em Uni-
dades de Conservação Federais;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02126.000332/2013-26, resol-
ve:

Art. 1º Fica criado o Conselho Consultivo da Área de Re-
levante Interesse Ecológico Mata de Santa Genebra com a finalidade
de contribuir para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e
implementação da unidade.

Art. 2o O Conselho Consultivo da Área de Relevante In-
teresse Ecológico Mata de Santa Genebra é composto por repre-
sentantes dos seguintes órgãos do Poder Público e segmentos da
sociedade civil:

I - DO PODER PÚLICO
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo,

sendo um titular e um suplente;
c) Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, sendo

um titular e Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" -
ESALQ, como suplente;

d) Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável - Campinas/SP, sendo um titular e De-
partamento de Defesa Civil - Campinas/SP, como suplente;

e) Conselho de Defesa e Desenvolvimento do Patrimônio
Cultural de Campinas - CONDEPACC, sendo um titular e um su-
plente;

f) Secretaria de Defesa Desenvolvimento do Meio Ambiente
- Paulínia/SP, sendo um titular e um suplente;

g) Fundação José Pedro de Oliveira, sendo um titular e um
suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Pontifícia Universidade Católica de Campinas - PUC

Campinas, sendo um titular e um suplente;
b) Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP -

Diretoria Regional de Campinas/SP, sendo titular, Centrais de Abas-
tecimento de Campinas S.A. - CEASA, como suplente;

c) Arneg Brasil Ltda., sendo titular e Multi Vegetal Indústria
e Comércio de Cosméticos e Produtos Naturais Ltda., como suplen-
te;

d) SOS Mata de Santa Genebra - Mobilização da Sociedade,
sendo um titular e um suplente;

e) Sociedade Protetora da Diversidade das Espécies -
PROESP, sendo um titular e suplente;

f) Concessionária Rota das Bandeiras S.A., sendo um titular
e um suplente; e

g) APA Viva, sendo titular e Instituto de Manejo e Pesquisa
de Animais Silvestres - IMPAS, como suplente.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Relevante Interesse
Ecológico Mata de Santa Genebra, que indicará seu suplente.

Art. 3º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Área de Relevante Interesse Ecológico Mata
de Santa Genebra serão previstas no seu regimento interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
regimento no prazo de noventa dias, contados a partir da data de
publicação desta portaria, podendo ainda alterá-lo, quando neces-
sário.

Art. 4º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 136, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Renova a Portaria e modifica a composição
do Conselho Consultivo da Área de Pro-
teção Ambiental de Piaçabuçu, no estado
de Alagoas (Processo nº
02124.000283/2013-41).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de
2002, que regulamenta;

Considerando o Decreto nº 88.421, de 21 de junho de 1983,
que criou a Área de Proteção Ambiental de Piaçabuçu;

Considerando a Portaria IBAMA nº 46, de 12 de setembro
de 2003, que criou o Conselho Consultivo da Área de Proteção
Ambiental de Piaçabuçu,

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto nº 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto nº 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02124.000283/2013-41, resol-
ve:

Art. 1º Fica renovada a portaria e modifica a composição do
Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de Piaçabuçu
com a finalidade de contribuir para o efetivo cumprimento dos ob-
jetivos de criação e implementação da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental de Piaçabuçu é composto pelas seguintes representações do
Poder Público e da Sociedade Civil, considerando as peculiaridades
regionais e observando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - DO PODER PÚBLICO
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Centro de Pesquisa e Gestão de Recursos Pesqueiros do

Litoral Nordeste - CEPENE/ICMBio, sendo um titular e um su-
plente;

c) Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura em Ala-
goas - SEPA/AL, sendo um titular e um suplente;

d) Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis em Alagoas - IBAMA,
sendo um titular e um suplente;

e) Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF, sendo um titular e um suplente;

f) Universidade Federal de Alagoas - UFAL, sendo um ti-
tular e um suplente;

g) Secretaria do Patrimônio da União - Superintendência em
Alagoas - SPU/AL, sendo um titular e um suplente;

h) Companhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, sendo
um titular e um suplente;

i) Batalhão de Polícia Ambiental - BPA/AL, sendo um titular
e um suplente;

j) Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA/AL, sendo
um titular e um suplente;

k) Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio de
Piaçabuçu/AL, sendo um titular e um suplente;

l) Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Piaçabuçu/AL,
sendo um titular e um suplente;

m) Secretaria de Agricultura do Municipio de Feliz Deserto,
sendo um titular e um suplente; e

n) Câmara Municipal de Piaçabuçu, sendo um titular e um
suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Fundação Mamíferos Aquáticos - FMA, sendo um titular

e um suplente;
b) Instituto Biota de Conservação, sendo um titular e um

suplente;
c) Instituto Opara Ambiental, sendo um titular e um su-

plente;
d) Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas em

Alagoas - SEBRAE/AL, sendo um titular e um suplente.
e) Associação de Pescadores e Pescadoras Artesanais e Aqui-

cultores do Povoado do Pontal do Peba - CAPESP, sendo um titular
e um suplente;

f) Associação Comunitária dos Pequenos Produtores e Des-
cascadores de Coco do Município de Piaçabaçu, sendo um titular e
um suplente;

g) Associação Olha o Chico, sendo um titular e um su-
plente;

h) Associação Aroeira, sendo um titular e um suplente;
i) Associação dos Moradores da Barrinha - AMB, sendo um

titular e um suplente;
j) Associação de Empresários do Baixo São Francisco, sendo

um titular e um suplente;
k) Povoado Bonito, sendo um titular e um suplente;
l) Povoado Potengy, sendo um titular e um suplente;
m) Comunidade do Pixaim, sendo um titular e um suplen-

te;
n) Clube de Pesca de Penedo/AL - CAPESPE, sendo um

titular e um suplente; e

o) Instituto ECOENGENHO, sendo um titular e um suplen-
te.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Proteção Ambiental de
Piaçabuçu, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3° As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental de
Piaçabuçu são estabelecidos em regime interno acordado pelos mem-
bros do Conselho e aprovado em reunião.

Art. 4º O mandato dos conselheiros é de dois anos, contados
da data de posse, renovável por igual período, não remunerado e
considerado atividade de relevante interesse público.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 137, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Renova a portaria e modifica a composição
do Conselho Consultivo do Parque Nacional
Marinho de Fernando de Noronha, no Dis-
trito Estadual de Fernando de Noronha/PE
(Processo nº 02301.000001/2014-07)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto n° 96.693, de 14 de setembro de
1988, que criou Parque Nacional Marinho de Fernando de Noro-
nha;

Considerando a Portaria IBAMA nº 190, de 31 de dezembro
de 2001, que criou o Conselho Consultivo Parque Nacional Marinho
de Fernando de Noronha;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando a Política Nacional de Participação Social, ins-
tituída pelo Decreto n° 8.243/2014; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo no 02301.000001/2014-07, resolve:

Art. 1º Fica renovada a portaria e modificado o Conselho
Consultivo do Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha
com a finalidade de contribuir para o efetivo cumprimento dos ob-
jetivos de criação e implementação da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo Parque Nacional Marinho de
Fernando de Noronha é composto por representantes dos seguintes
órgãos do Poder Público e segmentos da sociedade civil, conside-
rando as peculiaridades regionais e observando-se o critério de pa-
ridade, na forma seguinte:

I - DO PODER PÚBLICO
a) Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha - Ins-

tituto Chico Mendes, sendo um titular e um suplente;
b) Área de Proteção Ambiental de Fernando de Noronha -

Rocas - São Pedro e São Paulo - Instituto Chico Mendes, sendo um
titular e um suplente;

c) Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Mamíferos
Aquáticos - CMA/Instituto Chico Mendes, sendo um titular e um
suplente;

d) Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de Fernando
de Noronha - DPV/Comando da Aeronáutica, sendo um titular e um
suplente;

e) Capitania dos Portos de Pernambuco - CPPE/Marinha do
Brasil, sendo um titular e um suplente;

f) Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, sendo um
titular e um suplente;

g) Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN,
sendo um titular e suplente;

h) Superintendência do Instituto do Patrimônio Histórico Ar-
tístico Nacional em Pernambuco - IPHAN/PE, sendo um titular e um
suplente;

i) Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS,
sendo um titular e um suplente;

j) Administração do Distrito Estadual de Fernando de No-
ronha - ADEFN, sendo um titular e um suplente;

k) Conselho Distrital de Fernando de Noronha - CDFN,
sendo um titular e um suplente.
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II - DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das

Tartarugas Marinhas - Pró-Tamar - Regional PE/RN, sendo um titular
e um suplente;

b) Centro Golfinho Rotador - CGR, sendo um titular e um
suplente;

c) Centro de Pesquisa Histórica e Cultural de Fernando de
Noronha - CEPEHC-FN, sendo um titular e um suplente;

d) Assembleia Popular Noronhense - APN, sendo um titular
e um suplente;

e) Associação Noronhense de Taxistas - NORTAX, sendo um
titular e um suplente;

f) Associação Noronhense de Pesca - ANPESCA, sendo um
titular e um suplente;

g) Associação de Condutores de Ecoturismo de Fernando de
Noronha - ACITUR, sendo um titular e um suplente;

h) Associação de Barcos de Turismo de Fernando de No-
ronha - ABATUR, sendo um titular e um suplente;

i) Associação Noronha Terra de Desenvolvimento Agroe-
cológico de Fernando de Noronha - Noronha Terra, sendo um titular
e um suplente;

j) Associação Brasileira de Empresas de Ecoturismo e Tu-
rismo de Aventura - ABETA, sendo um titular e um suplente; e

k) Associação Noronhense das Empresas de Mergulho Au-
tônomo - ANEMA, sendo um titular e um suplente.

Art. 3o As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento Conselho Consultivo Parque Nacional Marinho de
Fernando de Noronha serão estabelecidos em regimento interno ela-
borado pelos membros do Conselho e aprovado em reunião.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá rever seu
regimento interno, caso necessário, no prazo de noventa dias, con-
tados a partir da data de posse.

Art. 4o O mandato dos conselheiros é de dois anos, contados
da data de posse, renovável por igual período, não remunerado e
considerado atividade de relevante interesse público.

Art. 5o O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 138, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Cria o Conselho Consultivo da Floresta Na-
cional do Bom Futuro, no Estado de Ron-
dônia (Processo nº 02070.002336/ 2014-12).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto nº 96.188, de 21 de junho de 1988,
que criou a Floresta Nacional do Bom Futuro, bem como a Lei nº
12.249/2010, que altera os seus limites;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 455, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DAS CIDADES, no uso das atribuições que
lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 11.578,
de 26 de novembro de 2007, no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria Interministerial nº 130, de 23 de
abril de 2013, resolvem:

Art. 1º Indicar grupo de empreendimentos, sob responsabilidade do Ministério das Cidades, beneficiados pela Portaria Interministerial
nº 130, de 23 de abril de 2013, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

GILBERTO OCCHI
Ministro de Estado das Cidades

ANEXO

Grupo de empreendimentos sob responsabilidade do Ministério das Cidades que são beneficiados pela Portaria Interministerial nº 130, de 23
de abril de 2013.

UF Ó rg ã o Nome do Empreendimento Código Ministério
SP MCID Canalização de córrego, implantação de reservatórios de amortecimento e sistemas

de galerias de águas pluviais no Córrego Ipiranga
MCID.02669

SP MCID Canalização de córrego associada à implantação de reservatório de amortecimento
de cheias e parque linear ribeirinho no Córrego Tremembé

MCID.02681

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em Uni-
dades de Conservação Federais;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.002336/2014-12, resol-
ve:

Art. 1º Fica criado o Conselho Consultivo da Floresta Na-
cional do Bom Futuro com a finalidade de contribuir para o efetivo
cumprimento dos objetivos de criação e implementação da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Bom
Futuro é composto por representantes dos seguintes órgãos do Poder
Público e segmentos da sociedade civil:

I - DO PODER PÚLICO
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-

PA/Rondônia, sendo um titular e um suplente;
c) Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR,

sendo um titular e um suplente;
d) Fundação Nacional de Saúde - FUNASA - Superinten-

dência Estadual em Rondônia, sendo um titular e um suplente;
e) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Regularização Fun-

diária do Estado de Rondônia - SEAGRI; sendo um titular e um
suplente;

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de
Porto Velho/RO - SEMAGRIC; sendo um titular e um suplente;

g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Porto Ve-
lho/RO - SEMA, sendo um titular e um suplente;

h) Secretaria Municipal de Educação de Porto Velho/RO -
SEMED, sendo um titular e um suplente;

i) Secretaria de Meio Ambiente do Município de Alto Pa-
raíso - SEMA/Alto Paraíso/RO, sendo um titular e um suplente;

j) Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Cultura, Espor-
tes, Lazer e Turismo - SEMMACELT/Buritis/RO, sendo um titular e
um suplente; e

k) Câmara de Municipal de Alto Paraíso/RO, sendo um ti-
tular e um suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Linha "A"

Gleba Caracol - ASPROCAR, sendo um titular e um suplente;
b) Associação de Desenvolvimento Agrícola e Ambiental de

Produtores e Produtores Rurais da Linha 04 e Entorno - ASPROL 04,
sendo um titular e um suplente;

c) Associação dos Produtores Rurais de Nova União - AS-
PRUNU, sendo um titular e um suplente;

d) Associação Aldeia Caracol - Índios Karitianas, sendo um
titular e um suplente;

e) Associação dos Agricultores e Empreendedores Rurais na
Preservação Sustentável da Biodiversidade da Linha 15 - ASA-
PERPSB, sendo um titular e suplente; e

f) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de
Porto Velho/RO - STTR, sendo um titular e um suplente.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Floresta Nacional do Bom Fu-
turo, que indicará seu suplente.

Art. 3º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Bom Futuro serão pre-
vistas no seu regimento interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
regimento no prazo de noventa dias, contados a partir da data de
publicação desta portaria, podendo ainda alterá-lo, quando neces-
sário.

Art. 4º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 5º A modificação na composição do Conselho será de-
cidida em reunião específica, com o devido registro em ata, com
vistas à publicação de nova portaria do Instituto Chico Mendes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 179, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "a", do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, a delegação de competência de que trata o art.
3o, inciso I, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, e a publicação da Lei no 13.053, de 15 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais (**) To t a l

Ampliação do quinto bimestre a ser distribuído 0 0 1.667.135.102 1.667.135.102

TO TA L 0 0 1.667.135.102 1.667.135.102

(*) Emendas individuais com RP 6.
(**) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
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ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais (**) To t a l

24000 Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 0 0 156.000.000 156.000.000
26000 Min. da Educação 0 0 250.000.000 250.000.000
55000 Min. do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 1.261.135.102 0 0 1.261.135.102

TO TA L 1.261.135.102 0 406.000.000 1.667.135.102

(*) Emendas individuais com RP 6.
(**) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

PORTARIA No 180, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "a", do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, a delegação de competência de que trata o art.
3o, inciso I, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, e a publicação da Lei no 13.053, de 15 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais (**) To t a l

Reserva 0 22.379.057 0 22.379.057
Ampliação do quinto bimestre a ser distribuído 0 427.316.463 0 427.316.463

TO TA L 0 449.695.520 0 449.695.520

(*) Emendas individuais com RP 6.
(**) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais (**) To t a l

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 20.194.814 0 20.194.814
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 0 600.000 0 600.000
26000 Ministério da Educação 0 1 0 . 6 4 7 . 11 8 0 1 0 . 6 4 7 . 11 8
30000 Ministério da Justiça 0 3.388.883 0 3.388.883
36000 Ministério da Saúde 0 313.381.697 0 313.381.697
42000 Ministério da Cultura 0 4.383.835 0 4.383.835
44000 Ministério do Meio Ambiente 0 91.846 0 91.846
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 5.723.714 0 5.723.714
51000 Ministério do Esporte 0 18.894.252 0 18.894.252
52000 Ministério da Defesa 0 13.784.556 0 13.784.556
53000 Ministério da Integração Nacional 0 10.172.362 0 10.172.362
55000 Ministério do Des. Social e Combate à Fome 0 3.963.722 0 3.963.722
54000 Ministério do Turismo 0 10.394.606 0 10.394.606
56000 Ministério das Cidades 0 28.294.543 0 28.294.543
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 0 93.000 0 93.000
64000 Secretaria de Direitos Humanos 0 4.797.993 0 4.797.993
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 0 418.000 0 418.000
67000 Secretaria de Pol. de Promoção da Igualdade Racial 0 121.822 0 121.822
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 0 348.757 0 348.757

TO TA L 0 449.695.520 0 449.695.520

(*) Emendas individuais com RP 6.
(**) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 54, DE NOVEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que
lhe foi subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº 200,
de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso I, do
art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei nº
11.481, de 31 de maio de 2007, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho
de 1999, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04972.008387/2012-58, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso gratuito, sob a forma de
utilização gratuita ao Município de Laguna do andar térreo do prédio,
localizada na Avenida Engenheiro Colombo Machado Salles nº 12,
Centro, Município de Laguna/SC, edificada em terreno de domínio da
União, constituído por acrescidos de marinha, medindo 642,50m² de
área;

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
implantação da Procuradoria Geral do Município de Laguna;

Art. 3º É fixado o prazo de 20 (vinte) anos, a contar da data
de assinatura do respectivo contrato podendo ser prorrogado, por
iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência administrativa
da Secretaria do Patrimônio da União, em Santa Catarina;

Art. 4º Fica o Cessionário obrigado a:
I - indenizar quaisquer danos causados a terceiros, inclusive

no que diz respeito à legislação ambiental vigente;

II - submeter-se ao controle de despejo de poluentes no
mar

Art. 5º Fica o cessionário autorizado à realização de obras e
instalação de equipamentos na área mencionada no art. 1º desta Por-
taria, em conformidade com o projeto e informações constantes do
processo em referencia, observando-se as condições estabelecidas pe-
los órgãos ambientais competentes.

Art. 6º Responderá o Município de Laguna, judicial ou ex-
trajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efe-
tuadas por terceiros, em decorrência da instalação dos equipamentos e
realização da obra de que trata esta Portaria.

Art. 7º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes ao con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 8º A cessão tornar-se-a nula, independente de ato es-
pecial, sem direito ao cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se
houver inobservância de qualquer condição nela expressa, ou ainda,
se ocorrer indimplemento de cláusula contratual.

Art. 9º Durante o período de execução das obras a que se
referem os arts. 1º e 2º, é obrigatório a fixação de uma (01) placa
junto ao canteiro de obras, em lugar visível, confeccionada segundo o
Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, de acordo
com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000, com
os seguintes dizeres: "obra autorizada pela Secretaria do Patrimônio
da União, na forma da Portaria SPU/SC nº 32, de 19/08/2011".

Art. 10º A Superintendência do Patrimônio da União em
Santa Catarina fiscalizará o local, a fim de verificar o efetivo cum-
primento das condições desta Portaria, bem como de outras que
estejam condicionadas no autos do processo nº 04972.008387/2012-
58.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CRISTINA GODINHO ALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 43, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 3º, I, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, da Secretaria do
Patrimônio da União - SPU, e tendo em vista o disposto nos arts. 538
e 553 do Código Civil Brasileiro, e os elementos que integram o
Processo nº 04977.012990/2014-56, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, com encargo, que faz o Município
de Presidente Prudente/SP à União, com base na Lei Municipal nº
8.078, de 5 de março de 2013, de terreno urbano, sem benfeitorias,
situado no município de Presidente Prudente/SP, com a seguinte des-
crição: uma área de terras urbana, sem benfeitorias, composta pela
quadra "M", do loteamento denominado "Parque das Cerejeiras", si-
tuado na cidade de Presidente Prudente, compreendida dentro do
seguinte roteiro - começa no ponto de divisa da propriedade de Mário
L. Cestari e Rua Seis; daí, segue em reta pelo alinhamento da Rua
Seis, na extensão de 74,50 metros; daí, deflete à direita em curva, na
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confluência da esquina com a Rua Cinco, na extensão de 14,60
metros, daí, segue em reta pelo alinhamento da Rua Cinco, na ex-
tensão de 79,50 metros, daí, deflete à direita em curva, na confluência
da esquina com a Rua Dez, na extensão de 13,19 metros; daí, segue
em reta pelo alinhamento da Rua Dez, na extensão de 39,25 metros
daí, deflete a direita e segue em reta na extensão de 97,25 metros até
atingir o ponto inicial deste roteiro, pelo alinhamento da divisa de
propriedade de Mário L. Cestari, fechando a área de 6.277,24 m2,
estando cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº
30.1.2.1817.00221.001, matriculado sob nº 50.460 do Livro nº 2 - do
2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente
Prudente /SP.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução da sede da Procuradoria da República no município de Pre-
sidente Prudente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 15 de dezembro de 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,cons-
tantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0604/2014 de 10/12/2014,
0606/2014 de 11/12/2014 e 0607/2014 de 12/12/2014, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094007433201407 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Sungki Jung Passaporte: M62858538, Processo:
47039012930201446 Empresa: SOCIEDADE INTELIGENCIA E
CORACAO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUSAN ANNE ROSS Pas-
saporte: QG047018.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 47039012929201411 Empresa: CLUBE ATLETI-
CO TABOAO DA SERRA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Roxys Neo
Djike Passaporte: 0203262.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039013100201436 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: WAYNE MICHAEL BESTER Passaporte: A02602437

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039011580201409 Empresa: CENTRO DE ES-
TUDOS BRITANICOS DE MOGI DAS CRUZES LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: IRENE MARIA QUINTAS COELHO DE OLI-
VEIRA Passaporte: M836277, Processo: 47039012484201470 Em-
presa: MEU RIO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: COURTNEY ALLEN
CRUMPLER Passaporte: 460066227, Processo: 47039012744201415
Empresa: COGNIZANT SERVICOS DE TECNOLOGIA E
SOFTWARE DO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Suhas
Chandra Rumalla Passaporte: K9308963, Processo:
47039008882201491 Empresa: PARIS VIII DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HADRIEN
DANIEL ALAIN ROUME Passaporte: 08CE38946, Processo:
46220005290201406 Empresa: MENEZES NIEBUHR ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HÉLIO
JACINTO DE SOUSA BRITES Passaporte: M327838, Processo:
47758000052201409 Empresa: ASSOC DA UNIAO ESTE BRAS
DOS ADVENTISTAS DO SETIMO DIA Prazo: 24 Mês(es) Es-
trangeiro: AURELIANO CORREIA GOMES Passaporte:
CA0110978, Processo: 46215022390201468 Empresa: APRAZIVEL
SABOR LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIA BOU
OLIVER Passaporte: AAG698408, Processo: 46094006976201407
Empresa: ESTALEIRO BRASFELS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: VEERAKUMAR KRISHNAMOORTHY Passaporte:
J2477799, Processo: 46094006949201426 Empresa: FOXCONN
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CHIEN-WEN CHEN Passaporte: 301994355, Processo:
47039011215201496 Empresa: CARBIZZ - MOBILIDADE AUTO-
MOTIVA S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: CARLOS ALBERTO
LOURENÇO DOMINGUES Passaporte: L552228, Processo:
47039011232201423 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BOONGJOON CHO Passaporte: JN0830231, Processo:
47039011420201451 Empresa: BANCO J. P. MORGAN S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER RODRIGUEZ Passaporte:
440383697, Processo: 47039011529201499 Empresa: BANCO BTG
PACTUAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRUNO PAULO
FRANCO DE SOUSA Passaporte: M645540, Processo:
47039011641201420 Empresa: NOVAFARMA INDUSTRIA FAR-
MACEUTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GAJANAN
DIWAKAR SATHE Passaporte: L9452991, Processo:
47039011853201415 Empresa: CIVI4 - PROJETOS E CONSULTO-
RIA LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: VITOR HUGO DA SIL-
VA PINHO Passaporte: M675465, Processo: 47039012065201438
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Empresa: LY & NP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. - EPP
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIAGO DE CARVALHO ALMEIDA
PALMA KRUS Passaporte: N136648, Processo: 47039012094201408
Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGENHARIA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ CARLOS MOREIRA DOS REIS BOR-
GES Passaporte: M922201, Processo: 47039012112201443 Empresa:
SANTOS CMI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOHN ISRAEL AREVALO AVILES Passaporte:
0924979073, Processo: 47039012165201464 Empresa: DIAMOND
TOOLS BRASIL FERRAMENTAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YAO ZHAN Passaporte: G258I2808, Processo:
47039012208201410 Empresa: DAEHYUK ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONGMO KIM Passaporte: M 41954107, Processo:
47039012209201456 Empresa: DAEHYUK ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SUNGGON KIM Passaporte: M 42713959, Processo:
47039012311201451 Empresa: TECNO IMPIANTI ELETRICA E
MECANICA INDUSTRIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RO-
BERTO BALBIANO Passaporte: YA5181799, Processo:
47039012558201478 Empresa: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jit Sarkar Passaporte:
H7226667, Processo: 47039012605201483 Empresa: BANCO BNP
PARIBAS BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SAMY
CHOUIAL Passaporte: 10CH87960, Processo: 47039012627201443
Empresa: INBOBE EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARIA ELISA MARTINEZ UBAGO ALGARRA Pas-
saporte: AAE684340, Processo: 47039012628201498 Empresa: KO-
MATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA Prazo: 24 Mês(es) Es-
trangeiro: CHRISTIAN NICK MARASIGAN Passaporte:
EB2764875, Processo: 47039012647201414 Empresa: PIRELLI
PNEUS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELENA SHEPELEVA
Passaporte: 6016377, Processo: 47039012656201413 Empresa: CON-
TINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: PEDRO MIGUEL SANTANA GAIVÉO Passaporte:
M106619, Processo: 47039012661201418 Empresa: BRENTECH
ENERGIA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MEDARDO ANTO-
NIO SANCHEZ DUQUE Passaporte: C1910802, Processo:
47039012670201417 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BUMSUK KIM Pas-
saporte: M58167894, Processo: 47039012680201444 Empresa: SAM-
JIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HANKON OH Pas-
saporte: M72023825, Processo: 47039012684201422 Empresa: SAM-
JIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIN JEON Pas-
saporte: JN4005467, Processo: 47039012697201400 Empresa: ES-
COLA INTERNACIONAL SAINT FRANCIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN ERNEST PETERSON JR Passa-
porte: 483944599, Processo: 47039012699201491 Empresa: COPAS-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SILKE RAFAELA ROTERMUND Passaporte:
C1NXGKF24, Processo: 47039012703201411 Empresa: ENGE-
CORPS ENGENHARIA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GON-
ÇALO LUIS FELICIO DOS SANTOS PEREIRA Passaporte:
L396484, Processo: 47039012704201465 Empresa: MAGNETI MA-
RELLI STAMPING & WELDING INDUSTRIA E COMERCIO AU-
TOMOTIVO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA ZIVKOVIC
Passaporte: 008117247, Processo: 47039012711201467 Empresa: LE-
ROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARNAUD PATRICK ALBERT BRUNO
DUMORTIER Passaporte: 11DC78879, Processo:
47039012714201409 Empresa: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marcos Noe Es-
topellan Dominguez Passaporte: G04794708, Processo:
47039012715201445 Empresa: KARCHER INDUSTRIA E COMER-
CIO LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CRISTINA DOMIN
GASPAR Passaporte: C86HKF82F, Processo: 47039012717201434
Empresa: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RICARDO POSADAS ROBLES Passaporte:
05060046101, Processo: 47039012720201458 Empresa: GOO-
DYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN MATTHEW MILLER Passaporte:
436363424, Processo: 47039012730201493 Empresa: VENAIR IM-
PORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO E DISTRIBUICAO EI-
RELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN JOSE EXTREMERA VA-
ZQUEZ Passaporte: AAC791574, Processo: 47039012737201413
Empresa: SANKYU LOGISTICS DESPACHOS ADUANEIROS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHITOSE IDE Passaporte:
TR1277471, Processo: 47039012739201402 Empresa: ASSOCIA-
CAO BRITANICA DE EDUCACAO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
TIMOTHY JOHN KITTAPPA Passaporte: 522894809, Processo:
47039012740201429 Empresa: ASSOCIACAO BRITANICA DE
EDUCACAO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZOE MARIA STEELE
Passaporte: 540695116, Processo: 47039012746201404 Empresa:
EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PEDRO MIGUEL RODRIGUES MARCOS Passaporte:
H623642, Processo: 47039012751201417 Empresa: STAR SU IN-
DUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: GIOELE TRILLINI Passaporte: YA2181764, Processo:
47039012770201435 Empresa: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rakesh Krishnakutty Menon
Passaporte: J5505214, Processo: 47039012774201413 Empresa: JAF
INOX INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CHOCOLATES S.A. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHANNES JACOB JOZEF KOOMEN
Passaporte: NSHDCF787, Processo: 47039012778201400 Empresa:
DAEMYOUNG BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONG SAN PARK Passaporte:
M12946509, Processo: 47039012779201446 Empresa: MERCOSUL
LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-

trangeiro: Frederik Vedel Mohr Passaporte: 207699335, Processo:
47039012780201471 Empresa: WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROHIT AGARWAL Passaporte:
Z1992878, Processo: 47039012793201440 Empresa: FLEXTRONICS
INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ITZHAK YADID Passaporte: 29011264, Processo:
47039012789201481 Empresa: LAFARGE BRASIL S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RUI PEDRO VALE MONTEIRO Passaporte:
N360698, Processo: 47039012795201439 Empresa: TELEFONICA
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ LUÍS FINO PINTO
BASTO Passaporte: L969928, Processo: 47039012796201483 Em-
presa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CLAUDIO SALVATTORE SANABRIA
LORENZO Passaporte: 056074970, Processo: 47039012812201438
Empresa: EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JORGE DIEZ BERART Passaporte: AAI150665, Processo:
47039012814201427 Empresa: CHERY BRASIL IMPORTACAO,
FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: WENTAO XUE Passaporte: E16159671, Pro-
cesso: 47039012815201471 Empresa: CHERY BRASIL IMPORTA-
CAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HUAN YANG Passaporte: G59402834,
Processo: 47039012818201413 Empresa: LSA MONTAGENS ME-
TALOMECANICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pedro Ma-
nuel Pereira Mortágua Passaporte: N023598, Processo:
47039012819201450 Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ILLAN DAVID IS-
RAEL Passaporte: 08CK44537.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039011292201446 Empresa: FUGRO BRASIL -
SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: 1

Ano(s) Estrangeiro: DMITRIJ MALGIN Passaporte: 22258565, Pro-
cesso: 47039012768201466 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MEL-
CHOR GARZON SARMIENTO Passaporte: EB6290058, Processo:
47039012805201436 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTO-
PHER GONZALES AGUILERA Passaporte: EC0328965, Processo:
47039012840201455 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HENRY
MENDOZA INANDAN Passaporte: EB8399379, Processo:
47758000055201434 Empresa: EURO ELECTRA DO BRASIL IN-
DUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Cristina Ramazzotti Passaporte: YA1282905, Processo:
47039010264201410 Empresa: HERRENKNECHT DO BRASIL
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MARTIN DEBACHER Passaporte: C97V6TNKY, Processo:
47039011699201473 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIN-
YOUNG AHN Passaporte: M78814785, Processo:
47039012328201417 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VINCENZO
BIANCHI Passaporte: YA5546917, Processo: 47039012424201457
Empresa: IKM TESTING BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Jan Arild Finnvik Vorland Passaporte: 28490629, Processo:
47039012431201459 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: VLADIMIR ANGEL CHOQUE JANCO Pas-
saporte: A529781, Processo: 47039012469201421 Empresa: EM-
BRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TODD ANTHONY WI-
ROSTEK Passaporte: 519223973, Processo: 47039012470201456
Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TRAVIS
JOHN MC NEAL Passaporte: 485774807, Processo:
47039012501201479 Empresa: NOVARTIS BIOCIENCIAS SA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL MORENO NERI Passaporte:
G018906603, Processo: 47039012542201465 Empresa: CAMERON
TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAY LYNN FAIN Passaporte: 437723503, Pro-
cesso: 47039012560201447 Empresa: MILVENTOS DO BRASIL
ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
RAFAEL MARIEGES LOPEZ Passaporte: BC354608, Processo:
47039012569201458 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BENJAMIN QUENTIN EMMANUEL DE OLIVEIRA
Passaporte: 13AF11657, Processo: 47039012573201416 Empresa:
EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THIERRY MARIE
MICHEL PHILIPPE BAZIRE Passaporte: 11CT20195, Processo:
47039012574201461 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEXANDRE EMMANUEL DE OLIVEIRA Passaporte:
09PF34391, Processo: 47039012577201402 Empresa: EMBRAER
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIEN NICOLAS DE CAS-
TRO Passaporte: 10AL74178, Processo: 47039012579201493 Em-
presa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEAN BAP-
TISTE PIERRE CHAZAL Passaporte: 09PP32257, Processo:
47039012580201418 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LAURENT DODON Passaporte: 11AZ07508, Processo:
47039012692201479 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: GERALD UHL Passaporte: CG7NV18WV, Processo:
47039012693201413 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: CAROLIN EVA WIEDEMANN Passaporte: CG6PL-
CH01, Processo: 47039012696201457 Empresa: LABORATORIOS
PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HERVE ROBERT ACHARD Passaporte: 12DI85332, Processo:
47039012700201487 Empresa: S & C ELECTRIC DO BRASIL LI-
MITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LAKSHMIKUMAR RAJA-
RAMACHANDRAN Passaporte: J4402829, Processo:
47039012701201421 Empresa: S & C ELECTRIC DO BRASIL LI-
MITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DEEPIKA RAJAM THIA-
GARAJAN Passaporte: K8755153, Processo: 47039012705201418
Empresa: CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGETICOS S/A
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Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALBERTO MARTINEZ RUBIO Pas-
saporte: AAC722331, Processo: 47039012706201454 Empresa: CEI
SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGETICOS S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RUBEN RECIO SANCHEZ Passaporte:
AAI437629, Processo: 47039012710201412 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: RODERICK LONTOC PUNZALAN Passaporte:
EB9575707, Processo: 47039012719201423 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Robert Schatzl Pas-
saporte: L04997902, Processo: 47039012727201470 Empresa: MIL-
VENTOS DO BRASIL ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: RUBEN MOURIÑO ROUCO Passaporte:
AAI013183, Processo: 47039012749201430 Empresa: SHELL BRA-
SIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM
MARK CRAWFORD Passaporte: 506217885, Processo:
47039012750201464 Empresa: MLS SERVICOS OFFSHORE E NA-
VAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS MYKLAND
Passaporte: 30507752, Processo: 47039012752201453 Empresa: MLS
SERVICOS OFFSHORE E NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: FRANK REINHARTSEN Passaporte: 30252253, Processo:
47039012753201406 Empresa: MLS SERVICOS OFFSHORE E NA-
VAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ASBJOERN STENSLAND
Passaporte: 28736084, Processo: 47039012754201442 Empresa: MLS
SERVICOS OFFSHORE E NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: STEIN SKUMSVOLL Passaporte: 30576923, Processo:
47039012755201497 Empresa: MLS SERVICOS OFFSHORE E NA-
VAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TRYGVE RISDAL Pas-
saporte: 29093158, Processo: 47039012757201486 Empresa: MLS
SERVICOS OFFSHORE E NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: NILS KRISTEN CHRISTENSEN Passaporte: 30278033, Pro-
cesso: 47039012760201408 Empresa: AKER SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW THOMAS
MCMAHON Passaporte: 210486483, Processo: 47039012761201444
Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HUGO SAMUEL DA COSTA SOUSA Passaporte:
M812796, Processo: 47039012763201433 Empresa: VOYAGE DO
BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SOFIANE DJELLAL Passaporte: 132744381, Processo:
47039012764201488 Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEAN MICHAEL LUCEY Pas-
saporte: 509848475, Processo: 47039012765201422 Empresa: AKER
SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEE
PHO MING Passaporte: E4957435C, Processo: 47039012766201477
Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KIRT JAMES ARTHUR DAVIS Passaporte: QG501804,
Processo: 47039012777201457 Empresa: GV DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FLAVIO PIVIDORI Passaporte: YA3237564, Processo:
47039012773201479 Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTON TORE ERIK LARS-
SON Passaporte: 82291211, Processo: 47039012781201415 Empresa:
GV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stefano Speltri Passaporte: YA5272872,
Processo: 47039012786201448 Empresa: GV DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LUCA MISTRORIGO Passaporte: YA1265235, Processo:
47039012791201451 Empresa: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: STEFANO RONZONI Passaporte: YA4879725, Processo:
47039012790201414 Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VELI-MATTI LE-
VONMAA Passaporte: PF1290468, Processo: 47039012801201458
Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: STACY LEE-YIEN TSANG Passaporte: 505740797, Pro-
cesso: 47039012800201411 Empresa: RELIANCE SERVICOS MA-
RITIMOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BO
STEFAN HENNING Passaporte: 84922054, Processo:
47039012806201481 Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ORLANDO LUIS DE O CHIVINGA
JOAQUIM Passaporte: N1620279, Processo: 47039012808201470
Empresa: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MORTEN RASMUSSEN Passaporte: 30713333,
Processo: 47039012830201410 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD HOP-
KIN Passaporte: 099101686, Processo: 47039012831201464 Empre-
sa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MARCIN GRZEGORZ KONCZAK Passaporte:
E4106569, Processo: 47039012832201417 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONA-
THAN DAVID BYERS Passaporte: 761245575, Processo:
47039012839201421 Empresa: HORNBECK OFFSHORE NAVE-
GACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GEORGE PAUL PE-
TRELIS II Passaporte: 219644445, Processo: 47039012870201461
Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CHRISTIAN DOMINIKUS KLINGSBOEGL Passaporte:
CFFCYN07K, Processo: 47039012873201403 Empresa: SERABI
MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DACIO CAMAC
VILCHEZ Passaporte: 6465757, Processo: 47039012876201439 Em-
presa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXANDER MAURER Passaporte: CFY706HRJ, Processo:
47039012877201483 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANGEL ELEUTERIO CHAVEZ QUIÑONEZ
Passaporte: 6465652, Processo: 47039012880201405 Empresa: KRO-
NES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARSTEN
STEINBACH Passaporte: C7TMCFHPG, Processo:
47039012881201441 Empresa: DRESSER-RAND DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VALÉRIO MATONDO GIMBO
Passaporte: N1110794, Processo: 47039012882201496 Empresa: SE-
RABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ELEAZAR
BUENDIA ARECHE Passaporte: 6466847, Processo:
47039012883201431 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:

1 Ano(s) Estrangeiro: BERNHARD ROBERT BABEL Passaporte:
CG6J6Y329, Processo: 47039012886201474 Empresa: SERABI MI-
NERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUFINO ARIAS
LLAMOCCA Passaporte: 6446323, Processo: 47039012884201485
Empresa: DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANICETO GODEFREDE MACOSSO Passaporte:
N1384570.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094007454201414 Empresa: GAIA PRODU-
COES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: DANIEL BRANDT Passaporte: C3JJMJ766 Estrangeiro:
JAN BRAUER Passaporte: C3J9576PM Estrangeiro: PAUL FRIE-
DRICH FRICK Passaporte: C3FL0YVW9 Estrangeiro: RASCHAD
ALEXANDER BECKER Passaporte: 250672142, Processo:
46094007452201425 Empresa: GAIA PRODUCOES ARTISTICAS
E CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: EDOAR-
DO PIETROGRANDE Passaporte: G226606 Estrangeiro: FRAN-
CESCO SERJOSCHA T. SCHLIME Passaporte: G4U4850, Processo:
46094007453201470 Empresa: GAIA PRODUCOES ARTISTICAS
E CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ETIEN-
NE ABELIN Passaporte: X1796914, Processo: 46094007462201461
Empresa: ASSOCIACAO CONSELHO BRITANICO Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: JULIE KAREN MCNAMARA Passaporte:
PA4361520 Estrangeiro: KERRI ERIN MCGIMPSEY Passaporte:
652808776 Estrangeiro: MARISA RICCITELLI Passaporte:
E048452, Processo: 47039013015201478 Empresa: ENTOURAGE
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: FREDERIC CHIRISTIAN ROGER POULET Passaporte:
11CI40397, Processo: 47039013019201456 Empresa: ENTOURAGE
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: SANDER KETELAARS Passaporte: BY3F8PDF2, Processo:
47039013028201447 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JOHN TANNER WILLIAMS Passaporte:
488161361 Estrangeiro: MARK WISE Passaporte: 483736534 Es-
trangeiro: WAYNE EDWARD SMITH Passaporte: 422045334, Pro-
cesso: 47039013033201450 Empresa: RODRIGO MENDES DE FI-
GUEIREDO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANTOINE GABRIEL MI-
CHEL HAYDAMOUS JOSEFSSON Passaporte: 85428596, Proces-
so: 47039013082201492 Empresa: WET MUSIC LTDA - ME Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: Andrew James Gray Passaporte: 513182549
Estrangeiro: PETER JAMES TULLOCH Passaporte: 801367121 Es-
trangeiro: SHAUN HERD Passaporte: 111057474 Estrangeiro: WIL-
LIAM GEOFFREY KULKE Passaporte: 512636584, Processo:
47039013076201435 Empresa: FREE PASS PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW JAMES
DUNLEAVY Passaporte: 517605951 Estrangeiro: CHARLES FRE-
DERICK WINGER Passaporte: 488564740 Estrangeiro: DAVID AN-
THONY MITCHELL Passaporte: QJ531191 Estrangeiro: DONALD
WAYNE SMITH JR Passaporte: 406924660 Estrangeiro: ERIC LEE
MARTIN Passaporte: 505917700 Estrangeiro: EUGENE RAYMOND
ALDRIDGE Passaporte: 435026143 Estrangeiro: JEFFREY SCOTT
MALLARD Passaporte: 505909072 Estrangeiro: JOHN WESLEY
MEANOR Passaporte: 509660710 Estrangeiro: MATT STARR Pas-
saporte: 511560952 Estrangeiro: MICHELLE SABOLCHICK PET-
TINATO Passaporte: 488887436 Estrangeiro: Patrick Allan Torpey
Passaporte: 058031052 Estrangeiro: Paul Brandon Gilbert Passaporte:
443895301 Estrangeiro: RICHARD EARL BEACH JR Passaporte:
488303310 Estrangeiro: ROD MICHAEL MORGENSTEIN Passa-
porte: 507009944 Estrangeiro: William Roland Sheehan Passaporte:
017716643, Processo: 46094007461201416 Empresa: LUCIANO
HENRIQUE DE SOUZA ALVES Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AS-
TON FRANCIS BARRETT Passaporte: 476050988 Estrangeiro: AS-
TON FRANCIS BARRETT Passaporte: A3398797 Estrangeiro: CA-
ROL ANN DEXTER Passaporte: A3508226 Estrangeiro: DANIELA
APARECIDA FINA Passaporte: FD634325 Estrangeiro: DENNIS
ANTHONY THOMPSON Passaporte: 420273963 Estrangeiro: EARL
STANLEY SMITH Passaporte: A2569304 Estrangeiro: GLEN
MEARS DACOSTA Passaporte: A2507946 Estrangeiro: HARTNEL
LUDLOW HENRY Passaporte: A3204744 Estrangeiro: JULIAN RI-
CARDO MARLEY Passaporte: 099193898 Estrangeiro: KENBERT
ELIJAH MANLEY Passaporte: A3411160 Estrangeiro: NICOLE
MARCELLA BURT Passaporte: A3526408 Estrangeiro: OWEN GE-
ROGE REID Passaporte: A3482893 Estrangeiro: TYRONE RALPH
DOWNIE Passaporte: A2594366 Estrangeiro: VINCENT GEORGE
HENRY Passaporte: A3485754, Processo: 47039013079201479 Em-
presa: DJ COM - ORGANIZACAO E PROMOCAO DE FEIRAS E
CONGRESSOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ARMEN
AROUSH MESHEFEJIAN Passaporte: 513089019 Estrangeiro:
CHANNING COOK HOLMES Passaporte: 039478841 Estrangeiro:
HARMON B LEWIS Passaporte: 502097830 Estrangeiro: JASON
MICHAEL STIEGLER Passaporte: 405711304 Estrangeiro: MA-
NUEL QUINTERO Passaporte: 450158684 Estrangeiro: ROBIN
MIRHADI Passaporte: 480031869 Estrangeiro: RYAN TAKACS
MERCHANT Passaporte: 488815663 Estrangeiro: SARO SHANT
KOUJAKIAN Passaporte: 497873241 Estrangeiro: SEBOUH HRAT-
CH SIMONIAN Passaporte: 428893857 Estrangeiro: SPENCER RO-
BERT VALENCIA LUDWIG Passaporte: 429651553, Processo:
47039013140201488 Empresa: RPG & BAR DANCANTE LTDA -
EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NADIR AGHA Passaporte:
GC192092, Processo: 47039013169201460 Empresa: T4F ENTRE-
TENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALBERTO BUT-
TURINI Passaporte: AA5223472 Estrangeiro: ALESSANDRO KO-
VACICH Passaporte: YA2664214 Estrangeiro: CLAUDIO MAIOLI
Passaporte: YA6797221 Estrangeiro: DAVIDE PEZZIN Passaporte:
AA1325928 Estrangeiro: FEDERICO GALAZZO Passaporte:
YA6750315 Estrangeiro: FEDERICO POGGIPOLLINI Passaporte:
AA2578174 Estrangeiro: FRANCO COMANDUCCI Passaporte:
YA5550144 Estrangeiro: GHERARDO TASSI Passaporte:
YA4628034 Estrangeiro: GIOVANNI CAMPANA Passaporte:

YA3522622 Estrangeiro: IVANA COLUCCIA Passaporte:
YA3654913 Estrangeiro: JARNO IOTTI Passaporte: AA1431138 Es-
trangeiro: LUCA STEFANO GUERRA Passaporte: YA3635939 Es-
trangeiro: LUCIANO LIGABUE Passaporte: AA1007557 Estrangei-
ro: LUCIANO LUISI Passaporte: AA2530766 Estrangeiro: MARIA
GRAZIA FALCARO Passaporte: YA6727626 Estrangeiro: MARZIA
CRAVINI Passaporte: AA1669098 Estrangeiro: MASSIMILIANO
COTTAFAVI Passaporte: YA6789251 Estrangeiro: MICHAEL STE-
VEN URBANO Passaporte: 488840637 Estrangeiro: PAOLO SA-
LANDINI Passaporte: AA3537138 Estrangeiro: SALVATORE FAU-
CI Passaporte: YA6742698 Estrangeiro: STEVAN MARTINOVIC
Passaporte: AA2658313 Estrangeiro: WALTER VEZZOLI Passapor-
te: YA2963178, Processo: 47039013193201407 Empresa: LATIN
AMERICAN PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANTTI JOHANNES PUNKKI Passaporte: PJ3171758
Estrangeiro: ELIAS EINARI JOHANNES VILJANEN Passaporte:
PD7642476 Estrangeiro: HENRIK BO-KRISTIAN KLINGENBERG
Passaporte: PB0148843 Estrangeiro: JOONAS KARI KRISTIAN
MARTIMO Passaporte: PK2958951 Estrangeiro: LEIMI OKODA
Passaporte: NMFJKCBF9 Estrangeiro: MIKKO TEGELMAN Pas-
saporte: PG3507765 Estrangeiro: PASI KALEVI KAUPPINEN Pas-
saporte: PN8056854 Estrangeiro: PEKKA LAURI OLAVI SUIKKA-
RI Passaporte: 17275000 Estrangeiro: TERO HENRY YLÖNEN Pas-
saporte: PX4672456 Estrangeiro: TOMMI TAPANI PORTIMO Pas-
saporte: PB0148830 Estrangeiro: TONI KRISTIAN KAKKO Pas-
saporte: PV4666079.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039013084201481 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FABIO NICORA Passaporte: YA0241039 Estrangeiro:
GAJENDRA KISHOR NAIK Passaporte: L 3213579 Estrangeiro:
HERI PURWANTO Passaporte: A1019199.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041005504201415 Empresa: OCEAN RIG DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 01/09/2016
Estrangeiro: Angus Cameron Mclay Passaporte: 761219204, Proces-
so: 47041005782201464 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMMANUEL VALLES
MADJOS Passaporte: EB9714658, Processo: 47041005816201411
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
12/09/2015 Estrangeiro: TEDORE NOZADZE Passaporte:
05AC32081, Processo: 47041005823201412 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/08/2016 Estrangeiro:
Yuri Morozov Passaporte: 730433381, Processo: 47041005829201490
Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LT-
DA Prazo: até 27/11/2016 Estrangeiro: Lorico Jr Obrince Bacay Pas-
saporte: EB6295312, Processo: 47041005832201411 Empresa: SDC
DO BRASIL - SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Yun Tao Passaporte: E39674238, Processo:
47041005834201401 Empresa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: até 27/07/2018 Estrangeiro: BEAU JAMES BURTON Pas-
saporte: 422454291, Processo: 47041005835201447 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Naeem Kadir Satavilkar Passaporte: K5653428 Estrangeiro:
Nirmal Tiwari Passaporte: M0383454 Estrangeiro: Rahul Yadav Pas-
saporte: L8777769, Processo: 47041005836201491 Empresa: FARS-
TAD SHIPPING S.A. Prazo: até 18/07/2017 Estrangeiro: ROAR AL-
NES Passaporte: 28313246, Processo: 47041005837201436 Empresa:
MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME
Prazo: até 12/02/2015 Estrangeiro: ALLARD DE JONG Passaporte:
BWB86RFR1 Estrangeiro: JEREMY NOEL MCQUADE Passaporte:
508195980, Processo: 47041005838201481 Empresa: RELIANCE
SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 23/09/2015
Estrangeiro: PER OLOF MARTIN WIKLUND Passaporte:
86949115, Processo: 47041005839201425 Empresa: FARSTAD
SHIPPING S.A. Prazo: até 18/07/2017 Estrangeiro: HANS ERIK
KARSTEINSOEN SAETHER Passaporte: 28143437, Processo:
47041005840201450 Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Pra-
zo: até 22/05/2018 Estrangeiro: HANS MARTIN SCHAGERLIND
Passaporte: 86246017, Processo: 47041005843201493 Empresa:
REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pa-
trick David Savage Passaporte: BA388148, Processo:
47041005847201471 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 31/07/2015 Estran-
geiro: GEORGE SUTHERLAND SINCLAIR Passaporte: 106742818
Estrangeiro: JACOB ADRIANUS HENEWEER Passaporte:
NNP26CD00 Estrangeiro: KAMIL KIELEK Passaporte: AS 4864268
Estrangeiro: MICHAEL JOHN GITTINS Passaporte: 800571658,
Processo: 47041005848201416 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 07/06/2015 Estrangeiro:
PUSHPARAJ SIDRAM BIRADAR Passaporte: H4569321, Processo:
47041005849201461 Empresa: ASGAARD NAVEGACAO S/A Pra-
zo: 60 Dia(s) Estrangeiro: RAPHAEL CRISOLOGO YET ANAK
LEN Passaporte: K33355813, Processo: 47041005850201495 Empre-
sa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Prazo: até 28/05/2015 Estrangeiro: GJERT FLORVAAG Passaporte:
29723402, Processo: 47041005851201430 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Exe-
quil Delmo Dela Peña Passaporte: XX3118553, Processo:
47041005852201484 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: até 28/05/2015 Estrangeiro: CE-
ZARY PIOTR CHLEBANSKI Passaporte: EF3914967 Estrangeiro:
GERARD PLUTO-PRADZYNSKI Passaporte: ED1389958.

Temporário - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:
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Processo: 47039012828201441 Empresa: THINK & MAKE
SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA. Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: FABRICE EMMANUEL MERMET Passaporte: 06AI27512.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 46094006944201401 Empresa: OKAYA DO BRA-
SIL COMERCIO LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YUKIHI-
RO SUGIHARA Passaporte: TK8899188.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039011667201478 Empresa: LUNENG BRASIL
SPORTS CENTER LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: LICHEN
SUN Passaporte: G41651364, Processo: 47039011670201491 Em-
presa: LUNENG BRASIL SPORTS CENTER LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: JIANBO HU Passaporte: G37431387, Processo:
46094007318201424 Empresa: TERLOGS TERMINAL MARITIMO
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YUSUKE AMANO Pas-
saporte: TR1352612, Processo: 46094007270201454 Empresa:
AARHUSKARLSHAMN DO BRASIL DESENVOLVIMENTO DE
NEGOCIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GERARDO
GARZA LOPEZ DE HEREDIA Passaporte: G08636670, Processo:
47039012260201468 Empresa: TAMINCO DO BRASIL PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GER-
MAN MAYA HERNANDEZ Passaporte: G10178588, Processo:
46215026815201416 Empresa: OODRIVE DO BRASIL SISTEMAS
DE INFORMATICA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JULIAN
MAXIME ETIENNE HERBERT Passaporte: 05RR35181, Processo:
47039012476201423 Empresa: TP-LINK TECNOLOGIA DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ZIFAN ZHAO Passaporte:
G58302008, Processo: 47039012477201478 Empresa: TP-LINK
TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
JIAXIANG CHEN Passaporte: E18550508, Processo:
47039012824201462 Empresa: CNODC BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUO WENGUANG
Passaporte: PE0525595, Processo: 47039012834201406 Empresa:
CNODC BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: WANG TONGKUI Passaporte: P01653159, Processo:
47039012841201408 Empresa: TRANSBIAGA - TRANSPORTES
USABIAGA DO BRASIL SA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ISI-
DRO USABIAGA LOPEZ Passaporte: BD944149, Processo:
47039012861201471 Empresa: TERUMO MEDICAL DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TETSUTARO NISHIMU-
RA Passaporte: TZ0494029, Processo: 47039012885201420 Empresa:
NYK LINE DO BRASIL LIMITADA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: MASAYOSHI FUNAKOSHI Passaporte: TR2458823, Proces-
so: 47039012920201419 Empresa: NTT DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KOSUKE
MORI Passaporte: TH5522712, Processo: 47039012928201477 Em-
presa: ACOS MACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: Ching Heng Kuo Passaporte: 496446621, Pro-
cesso: 47039012931201491 Empresa: PRIVALIA SERVICOS DE IN-
FORMACAO LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA SCA-
RANO Passaporte: YA4129254, Processo: 47039012961201405 Em-
presa: KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: TOMOYA FUNAKI Passaporte: TZ0839351,
Processo: 47039012964201431 Empresa: PROCUPISA EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ELIAS CAMACHO OLEGO Passaporte: BD114961, Pro-
cesso: 47039012996201436 Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUS-
TRIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JEONG
HWAN SEO Passaporte: M17273095, Processo: 47039013005201432
Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A. Pra-
zo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JAE WON HWANG Passaporte:
M90077829, Processo: 47039013009201411 Empresa: HYUNDAI
HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Es-
trangeiro: CHANG WON LEE Passaporte: M62459203, Processo:
47039013026201458 Empresa: CIGLA CONSTRUTORA IMPREGI-
LO E ASSOCIADOS S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: CRISTIANO
AMELIA Passaporte: YA 6239405, Processo: 47039013014201423
Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A. Pra-
zo: 3 Ano(s) Estrangeiro: OK KYU JUNG Passaporte: M16023200,
Processo: 47039013020201481 Empresa: HYUNDAI HEAVY IN-
DUSTRIES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE CONSTRUCAO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
KANG HO LEE Passaporte: M24506125, Processo:
47039013057201417 Empresa: TOOLSTAR BRASIL IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: HENG-
FENG OU Passaporte: E22027865, Processo: 47039013102201425
Empresa: MEP PELLEGRINI DO BRASIL GUINDASTES E EQUI-
PAMENTOS NAVAIS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GIACOMO BARANA Passaporte: AA2310233, Processo:
47039013106201411 Empresa: CKS INTERNATIONAL COMER-
CIO LTDA Prazo: 10 Ano(s) Estrangeiro: XUE SHAO Passaporte:
E 0 11 0 1 9 0 6 .

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039010424201412 Empresa: SATEL - SERVI-
COS AUXILIARES DE TELECOMUNICACAO DO BRASIL LT-
DA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Javier Llaurado Caballe Passaporte:
AAB606130, Processo: 47039012653201471 Empresa: ATRIAN BA-
KERS BRASIL PRODUTOS DE PANIFICACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: DAVID VAZ
PIRES Passaporte: L295050, Processo: 47039013172201483 Empre-
sa: EDELMAN DO BRASIL CONSULTORIA E COMUNICACAO
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ROGER GORDON DAVID DA-
RASHAH Passaporte: 511189073, Processo: 47039013171201439

Empresa: GASPARINI DO BRASIL SA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ADELINO GASPARINI Passaporte: YA0302668, Proces-
so: 47039013176201461 Empresa: HYUNDAI ELEVADORES DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Taekyo Shin Pas-
saporte: M15803065.

Permanente - Sem Contrato - RN 63 - Resolução Normativa,
de 06/07/2005:

Processo: 47039011687201449 Empresa: EXP.IMP.BANK
OF KOREA - EXIMBANK Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
DONGHYUK KIM Passaporte: G45457484, Processo:
47039011688201493 Empresa: EXP.IMP.BANK OF KOREA -
EXIMBANK Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MYUNGSUK LEE
Passaporte: G65411678.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46212013141201410 Empresa: HARAS LAS MA-
DRES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Leslie Frederick
Harlow Passaporte: 511052741, Processo: 46094007331201483 Em-
presa: F. J. A. CHAO EIRELI - ME Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: FRANCISCO JAVIER AJA CHAO Passaporte: AAC8703903,
Processo: 46094007325201426 Empresa: ADQUAM BRASIL CON-
SULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Francisco Manuel Rosendo Isidro Passaporte: M197666,
Processo: 47039012667201495 Empresa: BARRINVESTE- INVES-
TIMENTOS IMOBILIARIOS BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JOÃO ALMEIDA MARTINS Passaporte: M805947,
Processo: 47039012807201425 Empresa: DINEFEGE PALETERIA
MEXICANA LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DIEGO
GONZALEZ Passaporte: AP054375, Processo: 47039012816201416
Empresa: ALLIANCE QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VIRGINIA LOURDES BOS-
CHETTI FARIÑA Passaporte: C199069, Processo:
47039012821201429 Empresa: UNE IMOVEIS EM REDE PELO-
TAS AREAL E PRAIAS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MIGUEL SAMPAIO DA SILVA BALTAZAR Passaporte:
M877345, Processo: 47039012825201415 Empresa: SOEL MARKE-
TING, PROMOCOES, PUBLICIDADE E PARTICIPACOES EIRELI
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Theoktistos Sgouras Passaporte:
AH2576028, Processo: 47039012909201441 Empresa: LAVRADOR
DO BRASIL - CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: PAULO SÉRGIO SAMPAIO NUNES
LAVRADOR Passaporte: M368194, Processo: 47039012911201410
Empresa: PATOS HOTELARIA E TURISMO LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: Olivier Raymond Guy Proust Passaporte:
08AK12896, Processo: 47039013036201493 Empresa: ARAL HO-
TEIS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: RAFFAELLA FIORINI Passaporte:
AA0229861.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza a Estrangeira: VALERIE AUDREY MARTY SIMAN-
CAS a exercer concomitantemente o cargo de Administradora na
JASMINE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Processo: 47039.011093/2014-38, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.011093/2014-38.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: tornar sem efeito o indeferimento do processo de nº.
47039.010150/2014-61, Requerente: STERNA LINHAS AEREAS
LTDA, Estrangeiro: EDUARDO JESUS FIGUEROA VELASCO,
Passaporte: 044630366, publicado no DOU nº. 240, de 11/12/2014,
Seção 1, Página 85.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039011341201441 Empresa: JGM INSTALACAO
E MANUTENCAO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA - EPP Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jorge Fernando Barroso Duarte Passaporte:
M586454, Processo: 47039012263201400 Empresa: CH CONSULTO-
RIA EM GESTAO E ORGANIZACAO DE NEGOCIOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Hélène Blandine Boittelle Passaporte: 14CA11773,
Processo: 47039010152201451 Empresa: STERNA LINHAS AEREAS
LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: ORLANDO ARTURO ROJAS
REISCHEL Passaporte: 6674549, Processo: 47039010156201439 Empre-
sa: STERNA LINHAS AEREAS LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro:
WILLIAN FRANK KORNEGAY Passaporte: 426224393, Processo:
47039010650201401 Empresa: TRANS - SISTEMAS DE TRANSPOR-
TES S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL CARLOS SANCHEZ
PEREZ Passaporte: AAF083519, Processo: 47039011585201423 Empre-
sa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT
TIDEMANDSEN Passaporte: 28887426, Processo: 47039011623201448
Empresa: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: tetsuo shibasaka Passaporte: TH4815081, Processo:
47039011479201440 Empresa: MULTIZIP IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHUN FAI LAM Pas-
saporte: KJ0199422, Processo: 47039013105201469 Empresa: GIOBERT
DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: GIANFRANCO RUSSO Passaporte: AA4263856, Processo:
47039011736201443 Empresa: STEFANO BUCCI Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: STEFANO BUCCI Passaporte: AA1161001.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 170, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º, da Por-
taria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de 20/05/10,

e considerando o que consta dos autos do processo n.º
46269.004545/2014-59 e 46269.004546/2014-01 e conceder autorização
à empresa: IPERFOR INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.009.638/0003-55 e sob nº 00.009.638/0004-36, situada à Avenida
Paulo Antunes Moreira , Nº 2100 e 2300, Distrito Industrial, Município
de Iperó, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao re-
pouso e à alimentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho,
nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, vigendo até 13 de setembro de 2016 a
contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos
a serem observados são conforme fls. 12 e 12.v do processo
46269.004545/2014-59 e fls. 13 e 14 do processo 46269.004546/2014-
01. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada Por-
taria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 171, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.005368/2014-88 e conceder autorização à empresa:
FABRIMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLDES E PEÇAS
INJETADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.256.815/0001-36,
situada à Rua Passagem Servidão Toyota , Nº 1110, Bairro Planalto,
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 30 de junho de 2015 a contar da publicação desta,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem ob-
servados são conforme fls. 04 a 09 do referido processo. Outrossim,
a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 172, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
46262.003744/2014-18 e conceder autorização à empresa: PRYS-
MIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 61.150.751/0002-60, situada à Av. Alexandre de
Gusmão, nº 397, Município de Santo André, Estado de São Paulo,
nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as
disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado
pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos constantes nas
alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89.
Outrossim, observa-se que a presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 173, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
46263.004947/2014-11 e conceder autorização à empresa: HOSP-
QUALY LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 08.390.042/0001-98, situada à Estrada Particular Fukutaro Yida,
nº 1382, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo,
nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as
disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado
pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos constantes nas
alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89.Ou-
trossim, observa-se que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 246, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.024155/2014-63, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da BR-050/MG, por meio de
travessia no km 286+143m, em Catalão/GO, de interesse da CELG
Distribuição S.A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a CELG deverá observar as medidas
de segurança recomendadas pela MGO Rodovias - Concessionária de
Rodovias Minas Gerais Goiás S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CELG não poderá iniciar a implantação da rede de
distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de assinar,
com a MGO Rodovias, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A MGO Rodovias deverá encaminhar, à Unidade
Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CELG assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CELG deverá concluir a obra de implantação da
rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 25 (vinte e cinco)
dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CELG verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de distribuição de energia elétrica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à MGO Rodovias sua

Ministério dos Transportes
.

prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à MGO Rodovias acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A CELG deverá apresentar, à URMG e à MGO
Rodovias, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CELG abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN
Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 1.972, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT, com base no artigo 21, da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto nº 5.765, de 27 de Abril de 2006, publicada no
D.O.U. de 28/04/2006, e de acordo com o Art. 124, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução nº 10 de 31 de Janeiro
de 2007, publicado no D.O.U. de 26/02/2007 e, Portaria n.º 1.444 da
Diretoria Colegiada, de 1.º de setembro de 2014, publicada no D.O.U.
de 02 de setembro de 2014, tendo em vista o constante no processo
nº: 50609.000468/2014-37, resolve:

Art 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1.730/DG, de
30 de outubro de 2014, publicada no DOU em 31/10/2014, Seção 1,
página 111.

Art 2º Declarar de utilidade pública, para efeito de desa-
propriação e afetação a fins rodoviários, as áreas de terras e ben-
feitorias abrangidas pela faixa de domínio da Rodovia BR-376/PR;
Trecho: Entr. PR-182 (A) Div. SP/PR - Div. PR/SC (Entr. BR-101);
Subtrecho: Entr. BR-376 (Mandaguaçu) - Entr. BR-376 (Fim CONT
SUL MARIALVA) (CONT SUL MARINGÁ); Segmento: km 0 - km
32,3; Extensão: 32,3 km; Código do PNV: 376BPR9280, objeto do
Convênio nº 251/2008; em conformidade com o Projeto Básico de
Engenharia para Implantação e Pavimentação do Contorno Sul Me-
tropolitano de Maringá, aprovado através da Portaria nº 0061 de
28/04/2014, publicada no Boletim Administrativo nº 018 de 28/04 a
02/05/2014 pelo Engenheiro Gilberto Massucheto da Superintendên-
cia Regional no Estado do Paraná do DNIT, designado pela Portaria
nº 160 de 22 de outubro de 2013. As características técnicas estão em
conformidade com os desenhos PEET nº 649/2014 a 694/2014, que
consta do Projeto Geométrico, inserto no Volume 02 - Projeto Básico
de Execução, que fica depositado no Arquivo Técnico do DNIT.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

PORTARIA Nº 1.973, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT, com base no Art. 21, da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto N.º 5.765, de 27/04/06, publicada no D.O.U.
de 28/04/06, e de acordo com o Art. 124, do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução nº 10 de 31 de Janeiro de 2007,
publicado no D.O.U de 26/02/2007, na Portaria nº 1.444/2014 da
Diretoria Colegiada, de 01 de setembro de 2014, publicada no D.O.U,
de 02 de setembro de 2014, e tendo em vista o constante do Processo
nº 50600.071416/2014-25, resolve:

Art. 1º CONVALIDAR os termos do 9º Termo Aditivo ao
Contrato nº 748/2009, firmado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT e a Empresa ETEL - ESTUDOS
TÉCNICOS LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PORTARIA Nº 227, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Atualiza o questionário para coleta das informações previsto no Anexo I da
Resolução nº CNMP nº 74, de 19 de julho de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo art. 12, inc. XIII, da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013
(Regimento Interno do CNMP), tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Resolução CNMP nº 74,
de 19 de julho de 2011, e no artigo 2º, VI, da Portaria CNMP-PRESI nº 212, de 26 de julho de 2013,
resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo I da Resolução CNMP nº 74, de 19 de julho de 2011, referentes aos
dados de estrutura, de pessoal, de tecnologia da informação, orçamentários e financeiros do Ministério
Público brasileiro, que passa a vigorar com a redação constante do anexo desta portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO

ANEXO I - ADMINISTRATIVO
ANO 2014

I - GESTÃO DE PESSOAS
I.1 Nº de MEMBROS DE 1ª INSTÂNCIA
I.2 Nº de MEMBROS DE 2ª INSTÂNCIA
I.3 Nº de MEMBROS DE 3ª INSTÂNCIA
I.4 Nº de cargos de Servidores de carreira existentes
I.5 Nº de cargos de Servidores de carreira providos
I.6 Nº de Cargos em Comissão existentes
I.7 Nº de Cargos em Comissão providos
I.8 Nº de vagas existentes para estagiários (Direito)
I.9 Nº de vagas existentes para estagiários (outras áreas, exceto da área de TI)
I.10 O MP possui avaliação periódica de desempenho para servidores? (Resposta: Sim/ Não)
I . 11 O MP possui plano anual de capacitação? (Resposta: Sim/ Não)
I.12 O MP possui programa permanente de capacitação? (Resposta: Sim/ Não)
I.13 Existe mapeamento de competências de membros e servidores? (Resposta: Sim/ Não)
I.14 Está implantada a Gestão por Competências (GC)? Em caso afirmativo, o planejamento estratégico é critério de

priorização do orçamento? (Resposta: Sim/ Não)
I.15 Existe mapeamento de competências das unidades administrativas da instituição? (Resposta: Sim/ Não)
I.16 Existem programas relacionados à saúde ocupacional dos membros e servidores da unidade? (Resposta: Sim/ Não)
II - GESTÃO ESTRUTURAL
II.1 Nº de sedes do Ministério Público
II.1.1 Locadas
II.1.2 Cedidas
II.1.3 Próprias
III - DADOS ORÇAMENTÁRIOS
III.1 Orçamento do Ministério Público - Recursos previstos na Lei Orçamentária
III.2 Despesa de custeio executada pelo Ministério Público
III.3 Despesa de capital executada pelo Ministério Público
III.4 Despesa de custeio - Tecnologia da Informação executada pelo Ministério Público
III.5 Despesa de capital - Tecnologia da Informação executada pelo Ministério Público
III.6 Despesa de pessoal executada pelo Ministério Público

III.7 Valor investido em capacitação (exceto TI)
III.8 Valor investido em capacitação em Tecnologia da Informação
III.9 Possui centro de custos? (Resposta: Sim/ Não)
III.10 Existe captação de recursos externos? (Resposta: Sim/ Não)
I I I . 11 Existe fundo de reaparelhamento destinado ao MP? (Resposta: Sim/ Não)
IV - GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I V. 1 Governança de Tecnologia da Informação
I V. 1 . 1 Possui Plano Estratégico de Tecnologia da Informação? (Resposta: Sim/ Não)
I V. 1 . 2 Possui Plano Diretor de Tecnologia da Informação? (Resposta: Sim/ Não)
I V. 1 . 3 Possui Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação? (Resposta: Sim/ Não)
I V. 2 Equipe de TI
I V. 2 . 1 Quantidade de servidores
I V. 2 . 2 Quantidade de terceirizados
I V. 2 . 3 Quantidade de estagiários
I V. 3 Infraestrutura
I V. 3 . 1 Internet
I V. 3 . 1 . 1 Quantidade de sedes com link de velocidade menor que 2MB
I V. 3 . 1 . 2 Quantidade de sedes com link de velocidade entre 2MB e 16MB
I V. 3 . 1 . 3 Quantidade de sedes com link de velocidade maior que 16MB
I V. 3 . 1 . 4 Quantidade de sedes sem acesso à internet
I V. 3 . 2 Parque computacional
I V. 3 . 2 . 1 Microcomputadores
I V. 3 . 2 . 1 . 1 Quantidade de microcomputadores com menos de 4 anos
I V. 3 . 2 . 1 . 2 Quantidade de microcomputadores com mais de 4 anos
I V. 3 . 3 Quantidade de ativos de rede
I V. 3 . 4 Capacidade de storage em Terabytes
I V. 3 . 5 Quantidade de certificados digitais distribuídos
V - COMUNICAÇÃO
V. 1 O setor de Comunicação tem unidade de Publicidade? (Resposta: Sim/ Não)
V. 2 O setor de Comunicação tem unidade de Jornalismo Institucional/Assessoria de Imprensa (Resposta: Sim/ Não)
V. 3 O setor de Comunicação tem unidade de Comunicação Interna (Resposta: Sim/ Não)
V. 4 O setor de Comunicação tem unidade de Relações Públicas (Resposta: Sim/ Não)
V. 5 O setor de Comunicação tem unidade de Cerimonial e Eventos (Resposta: Sim/ Não)
V. 6 O setor de Comunicação tem unidade de Comunicação Digital (Resposta: Sim/ Não)
V. 7 Qual o número de ocupantes de cargos em comissão trabalham no setor de Comunicação?
V. 8 Qual o número de servidores do próprio quadro trabalham no setor de Comunicação?
V. 9 Qual o número de ocupantes de cargos efetivos específicos da área trabalham no setor Comunicação?
V. 1 0 Qual o número de ocupantes de cargos efetivos não específicos da área trabalham no setor de Comunicação?
V. 11 Qual o número de servidores cedidos de outros órgãos trabalham no setor Comunicação?
V. 1 2 Qual o número de terceirizados que prestam serviços no setor de Comunicação?
V. 1 3 Qual o número de estagiários no setor de Comunicação do seu MP?
V. 1 4 O MP tem Plano de Comunicação ou outro instrumento de planejamento? (Resposta: Sim/ Não)
V. 1 5 O MP permite o acesso a redes sociais? (Resposta: Sim/ Não)
V. 1 6 A Comunicação usa mídias sociais para divulgar as notícias da instituição? (Resposta: Sim/ Não)
V. 1 7 A Comunicação monitora o que é publicado nas mídias sociais da sua instituição? (Resposta: Sim/ Não)
VI - PLANEJAMENTO E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
VI.1 O MP possui planejamento estratégico?
VI.1.1 Em caso afirmativo, o planejamento está em execução?
VI.1.2 O MP realiza reuniões de acompanhamento do planejamento estratégico?
VI.1.3 O MP possui área de planejamento estratégico como unidade organizacional?
VI.1.4 O MP possui a unidade organizacional de orçamento vinculada à unidade organizacional de planejamento estratégico?
VI.1.5 Em caso afirmativo, o planejamento estratégico é critério de priorização do orçamento?
VI.2 O MP possui critérios de priorização de projetos?
VI.2.1 O MP possui ferramenta de mapeamento e gerenciamento de projetos?
VI.2.2 O MP possui capacitação de membros e servidores em gerenciamento de projetos?
VI.2.3 Há mecanismo de reconhecimento ou premiação vinculado à participação no projeto?
VI.3.1 Existe mapeamento de processos (fluxos) na área meio?
VI.3.2 Existe mapeamento de processos (fluxos) na área fim?
VI.3.3 Os fluxos mapeados são validados e utilizados pela instituição?
VI.3.4 Os processos de trabalho e rotinas administrativas são claramente definidos através de manuais, normas ou portarias?
VI.3.5 Existe escritório ou área formal responsável pela gestão de processos na organização
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PLENÁRIO

DECISÕES DE 31 DE NOVEMBRO DE 2014

Procedimento de Controle Administrativo nº 0.00.000.00982/2014-43
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do
Sul

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino o arquivamento do presente

procedimento, com fundamento no art. 43, inciso IX, alínea "c", do
RICNMP, por não evidenciar providência a ser adotada por este
Conselho.

Intimem-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0.00.000.001510/2014-16
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Rio de Janeiro

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 43, IX,

"c" e "d", do RICNMP, após as providências de praxe pela Secretaria
Processual, o ARQUIVAMENTO do feito.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 4 6 1 / 2 0 1 4 - 11
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do pre-

sente Procedimento de Controle Administrativo, com fulcro no art.
43, inciso IX, alínea "c", do Regimento Interno deste Conselho Na-
cional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0.00.000.001515/2014-31
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do pre-

sente Procedimento de Controle Administrativo, com fulcro no art.
43, inciso IX, alínea "c", do Regimento Interno deste Conselho Na-
cional do Ministério Público.

Intime-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0.00.000.001454/2014-10
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do pre-

sente Procedimento de Controle Administrativo, com fulcro no art.
43, inciso IX, alínea "c", do Regimento Interno deste Conselho Na-
cional do Ministério Público.

Intime-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

Pedido de Providências nº 0.00.000.001625/2014-01
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Luiz Antonio Malaquias Estrela
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia

DECISÃO
(...) Desta feita, o presente procedimento não merece pros-

p e r a r.

Por todo o exposto, com fulcro no art. 43, IX, "a" e "b",
combinado com os artigos 36, §§ 1º e 6°, todos do RI/CNMP, não
conheço do feito em epígrafe e determino o seu ARQUIVAMEN-
TO .

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0.00.000.001339/2014-37
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO
(...) Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do pre-

sente Procedimento de Controle Administrativo, com fulcro no art.
43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno deste Conselho Na-
cional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

CONSULTA N° 0.00.000.001728/2014-62
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...) Na hipótese dos autos, o objeto de consulta diz respeito

aos pressupostos da remoção por permuta à luz de dispositivos cons-
titucionais e legais. Em atenção à interpretação autêntica realizada
pelo Plenário do CNMP sobre os arts. 5º e 37 de seu Regimento, há
que se reconhecer a incompetência do Órgão para responder ao ques-
tionamento dos autos, fato que atrai a aplicação do art. 43, IX, c,
primeira parte, determinando o arquivamento do feito.

Intime-se pela via solicitada na fl. 8 da petição (correio
eletrônico institucional).

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

RIEP N° 0.00.000.001332/2014-15
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...) Apesar disso, inexistem motivos para o prosseguimento

desta representação. Consignou-se manifestação no sentido da re-
gularização dos procedimentos, e não se percebeu imobilismo por
parte dos promotores de Justiça.

Arquive-se (RICNMP, art. 43, IX, c, segunda parte).
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

RIEP N° 0.00.000.001342/2014-51
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...) Todos os fatos inspecionados pela Corregedoria Nacional

foram especificadamente justificados pelo promotor de Justiça, com a
adoção das medidas cabíveis para as correções formais.

Registre-se a prontidão da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado de Pernambuco em organizar a manifestação trazida aos autos
e a maneira fundamentada com que o promotor de Justiça Edson José
Guerra confeccionou suas informações.

Arquive-se (RICNMP, art. 43, IX, c, segunda parte).
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001734/2014-10
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho

REQUERENTE: Marcos Tibério Castelo Aires
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO LIMINAR
(...) Por estas razões, não vislumbrando plausibilidade ju-

rídica que dê guarida à pretensão do autor, indefiro a liminar re-
questada em exordial, ficando mantido o julgamento das promoções
para o dia 16/11/2014, da forma como deliberado pelo Conselho
S u p e r i o r.

Notifique-se o Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Ceará na condição de Presidente do Conselho Superior do MP/CE
para, querendo, nos termos do artigo 126 do novel Regimento Interno
do CNMP, prestar as informações que entender cabíveis, no prazo de
15 (quinze) dias.

Intime-se o requerente na forma regimental.
Publique-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000944/2014-91
RECLAMANTE: RODRIGO LOPES TORRES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios da prática de falta

funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, sugere-se, com fundamento no art. 80, pa-
rágrafo único, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
da presente reclamação disciplinar, dada a atuação suficiente do órgão
disciplinar de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 51/58, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parágrafo
único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 107, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 12.919,
de 24 de dezembro de 2013 (LDO 2014), e a autorização constante no
art. 4º, inciso VI, alínea "a", e inciso XVI, da Lei n.º 12.952, de 20
de janeiro de 2014 (LOA 2014), e tendo em vista o disposto na
Portaria SOF n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º
12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor do Ministério Público da
União, crédito suplementar no valor global de R$ 792.411,00 (se-
tecentos e noventa e dois mil, quatrocentos e onze reais) para atender
à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Ministério Público da União
.
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ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 105.315
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 7.128
03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Na-

cional
7.128

F 3 1 90 0 100 7.128
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 6.759
03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 6.759

F 3 1 90 0 100 6.759
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 75.020
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 75.020

F 1 1 90 0 100 75.020
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

16.408

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

16.408

F 1 0 91 0 100 16.408
TOTAL - FISCAL 105.315
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 105.315

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 345.404
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 3.564
03 331 0581 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Distrito

Federal
3.564

F 3 1 90 0 100 3.564
03 331 0581 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 665
03 331 0581 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Distrito Federal 665

F 3 1 90 0 100 665
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 22.530
03 331 0581 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Distrito Federal 22.530

F 3 1 90 0 100 22.530
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 262.278
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 262.278

F 1 1 90 0 100 262.278
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

56.367

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

56.367

F 1 0 91 0 100 56.367
TOTAL - FISCAL 345.404
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 345.404

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 341.692
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 8.910
03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Na-

cional
8.910

F 3 1 90 0 100 8.910
03 331 0581 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 198
03 331 0581 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 198

F 3 1 90 0 100 198
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 24.783
03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 24.783

F 3 1 90 0 100 24.783
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 254.304
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 254.304

F 1 1 90 0 100 254.304
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

53.497

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

53.497

F 1 0 91 0 100 53.497
TOTAL - FISCAL 341.692
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 341.692
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ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 7 9 2 . 4 11
AT I V I D A D E S

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 19.602
03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares - Na-

cional
19.602

F 3 1 90 0 100 19.602
03 331 0581 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 863
03 331 0581 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 863

F 3 1 90 0 100 863
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 54.072
03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 54.072

F 3 1 90 0 100 54.072
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 591.602
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 591.602

F 1 1 90 0 100 591.602
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

126.272

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

126.272

F 1 0 91 0 100 126.272
TOTAL - FISCAL 7 9 2 . 4 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7 9 2 . 4 11

PORTARIA Nº 108, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 40, §1º, inciso III, da Lei n.º 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (LDO 2014), e a autorização constante no art.
4º, inciso VI, alínea "a", da Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014 (LOA 2014), e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 32.780.000,00 (trinta e dois
milhões, setecentos e oitenta mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.700.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.700.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 8.700.000

S 1 1 90 0 100 8.700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.700.000
TOTAL - GERAL 8.700.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.650.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.650.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 1.650.000

S 1 1 90 0 100 1.650.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 90.000

Operações Especiais
03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais
90.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

90.000

F 1 0 91 0 100 90.000
TOTAL - FISCAL 90.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.650.000
TOTAL - GERAL 1.740.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 950.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 950.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 950.000

S 1 1 90 0 100 950.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 8.030.000

Atividades
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.800.000
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03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 7.800.000
F 1 1 90 0 100 7.800.000

Operações Especiais
03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais
230.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

230.000

F 1 0 91 0 100 230.000
TOTAL - FISCAL 8.030.000
TOTAL - SEGURIDADE 950.000
TOTAL - GERAL 8.980.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.000.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 3.000.000

S 1 1 90 0 100 3.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 10.360.000

Atividades
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.810.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 9.810.000

F 1 1 90 0 100 9.810.000
Operações Especiais

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

550.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

550.000

F 1 0 91 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 10.360.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 13.360.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 32.420.000
Atividades

03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 31.550.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 31.550.000

F 1 1 90 0 100 31.550.000
Operações Especiais

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

870.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

870.000

F 1 0 91 0 100 870.000
TOTAL - FISCAL 32.420.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.420.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 360.000
Atividades

03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 360.000
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 360.000

F 1 1 90 0 100 360.000
TOTAL - FISCAL 360.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 360.000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE NOVEMBRO/2014
SUBPROCURADOR-GERAL SALDO ANTERIOR DISTRIB NO MÊS TO TA L RESTIT

A CDJ
SALDO ATUAL NO GABINETE

P/ EMISSÃO DE PARECER
EXERCÍCIO

ANTERIOR
MESES AN-
TER

DISTRIB MÊS TO TA L

LUIZ DA SILVA FLORES 06 285 291 289 00 01 01 02
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO 07 284 291 262 00 00 29 29
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro do CNMP

00 00 00 00 00 00 00 00

HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Ouvidora do MPT

00 00 00 00 00 00 00 00

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro do CSMPT

28 143 171 138 00 00 33 33

RONALDO TOLENTINO DA SILVA 13 284 297 241 00 00 56 56
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 00 285 285 285 00 00 00 00
JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 53 222 275 274 00 00 01 01
LUCINEA ALVES OCAMPOS 50 284 334 333 00 00 01 01
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DAN CARAÍ DA COSTA E PAES 00 284 284 284 00 00 00 00
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira do CSMPT

36 123 159 158 00 00 01 01

JOSE NETO DA SILVA
Conselheiro do CSMPT / Licença Médica

00 121 121 121 00 00 00 00

ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO 67 284 351 303 00 26 22 48
LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Procurador-Geral / Reunião Internacional - Port. 867
DOU 2 de 19/11

19 00 19 00 00 19 00 19

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS 05 285 290 290 00 00 00 00
EVANY DE OLIVEIRA SELVA 01 285 286 259 00 00 27 27
EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Licença Médica

56 184 240 240 00 00 00 00

RONALDO CURADO FLEURY
Conselheiro do CSMPT

10 143 153 54 00 00 99 99

MANOEL ORLANDO DE MELO GOULART
Corregedor-Geral

00 00 00 00 00 00 00 00

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Conselheiro do CSMPT / Licença Médica

0 126 126 126 00 00 00 00

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO 52 143 195 126 00 13 56 69
PAULO BORGES DA FONSECA SEGER 22 285 307 237 00 00 70 70
OKSANA MARIA DZIURA BOLDO
Licença Médica

00 107 107 107 00 00 00 00

ALUISIO ALDO DA SILVA JUNIOR 25 232 257 257 00 00 00 00
SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira do CSMPT

12 143 155 145 00 00 10 10

ANDREA ISA RIPOLI
Férias

05 145 150 134 00 00 16 16

ENEAS BAZZO TORRES 17 284 301 153 00 04 144 148
CRISTINA SOARES DE O.E A.NOBRE 88 286 374 335 00 00 39 39
ANDRE LUIS SPIES 39 285 324 280 00 29 15 44
MAURÍCIO CORREIA DE MELLO
Conselheiro do CSMPT / Comissão Eleitoral Port. 679
DOU 2 de 30/10

70 143 213 185 00 02 26 28

TO TA I S 681 5.675 6.356 5.616 00 94 646 740

Última distribuição em 24/11 com 61 processos
II - ATUAÇÃO EFETIVA NAS SESSÕES DE JULGAMENTO

SUBPROCURADOR-GERAL ÓRGÃO ESPE-
CIAL

TRIBUNAL
PLENO

SEDI I SEDI II SEDC TURMA CSJT AUDIÊNCIAS DE DC /
REUNIÕES DE ES

LUIZ DA SILVA FLORES 02
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO 02
OTAVIO BRITO LOPES 01
RONALDO TOLENTINO DA SILVA 02
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 01
JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 01
LUCINEA ALVES OCAMPOS 02
DAN CARAÍ DA COSTA E PAES 01
JOSÉ NETO DA SILVA 01
ROGÉRIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO 01
LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO 01
GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS 01
EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI 02
RONALDO CURADO FLEURY 01 01
CRISTINA APARECIDA RIBERIRO BRASILIANO 02
PAULO BORGES DA FONSECA SEGER 02
ALUÍSIO ALDO DA SILVA JÚNIOR 02
SANDRA LIA SIMÓN 02
ENEAS BAZZO TORRES 03
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS 01
CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E A. NOBRE 02
ANDRÉ LUÍS SPIES 01
MAURÍCIO CORREIA DE MELLO 02
RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO 02
EDELAMARE BARBOSA MELO 02
ADRIANA SILVEIRA MACHADO 02
FABIO LEAL CARDOSO 01

TO TA L 1 0 4 4 1 32 1 1

III - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RECEBIDOS NO MÊS RESTITUÍDOS NO MÊS DIFERENÇA ENTRE RECEBIDOS E RESTITUÍDOS

4.302 5.615 - 1.313

IV - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM 30/11/2014
COM A COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA COM OS SUBPROCURADORES-GERAIS TO TA L

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA RESTITUIÇÃO AO TST PARA EMISSÃO DE PARECER
419 02 740 1.161

Brasília-DF, 3 de dezembro de 2014.
LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

Procurador-Geral

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 119, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Insere e altera dispositivos da Resolução nº
108/2013, do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no exercício de sua competência prevista no art.
98, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
considerando o que consta dos processos administrativos CSMPT nºs
2.00.000.025585/2014-73; 2.00.000.022914/2014-24 e
2.00.000.012869/2013-19, resolve:

Art. 1º - Alterar a redação do artigo 4º da Resolução CSMPT
nº 108/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - As provas serão elaboradas em conformidade com
os programas constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º - Alterar a redação do artigo 5º da Resolução CSMPT
nº 108/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º O Concurso compreenderá 03 (três) provas escritas,
sendo a primeira objetiva a segunda subjetiva e a terceira prática,
provas orais e aferição de títulos.

§1º - Os títulos serão computados apenas para fins de clas-
sificação entre os candidatos aprovados nas diferentes provas, as
quais são de caráter eliminatório.

§ 2º - Será eliminado o candidato que faltar a qualquer uma
das provas, ou que não comparecer ao local da prova no horário
estipulado nos artigos 28, § 1º, 36 e 45 desta Resolução.

Art. 3º - Alterar caput e os §§ 5º e 6º do artigo 6º da
Resolução CSMPT nº 108/2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 6º - Será habilitado o candidato que obtiver nota final de
aprovação igual ou superior a 60 (sessenta).

§ 5º - Será eliminado o candidato que não obtiver nas provas
objetiva, subjetiva e prática e em cada uma das matérias da prova oral
a nota mínima de 50 (cinquenta), na escala de 0 (zero) a 100
(cem).

§ 6º - É vedado o arredondamento de notas ou de médias,
devendo ser desprezadas as frações abaixo de centésimos.

Art. 4º - Inserir o § 2º ao art. 7º da Resolução CSMPT nº
108/2013, renumerando-se os demais.

§ 2º - Se houver desistência do pedido de mudança do local
de prova, o candidato somente poderá fazê-la no local de origem
mediante prévia autorização do Secretário de Concursos.

Art. 5º - Alterar a redação do artigo 10 da Resolução
CSMPT nº 108/2013 e de seu § 1º, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 10 - As pessoas com deficiência que, sob as penas da
lei, declararem tal condição, no momento da inscrição no concurso,
terão reservados 10% (dez por cento) do total das vagas, arredondado
para o número inteiro imediatamente seguinte, caso fracionário, o
resultado da aplicação do percentual, o que deverá constar do cor-
respondente edital.

§ 1º - O interessado enviará, necessária e obrigatoriamente, à
Secretaria do Concurso, na forma indicada no correspondente edital,
laudo médico, emitido há menos de seis meses, atestando a espécie, o
grau e o nível da deficiência de que é portador, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID), bem como a provável causa ou origem da deficiência.
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Art. 6º - Alterar a redação do artigo 11 da Resolução
CSMPT nº 108/2013 e de seus parágrafos, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 11 - Caberá à Comissão de Concurso adotar as pro-
vidências necessárias ao acesso das pessoas com deficiência aos lo-
cais de realização das provas.

§ 1º - Os candidatos, nessa situação, levarão os equipa-
mentos e instrumentos imprescindíveis para a realização das provas,
mediante prévia autorização do Presidente da Comissão de Con-
curso.

§ 2º - O candidato com deficiência que necessite de con-
dições especiais para realizar a prova deverá requerer, por escrito, ao
Presidente da Comissão de Concurso, no ato de inscrição, devida-
mente justificado por médico especializado na área da respectiva
deficiência, ciente de que pedidos extemporâneos, nesse sentido, se-
rão indeferidos.

§ 3º - O Presidente da Comissão de Concurso, ao deferir
pedido de condições especiais formulado por candidato com defi-
ciência, cuidará para que, do ato, não sobrevenha a possibilidade de
identificação da prova do candidato, por quem de seu exame venha a
se encarregar.

§ 4º - O candidato poderá solicitar, mediante a apresentação
de laudo médico que indique a sua necessidade, que será apreciado
pela Equipe Multiprofissional, seja a sua prova impressa com fonte
"arial" ampliada de tamanho 18, com formato diverso das dos demais
candidatos, em razão da quantidade de folhas.

Art. 7º - Inserir o art. 13 à Resolução CSMPT nº 108/2013,
renumerando-se os demais:

Art.13 - Consideram-se deficiências, para os fins previstos
nesta Resolução, aquelas definidas no Decreto nº 3.298/99, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, as previstas na
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Defi-
ciência, bem como aquelas constantes em jurisprudências sumuladas
de Tribunais Superiores.

Art. 8º - Inserir o art. 15 à Resolução CSMPT nº 108/2013,
renumerando-se os demais:

Art. 15 - Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias, da
decisão do Presidente da Comissão do Concurso, que indeferir o
pedido, seja em razão de enquadramento na condição de pessoa com
deficiência, seja em razão do indeferimento de pedido de condição
especial para realização da prova, que será apreciado após a oitiva da
Equipe Multiprofissional, a partir da publicação do respectivo edi-
tal.

Art. 9º - Alterar a redação do § 3º do artigo 22 e inserir os
§§ 4º e 5º ao citado artigo da Resolução CSMPT nº 108/2013, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º - O Secretário do Concurso poderá dispensar do pa-
gamento da taxa de inscrição candidato que, mediante requerimento
específico, formulado até 15 (quinze) dias antes do término do prazo
das inscrições, comprove, de forma inequívoca, nos termos do De-
creto nº 6.593/2008, não ter condições de arcar com tal custo, ca-
bendo recurso para o Presidente da Comissão do Concurso, no prazo
de 2 (dois) dias, na hipótese de indeferimento do pedido de dis-
pensa.

§ 4º - Não há inscrição condicional.
§ 5º - Ressalvado o disposto no § 3º deste artigo, não será

dispensado o pagamento da taxa de inscrição e nem será admitida
devolução de valores pagos.

Art. 10º - Alterar a redação do inciso II do artigo 24 da
Resolução CSMPT nº 108/2013, que terá a seguinte redação:

II - O exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de
magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhe-
cimentos jurídicos.

Art. 11 - Acrescentar o § 10 ao artigo 24 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 10 - Será inadmitida, no cômputo da atividade jurídica, a
concomitância de cursos de pós-graduação, presencial ou online, ou
seja, vários cursos realizados ao mesmo tempo, serão contados como
01(um) título, e terão sua pontuação limitada.

Art. 12 - Acrescentar o § 2º ao artigo 25 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, renumerando-se os demais:

§ 2º - O Conselho Superior não escolherá para integrar a
Comissão de Concurso, quem já o tenha feito por três vezes, con-
secutivas ou não.

Art. 13 - Alterar a redação do artigo 25 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, que corresponderá ao artigo 27 e terá a seguinte
redação:

Art. 27 - O Presidente da Comissão de Concurso designará o
Secretário do Concurso entre os Membros do Ministério Público do
Trabalho, lotados no Distrito Federal, e os Membros das Comissões
de Execução e Fiscalização, compostas por três participantes esco-
lhidos, sempre que possível, entre os Membros da Instituição lotados
na respectiva unidade da federação.

§ 1º - A Secretaria das Comissões de Execução e Fisca-
lização será exercida, necessariamente, por Membro do Ministério
Público do Trabalho.

§ 2º - Os Membros das Comissões de Execução e Fis-
calização serão escolhidos, primeiramente, entre voluntários, e que
vivam no local, inclusive nos finais de semana.

§ 3º - Na falta de voluntários, os Membros das Comissões de
Execução e Fiscalização serão escolhidos por SORTEIO, vedada a
figuração seguida para compor a Comissão de Execução e Fisca-
lização de membro sorteado em concurso imediatamente anterior.

Art. 14 - Alterar a redação do artigo 27 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, que após renumeração será o artigo 29 e terá a
seguinte redação:

Art. 29 - Aos locais de aplicação das provas será conduzido
todo material, cabendo à Comissão de Execução e Fiscalização con-
vidar, antes da abertura, três candidatos para verificar se persistem
intactos os lacres originários.

Parágrafo único - Após a aplicação das provas, os cartões de
respostas das provas objetivas e os cadernos de resposta das provas
subjetiva e prática, utilizados pelos candidatos, serão acondicionados
em pacotes lacrados e rubricados pela Comissão de Execução e Fis-
calização, que providenciará sua remessa ao Secretário do Concurso,
a quem incumbirá a desidentificação que, alternativamente, poderá
ocorrer no ato da entrega dos cartões de respostas ou cadernos de
resposta, conforme definido em edital.

Art. 15 - Acrescentar o § 7º ao artigo 28 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, que com a renumeração passará a ser o artigo
30, a vigorar com a seguinte redação:

§ 7º - O candidato que se ausentar antes do término da
segunda hora de realização da prova deverá obrigatoriamente sub-
meter-se ao detector de metais, sob pena de eliminação no concurso
público, além de outras medidas legais cabíveis.

Art. 16 - Alterar a redação do artigo 29 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, que após renumeração será o artigo 31 e terá a
seguinte redação:

Art. 31 - No prazo de até cinco dias após a realização da
primeira prova escrita (objetiva), o Presidente da Comissão de Con-
curso determinará a disponibilização do gabarito preliminar, exclu-
sivamente no endereço eletrônico http://www.pgt.mpt.gov.br/concur-
so, contando-se, a partir da data da divulgação, o prazo para in-
terposição de recursos (artigo 52).

Parágrafo único - Apreciados os recursos, o Presidente da
Comissão de Concurso fará publicar edital com as eventuais anu-
lações de questões e alterações de respostas do gabarito preliminar, e
com o resultado da prova objetiva, contendo os nomes dos candidatos
classificados (artigo 32), convocando-os à etapa seguinte, da qual
também caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias, exclusivamente na
hipótese de erro material na atribuição dos pontos.

Art. 17 - Alterar a redação do artigo 30 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, o qual após renumeração corresponderá ao
artigo 32, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 32 - Observado o § 5º do artigo 6° desta Resolução,
classificar-se-ão, prosseguindo no concurso, os 200 (duzentos) can-
didatos que obtiverem as maiores notas, excluídos deste limite os
candidatos inscritos como pessoas com deficiência e os beneficiados
por decisão judicial não relacionada à inscrição preliminar.

§ 1º - Os candidatos empatados ducentésima classificação
serão todos admitidos à etapa seguinte do concurso, ainda que ul-
trapassado o limite previsto neste artigo.

§ 2º - Na hipótese de resultar do provimento de recurso a
classificação do recorrente conforme o estabelecido no caput, será o
candidato acrescentado à relação de classificados anteriormente di-
vulgada, podendo, também, neste caso, ser excedido o citado limite.

Art. 18 - Substituir o artigo 31 pelo artigo 33 da Resolução
CSMPT nº 108/2013, com a seguinte redação:

Art. 33 - A prova subjetiva e a prova prática serão realizadas
em 2 (dois) domingos consecutivos, ou em dois dias seguidos (sábado
e domingo) e terão duração de no mínimo quatro e no máximo cinco
horas, conforme for fixado pela Comissão de Concurso,.

Parágrafo único - Da prova subjetiva constarão questões dis-
sertativas e/ou resolução de problema sobre as matérias dos Grupos I
e II, enquanto a prova prática consistirá na elaboração de uma ou
mais peças jurídicas, típicas da atuação judicial ou extrajudicial do
Ministério Público como órgão agente ou interveniente, versando
sobre qualquer matéria do programa.

Art. 19 - Substituir o § 1º do artigo 50 da Resolução CSMPT
nº 108/201, pelo § 1º do artigo 52, com a seguinte redação:

§ 1º - O recurso será enviado via internet, SOMENTE PELO
SISTEMA DE CONCURSO, COM POSSIBILIDADE DE REMES-
SA DE APENAS 1 (um) ARQUIVO, com identificação de rece-
bimento no prazo de 3 (três) dias contados da publicação.

Art. 20 - Alterar a redação do § 8º e incluir o § 9º ao artigo
52, correspondente anteriormente ao artigo 50 da Resolução CSMPT
nº 108/2013:

§ 8º - O prazo para o exame dos recursos e entrega dos
resultados ao Secretário do Concurso, para identificação, é de até 3
(três) dias úteis.

§ 9º - A Secretaria do Concurso não se responsabilizará por
recurso não recebido por motivos de ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de co-
municação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

Art. 21 - Acrescentar capítulo alusivo a exames médicos,
inserido no artigo 54 da Resolução CSMPT nº 108/2013:

XII - DOS EXAMES MÉDICOS
Art. 54 - O Departamento médico do MPT enviará ao can-

didato habilitado para a prova oral, com antecedência de 20 dias de
sua realização, o rol de exames clínicos, cujo resultado será ofertado
no dia e hora previamente designados, conforme instruções com-
plementares baixadas pelo Presidente da Comissão de Concurso.

§ 1º - Na oportunidade, além do resultado dos exames clí-
nicos, serão os candidatos submetidos à avaliação de higidez física e
mental com o fito de aferir se as condições física e psíquica estão
adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.

Art. 22 - Alterar a redação do § 2º do artigo 54, corres-
pondente ao antigo artigo 52 da Resolução CSMPT nº 108/2013:

§ 2º - Os candidatos que, pelos exames médicos e clínicos,
forem considerados inaptos não serão nomeados (art. 191, LC
75/93).

Art. 23 - Modificar a redação do § 2º do artigo 62, cor-
respondente ao antigo artigo 60 da Resolução CSMPT nº 108/2013:

§ 2º - À exceção dos documentos referidos no caput deste
artigo, o restante do material relativo ao concurso ficará arquivado na
Secretaria do Concurso pelo prazo de sua eficácia após o qual deverá
ser inutilizado, bem como as provas e os materiais inaproveitáveis
serão incinerados.

Art. 24 Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 25 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira

JOSÉ NETO DA SILVA
Conselheiro

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Conselheiro
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ANEXO A QUE SE REFERE O ART. 4° DA RESOLUÇÃO N°
108, DE 05 DE MARÇO DE 2013, DO CONSELHO SUPERIOR

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

PROGRAMA
GRUPO I
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS
DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
DIREITO COLETIVO DO TRABALHO
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
DIREITO CIVIL E DE EMPRESA
REGIME JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GRUPO II
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
DIREITO ADMINISTRATIVO
GRUPO III
DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA SEGURIDADE SOCIAL
DIREITO PENAL
DIREITO INTERNACIONAL E COMUNITÁRIO
GRUPO I
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS
1. Constituição: conceito e classificação. Evolução histórico-

legislativa. Constitucionalismo social. Poder constituinte originário e
poder constituinte derivado: conteúdo e limitações ao poder de emen-
da. Mutações constitucionais. Princípios constitucionais e princípios
constitucionais do trabalho.

2. Supremacia da Constituição. Controle de constituciona-
lidade das leis: conceito, requisitos, espécies, sistemas gerais e sis-
tema brasileiro. Controle abstrato. Controle incidental ou concreto.
Ação direta de inconstitucionalidade, ação declaratória de constitu-
cionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental.
Inconstitucionalidade por omissão. Súmulas vinculantes.

3. Hermenêutica constitucional. Aplicação e interpretação da
Constituição. Classificação das normas constitucionais.

4.Evolução constitucional do Brasil.
5.Direitos e Garantias Fundamentais na Constituição da Fe-

deral de 1988. Direito e deveres individuais e coletivos. Direitos
sociais. Direitos de nacionalidade. Direitos políticos. Tutelas cons-
titucionais das liberdades: habeas corpus, habeas data, mandado de
segurança e mandado de injunção. Ação popular.

6. Organização do Estado brasileiro. Estrutura político-ad-
ministrativa. Estado democrático de direito. Estado federal: conceito e
sistema de repartição de competências. União. Estado-membro. Poder
constituinte estadual: autonomia e limitações. Município: competên-
cia e autonomia. Distrito Federal e Territórios. Intervenção federal e
estadual.

7. Administração Pública. Princípios e disposições consti-
tucionais. Servidores públicos.

8. Princípio da separação dos poderes: implicação, evolução
e tendência. Mecanismos de freios e contrapesos.

9. Poder Legislativo. Organização. Funções. Processo legis-
lativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária.

10. Poder Executivo. Presidente e vice-presidente da Re-
pública: atribuições e responsabilidade. Ministros de Estado. Con-
selho da República e Conselho de Defesa Nacional. Poder regu-
lamentar. Medidas provisórias.

11. Poder Judiciário. Funções e organização. Garantias. Ór-
gãos e competência. Conselho Nacional de Justiça. Supremo Tribunal
Federal. Superior Tribunal de Justiça. Justiça Federal, Justiça Estadual
e Justiça do Trabalho. Estatuto da Magistratura.

12. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, Ad-
vocacia Pública, Advocacia e Defensoria Pública.

13. Defesa do Estado e das instituições democráticas: Estado
de Defesa e Estado de Sítio; Forças Armadas e Segurança Pública.
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14. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais; limitações
do poder de tributar; impostos da União, dos Estados-membros, do
Distrito Federal e dos Municípios. Repartição das receitas tributá-
rias.

15. Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da ati-
vidade econômica; Política urbana; política agrícola e fundiária e
sistema financeiro nacional.

16. Ordem Social: Seguridade Social; Educação e Cultura;
Comunicação Social. Família, criança, adolescente, idoso e índios.
Meio ambiente: conceito; abrangência; proteção constitucional e com-
petência legislativa.

17.Disposições Constitucionais Transitórias.
18. Direitos humanos: conceito e evolução histórica. Vio-

lação de direitos humanos e responsabilidade internacional do Estado.
A teoria das gerações ou dimensões de direitos. Princípio da uni-
versalidade e o relativismo cultural. Princípio da indivisibilidade dos
direitos humanos. Diferenças entre direitos civis e políticos e obri-
gações decorrentes da garantia de direitos econômicos, sociais e cul-
turais. Aplicabilidade das normas sobre direitos humanos.

19. A Constituição Federal de 1988 e o Direito Internacional
dos Direitos Humanos. Os delineamentos do Direito Constitucional
Internacional dos Direitos Humanos. Hierarquia dos tratados de di-
reitos humanos. Jus cogens internacional em matéria de direitos hu-
manos.

20. O Sistema Internacional de Proteção aos Direitos Hu-
manos: os precedentes históricos do processo de internacionalização e
universalização dos Direitos Humanos. A estrutura normativa do sis-
tema global de proteção internacional dos direitos humanos. A es-
trutura normativa do sistema internacional e do sistema regional de
proteção aos direitos humanos. Sistema Interamericano de direitos
humanos. A Declaração Americana dos Direitos e Deveres Humanos
e o Protocolo de San Salvador. A Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos: origem, composição e competências. Declaração
Universal dos Direitos Humanos. Principais tratados internacionais de
direitos humanos.

21. O Sistema Internacional de Proteção aos Direitos Hu-
manos e a cidadania no Brasil: O Estado brasileiro e o sistema
internacional de Direitos Humanos. O exercício da cidadania no di-
reito internacional dos direitos humanos - Casos contra o Estado
brasileiro perante o sistema Interamericano de Direitos Humanos.

22.O Ministério Público e a defesa dos direitos humanos.
23.Carta Internacional de Direitos Humanos. Conferência

Mundial e a Assembléia Geral do Milênio. Direito de Livre De-
terminação. Direitos dos Povos Indígenas e das Minorias. Convenção
169 da Organização Internacional do Trabalho. Declaração da ONU
sobre os Direitos dos Povos Indígenas de 2007.

24.Discriminação e ações afirmativas. Direitos da mulher, da
criança, do adolescente e do idoso. Direito das pessoas com de-
ficiência. Direitos das pessoas com deficiência no direito interna-
cional. A Convenção da ONU sobre os direitos das pessoas com
deficiência e seu protocolo facultativo. Bem estar, progresso e de-
senvolvimento social.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
1. Direito do Trabalho: conceito, características, divisão, na-

tureza, funções e autonomia. Fundamentos e formação histórica. Ten-
dências atuais. Flexibilização e desregulamentação. Liberdade de tra-
balho, direito ao trabalho, direito de trabalhar. O valor do trabalho e
o desenvolvimento social. Dignidade nas relações de trabalho.

2. Princípios do Direito do Trabalho. Princípios constitu-
cionais do trabalho. Distinção entre princípio, regra e norma. Fontes
formais do Direito do Trabalho: conceito, classificação, hierarquia e
solução de conflitos.

3. Hermenêutica. Interpretação, integração e aplicação do
Direito do Trabalho. Métodos básicos de exegese. O papel da equi-
dade. Eficácia das normas trabalhistas no tempo e no espaço. Re-
vogação. Irretroatividade e direito adquirido.

4.Renúncia e transação no Direito do Trabalho. Comissões
de Conciliação Prévia.

5. Relação de trabalho e relação de emprego. Estrutura da
relação empregatícia. Natureza jurídica, caracterização, forma e clas-
sificação. Elementos integrantes: essenciais, acidentais e naturais.
Efeitos do contrato: direitos, deveres e obrigações das partes. Efeitos
conexos (direitos intelectuais e invenções do empregado).

6. Modalidades de contratos de trabalho. Contrato por prazo
determinado. Contrato de experiência e período de experiência. Con-
trato de trabalho e contratos afins. Diferenças em relação à prestação
de serviços, parceria, empreitada, representação comercial, mandato e
sociedade. Pré-contratação: configuração, efeitos e responsabilidade
jurídica.

7. Empregado: conceito e caracterização. Empregado domés-
tico. Trabalhadores intelectuais e exercentes de função de confiança.
Dirigentes e sócios de empresas. Mãe social. Indígenas.

8. Empregador: conceito e caracterização. Empresa e es-
tabelecimento. Grupo econômico. Sucessão de empregadores. Con-
sórcio de empregadores. Responsabilidade empresarial e pessoal (teo-
ria da desconsideração da personalidade jurídica). Poderes diretivo,
regulamentar, fiscalizador e disciplinar. Limites ao poder potestativo e
abuso de direito do empregador.

9. Direitos da personalidade do trabalhador. Dignidade, pri-
vacidade e intimidade. Assédio moral, sexual, eleitoral nas relações
de trabalho. Revista íntima.

10. Relações de trabalho lato sensu. Trabalho autônomo.
Trabalho eventual. Trabalho temporário. Trabalho voluntário. Tra-
balho contratado por equipe. Trabalho em cooperativas (cooperativas
de mão-de-obra e de serviços). Trabalho em domicílio. Teletrabalho.
Trabalho rural. Empregador e trabalhador rural. Normas de proteção.
Contratos de trabalho especiais. Bancário, Bombeiro civil, motorista
profissional, atleta profissional, artista, jornalista, professor, aeronau-
ta, aeroviário, serviços em frigoríficos, trabalho em minas de subsolo.
Trabalho avulso, rural e urbano.

11. Trabalho portuário. Trabalhador portuário avulso e com
vínculo empregatício. Trabalho portuário exercido fora e dentro da
área do porto organizado. Normas da autoridade marítima. Normas
internacionais (OIT e IMO).

12. Trabalho aquaviário. Marítimos; fluviários; mergulhado-
res; pescadores; práticos; e agentes de manobra e docagem. Normas
da autoridade marítima. Normas internacionais (OITe IMO).

13. Trabalho rural: empregador, empregado e trabalhador
rural. Normas de proteção ao trabalhador rural.

14. Trabalho escravo contemporâneo: caracterização. Modos
de execução. Aliciamento e transporte de trabalhadores. Responsa-
bilidade do empregador e do intermediador. Normas nacionais e in-
ternacionais de proteção (Organização Internacional do Trabalho -
OIT e suas normas). Tráfico de pessoas. Normatização nacional e
internacional sobre tráfico de pessoas.

15. Trabalho infantil: conceito, caracterização, efeitos da
contratação e penalidades. Doutrina da proteção integral da criança e
do adolescente. Tratamento legal e constitucional. Conselhos Tute-
lares e de Direitos da Criança e do Adolescente: composição e atri-
buições. Trabalho do adolescente: normas de proteção. Limites à
contratação. Estágio e aprendizagem: conceito, distinção, caracterís-
ticas e requisitos contratuais. Direitos e deveres do estagiário e do
aprendiz. Trabalho educativo. Normas nacionais e internacionais de
proteção (Organização Internacional do Trabalho - OIT e suas nor-
mas).

16. Trabalho da mulher. Lei Maria da Penha (Lei nº
11.340/2006). Ações positivas de inserção da mulher no marcado de
trabalho. Proteção à mulher e ao seu trabalho. Tratamento cons-
titucional e legal.

17. Contrato de trabalho do servidor público. Princípios tra-
balhistas e administrativos aplicáveis. Contratação por tempo deter-
minado (necessidade temporária de excepcional interesse público).
Cargos e funções comissionadas. A legislação federal e os servidores
estaduais e municipais. Estabilidade do servidor público celetista.
Empregados da Administração Indireta.

18. Nulidade do contrato de trabalho: total e parcial. Tra-
balho ilícito e trabalho proibido. Efeitos da declaração de nulidade.

19. Terceirização. Intermediação de mão-de-obra. Entes es-
tatais e terceirização. Responsabilidade jurídica. Fraudes. Pejotiza-
ção.

20. Discriminação do trabalhador. Disposições constitucio-
nais e leis trabalhistas antidiscriminatórias. Discriminação positiva.
Normas internas e internacionais. Discriminação na admissão, na vi-
gência e na terminação do contrato de trabalho. Proteção ao idoso
(Lei nº 10.741/03). Proteção às pessoas com deficiência e reabilitadas
pela previdência social: inclusão no trabalho, reserva legal de vagas e
acessibilidade. Normas nacionais e internacionais de proteção (Or-
ganização Internacional do Trabalho - OIT e suas normas). Estatuto
da Igualdade Racial e Cotas Raciais. Estatuto do Imigrante.

21. Dano moral individual e coletivo no âmbito das relações
de trabalho: caracterização, conceito e reparação. Dano existencial.
Caracterização, conceito e reparação.

22. Duração do trabalho. Fundamentos e objetivos. Jornada
de trabalho e horário de trabalho. Trabalho noturno. Trabalho ex-
traordinário. Empregados exclui dos do direito às horas extras. Art.
62 da CLT. Acordo de prorrogação e acordo de compensação de horas
(banco de horas). Horas in itinere. Trabalho em turnos ininterruptos
de revezamento. Trabalho em regime de tempo parcial. Jornadas
especiais de trabalho. Regime de jornada de sobreaviso.

23. Repousos. Intervalos intrajornadas e interjornadas. Re-
pouso semanal e em feriados. Remuneração simples e dobrada. Des-
canso anual: férias. Convenção 132 da Organização Internacional do
Trabalho (OIT).

24. Meio ambiente do trabalho. Conceito. Segurança e saúde
no trabalho. Proteção legal. Adicionais de periculosidade, insalubri-
dade e penosidade. Trabalho em condições prejudiciais à saúde e à
segurança. Acidente do trabalho e doenças ocupacionais: caracte-
rização e responsabilidade jurídica. Normas Regulamentadoras (NRs)
do Ministério do Trabalho e Emprego sobre segurança e saúde do
Trabalho urbano e rural (Portaria nº 3.214/78). Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA); Serviço Especialização em Enge-
nharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT); Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

25. Remuneração e salário: conceito e distinção. Classifi-
cação e composição do salário. Formas e meios de pagamento do
salário. Proteção jurídica ao salário. Modalidades de salário. Gorjetas.
Adicionais. Gratificação. Comissões. 13° Salário. Parcelas não sa-
lariais. Salário in natura e utilidades não salariais. Participação nos
lucros e nos resultados. Equiparação salarial. O princípio da igualdade
de salário. Desvio de função. Quadro de carreira e planos de cargos e
salários.

26. Alteração do contrato de trabalho. Alteração unilateral e
bilateral. Transferência de local de trabalho. Promoção e rebaixa-
mento. Remoção e Reversão. Alteração do horário e da jornada de
trabalho. Redução de remuneração. Jus variandi jus resistentiae. In-
terrupção e suspensão do contrato de trabalho: conceito, caracte-
rização, distinções. Hipóteses legais. Efeitos.

27. Estabilidade e garantias provisórias no emprego: con-
ceito, caracterização e distinção. Formas de estabilidade. Teoria da
nulidade da despedida arbitrária. Renúncia à estabilidade. Homo-
logação. Despedida de empregado estável. Readmissão e reintegra-
ção. Direito à indenização. Despedida obstativa. Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS).

28. Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho.
29. Cessação do contrato de trabalho: causas e classificação.

Espécies. Rescisão, resilição e resolução. Dispensa sem justa causa.
Limites. Dispensa com justa causa. Falta grave. Despedida indireta.
Hipótese de aposentadoria, força maior, factum principis, morte, ina-
dimplemento das obrigações, extinção da empresa.

30. Obrigações e direitos decorrentes da cessação do contrato
de trabalho. Indenização por tempo de serviço: conceito e fundamento
jurídico. Indenização nos casos de contrato por prazo determinado.
Aviso prévio. Multa (art. 477 da CLT). Procedimento relativo à ces-
sação do contrato. Homologação da rescisão, quitação e eficácia li-
beratória das parcelas. Plano de Demissão Voluntária (PDV). Res-
ponsabilidade jurídica pós-contratual. Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas. Seguro Desemprego.

31.Jurisprudência uniformizada dos Tribunais Superiores.
32. Convenções, Recomendações e Resoluções da Organi-

zação Internacional do Trabalho (OIT).
DIREITO COLETIVO DO TRABALHO
1. Direito coletivo do trabalho: conceito, formação histórica,

enquadramento científico, conteúdo e função.
2. Princípios e fontes normativas. Conflitos coletivos de tra-

balho e mecanismos para sua solução. Aspectos sociológicos, po-
líticos e econômicos dos conflitos. Atribuições do Ministério Público
do Trabalho.

3. Organização sindical brasileira. Formação histórica, so-
ciológica, econômica e política. O sistema constitucional e a le-
gislação ordinária. Normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE)

4. Liberdade sindical (Convenções 87 e 98 da OIT). Cons-
trução jurisprudencial sobre direitos e limites das liberdades sindicais.
Democracia sindical. Liberdades individuais e institucionais. Os prin-
cípios da não intervenção e da não interferência pelo Estado.

5. Organização de trabalhadores nos locais de trabalho. Con-
venção 135 da OIT.

6. Conceito de categoria. Categoria profissional diferenciada.
Dissociação e desmembramento de categorias.

7. Entidades sindicais: conceito, natureza jurídica, estrutura,
funções, requisitos de existência e atuação, prerrogativas e limitações.
Garantias sindicais. As Centrais sindicais. Sistemas sindicais: mo-
dalidades e critérios de estruturação sindical.

8. Negociação coletiva: princípios, função, níveis e proce-
dimento. Legitimação. Arbitragem e mediação. Mediações e inter-
venções pelo Ministério Público do Trabalho. Negociação coletiva
com a Administração Pública. Convenção 151 da OIT.

9. Acordo coletivo, convenção coletiva e contrato coletivo de
trabalho. Vigência, eficácia e extensão dos instrumentos normativos.
Interpretação de instrumentos coletivos de trabalho.

10. Poder normativo da Justiça do Trabalho.
11. Normas coletivas. Natureza das normas coletivas. In-

corporação das cláusulas normativas aos contratos de trabalho.
12. Greve. Modalidades. Greves em serviços essenciais. Le-

gislação brasileira. A greve em seus aspectos sociais, políticos e
econômicos. Liberdades e restrições, direitos e deveres. A greve no
contexto internacional.

13. Condutas antissindicais: conteúdo, espécies e consequên-
cias. Lockout.

14. Convenções, recomendações e resoluções da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT).

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
1. Direito Processual do Trabalho. Princípios. Fontes. Au-

tonomia. Interpretação, integração e eficácia das normas.
2. Acesso à Justiça do Trabalho. Gratuidade. Jus postulandi.

A coletivização do processo. Métodos extrajudiciais de composição
dos conflitos trabalhistas: mediação e arbitragem. Poder Normativo.
Simulação de lides.

3. Organização da Justiça do Trabalho. Composição, fun-
cionamento, jurisdição e competência dos órgãos. Juízos de Direito
investidos na jurisdição trabalhista. Corregedoria na Justiça do Tra-
balho. Lei Orgânica da Magistratura.

4. Competência da Justiça do Trabalho: em razão da matéria,
da pessoa, da função e do lugar. Modificação de competência. Con-
flitos de competência. Inovações introduzidas pela Emenda Cons-
titucional nO 45/2004.

5. Partes, procuradores, representação, assistência, substitui-
ção processual e litisconsórcio. Mandato tácito. Assistência judiciária.
Litigância de má-fé.

6. Atos, termos e prazos processuais. Despesas processuais.
Responsabilidade. Custas e emolumentos. Comunicação dos atos pro-
cessuais. Notificação. Preclusão.

7. Vícios do ato processual: espécies. Nulidades no processo
do trabalho: extensão, princípios, arguição, declaração e efeitos.

8. Dissídio individual: Procedimento Comum: Sumário, Su-
maríssimo e Ordinário. Petição inicial: requisitos, emenda, aditamen-
to, indeferimento.

9. Audiência e comparecimento das partes e "arquivamento",
conciliação, Revelia, Resposta do

reclamado. Defesa direta e indireta. Exceções. Contestação.
Compensação. Reconvenção.

10. Provas: princípios, peculiaridades, oportunidade e meios.
Ônus da prova. Interrogatório. Confissão. Documentos. Incidente de
falsidade documental. Testemunha (compromisso, impedimentos e
consequências). Perícia e inspeção judicial.

11. Sentença nos dissídios individuais. Tutela antecipada de
mérito e tutela cautelar no processo trabalhista. Termo de conciliação
e seus efeitos: perante as partes, terceiros e INSS. Honorários pe-
riciais e advocatícios.

12. Sistema recursal: princípios e procedimentos. Efeitos dos
recursos. Pressupostos de admissibilidade. Juízos de admissibilidade e
de mérito. Remessa ex officio.

13. Recursos em espécie: recurso ordinário, agravo de pe-
tição, agravo de instrumento, recurso de revista, embargos no TST e
embargos de declaração. Recurso adesivo. Agravo regimental. Re-
curso Extraordinário.

14. Incidentes processuais: Incidente de uniformização de
jurisprudência. Arguição de Inconstitucionalidade de lei ou de ato
normativo do poder público.
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15. Liquidação da sentença. Execução provisória e execução
definitiva. Aplicação subsidiária da Lei de Execução Fiscal e do
Código de Processo Civil. Citação. Penhora. Execução de quantia
certa contra devedor solvente. Execução das obrigações de fazer e
não fazer. Execução de títulos extrajudiciais. Execução da massa
falida e das empresas submetidas ao procedimento de recuperação
judicial (Lei nº 11.1 O 1/05). Execução das contribuições previ-
denciárias: competência, alcance e procedimento.

16. Embargos à execução. Exceção de pré-executividade.
Impugnação à sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude
à execução. Expropriação de bens do devedor. Arrematação, adju-
dicação, remição. Execução contra a Fazenda Pública: dívidas de
pequeno valor e precatório.

17. Inquérito para apuração de falta grave: conceito, ca-
bimento, prazo e julgamento. Natureza e efeitos da sentença.

18. A defesa e a proteção legal dos direitos e interesses
trabalhistas difusos, coletivos e individuais homogêneos. Sistema de
tutela jurisdicional coletiva: fundamento constitucional e legal. Ação
civil pública e ação civil coletiva. Cabimento. Objeto. Legitimação.
Litisconsórcio. Competência. Transação. Sentença. Liquidação. Exe-
cução. Litispendência. Coisa Julgada. Recursos. Subsistema de tutela
coletiva. Ações para tutela de interesses transindividuais. Ação po-
pular. Ação por improbidade administrativa.

19. Outras ações admissíveis no processo trabalhista: ação de
consignação em pagamento; ação de prestação de contas, mandado de
segurança, suspensão de segurança, ação cautelar e ação monitória.
Ação anulatória de cláusula de contrato, acordo coletivo ou con-
venção coletiva de trabalho.

20. Dissídio coletivo: conceito, classificação, competência,
instauração (legitimação, prazo e procedimento). Sentença normativa:
efeitos e vigência. Extensão das decisões e revisão. Recursos. Ação
de cumprimento.

21. Ação rescisória no processo do trabalho: cabimento,
competência, hipóteses de admissibilidade, requisitos. Juízo rescin-
dente e juízo rescisório. Prazo para ingresso. Procedimento e recurso.
Ação anulatória de sentença (querela nulitatis).

22. Correição parcial. Reclamação ao STF.
23. Jurisprudência uniformizada dos Tribunais Superiores.
DIREITO CIVIL E DIREITO DE EMPRESA
1. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Princípio da

irretroatividade. Revogação, derrogação e ab-rogação. Direito adqui-
rido.

2. Hierarquia, integração e interpretação das leis. Herme-
nêutica jurídica. Analogia, princípios gerais do Direito e equidade.
Métodos de interpretação.

3. Das pessoas naturais: personalidade, capacidade e do-
micílio. Dos direitos da personalidade. Da ausência.

4. Das pessoas jurídicas: classificação, registro e normas
gerais. Grupos jurídicos não personificados. Despersonalização e res-
ponsabilidades. Domicílio. Abuso da personalidade jurídica.

5. Dos bens. Classificação. Bem de família.
6. Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico e dos atos ju-

rídicos. Requisitos de validade, prova, interpretação e ônus da prova.
Da representação. Da condição, do termo e do encargo. Dos defeitos
e da invalidade.

7. Dos atos ilícitos. Da responsabilidade civil. Boa-fé ob-
jetiva. Prescrição e decadência.

8. Das obrigações: conceito, modalidades, transmissão, adim-
plemento e extinção. Responsabilidade extracontratual. Teoria da im-
previsão, caso fortuito e força maior. Do inadimplemento: mora, per-
das e danos, juros legais e cláusula penal. Do pagamento indevido e
do enriquecimento sem causa.

9. Dos contratos. Normas gerais. Da extinção dos contratos:
exceção do contrato não cumprido e resolução por onerosidade ex-
cessiva. Das várias espécies de contratos: compra e venda, doação,
empréstimo, comodato, mútuo, prestação de serviço, empreitada, de-
pósito, mandato, locação de imóvel residencial ao empregado e di-
reito de retomada.

10. Do direito de empresa. Empresa: conceito. Do empre-
sário e do exercício da empresa: caracterização, inscrição e capa-
cidade. Do estabelecimento: institutos complementares, prepostos. Da
sociedade: normas gerais. Das sociedades não personificadas. Das
sociedades personificadas: espécies. Da sociedade limitada. Da so-
ciedade cooperativa. Cooperativa de prestação de serviços. Coope-
rativa Social (Lei 9.867/99). Liquidação, transformação, incorporação,
fusão e cisão de sociedades.

11. Da sociedade anônima: conceito, características e es-
pécies. Capital social. Ações. Direitos e obrigações dos acionistas.
Conselho de administração. Deveres e responsabilidade dos admi-
nistradores e diretores. Condição jurídica dos empregados eleitos para
a Diretoria.

12. Recuperação judicial, extrajudicial e falência de empre-
sas (Lei nº 11.10112005). Classificação dos créditos. Posição do cré-
dito trabalhista. Liquidação extrajudicial de sociedades: noções ge-
rais.

13. Contratos mercantis: alienação fiduciária em garantia;
arrendamento mercantil (leasing); franquia (franshising); faturização
(factoring); representação comercial.

14. A proteção ao consumidor. Código de Defesa do Con-
sumidor: princípios de regência e direitos básicos. Desconsideração
da personalidade jurídica. Proteção contratual. A defesa do consu-
midor em juízo.

15. Marco Civil da Internet.
16. Estatuto do Estrangeiro.
REGIME JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
1. Ministério Público. Antecedentes históricos. Evolução

constitucional do Ministério Público no Brasil. O Ministério Público
na Constituição Federal de 1988.

2. Princípios, Garantias e vedações. Deveres dos membros
do Ministério Público. Regime disciplinar.

3. Modelo e atribuições constitucionais do Ministério Pú-
blico. Litisconsórcio entre Ministérios Públicos. Expedição de no-
tificações e requisições.

4. O Conselho Nacional do Ministério Público. Correge-
doria-Geral do Ministério Público. Órgãos colegiados. Ouvidoria do
Ministério Público. Ministério Público dos Estados. Lei Orgânica
Nacional (Lei nº 8.625/93). Ministério Público junto aos Tribunais de
Contas.

5. Ministério Público da União. Lei Complementar nº 75/93.
Estrutura. Organização. Carreira. Instrumentos de atuação. Respon-
sabilidade civil e penal.

6. O Ministério Público do Trabalho. Estrutura. Organização.
Prerrogativas. Atribuições Judiciais e extrajudiciais). Procedimentos
de investigação. Inquérito civil. Procedimento preparatório e pro-
mocional. Poderes de investigação: requisição, notificação, inspeção e
realização de diligências. Recomendação. Termos de ajustamento de
conduta. Audiência pública. Coordenadorias nacionais do MPT.

GRUPO II
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
1. Princípios fundamentais do processo civil. Instrumenta-

lidade e efetividade processual. Informatização do processo judicial.
2. Jurisdição: conceito, características, órgãos, princípios in-

formativos, espécies e limites. Competência: classificação, divisão e
modificação.

3. Ação: conceito, classificação, espécies, natureza jurídica.
Ação e pretensão. Condições da ação.

4. Processo: conceito e natureza jurídica. Relação jurídica
processual e relação jurídica material. Objeto do processo: mérito da
causa. Processo e procedimento. Procedimento ordinário e sumário.
Processo de conhecimento, processo cautelar e processo de execu-
ção.

5. Formação, suspensão e extinção do processo. Pressupostos
processuais (ausência e efeitos). Julgamento conforme o estado do
processo.

6. Sujeitos da relação processual. Parte (conceito). Capa-
cidade de ser parte e capacidade de estar em juízo. Legitimação
ordinária e extraordinária (substituição processual). Procuradores. Mi-
nistério Público. Juiz. Intervenção de terceiros. Litisconsórcio e as-
sistência. Litigância de má-fé. Atos atentatórios a dignidade da Ju-
risdição.

7. Atos processuais. Prazos. Preclusão (conceito e espécies).
Despesas processuais e honorários.

8. Petição inicial: requisitos e vícios. Pedido: noções gerais,
espécies, interpretação e alteração. Cumulação de pedidos.

9. Resposta do réu: defesa direta e indireta. Revelia. Direitos
indisponíveis. Contestação. Exceções processuais: incompetência, im-
pedimento e suspeição. Reconvenção. Carência de ação. Litispen-
dência, conexão e continência.

10. Prova: conceito, princípios gerais e objeto. Prova ilícita.
Ônus da prova. Iniciativa probatória do juiz. Prova emprestada. Sis-
tema de apreciação da prova. Indícios e presunções.

11. Sentença: conceito, classificação, requisitos e efeitos. De-
cisão interlocutória e despacho. Tutela inibitória e antecipação da
tutela. Tutela específica e antecipada das obrigações de fazer e não
fazer. Julgamento extra, ultra e citra petita. Coisa julgada: definição,
limites e efeitos.

12. Processo cautelar: disposições e princípios gerais, li-
minares, sentença cautelar e seus efeitos, medidas cautelares espe-
cíficas: arresto, sequestro, busca e apreensão, exibição, produção an-
tecipada de prova, protesto.

13. Recursos: princípios gerais e efeitos. Recurso adesivo e
reexame necessário. Embargos de declaração. Apelação. Recurso Ex-
traordinário e recurso especial. Natureza e finalidade. Hipóteses de
cabimento.

14. Processo de execução. Partes. Liquidação da sentença:
natureza jurídica e modalidades. Títulos executivos judiciais e ex-
trajudiciais. Responsabilidade patrimonial. Bens impenhoráveis. Exe-
cução das obrigações de fazer e não fazer. Execução contra a Fazenda
Pública.

15. Ação civil pública e ação civil coletiva. Cabimento, ob-
jeto, legitimação. Litisconsórcio. Competência. Transação. Sentença.
Liquidação. Execução. Litispendência. Coisa julgada. Recursos. Sub-
sistema de tutela coletiva. Ações para tutela de interesses transin-
dividuais. Ação popular. Ação por improbidade administrativa.

16. Incidente de uniformização de jurisprudência e de in-
constitucionalidade.

17. Jurisprudência dos Tribunais Superiores.
DIREITO ADMINISTRATIVO
1. Direito administrativo: conceito, objeto e fontes. Admi-

nistração pública: princípios informativos e poderes (hierárquico, re-
gulamentar, disciplinar e de polícia). Polícia judiciária e polícia ad-
ministrativa. As liberdades públicas e o poder de polícia.

2. Ato administrativo: conceito, requisitos, elementos, atri-
butos e classificação. O mérito do ato administrativo.

3. Vícios do ato administrativo. Atos administrativos nulos e
anuláveis. Teoria dos motivos determinantes. Revogação, anulação e
convalidação do ato administrativo.

4. Centralização, descentralização e desconcentração. Admi-
nistração pública direta e indireta. Autarquia, sociedade de economia
mista, empresa pública e fundação pública. Agências reguladoras e
executivas.

5. Serviço público: conceito, caracteres jurídicos, classifi-
cação e garantias. Modalidades da atividade administrativa do Estado.
Setor público não-estatal: organizações sociais e organizações da so-
ciedade civil de interesse público. Conceito de políticas públicas.

6. Agentes políticos. Agentes públicos. Servidor Público e
funcionário público. Empregado público. Direito de sindicalização e
direito de greve do servidor público. Regime jurídico dos servidores
públicos civis da União (Lei nº 8.112/90). Processo administrativo
d i s c i p l i n a r.

7. Controle interno e externo da Administração Pública. Re-
cursos administrativos. Controle jurisdicional: meios e limites. Im-
probidade administrativa.

8. Responsabilidade civil do Estado: fundamentos. Respon-
sabilidade objetiva e subjetiva. Responsabilidade sem culpa; respon-
sabilidade por ato do servidor e por ato judicial. Ação regressiva.

9. Bens públicos: classificação e caracteres jurídicos. Im-
prescritibilidade, impenhorabilidade, inalienabilidade e não onerosi-
dade.

10. Contrato administrativo: conceito, elementos, fiscalização
e extinção. Contratos de parceria público-privada (Lei nº
11 . 0 7 9 / 2 0 0 4 ) .

11. Licitação: conceito, modalidades e hipóteses de dispensa.
Exigência de regularidade fiscal e trabalhista (Lei nº 8666/93). Con-
cessão e permissão de serviços públicos. Hipóteses legais e obri-
gações contratuais.

GRUPO IlI
DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA SEGURIDADE SO-

CIAL
1. Seguridade social: conceito, princípios constitucionais e

organização. Custeio e benefícios.
2. Assistência, saúde, previdência.
3. Do custeio da seguridade social: sistema de financiamento.

Contribuições e isenções. Responsabilidade pelo recolhimento.
4. Previdência Social: organização, princípios e regras ge-

rais.
5. Dos beneficiários e das prestações da previdência social.

Cumulação de benefícios. Benefícios de prestação continuada. Pres-
crição. Decadência.

6. Acidente do trabalho: efeitos previdenciários. Auxílio-
doença e auxílio-acidente. Acidente do Trabalho típico e por equi-
paração. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Ações re-
gressivas.

7. Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP). Fa-
tor acidentário de Prevenção (FAP). Seguro Acidente do Trabalho
( S AT ) .

DIREITO PENAL
1. Tipo e tipicidade. Excludentes de antijuridicidade (legi-

tima defesa; estado de necessidade e exercício regular de direito).
Culpabilidade. Dolo e culpa. Autoria, co-autoria e participação. Re-
lação de causalidade. Imputabilidade e causas de exclusão. Respon-
sabilidade penal da pessoa jurídica.

2. Crime: conceito. Crimes comissivos, omissivos e mistos.
Consumação e tentativa. Desistência voluntária, arrependimento efi-
caz e arrependimento posterior.

3. Crimes contra a liberdade pessoal: constrangimento ilegal;
ameaça; sequestro e cárcere privado e redução à condição análoga à
de escravo.

4. Crimes contra o patrimônio: furto, roubo, extorsão, dano,
apropriação indébita e estelionato.

5.Crimes contra a honra: calúnia, difamação e injúria.
6.Crime de abuso de autoridade (Lei 11° 4.898/65).
7. Crimes contra a Administração da Justiça: denunciação

caluniosa; falso testemunho ou falsa perícia; coação no curso do
processo; exercício arbitrário das próprias razões; fraude processual;
favorecimento pessoal, patrocínio infiel e exploração de prestígio.

8. Crime de falsidade documental: falsificação de documento
público; falsificação de documento particular; falsidade ideológica;
falsidade de atestado médico; uso de documento falso e supressão de
documento.

9. Crimes contra a organização do trabalho. Condutas cri-
minosas relativas à anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social, à retenção dolosa do salário e à apropriação indébita e so-
negação das contribuições previdenciárias. Crimes contra a seguri-
dade social.

10. Crimes resultantes de preconceito de raça ou cor (Lei nº
7.716/96). Crimes contra as pessoas com deficiência (Lei nº
7.853/89). Crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais (De-
creto-Lei nº 201/67). Lei Maria da Penha.

11. Crimes contra a Dignidade Sexual: tráfico internacional
de pessoas para fim de exploração sexual e tráfico interno de pessoa
para fim de exploração sexual.

DIREITO INTERNACIONAL E DIREITO COMUNITÁ-
RIO

1. Sujeitos do Direito Internacional Público. Estados, or-
ganizações internacionais e pessoas naturais.

2. Órgãos das relações entre os Estados: agentes diplomá-
ticos e representantes consulares. Convenções de Viena de 1961 e
1963. As Missões Especiais.

3. Imunidade de jurisdição dos Estados e das organizações
internacionais: origem, fundamentos, limites e evolução. Imunidade
de execução.

4. Atividades do estrangeiro no Brasil: limitações consti-
tucionais.

5. Aplicação da lei trabalhista estrangeira: os princípios da
lex loci executiones e do locus regit actum.

6. Tratados internacionais: vigência e aplicação. Hierarquia e
Controle de Convencionalidade.

7. Organização Internacional do Trabalho: natureza jurídica.
Órgãos da OIT: Conselho de Administração, Repartição Internacional
do Trabalho e Conferência ou Assembléia Geral. Finalidade e ob-
jetivos. Estrutura e composição dos órgãos. Convenções e Reco-
mendações Internacionais do Trabalho. Declaração sobre os Prin-
cípios e Direitos Fundamentais do Trabalho.

8. Normas internacionais de proteção da criança e do ado-
lescente: Convenção sobre os Direitos da Criança e Pacto dos Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU). Convenção 138 e
Recomendação 146 sobre a idade mínima para admissão no emprego,
Convenção 182 e Recomendação 190 sobre as piores formas de
trabalho infantil (OIT). Decreto 6.481/08.

9. Organização mundial do comércio e concorrência inter-
nacional, "Dumping social" "cláusula social" e "selo social", adredes
trabalhistas mínimos.

10. Conceito, princípios e orientações sociais do Direito Co-
munitário. Fontes. União Européia e Unasul. Mercado Comum do Sul
(MERCOSUL): constituição, natureza jurídica, estrutura. Sistema de
solução de controvérsias.

11. Tratados sobre Direitos humanos. Convenção Americana
de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). Convenção
das Nações Unidas contra a corrupção (Tratado de Mérida).
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DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

ESTATÍSTICA DO MÊS DE NOVEMBRO/2014

MEMBROS INTEGRANTES DA COORDENADORIA
DE RECURSOS JUDICIAIS/PGT

SALDO ANTE-
RIOR

(outubro)

DISTRIB. NO
MÊS

DEVOLVIDOS À CRJ EM PODER
em

30/11/2014

Pedidos de acom-
panhamento judi-
ciais distribuídos/
Em novembro /

total

Audiências/
Reuniões e atividades e

petições extras

Memoriais apre-
sentados ao TST

CIÊNCIA/
N O TA

TECNICA

AÇÃO DEFESA

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS/Subprocuradora-Ge-
ral do Trabalho

03 57 02/09 06 06 37 12/1053 00 08

MARIA APARECIDA GUGEL/Subprocuradora-Geral do
Trabalho/ COORDENADORA DA CRJ

21 56 50/03 05 14 05 12/1046 00 03

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREI-
RA/Subprocurador-Geral do Trabalho

28 60 00/48 11 09 20 12/1042 00 07

TO TA I S 52 173 52 / 60 22 29 62 36/3141 0 0 18

PROCESSOS COM OS PROCURADORES REGIONAIS DO TRABALHO
PARA APRECIAÇÃO

COM A CRJ SALDO EXISTENTE EM
30/11/2014

AG. CONCLUSÃO (distri-
buição) em 28/11/2014

62 39 101

Brasília 11 de dezembro de 2014
MARIA APARECIDA GUGEL

Coordenadora

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 269, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

O Procurador do Trabalho, que esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000304.2014.01.006/3-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar irregularidades atinentes à jornada
de trabalho.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000304.2014.01.006/3-603 3,
em face de DOMINUS ASSISTENCIAL LTDA - ME, CNPJ nº
05.961.689/0001-34, com endereço na Rua Dr. Nilo Peçanha, nº 619,
São Miguel, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do
Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE
ARAUJO, que poderá ser secretariado pela servidora GABRIELA
QUINN LOPES FERRO, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 114, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.0641271/14-66, que tem como interessada a
Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, para apurar pos-
síveis ilegalidades referentes à construção e inauguração do Centro
Administrativo do Distrito Federal - CADF.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

PORTARIA Nº 115, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.064245/14-92, que tem como interessada o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF e
Shempo Indústria e Comércio de Eletroeletrônicos e Serviços Ltda,
para apurar possíveis irregularidades em procedimento licitatório rea-
lizado pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DE-
TRAN/DF para locação de Painéis de Mensagens Variáveis Móveis -
PMV-M.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

PLENÁRIO

ATA Nº 49, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às nove horas e catorze minutos, a Presidência declarou
aberta a sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Rai-
mundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas, dos Mi-
nistros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para
exercer as funções de Ministro em virtude da aposentadoria do Mi-
nistro José Jorge), Marcos Bemquerer Costa (convocado para subs-
tituir a Ministra Ana Arraes), André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira e do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin. Ausente a Ministra Ana Arraes, para tra-
tamento de saúde.

COMUNICAÇÕES

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Assinatura de acordo de cooperação técnica com a Secretaria
de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais para con-
jugação de esforços necessários à implantação, nos respectivos ór-
gãos, de solução integrada de TI voltada à gestão de pessoas;

Encaminhamento, ao Congresso Nacional, do Relatório de
Atividades do Tribunal de Contas da União relativo ao 3º trimestre de
2014;

Implantação, nos Gabinetes de Ministros e nas Sessões de
Colegiados do Tribunal, da versão 2 do Sistema Sagas, com os mó-
dulos 'Gerenciamento de Sessões' e 'Elaboração de Pautas'; e

Apresentação do Relatório Bienal referente à gestão 2013-
2014.

Os Ministros, os Ministros-Substitutos e o Procurador-Geral
elogiaram a atuação da Presidência e parabenizaram o Ministro Au-
gusto Nardes pela profícua gestão.

Do Ministro Benjamin Zymler: (v. inteiro teor no Anexo I a
esta Ata)

Registro do descontentamento com a instituição de grupo de
trabalho, integrado pela Advocacia-Geral da União, Controladoria-
Geral da União, Conselho Administrativo de Defesa Econômica e
Ministério Público Federal, para regular eventuais acordos de le-
niência com empresas investigadas na operação investigatória de-
nominada "Lava Jato", a despeito dos contatos prévios efetuados com
a CGU no âmbito de grupo de trabalho conjunto instituído com
objetivo de buscar soluções para que a aplicação da Lei Anticor-
rupção ocorresse em harmonia com as competências do Tribunal de
Contas da União. Na oportunidade, o Ministro Benjamin Zymler
encaminhou à Presidência as conclusões do grupo de trabalho que
avaliou as possíveis sobreposições e conflitos entre as atribuições
conferidas a outros órgãos da Administração Pública e as compe-
tências legais e constitucionais do TCU.

Do Ministro Raimundo Carreiro: (v. inteiro teor no Anexo I
a esta Ata)

Tribunal de Contas da União
.

Apresentação de proposta de criação do "Prêmio de Controle
Social" do Tribunal de Contas da União.

Retificação dos termos aprovados na sessão de 3 de de-
zembro para oficialização do Ministro de Estado da Saúde e proposta,
aprovada pelo Plenário, de que seja oficiado ao Ministro de Estado da
Educação para que informe quais são os Hospitais Universitários que
ainda não contrataram a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
- EBSERH e quais foram as medidas adotadas junto a eles.

Do Ministro Bruno Dantas: (v. inteiro teor no Anexo I a esta
Ata)

Proposta, aprovada pelo Plenário, de que as medidas al-
vitradas pelo Ministro Raimundo Carreiro em relação ao cumpri-
mento pelo Ministério da Saúde e pelos Hospitais Universitários das
determinações acerca da substituição de terceirizados irregulares se-
jam tratadas no âmbito da auditoria operacional objeto do
TC032.519/2014-1.

Do Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti: (v. in-
teiro teor no Anexo I a esta Ata)

Proposta, aprovada pelo Plenário, de fiscalização na apli-
cação dos recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal.

Do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho:

Proposta, aprovada pelo Plenário, de determinar à Segecex
que elabore e submeta a este Colegiado proposta de fiscalização sobre
a estrutura de financiamento de todas as entidades do "Sistema S",
bem como os repasses realizados às federações estaduais e con-
federações nacionais sindicais; (v. inteiro teor no Anexo I a esta
Ata)

Homenagem ao servidor Francisco Carlos Ferreira Matos, na
ocasião de sua aposentadoria; (v. inteiro teor no Anexo I a esta
Ata)

Homenagem ao servidor Ozéas Baltar Lima, na ocasião de
sua aposentadoria; e (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Cumprimentos ao Ministro Bruno Dantas pelo lançamento
do livro 'Teoria dos Recursos Repetitivos', aos quais se associaram os
Ministros, os Ministros-Substitutos e o Procurador-Geral.

Do Ministro-Substituto Weder de Oliveira:

Sugestão à Presidência no sentido de que seja instituída es-
trutura organizacional específica para o acompanhamento do Plano
Nacional de Educação, idealmente sob a forma de serviço, em que
seja possível alocar, de forma dedicada, força de trabalho especia-
lizada para esse fim.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 3 e 9 de dezembro, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 011.234/2002-4/R001
Recorrente: Paulo César Alievi
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.234/2002-4/R002
Recorrente: Oberdan Schiefelbein
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
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Recurso: 012.829/2003-0/R003
Recorrente: José Lúcio Marcelino de Jesus
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 012.829/2003-0/R004
Recorrente: Bergson Aurélio Farias
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 012.829/2003-0/R006
Recorrente: José Carlos Lopes de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 012.829/2003-0/R007
Recorrente: Clodomir Batista de Albuquerque
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 012.829/2003-0/R008
Recorrente: SILVA & CAVALCANTE LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 012.829/2003-0/R009
Recorrente: José Queiroz de Oliveira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 012.829/2003-0/R010
Recorrente: Adeilson Teixeira Bezerra
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 007.519/2008-7/R002
Recorrente: Nilson Antônio Preto
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.603/2009-0/R001
Recorrente: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-

MENTO E GESTÃO (VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 027.365/2009-4/R001
Recorrente: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 027.365/2009-4/R002
Recorrente: Pedro Serafim de Souza Filho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 027.365/2009-4/R003
Recorrente: ACCAT CONSULTORIA E ASSESSORIA

TÉCNICA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 028.695/2009-4/R002
Recorrente: LUCAS ROCHA FURTADO - Subprocurador-

Geral
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.717/2011-4/R001
Recorrente: Cássio Murilo Trovo Hidalgo
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 011.717/2011-4/R002
Recorrente: Arildo Antonio de Campos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 011.717/2011-4/R003
Recorrente: Gilberto Marciak
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 011.717/2011-4/R004
Recorrente: Edinaldo da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 011.717/2011-4/R005
Recorrente: Nelson Oliveira Belini/Luiz dos Santos/Raulino

Vilvert da Silva/Jamilson Bispo de Oliveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 002.904/2012-8/R002
Recorrente: ADEMAR BAÚ
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 042.150/2012-4/R001
Recorrente: MIGRANDE CONSTRUTORA E SERVIÇOS

LTDA - ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 042.150/2012-4/R002
Recorrente: Prefeitura Municipal de Itapuranga - GO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 005.511/2013-5/R003
Recorrente: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 006.973/2013-2/R001
Recorrente: Valter Sá Lima
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 008.910/2013-8/R002
Recorrente: Paulo Augusto Vivacqua/Sandra Maria Ferraz

Stehling
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 002.045/2014-1/R002
Recorrente: Francisco Eduardo Correa Cardozo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 019.699/2014-0/R001
Recorrente: DENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 031.045/2014-6
Interessado: ATRICON/ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS

DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação dos processos nºs TC-012.423/2014-9 e TC-
018.515/2014-2, cujo relator é o Ministro José Múcio Monteiro e o
revisor, o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Eric Sarmanho de Al-
buquerque produziu sustentação oral em nome do Banco do Brasil
S/A.

Na apreciação do processo nº TC-017.026/2005-3, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, a Dra. Cristiana Muraro
Társia produziu sustentação oral em nome da Petrobras.

Na apreciação do processo nº TC-024.822/2014-0, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, produziram
sustentação oral o Dr. Rodrigo Jansen, em nome da ASM - Aircraft
Suporte e Manutenção Ltda., e o Major-Intendente Geyson Humberto
Madureira Vercezes, em nome do Grupamento de Apoio Logístico do
Comando da Aeronáutica.

REABERTURAS DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC- 012.423/2014-9 (Ata nº
39/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
3566.

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC- 018.515/2014-2 (Ata nº
39/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
3567.

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC- 012.174/2014-9 (Ata nº
48/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
3569.

ADIANTAMENTO DE VOTO NOS TERMOS DO § 6º DO
ART. 112 DO REGIMENTO INTERNO

Diante da exclusão de pauta do TC-025.242/2008-7, cujo
relator é o Ministro Benjamin Zymler, o revisor, Ministro Aroldo
Cedraz antecipou seu voto, no sentido de conhecer do recurso de
revisão e dar-lhe provimento parcial, de forma a considerar as contas
iliquidáveis e ordenar seu trancamento.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-017.026/2005-3, cujo relator é o Mi-
nistro José Múcio Monteiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. Na oportu-
nidade, a Dra. Cristiana Muraro Társia produziu sustentação oral em
nome da Petrobras.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-013.713/2010-8, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto André Luís de Carvalho, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro Raimundo Carreiro. Por esta razão, o
Dr. Arthur Lima Guedes deixou de produzir a sustentação oral que
havia requerido, em nome do Consórcio Via-OAS.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-032.570/2013-9, relatado pelo Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa em substituição à Ministra Ana
Arraes. Antes do 1º revisor, Ministro-Substituto André Luís de Car-
valho, proferir seu voto, o Ministro Bruno Dantas pediu novamente
vista dos autos. O relator já votou, na sessão de 15 de outubro (Ata
nº 40/2014), no sentido de não conhecer da consulta, por não pre-
encher os requisitos legais e regimentais de admissibilidade.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-012.753/2007-2, cujo relator é o Mi-
nistro Raimundo Carreiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro Bruno Dantas. Já votou o relator, no sentido de con-
siderar prejudicada a apreciação dos atos instituídos por Aguinaldo
Macedo e José Bento de Morais, em face da maioridade dos res-
pectivos beneficiários; revogar o entendimento firmado no subitem
9.4 do Acórdão 2.515/2011-TCU-Plenário e, por conseguinte, tornar
insubsistente a determinação nele veiculada; deixar assente que o art.
5º da Lei 9.717/1998 não derrogou do regime próprio de previdência
social dos servidores públicos da União as categorias de pensão civil
estatutária destinadas a filho emancipado e não inválido, a irmão
emancipado e não inválido, a menor sob guarda e a pessoa designada
e expedir determinações à Sefip. O relatório, o voto e a minuta de
Acórdão constam do Anexo III desta Ata.

PROCESSOS TRANSFERIDOS PARA A PAUTA DA SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA RESERVADA

Foram transferidos para a pauta da sessão extraordinária de
caráter reservado realizada nesta data os processos nºs:

TC-031.431/2013-5, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;
e

TC-018.593/2014-3, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-006.023/2004-5, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des, a pedido do revisor (art. 119) Ministro Aroldo Cedraz;

TC-014.382/2011-3, TC-025.242/2008-7, TC-028.869/2011-
7 e TC-030.711/2011-8, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

TC-029.083/2013-3, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz,
a pedido do revisor (art. 119) Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho;

TC-006.422/2014-4, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-032.588/2014-3, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro;

TC-000.278/2010-6, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro;

TC-008.723/2000-0, TC-018.486/2013-4, TC-021.543/2010-
0, TC-029.880/2014-9 e TC-032.610/2013-0, cujo relator é o Ministro
Bruno Dantas;

TC-023.312/2011-4, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti; e

TC-015.588/2009-7 e TC-034.062/2011-4, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3519 a 3548.

RELAÇÃO Nº 62/2014 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 3519/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, "a", do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 36
e 40 da Resolução TCU 191/2006, em apensar o presente processo ao
TC-015.532/2011-9 (Relatório de Auditoria), de acordo com o pa-
recer da SecobRodov:

1. Processo TC-011.669/2012-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 024.893/2014-5 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Consórcio Contécnica-Planep-CSL

(13.284.452/0001-94); Eurival Rego e Cunha (036.665.812-34); João
Cláudio Cordeiro da Silva Júnior (379.377.402-30); Skill Engenharia
Ltda (02.991.032/0001-21)

1.3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
1.4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3520/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, "a", do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 36
e 40 da Resolução TCU 191/2006, em fazer as seguintes deter-
minações e em apensar o presente processo ao TC-008.749/2011-6
(Acompanhamento), de acordo com o parecer da SecobUrban:

1. Processo TC-012.090/2012-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 020.885/2014-8 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Carlos Roberto Nobre de Almeida

(018.690.004-04); Construtora e Incorporadora Squadro Ltda
(79.340.477/0001-76); Marcelo Carrilho Pessoa (187.155.594-91);
Nelson Buso Filho (079.129.028-05)

1.3. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Cons-
trutora e Incorporadora Squadro Ltda (79.340.477/0001-76)

1.4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia - Hemobrás

1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobUrban).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinar:
1.9.1. à Hemobrás, com fundamento no art. 250, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, que apresente a esta Corte de Contas, no
prazo de 90 (noventa) dias:

1.9.1.1. informações acerca das providências adotadas para
equalizar o percentual de desembolso da Administração Local e da
Manutenção de Canteiro com o percentual executado da obra, tendo
em vista o pagamento a maior efetuado para tais itens, em afronta ao
disposto nos Acórdãos ns. 325/2007, 2.234/2010, 2.369/2010,
3.103/2010 e 2.622/2013, todos do Plenário do TCU;

1.9.1.2. a comprovação de ter efetuado a glosa remanescente
acerca da diferença entre a alíquota do ISS constante do BDI da
contratação e a alíquota devida ao município de Goiana/PE, calculada
a partir da metodologia apresentada pelo Consórcio MJTS, nas me-
dições realizadas entre 29/setembro/2011 - data da sanção do Projeto
de Lei n. 2.703/2011, que alterou a referida alíquota - e 22/feve-
reiro/2013 - data da formalização do 3º termo aditivo ao Contrato
02/2011, que reduziu o BDI contratual de 29,55% para 26,64%;

1.9.2. à SecobInfraurbana que monitore o cumprimento da
determinação constante do item 1.9.1. acima de maneira conjunta
com a determinação de que trata o item 9.1 do Acórdão 2.048/2014-
TCU-Plenário, no âmbito do TC 001.220/2014-4.

ACÓRDÃO Nº 3521/2014 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
em considerar cumpridas as determinações 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão
1.328/2012-TCU-Plenário; em cumprimento a determinação 9.1.3 do
Acórdão 1.328/2012-TCU-Plenário; implementadas as recomendações
9.2.1, 9.2.4, 9.2.5, 9.2.7 e 9.2.11 a 9.2.13 do Acórdão 1.328/2012-
TCU-Plenário; em implementação as recomendações 9.2.2, 9.2.3,
9.2.10 e 9.2.15 do Acórdão 1.328/2012-TCU-Plenário; parcialmente
implementada a recomendação 9.2.6 do Acórdão 1.328/2012-TCU-
Plenário; e não implementadas as recomendações 9.2.8, 9.2.9 e 9.2.14
do Acórdão 1.328/2012-TCU-Plenário; e em apensar os presentes
autos ao TC 015.573/2011-7, nos termos do inciso II do art. 5º da
Portaria-Segecex 27, de 19/10/2009; dando-se ciência desta delibe-
ração à Centrais Elétricas Brasileiras S/A, de acordo com o parecer
emitido pela Sefit:

1. Processo TC-004.065/2014-0 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3522/2014 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de Representação do Mi-
nistério Público junto ao TCU, para que este Tribunal adote pro-
vidência tendentes a assegurar a continuidade dos serviços e ati-
vidades atualmente desenvolvidos pelo Instituto Nacional de Câncer
José Alencar Gomes da Silva (Inca);

Considerando que o Tribunal, mediante o Acórdão
2739/2012 - Plenário conheceu da representação e considerou-a pro-
cedente, fazendo determinações ao Inca, ao Ministério da Saúde e ao
Ministério do Planejamento;

Considerando que o presente processo (TC 026.718/2012-0)
foi encerrado em 29/11/2012, com fundamento no art. 169, II, do
Regimento Interno (expirados os prazos dos recursos cabíveis dotados
de efeito suspensivo);

Considerando que o MP/TCU, em 11/11/2014, opôs em-
bargos de declaração ao Acórdão 2739/2012 - Plenário;

Considerando que o Tribunal determinou o monitoramento
das medidas estabelecidas nos subitens 9.3.1.1 e 9.3.1.2 do Acórdão
2739/2012 - Plenário;

Considerando que, para efetivar o monitoramento, foi au-
tuado o processo TC 041.377/2012-5, em trâmite na Secex/RJ, nesta
data;

Considerando que, no âmbito do monitoramento (TC
041.377/2012-5) há informações e elementos apresentados pelos mi-
nistérios da Saúde e Planejamento, Orçamento e Gestão, ainda não
apreciados (peças 25 e 26);

Considerando que o MP/TCU, expressamente, afirma em
seus embargos que não está apontando erros no Acórdão 2.739/2012
- Plenário, mas sim pleiteando medida processual de interesse pú-
blico, no sentido de que o acórdão do TCU seja cumprido em sua
essência e integridade;

Considerando que a seara processual adequada para obter o
objetivo intentado é o processo de monitoramento, instaurado es-
pecificamente para essa finalidade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e 143, inciso V,
alínea "f", e § 3º, do RI/TCU, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, em não conhecer dos embargos de declaração e em de-
terminar a juntada dos embargos de declaração ao TC-041.377/2012-
5 (Monitoramento), para análise conjunta.

1. Processo TC-026.718/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.2.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton

Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: não atuou.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Determinar a juntada dos embargos de declaração,

peça 31, ao TC-041.377/2012-5 (Monitoramento), para análise con-
junta.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 61/2014 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 3523/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o
Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.007/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Eliete Sato (045.419.248-70)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: apostilar o

Acórdão 2.647/2014-TCU-Plenário, fazendo constar a seguinte al-
teração:

a) onde se lê: Eliete Sato Kayanoki;
b) leia-se: Eliete Sato.

ACÓRDÃO Nº 3524/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, e 47 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, incisos
III e V, alínea "g", do Regimento Interno e o art. 41 da Resolução-
TCU 259/2014, em considerar cumprida a determinação contida no
subitem 9.3.2 do Acórdão 2.384/2010-Plenário; em considerar não
atendidas as determinações contidas nos subitens 9.3.1 e 9.3.3 da
referida deliberação; em converter o presente feito em Tomada de
Contas Especial, mediante a instauração de processo apartado, com
vistas à quantificação do débito e identificação dos responsáveis pelo
superfaturamento nos serviços executados do Contrato PGE-47/2002;
em dar ciência da presente deliberação ao Ministério da Integração
Nacional e ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; em
encaminhar cópia da presente decisão à Secex/CE; em mandar juntar
cópia deste acórdão ao TC 013.641/2010-7; e em apensar os presentes
autos ao processo de tomada de contas especial que vier a ser au-
tuado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.250/2011-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As

Secas
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3525/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, nos termos do art.
143 do Regimento Interno, em arquivar o presente processo e em
fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer emitido nos
autos:

1. Processo TC-003.739/2013-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 007.465/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsável: Osvaldo Spuri (194.612.088-04)
1.3. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Secre-

taria do Programa de Aceleração do Crescimento ()
1.4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Ministério

das Cidades (vinculador); Prefeitura Municipal de São Paulo - SP
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana deste Tribunal (SecobInfraurbana) que, con-
siderado o planejamento do plano de fiscalização do TCU, avalie, de
acordo com sua conveniência, a oportunidade de fiscalizar o edital do
RDC Presencial 004/2014/SIURB publicado pela Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo/SP para a contratação das obras civis de dre-
nagem para controle de inundações na bacia do rio Aricanduva, no
valor total de R$426.461.766,24;

ACÓRDÃO Nº 3526/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em au-
torizar a prorrogação de prazo requerida pela Secretaria de Recursos
Hídricos do Estado do Ceará para cumprimento dos itens 9.1.2 e 9.1.3
do Acórdão 2.442/2014-Plenário, por mais 40 (quarenta) dias, a con-
tar do término do prazo inicialmente estabelecido, dando ciência à
requerente:

1. Processo TC-005.568/2014-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador) ()
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

do Ceará; Ministério da Integração Nacional (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3527/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V,
"a", 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, em co-
nhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente; em indeferir a medida cautelar requerida, por não conter
os requisitos de admissibilidade necessários a sua concessão; em
deferir o ingresso da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
como interessada neste processo, com fundamento no art. 146 do
Regimento Interno do TCU; e em arquivar o processo, após a ciência
desta deliberação à autora da representação à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 6, de acordo com os pareceres contidos nos
autos:

1. Processo TC-032.472/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3528/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, ante o acolhimento
pelo relator dos pareceres constantes dos autos e com fundamento no
art. 143, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, quanto ao processo a seguir relacionado, em indeferir a pre-
sente solicitação, por não atender os requisitos de admissibilidade
previstos nos arts. 38, inciso I, e 41, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 232, caput e § 2º, do citado Regimento, e determinar o ar-
quivamento deste processo com fundamento no art. 169, inciso III, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, dando-se ciência
ao interessado.

1. Processo TC-029.872/2014-6 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Unidade Jurisdicionada: Infraero
1.2. Interessado: Marina Rocha Cavalcanti Barros Mendes -

juíza da 5ª Vara da Seção Judiciária do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 esclarecer ao interessado que, a depender da mate-

rialidade e risco inerentes à contratação em comento, esta Corte pode
vir a incluí- la em seu Plano de Fiscalização do ano vindouro, o que,
se positivo, lhe será imediatamente informado.



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 2014 139ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 3529/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 143, inciso III, do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em não
conhecer do expediente como solicitação do Congresso Nacional, por
não atender aos pressupostos de legitimidade previstos no art.71,
inciso IV, da Constituição Federal, c/c o art. 38, inciso I, da Lei
8.443/1992 e art. 232 do Regimento Interno do TCU; e arquivar o
presente processo, dando ciência ao solicitante, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.402/2014-7 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Solicitante: Deputado Federal Eleuses Paiva
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 32/2014 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 3530/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o
enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2753/2014 -
TCU - Plenário, prolatado na sessão de 15/10/2014, Ata 40/2014, de
modo que:

a) no subitem 9.2.1, onde se lê "Responsáveis solidários:
Aluízio Mário de Melo Mamede (CPF 067.549.023-53), servidor do
INSS, Matrícula Siape 885372; e José Valdecy da Silva (CPF
143.936.623-34), beneficiário", leia-se "Responsável pelos pagamen-
tos feitos ao segurado José Valdecy da Silva (CPF 143.936.623-34):
Aluízio Mário de Melo Mamede (CPF 067.549.023-53), Matrícula
Siape 885372";

b) no subitem 9.2.2, onde se lê "Responsáveis solidários:
Wilson Genfiefer Nógimo (CPF 228.426.593-68), servidor do INSS,
Matrícula Siape 249967; e Antônio Edson Araújo Bezerra (CPF
037.100.413-68), beneficiário", leia-se "Responsável pelos pagamen-
tos feitos ao segurado Antônio Edson Araújo Bezerra (CPF
037.100.413-68): Wilson Genfiefer Nógimo (CPF 228.426.593-68),
Matrícula Siape 249967";

c) no subitem 9.2.3, onde se lê "Responsáveis solidários:
Wilson Genfiefer Nógimo (CPF 228.426.593-68), servidor do INSS,
Matrícula Siape 249967; e Antônio Valdeci Lesso de Mesquita (CPF
046.166.933-15), beneficiário", leia-se "Responsável pelos pagamen-
tos feitos ao segurado Antônio Valdeci Lesso de Mesquita (CPF
046.166.933-15): Wilson Genfiefer Nógimo (CPF 228.426.593-68),
Matrícula Siape 249967";

d) no subitem 9.2.3, onde se lê "Responsáveis solidários:
Wilson Genfiefer Nógimo (CPF 228.426.593-68), servidor do INSS,
Matrícula Siape 249967; e Francisco Cláudio da Silva Mota (CPF
143.815.911-00), beneficiário", leia-se "Responsável pelos pagamen-
tos feitos ao segurado Francisco Cláudio da Silva Mota (CPF
143.815.911-00): Wilson Genfiefer Nógimo (CPF 228.426.593-68),
Matrícula Siape 249967".

1. Processo TC-009.966/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aloizio Mario de Melo Mamede
(067.549.023-53); Antonio Edson Araujo Bezerra (037.100.413-68);
Antonio Valdeci Lesso de Mesquita (046.166.933-15); Francisco
Claudio da Silva Mota (143.815.911-00); Jose Valdecy da Silva
(143.936.623-34); Wilson Genfiefer Nogimo (228.426.593-68)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Fortaleza/CE -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Francisco Eduval Al-

ves de Hollanda (OAB/CE 8136).

ACÓRDÃO Nº 3531/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o
enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2756/2014 -
TCU - Plenário, prolatado na sessão de 15/10/2014, Ata 40/2014, de
modo que onde se lê: "Cleide Folk Angelo, Maria Barbosa Pereira e
Nenilda Aparecida Liverato Lemos.", leia-se: "Cleide Folk Angelo
Polizio, Maria Barboza Pereira e Nenilda Aparecida Liberato Lemos",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.558/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Angelina Aparecida de Albuquerque
(869.017.378-15); Anides Augusto de Jesus (222.741.658-07); Ar-
lindo Gomes Pereira (720.587.068-20); Cleide Folk Angelo Polizio
(349.446.378-61); Cláudio Edson Polizio (966.857.518-00); Diego de
Angelo Polizio (335.981.978-02); Edna das Graças de Sousa
(227.438.548-39); Eutelino Vital da Silva (720.667.178-00); Ivan José
de Lima (016.927.628-77); José de Anchieta Alves Batista
(021.872.598-11); Maria Barboza Pereira (309.508.358-03); Maria do
Carmo Lopes Ferrari (255.443.168-05); Mercedes Blumlein Carvalho
(096.970.458-52); Moacir Chiquetto (554.310.208-97); Nenilda Apa-
recida Liberato Lemos (105.357.818-06); Paulo Pereira da Silva
(731.353.568-68); Sandra Regina Aparecida Sartorado (005.691.728-
70); Walter Luiz Sims (309.853.258-01)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
Advogados constituídos nos autos: Carolina Vinagre Carpes

Cardoso (OAB/SP 279.926), Cássio Alcântara Cardoso (OAB/SP
184.300), Susana Aparecida Credendio (OAB/SP 213.812-D), Milton
Carlos Cerqueira (OAB/SP 107.992-D), Eutelino Vital da Silva
(OAB/SP 205.299), Thiago D'Aguiar Mataveli (OAB/SP 254.596),
Cláudio José Ferrari (OAB/SP 109.683) e outros.

ACÓRDÃO Nº 3532/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o
enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2757/2014 -
TCU - Plenário, prolatado na sessão de 15/10/2014, Ata 40/2014,
relativamente ao subitem "9.3.1", de modo que onde se lê:

Data do
pagamento

Valor original
do débito (R$)

Data do
pagamento

Valor original
do débito (R$)

13/05/1998 378,00 13/05/1998 378,00
12/06/1998 708,76 12/06/1998 708,76
15/07/1998 714,35 15/07/1998 714,35
13/08/1998 714,35 13/08/1998 714,35
14/09/1998 714,35 14/09/1998 714,35
13/10/1998 714,35 13/10/1998 714,35
1 3 / 11 / 1 9 9 8 714,35 1 3 / 11 / 1 9 9 8 714,35
10/12/1998 1.250,12 10/12/1998 1.250,12
13/01/1999 714,35 13/01/1999 714,35
10/02/1999 712,93 10/02/1999 712,93
10/03/1999 712,93 10/03/1999 712,93
15/04/1999 712,93 15/04/1999 712,93
12/05/1999 712,93 12/05/1999 712,93
11 / 0 6 / 1 9 9 9 712,93 11 / 0 6 / 1 9 9 9 712,93
12/07/1999 748,62 12/07/1999 748,62
11 / 0 8 / 1 9 9 9 748,62 11 / 0 8 / 1 9 9 9 748,62
13/09/1999 748,62 13/09/1999 748,62
13/10/1999 748,62 13/10/1999 748,62
11 / 11 / 1 9 9 9 748,62 11 / 11 / 1 9 9 9 748,62
10/12/1999 1.497,26 10/12/1999 1.497,26
12/01/2000 748,62 12/01/2000 748,62
10/02/2000 748,62 10/02/2000 748,62

leia-se:

Data do paga-
mento

Valor original
do débito
(R$)

Data do paga-
mento

Valor original
do débito (R$)

- - 14/03/2000 748,62
13/05/1998 378,00 12/04/2000 748,62
12/06/1998 708,76 11 / 0 5 / 2 0 0 0 748,62
15/07/1998 714,35 12/06/2000 748,62
13/08/1998 714,35 12/07/2000 791,49
14/09/1998 714,35 10/08/2000 791,49
13/10/1998 714,35 13/09/2000 791,49
1 3 / 11 / 1 9 9 8 714,35 11 / 1 0 / 2 0 0 0 791,49
10/12/1998 1.250,12 1 3 / 11 / 2 0 0 0 791,49
13/01/1999 714,35 12/12/2000 1.582,98
10/02/1999 712,93 11 / 0 1 / 2 0 0 1 791,49
10/03/1999 712,93 12/02/2001 791,49
15/04/1999 712,93 12/03/2001 791,49
12/05/1999 712,93 11 / 0 4 / 2 0 0 1 792,12
11 / 0 6 / 1 9 9 9 712,93 11 / 0 5 / 2 0 0 1 792,12
12/07/1999 748,62 12/06/2001 792,12
11 / 0 8 / 1 9 9 9 748,62 12/06/2001 792,12
13/09/1999 748,62 11 / 0 7 / 2 0 0 1 852,80
13/10/1999 748,62 10/08/2001 852,80
11 / 11 / 1 9 9 9 748,62 13/09/2001 852,80
10/12/1999 1.497,26 10/10/2001 852,80
12/01/2000 748,62 1 3 / 11 / 2 0 0 1 852,80
10/02/2000 748,62 12/12/2001 1.705,60

1. Processo TC-015.493/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Dulcinéia Aparecida Rigatto
(002.182.118-64); Helena Rady de Magalhães (190.388.968-59); Heni
Doroti Cecarelli (776.921.528-53); Marcos Antonio Rozin
(850.216.878-91); Regina Maura de Almeida da Fonseca
(067.729.508-10); Sílvia Regina Nativio Antonio (017.203.888-06)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do
Seguro Social em Piracicaba/SP - Inss/MPS.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3533/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso I, do Regimento
Interno; em considerar cumprida a deterninação constante do subitem
1.7.1. do Acórdão 2097/2013 - TCU - Plenário, e determinar o apen-
samento do processo a seguir relacionado aos autos do TC-
020.712/2012-0, sem prejuízo de que seja dada ciência da presente
deliberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-022.327/2013-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Prefeitura de Assu - RN
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3534/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "e", e artigo 183, parágrafo único, do
Regimento Interno, em autorizar, em caráter excepcional, a pror-
rogação de prazo formulada pela Autoridade Pública Olímpica - APO
(peça 121) para atendimento ao item 9.4.1 do Acórdão 1.662/2014 -
TCU - Plenário, alterado parcialmente pelo Acórdão 2.914/2014 -

TCU - Plenário, especificamente no que se refere a disponibilizar em
seu portal na internet informações relativas ao Plano de Antecipação
e Ampliação dos Investimentos, até a data de 31/1/2015, de acordo
com o parecer da Secex-RJ.

1. Processo TC-004.185/2014-5 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Entidades: Autoridade Pública Olímpica e Ministério do
Esporte (vinculador)

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3535/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o
enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2708/2014 -
TCU - Plenário, prolatado na sessão de 15/10/2014, Ata 40/2014, a
fim de suprimir o nome da Srª Suely de Souza Melo da Costa (CPF
079.243.212-68) do subitem 1.1 daquele decisum, mantendo-se inal-
terados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.082/2012-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Anselmo de Miranda (233.480.892-04);
Emylson Farias da Silva (412.613.482-49); Karina Morelli
(258.426.298-36); Katia Maria Guimaraes de Andrade (631.060.277-
20).

1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado
do Acre.

1.3. Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do
Acre

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (SECEX-AC).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3536/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno; em considerar cumpridas, pelo Tribunal Regional Federal da
1ª Região, as determinações contidas no Acórdão 460/2013 - TCU -

Plenário, e determinar o arquivamento do processo a seguir re-
lacionado, sem prejuízo de que seja dada ciência da presente de-
liberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-043.834/2012-4 (RELATÓRIO DE INSPE-
ÇÃO)

1.1. Responsável: Silvio Ferreira (884.071.528-20)
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
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1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobUrban).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3537/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno/TCU c/c os
arts. 33, 34 e 36 da Resolução TCU 191/2006, em apensar o presente
processo ao TC-020.912/2014-5, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-019.704/2014-3 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República no Estado do

Paraná.
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3538/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso II, e 38, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
143, incisos III e V, alínea "a", e 232, § 2º, do Regimento Interno, em
não conhecer da solicitação de fiscalização a seguir relacionada, por
ausência de legitimidade do peticionário, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.089/2014-0 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público do Estado de Mato Gros-

so do Sul
1.2. Entidade: Sindicato dos Funcionários da Prefeitura Mu-

nicipal de Campo Grande - Sisem.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 50/2014 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 3539/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea " e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
por mais 60 dias, a contar da notificação, os prazos para citação
mancionados nos subitens 9.3.1 e 9.3.2 do Acórdão 1146/2014 -
Plenário.

1. Processo TC-013.579/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 013.389/2006-0 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.2. Responsáveis: Construções e Comércio Camargo Correa
S/A (61.522.512/0001-02); Eleuza Teresinha Manzoni dos Santos Lo-
re (369.876.387-72); Estacon Engenharia S/A (04.946.406/0001-12);
Fernando Morethson Sampaio (073.202.801-91); Jose Roberto Jung
Santos (403.576.787-53); Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A
(19.394.808/0001-29); Paulo Dietzsch Neto (143.617.951-34)

1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobUrban).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Edgard Hermelino

Leite Junior (OAB/SP 92.114), Giuseppe Giamundo Neto (OAB/SP
234.412), Alexandre Aroeira Salles (OAB/MG 71.947), Nayron Sou-
sa Russo (OAB/MG 106.011), Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF
22.298), e outros.
ACÓRDÃO Nº 3540/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea " e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
em mais 90 dias, a contar da notificação, os prazos previstos nos
subitens 9.2 e 9.5 do Acórdão 1205/2014 - Plenário.

1. Processo TC-018.259/2013-8 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda, Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, Casa Civil da Presidência da
República, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, Ministério da Integração Nacional, Ministério da Saúde, Mi-
nistério de Minas e Energia, Ministério da Previdência Social, Mi-
nistério da Cultura, Ministério da Educação, Ministério das Comu-
nicações, Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério das Cidades
e Ministério do Esporte

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3541/2014 - TCU - Plenário

Trata-se de representação da empresa IMEC - Indústria de
medicamentos Custódia Ltda., com base no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, contra ato ocorrido no Pregão Eletrônico 104/2014, do
Município de Foz do Iguaçu (PR), que tem por objeto "registro de
preços e futura aquisição de medicamentos, para atendimento a pa-
cientes do Sistema Único de Saúde no Município de Foz do Iguaçu e
mandados judiciais, pelo período de 12 meses";

Considerando que no presente caso encontra-se em discussão
interesse particular, visto que a reclamação é relativa à inabilitação da
representante sem que esta tenha impugnado o edital tempestiva-
mente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso
III, e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em:

a) não conhecer da presente representação, com fundamento
no parágrafo único do art.237, c/c o art. 235, caput e parágrafo único,
do Regimento Interno do TCU, indeferindo, por consequência, a
medida cautelar requerida;

b) encaminhar cópia deste Acórdão e da instrução da unidade
técnica ao Município de Foz do Iguaçu (PR) e à empresa repre-
sentante; e

c) arquivar os autos, nos termos dos arts. 237, parágrafo
único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-033.048/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Imec - Indústria de Medicamentos Custódia

Ltda. (08.055.634/0001-53)
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Foz do Iguaçu

(PR)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 14/2014 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 3542/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento
dos presentes autos, devendo ser dada ciência desta deliberação,
acompanhada de cópia do relatório de fiscalização (peça 6), ao de-
nunciante que deflagrou o TC 008.853/2012-6 e à unidade juris-
dicionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.845/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Prefeitura Municipal de Terra de Areia -
RS (90.256.660/0001-20)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Terra de Areia
- RS

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3543/2014 - TCU - Plenário

Considerando que a aceitabilidade da formação de consór-
cios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência, ao permitir o
consórcio de empresas menores que, de outra forma, não partici-
pariam do certame, quanto a cerceá-la, em caso de haver associação
de empresas aptas a fornecer os bens ou serviços que, ao não for-
marem o consórcio, poderiam vir a concorrer entre si;

Considerando que empresas reunidas em consórcio podem
somar os seus quantitativos para efeito de qualificação técnica e
econômico-financeira, desde que apresentados todos os documentos
exigidos nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666/93 por parte de cada
consorciado;

Considerando que a avaliação da qualidade do produto será
feita em dois momentos, sendo que, no segundo, o FNDE contará
com a parceria de laboratório acreditado pelo Inmetro, que irá realizar
os ensaios em estrita observância às normas pertinentes, e emitirá os
relatórios para deliberação do FNDE;

Considerando que a escolha dos locais de entrega dos pro-
dutos e as eventuais incompatibilidades de materiais escolhidos para
fabricação dos produtos (alegadas pela requerente) com as normas
técnicas indicadas no termo de referência foram devidamente jus-
tificadas pelo FNDE, não remanescendo irregularidades que maculem
o certame;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em

conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la parcialmente proce-
dente, indeferir a medida cautelar, por ausência dos pressupostos
autorizadores, dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada e
à representante, com cópia da instrução da unidade técnica (peça 6),
promovendo-se, em seguida, o arquivamento, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.894/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 64/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 3544/2014 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de represen-
tação apresentada pela SecobRodovia, com fulcro no inc. III do art.
237 do Regimento Interno e no inc. III do art. 132 da Resolução TCU
191/2006, a partir do recebimento de cópia do Relatório de Demandas
Especiais (RDE) 206.000889/2009-65, resultado de ações de controle
desenvolvidas em função de fatos e situações levados ao conhe-
cimento da Controladoria-Geral da União - CGU pelo Departamento
de Política Federal - DPF, acerca da atuação da Superintendência
Regional do Dnit no Estado do Ceará quanto à manutenção das
rodovias federais situadas naquela unidade da federação,

Considerando que a documentação em tela, em função de
preencher os requisitos de admissibilidade para tanto, em especial o
disposto no art. 237, inc. III, do Regimento Interno, deve ser co-
nhecida como Representação;

Considerando, logo na instrução inicial do feito, o registro da
SecobRodovia de que a quase totalidade dos contratos e das ir-
regularidades abordados no referido RDE já vinha sendo objeto de
processos em tramitação nesta Corte de Contas (os TCs
025.000/2013-6, 020.318/2009-2, 014.980/2010-0, 014.981/2010-6 e
024.994/2013-1), à exceção, apenas, das evidências, no que tange ao
Contrato 396/2009, do pagamento por serviços não executados de
Reciclagem de Base, Tratamento Superficial Duplo e Imprimação;

Considerando, também, a ressalva daquela unidade técnica
de que, embora o TC-014.981/2010-6 já tratasse do mencionado Con-
trato 396/2009, aquele feito, além de abordar irregularidades distintas,
já se encontrava pronto para pronunciamento de mérito por parte do
Tribunal, demonstrando-se mais adequado que o tratamento da nova
irregularidade apontada em relação àquele ajuste fosse promovido nos
presentes autos;

Considerando, então, a proposição daquela unidade instru-
tiva, no sentido de que estes autos tratassem apenas da mencionada
nova irregularidade identificada no Contrato 396/2009, cuidando-se
de que cópia do RDE 206.000889/2009-65 fosse acostada aos TCs
025.000/2013-6, 020.318/2009-2, 014.980/2010-0 e 024.994/2013-1;

Considerando, ainda, a ponderação da SecobRodovia de que,
nos termos do art. 134 da Resolução TCU 192/2006 e do § 1º do art.
4º da Portaria Segecex 8/2013, o prosseguimento do exame deste
feito deveria ser atribuído à Secex/CE;

Considerando o aspecto de tais proposições haverem sido
aprovadas por este Tribunal, por intermédio do Acórdão 3305/2013 -
TCU - Plenário (peça nº 7);

Considerando que, com vistas a averiguar a procedência dos
indicativos de irregularidades a serem examinados nesta Represen-
tação, a Secex/CE propôs a realização de inspeção (peça nº 11),
providência autorizada pelo escalão superior daquela unidade ins-
trutiva (peça nº 12), com fulcro em delegação de competência por
mim outorgada;

Considerando que, por intermédio das verificações levadas a
efeito, aquela unidade instrutiva constatou evidências corroborando a
indicação inicial de valores pagos indevidamente, posto que cor-
respondentes a serviços não executados, em relação aos quais en-
tendeu apropriado propor a citação dos responsáveis, aí incluída a
empresa beneficiada com o pagamento irregular;

Considerando as conclusões da Secex/CE e o encaminha-
mento por ela proposto, em uníssono (peças nºs 29 e 30);

Considerando o disposto no caput e no § 3º do art. 41 da
Resolução TCU 259/2014 e no parágrafo único do art. 198 do Re-
gimento Interno;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) com fundamento no inc. III do art. 237 do Regimento
Interno e no inc. III do art. 132 da Resolução TCU 191/2006, co-
nhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

b) converter este processo em tomada de contas especial, nos
termos do art. 47 da Lei 8.443/92 c/c o art. 252 do RITCU e o art. 41,
caput, da Resolução TCU 259/2014;

c) determinar, com fulcro nos arts. 10, § 1º, e 12, inc. II, da
Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inc. I, do Regimento Interno do TCU,
a citação solidária dos responsáveis relacionados a seguir para que, no
prazo de quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham,
aos cofres do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- Dnit, a quantia de R$ 277.052,01 (duzentos e setenta e sete mil e
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cinquenta e dois reais e um centavo), atualizada monetariamente a
partir de 13/5/2010 até o efetivo recolhimento, ou, ainda, adotem
ambas as providências, esclarecendo-se que o débito em questão
decorre do pagamento pelo Dnit/CE, no âmbito do Contrato
396/2009, por serviços não prestados, conforme participações que
seguem explicitadas:

c.1) Sr. Marcílio de Sá Batista, então Supervisor da 4ª UL/3ª
UNIT/ DNIT/CE e fiscal do contrato 396/2009, por haver atestado a
realização dos serviços não executados de reciclagem de base, tra-
tamento superficial duplo e imprimação, no trecho compreendido
entre o Km 149,4 e o Km 151,2, da Rodovia BR 020, que liga os
Municípios de Boa Viagem/CE e Tauá/CE, levando ao pagamento
irregular e consequente dano ao erário no montante de R$
277.052,01;

c.2) Sr. José Wanks Meireles Sales, então Chefe de Serviço
da Área de Engenharia, por haver dado anuência técnica à 9ª Me-
dição, o que levou o Dnit/CE a efetuar pagamentos por serviços não
executados de reciclagem de base, tratamento superficial duplo e
imprimação, no trecho compreendido entre o Km 149,4 e o Km
151,2, da Rodovia BR 020, que liga os Municípios de Boa Via-
gem/CE e Tauá/CE, acarretando dano ao erário no montante de R$
277.052,01;

c.3) Sr. Joaquim Guedes Martins Neto, então Superinten-
dente Regional - Dnit/CE, por falhar no dever de cuidado a ser
observado pelo ocupante de uma superintendência regional de au-
tarquia, permitindo o pagamento por serviços não executados de re-
ciclagem de base, tratamento superficial duplo e imprimação, no
trecho compreendido entre o Km 149,4 e o Km 151,2, da Rodovia
BR 020, que liga os Municípios de Boa Viagem/CE e Tauá/CE,
acarretando dano ao erário no montante de R$ 277.052,01;

c.4) empresa Cavalca Construções e Mineração Ltda., exe-
cutora do Contrato 396/2009, por haver recebido pagamentos por
serviços não executados de reciclagem de base, tratamento superficial
duplo e imprimação, no trecho compreendido entre o Km 149,4 e o
Km 151,2, da Rodovia BR 020, que liga os Municípios de Boa
Viagem/CE e Tauá/CE, acarretando dano ao erário no montante de R$
277.052,01;

d) determinar que a citação referida no item precedente in-
forme aos responsáveis que, caso venham a ser condenados pelo
Tribunal, ao débito ora apurado serão acrescidos os juros de mora,
nos termos do § 1º do art. 202 do RI/TCU.

e) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão e
da instrução constante da peça nº 29:

e.1) à Controladoria-Geral da União, explicitando tratar-se de
referente ao RDE 206.000889/2009-65;

e.2) aos responsáveis mencionados no item 9.3 (e desdo-
bramentos) deste Acórdão, em atendimento ao § 3º do art. 41 da
Resolução TCU 259/2014 e como subsídio aos seus pronunciamen-
tos;

e.3) ao Ministro de Estado dos Transportes, com vistas a
cientificá-lo a respeito da conversão destes autos em Tomada de
Contas Especial, em atendimento ao parágrafo único do art. 198 do
Regimento Interno;

f) apensar estes autos ao processo de tomada de contas es-
pecial que vier a ser autuado, em atendimento ao disposto no caput
do art. 41 da Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-029.760/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Controladoria-Geral da União - CGU.
1.2. Responsáveis: Joaquim Guedes Martins Neto, CPF

246.136.573-34; José Wanks Meireles Sales, CPF 008.440.986-04;
Marcílio de Sá Batista, CPF 389.391.424-20; Cavalca Construções e
Mineração Ltda., CNPJ 00.926.729/0001-93.

1.3. Unidade: Superintendência Regional do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes do Estado do Ceará.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidades Técnicas: SecobRodovia e Secex/CE.
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 48/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 3545/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 2.934 - Plenário, prolatado na Sessão de
29/10/2014, Ata n. 42/2014, relativamente ao seu item 3, onde se lê:
"André Clementino Santos", leia-se: "André Clementino de Oliveira
Santos", onde se lê "Izabela Monteiro Bastos Bandeira", leia-se "
Isabela Monteiro Bastos Bandeira", onde se lê "Raimundo Miranda
de Almeida", leia-se "Raimundo Maria Miranda de Almeida"; item 8,
onde se lê "Guilherme Lopes Mair, OAB/SP 241.071 e OAB/DF
32.621.", leia-se "Guilherme Lopes Mair, OAB/SP 241. 701 e
OAB/DF 32. 261"; e subitem 9.1, onde se lê "Izabela Monteiro
Bastos", leia-se " Isabela Monteiro Bastos Bandeira"; mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.345/2010-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apenso: TC-005.505/2011-9 (Solicitação).
1.2. Responsáveis: Alfredo Augusto Guimarães Bastos

(185.210.532-15); André Clementino de Oliveira Santos
(429.463.792-72); Arteplan Projetos e Construções Ltda.
(34.879.932/0001-78); Companhia de Habitação do Estado do Pará
(04.887.055/0001-16); Derlon Geraldo Azevedo Silva (509.263.732-
34); Elianne de La Rocque Barros (330.567.222-68); Eneas Con-
ceição Resque de Oliveira (093.325.612-49); Francisco de Assis Mota
Miranda (244.864.852-20); Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
(030.721.932-15); Isabela Monteiro Bastos Bandeira (397.751.352-
49); José Ferreira Puty (032.913.402-72); José Humberto Ribeiro
Martins (304.134.432-72); Lígia dos Santos Neves (440.068.882-87);
Maria Fernanda Ramos Coelho (318.455.334-53); Márcia Cristina de
Melo Barroso (429.771.502-34); Norma Sueli Alves dos Santos
(426.121.102-59); Raimundo Maria Miranda de Almeida
(081.951.452-72); Rodrigo José Pereira Leite Figueiredo
( 3 4 3 . 9 4 5 . 9 11 - 0 4 ) .

1.3. Interessado: Congresso Nacional.
1.4. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério das

Cidades, Caixa Econômica Federal e Governo do Estado do Pará.
1.5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin - manifestação oral.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Rafael Klautau Borba

Costa, OAB/DF 38.871, Guilherme Lopes Mair, OAB/SP 241.701 e
OAB/DF 32.261.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3546/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o
prazo, até 31/12/2014, para que a Comissão Interministerial de Go-
vernança Corporativa e de Administração de Participações Societárias
da União - CGPAR aprecie o plano de trabalho realizado em resposta
ao Acórdão n. 3.023/2013 - Plenário:

1. Processo TC-022.577/2012-2 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.2. Órgão/Entidade: 330 unidades jurisdicionadas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 47/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 3547/2014 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de acompanha-
mentoda execução do Convênio Siconv nº 779102, firmado entre o
Instituto Brasileiro de Profissionalização, Educação, Ecologia e Cul-
tura -Ibrapec e a Fundação Cultural Palmares - FCP, e do Convênio nº
05135/2008 (Siafi nº 701139), firmado entre o Grupo de Mulheres
Negras Dandara no Cerrado e o Ministério do Desenvolvimento
Agrário - MDA, conforme determinado no item 9.1 do Acórdão
3.458/2013-TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do levan-
tamento de riscos de transferências voluntárias a entidades privadas
sediadas em Goiás, tendo como principais objetivos avaliar a su-
pervisão dos órgãos concedentes, os riscos de não consecução dos
objetivos das transferências, eventuais boas práticas e oportunidades
de melhoria na implementação de políticas públicas (TC
019.408/2013-7);

Considerando que, por meio do Ofício nº 1150/2014-
TCU/SECEX-GO, foi realizada diligência junto à Secretaria-Execu-
tiva do MDA solicitando o encaminhamento, no prazo de 15 dias, de
documentação comprobatória da instauração da Tomada de Contas
Especial relativa ao Convênio nº 05135/2008 (Siafi nº 701139), fir-
mado com o Grupo de Mulheres Negras Dandara no Cerrado, bem
como de informação sobre o prazo previsto para a conclusão da
TCE;

Considerando que a Subsecretaria de Planejamento, Orça-
mento e Administração do MDA, tempestivamente, informou, me-
diante o Ofício nº 689/2014/SPOA/MDAM, datado de 14/10/2014,
que o processo não havia sido encaminhado para instauração de TCE
porque o Grupo de Mulheres Negras Dandara no Cerrado estaria
encontrando dificuldades em concluir os lançamentos nas abas cor-
retas do Siconv, motivo que levou o MDA a conceder-lhe prazo
adicional para conclusão e envio da prestação de contas final a ser
expirado em novembro de 2014;

Considerando, pelo exposto, que tendo em vista que a con-
venente, de acordo com o MDA, está complementando a prestação de
contas do Convênio Siafi nº 701139, não sendo, ainda, o caso de ser
determinada a instauração de Tomada de Contas Especial, mostra-se
indicada a concessão ao MDA, do prazo de 90 dias, para enca-
minhamento, ao TCU, das conclusões finais acerca da análise das
prestações de contas do Convênio nº 05135/2008 (Siafi nº 701139),
firmado com o Grupo de Mulheres Negras Dandara no Cerrado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "c", e 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em fazer a
seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-001.488/2014-7 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário

- MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário -

MDA que encaminhe a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias,
as conclusões finais acerca da análise das prestações de contas do
Convênio nº 05135/2008 (Siconv/Siafi nº 701139), firmado com o
Grupo de Mulheres Negras Dandara no Cerrado.

ACÓRDÃO Nº 3548/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação apre-
sentada pelo Sr.Francisco Rennys Aguiar Frota, Secretário dos Re-
cursos Hídricos do Estado do Ceará, e conceder à SRH/CE a pror-
rogação, por 45 (quarenta e cinco) dias, do prazo para atendimento ao
item 9.2 do Acórdão 2.173/2014-TCU-Plenário, devendo o novo pra-
zo ser contado a partir do término daquele originalmente conce-
dido:

1. Processo TC-003.482/2013-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apenso: TC-006.451/2013-6 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Ângelo José de Negreiros Guerra (CPF

259.479.743-04); Construtora Ferreira Guedes S/A (CNPJ
61.099.826/0001-44); César Augusto Pinheiro (CPF 638.597.008-63);
Francisco José Coelho Teixeira (CPF 203.948.453-15); Giovanni Bri-
gido Bezerra Cardoso (CPF546.913.463-68) e Toniollo, Busnello S/A
- Túneis, Terraplanagens e Pavimentações (CNPJ89.723.977/0001-
40).

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria de Recursos Hídricos do Es-
tado do Ceará (SRH/CE) e Secretaria de Infraestrutura Hídrica do
Ministério da Integração Nacional (SIH/MI).

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidroferrovia).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Fernando Antônio

dos Santos Filho (OAB/DF37.934) e outros.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 49/2014 - Plenário
Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 3549 a 3597, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3549/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.658/2001-6.
1.1. Apensos: TC-022.450/2007-8; TC-022.449/2007-7; TC-

022.451/2007-5
2. Grupo II; Classe de Assunto: I - Agravo (Em Recurso de

Revisão)
3. Recorrente: Aceco TI Ltda. (Aceco Produtos para Es-

critório e Informática Ltda.)
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia

( I N TO ) .
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Priscila Damásio Simões,

OAB/DF 25.691.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo in-

terposto pela ACECO TI Ltda. (Aceco Produtos para Escritório e
Informática Ltda.) contra o despacho exarado pelo Secretário-Geral
de Controle Externo (Segecex), no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Presidente desta Corte de Contas, por meio da Portaria
nº 6, de 2/1/2013, negando seguimento a recurso de revisão interposto
fora do prazo legal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 289, § 1º, do Regimento Interno deste Tri-
bunal, em:

9.1. conhecer do presente Agravo para, no mérito, negar-lhe
provimento;
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9.2. cientificar a agravante e o Instituto Nacional de Trau-
mato-Ortopedia (INTO) desta deliberação, mediante envio de cópia
do presente Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fun-
damentam;

9.3. remeter os autos à Secex/RJ para iniciar o processo de
cobrança executiva do débito após o desfecho do Agravo de Ins-
trumento nº 0012920-50.2014.4.01.0000, no âmbito do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região, e da Ação Ordinária nº 57099-
882013.4.01.3400, no âmbito da 15ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal;

9.4. remeter cópia do presente acórdão, acompanhado do
relatório e do voto que o fundamentam, para conhecimento e even-
tuais providências, à Advocacia-Geral da União (AGU), à Consultoria
Jurídica deste Tribunal e ao Juízo da 15ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3549-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente e Re-

lator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3550/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 002.575/2011-6
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em pro-

cesso de Auditoria).
3. Embargante: Consórcio EIT/Encalso.
4. Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas (Dnocs) e Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos (Semarh/RN).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Anna Maria da Trin-

dade dos Reis (OAB/DF 6.811), Genarte de Medeiros Brito Júnior
(OAB/RN 3.324), Gustavo Persch Holzbach (OAB/DF 21.403) e ou-
tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria em

fase de embargos de declaração opostos contra o Acórdão
2.993/2014-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, diante das razões expostas pelo relator,
com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Con-
sórcio EIT/Encalso, para, no mérito, acolhê-los em parte e atribuir-
lhes efeitos modificativos, alterando, em consequência, o item 9.1 do
Acórdão 2.993/2014-TCU-Plenário, que, desmembrado em subitens,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"9.1. com fulcro no art. 71, inciso IX da Constituição Federal
e no art. 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, determinar à
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Rio Grande do Norte (Semarh/RN) que:

9.1.1. no prazo de 15 (quinze) dias, promova medidas junto
ao Consórcio EIT/Encalso para repactuar o Contrato 39/2010 de for-
ma a elidir o sobrepreço global de R$ 15.176.659,17 (quinze milhões
cento e setenta e seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais e
dezessete centavos), adotando como limites máximos os preços de
serviços constantes da tabela abaixo:

Item Descrição Unid. Preço de
Referência (R$)

1.6.13 Concreto usinado, com consumo de 80kg de cimento por m³, para CCR, (fck=8 MPa) m³ 128,82
1.6.12 Concreto usinado, com consumo de 90kg de cimento por m³, para CCR, (fck=8 Mpa) m³ 136,14
1.3.5 Escavação, carga e transporte - material de 3ª categ. DMT <= 200m, utilizando-se caminhão basculante. (medido no

corte)
m³ 2 7 , 11

1.1.7 Administração local inclusive Manutenção e operação do Canteiro de Obras mês 607.787,15
1.1.9 Desmatamento e limpeza da área da bacia hidráulica incluindo exploração, corte, baldeação/empilhamento, carga/descarga,

destoca mecanizada e pesquisa de campo junto a planos de Manejo Florestal
ha 2.631,30

1.6.15 Transporte de concretos em caminhões betoneira e basculante, da usina de CCR e central de concretos a barragem DMT
<= 1,00km

m³ x Km 9,05

1.6.8 Concreto confeccionado em betoneira, com consumo 300kg de cimento por m3, exceto lançamento, (fck=20MPa), para
uso na face de montante

m³ 303,33

1.6.10 Concreto confeccionado em betoneira, com consumo 350kg de cimento por m3, exceto lançamento, (fck=25MPa) para
uso na ponta dos degraus e ogiva do vertedouro

m³ 326,01

1.6.14 Aplicação de concreto para CCR m³ 8,03
1.6.2 Concreto usinado, com consumo de 155 kg de cimento por m³, dental, para obras de CCR, para regularização da

superfície de rocha para apoio da barragem, espessura média 50 cm
m³ 144,71

1.13.2.3 Escavação, carga e transporte - material de 1ª cat. DMT <= 200m, utilizando-se caminhão Basculante e escavadeira
(medido no corte), para maciço

m³ 4,40

1,2.2, 1.3.2,
1.4.2, 1.5.2,
1.7.6 e 1.8.6

Transporte complementar de material de 1ª categoria com empolamento de 30%, utilização de caminhão basculante,
medido no corte

m³ x km 1,18

1.6.6 Concreto usinado, com consumo de 240 kg de cimento por m³, de ligação para CCR (argamassa de ligação, 2,5 cm) m³ 191,82
1.6.9 Lançamento e aplicação de concreto em estrutura, para uso na face de montante m³ 5 3 , 11
1.7.2 Concreto usinado, com consumo 250 kg de cimento por m³, exceto lançamento, para fundação em rocha m³ 197,36
1.3.7 Remoção de blocos de pedra soltos, incluindo o uso de explosivos m³ 37,27
1.3.6, 1.4.6,
1.5.6, 1.6.35,
1.7.19 e 1.8.19

Transporte complementar de material de 3ª categoria com empolamento de 67%, utilização de caminhão basculante,
medido no corte

m³ x km 2,77

9.1.2. se por razões de urgência, com vistas a evitar a descontinuidade dos serviços de construção da Barragem Oiticica, se fizer necessário celebrar algum termo aditivo previamente à repactuação a que se
refere o subitem 9.1.1 da presente deliberação, adote como limites máximos, se for o caso, os preços de serviços constantes da tabela abaixo, sem prejuízo à posterior inclusão e consolidação desse aditivo na repactuação
determinada no subitem 9.1.1 supra:

Item Descrição Unid. Preço de
Referência (R$)

1.6.13 Concreto usinado, com consumo de 80kg de cimento por m³, para CCR, (fck=8 MPa) m³ 128,82
1.6.12 Concreto usinado, com consumo de 90kg de cimento por m³, para CCR, (fck=8 Mpa) m³ 136,14
1.1.7 Administração local inclusive Manutenção e operação do Canteiro de Obras mês 607.787,15
1.6.15 Transporte de concretos em caminhões betoneira e basculante, da usina de CCR e central de concretos a barragem DMT <= 1,00km m³ x Km 9,05
1.6.14 Aplicação de concreto para CCR m³ 8,03
1.6.2 Concreto usinado, com consumo de 155 kg de cimento por m³, dental, para obras de CCR, para regularização da superfície de rocha para

apoio da barragem, espessura média 50 cm
m³ 144,71

1.6.6 Concreto usinado, com consumo de 240 kg de cimento por m³, de ligação para CCR (argamassa de ligação, 2,5 cm) m³ 191,82
1.6.9 Lançamento e aplicação de concreto em estrutura, para uso na face de montante m³ 5 3 , 11
1.7.2 Concreto usinado, com consumo 250 kg de cimento por m³, exceto lançamento, para fundação em rocha m³ 197,36

9.1.3. se o Consórcio EIT/Encalso apresentar proposta com
vistas à utilização de dragas de sucção para extração de areia no
âmbito do Contrato 39/2010 e à consequente repactuação dos valores
a serem pagos por este serviço:

9.1.3.1. informe o fato ao TCU no prazo máximo de 5
(cinco) dias;

9.1.3.2. caso a proposta represente acréscimo ao valor da
avença, exija do Consórcio contratado a devida demonstração da
imprescindibilidade do uso daquele equipamento, observe os limites
impostos pelo art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993 e formalize essa
alteração mediante termo aditivo, restringindo-a ao quantitativo de
areia que efetivamente necessite ser extraído por meio de dragas de
sucção;

9.1.4. se o Consórcio EIT/Encalso apresentar proposta com
vistas ao pagamento pela abertura de novos caminhos de serviço:

9.1.4.1. analise, previamente à formalização de qualquer al-
teração contratual, se os quantitativos originalmente previstos na or-
çamentação ou no contrato não são suficientes para a cobertura dos
caminhos de serviços que tenham se mostrado necessários à ex-
ploração de novas jazidas;

9.1.4.2. cuide de aferir, durante a execução contratual, com
rigor e precisão, a efetiva implantação dos caminhos de serviço, haja
vista serem remunerados por preços unitários;

9.1.5. se o Consórcio EIT/Encalso apresentar proposta com
vistas ao pagamento do serviço de peneiramento de areia extraída
mediante uso de escavadeira hidráulica, informe o fato ao TCU no
prazo máximo de 5 (cinco) dias e, previamente à formalização de
qualquer alteração contratual:

9.1.5.1. exija do contratado que apresente fundamentadas
justificativas para o pleito, acompanhadas, em especial, de curva
granulométrica da areia in natura e da comprovação de sua ina-
dequação em face da curva granulométrica definida em projeto e
prescrita nas especificações dos respectivos serviços;

9.1.5.2. após buscar informações em diversas fontes comer-
ciais de fornecimento de areia e parâmetros comparativos em outras
experiências construtivas nacionais de mesma natureza, avalie se o
processo de peneiramento não estaria implícito no custo de referência
da areia extraída in loco;

9.1.5.3. caso chegue-se à conclusão de que o processo de
peneiramento não estaria implícito no custo de referência da areia
extraída in loco, elabore composição de preços unitário de referência
para fins de negociação com o Consórcio contratado, baseada em

ampla cotação de custo dos equipamentos não constantes de sistemas
oficiais, utilização dos critérios constantes do Sicro2 para fins de
determinação da produtividade da equipe mecânica e adoção de pa-
râmetros de produtividade compatível com a realização do serviço e
com as necessidades da obra;

9.1.5.4. avalie a viabilidade econômico-financeira de se pro-
mover a inclusão do serviço, à luz dos custos e do que já foi realizado
até o momento e em comparação com outras alternativas que se
mostrarem possíveis;

9.1.5.5. remunere com esse adicional de custo apenas o vo-
lume de areia que comprovadamente tenha passado pelo processo de
peneiramento, tomando por base, inclusive, os diários de obra que
demonstram o início das atividades que utilizam areia e a data de
efetiva entrada em operação do peneirador;

9.1.6. na eventualidade de se firmar termo aditivo contem-
plando alguma das possibilidades aventadas nos subitens 9.1.3, 9.1.4
e 9.1.5 supra, faça constar, excepcionalmente, cláusula de retroação
dos efeitos financeiros desse aditivo de modo a cobrir todo o período
em que o objeto da repactuação tenha sido executado, a exemplo do
que foi aventado, relativamente ao uso de draga de sucção, no item
10 do voto que fundamenta a presente deliberação;
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9.1.7. altere de "m³ x km" para "m³" a unidade de medida do
item "1.6.15 - Transporte de concretos em caminhões betoneira e
basculante, da usina de CCR e central de concretos a barragem DMT
<= 1,00km", evitando-se, assim, o pleito indevido de alteração nos
quantitativos do serviço em razão da adequação nas distâncias de
transporte promovida na sua composição de preços;

9.1.8. avalie a conveniência e oportunidade de modificar a
denominação do serviço mencionado no subitem 9.1.7 supra, pre-
cisamente quanto à distância média percorrida, para retratar o que
está efetivamente sendo realizado na obra;"

9.2. dar ciência desta decisão ao embargante, à Secretaria do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do
Norte - Semarh/RN e à empresa responsável pelo acompanhamento e
supervisão do Contrato 39/2010; e

9.3. em complemento ao subitem 9.3 do Acórdão
2.993/2014-TCU-Plenário, encaminhar cópia desta deliberação, acom-
panhada do relatório e voto que a fundamentam, ao Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs), à Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (Semarh/RN), ao Mi-
nistério da Integração Nacional e à Secex/RN.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3550-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3551/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.361/2003-0.
1.1. Apensos: 825.147/1997-2; 005.448/2003-3
2. Grupo tagGrupo - Classe de Assunto: I -Recursos de

Reconsideração (Tomada de Contas Especial).
3. Responsáveis: Andrade Galvão Engenharia Ltda

(13.558.308/0001-43); Carlos Roberto Bezerra Calheiros
(140.367.974-68); Clemente Sokolowicz (195.109.000-44); Eliane de
Souza Rocha (383.366.342-15); Lesliê das Neves Barreto
(225.178.552-34); Maria Teresa Saenz Surita Jucá (385.344.601-91);
Ottomar de Souza Pinto (291.062.577-04); Severina da Silva B. Mul-
ler (702.710.547-00).

4. Unidade: Prefeitura de Boa Vista - RR (05.943.030/0001-
55).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR

(Secex/RR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Re-

curso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial instaurada
pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, em decorrência da não-apro-
vação da prestação de contas dos recursos federais repassados ao
Município de Boa Vista/RR, por força do Convênio nº 146/1996,
tendo por objeto a construção do Hospital Geral de Urgência de Boa
Vista e a aquisição de móveis e equipamentos hospitalares.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. nos termos do parágrafo único do art. 32 da Lei
8.443/1992, não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto
pela Construtora Andrade Galvão Engenharia Ltda., por ser intem-
pestivo e não apresentar fatos novos, não se considerando novidade a
confecção de laudo pericial elaborado após a prolação da decisão
recorrida;

9.2. nos termos do art. 32, inciso I, e art. 33, da Lei
8.443/1992, conhecer o Recurso de Reconsideração interposto por
Maria Teresa Saenz Surita Jucá para, no mérito, dar-lhe provimento,
de modo a excluir o nome da recorrente dos itens 9.1 e 9.2 do
Acórdão 1.425/2007 - Plenário;

9.3. nos termos do art. 16, inciso II, e art. 18, da Lei
8.443/1992, julgar regulares com ressalvas as contas de Maria Teresa
Saenz Surita Jucá, dando-lhe quitação.

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao Fundo
Nacional de Saúde.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3551-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3552/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.170/2012-9.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Consórcio CBM/Fidens/HAP/Convap

(CNPJ 12.072.747/0002-15), Construtora Barbosa Mello S.A. (CNPJ
17.185.786/0001-61), Carlos Manoel Melo (CPF 276.421.605-00),
Clécio Machado da Cunha Soares (CPF 911.686.354-20), Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT/MT (CNPJ
03.983.939/0001-01), Departamento de Engenharia e Construção do
Exército (CNPJ 07.521.315/0001-23), Fernando Antônio Valério Pe-
reira (CPF 739.513.826-00), Lourival Falcão Júnior (CPF
045.356.184-53), Rodolfo Sarmento Perdigão (CPF 879.883.054-68),
Theonelly Nascimento Teodozio (CPF 058.305.954-60), Thiago Mil-
ton Bezerra Martins Costa (CPF 041.194.374-00).

4. Unidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (DNIT), vinculado ao Ministério dos Transportes; De-
partamento de Engenharia e Construção do Exército, vinculado ao
Ministério da Defesa.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ro-

doviárias (SecobRodovia).
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Sal-

les (OAB 28.108/DF) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

relatório de auditoria, realizado no âmbito do Fiscobras 2012, acerca
das obras de adequação e duplicação de trechos rodoviários na BR-
101 no Estado de Alagoas, no trecho compreendido entre a divisa
AL/PE e a divisa AL/SE, cuja execução das obras está a cargo do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária Pública do Plenário, diante das
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 276, § 5º e § 6º, do RI/TCU, revogar
a medida cautelar determinada pelo subitem 9.2 do Acórdão
923/2013-TCU-Plenário (peça 111 dos autos) e posteriormente de-
talhada por intermédio do Despacho de 30/4/2013 (peça 120 dos
autos);

9.2. dar ciência da presente deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Co-
missão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal, à Comissão
de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados, ao Ministro dos
Transportes, ao DNIT e aos demais responsáveis e interessados ar-
rolados nos autos;

9.3. restituir os autos à Secretaria de Fiscalização de Obras
Rodoviárias (SecobRodovia) para instrução do mérito.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3552-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3553/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.275/2007-6.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

processo de Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Milton Segala Pauletto (CPF 239.618.217-

04) e Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros (CPF 290.753.439-
49).

4. Unidade: Cruz Vermelha Brasileira - CVB.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Aline Lisbôa Guima-

rães (OAB/DF 22.400), Denise Barreto Portella (OAB/RJ 52.336),
Eliane Maria Drummond Jaccoud (OAB/RJ 163.670-E), Luiz Fer-
nando Hernandez (OAB/SP 13.972), Priscila Maciel de Freitas
(OAB/RJ 135.151) e Rafael Klautau Borba Costa (OAB/DF
38.871).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, ora em fase de apreciação de recurso de recon-
sideração interposto contra o Acórdão 2.539/2013-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária extraordinária pública, diante das razões
expostas pelo relator, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso I, 281 e 285 do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
Srª Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros e pelo Sr. Milton Segala
Pauletto, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus
exatos termos a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência deste acórdão aos recorrentes e, em com-
plemento aos subitens 9.7 e 9.8 do Acórdão 2.539/2013-TCU-Ple-
nário, ao Ministério Público da União, à Procuradoria da República
no Estado do Rio de Janeiro, à Casa Civil da Presidência da Re-
pública, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao
Ministério da Integração Nacional, bem como ao Ministério da De-
fesa, da Saúde, das Relações Exteriores, da Justiça, da Educação, do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e das Cidades.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3553-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3554/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.375/2014-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3.Interessados: Administração Regional do Sesc no Distrito

Federal (03.288.908/0001-30); Administração Regional do Sesc no
Estado do Rio de Janeiro (03.621.867/0001-52); Antonio José Do-
mingues de Oliveira Santos (014.706.557-72); Conselho Nacional do
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai/DN
(00.385.110/5000-14); Departamento Regional do Senai no Estado do
Rio de Janeiro (03.356.454/3010-44); Departamento Regional do Sesi
no Estado do Rio de Janeiro (33.641.358/0028-72); Orlando Santos
Diniz (793.078.767-20); Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial Senai (03.646.961/0001-66); Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial Senai (03.785.762/0001-39); Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - Senai (33.564.543/0001-90); Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - Administração Nacional (37.138.245/0001-90);
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Na-
cional (73.471.963/0001-47); Serviço Social da Indústria - Conselho
Nacional (33.641.358/0064-36); Sesc (33.469.164/0330-44); Sesi Ser-
viço Social da Industria (03.795.086/0001-84); Sindicato do Sesi
(34.593.491/0001-43).

4. Unidades: Entidades dos Serviços Sociais Autônomos.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de Representação, instaurada

por força do item 9.3 do Acórdão 519/2014 - Plenário, com o ob-
jetivo de aferir a aplicação da Lei 10.101/2000 ao Sistema S Sin-
dical.

ACORDAM os Ministros do Tribunal, reunidos em Sessão
Extraordinária do Plenário em:

9.1. conhecer parcialmente na presente representação, tão
somente no que é pertinente com o item 9.3 da decisão referen-
ciada;

9.2. dar ciência às entidades do Sistema S Sindical sobre a
possibilidade de aplicação da Lei 10.101/2000 aos seus empregados,
respeitados os princípios postos no Acórdão 519/2014 - Plenário;

9.3. dar ciência às referenciadas entidades que, no âmbito do
apurado nestes autos, não se mostram contrários aos princípios de-
lineados por este Tribunal no referenciado Acórdão 519/2014 o pa-
gamento de PLR na variante entre 0,8 a 1,3 do salário mensal anual-
mente aos empregados por atingimento de metas, autorizando os
Relatores a tornar sem efeito eventuais cautelares enquadráveis nesses
pressupostos;

9.4. esclarecer que o julgamento posto no item anterior, em
caso de valores maiores praticados em específicos PLRs, não implica
em julgamento de ilegalidade dos mesmos, dependendo a avaliação
de razoabilidade da análise do caso concreto;

9.5. recomendar aos Conselhos Nacionais de cada entidade
do Sistema S Sindical que é desejável o estabelecimento de normas
gerais, no sentido de estabelecimento de princípios e diretrizes, de
modo a que o programa de avaliação seja atrelado ao aumento de
produtividade, definido por meio do alcance de metas físicas e or-
çamentárias, inovação e melhorias nos processos e mensuração da
satisfação dos clientes, com o uso de indicadores de qualidade pré-
estabelecidos, tal como definido no voto condutor da Decisão
117/1997 - TCU-1ª Câmara, do Acórdão 519/2014 - Plenário e no
presente Acórdão;

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados e arquivar
os presentes autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3554-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 3555/2014 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 010.450/2014-9.
2. Grupo I - Classe VII - Administrativo.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Planejamento, Governança

e Gestão (Seplan).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Projeto de

Resolução que dispõe sobre a expedição e o monitoramento de de-
liberações e de ciência a unidades jurisdicionadas, no âmbito do
Tribunal de Contas da União, elaborado a partir do Relatório pro-
duzido pelo Grupo de Trabalho constituído pela Ordem de Serviço 1,
de 27/2/2014, da Presidência deste Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fulcro no art. 79 do Regimento Interno, em:

9.1. aprovar o Projeto de Resolução, na forma do texto ane-
xo;

9.2. restituir o processo à Secretaria de Planejamento, Go-
vernança e Gestão (Seplan) para a adoção das demais medidas pro-
postas no item 6 do Relatório elaborado pelo Grupo de Trabalho.

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, à Comissão de Regimento
deste Tribunal para que, em momento oportuno, analise a redação do
inciso III do art. 250 do Regimento Interno-TCU, para avaliar a
conveniência e oportunidade de alterá-la de modo a afastar dubiedade
ou má interpretação possíveis.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3555-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3556/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.961/2014-3.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Valquiria Andrade Teixeira (CPF

281.027.788-57) e Luiz Alberto Granzotto (CPF 031.827.148-64).
4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/SP.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de concessão irregular de benefícios pre-
videnciários, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. considerar revel a responsável Valquiria Andrade Tei-
xeira, servidora do INSS, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. excluir da relação processual o segurado Luiz Alberto
Granzotto (CPF 031.827.148-64);

9.3. julgar irregulares as contas da responsável Valquiria
Andrade Teixeira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso
III, alínea c e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.4. condenar a responsável Valquiria Andrade Teixeira ao
pagamento dos débitos abaixo especificados a partir das datas men-
cionadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do

TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno,
acrescidas da atualização monetária e dos juros de mora, a contar das
datas especificadas até o dia do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, segundo os pagamentos efetuados ao seguinte
segurado:

9.4.1. Luiz Alberto Granzotto (CPF 031.827.148-64)

VA L O R
(R$)

DATA DA
DESPESA

1.799,75 8/3/2006
1.542,65 7/4/2006
1.584,45 8/5/2006
1.583,22 8/6/2006
1.583,22 7/7/2006
1.583,22 7/8/2006
2.308,86 8/9/2006
1.583,37 9/10/2006
1.583,37 8 / 11 / 2 0 0 6
2.309,15 7/12/2006

1.583,37 9/1/2007
1.583,37 9/2/2007
1.583,37 8/3/2007
1.583,37 9/4/2007
1.635,62 8/5/2007
1.635,62 8/6/2007
1.635,62 10/7/2007
1.635,62 9/8/2007
2,453,43 10/9/2007
1.635,62 5/10/2007
1.635,62 9 / 11 / 2 0 0 7
2,453,43 7/12/2007
1.635,62 8/1/2008
1.635,62 12/2/2008
1.635,62 10/3/2008
1.717,40 8/4/2008
1.717,40 8/5/2008
1.717,40 6/6/2008
1.717,40 7/7/2008
1.717,40 7/8/2008
2.576,10 5/9/2008

9.5. aplicar à responsável Valquiria Andrade Teixeira a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão
até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo
estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à responsável, ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e à Procuradoria da República no
Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis;

9.9. tendo em vista a gravidade das infrações cometidas,
aplicar à responsável Valquiria Andrade Teixeira a penalidade de
inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de 5 (cin-
co) anos, consoante o art. 60 da Lei 8.443/1992;

9.10. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e à Procuradoria da República no Estado de São Paulo que
decisão contida no subitem 9.2 deste acórdão não impedirá a adoção
de providências administrativas e/ou judiciais contra o beneficiário
dos pagamentos previdenciários inquinados, com vistas à recuperação
dos valores indevidamente pagos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3556-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3557/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 012.666/2014-9.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Ivani de Fátima Lourenço (CPF

047.865.038-86), agente de portaria, e Neusa Maria Lopes do Prado
Ribeiro (CPF 010.168.966-86), segurada beneficiada.

4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/SP.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de concessão irregular de benefícios pre-
videnciários, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. considerar revel a responsável Ivani de Fátima Lou-
renço, ex-servidora do INSS, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. excluir da relação processual a segurada Neusa Maria
Lopes do Prado Ribeiro (CPF 010.168.966-86);

9.3. julgar irregulares as contas da responsável Ivani de Fá-
tima Lourenço, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea c e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.4. condenar a responsável Ivani de Fátima Lourenço ao
pagamento dos débitos abaixo especificados a partir das datas men-
cionadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do

TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno,
acrescidas da atualização monetária e dos juros de mora, a contar das
datas especificadas até o dia do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, segundo os pagamentos efetuados à seguinte
segurada:

9.4.1. Neusa Maria Lopes do Prado Ribeiro (CPF
010.168.966-86)

VA L O R
(R$)

DATA DA
DESPESA

251,96 12/4/1999
581,45 10/5/1999
581,45 14/6/1999
588,02 12/7/1999
588,02 9/8/1999
588,02 9/9/1999
588,02 18/10/1999
588,02 1 0 / 11 / 1 9 9 9
1.029,03 13/12/1999
588,02 10/1/2000
588,02 14/2/2000
588,02 10/3/2000
588,02 10/4/2000
588,02 9/5/2000
588,02 8/6/2000
622,18 10/7/2000
622,18 8/8/2000
622,18 11 / 9 / 2 0 0 0
622,18 9/10/2000
622,18 9 / 11 / 2 0 0 0
1.244,36 8/12/2000
622,18 9/1/2001
622,18 8/2/2001
622,18 8/3/2001
622,18 9/4/2001
622,18 9/5/2001
622,18 8/6/2001
669,83 10/7/2001
669,83 8/8/2001
669,83 11 / 9 / 2 0 0 1
669,83 8/10/2001
669,83 9 / 11 / 2 0 0 1
1.339,66 10/12/2001
669,83 9/1/2002
669,83 8/2/2002
669,83 8/3/2002
669,83 8/4/2002
669,83 9/5/2002
669,83 10/6/2002
731,45 8/7/2002
731,45 8/8/2002
731,45 9/9/2002
731,45 8/10/2002
731,45 8 / 11 / 2 0 0 2
1.462,90 9/12/2002
731,45 9/1/2003
731,45 10/2/2003
731,45 11 / 3 / 2 0 0 3
731,45 8/4/2003
731,45 9/5/2003
731,45 9/6/2003
875,61 8/7/2003
875,61 8/8/2003
875,61 8/9/2003
875,61 2/12/2003
1.751,22 8/12/2003
875,61 12/1/2004
875,61 9/2/2004

9.5. aplicar à responsável Ivani de Fátima Lourenço a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão
até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo
estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à responsável, ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e à Procuradoria da República no
Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis;

9.9. tendo em vista a gravidade das infrações cometidas,
aplicar à responsável Ivani de Fátima Lourenço a penalidade de
inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de 5 (cin-
co) anos, consoante o art. 60 da Lei 8.443/1992;
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9.10. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e à Procuradoria da República no Estado de São Paulo que
decisão contida no subitem 9.2 deste acórdão não impedirá a adoção
de providências administrativas e/ou judiciais contra os beneficiários
dos pagamentos previdenciários inquinados, com vistas à recuperação
dos valores indevidamente pagos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3557-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3558/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.605/2014-7.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Levantamento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do De-

senvolvimento Econômico (SecexDesen).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Levantamento

contendo Relatório Sistêmico da Subfunção Turismo (FISC Turismo)
realizado com o objetivo de oferecer ao Congresso Nacional, a suas
comissões e Casas Legislativas, aos gestores públicos, ao trade tu-
rístico e à sociedade brasileira um panorama sobre o tema e a atuação
do TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 recomendar ao Ministério do Turismo (MTur), com fun-
damento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias:

9.1.1 além dos indicadores de desempenho ligados à di-
mensão da efetividade presentes no Programa Turismo do Plano Plu-
rianual (PPA 2012-2015), construa novos indicadores, para o referido
programa, relacionados às dimensões de eficiência, de eficácia e de
economicidade, a fim de cumprir a missão precípua do PPA de orien-
tar o Estado e a sociedade no sentido de viabilizar os objetivos
fundamentais da República, bem como obter informações gerenciais
que apoiem e sustentem adequadamente a tomada de decisão por
parte dos gestores do programa, em consonância com os princípios da
transparência e da publicidade; e

9.1.2 promova estudos no sentido de viabilizar medidas para
resolver os problemas detectados na aprovação e na execução dos
projetos de apoio a obras de infraestrutura turística, em especial os
relativos à ausência ou à demora na apresentação de projeto en-
genharia; à pendência técnica nos projetos apresentados; à ausência
ou à demora na comprovação da titularidade de área e na apre-
sentação de licença ambiental, de modo a evitar desperdício de re-
cursos públicos e alcançar as metas propostas pela pasta, e sobretudo
entregar as obras de forma eficiente e efetiva à sociedade.

9.2 encaminhar, para ciência, cópia desta deliberação, acom-
panhada das peças que a fundamentam, ao Ministério do Turismo
(MTur); ao Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur); à Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO); à Co-
missão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal;
à Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputados; à Casa
Civil da Presidência da República; e ao Conselho Nacional do Tu-
rismo (CNT).

9.3 encerrar o presente processo, nos termos do inciso V do
art. 169 do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3558-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3559/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 015.481/2013-1
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Monitoramento
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidades: Ministério da Educação - MEC, Secretaria de

Educação Superior - SESU, Universidade Federal do Amazonas -
UFAM, Universidade Federal da Bahia - UFBA, Universidade Fe-

deral do Ceará - UFC, Universidade Federal do Espírito Santo -
UFES, Universidade Federal Fluminense - UFF, Universidade Federal
de Minas Gerais - UFMG, Universidade Federal de Mato Grosso -
UFMT, Universidade Federal do Pará - UFPA, Universidade Federal
de Pernambuco - UFPE, Universidade Federal do Paraná - UFPR,
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC e Universidade Federal de São
Carlos - UFSCar.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, da Cultura e do Desporto - SecexEduc.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento, realizado com o objetivo de verificar o cumprimento das
determinações e recomendações formuladas pelo Tribunal mediante o
Acórdão 2.731/2008 - TCU - Plenário, todos do Plenário, adotado em
Relatório de Fiscalização de Orientação Centralizada nos autos do TC
017.177/2008-2.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridas as determinações constantes dos
subitens 9.2.1.1, 9.2.1.3, 9.2.2 e 9.2.15 do Acórdão 2.731/2008 - TCU
- Plenário;

9.2. considerar parcialmente cumpridas as determinações
contidas nos subitens 9.2.11, 9.2.14, 9.2.1.8, 9.2.10, 9.2.22, 9.2.35 e
9.2.38 do Acórdão 2.731/2008 - TCU - Plenário;

9.3. considerar não atendidas as determinações indicadas nos
subitens 9.2.1.5, 9.2.3, 9.2.9, 9.2.29, 9.2.39, 9.2.1.4, 9.2.17, 9.2.18,
9.2.19, 9.2.27 do Acórdão 2.731/2008 - TCU - Plenário;

9.4. considerar insubsistentes as determinações apontadas
nos subitens 9.2.40 e 9.2.43 do Acórdão 2.731/2008 - TCU - Ple-
nário;

9.5. determinar aos Ministérios da Educação e de Ciência e
Tecnologia que observem rigorosamente as condicionantes para ma-
nutenção da habilitação das Fundações de Apoio, e manifestem-se
explicitamente sobre o cumprimento por essas entidades das dis-
posições contidas na Lei 8.958/1994;

9.6. determinar ao Ministério da Educação que:
9.6.1. exija, para fins de renovação do respectivo certificado

de registro e credenciamento, das Fundações de Apoio, nos termos do
art. 2º, parágrafo único, da Lei 8.958/1994, manifestação expressa do
Conselho Superior ou o órgão competente da Instituição Federal de
Ensino Superior a ser apoiada quanto ao cumprimento, pelas referidas
entidades, das disposições constantes do art. 4º-A da referida Lei;

9.6.2. alerte as Instituições Federais de Ensino Superior -
IFES da ocorrência das seguintes fragilidades, falhas ou irregula-
ridades verificadas, orientando-as, quando cabível, à adoção de pro-
vidências de suas competências para a solução dos problemas:

9.6.2.1. as informações sobre projetos apoiados ou não vêm
sendo publicadas nos sítios oficiais das IFES, na internet, ou não são
de fácil acesso ao público em geral (art. 12, § 1º, V, do Decreto
7.423/2010);

9.6.2.2. os fiscais dos ajustes não vêm sendo designados ou,
quando o são, não há anotações formais que comprovem a sua atua-
ção (art. 12, § 1º, II, do Decreto 7.423/2010);

9.6.2.3. a segregação de funções na designação de coor-
denadores e fiscais de ajustes não vem sendo observada (art. 12, § 1º,
IV, do Decreto 7.423/2010);

9.6.2.4. não há procedimentos estruturados e sistemáticos
para analisar as licitações e a execução dos contratos realizados pelas
Fundações de Apoio (art. 12, caput, do Decreto 7.423/2010);

9.6.2.5. não há checagem de contratações no âmbito dos
projetos, de forma a evitar o favorecimento de partes relacionadas das
entidades ou seus parentes (art. 6º, § 11, do Decreto 7.423/2010);

9.6.2.6. nos casos de contratos, há ocorrências de pagamen-
tos antecipados, e não vem sendo realizada a medição de parcelas do
objeto ajustado como critério para liquidação e desembolso (arts. 62
e 63, § 2º, da Lei 4.320/1964);

9.6.2.7. não há rotinas de fiscalização estabelecidas sobre a
execução de projetos;

9.6.2.8. há pagamentos de bolsas pelas Fundações de Apoio
a título de contraprestação de serviços, de forma continuada;

9.6.2.9. há indícios de utilização de fundos de apoio ins-
titucional (FAI) ou instrumentos similares nos contratos e convênios
para a execução de projetos com Fundações de Apoio (art. 13 do
Decreto 7.423/2010);

9.6.2.10. a Portaria Normativa SLTI/MP 5/2002 não vem
sendo observada na formalização de processos administrativos que
tratam dos projetos apoiados;

9.6.2.11. os conteúdos de pareceres de análise de prestações
de contas são insuficientes (art. 11 do Decreto 7.423/2010);

9.6..2.12. antes de formalizar ajuste com suas Fundações de
Apoio, as IFES não têm observado a necessidade de:

9.6.2.12.1. classificar seus projetos em ensino, pesquisa, ex-
tensão, desenvolvimento institucional ou desenvolvimento científico e
tecnológico (fundamento no art. 1º, caput, da Lei 8.958/1994 c/c o
art. 1º, § único, do Decreto 7.423/2010);

9.6.2.12.2. registrar formal, explicita e objetivamente as me-
lhorias mensuráveis esperadas em seu desempenho, correlacionando o
projeto ao Plano de Desenvolvimento Institucional vigente na ins-
tituição à época de sua aprovação (fundamento no art. 1º, §1º e §3º,
II, da Lei 8.958/1994 c/c o art. 2º, caput e §2º, III, do Decreto
7.423/2010);

9.6.3. alerte, também, as Instituições Federais de Ensino Su-
perior - IFES que evitem, em seus contratos firmados com as Fun-
dações de Apoio, a realização de pagamentos antecipados, sem a

devida liquidação das despesas, alertando-as de que tal prática cons-
titui irregularidade grave e pode ensejar aplicação de multa aos or-
denadores de despesas em ações de controle externo empreendidas
pelo Tribunal de Contas da União (arts. 62 e 63 da Lei
4.320/1964);

9.7. re c o m e n d a r ao Ministério da Educação que examine a
possibilidade de propor alteração na regulamentação prevista no De-
creto 7.423/2010 sobre a prestação de contas ou, alternativamente,
estabeleça em ato normativo próprio do Ministério ou, ainda, oriente
as Instituições Federais de Ensino Superior - IFES a estabelecerem
em atos normativos específicos:

9.7.1. a obrigação de as IFES concluírem, em prazo de-
terminado, as análises finalística e financeira das prestações de contas
de contratos celebrados com as Fundações de Apoio, a exemplo da
sistemática verificada em relação aos convênios;

9.7.2. os procedimentos e consequências decorrentes da não
aprovação das prestações de contas;

9.8. dar conhecimento do inteiro teor deste Acórdão, acom-
panhado do Relatório e do Voto que o fundamentam aos Ministérios
da Educação e de Ciência e Tecnologia, às Instituições Federais de
Ensino Superior, à Comissão de Educação da Câmara dos Deputados,
à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal, à
Comissão Especial destinada a tratar do PL 2177/11 - Código Na-
cional Ciência e Tecnologia, ao Ministério Público Federal e à As-
sociação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior; e

9.9. determinar o arquivamento dos presentes autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3559-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3560/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.763/2003-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Irosélia Soares Rodrigues, ex-Prefeita.
4. Unidade: Prefeitura de Turiaçu - MA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (Secex/MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em face do Acórdão 65/2012 - Plenário, proferido em
sede de tomada de contas especial convertida de representação contra
o Sr. Murilo Mário Alves dos Santos, ex-prefeito de Turiaçu/MA, em
cumprimento à determinação proferida no Acórdão 827/2006-TCU-2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33, conhecer do
presente recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial, de modo a retificar, por inexatidão material e por
exclusão de responsabilidade, o Acórdão65/2012-Plenário, excluindo
da responsabilidade da Srª Irosélia Soares Rodrigues os valores a
seguir enumerados:

9.1.1. data de ocorrência no dia 30/4/2001, no valor de R$
151.225,87;

9.1.2. data de ocorrência no dia 5/3/2001, no valor de R$
30.000,00;

9.1.3. data de ocorrência no dia 20/3/2001, no valor de R$
17.500,00;

9.1.4. data de ocorrência no dia 28/3/2001, no valor de R$
59.338,00;

9.1.5. data de ocorrência no dia 29/3/2001, no valor de R$
20.998,95;

9.2. reduzir a multa da recorrente para o valor de R$
2.000,00, aplicável na menor dosimetria à época da decisão recor-
rida;

9.3. manter inalterados os demais itens e subitens do Acór-
dão impugnado;

9.4. notificar da decisão sobrevinda à Recorrente, à Pro-
curadoria da República no Estado do Maranhão e aos demais in-
teressados.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3560-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3561/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.681/2012-7.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Monitoramento
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Unidade: Departamento de Coordenação e Governança das

Empresas Estatais (Dest/MP).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das deliberações do Acórdão 3.145/2011-TCU-
Plenário, resultante da auditoria realizada com o objetivo de verificar
recursos e dispêndios das empresas estatais independentes, com des-
taque para o Orçamento de Investimentos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária pública do Plenário, ante as razões
expostas pelo relator, em:

9.1. considerar as deliberações do Acórdão 3.145/2011-TCU-
Plenário como:

9.1.1. não aplicável, a determinação constante do subitem
9.1.1;

9.1.2. em cumprimento, as determinações expressas nos su-
bitens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4 e 9.1.5;

9.1.3. em atendimento, a recomendação inscrita no subitem
9.2.

9.2. com fulcro no art.43, incisoI, da Lei8.443/1992, c/c o
art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,determinar ao De-
partamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
(Dest/MP), em virtude das deliberações do Acórdão 3.145/2011-TCU-
Plenário, que:

9.2.1. formalize e apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,
agenda que contemple, entre outros aspectos, cronograma de ati-
vidades com atores externos e internos ao órgão, no sentido de de-
monstrar, efetivamente, a adoção de ações pertinentes ao pleno cum-
primento da determinação aposta no subitem 9.1.2 do Acórdão re-
ferido;

9.2.2. esclareça, com base no detalhamento apresentado no
Quadro 2 do anexo do relatório de monitoramento, sobre as di-
vergências apresentadas no Quadro 4 do mesmo relatório, e informe
a medidas adotadas em relação aos fatos apurados (subitem 9.1.3 do
Acórdão referido);

9.2.3. realize, com fundamento na sua competência esta-
belecida no art. 6º do Anexo I do Decreto 7.675/2012, em especial
nos incisos III, IV e XI, para o exercício de 2015 e seguintes,
modificações e segregações no Programa de Dispêndios Globais
(PDG), no sentido de inserir itens orçamentários referentes às in-
versões financeiras direcionadas às controladas em conjunto, às En-
tidades de Propósito Específico (EPE) controladas e às empresas
estatais controladas pelos demais entes da Federação, bem assim
avaliar a possibilidade de criação de subitens que melhor caracterizem
a natureza da entidade para a qual são destinados recursos finan-
ceiros, informando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre
as ações adotadas no sentido de garantir o efetivo cumprimento da
deliberação (subitem 9.1.4 do Acórdão referido);

9.2.4. apresente a este Tribunal, no prazo de trinta dias,
agenda que contemple, entre outros aspectos, cronograma de ati-
vidades com atores externos e internos ao órgão, no sentido de de-
monstrar, efetivamente, a adoção de ações pertinentes ao inteiro cum-
primento da determinação inserta no subitem 9.1.5 do Acórdão re-
ferido, acompanhada de elementos concretos (cópia de comunicações
externas e internas, notas técnicas, relatórios etc.);

9.2.5. apresente a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
informações atualizadas sobre o estágio em que se encontra o projeto
de elaboração do Manual Técnico do Orçamento de Investimentos
(subitem 9.2 do Acórdão referido);

9.3. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, recomendar ao Departamento de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais (Dest/MP), que, em razão de sua
competência para contribuir com a transparência das empresas es-
tatais e aperfeiçoamento dos sistemas de monitoramento econômico-
financeiro e gestão dessas empresas, nos termos do inciso XI do art.
6º do Decreto 7.675/2012, desenvolva metodologia no sentido de
fazer constar do Programa de Dispêndios Globais (PDG) as despesas
ou dispêndios por fonte de recursos, evidenciando a aplicação dos
recursos direcionados ao atendimento de disposições legais e com-
promissos gerenciais formalizados que impliquem a necessidade de
suas vinculações a certas receitas ou recebimentos;

9.4. com fulcro no art.43, incisoI, da Lei8.443/1992, c/c o
art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, e em vista das
disposições constantes do art. 165, inciso III, da Constituição Federal,
e do art. 2º, inciso III, c/c o art. 50, inciso III, da Lei Complementar
101/2000, bem como das competências ministeriais estabelecidas no
art. 87 da Constituição Federal e na Lei 10.683/2003, determinar à
Casa Civil da Presidência da República, ao Ministério da Fazenda e
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que, em con-
junto, e com o apoio técnico do Departamento de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais (Dest/MP), em razão do disposto
no inciso XI do art. 6º do Decreto7.675/2012, desenvolvam, ouvidos
os ministérios supervisores e as empresas estatais aos quais estão
vinculadas, metodologia que permita a apuração objetiva do atributo

da dependência das empresas estatais em relação ao ente controlador,
segundo definição estabelecida no art.2º, inciso III, da Lei Com-
plementar 101/2000, considerando as características da atividade eco-
nômica da estatal ou do grupo a que pertença, e, para fins de apu-
ração das necessidades de financiamento, a natureza dos recursos
recebidos e despendidos, excluindo-se, para tanto, os recursos adi-
cionais obtidos diretamente de investidores e credores, e incluindo-se
aqueles que refletem as mudanças em seus recursos econômicos e
reivindicações que resultam em aumento dos recursos econômicos
disponíveis;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, aos órgãos representantes do
Poder Legislativo Federal, por intermédio da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO);

9.6. determinar à Secretaria de Macroavaliação Governamen-
tal (Semag) que monitore o cumprimento do disposto nos itens 9.2 a
9.4 deste Acórdão, representando ao Tribunal, se necessário.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3561-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3562/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 022.263/2010-1.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Anasil Produtos Hospitalares Ltda. (CNPJ

09.176.163/0001-02) e João Paulo Barcellos Esteves (CPF
037.673.928-28).

4. Unidades: Prefeitura de Dourados/MS.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Mato Grosso (Se-
cex/MS).

8. Advogados constituídos nos autos: Rogério Castro San-
tana (OAB/MS 15.751) e Andréa de Liz Santana (OAB/MS
13.159).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

recursos de reconsideração (peças 78 e 79) interpostos pelo Sr. João
Paulo Barcellos Esteves, então Secretário Municipal de Saúde de
Dourados/MS, e pela empresa Anasil Produtos Hospitalares Ltda.
contra o Acórdão 2.547/2013-TCU-Plenário, que julgou tomada de
contas especial instaurada por força do Acórdão 1.797/2010-TCU-
Plenário, prolatado nos autos de relatório de auditoria realizada com
o objetivo de fiscalizar os recursos transferidos pelo Fundo Nacional
de Saúde - FNS ao Fundo Municipal de Saúde de Dourados/MS, nos
exercícios de 2007 a 2009 (peça 50 dos autos).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração apresentados
pelo Sr. João Paulo Barcellos Esteves e pela empresa Anasil Produtos
Hospitalares Ltda., com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. no mérito, negar provimento a ambos os recursos de
reconsideração, mantendo-se inalterado o Acórdão 2.547/2013-TCU-
Plenário;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, aos

recorrentes e aos demais interessados.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3562-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3563/2014 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 032.777/2014-0
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de contas da União
4. Entidades: Ministério do Esporte, Secretaria Executiva do

Ministério do Esporte, Autoridade Pública Olímpica (APO) e Comitê
Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Coordenação-Geral de Controle Externo
da área de Infraestrutura e da Região Sudeste (Coinfra)

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consolidação

das fiscalizações e demais ações de controle realizadas por este Tri-
bunal, no exercício de 2014, sobre governança gestão e os projetos
relativos aos jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 250, inciso III do Regimento
Interno-TCU, recomendar ao Conselho Público Olímpico (CPO), por
intermédio das autoridades representantes, que adote medidas de sua
competência para garantir, permanentemente, as condições necessá-
rias ao cumprimento, por parte da Autoridade Pública Olímpica
(APO), das finalidades que a lei atribui à autarquia especial e ao
Consórcio Público Tripartite da União, do Estado e do Município do
Rio de Janeiro.;

9.2. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo (Se-
gecex) que, em razão da competência do TCU para fiscalizar as
renúncias de receitas, atribuída à Secretaria de Macroavaliação Go-
vernamental (Semag), conforme inciso V do art. 45 da Resolução-
TCU 253/2012, realizar trabalho com o objetivo de investigar a es-
trutura de governança, atribuição de responsabilidades e os controles
internos afetos a essas abdicações de receitas, previstas na Lei
12.780/2013;

9.3. encaminhar cópia do Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Ministério do Esporte; à
Casa Civil da Presidência da República; à Controladoria-Geral da
União; aos representantes do Conselho Público Olímpico, ao Pre-
sidente da Autoridade Pública Olímpica; ao Presidente da Comissão
de Desporto da Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; ao
Presidente da Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor,
Fiscalização e Controle do Senado Federal.

9.4. encaminhar cópia do Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Secretaria-Geral de Controle
Externo (Segecex); à Secretaria de Controle Externo no Estado do
Rio de Janeiro (Secex/RJ); à Secretaria de Controle Externo da Edu-
cação, da Cultura e do Desporto (SecexEducação); à Secretaria de
Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública (Se-
cexDefesa); à Secretaria de Fiscalização de Obras de Infraestrutura
Urbana (SecobInfraurbana), à Secretaria de Fiscalização de Obras
Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidroferrovia) e à Secre-
taria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Energia (Seco-
b E n e rg i a ) .

9.5. restituir o processo à Coordenação-Geral de Controle
Externo da Área de Infraestrutura e da Região Sudeste (Coinfra) para
as providências pertinentes;

9.6. determinar à Coordenação-Geral de Controle Externo da
Área de Infraestrutura e da Região Sudeste (Coinfra) que proceda à
nova consolidação das ações de controle externo relativas aos Jogos
Olímpicos e Paralímpicos de 2016, cujo resultado deverá ser en-
caminhado ao Ministro Relator até o dia 1º de julho de 2015.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3563-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3564/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 033.934/2011-8
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Levantamento de Na-

tureza Operacional.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4.Órgãos/Entidades: Secretaria de Desenvolvimento Regional

- SDR, Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene,
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, Banco
da Amazônia S.A. - Basa e Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
BNB.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Macroavaliação Governamental -

Semag.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acordão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento de Natureza Operacional realizada pela Secretaria de
Macroavaliação Governamental - Semag na Secretaria de Desenvol-
vimento Regional - SDR/M, na Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste - Sudene, Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - Sudam, Banco da Amazônia S.A. - Basa e Banco do
Nordeste do Brasil S.A. - BNB, com objetivo de avaliar a Política
Nacional de Desenvolvimento Regional, especialmente no que diz
respeito aos seus objetivos, problemas a serem atendidos por essa
política pública e a descrição da sua matriz lógica.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ao ter presente Relatório de Le-
vantamento de Natureza Operacional, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. Recomendar à Câmara de Políticas de Integração Na-
cional e Desenvolvimento Regional que adote medidas com vistas à
revisão da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, com fun-
damento nos arts. 21, inciso IX, e 74 da Constituição Federal, c/c o
art. 5º do Decreto6.047/2007, informando as providências adotadas ao
Tribunal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contemplando os
seguintes aspectos:

9.1.1. caracterização de forma precisa os problemas que a
política pública pretende combater, com vistas à finalidade maior de
promover o desenvolvimento regional harmônico e sustentável;

9.1.2. estabelecimento dos objetivos, com metas quantifi-
cadas e prazos de realização, bem como instrumentos de gestão que
permitam enfrentar os problemas e as causas estruturais das desi-
gualdades regionais identificadas pelos técnicos e especialistas em
desenvolvimento regional;

9.1.3. fortalecimento dos mecanismos de coordenação in-
terministerial, de forma a assegurar as melhores condições para a
efetividade da política;

9.1.4. estabelecimento de mecanismos efetivos de coorde-
nação federativa, que permitam a articulação de programas e ações da
União, dos Estados e dos Municípios em torno dos objetivos de
redução das disparidades entre as regiões brasileiras;

9.2. Determinar à Casa Civil da Presidência da República e
aos Ministérios da Integração Nacional e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão que, em conjunto, com fundamento nos arts. 21,
inciso IX, e 165, §1º, da Constituição Federal, c/c os arts. 2º e 27,
incisos XIII e XVII, da Lei 10.683/2003, adotem as medidas ne-
cessárias a:

9.2.1. avaliação da compatibilidade ente a legislação que
orienta a aplicação de recursos por meio das fontes de financiamento
da PNDR e os diagnósticos e propósitos delineados para a imple-
mentação da referida política pública, de modo a identificar possíveis
necessidades de adequação para promover a efetividade dessa política
e a equidade na alocação dos recursos, informando as conclusões ao
Tribunal no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

9.2.2. revisão dos normativos infralegais que orientam a apli-
cação de recursos por meio das fontes de financiamento da PNDR,
com o intuito de assegurar sua adequação ao diagnóstico e às di-
retrizes elaboradas para a implementação da política, informando as
providências ao TCU, no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

9.3. Determinar aos Ministérios da Integração Nacional e do
Planejamento, Orçamento e Gestão que, em conjunto, promovam a
revisão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, da concepção do
Programa Temático "Desenvolvimento Regional e Ordenamento Ter-
ritorial" do PPA 2012-2015, com vistas a aprimorar a sua formulação,
contemplando a definição de indicadores adequados e suficientes para
a gestão e avaliação do programa, o estabelecimento de metas as-
sociadas aos indicadores propostos, a definição de metas associadas
às medidas de aperfeiçoamento dos instrumentos financeiros e a in-
clusão de mecanismos de articulação das ações inseridas no pro-
grama, nos termos do art. 165, §1º e §4º, e art. 74 da Constituição
Federal, c/c o art. 27, incisos XIII e XVII, da Lei 10.683/2003;

9.4. Determinar ao Ministério da Integração Nacional, em
conjunto com a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia,
a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste, a Superinten-
dência de Desenvolvimento do Centro-Oeste, o Banco da Amazônia,
o Banco do Nordeste do Brasil e o Banco do Brasil, que procedam a
avaliações sistemáticas dos fundos constitucionais de financiamento
sob sua administração, com fundamento nos arts. 71 e 74 da Cons-
tituição Federal, c/c os arts. 16 e 20 da Lei7.827/1989 e o art. 7º do
Decreto6.047/2007, informando os planos de trabalho ao TCU no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contemplando: a geração de re-
sultados em termos de produtos e efeitos socioeconômicos em suas
regiões de atuação; a adequação dos resultados ao diagnóstico e às
diretrizes da PNDR; o alcance das metas estipuladas para os fundos,
em termos de produtos e resultados deles decorrentes, com vistas ao
fortalecimento e à ampliação da atividade produtiva em suas regiões
de atuação;

9.5. Determinar ao Ministério da Integração Nacional que
promova a realização e a publicação em meio eletrônico, no prazo de
90 (noventa) dias, do Relatório Anual de Avaliação da Política Na-
cional de Desenvolvimento Regional referente aos exercícios de 2011
a 2013, conforme os termos do art. 9º do Decreto 6.047/2007;

9.6. Determinar à Secretaria de Desenvolvimento Regional
do Ministério da Integração Nacional que informe ao TCU, no prazo
de 30 (trinta) dias, o cronograma atualizado para a implantação plena
do Sistema Nacional de Informação para o Desenvolvimento Re-
gional (SNIDR), de acordo com o mandamento do art.8º do Decreto
6.047/2007, c/c o art. 8º do Decreto7.472/2011;

9.7. Determinar à Secretaria de Fundos Regionais e Incen-
tivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional que informe ao
Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, as medidas adotadas, em curso
e programadas com vistas à melhoria do acompanhamento das di-
retrizes e prioridades estabelecidas para a aplicação dos recursos dos
fundos pelos bancos operadores, assim como os resultados já al-
cançados pelas providências, com fundamento no art. 21 do Decreto
7 . 4 7 2 / 2 0 11 ;

9.8. Determinar à Semag que adote as providências neces-
sárias ao monitoramento do cumprimento das determinações cons-
tantes dos subitens de 9.1 a 9.7 acima;

9.9. Encaminhar cópia deste Acórdão, bem do Relatório e do
Voto que o fundamentam à Comissão da Amazônia, Integração Na-
cional e Desenvolvimento Regional da Câmara dos Deputados, à
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Fe-
deral e aos especialistas colaboradores do trabalho Drª Tânia Bacelar
de Araujo, Dr. Alexandre Rands Barros, Sr. Mauro Marcio Oliveira,
Dr. Antonio Carlos Filgueira Galvão, Sr. Marcio de Oliveira Júnior e
Dr. Naércio Menezes Filho;

9.10. determinar o arquivamento dos presentes autos, nos
termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3564-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3565/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.128/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Relatório de auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsáveis: Álvaro Campos de Carvalho (CPF

013.034.732-91); Rogério Chaves Molina (481.400.156-87).
4. Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes (Dnit); Ministério dos Transportes; Superinten-
dência Regional do Dnit no Estado de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Minas Gerais (Secex-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria operacional para verificar a consistência de gestão de im-
plementação das obras do contorno ferroviário de Divinópolis/MG;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes que, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/92:

9.1.1. apresente, no prazo de noventa dias, plano de pro-
vidências, com prazos e identificação dos setores responsáveis, para
revisão do Contrato DIF 1017/2010, celebrado com a Construtora
Barbosa Mello S/A, e do respectivo projeto executivo, considerando
as soluções apresentadas no Memorando DIF 284/2014, referentes
a:

9.1.1.1. interferências não previstas no projeto executivo ou
sujeitas à revisão para adequação às características do traçado;

9.1.1.2. não realização de pesquisa de preço para o serviço
de remanejamento de linhas de distribuição;

9.1.1.3. indício de sobrepreço de serviço;
9.1.1.4. uso de BDI (benefícios e despesas indiretas) cheio

para serviços de remanejamento de rede de energia que não serão
executados pela contratada;

9.1.1.5. erro na redação final do contrato na cláusula de
reforço da caução;

9.1.2. na revisão do projeto executivo associado ao Contrato
DIF 1017/2010, realize estudos técnicos e financeiros, sobre a exis-
tência e a viabilidade ou não de exploração de jazidas não comerciais,
com avaliação de custo benefício de revisão do contrato da obra para
substituir brita comercial por brita produzida;

9.2. recomendar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes que monitore o início ou o avanço de construções ao
longo do traçado projetado para o contorno ferroviário de Divinó-
polis/MG, e tome medidas tempestivas para minimizar os transtornos
decorrentes dessas construções;

9.3. encaminhar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes e ao Ministério dos Transportes cópia deste acórdão,
acompanhado do relatório e voto que o fundamentam, e cópia do
relatório de auditoria (doc. 59), esclarecendo-lhes que as falhas ob-
servadas pela equipe de fiscalização quanto aos processos de de-
sapropriação e obtenção de licença ambiental de instalação serão
tratadas no processo consolidador da Fiscalização de Orientação Cen-
tralizada (TC 031.519/2013-0 - Fiscalis 755/2013);

9.4. juntar este acórdão, acompanhado do relatório e voto
que o fundamentam, e cópia do relatório de auditoria (doc. 59), ao TC
031.519/2013-0, processo consolidador da Fiscalização de Orientação
Centralizada contornos ferroviários (Fiscalis 755/2013).

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3565-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3566/2014 - TCU - PLENÁRIO

1.Processo nº TC-012.423/2014-9
2.Grupo I, Classe VII - Representação
3.Representantes: Virginia de Jesus Aguiar Gomes (CPF

249.855.358-42) e Alysson Kennerly Colaciti (CPF 311.639.298-67)
4.Unidade: Centro de Apoio aos Negócios e Operações Lo-

gística de São Paulo (Cenop Logística São Paulo) do Banco do Brasil
S.A.

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Revisor: Ministro Benjamin Zymler
6.Representante do Ministério Público: não atuou
7.Unidade Técnica: Secex/SP
8.Advogados constituídos nos autos:Eric Sarmanho de Al-

buquerque (OAB/DF 17.406), Luana Katarine Rocha de Souza
(OAB/SP 284.566), Sílvio Oliveira Torves (OAB/RS 29.355) e ou-
tros

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

com pedido de cautelar, relativa ao procedimento realizado pelo Cen-
tro de Apoio aos Negócios e Operações Logística de São Paulo
(Cenop Logística São Paulo), do Banco do Brasil S.A., para o cre-
denciamento de sociedades de advogados, regido pelo Edital
2013/16655.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 235, caput, 237, inciso VII e parágrafo
único, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU c/c o art. 113, §
1º, da Lei 8.666/1993, bem como nos arts 2º, inciso I, e 36, caput, da
Resolução TCU 259/2014, em:

9.1conhecer das representações formuladas por Virgínia de
Jesus Aguiar Gomes e Alysson Kennerly Colaciti;

9.2. apensar este processo ao TC 018.515/2014-2.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3566-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Revisor), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3567/2014 - TCU - PLENÁRIO

1.Processo nº TC-018.515/2014-2
2.Grupo I, Classe VII - Representação
3.Representantes: Ayrton Dias Camargo, Natividade e Gon-

çalves Sociedade de Advogados e Pereira Gionédis Advocacia
4.Unidade:Centro de Apoio aos Negócios e Operações Lo-

gísticas de São Paulo (Cenop Logística São Paulo) do Banco do
Brasil S.A.

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Revisor: Ministro Benjamin Zymler
6.Representante do Ministério Público: não atuou
7.Unidade Técnica: Secex/RJ
8.Advogados constituídos nos autos: Marcio Antonio Sasso

(OAB/PR 28.922/PR), Genésio Felipe da Natividade (OAB/PR
10.747), Giovani Gionédis (OAB/PR 8.128), Luana Katarine Rocha
de Souza (OAB/SP 284.566) e outros

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

com pedido de cautelar, relativos ao procedimento, regido pelo Edital
2013/16655 e realizado pelo Centro de Apoio aos Negócios e Ope-
rações Logísticas de São Paulo (Cenop Logística São Paulo) do Ban-
co do Brasil S.A. para o credenciamento de sociedades de advo-
gados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator, e
com fundamento nos arts. 235, caput, 237, inciso VII e parágrafo
único, e 250, inciso II, e art. 276, caput e § 3º,do Regimento In-
terno/TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, bem como nos arts
2º, inciso I, e 36, caput, da Resolução TCU 259/2014, em:

9.1conhecer das representações formuladas por Ayrton Dias
Camargo e pelos escritórios Natividade e Gonçalves Sociedade de
Advogados e Pereira Gionédis Advocacia;

9.2. conceder medida cautelar inaudita altera pars e deter-
minar a suspensão do certame objeto do Edital 2013/16655 do Banco
do Brasil, por não observar as disposições relativas às licitações
previstas na Lei 8.666/1993, bem assim aquelas que regem os con-
tratos administrativos;

9.3. determinar à Secretaria de Controle Externo do Rio de
Janeiro que:

9.3.1. promova a oitiva do Centro de Apoio aos Negócios e
Operações Logística de São Paulo, do Banco do Brasil S.A., para que
se manifeste sobre as seguintes irregularidades no modelo licitatório
adotado no Edital 2013/16655, indevidamente classificado como cre-
denciamento:

9.3.1.1. não adoção de uma das modalidades de licitação
previstas em lei;

9.3.1.2. previsão de contratação simultânea de mais de um
licitante para o mesmo objeto;

9.3.1.3. não adoção do contrato administrativo disciplinado
na Lei 8.666/1993;
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9.3.1.4.flexibilização das condições de rescisão amigável do
contrato previstas no art. 79 da Lei 8.666/1993;

9.3.1.5. criação, sem base legal, de um cadastro de reserva
para eventuais substituições dos escritórios classificados dentro do
número de vagas previsto no Anexo I do Edital 2013/16655;

9.3.1.6. inclusão, nas minutas dos contratos a serem cele-
brados, de cláusula de rateio entre os de honorários sucumbenciais
com a Associação dos Advogados do Banco do Brasil;

9.3.2. obtenha informações junto ao Banco do Brasil com
vistas a:

9.3.2.1. obter informações sobre o andamento do processo de
contratação decorrente do Edital 2013/16655;

9.3.2.2. verificar a existência de acordo sobre rateio de ho-
norários sucumbenciais entre a entidade e seus advogados-empre-
gados.

9.3.3. promova a oitiva prévia dos escritórios selecionados
dentro do número de vagas estipulado no Anexo I do Edital
2013/16655;

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3567-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Revisor), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3568/2014 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-024.822/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado: ASM - Aircraft Suporte e Manutenção Ltda.,

CNPJ n. 10.891.530/0001-20.
4. Entidade: Centro Logístico da Aeronáutica - MD/CA.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa.
8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Correa Burini,

OAB/SP n. 42.841; Heloísa Barroso Uelze, OAB/SP n. 117.088;
Felipe Noronha Ferenzini, OAB/RJ n. 186.154 Márcio Gomes Leal,
OAB/RJ n. 84.801 e OAB/SP n. 156.800-A; Áurea d'Ávila Mello
Cotrim, OAB/RJ n. 88.182 e OAB/SP n. 204.742-A; Rodrigo Benício
Jansen Ferreira, OAB/RJ n. 111.830.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela empresa ASM - Aircraft Suporte e Manutenção Ltda.,
líder do Consórcio P3 Brasil, com pedido de medida cautelar, em face
de supostas irregularidades na Concorrência Internacional n.
009/GAL/2014, realizada pelo Grupamento de Apoio Logístico da
Aeronáutica - GAL e que tem por objeto a prestação de serviços de
suporte logístico, por intermédio de manutenção programada de 2º e
3º níveis, além de suporte de material e manutenção não-programada,
bem com controle e planejamento de manutenção, no tocante a nove
aeronaves P-3 AM pertencentes à Força Aérea Brasileira, pelo pe-
ríodo de 36 meses, no âmbito de projeto gerenciado pelo Parque de
Material Aeronáutico do Galeão - PAMAGL.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preen-
chidos os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 235 e
237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

9.2. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3568-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3569/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 012.174/2014-9.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: equipe de fiscalização (SefidTransporte e

SecobInfraurbana, Portaria de Fiscalização 324/2014).
3.1. Interessada: Secretaria do Programa de Aceleração do

Crescimento do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
4. Unidades: Secretaria de Aviação Civil da Presidência da

República (SAC/PR) e Banco do Brasil S.A.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes (SefidTransporte) e Secretaria
de Fiscalização de Obras de Infraestrutura Urbana (SecobInfraur-
bana).

8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação de equipe de

auditoria da Secretaria de Fiscalização de Desestatização e Regulação
de Transportes (SefidTransporte) e da Secretaria de Fiscalização de
Obras de Infraestrutura Urbana (SecobInfraurbana) sobre indícios de
irregularidades na licitação RDC eletrônico 2014/04.386, lançada pelo
Banco do Brasil S.A. para contratação de empresa de engenharia e
arquitetura para elaboração e desenvolvimento dos projetos básico e
executivo, execução de obras e serviços de engenharia, montagem,
realização de testes, pré-operação e todas as demais operações ne-
cessárias e suficientes para entrega final de um novo terminal de
passageiros e central de utilidades no aeroporto de Barreiras/BA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator
e com base nos arts. 237 e 246 do Regimento Interno e no art. 45 da
Lei 8.443/1992, o c/c art. 251 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e, no mérito, considerá-la
prejudicada por perda de objeto;

9.2 admitir a Secretaria do Programa de Aceleração do Cres-
cimento do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão como
interessada no processo;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentaram, ao Banco do Brasil S.A., à
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República e à Se-
cretaria do Programa de Aceleração do Crescimento do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3569-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Revisor), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3570/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.245/2004-7.
1.1. Apensos: 012.546/2004-2; 011.975/2003-3;

017.621/1996-8; 012.307/2003-5; 010.670/2003-6; 017.184/2003-6
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Prestação de Contas -

exercício de 2003
3. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (Ibama)
4. Responsáveis: Abimael Pereira da Silva (229.593.782-53);

Ademir Junes dos Santos (033.136.972-91); Ailton Ferreira Galvão
(161.806.402-97); Alair Carlos Pereira (279.860.476-15); Alessandra
Matos Silva (883.597.195-00); Allan Kardec Fabiao (187.756.835-
04); Almenandes Pereira da Silva (653.696.887-53); Aloisio Melro
Machado (133.776.554-68); Alvim Benedito de Siqueira Filho
(108.369.001-97); Alzira Bigossi Caetano (267.345.591-49); Ama-
rildo Soares dos Santos (043.010.798-66); Ana Helena Coelho de
Oliveira (209.489.053-87); Ana Lucia Rocha (214.677.731-15); Ana
Maria Viana Freire (889.452.278-49); Ana Ribeiro Selva
(456.901.117-91); Analice de Novais Pereira (044.021.808-05); An-
drea Vulcanis Macedo de Paiva (845.216.009-72); Andreia Viana
Freire Ferreira (314.841.741-00); Ângela Maria dos Santos Gonçalves
(057.899.742-87); Angélica Maria de Oliveira Araujo (377.808.676-
68); Anselmo Alfredo Forneck (341.950.849-20); Antônia Maria Ban-
deira Monteiro (071.664.602-10); Antônia de Aguiar (106.709.632-
91); Antônio Carlos Correa Dias da Costa (005.009.090-91); Antônio
Clerton de Paula Pontes (053.154.093-68); Antônio Damasio de Mou-
ra Neto (167.480.264-15); Antônio Fernando Durco Pereira
(208.462.666-87); Antônio Ivo dos Santos (074.885.643-91); Antônio
Manuel do Rego Maia Júnior (066.657.301-82); Antônio Moyses da
Silva Netto (063.947.103-00); Antônio Pacaya Ihuaraqui
(147.524.092-91); Antônio Paulo Gomes dos Reis (567.709.108-10);
Antônio Pereira da Silva (222.596.351-72); Antônio Simião Pires
(055.938.403-34); Ari Arcanjo de Souza (160.024.901-91); Ari Jorge
Honesto (239.744.191-87); Arnaldo Jose de Azevedo Tororo
(032.669.824-87); Augusto Amadeu Souza Junior (337.778.377-68);
Benacy Alves da Silva (107.445.172-49); Benedito Célio de Araújo
Paiva (010.567.432-04); Bernardo Issa de Souza (005.581.797-11);
Carla Monique Pereira Venturini (324.592.111-04); Carlos Alberto
Rodrigues (248.110.500-10); Carlos Augusto de Oliveira Furtado
(183.051.301-00); Carlos Cesar Silva de Carvalho (291.329.671-87);
Carlos Eduardo Sniecikoski (253.743.549-49); Carlos Henrique
Abreu Mendes (245.697.397-68); Carlos de Freitas Borges Filho
(155.494.021-49); Célia Maria Alves Costa (096.230.353-49); Céio
Costa Pinto (379.970.765-49); Celio Freire da Silva (405.794.501-
63); César Augusto Dias de Castro Ramos (402.321.660-72); Clair
Maria Manzatto (017.147.538-08); Cláudio Roberto Faria
(114.534.191-87); Claudius Monte de Sena (199.525.894-68); Cleide
Bagatim Cezar (200.839.989-34); Clélia Maria da Cruz (275.212.656-
53); Clélia Brandão Alvarenga Craveiro (066.935.631-04); Conceição
de Maria Fonseca Araujo (254.490.793-20); Conceição de Lourdes
Amaral Pavão (095.055.633-53); Crispim de Carvalho Almeida

(093.541.075-91); Debora Vieira de Carvalho (313.413.221-49); Deo-
cleciano Guedes Ferreira (079.028.163-53); Devanilza Jesus de Oli-
veira (182.047.321-04); Diara Maria Sartori (442.510.840-04); Donita
Conceição Subrinha Ferreira (385.387.174-72); Dorgival Pires Leite
(238.067.100-15); Dorvalino José de Meireles (085.545.602-72);
Douglas Roberto de Moraes (016.102.609-53); Ducinalva Queiroz
(195.818.665-15); Eddie Gomes Lima (335.951.351-72); Edilson Car-
valho Siqueira (276.141.741-00); Edineia Rodrigues Costa
(179.791.702-10); Edivan Barros de Andrade (341.831.592-53); Ed-
milson Ramos Araujo (081.766.204-91); Edmundo Antônio Taveira
Pereira (182.091.737-15); Ednilde Alves Andrade (149.162.825-15);
Edson Bedim de Azeredo (937.618.307-00); Edson Emiliano de Melo
(198.671.824-72); Edson Ramos (088.785.524-53); Edvaldo Marti-
niano de Luna (042.283.167-00); Edvaldo de Souza Oliveira Neto
(303.573.904-82); Edward Elias Junior (674.374.946-04); Elmo Mon-
teiro da Silva Júnior (381.851.807-68); Eloisa Helena Raiche
(288.425.109-04); Elza Maria Correa Silva (469.765.587-72); Elza
Maria Costa Santos (067.471.163-72); Emmanuel Campos Neto
(246.312.649-34); Eneida Rodrigues da Silva (400.856.001-72); Eras-
mo Rocha Lucena (110.668.144-49); Eroilton Barbosa dos Santos
(245.448.334-34); Esmeralda Moraes de Souza (045.739.432-34); Es-
tevão Reboucas de Souza (133.744.001-91); Eugenia Vitoria e Silva
de Medeiros (138.672.103-49); Eulália Arlete Machado de Carvalho
(296.473.551-49); Eunice Maria Almeida de Oliveira (234.959.600-
15); Eva Chabalin (206.940.401-34); Eva de Fátima Teles
(648.343.107-44); Fernando Antônio Lopes Gomes (227.070.853-91);
Fernando José dos Santos (143.194.204-97); Fernando Soares da Sil-
va (331.694.464-87); Floralim de Jesus Fonseca Coelho
(018.691.592-68); Florêncio Pereira da Silva (260.664.081-00); Fran-
cisca de Almeida Pereira (199.631.812-87); Francisco Borges de Sou-
sa (301.600.491-72); Francisco Jose Viana Palhares (085.370.461-91);
Francisco Justino Simões (056.035.104-63); Francisco Moeci Soares
(052.168.263-00); Francisco Sildeira Soares (136.280.542-49); Fran-
cisco Viana Galvão (150.400.203-25); Francisco das Chagas Cardoso
(175.251.793-87); Francisco das Chagas Chaves (226.068.231-68);
Geovane Lopes da Silva (042.965.402-20); Geraldo Pereira de Oli-
veira (096.570.611-72); Gerson Marques da Silva (533.868.687-20);
Gilberto Gomes Barreto Filho (760.191.364-34); Gilmar Kerber
(437.626.110-68); Gilza Terezinha de Jonas Salomão (257.247.461-
15); Glauce Maria Lieggio Botelho (564.026.601-59); Gleycon Be-
nedito de Figueiredo (142.417.301-91); Glória Maria de Carvalho
Zanellato (078.710.582-15); Gonçalo Amarantino Nunes de Oliveira
(096.425.013-68); Guy Marie Fabio Gnagni Dei Marcovaldi
(195.670.140-00); Hamilton Rodrigues (248.133.110-91); Helder Al-
vanir de Araujo Paiva (958.083.104-15); Henrique dos Santos Pereira
(214.671.532-49); Horacio Nogueira da Costa (267.686.317-72); Hu-
go José Scheuer Werle (307.433.540-87); Humberto Ramos Neiva
Sobrinho (066.422.503-97); Idelcleide Rodrigues Lima (260.302.682-
87); Ilda da Silva (018.479.838-80); Inez Silvia Espíndola Rodrigues
(091.397.963-53); Ingrid Maria Furlan Oberg (105.040.178-61); Isa
Dorian Sampaio Pinheiro (091.493.683-20); Isaías Maricciri Moura
(267.821.201-78); Ivone Cardoso de Alcântara (048.858.213-04); Iza-
bel Araciro (255.643.581-04); Izaías Lourenço Barbosa (012.636.818-
08); Janice Mendes Rocha (063.798.002-63); Joana Darc Moura da
Trindade (130.455.634-49); João Arnaldo Novaes Júnior
(882.167.994-20); João Batista Siqueira (248.393.028-04); João Be-
zerra dos Santos (226.150.241-91); João Caetano dos Santos Neto
(016.194.368-33); João Francisco da Costa (305.093.783-15); João
Luiz Xavier do Nascimento (360.442.294-91); João Tomaz de Oli-
veira (189.312.274-34); João de Jesus Barbosa (458.558.465-04); Jo-
berto de Carvalho (297.423.747-91); Joelina de Nazaré Pereira
(209.803.532-20); Jonas Cezar Wallauer (178.662.270-04); Jorge Luiz
Pegoraro (428.664.649-15); Jorselir de Jesus Ferreira Fernandes
(126.035.543-87); Jose Adilson de Oliveira (119.496.356-00); José
Amaro da Silva (193.130.474-20); José Arlindo Vieira da Conceição
(045.197.365-87); José Augusto Martinez Lopes (155.297.541-04);
José Cleilton de Oliveira (088.439.454-91); José Fernando Pedrosa
(333.901.697-68); José Fernando Santa Cruz (133.981.214-20); José
Geraldo da Silva (281.789.471-53); José Guilherme da Motta
(002.297.685-04); José Leland Juvencio Barroso (007.317.492-00);
José Limeira de Albuquerque (151.135.404-63); José Luiz de Lima
Melo (112.674.612-68); José Octávio dos Santos (194.511.307-30);
José Ribamar Messias (025.961.642-72); José de Ribamar Pinto Filho
(289.269.351-91); Joseilson de Assis Costa (690.595.004-15); Jose-
mar Amorim Caminha (091.174.232-87); Josival de Barros Pino
(140.482.484-72); Jovelino Muniz de Andrade Filho (425.877.787-
00); João de Munno Júnior (962.311.308-00); Juarez Zacarias da
Silva (140.822.764-91); Julinda Lopes Pedreira (021.731.822-34); Jú-
lio César Gonchorosky (401.671.009-04); Júlio César Leite da Silva
(326.492.661-04); Júlio César de Sa da Rocha (422.584.055-72);
Laerte Batista de Oliveira Alves (272.693.028-04); Lázaro Pinto Neto
(076.325.251-49); Leo Nascimento (384.552.007-82); Leôncio Pi-
nheiro da Silva Filho (127.781.091-53); Libero Badaró Nogueira Fer-
rari (385.540.461-53); Liduina Maria Vasconcelos Lara (135.114.913-
04); Lilian Maria Lima Davila (308.557.482-49); Lindalva Ferreira
Cavalcanti (787.238.508-25); Lorena das Graças Lins Silveira
(244.878.481-72); Luciano de Meneses Evaristo (150.743.231-34);
Lucilândia de Souza Paiva (176.349.466-72); Luis Cruz de Vascon-
celos Junior (071.626.933-34); Luiz Alberto Fernandes (168.692.300-
72); Luiz Alves Gobira (493.772.137-20); Luiz Carlos Pedroso de
Lima (033.709.668-67); Luiz Fernando Krieger Merico (506.978.549-
49); Luiz Fernando Rodrigues (306.420.607-97); Luiz José da Silva
(161.564.804-63); Luiz Olegário da Silva (178.695.954-20); Manoel
Almeida de Oliveira (072.964.792-72); Manoel Augusto Costa Viana
(235.000.690-53); Manoel Bernardo de Souza Monteiro
(072.954.562-87); Manoel Jurandir de Oliveira Gusmão
(091.922.984-00); Marcelo Penelber Cutrim (342.120.192-72); Már-
cia Cristina de Souza (034.795.168-66); Márcia Souza Bianchi
(631.286.910-53); Marcilio de Abreu Monteiro (257.947.872-87);
Márcio Costa Macedo (506.258.705-06); Marco Aurélio Marcal Hell-
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vig (003.593.069-18); Marcos Roberto Cavalcante (691.476.044-68);
Marcos Soares Gomes (297.981.837-20); Marcos Túlio dos Santos
Leite (105.059.893-87); Marcus Antônio Oliveira Santin
(183.153.301-44); Marcus Luiz Barroso Barros (001.332.802-68);
Maria Alice da Silva Viegas (606.922.007-20); Maria Anita Rodri-
gues de Lima Caculakis (044.736.472-34); Maria Antônia Rodrigues
Fernandes (076.000.203-78); Maria Aparecida Almeida dos Santos
(344.484.542-15); Maria Cecilia Hypólito Lima (269.538.460-20);
Maria Clarice de Carvalho (132.485.704-82); Maria Goreth Cardoso
de Souza (394.650.554-68); Maria Iracema Mota de Sousa
(100.498.862-15); Maria Nágila Derze do Nascimento Blot
(215.865.352-34); Maria Rosângela da Silva e Silva (059.643.692-
00); Maria da Conceição de Oliveira Ferreira (425.565.036-53); Ma-
ria da Gloria Ribeiro Neves (371.125.464-00); Maria da Graça Reis
Ribeiro (147.114.863-72); Maria das Dores Pereira Lima
(181.746.391-87); Maria de Lourdes Pires Cavalcante (078.483.664-
72); Maria de Lourdes Rogério Silveira (023.171.698-25); Maria de
Lourdes Uzeda Espinheira (146.676.305-15); Maria de Ramos Costa
Prado (067.455.043-91); Maria do Carmo Silva (024.303.714-72);
Maria do Perpétuo Socorro Monteiro Ferreira (126.563.482-34); Ma-
ria do Rosário dos Santos (085.295.822-68); Maria do Socorro Pereira
Albuquerque Bezerra (001.641.568-01); Marina de Fátima Piau Fer-
reira (102.403.811-49); Marino Eligio Gonçalves (487.654.309-72);
Marisa Dabus (044.398.088-83); Marísia Dias Oliveira Nery
(101.653.551-15); Marlene Farias de Souza (202.289.024-87); Mar-
lene Guevara Pinho (112.449.502-97); Marlon Leitão Rodrigues
(132.154.503-72); Marluze do Socorro Pastor Santos (074.849.763-
34); Mary Ângela Marques Cravo (402.558.910-91); Marzulo Pagani
Vivacqua (672.610.197-04); Mauricio José Reiser (390.147.119-72);
Melanias Vieira Neto (097.955.021-15); Miguel de Almeida Lemos
Filho (153.469.511-72); Murilo Agostinho Pinheiro (038.041.943-20);
Myrna Maria Veras Gama (062.920.542-68); Natal Cezar Demori
(279.111.449-15); Natalina da Rocha Vieira (321.869.161-34); Nazaré
da Conceição de Sena da Silva (062.468.502-00); Neemias Pinho
(268.133.277-04); Nereu Fontes (387.485.177-04); Neureci Phane-
becker Goulart (342.188.400-59); Neuza Eliana Sa Barreto Gomes
(284.022.785-15); Nilce da Silva Morais (031.373.502-63); Nilva
Cardoso Barauna (074.708.942-68); Nilza Maria da Silva Soveral
(078.369.295-15); Noemi de Souza (119.052.748-07); Olympio Pa-
raense da Cunha Quebra (014.669.092-34); Oreste de Souza
(215.897.983-68); Orozimbo Silveira Carvalho (155.555.500-49); Os-
car Acioli Lins (277.997.514-87); Oscar Jardim Fernandes
(130.752.500-82); Osvaldo Antonio Pinto Sarmento (415.868.917-
15); Osvaldo Luiz Pittaluga e Silva (391.340.670-00); Ovídio Bertholi
de Aguiar (620.736.807-04); Paulo César Martins Ferreira
(002.941.278-10); Paulo Ricardo Camacho Cipollina (368.615.450-
15); Paulo Roberto Sotto Maior (146.911.919-68); Paulo Roberto do
Nascimento (242.322.387-00); Pedro Carlos Santos Oliveira
(110.381.795-72); Pedro Martins Filho (169.705.868-04); Pedro Pe-
reira de Araujo (027.762.513-00); Pompeu Emilio Maroja Pedrosa
Júnior (466.963.934-04); Raimunda Nalzita de Sousa Assunção
(037.388.412-53); Raimundo Bonfim Braga (316.772.583-49); Rai-
mundo Ivan Mota (122.921.093-87); Raimundo dos Santos Franca
Câmara (149.966.933-04); Raquel da Silva (323.004.682-04); Raul
Tagliaro (431.715.590-72); Ricardo José Calembo Marra
(183.695.291-00); Ricardo Vereza Lodi (450.798.207-30); Risoneide
de Lima Santana (264.323.072-87); Robert William Albizu Junior
(353.684.549-53); Roberta Moura Martins Oliveira (010.391.896-52);
Roberto Messias Franco (070.233.326-34); Roberto Sérgio Studart
Wiemer (103.968.027-53); Roberto Ulisses Resende (588.353.346-
91); Roberto da Conceição dos Santos (098.393.132-15); Roberval
Duamel de Zuniga Júnior (061.247.712-68); Rodney Ritter Morgado
(290.079.410-20); Rogerio Baksys Pinto (216.943.383-04); Romeu
Aldigueri de Arruda Coelho (427.215.123-15); Romildo Macedo Ma-
fra (071.249.454-53); Romulo Casimiro Neira Domingues
(007.289.502-00); Rômulo José Fernandes Barreto Mello
(083.585.082-04); Rosa Freitas Viegas (125.903.473-91); Rosangela
Marilda Clemente Povoa (244.174.751-72); Rose Lilian Gasparini
Morato (092.260.148-84); Rose Mary Cerutti Trindade (266.725.101-
68); Rosilene Souza Guimaraes (204.862.862-15); Rozeni Ferreira
Costa (239.525.981-00); Ruscelino Araujo Barboza (138.071.102-91);
Russel Alexandre Barbosa Maia (490.103.951-20); Salete Ferreira da
Costa (615.445.909-20); Sandra Amorim Antunes (286.667.121-04);
Sandra Maria Castro dos Santos (188.516.302-91); Saturnino José de
Moura Neto (096.597.143-00); Sebastião Crisostomo Barbosa
(171.596.281-87); Sebastião Fernandes de Souza (040.700.971-04);
Sebastião Franklin da Silveira Sobrinho (256.217.181-00); Sebastião
Rodrigues de Araujo (038.076.573-04); Seleida Maria Alves Diniz
(381.724.374-04); Sílvia Helena Aguiar Sousa (185.764.941-91); Sô-
nia Lucia Peixoto (529.345.947-34); Sostenes Florentino da Silva
(180.886.004-72); Teofilo Pantoja de Vasconcelos (056.130.432-72);
Tereza Cristina Menezes Melo Bezerra (355.958.415-91); Terezinha
Aparecida Sotelo Martinez (615.513.929-68); Thelmo Ivam Maga-
lhães dos Santos (310.991.570-72); Thiago Santos de Medeiros
(897.681.670-68); Valdir Belmiro Silveira (534.040.259-20); Valdo-
miro de Souza Lemos (149.400.194-20); Valmir Damasceno Pinheiro
(289.907.301-04); Valter dos Prazeres Martins (081.160.675-91); Van-
dir Rodrigues da Cruz (259.628.411-15); Veronice Noronha Martins
(114.343.680-68); Vicente Mota de Souza Lima (625.425.594-49);
Vilma Evangelista da Silva (278.646.935-04); Vilmar Ramos de Mei-
ra (157.260.881-15); Vitor Luis Curvelo Sarno (388.070.095-87); Vi-
valdo Simas da Rocha (282.935.507-59); Wagner Lima (200.696.501-
87); Wagner Serrate da Silva Oliveira (072.928.721-15); Walmir de
Jesus (559.954.037-53); Walter Walfrides de Oliveira (246.726.101-
87); Wilson Almeida Lima (043.596.232-91); Wilson Amorim Fer-
mino (012.103.428-39); Zeane Domiciano Cabral (379.636.274-53)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-
cultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental)

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama), referente ao exercício de 2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 levantar o sobrestamento deste processo, nos termos do
art. 47, § 3º, da Resolução TCU 259/2014, em razão do julgamento
ocorrido nos autos do TC 007.361/2004-7;

9.2 julgar irregulares as contas do Sr. Marcus Luiz Barroso
Barros (001.332.802-68), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea "b", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, dis-
pensando de condená-lo ao pagamento do débito original de R$
59.877,96, considerando que tal providência foi determinada nos au-
tos do TC 007.361/2004-7, por meio do Acórdão 1.653/2009-TCU-1ª
Câmara, retificado pelo Acórdão 3.995/2009-TCU-1ª Câmara;

9.3 dispensar a imputação de multa, prevista no art. 57 da
Lei 8443/1992 c/c o art. 267 do RITCU, ao Sr. Marcus Luiz Barroso
Barros, considerando que esta sanção já lhe foi aplicada nos autos do
TC 007.361/2004-7, por meio do Acórdão 1.653/2009-TCU-1ª Câ-
mara, retificado pelo Acórdão 3.995/2009-TCU-1ª Câmara;

9.4 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do RITCU, julgar regulares com ressalva as contas dos
demais responsáveis arrolados nos autos, dando-lhes quitação;

9.5 com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, deter-
minar o arquivamento dos processos de tomada de contas especiais
constantes da tabela apresentada no subitem 16 da instrução inserta à
peça 16, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuarão
obrigados os devedores, para que lhes possa ser dada quitação;

9.6 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem
como do relatório e voto que o fundamentarem, aos responsáveis e ao
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (Ibama).

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3570-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3571/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.780/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados/Responsáveis: Senado Federal e Governo do

Estado de São Paulo (SP)
4. Órgão/Entidade: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN) e Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

encaminhada pelo Senado Federal recomendando o acompanhamento
da aplicação dos recursos decorrentes de operação de crédito externo,
com garantia da União, firmada entre o Estado de São Paulo e a
Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$
204.000.000,00;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por estarem preen-
chidos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 38, inciso I,
da Lei 8.443/1992, 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU, e 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução-TCU 215/2008;

9.2. informar, com fulcro no caput do art. 2º da Instrução
Normativa-TCU 59/2009, à Presidência do Senado Federal que o
Tribunal analisou a documentação relativa à operação de crédito ex-
terno autorizada pela Resolução-SF 7/2014, verificando que, quanto
aos aspectos legais, as providências necessárias para a contratação e
para a garantia da União foram tomadas e que esta Corte de Contas
acompanhará a condução da operação de crédito externo em caso de
eventual necessidade de que seja honrada a garantia prestada pela
União;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e voto que a fundamentam, à Presidência do Senado Federal,
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e à Secretaria do
Tesouro Nacional; e

9.4. considerar a Solicitação do Congresso Nacional inte-
gralmente atendida e arquivar os presentes autos, com fulcro no art.
2º, § 3º, parte final, da Instrução Normativa-TCU 59/2009, após a
comunicação da deliberação do colegiado à Presidência do Senado
Federal, nos termos do art. 17, inciso II, da Resolução TCU
215/2008.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3571-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3572/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.700/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Cleber da Silva Melo (395.387.454-34).
3.2. Responsável: Fernando Martins da Silva (015.944.784-

49)
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas - Coordenadoria Estadual na Paraíba (Dnocs/Cest/PB)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (SECEX-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Sr. Roberto Jacinto Pinho Júnior, versando sobre
supostas irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 004/2014,
promovido pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
(Dnocs) - João Pessoa/PB,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no
mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. acatar parcialmente as razões de justificativas apresen-
tadas pelo Sr. Fernando Martins da Silva e os esclarecimentos pres-
tados em sede de oitiva pelo Dnocs/Cest/PB e pelo Sr. Cleber da
Silva Melo, deixando-se de aplicar multa ao primeiro;

9.3. revogar a medida cautelar de suspensão do Contrato
DNOCS-29/2014, concedida por despacho e aprovada pelo Plenário
do Tribunal na Sessão de 15/10/2014;

9.4. determinar à Coordenadoria Estadual do Dnocs na Pa-
raíba, com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, que se abstenha de prorrogar o Contrato DNOCS-29/2014,
adotando as medidas necessárias para a realização de nova licitação,
em tempo oportuno, caso tenha interesse na continuidade da prestação
de serviços de leiloeiro após o encerramento do contrato;

9.5. dar ciência à Coordenadoria Estadual do Dnocs na Pa-
raíba acerca das seguintes irregularidades, identificadas no Pregão
Eletrônico 004/2014:

9.5.1. inclusão de itens no edital que afetaram a formulação
das propostas, sem reabrir o prazo inicialmente estabelecido, em de-
trimento do art. 21, § 4º, da Lei 8.666/1993 e do art. 20, do Decreto
5.450/2005; e

9.5.2. aceitação de lances iguais e estabelecimento de critério
de julgamento - desempate pela análise dos atestados de capacidade
técnica e dos métodos de divulgação dos bens - em desacordo com os
arts. 2°, § 2º, e 24, § 4º, do Decreto 5.450/2005;

9.6. dar ciência da presente deliberação, assim como do
relatório e voto que a subsidiam ao autor da representação, ao
Dnocs/Cest/PB e aos Srs. Fernando Martins da Silva e Cleber da
Silva Melo;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3572-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3573/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 036.911/2012-7.
1.1. Apensos: 031.371/2013-2; 004.925/2011-4;

036.020/2012-5; 022.405/2012-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Agravo (Monitora-

mento)
3. Interessados/Recorrente:
3.1. Interessados: Ministério Público do Trabalho

(26.989.715/0005-36); Petrobras Transportes S.A. - Transpetro
(02.709.449/0001-59); SindiPetroRJ (33.652.355/0001-14)

3.2. Recorrente: Associação dos Engenheiros da Petrobras
( 3 4 . 1 3 1 . 8 7 0 / 0 0 0 1 - 11 ) .

4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A..
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin
Z y m l e r.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
8. Advogados constituídos nos autos: Maurício de Figueiredo

Corrêa da Veiga (OAB/DF 21.934), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885), Cyn-
thia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298), Carlos da Silva Fontes
Filho (OAB/RJ 67.460), Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga
(OAB/DF 21.934), Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB/RJ
91.043) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de agravo in-

terposto pela Associação dos Engenheiros da Petrobras em desfavor
de Despacho de minha autoria, que indeferiu pedido de habilitação
nos autos formulado pela recorrente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do agravo interposto pela Associação dos En-
genheiros da Petrobras para, no mérito, negar-lhe provimento.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, à recorrente e aos in-
teressados.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3573-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3574/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.051/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

em Pedido de reexame em representação
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Recorrente: Benedicta Savi (039.691.428-49) e Marisa

Aparecida Capriotti de Mello (009.225.038-69).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

g i ã o / S P.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Jean Paulo Ruzzarin

(OAB/DF 21.006), Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256)

9. Acórdão:
VISTOS, lidos e discutidos estes autos de embargos de de-

claração opostos contra o Acórdão 2699/2014-Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo relator
e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação às interessadas mencio-
nadas no subitem 3.1.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3574-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3575/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 044.930/2012-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Ana Glória Ribeiro Correia (382.038.557-

68); Ivonete Silva Baldez (738.783.677-91); Jose Antonio de Morais
(381.581.917-20).

4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - RIO DE
JANEIRO-CENTRO/RJ - INSS/MPS.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), em razão de prejuízo causado pela concessão irregular de
benefício previdenciário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. excluir da relação processual o segurado Sr. José An-
tônio de Morais (CPF 381.581.917- 20);

9.2. julgar irregulares as contas das Sras. Ana Glória Ribeiro
Correia (CPF 382.038.557-68) e Ivonete Silva Baldez (CPF
738.783.677-91), condenando-as ao pagamento das quantias abaixo
relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calcu-
lados a partir da data correspondente até o efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea "d", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992:

Data da Ocorrência Valor do Débito (R$)
10/2/1998 1.105,48
9/3/1998 872,75
8/4/1998 991,77
11/5/1998 991,77
17/2/2000 1.699,32
10/3/2000 1.062,08
31/3/2000 13.217,37
10/4/2000 1.062,08
9/5/2000 1.062,08
8/6/2000 1.062,08
10/7/2000 1.123,78
8/8/2000 1.123,78
11/9/2000 1.123,78
9/10/2000 1.123,78
9/11/2000 1.123,78
8/12/2000 2.247,56
8/1/2001 1.123,78
8/2/2001 1.124,56
8/3/2001 1.124,56
9/4/2001 1.124,56
9/5/2001 1.124,56
8/6/2001 1.124,56
9/7/2001 1.210,47
8/8/2001 1.210,47
11/9/2001 1.210,47
8/10/2001 1.210,47
9/11/2001 1.210,47
10/12/2001 2.419,89
9/1/2002 1.210,47
8/2/2002 1.210,47
8/3/2002 1.210,37
8/4/2002 1.210,77
9/5/2002 1.210,77
10/6/2002 1.210,77
8/7/2002 1.321,47
8/8/2002 1.321,47
9/9/2002 1.321,47
8/10/2002 1.321,47
8/11/2002 1.321,47
9/12/2002 2.643,12
9/1/2003 1.321,47

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que as responsáveis de que trata o item anterior
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos
do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.4. aplicar às Sras. Ana Glória Ribeiro Correia (CPF
382.038.557-68) e Ivonete Silva Baldez (CPF 738.783.677-91), in-
dividualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art.
267 do Regimento Interno, no valor de R$ 50.000,00;

9.5.fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que as responsáveis de que trata o item anterior
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do
RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as
notificações;

9.7. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.8. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

9.9. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e à Procuradoria Geral Federal - PGF que o presente acórdão
não impede a adoção de providências administrativas ou judiciais
com vistas a reaver do segurado os valores por ele auferidos em razão
da concessão indevida de benefício previdenciário.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3575-49/14-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3576/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 046.143/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

em representação
3. Recorrentes: Carlos Alberto Maganha (CPF 104.237.898-

30) e Gilberto Luiz Scarazatti (CPF 016.234.428-77)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Rubens Approbato Ma-

chado (OAB/SP 9434), Márcia Regina Machado Melaré (OAB/SP
66.202); Carlos Carmelo Balaró (OAB/SP 102.778); Lídia Valério
Marzagão (OAB/SP 107.421), Gustavo Henrique Intrieri Locatelli
(OAB/SP 169.207); Paulo Augusto Ribeiro de Carvalho (OAB/SP
145.800), Constantino Siciliano (OAB/SP 119.272); Lúcia Helena do
Prado (OAB/SP 136.137); Ronaldo José de Andrade (OAB/SP
182.605); Bruno Igor Rodrigues Sakaue (OAB 323.763);Venâncio
Silva Gomes (OAB/SP 240.288), William de Souza Freitas (OAB/SP
147.867) e Mary Anne Mendes Cata Preta Pereira Lima Borges
(OAB/SP 232.668), Lídia Valério Marzagão (OAB/SP 107.421)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos em face do Acórdão 2.057/2014-Plenário, pro-
ferido em sede de representação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, não acolhê-los;

9.2. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3576-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3577/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.622/2011-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidades: Departamento Penitenciário Nacional (Depen-

MJ) e Caixa Econômica Federal (Caixa)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobUrban
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do

relatório de consolidação de fiscalizações temáticas em 20 obras pú-
blicas de construção, reforma e ampliação de estabelecimentos pe-
nitenciários, executadas com recursos federais.

CORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, para ciência das ocorrências
identificadas nas diversas fiscalizações realizadas:

9.1.1. ao Departamento Penitenciário Nacional (Depen-MJ);
9.1.2. ao Ministro da Justiça;
9.1.3. à Secretaria Nacional de Segurança Pública;
9.1.4. aos Governadores dos Estados do Acre, Goiás, Mato

Grosso do Sul, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rio de
Janeiro, Roraima e Sergipe;

9.1.5. aos Secretários de Segurança Pública dos estados a
que se refere o item 9.1.4;

9.1.6. ao Ministério Público Estadual dos estados a que se
refere o item 9.1.4;

9.2. arquivar os autos.
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10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3577-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3578/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 006.975/2012-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Relatório de Moni-

toramento
3.Responsáveis: Marcos Aurélio Madureira da Silva (CPF

154.695.816-91), Luís Hiroshi Sakamoto (CPF 098.737.591-15), Ro-
naldo Ferreira Braga (CPF 075.198.163-49) e Luiz Armando Cres-
taria (CPF 197.343.090-68)

4. Entidade: Eletrobrás Amazonas Energia
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas - Secex/AM
8. Advogados constituídos nos autos: Andressa Veronique

Pinto Gusmão de Oliveira (OAB/AM 3.554) e outros (peças 8, 9 e
14)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento dos subitens 9.4, 9.5 e 9.6 do Acórdão n.º
761/2011- TCU - Plenário, exarado no TC 017.225/2006-5.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 considerar cumpridos os subitens 9.4, "b", "c", "d", "e",
"f" e "g", 9.5 e 9.6 do Acórdão n.º 761/2011- TCU - Plenário;

9.2. determinar à Eletrobrás Amazonas Energia que man-
tenha o Tribunal informado, nos relatórios de gestão, com dados
atualizados a partir do exercício de 2014, acerca das tratativas rea-
lizadas para a solução da questão atinente à diferença de 954.968
litros de combustíveis, verificada nos exercícios de 2004, 2005 e
2006, decorrentes do pagamento de óleo diesel à Petrobrás Dis-
tribuidora pelo valor de face da nota fiscal e não pelo valor efe-
tivamente recebido nas usinas termelétricas da Companhia Energética
do Amazonas - CEAM;

9.3. diligenciar junto à Eletrobrás Amazonas Energia o envio
de esclarecimentos a respeito das ações empreendidas e dos resul-
tados obtidos em cumprimento da determinação do subitem 9.4, "a",
do Acórdão n.º 761/2011- TCU - Plenário, discriminados por ca-
tegoria de consumidores, utilizando-se como critério a divisão es-
pacial da cidade de Manaus por Unidades de Desenvolvimento Hu-
mano - UDHs (http://www.pnud.org.br/publicacoes/atlas_manaus/Re-
lease_Atlas.pdf) ou outro que entender mais adequado ou tecnica-
mente possível, de forma a demonstrar cabalmente o cumprimento da
referida determinação;

9.4. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, à Eletrobrás Amazonas
E n e rg i a ;

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3578-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3579/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.294/2013-1.
1.1. Apenso: 024.547/2009-3
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contras

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71)
3.2. Responsáveis: Andreza Cristina Gonçalves Arruda

(086.076.914-30); Elizabeth Gonçalves da Silva (430.888.724-00);
Joaquim José do Nascimento (040.712.944-85); José Marcelo Mar-
ques de Andrade e Silva (235.649.464-20); Leonardo Carvalho da
Costa (896.276.014-20).

4. Entidade: Município de Toritama/PE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (SECEX-PE).
8. Advogados constituídos nos autos: Sérgio Montenegro de

Almeida Filho (OAB/CE nº 16.744 e OAB/PE nº 1.248-A) e Patrícia
Marinucci de Lucena (OAB/PE nº 31.871).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada por determinação do Acórdão 497/2013 -
TCU - Plenário (peça 31), por conversão dos autos da Representação

TC 024.547/2009-3, que tratava de desvio de recursos do Sistema
Único de Saúde, no município de Toritama-PE, no período de agosto
de 2005 a dezembro de 2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "d", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º,
inciso I, 209, inciso IV, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, em:

9.1. excluir da relação processual a Sra. Andreza Cristina
Gonçalves Arruda (CPF 086.076.914-30);

9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. Leonardo Carvalho
da Costa (CPF 896.276.014-20), Joaquim José do Nascimento (CPF
040.712.944-85), José Marcelo Marques de Andrade e Silva (CPF
235.649.464-20) e Elizabeth Gonçalves da Silva (CPF 430.888.724-
00), e condená-los ao pagamento das quantias abaixo discriminadas,
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora, calculados a partir das datas de ocorrência também
abaixo discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor;

Data de atualização Valor do débito (R$)
31/8/2005 26.501,61
30/9/2005 66.793,69

31/10/2005 89.132,90
3 0 / 11 / 2 0 0 5 100.000,00
31/12/2005 11 6 . 7 1 8 , 6 9
31/1/2006 11 6 . 9 3 2 , 3 0
31/6/2006 11 4 . 2 7 9 , 5 6
30/4/2006 121.409,66
31/5/2006 121.015,12
30/6/2006 68.926,05
31/7/2006 65.356,90
31/8/2006 80.191,89
30/9/2006 82.255,15

31/10/2006 11 7 . 3 3 4 , 3 9
3 0 / 11 / 2 0 0 6 66.209,10
31/12/2006 84.021,06

TO TA L 1.437.087,07

9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Leonardo Carvalho da
Costa (CPF 896.276.014-20), Joaquim José do Nascimento (CPF
040.712.944-85), José Marcelo Marques de Andrade e Silva (CPF
235.649.464-20) e Elizabeth Gonçalves da Silva (CPF 430.888.724-
00), a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 75.000,00
(setenta e cinco reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), os recolhimentos
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.2 e 9.3 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do §2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6. determinar à Secex/PE que inclua nas notificações para
o pagamento dos valores mencionados nos itens 9.2 e 9.3 o disposto
nos itens 9.4 e 9.5, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º170, de 30 de junho de 2004;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art.28, incisoII, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.8. inabilitar o Srs. Leonardo Carvalho da Costa (CPF
896.276.014-20), Joaquim José do Nascimento (CPF 040.712.944-
85), José Marcelo Marques de Andrade e Silva (CPF 235.649.464-20)
e Elizabeth Gonçalves da Silva (CPF 430.888.724-00), com fun-
damento art. 60 da Lei nº 8443/1992, pelo período de 5 (cinco) anos,
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no
âmbito da Administração Pública Federal; e

9.9. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentam, à Procuradoria da República
no Estado de Pernambuco, nos termos do § 7º do art. 209 do Re-
gimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis, com a informação de que a decisão está sujeita a Recurso de
Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU, bem como à Co-
missão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados,
autora da Representação TC 024.547/2009-3, para ciência e pro-
vidências que julgar necessárias.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3579-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3580/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 024.001/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Relatório de Le-

vantamento
3. Interessados/Responsáveis: Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão
4. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de le-

vantamento realizado pela Semag com o objetivo de analisar a es-
trutura de governança do Sistema de Planejamento do Poder Exe-
cutivo Federal.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. autorizar que a Secretaria de Macroavaliação Gover-
namental, com a finalidade de subsidiar as análises anuais sobre o
planejamento governamental no âmbito dos relatórios sobre as Contas
do Governo, realize fiscalizações em consonância com as diretrizes
estabelecidas em cada exercício, com ênfase nos seguintes aspectos:
monitoramento, avaliação e revisão do PPA 2012-2015;conteúdo ne-
cessário aos planos de governo; processo de aprovação dos planos
nacionais, regionais e setoriais vigentes; articulação entre os planos
do governo federal;

9.2. encaminhar, para ciência, cópia da presente deliberação,
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam aos se-
guintes órgãos: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
Casa Civil da Presidência da República; Secretária de Assuntos Es-
tratégicos da Presidência da República; Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento; Ministério das Cidades; Ministério da Ciência e Tecnologia;
Ministério das Comunicações; Ministério da Cultura; Ministério do
Desenvolvimento Agrário; Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome; Ministério da Educação; Ministério do Esporte;
Ministério da Integração Nacional; Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior; Ministério da Justiça; Ministério do
Meio Ambiente; Ministério de Minas e Energia; Ministério da Pesca
e Aquicultura; Ministério da Previdência Social; Ministério da Saúde;
Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério dos Transportes; Mi-
nistério da Fazenda; Ministério do Turismo; Ministério das Relações
Exteriores; Secretaria Especial de Portos; Secretaria Especial de Po-
lítica para as Mulheres; Secretaria Especial de Direitos Humanos;
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

9.3. arquivar os autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3580-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3581/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.171/2013-0.
1.1. Apensos: 005.224/2014-4; 004.607/2014-7;

004.768/2014-0; 005.544/2014-9; 004.741/2014-5
2. Grupo I, Classe de Assunto III - Relatório de Auditoria.
3. Responsável: Benedito César Garcia Araújo (CPF

n.º551.335.769-00).
4. Orgãos/Entidades: Coordenação Regional da Funai de

Cuiabá; Coordenação Regional da Funai de Rio Branco; Secretaria
Especial de Saúde Indígena; Superintendência Regional da Conab no
Acre; Superintendência Regional da Conab No Mato Grosso.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (Secex/MT).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) realizada com o in-
tuito de verificar o desempenho da Fundação Nacional do Índio
(Funai), da Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (Sesan), da
Secretaria Especial de Saúde Indígena (Sesai) e da Companhia Na-
cional de Abastecimento (Conab) na Ação de distribuição de ali-
mentos à população indígena em situação de insegurança alimentar e
nutricional. Além dos Estados do Mato Grosso e Acre, participaram
da auditoria as Secretarias de Controle Externo do Amazonas, do
Pará, de Rondônia, de Mato Grosso do Sul e do Rio Grande do
Sul,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 Determinar à Secretaria de Segurança Alimentar e
Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome que, no âmbito da Ação Governamental 2792 - Distribuição de
Alimentos a Grupos Populacionais Específicos:

9.1.1 desenvolva indicadores e metas objetivas a serem al-
cançadas, permitindo a análise dos resultados e da efetividade da
Ação (parágrafos 43 a 54 deste relatório);

9.2 Recomendar à Secretaria de Segurança Alimentar e Nu-
tricional do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(Sesan/MDS) que, no âmbito da Ação Governamental 2792 - Dis-
tribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Específicos:

9.2.1 promova estudos, com a participação de todos os ór-
gãos parceiros da Ação, a fim de construir um diagnóstico da situação
atual de segurança alimentar das populações indígenas alvo da
ação;

9.2.2 estabeleça a logística adequada ao perfil institucional
das entidades envolvidas, de forma que a entrega dos produtos seja
realizada, sempre que possível, diretamente nas aldeias indígenas,
evitando-se, o armazenamento dos produtos nas sedes administrativas
da Funai/Dsei; e

9.2.3 substitua, no caso de inviabilidade operacional, a
entrega das cestas de alimentos a indígenas em situação de inse-
gurança alimentar, pelas medidas inerentes ao etnodesenvolvimento
integrantes da Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de
Terras Indígenas (PNGATI), instituída pelo Decreto 7.747, de 5 de
junho de 2012, especialmente por aquelas destinadas ao fomento de
iniciativas produtivas e ao uso sustentável dos recursos naturais, ou
ainda, por outras políticas de combate à insegurança alimentar co-
ordenadas pela Secretaria e, caso seja viável, a descentralização de
créditos para entidades públicas mais próximas desses beneficiários;

9.3 Recomendar à Companhia Nacional de Abastecimento
que, no âmbito da Ação Governamental 2792 - Distribuição de Ali-
mentos a Grupos Populacionais Específicos:

9.3.1 afira a viabilidade econômica do parcelamento da con-
tratação do serviço de transporte das cestas em lotes divididos por
unidades da federação ou por regiões específicas, cotejando-se os
custos econômicos das contratações, a fim de que se apurem, de
forma global, as vantagens ou desvantagens para o poder público nas
hipóteses de realização da licitação pela Matriz ou pelas Superin-
tendências Regionais, devendo, ainda, fazer parte desse estudo a prio-
rização do uso dos caminhões próprios da Conab, como medida de
economicidade da Ação de Distribuição de Alimentos a Grupos Po-
pulacionais Específicos, em sintonia com o art. 3º da Lei 8666/93;

9.3.2 ao realizar o planejamento da contratação do serviço de
transporte, especialmente na construção do Termo de Referência, pro-
mova estudos, com a participação dos gestores regionais da Fundação
Nacional do Índio (Funai) e da Secretaria Especial de Saúde Indígena
(Sesai), para mapear e classificar as regiões destinatárias das cestas de
acordo com a dificuldade de acesso, a fim de permitir a seleção das
localidades de mais fácil acesso e compatíveis com a logística de
transporte mais comum e, por outro lado, a identificação dos locais
em que a logística é mais complexa, em consonância ao art. 6º, inciso
IX, da Lei 8666/93 (parágrafos 128 a 143 deste relatório);

9.3.3 a partir do procedimento recomendado no item anterior,
em relação aos locais de mais fácil acesso, realize licitação nacional,
ainda que dividida em lotes regionais (como destacado no item a
acima); já em relação ao segundo cenário, mais desafiador, adote
modelo de contratação descentralizada para as Superintendências Re-
gionais, que podem determinar com mais propriedade a melhor so-
lução para cada caso;

9.3.4 avalie a possibilidade de incluir, nos contratos de trans-
porte, o serviço de carregamento/descarregamento das cestas de ali-
mentos nas aldeias indígenas, em virtude da falta de pessoal pre-
parado para executar essa tarefa nas unidades da Funai e da Sesai;
e

9.3.5 adote medidas no sentido de melhorar os procedimen-
tos de comunicação entre os setores responsáveis pelo transporte e
distribuição das cestas de alimentos aos indígenas em situação de
insegurança alimentar e nutricional, evitando-se constantes alterações
nos cronogramas de distribuição inicialmente pactuados e, por con-
seguinte, atrasos na entrega desses alimentos aos beneficiários;

9.4 dar ciência à Secretaria de Segurança Alimentar e
Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome; à Companhia Nacional de Abastecimento; à Fundação
Nacional do Índio e à Secretaria Especial de Saúde Indígena de
que serão verificadas durante o monitoramento dos resultados desta
auditoria as meditas tomadas em relação às seguintes impropriedades
observadas no desenvolvimento da Ação Governamental 2792 - Dis-
tribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Específicos:

9.4.1 ausência de diagnóstico atualizado sobre a situação de
segurança alimentar e nutricional dos beneficiários da ação que pos-
sibilite direcioná-la ao correto público-alvo;

9.4.2 ausência de mecanismos que evitem o recebimento em
duplicidade do benefício, como o cruzamento periódico de dados
relativos aos beneficiários indicados pela Funai e dos indicados pela
Sesai;

9.4.3 inobservância de termo de cooperação firmado entre o
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) e a Conab (Termo de
Cooperação de Crédito - MDS/Conab 1/2013), tendo em vista a
distribuição de farinha de mandioca em vez de farinha de trigo aos
indígenas no Estado do Mato Grosso do Sul;

9.4.4 ausência de manutenção adequada nas UA da Conab
nos Municípios de Porto Velho (RO), Cacoal (RO), Ananindeua (PA)
e Porto Alegre (RS), expondo a risco os produtos armazenados nesses
locais;

9.4.5 subutilização de galpões alugados pelas coordenações
da Funai em Dourados (MS) e em Ponta Porã (MS) para armazenar
alimentos, provocando despesas desnecessárias, frente à demanda
atual de cestas nestes locais;

9.5 Dar ciência à Secretaria de Segurança Alimentar e
Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome de que serão verificadas durante o monitoramento dos re-
sultados desta auditoria as meditas tomadas em relação às seguintes
impropriedades observadas no desenvolvimento da Ação Governa-
mental 2792 - Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais
Específicos:

9.5.1 ausência de indicadores e metas, ou quaisquer outros
elementos gerenciais, que permitam a aferição da efetividade da ação,
considerando os objetivos estratégicos da Sesan, em dissonância ao
art. 6º, I, do Decreto-Lei 200/1967; e

9.5.2 necessidade de aperfeiçoar os critérios de inclusão dos
beneficiários no programa e de aprimorar o planejamento da ela-
boração do conteúdo das cestas, adequando-o às necessidades da-
queles que estão em situação de insegurança alimentar.

9.6 encaminhar cópia deste Acórdão, e também do Relatório
e do Voto que o fundamentam, à Secretaria de Segurança Ali-
mentar e Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome; à Companhia Nacional de Abastecimento; à
Fundação Nacional do Índio e à Secretaria Especial de Saúde
Indígena;

9.4 arquivar este processo.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3581-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator) e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3582/2014 - TCU - Plenário

1.Processo nº TC-000.680/2005-5
2.Grupo I, Classe de Assunto I - Recurso de Revisão
3.Recorrente: Perboyre Silva Diógenes (ex-prefeito, CPF

156.947.203-34)
4.Unidade: Prefeitura Municipal de Saboeiro/CE
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1.Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7.Unidades Técnicas: Secex/CE e Serur
8.Advogada constituída nos autos: Nathalia Araujo Diógenes

(OAB/CE 29.656)

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, agora em fase de

recurso de revisão em face do Acórdão nº 3007/2010-2ª Câmara,
reformado parcialmente pelo Acórdão nº 11202/2011-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 16, inciso II; 18; 23, inciso II; 32
e 35 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1.conhecer deste recurso de revisão para, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de:

9.1.1.tornar insubsistente o Acórdão nº 3007/2010-2ª Câma-
ra, modificado pelo Acórdão nº 11202/2011-2ª Câmara;

9.1.2.julgar regulares com ressalva as presentes contas do
responsável Perboyre Silva Diógenes, com quitação;

9.2.notificar o recorrente, com o envio de cópia deste acór-
dão, relatório e voto; e

9.3. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Ceará, com referência ao seu Procedimento
Administrativo nº 1.15.002.000026/2006-53.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3582-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3583/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-019.146/2009-3
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Repre-

sentação)
3. Recorrentes: Jáber Makul Hanna Saadi, ex-Superintende

da DPF/PR (CPF 457.871.318-00); Átila de Barros (CPF
252.080.008-90), Carlos Portela (CPF 299.380.589-49) e Sérgio Ri-
cardo Wanke (CPF 838.972.249-68), ex-pregoeiros da DPF/PR

4. Unidade: Superintendência Regional do Departamento de
Polícia Federal no Paraná - DPF/PR

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secex/PR e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Gustavo Swain Kfouri

(OAB/PR 35.197) e Fernanda Pereira Kfouri (OAB/PR 40.639)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

sobre irregularidades observadas nos procedimentos licitatórios para
contratação de empresa fornecedora de combustíveis para abaste-
cimento dos veículos oficiais da Delegacia de Polícia Federal em
Guarapuava/PR, que tratam, nesta fase, dos pedidos de reexame in-
terpostos por Jáber Makul Hanna Saadi, Átila de Barros, Carlos
Portela e Sérgio Ricardo Wanke contra o Acórdão 3.068/2011 - Ple-
nário, que rejeitou suas razões de justificativa e aplicou-lhes multa
individual.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, Parágrafo único, 33 e 48 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame de Jáber Makul Hanna
Saadi, Átila de Barros, Carlos Portela e Sérgio Ricardo Wanke para,
no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. notificar os recorrentes.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3583-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3584/2014 - TCU - Plenário

1.Processo nº TC 006.166/2012-1
2.Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria
3.Responsáveis: Alexandre de Oliveira (CPF 737.967.786-

15, Supervisor da Unidade Local do Dnit de Contagem/MG e Fiscal
dos Contratos); Hideraldo Luiz Caron (CPF 323.497.930-87, Diretor
de Infraestrutura Terrestre do Dnit); Júlio Cesar Ferreira Pereira (CPF
059.923.112-20, Procurador Chefe do Dnit); Luís Munhoz Prosel
Junior (CPF 459.516.676-15, Coordenador-Geral de Construção Ro-
doviária do Dnit); Mauro Barbosa da Silva (CPF 370.290.291-00,
Diretor-Geral do Dnit); Nilson Alves de Castro (CPF: 589.584.447-
20, Procurador Federal do Dnit); Normando Lima de Oliveira Filho
(CPF 806.592.334-87, Analista de Infraestrutura de Transportes do
Dnit); Prudêncio Alves da Silva (CPF 151.941.671-72, Procurador
Federal do Dnit); Sebastião Donizete de Souza (CPF 288.866.236-15,
Superintendente Regional do Dnit no Estado de Minas Gerais), Em-
presa Construtora Brasil S.A. (CNPJ 17.164.435/0001-74) e Enecon
S.A. Engenheiros e Economistas Consultores (CNPJ
33.830.043/0001-53)

4.Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: não atuou
7.Unidade Técnica: SecobInfraurbana
8.Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Sal-

les (OAB/DF 28.108), Alcino Luís da Costa Lemos Junior (OAB/DF
36.946), André Alencar Porto (OAB/DF 25.103) e Lara Maria de
Araújo Barreira (OAB/MG 126039)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria nas obras de edificação de viaduto na BR-040/MG (Viaduto
Márcio Rocha Martins).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos arts. 12, incisos I
e II, 43, parágrafo único, 47 e 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 202, incisos I e II e § 1º, 250, § 2º, 252 e 268, inciso II, do
Regimento Interno do TCU e art. 41 da Resolução TCU 259/2014,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por Se-
bastião Donizete de Souza;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Nor-
mando Lima de Oliveira Filho, Alexandre de Oliveira, Luís Munhoz
Prosel Junior, Hideraldo Luiz Caron, Mauro Barbosa da Silva, Pru-
dêncio Alves da Silva, Júlio Cesar Ferreira Pereira e Nilson Alves de
Castro;
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9.3. aplicar individualmente a Luís Munhoz Prosel Junior e
Hideraldo Luiz Caron multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente na data
do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4. aplicar individualmente a Mauro Barbosa da Silva multa
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento das dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente na data do efetivo recolhimento, se for pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar individualmente a Prudêncio Alves da Silva, Jú-
lio Cesar Ferreira Pereira e Nilson Alves de Castro multa no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente na data do efetivo recolhimento, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. converter este processo em tomada de contas especial;
9.7. determinar à SecobInfraurbana que promova:
9.7.1. a citação de Normando Lima de Oliveira Filho, Ale-

xandre de Oliveira, Luís Munhoz Prosel Junior, da Enecon S.A.
Engenheiros e Economistas Consultores e da Empresa Construtora
Brasil S.A. para que, no prazo de quinze dias, apresentem alegações
de defesa e/ou recolham, solidariamente, aos cofres do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit, a quantia, a ser
previamente apurada pela Unidade Técnica, referente aos serviços
realizados que se perderam (desmoronamento) do Contrato TT
203/2009, atualizada monetariamente a partir da data-base do contrato
até o efetivo recolhimento;

9.7.2. a citação de Alexandre de Oliveira, Fiscal dos Con-
tratos, da Enecon S/A - Engenheiros e Economistas Consultores e da
Empresa Construtora Brasil S/A, para que, no prazo de quinze dias,
apresentem alegações de defesa e/ou recolham, solidariamente, aos
cofres do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit, a quantia abaixo indicada, atualizada monetariamente a partir da
data-base indicada até o efetivo recolhimento, abatendo-se na opor-
tunidade a quantia eventualmente ressarcida, na forma da legislação
em vigor, em decorrência de alteração de metodologia executiva ve-
rificada nos contratos, atingindo o montante de R$ 1.517.873,02,
considerando as datas-bases das últimas medições associadas, sendo
R$ 687.780,58 para o Contrato 203/2009 (execução das obras re-
manescentes de implantação e pavimentação do Viaduto Vila Rica -
Rodovia BR-040/MG), na data-base abril/2011, e de R$ 830.092,44
no Contrato 829/2010 (execução de obras de estabilização de talude,
melhoramentos de drenagem e segurança e recuperação de passivo
ambiental na Rodovia BR-040/MG), na data-base agosto/2011;

9.7.2. a citação de Alexandre de Oliveira, Fiscal dos Con-
tratos, da Enecon S/A - Engenheiros e Economistas Consultores e da
Empresa Construtora Brasil S/A, para que, no prazo de quinze dias,
apresentem alegações de defesa e/ou recolham, solidariamente, aos
cofres do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit, a quantia referente à medição a maior, e consequente paga-
mento, de serviços de escavação, carga e transporte (ECT) do Con-
trato TT 829/2010, abatendo-se na oportunidade os valores even-
tualmente compensados, na forma da legislação em vigor;

9.8. encaminhar cópia do relatório, voto e acórdão, bem
como cópia eletrônica do processo, ao Ministério Público Federal em
Minas Gerais, no interesse do Inquérito Civil Público ICP
1.22.000.000738/2006-58;

9.9. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e voto, ao Ministro de Estado dos Transportes e ao Dnit.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3584-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3585/2014 - TCU - Plenário

1.Processo: TC 010.934/2013-8
2.Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacional

(Auditoria de Conformidade)
3.Interessada: Comissão de Integração Nacional, Desenvol-

vimento Regional e da Amazônia da Câmara dos Deputados - Cin-
dra

4.Unidade: Banco do Brasil S/A
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7.Unidade Técnica:Secretaria de Controle Externo da Fa-

zenda Nacional - SecexFazenda
8.Advogada constituída nos autos: Erika Cristina Frageti

Santoro (OAB/DF 25.206)

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional, originária da Comissão de Integração Nacional,
Desenvolvimento Regional e da Amazônia da Câmara dos Deputados
- Cindra (Oficio Presidência 194/2013/Cindra), da qual resultou o

Acórdão 1713/2013 - Plenário que autorizou a realização de auditoria
de conformidade nas renegociações da dívida agrícola do País nos
últimos anos, focada na atuação do Banco do Brasil nessa área.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos artigos 1º, inciso II; e 38, inciso I, da Lei
8.443/1992; 169, inciso V; e 232, inciso III, do Regimento Interno; 3º,
inciso I , 4º, inciso I, alínea "b", e 14, inciso IV, da Resolução
TCU215/2008, em:

9.1.informar à Comissão de Integração Nacional, Desenvol-
vimento Regional e da Amazônia da Câmara dos Deputados que:

9.1.1 as dívidas de produtores rurais específicos não foram
incluídas entre os objetos da presente auditoria de conformidade,
porquanto não compete ao Tribunal de Contas da União decidir sobre
conflitos de particulares em face da Administração Pública, os quais
devem ser apaziguados pela via administrativa direta ou por meio de
tutela judicial;

9.1.2 a auditoria realizada, em atendimento à sua solicitação,
constatou que a carteira de crédito rural renegociada do Banco do
Brasil, com posição em 30/06/2013, não representa risco relevante
para a instituição, tampouco situação de superendividamento gene-
ralizado dos produtores rurais junto ao banco;

9.2.classificar como sigilosas as peças 33, 34, 41 e 43 deste
processo, por conterem informações atinentes à política de crédito
rural do Banco do Brasil e cuja divulgação irrestrita tem potencial
para causar prejuízo comercial à instituição financeira, que atua em
mercado competitivo;

9.3. considerar integralmente atendida a solicitação de fis-
calização da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Re-
gional e da Amazônia da Câmara dos Deputados;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Presidente do Congresso
Nacional, à Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Re-
gional e da Amazônia da Câmara dos Deputados e ao Banco do
Brasil;

9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3585-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3586/2014 - TCU - Plenário

1.Processo nº TC-018.047/2014-9
2.Grupo I, Classe de Assunto II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados: Senado Federal e Estado do Rio Grande do

Sul (CNPJ 87.934.675/0001-96)
4.Unidades: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN) e Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: não atuou
7.Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governa-

mental (Semag)
8.Advogado constituído nos autos: não há

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Solicitação do Congresso Nacional para que o TCU acompanhe a
operação de crédito externo contratada entre o Estado do Rio Grande
do Sul e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD), objeto de autorização pela Resolução nº 15/2014 do Senado
Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 38, inciso I, da Lei nº 8.443/92 e
no art. 232, inciso I, do Regimento Interno, em:

9.1.conhecer da presente solicitação, por estarem preenchidos
os requisitos de admissibilidade;

9.2.informar à Presidência do Senado Federal que o Tribunal
analisou a documentação relativa à operação de crédito autorizada
pela Resolução-SF nº 15/2014, verificando que, quanto aos aspectos
legais, as providências necessárias para a contratação e a garantia da
União foram tomadas e que este Tribunal acompanhará o caso na
eventual necessidade de que seja honrada a garantia prestada pela
União;

9.3.informar à Presidência do Senado Federal, à Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado Federal, à Secretaria do Tesouro
Nacional e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
que, dada a elevação substancial do nível de comprometimento das
receitas atuais em função da contratação da operação de crédito ora
autorizada, o Estado do Rio Grande do Sul poderá vir a ter di-
ficuldades de honrar seus compromissos financeiros em concomi-
tância com a execução de políticas públicas necessárias ao seu de-
senvolvimento, sob a responsabilidade do respectivo governo esta-
dual;

9.4.encaminhar cópia deste acórdão, com o relatório e voto,
à Presidência do Senado Federal, à Secretaria do Tesouro Nacional,
ao Estado do Rio Grande do Sul e ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul;

9.5.considerar a presente solicitação integralmente atendida e
arquivar os autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3586-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3587/2014 - TCU - Plenário

1.Processo nºTC027.911/2010-1
1.1. Apensos: TC030.703/2011-5 e TC012.796/2011-5
2.Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame (em Moni-

toramento)
3. Recorrente: Caixa Econômica Federal
4.Unidade: Departamento de Coordenação e Governança das

Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão - DEST/MP

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6.Representante do Ministério Público: não atuou
7.Unidades Técnicas: SecexDefesa e Serur
8.Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair

(OAB/DF nº32.261)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de pedido de reexame interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal contra o Acórdão nº2.303/2012-TCU-Plenário, que
fixou data-limite para a remessa ao Departamento de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - DEST/MP de plano detalhado de substituição
de terceirizados irregulares de que trata o item 9.1.1.3 do Acórdão
nº2.132/2010-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 33 e 48, parágrafo único, da Lei
nº8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, de modo a excluir o credenciamento de enge-
nheiros, arquitetos e advogados feito pela Caixa Econômica Federal
do monitoramento do cumprimento das determinações do Acórdão
nº2.132/2010-TCU-Plenário acerca de terceirizações nas empresas es-
tatais, com as novas orientações exaradas no Acórdão nº2.303/2012-
TCU-Plenário;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que apresente ao
TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, estudos que demonstrem segurança
jurídica de que não deverão haver reclamações trabalhistas que rei-
vindiquem igualdade de remuneração entre o empregado terceirizado
e o funcionário de carreira.

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao De-
partamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - DEST/MP.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3587-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3588/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.268/2013-0
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em Mo-

nitoramento)
3. Embargante: Agência Nacional de Transportes Terrestres

(ANTT)
4. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres

(ANTT)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos ao Acórdão 2.888/2014 - Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, acolhê-los e, em consequência, alterar os termos do item 9.2.1
do Acórdão 2.888/2014 - Plenário, que passa a ter a seguinte re-
dação:
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"9.2.1. encaminhe ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, as
propostas apresentadas pelas concessionárias, bem como as medidas
adotadas pela agência para a regularização dos trechos que não
fizeram parte do levantamento de que trata o subitem 1.6.1.b do
Acórdão 312/2012 - Plenário;";

9.2. manter em seus exatos termos os demais itens do Acór-
dão 2.888/2014 - Plenário;

9.3. notificar a embargante acerca desta deliberação.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3588-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3589/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.970/2014-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Agravo e Embargos de

Declaração (Relatório de Auditoria)
3. Recorrentes: Consorcio CNCC - Camargo Correa - Cnec

(10.517.133/0001-93); Petróleo Brasileiro S.A. (33.000.167/0001-01);
Consorcio Rnest - Conest (11.045.775/0001-08) e Consorcio CII -
Consorcio Ipojuca Interl (11.387.267/0001-08).

4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro Substituto Augusto Sherman
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
8. Advogados constituídos nos autos: Igor Fellipe Araujo de

Sousa (OAB/DF n° 41.605), Fernanda Leoni (OAB/SP 330.251), Ta-
thiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154), Edgard Her-
melino Leite Junior (OAB/SP 92.114), Giuseppe Giamundo Neto
(OAB/SP 234.412), Michelle Taveira Mendes de Vasconcellos
(OAB/RJ 110.128), Samara da Silva Bernardes (OAB/RJ 160.361) e
Polyanna Ferreira Silva Vilanova (OAB/DF 19.273).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Agravo e Embargos de Declaração interpostos, o primeiro, pela Pe-
trobras S.A., e os segundos, pelos Consórcios CNCC - Camargo
Côrrea CNEC, Ipojuca Interligações e RNEST - CONEST contra o
Acórdão nº 2.496/2014-P,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer, com fulcro no art. 289 do RITCU, do Agravo
interposto pela Petrobras S.A., para, no mérito, negar-lhe provimen-
to;

9.2 conhecer, com fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443/92, dos
Embargos de Declaração opostos pelos Consórcios CNCC - Camargo
Côrrea Cnec, Ipojuca Interligações e RNEST - CONEST para, no
mérito, negar-lhes provimento; e

9.3 dar ciência desta deliberação aos interessados.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3589-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 3590/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.501/2014-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Órgão: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.
5. Relator: Ministro Augusto Sherman.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Solicitação do Congresso Nacional (Requerimento 41/2014), enca-
minhada, ao TCU, por meio do Ofício 292/2014/CPMIPetro, de au-
toria do Senador Vital do Rêgo, por meio da qual requer o en-
caminhamento de cópia das auditorias e demais procedimentos ins-
taurados, concluídos ou não, envolvendo a compra da Refinaria de
Pasadena.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por estarem preen-
chidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 232, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, e o art. 4º, inciso I, alínea "b", da Resolução-TCU 215/2008;

9.2. encaminhar, por intermédio da Presidência do TCU, ao
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo
Requerimento 2, de 2014-CN (CPMI-PETROBRAS), cópia do pre-
sente acórdão, assim como relatório e voto que o acompanham e
cópias integrais dos TC005.406/2013-7 e TC025.551/2014-0, em
meio magnético, ressalvando ao destinatário a existência de docu-
mentos e informações sigilosas dentre as peças processuais que serão
enviadas;

9.3. determinar a juntada de cópias da deliberação aos TC
005.406/2013-7 e TC025.551/2014-0, em respeito ao que prescreve o
inciso V do art. 14 da Resolução-TCU 215/2008;

9.4. considerar integralmente atendida a Solicitação da Co-
missão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMIPetro (Requerimento
41/2014), encaminhada, ao TCU, por meio do Ofício 292/2014/CP-
MIPetro, de autoria do Senador Vital do Rêgo;

9.5. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3590-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3591/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.543/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado: Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da

Petrobras.
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S/A.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação da

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requerimento
2, de 2014-CN (CPMI-PETROBRAS), encaminhada a este Tribunal
pelo Presidente daquela comissão, Exmo. Senador Vital do Rêgo, por
meio do Ofício nº292/2014, no qual se requer cópia de processos
constituídos no âmbito do TCU para tratar da aquisição pela Pe-
trobras da referida de Pasadena, nos Estados Unidos da América.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.conhecer a presente Solicitação, por terem sido cum-
pridos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II,
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 232, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, e o art. 4º, inciso I, alínea "b", da Resolução-TCU
215/2008;

9.2. encaminhar ao Presidente da Comissão Parlamentar Mis-
ta de Inquérito, criada pelo Requerimento 2, de 2014-CN (CPMI-
PETROBRAS), cópias integrais dos TC 005.406/2013-7 e
TC025.551/2014-0, ambos em meio magnético, ressalvando ao des-
tinatário a existência de documentos e informações sigilosas dentre as
peças processuais que serão enviadas;

9.3. determinar a juntada de cópias da deliberação aos TC
005.406/2013-7 e TC025.551/2014-0, em respeito ao que prescreve o
inc. V do art. 14 da Resolução-TCU 215/2008;

9.4. considerar integralmente atendida a Solicitação da Co-
missão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMIPetro (Requerimento
324/2014), encaminhada, ao TCU, por meio do Ofício 292/2014/CP-
MIPetro, de autoria do Senador Vital do Rêgo;

9.5. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3591-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3592/2014 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-006.446/2005-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Aposentadoria.
3. Interessadas: Maria das Graças Ferreira, CPF

132.013.956-68; Ronise Vieira de Paula, CPF 133.025.236-53 e San-
dra Maria dos Santos Benicio de Paiva, CPF 364.178.906-00.

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região -
T RT / M G .

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a ex-servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região - TRT/MG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei
8.443/1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno em:

9.1. considerar legais as concessões de aposentadoria em
favor das Sras. Maria das Graças Ferreira, Ronise Vieira de Paula e
Sandra Maria dos Santos Benicio de Paiva, ordenando-lhes o cor-
respondente registro;

9.2. dar ciência desta Deliberação às interessadas.
10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3592-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3593/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.286/2014-0.
1.1. Apensos: TC 029.559/2013-8 e TC 019.284/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Amazonas - Ifam.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada pela Secex/AM no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas - Ifam, durante o período de 13/3 a
30/5/2014, objetivando verificar o atendimento das deliberações con-
tidas no Acórdão 4.913/2013-TCU-2ª Câmara e avaliar a regularidade
das obras de construção dos campi nos municípios de Humaitá/AM,
Tefé/AM, Itacoatiara/AM e Eirunepé/AM.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 45 da Lei 8.443, de
16 de julho de 1992, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da notificação, comprove ao TCU o resultado das providências ado-
tadas para elidir as irregularidades identificadas nos contratos a seguir
relacionados:

9.1.1. no Contrato nº 15/2013, celebrado com a empresa GB
Indústria e Construção Ltda., cujo objeto consiste na construção do
campus de Humaitá/AM:

9.1.1.2 sobrepreço decorrente de quantitativos inadequados,
quanto aos serviços de mobilização e desmobilização de equipamen-
tos;

9.1.1.3. superfaturamento decorrente de quantitativos inade-
quados, quanto aos serviços de mobilização e desmobilização de
equipamentos;

9.1.1.4. superfaturamento decorrente do não recolhimento do
valor total do ISSQN;

9.1.1.5. superfaturamento decorrente da irregularidade nas
despesas com alimentação e despesas com transporte de funcioná-
rios;

9.1.1.6. sobrepreço decorrente de quantitativos inadequados
do serviço transporte de material; e

9.1.1.7. sobrepreço decorrente de composição de custo uni-
tário com distorção no emprego de insumo no serviço "porta em vidro
temperado e=10mm com acionamento automático";

9.1.2. no Contrato nº 12/2013, celebrado com a empresa
Yana's Construtora e Comércio de Materiais de Construção Ltda.,
cujo objeto consiste na construção do campus de Itacoatiara/AM:

9.1.2.1. sobrepreço decorrente de quantitativos inadequados,
quanto aos serviços de mobilização e desmobilização de equipamen-
tos;

9.1.2.2. superfaturamento decorrente de quantitativos inade-
quados, quanto aos serviços de mobilização e desmobilização de
equipamentos;

9.1.2.3. superfaturamento decorrente da irregularidade nas
despesas com alimentação e despesas com transporte de funcioná-
rios;

9.1.2.4. sobrepreço decorrente de quantitativos inadequados
do serviço transporte de material; e
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9.1.2.5. sobrepreço decorrente de composição de custo uni-
tário com distorção no emprego de insumo no serviço "porta em vidro
temperado e=10mm com acionamento automático";

9.1.3. no Contrato nº 13/2013, celebrado com a empresa Selt
Indústria e Comércio Ltda., cujo objeto consiste na construção do
campus de Eirunepé/AM:

9.1.3.1 sobrepreço decorrente de quantitativos inadequados,
quanto aos serviços de mobilização e desmobilização de equipamen-
tos;

9.1.3.2. superfaturamento decorrente de quantitativos inade-
quados, quanto aos serviços de mobilização e desmobilização de
equipamentos;

9.1.3.3. superfaturamento decorrente do não recolhimento do
valor total do ISSQN;

9.1.3.4. superfaturamento decorrente da irregularidade nas
despesas com alimentação e despesas com transporte de funcioná-
rios;

9.1.3.5. sobrepreço decorrente de itens em duplicidade, no
serviço mobilização e desmobilização de equipamentos de perfura-
ção;

9.1.3.6. superfaturamento decorrente de itens em duplicidade,
no serviço mobilização e desmobilização de equipamentos de per-
furação;

9.1.3.7. sobrepreço decorrente de quantitativos inadequados
do serviço transporte de material; e

9.1.3.8. sobrepreço decorrente de composição de custo uni-
tário com distorção no emprego de insumo no serviço "porta em vidro
temperado e=10mm com acionamento automático";

9.1.4. no Contrato nº 14/2013, celebrado com a empresa
Work Engenharia Ltda., cujo objeto consiste na construção do cam-
pus de Tefé/AM:

9.1.4.1. sobrepreço decorrente de itens em duplicidade, no
serviço mobilização e desmobilização de equipamentos de perfura-
ção;

9.1.4.2. sobrepreço decorrente de composição de custo uni-
tário com distorção no emprego de insumo no serviço "porta em vidro
temperado e=10mm com acionamento automático";

9.2. determinar, com fundamento no art. 45 da Lei 8.443, de
1992, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas que conclua, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo de
licitação para contratação de empresa para fiscalizar a execução das
obras das unidades de ensino nos municípios de Humaitá, Itacoatiara,
Eirunepé e Tefé, comunicando o resultado ao TCU, ou que apresente,
no mesmo prazo, as medidas adotadas para implementação de uma
fiscalização de forma permanente e eficiente, a fim de que não con-
tinue ocorrendo superfaturamento de serviços nessas obras;

9.3. determinar à Secex/AM que promova o monitoramento
do cumprimento das determinações constantes dos itens 9.1 e 9.2
deste Acórdão e, caso necessário, realize o acompanhamento da exe-
cução das obras de construção das unidades de ensino dos municípios
de Humaitá, Itacoatiara, Eirunepé e Tefé, mediante abertura de pro-
cesso específico para cada unidade;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas e às em-
presas Work Engenharia Ltda., Selt Indústria e Comércio Ltda., Ya-
na's Construtora e Comércio de Materiais de Construção Ltda., GB
Indústria e Construção Ltda. e GAD Engenharia e Construção Civil
Ltda., para conhecimento; e

9.5. determinar o arquivamento dos presentes autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3593-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3594/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.423/2009-3.
1.1. Apensos: TC 003.231/2010-0; TC 005.326/2014-1; TC

000.349/2008-3.
2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Agência Nacional de Gestão de Recursos

para a Hiléia Amazônica - Angrhamazônica (CNPJ 07.061.140/0001-
19); Américo José Córdula Teixeira (CPF 048.602.538-17); Elaine
Rodrigues Santos (CPF 719.876.736-20); Isabella Pessoa de Azevedo
Madeira (CPF 725.774.017-87); Joana Etelvina Queiroz Blair (CPF
274.251.002-82); José Carlos Nogueira Barbosa (CPF299.899.492-
04); Nair Queiroz Blair (CPF 347.222.622-68); Ronaldo Daniel Go-
mes (CPF 008.443.097-45).

4. Entidade: Agência Nacional de Gestão de Recursos para a
Hiléia Amazônica - Angrhamazônica.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: SecexDesenvolvimento.
8. Advogados constituídos nos autos: Alberto Moreira de

Vasconcellos (OAB/DF 288); Heloísa de Magalhães Novaes
(OAB/DF 10.350); Roberto Postiglione (OAB/DF 1949-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura (MinC) em
desfavor do Sr. José Carlos Nogueira Barbosa, na condição de di-
rigente da entidade privada Agência Nacional de Gestão de Recursos
para a Hiléia Amazônica (Angrhamazônica), em razão da não com-
provação da boa e regular aplicação dos recursos do Convênio nº
508/2007-MinC/FNC (Siafi nº611.249), cujo objeto consistia na im-
plementação do projeto "Lendas e Encantos da Amazônia", o qual
visava à realização do espetáculo de comemoração do "Ano Novo
Temático Amazônico em Brasília", na passagem de 2007 para
2008;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões apresentadas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a Agência
Nacional de Gestão de Recursos para a Hiléia Amazônica - An-
grhamazônica, entidade convenente, e as Sras. Nair Queiroz Blair e
Joana Etelvina Queiroz Blair, então gestora e presidente de fato da
Angrhamazônica, respectivamente, durante a celebração, execução e
prestação de contas do convênio;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Elaine Rodrigues Santos, então diretora de Gestão Interna do
MinC;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. José
Carlos Nogueira Barbosa, presidente formal da entidade convenente
durante a celebração, execução e prestação de contas do convênio;

9.4. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo Sr. Ronaldo Daniel Gomes, parecerista técnico, pelo Sr.
Américo José Córdula Teixeira, então secretário de Identidade Cul-
tural do MinC, e pela Sra. Isabella Pessoa de Azevedo Madeira, então
secretária-executiva substituta do MinC;

9.5. julgar irregulares as contas da Agência Nacional de
Gestão de Recursos para a Hiléia Amazônica (Angrhamazônica), do
Sr. José Carlos Nogueira Barbosa e das Sras. Nair Queiroz Blair e
Joana Etelvina Queiroz Blair, com fundamento nos arts. 1º inciso I,
16, inciso III, alíneas "b", "c" e "d", e 19, caput, da Lei nº8.443, de
1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento da quantia de
R$ 2.184.160,00 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil e cento e
sessenta reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora, calculados desde 28/1/2008 até o efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tri-
bunal (art.214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU -
RITCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo

Nacional de Cultura (FNC), na forma da legislação em vigor;
9.6. julgar irregulares as contas dos Srs. Ronaldo Daniel

Gomes e Américo José Córdula Teixeira, bem como da Sra. Isabella
Pessoa de Azevedo Madeira, com fundamento nos arts. 1º inciso I,
16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, da Lei nº8.443, de
1992;

9.7. aplicar à Agência Nacional de Gestão de Recursos para
a Hiléia Amazônica (Angrhamazônica), ao Sr. José Carlos Nogueira
Barbosa e às Sras. Nair Queiroz Blair e Joana Etelvina Queiroz Blair,
individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992,
no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal (art.214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.8. aplicar aos Srs. Ronaldo Daniel Gomes e Américo José
Córdula Teixeira, bem como à Sra. Isabella Pessoa de Azevedo Ma-
deira, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de
1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais) e R$15.000,00 (quinze mil reais), res-
pectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.214, inciso
III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente na forma da
legislação em vigor;

9.9. autorizar, desde já, o parcelamento das dívidas cons-
tantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e
sucessivas, caso requerido, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de
1992, c/c o art. 217, §§1º e 2º, do RITCU, esclarecendo aos res-
ponsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RIT-
CU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.10. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.11. determinar ao Ministério da Cultura que, caso o res-
ponsável figure como servidor federal regido pela Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, adote as providências cabíveis para o desconto
parcelado ou integral da dívida mencionada no item 9.8 deste Acór-
dão sobre os vencimentos dos responsáveis, nos termos do art. 28,
inciso I, da Lei nº8.443, de 1992, c/c o art.219, inciso I, do RITCU,
observado o disposto no art. 46 da Lei nº8.112, de 1990;

9.12. considerar graves as infrações cometidas pelo Sr. José
Carlos Nogueira Barbosa e pelas Sras. Nair Queiroz Blair e Joana
Etelvina Queiroz Blair, de modo a inabilitá-los para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança na administração pública
federal, pelo prazo de 8 (oito) anos, nos termos do art. 60 da Lei nº
8.443, de 1992;

9.13. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio
do Ministério Público junto ao TCU, com fundamento no art. 61 da
Lei nº 8.443, de 1992, c/co art.275 do RITCU, que adote as medidas
judiciais destinadas ao arresto dos bens dos responsáveis ora julgados
em débito, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a compro-
vação do recolhimento das dívidas;

9.14. conhecer da documentação encaminhada ao Tribunal
no âmbito do TC000.349/2008-3 (apenso), como denúncia, nos ter-
mos do art. 53 da Lei nº 8.443, de 1992, para, no mérito, considerá-
la procedente, levantando a chancela de sigilo desses autos;

9.15. remeter cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta:

9.15.1. às Procuradorias da República no Distrito Federal e
no Estado do Amazonas, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 1992, c/c o art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações
civis e penais cabíveis;

9.15.2. ao Departamento de Polícia Federal, para subsídio à
instrução do Inquérito Policial nº1268/2009-4-SR/DPF/DF;

9.15.3. ao Ministério da Cultura, à Comissão de Cultura da
Câmara dos Deputados e à Comissão de Educação, Cultura e Esporte
do Senado Federal, para conhecimento;

9.15.4. ao denunciante indicado no TC000.349/2008-3 (apen-
so), para conhecimento;

9.15.5. ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
para a adoção das providências cabíveis em relação ao item 9.12
deste Acórdão; e

9.16. determinar à SecexDesenvolvimento que promova a
juntada de cópia desta deliberação ao TC020.470/2008-0, relativo às
contas ordinárias do exercício de 2007 da Secretaria-Executiva do
MinC, em virtude do sobrestamento até o julgamento da presente
TCE determinado pelo Acórdão 3.287/2010-TCU-1ª Câmara.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3594-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3595/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.210/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrentes: André Simões (CPF 554.442.101-34); Lau-

rindo Faria Petelinkar (CPF 709.030.938-04); Rose Ane Vieira (CPF
365.768.161-20).

4. Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas do Mato Grosso do Sul (Sebrae/MS).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/MS.
8. Advogados constituídos nos autos: Regina Iara Ayub Be-

zerra (OAB/MS 4.172-B) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos de declaração opostos por André Simões, Laurindo Faria
Petelinkar e Rose Ane Vieira em face do Acórdão 2.675/2014-TCU-
Plenário, prolatado em processo de tomada de contas especial que
cuidou de irregularidades no Contrato nº73/2006, celebrado entre o
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Mato
Grosso do Sul (Sebrae/MS) e a Fundação Cândido Rondon (FCR),
com vistas ao assessoramento técnico, social e ambiental às famílias
assentadas no Projeto de Reforma Agrária - Assentamento Itamaraty
II em Ponta Porã/MS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos presentesembargos de declaração,nos ter-
mos do art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste Acórdão, assim como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, aos embargantes; e

9..3. encaminhar o presente processo à Serur, para o exame
de admissibilidade dos recursos de reconsideração acostados às Peças
nos 129 e 130 destes autos.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3595-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3596/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.252/2013-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
4. Entidade: Estado da Bahia.
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5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Sal-

les (OAB/DF 28.108) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada na Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, com o objetivo de
verificar os preços dos medicamentos adquiridos junto à empresa
Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda., nos exercícios de
2011 e 2012, em cumprimento ao Acórdão 2.023/2012-TCU-Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar à Secretaria de Saúde do Estado da Bahia
que as aquisições de medicamentos pelos governos federal e pelos
governos estadual, distrital e municipal com recursos federais, con-
soante a Cláusula Primeira, § 6º, do Convênio Confaz nº 87/2002,
com a alteração promovida pelo Convênio ICMS nº 3/2013, com
efeitos a partir de 1º/6/2013, devem estar isentas de ICMS, devendo
esse montante ser deduzido do preço dos respectivos produtos, na
forma e nos percentuais elencados pelo citado convênio, com os
contribuintes demonstrando a dedução, expressamente, nas propostas
do processo licitatório e nos documentos fiscais;

9.2. encaminhar à Secretaria da Fazenda do Distrito Federal,
a título de subsídio para a apuração de recolhimento e para as pro-
vidências que julgar pertinentes, a informação de que, nas vendas
realizadas pela empresa Expressa Distribuidora de Medicamentos Lt-
da. (CNPJ 06.234.797/0001-78), houve incidência de ICMS no for-
necimento de medicamentos à Secretaria Estadual de Saúde do Estado
da Bahia, nada obstante a possibilidade de que a venda pudesse ter
sofrido desoneração do tributo nos termos do então vigente Convênio
Confaz 87/2002, em relação às seguintes notas fiscais nos: 293401,
293209, 279116, 247540, 244142, 247569, 244207, 244141, 288121,
293350, 277960, 277978, 288141, 293403, 285917, 293578, 288909,
293352, 277762, 246118, 267466, 278479, 278480, 278485, 281241 e
267906, remetendo-se, ainda, cópia desses documentos ao fisco do
DF;

9.3. encaminhar à Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia,
a título de subsídio para apuração de recolhimento e providências que
julgar pertinentes, a informação de que, nas vendas realizadas pela
Empresa Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda. (CNPJ
06.234.797/0001-78) houve incidência de ICMS no fornecimento de
medicamentos à Secretaria Estadual de Saúde do Estado da Bahia,
nada obstante a possibilidade de que a venda pudesse ter sofrido
desoneração do tributo nos termos do então vigente do Convênio
Confaz 87/2002, em relação às seguintes notas fiscais nos: 293401,
293209, 279116, 247540, 244142, 247569, 244207, 244141, 288121,
293350, 277960, 277978, 288141, 293403, 285917, 293578, 288909,
293352, 277762, 246118, 267466, 278479, 278480, 278485, 281241 e
267906, remetendo-se, ainda, cópia desses documentos ao fisco baia-
no;

9.4. remeter cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, para conhecimento; e

9.5. determinar o arquivamento deste processo.

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3596-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3597/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.493/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto:
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão: Márcio Recco, OAB/SP 138.689.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Telelok Central de Locações e Comércio
Ltda., com pedido de cautelar suspensiva, sobre possíveis irregu-
laridades referentes ao Pregão Eletrônico nº 30/2014, promovido pela
Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) para a locação de mo-
biliário de escritório.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, nos termos do art.
237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito,
considerá-la improcedente, dando por prejudicado, então, o pedido de
cautelar suspensiva;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamenta, à representante e à Fienp; e

9.3. arquivar os presentes autos

10. Ata n° 49/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 9/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3597-49/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 12 horas e 41 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária

Aprovada em 15 de dezembro de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

ACÓRDÃO N. 7940/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 014.780/2014-3.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Djumbay - Direitos Humanos e Desen-

volvimento Local Sustentável, CNPJ 00.671.751/0001-30; e Gílson
Francisco Pereira, CPF 264.897.834-87.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Pe-

rambuco - Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura em
razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados
à entidade civil Djumbay - Direitos Humanos e Desenvolvimento
Local Sustentável com base no Convênio 235/2007 do Ministério da
Cultura.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas da sociedade Djumbay -
Direitos Humanos e Desenvolvimento Local Sustentável e do Sr.
Gílson Francisco Pereira, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas a e c, e 19, caput, da Lei 8.443/1992;

9.2. condenar solidariamente os Responsáveis acima men-
cionados ao pagamento da quantia de R$ 70.158,23 (setenta mil,
cento e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir de
25/04/2008 até o dia da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante
o Tribunal, o recolhimento dos débitos aos cofres do Tesouro Na-
cional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno do TCU;

9.3. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992 à entidade Djumbay - Direitos Humanos e Desen-
volvimento Local Sustentável e ao Sr. Gílson Francisco Pereira, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, e
ao Ministério da Cultura, para ciência.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7940-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7941/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.477/2013-2.
2. Grupo: II - Classe: II - Prestação de Contas (Exercício:

2012).
3. Responsáveis: Antônio Henrique de Albuquerque Filho,

CPF n. 360.948.207-97; Carlos Eduardo Petra Lopes de Carvalho,
CPF n. 012.268.477-06; José Luiz Castex de Freitas Filho, CPF n.
706.124.047-49; Renato Polônio Botelho, CPF n. 607.552.297-20;
Silvana Pereira dos Santos, CPF n. 020.969.059-31 e Sônia Regina
Barbosa Cavato, CPF n. 491.708.727-91.

4. Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego no Estado do Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas anual da Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado do Rio de Janeiro referente ao exer-
cício de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
arrolados no subitem 3 desta deliberação, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23 da Lei n. 8.443/1992, dando-lhes
quitação;

9.2. determinar à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Rio de Janeiro que, no prazo de noventa
dias:

9.2.1. providencie, no que concerne aos servidores que ti-
veram algum tipo de devolução ao erário interrompida ou com prazo
e/ou valores alterados, os respectivos descontos das dívidas pen-
dentes, num total a ser ressarcido de R$ 782.820,52, conforme quadro
apensado aos presentes autos à peça n. 6, pp. 32/34;

9.2.2. efetue o ressarcimento do valor pago indevidamente
(total de R$ 135.179,34) no ano de 2012, utilizando as rubricas
discriminadas no quadro apensado aos presentes autos à peça n. 6, pp.
39/40;

9.2.3. promova acertos cadastrais e financeiros no SIA-
PE/SIAPECAD, de forma a atualizar os dados referentes aos ser-
vidores de seu quadro de pessoal, consoante indicado pelo controle
interno na peça n. 6, p. 41;

9.2.4. faça levantamento de todos os servidores que foram
aposentados por invalidez e que estão enquadrados nos critérios pre-
vistos da Emenda Constitucional n. 70/2012 e na Orientação Nor-
mativa n. 6/2012, de forma a realizar a alteração do fundamento legal
das aposentadorias abrangidas por esses critérios, com elaboração de
planilha de cálculo contemplando levantamento dos eventuais valores
devidos, efetuando-se, por consequência, os respectivos acertos fi-
nanceiros nas folhas de pagamento dos servidores ou beneficiários de
pensão, no que concerne ao novo cálculo dos proventos previstos no
artigo 6-A da E/C 41/03, incluído pela EC 70/2012, e artigo 3º, inciso
I, da ON/MPOG/SGP 06, de 27/7/2012;

9.3. determinar à Secex/RJ que acompanhe a implementação
pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do
Rio de Janeiro das medidas acima especificadas;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7941-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 7942/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 022.731/2013-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Zacarias Assunção Ribeiro Araújo, CPF

144.711.162-15, ex-Prefeito.
4. Entidade: Município de Cantá/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Roraima -

Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação Geral de Contabilidade e
Acompanhamento de Prestação de Contas do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE em razão da omissão no dever de prestar con-
tas dos recursos repassados ao Município de Cantá/RR à conta do Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE/2005-2006 e do Pro-
grama de Apoio aos Sistemas de Ensino e Atendimento à Educação de Jo-
vens e Adultos - PEJA/2006, bem como da impugnação parcial de despesas
do Programa Nacional de Alimentação Escolar para Creche - PNAC/2005.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Zacarias Assunção
Ribeiro Araújo, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
a e c, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei;

9.2. condenar o Sr. Zacarias Assunção Ribeiro Araújo ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir das
respectivas datas até o dia da efetiva quitação, na forma da legislação
em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do
TCU;

9.2.1. débito referente ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar/PNATE/2005-2006 e do Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino e Atendimento à Educação de Jovens e Adul-
tos/PEJA/2006:

Valor (R$) Data
3.073,47 02/01/2005
9.937,76 29/04/2005
4.968,88 27/08/2005

14.906,64 31/08/2005
4.968,88 29/09/2005
4.968,88 28/10/2005
4.968,96 2 9 / 11 / 2 0 0 5

14.625,00 29/04/2006
4.646,44 07/07/2006
4.646,44 08/04/2006

9.2.2. débito referente ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar para Creche - PNAC/2005:

Valor (R$) Data
414,00 07/12/2005

9.3. aplicar ao Sr. Zacarias Assunção Ribeiro Araújo a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 11.000,00 (onze
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Roraima, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, bem
como ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para
ciência.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7942-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7943/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-030.100/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessadas: Ponto Rápido Ltda. e Real Time Ltda..
4. Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados constituídos nos autos: René Dellagnezze,

OAB/SP 62.436, e Gustavo Teixeira Mendes de Oliveira, OAB/DF
33.228.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pelas empresas Ponto Rápido Ltda. e Real Time Ltda.
noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades no Pregão Ele-
trônico n. 108/2013 - Sistema de Registro de Preços -, levado a efeito
pela Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel, tendo por objeto
a aquisição de quinze relógios eletrônicos de ponto, com sistema de
marcação biométrico, teclado, cartão de proximidade, instalação, pa-
rametrização, treinamento e suporte técnico.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VII, c/c art. 235,
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, c/c art. 113, § 1º, da Lei
n. 8.666/1993, conhecer da presente Representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar à Indústria de Material Bélico do Brasil -
Imbel que, doravante, caso entenda necessária a fixação de quan-
titativos mínimos como comprovação de capacidade técnica, limite-se
a fazê-lo em relação à(s) parcela(s) de maior relevância no objeto
licitado, nos termos do Enunciado 263 da Súmula de Jurisprudência
do TCU;

9.3. deferir, nos termos do art. 146, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, o ingresso da Indústria de Material Bélico do Brasil -
Imbel como interessada nos presentes autos;

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, às empresas Ponto Rápido Ltda. e Real
Time Ltda.;

9.5. com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento In-
terno/TCU, arquivar o presentes processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7943-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7944/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.782/2012-6
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Beta Cinevídeo Ltda. (54.897.913/0001-

81); Luiz Ricardo Logatto Lara (499.043.298-34); Neide Hardt Ni-
coletti (569.757.408-87)

3.2. Recorrente: Beta Cinevídeo Ltda. (54.897.913/0001-81)
4. Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional do Cinema
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pela sociedade empresária Beta Cinevídeo
Ltda., em face do Acórdão 1542/2014 - 2ª Câmara (Peça 40), o qual
julgou irregulares as presentes contas, condenando a Recorrente, so-
lidariamente com seus sócios, em débito, e, individualmente, em
multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos art. 32, inciso I e 33, da Lei
8.443/1992 e art. 285, caput, do RI/TCU, conhecer do Recurso de
Reconsideração interposto pela sociedade empresária Beta Cinevídeo
Ltda. (CNPJ 54.897.913/0001-81) para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo inalterado o Acórdão 1542/2014 - 2ª Câmara; e

9.2. dar conhecimento deste Acórdão, encaminhando cópia
do respectivo Relatório e Voto, aos Responsáveis e à Recorrente.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7944-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7945/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.348/2010-3.
1.1. Apenso: 015.095/2009-4
2. Grupo I - Classe de Assunto I: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Amilcar Cunha Ferreira (CPF n.º

427.791.707-00) e Antônio Peres Alves (CPF n.º 278.883.637-68).
3.2. Responsáveis: Amilcar Cunha Ferreira (CPF n.º

427.791.707-00) e Antônio Peres Alves (CPF n.º 278.883.637-68);
Con Seg Material de Segurança e Auto Peças Ltda. (CNPJ n.º
32.276.693/0001-36).

4. Órgão/Entidade: Município de Saquarema (RJ).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Alexandro Sa-

landra Araujo (OAB/RJ n.º 140.882).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração em face do Acórdão
n.º 4.049/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pelo
Sr. Antônio Peres Alves e pelo Sr. Amilcar Cunha Ferreira, com
fundamento no art. 285, caput, do Regimento Interno, para, no mé-
rito, negar-lhes provimento;

9.2 dar ciência da presente deliberação aos interessados.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7945-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7946/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.005/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Aposentadoria
3. Interessados: Antônio Augusto Cesar (CPF: 563.542.908-

49).
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de apo-

sentadoria concedido em favor do Senhor Antônio Augusto Cesar, ex-
Procurador do Ministério Público Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria deferido em
favor do Senhor Antônio Augusto Cesar, negando-lhe registro, uma
vez que, com a exclusão dos 5 anos, 6 meses e 8 dias de tempo de
serviço no exercício da advocacia, dos 2 anos e 1 dia de tempo de
serviço na condição de estagiário vinculado à OAB (sem compro-
vação do recolhimento das devidas contribuições previdenciárias du-
rante esses dois períodos), e dos 4 anos, 7 meses e 19 dias cor-
respondentes a 17% sobre o tempo de serviço até 16/12/1998, o ex-
procurador não cumpre os requisitos para a aposentação;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo Órgão de origem, do pre-
sente Acórdão, em linha de consonância com a orientação contida no
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação do inteiro teor desta deliberação ao interessado, o pa-
gamento decorrente do ato impugnado por esta Corte, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. oriente o interessado sobre a possibilidade de ser emi-
tido novo ato, a ser submetido a nova apreciação por este Tribunal, e
que: é possível a comprovação do recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas referentes ao período de efetivo exercício da
advocacia; atualmente, é a Instrução Normativa INSS nº 45/2010 que
normatiza o assunto; faz-se necessário o agendamento prévio no
INSS, pelo telefone 135, bem assim a apresentação do CPF e da
Certidão do Tempo de Serviço - CTC;

9.3.3. providencie, em caso de impossibilidade de emissão de
novo ato ante a não comprovação do recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas, a reversão do inativo ao trabalho, por in-
suficiência de tempo de serviço para continuar aposentado, alertando-
o que a nova aposentadoria dar-se-á pelas regras vigentes no mo-
mento da concessão;

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, enca-
minhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia,
comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento desta
decisão;

9.3.5 no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da ciência
deste Acórdão oriente seus servidores:

9.3.5.1 sobre a necessidade de comprovação do recolhimento
das contribuições previdenciárias referentes ao tempo de efetivo exer-
cício de advocacia averbado para os fins do art. 231, §1º, da Lei
Complementar 75/1993, inclusive quanto à possibilidade de reco-
lhimento dessas contribuições sob forma de indenização, nos termos
da Instrução Normativa INSS 45/2010, consoante os procedimentos
descritos no subitem 9.3.2 deste Acórdão;

9.3.5.2 que a Súmula TCU 251 traz a seguinte orientação
quanto à averbação, para fins de aposentadoria, de tempo de serviço
de estagiário vinculado à OAB: "É indevida a averbação de período
como aluno monitor, estagiário e residente médico para fins de apo-
sentadoria, eis que tais atividades são retribuídas mediante bolsa de
estudos, sem relação empregatícia;
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9.3.6 estenda as orientações descritas no subitem 9.3.5 aos
inativos cujos atos de aposentadoria estão pendentes de registro nesta
Corte de Contas e que contenham averbação de tempo de exercício de
advocacia sem a prova dos correspondentes recolhimentos previden-
ciários, alertando-os de que tal irregularidade ensejará a recusa de
registro dos respectivos atos;

9.4. determinar à Secretaria de Gestão de Pessoas do Mi-
nistério Público Federal que, sem prejuízo das orientações delineadas
no parágrafo anterior, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da
ciência deste Acórdão, verifique nos assentamentos funcionais de
servidores que já tiveram suas aposentadorias concedidas e ainda
pendentes de remessa e/ou registro no TCU e que se encontram nas
condições relatadas neste processo, bem assim nos futuros atos a
serem expedidos, a existência de averbação de tempo de serviço de
exercício de advocacia sem os correspondentes recolhimentos pre-
videnciários e de averbação de tempo de estágio, para fins de no-
tificação individual dos respectivos servidores acerca do entendimen-
to do TCU sobre esses tipos de averbações;

9.5. determinar à SEFIP que adote providências para mo-
nitorar o cumprimento das determinações contidas no subitem 9.3
supra, representando a este Relator caso necessário.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7946-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7947/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.848/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Instituto Para o Desenvolvimento da Edu-

cação e da Saúde do Trabalhador - Idest (02.366.507/0001-99); Leo-
nira Telles Furtado (021.653.048-22); Luís Antônio Paulino
(857.096.468-49); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Nerice
do Prado Barizon (255.515.078-15); Pedro do Prado Barizon
(216.436.148-27); Tiago do Prado Barizon (265.640.488-66); Vero-
nica do Prado Barizon (306.649.198-63); Walter Barelli
(008.056.888-20).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: Ronaldo de Almeida

(OAB/SP nº 236.199).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE em
razão de irregularidades na execução do Convênio SERT/SINE nº
150/1999, celebrado entre a Secretaria de Estado do Emprego e Re-
lações do Trabalho- Sert/SP e o Instituto para o Desenvolvimento da
Educação e da Saúde do Trabalhador - IDEST,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 19, parágrafo único e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210, §2º e
214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. excluir da relação processual a Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo - SERT/SP (CNPJ:
46.385.100/0001-84), e os Srs. Nassim Gabriel Mehedff (CPF:
007.243.786-34), ex-Secretário de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério de Trabalho e Emprego - SPPE, e Luís Antônio Paulino
(CPF: 857.096.468-49), ex- Coordenador Estadual do SINE/SP;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, julgar regulares
com ressalva as contas do Sr. Walter Barelli (CPF: 008.056.888-20),
ex-Secretário do Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São
Paulo, e do Sr. João Barizon Sobrinho (falecido - CPF: 049.272.228-
53), ex-Coordenador Adjunto do SINE/SP, outorgando-lhes quita-
ção;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
19 e 23, inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas do
Instituto para o Desenvolvimento da Educação e da Saúde do Tra-
balhador - IDEST (CNPJ: 02.366.507/0001-99) e da Sra. Leonira
Telles Furtado (CPF: 021.653.048-22), Presidente do IDEST, e con-
dená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias especificadas na
tabela abaixo, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar das no-
tificações, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do
artigo 23, inciso III, alínea a, da Lei nº 8.443/1992, o recolhimento
das dívidas aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
a partir das datas também abaixo discriminadas, até a data do efetivo
pagamento, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL
(R$)

D/C DATA DA OCORRÊNCIA

519.052,80 D 10/12/1999
129.763,20 D 30/12/1999
32.685,00 C 07/01/2000

9.4. aplicar, individualmente, ao Instituto para o Desen-
volvimento da Educação e da Saúde do Trabalhador (CNPJ:
02.366.507/0001-99), e à Sra. Leonira Telles Furtado (CPF:
021.653.048-22), a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
60.000,00 (setenta e cinco mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mone-
tariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se forem paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.7. determinar à Secex/SP que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.3 e 9.4 o disposto
nos itens 9.5 e 9.6, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.8. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.9. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de São Paulo, para ajuizamento das
ações que entender cabíveis, nos termos do artigo 16, §3º, da Lei nº
8.443/1992 c/c o §6° do art. 209 do Regimento Interno/TCU; e

9.10. dar ciência da presente deliberação ao Ministério do
Trabalho e Emprego, à Secretaria Estadual do Emprego e Relações do
Trabalho do Estado de São Paulo e ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7947-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7948/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº: TC- 012.701/2005-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial.
3. Recorrente: Sr. Guilherme Cruz de Souza Coelho (CPF n°

261.784.941-49).
4. Entidade: Município de Petrolina-PE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secex/PE e Secretaria de Recursos-

S e r u r.
8. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Rangel Ma-

ranhão (OAB/PE n° 22.372) e Walleska Vila Nova (OAB/PE n°
21.826).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr.
Guilherme Cruz de Souza Coelho, insurgindo-se contra o Acórdão nº
2369/2007-TCU-2ª Câmara, que, em sede de processo de Tomada de
Contas Especial, julgou irregulares as contas, imputou débito e apli-
cou multa ao responsável, em decorrência de sua omissão, na qua-
lidade de ex-Prefeito do Município de Petrolina/PE, em prestar contas
dos recursos públicos federais transferidos pela União ao ente em
epígrafe, por intermédio do Convênio nº 8384/97.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, conhecer do Recurso de Reconsideração interposto
pelo Sr. Guilherme Cruz de Souza Coelho para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, de modo a considerar iliquidáveis as presentes
contas, ordenando seu trancamento e, por consequência, tornar in-
subsistente o Acórdão nº 2.369/2007 - 2ª Câmara;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, ao recorrente e ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7948-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7949/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 000.883/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Aníbal Lopes de Freitas (664.535.344-87).
4. Unidade: Prefeitura de São Francisco do Oeste - RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (CEF) em
desfavor do Sr. Aníbal Lopes de Freitas, ex-Prefeito Municipal de
São Francisco do Oeste/RN, em razão da omissão no dever de prestar
contas do Contrato de Repasse 188.905-99/2005, celebrado entre a
União, por meio do Ministério das Cidades e com interveniência da
CEF, e o Município de São Francisco do Oeste/RN, tendo por objeto
a construção de pavimentação e drenagem superficial em ruas do
referido município, conforme plano de trabalho.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
c, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, caput e 23, inciso III, alínea a,
da mesma Lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210, caput
e 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do Tribunal em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Aníbal Lopes de
Freitas e condená-lo ao pagamento das importâncias abaixo espe-
cificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do
Regimento Interno), o recolhimento das referidas quantias aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados a contar das datas indicadas até o dia do
efetivo recolhimento do débito, na forma prevista na legislação em
vigor:

Valor Original (R$) Data da Ocorrência Lançamento
29.250,00 20/9/2007 Débito

11 7 . 0 0 0 , 0 0 7/1/2008 Débito
40.944,49 18/12/2009 Crédito

9.2. aplicar ao Sr. Aníbal Lopes de Freitas a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que ele comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a contar da
data deste Acórdão até o dia o efetivo recolhimento, caso não seja
paga no prazo ora fixado, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida as
notificações;

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, para
ajuizamento das ações que entender cabíveis;

9.6. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7949-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7950/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.962/2009-0.
1.1. Apenso: 003.951/2014-6
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial
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3. Recorrentes: Angelina da Costa Rodrigues (CPF:
090.340.302-10); José de Nazaré Chiappetta (CPF: 055.428.472-34).

4. Unidade: Prefeitura de Ponta de Pedras/PA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex/PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Recursos de Reconsideração interpostos pelos Senhores José de Na-
zaré Chiappetta e Angelina Costa Rodrigues em face do Acórdão
2.612/2013-TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos
arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento In-
terno/TCU, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração, para, no mé-
rito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7950-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7951/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.292/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Joaquim Torres Araújo.
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Mari-

nus Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de ato

de aposentadoria de ex-servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região/RJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar ilegais o ato de
aposentadoria do Sr. Joaquim Torres Araújo, negando o respectivo
registro.

9.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
autue processo de Representação com objetivo de:

9.1.1. aferir a boa-fé ou não do ex-servidor Joaquim Torres
Araújo, com vistas a verificar se é cabível ao caso a aplicação da
Súmula TCU nº 106, ou se o interessado deverá proceder ao res-
sarcimento ao Erário de forma solidária com o gestor que deu causa
ao prejuízo;

9.1.2. identificar a responsabilidade do gestor à época dos
fatos, pelo atraso no encaminhamento do ato em análise, bem como
se tal conduta poderá culminar nas sansões previstas na Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7951-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7952/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.148/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Ana Maria Nogueira (CPF: 419.488.586-

49); Délio Pereira Junior (CPF: 347.315.806-25).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Governador

Valadares/MG (INSS/MPS).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais (Secex/MG).

8. Advogados constituídos nos autos: Enrico Caruso
(OAB/DF 11.624) e outros; Francisco Vianna Furquim Werneck
(OAB/MG 39.795) e outros.

8.1. Interessados em sustentação oral: Enrico Caruso
(OAB/DF 11.624), Tatiana Ramos da Cruz (OAB/DF 33.941) e Ar-
mando Portela Santos (OAB/DF 30.298).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
em desfavor dos Senhores Délio Pereira Júnior e Ana Maria No-
gueira, em virtude do suposto pagamento indevido do aluguel do
imóvel situado à Rua Antônio Welerson nº 46, Centro, Manhua-
çu/MG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelos Se-
nhores Délio Pereira Júnior e Ana Maria Nogueira;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno do TCU, julgar regulares com res-
salva as contas do Sr. Délio Pereira Júnior (CPF: 347.315.806-25) e
da Senhora Ana Maria Nogueira (CPF 419.488.586-49), dando-se
lhes quitação.

9.3. encerrar os presentes autos, com fulcro no art. 169,
inciso III do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7952-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7953/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.233/2005-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Decla-

ração
3. Embargante: Guilherme Cruz de Souza Coelho.
4. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex/PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes embargos de declaração contra o

Acórdão 2.841/2007 - 2ª Câmara, proferido neste processo de tomada
de contas especial relativa a recursos públicos federais recebidos por
meio do Convênio 94522/98, celebrado entre a referida municipa-
lidade e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos
presentes embargos de declaração para, no mérito, dar-lhe provimento
com efeitos infringentes de modo a tornar insubsistentes os Acórdãos
3.283/2006 - 2ª Câmara e 2.841/2007 - 2ª Câmara;

9.2. nos termos do art. 16, II, e art. 18 da Lei 8.443/1992,
julgar regulares com ressalva as presentes contas, dando quitação ao
responsável mencionado no item 3.2. deste Acórdão.

9.3. dar ciência desta decisão ao responsável e ao FNDE.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7953-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7954/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.653/2010-4.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Responsável: Antônio Milanizi, ex-Prefeito.
4. Unidade: Prefeitura de Rio Branco/MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso - Secex/MT.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

autuada a partir dos documentos encaminhados ao Tribunal pela Con-
troladoria-Geral da União - CGU, a respeito de irregularidades cons-
tatadas na gestão de recursos públicos federais pelo Município de Rio
B r a n c o / M T.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
no art. 237, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal, uma vez
preenchidos os requisitos de admissibilidade exigidos, para, no mé-
rito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa do responsável Antônio
Milanezi e, em consequência, aplicar-lhe a multa prevista no art. 58,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a
contar da data deste Acórdão, até o dia do efetivo recolhimento, caso
paga fora do prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.3. dar ciência ao Município de Rio Branco/MT das se-
guintes ocorrências:

9.3.1 foi observada, no município, a contratação de agentes
de endemias sem realização de processo seletivo público, em afronta
ao art. 198, § 4º, da Constituição Federal;

9.3.2. o Fundo Municipal de Saúde não possui conta corrente
específica, identificado no Relatório de Fiscalização nº 01265/2008 da
CGU/MT, está em desacordo com o previsto no § 4º do art. 32 e no
art. 33 da Lei 8.080/1990;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram à Controladoria-Geral da
União no Estado do Mato Grosso; e

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7954-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7955/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.738/2010-3.
1.1. Apenso: 007.411/2012-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Remi Vasconcelos Calheiros (444.887.934-

87).
4. Unidade: Prefeitura de Murici - AL.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Alagoas (Secex/AL).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de tomada de contas especial

(TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), em razão da omissão no dever de prestar contas e não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela
extinta Fundação de Assistência ao Estudante (FAE) à Prefeitura de
Murici/AL, mediante o Convênio 1.070/1994.

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. nos termos do art. 201, § 3º, do RI/TCU, determinar o
arquivamento das presentes contas pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

9.2. dar ciência ao responsável e ao FNDE e arquivar os
presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7955-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7956/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.535/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Juraci Weinhardt Cidral (762.716.099-53).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de aposentadoria por ex-servidores Gerência Executiva do INSS de
Curitiba/PR - INSS/MPS.
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1

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria da servidora
Juraci Weinhardt Cidral, negando-lhe o respectivo registro.

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos da Súmula 106 do TCU, até a data da
ciência do Acórdão.

9.3. determinar a suspensão dos pagamentos das parcelas ora
impugnadas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa.

9.4. orientar a Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR
- INSS/MPS, em consonância com o previsto no artigo 262, § 2º do
Regimento Interno do TCU, que poderá emitir novo ato, se for o
caso, escoimado das irregularidades verificadas, esclarecendo à ex-
servidora sobre a possibilidade de permanecer aposentada com pro-
ventos proporcionais na razão de 25/30 avos, com a aplicação da
Súmula TCU/74, ou, ainda, recolher as contribuições previdenciárias
referentes ao período de 9 anos, 1 mês e 24 dias averbados na
condição de trabalhadora rural para manter-se aposentada com pro-
ventos integrais.

9.5. determinar que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal
acompanhe o cumprimento das determinações ao Órgão responsá-
vel.

9.6. declarar de ofício a nulidade, em face error in pro-
cedendo, do ACORDÃO 6.799/2009 - Segunda Câmara, e todos os
atos posteriores decorrentes deste, com fulcro no art. 174 do Re-
gimento Interno do TCU, cujo critério do pronunciamento pela le-
galidade restou por Relação, em desacordo com o preceituado no art.
143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas da
União.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7956-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7957/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.898/2012-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração (Tomada de Contas Especial).
3. Embargante: Wagner Pereira Novaes (274.354.405-82).
4. Unidade: Prefeitura de Itiruçu - BA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (Secex/BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Embargos de Declaração contra Acórdão 6.495/2014 - 2ª Câmara, que
julgou Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Wagner Pereira
Novaes, ex-Prefeito de Itiruçu/BA, contra o Acórdão 4.483/2013-2ª
Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenando-lhe em dé-
bito e aplicando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, em virtude de irregularidades na aplicação de
recursos transferidos ao citado município por meio do Convênio
6.0877.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos presentes Embargos de Declaração, com
fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no
mérito, dar-lhe provimento, conferindo-lhe efeitos infringentes para
tornar insubsistentes as decisões até aqui proferidas e acima rela-
cionadas;

9.2. nos termos do art. 16, II, e 18 da Lei 8.443/1992, julgar
as presentes contas regulares com ressalvas, dando-se quitação ao
responsável;

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente e ao FNDE.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7957-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7958/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.223/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis: Francisco Cardoso Filho (495.913.398-87);

Luís Antônio Paulino (857.096.468-49); Nassim Gabriel Mehedff
(007.243.786-34); Sind. dos Trab. Ind. Metal., Mecân. e de Mat.
Elétr. de Guarulhos, Arujá, Mairiporã e Sta. Isabel/sp
(49.088.842/0001-36); Walter Barelli (008.056.888-20)

3.2. Recorrentes: Walter Barelli (008.056.888-20); Sind. dos
Trab. Ind. Metal., Mecân. e de Mat. Elétr. de Guarulhos, Arujá,
Mairiporã e Sta. Isabel/sp (49.088.842/0001-36); Luís Antônio Pau-
lino (857.096.468-49).

4. Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São
Paulo.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Mari-

nus Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (Secex/SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes recursos de reconsideração in-

terpostos por Walter Barelli, então Secretário do Emprego e Relações
do Trabalho do Estado de São Paulo (peça 75), Luís Antônio Paulino,
então Coordenador Estadual do SINE/SP (peça 76) e pelo Sindicato
dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica, Mecânica e de Materiais
Elétricos de Guarulhos, Arujá, Mairiporã e Santa Isabel/SP (peça 61)
contra o Acórdão 1.111/2014-2ª Câmara, proferido nestes autos de
tomada de contas especial.

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. nos termos da legislação de regência, conhecer do re-
curso interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Me-
talúrgica, Mecânica e de Materiais Elétricos de Guarulhos, Arujá,
Mairiporã e Santa Isabel/SP e, no mérito, negar- lhe provimento;

9.2. nos termos da legislação de regência, conhecer dos re-
cursos interpostos por Walter Barelli e Luís Antônio Paulino e, no
mérito, dar-lhes provimento, julgando-se suas contas regulares com
ressalva, dando-se-lhes quitação, consoante art. 16, II e art. 18 da Lei
8.443/1992;

9.3. dar ciência da decisão aos recorrentes e aos demais
interessados.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7958-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7959/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.586/2012-0.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Elaine Pessanha de Carvalho (CPF:

929.739.141-91); Guitty Masrour Milani (CPF: 007.918.387-57);
Iradj Roberto Eghrari (CPF: 553.100.527-04); Ágere - Cooperação
Em Advocacy (CNPJ: 05.427.114/0001-36).

4. Órgão/Unidade: Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República (SDH/PR).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração do Estado (SecexAdmin).
8. Advogado constituído nos autos: Thiago Lopes Ferraz

Donnini (OAB/SP 235.247), Mariana Vilella (OAB/SP 335.141) e
outros; Gilberto de Souza Sá (OAB/DF 30.317) e outros.

8.1. Interessado em sustentação oral: Thiago Lopes Ferraz
Donnini (OAB/SP 230.247), em nome da Ágere - Cooperação em
Advocacy, Guitty Masrour Milani e Iradj Roberto Eghrari.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria dos Direitos Humanos da
Presidência da República (SDH/PR) em desfavor da empresa Ágere -
Cooperação em Advocacy e dos Sres Guitty Masrour Milani, Elaine

Pessanha de Carvalho e Iradj Roberto Eghrari, respectivamente pre-
sidente, gerente administrativa e gerente executivo da referida em-
presa, em virtude da reprovação da prestação de contas de recursos
financeiros repassados mediante o Convênio 124/2006 (Siafi 575669),
que teve por objeto a realização de seminário inter-religioso para
celebrar os 25 (vinte e cinco) anos de promulgação da declaração
para eliminação de todas as formas de intolerância e discriminação
com base em religião ou crença.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator em:

9.1 considerar revel a Srª Elaine Pessanha de Carvalho (CPF:
929.739.141-91), nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Ágere -
Cooperação em Advocacy (CNPJ 05.427.114/0001-36) e pelos Sres

Guitty Masrour Milani (CPF 007.918.387-57), Iradj Roberto Eghrari
(CPF 553.100.527-04);

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, caput e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210, caput e 214,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas
da empresa Ágere - Cooperação em Advocacy e dos Sres Guitty
Masrour Milani, Iradj Roberto Eghrari, e Elaine Pessanha de Car-
valho, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das
datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista
na legislação em vigor;

Valor original
(R$)

Data da
Ocorrência

980,00 25/5/2007
373,05 30/4/2007
271,20 4/6/2007

1.252,28 28/5/2007
237,24 30/5/2007

1.061,72 6/6/2007
403,54 6/6/2007
464,80 14/5/2007
100,00 7/5/2007
100,00 9/5/2007
200,00 10/5/2007

6.998,00 4/5/2007
350,00 30/5/2007

3.189,90 2/4/2007
248,00 29/5/2007
248,00 31/5/2007

2.976,00 30/5/2007
2.591,48 28/5/2007
1.308,93 6/6/2007
859,16 14/5/2007
186,00 7/5/2007
434,00 10/5/2007

9.4. aplicar aos Sres Guitty Masrour Milani, Iradj Roberto
Eghrari e Elaine Pessanha de Carvalho, e à empresa Ágere - Co-
operação Em Advocacy, individualmente, a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inc. III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento das
citadas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente a partir da data deste Acórdão até o dia dos efetivos
recolhimentos, caso pagas fora do prazo estabelecido, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Distrito Federal, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 209, § 7º, do
Regimento Interno do TCU, para adoção das providências cabíveis;

9.7. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7959-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7960/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.973/2013-2.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada

de Contas Especial)
3. Recorrente: Office Engenharia e Sistemas Ltda. (CNPJ:

00.491.323/0001-25)
4. Unidade: Prefeitura de Brasília de Minas/MG.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Se-
cex/MG).

8. Advogado constituído nos autos: Vânia Ereni Lima Vieira
(OAB/MB 109.372)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Recurso de Reconsideração interposto pela empresa Office Enge-
nharia e Sistemas Ltda. em face do Acórdão 1.896/2014-TCU-2ª
Câmara.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos
arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento In-
terno/TCU, em:

9.1. conhecer do presente Recurso de Reconsideração, para,
no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação à recorrente e aos
demais interessados notificados do Acórdão recorrido.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7960-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7961/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.365/2009-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin (207.425.761-

91); Jayme Veríssimo de Campos (048.810.441-68); Planam Indús-
tria, Comércio e Representação Ltda (37.517.158/0001-43).

4. Unidade: Prefeitura de Várzea Grande - MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de tomada de contas especial

instaurada constituída a partir da conversão de Representação en-
caminhada ao TCU referente ao Convênio 2594/2003, (Siafi
497663).

ACORDAM os Ministro do Tribunal de Contas da União
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, antes as razões expostas
pelo relator, em:

9.1. acatar as alegações de defesa apresentadas por Jayme
Veríssimo de Campos e rejeitar aquelas apresentadas por Planam
Indústria, Comércio e Representação Ltda. e pela Srª Cléia Maria
Trevisan Vedoin;

9.2. nos termos do art. 1º, inciso I, art. 16, inciso II, da Lei
8.443/1992, julgar regulares com ressalvas as contas de Jayme Ve-
ríssimo de Campos, dando-lhe quitação;

9.3. julgar irregulares as contas de Cléia Maria Trevisan
Vedoin (CPF: 207.425.761-91), então sócia-administradora, e Planam
Indústria, Comércio e Representação Ltda. (CNPJ: 37.517.158/0001-
43), nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 209, inciso III, do Regimento Interno;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis arrolados no
item 9.3, supra, ao pagamento da importância abaixo indicada, atua-
lizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculadas a
partir do fato gerador até o efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da ciência, para que comprovem, perante o TCU o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea a, Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU:

Débito (R$) Data
4 2 . 9 11 , 4 1 16/9/2004

(-) 13.161,00 25/8/2006

9.5. aplicar individualmente aos responsáveis, Srª Cléia Ma-
ria Trevisan Vedoin e empresa Planam Indústria, Comércio e Re-
presentação Ltda., a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no
valor de R% 8.000,00, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, antecipadamente, caso seja requerido, o pa-
gamento das dívidas decorrentes em até 36 parcelas mensais e con-
secutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do
Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela
em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os res-
ponsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qual-
quer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,
nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.8. remeter cópia integral desta deliberação aos responsá-
veis, à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso e ao
Fundo Nacional de Saúde.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7961-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7962/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 024.038/2008-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Marcos Antonio Alvim (350.474.296-87);

Maria da Penha Aragão Delage (099.124.016-20).
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Araguari - MG.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Se-
cex/MG).

8. Advogado constituído nos autos: Arnaldo Silva Júnior
(OAB/MG 72.629); Rodrigo Ribeiro Pereira (OAB/MG 83.032); Ju-
liana Degani Paes Leme (OAB/MG 97.063); Amanda Mattos Car-
valho Almeida (OAB/MG 127.391).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração foram interpostos pelo Sr. Marcos Antônio Alvim e
pela Srª Maria da Penha Aragão Delage, ex-prefeito e ex-secretária
municipal de saúde, respectivamente, contra o Acórdão 5.834/2013 -
TCU - 2ª Câmara que julgou tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Saúde, em razão de irregularidades veri-
ficadas na aplicação de recursos do SUS destinados aos Programas
Piso de Atenção Básica - PAB Fixo e Teto Financeiro de Epidemia e
Controle de Doenças no Município de Araguari - MG, consistentes na
aplicação dos recursos em atividades da área de saúde, do próprio
município, não contempladas nos dispositivos legais e contratuais
estabelecidos para esse tipo de execução.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes Recursos de Reconsideração,
para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, no sentido de modificar
o Acórdão 5.834/2013 - TCU - 2ª Câmara, com vistas a:

9.1.1. tornar insubsistente os itens 9.2 e 9.3, e, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Re-
gimento Interno, julgar regulares com ressalvas as contas do Sr.
Marcos Antônio Alvim e da Srª Maria da Penha Aragão Delage,
dando-lhes quitação.

9.2. dar ciência desta decisão aos recorrentes;
9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7962-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7963/2014 - TCU - 2ª Câmara.

1. Processo nº TC 028.514/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Marli Aparecida de Barros (031.652.978-

86).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em São Pau-

lo/Norte.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de aposentadoria por ex-servidores Gerência Executiva do INSS em
São Paulo/Norte.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria da servidora
Marli Aparecida de Barros, negando-lhe o respectivo registro.

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos da Súmula 106 do TCU, até a data da
ciência do Acórdão.

9.3. determinar a suspensão dos pagamentos das parcelas ora
impugnadas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa.

9.4. orientar a Gerência Executiva do INSS em São Pau-
lo/Norte, em consonância com o previsto no artigo 262, § 2º do
Regimento Interno do TCU, que poderá emitir novo ato, se for o
caso, escoimado das irregularidades verificadas.

9.5. determinar que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal
acompanhe o cumprimento das determinações ao Órgão responsá-
vel.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7963-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7964/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.328/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas
3.2. Responsáveis: Paulo Antonio Skaff (674.083.628-00);

Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti (431.712.655-91); Robson
Braga de Andrade (134.020.566-15).

4. Unidade: Serviço Social da Indústria - Departamento Na-
cional .

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de prestação de contas Ser-

viço do Social da Indústria - Departamento Nacional (Sesi/DN) re-
ferente ao exercício de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno, que sejam julgadas regulares com
ressalva em face das falhas adiante apontadas as contas dos res-
ponsáveis a seguir, dando-lhes quitação:

9.1.1. Robson Braga de Andrade (CPF 134.020.566-15):
9.1.2. Renato Caporali Cordeiro (CPF 369.990.166-15):
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e

23, inciso I da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, julgar
regulares as contas de Paulo Antonio Skaf (CPF 674.083.628-00),
dando-lhe quitação plena;

9.3. determinar ao Sesi/DN que:
9.3.1. ao realizar aquisições ou contratações por dispensa ou

por inexigibilidade de licitação, de forma compartilhada com os de-
mais entes do Sistema Indústria, adote as seguintes providências, em
obediência ao princípio da publicidade e de forma a preservar a
possibilidade de controle:

9.3.1.1. que se refiram a despesas e custos devidamente com-
provados, calculados com base em critérios de rateio razoáveis e
objetivos, previamente ajustados, formalizados por normativo que
vincule todos os intervenientes, bem como sejam efetuados os res-
pectivos procedimentos de ajuste contábil do ressarcimento dos va-
lores pagos pelo Sesi/DN nessas contratações;

9.3.1.2. que os valores arcados correspondam ao efetivo gas-
to de cada interveniente envolvido na aquisição/contratação;

9.3.1.3. que seja mantida escrituração destacada de todas as
despesas e custos administrativos compartilhados e que os demons-
trativos contábeis e as peças do relatório de gestão da unidade con-
tenham informações detalhadas sobre as compras compartilhadas en-
tre as unidades do Sistema Indústria, discriminando o montante global
da aquisição e o valor referente ao rateio da respectiva unidade que
está prestando contas.

9.4. Recomendar ao Sesi/DN que edite, se ainda não o fez,
normativo que regulamente a transferência de recursos para terceiros,
nos moldes previstos no Decreto 6.170/2007 e na Portaria Inter-
ministerial 507/2011.

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7964-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7965/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.554/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
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3. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves (242.642.884-
87); Flavio Jose de Andrade Reboucas (221.149.634-20); Francisco
Dagmar Fernandes (043.978.784-04); Fundação Vingt Rosado
(24.529.810/0001-06); Maria Euza Cardoso (028.004.464-04).

4. Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS e relatados estes autos de Tomada de Contas Es-

pecial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério do Trabalho e Emprego em razão de irregularidades ve-
rificadas na execução do Contrato 038/99-SEJUC/SINE/RN, cele-
brado em 10/8/1999, no âmbito do Convênio 7/1999/Codefat/Se-
for/MTE-Sejuc/RN.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em sessão da Segunda Câmara em:

9.1. nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, con-
siderar iliquidáveis as presentes contas, ordenando seu trancamento;

9.2. dar ciência desta decisão aos responsáveis e arquivar
os presentes autos.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-7965-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia) e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Mi-
nistro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 22 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 15 de dezembro de 2014.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

2ª CÂMARA

ATA Nº 45, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 17 horas, o Presidente declarou aberta a sessão extraor-
dinária da Segunda Câmara, com a presença do Ministro Raimundo
Carreiro; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti
(convocado em virtude da vacância de cargo de Ministro), Marcos
Bemquerer Costa (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e
André Luís de Carvalho; e da Representante do Ministério Público,
Subprocurador-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. Ausente, em
licença médica, a Ministra Ana Arraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 44 referente à
Sessão Ordinária realizada em 2 de dezembro de 2014.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

COMUNICAÇÕES (v. textos em Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Encerramento dos trabalhos da Segunda Câmara no exercício
de 2014.

Da Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Sil-
va:

Saudação aos Ministros Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro,
respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Tribunal para o ano
civil de 2015.

O Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti e os de-
mais integrantes da Segunda Câmara ao cumprimentar os novos di-
rigentes do Tribunal, desejaram a todos boas festas e um próspero ano
de 2015.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-013.131/2005-0, TC-013.537/2011-3, TC-015.329/2011-
9, TC-022.697/2010-1, TC-025.295/2010-1, TC-027.053/2010-5, TC-
029.424/2008-8, TC-031.685/2008-1, TC-032.459/2011-4 e
46.363/2012-2, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e

TC-002.770/2012-1, TC-016.056/2005-8, TC-021.408/2009-
6, TC-032.375/2008-3 e TC-033.693/2013-7, cujo relator é o Ministro
Raimundo Carreiro.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-010.148/2010-1, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Enrico Caruso - OAB/DF nº
11.624, não compareceu para produzir sustentação oral em nome de
Délio Pereira Junior.

Na apreciação do processo nº TC-018.586/2012-0, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Thiago Lopes Ferraz Donnini
- OAB/SP nº 230.247, produziu sustentação oral em nome de ÁGERE
- Cooperação em Advocacy, Guitty Masrour Milani e Iradj Roberto
Eghrari.

Na apreciação do processo nº TC-020.365/2009-2, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Ronimárcio Naves -
OAB/MT nº 6.228, declinou de produzir sustentação oral em nome de
Jayme Veríssimo de Campos.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-
se prosseguimento à votação do processo nº TC-012.701/2005-0 (Ata
nº 34/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
7948/2014.

REABERTURA DE DISCUSSÃO
Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi

reaberta a discussão do processo nº TC-030.100/2013-5 (Ata nº
9/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
7943/2014.

SUSPENSÃO DE VOTAÇÃO ANTE PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Raimun-
do Carreiro (art. 119 do Regimento Interno), foi suspensa a votação
do processo nº 028.433/2012-2, logo após haver o Relator, Ministro
Aroldo Cedraz, proferido seu Voto e respectiva Minuta de Acórdão.

PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Raimun-
do Carreiro (art. 112 do Regimento Interno), foi suspensa a discussão
e votação do processo nº 021.208/2009-5, de relatoria do Ministro
Aroldo Cedraz.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 7800 a 7927.

RELAÇÃO Nº 37/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 7800/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.665/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Elisa Braga Barros Pereira

(371.232.460-04)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Luís/MA

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7801/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.695/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elenice de Lima Correa (081.639.799-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Joinville/SC -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7802/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.715/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zilda Vieira de Barros (580.972.109-59)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Cascavel/PR -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7803/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.769/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fernando Eugênio Machado (061.932.506-

20)
1.2. Entidade: Gerencia Executiva do Inss em Uberaba/MG -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7804/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.870/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Moises Ramos Pimentel (046.598.991-87)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-

gião/CE
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7805/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-030.875/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sandra de Fátima Belém Menezes

(448.819.756-68)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7806/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.075/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Leocadio Alves de Oliveira (004.685.923-

34)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Te-

resina/PI - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 7807/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de
concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.551/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Carlos Janes (198.901.338-49)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Pau-

lo/Norte
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7808/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de
concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.621/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Reis Barros (097.549.202-06); Al-

berto Reis Barros (097.549.202-06)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA

e AP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7809/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de
concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.622/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zuleide de Souza Leão Costa (078.128.254-

34)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-

gião/PE
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7810/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos

atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.306/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ernani Chagas Nogueira (051.995.996-58);

Luciando Cabral Moreira (676.873.183-15); Murilo Alves Avelar
(087.570.796-33); Pedro Aurelio Davi da Costa (827.002.143-15);
Sheila Aires Cartaxo Gomes (691.990.511-68)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7811/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.382/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Arlete Rodrigues Valente (401.546.101-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7812/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.394/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lourdes Melo de Castro (096.307.198-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Marília/SP -

INSS/MPS.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7813/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.412/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Leni Martins de Oliveira Castro Meirelles

(070.625.247-00)
1.2. Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7814/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do
Regimento Interno, em autorizar a prorrogação de prazo solicitada
pela Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Tocantins
(peça 45), por mais 30 (trinta) dias, para atendimento às determi-
nações constantes dos subitens 1.6.1.1. e 1.6.1.2. do Acórdão
1704/2013 - TCU - Segunda Câmara.

1. Processo TC-016.915/2009-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Carlucio Goncalves Lara (291.620.336-
20); Dilson Pereira dos Santos (330.309.361-04); Edilene Felipe de
Souza (165.146.704-82); Evanice Camargo Cardoso (184.435.321-
49); Florindo de Figueiredo Gomes (095.387.711-68); Francisca Ane-
li Viana da Silva (571.420.092-68); Gilson Pereira da Costa
(297.895.831-68); Helvio Francer de Moraes (277.095.317-68); Iva-
neizilia Ferreira Noleto (251.594.451-53); Jose Henrique Lima e Silva

(264.838.821-49); João dos Reis Ribeiro Barros (315.353.051-34);
Jussara Batista Moraes Meneses (224.025.511-00); Leonardo Ribeiro
Nunes (206.620.683-00); Maria da Conceição Aires Santana
(388.782.751-15); Maria do Socorro Pinheiro de Farias Belem
(235.873.501-91); Onofre Marques de Melo (050.043.141-87); Se-
lestina Delmundes Bezerra (251.432.711-34); Terezinha Martins da
Silva (147.647.921-68); Walter Botelho da Luz (761.935.601-06);
Welton Aires de Andrade (314.978.101-91)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Es-
tado do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (SECEX-TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7815/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.692/2011-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Cloves Pinheiro da Silva (030.171.467-
31); Elaine de Almeida Ribeiro Mendes (658.461.681-91); Fany Al-
ves Domingos do Nascimento (281.970.111-68); Helio Barbosa da
Silva (245.565.801-53); José Rômulo Plácido Sales (340.138.493-72);
Leonardo Lorea Mattar (901.919.510-72); Luiz Eduardo Muradas
Martins (538.581.741-49); Paulo Raineri (376.670.338-20)

1.2. Órgão: Defensoria Pública da União
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Defensoria Pública-Geral da União (DP-

GU) sobre a elaboração indevida do rol de responsáveis, relacionando
ocupante de cargo/função cuja natureza de responsabilidade não está
entre as previstas de serem elencadas nos processos de contas anuais,
o que contraria o disposto no art. 10 da IN-TCU 63/2010;

1.7.2. encaminhar à DPGU e à SecexAdministração cópia da
presente deliberação, acompanhada de reprodução da peça 20 dos
autos; e

1.7.3. determinar o arquivamento do feito.

ACÓRDÃO Nº 7816/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, e fazer as
determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.369/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Srs. Abram Abe Szajman (CPF
001.214.108-97), Euclides Carli (CPF 003.264.538-49), Danilo San-
tos de Miranda (CPF 054.775.908-82), Luiz Deoclécio Massaro Ga-
lina (CPF 186.667.448-04), Benedito Toso de Arruda (CPF
129.825.808-10), Cícero Bueno Brandão Júnior (CPF 072.605.988-
91), Eládio Arroyo Martins (CPF 011.777.968-72), Ivo Dall'Acqua
Júnior (CPF 747.240.708-97), Jair Toledo (CPF 352.016.498-15),
João Herrera Martins (CPF 299.600.298-91), José Maria de Faria
(CPF 075.286.809-82), José Maria Saes Rosa (CPF 148.255.548-49),
Manuel Henrique Farias Ramos (CPF 216.631.578-04), Milton Za-
mora (CPF 013.110.348-20), Paulo João de Oliveira Alonso (CPF
271.806.208-82), Roberto Eduardo Lefévre (CPF 026.646.588-91),
Walace Garroux Sampaio (CPF 539.155.428-49), José Roberto de
Melo (CPF 190.229.568-49), Dulcina de Fátima Galgato Aguiar (CPF
062.305.698-41), Sílvio Gonzáles (CPF 651.223.218-68), Luiz Carlos
Motta (CPF 030.355.218-24), Rosana Aparecida da Silva (CPF
080.085.738-05), Willian Pedro Luz (CPF 002.034.478-32), Rubens
Torres Medrano (CPF 063.594.508-87).

1.2. Entidade: Administração Regional do Serviço Social do
Comércio no Estado de São Paulo - Sesc/SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência ao Serviço Social do Comércio no Estado

de São Paulo sobre as seguintes impropriedades:
1.7.1.1. falta de divulgação de processo seletivo em jornal de

grande circulação, bem como falta de informações atinentes ao nú-
mero de vagas, gabaritos, resultados de provas, critérios objetivos de
avaliação, prazo de validade de concurso, critério de ordem de clas-
sificação; impossibilidade de interposição de recursos por candidatos,
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não observando a recomendação contida no subitem 9.3 do Acórdão
2.305/2007-TCU-Plenário, notadamente em relação aos itens 9.2.1,
9.2.3, 9.2.5 do Acórdão referido;

1.7.1.2. o total de aquisições de combustível dos veículos,
por meio de dispensa de licitação, superou o limite permitido para
dispensa, contrariando o inciso I, do art. 9º, c/c o art. 6º, inciso II, "a",
do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc/SP;

1.7.2. dar ciência da presente deliberação, bem como da
instrução de peça 11 dos autos, à Administração Regional do Sesc no
Estado de São Paulo.

ACÓRDÃO Nº 7817/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. José Luis de Azevedo Otero,
ante o recolhimento da multa que lhe foi aplicada por meio do
Acórdão 2548/2009 - TCU - 2ª Câmara, Sessão de 19/5/2009, Ata
15/2009, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.890/2002-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS SIMPLIFICADA - Exercício: 2001)

1.1. Apensos: 003.302/2004-8 (SOLICITAÇÃO);
016.208/2003-5 (REPRESENTAÇÃO); 025.000/2008-6 (SOLICITA-
ÇÃO)

1.2. Responsáveis: Antonio Carlos Rodrigues Germano
(109.698.457-15); Carlos Alberto do Nascimento (022.066.841-87);
Hélio Ricardo Fontes (610.053.557-20); Jose Octavio dos Santos
(194.511.307-30); José Graça Aranha (731.121.007-00); José Luís de
Azevedo Otero (254.884.067-00); Luiz Carlos das Dores
(349.486.787-91); Maria Beatriz Amorim Páscoa Santana
(279.523.041-00); Maria Cristina de Souza Araújo (800.838.707-68);
Mário César de Oliveira Lessa (295.960.097-53); Roberto da Silva
Malafaia (190.755.707-59); Rogério Cardozo Marmo (307.942.427-
15); Sandra de Castro Botelho Andrade (670.109.977-72); Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda (02.773.629/0001-08)

1.3. Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial -
Inpi.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7818/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 10.934/2011 -

TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 8/11/2011, Ata
40/2011, relativamente aos itens "3", "9", "9.3" e "9.6", de modo que
onde se lê: "Santa Maria Comércio e Representações Ltda.", leia-se:
"Santa Maria Comério e Representação Ltda.", mantendo-se inal-
terados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.537/2009-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin
(594.563.531-68); Nelson Dias de Morais (101.150.561-49); Santa
Maria Comércio e Representação Ltda. (03.737.267/0001-54)

1.2. Entidade: Prefeitura de Pedra Preta - MT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: Valber Melo (OAB/MT

8927); Augusto Assumpção (OAB/MT 13279); José Pereira da Silva
Neto (OAB/MT 3273).

ACÓRDÃO Nº 7819/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.528/2014 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 11/11/2014, Ata
41/2014, relativamente ao subitem "1.7.1", de modo que onde se lê:
"Carlos Ernani Campos Porto (CPF 166.786.136-00)", leia-se: "Er-
nani Campos Porto (CPF 166.786.136-00)", mantendo-se inalterados
os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.801/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ernani Campos Porto (166.786.136-00)
1.2. Entidade: Prefeitura de Caratinga - MG
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7820/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.831/2014 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 11/11/2014, Ata
41/2014, relativamente ao subitem "9.2", de modo que onde se lê: "a
partir de 05/12/2000", leia-se: "a partir de 27/12/2000", mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.159/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio Nunes Neto (737.004.364-91)
1.2. Entidade: Prefeitura de Água Nova - RN
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7821/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17,
inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da representação adiante relacio-
nada; acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Adél-
cio Correa Guimarães Filho, João Gonzaga de Figueiredo, José Soa-
res Lima e Mário Jorge Fernandes de Oliveira em resposta às au-
diências determinadas por este relator; e determinar o arquivamento
dos autos, após as devidas comunicações processuais.

1. Processo TC-000.715/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 010.699/2013-9 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Acre.
1.3. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobUrban).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7822/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, incisos I e II; e 47 da Lei 8.443/92, de 16 de
Julho de 1992, c/c os artigos 1º, incisos I e II; 143, inciso V, alínea
"g"; e 252 do Regimento Interno, em determinar a conversão do
processo adiante relacionado em tomada de contas especial, bem
como autorizar a realização das citações e audiências sugeridas, sem
prejuízo de o Tribunal cientificar, conforme o disposto no artigo 198,
parágrafo único, do Regimento Interno, o ministro de Estado su-
pervisor da área ou a autoridade equivalente.

1. Processo TC-013.664/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
1.2. Entidade: Prefeitura de Paulista - PE.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7823/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV;
17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu ar-
quivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.807/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria Seccional da União em Ri-

beirão Preto - SP.
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -

Campinas/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7824/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em ses-
são de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 43
da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143, inciso
III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do Regimento Interno, em co-
nhecer da representação adiante relacionada e determinar seu arquivamen-
to, sem prejuízo de se adotar as medidas propostas pela unidade técnica.

1. Processo TC-028.476/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Danielle Souza de Andrade e Silva Ca-

valcanti, Juíza Federal.
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. encaminhar cópia dos presentes autos ao Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS, para adoção de providências visando
apurar as responsabilidades e recuperar o erário do prejuízo decor-
rente da imposição de multa diária aplicada no processo 0515894-
55.2013.4.05.8300, da 14ª Vara Federal (PE), em virtude de des-
cumprimento de decisão judicial, caso esse venha a se concretizar;

1.7.2. dar ciência desta deliberação ao Juízo da 14ª Vara da
Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco.

RELAÇÃO Nº 42/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 7825/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-030.867/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Bernadete Vieira de Mello Silva dos San-

tos (800.203.487-20); Marisa do Nascimento Oliveira Silva Kinast
(401.586.597-91); Silvio Francisco da Silva (197.732.427-49)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7826/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, da ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
encaminhados a este Tribunal para apreciação na sistemática definida
na Instrução Normativa nº 55/2007, por intermédio do sistema Si-
sac.

Considerando que o cruzamento com o sistema Sisac com-
prova que houve falecimento do interessado, exclusão por falta de
recadastramento há mais de um ano ou reversão da concessão, razão
pela qual o ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe
o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, § 5º, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o óbito da
servidora, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007,
alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.616/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Neiva Maria Dalcégio Rambo

(566.885.200-87)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Re-

gião
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 7827/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidores do Ministério Público Federal, encaminhados a este
Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste
processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos,
conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da
constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e
Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 2014 165ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600165

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de ad-
missão abaixo relacionados, tendo em vista não produzem mais efei-
tos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.349/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe de Lanna Sette Fiuza Lima

(706.373.421-00); Gustavo Andre Pereira da Silva (991.033.111-04);
Irisletiere Viana de Brito (033.582.293-27); Jean Carlo Galdino Ro-
drigues (539.646.911-00); Maria Helena Rodrigues de Barros Wan-
derley Filha (048.580.584-76); Patrick Morcelli (000.124.121-47);
Paulo Henrique Alves de Andrade (037.820.743-19); Thiago Stahls-
chmidt (035.977.159-90)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7828/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr. Clidenor
José da Silva (408.827.724-49), contra o Acórdão 1444/2014 - 2ª
Câmara - itens recorridos 9.3, 9.4, 9.5, 9.6 e 9.9.

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração, interposto por
Clidenor José da Silva, por restar intempestivo e não apresentar fatos
novos, nos termos do artigo 32, parágrafo único e inciso I, da Lei
8.443/92, c/c oartigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;

b) dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades inte-
ressados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-032.073/2011-9 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 008.249/2010-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Recorrente: Clidenor José da Silva (408.827.724-49)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cacimba de

Dentro - PB
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-

Geral Lucas Rocha Furtado
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);
Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.8. Advogados constituídos nos autos: Advogados consti-
tuídos nos autos: Ivo Marcelo Spinola da Rosa (OAB/MT 13.731),
Jailson Lucena da Silva (OAB/PB 16.214) e Lydiane Pereira Silva
(OAB/PB 13.381)

RELAÇÃO Nº 6/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 7829/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de represen-
tação apresentada, com fulcro na alínea "c" do inc. XVIII do art. 6º
da Lei Complementar 75/1993 e no inc. I do art. 237 do Regimento
Interno desta Casa, pela Procuradoria da República no Estado do
Mato Grosso do Sul, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas
no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do
Sul - Coren/MS, atinentes a supostas fraudes em procedimentos li-
citatórios e ao pagamento indevido de passagens e diárias a Con-
selheiros daquela entidade, documentação relativa, no Ministério Pú-
blico Federal, aos autos 1.21.000.001639/2013-50,

Considerando que a documentação em tela, em função de
preencher os requisitos de admissibilidade para tanto, em especial o
disposto no art. 237, inc. I, do Regimento Interno, deve ser conhecida
como Representação;

Considerando que, com vistas a averiguar a procedência dos
fatos apontados na Representação, a Secex/MS propôs a realização de
inspeção (peças nºs 2 e 3), providência por mim autorizada (peça nº
4);

Considerando que, por intermédio das verificações levadas a
efeito, aquela unidade instrutiva constatou evidências de valores pa-
gos indevidamente, em relação aos quais entendeu apropriado propor
a citação dos responsáveis, ressaltando, à luz do disposto nos arts. 6º
e 7º da IN/TCU 71/2012, que o somatório de parcelas em tal con-
dição, atualizados monetariamente, ultrapassam o limite de R$
75.000,00;

Considerando também haverem sido identificadas evidências
de outros atos irregulares, ainda que deles não se possa afirmar com
segurança que hajam resultado prejuízos à Administração Pública,
para que é sugerida a realização de audiência dos responsáveis;

Considerando as conclusões da instrução e o encaminha-
mento por ela proposto (peça nº 63);

Considerando a ponderação adicional do Diretor da Área
(peça nº 64), endossada pelo Secretário de Controle Externo da Se-
cex/MS (peça nº 65), quanto à identificação de possível incompa-
tibilidade de normativo do Coren/MS, a respeito do limite mensal de
auxílios representação, com resolução a respeito da matéria emitida
pelo Conselho Federal de Enfermagem, e a necessidade de que se
promova a oitiva daquele conselho regional, tendo em vista a pos-
sibilidade de este Tribunal vir a estabelecer determinação no sentido
de que o normativo local seja adequado ao nacional;

Considerando a necessidade de que, quando da realização de
pagamentos sem a correta demonstração dos serviços prestados, tam-
bém deva ser citado, solidariamente, o terceiro beneficiário do pa-
gamento;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento nos arts. 237, inciso I e parágrafo único,
e 235, caput, do Regimento Interno desta Casa, conhecer da presente
representação para, no mérito, considerá-la procedente;

b) converter este processo em tomada de contas especial, nos
termos do art. 47 da Lei 8.443/92 c/c o art. 252 do RITCU e o art. 41,
caput, da Resolução TCU 259/2014;

c) determinar, com fulcro nos arts. 10, § 1º, e 12, inc. II, da
Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, inc. I, do Regimento Interno do TCU,
a citação dos responsáveis relacionados a seguir para que, no prazo de
quinze dias, apresentem alegações de defesa ou recolham, aos cofres
do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul -
Coren/MS, as quantias indicadas, atualizadas monetariamente a partir
das respectivas datas até os efetivos recolhimentos, ou, ainda, adotem
ambas as providências:

c.1) solidariamente, a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scu-
dellari, então Presidente do Coren/MS, e o Sr. Nivaldo Velozo da
Silva, então conselheiro do Coren/MS, em função da realização de
despesas com pagamento de diárias sem a devida documentação com-
probatória, como comprovação de participação nos eventos, cartões
de embarque, bilhete rodoviário ou relatórios de viagem, além de ser
para evento que não guarda consonância com as finalidades do Co-
ren/MS, sem observância do interesse público e a pertinência entre a
razão do deslocamento e as atribuições das atividades desempenha-
das, contrariando os artigos 4º e 8º, § 3º, da Decisão Coren/MS nº
13/2011, pela seguinte quantia (em valor histórico):

Data da ocorrên-
cia

Valor histórico (R$) Beneficiado

15/10/2013 1.750,00 Nivaldo Velozo da Silva

c.2) solidariamente, a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scu-

dellari, então Presidente do Coren/MS, e a empresa Terra e Mar

Viagens e Turismo Ltda.:

c.2.1) em função de pagamentos a operadora de turismo sem
a correta descrição dos serviços, constantes da Fatura 6091, emitida
pela Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda., no valor de R$ 13.140,00,
pago em cinco parcelas, sem identificação dos beneficiários, sem
comprovantes de realização da despesa, ante a ausência de cartões de
embarque, e sem justificativas, contrariando os artigos 62 e 63 da Lei
nº 4.320/64, envolvendo, em valores históricos, as seguintes quan-
tias:

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Data da ocorrência Valor histórico (R$)
10/05/2012 2.628,00 11 / 0 6 / 2 0 1 2 2.628,00
09/07/2012 2.628,00 10/08/2012 2.628,00
21/09/2012 2.628,00

c.2.2) em função da autorização de pagamento de despesas de viagens na Fatura 6236, emitida
pela Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda., cujos valores individuais são superiores aos registrados em
outra fatura emitida pela mesma empresa, configurando ato antieconômico e ilegal, envolvendo, em
valor histórico, a quantia de R$ 7.762,34, na data de 10/08/2012;

c.3) a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS:

c.3.1) em função da realização de despesas de hospedagens (pagamento de hotéis, alguns deles
com pensão completa) concomitante ao pagamento de diárias, contrariando o art. 6º da Decisão Co-
ren/MS 03/2011, conforme discriminado na tabela a seguir, com valores históricos e respectivas datas de
ocorrêcia:

Data Valor R$ Hotel/Período/Evento/Fatura
13/09/2013 6.630,00 Hotel Ibis Budget Vitória, período de 02 a 05/10/2013, CB-

CENF-2013, Fatura 7667 Terra e Mar Viagens e Turismo
Ltda. (parcela 1/2).

13/10/2013 6.630,00 Hotel Ibis Budget Vitória, período de 02 a 05/10/2013, CB-
CENF-2013, Fatura 7667 Terra e Mar Viagens e Turismo
Ltda. (parcela 2/2).

15/09/2013 5.168,00 Pousada Sol Amarelo, período de 29 a 30/08/2013, I Se-
minário Administrativo, Fatura 7645, Terra e Mar Viagens e
Turismo Ltda.

12/12/2013 5.906,15 Pousada Sol Amarelo, período de 19 a 20/12/2013, II Se-
minário Administrativo, Fatura 7978, Terra e Mar Viagens e
Turismo Ltda.

15/03/2014 2.944,85

c.3.2) em função da realização de despesas sem previsão legal e antieconômicas: passagens e
hospedagem para terceiros participarem de evento em Fortaleza, de 08/08/2012 a 12/08/2012, Fatura
6236; e em Brasília/DF, em 25/04/2012, Fatura 6104; passagens aéreas para Sebastião Duarte, no

período de abril a junho/2012, constantes nas Faturas 6104 e 6164, da Terra e Mar Turismo e Viagens
Ltda., que não se coadunam com as finalidades do Coren/MS, portanto, sem previsão legal, envolvendo
as seguintes quantias, em valores históricos:

Data Pagto. Fatura Descrição Valor R$
10/05/2012 6104 Tam Linhas Aéreas, passageira Silvana Pena, trecho

CGR/BSB, 25/04/2012.
323,67

10/05/2012 6104 Tam Linhas Aéreas, passageira Jomara Gomes, trecho
CGR/BSB/CGR, 25/04/2012, 26/04/2012.

676,57

10/05/2012 6104 Tam Linhas Aéreas, passageira Silvana Pena, trecho
BSB/CGR, 26/04/2012.

299,93

10/05/2012 6104 GSTUR Passagens Rodoviárias, passageira Jomara Gomes,
trecho TER/CGR/TER, 24/04/2012 e 27/04/2012.

122,50

10/05/2012 6104 GSTUR Passagens Rodoviárias, passageira Silvana Pena, tre-
cho TRE/CGR, 24/04/2012.

61,25

10/08/2012 6236 Terra e Mar Viagens e Turismo, passageira Deise Cristina da
Silva, 08/08/2012 a 18/08/2012, Fortaleza.

1.246,16

10/05/2012 6104 Azul Linhas Aéreas S/A, passageiro Sebastião Duarte, trecho
CGR/CGB, 08/04/2012.

242,99

10/05/2012 6104 Avianca, passageiro Sebastião Duarte, trecho CGB/CGR,
04/04/2012.

459,72

11 / 0 6 / 2 0 1 2 6164 Tam Linhas Aéreas, passageiro Sebastião Duarte, trecho
CGH/CGR, 31/05/2012

618,57

11 / 0 6 / 2 0 1 2 6164 VRG Linhas Aéreas (Gol), passageiro Sebastião Duarte, tre-
cho CGB/CGR, 05/05/2012

636,10

11 / 0 6 / 2 0 1 2 6164 VRG Linhas Aéreas, passageiro Sebastião Duarte, trecho
CGR/CGH, 02/06/2012

442,10

c.4) solidariamente, a Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS,
e os então conselheiros Sra. Maria Aparecida de Oliveira do Amaral, Sra. Ana Lúcia Domingues, Sr.
Hermes Ballista Neto e Sr. Nivaldo Velozo da Silva, em função da realização de despesas sem previsão
legal e antieconômicas: locação de ônibus com 42 lugares, para transportar convidados do Coren/MS até
o CBCENF realizado em Vitória-ES, conforme Fatura 7651 da Terra e Mar Viagens e Turismo Ltda.,
com aprovação dos conselheiros presentes na 71ª Reunião Extraordinária de 05/09/2013, envolvendo as
seguintes quantias, em valores históricos:
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Data da ocorrência Valor histórico (R$) Data da ocorrência Valor histórico (R$)
13/09/2013 10.500,00 14/10/2013 10.500,00

d) determinar, com fundamento no art. 43, inc. II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 250, inciso IV,
e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, a realização de audiência dos responsáveis a
seguir indicados, para que, no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as ocor-
rências indicadas:

d.1) Sra. Amarílis Pereira Amaral Scudellari, então Presidente do Coren/MS:

d.1.1) pela realização de despesas com pagamento de diárias aos conselheiros e empregados
listados no quadro a seguir, sem a devida documentação comprobatória, como comprovação de par-
ticipação nos eventos, cartões de embarque ou bilhete rodoviário, ou relatórios de viagem, bem como
ausentes as autorizações de pagamentos, contrariando os artigos 4º e 8º, § 3º, da Decisão Coren-MS nº
1 3 / 2 0 11 :

Data Beneficiado Natureza Valor R$ Ocorrência
10/01/2013 Genivaldo

Dias da Silva
½ diária Reunião
Ordinária de
21/12/2012

140,00 Relatório de viagem ou documento
equivalente e Autorização de Paga-
mento sem preencher.

29/01/2013 Nivaldo Velo-
zo da Silva

1 diária 280,00 Relatório de viagem ou documento
equivalente sem preencher.

07/02/2013 Aires Garcia
dos Santos
Júnior

1 diária 280,00 Relatório de viagem (sem preencher)
ou documento equivalente sem preen-
c h e r.

19/02/2013 Ana Lucia
Domingues

3 diárias para via-
gens a Amambai,
Fátima do Sul e
Glória de

840,00 Relatório de viagem genérico, sem in-
dicação de hospitais, clínicas e Pro-
gramas de Saúde da Família - PSF
visitados

Dourados para
atualização de en-
dereço, dias 19 a
21/02/2012

(relatório idêntico a outros pagamen-
tos de diárias efetuados à mesma pes-
soa, nas datas de 08/02/2013 e
15/02/2013.

26/03/2013 Genivaldo
Dias da Silva

1 diária para via-
gem a Campo
Grande para a
Reunião Plenária
de 22/03/2013

280,00 Relatório de viagem (em branco) ou
documento equivalente.

15/03/2013 Ana Lucia
Domingues

4 diárias para via-
gem a Jaraguari,
São Gabriel, Rio
Verde, Coxim e

1.120,00 Relatório de viagem genérico, sem in-
dicação de hospitais, clínicas e Pro-
gramas de Saúde da Família - PSF
visitados.

Sonora para apli-
cação de questio-
nários e esclareci-
mentos

05/04/2013 Genivaldo
Dias da Silva

½ diária referente
à participação na
Reunião

140,00 Autorização de Pagamento e Relatório
de Viagem ausente.

Ordinária Plená-
ria - ROP de
08/03/2013

04/04/2013 Arino Sales
do Amaral

1 diária (duas
meia-diárias)

280,00 Relatórios de viagens com datas di-
ferentes do Controle de Compareci-
mento de Conselheiros na Sede do
Coren/MS;
Ausência de Autorização de Paga-
mento.

04/04/2013 Aires Garcia
dos Santos
Junior

03 diárias 840,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

08/05/2013 Arino Sales
do Amaral

3 diárias 840,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

12/06/2013 Genivaldo
Dias da Silva

½ diária 140,00 Relatório de Viagem ausente

28/08/2013 Genivaldo
Dias da Silva

1 diária - reunião
de 31/08/2013

280,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

10/10/2013 Aires Garcia
dos Santos
Junior

1 diária, Reunião
Ordinária Plená-
ria

280,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausentes

1 3 / 11 / 2 0 1 3 Nivaldo Velo-
zo da Silva

½ diária sem in-
dicação de data.

140,00 Relatórios de Viagem e
Autorização de Pagamento ausente

d.1.2) pelas seguintes ocorrências, relacionadas com o Pre-
gão Presencial 003/2013 - PAD 582/2013: (i) ausência de publicação
do aviso de licitação no Diário Oficial da União (art. 11, inc. I, alínea
"a", c/c inc. XII do art. 21, do Decreto 3.555/2000 e art. 4°, I, da Lei
nº 10.520/2002), fato que restringiu a competitividade do procedi-
mento, constatando-se a participação de apenas uma interessada; (ii)
justificativa apresentada para a realização da despesa carente de pre-
cisão (art. 8º, III, "b", c/c 21, I, do Decreto 3.555/2000 e art. 3º, I, da
Lei nº 10.520/2002); (iii) ausência de justificativa para a utilização de
pregão presencial em detrimento de sua forma eletrônica, em de-
sacordo ao art. 4°, § 1°, do Decreto 5.450/05; (iv) utilização indevida
do sistema de registro de preços; (v) ausência de formalização de
nomeação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8º, III, "d", e art.
21, VI, do Decreto 3.555/2000 e art. 3º, IV, da Lei nº 10.520/2002);
(vi) ausência de atesto de recebimento do objeto (art. 73, II, "b" da
Lei 8.666/93 e arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64) e ausência de
comprovação de distribuição do objeto;

d.1.3) pelo fracionamento de despesas em processos de dis-
pensa de licitação para aquisição de c o f f e e - b re a k para os eventos do
"Projeto Semana da Enfermagem/2013", caracterizando fuga ao pro-
cedimento licitatório, em contrariedade aos artigos 2º e 24, II, da Lei
nº 8.666/93, conforme processos 614/2013, 615/2013, 622/2013,
630/2013, 631/2013 e 650/2013;

d.1.4) pela ausência de comprovante de publicação, no Diá-
rio Oficial da União e na Internet, do aviso de licitação, do resultado
da licitação e do extrato do contrato, contrariando o art. 11, inc. I,
alínea "a" e art. 21, inc. XII, do Decreto 3.555/2000 c/c art. 4°, inc.
I, da Lei 10.520/02, conforme PAD 621/2013 - Pregão Presencial
005/2013;

d.1.5) pelas seguintes ocorrências, atinentes ao PAD
573/2013: (i) ausência de publicação do aviso do edital de licitação,
causando restrição ao caráter competitivo do certame, constatando-se
apenas um participante no certame; (ii) data de solicitação de entrega
dos uniformes após a conclusão do evento a que se destinavam
(Semana da Enfermagem 2013); (iii) licitante vencedora de proprie-
dade de irmã de conselheiro suplente do Cofen; e (iv) ausência de
comprovação da distribuição dos uniformes; contrariando os arts. 11,
I, "a" e 21, XII, do Decreto 3.555/2000, o art. 4º, I, da Lei nº
10.520/2002 e o princípio da moralidade;

d.1.6) pelo fracionamento de despesas de assessoria de co-
municação para a "Semana da Enfermagem", dividido em assessoria
de comunicação e produção de revista, para burlar o procedimento
licitatório, com indícios de montagem de processos para caracterizar
a dispensa, presente a identificação de datas inverossímeis, além do
aspecto de as empresas pertencerem a irmãos, contrariando o art. 2º
da Lei 8.666/93 e o princípio da moralidade, conforme PADs
605.2013 e 624.2013;

d.1.7) pelos pagamentos contínuos de auxílio-representação a
colaboradores (Lidiany de Carvalho Moreira, Damires Tainara de
Castro Oliveira e Janete Fernandes Gomes da Cruz), para realização
de atividades da área administrativa e da área meio, contrariando a
natureza da referida despesa e excedendo o limite máximo mensal
permitido; ausência de relatório mensal ou circunstancial das ati-
vidades realizadas e do atesto do setor competente sobre o cum-
primento da atividade/função confiada, em desacordo com o disposto
no art. 4º, caput, e § 4º e arts. 6º e 7º da Resolução Cofen 386/2011
(atualizada pela 454/2014) e art. 4°, § 4° da Decisão Coren/MS
1 4 / 2 0 11 ;

d.2) Sra. Idelmara Ribeiro Macedo, então Advogada do Co-
ren/MS, pela emissão de parecer jurídico opinando pela regularidade
de cinco procedimentos de dispensa de licitação para aquisição de
coffee-break para os eventos do "Projeto Semana da Enferma-
gem/2013", caracterizando fuga ao procedimento licitatório, em con-
trariedade aos artigos 2º e 24, II, da Lei nº 8.666/93, e omitindo a
jurisprudência do TCU que envolve a regra do parcelamento do
objeto licitado, conforme processos 614/2013, 622/2013, 630/2013,
631/2013, 650/2013;

e) realizar, com fulcro no inc. V do art. 250 do Regimento
Interno, a oitiva do Coren/MS, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se acerca da possível incompatibilidade entre o art. 4º
da Decisão Coren/MS 14/2011, no que se refere ao limite mensal de
22 (vinte e dois) auxílios representação, e o disposto nos arts. 4º e 7º
da Resolução Cofen 386/2011;

f) dar ciência ao Coren/MS acerca da ausência de Plano de
Cargos e Salários, tema já objeto de orientação ao CRC/RS por meio
do subitem 9.2.3 do Acórdão 1889/2004 - TCU - Plenário e ao
Coren/RS por meio do subitem 9.9.1 do Acórdão 406/2011 - TCU -
Plenário, que:

f.1) estabeleça disposições transitórias prevendo o tratamento
a ser dispensado para os casos dos funcionários concursados que
percebem salários maiores que os previstos nas tabelas salariais dos
cargos respectivos;

f.2) contemple todos os empregos e funções gratificadas
existentes na entidade, arrolando suas atribuições e fixando os res-
pectivos vencimentos básicos, com o estabelecimento de níveis sa-
lariais para cada cargo, indicando de maneira clara e objetiva os
critérios e condições para progressão de nível no cargo, prevendo
ainda todas as vantagens diretas ou indiretas, com respectivos cri-
térios para concessão;

f.3) seja aprovado pelo Cofen e pelo Plenário do Co-
ren/MS;

g) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão, da
instrução constante da peça nº 63 e do pronunciamento constante da
peça nº 64:

g.1) à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso
do Sul, explicitando tratar-se de referente aos autos
1.21.000.001639/2013-50 daquele P a rq u e t ;

g.2) ao Conselho Federal de Enfermagem - Cofen e ao Con-
selho Regional de Enfermagem em Mato Grosso do Sul - Coren, nos
termos do § 3º do art. 41 da Resolução TCU 259/2014;

g.3) aos responsáveis mencionados nos itens "c" e "d" (e
desdobramentos) deste Acórdão, em atendimento ao § 3º do art. 41 da
Resolução TCU 259/2014 e como subsídio aos seus pronunciamen-
tos;

g.4) ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, com
vistas a cientificá-lo a respeito da conversão destes autos em Tomada
de Contas Especial, em atendimento ao parágrafo único do art. 198
do Regimento Interno;

h) apensar estes autos ao processo de tomada de contas
especial que vier a ser autuado, em atendimento ao disposto no caput
do art. 41 da Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-024.829/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Procuradoria da República no Estado do

Mato Grosso do Sul.
1.2. Responsáveis: Amarílis Pereira Amaral Scudellari, CPF

694.626.151-87; Ana Lúcia Domingues, CPF 557.349.011-72; Her-
mes Ballista Neto, CPF 331.566.968-62; Idelmara Ribeiro Macedo,
CPF 861.520.331-87; Maria Aparecida de Oliveira do Amaral, CPF
272.188.561-87; Nivaldo Velozo da Silva, CPF 554.535.111-68; Terra
e Mar Viagens e Turismo Ltda., CNPJ 00.926.729/0001-93.

1.3. Unidade: Conselho Regional de Enfermagem de Mato
Grosso do Sul - Coren/MS.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secex/MS.
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 30/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 7830/2014 - TCU - 2ª Câmara

Vistos estes atos de aposentadoria, cadastrados no sistema
Sisac para apreciação deste Tribunal, oriundos do Departamento de
Polícia Federal - DPF;

considerando que, por intermédio do subitem 9.5 do acórdão
5.099/2009-2ª Câmara, foram feitas determinações ao Departamento
de Polícia Federal;

considerando que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip verificou que as determinações foram cumpridas em parte e
concluiu pela fixação de prazo para que o DPF encaminhe as in-
formações faltantes;

considerando que o parecer do Ministério Público junto ao
TCU - MPTCU acompanhou a proposta da Sefip;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no inciso II, do art. 3º, da Instrução Normativa-TCU
55/2007, em fazer a determinação abaixo, nos termos dos pareceres
exarados nos autos.

1. Processo TC-006.192/2009-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Antonio Fernando Medeiros de Oliveira

(CPF 095.307.894-91); Elizabeth Brandao Oliveira Claudino de Pon-
tes (CPF 109.308.094-91); Eudson Marques de Alcantara (CPF
080.326.294-91); Francisco Antonio Neto (CPF 077.805.403-91); Ge-
tulio Ferreira da Silva (CPF 085.586.804-00); Giovane José da Silva
Alves (CPF 069.892.414-20); Guilherme Estellita Rego Browne (CPF
465.854.437-72); Ivo Kreusch (CPF 149.030.329-49); Joao Cezar Pa-
ganeli (CPF 825.723.568-72); Jose Filinto Marques (CPF
106.471.041-72); Jubal Henrique de Oliveira Coimbra (CPF
483.068.197-72); Leo Jorge Martinez Muller (CPF 153.422.120-49);
Maria da Paz Barroso (CPF 057.970.203-00); Paulo Cesar Pires For-
tes Pedroza (CPF 075.165.254-72); Paulo Jorge Alves (CPF
309.387.327-49); Paulo Roberto de Moraes Pimentel (CPF
408.067.907-68); Pedro Raimundo Sabastião de Abreu (CPF
059.599.421-00); Roberto Guergel de Oliveira (CPF 417.202.618-49);
Sergio Dias do Couto Junior (CPF 697.667.548-53); Valdemir Car-
valho de Oliveira (CPF 108.083.021-91); Wilson Feitoza de Vas-
concelos (CPF 095.169.214-34)

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Federal.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
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1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Departamento de Polícia Federal que

encaminhe ao TCU, via Sisac, no prazo de 30 (trinta) dias, os atos de
cancelamento das aposentadorias de Guilherme Estellita Rego
Browne (CPF 465.854.437-72), Jubal Henrique de Oliveira Coimbra
(CPF 483.068.197-72), Paulo Roberto de Moraes Pimentel (CPF
408.067.907-68) e Francisco Antonio Neto (CPF 077.805.403-91).

ACÓRDÃO Nº 7831/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.202/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Melissa de Oliveira (CPF 303.244.318-05);

Michele Dourado Alves (CPF 018.106.881-83); Myrianna Coeli Oli-
veira de Albuquerque (CPF 009.775.904-02); Pedro Henrique Alves
de Sousa Pedrosa (CPF 028.342.531-88); Philipe Oliveira da Costa
(CPF 018.714.411-70); Rafael Santiago de Rezende (CPF
005.307.901-90); Rodrigo Campos Alves (CPF 007.350.506-43); Ro-
drigo Cesar Choinski (CPF 054.352.419-10); Rodrigo Fernandes Lo-
pes de Oliveira (CPF 714.498.251-68); Rodrigo Santos da Silva (CPF
011.769.571-80); Simone Maximiano de Oliveira (CPF 994.277.611-
72); Wagner Castelo Baltar (CPF 081.513.547-55); Wendel Felipe
Meira de Vasconcelos Teixeira Mendes (CPF 690.050.951-72);
Wkleymisson Guimaraes Batista (CPF 804.164.201-25).

1.3. Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7832/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.233/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Augusto Kist (014.143.410-40); Ga-

briel Barboza da Silva (022.714.180-62); Luis Filipe Silva de Barros
(034.551.910-88).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Infantaria - MD/CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7833/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão dos inte-
ressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.248/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fábio Gomes Fonteles Galvão (CPF

041.882.855-59); João Paulo Santos Lyra Rodrigues (CPF
009.414.755-81); Marcelo Alves Santana (CPF 020.888.995-70);
Marcilio Aquino Ramos (CPF 023.850.105-18); Nuria Carine Borges
Freire Rios (CPF 018.143.885-24).

1.3. Unidade: Companhia das Docas do Estado da Bahia.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7834/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de Lilian França
Gomes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.257/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessada: Lilian França Gomes (CPF 924.605.931-

04).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7835/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.287/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabrício Ferreira Floriano (140.693.727-

41); Geraldo Augusto da Silva Neto (107.791.546-22); Hernane Mar-
celo Carneiro (064.852.926-67); Matheus Iuri Marques Gonçalves
(142.032.377-69); Pedro Henrique Gurgel Nassar Lima (056.628.907-
57); Ruan Carlos Silva de Lemos (133.841.667-79); Vinycius Franco
de Freitas (139.003.087-30).

1.2. Órgão/Entidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7836/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.936/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Vaz de Santana (298.003.742-72);

Francisca Augusta dos Santos Arceno (026.154.988-00); Jacira Leite
Silva Serra (978.023.368-72); Joana Maria de Aviz da Costa
(293.656.272-49); Joseth Sodré Coelho (054.264.667-69); Laura Ma-
ria de Jesus do Espírito Santo (199.241.248-04); Maria Rodrigues da
Silva (418.108.642-91); Marlene de Souza Soares (183.868.858-74);
Neusa Aparecida Cordeiro Rabelo (279.341.328-32); Suely Abreu dos
Santos Barros (667.184.497-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7837/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-026.939/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Paulina (369.890.296-68); Carmen

Cecilia Vieira Garcia (323.231.400-78); Iracema Apolinária da Silva
Lopes (540.287.367-49); Karen de Lima Reis (023.434.692-29); Ligia
da Silva Siqueira (029.070.967-96); Maria José Barbosa
(218.382.658-48); Maria José da Silva Reis (476.877.973-53); Maria
Perpétua da Silveira (159.577.132-87); Rita de Cassia Luiz Ribeiro
(696.847.587-15); Vicentina Santana dos Santos (506.725.767-91);
Yone da Silva e Souza (071.167.802-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7838/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Chista Maria Barbara Radespiel Coutinho, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.367/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Christa Maria Barbara Radespiel Coutinho

(CPF 129.491.596-72).
1.3. Unidade: Controladoria-Geral da União.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7839/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Lauriça Lima Cardoso Rodrigues, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.421/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Lauriça Lima Cardoso Rodrigues (CPF

385.986.981-72).
1.3. Unidade: Hospital das Forças Armadas.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7840/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.468/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Fernando Luís Carpes (057.133.437-74);

Virginia da Piedade Pacheco (632.943.627-49).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7841/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar
prejudicados, por perda de objeto, os atos de pensão civil das in-
teressadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.492/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Leiza Barreto dos Santos Rodrigues (CPF

824.731.617-04); Lindalva Cardoso dos Santos (CPF 028.511.037-
33); Lucimar Pereira Cabral (CPF 003.777.147-71); Maria da Con-
ceição Costa Leal (CPF 073.265.977-90); Mathilde Rosa Nogueira
(CPF 849.881.427-87); Osnéa de Lourdes Ruiz Del Pino (CPF
784.050.257-15).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7842/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Maria Pontes Costa, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.747/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Maria Pontes Costa (CPF 072.610.577-

54).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7843/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 4º, do Regimento Interno,
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
pensão civil de Vicente de Souza Leão Filho, e fazer a determinação
sugerida no item 1.8 abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.793/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Vicente de Souza Leão Filho (CPF

586.538.647-68).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apreciação
e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 7844/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.197/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ailza Alves Góes (954.888.207-87); Car-

men Pereira Procópio (010.606.687-00); Ilka Carvalho Gomes de Sá
Oliveira (007.719.098-02); Marilene da Silva Esteves (085.545.227-
70).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7845/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.150/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria de Lourdes de Carvalho

(047.292.937-20); Sonildes Para Assu (532.621.747-34).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- Área Militar - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7846/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.478/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adelaide Idalina Ballesteros (331.710.507-

06); Adélia Ferreira Ballesteros Schimassek (005.679.918-73); Cláu-
dia Cristina Carvalho (292.941.338-77); Elza Honorina Ballesteros
Pladevall (192.450.766-87); Faina Jurema Moura Bandeira
(088.326.198-73); Heloisa de Campello Nerici (022.999.228-57); Lu-
zia Aparecida Moura Bandeira (123.405.158-31); Mafalda Guilher-
mina Moura Bandeira (139.663.198-45); Maria José da Rocha
(070.889.304-04); Olinda Aparecida de Oliveira Castro (346.216.558-
50); Orenir Ballesteros Pimentel (820.335.798-91); Sidilene Carmela
Carvalho Alessio (070.196.338-70); Thereza Maria de Campello Ne-
rici (768.077.463-34).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7847/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.492/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Berenice Gonçalves de Souza (CPF

054.486.189-28); Caio Cesar Rodrigues Augusto (CPF 143.009.097-
92); Cesar Rodrigues Augusto (CPF 143.009.087-10); Deise Mara da
Silva Fernandes (CPF 771.904.247-68); Demilly Patricia Viana dos
Santos (CPF 061.321.223-11); Denise de Oliveira Lobo (CPF
819.135.597-34); Doroty Budal de Almeida (CPF 447.630.779-53);
Elenice Rose Gonçalves Silvy (CPF 043.019.779-96); Eloisa Helena
Andrade de Oliveira (CPF 684.350.537-68); Fabríccia Gabrielle Ro-
drigues Augusto (CPF 165.423.267-07); Francisco Paulo Viana dos
Santos (CPF 061.321.583-40); Fátima Poggian Lara (CPF
732.428.297-00); Igacy Maria Ribeiro da Silva (CPF 316.958.844-
34); Igary Maria Ribeiro da Silva (CPF 316.958.844-34); Iranilda
Navarro da Cunha (CPF 698.119.704-91); Iris Simões Ribeiro de
Paino (CPF 422.932.194-53); Ivanise de Oliveira Lobo (CPF
001.175.497-46); Ivonete de Oliveira Lobo (CPF 018.832.477-13);
Kelly Cristina da Silva Alves Viana (CPF 052.637.627-98); Klebiane
Alves de Almeida (CPF 003.093.263-70); Lindalva Gomes Aranha
(CPF 269.491.482-91); Luiziane Alves de Almeida (CPF
012.987.403-55); Luizita de Almeida de Souza (CPF 770.617.729-
72); Marcia Bernardo da Silva (CPF 865.626.147-91); Maria An-
tonieta Silva Sabatel (CPF 729.352.437-49); Maria Auxiliadora Ca-
purro da Silva dos Santos (CPF 740.995.077-34); Maria Iacy Simões
Ribeiro (CPF 307.317.554-72); Maria Skrenski Oliveira Santos (CPF
187.134.409-34); Maria das Graças Freitas Santos (CPF 564.681.137-
68); Marilene Marcô Augusto (CPF 077.607.277-39); Marta Bernardo
da Silva (CPF 544.839.647-04); Nanci Santos Rodrigues (CPF
079.706.367-64); Nelci Santiago de Novais Santos (CPF
668.946.037-15); Noeli Santiago Santos (CPF 026.772.257-51); Re-
gina Maria dos Santos (CPF 762.791.207-59); Regina de Castro San-
tos (CPF 638.614.457-00); Rita de Cassia Santos (CPF 010.276.497-
26); Rosa Maria Figueiredo Tavares (CPF 134.638.758-37); Sonia
Maria Damasceno Dias da Silva (CPF 381.934.697-04); Sonia Maria
Figueiredo Lobo (CPF 617.980.377-34); Sueli Moreira Trindade
(CPF 411.227.397-53); Sunamita Gonçalves de Almeida (CPF
020.232.579-21); Tania Maria da Silva Castro (CPF 290.953.874-53);
Telma Maria Barreto da Silva (CPF 296.361.594-91); Tânia Maria da
Silva (CPF 000.851.537-96); Viviane Alves de Almeida (CPF
062.288.653-31); Vivilane Alves de Almeida (CPF 062.288.683-57);
Zelia Franco (CPF 830.201.287-49).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7848/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.910/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alexandre B R P Albuquerque

(031.619.053-50); Alzenira Rosa do Nascimento (361.784.897-49);
Claudia Maria Silveira Lourenço (011.876.957-00); Ernestina Dor-
nelles (041.913.407-78); Iracilda Holanda Mutran (073.243.673-72);
Ivanete Amorim da Silva (740.961.173-15); Izildinha Aparecida dos
Santos (460.690.467-49); Maria Bernardes Bezerra (482.358.493-72);
Marinez do Nascimento (738.833.877-20); Miriam Rosa do Nasci-
mento (738.833.797-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7849/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.916/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adenir Alves (CPF 588.725.667-20); Celia

Maria Moraes (CPF 401.789.517-49); Cleide Caldas de Paiva (CPF
353.148.507-53); Edilza Alves da Cruz (CPF 385.290.764-00); Ed-
sonia Lemos dos Santos (CPF 227.281.395-04); Eliene Gaspar Silva
(CPF 016.141.772-87); Ester Ribeiro de Oliveira de Azevedo (CPF
609.586.509-34); Francisca Batista da Silva (CPF 124.151.543-34);
Ilma Vitor Bezerra (CPF 130.960.014-72); Iranice Inacio da Silva
(CPF 196.706.304-44); Janilda Alves da Cruz (CPF 246.838.927-15);
Joanice Alves da Cruz (CPF 922.415.304-68); Luciana Maria dos
Santos Silva (CPF 080.937.907-48); Margareth de Freitas Caldas
(CPF 276.179.204-15); Maria Aldaci Alves (CPF 120.158.733-68);
Maria Carmelita da Silva Alves (CPF 064.736.524-34); Maria Ester
Pinheiro (CPF 147.691.744-20); Maria Nilda Pinheiro das Neves
(CPF 009.221.874-10); Maria Nunes da Motta (CPF 081.490.637-06);
Maria Salvelina de Lima (CPF 562.841.107-82); Maria Trindade No-
josa da Silva (CPF 089.200.103-82); Maria da Conceição Sousa Silva
(CPF 254.544.043-49); Maria da Penha Caldas Barros (CPF
335.419.497-91); Maria de Fatima Alves Souza (CPF 792.140.887-
72); Mariana da Silva Amorim (CPF 103.067.867-70); Maurilia Ro-
drigues de Souza (CPF 965.447.757-20); Telma Corrêa da Silva (CPF
533.975.762-53); Valdeci da Silva Lima (CPF 342.449.804-15); Wil-
ma Medeiros Souza (CPF 667.546.407-82).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa..
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7850/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.103/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Bernadete de Fatima Baldessar

(186.693.289-68); Carmen Lucia de Almeida Belem (541.869.439-
15); Elizabeth Weinhardt de Oliveira Scheffer (396.728.839-00); Ilza
Terezinha Rodrigues Dias (888.028.689-72); Liane Regina Flores
Rohr (241.253.180-34); Maria Antonieta Camargo Amarante
(233.748.889-68); Maria Lucia de Almeida Belem Tomazoni
(456.857.629-68); Maria de Lourdes Fabris (721.257.489-91); Marilei
Von Muhlen de Camargo (008.997.939-75); Marilia de Oliveira Be-
ninca (147.820.548-23); Marisa de Oliveira Strack (754.627.299-87);
Ranoe Marino (049.418.148-60); Ranoe Marino (049.418.148-60);
Sheila Elias Ribeiro (872.952.709-06); Silvana Weinhardt de Oliveira
Madalosso Vieira (496.245.049-20); Vera Lucia Baldessar Ferreira
(720.922.209-00); Vera Lucia Elias Vernizi (904.310.499-04).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 7851/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.114/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alcidea Siqueira de Sousa (CPF

347.973.867-20); Aline Pereira de Lima (CPF 129.153.427-09); Ana
Lucia Bezerra dos Santos (CPF 614.461.144-49); Ana Maria dos
Santos Chaves de Oliveira (CPF 047.858.464-45); Ana Paula Bezerra
dos Santos Pasquini (CPF 461.502.184-49); Anna de Lucena (CPF
019.417.459-03); Cleusa Santos Souza (CPF 093.135.417-00); Eliane
Barbosa Ferreira (CPF 650.817.907-10); Flavia Regina Bayer Pereira
(CPF 014.245.277-75); Francisca Lucinédia Guanabara de Lucena
(CPF 044.236.507-11); Helena Gloria de Oliveira (CPF 581.118.087-
04); Leonor da Câmara Bezerra Santos (CPF 178.809.474-34); Mo-
nica Regina Nascimento dos Santos (CPF 026.228.847-88); Nelza
Rangel da Silva (CPF 022.120.447-47).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7852/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.116/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Raquel de Andrade Costa (CPF

012.313.527-36); Creide Potil Magalhães Couto (CPF 296.693.368-
21); Edna Moura da Silva (CPF 260.996.324-68); Georgina Silva dos
Santos (CPF 650.431.117-04); Iliete de Oliveira Lopes Alves (CPF
237.669.488-49); Laura Augusta Ferreira da Silva (CPF 032.637.067-
64); Maria Bernadete Barbosa da Silva (CPF 015.557.817-05); Maria
do Socorro Pereira Lopes (CPF 281.526.547-87); Valdecira Araujo de
Freitas da Silva (CPF 023.917.644-80); Vilma Carvalho da Costa
(CPF 143.565.381-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7853/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.017/2014-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Katia Kristine Kjaer (517.144.267-34); Le-

ticia Katarine Kpaer Monteiro (799.318.807-59); Suamy Kjaer
(421.743.927-04); Sueli Martins Barbosa (563.903.197-20).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7854/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.021/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Marlisa Hinterholz Siqueira

(686.474.920-72); Ana Paula Oliveira Borges Uhl (954.210.170-87);
Elizabete Regina Carlin Borges (395.645.680-72); Heliane Maria Vas-
quez Tavares Bourget Lima (240.014.811-20); Maria de Fatima da
Silveira Sopran (666.596.479-53); Miriam Vasquez Tavares
(153.961.931-15); Mirian Carlin Borges (777.816.190-72); Therezi-
nha de Jesus Franco de Freitas (213.248.910-68).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7855/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.030/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Branca de Paula Andrade Campos

(030.901.758-00); Brunhilde Stohr de Andrade (526.303.318-49);
Claudia de Paula Andrade (011.794.608-71); Lúcia Lima de Sousa
(379.795.583-91); Maridalva de Paula Venticinque (491.364.618-49);
Maristela de Paula Andrade (509.814.718-20).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7856/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.031/2014-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Daniele da Silva Silva (034.945.302-03).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7857/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação da concessão de pensão militar em
favor da Sra. Elcy Mendes Sayao, em decorrência do seu falecimento,
e legal, para fins de registro, o ato em favor da Sra. Elaine Sayao
Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.004/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Elaine Sayao Moreira (290.045.007-15);

Elcy Mendes Sayao (002.653.957-80).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7858/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.007/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria Lygia Abreu Pereira (278.207.187-

49); Maria Thereza La Rocca Santos (685.019.270-15).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7859/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.144/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Celina Citero da Silva (007.470.447-83);

Elaine da Costa Rocha (055.022.077-14); Eliana Costa dos Santos
(655.184.975-04); Elimar Nascimento Coelho (847.709.967-72); El-
mar do Rosario Duarte (783.697.897-49); Gustavo de Oliveira Al-
meida (051.699.877-30); Isis Catarina Dias (315.561.917-15); Jorge
Luiz Costa Rocha (054.840.927-79); Katia Carvalho da Silva Alves
(856.933.167-34); Leticia de Oliveira Almeida (051.699.867-69); Lu-
ciana Rosa de Almeida (052.670.827-16); Luziaria Costa da Rocha
(776.081.947-15); Maria Gorete Oliveira Neves (833.162.217-00);
Maria Sylvia Moreira Tavora (776.546.417-53); Marize Oliveira Ne-
ves (311.970.787-20); Nadia Duarte da Silva (708.047.027-72); Re-
gina Celi dos Santos Itaborahy (547.440.247-34); Renata Lima de
Moura (078.456.637-27); Rita de Cassia Costa Rocha (929.907.707-
04); Rosangela Lima de Moura (870.530.477-68); Sandra Maria Oli-
veira Neves (465.456.467-53); Wagner Rosa Almeida (052.670.917-
07).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7860/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.148/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Amelia Rocha dos Santos (661.245.497-

00); Ana Paula Marques Soares Pinto (077.489.217-09); Andre San-
tos de Araujo (146.223.837-80); Claristela Andrade dos Santos
(796.715.867-91); Gloria Magalhaes de Azevedo (010.554.067-60);
Herondina Scopel Santos (475.184.136-04); Lilia dos Santos Ormond
(692.664.257-53); Maria Fatima Macedo Vianna (015.067.797-94);
Maria Jose Nascimento Tenazor (590.470.032-68); Maria de Fatima
Andrade dos Santos (662.314.347-53); Maria de Lourdes Scopel de
Andrade (443.430.356-20); Marisa Fiuza (120.082.811-91); Olga Ro-
cha dos Santos (809.791.577-49); Railda dos Reis Mendes
(078.600.257-36); Ruth dos Reis Junqueira (338.330.877-49); Sandra
Regina Macedo Vianna (899.390.507-04); Tania Maria Andrade Bal-
duino (859.920.387-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7861/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.151/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Lúcia de Araújo Valente

(364.420.621-04); Andréa Jaques Dias (168.287.928-31); Cleide Ma-
ria de Lima Tiba (170.658.523-34); Gilza Aparecida Fadel
(045.011.668-94); Ilva Rabelo Minorello (610.664.608-25); Lana Ma-
ra da Silva Simeão (976.138.278-87); Maria Aparecida Rodrigues
(266.550.868-09); Maria Ester Rodrigues Jaques (049.733.638-39);
Marisa Rabelo de Souza (923.879.508-87); Mônica Justo da Silva
Bezerra (412.913.364-00); Regina Claudia da Silva Simeão
(929.029.288-15); Rita de Cassia Justo da Silva Santos (444.279.804-
49); Salete Santos Almeida Reis (055.506.458-15); Sarah Rabelo de
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Souza (086.892.008-86); Solange de Fátima Jaquis dos Santos
(967.572.728-49); Sylvia Maria de Araújo (334.461.801-68); Virginia
Rigrii Tiba (253.040.078-40); Ângela Carla de Proença Mercado Ho-
norio (392.250.112-53).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7862/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.160/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aline da Silva Lima (023.249.487-88);

Ana Ines Oliveira Brito (299.375.404-10); Cecilia Aparecida Pinto
Salgueiro (273.907.804-87); Celia Pinto da Silva (213.230.544-72);
Cleonice Pinto Pereira (213.412.494-68); Creusa Pinto Magalhaes
(291.475.814-68); Edilene Ferreira Silva de Lima (475.789.124-53);
Jacqueline da Silva Lima (112.259.467-43); Josefa Maria da Silva
(809.262.074-15); Maria Jeanete Canuto de Mello (625.355.104-30);
Maria Lucia de Carvalho da Silva (127.717.754-68); Maria da Gloria
de Carvalho (021.322.064-49); Maria de Fatima Barbosa Bezerra
(377.828.354-53); Marluce de Carvalho Rego (461.378.664-91); Mar-
tha de Carvalho Souza (084.096.764-00); Miriam Carvalho de Vas-
concelos (899.723.255-04); Nadija Marilaque Gomes de Almeida
(291.455.974-72); Nadimar Gomes de Almeida (451.992.564-91);
Neusa Maria de Macedo Wanderley (342.705.661-91); Raquel Maria
da Silva do Nascimento (128.664.234-53); Regilene Pinto da Silva
(364.536.504-44); Regina Pinto da Silva (293.681.704-87); Rejane
Estefania Pinto da Silva (464.086.303-91); Rosineide Pinto da Silva
(578.605.564-72); Sheila de Macedo Wanderley (008.379.214-73);
Sonia Lima Muri (032.454.887-77); Terezinha Felicio de Macedo
(173.955.264-49).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7863/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.161/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Denise Teixeira Mendes Oliveira

(234.839.464-20); Djalgerom Pereira de Carvalho Nascimento
(976.459.234-15); Edjane Maria Santos da Silva (542.260.664-72);
Evine Maria Silva Fernandes (103.973.704-82); Lucilia Maria Correia
Ribeiro (416.602.004-82); Marcia Maria Nascimento Augusto
(041.583.477-50); Maria Aparecida de Melo Silva (623.740.602-68);
Maria Christina Nascimento de Gusmao (586.672.617-34); Maria Sa-
lete Farias de Sales (474.273.704-06); Maria Terceira da Conceiçao
Lucena (808.895.064-34); Maria de Fatima Botelho do Amaral
(152.810.604-06); Maria de Jesus Farias (015.023.804-55); Maria do
Socorro Barros Nascimento (517.615.304-10); Maria do Socorro Bar-
ros Nascimento (932.399.984-91); Ozinete dos Santos Nascimento
(556.855.797-72); Sebastiana Lucena de Andrade (290.817.694-72);
Suely Teixeira Mendes Castelao (824.608.684-72).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7864/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.166/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Hortencia da Silva Prado (506.336.191-

91); Margarete Edul Prado de Souza Lopes (534.845.767-15); Vania
Lucia Prado de Souza (461.233.697-68).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7865/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.176/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Angela Maria Silva da Costa (CPF

587.386.652-04); Conceição de Ribamar Castro (CPF 554.403.637-
34); Florineide Maria de Souza Santiago da Silva (CPF 852.006.207-
59); Juracy Rodrigues dos Santos (CPF 504.316.847-15); Lucihanny
de Barros dos Santos (CPF 047.915.587-90); Maria Gizélia da Silva
Gonçalves (CPF 396.028.697-04); Maria Jose Machado de Carvalho
(CPF 901.049.437-34); Maria da Penha Novaes Costa (CPF
073.622.287-16); Maria do Socorro Soares Batista (CPF 005.013.357-
81); Michelle Quitéria Miranda Santos (CPF 110.193.487-55); Regina
Celia Pereira dos Santos (CPF 035.491.217-84); Sheila de Assis Cos-
ta (CPF 119.596.087-54); Shirley de Assis Costa (CPF 125.303.217-
36); Sofia Medeiro de Oliveira (CPF 766.527.427-72); Sueli Massena
Rezende (CPF 077.607.667-18).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7866/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.178/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Andréa Dias Moreira (CPF 028.793.167-

66); Ediceia Moura Crelier Alvarenga (CPF 482.613.437-15); Elizete
Portela de Andrade (CPF 019.033.937-36); Fritz Maia de Oliveira
Alvarenga (CPF 102.042.267-08); Hosana Costa de Oliveira (CPF
777.851.694-20); Ivanete Alves de Sá Figueiredo (CPF 604.015.677-
53); Ivanir Alves de Sá Rezende (CPF 775.554.227-00); Jorge Ivan
Alves de Sá (CPF 061.051.027-47); Josinalva Melo Malaquias Santos
(CPF 880.340.705-72); Leana de Oliveira Alonso (CPF 613.938.357-
91); Luciana Marques de Oliveira (CPF 534.909.087-91); Maria Apa-
recida de Oliveira de Araujo (CPF 312.842.647-34); Maria Guilher-
mina Santos Conceição (CPF 187.490.385-91); Maria da Pureza Lima
Rollemberg Amorim (CPF 183.809.645-00); Rossana Kelly Costa de
Oliveira (CPF 914.165.314-91).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7867/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.184/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Rachel Lira Prado (CPF 117.587.147-

86); Catarina Dias de Andrade (CPF 010.245.807-33); Cristina Telles
Azevedo (CPF 077.500.947-41); Dilza Jose Nogueira (CPF
296.523.087-49); Enizilda Miranda (CPF 005.608.879-57); Eva San-
tos Lima (CPF 974.170.415-15); Fabiani Regina Messa de Figueiredo

(CPF 936.429.705-91); Junia Cavalcante Silva Santos (CPF
338.429.248-01); Luciana Maria Martins Soares dos Santos (CPF
073.903.797-82); Margareth Goes Nogueira (CPF 041.912.395-46);
Maria Julia dos Reis (CPF 660.116.047-49); Olizete Marques de
Souza (CPF 070.280.518-11); Roberta Malena Carmo dos Santos
(CPF 143.660.437-00); Ronise Joaninha Messa de Figueiredo (CPF
507.065.605-82); Sandra Maria Chagas Nogueira (CPF 295.074.805-
87); Sandra Maria de Souza Vasconcellos (CPF 648.027.607-87);
Sandy Regina Messa de Figueiredo (CPF 058.037.045-39); Silvana
Maria Santos de Souza (CPF 006.776.767-27); Vera Lucia de Souza
Lopes (CPF 436.189.877-49).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7868/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.190/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Clara Fernandes Correa (132.871.706-

27); Andre Luiz Cunha dos Santos da Silva (011.223.051-25); Be-
nedita Maria Marostegan (171.682.558-00); Irene Fagundes de Souza
(215.656.698-43); Joana D'arc Câmara da Silva (038.103.847-55);
Lisandra Cristina Cunha dos Santos da Silva (011.223.091-12); Luiz
Paulo Cunha dos Santos da Silva (011.223.161-60); Maria Amélia
Guerra Kul (715.468.718-53); Monica Lopes Gonçalves
(764.143.377-49); Odete Jazsched Gonçalves (673.653.027-04);
Sheyla Cristina F. dos Santos (602.111.051-04); Sheylane Naiara M.
Fernandes (094.231.376-36); Shirley Aparecida Fernandes
(064.331.276-57); Silvia da Silva Moura (021.904.119-98); Solange
de Castro Mlhomem (012.424.847-01); Sueli Flavia de Azevedo
(097.117.910-72); Zenor de Oliveira Amorim (017.926.017-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7869/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.810/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Lindaura de Almeida Alves (079.984.687-

26); Lygia Soares Gissoni (089.562.767-14); Maguy Saber Squeff
(072.155.717-18).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7870/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.816/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aurea da Silva Ponzi (141.599.897-30);

Eunice Avany Rodrigues de Carvalho (033.303.229-26); Ilma de Oli-
veira (054.006.157-32); July Azoury de Aguiar (038.300.127-72);
Maria Cruz de Andrade (671.593.389-87); Naide Gomes Izumi
(007.473.649-31); Thereza Soares Monte Aguiar (164.028.044-87).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7871/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.073/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Maria Aparecida de Sousa (289.649.018-

35).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7872/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.075/2014-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Bastos Silva de Sa (267.518.015-72);

Ana Lucia Silva dos Santos (509.577.084-91); Danielle Kerine dos
Santos de Sa (065.694.784-51); Geralda Teixeira do Nascimento
(431.846.694-91); Jacileide Rocha Borges (020.094.004-02); Lelia Si-
queira Delgado (026.544.294-07); Luzineide Teixeira do Nascimento
Nobrega (722.311.494-00); Luzinete Teixeira Dantas (529.598.564-
49); Maria Julia Aires de Sa (112.898.224-25); Pedro Henrique Aires
de Sa (101.632.904-07).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7873/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar das interessadas a seguir relacionadas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.084/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Albertina Alves do Amaral (CPF

473.699.577-72); Aliete Rita Defensor Bezerra (CPF 448.586.634-
34); Ana Cristina do Nascimento Morais (CPF 082.049.677-48); Ara-
cy Vasco Santos (CPF 379.083.911-68); Elizabeth Penha do Nas-
cimento Morais (CPF 004.484.477-89); Elza do Egypto do Amaral
(CPF 004.386.807-07); Gislaine das Graças Blanski (CPF
901.846.619-00); Isabel Cristina de Souza Ferreira (CPF
022.378.557-14); Josemarie Silveira Siqueira (CPF 620.846.231-20);
Luciene Josinete Blanski Doin (CPF 791.621.939-53); Ludimila Fa-
tima Silveira Siqueira (CPF 039.158.711-09); Marcia do Nascimento
Morais Mccloghrie (CPF 016.308.127-14); Maria Cristina Silva e
Silva (CPF 816.788.947-53); Maria Gisele Blanski Doin (CPF
901.812.809-06); Maria Margareth Blanski (CPF 720.411.889-87);
Maria Rachel de Oliveira Luna (CPF 149.278.294-72); Maria Regina
de Oliveira Luna (CPF 251.023.178-22); Marilza Carvalho da Silva
(CPF 420.234.917-20); Marly Azevedo Pirauá (CPF 093.552.317-09);
Monica Fortes de Lima (CPF 925.255.637-00); Susana Maria Duarte
Silva (CPF 215.449.137-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7874/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 3º, §§ 6º e

7º, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação da concessão de reforma dos Srs. Alberico Dias Santos, Anival
Gamarra, Antonio Avelino da Silva, Antonio Crispim Maciel, Gercino
José de Oliveira e Ivan Luiz de Lima, por inépcia dos atos, e legais,
para fins de registro, os demais atos a seguir relacionados, sem
prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer
do Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-013.763/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alberico Dias Santos (241.096.735-34);

Anival Gamarra (140.628.441-68); Antonio Crispim Maciel
(217.381.651-91); Antônio Avelino da Silva (043.989.634-72); Carlos
Alberto da Silva Machado (003.262.081-00); Gercino José de Oli-
veira (054.971.837-00); Henryki Gendzel (037.593.857-53); Ivan
Luiz de Lima (055.385.051-20); Joaquim Domingues Duarte
(016.264.694-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Diretoria de Administração do Pessoal que, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação,
encaminhe, por intermédio do sistema Sisac, nos termos da IN/TCU
n. 55/2007, novos atos de reforma dos Srs. Alberico Dias Santos,
Anival Gamarra, Antonio Avelino da Silva, Antonio Crispim Maciel,
Gercino José de Oliveira e Ivan Luiz de Lima, devidamente cor-
rigidos, para apreciação por este Tribunal, sob pena de aplicação das
sanções previstas no art. 6º da IN/TCU n. 55/2007, de maneira a fazer
constar todas as informações necessárias ao correto exame dos atos,
em especial quanto ao fundamento legal para se deferir o pagamento
dos benefícios em grau hierárquico superior ao posto/graduação da
ativa.

ACÓRDÃO Nº 7875/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de reforma em favor do Sr.
Antônio Malaquias dos Santos, por perda de objeto, tendo em vista o
seu falecimento, e legais, para fins de registro, os demais atos cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.270/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alcy Vilas Bôas (004.633.290-15); An-

tonio Malaquias dos Santos (093.117.937-87); Carlos Amado
(027.628.037-72); Fernando Luiz Spindola (077.379.477-87); Geraldo
do Nascimento (075.182.501-87); Newton Castanheira Brandão
(006.424.797-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7876/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-027.075/2014-1 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Carlos Magalhães (CPF 432.018.067-49);

Carlos Roberto Cardoso de Lima (CPF 504.478.667-53); Celso Cas-
tilho (CPF 474.391.577-53); Claudionor Pires Goulart (CPF
492.098.927-04); Clovis Correa (CPF 504.416.047-49); Cosme Cesar
de Mattos (CPF 605.500.907-20); Damião Theodoro (CPF
582.213.107-78); Daniel Soares Ferreira (CPF 432.946.267-20); De-
jair Junger (CPF 402.839.847-91); Djeson Bezerra da Silva (CPF
202.199.464-34).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7877/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-027.080/2014-5 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Jeovanio Idalino de Freitas (CPF

427.344.017-20); Jomar Dias Santos (CPF 434.514.037-49); Jonas
Tavares de Almeida (CPF 410.539.407-00); Jordão Severino de Souza
(CPF 533.447.587-72); Jorge Barbosa de Mendonça (CPF
504.535.137-00); Jorge Luiz Borges (CPF 468.194.797-00); Jorge
Luiz Monteiro de Queiroz (CPF 426.863.347-20); João Antônio da
Silva Filho (CPF 464.537.417-68); João Batista de França (CPF
156.332.764-34); João da Silva Carlos (CPF 510.040.207-59).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7878/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.082/2014-9 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio Henrique dos Santos (CPF

263.659.797-20); Antonio Nicolau Gonçalves da Silva (CPF
163.136.150-34); Arlindo Barbosa de Lima (CPF 116.793.441-53);
Arnaldo de Oliveira Filho (CPF 147.497.504-68); Carlos Alberto Be-
vilaqua Amorim (CPF 258.485.187-34); Carlos Alberto Perez Corrêa
(CPF 165.922.800-00); Carlos Roberto Soares (CPF 732.460.188-04);
Claudio Oliveira Sant'anna (CPF 314.478.307-25); Célio Leocádio da
Silva (CPF 375.337.387-72); Cícero de Sá Magalhães (CPF
3 6 9 . 7 0 6 . 11 7 - 8 7 ) .

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7879/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.086/2014-4 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Iram Carvalho (CPF 108.258.781-87); Irio-

mar Antonio de Souza Pinto (CPF 108.161.781-00); Jair Ribeiro
Duarte (CPF 276.877.757-91); Jandi Trindade de Oliveira (CPF
036.559.892-53); Janilson dos Prazeres Conceição (CPF 473.979.347-
49); João Augusto da Silva (CPF 489.442.467-34); João Ferreira da
Silva Neto (CPF 098.471.037-04); João Gouveia Costa (CPF
086.114.674-34); João José Bezerra de Souza (CPF 286.602.507-53);
João Lima Gonçalves (CPF 079.204.747-87).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7880/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.
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1. Processo TC-031.090/2014-1 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Paulo Cesar Teixeira Salles (CPF

142.156.830-68); Paulo Rogério Lessa Costa (CPF 314.535.037-49);
Paulo Sabino da Costa (CPF 359.802.737-00); Pedro Martins de Var-
gas Filho (CPF 191.412.037-04); Pedro Pereira Aquino (CPF
188.230.250-87); Raimundo Sergio Barbosa (CPF 036.560.202-72);
Roberto Nunes de Carvalho (CPF 238.010.777-72); Romão Pinto
Filho (CPF 212.373.957-04); Roziel Alves da Cruz (CPF
063.604.081-04); Rubens Perlingeiro Filho (CPF 175.077.407-06).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7881/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.098/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Clodoaldo Abadio da Silva (051.483.686-

59); Clovis Gonçalves Machado (254.140.547-20); Danton Eifler No-
gueira (004.964.720-20); Deives Monteiro de Castro (014.326.996-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7882/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.104/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Edelmi Rodrigues Lima (110.472.409-04).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7883/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.109/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ernesto Vanderlei Guimarães

(560.405.630-87); Estevão Rafael da Cruz (016.662.259-16).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7884/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.115/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Francisco de Lima (064.598.116-87).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7885/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.118/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Gaspar Duque de Carvalho (131.792.093-

72); Gennes de Oliveira (080.307.827-72).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7886/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.122/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Guilherme Sebastião de Paula

(090.315.888-49); Haroldo Monteiro Vitoria (321.413.353-53); Hélio
Mendes de Oliveira (332.441.467-91); Hélio Pereira dos Santos
(227.754.807-30).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7887/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.664/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adasir João Pozzobon (008.152.330-00);

Adasir João Pozzobon (008.152.330-00); Alberto Augusto Franz Rog-
ge (173.944.307-15); Alcides Chagas Brandão Sobrinho
(116.937.388-72); Alfredo Ari dos Santos (296.624.867-04); Alvaro
Francisco de Souza (317.495.188-72); Amaro Leonicio de Sousa
(087.356.977-68); Amauri Rocha dos Santos (260.172.103-00); Ame-
dorino Pereira dos Santos (045.312.640-53); Amedorino Pereira dos
Santos (045.312.640-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7888/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.668/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: David Ferreira Gaia (008.297.147-15); Da-

vy da Silva Amaral (688.809.951-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7889/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.671/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dilon Gomes da Silva (073.773.047-15);

Dilon Gomes da Silva (073.773.047-15); Dirceu Bittencourt de Sa
(009.132.431-91); Dirceu Rodrigues Paz (013.938.040-04); Djalma
Dias Xavier (143.778.248-56); Domingos Chagas Sarmento
(082.654.532-72); Domingos Verissimo Marcos (030.263.536-04);
Donino Gomes Pereira (085.513.837-87); Durval Luiz Ennes Ennes
(021.630.717-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7890/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.672/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edgar Manoel Vieira (030.143.397-68);

Edgard Nunes da Silva (017.852.060-87); Edmundo Martin Graczyk
Reichelt (038.281.747-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7891/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.673/2014-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edson Rodrigues de Moura (015.662.024-

34); Eduardo Lopes Neto (000.474.736-49); Edvaldo Roma de Araujo
(010.102.124-00); Egildo Tomelin (005.157.879-49); Egildo Tomelin
(005.157.879-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7892/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-031.677/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Emygdio Xavier Filho (050.457.034-04);

Eraldo Cardoso Pimentel (238.424.317-91); Eraldo de Carvalho Cor-
reia (045.160.607-87); Euclides Ferreira de Oliveira (176.149.107-
53); Euclydes dos Anjos Costa Filho (000.703.192-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7893/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do
interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.680/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Fernando Augusto Barros Martins

(086.030.067-68).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7894/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.683/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Francisco Barbosa dos Santos

(077.262.877-72); Francisco Barbosa dos Santos (077.262.877-72);
Francisco Domingues (032.879.473-20); Francisco Domingues
(032.879.473-20); Francisco Jose Valentim (083.038.947-49); Fran-
cisco Jose Valentim (083.038.947-49); Francisco de Assis Daltro Bar-
reto (013.352.943-68); Genesio Vieira Gomes (060.549.197-68); Ge-
raldo Bernades de Souza (009.995.716-72); Germano Alca Alvares
(035.328.528-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7895/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.686/2014-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Hely Jose do Nascimento (126.446.689-

72); Hely Jose do Nascimento (126.446.689-72); Henrique Pereira
Fernandes (042.799.210-91); Henry Schnoor (031.404.237-72); Her-
bert Jose Cosenza (015.550.577-72); Hermes Galvao Filho
(216.513.450-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7896/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.688/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Humberto Stein (065.171.297-15); Iracino

Theodoro dos Santos (192.378.807-82); Ivan Nogueira Costa Novo
(000.993.092-20); Izaias Cazé (052.506.257-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7897/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.693/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Osvaldo Mauricio de Souza (006.915.424-

49); Pantaleone Arcuri Netto (003.693.306-68); Walcy Alves Gui-
marães (264.859.400-06).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7898/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.699/2014-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dario Lourenço Ferreira (004.222.821-20);

Délio Bastos Monnerat (084.313.887-49); Edmilson Ramos Castro
(079.639.047-91); Ernesto Urbani Junior (115.967.758-15); Eron Be-
zerra (001.163.602-59); Fabiano Ferreira de Oliveira (002.500.312-
72); Fernando Vanderlei Lara (027.056.138-20); Francisco Albino de
Oliveira Andrade (030.397.497-49); Francisco José Guimarães Co-
reixas (043.250.877-53); Francisco Marques Pereira (018.861.774-
49); Francisco Marques Pereira (018.861.774-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7899/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.982/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luis Fernando Ribeiro de Sousa

(201.718.368-71); Luiz Alfeu Dias (144.013.390-53); Luiz Carlos Pe-
reira (113.405.097-68); Luiz Fernando Silva da Silva (587.619.770-
04); Manoel Contrera (040.676.061-68); Marcelo Felippe de Souza
Leão (934.256.517-49); Marcelo França Fernandez (440.899.611-49);
Marcia Reis de Araujo (831.006.107-25); Marco Antonio Barbosa dos
Santos (957.437.077-15); Marco Antonio Esteves Balbi (292.867.948-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7900/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.988/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sankley Ribeiro de Castro (066.182.284-

25); Sansão da Silva Correia (018.067.287-88); Sebastião de Souza
(224.526.307-30); Sergio Luiz Fila (703.135.719-53); Sergio Marques
da Cunha (394.310.887-20); Sidnei da Silveira Noronha
(009.507.017-69); Silvio Carlos de Oliveira (335.774.041-91); Sinval
Vieira Martins (170.966.180-15); Sérgio Villarinho Teixeira
(009.480.711-68); Tiago Cardoso Santana (067.307.296-78).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7901/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.991/2014-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ivanoe de Simone (022.921.657-91); Wla-

demir Martins Padilha (129.282.327-53).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7902/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-031.999/2014-0 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Manoel Braga Cavalcante (CPF

061.550.067-68); Manoel Cele Rodrigues (CPF 089.676.282-34); Ma-
noel Macedo Conceição (CPF 067.108.592-15); Marcos Antonio
Amorim (CPF 539.275.837-15); Mario Lucio Rezende (CPF
511.374.537-53); Mario Luiz Fidelis (CPF 484.151.117-20); Martins
Gonsalves da Silva (CPF 153.264.701-87); Mauro Marcolino Lapa
(CPF 069.124.782-04); Mervyn Lobo (CPF 157.079.701-34); Moacyr
Velloso da Costa Filho (CPF 460.772.867-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7903/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:



Nº 243, terça-feira, 16 de dezembro de 2014174 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121600174

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-032.001/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Adilson Silvino da Costa (736.050.777-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7904/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.006/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alzemiro Alves de Gonzaga (310.217.007-

20); Amancio Caetano de Jesus Filho (018.283.128-00); Amaury Jose
Fernandes (000.571.568-75); Americo Alvaro da Costa Neto
(042.327.395-72); Americo Corral (007.586.630-72); Ananias Pereira
da Cunha Neto (019.796.804-00); Ananias Silva Cordeiro
(042.003.732-20); Ananias Teixeira Matos (002.523.873-68); Andre
Luiz da Silva (514.407.258-53); André Eduardo da Silva Rebouças
(241.970.687-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7905/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.016/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Benedicto Francisco de Paula

(062.693.707-87); Benedito Pereira da Silva (066.414.828-04); Be-
nedito de Jesus Magalhães Brito (049.508.012-87); Bernardino Re-
sende (002.700.592-53); Calixto João Said (016.020.398-87); Carlos
Adhemar Caesar Gonzaga (030.050.897-20); Carlos Alberto Anselmo
de Melo (157.256.508-04); Carlos Alberto Dias Aguiar (226.346.307-
00); Carlos Alberto da Silva (032.398.532-72); Carlos Alberto de
Andrade (614.405.908-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7906/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.020/2014-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Castelane Valério da Cruz (125.136.446-

20); Celio Rodrigues de Oliveira (114.512.700-20); Celio Santiago
(279.169.447-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7907/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.024/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Dilhermano de Amorim (018.362.777-68);

Edson Soares (128.862.036-53); Eduardo Teixeira (058.738.197-34).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7908/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.028/2014-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ezio Galvagno Figueiredo (022.707.737-

72); Fortunato Campos Junior (026.584.297-20); Francisco Gurgel do
Amaral (079.451.757-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7909/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.032/2014-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Guilherme Vieira Cavalcanti (002.410.831-

68); Hamilton da Motta Noronha (057.921.347-15).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7910/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.038/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jairo Carli de Vasconcellos (013.839.306-

00); Jarbas Carlos de Carvalho (011.360.894-20); Jayme Pereira da
Silva (006.275.934-53); João Batista Alves (056.473.047-53); João
Carlos Bastos Pereira (278.138.517-49); João Carlos Carnevale
(505.240.977-04); João Carlos Doneda (282.299.678-49); João Carlos
Fernandes Cardoso (029.318.507-72); João Cândido de Oliveira
(013.959.630-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7911/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.046/2014-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorge Martins de Souza (740.764.698-87);

Jorge Tadeu da Silveira Lima (715.544.408-15); Jorge Velasco
(053.625.558-04); Jorge Vicente da Silva (740.674.948-15); Jorge Ze-
ferino Pereira (032.172.647-20); Jose Amaral (002.267.507-87); José
Airton de Andrade (494.612.068-87); José Airton de Jesus
(096.371.339-68); José Antonio Pereira Mourão (067.695.781-15);
José Balbino da Costa (119.950.171-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7912/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.051/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: José Veiga do Nascimento (307.729.667-

53); José Wellington Costa Colares (002.918.974-87); Luiz Ricardo
Caldas dos Santos (044.752.087-34); Luiz Tenorio de Amorim
(886.285.828-00); Luiz Vanderlei Noccioli (049.360.197-04); Lydio
Mendonça Albuquerque (033.784.547-68); Manoel Alves
(028.038.447-53); Manoel Carlos Pereira (001.324.113-34); Manoel
Crisostomo Monteiro (129.217.506-00); Manoel Jesus Gonzalez
( 0 11 . 4 4 4 . 0 5 5 - 7 2 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7913/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.054/2014-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Mauro Galina da Cruz (028.255.387-87);

Maxvel de Oliveira (054.462.875-68); Miceslau Kudlinski
(163.710.118-04); Miguel Antunes Bastos (057.875.647-15); Miguel
Szupszynski (392.564.648-53); Milton Lucas de Souza (153.026.608-
49); Moacyr Bonaldi (060.235.687-34); Moises da Silva Porto
(515.584.838-53); Moisés de Almeida Ferreira (740.792.558-53); Mo-
zart de Oliveira (155.277.009-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7914/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.059/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ricardo Schorn da Silva (093.242.830-49);

Roberto Moreira Melo (000.311.512-72); Romeu Tissot
(055.899.588-81).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7915/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.064/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sidnei do Nascimento Silva (035.765.235-

53); Sidney Aragão dos Santos (337.564.067-68); Sidney Sergio do
Nascimento (030.822.962-20); Silvana Maria Ferreira Vieira
(504.337.336-91); Silvio Eduardo Cavalheiro (047.701.618-91); Si-
mão Sales (205.411.047-72); Simão Ávalos (787.496.898-00); Sou-
vismundney Dias Campos (039.074.654-15); Tacariju Thome de Pau-
la Filho (022.939.437-04); Tacito Dimpino da Costa Garcia
(006.324.731-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7916/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar re-
gulares as contas de Adeildo Sirilo Vieira, ex-prefeito de Ouro Verde
de Minas /MG, e dar-lhe quitação plena.

1. Processo TC-002.144/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Adeildo Sirilo Vieira (CPF 433.782.856-

72).
1.3. Unidade: município de Ouro Verde de Minas - MG.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7917/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 1º, inciso
I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento
Interno, em arquivar esta tomada de contas especial e em dar as
ciências e as orientações sugeridas abaixo.

1. Processo TC-010.881/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Abigail Leite Valadão Andrade (CPF

026.973.716-21).
1.3. Unidade: município de Santo Antônio do Amparo -

MG.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de

Saúde - Funasa e à responsável;
1.9. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde - Funasa de

que, em suas vistorias técnicas de obras custeada com recursos fe-
derais, deve:

1.9.1. fornecer aos responsáveis pelas vistorias equipamentos
adequados, que permitam medições precisas e completas, de modo a
possibilitar a quantificação exata de obras não executadas;

1.9.2. instruir os responsáveis pelas vistorias a:
1.9.2.1. certificarem-se adequadamente dos elementos téc-

nicos presentes nas obras e, em consequência, evitarem o uso de
expressões como "aparentemente" e "qualidade inaceitável" em re-
lação à obra e aos materiais utilizados, quando não for possível
quantificá-los precisamente;

1.9.2.2. apresentarem o mesmo percentual de execução final
das obras em seus diversos relatórios; e

1.9.2.3. quantificarem adequada e tecnicamente as glosas de
obras não realizadas ou realizadas insatisfatoriamente.

ACÓRDÃO Nº 7918/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 235 do
Regimento Interno, em não conhecer desta representação, dar ciência
desta deliberação ao representante e arquivar os autos, com fun-
damento no parágrafo único do art. 237, c/c o parágrafo único do art.
235 do Regimento Interno.

1. Processo TC-029.127/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Interessado: Tecidos e Armarinhos Miguel Bartolomeu

S/A. (CNPJ 17.359.233/0001-88).
1.3. Unidade: Ministério Público do Estado de Minas Ge-

rais.
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogados: Felipe Vítor Rocha Araújo (OAB/MG

146.763 e outros.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7919/2014 - TCU - 2ª Câmara

Vista esta representação, com pedido de cautelar, formulada
pela empresa Solution Systems Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
05.591.523/0001-73), com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, acerca de possíveis irregularidades no pregão eletrônico
057/ADSP/SBSP/2014, da Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária (Infraero), destinado à contratação de serviços auxiliares
de transporte aéreo, na modalidade de transporte de passageiros no
pátio de manobra, com frota própria da Infraero, no aeroporto de São
Paulo/Congonhas (licitação do tipo menor preço, com valor total
anual máximo de R$ 5.475.385,56);

considerando que em juízo sumário, determinei a oitiva da
Infraero acerca da: (i) ausência de definição de forma de pagamento
do combustível e da manutenção dos veículos; (ii) ausência de pre-
visão do revezamento entre os empregados das folgas aos domingos;
e, (iii) insuficiência de informações relevantes para formulação das
propostas de preço pelas licitantes;

considerando que a Infraero reconheceu as inconformidades
do edital da licitação, comprometeu-se a realizar os ajustes e sus-
pendeu o pregão por prazo indefinido, conforme ofício 4884/ADSP-
4/2014, de 14/11/2014 (peça 17), para realizar as modificações ne-
cessárias e possibilitar a análise das demais impugnações ao edital
empreendidas pelos licitantes interessados;

considerando que não se configurou nem perigo na demora,
nem fumaça do bom direito, pressupostos necessários à adoção de
medida cautelar;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237 do Regimento Interno, em considerar esta representação par-
cialmente procedente, em dar ciência a Empresa Brasileira de In-
fraestrutura Aeroportuária (Infraero) acerca das impropriedades ve-
rificadas no edital do pregão eletrônico 057/ADSP/SBSP/2014, de
modo a orientá-la na condução de futuro certame, em encaminhar
cópia eletrônica desta deliberação, bem como da instrução da unidade
técnica, à Infraero e à empresa Solution Systems Comércio e Serviços
Ltda., e em arquivar os autos.

1. Processo TC-029.400/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
1.3. Representante: Solution Systems Comércio e Serviços

Ltda. (CNPJ 05.591.523/0001-73).
1.4. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Dar ciência à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária de que foram constatadas as seguintes inconformidades no
pregão eletrônico 057/ADSP/SBSP/2014:

1.8.1. ausência de previsão da forma de pagamento das des-
pesas adicionais com combustível manutenção dos veículos, uma vez
que o item 2.8 do termo de referência do edital prevê apenas que a
remuneração à futura contratada será feita mensalmente em função
dos postos de trabalho contratados, o que contraria o art. 40, inciso
XIV, e o art. 55, inciso III, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 9º da Lei
10.520/2002;

1.8.2. insuficiência de informações acerca das características
dos veículos (nome, tipo e fabricante), deficiência na lista de itens de
manutenção dos veículos e ausência de fundamentação do valor ado-
tado para consumo de combustível (2 km/L), o que prejudica a ade-
quada formulação das propostas de preço das licitantes e desobedece
o art. 7º, § 2º, inciso II, e § 5º, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 9º da Lei
10.520/2002;

1.8.3. previsão insuficiente de mão de obra para execução
dos serviços, o que impossibilita o cumprimento da legislação tra-
balhista quanto à necessidade de revezamento das folgas aos do-
mingos entre os empregados, em inobservância ao art. 7º, inciso XV,
da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 67, parágrafo único, da
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

RELAÇÃO Nº 34/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 7920/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-030.674/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria do Carmo de Oliveira (CPF

080.460.347-20).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7921/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
no art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de aposentadoria a seguir relacionados e
fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.053/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Evelina Grunberg (CPF 164.097.447-49) e

Ivan Jose da Silveira (CPF 684.304.006-30).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional - Iphan.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que corrija o fundamento legal dos atos de aposentadoria de
Evelina Grunberg e Ivan Jose da Silveira no Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões - Sisac.

ACÓRDÃO Nº 7922/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Abelardo
Sandes Siqueira e Ana Cristina Pernambuco Peixoto, dando-lhes qui-
tação; bem como, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea
"a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos demais
responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes qui-
tação plena, sem prejuízo de fazer a determinação e as recomen-
dações abaixo indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-023.737/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Abelardo Sandes Siqueira (CPF
258.630.374-15); Ana Cristina Pernambuco Peixoto (CPF
306.688.404-04); Carlos Eduardo Costa Lopes (CPF 030.346.524-70);
Helidoro Daltino Jerônimo Santos (CPF 426.831.144-00); Leonardo
Mota de Moraes (CPF 025.351.314-86); Luiz Aroldo Rezende de
Lima (CPF 527.227.834-87); Manuel Furtado Neves (CPF
055.020.123-87); Marcus Vinicius Valois de Melo (CPF 122.547.464-
72); Maria da Conceição Almeida (CPF 099.607.404-04); Priscilla
Lima de Carvalho Silva (CPF 057.680.544-05); Reinelo Kavetskei
Marquetti (CPF 036.464.639-02); Reny Ítalo de Oliveira Pereira (CPF
680.602.973-68); Severino Lúcio Lins Siqueira (CPF 344.762.454-04)
e Tyronilson dos Santos Vasconcelos (CPF 025.869.974-41).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Pernam-
buco - Incra/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-

cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Pernambuco
- Incra/PE que se abstenha de incorrer na seguinte impropriedade
verificada nos presentes autos, qual seja a ausência de termo aditivo
para registrar as alterações técnicas nos contratos nos 16/2010,
45/2010 e 51/2010, afrontando os arts. 60 e 65 da Lei nº
8.666/1993.
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1.8. Recomendar à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Pernam-
buco - Incra/PE que:

1.8.1. institua controles formais e suficientes para a gestão
dos contratos, de modo a evitar alterações no projeto inicial sem
termo aditivo vinculado;

1.8.2. institua procedimentos formais para a execução e do-
cumentação da fiscalização de obras, de modo a aumentar o controle,
a eficiência e a transparência dessa atividade;

1.8.3. planeje adequadamente a execução de serviços pú-
blicos por meio de contratos e convênios de forma que haja com-
patibilidade entre a quantidade de empreendimentos e a capacidade de
fiscalização de tais avenças; e

1.8.4. planeje treinamento sistemático para os fiscais de con-
tratos, de modo a dar-lhes maior condição técnica no controle dos
acordos firmados.

ACÓRDÃO Nº 7923/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em levantar o sobrestamento dos presentes au-
tos, julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Humberto Miranda
Cardoso e dar-lhe quitação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-021.219/2010-9 (TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Bruno Henrique Rodrigues de Melo (CPF
804.326.541-00); Elaine Rodrigues Santos (CPF 719.876.736-20);
Gustavo Carneiro Vidigal Cavalcanti (CPF 182.144.668-22); Hum-
berto Miranda Cardoso (CPF 778.662.401-59); Jefferson Chaves Boe-
chat (CPF 663.341.797-72); Luiz Fernando de Almeida (CPF
463.783.166-00); Marcelo Otavio Dantas Loures da Costa (CPF
792.377.707-15); Nilson Limone (CPF 623.991.879-20); Ranulfo Al-
fredo Manevy de Pereira Mendes (CPF 030.739.606-19); Silvia Maria
da Silva Stemler (CPF 184.555.301-20) e Thays Pessotto de Men-
donça (CPF 818.650.317-04).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério da
Cultura - SE/MinC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7924/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 143, inciso
V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº
246/2011, em:

a) fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que a Secretaria da
Identidade e da Diversidade Cultural - SID promova a análise da
prestação de contas dos recursos repassados para Associação Cultural
Acesa por meio do Convênio nº 749120/2010 e encaminhe o re-
sultado a este Tribunal de Contas da União;

b) sobrestar, com fundamento no art. 157 do Regimento
Interno do TCU, o presente processo até o recebimento, por este
Tribunal, da análise conclusiva da prestação de contas a ser realizada
pela SID; e

c) fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-007.306/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Cultura Acesa (CNPJ
07.402.279/0001-89) e Rodrigo Cavalcanti Magalhães (CPF
706.033.161-15).

1.2. Órgão/Entidade: Associação Cultural Acesa - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEducação).
1.6. Advogada constituída nos autos: Mirella Patrícia Melo

Ximenes Richard (OAB/DF 15.513).
1.7. Determinar à SecexEducação que promova o desen-

tranhamento das Peças nos 21, 22 e 23 dos presentes autos, para que
sejam encaminhadas à Secretaria da Identidade e da Diversidade
Cultural - SID, com vistas a subsidiar a análise da prestação de contas
do Convênio nº 749120/2010, mantendo, de todo modo, cópias dessas
mesmas peças nos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 7925/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Ses-
são de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Con-
tas da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.274/2014-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão Ordinária de 28/10/2014 (Ata nº
39/2014), na forma que se segue, mantendo-se inalterados os demais ter-
mos do Acórdão ora retificado, restituindo-se os autos à Secex/AM, para
que dê prosseguimento às providências a seu cargo,:

a) relativamente ao item 3:
onde se lê: "...Construtora Andorinha (CNPJ

08.197.919/0001-29)...";
leia-se: "...Francisco de Souza Chaves - EPP (CNPJ

08.197.919/0001-29)...";

b) relativamente aos itens 9.1, 9.3 e 9.4:
onde se lê: "...Francisco de Souza Chaves - ME...";
leia-se: "...Francisco de Souza Chaves - EPP...".

1. Processo TC-017.390/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Davi Farias de Oliveira (CPF
216.108.782-72); Francisco de Souza Chaves - EPP (CNPJ
08.197.919/0001-29); Jhames Rocha Medeiros (CPF 638.005.782-
04).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Ipixuna - AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7926/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida ao Ministério do Turismo por meio do item
1.7.1 do Acórdão 582/2014-TCU-2ª Câmara, quando da apreciação
do TC 020.807/2013-9 (Representação), e fazer as seguintes deter-
minações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.000/2014-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de São Benedito - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao Ministério do Turismo;
e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 020.807/2013-9, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 7927/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 157, 235, 237, inciso IV e
parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, sobrestar os presentes autos até a reanálise, pelo con-
cedente, das prestações de contas dos Convênios nos 276/2008 (Siafi
nº 628578) e 3810/2007 (Siafi nº 615657), sem prejuízo de fazer as
seguintes determinações:

1. Processo TC-031.195/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado do Ceará - TCM/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Quixeramobim - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel

Pereira (OAB/CE 11.677).
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Ministério do Turismo que adote, no prazo de 90

(noventa) dias, as seguintes medidas, comunicando a este Tribunal, ao
final desse mesmo prazo, sobre o resultado das providências ado-
tadas:

1.7.1.1. reexamine a prestação de contas do Convênio nº
276/2008 (Siafi nº 628578), firmado com o município de Quixe-
ramobim/CE, instaurando processo de tomada de contas especial, se
necessário, à luz do disposto na Cláusula Terceira, Das Obrigações
dos Participes, alínea "dd" do termo do Convênio, e do item 9.5 do
Acórdão 96/2008-Plenário, de 30/1/2008, e ainda das irregularidades
abaixo elencadas:

1.7.1.1.1. não restaram presentes nos processos administra-
tivos de inexigibilidade de licitação 0306.01/2008, em atenção ao que
preceitua o art. 26 da Lei 8.666/1993, as respectivas publicações, em
imprensa oficial, das justificativas para as situações de inexigibi-
lidades;

1.7.1.1.2. ausência, na justificativa da inexigibilidade de li-
citação 0306.01/2008, do valor apresentado para a contratação, de
comparativo com outros municípios ou contratos de valores das ban-
das contratadas por meio do referido convênio;

1.7.1.1.3. ausência, nas prestações de contas constantes dos
autos, de informações ou documentos que comprovem que os ser-
viços foram executados com recursos do convênio (nexo de cau-
salidade);

1.7.1.2. reexamine a prestação de contas do Convênio nº
3810/2007 (Siafi nº 615657), firmado com o município de Quixe-
ramobim/CE, instaurando processo de tomada de contas especial, se
necessário, em virtude das irregularidades abaixo elencadas e ante a
indicação de duplicidade de pagamento, uma vez que foram utilizados
recursos municipais para o pagamento da infraestrutura e promoção
dos shows, sendo a contratação efetivada por meio do Pregão
1701.001/2008, enquanto, no plano de trabalho apresentado pelo mu-
nicípio de Quixeramobim/CE, quando da celebração do Convênio nº
3810/2007, consta a previsão da utilização de recursos para o pa-
gamento destes mesmos serviços, divergindo apenas no que se refere
a algumas quantidades:

1.7.1.2.1. não restaram presentes nos processos administra-
tivos de inexigibilidade de licitação 1601.01/2008, em atenção ao que
preceitua o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, as respectivas publicações,
em imprensa oficial, das justificativas para as situações de inexi-
gibilidades;

1.7.1.2.2. ausência, na justificativa da inexigibilidade de li-
citação 1601.01/2008, do valor apresentado para a contratação, de
comparativo com outros municípios ou contratos de valores das ban-
das contratadas por meio do referido convênio;

1.7.1.2.3. ausência, nas prestações de contas constantes dos
autos, de informações ou documentos que comprovem que os ser-
viços foram executados com recursos do convênio (nexo de cau-
salidade);

1.7.2. à Secex/CE que:
1.7.2.1. encaminhe cópia do presente Acórdão e do parecer

da unidade técnica, bem como das Peças nos 12, 13 e 14 ao Ministério
do Turismo, com vistas a subsidiar o cumprimento da determinação
exarada no item 1.7.1 deste Acórdão;

1.7.2.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao representante; e

1.7.2.3. monitore o cumprimento do item 1.7.1 deste Acór-
dão.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7928 a 7965, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
ou propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 7928/2014 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 007.507/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Gean Campos de Barros (CPF

599.682.572-49) e Renzo Construções, Refrigeração e Comércio de
Material de Construção Ltda. - ME (CNPJ 00.924.161/0001-71).

4. Entidade: Município de Lábrea/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogados constituídos nos autos: Alcimar Almeida Sena

(OAB/AM nº 2.788) e Priscilla Sadala Sena Bentes (OAB/AM nº
8.103)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Departamento de Administração In-
terna do Ministério da Defesa em desfavor do Sr. Gean Campos de
Barros, ex-prefeito do município de Lábrea/AM, em face da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais re-
passados por meio do Convênio nº 288/2009, celebrado entre o Mi-
nistério da Defesa e a referida municipalidade, no âmbito do Pro-
grama Calha Norte, no valor de R$ 1.050.000,00, cujo objeto con-
sistia na construção de calçada, meio-fio e sarjeta em vias da lo-
calidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Gean Campos de Barros, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Renzo
Construções, Refrigeração e Comércio de Material de Construção
Ltda - ME;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Gean Campos de
Barros, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", 19, caput e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992, para
condená-lo, em solidariedade com a Renzo Construções, Refrigeração
e Comércio de Material de Construção Ltda - ME, ao pagamento das
importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados desde as datas especificadas
até a data da efetiva quitação, abatendo-se a quantia já restituída, em
11/10/2011, no valor de R$ 9.749,01 (nove mil, setecentos e quarenta
e nove reais e um centavo), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro
Nacional:

Valor original (R$) Data da Ocorrência
11 / 8 / 2 0 1 0 32.716,09
18/8/2010 104.526,42
18/8/2010 104.526,42
14/10/2010 104.526,42
1 6 / 6 / 2 0 11 527.767,89
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9.4. aplicar ao Sr. Gean Campos de Barros e à empresa
Renzo Construções, Refrigeração e Comércio de Material de Cons-
trução Ltda - ME , individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando os responsáveis de
que incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais
e de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, e no art. 209, § 7º, do Regimento
Interno do TCU, cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas, para o ajuizamento das ações penais
e civis cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7928-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7929/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.658/2013-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrente: José de Andrade Maia Filho (CPF

702.586.353-04).
4. Entidade: Município de Itainópolis/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não autuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PI.
8. Advogados constituídos nos autos: Thiago Groszewicz

Brito (OAB/DF 31.762) e Valério Bittar Elbel (OAB/DF 35.733).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos de declaração opostos por José de Andrade Maia Filho, ex-
prefeito de Itainópolis/PI (gestão: 2001-2004), em face do Acórdão
6.246/2014-TCU-2ª Câmara, prolatado em processo de tomada de
contas especial que cuidou da execução apenas parcial do Convênio
nº 3.535/2001, celebrado com a Fundação Nacional de Saúde no Piauí
(Funasa/PI), cujo objeto consistia na implantação de sistema de abas-
tecimento de água (Projeto Alvorada).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária da Segunda Câmara, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos
termos do art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no
mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao embargante.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7929-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo

Cedraz (Presidente).
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.4. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7930/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.902/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Abner Albuquerque de Oliveira (CPF

235.627.063-91); Luiz Bernardo da Silva Filho (CPF 040.785.353-
72).

4. Entidade: Município de Paracuru/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel

Pereira (OAB/CE 11.677).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE em desfavor dos Srs. Luiz Bernardo da Silva
Filho e Abner Albuquerque de Oliveira, ex-prefeitos de Paracuru/CE
(gestões: 1993-1996 e 1997-2000, respectivamente), diante da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos do Convênio nº
3.893/1994, repassados pela extinta Fundação de Assistência ao Es-
tudante - FAE, objetivando promover o atendimento ao Programa de
Alimentação Escolar no referido município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária da Segunda Câmara, ante as ra-
zões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar o arquivamento destes autos de TCE, por
falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e re-
gular do processo, com amparo no art. 6º, inciso II, da Instrução
Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012, e no art. 212 do
Regimento Interno do TCU; e

9.2. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, aos responsáveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7930-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7931/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.351/2007-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Antonio Carlos Pimentel Mello (CPF

036.035.477-72); Ary Queiroz da Silva (CPF 035.994.187-72); Arízio
Ribeiro Brotto (CPF 577.999.207-00); Elaine Barreto Vivas (CPF
578.174.487-87); Flávio Augusto Cruz Nogueira (CPF 840.668.227-
20); Francisco de Morais (CPF 451.515.807-44); Instituto de Ad-
ministração Hospitalar e Ciências da Saúde - IAHCS (CPF
87.750.527/0001-11); Jonas Hilario da Silva (CPF 658.258.377-87);
Jorge Luiz de Paula Penha (CPF 818.257.067-00); Lorena Dallorto
Ramos (CPF 019.799.977-80); Marcia Bicalho Alonso (CPF
947.862.597-72); Maria Helena Ruy Ferreira (CPF 035.851.587-49);
Maria Ilse Dória Vinha (CPF 416.558.007-44); Maria Terezinha Silva
Gianordoli (CPF 214.521.807-68); Maria da Penha Soares Lopes
(CPF 001.523.887-37); Regina Célia Mendonça Magalhães (CPF
559.817.127-91); Sandra de Carvalho (CPF 768.162.066-49); Sebas-
tian Marcelo Veiga (CPF 007.936.217-63).

4. Órgão: Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência
Social - Setas/ES.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/ES.
8. Advogado constituído nos autos: Roberto Tenório Katter

(OAB/ES 5334); Hygoor Jorge Cruz Freire (OAB/ES 1.171); José
Júlio dos Reis (OAB/DF 22.057); Renata Lima de Oliveira (OAB/ES
19.879); Letícia Maria Ruy Ferreira (OAB/ES 13.027 e OAB/DF
18.361); e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial - TCE instaurada por determinação do
Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego, em face
de matéria publicada, no dia 29/7/2001, em jornal do Espírito Santo,
contendo denúncia de possível malversação de recursos do Fundo de
Amparo do Trabalhador - FAT repassados ao Estado do Espírito
Santo, por meio do Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 25/99, rela-
tivamente aos exercícios de 1999 e 2000;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Jorge Luiz de Paula Penha, mem-
bro da Comissão Especial de Licitação, no exercício de 2000, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas por Maria Helena Ruy Ferreira, secretária de Estado do Tra-
balho e Assistência Social;

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas por Regina
Célia Mendonça, Maria da Penha Soares Lopes, Francisco de Morais,
Lorena Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho Alonso, Maria Ilse Dória
Vinha, Sandra de Carvalho e Jonas Hilário da Silva, membros da
Comissão de Cadastramento dos PEQs, do Sr. Sebastian Marcelo
Veiga, na condição de Presidente das referidas comissões e da Sra.
Maria Terezinha Silva Gianardoli, subsecretária para Assuntos Ad-
ministrativos no exercício de 2000;

9.4. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos en-
tão Procuradores-Gerais, Srs. Ary Queiroz da Silva e Antônio Carlos
Pimentel Mello, e pelo ex-Subprocurador-Geral Flávio Augusto Cruz
Nogueira;

9.5. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Elaine
Barreto Vivas, subsecretária para Assuntos Administrativos, Francisco
de Morais, gerente de Trabalho e Renda, e Arízio Ribeiro Brotto,
coordenador de Qualificação Profissional;

9.6. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo Instituto de Administração Hospitalar e Ciências da Saúde -
IAHCS;

9.7. julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, e 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, as contas de Maria Helena Ruy Ferreira, Maria Terezinha Silva
Gianardoli, Regina Célia Mendonça, Maria da Penha Soares Lopes,
Lorena Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho Alonso, Maria Ilse Dória
Vinha, Sandra de Carvalho, Jonas Hilário da Silva, Sebastian Marcelo
Veiga e Jorge Luiz de Paula Penha, dando-lhes quitação;

9.8. fixar, com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei nº 8.443,
de 1992, novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que os Srs. Francisco de Morais e
Arízio Ribeiro Brotto, a Sra. Elaine Barreto Vivas e o Instituto de
Administração Hospitalar e Ciências da Saúde - IAHCS comprovem,
solidariamente, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU) o recolhimento aos cofres do Fundo
de Amparo do Trabalhador - FAT da quantia de R$ 73.721,08 (setenta
e três mil, setecentos e vinte e um reais e oito centavos), atualizada
monetariamente desde 20/01/2000 até a data do efetivo recolhimento,
sem incidência de juros de mora, na forma da legislação em vigor;

9.9. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas
monetariamente até a data do pagamento, esclarecendo aos respon-
sáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais; e

9.10. informar aos responsáveis que o recolhimento tem-
pestivo do débito atualizado monetariamente sanará o processo, de
modo a permitir que o TCU venha a julgar as presentes contas
regulares com ressalva, dando-lhes quitação, mas que, de outra sorte,
o não recolhimento ensejará a condenação dos responsáveis em dé-
bito, cujo valor estará sujeito à incidência de juros e atualização
monetária, e o julgamento das suas contas pela irregularidade com
aplicação, ainda, de multa legal no montante de até 100% do dé-
bito.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7931-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7932/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.914/2014-9.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Representante: Regina Pacheco & Coelho Consultoria em

Informática Ltda. (CNPJ 02.914.334/0001-04).
4. Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional - Iphan.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: Márcio Augusto Brito

Costa (OAB/DF 19.449); Andreza da Silva Ferreira (OAB/DF
32.585).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada por Regina Pacheco & Coelho Consultoria em Informática
Ltda. sobre supostos indícios de irregularidades relacionadas com a
sua inabilitação no Pregão Eletrônico nº 11/2014, promovido pelo
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), des-
tinado à contratação de empresa prestadora de serviços técnicos es-
pecializados para produção, edição e publicação de novos conteúdos,
migração de conteúdos publicados e manutenção do novo Portal do
Iphan nas redes Internet e Intranet, com a disponibilização de dois
profissionais de comunicação social júnior e um profissional de web
designer pleno;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII,
do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, tendo por prejudicado o pedido de concessão de medida
cautelar suspensiva;

9.2. determinar ao Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional, nos termos art. 250, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, que anule os atos administrativos que desclassificaram as
empresas Regina Pacheco & Coelho Consultoria em Informática Lt-
da., Millenium Serviços e Consultoria Ltda. e Quad'Tec Ltda. - ME,
bem como os atos posteriores do certame, retornando o Pregão Ele-
trônico nº 11/2014 à fase de aceitação das propostas, para o pros-
seguimento do certame a partir desse ponto;

9.3. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à representante e ao
Iphan; e

9.4. determinar à Selog que promova o arquivamento do
presente processo, dispensando-a do monitoramento formal da de-
terminação contida no item 9.2 deste Acórdão.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7932-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7933/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.976/2014-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Edmundo Rodrigues Júnior (CPF

11 2 . 6 6 0 . 9 0 3 - 0 4 ) .
4. Entidade: Município de Forquilha/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional do De-
senvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Edmundo
Rodrigues Júnior, ex-prefeito do município de Forquilha/CE (gestão:
2005-2012), em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados na modalidade "fundo a fundo" à conta do Pro-
grama de Apoio aos Sistemas de Ensino para o Atendimento à Edu-
cação de Jovens e Adultos (Peja), no exercício de 2006;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Edmundo Rodrigues Júnior, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Edmundo Rodrigues
Júnior, com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "a", e no art. 19,
caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento das
quantias indicadas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas
de juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo
recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida importância aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU);

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
2/5/2006 20.895,83
2/5/2006 20.895,83
2/5/2006 20.895,83

1º/12/2006 20.895,83
7/12/2006 20.895,83

9.3. aplicar ao Sr. Edmundo Rodrigues Júnior a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Ceará, nos termos do art. 207, § 7º, in fine, do RITCU, para o
ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7933-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7934/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.298/2013-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Edenilda Lopes de Oliveira Sousa (CPF

244.368.283-87).

4. Entidade: Município de Lavras da Mangabeira/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: Alexandre Eugênio de

Almeida Souza, OAB/CE nº 6.677.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo - MTur em
desfavor da Sra. Edenilda Lopes de Oliveira Sousa, ex-prefeita do
município de Lavras da Mangabeira/CE (gestão: 2005-2008 e 2009-
2012), em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos federais repassados ao referido município, mediante o Con-
vênio nº 42/2009, que tinha por objeto a realização da "Festa de
Carnaval do Município de Lavras da Mangabeira";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra.
Edenilda Lopes de Oliveira Sousa;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Edenilda Lopes de
Oliveira Sousa, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, para condená-la ao pagamento das quantias a seguir apontadas
como débito, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento,
abatendo-se a quantia apontada como crédito, fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o reco-
lhimento das referidas importâncias aos cofres do Tesouro Nacional,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

Va l o r Data Natureza
R$ 136.771,65 18/6/2009 Débito
R$ 36.420,65 5/7/2012 Crédito
R$ 36.569,97 10/10/2012 Crédito

9.3. aplicar à Sra. Edenilda Lopes de Oliveira Sousa a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo à responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 207, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento
das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7934-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 7935/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.006/2012-3.
2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Fernando Neves Pereira da Luz, ex-Prefeito

(CPF 217.144.874-15); Flamax Serviços de Mão de Obras Ltda.
(CNPJ 09.021.123/0001-83); Sônia Maria Soares Sampaio, ex-Se-
cretária de Educação (CPF 010.418.273-34).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jardim/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX-CE).
8. Advogado constituído nos autos: Fernando Marcelo Vieira

dos Santos (OAB/CE 8.902).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial originada de conversão determinada pelo Acórdão
429/2012-1ª Câmara, visando a apurar possível sobrepreço/superfa-
turamento observado nos contratos de serviços de transporte escolar
nos exercícios de 2009 e 2010, conforme constatado em auditoria
realizada na Prefeitura Municipal de Jardim/CE (TC-001.268/2011-
2)

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Fernando Neves Pe-
reira da Luz e da Sra. Sônia Maria Soares Sampaio , com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, parágrafo único, e
23, inciso III, da Lei 8.443/92;

9.2. aplicar individualmente ao Sr. Fernando Neves Pereira
da Luz e à Sra. Sônia Maria Soares Sampaio a multa prevista no art.
58, inciso I, da Lei 8.443/92, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovarem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento das re-
feridas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação

9.4. excluir da relação processual a empresa Flamax Serviços
de Mão de Obras Ltda., ante a impossibilidade jurídica de aplicação
da sanção prevista no art. 58 da Lei 8.443/92 a essa empresa, e

9.5. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, à Prefeitura
Municipal de Jardim/CE, à Câmara Municipal daquele município e ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (Fnde), e ao Tri-
bunal de Contas dos Municípios do Ceará.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7935-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7936/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.136/2014-4.
2. Grupo: II - Classe: VI - Assunto: Representação.
3. Representante: Trivale Alimentação Ltda.
4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

no Estado do Piauí (Senai/PI).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Trivale Administração Ltda., noticiando pos-
sível irregularidade praticada no Pregão Presencial 1/2014, promo-
vido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial no Estado do
Piauí (Senai/PI), tendo por objeto, a contratação de pessoa jurídica
especializada no gerenciamento informatizado, com fornecimento de
cartões eletrônicos, utilizados na operação de compra de combustíveis
e lubrificantes em rede de postos credenciados para uso da frota do
Senai/PI,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII, do
Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993,
para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. dar ciência desta deliberação à representante e ao Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial no Estado do Piauí (Se-
nai/PI).

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7936-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7937/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-028.398/2011-4
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Valderlan Fechine Jamacaru (CPF

472.553.073-53) e Vicente Alexandro Leite Fechine (CPF
742.438.023-00).

4. Unidade: Município de Barreira/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

Dr. Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade, da
Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde (FNS), em desfavor
do Sr. Valderlan Fechine Jamacaru, ex-Prefeito do Município de Bar-
reira/CE, em razão da não aprovação da prestação de contas dos
recursos do Convênio 2.545/2003 (Siafi 497540), celebrado com o
Ministério da Saúde, tendo por objeto dar apoio financeiro para aqui-
sição de equipamentos e material permanente, visando ao fortale-
cimento do Sistema Único de Saúde (SUS),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, irregulares
as contas dos Srs. Valderlan Fechine Jamacaru e Vicente Alexandro
Leite Fechine, e condenar-lhes, solidariamente, ao pagamento da
quantia de R$ 28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir de 25/5/2004 até a data do efetivo recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar aos responsáveis, com fundamento nos arts. 1º,
inciso IX, 19 e 57 da Lei 8.443/1992, multa individual no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento
das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetaria-
mente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992
c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter có-
pia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Es-
tado do Ceará, para o ajuizamento das ações civis e penais que
considerar cabíveis, e

9.5. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7937-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7938/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-033.780/2011-0
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Francisco Togo Soares (186.834.792-34);

José Franklin Lopes Filho (135.534.882-04); Suames Empreiteira e
Serviços Ltda. (01.621.046/0001-90);

4. Unidade: Município de Uarini/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis os Srs. José Franklin Lopes
Filho e Francisco Togo Soares, ex-Prefeitos de Uarini/AM, e a em-
presa Suames Empreiteira e Serviços Ltda., instaurada pelo Depar-
tamento de Administração Interna do Ministério da Defesa (Dea-
di/Seori-MD) ante a não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos públicos do Convênio 089/PCN/2007 (Siafi 596667), no
âmbito do Programa Calha Norte (PCN), firmado em 7/12/2007 entre
o Ministério da Defesa e a Prefeitura Municipal de Uarini/AM, no
valor de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais), [R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) à conta da Concedente e R$ 11.000,00 (onze mil
reais) de contrapartida da Convenente], que tinha por objeto a cons-
trução de centro de convivência do idoso em Uarini/AM, composto
de salas para atividades, salão, palco, camarim, área de serviço, al-
moxarifado, cozinha e banheiros, de acordo com o plano de trabalho
e peças orçamentárias que o compõe,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. Francisco Togo Soa-
res;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. José Franklin Lopes
Filho (CPF 135.534.882-04), ex-Prefeito Municipal de Uarini, e da
empresa Suames Empreiteira e Serviços Ltda. (CNPJ
01.621.046/0001-90) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, todos da Lei 8.443/1992, con-
denando-os ao pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas indicadas para cada parcela, até
a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor:

9.2.1. Responsável: José Franklin Lopes Filho.

Valor Original (R$) Data de Ocorrência
18.583,10 12/12/2008

9.2.2. Responsável: José Franklin Lopes Filho, solidariamen-
te com a empresa Suames Empreiteira & Serviços Ltda.

Valor Original (R$) Data de Ocorrência
8.500,00 24/12/2008
12.516,20 30/12/2008

9.3. aplicar ao Sr. José Franklin Lopes Filho e à empresa
Suames Empreiteira e Serviços Ltda. a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992, nos valores de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e R$
5.000,00 (cinco mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
RI/TCU, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas às
notificações, e

9.5. remeter cópia dos elementos pertinentes ao Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas e à Procuradoria da República no
Estado do Amazonas, para ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis, com fundamento no disposto no art. 12, inciso IV,
da Lei 8.443/92 c/c o art. 209, § 6º, in fine, do Regimento Interno.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-7938-45/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7939/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-046.177/2012-4
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Antônio Tadeu Andrade Feitosa Melo

(CPF 208.888.723-72).
4. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão do descumprimento, por parte do
Sr. Antônio Tadeu Andrade Feitosa Melo, do Termo de Concessão e
Aceitação de Bolsas no Exterior e de Compromisso, firmado em
1º/7/1998 com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq), para recebimento de bolsa de custeio e de pas-
sagem aérea para participação no curso de doutorado em "Sistemas de
Energia Solar Fotovoltaica", promovido pela Universidade de To-
ronto, no Canadá, no período incialmente previsto para setembro de
1998 a agosto de 2002,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "b", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas do Sr. Antônio Tadeu Andrade Feitosa
Melo ao pagamento de R$ 210.600,73 (duzentos e dez mil, seiscentos
reais e setenta e três centavos), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CNPq), atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir 20/3/2003 até a data do efetivo
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação, e

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável.

10. Ata n° 45/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/12/2014 - Extraordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-7939-45/14-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Rai-

mundo Carreiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro HUMBERTO MARTINS
Secretário(a): MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO
Às 16:38 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram distri-
buídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000914-36.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO LUIS DIAS DE ARRUDA
PROC./ADV.: ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - En-
tidades Administrativas/Administração Pública - Direito Administra-
tivo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0001133-93.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WILSON MARTINS DE OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001925-81.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: CINARIA COSTA DE SOUZA
PROC./ADV.: ROSILENE DOS REIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002298-08.2007.4.02.5050
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: JOÃO BOSCO DA SILVA
PROC./ADV.: HELTON TEIXEIRA RAMOS
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0002520-80.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA JOSE DE RIBAMAR SANTOS
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0006647-27.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE ARAPUJO EUGUES
PROC./ADV.: JULIANA LEITE MELO LUFT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010658-36.2006.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SONIA MARIA SORIANO LOPES
PROC./ADV.: LEILA MIKAIL DERATANI
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL

Poder Judiciário
.
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0012501-02.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIRLEI BENEDITA DA SILVA CRUZ
PROC./ADV.: ALISSON DE AZEVEDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012953-02.2008.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VENÍCIO MARQUES DUARTE
PROC./ADV.: ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: DANILA BOLOGNA LOURENCONI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Atualização de Conta - FGTS/Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0014034-21.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HUGO SCHERB
PROC./ADV.: PÉRISSON LOPES DE ANDRADE
REQUERIDO(A): CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0041094-73.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AURELIO VIEIRA
PROC./ADV.: VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: RAIMUNDO CAIRES DA SILVA SOBRINHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0042348-18.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALTER ERNESTO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0048062-90.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROGERIO QUEIROZ PORTUGAL
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0053205-87.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE MARTZ BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Interven-
ção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras ma-
térias do Direito Público
PROCESSO: 0053552-70.2009.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WASHINGTON ITAMAR DE CARVALHO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0054576-59.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VERA LUCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA

PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0055010-48.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0060821-86.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE WILSON PINHO BISPO
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0061142-24.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRINEU DO NASCIMENTO DE JESUS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: LUIS BORK
PROC./ADV.: MARCELE FREITAS BASTOS
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0064264-45.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON SILVA LAGO
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0065708-16.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL DO NASCIMENTO PEREIRA DE
MIRANDA
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0115317-02.2005.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): STANISLAW DABROWSKI
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0118799-55.2005.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTERO QUEIROZ
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500267-26.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ DE ANCHIETA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Direito Tributário
PROCESSO: 0500356-97.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ADEILSON SATURNINO RENATO
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500547-62.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LUORDES DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501242-68.2011.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ERALDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: DANILO ALMEIDA NASCIMENTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501537-67.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDILEUZA ALVES DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501912-72.2012.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS JOSÉ MARQUES DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0502631-53.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO ROQUE XAVIER
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 0502829-35.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUIZ FELIPE FERREIRA DE SALES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504160-92.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ COSMO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504482-79.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS CANDEIAS LOURENÇO FIGUEI-
REDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505331-51.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
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REQUERENTE: ANTONIO NOBRE DE LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0505430-49.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GERARDA PESSOA ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: GEORGINA RÉGIA ARCANJO V. DA FROTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507120-19.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VINÍCIUS GOMES DA SILVA REP. LEGAL EDI-
LEUDA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIAL FERREIRA CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507553-88.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ANA DIONIZIO COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510432-20.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ELIANE MARIA DE MORAIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510607-28.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DO NAS-
C I M E N TO
PROC./ADV.: MARIA OLETRIZ DE L. FILGUEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0517172-50.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: IRIA NAIR DOS SANTOS LIMA (REPRESEN-
TA D A )
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0517891-28.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0520719-81.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ADAILTON COSME DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0521464-61.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HERCILIA MARIA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE

ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2008.51.51.027257-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DENIZE DE OLIVIERA ALVARENGA BARZA-
NI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Financiamento Público da Educação e/ou Pesquisa - En-
sino Superior - Serviços - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 2009.51.51.017907-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: OLGA PRISCILA MATOS FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Financiamento Público da Educação e/ou Pesquisa - En-
sino Superior - Serviços - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 2009.51.51.046944-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: NÍVEA STELA DA BOA MORTE SANT´ANNA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ANDRÉA BANDEIRA DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Financiamento Público da Educação e/ou Pesquisa - En-
sino Superior - Serviços - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 2009.51.51.049969-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: VANIA BARBOSA NUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Financiamento Público da Educação e/ou Pesquisa - En-
sino Superior - Serviços - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 2010.51.51.026228-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NADIR BESSA FERREIRA GUIMARÃES
PROC./ADV.: MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE
LISTISCONSORTE PASSIVO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - En-
tidades Administrativas/Administração Pública - Direito Administra-
tivo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2010.51.53.001567-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VANIA MÁRCIA FÉLIX ARAÚJO
PROC./ADV.: JULIANA TEBET CHALITA DE MENDONÇA
LISTISCONSORTE PASSIVO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Liberação de Conta - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2011.51.51.011198-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIS RICARDO DE OLIVEIRA LOPES
PROC./ADV.: MÔNICA SOUTO
LISTISCONSORTE PASSIVO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - En-
tidades Administrativas/Administração Pública - Direito Administra-
tivo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 5000441-53.2011.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MOACIR CARLOS POSSAN
PROC./ADV.: GIAN CARLO POSSAN
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MARCELO OSCAR SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO: 5001115-71.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EROCILDA SOUZA CARDOSO
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5002763-33.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ROCHA
PROC./ADV.: EDENILSON TAMBOSI
PROC./ADV.: JEAN GABRIEL BARROS
PROC./ADV.: CARLA MARCOS SOARES
PROC./ADV.: ADAM SOARES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5002970-72.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DIONE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5003755-61.2012.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA
B A S TO S
PROC./ADV.: VALMIR ERTHAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5003839-10.2012.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LENIR GONÇALVES BARBOSA
PROC./ADV.: REGINALDO DOS SANTOS TRINDADE
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5005847-23.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RENATO HERMES SILVA
PROC./ADV.: FELIPE RAMOS MELEGO
REQUERIDO(A): UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5006939-51.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLEOMARA REGINA MONTEIRO GUIMA-
RÃES
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007382-24.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARMEN LUCIA DOS SANTOS LORENTZ
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5008678-15.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JORGE TADEO HELENO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
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PROCESSO: 5010089-56.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LORENI MARKUS PAUTZ
PROC./ADV.: CLÓVIS TADEU KAULING
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5011534-87.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL 3ª VARA DO JEF PREV. SUB-
SEÇÃO JUD. DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5014155-91.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DANIELA CARVALHO CHANAN
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5014176-67.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CLEUZA CUNHA GUEDES
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5017149-92.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DILCE RODRIGUES
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5017989-05.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OSVALDIR DA ROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5019584-39.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARFISA DOS SANTOS CALHEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5019624-21.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MIRIAN SEELIG CABRAL
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5021485-08.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE
SANTA MARIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO: 5025587-73.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JEF ADJUNTO A VARA FEDERAL DA SUB-
SEÇÃO DE SANTA MARIA - RS
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5027095-54.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ FED. SUBST. DO JEF PREVIDENCIÁRIO
DE SANTA MARIA - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5041089-52.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ FED. DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE
SANTA MARIA - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5062322-42.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL TITULAR DO JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DE SANTA MARIA - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 5065579-12.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADAIR DA ROSA GARCIA
PROC./ADV.: PAULO G. TAVARES DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

REDISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0512856-29.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAO FELIZARDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2014.
Min. HUMBERTO MARTINS

Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Presidente da Turma: Senhor Ministro HUMBERTO MARTINS
Secretário(a): MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO
Às 11:25 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram distri-
buídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos:

REDISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 5004433-37.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALTAIR SANTIAGO DE SENNA
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: ANDRÉA BUENO MAGNANI
PROC./ADV.: HUGO SAMPAIO DE MORAES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA

ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAUJO, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2014.
Min. HUMBERTO MARTINS

Presidente da Turma

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 356, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2014

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 291ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2014; resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª Reformulação Orçamentária do Con-
selho Regional de Biologia da 6ª Região - CRBio-06 para o exercício
de 2014, conforme abaixo:

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

790.000,00
-X-

Desp. Correntes
Desp. de Capital

775.900,00
14.100,00

TO TA L 790.000,00 790.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO 1.060, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Resolução n° 1.015, de 30 de ju-
nho de 2006, que aprova o Regimento do
Conselho Federal de Engenharia e Agro-
nomia - Confea.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006,
que aprova o Regimento do Conselho Federal de Engenharia e Agro-
nomia - Confea;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a organização e o
funcionamento das comissões permanentes do Confea, de maneira a
proporcionar celeridade e eficiência em assuntos de relevância ins-
titucional, resolve:

Art. 1º Alterar a alínea "c" e acrescentar a alínea "d" do
parágrafo único do art. 4° do Anexo da Resolução n° 1.015, de 2006,
que aprova o Regimento do Conselho Federal de Engenharia e Agro-
nomia - Confea, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 14
de julho de 2006 - Seção 1, pág. 103 e 108, os quais passam a vigorar
com a seguinte redação:

" c) comissões temáticas; e
d) grupos de trabalho." (NR)
Art. 2º Alterar o inciso XLVII do art. 9° do Anexo da

Resolução n° 1.015, de 2006, que aprova o Regimento do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, publicado no Diário
Oficial da União - DOU, de 14 de julho de 2006 - Seção 1, pág. 103
e 108, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"XLVII - instituir e compor comissão especial, comissão
temática e grupo de trabalho;" (NR)

Art. 3º Alterar os incisos VI, VII e XVI do art. 24 do Anexo
da Resolução n° 1.015, de 2006, que aprova o Regimento do Con-
selho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, publicado no
Diário Oficial da União - DOU, de 14 de julho de 2006 - Seção 1,
pág. 103 e 108, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"VI - participar do Conselho Diretor, do Comitê de Ava-
liação e Articulação, de comissão especial, de comissão temática, de
grupo de trabalho, de representação e de evento de interesse do
Confea, quando eleito ou designado;

VII - manifestar-se e votar em Plenário e em comissão per-
manente, quando integrante, no Conselho Diretor, no Comitê de Ava-
liação e Articulação, em comissão especial, em comissão temática e
em grupo de trabalho;

XVI - votar e ser votado nas eleições realizadas no âmbito
do Plenário do Confea, das comissões permanentes e, quando in-
tegrante, das comissões especiais, das comissões temáticas e de grupo
de trabalho;" (NR)

Art. 4º Alterar o inciso VIII do art. 31 do Anexo da Re-
solução n° 1.015, de 2006, que aprova o Regimento do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, publicado no Diário
Oficial da União - DOU, de 14 de julho de 2006 - Seção 1, pág. 103
e 108, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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"VIII - propor ao Plenário a instituição de comissão especial,
de comissão temática e de grupo de trabalho;" (NR)

Art. 5º Acrescentar o Capítulo IX-A do Título I no Anexo da
Resolução n° 1.015, de 2006, que aprova o Regimento do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, publicado no Diário
Oficial da União - DOU, de 14 de julho de 2006 - Seção 1, pág. 103
e 108, com a seguinte redação:

"CAPITULO IX-A
DA COMISSÃO TEMÁTICA
Art. 80-A. A comissão temática tem por finalidade coletar

dados e estudar temas específicos, de natureza continuada, objeti-
vando subsidiar as comissões permanentes do Confea na discussão de
temas relevantes que permeiam as profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea.

Art. 80-B. A comissão temática é instituída pelo Plenário do
Confea, mediante proposta fundamentada apresentada por comissão
permanente.

§ 1° A proposta para instituição da comissão temática deve
contemplar justificativa para sua criação, a pertinência do tema às
atividades da comissão permanente a qual ficará vinculada, objetivos
e previsão de recursos financeiros e administrativos necessários, bem
como a indicação de seus integrantes.

§ 2º Na reunião de instalação da Comissão Temática deverá
ser definido o plano de trabalho, o calendário e o cronograma de
execução das metas a serem encaminhados à comissão permanente a
que esta vinculada.

§ 3° Fica possibilitada a instituição de no máximo 3 (três)
comissões temáticas por comissão permanente.

Art. 80-C. A comissão temática é composta por no máximo
5 (cinco) integrantes, profissionais adimplentes com Sistema Con-
fea/Crea, em número fixado pelo Plenário do Confea, sendo composto
por 2 (dois) conselheiros federais, podendo ser indicados tanto ti-
tulares ou suplentes.

§ 1° A indicação dos integrantes deverá ser acompanhada
dos respectivos currículos, os quais devem ter consonância com os
objetivos da comissão temática.

§ 2º Somente no caso de o objetivo da Comissão Temática
estar relacionado à integração de recém-formados será admitida a
participação de estudantes de cursos de graduação relacionados às
modalidades do Sistema Confea/Crea, cuja composição poderá ser no
máximo 10 (dez) integrantes, mediante justificativa apresentada pela
comissão permanente e aprovada pelo Plenário do Confea.

§ 3° Não poderá ser indicado o suplente de conselheiro
titular integrante da comissão temática.

Art. 80-D. A indicação nominal dos integrantes da comissão
temática é efetuada anualmente pela comissão permanente a qual
ficará vinculada, devendo ser submetida à aprovação do Plenário.

Parágrafo único. Ao integrante da comissão temática é per-
mitida uma única recondução, sendo vedada sua permanência por
mais de dois anos na comissão temática.

Art. 80-E. A comissão temática manifesta-se mediante pro-
postas encaminhadas somente à comissão permanente que está vin-
culada.

Art. 80-F. A comissão temática manifesta-se sobre o re-
sultado proveniente de suas atividades mediante relatório circuns-
tanciado apresentado ao final de cada ano.

Parágrafo único. O relatório circunstanciado da comissão
temática deve, inicialmente, ser submetido à apreciação da comissão
permanente a que está vinculada, sendo obrigatoriamente encami-
nhado ao plenário do Confea para apreciação.

Art. 80-G. Cabe à comissão permanente que propôs a ins-
tituição da comissão temática encaminhar ao plenário do Confea
proposta justificada para seu encerramento." (NR)

Art. 6º Acrescentar o Capítulo V-A do Título II no Anexo da
Resolução n° 1.015, de 2006, que aprova o Regimento do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, publicado no Diário
Oficial da União - DOU, de 14 de julho de 2006 - Seção 1, pág. 103
e 108, com a seguinte redação:

"CAPITULO V-A
DA COMISSÃO TEMÁTICA
Seção I
Da coordenação da Comissão Temática
Art. 160-A. A comissão temática é coordenada por um con-

selheiro federal, titular ou suplente, que terá a sua indicação aprovada
pelo Plenário do Confea.

Art. 160-B. O coordenador adjunto será um Conselheiro Fe-
deral, indicado pelos integrantes da comissão temática.

Art. 160-C. O coordenador da comissão temática tem as
seguintes atribuições:

I - responsabilizar-se pelas atividades da comissão temática
junto à comissão permanente vinculada;

II - manter a comissão permanente vinculada informada dos
trabalhos desenvolvidos;

III - cumprir e fazer cumprir o plano de trabalho da comissão
temática;

IV - convocar e coordenar as reuniões; e
V - proferir voto de qualidade, em caso de empate.
Seção II
Da reunião da Comissão Temática
Art. 160-D. A comissão temática desenvolve suas atividades

por meio de reuniões ordinárias e extraordinárias, com duração de até
dois dias, sendo limitada a realização de até oito reuniões ordinárias
por ano.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias podem ser rea-
lizadas desde que autorizadas pelo Conselho Diretor, ouvida a co-
missão permanente a que está vinculada.

Art. 160-E. As reuniões ordinárias da comissão temática são
realizadas de acordo com seu calendário de reuniões, elaborado em
atendimento ao seu cronograma de atividades, e após aprovação pela
comissão permanente a qual está vinculada, encaminhada para análise
e aprovação pelo Conselho Diretor do Confea.

Art. 160-F. O quórum para instalação e para funcionamento
da comissão temática corresponde ao número inteiro imediatamente
superior à metade de seus integrantes.

Art. 160-G. A organização e a ordem dos trabalhos da co-
missão temática obedece à regulamentação estabelecida para o fun-
cionamento de comissão permanente, com as devidas adaptações.

Art. 160-H. Os assuntos pertinentes à comissão temática são
relatados em Plenário pelo coordenador da comissão permanente a
que está vinculada." (NR)

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 2, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

Aprova a 1ª Reformulação Orçamentária do
CREFITO-14 para o exercício de 2015 e o
Orçamento-Programa do CREFITO14 para
o exercício de 2015.

O Plenário do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do
artigo 7º da Lei nº 6.316, de 17 de setembro de 1975, em sua 2ª
Reunião Plenária, realizada no dia 20 de novembro de 2014, na sede
provisória do CREFITO 14, situado na Av. Jóquei Clube, 299 - sala
609 - bairro Jóquei - Ed. Empresarial Euro Business, CEP: 64.049-
240, nesta cidade de Teresina/PI, deliberou:

Considerando o interesse público apontando a necessidade da
aprovação da 1ª. Reformulação Orçamentária do exercício de 2014 e
da aprovação do Orçamento-Programa para o exercício de 2015 desta
Autarquia Federal, resolve:

Art. 1º - Aprovar a 1ª Reformulação Orçamentária do CRE-
FITO 14, para o exercício de 2014, cujo resumo está publicado no
Anexo I integrante desta Resolução.

Art. 2 º - Aprovar o orçamento-programa para o exercício de
2015 do CREFITO 14, cujo resumo está publicado no Anexo II
integrante desta Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

NAYANNA PINHEIRO MACHADO
DE FREITAS COELHO

Diretora-Secretária

MARCELINO MARTINS
Presidente do CREFITO-14

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho Federal

ANEXO I

RESUMO DA 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DO CREFITO-14 PARA O EXERCÍCIO DE 2014

O valor a ser repassado pelo CREFITO-6 ao CREFITO-14
será de R$ 100.400,72 (cem mil e quatrocentos reais e setenta e dois
centavos), foi deduzido do valor total arrecadado de R$ 564.754,08
(quinhentos e sessenta e quatro mil setecentos e cinquenta e quatro
reais e oito centavos) dividido por 360 dias (ano comercial) mul-
tiplicado por 80 dias (correspondente ao período da data da posse até
o encerramento do exercício) de 2014 conforme interpretação dada
pelo Crefito-6, através de seus documentos contábeis.

C O F F I TO R E C E I TA DESPESA
Receitas e Despesas Correntes 100.400,72 100.400,72
Receitas e Despesas de Capital 0 0
TO TA L 100.400,72 100.400,72

ANEXO II

RESUMO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO CREFI-
TO-14 PARA O EXERCÍCIO DE 2015

C O F F I TO R E C E I TA DESPESA
Receitas e Despesas Correntes 827.736,00 798.103,00
Receitas e Despesas de Capital 0 29.633,00
TO TA L 827.736,00 827.736,00

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO No- 2.113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Aprova o uso compassivo do canabidiol pa-
ra o tratamento de epilepsias da criança e
do adolescente refratárias aos tratamentos
convencionais.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso II dos Prin-
cípios Fundamentais do Código de Ética Médica, o alvo de toda a
atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício da qual
deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade
profissional;

CONSIDERANDO que, na história da Medicina e da Far-
mácia, o uso empírico de extratos vegetais no tratamento de inúmeras
doenças humanas evoluiu para o isolamento e a síntese de princípios
ativos terapêuticos, e que estes, submetidos a ensaios clínicos cien-
tificamente controlados, podem expressar o seu perfil de eficácia e
tolerância;

CONSIDERANDO que a Cannabis sativa contém, dentre
seus inúmeros componentes, ora designados canabinoides, o cana-
bidiol (CBD) e que este pode ser isolado ou sintetizado por métodos
laboratoriais seguros e confiáveis;

CONSIDERANDO que um reduzido número de estudos tem
demonstrado ação terapêutica do canabidiol em crianças e adoles-
centes com epilepsia refratária aos tratamentos convencionais, embora
até o momento sem resultados conclusivos quanto à sua segurança e
eficácia sustentada, o que exige a continuidade de estudos;

CONSIDERANDO a ausência de critérios padronizados para
o uso medicinal do canabidiol e a inexistência de critérios mínimos
para o seu uso compassivo e, portanto, há necessidade de autorização
do CFM para tal fim;

CONSIDERANDO a necessidade de controle tanto dos pa-
cientes quanto dos médicos envolvidos com a terapêutica compassiva
do uso do canabidiol;

CONSIDERANDO o artigo 7º da Lei nº 12.842, de 10 de
julho de 2013, que confere ao Conselho Federal de Medicina a com-
petência para editar normas para definir o caráter experimental de
procedimentos em medicina no Brasil, autorizando ou vedando a sua
prática pelos médicos;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.982, de 27 de
fevereiro de 2012, que normatiza a aprovação de novos procedi-
mentos e terapias no Brasil pelo CFM;

CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido na Ses-
são Plenária do Conselho Federal de Medicina realizada em 30 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Regulamentar o uso compassivo do canabidiol como
terapêutica médica, exclusiva para o tratamento de epilepsias na in-
fância e adolescência refratárias às terapias convencionais;

Art. 2° Restringir a prescrição compassiva do canabidiol às
especialidades de neurologia e suas áreas de atuação, neurocirurgia e
psiquiatria;

Parágrafo único. Os médicos prescritores do uso compassivo
de canabidiol deverão ser previamente cadastrados no CRM/CFM
especialmente para este fim (anexo I);

Art. 3° Os pacientes submetidos ao tratamento compassivo
com o canabidiol deverão ser cadastrados no Sistema CRM/CFM para
o monitoramento da segurança e efeitos colaterais. (anexos II e III);

§ 1º Os pacientes submetidos ao tratamento com o canabidiol
deverão preencher os critérios de indicação e contraindicação para
inclusão no uso compassivo e doses adequadas a serem utilizadas
(anexo IV);

§ 2º Os pacientes submetidos ao tratamento compassivo com
o canabidiol, ou seus responsáveis legais, deverão ser esclarecidos
sobre os riscos e benefícios potenciais do tratamento por Termo de
Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). (anexo V);

Art. 4º É vedado ao médico a prescrição da cannabis in
natura para uso medicinal, bem como quaisquer outros derivados que
não o canabidiol;

Parágrafo único. O grau de pureza do canabidiol e sua forma
de apresentação devem seguir as determinações da Anvisa.

Art. 5° Esta resolução deverá ser revista no prazo de 2 (dois)
anos a partir da data de sua publicação, quando deverá ser avaliada a
literatura científica vigente à época;

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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Os ANEXOS a esta Resolução encontram-se disponíveis pa-
ra consulta no site www.portalmedico.org.br

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA
Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO Nº 549, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2014

Fixa os valores de anuidades devidas pelos
profissionais aos Conselhos Regionais de
Nutricionistas da 1ª Região (CRN-1), 2ª
Região (CRN-2), 5ª Região (CRN-5), 6ª
Região (CRN-6), 7ª Região (CRN-7), 8ª
Região (CRN-8) e 10ª Região (CRN-10),
para o exercício de 2015, e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, no
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978, e pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas na 90ª Reunião Conjunta
CFN/CRN, de 15 de agosto de 2014, em conformidade com a de-
liberação adotada na 271ª Reunião Plenária Ordinária do CFN, rea-
lizada nos dias 20, 22 e 23 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º. Fixar, para o exercício de 2015, os seguintes valores
de anuidades devidas pelos profissionais inscritos nos Conselhos Re-
gionais de Nutricionistas da 1ª Região (CRN-1), 2ª Região (CRN-2),
5ª Região (CRN-5), 6ª Região (CRN-6), 7ª Região (CRN-7), 8ª Re-
gião (CRN-8) e 10ª Região (CRN-10): I - para os nutricionistas: R$
319,07 (trezentos e dezenove reais e sete centavos); II - para os
técnicos em nutrição e dietética: R$ 159,54 (cento e cinquenta e nove
reais e cinquenta e quatro centavos). § 1º. As anuidades previstas
neste artigo poderão ser pagas da seguinte forma: a) em cota única,
com vencimento no dia 30 de junho de 2015; b) em 5 (cinco) parcelas
mensais, com vencimentos no último dia dos meses de janeiro, mar-
ço, abril, maio e junho de 2015. § 2º. O pagamento dos valores de
anuidades de que tratam os incisos I e II deste artigo poderá ainda
ocorrer, sem qualquer acréscimo, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente aos meses previstos nas alíneas "a" e "b" do § 1º deste
artigo.

Art. 2°. As anuidades de que trata o art. 1° desta Resolução
poderão ser pagas, em cota única, até o dia 31 de janeiro de 2015, nos
seguintes valores reduzidos: a) nutricionistas: R$ 287,16 (duzentos e
oitenta e sete reais e dezesseis centavos); b) técnicos em nutrição e
dietética: R$ 143,59 (cento e quarenta e três reais e cinquenta e nove
centavos). Parágrafo único. A quitação dos valores de anuidades de
que trata este artigo poderá ainda ocorrer, sem qualquer acréscimo,
até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de referência.

Art. 3°. Os acréscimos pelo pagamento com atraso, a co-
brança e as demais questões relacionadas às anuidades serão re-
guladas pelas normas gerais aplicáveis às anuidades constantes de
resolução própria do Conselho Federal de Nutricionistas.

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 550, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2014

Fixa os valores de anuidades devidas pelos
profissionais aos Conselhos Regionais de
Nutricionistas da 3ª Região (CRN-3), 4ª
Região (CRN-4) e 9ª Região (CRN-9), para
o exercício de 2015, e dá outras providên-
cias.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, no
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978, e pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas na 90ª Reunião Conjunta
CFN/CRN, de 15 de agosto de 2014, em conformidade com a de-
liberação adotada na 271ª Reunião Plenária Ordinária do CFN, rea-
lizada nos dias 20, 22 e 23 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º. Fixar, para o exercício de 2015, os seguintes valores
de anuidades devidas pelos profissionais inscritos nos Conselhos Re-
gionais de Nutricionistas da 3ª Região (CRN-3), 4ª Região (CRN-4) e
9ª Região (CRN-9): I - para os nutricionistas: R$ 347,47 (trezentos e
quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos); II - para os técnicos
em nutrição e dietética: R$ 173,74 (cento e setenta e três reais e
setenta e quatro centavos). § 1º. As anuidades previstas neste artigo
poderão ser pagas da seguinte forma: a) em cota única, com ven-
cimento no dia 30 de junho de 2015; b) em 5 (cinco) parcelas
mensais, com vencimentos no último dia dos meses de janeiro, mar-
ço, abril, maio e junho de 2015. § 2º. O pagamento dos valores de
anuidades de que tratam os incisos I e II deste artigo poderá ainda
ocorrer, sem qualquer acréscimo, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente aos meses previstos nas alíneas "a" e "b" do § 1º deste
artigo.

Art. 2°. As anuidades de que trata o art. 1° desta Resolução
poderão ser pagas, em cota única, até o dia 31 de janeiro de 2015, nos
seguintes valores reduzidos: a) nutricionistas: R$ 312,72 (trezentos e
doze reais e setenta e dois centavos); b) técnicos em nutrição e
dietética: R$ 156,37 (cento e cinquenta e seis reais e trinta e sete
centavos). Parágrafo único. A quitação dos valores de anuidades de
que trata este artigo poderá ainda ocorrer, sem qualquer acréscimo,
até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de referência.

Art. 3°. Os acréscimos pelo pagamento com atraso, a co-
brança e as demais questões relacionadas às anuidades serão re-
guladas pelas normas gerais aplicáveis às anuidades constantes de
resolução própria do Conselho Federal de Nutricionistas.

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 551, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2014

Fixa os valores de anuidades devidas pelas
pessoas jurídicas aos Conselhos Regionais
de Nutricionistas, para o exercício de 2015,
e dá outras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, no
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978, e pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas na 90ª Reunião Conjunta
CFN/CRN, de 15 de agosto de 2014, em conformidade com a de-
liberação adotada na 271ª Reunião Plenária Ordinária do CFN, rea-
lizada nos dias 20, 22 e 23 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1°. Fixar, para o exercício de 2015, os seguintes valores
de anuidades das pessoas jurídicas: I - para as microempresas e
empresas de pequeno porte; empresários; restaurantes comerciais; res-
taurantes comerciais de hotéis; empresas que forneçam cestas básicas,
desde que não seja esta sua atividade principal; empresas que fa-
briquem, industrializem, manipulem, importem, distribuam ou co-
mercializem alimentos destinados a consumo humano para fins es-
peciais, desde que essas atividades não sejam preponderantes sobre as
demais do seu objeto social; entidades filantrópicas que desenvolvam
atividade econômica; e demais pessoas jurídicas enquadradas no re-
gime tributário do SIMPLES: R$ 444,36. II - para as demais pessoas
jurídicas não incluídas no inciso I, os valores abaixo conforme a faixa
de capital social:

FAIXAS DO CAPITAL SOCIAL (EM
REAIS)

VALOR DA ANUI-
DADE (EM REAIS)

Até R$ 50.000,00 R$ 600,48
De R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00 R$ 1.200,97
De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 R$ 1.801,46
De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000.00 R$ 2.401,95
De R$ 1.000.000,01 até R$ 2.000.000,00 R$ 3.002,42
De R$ 2.000.000,01 até R$ 10.000.000,00 R$ 3.602,91
Acima de R$ 10.000.000,00 R$ 4.803,88

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais de Nutricionistas
poderão exigir a apresentação de balanço patrimonial do último exer-
cício já exigível, fixando a anuidade com base no capital social neste
indicado, quando o valor do capital social expresso nos atos cons-
titutivos da pessoa jurídica não traduzir expressão monetária atua-
lizada.

Art. 2°. O pagamento das anuidades das pessoas jurídicas
será realizado: I - com desconto de 5% (cinco por cento), se efetuado
em cota única até o dia 31 de janeiro de 2015; II - sem desconto e
sem acréscimos, se efetuado em cota única até o dia 31 de março de
2015; III - sem desconto e sem acréscimos, se efetuado em 5 (cinco)
parcelas, mensais e consecutivas, vencendo-se cada uma no último
dia dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2015.
Parágrafo único. A quitação da cota única ou das parcelas referidas
nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderá ocorrer, mantidas
as mesmas condições, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequen-
te.

Art. 3°. Os acréscimos pelo pagamento com atraso, a co-
brança e as demais questões relacionadas às anuidades serão re-
guladas pelas normas gerais aplicáveis às anuidades constantes de
resolução específica do Conselho Federal de Nutricionistas.

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 552, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2014

Fixa os valores de taxas, emolumentos e
multas, para o exercício de 2015, e dá ou-
tras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, no
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de
1978, e pelo Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ouvidos os
Conselhos Regionais de Nutricionistas na 90ª Reunião Conjunta
CFN/CRN, de 15 de agosto de 2014, em conformidade com a de-
liberação adotada na 271ª Reunião Plenária Ordinária do CFN, rea-
lizada nos dias 20, 22 e 23 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º. Fixar, para o exercício de 2015, os seguintes valores
das taxas e emolumentos: I - Registro de pessoa jurídica: a) mi-
croempresas e empresas de pequeno porte; empresários; restaurantes
comerciais; restaurantes comerciais de hotéis; empresas que forneçam
cestas básicas, desde que não seja esta sua atividade principal; em-
presas que fabriquem, industrializem, manipulem, importem, distri-
buam ou comercializem alimentos destinados a consumo humano
para fins especiais, desde que essas atividades não sejam prepon-
derantes sobre as demais do seu objeto social; entidades filantrópicas
que desenvolvam atividade econômica; e demais pessoas jurídicas
enquadradas no regime tributário do SIMPLES - R$ 55,53.

Valores (em reais)
b) Demais pessoas jurídicas não incluídas na
alínea "a" deste inciso

R$ 194,42

II - Inscrição de Nutricionista R$ 25,49
III - Expedição de Carteira de Identidade
Profissional de Nutricionista

R$ 25,49

IV - Substituição ou expedição de 2ª via de
Carteira de Identidade Profissional de Nu-
tricionista

R$ 25,49

V - Expedição de Atestado de Responsabi-
lidade Técnica

R$ 38,25

VI - Expedição de Certidão ou Declaração
para Pessoa Jurídica

R$ 27,75

VII - Inscrição Secundária - Nutricionista e
Técnico em Nutrição e Dietética

R$ 76,48

VIII - Inscrição Provisória- Nutricionista e
Técnico em Nutrição e Dietética

R$ 38,25

IX - Registro de Atestado de Comprovação
de Aptidão de Desempenho (Lei nº 8.666, de
1993)

R$ 25,49

X - Acervo Técnico R$ 76,48
XI - Averbação de Certidão de Registro e
Quitação (CRQ) de outro Conselho Regional
de Nutricionistas

R$ 25,49

XII - Inscrição de Técnico em Nutrição e
Dietética

R$ 12,74

XIII - Expedição de Carteira de Identidade
Profissional de Técnico em Nutrição e Die-
tética

R$ 12,74

XIV - Substituição ou expedição de 2ª via de
Carteira de Identidade Profissional de Téc-
nico em Nutrição e Dietética

R$ 12,74

XV - Registro de Título de Especialista R$ 25,49

Art. 2º. A multa por ausência não justificada à eleição será
aplicada pelo respectivo Conselho Regional de Nutricionistas e cor-
responderá a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade efetivamente
devida pelo profissional no mesmo exercício.

Art. 3°. A multa a que se sujeita a pessoa jurídica, por
inobservância da legislação, a ser aplicada pelos Conselhos Regionais
de Nutricionistas (CRN), variará de R$ 444,36 (quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e trinta e seis reais) a R$ 4.803,88 (quatro mil,
oitocentos e três reais e oitenta e oito centavos).

Art. 4°. A multa a que se sujeita a pessoa física, por inob-
servância da legislação, a ser aplicada pelos Conselhos Regionais de
Nutricionistas (CRN), variará de R$ 319,07 (trezentos e dezenove
reais e sete centavos) a R$ 3.474,70 (três mil, quatrocentos e setenta
e quatro reais e setenta centavos).

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogando-se
as disposições em contrário.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 553, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN),
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 6.583, de 20
de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto n° 84.444, de 30 de
janeiro de 1980, e no Regimento Interno aprovado pela Resolução
CFN nº 320, de 2 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º. Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Fe-
deral de Nutricionistas (CFN) para o exercício de 2015 na forma do
resumo abaixo:

CFN - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 8.250.000,00 Despesa Corrente: 8.250.000,00
Receita Capital: 3.000.000,00 Despesa Capital: 3.000.000,00
TOTAL: 11.250.000,00 TOTAL: 11.250.000,00

Art. 2º. Homologar as Propostas Orçamentárias dos Con-
selhos Regionais de Nutricionistas da 1ª Região (CRN-1), da 2ª Re-
gião (CRN-2), da 3ª Região (CRN-3), da 4ª Região (CRN-4), da 5ª
Região (CRN-5), da 6ª Região (CRN-6), da 7ª Região (CRN-7), da 8ª
Região (CRN-8), da 9ª Região (CRN-9) e da 10ª Região (CRN-10)
para o exercício de 2015, na forma do resumo abaixo:

CRN-1 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 2.250.000,00 Despesa Corrente: 2.250.000,00
Receita Capital: 130.000,00 Despesa Capital: 130.000,00
TOTAL: 2.380.000,00 TOTAL: 2.380.000,00

CRN-2 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 2.418.811,22 Despesa Corrente: 2.418.811,22
Receita Capital: 36.700,00 Despesa Capital: 36.700,00
TOTAL: 2.455.511,22 TOTAL: 2.455.511,22
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CRN-3 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente:10.080.000,00 Despesa Corrente:10.080.000,00
Receita Capital: 420.000,00 Despesa Capital: 420.000,00
TOTAL: 10.500.000,00 TOTAL: 10.500.000,00

CRN-4 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 4.611.500,00 Despesa Corrente: 4.988.800,00
Receita Capital: 804.300,00 Despesa Capital: 427.000,00
TOTAL: 5.415.800,00 TOTAL: 5.415.800,00

CRN-5 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 1.940.000,00 Despesa Corrente: 1.940.000,00
Receita Capital: 100.000,00 Despesa Capital: 100.000,00
TOTAL: 2.040.000,00 TOTAL: 2.040.000,00

CRN-6 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 3.944.500,00 Despesa Corrente: 3.564.500,00
Receita Capital: --- Despesa Capital: 380.000,00
TOTAL: 3.944.500,00 TOTAL: 3.944.500,00

CRN-7 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 1.166.000,00 Despesa Corrente: 1.155.176,33
Receita Capital: --- Despesa Capital: 10.823,67
TOTAL: 1.166.000,00 TOTAL: 1.166.000,00

CRN-8 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 1.782.476,43 Despesa Corrente: 1.781.476,43
Receita Capital: 104.000,00 Despesa Capital: 105.000,00
TOTAL: 1.886.476,43 TOTAL: 1.886.476,43

CRN-9 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 3.125.402,14 Despesa Corrente: 3.125.402,14
Receita Capital: 366.980,00 Despesa Capital: 366.980,00
TOTAL: 3.492.382,14 TOTAL: 3.492.382,14

CRN-10 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2015

RECEITAS - R$ DESPESAS - R$
Receita Corrente: 1.221.507,82 Despesa Corrente: 1.215.107,82
Receita Capital: --- Despesa Capital: 6.400,00
TOTAL: 1.221.507,82 TOTAL: 1.221.507,82

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS

RESOLUÇÃO Nº 970, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da intervenção
do Confere no Core-RN.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais, por sua
diretoria executiva, no uso das atribuições legais e regimentais pre-
vistas no parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 4.886/65, de
09/12/1965, com a redação dada pela Lei nº 8.420/92, de 08/05/1992,
e no artigo 12, X, do seu Regimento Interno, Considerando que os
Conselhos Federal e Regionais dos Representantes Comerciais cons-
tituem o Sistema Confere/Cores aos quais incumbem a fiscalização do
exercício profissional, cabendo ao Conselho Federal adotar as pro-
vidências legais e regimentais para garantir o cumprimento de suas
finalidades institucionais previstas em sua lei de criação; Conside-
rando que o ato que decretou a intervenção no Core-RN foi publicado
no Diário Oficial da União, em 09/01/2012, na seção I, fls. 109 e, que
o prazo fixado na Resolução nº 959/2014 - Confere, de 28/05/2014,
publicada no Diário Oficial da União, em 17/06/2014, seção I,
fls.115, expira no dia 24 de dezembro de 2014; Considerando a
necessidade de dar continuidade ao processo de saneamento do órgão,
inclusive quanto às obras de adaptação da nova sede do regional, de
acordo com o planejamento previsto; Considerando a inexistência de
diretoria regularmente eleita, para a composição do órgão e a qual
deverá ser entregue a gestão do regional; Considerando o dever ins-
titucional do Confere em manter a ordem, garantindo o regular fun-
cionamento das atividades no Core-RN; Considerando que o artigo 2º
da Resolução nº 959/2014 - Confere, de 28/05/2014, estabelece que a
Intervenção no Core-RN poderá ser prorrogada por iguais períodos de
180 (cento e oitenta) dias, constatada a necessidade; Considerando o
que ficou decidido em Reunião de Diretoria convocada para apreciar
o assunto, realizada nesta data, resolve:

Art.1º) Prorrogar a Intervenção no Conselho Regional dos
Representantes Comerciais no Estado do Rio Grande do Norte, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 25 de dezembro de
2014.

Art. 2º) A Intervenção poderá ser encerrada em menor prazo,
no caso de cessarem os motivos que a determinaram, ou prorrogada
por iguais períodos, caso necessário para a finalização dos trabalhos
de saneamento da entidade.

Art. 3º) Permanece como interventora a Dra. Ana Paula
Rangel, com poderes de representação do Core-RN perante as en-
tidades privadas e órgãos públicos federais, estaduais, municipais e
instituições financeiras, podendo praticar todos os atos de gestão
administrativa e financeira de forma a garantir o pleno funcionamento
do órgão e adoção das medidas necessárias ao saneamento das ir-
regularidades que ensejaram a intervenção e de outras porventura
constatadas, podendo admitir e demitir funcionários, celebrar con-
tratos, movimentar e encerrar contas bancárias existentes em nome da
entidade, assinar, requisitar e endossar cheques, depositar, sacar,
transferir valores, abrir novas contas em instituição bancária e en-
cerrá-las, nomear e destituir procuradores e prepostos, assinar or-
çamentos, balancetes e prestações de contas, autorizar despesas ne-
cessárias ao funcionamento do órgão e para cumprimento dos en-
cargos trabalhistas, previdenciários e fiscais.

Art. 4º) Esta Resolução entra em vigor nesta data.

MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO
Presidente do Conselho

RODOLFO TAVARES
D i r e t o r - Te s o u r e i r o

IZAAC PEREIRA INÁCIO
Procurador-Geral Adjunto

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga por um ano o prazo de validade
dos certificados de supervisor das aplica-
ções das técnicas radiológicas expedidas
pelos Conselhos Regionais e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIO-
LOGIA, por intermédio de sua Diretoria Executiva, Ad Referendum
do Plenário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe
são conferidas por meio da Lei n.º 7.394, de 29 de outubro de 1.985
e Decreto Regulamentador n.º 92.790, de 17 de junho de 1.986 e seu
Regimento Interno; CONSIDERANDO a Resolução CONTER nº 11,
de 11 de novembro de 2.011, publicada no D.O.U em 24 de no-
vembro de 2.011, seção 1, nº 144, que regula e normatiza as atri-
buições do Supervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas,
consoante disposto no artigo 10, da Lei nº 7.394/85 e artigo 10 do
Decreto nº 92. 790/86, CONSIDERANDO que é atribuição do Su-
pervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas a promoção de
todos os meios ao seu alcance para o perfeito desempenho técnico e
moral da profissão, bem como o bom conceito dos que exercem a
atividade profissional no âmbito dos serviços de radiologia; CON-
SIDERANDO a previsão contida no Artigo 6º, da Resolução CON-
TER nº 11, de 11 de novembro de 2011, verbis: "Artigo 6º - Deferido
o credenciamento do indicado, o Conselho Regional emitirá certidão
com validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua emissão, sendo
de responsabilidade do contratante os encargos para emissão da men-
cionada certidão. CONSIDERANDO que é de competência do CON-
TER, a confecção e remessa dos espelhos de certificados de su-
pervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas aos Conselhos
Regionais de Técnicos em Radiologia; CONSIDERANDO que o
quantitativo atual de espelhos de certificados de Supervisor das Apli-
cações das Técnicas Radiológicas nos estoques do CONTER não
poderá atender a demandas dos Conselhos Regionais de Técnicos em
Radiologia, os quais se encontram sob confecção por regular pro-
cedimento administrativo licitatório; CONSIDERANDO a decisão de
Diretoria Executiva do dia 29 de novembro de 2.014, historiado nos
autos do Processo Administrativo CONTER nº 153/2014; resolve:

Art. 1º - PRORROGAR por 01 (um) ano a VALIDADE dos
Certificados de Supervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas
vencidos e vincendos nos meses de novembro e dezembro de 2.
014,

Art. 2º - Decorrido o prazo estabelecido no Artigo anterior,
deverá ser providenciada a revalidação dos referidos Certificados na
forma estabelecida no parágrafo único do Artigo 1º, da Resolução
CONTER nº 11, de 11 de novembro de 2.011, publicada no D.O.U
em 24 de novembro de 2.011, seção 1, nº 144. Art. 8º - Esta Re-
solução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

Brasília 10 de dezembro de 2.014.
VALDELICE TEODORO

Diretora Presidente

HAROLDO FÉLIX DA SILVA
Diretor Secretário

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE GOIÁS

DECISÃO No- 365, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre taxas e emolumentos referen-
te aos serviços requeridos por pessoas fí-
sicas e jurídicas no exercício financeiro de
2015 na circunscrição do Estado de Goiás e
dá outras providências.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Goiás,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.905 de 12 de
julho de 1973e; Considerando a competência e obrigatoriedade deste
conselho regional elaborar a sua proposta orçamentária para o exer-
cício financeiro de 2015 e submetê-los à aprovação do Conselho
Federal, o artigo 1º da Resolução nº 462 de 10 de outubro de 2014
expedida pelo Conselho Federal de Enfermagem que fixa os valores
máximos dos preços de serviços no âmbito do Sistema Cofen/Con-
selhos Regionais de Enfermagem; Considerando a deliberação do
plenário em sua quingentésima vigésima reunião ordinária realizada
no dia 14 de outubro do ano de dois mil e quatorze, decide:

Art.1º As taxas e emolumentos referentes aos serviços pres-
tados pelo Conselho Regional de Goiás terão os seguintes valores
para o exercício de 2015: I - Autorização para atendente ou es-
trangeiro o valor de R$ 93,00 (noventa e três reais); II - Inscrição e
registro de pessoa física o valor de R$ 93,00 (noventa e três reais); III
- Inscrição e registro de pessoa jurídica o valor de R$ 265,00 (du-
zentos e sessenta e cinco reais); IV - Inscrição secundária o valor de
R$ 93,00 (noventa e três reais); V - Inscrição remida ou remida
secundária o valor de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais); VI -
Expedição Cédula de Identidade Profissional o valor de R$ 33,00
(trinta e três reais); VII - Expedição de segunda via da Cédula de
Identidade Profissional o valor de R$ 33,00 (trinta e três reais); VIII
- Transferência de inscrição o valor de R$ 60,00 (sessenta reais); IX
- Revalidação de registro o valor de R$ 60,00 (sessenta reais); X -
Renovação de autorização o valor de R$ 93,00 (noventa e três reais);
XI - Anotação de Responsabilidade Técnica o valor de R$ 132,00
(cento e trinta e dois reais); XII - Expedição de Certidão de Res-
ponsabilidade Técnica o valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais); XIII -
Emissão de declaração ou validação de registro para outros países o

valor de R$ 150,00(cento e cinquenta reais); XIV - Expedição de
certidões narrativa, eleitoral ou de inteiro teor o valor de R$ 32,00
(trinta e dois reais);

Art.2º As remessas de documentos particulares e de interesse
privativo do profissional somente poderá ser realizada com a au-
torização expressa deste e com Aviso de Recebimento devendo todas
as despesas serem suportados pelo destinatário e os valores deverão
ser os praticados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
Paragrafo único: Os serviços de postagens previsto no caput somente
serão executados após a comprovação do recolhimento do respectivo
valor das postagens requeridas e em carteira específica para fins de
prestação de contas junto ao Conselho Federal de Enfermagem.

Art.3 º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogando-se
especialmente a Decisão 257 de 30 de outubro de 2013.

MARIA SALETE SILVA PONTIERI NASCIMENTO
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 368, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre o programa orçamentário fi-
nanceiro para exercício de 2015 e dá outras
providências.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Goiás,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.905 de 12 de
julho de 1973 e; Considerando a competência deste conselho em
elaborar seu programa orçamentário financeiro e que os demons-
trativos, as estimativas de receita e despesa em anexos apresentam as
necessidades orçamentárias para o exercício financeiro de 2015; Con-
siderando a Resolução Cofen nº 340 de 28 de outubro de 2008;
Considerando a deliberação do plenário em sua quingentésima vi-
gésima primeira reunião ordinária realizada no dia 28 de outubro do
ano de dois mil e quatorze, decide:

Art.1º Aprovar o programa orçamentário Financeiro do Con-
selho Regional de Enfermagem do Estado de Goiás para o exercício
financeiro de 2015 estimado no valor de R$ 9.337.179,00 (Nove
milhões trezentos e trinta e sete mil cento e setenta e nove reais).

Art.2 º Esta Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015. Goiânia aos 29
dias do mês de outubro do ano de 2014.

MARIA SALETE SILVA PONTIERI NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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